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Pelo presente instrumento particular, GUILHERME PEREIRA DOLABELL.A BICALHO,
brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/DF no 29.145, CPF no 043.689.50640,
residente e domiciliado no SUIN, CA 08, LT 05, Apto. 201, bairro Lago Norte, em
Brasília/1)F; RICARDO VIEIRA DE CARVALHO FERNANDES, brasileiro, solteiro, advogado,
inscrito na OAB/DF n°28.359, CPF n° 602.659.141-91, residente e domiciliado no SHTN,
TR 01, LT 02, BL 1, lJnid. 02, Apto. 306, bairro Asa Norte, em Brasília/13F; GABRIEL
AW3AD SILVEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF no 18.744, CPF n°
605.951.161-91, residente e domiciliado no SQSW, QD. 305, BL E, Apto. 305, bairro
Sudoeste, em Brasília/13F; EDVALDO COSTA BARRETO JCMOR, brasileiro, solteiro,
advogado, inscrito na OAB/DF no 29,190, CPF n° 008.594.775-09, residente e domiciliado
no SQSW, QD. 304, BL. 1, Apto. 302, bairro Sudoeste, em Brasília/1)F; ADAMIR DE
AMORIM FIEL, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/DF n° 29.547, CPF n°
047.857,884-96, residente e domiciliado no CLSW, QD. 300A, BL. B, Ed. Belas Artes,
Apto 217, bairro Sudoeste, Brasília/DF, partes entre si ajustadas, têm a constituição de uma
Sociedade de Advogados, que se regerá pelas disposições da Lei n.° 8.906, de 04 de julho
de 1994 e Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, bem como pelas
seguintes cláusulas e condições.
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Cláusula 1 Fica constituída uma Sociedade de Advogados, que girará sob a razão sociaM

de ABBAD, FIEL, FERNANDES, BARRETO E BICALHO ADVOCACIA. 	 / O
Parágrafo 10: A Sociedade tem sede e foro nesta cidade de Brasília, corri escrltóiio-no
Setor Hoteleiro Sul, QO. 06, C.1A, BL. E, Sala 213, Ed. Brasil XXI, em Brasília/DF—J
070316-901.	
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Parágrafo 2° Poderão ser abertos e fechados escritórios em qualquer ponto do territórió-

nacional, sempre sob a responsabilidade direta de um dos sócios.

CAPITULO II
DOS OBJETIVOS SOCIAIS

Cláusula 20 - A Sociedade tem por objetivo disciplinar a colaboração recíproca no trabalho
profissional bem corno o expediente e resultados patrimoniais auferidos na prestação de
serviços de advocacia em geral. Aqueles serviços privativos da advocacia, conforme
reservados na Estatuto dos Advogados, serão exercidos individualmente pelos sécios, ainda
que revertam ao patrimônio social os respectivos honorários.

CAPÍTULO III
DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 3 - O capital social totalmente integralizado em moeda corrente nacional, é de
R$.25,000,00 (vinte e cinco mil reais), dividido em 25.000 (cinco mil) cotas, cada uma no

valor de R$ 1,00 (hum real), assim distribuído entre os sóCios
a) Ao sócio Guilherme Pereira DolahcUa Bicalho, cabem 5.000 (cinco mil) cotas,

perfazendo a quantia de R$ 5.000,00 do capital social;
b) Ao sócio Ricardo Vieira de Carvalho Fernandes, cabem 5.000 (cinco mil) cotas,

perfazendo a quantia de R$ 5.000,00 do capital social;
e) Ao sócio Gabriel Abbad Silveira, cabem 5.000 (cinco mil) cotas, perfazendo a

quantia de R$ 5.000,00 do capital social;
d) Ao sócio Edvaldo Costa Barreto Júnior. cabem 5.000 (cinco mil) cotas, perfazendo

a quantia de R$ 5.000,00 do capital social;
e) Ao sócio Adamir de Amorim Fiel, cabem 5,000 (cinco mil) cotas, perfazendo a

quantia de R$ 5.00000 do capital social..

CAPíTULO IV

,r-L1L5- L&^ ,̂̂ ák,13lL1DADF, DOS SõCIOS

Cláusula 4 - A responsabilidade dos sécios é limitada ao capital social.

Parágrafo 1°: No exercício da advocacia com o uso da razio social, os sécios respondem
subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados a clientes, por ação ou omissão, sem
prejuízo da responsabilização disciplinar do sujeito causador do dano.
Parágrafo 2°: Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à Sociedade
e/ou a terceiros, deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sécios, de forma integral.
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Parágrafo 30: Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, os sócios sêrão
nomeados individualmente, devendo os instrumentos respectivos conter o número
inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, e indicar a Sociedade de que façam parte.

CAPÍTULO V	 F:.
DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

Cláusula 5 - A administração dos negócios sociais, cabem ao(s) sócio(s) Guilherme
Pereira Dolabeila Bicalho e Edvaldo Costa Barreto Júnior, que usarão o título de Sócio(s)-
Administrador(es) praticando os atos conforme estabelecido nos parágrafos seguintes:
Parágrafo 1°: Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura
isolada de qualquer Sócio-Administrador ou de Procurador constituído em nome da
Sociedade:

a) Representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de qualquer
natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação em juízo ou
fora dele, ativa e passivamente;

b) Despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e outros
créditos de natureza previdenciária, quitações e rescisões trabalhistas, representação
perante entidades sindicais, previdenciárias e órgãos do Ministério do Trabalho;

c) Emitir faturas;
d) Praticar os atos ordinários de administração dos negócios sociais.

Parágrafo 2°: Para os seguintes atos. a Sociedade estará representada dos dois Sócios-
Administradores:

a) Constituição de Procurador ad negotia' com poderes determinados e
tempo certo de mandato, podendo haver mais de um Procurador;

b) Alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles relativos,
fixando e aceitando preços e formas de pagamento, recebendo e dando
quitações, transferindo e emitindo posse e domínio, transigindo.

Parágrafo 30: Para todos os demais atos ordínários e extraordinários de administração
societária, não elencados nos parãgraíos 1° e 20 desta cláusula, a Sociedade estará
representada pela assinatura de dois Sócios-Administradores, ou dois Sócios-
Administradores e um Procurador constituído em nome da Sociedade. Entre referidos atos,
exemplificam-se os seguintes:

a) Outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral,
com assunção de obrigações e outras cláusulas;

b) Abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e
recebendo cheques e ordens de pagamento;

e)	 Aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de
obrigações da Sociedade;

d) Constituição de Procurador 'ad judicia", podendo haver mais de um
Procurador;

e) Receber e dar quitação de créditos, dinheiro e valores.
Parágrafo 40: E absolutamente vedado sendo nulo e inoperante em relação à Sociedade
uso da razão social para fins e objetivos esiannos as anvioaues e interesses sociais,
inclusive prestação de avais, fianças e outros atos a favor, mesmo que a beneficio dos
próprios sócios.
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Parágrafo 50: Aos sócios incumbidos da administração poderão ser atribuídos "pró Iabot'.
mensais, fixados por deliberação da maioria do capital social, nos termos do art. 1.076, II
do Código Civil, e levados à conta das despesas gerais.

CAPÍTULO VI
DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS
Cláusula 6& O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício
levantar-se-á imediatamente o balanço geral da Sociedade, apurando-se os resultados, que
serão desde logo atribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas de
capital, após a dedução dos encargos eventualmente incidentes, na forma da legislação
fiscal aplicável.
Parágrafo 10: O primeiro exercício social, findará em 31 de dezembro de 2009.
Parágrafo 2: Nenhuma destinação será dada aos resultados sociais até que os sócios a
deliberem em reunião, por maioria do capital social, lavrando-se a respectiva Ata,

CAPÍTULO VII
DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO
Cláusula 7 - A duração da Sociedade é por tempo indeterminado.
Parágrafo único: A Sociedade iniciou suas atividades em 14 de abril de 2009.

Cláusula 8 - Se a Sociedade estiver composta por apenas dois (02) sócios e ocasionado a
morte, incapacidade, insolvência,, dissensão ou retirada de qualquer sócio, implicará na
dissolução da Sociedade, assumindo o cargo de liquidante o sócio remanescente, que
procederá aos trâmites da liquidação na forma da lei, salvo se a dissolução ocorrer por
hipóteses de retirada, dissensão ou denúncia do Contrato Social, casos em que o liquidante
será escolhido pela maioria do capital social.
Parágrafo único: Entrando a Sociedade em liquidação, os ativos ou passivos que por final
se apurarem, serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção em que titularem o
capital social.

Cláusula 9 - A dissolução prevista na cláusula 8 1 não ocorrerá se o sócio remanescente, no
prazo de até 90 (noventa) dias do fato ocorrido ou do recebimento da notificação expressa
do outro sócio quanto a sua retirada ou dissensão, manifestar a sua intenção de dar
continuidade à Sociedade com admissão de outro sócio que atenda aos requisitos legais e
remanejamento das cotas sociais.
Parágrafo 1°: Ocorrendo a hipótese de continuidade será levantado um balanço especial
em prazo subseqüente de 90 (noventa) dias, para apurar o valor líquido do patrimônio
social e das cotas, Feito isso, o valor das cotas do sócio falecido, incapacitado, insolvente
ou retirante será pago ao próprio ou à seus herdeiros, conforme a hipótese, em até 12 (doze)
parcelas mensais, iguais e consecutivas, devidamente corrigidas pelo mesmo índice
aplicável à correção dos ativos sociais, vencendo-se a primeira a 30 (trinta) dias da
assinatura da Alteração Contratual e as demais em igual data nos meses seguintes.
Parágrafo 20: Em caso de exclusão de sócio por quaisquer das hipóteses previstas em lei.
inclusive por perda do registro de inscrição na OAB e deliberação da maioria a
capital social, que concomitantemente delibere a continuidade da Sociedade, pro
conforme previsto no parágrafo 1° desta cláusula.
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Cláusula 10 - Sendo a Sociedade composta por mais de dois (02) sócios e ocasionado
morte, incapacidade, insolvência, dissensão ou retirada de qualquer sócio, a Sociedade não
se dissolverá, devendo os sécios remanescentes no prazo de 30 (trinta) dias de sua expressa
ciência dos fatos deliberarem a continuidade.
Parágrafo 1°: Adotada a resolução de continuar a Sociedade, será levantado um balanço
geral apurando-se o valor real do capital e das cotas, que será pago ao sócio sob a hipótese 1-
elencada em 12 (doze) parcelas mensais, iguais, e sucessivas, devidamente corrigidas pelo
mesmo índice aplicável aos ativos sociais, vencendo-se a primeira a 30 (trinta) dias da
assinatura competente da Alteração Contratual e demais em igual data nos meses
subseqüentes.
Parágrafo 20 : Não ocorrendo a continuidade a Sociedade estará dissolvida, processando-se
os trâmites de sua liquidação, sendo liquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado
pela maioria absoluta do capital social.

CAPÍTULO VIII
DA CESSÃO E TRANSFERENCIA DE COTAS

Cláusula ii a - Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de cotas do

capital.
Parágrafo 1°: O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente suas cotas,
deverá notíficar o sócio remanescente de sua intenção, especificando quantidade, valor e
forma de pagamento, bem como o nome do eventual interessado, que deverá atender a
qualificação de advogado inscrito.
Parágrafo 2°: Em prazo subseqüente de 30 (trinta) dias da efetivação da notificação, o
sócio remanescente deverá manifestar expressamente se deseja exercer o seu direito de
preferência e/ou, se possui alguma restrição ao ingresso do eventual interessado na

Sociedade.
Parágrafo 3°: Incorrendo o exercício do direito de preferência por parte do sócio
remanescente sobre a totalidade ou parte das cotas ofertadas e não havendo restrição ao
ingresso do eventual interessado na Sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as cotas
sobre as quais não tenham recaído o direito de preferência ao terceiro interessado, nas
mesmas condições em que as tenha ofertado ao sócio remanescente.
Parágrafo 40: Havendo desinteresse do sócio remanescente no exercício do direito de
preferência, mas havendo restrições sua ao ingresso do eventual interessado, a Sociedade
dissolver-se-á operando-se sua liquidação nos termos da Cláusula 8 1 acima.

CAPÍTULO IX
DELIBERAÇÕES SOCIAIS
Cláusula 12* - As deliberações sociais serão adotadas por maioria absoluta de votos
valendo cada cota um voto, inclusive para alterações de cláusulas contratuais, bastando
tantas assinaturas quantas sejam necessárias para materializar essa maioria e autorizar o
registro.
Parágrafo único: Ao sócio dissidente de deliberação social cabe em prazo subseqüente de
30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu dissenso, com o exercício de
seu direito de retirada e procedendo-se como previsto na cláusula 
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Cláusula 13* - A solução dos casos omissos será adotada consoante as disposições legai
vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital social.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 142 - Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram a Sociedade
reverterão em benefício da mesma, compondo os resultados sociais.
Parágrafo 1° - Ao sócio que, por indicação ou referencia exclusivamente pessoal, obtiver
contrato de prestação de serviços advocatícios em favor da Sociedade, fará jus a uma
bonificação no percentual de 20% (vinte por cento) incidente sobre os honorários
contratuais, devendo a mesma ser paga após a quitação da valor pactuado e efetivação do
balanço anual descrito na cláusula 6*.
Parágrafo 2° Em contratos firmados pela Sociedade que tenham por objeto a prestação de
assessoria jurídica a pessoas físicas ou jurídicas, exigindo-se uma multiplicidade de
atividades a serem desenvolvidas, a bonificação prevista no parágrafo anterior somente
incidirá sobre a primeira parcela quitada pelo cliente ou a primeira contraprestação mensal.

Cláusula 15* - Os sócios que integram a Sociedade não poderão advogar particularmente e
todos os honorários dos contratos particulares reverterão para a Sociedade.

Cláusula 16* - As alterações deste Contrato Social serão sempre consolidadas.

Cláusula 17* - Fica eleito como foro essencial e contratual o da comarca de BrasílialDF,
com exclusão de qualquer outro.

Cláusula 18 Em face do impedimento previsto ao artigo 30, inc. 1 do Estatuto da OAB,
decorrente do exercício da função de Procurador do Distrito Federal e, enquanto perdurar o
mesmo, todos os sócios não poderão advogar contra o Distrito Federal, bem como não
poderão atuar em processos judiciais ou extra-judiciais que tenham relação direta ou
indireta com as funções de seu cargo e do poder público a que serve.

Cláusula 19* - Os sócios declaram que não participam de nenhuma outra Sociedade de
Advogados no âmbito desta Seccional e que não está incurso em nenhum dos crimes
previstos em Lei, que o impeça de participar de Sociedade de Advogados.

E por assim estarem justas e contratadas e mutuamente outorgando este contrato em todas
as cláusulas e condições, assinam-no em 04 (quatro) vias de igual teor e mesmos fins, com
as duas testemunhas abaixo qualificadas autorizados todos os usos e registros necessários.

Brasília, 14 de abril de 2009-

Gu
n°29,145 - CPF
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RICA DO VIEIRA DE CARVALHO FERNANDES
OAB/DF n° 28.359 - CPF n° 602.659.141-91
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—"GABRIEL ABBAD SILVEIRA

OAB/DF n° 18.744- CPF n° 605.951.161-91

EDVALDO COSTA BARRETO JÚNIOR
OAB/DF n° 29.190 - CPF n° 008.594.775-09

1	 1
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ADAMIR DE AMoituWFuV
n° 29.547 - CP1'i647í57.884-96

TESTEMUNHAS:

1-	 46a.
_-' Mônica e Morais Pimentel Abba ii eira

CPF 856.146.021-00

ma Mendes Vieira
CPF 042.321.781-04
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ABBAD, BARRETO, DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS .
CNPJ N° 10.895.07210001-06

8a ALTERAÇÃO E CONSOl IDAÇÃODO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE DE ADVOGADOS ABBAD, BARRETO, DOLABELLA E FIEL

ADVOGADOS ASSOCIADOS

_.jMEDlC4A
CONSELHO REGIONAL

FEDERALDO DISTRITO
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Pelo presente instrumento particular GIJILHERMEPEREIRA DOLABELLA
BICALHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF n° 29.145,
CPF/MF n° 043.689.506-40, residente e domiciliado na Rua 14 Norte, Lote
01, Torre A, Apartamento 602, Edifício Supremo, em Águas Claras -
Brasília/DE, CEP n° 71.910-000; GABRIEL ABBAD SILVEIRA, brasileiro,
casado, advogado, inscrito na OAB/DF n° 18.744, CPF/MF n° 605.951.161-
91, residente e domiciliado no Rua 14 Norte, Lote 01, Torre A, Apartamento
401, Edifício Supremo, em Águas Claras - Brasília/DF, CEP n°71.910-000;
EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR, brasileiro, casado, advogado,
inscrito na OAB/DF n° 29.190, CPF/MF N° 008.594.775-09, residente e
domiciliado no Rua 24 Norte, Lote 02, Apartamento 801, Edifício The
Primo, em Águas Claras - Brasília/DE, CEP n° 71.916-750; ADAMIR DE
AMORIM FIEL brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF N°
29.547, CPF/MF N° 047.857.884-96, residente e domiciliado na Rua 19
Norte, Lote 5, Edifício Lorys, Apartamento 708, em Águas Claras -
Brasília/DF, CEP. 71.915-000, sócios da sociedade de advogados ABBAD,
BARRETO, DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS,
regularmente inscrita nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil
Seccional do Distrito Federal sob o n° 1540109, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 10.895.07210001-06, resolvem, por
esta e na melhor forma de direito, estabelecer as seguintes alterdes em
seu contrato	 ///)

Brasflia/DF Belo Horizonte/MG - Campo Grande/MS - M ceô/ « [ 1
Montes Claros/MG - Porto Velho/RO - SÓo Paulo/5

	

obcIfon 	 - www,abdf,odvbr 	 1
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Brasília/DF - Belo Horízonto/MG- Campo Grande/MS - Mc

Montes Claros/MG - Porto Volho/RO - SÕo Paulo/S
abdfabdfadvbr - wwwabdfadv.br
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ADVOGADOS ASSOCIADOS
ABAD . BARRETO . DOLABELLA . FIEL

Cláusula i a - DA ABERTURA DE FILIAL

Fica autorizada a abertura de nova filial pela Sociedade, que será sediada no
Município de São Luís, Estado do Maranhão, à Av. Grande Orígalg.4-21.-a-2,
Jardim Renascença, São Luís-MA, CEP: 65.075-180 1L3D8OICNA

F

Brasília,_ISTRITO FEDERAL
Cláusula 2 - DAS DEMAIS CLÁUSULAS	 E COM O ORIGINAL

j_22—1-11—
As demais cláusulas continuam inalteradas. 	 -r-

'-'

CAPITULO 1
DA RAZÃO SOCIAL E SEDE

Cláusula i a - A Sociedade girará sob a razão social de ABBAD, BARRETO,
DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Parágrafo 1°: O falecimento do sócio que tenha dado o nome à Sociedade não
implicará na alteraçãode sua denominação social.

Parágrafo 20: A Sociedade tem sede e foro nesta cidade de Brasília, com
escritório principal no SIO Quadra 01, Lotes 49515051515, Salas 125 e 126,
Edifício Barão do Rio Branco, Brasília - DF, CEP: 70.610-410; e filiais nos
seguintes endereços: 1) Escritório de Montes Claros/MG, sediado na rua Correia
Machado, n° 1025, Ed. Premier Center, Sala 1103, bairro Centro, CEP n° 39400-
090; 2) Escritório de Belo Horizonte/MG, sediado na rua Pernambuco, n° 1389,
Saia 6-P, bairro Funcionários, CEP 30.130-151; 3) Escritório de Maceió/AL,
sediado na Av. Dr. Antônio Gomes de Barros, n° 625, Ed. The Square Office, Sala
523, bairro Jatiúca, CEP n° 57.036-000; 4) Escritório de Campo Grande/MS,
sediado na Av. Afonso Pena, n° 5.723, Ed. Evolution Business Center, Sala 802,
bairro Royal Park, CEP n° 79031-010; 5) Escritório de Goiânia/GO, sediado na
Rua 1, n° 928, Qd. B7, Lt. 79, SI. 804, Ed. Wall Street Center, SetorOeste,
Goiânia-GO, CEP: 74.115-040 - Telefone: (62) 3922-4500; 6) Escritório de São
Luís/MA, sediado na Av. Grande Oriente, q 31, n 2, Jardim Renascença, São
Luís-MA, CEP: 65.075-180 - Telefone: (98) 3313-7978.

Parágrafo 30: Poderão ser abertos e fechados escritórios em qualquer ponto do
território nacional, sempre sob a responsabilidade direta de um dos sócios. i.
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Cláusula 2° - A Sociedade tem por objetivo disciplinar a colaboração recíproca no
trabalho profissional, bem como o expediente e resultados patrimoniais auferidos
na prestação de serviços de advocacia em geral. Aqueles serviços privativos da
advocacia, conforme reservados no Estatuto dos Advogados, serão exercidos
individualmente pelos sócios, ainda que revertam ao patrimônio social os
respectivos honorários.

CAPÍTULO III
DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 38 - O capital social totalmente integralizado em moeda corrente
nacional é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) cotas,
cada uma no valor de R$ 1,00 (um real), assim distribuído entre os sócios:

a) Ao sócio GUILHERMEPEREIRA DOLABELLA BICALHO, cabem 25.000
(vinte e cinco mil) cotas, perfazendo a quantia de R$ 25.000,00 do capital
social.

b) Ao sócio GABRIEL ABBAD SILVEIRA, cabem 25.000 (vinte e cinco mil)
cotas, perfazendo a quantia de R$ 25.000,00 do capital social.

c) Ao sócio EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR, cabem 25.000 (vinte e
cinco mil) cotas, perfazendo a quantia de R$ 25.000,00 do capital social.

d) Ao sócio ADAMIR DE AMORIM FIEL, cabem 25.000 (vinte e cinco mil)
cotas, perfazendo a quantia de R$ 25.000,00 do capital social.

CAPÍTULO IV
DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Cláusula 4 - A responsabilidade dos sócios é limitada ao capital social.

Parágrafo 1 0: No exercício da advocacia com o uso da razão social, os sócios ou
associados respondem subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados a
clientes, por ação ou omissão, sem prejuízo da responsabilização disciplinar do
sujeito causador do dano.

Paráarafo 20: Os resoonsáveis Dor atos ou omissões que causem prejuízos à
Sociedade e/ou a terceiros, deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais
sócios, de forma integral.

Parágrafo 30: Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, os sócios
serão nomeados individualmente, devendo os instrumentos r,1pectivos conter o

Brasiba/DE - Belo Horizonte/MG - Campo Grande/MS
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CAPÍTULO V
DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

Cláusula Sa: A administração dos negócios sociais, cabem ao(s) sócio(s)
Guilherme Pereira Dolabella Bicalho, Edvaldo Costa Barreto Júnior, Gabriel
Abbad Silveira e Adamir de Amorim Fiel, que usarão o título de Sócio(s)-
Administrador(es), praticando os atos conforme estabelecido nos parágrafos
seguintes:

Parágrafo 1°: Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela
assinatura isolada de qualquer Sócio-Administrador (ou dos Sócios-
Administradores) OU de Procurador constituído em.nome da Sociedade:

a)Representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas
de qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação
em juízo ou fora dele, ativa e passivamente

b) Despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de
FGTS e outros previdenciáriOS1 quitações e rescisões trabalhistas, representação
perante entidades sindicais, previdenciárias e órgãos do Ministério do Trabalho;

c) Emitir faturas;
d)Praticar os atos ordinários de administração dos negócios sociais.
e) Constituição de Procurador "ad negotia" com poderes determinados e

tempo certo de mandato, podendo haver mais de um Procurador;

Parágrafo 20 : Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada por todos
os SóciosAdminiStradOreS apenas em conjunto:

a) Alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles relativos,
fixando e aceitando preços e formas de pagamento recebendo e dando
quitações, transferindo e emitindo posse e domínio, transigindo.

Parágrafo 30: Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de
administração societária, não elencados nos parágrafos 1 0 e 20 desta cláusula, a
Sociedade estará representada pela assinatura isolada de qualquer Sócio-
Administrador (ou dos Sócios-Administradores) ou um Sócio e um Procurador
constituído em nome da Sociedade. Entre atos, exemplificam-se os seguintes:

a)Outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral,
com assunção de obrigações e outras cláusulas;

b) Abertura e encerramento de contas bancárias, emissão, pdosso e
recebimento de cheques e ordens de pagamento; 
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c) Aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes
obrigações da Sociedade;

d) Constituição de Procurador "ad judicia", podendo haver mais de
Procurador;

Parágrafo 49: È absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em relação à
Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e
interesses sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos a favor,
mesmo que a benefício dos próprios sócios.

Parágrafo 50: Aos sócios incumbidos da administração serão atribuídos "pró
labore" mensais, fixados por comum acordo e levados à conta das despesas
gerais.

CAPITULO VI
DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS

Cláusula 6 - O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada
exercício levantar-se-á imediatamente o balanço geral da Sociedade, apurando-
se os resultados, que serão desde logo atribuídos ou suportados pelos sócios na
proporção de suas cotas de capital, após a dedução dos encargos eventualmente
incidentes, na forma da legislação fiscal aplicável.

Parágrafo 1 0 : O primeiro exercício social findará em 31 de dezembro de 2009.

Parágrafo 20: Nenhuma destinação será dada aos resultados sociais até que os
sócios a deliberem em reunião, lavrando-se a respectiva ata.

CAPÍTULO VII
DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO

Cláusula 70 - A duração da Sociedade é por tempo indeterminado.

Parágrafo único: A Sociedade iniciou suas atividades em 14 de abril de 2009.

Cláusula 8a - Sendo a Sociedade composta por apenas dois (02) sócios e
ocasionada a morte, incapacidade, insolvência, dissensão ou retirada de qualquer
sócio, implicará na dissolução da Sociedade, assumindo o cargo de liquidante o
sócio remanescente, que procederá aos trâmites da liquidação na forma da lei,
salvo se a dissolução ocorrer por hipóteses de retirada, dissensão ou denúncia do
Contrato Social, casos em que o liquidante será escolhido pela maioria do capital
social.
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Parágrafo único: Entrando a Sociedade em liquidação, os ativos ou passivos qUe -
por final se apurarem, serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporçãô
em que titularem o capital social.

Cláusula 9 - A dissolução prevista na cláusula 8a não ocorrerá se o sócio
remanescente, no prazo de até 90 (noventa) dias do fato ocorrido ou do
recebimento da notificação expressa do outro sócio quanto a sua retirada ou
dissensão, manifestar a sua intenção de dar continuidade à Sociedade com
admissão de outro sócio que atenda aos requisitos legais e remanejamento das
cotas sociais.

Parágrafo 1°: Ocorrendo a hipótese de continuidade será levantado um balanço
especial em prazo subseqüente de 90 (noventa) dias, para apurar o valor líquido
do patrimônio social e das cotas. Feito isso, o valor da cotas do sócio falecido,
incapacitado, insolvente ou retirante será pago ao próprio ou à seus herdeiros,
conforme a hipótese, em até 12 (doze) parcelas mensais, iguais e consecutivas,
devidamente corrigidas pelo mesmo índice aplicável à correção dos ativos sociais,
vencendo-se a primeira a 30 (trinta) dias da assinatura da Alteração Contratual e
as demais em igual data nos meses seguintes.

Parágrafo 20: Em caso de exclusão de sócio por quaisquer das hipóteses
previstas em lei, inclusive por perda do registro de inscrição na OAB e deliberação
da maioria absoluta do capital social, que concomitantemente delibere a
continuidade da Sociedade, proceder-se-á conforme previsto no parágrafo 10

desta cláusula.

Cláusula 108 - Sendo a Sociedade composta por mais de dois (02) sócios e
ocasionado a morte, incapacidade, insolvência, dissensão ou retirada de qualquer
sócio, a Sociedade não se dissolverá, devendo os sócios remanescentes no
prazo de 30 (trinta) dias de sua expressa ciência dos fatos, deliberarem a
continuidade.

Parágrafo 1 11 : Adotada a resolução de continuar a Sociedade, será levantado um
balanço geral apurando-se o valor real do capital e das cotas, que será pago ao
sócio sob a hipótese elencada em 12 (doze) parcelas mensais, iguais, e
sucessivas, devidamente corrigidas pelo mesmo índice aplicável aos ativos
sociais, vencendo-se a primeira a 30 (trinta) dias da assinatura competente da
Alteração Contratual e demais em igual data nos meses subseqüentes.

Parágrafo 20 : Não ocorrendo a continuidade a Sociedade estará dissolvida,
processando-se os trâmites de sua liquidação, sendo liquidante aquele sócio ou
terceiro que for indicado pela maioria absoluta do capital social..
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CAPITULO VIII
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS Cprasj

Cláusula 1I - Aos sócios é reservado o direito de preferência na aqu is ição
cotas do capital.

Parágrafo 1°: O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente suas
cotas deverá notificar o sócio remanescente de sua intenção, especificando
quantidade, valor e forma de pagamento, bem como o nome do eventual
interessado, que deverá atender a qualificação de advogado inscrito.

Parágrafo 20: Em prazo subseqüente de 30 (trinta) dias da efetivação da
notificação, .0 sócio remanescente deverá manifestar expressamente se deseja
exercer o seu direito de preferência e/ou, se possui alguma restrição ao ingresso
do eventual interessado na Sociedade.

Parágrafo 30: Incorrendo o exercício do direito de preferência por parte do sócio
remanescente sobre a totalidade ou parte das cotas ofertadas e não havendo
restrição ao ingresso do eventual interessado na Sociedade, o sócio ofertante
poderá alienar as cotas sobre as quais não tenha recaído o direito de preferência
ao terceiro interessado, nas mesmas condições em que as tenha ofertado ao
sócio remanescente.

Parágrafo 40: Havendo desinteresse do sócio remanescente no exercício do
direito de preferência, mas havendo restrições sua ao ingresso do eventual
interessado, a Sociedade dissolver-se-á operando-se sua liquidação nos termos
da Cláusula 81 acima.

CAPITULO IX
DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 128 - As deliberações sociais serão adotadas por maioria absoluta de
votos valendo cada cota um voto, inclusive para alterações de cláusulas
contratuais, bastando tantas assinaturas quantas sejam necessárias para
materializar essa maioria e autorizar o registro.

Parágrafo único: Ao sócio dissidente de deliberação social cabe em prazo
subseqüente de 30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu
dissenso, com o exercício de seu direito de retirada e procedendo-se como
previsto na cláusula 8a

Cláusula 13 - A solução dos casos omissos será adotada consoante as
disposições legais vigentes ao tempo e resolução da maioria abouta do capital

Ca	
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Cláusula 148 - Todos os honorários recebidos
Sociedade reverterão em beneficio da mesma, compondo os resultados sociais.

Cláusula 151 - Os sócios que integram a Sociedade poderão advogar
particularmente e todos os honorários dos contratos particulares reverterão para a
Sociedade.

Cláusula 16a - As alterações deste Contrato Social serão sempre consolidadas.

Cláusula 178 - Fica eleito como foro essencial e contratual o da comarca de
Brasília/DF, com exclusão de qualquer outro.

Cláusula 18 - Em face do impedimento previsto no artigo 30, inc. 1 do Estatuto
da OAB, decorrente do exercício da função de procurador do Distrito Federal e,
enquanto perdurar o mesmo, todos os sócios não poderão advogar contra o
Distrito Federal, bem como não poderão atuar em processos judiciais ou
extrajudiciais que tenham relação direta ou indireta com as funções de seu cargo
e do poder público a que serve.

Cláusula 191 - Os sócios declaram que não participam de outra Sociedade de
Advogados no âmbito desta Seccional e que não estão incursos em nenhum dos
crimes previstos em lei que os impeçam de participar de Sociedades.

E por assim estarem justas e contratadas e mutuamente outorgando esta
alteração em todas as cláusulas e condições, assinam-no em 04 (quatro) vias de
igual teor e mesmos fins, com as duas testemunhas abaixo qualificadas,4
autorizados todos os usos e registros necessários.

Brasília, 21 de Janeiro de 2015.

GUIL'HRMEPEREIRA DC BELLA BkCALHO
OAB/Dr n° 29.145 - 9PFI
	 043.68.506-40

,ABRIEL ABBAD SILVEIRA
n° 18.744— CPF/MF n° 605.951.161-91
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OAB/DF n° 29.190— CPFI1W n° 008.594.775-09

j
Cwnors

	

ADAMIR
	 MORIM FIEL

	OAB/DF n° 29.547
	 /MF n° 047.857.884-96

TESTEMUNHAS

1- CamiHa abeIIoarvaIhO Jardim Rabadan
CPF/MF 024.314.301-03

2-
Marta Ferrari Machado
CPF/MF 002.134.141-98
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I OÇWEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL.
Conse1to ,evionaI do Distrito Federal

Certifico que a pro;erte Aftdrao Contratual encontra-se registrada neste
Conselho, desde 3011/2015.
Brasília-CF, 30111/2015.

Secretaria da CornIocleiades de Advogados
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O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

a pedido de senhora Camilia Rabadan e para os fins que se fizerem necessários, que a

Sociedade de Advogados ABBAD, BARRETO, DOLABELLA E FIEL

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o N.° 10.895.072/0001-06,

encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 1540109 - R.S., desde

29/05/2009. CERTIFICA que a referida sociedade é composta pelos advogados

Guilherme Pereira Dolabeila Bicalho, OAB/DF N.° 29145, Gabriel Abbad Silveira,

OAB/DF N.° 18744, Edvaldo Costa Barreto Júnior, OAB/DF N.° 29190 e Adarnir de

Amorim Fiel, OAB/DF N° 29547. CERTIFICA que a sociedade possui sede e foro em

Brasília/DF, estabelecida no SIG, Quadra 01, Lotes 495/505/515, Salas 125 e 126,

Edificio Barão do Rio Branco, CEP: 70610-410. CERTIFICA que se encontram

averbadas à margem dos assentamentos da sociedade as seguintes alteraçes

contratuais: ia (Primeira) Alteração Contratual Consolidada referente à retirada do

sócio Ricardo Vieira de Carvalho Fernandes; à cessão, transferência, distribuição e

quitação de quotas do Capital Social; à alteração de endereço da sede da sociedade para

SHIS QI 21, CL, Bloco D, lO Andar, Lago Sul, CEP: 71.655-580; à alteração da

denominação da razão social de ABBAD, FIEL, FERNANDES, BARRETO E BICALHO

ADVOCACIA para ABBAD, FIEL, BARRETO E BICALHO ADVOCACIA; à alteração

da redação da Cláusula Quarta - Da Exclusão dos Parágrafos Primeiro e Segundo da

Cláusula Quarta do Contrato Social, deferida em 11/10/2011; 2 (Segunda) Alteração

Contratual Consolidada referente à mudança da denominação social de ABBAD,

FIEL, BARRETO E BICALHO ADVOCACIA para ABBAD, BARRETO,

DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS; à alteração da redação da

Cláusula Quinta e seus Parágrafos Primeiro e Segundo do Contrato Social; à alteração da

redação do Parágrafo Primeiro da Cláusula Quarta do Contrato Social, deferida em

1/2
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2810812012; 3H (Terceira) Alteração Contratual Consolidada referente à mudança de

endereço da sede da sociedade para SIG Quadra 01, Lotes 495/505/515, Salas 125 e

126, Edifício Barão do Rio Branco, CEP 70610-410, deferida em 1710512013; 4'

(Quarta) Alteração Contratual Consolidada referenté ao aumento do Capital Social,

deferida em 02/10/2013; 5' (Quinta) Alteração Contratual Consolidada referente à

abertura de filiais em Montes Claros/MG, Belo Horizonte/MG, Maceió/AL e Campo

Grande/MS; à alteração da redação da Cláusula Primeira, Parágrafo Primeiro do Contrato

Social, deferida em 06108/2014; 6 (Sexta) Alteração Contratual Consolidada referente

à alteração da redação do Capítulo V do Contrato Social - Da Administração Social,

deferida em 05102/2015; 7' (Sétima) Alteração Contratual Consolidada referente à

abertura de filial no Município de Goiânia, no Estado de Goiás, deferida em 3010712015

e 8' (Oitava) Alteração Contratual Consolidada referente à abertura de filial no

Município de São Luís, Estado do Maranhão, em 30/11/2015. CERTIFICA que a

referida Sociedade NãoSofreu quaiquerpuniçàQ disciplinar por parte deste.Conselho

Nada Consta que esaoeSa5até a presente E	 djom suas

obrigações financeiras a que s ref re o Artigo 55 .do .Reguliii Gèràl do Estatuto da.

0c cia	 "d	 r	 gadoc> o Brasil. NADA MAIS TENDO A

7 Ã'-CERTIFICAR, eu,	 , Vanderleza Lima de Jesus, Assistente 1 da Comissão

das Sociedades de
	

4o, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo

Secretário-Geral da
	 dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito

Federal, aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
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ABSIDE
ADVOGADOS ASSOCIADOS	 J
ABBAD BARRETO DOLABELLA FIEL

Declaração da licitante de que não possui
em seu quadro de pessoal empregado(s)
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir
dos 14 anos, nos termos do inciso XXXIII
do art. 70 da Constituição Federal de 1898
(Lei n.° 9.854/99).
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RAZÃO SOCIAL: Abbad, Barreto, Dolabeila e Fiel Advogados Associados 	 Fs.	 1'-— jCNPJ DA LICITANTE: 10.895.07210001-06 	 \COmras

DECLARAÇÃO

A Sociedade de Advogados Abbad, Barreto, Dolabeila e Fiel Advogados Associados, inscrita no
CNPJ n. 10.895.07210001-06, inscrita na OAB sob o número 1540109, com sedo no SIG, Quadra
01, Lotes 495/5051515, salas 125 e 126, Edifício Barão do Rio Branco, Brasília/DF, CEP 70.610-
410, telefone e fax (61)3322-0507, e-mail abdf@abdf.adv.br, por intermédio de seu
representante legal, Sr. Gabriel Abbad Silveira, portador da carteira de identidade n 2 1592227
SSP/DF e do CPF n Q 605.951.161-91, e-mail: abdf@abdf.adv.br,  em atendimento às disposições
do Edital do Tomada de Preços citada acima DECLARA:

Que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição
Federal de 1898 (Lei n 2 9.854/99).

BRASILIA-DF = CEP: 70.610-410

Brasilia/DF - Belo Horizonte/MG - Campo Grande/MS - Maceió/AI
Montes Claros/MG - Porto Velho/RO - So Paulo/SP

abdf@abdf.adv.br - wwwabdf.adv.br
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ABBÂD . BARRETO DOLABELLÁ FIEL

<.

Declaração de inexistência de fato
superveniente	 impeditivo	 de	 sua
habilitação, assinada por sócio, dirigente,
proprietário, procurador ou representante
legal da licitante, com o n° da identidade
e CPF do declarante.

$

Brasília/DF - Belo Horizonte/MG - Campo Grande/MS - Maceió/AI
Montes Claros/MG - Porto Velho/RO - São Paulo/SP

abdf@abdf.adv.br - www.abdf.adv.br



ADVOGADOS ASSOCIADOS	 C\
ARAI) BARRETO . DOLABELLA FIEI.

-

TOMADA DE PREÇOS N 9 1-2016 - CRM-DF
RAZÃO SOCIAL: Abbad, Barreto, Dolabelia e Fiel Advogados Associados
CN PJ DA LICITANTE: 10.895.07210001-06

DECLARAÇÃO

A Sociedade de Advogados Abbad, Barreto, Dolabelia e Fiel Advogados Associados, inscrita no
CNPJ n. 10.895.07210001-06, inscrita na OAB sob o número 1540109, com seda no SIG, Quadra
01, Lotes 49515051515, salas 125 e 126, Edifício Barão do Rio Branco, Brasília/DF, CEP 70.610-
410, telefone e fax (61)3322-0507, e-mail abdf@abdf.adv.br, por intermédio de seu
representante legal, Sr. Gabriel Abbad Silveira, portador da carteira de identidade n 2 1592227
SSP/DF e do CPF n2 605.951.161-91, e-mail: abdf@abdf.adv.br, em atendimento às disposições
do Edital do Tomada de Preços citada acima DECLARA, sob as penas da Lei a inexistência de fato
superveniente impeditivo de sua habilitação na TOMADA DE PREÇOS N. 9 001/2016.

Declara, ainda, inexistir até o momento qualquer fato impeditivo de sua habilitação, participação
e/ou contratação nos moldes do exigido na presente tomada de preços, bem como afirma sua
obrigação de declarar perante o CRM-DF a eventual ocorrência de fatos impeditivos posteriores.

Brasília, 31 de Março de 2017.

RETO, DOLABE LIA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 10.895.072/0001-06

ALk-.Á c;I.,..d..-.
Mi000,2
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Sócio-Administrador 	 l
RG 1592227 SSP/DF	 ABBAD,BARRETODOLABELLAE FIEL
CPF 605.951.161-91 	 ADVOGADOS ASSOCIADOS

SIG QUADRA 1 LOTES 49515051515
SALAS 125 E 126 ED, BARÃO DO RIO BRANCO

BRASILIA.DF . CEP: 70.610410 J
BrasíIia/DF - Belo Horizonte/MG - Comporde/MS Maceió/AL

Montes Cloros/MG - Porto Velho/RO - São Paulo/SP
abdf@abdf.adv.br - www.abdf.odv.br
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TOMADA DE PREÇOS N 2 1-2016 - CRM-DF
RAZÃO SOCIAL: Abbad, Barreto, Dolabelia e Fiel Advogados Associados
CNPJ DA LICITANTE: 10.895.07210001-06

Compras j

DECLARACÃO

A Sociedade de Advogados Abbad, Barreto, Dolabella e Fiel Advogados Associados, inscrita no
CNPJ n. 10.895.07210001-06, inscrita na OAB sob o número 1540109, com sedo no SIG, Quadra
01, Lotes 49515051515, salas 125 e 126, Edifício Barão do Rio Branco, Brasília/DF, CEP 70.610-
410, telefone e fax (61)3322-0507, e-mail abdf@abdf.adv.br, por intermédio de seu
representante legal, Sr. Gabriel Abbad Silveira, portador da carteira de identidade n 2 1592227
SSP/DF e do CPF n 2 605.951.161-91, e-mail: abdf@abdf.adv.br,  em atendimento às disposições
do Edital do Tomada de Preços citada acima DECLARA:

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MPOG n Q 2, de 16 de setembro de 2009. Declara, assim, sob as penas da lei, em especial o
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇOS N 9 1-2016 - CRM-DF foi laborada
de maneira independente pela sociedade Abbad, Barreto, Dolabella e Fiel Advogados Associados e o
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS N 2 1-2016 -
CRM-DF, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b)a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da TOMADA DE PREÇOS N 1-
2016 - CRM-DF não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato da TOMADA DE PREÇOS N 2 1-2016 - CRM-DF, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;
(c)que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS N 2 1-2016 - CRM-DF quanto a
participar ou não da referida licitação;
(d)que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇOS N 1-2016 -
CRM-DF não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com
qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS N 2 1-2016 - CRM-DF
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
(e)que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇOS W , 1-2016 -
CRM-DF não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado discutido ou recebido

ç\	 /

Brasília/DF - Belo Horizonfe/MC, - Campo Grc
	

AL
Montes Claros/MG - Porto Velho/RO -

abdf@abdf.adv.br - www.abd



ABaDF
ADVOGADOS ASSOCIADOS
ABBAD . BARRETO . DOLABELLÁ . FIEL

de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Brasília, 31 de Março de 2017.

ABBAD, BARRETO, DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS.
CNPJ: 10.895.072/0001-06

Gabriel Abbad Silveira
Sócio-Administrador
RG 1592227 SSP/DF
CPF 605.951.161-91

r
ABBAD,BARRETO,DOLABELLA E FIEL
ADVOGADOS ASSOCIADOS

SIG QUADRA 1 LOTES 49515051515
SALAS 125 E 126 ED. BARÃO DO RIO BRANCO

BRASILIA.OF - CEP: 70.610-410

Brasilia/DF - Belo Horizonte/MG - Campo'Cnde/MS\- Maceió/AI
Montes Claros/MG - Porto Velho/RO - São Pau/SP

abdf@abdf.adv.br - www.abdf.adv.br
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ADVOGADOS ASSOCIADOS
ÁBBÁD BARRETO DOLABELLA . FIEL

Coiras

Declaração de que a proposta foi
elaborada de forma independente, nos
termos	 da	 Instrucão	 Normativa
SLTI / MPOG n° 2, de 16 de setembro de
2009.

/

Brasília/DF - Belo Horizonte/MG - Campo Grande/MS - Ma
Montes Claros/MG - Porto Velho/RO - São Paulo/SP

abdf@abdf.adv.br - www.abdf.adv.br
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ADVOGADOS ASSOCIADOS

-	 ABBÁD BARRETO DOLÁBELLÂ FIEL 	 \Cnps/

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ);

-, ̂  A nr2 11
Brasília/DF - Belo Horizonte/MG - Campo Grande/MS - Maceió/AL

Montes Claros/MG - Porto Velho/RO - São Paulo/SP
abdf@abdf.adv.br - www.abdf.adv.br
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23/02/2017	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
/

Contribuinte, 	 /0

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenc 1ãntoà_.-
RFB a sua atualização cadastral. 	 \ Cürnpr3S

®R-41
NUMERO DE INSCRIÇ
1 O8b72/00b1
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 1 DATADEABEF

SITUAÇÃO CADASTRAL	 2810512009

NOME EMPRESARIAL
ABBAD,BARRETODOUABELLA EFIELÀDVdGADOS ASSOCIADOS

[TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
1 ABDF ADVOCACIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocaticios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
74.90-1 -99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
224-0 - Sociedade Simples Limitada

LOGRADOURO	 NÚMERO	 COMPLEMENTO
ST SIG QUADRA 01 LOTES 49515051515	 SN	 SALA 125 E 126 EDIF BARAO DO RIO

IBRANCO
CEP	 BAJRRO/DISTRFrO	 MUNICIPIO	 UF
70.610-410	 SIG	 BRASILIA	 DF
ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE
centralminas.contabil@hotmail.com	 (61) 3272-1050/(61) 3039-1510

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SFrUAÇÀO CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRALATIVA
	 2810512009

SITUAÇÃO ESPECIAL	 rDATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 2310212017 às 16:47:34 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111

© Copyright Receita Federal do Brasil - 23/02/2017



ABaDF
ADVOGADOS ASSOCIADOS
ABBAD . BARRETO OOLABELLA FIEL

Prova de inscrição no cadastro de
contribuintes estadual ou Municipal, se
houver, ou junto ao Governo do Distrito
Federal, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto
contratual;

Brasília/DF - Belo Horizonte/MG - Campo Grande/MS - 	 eió/AL
Montes Claros/MG - Porto Velho/RO - SÓo Paulo/SP

abdfabdf.adv.br - www.abdf.adv.br



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL	
CF/DF

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 	 07.5217391001-85
CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO Data da Concessão da Inscrição

• NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL -
DIF	 2510612009

CPF/CNPJ

10.895.07210001-06

:

Denominação social

ABBAD;BÀÊTODOLABELLAEFIEIMDVOGADÓSASSOCIADOS
Título do Estabelecimento - Nome Fantasia

ABDF ADVOCACIA
Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte

SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA
Qualificação do Contribuinte

ISS SOCIEDADE UNIPROFISSIONAL
Regime de Tributação do ISS

SOCIEDADE UNIPROFISSIONAL

rmDraS

FAC - Número do Protocolo

540-29315165
Faixa do ISS	 Data de enquadramento no 155

18/01/2012
xx

Regime de Tributação do ICMS

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

)escrição Atividade Econômica do ISS

SERVICOS ADVOCATICIOS
Descrição da Atividade Econômica do ICMS

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Endereço

Faixa do ICMS
	

Data de enquadramento no ICMS

xxxxxxxxxx
xx

Código da Atividade - ISS
	

Data de Início de Atividade - ISS

M6911-7101-00
	

28/05/2009
Código da Atividade - ICMS
	

Data de Início de Atividade - ICMS

xxxxxxxxxx
	

xxxxxxxxxx

SIG QD 01 LOTES 49515051515 SALAS 125 E 126 EDIF BARAO DO RIO BRANCO
Bairro	 Cidade	 UF	 CEP

SIC3	 BRASILIA	 DF	 70.610-410

Situação Cadastra[	 Data

ATD	 2310212017

Este documento foi emitido no dia 2310212017 às 16:49:01 na Internet pelo portal Agênci@Net
e poderá ser reimpresso no endereço http: //www.fazenda.df.gov.br/agencianet/publica /Loginlmprimirdif.asp

0



ADVOGADOS ASSOCIADOS
ÀSBAO BARRETO DOLABELLÁ FIEL 	 CJ

Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou
Positiva com efeitos de Negativa, relativos
aos Tributos Federais e Dívida Ativa da
União incluindo o Sistema de Seguridade
Social	 (INSS)	 (Portaria	 Conjunta
RFB/PGFN n° 1751 de 02/10/2014).

BrasTIia/DF - Belo Horizonte/MG - Campo Grande/MS - MaciÓ/AL
Montes Claros/MG - Porto Velho/RO - SÕo Paulo/SP

abdf@abdf.adv.br - www.abdfadv.br
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k

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

10 1 ^ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional	 \ compras

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

ASSOCIADOS
CNPJ: 10.895.072/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 14:41:32 do dia 17102/2017 <hora e data de Brasília>.
Válidaaté1 6/08/20,17.
Código de controle da certidão: 0089.364E.9485.3A44
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

r?/21



1010412017	 Confirmação de Autenticidade da Certidão

zItii1I.
	 Acesso à informação	 Participe	 Serviços	 Legislação	 Canais

Receita Federal	 -

Compras

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 10.895.07210001-06
Data da Emissão : 17102/2017
Hora da Emissão : 14:41:32
Código de Controle da Certidão.0C89.364E9485:3A44'
Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 17/0212017, com validade até 16/08/2017.

Página Anterior

14kM41j

I/U31-3i

çrEJ sSStMjO2.9

http://www.receita.fazenda.gov.br/ApI icacoes/ATSPO/Certidao/certauliCndConjunta/Confi rmaAutenticResultado.asp 	 1/1
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ADVOGADOS ASSOCIADOS
ABBAD BARRETO DOLABELLA FIEL

'

Prova de regularidade para com a Fazenda
Estadual ou Municipal, ou junto à Fazenda
do Governo do Distrito Federal, com a
apresentação da Certidão Negativa de
Débitos ou Positiva com Efeitos de
Negativa, inclusive quanto à Dívida Ativa,
expedida pelos órgãos fazendários;

o

Brosilici/DF - Belo Horizonte/MG - Campo Grande/MS - ac ó/AL
Montes Claros/MG - Porto Velho/RO - São Paulo/5

abdf@abdf.adv.br - www.abdf.adv.br
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA \\ComPfa5 /

-

17/03/2017	 www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidaolemite—certidao.cfm

Kffl imprimir

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO N°
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
C N PJ
CF/DF

FINALIDADE

096-00.332.84812017
ABBAD, BARRETO, DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
SIG QD 01 LOTES 495/5051515 SALAS 125 E 126 EDIF BARAO DO RIO BRANCO
SIG

10.895.07210001-06
0752273900185 - ATIVA

JUNTO AOGDF

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os
relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos
que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n°23.8 73 de 0410 712003, gratuitamente.

Válida até 15 de Junho de 2017.

Brasília, 17 de Março de 2017.

Certidão emitida via internet às 11:41:26 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br

http://www.fazenda.df.gov.br/aphcacoes/certidao/emite_certidao.cfnl 1/1
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17/03/2017
	 www.fazerida.df.gov.br/aplicacoes/certidao/emite_certidao.Cfm

imprimir

DISTRITO FEDERAL
	 -

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
	

t.

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - NEGATIVA

CERTIDÃO N°
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
C N PJ
CF/DF

FINALIDADE

096-00.332.86012017
ABBAD, BARRETO, DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
SIG QD 01 LOTES 495/505/515 SALAS 125 E 126 EDIF BARAO DO RIO BRANCO
SIG

10.895.072/0001-06
0752273900185 - ATIVA

JUNTO AOGDF

CERTIFICAMOS QUE_____________________

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal para o contribuinte
acima.

Esta certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não
constituindo prova de inexistência de débitos na esfera administrativa.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos
que venham a ser apurados.

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade e de
direitos relativo a bens imóveis e móveis; e junto a órgãos e entidades da administração pública. Para
estas finalidades, solicitar a certidão negativa de débitos.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n°23.8 73 de 0410712003, gratuitamente.

Válida até 15 de Junho de 2017.

Brasília, 17 de Março de 2017.

Certidão emitida via internet às 11:42:16 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br



10/04/2017	 www.fazendadf.gov.br/aplicacoes/certidaolvalida_detalhar.cfm

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

(

C	 17(is

N° DACERTIDÃO	 :096003328482017
ARGUMENTODEPESQUISA : 10895012bÓ0106
RESULTADO DA CERTIDÃO : CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS
HORÁRIO DA EMISSÃO	 :11:41:26
DATA DA EMISSÃO	 : 17/03/2017
DATA DA VALIDADE	 : 15/0612017
FINALIDADE	 : JUNTO AO GDF
EMITIDA POR	 : INTERNET

1A6 (A /VvOO d

lo/ Li /)J3I- -

ç:rEIPst

Brasília, 10 de Abril de 2017.
Validação de Certidão realizada no

http://wwwfazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidao/val  ida_detal har.cfm	 1/1
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	 L)

Prova de regularidade relativa ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço, com a
apresentação	 do	 Certificado	 de
Regularidade do FGTS - CRF, expedido
pela Caixa Econômica Federal.

'A
Brasília/DF - Belo Horizonte/MG - Campo Grande/MS - tfó/AL

Montes Claros/MG - Porto Velho/RO - São Paulo/SP
abdf@abdf.adv.br - www.abdf.adv.br



2010312017 https://www.sifge.caixa.gov.br/EmpresCrf/CrfIFgeCFSImprimirPapeI.asP?VARPeSSOaMatriZ = 16498722&VARPessoa = 16498722&VARUf= DF&V...

MPRWtIR f---VOLTAR,

CAIXA ECONÔMICA, FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
CornPr33/

Inscrição:	 10895072/0001-06
Razão Social: ABBAD BARRETO DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
Nome Fantasia:ABDF ADVOCACIA
Endereço:	 ST SIG QUADRA 1 LOTES 495/505/515 SALAS 125 E 126 ED BARAO

RIO BRANCO / ZONA INDUSTRIAL / BRASILIA / DF / 70610-410

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/03/2017 a 16/04/2017

Certificação Número: 2017031803134086056981

Informação obtida em 20/03/2017, às 11:46:47.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

'

https:f/www.sifge.caixa.gov.br/Em presa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel .asp?VARPessoaMatriz 16498722&VARPessoa 16498722&VARUfDF&VARInsc. 	 1/1
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	 Historico da
Empregador 

ffol

O llistórco do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos
nos últimos 24 mesas, bem como a situaç8o de regularidade apurada na
vqência da Crcula r CAIXA 204/2001 de 08 de janeiro a 22 de abril de
2001.

Inscrição: 10895072/00(11 06
Razão Social, ABBAD BARRETO DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS
ASSOCIADOS
Nome Fantasa ASDF ADVOCACIA

:

06/04/2017

18/03/2017

27/02/2017

08J02 20 17

2.0/01/201 /

01/01/2017

13/12/20-16

24/11/2016

05/11/71:116

17/10/2016

28/092016

09/09/2016

2.1/08/2016

02/08/201.6

14/07/2016

25/06/2416

06/06/2016

18/05/2016

291'0,1/2016

10/04/2016

22/03/2016

01/03/2016

11/02/2.01.6

23/01/20161/2015

04j 01/20 16

16/12/ 20 15

27/11/2015

08/11/21115

20/10/2015

01/10/20 15

12/09/2015

24/1)8/2015

05/1)8/2015

06/04/2017 a 051 05/2017 2017040603092764009480

18/03/2017 a 16/04/2017 2017031803134086056981

27/02/2017 a 28/03/2017 2017022702054013894332

1)8/1)2./2017 a 09/1:13/2017 201 70208116303067067896

20/01/201 7 a 18 11 02/2017 21)1701 2004530083757812

01/01/2017 e 30/01/2017 2017010102452448339294

13/12/2016 3 .1 1 / 0 1/2017 2016121302395760874752

24/11/2016 a 23/12/2016 2016112403222043872378

05/11/21)16 a 04/12/2016 2016110502395816877207

17/10/2016 a 15/11/2016 2016101703200842705176

28/0912016 a 27/1011 2016 2016092803044154261198

09/09/2016 a 08/10/2016 2016090902441389064132

21/08/7016 a 19/0912016 2016082104100550202367

02/08/21116 a 31/08/2016 201.611110202025178304406

14/07/2016 a 12 1/08/2016 2016071.403455669941598

25/04/2016 a 24 11 07/2016 2016062503261061775716

06/06/2016 a 05/07/2016 2016060602454995032642

18/05/201.6 a 16/06/2016 20160518031.1.5015964915

29/1)4/2016 a 28/05/2016 2016042903101449437707

10/04/2016 a 09/05/2016 2016041003592170633151

22/03/2016 a 20/04/2016 2016032200085937076704

01/03/2016 a 30/03/2016 20160301112473845210360

11/0217016 a 11/113/21)1.5 2016021104291472985373

23/01/2416 a 2.1/02/2016 2016017303324607637315

04/01/2016 a 02/02/2016 2016010401225202807982

16/12/2015 a 14/01/2016 2015121604004284174370

27/1 1/2015 a 26/12/2015 2015112702423466922629

08/1.1/2015 a 07/12/2015 201511.080656020541.0781

70/10/2015 a 18/1112015 2015102001281900390565

01/10/2015 a 30/10/2015 2015100104163363899707

12/09/2015 a 11/10/20:1.5 201 5091202451028048414

24/08/7015 a 22/09/2015 2015082401180388523790

1)5/06/7(115 a 03/09/2015 2015080516434645035086

E Ç\.

https://wwwsifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSHiStOriCOStatUSRegUl  .asp
	 1/2
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SERVIÇOS AO CIDADÃO

12/07/2015	 12/07/2015 a 10/08/2015 2015071202522839221302
23/06/2015	 23/06/2015 a 22/07/2015 2015062301270852636774

04/05/2015	 04/06/2015 a 03/97/2015 2015060402313041398628

16/95/2015	 16/05/2015 a 14/06/2015 2015051602065833351150

77/94/7015	 27/04/70.15a 61'05/2015 2015042701051539794333
2

08/04/2015	 08/04/20. 5 e 07/05/2015 2015040802080530606817

20/03/2015	 20/03/2015 a 18 1/04/2015 2015032002280152115492

01/03/2015	 01/03/2015 a 39/03/2015 2015030105584357674759

10/02/2015	 10/02/2015 a 11/03/2015 2015021002402984313193

22/0U/2015	 2.2/01/21)15 a 20/02/2015 201501.2204 1.308-7482881.0

3(1/12/2014	 39/12/2914 a 28/01/2015 2014123001080621251184

11/12/2014	 11/12/2914 a 09/01/2015 2014121102095118582402

22/1.1/2014	 22/11/2014 a 21/12/2014 2014112214051215'427708

03/11/2014	 03/1.1/20.14 a 02/12/2014 201411031128.1287730274

13/10/2.034	 1.3/10/2014 a 11/11/2014 201410131.1064019350400

22./09/2014	 22/09/2014 e 21/10/2014 2014092206421833502225

01/09/2011	 01/09/2014 a 30/09/2014 2014090106352991168096

Resultado do: consulta em 10/04/2017 às 09:20:1.0

1 Dúvidas mais Freqüentes

O uso destas informeçúes para os fins previstos em lei deve ser
precedido de verificeo/lo de autenticidade no si , e da Caixa:
www,caxagovbr

22

tolY /LO1-

04410(:Ç

https:J/www.sifge.caixagov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSHistoricoStatusRegul.aSp 	 212
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PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS
INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
CNDT, nos termos do Título Vil-A da
Consolidação das Leis do Trabalho CLT,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo
de maio de 1843. (exigência instituída por
força da Lei n.° 12.440/2011).

BrasTha/DF - Belo Horizonte/MG - Campo Grande/MS
	

AL
Montes Claros/MO - Porto Velho/RO - SÕo Paí.

abdf@abdf.adv.br - www.abdf.adv.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALO 	

\

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AEEAD, BARRETO, DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ

E FILIAIS)
CNPJ: 10.895.072/0001-06
Certidão n°: 124439159/2017
Expedição: 10/02/2017, às 12:37:53
Validade: 08/08/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ABBAD, BARRETO, DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.895.072/0001-06,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

^0/

es ugestes: cnd@tst
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ABBAD, BARRETO, DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ

E FILIAIS)
CNPJ: 10.895.072/0001-06
Certidão n°: 124439159/2017
Expedição: 10/02/2017, às 12:37:53
Validade: 08/08/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ABBAD, BARRETO, DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n o 10.895.072/0001-06,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

10/ 11 /0LoP

C. Cunha da Silve



AB&DF
ADVOGADOS ASSOCIADOS
ABBAD BARRETO . DOLABELLA • FIEL

Atestado(s) de capacidade técnica (ou
declaração), expedido(s) por órgão público
ou privado, para as quais executou ou
esteja executando a contento serviços
semelhantes, que comprove(m) ter aptidão
para desempenho de atividade pertinente
e compatível em características e prazos
com o objeto da licitação;

1

Brasília/DF - Belo Horizonte/MG - Campo Grande/MS'--Maceió/Al
Montes Claros/MG - Porto Velho/RO - So Paulo/SP

abdf@abdfadv.br- www.abdf.adv.br
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Serviço de Apoio às Micro o

Pequenas Empresas em Alago,

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO D

I
STRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
Brasília, O

Funcion^ rio

C R M - F

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

fi1
Atestamos para os devidos fins que a Sociedade de Advogados ABBAp,

BARRETO, DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
ADVOGADOS ASSOCIADOS), pessoa jurídica d ' direito privado reguIarment-'
inscrita no CNPJ sob o n.° 10.895.07210001-06, devidamente registrada na Ordem
dos Advogados do Brasil, Secção do Distrito Federal, sob n° 1540109, com sede do
SIG, Quadra 01, Lotes 49515051515, Salas 125 e 126, Edifício Barão do Rio Branco,
Brasília/DF, CEP n° 70.610-410, composta pelos advogados Guilherme Pereira
Dolabella Bicalho, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF n° 29.145 e
OAB/MA 15.61 OA; Gabriel Abbad Silveira, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
OAB/DF n° 18.744 e OAB/MA 1 5.609A; Edvaldo Costa Barreto Júnior, brasileiro,
casado, advogado, inscrito na OAB/DF n° 29.190 e OAB/MA 1 5.607A; Adamir de
Amorim Fiel, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF sob o n o 29.547 e
OAB/MA 15.608A; Camilia Rabello Carvalho Jardim Rabadan, brasileira, casada,
inscrita no OAB/DF sob o n° 40.608, Nélio de Sousa Penha Júnior, brasileiro,
advogado inscrito na OAB/DF n° 33.844 e OABIAL n° 13.897 A, dentre outros; presta
ao SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAEIAL, com
sede em Maceió, na Rua Dr. Marinho de Gusmão n° 46, centro, inscrita no CNPJIMF
sob o n. 12.517.41310001-27, através dos Contratos n° 01412015 e n° 01912016, os
serviços abaixo relacionados nas Áreas Trabal h ista/Previdenciá ria e Tributária desde
2510312015 e nas Áreas Cível e Penal desde de 3010512016 até o presente momento:

a) NÃO CONTENCIOSO:

> Emissão de pareceres e consultaria jurídica sobre as questões relacionadas
às áreas do direito acima especificadas, emitindo os expedientes pertinentes
ao tema, na sentido de evitar riscas para o SEBRAE/AL e seus gestores, ribem como, possíveis demandas judiciais;

> Mantem o SEBRAEIAL informado de possíveis alterações legislativas que
venham a impactar no seu funcionamento.

Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Em
Rua Dr. Marinho de Gusmão, 46 CEP: 570205

Tal.: (82) 40091600 wwwsebrne.co
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b) CONTENCIOSO:

> Serviços jurídicos, em que figure o SEBRAE/AL como parte, seja como autor,

réu, assistente, oponente ou terceiro interessado, acompanhando todas as

fases e praticando todos os atos processuais necessários perante os órgãos

da Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, da Justiça do

Trabalho, Justiça Estadual e Justiça Federal até a sentença final (transitada

em julgado), inclusive na 2a Instância (TRT, TJ e TRF) e junto aos Tribunais

Superiores (TST, STJ e STF). Para tanto faz-se necessário:

> Realizar todos os atos judiciais e extrajudiciais necessários a defesa

dos interesses do SEBRÀE/AL, em toda e qualquer instância judicial

ou administrativa, confeccionando as peças necessárias (exordial,

contestação, contrarrazões, recursos, sustentação oral, comparecer a

audiência etc.), objetivando o deslinde do processo;

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não

existindo, em nossos registros, até a data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Maceió/AL, 01 de janeiro de 2017.

Man Ia Frazão Lopes Cavalcanti

Gerente da Unidade de Assessoria Jurídica

(82)4009.1682 ou (82)4009.1669
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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Atestamos para os devidos fins que a Sociedade de Advogados ABBAD, BARRETO,

DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS (AB&DF ADVOGADOS

ASSOCIADOS), pessoa jurídica de direito privado regularmente inscrita no CNPJ sob o

n.° 10.895.072/0001-06, devidamente registrada na Ordem dos Advogados do Brasil,

Secção do Distrito Federal, sob n° 1540/09, com sede do SIG, Quadra 01, Lotes

495/505/515, Salas 125 e 126, Edifício Barão do Rio Branco, Brasília/DF, CEP n°

70.610-410, por meio do seguintes advogados: Guilherme Pereira Dolabeila Bicalho,

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF n° 29.145 e OAB/MA 15.610A;

Gabriel Abbad Silveira, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF n° 18.744 e

OAB/MA 15.609A; Edvaldo Costa Barreto Júnior, brasileiro, casado, advogado,

inscrito na OAB/DF n° 29.190 e OAB/MA 15.607A; Adamir de Amorim Fiel,

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF sob o n° 29.547 e OAB/MA 15.608A;

Camila Araújo Martins, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/MA n° 14.749;

Maria Eugênia Gonçalves Mendes, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OA/MA

n° 12.960; Maurício Gomes Lacerda, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na

OAB/MA n° 14.366; Breno Nazareno Costa Felipe, brasileiro, solteiro, advogado,

inscrito na OAB/MA sob o n° 10.396; Leandro Assen Henrique, brasileiro, casado,

inscrito na OAB/MA sob n° 11.940; Camilia Rabeilo Carvalho Jardim Rabadan,

brasileira, casada, inscrita no OAB/DF sob o n° 40.608; Karina Neuls, brasileira,

solteira, casada, inscrita no OAB/DF sob o n° 29.267 e Juliana Rocha de Almeida

Borges, brasileira, casada, casada, inscrita no OAB/DF sob o n° 28.705, presta para o

a Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão - CAEMA, Sociedade de

Economia Mista Estadual, constituída nos termos da Lei n° 2.653, de 06 de junho de

1966, com sede em São Luís-MA, na Rua Silva Jardim n° 307, inscrita no CNPJ/MF

sob o n. 06.274.757/0001-50, telefones: (98)3219-5097 ou (98)3219-5000, por

intermédio da Chefe da Procuradoria Jurídica Roberta C. Novaes Xenofonte,

brasileira, inscrita na OAB/MA sob o n° 15.247, os serviços abaixo especificados, desde

15/01/2016 até o presente momento: 4?1



/') \

a) CONTENCIOSO: Atuação em Contencioso Administrativo perante os

órgãos da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal e, em

Contencioso Judicial, atuando em todas as áreas de direito,

especialmente em Cível, Juizados Especiais, Administrativo, Penal,

Ambiental, Trabalhista e Tributário, em todas as instâncias da Justiça

Z
'U z:_.
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Federal, Justiça Comum e Justiça do Trabalho, inclusive Superior

Tribunal de Justiça, Tribunal Superior do Trabalho e Supremo Tribunal

Federal, em todos os processos onde a CAEMA figura como parte,'

abrangendo todos os atos processuais e diligências necessárias para a

defesa de seus interesses; Acompanhamento judicial de

aproximadamente 950 (novecentos e cinquenta) processos.

b) ASSESSORIA E CONSULTORIA: Emissão de pareceres, consultas

sobre tramitações de processo, representação judicial, recursos

Administrativos e Judiciais, Ações Contenciosas Trabalhistas e

Execuções de Sentença perante a Justiça Federal; Acompanhamento

administrativo de aproximadamente 150 (cento e cinquenta processos).

c) DEMAIS ATIVIDADES: aquelas inerentes à prestação de serviço na

área Jurídica, tais como: prática de quaisquer atos e medidas

necessárias e inerentes à causa, prática de todos os atos inerentes ao

exercício da advocacia e aqueles constantes no Estatuto da Ordem dos

Advogados do Brasil, bem como os especificados no Instrumento

Procuratório.

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não

existindo, em nossos registros, até a data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Brasília/DF, 3 de agosto de 2016.

)

Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão - CAEMA

Roberta C. Novaes Xenofonte

Chefe da Procuradoria Jurídica
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Bruno	 de Castro

Sócio-administrador

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Sociedade de Advogados ABBAD,
BARRETO, DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS (AB&DF ADVOGADOS
ASSOCIADOS), pessoa jurídica de direito privado regularmente inscrita no CNPJ sob o

n.° 10.895.072/0001-06, devidamente registrada na Ordem dos Advogados do Brasil,

Secção do Distrito Federal, sob n° 1540/09, com sede do SIG, Quadra 01, Lotes

495/505/515, Salas 125 e 126, Edifício Barão do Rio Branco, Brasília/DF, CEP no
70.610-410, presta para a RIO PRETO ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR LTDA,
nome fantasia GRUPO INFINITA, inscrito no CNPJ sob o n° 07.196.243/0001-96, com

sede no SHCN CL Quadra 316 Bloco E, Loja 17, Subsolo, Brasília/DF, CEP:70.775-550,

neste ato representado por seu sócio administrador Bruno Angelo de Castro Drumond,

os serviços abaixo especificados, desde de 10/11/2012 até o presente momento:

• Consultoria e Assessoria Jurídica em diversas áreas do Direito, tais como:

• Cível

• Tributário

• Trabalhista

• Administrativo

• Processos Administrativos

• Previdenciário

• Total de ações patrocinadas até o momento: 13.

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não

existindo, em nossos registros, até a data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Brasília/DF, 11 de Novembro de 2014.

LTDA

r'çr	 r	 T&" r4ü.UrL.ÀU '	 .
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Autentico eata co pia cfore A.rt.7V,
da Lei 893!9'

Br3si1ia-141I1/2014

EVALOO	 N1AS NUBREGA
ESCREVENTE UTORIZDO

Se10 TJCFT2O14OO&OG9731 7t01L1
csultarwtidft.ius.br



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Conselho Seccional do Distrito Federal

Certifico que o presente Atestado de Capacidade Técnica encontra-se

registrado neste Conselho Seccional, desde 2410412015.
Brasília-DF, 04/05/2015

as Sociedades de Advoga;osSecretaria da C
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Certidão expedida pela Seccional da
Ordem dos Advogados do Brasil (PESSOA
JURÍDICA) onde está estabelecida a Sede
da licitante, comprovando a inscrição e a
regularidade para a prestação dos serviços;

w"^#

BrasiIia/DF - Belo Horizonte/MG - Campo Grande/M.MdiÓ/AL
Montes Claros/MG - Porto Velho/RO - Sõo Paulo/SP

abdf@abdf.adv.br - www.abdf.adv.br
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
Brasilia,

CRM-DF

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,
a pedido de senhora Camilia Rabadan e para os fins que se fizerem necessários, que a

Sociedade de Advogados ABBAD, BARRETO, DOLABELLA E FIEL

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o N.° 10.895.072/0001-06,

encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 1540/09 - R.S., desde

29105/2009. CERTIFICA que a referida sociedade é composta pelos advogados

Guilherme Pereira Dolabelia Bicalho, OAB/DF N.° 29145, Gabriel Abbad Silveira,

OAB/DF N.° 18744, Edvaldo Costa Barreto Júnior, OAB/DF N.° 29190 e Adamir de

Amorim Fiel, OAB/DF N° 29547. CERTIFICA que a sociedade possui sede e foro em

Brasília/DF, estabelecida no SIG, Quadra 01, Lotes 495/505/515, Salas 125 e 126,

Edificio Barão do Rio Branco, CEP: 70610-410. CERTIFICA que se encontram

averbadas à margem dos assentamentos da sociedade as seguintes alteraçes

contratuais: V (Primeira) Alteração Contratual Consolidada referente à retirada do

sócio Ricardo Vieira de Carvalho Fernandes; à cessão, transferência, distribuição e

quitação de quotas do Capital Social; à alteração de endereço da sede da sociedade para

SHIS QI 21, CL, Bloco D, 1° Andar, Lago Sul, CEP: 71.655-580; à alteração da

denominação da razão social de ABBAD, FIEL, FERNANDES, BARRETO E BICALHO

ADVOCACIA para ABBAD, FIEL, BARRETO E BICALHO ADVOCACIA; à alteração

da redação da Cláusula Quarta - Da Exclusão dos Parágrafos Primeiro e Segundo da

Cláusula Quarta do Contrato Social, deferida em 11/10/2011; 2 (Segunda) Alteração

Contratual Consolidada referente à mudança da denominação social de ABBAD,

FIEL, BARRETO E BICALHO ADVOCACIA para ABBAD, BARRETO,

DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS; à alteração da redação da

Cláusula Quinta e seus Parágrafos Primeiro e Segundo do Contrato Social; à alteração da

redação do Parágrafo Primeiro da Cláusula Quarta do Contrato Social, deferida, em

1/2

SEPN 516, Bloco;B, Lote 07 - Ed. Maurício Cc
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000



1 CONSELHO REGíONAL DE MEDICINA
DO DSTRTO FEDERAL

CONFERE COM O ORGLNAL

ORDEM DOS ADVOGADOS DO
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

2810812012; 3 (Terceira) Alteração Contratual Consolidada referente à mudança de

endereço da sede da sociedade para SIG Quadra 01, Lotes 495/505/515, Salas 125 e

126, Edifício Barão do Rio Branco, CEP 70610-410, deferida em 17/0512013; 4

(Quarta) Alteração Contratual Consolidada referenté ao aumento do Capital Social,

deferida em 02110/2013; 51 (Quinta) Alteração Contratual Consolidada referente à

abertura de filiais em Montes Claros/MG, Belo Horizonte/MG, Maceió/AL e Campo

Grande/MS; à alteração da redação da Cláusula Primeira, Parágrafo Primeiro do Contrato

Social, deferida em 06/08/2014; 6 (Sexta) Alteração Contratual Consolidada referente

à alteração da redação do Capítulo V do Contrato Social - Da Administração Social,

deferida em 05/02/2015; 7' (Sétima) Alteração Contratual Consolidada referente à

abertura de filial no Município de Goiânia, no Estado de Goiás, deferida em 30/0712015

e 8 (Oitava) Alteração Contratual Consolidada referente à abertura de filial no

Município de São Luís, Estado do Maranhão, em 30/1112015. CERTIFICA que a

referida Sociedade Não Sofreu qualquer punição disciplinar por parte deste Conselho e

Nada Consta que desabone a sua conduta, até a presente data, estando em dia com suas

obrigações financeiras a que sq. refre o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da

Advocacia e da Ordem

CERTIFICAR, eu,

das Sociedades de A 

Secretário-Geral da Or'l

Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A

Ao

Vanderleia Lima de Jesus, Assistente 1 da Comissão

, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo

dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito

Federal, aos vinte esete dias do mês de março doanode doismiIedezessete.

Scere ri

-re ri	 C

2/2

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 wwwoabdforgbr
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ABBÁD BARRETO DOLABELLA . FIEL

Compra3 d

Certidão expedida pela Seccional da
Ordem dos Advogados do Brasil
(PESSOA FÍSICA) comprovando a
habilitação para o exercício da
advocacia NO DISTRITO FEDERAL de
todos os advogados, sócios e não sócios,
que prestarão os serviços objeto desta
licitação;

BraSilia/DF - Belo Horizonte/MG - Campo Gran e/MS - aceió/AL
Montes Claros/MG - Porto Velho/RO - S o Paul SP

abdf@abdf.adv.br - www.abdf.abr
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^^secre 
UE

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRIrO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
BrasHia,O /03/ 1-

'1unciorro
CRM.DF

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL
FIs.

Compras j

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que o advogado ADAMIR DE AMORIM FIEL

possui inscrição PRINCIPAL POR TRANSFERÊNCIA neste Conselho Seccional, desde

2810412009, sob o N° 29547, com óbices do artigo 30, 1, 8.906/94; que o advogado possuiu

inscrição na Seccional de Alagoas, sob o n° 7615, no período de 12107/2006 a 2710412009,

quando transferiu a sua inscrição para esta Seccional; que não consta contra o referido

advogado, registro de lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e

nada consta, até a presente data, que desabone a sua conduta, estando em dia com as suas

obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da

(Noacia e da Q. em7 os A vogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR,

Francisco J. Scbroeder Duarte, Auxiliar Administrativo,

digitei a pre sente certidão que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados

do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos trinta dias do mês de março do ano de

dois mil e dezessete.

/ 

o / 1 .

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Corra - 4sa No
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 	 wwjoabdf
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Fcha	 -oncçOe	 Contato

L)

ADAMIR DE AMQRIM HE[

lnscrico	 Seccional	 5ubsec0
......... .ÇA	 :)siRTo

T-

Endereço Profissional
RA2 CaL Si23 ,ASASLtL

BSLA.

Telefone Profissional
t4t) CL-44t6

sia o a Linonido borabi e.—adci en4,2H/ér1e re riíona o nLo
o (	 () (' t 	 O

o

dkA
1
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FE

IL

DE RAL

r

çi Secre

CONSELHO REGIONAL. DE MEDiC!N
DO DISTRITO FEDEIAL

CONFERE COM O ORlO .
Brasília,3O/OIJ

____ kl
CRM.DF

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

BRASIL"`
,- \'•	 <)

-

t C P

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado EDVALDO COSTA BARRETO

JUNIOR possui inscrição PRINCIPAL POR TRANSFERÊNCIA nesta Seccional desde

1810312009, sob o n° 29190, em vigor, com anotação do impedimento do Artigo 30, Inciso 1 da

Lei 8906/94; que o advogado possuiu inscrição na Seccional da Bahia, sob o n° 22278, no

período de 06104/2006 a 17103/2009, quando transferiu a sua inscrição para esta Seccional; que

não consta contra o referido advogado, registro de lançamento de punição disciplinar por

qualquer Conselho Seccional e nada consta, até a presente data, que desabone a sua conduta,

estando em dia com as suas obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento

Geral do Estatuto Aocacia e d,, rde dos Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO

A CERTIFICAR, eu, g2 , Francisco J. Schroeder Duarte, Auxiliar

Administrativo, digitei a presente certidão que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem

dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos trinta dias do mês de

março do ano de dois mil e dezessete.

J

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Cc

CEP: 70770522 - Brasília/DF (61) 3036-7000
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Fs.	
)

Sorreuade	 Contrito

EDVALDO COSTA BARRETO JUNWR

inscrição	 Seccional	 Subseção
F	 CCC4SEOSECCíONADiSTRTO

AJVCC\:iC}

Endereço Profissional
o	 OTE7 495f55 SALAS 25f2C	 31	 CO. tETOtDE

T	 CA

37AS. -UF

rlS a

Telefone Profissional
ftil222-O5Ü7

ion.sult no cnr.oab crgbr efe acto emri 	 017 é ri er rente nformatko, n2o
vrjlenmc (oiro corrélo.

rnpnrr ir

k/WCL4	 d	 VL44,°
o(Y(Lft

Cunha da

CSTEIASSiSt. Adm. CRM-0,

http://cna.oab.org.br/	 1/1
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FE

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
Brasília,O / 02	 / 1±

u n con a no
TI

D ERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL, 	 fL

\ C-;

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o(a) advogado(a) GABRIEL ABBAD

SILVEIRA possui inscrição ORIGINARIA neste Conselho Seccional, desde 14/0512003,

sob o N° 18744, com óbices do Art. 30, 1, 8.906/94; que não consta contra o(a) referido(a)

advogado(a), registro de lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho

Seccional e nada consta, até a presente data, que desabone a sua conduta, estando em dia

com as suas obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do

Estatuto da 

A'0

oca ia e da Ordem do Adv ados do Brasil. NADA MAIS TENDO A

CERTIFICAR, eu, Francisco J. Schroeder Duarte, Auxiliar

Administrativo, digitei a presente certidão que segue firmada pelo Secretário-Geral da

Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos trinta dias do

mês de março do ano de dois mil e dezessete.

Scer "rnieral dBfI

1/

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Corre - a Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 wiwkabdf.ojg
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ç_vI

j
\1PCS

c)(:iec7c	 Cont3to

GABRIEL ABBAD SILVEIRA

inscrição	 Seccional	 Subseção
= 7	 CONSELHO SECOONAL -JSTSTO

.: :c: =

Endereço Profissional
Não nfcmdo

Telefone Profissional
Í) 52709E9E

,

deeLE co sulia da cna.oaborghr efecuada em	 20 1 7 é meramente riormadva .. não
\í51[k:?flC.O COÍTIO cerocido.

A'tO
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A A	 çaS''
=
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Scer

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTR!TO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
JBrasilia,______

Funcionario

rD'- 1
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BR

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado GUILHERME PEREIRA

DOLABELLA BICALHO possui inscrição PRINCIPAL POR TRANSFERÊNCIA nesta

Seccional, desde 0310312009, sob o n° 29145, em vigor, com anotação do impedimento do

Artigo 30, Inciso 1 da Lei 8906/94; que o advogado possuiu inscrição na Seccional de Minas

Gerais, sob o n° 89842, no período de 01/0812003 a 0210312009, quando transferiu a sua

inscrição para esta Seccional; que não consta contra o referido advogado, registro de lançamento

de punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e nada consta, até a presente data, que

desabone a sua conduta, estando em dia com as suas obrigações financeiras a que se refere o

Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto Çi^vocacia e da Ordem os Advogados do

Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, rx2Q , Francisco J.

Schroeder Duarte, Auxiliar Administrativo, digitei a presenëéertidão que segue firmada pelo

Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal,

aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.

Fts.	

VÍ

BRASILT-

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Cc
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000



10/04/2017
	

CNA - Cadastro Nacional dos Advogados
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L)

ChO	 ()(:ec1ado	 LC)fltat()

GUILHERME PEREIRA 9OABEA BCALHO

Inscrição	 Seccional	 Subseção
DF	 CONSEHOSECOONAL-OZTRTC

AZVOC-AOO

Endereço Profissional
NO 00 3) LT 733/53 0AA3 251123	 7 AO DO O BRANCO. ZONA

NOUSTNAL
BRA31L.A - DF
7O) 0411)

Telefone Profissional
131) 332:-CSC7

e
a

au u sulio 00	 oab 0r b e^—Uuada em i '4í2 fj 1/é me reie r oIdj o no
ml- O C	 O C	 0)

lmp
-
 n

f/i )doH

ÇElS	 0441029
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO B
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRIT(

r. CONSELHO REGIONAL DE MEDtCN
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
Brasília,3Q/

\SIL	 FiJflO1NO
CRM -D F

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL;. vl

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

rnpras

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que o(a) advogado(a) CAMILLA RABELLO

CARVALHO JARDIM RABADAN possui inscrição ORIGINARIA neste Conselho

Seccional, desde 2110812013, sob o N° 40608, sem óbices; que não consta contra o(a)

referido(a) advogado(a), registro de lançamento de punição disciplinar por qualquer

Conselho Seccional e nada consta, até a presente data, que desabone a sua conduta, estando

em dia com as suas obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento

Geral do Estatuto da Adçeda Ordem do Advogados do Brasil. NADA MAIS

TENDO A CERTIFICAR, eu, , Francisco J. Scbroeder Duarte,

Auxiliar Administrativo, digitei a presente certidão que segue firmada pelo Secretário-Geral

da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos trinta dias

do mês de março do ano de dois mil e dezessete.

eral dOI3fJSÇ

/ A^9r/ 

1

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Corea7Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 \oabdfpjg
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•Covpras /1

éredade	 Contato

CAMIRA RABEtIO CARVALHO JARDIM RABADAN

inscrição	 Seccional	 Subseção
CONELOSSCOOAL-O SÍ TC;

ADCC-ADO

Endereço Profissional
Sf JD O .cTss495:505 SL 20'126, ZONA NDrJTRAL
BRASJA-
7O5rO4O

Telefone Profissional
(6	 32&OtS°

O uÍL uo	 oobrhr er. oh: cri f104,21 i 1 / é ore	 naoe rifo 'tJj o ri o
(i iO (	 O

mporr.:

s

colQ /2O4

1/1http://cna.oab.org.br/
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:vf

1
/

Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica,
dentro dos últimos 30 (trinta) dias
antecedentes à abertura desta licitação,
exceto se constar prazo de validade na
aludida documentação; e

'7,

Brasília/DF - Belo Horizonte/MG - Campo Grande/MS - 	 AI
Montes Claros/MG - Porto Velho/RO - Süo Paul(

abdf@abdf.adv.br - www.abdf.adv.br



TJDFT TPoder Judiciário da União

RIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

• '2
4Ç_;

' Com pra3

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
ja e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de
ações de falências e recuperações judiciais disponíveis até 29/03/2017, NADA CONSTA
contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

ABBAD, BARRETO, DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
10.895.07210001-06

OBSERVAÇÕES
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destina tario
b) A autenticidade devera ser confirmada no site do TJDFT (www tjdft jus br) informando-se o numero do
selo digital de segurança impresso
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados Em caso de exibição
de processos com dados desatualizados, o interessado devera requerer a atualização junto ao juizo ou
órgão julgador.
d) A certidão será negativa quando não for possível !a individualização dos processos por carência de dados
do Poder Judiciário. (artigo 8°, § 2° da Resolução 12IICNJ)
e) A certidão cível contempla ações civeis, execuções fiscais execuções e insolvências civis falências
recuperações judiciais recuperações extrajudiciais, inventários, interdições tutelas e curatelas A certidão
criminal compreende os processos criminais os processos criminais militares 'e as execuções penais
Demais informações sobre o conteúdo das certidões consultar em www tjdft jus br Cidadãos, Certidão de
Nada Consta, Tipos de Certidão

A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.66611993.

Emitida gratuitamente pela internet em: 3010312017
Data da última atualização do banco de dados: 2910312017
Selo digital de segurança: 201 7.CTD.UOXI.OPHE.5EYR.KN7X.6KGV

VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS

Página	 1	 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lo

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-fe

3010312017 11:50:12

Ala B

feriados.
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Menu

Validação de Certidão

Esse é um documento autêntico emitido pelo TJDFT. Se desejar, dique no botão "Visualizar Certidão"
para download da certidão.

	

Selo Digital de Segurança	 Nome	 Data da	 Data de	 Visualizar
Solicitação	 Validade	 Certidão

ABBAD, BARRETO, DOLABELLA E FIEL 	 30/03/2017 29/04/2017

ADVOGADOS ASSOCIADOS	 11.50.12

Voltar j

(o(

C9
E)'ÇJ

http://procart.tjdftjus.br/sistjinternellsistj 	 111



ABaDF
ADVOGADOS ASSOCIADOS
ÁBBAD BARRETO . DOLABELLÁ FIEL

Balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício social
(2015), já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou
balanços	 provisórios,	 podendo	 ser
atualizados, quando encerrados há mais
de 3 (três) meses da data de apresentação
da proposta, tomando como base a
variação, ocorrida no período, do Índice
Geral de Preços - Disponibilidade Interna
- IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio
Vargas - FGV ou de outro indicador que o
venha substituir.

F-445flilor

Brosulia/DF - Belo Horizonte/MG - Campo Grande/MS - Mbe/AL
Montes Claros/MG - Porto Velho/RO - Sõo Paulo/SP

abdf@abdf.adv.br - wwwabdf.adv.br
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GUILHERME PEREIRA )01A8ELLA BICAL'
801 Enipresrio - tF 043.689.506-40

OOMINPflBURCIO MAIA
TECNICO coNrA-c'i 102.405271-00 - CRC 6278 -DF

LIVRO DIÁRIO N°7 ANO 2015
	 Folha: 1

Contém o presente livro mercantil 59 (cinquenta e nove) folhas eletronicamente numeradas, do n° 1 ao 59, e
servirá de 'LIVRO DIARIO' N° 7 da empresa abaixo:

Nome da Empresa
Endereço

Bairro
Cidade
UF
CNPJ
Inscrição Estadual
Registro OAB
Data do Registro

ABBAD, BARRETO, DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
ST SIG QUADRA 01 LOTES 495/5051515 SN SALA 125 E 126 EDIF BARAO DO RIO
BRANCO
SIG
BRASILIA
DF
10.895.07210001-06
07.522.739/001-85
1540/09
28/05/2009

Período da Escrituração	 01/0112015 a 31112/2015

Conforme a Instrução Normativa DREI número 11 de 0511212013, declaramos que o presente livro encontra-se
totalmente escriturado.
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Conta	 Sequência	 ____________ Descrição	 Saldo Antenor	 Débito no Período Crédito no Período	 Sado Atual

1	 ATIVO	 286.336,38 0	 2.708938,00	 2.591.448,09	 403.826,29 o

11	 ATIVO CIRCJLP,NTE	 229.008,59 D	 2 706 34000	 2,584. 5B3, 26	 350.765 33 O

1.1.1	 DISPONIBILIDADES 	 55.307,22 O	 1.468.842,42	 1.356.399,94	 157.749,70 O

1111	 CA1XAGERAI.	 2405890	 127519710	 127497887	 2 .624,120

1.1.1.1.01	 CAIXA MATRIZ	 2.405,89 D	 1.275.197,10	 1.274.978,87	 2.624,12 O
111 1010001	 1TCAIXA{MATRIZ) 	 2405,890	 1 13927466	 1 13905643	 2624,120

1.1.1.1.01.0002	 4985 CAIXA - FILIAL 01 - MONTES CLAROS/MG	 0,00	 42.953,74	 42.953,74	 0,00

f.11 1 01 0004	 5005 CAIXA FILIAL 03 MACEIÓ/AI.	 0,00	 3469536	 3469536	 000

1.1.1.1.01.0005	 5012 CAIXA- FILIAL 04 - CAMPO GRANDEYMS	 0,00	 58.273,34	 58.273,34	 0,00

1112	 BANCOSqMOVIMENTO	 49594180	 12644816	 7617872	 99863620
1.1.1.2.01	 BANCOS a MOVIMENTO (MATRIZ) 	 49.594,18 O	 126.448,16	 76.178,72	 99.863,62 o

1 1 1 2,01 000].	 3087 BANCO 00 BRÁSIL 5.A2 76068 O	 12&448(16, 76 17872	 53030120
1.1.1.2.01,0004	 3773 BANCO fl"AU S.A. 	 46.833.50 O	 0,00	 0,00	 46.833,50 O

3113	 APUCDELIQUIOEZIMEDIATA	 330715D	 6719716	 524235	 6.5261960
1.1.1.3.01	 APUC.DE LIQUIDEZ IMEDIATA.	 3.307,150	 17.197,16	 5.242,35	 65.261,960
1113010001	 3124 BANCOBRÂSILC/C 25829-6	 3307 15D	 67.197,16,	 5242,35	 65261960
1.1.2	 CREDITOS.	 173.692,370	 1.237.497,58	 1,228.183,32	 183.006,63 O

1.12 1	 Cu~.88449,52 D	 798 19808	 836 18332	 50464,280

1.1.2.1.01	 DUPLICATAS/ N.FISCAS A RECEBER. 	 88.449,52 O	 798.198,08	 836.183,32	 50.464,28 ID
1 12 1 01 0001	 31 OUPLICATA/N FISCAIS A RECEBER	 88949,520	 798 198,08 	 ' 836. 183,32,	 5046428 O

1.1.2.3	 OUTROS CREDITOS. 	 85.242,85 É)	 439.299,50	 392.000,00	 132.542,35 1)
112301	 ANTECIPAÇÂOOEWCROSASOCIOS 	 85242850	 43929950	 39200000	 132542350
1.1.23.01.0001	 3841 GUILHERME PEREIRA DOLABEU.A BICALI-lO 	 0,00	 98.000,00	 98.000,00	 0,00

1 12,3010002	 3858 GABRLA5BAD ^tLVEIRA 	 000	 9800000	 9800000	 000

1.1.2.3.01.0003	 4848 EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR	 0,00	 98.000,00	 98. 000,00	 0,00

1 1 2.3 01 0004	 4855 ADAMIR DE AMORIM FIEL	 000	 9800000	 9t.000,00	 000

1.1.2.3.01.0005	 4852 ADIANTAMENTO AOS SÓCIOS	 85.242,85 O	 47.299,50	 0,00	 132.542,35 O

1 14	 IMPOSTOS A COMPENSAR	 9000	 000	 000	 9000
1.1.4.1	 IMPOSTOS  COMPENSAR. 	 9,000	 0,00	 0,00	 9,00 D
114101	 IMPOSTOSACOMPENSAR	 9000	 000	 000	 9000
1.1.4.1.01.0001 	 4305 IRPJ A COMPENSAR.	 9,000	 0,00	 0,00	 9,00 O
1 3	 ATIVO PERMANENTE	 57327 790	 2 598 00	 686483	 5306096 D
1.3.0	 INVESTIMENTOS	 30.000,000	 0,00	 0,80	 30.000,00 0
1 301 INVESTIMENTOS.	 30000000	 O 00	 000	 30000000
1.10.1.01	 IVESTIMENTO.	 30.000,00 O	 0,00	 0,00	 30.000,00 0
1 303 010001 22 SPERESIDENCIALMIRANTEDAFLORESTA 	 30000000	 000	 000	 30000090
1.3.1	 IMOBILIZADO	 27.327,79 O	 2.598,00	 6.864,83	 23.06096 0
1 3 Li	 IMOBILIZADO	 53975190	 239800	 1003,88	 5556931 O
1.3.1.1.02	 '	 BENS MOVEIS,	 51975,190	 2.598,00	 1.003,88	 55.569,31 O
13 1.102 0001	 253 MOVEIS E UTENSíLIOS.23950000	 000	 000	 23950000
1.3.1.1.02.0002	 3193 INSTALACOES. 	 18.150,000	 100,00	 0,00	 16.250,00 0
1311020003	 3209 MAQ.APAR.EEQUTPDEESCPJTORIO 	 12517500	 000	 008	 12517500
1.3.1.1.02.0005	 3674 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA,	 1.006,24 O	 2.498,00	 1.003,88	 2.500,36 O
1311.020008	 40S3MAQAPAR.EEQU1PI)IVERSOS	 351450	 000	 000	 351.450
13.1.2	 (-)-DEPRECIACAO DO IMOBILIZADO 	 - 26.647,40C	 0,00	 5.860,95	 32.508,35C
131201	 BENS MOVEIS.	 2664740C	 .-e,0O-----5860932508-35C-- - -
13 12010001	 3230 MOVEIS E UTENSILIOS 	 14813 18 C	 O 0	 2	 3' G117 40776 C
1 31 2.01 0002	 3247 INSTALP.00ES	 534283 C	 - .-o ódi Ad-	 54LJ "Ç T'0 24 C
1 .3 . 12 .01.0W3 	3254 MAQAPAR E EQUIP DE ESCRITORIO 	 3 .954 ,84 C 	 4'od"ii i'lCrs'oC1	 5 I1(Ç90 C
13 1201 0005	 3704 EQUIPAMENTOS DE !NFORMATICA 	 2 50036 C	 1	 (100 ,..	 11.682	 312617i C1

1.3.1.2.01.0007	 4714 MAQ.APAR. E EQUIP. DIVERSOS, 	 36,19C	 '	 0,00	 2i ,8, OS-7,27 C
.---o --

1	 O.3! CL ,flC •11.j.1	 .1
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BALANCETE ANALITICO POR PERIODO - 01101/2015 A 31/12/2015

Nome : ASBAD, BARRETO, D0t.ABEI.L.A E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS 	 ' "3
C14P1 :10.895-0721C001-06 	 -
Folha :44

Conta	 Sequência 	 Descrlç8o 	 Saldo Anterior	 Débito no Período Crédito no Período 	 Sado Atual

403326,29 C
9.348,59C
9.348,59 C

0,00
0,00
0,00

11.8911,20C
1.8911,20C

488,56C
1.402,64C
7.457,39C
7,457,39C

20,71 C
4,48C

4.381,08C
3.0511,112C

394.477,70 C
100.000100 C
100000 100 C
100.000,00 C
100.000,00 C
135.922,44 C
135.922,44 c
135.922,44 C
• 42:953,74 C
34.695,36C
58,273,34 C

158.555,26 C
158.555,26 C
158.555.26 C

0.00
158.555,26 C

2	 PASSIVO	 286.336,38 C	 701.874,40	 819.354,31
2.1	 PASSIVO CIRCULANTE	 28.238,44C	 151,776,46	 132.886,61
2.11	 ..IGiVELACUR1OPRA2O 	 28.238,44C	 151.776,46	 132.886,61
2.1.1.1	 FORNECEDORES 	 11.699,50C	 11.699,50	 0,00
211101	 FORNECEDORES	 1169950C	 1169950	 000
2.1.1.1.01.0001	 4091 FORNECEDORES DIVERSOS 	 11.699,50C	 11.699,50	 0,00
2.1.1.3 	 OBRIG SOCIAIS E TRABALHISTAS	 86880 C	 18 87302	 19 895 42
2.1.1.3.01	 OBRIG. SOCIAIS E TRABALHISTAS 	 868,80c	 18.873,02	 19.895,42
2113.010004	 4441N5.SARECOLHER. 	 22444C	 465930	 492342
2.1.1.3.01.0010	 4787 PRO-LABORE A PAGAR	 644,36C	 14.213,72	 14.972,00
2.1 .1.4 '	OBRIGACIIES TRIBUTARIAS	 15.67M4 C	 12120394 	 112M1,19
2.1.1.4.01	 OBRIC-ACOES TRIBUTARIAS 	 15.670,14C	 121.203,94	 112.991,19
2 1.1 401 0004 	 536 COF1NS A RECOLHER.	 1 26542 C	 29.313 04	 28 068,33
2.1.1.4.01.0005 	 2943 PISA RECOLHER	 274,16C	 6.351,15	 6.081,47
2 1 1401 0006	 3531 IRPJ A RECOLHER.. 	 8838,85 C	 $6 353.57	 51 895,80
2.1.1.4.01.0007 	 3544 CONTR1B.SOCIALA RECOLHER	 5.291,71 C	 29.186,18	 26.945,59
2 5	 PAIRIMONIO LIQUIDO	 258.097;94 C	 55009794	 6K477,70
2.5.0	 CAPITAL SUBSCRITO.	 100.000,00 C	 0,00	 0,00
250 1	 CAPITAL INTEGRALIZADO	 10000000 C	 O 00	 000
2.5.0.1.01	 CAPITAL INTEGRAUZADO 	 100.000,00 C	 0,00	 0,00
2501010001	 734 CAPITALINTEGRALIZADO 	 100000 DO C .	000	 000
2.5.1	 RESERVAS.	 0,00	 0,00	 135.922,44
2 5.1 1	 RESERVAS DE CAPITAL 	 000	 0,00.—	 135 92244
2.5.1.1.02	 ADIANTO.P/AUMENTO DE CAPITAL. 	 0,00	 0,00	 135.922,44
2;5.1 1 020002	 $081 ADIANT FILIAl. 01 MONTES CLAROS/MG 	 000	 000	 42 9S3,74
2.5.1.1.02.0003	 5098 AOIANT. - FILIAL 03- MACÉIO/AL 	 0,00	 000	 34.695,36
251 102 0004	 5104 ADIANT FILIAL 04 CAMPO-GRANDE/MS 	 000	 000	 5827334
2.5.2	 OUTRAS CONTAS	 158.097,94 C	 550.097,94	 550.555,26
2 521	 LUCROS OU PREJUIZOS 	 158',097,94 C	 550.W,94..	 550 555,26
2.5.2.1.01	 LUCROS.	 '	 158.097,94 C	 550.097,94	 550.555,26
2.5.2 101 0001	 833 LUCROS ACUMULADOS 	 000	 158097,94	 158 09794
2.5.2.1.01.0002 	 3322 LUCRO DO EXERcIC1O, 	 158.097,94 C	 392.000,00	 392.457,32

3 .	 CNrASDERESULTAOO 	 •:	 •'O,Ø	 1,481.146,12	 1.481.46,12	 0,00

3.1	 RECEITAS OPERACIONAIS.	 0,00	 970.951,52	 970.951,52	 0,00

3 11	 RECE1TA OPERCIONAL 	 000	 969 76048	 969.7W;48 	 000

3.1.1.2	 RECEITA PRESTACAO DE SERVICOS, 	 0,00	 935.610,58	 935.610,68	 0,00

3 1 1201	 SERVICOS PRESTADOS	 000	 93561068	 93561068	 000

3.1.1.2.01.0001	 888 SERVICOS PRESTADOS A VISTA. 	 0,00	 226.060,06	 226.060,06	 0,00

3 1 1 201 0002 	 895 SERVICOS PRESTADOS A PRAZO	 000	 709 55062	 709 55062	 000

3.1.1.3	 (-) O E O U CO ES. 	 0,00	 34.149,80	 34.149,80	 0.00

311301	 ()DEDUCOESDASRECEITAS	 000	 3414980

	

34 14980 	 000

3.1.1.3.01.0003	 3476 P.LS. S/FATURANENTO. 	 0,00	 6.081,47	 6.081,47	 0.00

311301 0004	 3483 COFINS	 000	 28 068 33k,.	 - O

3.1.2	 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 	 0,00	 1 1.1910 Jm	 11VIÇ04 i j"IT . 9,00

31 2 1	 RECEITAS FINANCEIRAS 	 000	 1 191 q' -Ij 1,191 04J-1»," - 	 000

11.2.1.01	 RECEITAS FINANCEIRAS 	 0,00	 1,11,4 
312101 0004	 1014 REMO DEAPUCFINANCEIRAS 	 000	 1 i91,04:.1 19104	 ., OOi

3.3	 RESULTADOS OPERACIONAIS 	 0,00	 !
1	 DESPESAS OPERACIONAIS 	 000	 j $10 19460 

2 r51033	 "r r	 000

3.3.1.0	 DESP. GERAIS E ADMINISTRATIVAS 	 0,00	 381.880,81	 3(	 0,00
1	 fJ(jri.'1;'.tjH

'''DE)UON'11:04:,$5
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Nome : ABBAD, BARRETO, DOLABEU,A E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
CM') :10895.072/0001-06
Folha :45

	

C3Ipra3	 "'\

Conta 	 Sequência	 Descrição	 Saldo Anterior	 Débito no Período	 Crédito no Período.	 '• Sado Atual

DESP.GERAJS•ÈADMINISTRATIVAS •... 	 0,00	 :381,880,81	 381.880,81	 0.00
3.11.0.01.0002	 2325 ENERGIA ELETRICA. 	 0,00	 10.882,58	 10.882,58	 0.00
3310010003	 2332 TELEFONE	 DOO	 13.219,52,1321952	 000
3.3.1.0.01.0004	 2349 ALUGUEIS E CONDOMINIOS. 	 0,00	 96.407,97	 96.407,97	 0,00
3.3.1.0.01.0006	 2356 MATERiAl. DE LIMPEZA E HIGIENE	 000	 38598	 385,98	 000
3.3.1.0.010007	 2363 MATERIAL DE EXPEDIENTE	 0,00	 2.651,98	 2.651,98	 000
3.11.0.01.0008 	 2370 PUBLICACOES E PLJBUCIDAOES	 000	 1.01. 3 DO	 1 01300	 000
3.3.1.0.01.0009	 2387 ASSISTENCIA CONTABIL E FISCAL 	 0,00	 6.430,00	 6.430,00	 0,00
3

'
11.0.01.W10 	 2394 DESPESAS COM VIAGENS ESTADIAS	 000	 33 97375	 3397375	 000

33.1.0.01.0011	 2400 SERVICOS PRESTADOS-PJ. 	 0,00	 5.428,00	 5.428,00	 0,00
3310010014	 2615: MANUTÊNCAO£ CONSERVACÃO 	 000	 151930	 151930	 000
3,11.0.01.0016	 2783 OUTRAS DESP. ADMINIST/E GERAIS	 0,00	 48.078,50	 48.078,50	 0,00
13,10.01.'131318 	 3582 REFEICOES E LANGIES 	 000	 2.W4,17	 2 804 17	 000
3.3.1.0.01.0019	 3599 CONDUCAO URBANA. 	 0,00	 52,10	 52,10	 0,00
3310010020	 36051 SEGUROSDIVERSOS	 000	 60200	 60200	 000
3.3.1.0.01.0022	 3629 JORNAIS/LIVROS E REVISTAS.	 0,00	 49,90	 49,90	 0,00
33 10010023	 3995 ASSOCIACAO DE ClASSE 	 000	 753451	 753451	 000
33.1,0.01.0024	 4006 DESPESAS COM CARTORIOS. 	 0,00	 4.476,40	 4.476,40	 0,00
33 1001 0028	 4145 DESPE.SA5.COM 1NFORMATICA	 0,00	 14353,600,00 60	 000

33,1.0.01.0030	 3540 DESPESAS C/C.ARTÃO	 0,00	 34.576,05	 34.576,05	 0,00

3310(110031	 4794 CORREIOSEAWTES	 000	 23230	 23230	 000

3.3.1.0.01.0032	 4800 DESPESAS CJXEROX	 0,00	 133,99	 133,99	 0,00

33 1 O 01 0033	 4811 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES	 0,00	 200,19	 200,19	 000

3.3.1.0.010034	 4831 CUSTAS PROCESSUAIS	 0,00	 960,81	 960,81	 0,00

3310010035	 4879 DESPESASCIINTERNET 	 000	 911120	 911120	 OCO

3.11.0.01.0036	 4886 ASSOCIAÇÂO DA CIASSE / MG 	 0,00	 2.640,00	 2.640,00	 0,00

13.1;0.01 0037	 4893 GARAGEM / ALUGUEL EtONDOMINIO	 000	 1949493	 19 494 93	 000

3.3.1.0.01.0038	 4909 DESPESAS C,/ MENSALIDADE AMCHAM 	 0,00	 17.294,00	 17.294,00	 0,00

33 10010039	 4916 DESPESAS Ç' UÇ1TAÇÕES 	 000	 10857,87	 10 857,87	 000

3.11,0.01.0040	 4923 DESPESAS C/ COMUNICAÇÃO	 0,00	 4.159,11	 4.159,11	 0,00

331001 0041	 4930 DESDESAS q MENSALIDADE NKX	 (100	 991900	 991900	 000

3.3.1.0.01.0042	 5029 DESPESAS C/ RESSARCIMENTOS 	 0,00	 2.798,15	 2.798,15	 0,00

3310010043	 5036ROLSADEESTAGIÁRIO 	 0,00	 90000	 90000	 000
3.3.1.0.01.0044	 5043 REFORMAS E REPARAÇÕES 	 0,00	 9.224,24	 9,224,24	 0,00
3 33 (101004$	 5074 EVEN1O E COMEMORAÇÕES	 000	 758 70	 75870	 0,00
3.3.1.0.01.0046	 5111 DESPESAS q OBRA DAS FILIAIS 	 0,00	 7.757,01	 7.757,01	 0,00
3310010047	 5128.ASSOCIAÇÃ0DACL45SEIGO 	 000	 100000	 100000	 000

3.3.1.1	 DESPESAS C/ PESSOAL	 0,00	 28.916,78	 28.916,78	 0,00
3.3.1.1.01	 DESPESAS C,I PESSOAL 	 0,00.28.916,78>	 28 916 78	 000
3.3.1.1.01.0002	 2424 PRO-LABORE	 0,00	 14.972,00	 14.972,00	 0.00
3311010007	 Z4791N5.5	 000	 330014	 330014	 000
3.3.1.1.01.0021	 5135 DEPOSITO JUDICIAL	 0,00	 10.644,64	 10.644,64	 0,00

33 12	 '	 DESPESAS FINANCEIRAS 	 0,00	 411 26	 411,26	 000

3 3 1 2 01	 DESPESAS FINANCEIRAS 	 0,00	 r, 0 00
33 1 2 010001	 2547 JUROS E TAXAS BANCARIAS 	 0,00	 321,g8	 T"	 L1 8

	 •' "; r 000
.	 -,	 r.- 1	1	 t'.i,	 .	 Jd	 1'J	 ,.

3.3.1.2.01.0004	 2578 MULTAS DIVERSAS	 000	
S9 

691	
iomo? 

6.9k
331 201 0006 ..	 2592 JUROS E MULTAS FISCAIS	 000	 79 9	 79,69	 0 0O	 ,,
3.3.1.3	 DESPESAS TRIBUTARIAS. 	 0,00	 ï;'3 0,00
331301	 DESPESASTRIBUTARIAS000	 9212092	 9212092	 000
3313010002	 2639 I.R.Pil	 000	 5189580	 Siig,éb	 -	 -' 000
331301 0003	 2646 CONTRIBUICAO SOCIAL.,	 000	 1 2694559	 '4 26945 59,l.	 000
3313010004	 26531PTU	 000	 195527	 1, 195S27'I,	 '	 000

fl,'rn,, .,,, , 	 ...... 	 .-.---,*---	 .....	 ---------
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Nome : ABBAD, BARRETO, DOLA8ELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNP) : 10.895.07210001-06
Folha :46

Conta	 Seguénda 	 Oesiç10	 Saldo Anterior	 Débito no Período Crédito no Período^5,, 1 o
M

'
 1 301 00084022 LSS-UNIPROFISSTONAL 	 000	 11 32426	 ii 324 26

	
0,00

111.4	 ENCARGOS DO EXERCICIO. 	 0,00	 6.864,83	 6.864,83
	

0,00
13.1.4.01	 ENCARGOS DO EXERCICIO 	 000	 686483	 686483

	
0,00

3.3.1.4.01.0001	 4077 COTA DE DEPRECIACAO 	 0,00	 6.864,83	 6.864,83
	

0,00

4	 .. APUR.ACAODE RESULTADOS	 ...	 0,00	 936.801,72	 936.80172
	

0,00
4.1	 APURÂCAO DE RESULTADOS	 0,00	 936.801,72	 936.801,72

	
0,00

4.1.1	 APIJRACAO DE RESULTADOS	 000	 936 801 72	 936 801 72
	

0,00
4.1.1.1	 APURACAO DE RESULTADOS 	 0,00	 936.801,72	 936.801,72

	
0,00

411 101	 APURACAODERESULT'ADOS 	 oao	 93680172	 93680172
	

0,00
4.1.1.1.01.0001	 2301 RESULTADO DO EXERCICIO 	 0,00	 936.801,72	 936.801,72

	
8,00

	

0,00	 5.828.760,24	 5.828,760,24
	

0,00

8RASIUA-DF, 31 de Dezembro de 2015

GUILHERME PEREIRA DO
801 . Empresário - CPF
	

506-40	 TECNICO CONTABIL - CP-. 05.2?1-O0 - CRC 6278-DF

AUDF Advogados AOcN
CNPJ 10.96,O72!OOO10

Gullhemle P Dolabeila BICÓG
- Admkfltmdor
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BALANÇO PATRIMONIAL 2015

Nome : A8BAD, BARRETO, DOL4,BEUA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNP) : 10.895.072/0001-06	 ¼.)
OAB : 1540/09
Folha :47	 FI,

\ Ciiras, /
1	 31112/201

ATIVO
	

403.826,29

,%.IV%J ..1Iç'_yI..i4r1SC	 350.765,33
Disponibilidades 	 167.749,70

Bancos	 99.863,62
Aplicações Financeiras de Uqu.dez Imediata 	 65.261,96
Caixa Matriz	 2.624,12

Créditos	 -	 50,464,28
Duplicatas a Receber 	 50.464,28

Tributos a Recuperar	 9,00
Tributos Federais a Recuperar	 9,00

Outros Ciéditos .	 ...2.542,35
Outros Créditos	 132.542,35

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 	 53.060,96

Investimentos	 30 iOO,OO
SPE Residencial Mirante da Floresta LTDA	 30.000,00

Imobilizado	 23.060,96
Instalações	 16.250,00
Máquinas Equipamentos e Ferrame-" - 	 12.605
Móveis e Utensílios	 23.950,00
Equparnentos de InforrnáUca	 500,36
(-) Depreciações Acumuladas 	 (32.508,35)

1	 : ' r'i—o1 :i"T
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BALANÇO PATRIMONIAL 2015

Nome : A8SAD, BARRETO, DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ :10895.07210001-06
0A8 :1540109
Folha :4B

PASSIVO

PASSIVO CXRCULANTE

0b,i9aç&es Trabalhistas
Pró-Labore a Pagar

Obrigações fiscais,

Impostos e Contribuições a Recolher

Obrigações Sociais
INSS a Recolher

PATRIMÔNIO LfOUIDO

apitaí Social
Capital Integralizado da Matriz

Reservas de Capital
Adlnt. p/Aum. de Cap. Filial 01-Montes Claros/MG
Adiant p/ Aum. de Cap. Filial 03 MaceioJAL
Adiant. p1 Aum. de Cap. Filial 04- Campo Grande/MS

()Prejuízos Acumulados
Lucro do Período

o

Ft.

31/12/2015

403.826,29

9348,59

1.402,64

1.402,64

75.739

7,457,39

4,56

488,56

394.477,70

ioÕ000,00

100.000,00

135922,44

42.953,74
34.695,36
58.273,34

158.555,26

158.555,26

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, apresentando um total de R$ 403.826,29 (quatrocentos e três mil, oitocentos e vinte e seis reais,
vinte e nove centavos), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela exatidão, veracidade e
idoneidade dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou com elementos, dados e
comprovantes fornecidos pela empresa/entidade.

BRASIUA-DF, 31 de Dezembro de 2015

JILHERME PEREIRA DOUABELLA 81CALM' Ç'	 DO G	 CIO MALA
801 - Empresário - CPF ó3.689.506-40 	 1	 TECNICO C0N1'ABIL(TCPFi02.405.271-00 - CRC 6278-DF
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO - 2015

Nome : ABBAD, BARRETO, DOLABELI.A E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ :10.895.072/0001-06
OAB :1540/09
Folha :49

(+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA
Receitas de Serviços Prestados

Serviços Prestados a Vista
Serviços Prestados a Prazo

(. EDÕÇÔES: ÕA RECEITA QpEONALBRUTA	 . .,
Impostos e Contribuiçes sobre Receita Operacional

cÕFINS 
PIS
ISSUN1PROF1SSIONAL 	 ...	 .	 . .

(=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

(-)CU$ODOS PRODUTOS ou MERCAD IbRIAS VENúlá E SERVIÇOS PRESTA DO; S,

(=) LUCRO OPERACIONAL BRUTO

(-)SPES.OERÁtONAL
Despesas Administrativas

Despesas'Administrabvas
Despesas com Pessoal

Despesas Flnanciras
Despesas Financeiras
Despesas Tributarias

Outras Despesas Operacionais
Despesas com Depreciações

Receitas Financeiras
Rettas Financetras

(=) LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO

31/12/2015

935.610,68
935.610,68
226.060,06
709.550,62

(45.474,06)
(45.474,06)
(28.068,33)
(6.081,47)

(11.324,26)
890.136,62

0,00

890.136,62

(497.679,30)

(410.797,59)
(381.880,81)
(28,916,78)
(81.207,92)

(411,26)
(8079666)

(6.864,83)
(6.864,83)

1.191,04
1.191,04

392.457,32

(+1-) OUTRAS RECEITAS EOUTRAS DESPESAS 	 0,00

(=) LUCRO ANTES DAS PROVISÕES PARA CSLL E IR	 392.457,32

()ROVTSÕES PARA CSLLEIR	 ..	 .	 ..	 .	 0,00

(=)	 -LUCRO ANTES DAS PARTIaPAÇÕES	 392.457,32

(-)PARICIPAÇÔES	 ..	 .	 .	 .::	 .	 :.:....0,00

(=) LUCRO LIQUIDO DO PERÍODO

Reconhecemos a exatldo da presente Demonstração do Resultado, apresentando um lucro de R$ 392.457,32 (trezentos e noventa e dais mil, quatrocentos e
cinquenta e sete reais, trinta e dois centavos), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela exatídlo,
veracidade e idoneidade dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou com elementos,
dados e comprovantes fornecidos pela empresa/entidade.

BRASILIA-DF, 31 de Dezembro de 2015
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Nome ABBAD, BARRETO, DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS

CM') :10.89507210001-06
OAB : 1540f09
Folha : 50

/J7
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L
Nome : ABBAO, BARRETO, DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ : 10.895.07210001-06
0A8 :1540109
Folha : 51

	Histórico	 Valor

Saldo em 3111212014	 158.097,94
Ajustes de Exercidos MterfOreS 	 (15809794)

róes de Reservas
Reservas de Capital 	 0,00
Ajustes de Avaliação Patrimonial 	 0,01)
Reserva legal 	 0,00
Reserva Estatutária 	 0,00
Reserva para Contingências 	 0,80
Reserva de Lucros e Realizar	 0,00
Reserva de Lucros para Invcstirne'rtcs	 0,80
Reserva de incentivos FiscuL 	 0,00

Lucro OU Prejuílo Liqu do do Per -	 392.457,32

Ténerénda para Reservas
Reservas de Capital 	 0,00
Reserva Lég9l
Reserva Estatutária	 0,00
tésérva para Cont1rgóndas 	 -	 -	 0,00
Reserva de Lucros a Realizar 	 0,00

F(ésérva de Luospara Investimentos 	 3,00

Reserva de Incentivos Fiscais	 0,00

Trarsfernda para Capital Social 	 -	 0,00
Dividendos eu Lucros Distribuídos 	 (233902,06)

OuasMovimençó	 -	 000

Saldo em 3111212015 	 158.555,26

Reconhecemos a exaUdo da presente Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados, apresentando um lucro de R$ 158555,26 (cento e cinquenta e Oito
mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais, vinte e seis centavos), estando de acordo com os documentos entregues ã contabilidade pela empresa/entidade, a qual se
responsabiliza pela exatidão, veracidade e Idoneidade dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que
operou com elementos, dados e comprovantes fornecidos pela empresa/entidade.

RAS1LtA-0F, 31 de Dezembro de 2015
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NOTAS EXPLICATIVAS

Nome ABBAD BARRETO DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS 	 1 F
CNPJ :10.895.07210001-'06
OAB 1540109
Folha :52

1212015 - NOTAS EXPLICATIVAS Às DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A ABBAD, BARRETO, DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS é uma sociedade simples

limitada, com sede e foro na cidade de Brasília/DF, tendo como objeto social Serviços advocatícios, com início

de atividades em 28/0512009.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames do ITG 1000, além dos Princípios

Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço;

3.2) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, originais, observando o regime de competência;

3.3) imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) Investimentos cm empresas coligadas e controladas

A empresa participa do capital social de empresas coligadas.

3.6) Impostos Federais

A empresa está no regime do lucro presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa Conta com um passivo, sem empréstimos e financiamentos,
- hÜ 3

1	 iTJl-']	 l t.J-C'	 ,.: 9
;j	 &tr: EÍ	 '-:5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
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Não há passivo contingente registrado contabilmente. tendo em vista que os administraddmprdà',''
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Nome ABBAD, BARRETO, DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
pj 10.895.0721000106

OAB 1540109
Folha 53

1
C nipras/	 ">

NOTAS EXPLICATIVAS

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas, de R$ 1,00 (um real),

totalmente integralizado, em moeda corrente nacional apresentando a seguinte composição:

GUILHERME PEREIRA DOLABELLA BICALHO - R$ 25.000,00 - 25%
GABRIEL ABBAD SILVEIRA	 - R$ 25.000.00 - 25%
EDVALDO COSTA BARRETO JÚNIOR 	 - R$ 25.000,00 - 25%
ADAMIR DE AMORIM FIEL	 - R$ 25.000.00 - 25%

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO

Propriedade para investimento é a propriedade (terreno ou edificação) mantida pelo proprietário para auferir
aluguel ou para valorização do imóvel.

Não há imóveis contabilizados.

8) EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do

exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam
provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

.Brasília/DF, 31 de dezembro de 2015.

SócoAdrninistrador
t rj.
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NOTAS EXPLICATIVAS
• (.

Nome : ABBAD, BARRETO, DOIABELI.A E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ :10895.07210001-06
OAB 1540109
Folha :54
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Giadão

Secretaria da Comissão das Sociedades de Advogadc

LIVRO DIÁRIO N°7 ANO 2015
	

/	 v1	 \	 Folha 59

'	 .---.-.---.-
Conwras

Contém o presente livro mercantil 59 (cinquenta e nove) folhas eletronicamente numeradas, do n° 1 ao 59, e
serviu de LIVRO DIARIO N° 7 da empresa abaixo:

Nome da Empresa
Endereço

Bairro
Cidade
UF
CNPJ
Inscrição Estadual
Registro OAB
Data do Registro

ABBAD, BARRETO, DOIABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
ST SIG QUADRA 01 LOTES 4951505/515 SN SALA 125 E 126 EDIF BARÂO DO RIO
BRANCO
SIG

BRASILIA
DF
10.895.07210001-05
07.522.739/001-85
1540/09
28/05/2009

Período da Escrituração : 01/01/2015 a 31112/2015

Conforme a Instrução Normativa DREI número 11 de 05/1212013, declaramos que o presente livro encontra-se
totalmente escriturado.

31 de Dezembro de 2015

.-
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL	 1
Conselho Seccional do Distrito Federal	 A' i?T

TERMO DE ENCERRAMENTO	 1
o

Este livro contendo 59 folhas numeradas eletronicamente e rubricadas serviu
de Livro Diário n°07 da Sociedade de Advogados ABBAD BARRETODGkA'

BELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS, registrada nesta Seção sob o
a° 1540/09 desde 2910512009.
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LIVRO RAZÃO N°7 ANO 2015

II[.Ia;]iíui7

•,,	 M
 Folha:

{FIS	 1\ Cornrj.

.	 .-..f

Contém o presente livro mercantil 90 (noventa) folhas eletronicamente numeradas, do a° 1 ao 90, e servirá de
LIVRO RAZÃO N° 7 da empresa abaixo:

Nome da Empresa
Endereço

Bairro
Cidade
UF
CNPJ
Inscrição Estadual
Registro OAB
Data do Registro

ABBAD, BARRETO, DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS

ST SIG QUADRA 01 LOTES 4951505/515 SN SALA 125 E 126 EDIF BARAO DO RIO
BRANCO
SIG
BRASIUA

DF
10.895.072/0001-06
07.522.739/001-85
1540/09
28/05/2009

Período da Escrituração : 01/01/2015 a 31/1212015

Conforme a Instrução Normativa DREI número 11 de 05112/2013, declaramos que o presente livro encontra-se
totalmente escriturado.

1 de Janeiro de 2015

ERNIE PEREIRA DLA BELIA tICALHO	 \	 DoMGÕ6-D Ruo MÃIAO
- Empresário - cPF 043.689,O6-40	 TECNICO coNTABIC.-€Pt02.405271-o0 - CRC 6278-DF

$PJ: 1U9LT2IOOO14$

Gumenne Di*bIIa Bra¼
Sãdo -mn

•

à	
ilc3ur : G^l J5

ORDÍM DOS ADVOGADOS DOBRASIL	 t	 rJ-;	 :	 - 1

' Conselho Scionat do Distrito Federal	 ' j '	 tn	 o 6H	 à

TERMO DE ABERTURA

Este livro contendo 90 folhas numeradas eletronicamente e rubricadas serviu 	 ,. 7
de Livro Razão n° 07 da Sociedade de Advogados ABBAD BARRETO	

.
d1 , 1i2 A1, 3—2

DOLABELLAEFIELADVOGADOSASSCICIADOS registrada nesta Jçao sob 	 tJQ 5	 ii	 l
1540/09 desde 2910512009

Brasília-DF, 30105/2016. 	 duJ- t.t,:-.:
.........---

Gíc1e.Settsa Valadão
Secretaria da Comissão das Sociedades de Advogados
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LIVRO RAZÃO N°7 ANO 2015 	 folha 90

\

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro mercantil 90 (noventa) folhas eletronicamente numeradas, do n° 1 ao 90, e serviu de
'LIVRO RAZÃO' N° 7 da empresa abaixo;

Nome da Empresa
Endereço

Bairro
Cidade
UF
CNP)
Inscrição Estadual
Registro OAB
Data do Registro
Período da Escrituração

ABBAD, BARRETO, DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
ST SIG QUADRA 01 LOTES 495/505/515 SN SALA 125 E 126 EDIF BARAO DO RIO
BRANCO
SIG
BRASILIA
DF
10.895.072/0001-06
07,522,739/001-85
1540/09
28/05/2009
01/01/2015 a 3111212015

Conforme a Instrução Normativa OREI número 11 de 05/1212013, declaramos que o presente livro encontra-se
totalmente escriturado.

BRASIUA-DF, 31 de Dezembro de 2015

...L.

... ...... ...

 _
JILHEIME PEREIRA DOLASELLA BWALHO	 DOMINGOS TI8U	 'IIAIRA
801 - frpresãrio - CPF 043689506\40 	 TEcNIco coNrABIL - CPF 10240.271-00 - cRC 6278-DF
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19 hQjf)
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 	 Q\cE x;

Conselho Seccional do Distilto Federal	 \ÇÇ\t(	 —c• j i
TERMO DE ENCERRAMENTO	 1Este livro contendo 90 folhas numeradas eletronicamente e rubricadas serviu 	 - -

de Livro Razão o° 07 da Sociedade do Advogados ABBAD, BARRETO, 	 itJDOOii !Ji ,&
OOLABELLÀ E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS, registrada nesta Seção 	 11 c. ir-Y.f'l
sob o n° 1540109 desde 2910512009.
Brasília-DF, 30105/2016.

elë-A4eo-.de.Sousa Valadâo
Secretaria da Comissão das Sociedades de Advogados
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[o 97,74% 3.1 10 2.26% 3.2

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2015

Nome ABBAD, BARRETO, DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNP] : 10895072/0001-06
OAB	 1540109
Folha	 1

-	 VI
¼)

"Compr3 j

INDICES DE ESTRUTURA DE CAPITAL

	

1 O 2.32	 1.1	 J197&51%

1 - Grau de Endividamento

1.1 Passivo Circulante .+ Passivo No- 	 9.348,59

	

-Circulante (Obrigações a LP) 	 ....................................................= 0,02
1.2 Patrimôn!o líquido 	 394.477,70

1nterpretaço: Quanto menor, melhor. O capital do terceiros e9uvale a 2,37 %

	

do capital próprio.	 r

	

1 150	 .24 ID'	 2.2	 1.
2 - Cornposicião de Endividamento

2.1 Passivo Circulante	 9,348,59
---'-- = 1.00

2.2 Passivo Circulante + Passivo Não- 	 9.348,59
Clrcu'a'ito (Obrigações a IP)

tnterpretaç2lo Quanto menor, melhor. As obrigações a curto prazo representam
100,00 % das obrigações totais.

3- Solvência Geral

3.1 Ativo	 403,826,29
= 43,20

3.2 Passivo Circulante + Passivo Não- 	 9.348,59
'Circulante (Obrigações a LP)

Interpretação Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 4319,65
% do capital de terceiros,

'TÜfl 3 ETO1 3C! 3jj'3'
1-I Oi tJ-3 .i9-9

ÇT( j ) )CO""	 '	 ,



5.1 Ptnninic Liquido	 394.477,70
0,98

5.2 Ativo	 403.826,29

Interpretação: Quanto maior, melhor. O capital próprio equivale a 97,68 % do
investimento total.

CM

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2015

Nome': ABAO, BARRETO, DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNP) : 10895.07210001-06
OAB :1540109
Folha :2

ÍNDICES DE ESTRUTURA DE CAPITAL

[o 2.26	 4.1 [o 97,74 % $2

4- ParticLoa cio de Terceiros

4,1 Passivo Circulante + Passivo Não- 	 9.348,59
-Circulante (Obrigações a LP) 	 ....... .. ........---«- = 0,02

4.2 Ativo	 403.826,29

Interpretação : Quanto menor, melhor, O capital de terceiros representa 2,32 %
do investimento total.

97,74 %	

[2,26 %

1 C1 49,41 % 5.1 [o 5 0, 5 R	 5, 2

5- Capita llza Cio

113 97.4 % 6.1+6.2 la L6% 6.3+6.4	
E

- Capital de Giro Próprio

6.1 Ativo Circulante

6.2 Ativo Realizável a LP

63 (-) Passivo Circulante

6,4 (-) Passivo Não-Circulante
(Obrigações a 19)

6.5 (=) Cpitl de Giro Próprio

350.765,33

0,00

9.348,59

0,00

341.4 16,74

10:

ScS

PATRICIA SANTOS REIS
ESCREVENTE AUTORIZADO

JDFT20170080060003TZAI
tar:sw1tidft.ius1br



Nome ABBAD, BARRETO, DOLABELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ 10.895.07210001.05
0A8 :1540109
Folha : 3

/

Pras

ÍNDICES DE ESTRUTURA DE CAPITAL

7IrncI/llzaçffo jo PatrnioL,rguit/a,

7.1 Ativo Não-Circulante (exceto 	 53.060,95Ativo Realizável a LP)	
= 0,137.2. Patrimônio Liquido	 394.477,70

interpretação! Quanto menor, melhor, A imobilização representa 1345 % do
capital próprio,

% 7.1 fas.14

L

8-Imobilização dos Recursos Nãp Correntes

8.1 Ativo Não-Clrcu!ante (exceto 	 53.060,96
Ativo Realizável a LP)	 = 0,13

8.2 Patrimônio Líquido + Passivo Não-	 394477,70
Circulante (Obrigações a LP)

Interpretação Quanto menor, melhor. 13,45 % dos recursos no correntes foram
destinados à Imobilização,

6.1	 1 o 66.14 ti;

9.J_mobi/iza cão do Investimento Total

9.1 Ativo Não-Circulante (exceto	 51060,96
Ativo Realizável a IR)	 _...	 0,13

92 Ativo	 403.826,29

Intetpretaçào: Quanto menor, melhor, A imobilização representa 13,14 % do
Investimento total.

[o 1161	 .i	 66w% 9.2

ÜT3TO$ 3 8AïO1

,V.t'ti €I1U1JJ ;1L)

	

\	
t!

	

[]:	 ;:L.' -••;i

	

—	
,	 -

1



1

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2015

• Nome A8&AD, BARRETO, DOL4S3ELLA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNP)	 10,895,0721000106
OAB	 1540109
Folha 4

ÍNDICES DE RENTABILIDADE

a 4939% 10.1 10 50.71% 10.2

10 - Rentabilidade do Investimento Total

10.1 Resultado Antes das Provisões	 392,457,32
-- 0,97

10.2 Ativo	 403.826,29

Interpretação Quanto maior, melhor. O resultado positivo é de 9718 % do
investimento total.

-4 50,71%	 •--

1

1° 49,617% 111 1° 5013% 11.2

11 - Rentabilidade do Capital Próprio

11.1 Resultado Antes das Provisões	 392457,32
0,99

11.2 Patrimônio Liquido 	 394.477,70

Interpretação Quanto maior, melhor, O resultado positivo é de 99,49 % do
capital próprio.

49,29% 12.1 Lu 50.71
12 -_Rentabilidade do Ativo

12.1 Lucro Líquido	 392.457,32
•••••••••••••••••••••••••••••••••= 0,97

12.2 Ativo	 403.826,29

Iflterprlaç3o Quanto maior, melhor. A empresa obtém R$ 97,18 de lucro para
cada R$ 100,00 de investimento total.

SCS

1
PATRICIA SANTOS REIS

1

ESCREVENTE AUTORIZADO
lSelo:TJDFT2O1?00800600%NXPA
konsutar,,.tidft.,ius,.br



Nome ABOAD, BARRETO, DOI.ABELIA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
C1N1P3	 10.895.07210001-06
OAB	 1540/09
Folha : 5

1	
/\Conipras /

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2015

a

ÍNDICES DE RENTABILIDADE

[O 546% 13.1 jo 45,4 1% 13.2
13- Rentablildade do Patrimônio Líquido

13.1 Lucro Liquido	 392.457,32
--	 = 1,20

13.2 Património l/quido Médio	 326287,82

Interpretação Quanto maior, melhor. A empresa obtém R$ 120,28 de lucro para
cada R$ 100,00 de capital próprio Investido, em média.

14 - Giro do Ativo

14.1 Vendas Liquidas 	 890.136,62
............. ......... ..............------=2,20

14,2 Ativo	 403.826,29

Interpretaçóo: Quanto maior, melhor. A empresa vendeu R$ 2,20 para cada R$
1,00 de investimento total.

1 1 68,79% 14.t 111 31.21 % 14.2	 1

[o  30,6% 13,1 1° 69,4

15 - filarqem Líquida

15.1 Lucro Liquido	 392.457,32
...............................................................=	 0,44

15.2 Vendas Líquidas	 890.136,62

Interpretação Quanto maior, melhor. A empresa obtém R$ 44,09 de lucro para
cada R$ 100,00 vendidos.
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•	 ANÁLISE ECONÔMICO—FINANCEIRA - 2015

Nome : ABDAD, BARRETO, DOLABEILA E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ : 10.895.072/0001-06
OAB	 1540109	 .
Folha :6

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

O 97.4 % 16.1 1 C2 16% 16.2	 1
16 - Liquidez Geral

16.1 Ativo Circulante + Ativo 	 350365,33
Realizável a LP	 ---...-- ........-.-	 37,52

16.2 Passivo Circulante + Passivo Não- 	 9,348,59	 rs74 J
-Circulante (Obrigações a LP)

Interpretação : Quanto maior, melhor. A empresa possui R$ 37,52 de ativo 	
16 %

circulante e ativo realizável a longo prazo para cada R$ 1,00 de
divida total.

1 C 97.4% 17.1 10 2.6% 17.2 1
17- Liquidez corrente

17.1 Ativo Circulante
	 350.765,33

37,52
17.2 Passivo Circulante
	 9.348,59

	
[4 961

Interpretação : Quanto maior, melhor. A empresa possui R$ 37,52 de ativo
circulante para cada R$ 1,00 de divida de curto prazo.

[O 97.4 % 1.1 1 C2 16 %

18- Li4ruidez Seca

18.1 Ativo Circulante - Estoques
	 350.765,33

37,52
18.2 Passivo Circulante	 9.348,59

Interpretação : Quanto maior, melhor. A empresa possui R$ 37,52 de ativo
circulante para cada R$ 1,00 de divida de Curto prazo, sem
comprometer os estoques.

I74	

1€. %

CENTRALMI NAS CONTAI3l LI DADE

PATRICIA SANTOS REIS\
ESCREVENTE AUTORIZADO

lo :TJDFT2OI700BOO60009GBIPI
nsultar wwLtidft.ius.br

DEXION - 10:38:



ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2015
Nome ABBAD, BARRETO, DO1.A8ELI.A E FIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS

	 ,M
CNP) 10.895.0721000106
OAB	 1540109
Folha 7

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

1 t 94,72% 19.1 10 5,Z8%.i2

19 - Liquidez Imediata.

191 Disponibilidades 	 167.749,70
-

19.2 Passivo Circulante	 9.348.59 

lnterptç10 Quanta maior, melhor. A empresa possui R$ 17,94 de 	 IS
disponibilidades para cada R$ 1,00 de divida de curto prazo.\.,_.._.._._.

8RASIUADF, 31 de Dezembro de 2015

U HERME PEREIRA OL.A5E LA BICALH\
. ... . ......... .. 	 .................... . . ....

 DOMIN SJ1	 O MAIA
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*AS
RIO GRANDE DO NORTE

COMISSÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS

CERTIDÃO N.° 07412012 - CSAIOAB/RN

Secretária da Comissão de Sociedade de
Advogados da Ordem dos Advogados do
Brasil, Seção do Rio Grande do Norte, na
forma da Lei, etc.........................................

CERTIFICO, em razão do meu oficio, que a Sociedade de

Advogados "BONAVIDES ADVOCACIA", em que fazem parte os sócios,

HÉLIO MIGUEL SANTOS BEZERRA, OAB/RN 9703 e NATÁLIA BASTOS

BONAVIDES, OAB/RN 9683, foi registrada no Livro "B" N.° 003, em 1510312012,

recebendo o número, de ordem 374. A presente Certidão tem validade de

60(sessenta) dias, a contar da data de sua emissão. O referido é verdade, dou fé.

Dada e passada nesta cidade do Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte,

aos 15(quinze) dias do mês de Março de 2012 (dois mil e onze), eu Lúcia lnah

Bezerra Batista, Secretária da Comissão de Sociedade de Advogados, a

subscrevo e assino.

Lúcia Inah Bezerra Batista
Secretária CSA/OAB/RN

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
Bras ílíajtO3/q4_
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CONTRATO	 - "BONA VIDES ADVOCACIA"

HÉLIO MIGUEL SANTOS BEZERRA, brasileiro, solteiro, Advogado, inscrito na

OAB/RN sob o n. 9703, CPF n. 066.067.544-70, residente e domiciliado na Rua Jener de

Andrade, 01, Tirol, Natal/RN, 59020-460; e NATÁLIA BASTOS BONAVIDES, brasileira,

solteira, Advogada, inscrita na OAB/RN sob o n. 9683, CPF n. 053.528.974-00, residente e

domiciliada na Av. Rui Barbosa, 1122, Ap. 901, Bloco A, Lagoa Nova, Natal/RN, 59056-

300; firmam entre si o presente Contrato de Sociedade de Advogados (Bonavides Advocacia),

de forma a constituir o Instrumento de Sociedade Civil de Trabalho, que vigorará e terá

regência sob a égide da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da OAB e da Advocacia), conforme o

Provimento n. 112/06, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), a

qual será disciplinada pelas seguintes Cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do contrato é a constituição da Sociedade de Advo gados, cuja razão social é

Bonavides Advocacia, que tem como sede o seguinte endereço: Rua Cel. João Gomes, 555-A,

Barro Vermelho, Natal/RN, 59030-320.

Parágrafo primeiro (Das filiais) - Fica facultada a abertura ou fechamento de filiais em todo o

território nacional, bem corno no estrangeiro, mediante deliberação de todos os sócios, desde

que previamente comunicada a Seccional da OAB ou órgão correlato (no caso estrangeiro) da

respectiva localidade, responsável pelo provimento da inscrição suplementar e às Seccionais

das sedes do Escritório Bonavides Advocacia.

Parágrafo segundo (Do objetivo) - A presente Sociedade tem por objetivo a prestação de

todos os serviços inerentes à Profissão e à Advocacia, por intermédio dos Advogados e das

Advogadas integrantes do quadro societário, que venham se associar ou que sejam

contratados.	 '1

Parágrafo terceiro - Os atos de administração regular serão realizados somente por

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE DURAÇÃO	

?



A presente Sociedade é constituída por prazo

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social da Sociedade, totalmente integralizado, é de R$ 12.000,00 (doze mil

reais), os quais correspondem a um total de 12.000 (doze mil) cotas, num valor de R$ 1,00

(um real) cada, distribuindo-se em partes iguais entre os sócios, sendo cada um deles detentor

de 6.000 (seis mil) cotas.

CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE E DOS ATOS

A Sociedade responde pelos danos que causar aos clientes, por ação ou omissão, no

exercício das atividades profissionais, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar perante a

OAB na qual incorrer o profissional responsável direto pelo ato ou omissão.

Além da Sociedade, os sócios e sócias respondem de forma subsidiária e ilimitada

pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão, no exercício da Advocacia. Nos

casos em que os bens da Sociedade não sejam suficientes para cobrir a dívida, os bens

pessoais dos sócios poderão ser atingidos para tal fim.

Os sócios e sócias que a este contrato subscrevem e os que porventura surjam no

decorrer da existência desta Sociedade responderão solidariamente por todas as obrigações da

Sociedade perante terceiros.

Caso algum sócio ou sócia pratique quaisquer atos ou omissões em prejuízo da

Sociedade, ficará sujeito ao ressarcimento a terceiros ou aos outros sócios e sócias, na medida

do prejuízo causado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO E GERÊNCIA DA SOCIEDADE

Todos os sócios e sócias exercerão os cargos de administração e

Sociedade, de forma que usarão o título de sócios administradores.

gerada

2
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Parágrafo primeiro (Da representatividade) - Nos atos de representação da Sociedade, haverá

necessidade de formalização e assinatura por parte de um dos sócios administradores, com a

ciência dos demais, ou através de procurador devidamente constituído, para atuar em nome da

Sociedade.

Parágrafo segundo (Dos atos a serem praticados) - Os sócios administradores,

independentemente da assinatura de todos os outros, possuem a prerrogativa e poder de

praticar todos os atos de representação em geral, perante repartições públicas e instituições

privadas, em Juízo ou fora dele. Também, realizar todos os atos inerentes aos empregadores

em geral, emitir recibos, faturas, notas fiscais, assinar livros e razões, enfim, todos os atos

inerentes à manutenção ordinária da Sociedade.

Parágrafo terceiro (Da vênia conjunta) - Quando o ato a ser praticado se destinar a: onerar,

vender, ceder ou transferir, bens indivisíveis e direitos da Sociedade, realizar empréstimos,

avais ou fianças, ou ainda outros atos que repercutam diretamente nos bens e na gestão interna

da Sociedade, bem como à nomeação de procurador; haverá necessidade de vênias e

assinaturas conjuntas dos sócios.

Parágrafo quarto (Dos atos comuns) - Os atos que não estiverem inclusos nas descrições dos

parágrafos anteriores, ou seja, os atos comuns ao exercício da Advocacia, poderão ser

praticados por quaisquer dos sócios, pelos Advogados associados e/ou contratados, bem como

por procuradores nomeados para tais fins.

Parágrafo quinto (Da nulidade dos atos) Serão considerados sem efeitos, nulos de pleno

direito e ineficazes, os atos de qualquer natureza que algum componente da Sociedade, no uso

de sua razão social, praticar em desacordo com as finalidades específicas da Sociedade e com

este Contrato, bem como realizar empréstimos, avais, fianças, mesmo que porventura se

revertam em favor da Sociedade.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RETIRADAS DE PRO LABORE

As retiradas de pro labore serão feitas de acordo com a fixação comum entre opsóCioS

e sócias, as quais entrarão no computo das despesas gerais, sendo que qualquer ure5taS
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s os sócios administradores da Sociedade, que

serão devidamente registradas no livro caixa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS HONORÁRIOS

Na divisão de honorários, observado o caso específico, para fixação da parcela

correspondente a cada sócio e sócia, serão estabelecidos os seguintes critérios: despesas para

realização do serviço; produção e execução do trabalho; contato com o cliente; e tempo

dedicado ao atendimento e acompanhamento.

Parágrafo único - Os sócios e sócias poderão, excepcionalmente, advogar individual e

particularmente, sem que os honorários auferidos revertam em benefício da Sociedade,

quando se tratar de ações e clientes individuais e particulares, pessoas naturais ou jurídicas,

alheios à carta de clientes da Sociedade e que não tenham surgido em razão dela, mas do

caráter pessoal do sócio ou sócia, porém sempre com pleno conhecimento e anuência dos

demais sócios e sócias.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATIVIDADE SOCIAL E DO BALANÇO ANUAL

O ano civil será aplicado ao exercício social da presente Sociedade. Ao final de cada

ano, os integrantes da Sociedade, juntamente com a empresa ou profissional responsável pela

contabilidade, farão o balanço geral e anual da Sociedade.

Depois de feitos os levantamentos contábeis e fiscais, bem com as deduções previstas

em Lei, os lucros líquidos, caso hajam, serão rateados entre os sócios e sócias, na medida das

respectivas cotas.

Os resultados obtidos, sejam positivos ou negativos, individuais ou em conjunto, serão

revertidos diretamente para a Sociedade e atribuídos conforme participação de cada sócio e

sócia, de acordo com os termos estabelecidos neste instrumento.

Parágrafo primeiro - Finda-se o primeiro exercício social ao término do ano civil, 	 31 de

dezembro de 2012.



0, k-UÊ1J^ÍtLb_0_ REG 10 NAL DE MED!Ci^,íA

DO DISTR I TO FEDERAL
*	 CONFERE COM O ORIGINA[.,BrasU/3/(.

e sua Utilização) - Caso haja utilização do capital

social, os sócios e sócias suportarão a reposição na medida de suas respectivas cotas.

Apurando-se prejuízos, será deliberado em reunião o rateio, a reposição e os pagamentos

devidos, fazendo-se constar em ata da Sociedade.

Parágrafo terceiro (Das Reuniões) - Serão realizadas reuniões mensais, preferencialmente no

quinto dia de cada mês, subseqüente ao encerrado. As reuniões serão precedidas de pautas, a

serem elaboradas pelos sócios e sócias, até, no máximo, 48h (quarenta e oito horas) antes da

reunião. As deliberações acerca da destinação dos resultados obtidos serão sempre ponto da

pauta principal. Os casos omissos serão resolvidos em reuniões extraordinárias. As decisões

adotadas em reunião terão validade e serão regras para todos os participantes da Sociedade,

independentemente da presença ou ausência (esta justificada ou não).

Parágrafo quarto (Das Atas) Serão lavradas atas de todas as reuniões, nas quais constarão as

disposições e deliberações acordadas, bem como a data, horário, o local de realização e a

assinatura dos participantes.

Parágrafo quinto (Das Reuniões Virtuais) - As reuniões previstas no parágrafo terceiro

poderão ser realizadas por meios digitais e eletrônicos, bem como quaisquer outras reuniões

da Sociedade. Nessa hipótese, as impressões das discussões e deliberações realizadas no

meio virtual servirão de ata.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE FALECIMENTO E/OU SAÍDA DE UM DOS

COMPONENTES DA SOCIEDADE

Não haverá descontinuidade ou dissolução da presente Sociedade em caso de

falecimento, incapacidade, insolvência, dissensão, retirada ou outra modificação da forma

societária, de um dos integrantes da Sociedade. A Sociedade poderá continuar com o uso do

nome do sócio ou sócia falecido/a.

Parágrafo primeiro -- Ocorrido algum dos fatos descritos no caput desta Cláusula, mantida

continuidade da Sociedade, ao sócio (ou seus sucessores, em caso de falecimento) que se

retirar da Sociedade caberá receber os valores devidos, oriundos da elaboração dum,klanço

especial. Na impossibilidade de integralização imediata da parte que couber 	 o
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um prazo de até 180 (cento e oitenta) dias para o

pagamento do que for devido.

Parágrafo segundo Decidindo-se pela descontinuidade ou dissolução da Sociedade, em

razão de algum dos fatos descritos no caput desta Cláusula, será dissolvida conforme os

trâmites legais e as disposições da Cláusula seguinte.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ATOS DE DISSOLUÇÃO E REPASSE DE COTAS

O sócio ou sócia que manifestar interesse em se desligar da Sociedade deverá

comunicar aos demais com antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias e oferecer

primeiramente suas cotas aos demais sócios, via notificação por escrito ou correio eletrônico,

com as condições idênticas para cada.

Parágrafo primeiro (Do prazo de resposta) - Os sócios remanescentes terão o prazo de 30

(trinta) dias para manifestarem, por escrito ou correio eletrônico, o direito de preferência para

a aquisição das cotas do sócio ou sócia que expressou a intenção de se retirar da Sociedade.

Parágrafo segundo (Do ingresso de terceiro) - Caso os sócios remanescentes não exprimam

ou exerçam o direito de preferência descrito no parágrafo anterior, restará configurada a

aceitação tácita para que o sócio ou sócia que pretende sair da Sociedade possa vender, ceder

ou transferir suas cotas a quem interessar, desde que esteja regularmente inscrito na OAB,

possua reputação ilibada e esteja de acordo com os termos deste Contrato.

Parágrafo terceiro (Das formalidades) - Consubstanciada a retirada e o respectivo repasse de

cotas, por uma forma ou outra, será realizada uma reunião para tratar do assunto, registrando-

se em ata, nos tennos deste Contrato, bem como providenciar-se-á em seguida a alteração

contratual necessária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS	
A

Tudo que neste Contrato não foi tratado ou regulado será resolvido através das

reuniões, ordinárias ou extraordinárias, com os registros das respectivas atas, bem coç de
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forma supletiv:i pela legislação em vigor, podendo-se fazer adendos às Cláusulas do presente

instrumento.

	

Paráj-a t 1rimeiro (Dos impedimentos)	 Os sócios e sócias participantes desta
Zw

Sociedade de iram que não exercem qualquer tipo de função ou cargo que impeçam o

exercício di \dvocacia. Declaram, ainda, que não estão impedidos ou suspensos por

determinação du OAB, bem como que não participam de quaisquer outras Sociedades de

Advogados e	 no respondem processo penal.

Parigr; Ib segundo (Do foro) - As partes elegem o Foro da Comarca de Natal para

dirimir qual	 e r dúvidas oriundas do presente Contrato Social.

E, p r e L arem justas e contratadas, as partes aceitam todas as Cláusulas constantes

deste instri 1 lo, bem assim todas as determinações contidas no Estatuto da OAB e dos

provimentos istltucionais dele decorrentes, de maneira que assinam o presente, juntamente

com duas tesíeniunhas, em quatro vias de igual teor.

Natal, 5 de março de 2012.

s
^^,10VM1 UEL SANTOS ERRA

OAB/RN n. 9703

NATÁLIA ASTOS BO AVIDES

OAB/RN n. 9683

TESTEM U:I AS:

Nome:
	 Nome:

CPF:	 CPF:
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SAI
RIO GRANDE DO NORTE

Comissão de Sociedade de Advogados

REGISTRO DE SOCIEDADE

Certifico, em razão do meu oficio

que a Sociedade de Advogados, "BONAVIDES

ADVOCACIA", foi registrada no Livro "B" N.° 03, em

1510312012, recebendo o número de ordem 374. O

referido é verdade, dou fé.

Natal/RN, 15 de Março de 2012.

Lúcia nah Bezerra atista
Secretária CSNOAB/RN

CONSELHO REGIONAL DE MEDIUNA
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SÁI
RIO GRANDE DO NORTE

Comissão das Sociedades
de Advogados

CERTIDÃO N. 9 071/2012 - CSA/OAB/RN

A Secretaria da Comissão de Sociedade de
Advogados da Ordem dos Advogados do
Brasil, Seção do Rio Grande do Norte, na
forma da Lei etc.............................................................

CERTIFICO, em razão do meu oficio, que a Sociedade de Advogados "BONAVIDES
ADVOCACIA", registrada sob o n 2 . de Ordem 374, teve deferido e registrado seu
Aditivo n.01 em 191/04/2012. O referido aditivo contratual visa alterar a composição
do quadro societário através da entrada do sócio, Vitor Silva Alencar, AOB-RN 891-A.por
conseguinte, promove também a redistribuição do Capital societário, de modo que este,
totalmente integralizado em 12.000,00 mil cotas, seja distribuído em partes iguais entre os
três sócios da sociedade, restando cada um detentor de 4 mil cotas no valor de R$ 1,00(um
real )cada. Por fim, visa informar mudança na numeração do endereço da sede da sociedade,
que passa a funcionar na Travessa Coronel João Gomes, 555 sala 202.13arro Vermelho, CEP-
59.000.00.Natal/RN, ratificando-se as demais cláusulas. O referido é verdade, dou fé. Dada e
passada nesta cidade do Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos dezenove dias
do mês de abril de 2012. Eu, Maria do Rozario Ribeiro Palitot Dantas, Secretária da Comissão
de Sociedade de Advogados, subscrevo e assino.

Maria do Rozário Ribeiro Pahtot Dantas
Secretária CSA/OAB/RN

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRiTO FEDERAL

CONFERE COM O ORGNAL

CRMD F



*

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DAS

SOCIEDADES DE ADVOGADOS DA OAB/RN - Francisco de Assis

Costa Barros,

Aditivo 001 - 2012

--
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 1

DO DISTRITO FEDERAL
CONFERE COM O ORIGINAL

---

"BONAVIDES ADVOCACIA", inscrito na OAB/RN sob o no 374,

sito na Rua Cel. João Gomes, 555-A, Barro Vermelho, Natal/RN,

59030-320, através dos advogados que subscrevem, vêm requerer as

seguintes alterações do CONTRATO DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS:

1) VITOR SILVA ALENCAR, brasileiro, solteiro, Advogado, inscrito na

OAB/RN sob o n. 0 891-A, CPF n. 033.970.484-51, residente e

domiciliado na Rua Raimundo Chaves, 2189, apto 304-A,

Candelária, Natal/RN, 59064-390, passará a integrar a sociedade

juntamente com Hélio Miguel Santos Bezerra e Natália Bastos

BonavideS

2)
A CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL passará a ter a

seguinte redação: "O capital social da Sociedade, totalmente

integralizado, é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), os quais

correspondem a um total de 12.000 (doze mil) cotas, num valor de

R$ 1,00 (um real) cada, distribuindo-se em partes iguais entre os

SÓCiOS, 
sendo cada um deles detentor de 4.000 (quatro mil) cotas-

Ou seja, Hélio Miguel Santos Bezerra e Natália Bastos BonavideS

cederão duas mil cotas cada um a Vitor Silva Alencar, passando os

três a possuir igualmente quatro mil cotas;



1!

3) Retificar o endereço, para adequar ao registro junto à Secretaria

Municipal de Tributação, passando a ter seguinte localização:

Travessa Coronel João Gomes, 555, Sala 202, Barro Vermelho, CEP

59000-000, Natal/RN.

As demais cláusulas ficam mantidas nos termos do registro

inicial.

Pede deferimento.

Natal, 04 de abril de 2012.

4LLMJ 5
iÉLIO MI EL SANTOS

OAB/RN 9703

NATÁLIA BASTOS BONAVIDES

OAB/RN 9683

'UtÇL QL
VITOR SILVA ALENCAR

OAB/RN 891-A

GOSELO REGO LDE MDC
DO DIS° FEDERAL

COMFE COM O
Bras

CRM0F



Comissão das Sociedades*AS de Advogados
RIO GRANDE DO NORTE

AVERBAÇÃO
ADITIVO N. 2 01

Certifico, em razão do meu oficio que a

Sociedade de Advogados, "B O NAVI DES

ADVOCACIA", registrada sob o n, de Ordem 374,

teve deferido e registrado seu Aditivo n.01 em

19/04/2012. O referido aditivo contratual visa

alterar a composição do quadro societário

através da entrada do sócio, Vitor Silva Alencar,

AOB-RN 891-A. por conseguinte, promove

também a redistribuição do Capital societário, de

modo que este, totalmente integralizado em

12.000 00 mil cotas, seja distribuído em partes

iguais entre os três sócios da sociedade, restando

cada um detentor de 4 mil cotas no valor de R$

1,00(um real )cada. Por fim, visa informar

mudança na numeração do endereço da sede da

sociedade , que passa a funcionar na Travessa

Coronel João Gomes, 555 sala 202.Barro

Vermelho, CEP- 59.000.00.Natal/RN, ratificando-

se as demais cláusulas. O referido é verdade,

dou fé.

Maria do Rozário Ribeiro Palitot
Secretária CSA/OAB/RN

CONSELHO gEGO- DE MEDtCP
DO 0STRTO FEDERL

COFEF COM
0 ORG4PL



SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DAS

SOCIEDADES DE ADVOGADOS DA OAB/RN - Francisco de Assis Costa

Barros.

Segundo Termo Aditivo

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
Brasffia

"BONAVIDES ADVOCACIA", inscrito na OAB/RN sob o n.° 374, sito na

Rua Cel. João Gomes, 555-A, Barro Vermelho, Natal/RN, 59030-320, através dos

advogados que subscrevem, vêm requerer o registro do SEGUNDO TERMO ADITIVO

para efetuar as seguintes alterações do CONTRATO DA SOCIEDADE DE

ADVOGADOS que seguem em anexo:

1) GUSTAVO HENRIQUE FREIRE BARBOSA, brasileiro, solteiro, Advogado

inscrito na OAB/RN sob o n.° 9.710, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o

n.° 057.788.514-64, residente e domiciliado na Rua Jardim dos Eucaliptos, n.° 54,

Nova Parnamirim, CEP: 59151-750, Natal/RN; e NATÁLIA DE SENA ALVES,

brasileira, solteira, Advogada inscrita na OAB/RN sob o n.° 10.654, inscrita no

Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.° 057.617.204-93, residente e domiciliada na

Rua Engenheiro Octávio Tavares, n.° 3705, Parque das Colinas, CEP: 59066-020,

Natal/RN, passarão a integrar a sociedade juntamente com Hélio Miguel Santos

Bezerra, Natália Bastos Bonavides e Vitor Silva Alencar;

2) A CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL passará a ter a seguinte

redação: "O capital social da Sociedade, totalmente integralizado, é de R$ 12.000,00

(doze mil reais), os quais correspondem a um total de 12.000 (doze mil) cotas, num

valor de R$ 1,00 (um real) cada, distribuindo-se em partes iguais entre os sócios,

sendo cada um deles detentor de 2.400 (duas mil) cotas".

Bonavides Advocacia



ElIZ

Bonavides Advocacia

GUS'

/	 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

3) Ou seja, Hélio Miguel Santos Bezerra cederá 1.600 (mil e seiscentas) cotas a

Gustavo Henrique Freire Barbosa, Natália Bastos Bonavides cederá 1.600 (mil e

seiscentas) cotas a Natália de Sena Alves, e Vitor Silva Alencar cederá 800

(oitocentas) cotas para Gustavo Henrique Freire Barbosa e 800 (oitocentas) cotas

para Natália de Sena Alves, passando os 05 (cinco) sócios a possuir igualmente

2.400 (duas mil e quatrocentas) cotas.

As demais cláusulas ficam mantidas nos termos do registro inicial.

Termos em que pede deferimento.

Natal, 10 de dezembro de 2013

li	 ((1

CONSELHO REGIONAL DE MEDtCNA
DO DiSTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
Bras

1kIOKMA1^k4E SANTOS k^ÈERRA
OAB/RN 9703

W&NATÁLIA BA	 BONAsU

OAB/RN 9683

VITOR SILVA ALENCAR

OAB/RN 891-A

Nc'\ii
NATÁLIA DE SENA ALVES



Comissão das Sociedades,l4lI de Advogados
RIO GRANDE DO NORTE

AVERBAÇÃO
ADITIVO N.° 02

CERTIFICO, em razão do meu oficio, que a Sociedade de Advogados

'BONAVIDES ADVOCACIA" 
inscrita sob o n° 374 desde

1510312012, teve deferido e registrado o 
Aditivo n° 02, em

05102/201 4. O referido aditivo visa a entrada do advogado

GUSTAVO HENRIQUE FREIRE BARBOSA, e da advogada

NATALIA DE SENA ALVES, na sociedade. Com
 a entrada dos

novos sócios, o capital social passa a ser de R$ 12.000,00 (doze mil

reais), totalmente integralizado, distribuído em partes iguais entre os

sócios, sendo cada um deles detentor de 2.400 (dois mil e

quatrocentas) cotas no valor de R$ 1,00 (um) real cada. Sendo assim,

HELIO MIGUEL SANTOS BEZERRA, cederá 1.600 (mil e

seiscentas) cotas à GUSTAVO HENRIQUE FREIRE BARBOSA,

NATALIA BASTOS BONAVIDES cederá 1.600 (mil e seiscentas)

cotas à NATALIÃ SENA DE ALVES e VITOR SILVA ALENCAR

cederá 800 (oitocentas) cotas para GUSTAVO HENRIQUE FREIRE

BARBOSA e 800 (oitocentas) cotas para NATALIA SENA DE

ALVES. o referido é verdade, dou fé.

M a r c u s	 rqueira Castrom ii

Auxiliar Administrativo da CSA!OAB/RN

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DTRITO FEDERAL

BrasWas

CONFERE COM 0 ORIGINAL 47



BONAVIDES
A d v o c a e i a

TOMADA DE PREÇOS No 1/2016 - CRM-DF

RAZÃO SOCIAL: BONAVIDES ADVOCACIA

CNPJ DA LICITANTE: 15.429.763/0001-20

DECLARAÇÃO

Bonavides Advocacia, inscrita no CNPJ n° 15.429.763/0001-20 e na OAB

n° 374 RN, por intermédio de seu representante legal, Vitor Silva Alencar,

portador da Carteira de Identidade OAB n° 29160/DF e OAB n° 891-A/RN e

inscrito no CPF n° 033.970.484-5 1, DECLARA, para fins do disposto na alínea b

do item 6.1.1 do edital, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir

dos 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 0 da Constituição Federal de

1988 e do art. 27, inciso V, da Lei 8.666/1993.

Brasília-DF, 13 de janeiro de 2017.

1 t	 0L'x^
VITOR SILVA ALENCAR

OAB/DF 29160

OAB/RN 891-A

Travessa Coronel João Gomes, n°555, Sala 202 - Barro Vermelho - Natal/RN
bonavidesadvocacia@gmail.com



BONAVIDES
A d v o c a e i a

TOMADA DE PREÇOS No 1/2016 - CRM-DF

RAZÃO SOCIAL: BONAVIDES ADVOCACIA

CNPJ DA LICITANTE: 15.429.763/0001-20

DECLARAÇÃO

Bonavides Advocacia, inscrita no CNPJ n° 15.429.763/0001-20 e na OAB

n° 374 RN, por intermédio de seu representante legal, Vitor Silva Alencar,

portador da Carteira de Identidade OAB n° 29160/DF e OAB n° 891-A/RN e

inscrito no CPF n° 033.970.484-51, DECLARA, para fins do disposto na alínea c

do item 6.1.1 do edital, que inexistem fatos supervenientes impeditivos de sua

habilitação no presente processo licitatório.

Brasília-DF, 13 de janeiro de 2017.

VITOR SILVA ALENCAR

OAB /DF 29160

OAB/RN 891-A

Travessa Coronel João Gomes, n'555, Sala 202- Barro Vermelho - Natal/RN \
bonavidesadvocacía@gmaíl.com



BONAVIDES
A d. e o e a e 1 a

TOMADA DE PREÇOS No 1/2016 - CRM-DF

RAZÃO SOCIAL: BONAVIDES ADVOCACIA

CNPJ DA LICITANTE: 15.429.763/0001-20

DECLARAÇÃO

Bonavides Advocacia, inscrita no CNPJ n° 15.429.763/0001-20 e na OAB

n° 374 RN, por intermédio de seu representante legal, Vitor Silva Alencar,

portador da Carteira de Identidade OAB n° 29160/DF e OAB n° 891-A/RN e

inscrito no CPF n° 033.970.484-51, para fins do disposto na alínea d do item

6.1.1 do edital da Tomada de Preços n° 1/2016 - CRM-DF, declara, sob as penas

da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n° 1/2016 -

CRM-DF foi elaborada de maneira independente pelo Bonavides Advocacia, e o

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de

fato da Tomada de Preços n° 1/2016 - CRM-DF, por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de

Preços n° 1/2016 - CRM-DF não foi informada, discutida ou recebida de qualquer

outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n° 1/2016 - CRM-

DF, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão

de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n°

1/2016 - CRM-DF quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços

n° 1/2016 - CRM-DF não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da

Tomada de Preços n° 1/2016 - CRM-DF antes da adjudicação do objeto

referida licitação;

\\\	 /

Travessa Coronel João Gomes, n'555, Sala 202 - Barro Vermelho - Nata.)
bonavidesadvocacia@gmail.com
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BoT:ii.)Es
A d v o e a e i a

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços

n° 1/2016 - CRM-DF não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do CRM-DF antes da

abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém

plenos poderes e informações para firmá-la.

Brasília-DF, 13 de janeiro de 2017.

VITOR SILVA ALENCAR

OAB/DF 29160

OAB/RN 891-A

Travessa Coronel João Gomes, n'555, Sala 202 - Barro Vermelho - Natal/RN
bonavidesadvocacia@gmail.com
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTURA

CADASTRAL
15/03/2012

*

NUMERO DE INSCRIÇAO
15.429.76310001-20
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
BONAVIDES ADVOCACIA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BONAVIDES ADVOCACIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocatícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
69.11-7-02 - Atividades auxiliares da justiça

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO	 NÚMEROCOMPLEMENTO
TV CORONEL JOAO GOMES	 555	 SL 202

CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICIPIO	 UF
59.000-000	 BARRO VERMELHO	 NATAL	 RN

ENDEREÇO ELETRÔNICO	 TELEFONE
vitorsalencar@yahoo.com.br 	 11 (84)9609-911191(61)9189-7515

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA	 11510312012

SITUAÇÃO ESPECIAL	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 1310112017 às 15:33:40 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111

© Copyright Receita Federal do Brasil - 13/01/2017

https://wwwreceita.fazenda.gov.br/pessoajuridiCa/Cnpj/cnpjreva/impressaO/ImprimePaginaaSP
	 Página 1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

Comprovante de Inscrição Municipal

Inscrição: 1976540 CPF/CNPJ: 15.429.763/0001-20 	 Situação: ATIVA	 Data Situação: 01104/2012

Denominação: BONAVIDES ADVOCACIA

Nome Fantasia: BONAVIDES ADVOCACIA

Endereço: TV CORONEL JOAO GOMES, 555 SALA 202 - Barro Vermelho - Natal/RN - CEP 59030-325

Atividade Principal: SERVICOS ADVOCATICIOS

Natureza Jurídica: Sociedade Simples Pura

Regime ISS: Homologado	 Regime TLL: LICENCIADO

Emissor NFS-E: Sim	 Desde 19/0912012 10:2

* Documento emitido em 13 de janeiro de 2017 às 14:43:22

Natal (RN), 13 de janeiro de 2017 às 14:43:22 	 Página 1 de 1



Utilitários - Operações - Emissão de Relatório 	 https://directa.nata1.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=open...

Prefeitura Municipal do Natal
SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

N° da Certidão:

1294623

Contribuinte
CPF/CNPJ:

15.429.76310001-20

Observação:
A validade desta certidão deve ser verificada utilizando
ao lado, pela internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/s

Nome/Razão Social:
BONAVIDES ADVOCACIA

de Validação:

859903365062

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos créditos d
tributária vencido e crédito de natureza não tributária inscrito em dívida ativa, de responsat
contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qual(
que venha a ser apurada.

Validade:
Esta certidão é válida por 30 dias a contar da data de sua expedição

Local e Data de Expedição:
Natal (RN), 15 de março de 2017

1 of 1
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Prefeitura Municipal do Natal 	 •1

SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação
/

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

N° da Certidão: 	 1 Código de Validação: 	 1 Observação:	 •./	 if /
1 A validade desta certidão deve ser verificaci utilizando/ código1294623	 859903365062	 1i ao lado, pela internet, no endereço www.n(al.rn.gov .bremut

Contribuinte
CPF/CNPJ:	 Nome/Razão Social:

15.429.76310001-20 BONAVIDES ADVOCACIA

Certificamos que, até a presente data, não consta em n9sos arquiós créditos de natureza
tributária vencido e crédito de natureza não tributária inscrito erp'dJvida atiy, de responsabilidade do
contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Mupíc4l o dir,efto de cobrar qualquer divida
que venha a ser apurada.

Validade:
Esta certidão é válida por 30 dias a contar da

	 ição

Local e Data de Expedição:
Natal (RN), 15 de marco de 2017

LtoJkdÁO	
fryy-

1IL.'-'	 çÇ'• -

\

Emitida pela sessão: 83864906 através do IP: 177.13.227.19

Natal (RN), 30 de maio de 2017 	 às 09:31:19
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https ://wwv.sifge .caixa.gov.br/EnipresalCrf/Crf/FgeCFSI  mpr...

CA1,11k1
CAIXA ECONOM

W`A f-EDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 15429763/0001-20
Razão Social: BONAVIDES ADVOCACIA
Nome Fantasia:BONAVIDES ADVOCACIA
Endereço:	 ST TV CORONEL JOAO GOMES 555 SL 202 / BARRO

VERMELHO / NATAL / RN / 59000-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/03/2017 a 10/04/2017

Certificação Número: 2017031202071091553077

Informação obtida em 13/03/2017, às 23:48:01.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1 of 1	 13/03/1 '23:48



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: BONAVIDES ADVOCACIA
CNPJ: 15.429.763/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n O 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br > ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br >.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n O 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 11:45:52 do dia 07/02/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/08/2017.
Código de controle da certidão: E093.10DE.E7EF.8226
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



2017-5-30	 Confirmação de Autenticidade da Certidão

BRASIL	 Acesso à informação	 Participe	 Serviços	 Legislação	 Canais

ir41OW 
Re-certa Federa q

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 15.429.763/0001-20
Data da Emissão : 07/02/2017
Hora da Emissão : 11:45:52
Código de Controle da Certidão E093.10DE.E7EF.8226
Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 07/0212017, com validade até 06108/2017.

Página Anterior

Í/WCLO
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Apl  icacoes/ATSPO/Certidao/certautlCridConjuntalConfirmaAutenticResultado.asp	 1/1
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1	 !CO AO ODAO I'	 Empresa 1
Ajuda	 1	 ' J^egu1, 	 )

1 Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos
nos últimos 24 meses, bem como a situação de regularidade apurada na
vigência da Circular CAIXA 204/2001 - de 08 de janeiro a 22 de abril de
2001.

Inscrição: 15429763/0001-20
Razão Social: BONAVIDES ADVOCACIA
Nome Fantasia: BONAVIDES ADVOCACIA

Data de Emissão! Data de Validade 	 Numero do CRFLeitura
27/05/2017	 27/05/2017 a 25/06/2017 2017052703182701516481

08/05/2017	 08/05/2017 a 06/06/2017 2017050802181556196846

19/04/2017	 19/04/2017 a 18/05/2017 2017041902563895864703

31/03/2017	 31/03/2017 a 29/04/2017 2017033103244042378308

21/02/2017	 21/02/2017 a 22/03/2017 2017022104400921275303

02/02/2017	 02/02/2017 a 03/03/2017 2017020202591700369809

14/01/2017	 14/01/2017 a 12/02/2017 2017011403153185112713

26/12/2016	 26/12/2016 a 24/01/2017 2016122601474060262640

07/12/2016	 07/12/2016 a 05/01/2017 2016120703460111270784

18/11/2016	 18/11/2016 a 17/12/2016 2016111802594824253398

30/10/2016	 30/10/2016 a 28/11/2016 2016103003323336834365

11/10/2016	 11/10/2016 a 09/11/2016 2016101102003279395670

22/09/2016	 22/09/2016 a 21/10/2016 2016092203113041670488

03/09/2016	 03/09/2016 a 02/10/2016 2016090303171235365953

15/08/2016	 15/08/2016 a 13/09/2016 2016081502015914278901

27/07/2016	 27/07/2016 a 25/08/2016 2016072702290543646272

08/07/2016	 08/07/2016 a 06/08/2016 2016070802135865720631

19/06/2016	 19/06/2016 a 18/07/2016 2016061910513032462330

15/02/2016	 15/02/2016 a 15/03/2016 2016021509533466167599

27/01/2016	 27/01/2016 a 25/02/2016 2016012707381484214913

08/01/2016	 08/01/2016 a 06/02/2016 2016010807151267729900

20/12/2015	 20/12/2015 a 18/01/2016 2015122011323524386266

01/12/2015	 01/12/2015 a 30/12/2015 2015120110081080243019

11/11/2015	 11/11/2015 a 10/12/2015 2015111113061806191407

23/10/2015	 23/10/2015 a 21/11/2015 2015102312455942490074

1 de 	 30/05/201709:38
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04/10/2015	 04/10/2015 a 02/11/2015 2015100409493249287411

15/09/2015	 15/09/2015 a 14/10/2015 2015091510355693002565

27/08/2015	 27/08/2015 a 25/09/2015 2015082711093006724253

08/08/2015	 08/08/2015 a 06/09/2015 2015080811260808190042

1710712015	 17/07/2015 a 15108/2015 2015071703352777376513

28/06/2015
09/06/2015

21/05/2015
02/05/2015

13/04/2015
25/03/2015

06/03/2015
15/02/2015
26/01/2015

06/01/2015
18/12/2014
29/11/2014

10/11/2014
20/10/2014
29/09/2014

08/09/2014
18/08/2014
28/07/2014
09/07/2014

28/06/2015 a 27/07/2015 2015062803434189740306
09/06/2015 a 08/07/2015 2015060901510784510598
21/05/2015 a 19/06/2015 2015052103104604841260
02/05/2015 a 31/05/2015 2015050202241133246018
13/04/2015 a 12/05/2015 2015041312534950185692
25/03/2015 a 23/04/2015 2015032503045688683492
06/03/2015 a 04/04/2015 2015030605353277046404
15/02/2015 a 16/03/2015 2015021508135201459700

26/01/2015 a 24/02/2015 2015012612122779562910
06/01/2015 a 04/02/2015 2015010600430356065440

18/12/2014 a 16/01/2015 2014121802404092818240
29/11/2014 a 28/12/2014 2014112915534698191723

10/11/2014 a 09/12/2014 2014111008034279212149
20/10/2014 a 18/11/2014 2014102010463311463246
29/09/2014 a 28/10/2014 2014092909463015561633
08/09/2014 a 07/10/2014 2014090807024018052903

18/08/2014 a 16/09/2014 2014081810450652143056
28/07/2014 a 26/08/2014 2014072809255861684746
09/07/2014 a 07/08/2014 2014070901491710416231

Resultado da consulta em 30/05/2017 às 09:40:37

Dúvidas mais Freqüentes

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BONAVIDES ADVOCACIA (MATRIZ E
CNPJ: 15.429.763/0001-20
Certidão nQ: 122461386/2016
Expedição: 30/12/2016, às 23:34:30
Validade: 27/06/2017 - 180 (cento e
de sua expedição.

FILIAIS)

oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que BONAVIDES ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nQ 15.429.763/0001-20, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nQ 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nQ 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PÚJ - - -
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

E



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BONAVIDES ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 15.429.763/0001-20
Certidão n°: 122461386/2016
Expedição: 30/12/2016, às 23:34:30
Validade: 27/06/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BONAVIDES ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 15.429.763/0001-20, NÃO CONSTA'do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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IBEROBRAS

CERTIFICADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

IBEROBRAS CONSTRUÇÃO CIVIL E EMPREITADAS LTDA., CNPJ n. 14.993.34310001-09,

certifica que o Escritório Bonavides Advocacia, CNPJ n. 15.429.76310001-20, presta serviços de

Assessoria Jurídica desde o ano de 2012 para esta empresa. Atesta que os serviços são prestados com

capacidade técnica de excelência. Acrescenta que os serviços são de Direito Trabalhista, Direito

Tributário, Direito Civil e Empresarial.

Natal, 7 de março de 2017.

Gerente Administrativo/Financeiro

Av. Engenheiro Roberto Freire, 1962 - Loja 12 - Capim Macio - CEP: 59082-400 - Natal/RN
Tel: 84 2226.3886/Fax: 84 2226.3436

Iberobras@ibe robras . com.br / www.iberobras.com.br



Comissão das Sociedades
de Advogados

RIO GRANDE DO NORTE

CERTIDÃO N.° 019/2017 - CSA/OABIRN

CERTIFICO, para os fins que se fizerem necessários, que revendo os autos de Registro da

Sociedade de Advogados "BONAVIDES ADVOCACIA" é inscrita sob o n° 374 desde

15103/2012, em que fazem parte as sócias VITOR SILVA ALENCAR - OAB/RN 891-A,

NATALIA BASTOS BONAVIDES - 9.683, HÉLIO MIGUEL SANTOS BEZERRA - OAB

9.703, GUSTAVO HENRIQUE FREIRE BARBOSA - OAB/RN 9.710 e NATÁLIA DE

SENA ALVES - OAB/RN 10.654. Certifico, finalmente, que a Sociedade encontra-se

adimplente com a Seccional. É o que me cumpre certificar por ser o que consta dos registros

desta Seccional. A presente Certidão tem validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

emissão. O referido é verdade, dou fé. Dada e passada nesta cidade do Natal, capital do Estado

do Rio Grande do Norte, aos 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro de 2017. Eu Raiane

Carolene Cardozo Cabral, Assistente Administrativo da Comissão de Sociedade de Advogados,

digitei e conferi a presente certidão, e eu, Paulo de Souza Coutinho Filho, Presidente da

OAB/RN, assino.

Pau1outinhoFi1h
Presidente da OAB/RN
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EAM

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado VITOR SILVA ALENCAR possui

inscrição PRINCIPAL POR TRANSFERÊNCIA neste Conselho Seccional sob o n.° 29160,

desde 0310312009, sem impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia; que o

referido advogado NÃO SOFREU qualquer punição disciplinar por parte deste Conselho

Seccional e NADA CONSTA que desabone sua conduta até a presente data, estando em dia com

as obrigações	 eiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da

em dos Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR,

eu, V"_1\J\1 
Avimacir Antonio da Silva, Coordenador de Atendimento, digitei a presente

certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho

Seccional do Distrito Federal, aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e

dezessete.

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br



13103/2017 001555587
PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTIDÃO ESTADUAL

FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO N°: 001555587	 FOLHA: 111

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do Norte,
no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

BONAVIDES ADVOCACIA, vinculado ao CNPJ: 15.429.76310001-20 ******	 ***************************************

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados pelo
solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.

Esta certidão abrange a ia Instância da Justiça Estadual do RN.

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de
distribuições de feitos cíveis, envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial, inclui também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no endereço eletrõnico
www.tjrn.jus.br , no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão, informando-se o seu número, por um
prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Certifico finalmente que a certidão é gratuita.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é dQsjj.

Estado do Rio Grande do Norte, segunda-feira, 	 ço de 2017 ás 23h57min.

1555587
PEDIDO No: 

NIIIIIflIIIj



PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTIDÃO ESTADUAL
FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO N°: 0000037759

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do Norte, desde o início da
implementação do Sistema PJe (16/05/2013), verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

BONAVIDES ADVOCACIA, vinculado ao CNPJ: 15.429.863/0001-20

CERTIFICO outrossim, que a presente certidão foi extraída dos registros cíveis em geral, excluídos os processos eletrônicos
distribuídos através dos Sistemas PROJUDI e SAJ.

Esta certidão abrange a 1 Instância da Justiça Estadual do RN.

CERTIFICO ainda, que os dados pessoais contantes nesta certidão, foram informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de
feitos cíveis. envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial, inclui também os procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de
21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autencidade confirmada no endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo
Consultas / Emissão e autenticação de certidão. informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Certifico finalmente que a certidão é gratuita.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Estado do Rio Grande do Norte, terça-feira, 30 de maio de 2017 às 09h54m.
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BONAVIDES ADVOCACIA(00680)	 EXATA CONTABILIDADE & ASSESSORIA EIRELI

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2016	 Folha: 1

Descrição
	 Classificação	 Exercício Anterior	 Exercício Atual

Ativo

Circulante

Disponível

Numerários em caixa

CAIXA
	

1-1-01-01-01 	 20.897 ,46D	 23.755,08D

=Numerários em caixa
	 *****20.897,46D	 *****23.755,081)

Despesas e Obrigações do Período Seguinte

Adiantamento/Provisão de Dividendos 	 1-1-01-10-01	 239.506,36D	 238.847,84D

=Despesas e Obrigações do Período Seguinte 	 ****239.506,361)	 ****238.847,84D

=Disponível	 ****260.403,82D	 ****262.602,92D

=Total - Circulante	 ****260.403,821)	 ****262.602,92D

=To t a 1 - Ativo	 ****260403,821)	 ***262.602,921)

*****************************************'********( XXXXX )***************************************************

ilo de Souza Counho Filho
Presidente da OABIRN

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Secção do Rio Grande do Norte

Sodedae inscrita P.2	 o n	 com
ato constitutivo reçL .:	 no Livro	 i9

Foha(	 ...k'õ.............

	

Livro Coniáb; aut » icado	 :	 data.

Natal-RN, kL... de	 de

SECRETÁRIO GERAL

NATAL/RN, 31 DE DEZEMBRO DE 2016

NAT ALIA BASTOS BONAVIDES
SÓCIA-ADMINISTRADORA

CPF: 053.528.974-00

CONSELHO REG;oN/L DE MEDCs

DO Di3TTO FEDERAL

CONFERE COM O ORft;,
Bras

CRM-DF



BONAVIDES ADVOCACIA(00680) 	 EXATA CONTABILIDADE & ASSESSORIA EIRELI

Balanço Patrimonial Encerrado em 3111212016 	 Folha: 2

Descrição	 Classificação	 Exercício Anterior	 Exercício Atual

Passivo

Circulante

Imposto a pagar/ recolher

IRPJaRecolher	 2-1-05-03	 1.850,34C	 3.453,93C

ISS arecolher	 2-1-05-08	 1.805,30C	 1.916,45C

CSLL	 2-1-05-10	 1.767,56C	 1.764,44C

=Imposto a pagar / recolher	 ******5.423,20c	 ******7.134,82C

Salários e contribuições previdenciárias

SALÁRIOS  ORDENADOS  PAGAR	 2-1-06-01	 716,20C	 716,20C

PRÓ-LABORE A PAGAR	 2-1-06-02	 701,32C	 1.484,52C

INSS  RECOLHER	 2-1-06-03	 746,98C	 1.019,78C

FGI'SA RECOLHER	 2-1-06-04	 103,29C	 103,29C

FÉRIAS APAGAR	 2-1-06-08	 67,87C	 67,87C

130 SALÁRIO APAGAR	 2-1-06-09	 348,60C	 348,60C

=Salários e contribuições previdenciárias 	 ******2.684,26c	 ******3.740,26C

Contas a pagar

HONORÁRIOS A PAGAR	 2-1-09-04	 790,OOC	 880,OOC

Distribuição de Lucros a Pagar Sócio A	 2-1-09-16	 79.835,45C	 79.615,95C

Distribuição de Lucros a Pagar Sócio B 	 2-1-09-17	 79.835,45C	 79.615,95C

Distribuição de Lucros a Pagar Sócio C	 2-1-09-26	 79.835,46C	 79.615,94C

=Contas a pagar	 ****240.296,36C	 ****239.727,84C

=To t a 1 Circulante	 ****248.403,82C	 ****250.602,92C

Patrimônio líquido

Capital Social

Capital Integralizado

Capital Integralizado - Sócio A 	 2-4-01-01-01	 4.000.00C	 4.000,OOC

Capital Integralizado - Sócio B	 2-4-01-01-02	 4.000,OOC	 4.000,OOC

Capital integralizado - Sócio C	 2-4-01-01-03	 4.000,OOC	 4.000,OOC

=Capital Integralizado 	 *****12.000,00c	 *****12.000,QOC

=Capital Social	 *****12.000,O0C	 *****12.000,QOC

=To t a 1 - Patrimônio líquido 	 *****12.000,OOC	 *****12.000,OOC

=To ta] - Passivo	 ****260.403,82c	 ****262.602,92c

****************************************************( XXXXX )****************************************************

NATAL/RN, 31 DE DEZEMBRO DE 2016

ti?

COSFt O	 UL L LuI tA

DO DTTC FEDERfL

CONFERE: COM O OPGtNA-
BrSíliiJ_JL

CRM-DÍ

TALIA BASTOS BONAVIDES
SÓCIA-ADMINISTRADORA

CPF: 053.528.974-00

JOSE EDSON DTJSkNUNES
RESPONSÁYEL TÉCNICO

P416.065.82'4.53 CRC: 5124/RN
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BONAVIDFS ADVOCACIA(00680)	 EXATA CONTABILIDADE & ASSESSORIA EIRELI

Balanço Patrimonial Encerrado em 31112/2016	 Folha: 3

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 262.602,92 (DUZENTOS E SESSENTA E DOIS MIL,
SEISCENTOS E DOIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) DE ACORDO
COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

CONSELHO REGiONAL DE MEDC
DO DSTRiVO FEDERAL

CONFERE COM O ORG!NAL
ha	 o

CíMDF

NATAL/RN, 31 DE DEZEMBRO DE 2016

NATALIA BASTOS BONA WDES
SÓCIA-ADMINISTRADORA

CPF: 053.528.974-00



BONAVIDES ADVOCACIA(00680)	 EXATA CONTABILIDADE & ASSESSORIA EIRELI

Indices Econoniicos em 3111212016 	 Folha: 4

Após análise da situação financeira da empresa, a partir do Balanço Patrimonial relativo ao exercício encerrado em 31 de
dezembro de 2016, pudemos constatar que a empresa encontra-se em ótima situação financeira e tem todas as contas elencadas no
referido Balanço Patrimonial, que bem evidenciam uma posição economicamente positiva da empresa. Quanto à demonstração de
resultado do exercício também encontra-se favorável em todos os itens o qual claramente demonstra o equilíbrio de receitas
operacionais/não operacionais, e de uma evolução crescente quanto ao seu faturamento.

Após ter analisado todas as demonstrações contábeis e financeiras da empresa: BONA VIDES ADVOCAVIA portadora
do CNPJ N° 15.429.763/0001-20, relatamos que a mesma encontra-se em ótima situação econômica.

a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante / Passivo Circulante	 =	 1,05

b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante + Realizável à LP / Passivo Circulante + Exigível à LP
	 =	 1,05

c) ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Ativo Total / Passivo Circulante + Exigível à LP
	 E	 1,05

CONSELHO REGIONAL DE MEDR'
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORG(NAL

Brasilia	 -'	 1	 O	 1 l9rn-

ruoCIOnar0
C RM-D F

NATAL/RN, 31 DE DEZEMBRO DE 2016

1(

NATÁLIA BASTOS BONAVIDES
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BÕIwt.VmFS ADVOCACIA(00680) 	 EXATA CONTABILIDADE & ASSESSORIA EIRELJ

Demonstração do Resultado do Exercicio em 31/1212016 	 Folha: 5

Descrição
	

Classificação
	

Exercício Atual

Receita

Receita bruta s/ vendas e serviços

Receita bruta de serviços

Prestação de serviços
	

3-1-02-01
	

328.809,97C

=Receita bruta de serviços
	 ****328.809,97C

Impostos s/ Vendas e Serviços

1SS
	

3-1-05-01
	

16.440,51 D

COFINS s/Ven das e Serviços
	

3-1-05-03
	

9.864,27D

PIS s/ vendas e serviços
	

3-1-05-04
	

2.137,24D

=Impostos si Vendas e Serviços
	 *****28.442,02D

=Total - Receita bruta si vendas eserviços
	 ****300.367,95C

Receita operacional

Recuperações diversas

Vale transporte

=Recuperações diversas

=T o  ai - Receita operacional

=To tal - Receita

NATAL/RN, 31 DE DEZEMBRO DE 2016

NATALIA BASTOS BONAVIDES
SÓCJA-ADMINISTRADORA

CPF: 053.528.974-00

3-2-02-06
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l,76C

**********1,76C

** * * * * * * ** 1,76C

****300.369,71C



BONfrWDES ADVOCACIA(00680)	 EXATA CONTABILIDADE & ASSESSORIA EIREL.

Demonstração do Resultado do Exercicio em 31/12/2016 	 Folha:

Descrição
	 Classificação

	 Exercício Atual

Despesas

Custos diretos da produção

Mão de obra direta

Salários e ordenados
	 4-1-03-01

	
6.189,33D

INSS
	

4-1-03-09
	

3.653,61 D

Vale Transporte
	 4-1-03-11

	
604,80D

FGI'S
	

4-1-03-12
	

536,21 D

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
	

4-1-03-29
	

1 .492,07D

=Mão de obra direta
	 *****12.476,021)

=Total - Custos diretos da produção
	 *****12.476,02D

Custos indiretos da produção

Mão de obra indireta

Pró-labore administração
	 4-2-07-01

	
10.560,001)

Férias
	 4-2-07-08

	
1 .760,OOD

=Mão de obra indireta
	 *****12.320,001)

Impostos e taxas

Taxas municipais
	 4-2-12-04

	
33,241)

=Impostos e taxas

=Total - Custos indiretos daprodução
	 *****12.353,24D

Despesas gerais de produção

Despesas gerais da administração

HONORÁRIOS CONTÁBEIS
	

4-3-01-06
	

11 .440,0013

=Despesas gerais da administração
	 *****11.440,001)

CONSELHO REGIONAL DE. MEDCNA
DO DS1 RiTO FEDERAL

CONFERF_ COM O ORR3NAL
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CPF: 053.528.974-00
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BON.&VIDES ADVOCACIA(00680)
	

EXATA CONTABILIDADE & ASSESSORIA EIRELI

Demonstração do Resultado do Exercicio em 31/12/2016 	 Folha:	 7

Descrição	 Classificação	 Exercício Atual

Despesas tributárias

IRPJ	 4-3-02-02	 15 .782,88D
CSLL
	

4-3-02-03	 9.469,731)

=Despesas tributárias	 *****25.252,61D

=Total - Despesas gerais de produção	 *****36.692,61D

=Total - Despesas	 *****61.521,87D

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RECEITAS-------------->	 300.369,71C

DESPESAS + CONTAS DE ENCERRAMENTO--> 	 61.521,87D

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO: *****238.847,84

CONSELHO REGON
L D":' MED
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BOtVfflES ADVOCACIA(00680)	 EXATA CONTABILIDADE & ASSESSORIA EIRELI

Demonstração do Resultado do Exercicio em 31/12/2016 	 Folha: 8

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE
RESULTADO COM LUCRO DE 238.847,84 (DUZENTOS E
TRINTA E OITO MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E SETE
Reais E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) DE ACORDO
COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
ecção do Rio Grande do Norte

deda5e inscrita na OAE;-R sob o n	 com
atonstItutvoreg ctra	 ic 1/ 2 no úvrd.S cc3

u e Souza Counho Filho	 Livro Contábil autertiça.3 nesta data.Presidente da OAB/RN	
Natal-RN,	 ...... de	 de

SECRETÁRIO GERAL

CONSELHO REGIONAL DE MDktNA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL

CRM.DF

NATAL/RN, 31 DE DEZEMBRO DE 2016

/J
NAT ALIA BASTOS BONAVIDES

SÓCIA-ADMINISTRADORA
CPF: 053.528.974-00

JOSE EDSONS(NTJNES
RESPONSÁWEL TECN1CO

CRC: 5124/RN
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I ORDEM DOS ADIVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO RIO GRANDE 130 NORTE

IDENTIDADEDE ADVOGADO
SUPLEMENTAR

V1TOR SILVA ALENCAR

IL4ÇÃO	 4
VILMAR ARAÚJO ALENCAR
MARIA NEISSE SILVA ALENCAR

c

NATAL-RN	 1411211981

	

.	 1625996 SSPIRN	 033 910 484 51
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TOMADA DE PREÇOS No 1/2016 - CRM-DF

RAZÃO SOCIAL: BONAVIDES ADVOCACIA

CNPJ DA LICITANTE: 15.429.763/0001-20

Ilustríssimos(as) Senhores(as) membros da Comissão Permanente de

Licitação do CRM-DF,

A Sociedade de Advogados Bonavides Advocacia, inscrita no CNPJ n°

15.429.763/0001-20 e na OAB n° 374 RN, por intermédio de seu representante

legal, Vitor Silva Alencar, portador da Carteira de Identidade OAB n° 29160/DF e

OAB n° 891-A/RN, encaminha os envelopes 1 (Habilitação), 2 (Proposta Técnica),

3 (Proposta de Preços) para participação da Tomada de Preços n° 1/2016 - CRM-

DF.

Atenciosamente,

U\ L
VITOR SILVA ALENCAR

OAB/DF 29160

OAB/RN 891-A

Travessa Coronel João Gomes, n'555, Sala 202 - Barro Vermelho - Natal/RN
bonavidesadvocacia@gmail.com
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QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOC1AI

rrnstii tia 1iW4I!ÀI II	 •JI$ÇL *isi

JOSÉ RUI CARNEIRO, brasileiro, casado em comunhão universal de
bens, advogado, natural do Rio de Janeiro - RJ, nascido em 27 de abri) de 1057,
"lho de Joe janduhv Carneiro e de Diva Dunshce de Abreriches Carneiro, residente
e domiciliado na SQN 110, Bloco 1<, Apt 9 104- Brasília - DF. CFP n° 70753-110,
portador do CPF n 403290B753 e Inscrito na OAB/DE -a o	 892, e

RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE CARNEIRO, brasileiro, casado,

advogado, natura) de Brasflia - DE nascido em 28 de agosto de 1982 filho de José

Rui Carneiro e Ana Gualterina de Akaicar Araripe Carneiro residente e domiciliado

no SCEN Trecho 1 Conjunto 3ô - Condomínio Ilhas do Lago - Bloco C apartamento

303, Brasília/DF, CEP o. 70.800-110, inscrito na OAB/DF sob o 0 25.120, ÚnICOS

sócios da firma que gira sob o nome empresarial CARNEIROS ADVOGADOS

ASSOCIADOS, estabelecida no SRTV/SuJ Quadra 701 Bloco K Salas 607/608,

Brasília -DF, CEP 70340000 devidamente registrada na OAB/DF sob o n

1283/07-h.S e no CNPJ sob o 00 08912.275/000103, resolve em comum acordo e

na melhor forma de direito, alterar e consolidar a referida sociedade e o fazem

mediante as cláusulas e condições sgumtes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Passam a integrara sociedade

LEONARDO DE ALENCAR ARARIPE CARNEIRO, brasileiro, casado,

advogado, natural de Brasília - DF, nascido em 02 de setembro de 1980, filho de
José Rui Carneiro e Ana Cualterina de Alencar Araripe Carneiro, residente e

domiciliado na SONW 311, Bloco A, Apt a 4 10, Noroeste, Brasília - DE, CEP 70.687-

9905, portador do CPP n 707 181.13 1-87 e inscrito na 0A13/DP sob o n 27M61;

LUIZ PHILIPPE VIEERA DE MELLO NETO, brasileiro, solteiro

advogado, natural de Belo l-iorizoute MG, nascidu em 23 de noveíibro de 1. 990,
filho de Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e Mõnica Star)ing Jorge Viena de Mello,

resideme t domiciliado na SI liS QL 20, Conjunto 3, Casa 7, Lago Sul, Brasília -

CBP 71650-135, portador do CPF 0g 10. 147.546-3 e inscrito na OAB/DF sob o n0

50.312;
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JOÀO OTÁVIO FWANZA FROTA, brasileiro, solteiro, advogado
natural de Fortdezi - CE, nascido em 03 de setembro de 1991, filho de Francisco
Luciano de Azevt-, tio Fi ota e Va1'r. Fidanza Rodrigues, residente e domiciliado no
SGAN 911, Bloco 11, Apt 222, Curiomínio Garden Park, Asa Norte, Brasília DF,
CEP 70790-l10, portador do.CPF n i2 025.498.64123 e inscrito na 0A13/DF sob o
W! 46.11 5 ;

IGOR SUASSUNA LACERDA DE VASCONCELOS, brasileiro, solteiro,
advogado, natu J Joio Pessoa P13, nascido ciii 25 de agosto de 1991, filho de
Kahlfl Lacerda de Vasconcelos e Silvia Lígia Suassuna de Vasconcelos, residente e
domiciliado na SHTQ Quadra 02, Conjunto 10, Casa 04, Lago Norte, CEP 71351
244, portador do CPF o. 036366.70I66 e inscrIto mia OAB/DF sob o n 47.398; e

MARIANA ALBUQUERQUE RABELO, bi'asile,ra, solteira, advogada-
natural de Goin - CO, nascida em 11, de dezembro de 1991, filha de Fabrício
Albuquerque Le go Costa e Luciana Rrnandes Rabelo Costa Alhuquerque, residente

e domicílíada na CCSW 03, Lote 02, Bloco 01, Apt° 406, Sudoeste, Brasilia DF, CEP
70.680365, portadora do CPF n LI 1.139»4169 e inscrita na OAHDF sob o n"

44.918

CLAUSULA SEGUNDA: Puma viabilizar o ingresso dos OOVOS

integrantes da sociedade, os SÓClos José Rum Carne;ro e Rafael de Alencar Araripe
Carnei;'u trunsft rem a eles 302 quotas cada um, totalizando 604 quotas
transferidas, que ficam assim repartidas: 600 quotas para Leonardo de Alencar
Araripe Carneiro: 1 quota para Luiz Philippe Vieira de Mefio Neto; 1 quota pc a

,João Oráviu Fidanza Frota: i quota para Igor Suassuna Lacerda de Vasconcelos c 1

quota para Mariana Albuquerque Rabelo.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital. social é•.de •R$ 12.000,00 (doze mil
reais), dividido em 12.000 doze mil) quotas, no valor de R 1,00 (bom real) cad
uma, totalmente mi egrailiado, neste ato, em moeda corrente do pais e assim
distribuído entre os sócius

Yr

Súcios
	

Qi otas

José.Rui Carneiro
	 5698

Rafael dc /ilenuar .4raripe Carneira 	 56

Lcon ardo de Alenca r 1 ia ripe Carneira J	 600

DO D I STRITO FEDERAL
CONFERE COM O ORIGINAL
Bras íi_I °'/L±.
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5.698,00

5.698,00

60000



Luiz Ph lippc Vici a de Me/10 Neto
	

1
	

"o
	

T'

João Otávio E/do nzo Frota
	

1
	

1,0

Jqor Stsuana Locerda de Vacnce/os
	

1
	

1,0

i,1a rio no Albuquerque Ra belo
	

1
	

1,0

TOTAL
	

12000	 .000MO

CLÁUSULA QUARTA Será acrescido o parágrafo segundo à
CLÁUSULA QUARTA do Contrato Socía1	 com a seguinte redaçào

"Eventuais distribuições	 T cros indepeudem da quantidade de quotas delidas

por cada sócio."

CLÁUSULA QUINTA: Séró alterada a CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA do

Contrato Sodal consolidado, que passará a ter a "cuinte redação: "Os sócios

declaram, sobas penas da lei, que não estão impedidos de exercera administração

da sociedade, por lei especiaL ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos pub1íco. ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussáo, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,

fé pública, ou a propriedade".

CLÁUSULA SEXTA: Será acrescida a CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
no Contrato Socil consolidado, com a seguinte redação: "Em caso de falecimento

dos sócios Jose Rui de Alencar Araripe Carneiro, Rafael de Alencar Araripe

Carneiro e Leonardo de Alencar Araripe Carneiro que dão nome à sociedade , a

razão social manter-se-á inatterada.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Fica neste ato consolidado o Contrato 50çj0f e suas alterações corno segue

CLÁUSULA PRIMEIRA: A saciedade`CARNEIROS ADVOGADOS
ASSOCIADOS' é uma sociedade simples que se rege pelo presente instrumento e

pelas xnias legas aplirivcis, s'ibclecId no SRTV/SuI Quadra 701, Bloco K
Salas 607 e 608, Brasília DF, CEP n 70340-000 Onde terá o seu toro, podendo

ftistaLr ou extmgwr filiais em todo telTttôrio nacional

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade LOÍCIOU suas atividades em 31 de
maio de 2007.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objetivo a pres[aço de

serviços de advocacia, por- intermédio dos,Ócios e também por terceiros especial

contratados, sob a dreçâo e responsabilidade da sociedade.

CLÁUSULA QUARTA () capital sucil é de R$ 1O0Q,0O (doze mil
reats) divido em 12O00 (doze mil) quotas, no valor de R 1,00 (hum real) cada
urna, totalmente integrahzado, neste ato, em moeda corrente do país e assim
dstiboídn entre os sõUos;

Sócios

José Roi Carneiro

Rafael de Alencar /1 raripe carneira

Leonardo de A/corar Aranpc Carneira

Luiz Philippe Vieira de Me/lo Neto

Iodo Otávio Fdanza Froui

i,qor Suasuana Lacerda de Vasc.once!o

Mariana Alho querque Ra

Quotas

5698

5698

600

1

1

1

1

12000

598'Q0

5.b98,O0

600,00

1,0

1,0

1,0

1,0

12M00,00_____
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Parágrafo primeiro: A responsabibdade de cada sócio é restrita a

	valor de suas quotas, mas todos respondem soUdo íamente pela integralização do	 -.

capital sociaL
Parágrafo segundo: Eventuaïs distribuições de lucros independeni

da quantidade de. quotas detidas por cada sócio.

CLÁUSULA QUINTA: A adrninistraçao da sociedade caberá a Rafact

de Alencar Araripe Carneiro com poderes e atribuições de administrador,

autorizado o uso do nome empresariaL vedaun, no entanto, em atividades

estranhas ao interesse soulal oi assumir obrigações seja cm favor de qualquer dos
quotistas ou de teoeiros, bem como onerar ou alienar bens imoveis da sociedade

-ern autorizarão dos ()Utfl)S SOCOS.

Parágrafo único: Ao Admínis:rador é vedado fazer-se substituir no

exercício de suas unÇOcS, sendo-lhe facultado, nos limites de seus poderes,
constituir mandauírios da sociedade, i!ados no instrurnen:o os atos e

operações que pod , -s praticar.

CLÁUSULA SEXTA: Os súcios respondam, pessoal e iimitadarnente
pelos danos causados a clientes, por ação ou omissão no exercício da advocacia,
sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possam individual incorrer

perante Ordem dos Advogados do. Brasil,

CLÁUSULA SÉTIMA: Os sécios exercerão, ndividuaI ou
conjuntamente, os aros prrvativos cie advogado.

CLÁUSULA OITAVA: Nas procuraçoes uutoradas pelos clientes á
Sociedade, os sócios serão nomeados individualmente, devendo os instrumentos

respectivos conte: o número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil tanto

dos sócios como da sociedade,

Parágrafo único: Os sócios não poderão representar em Juízo

rj ientes de interesses opostos.

CLÁUSULA NONA: Todos os sócios terão direito a urna retirada

rnensa a título de Pra-Labores, cujo valor será acordado entre as partes, que não

poderá exceder ao teto maxirno perrniúdo pelo Regularnentodo Imposto de Renda,

	

CLÁUSULA DÉCIMA: As quotas são indivisíveis e não pod- o ser 	 -	 7

cedidas ou transfer:das a terceiros sem o consenhmcnto do outro sócio, a quem

fica assegurado, cm igualdade de condições e preço, direito de prefcrênia para a

sua aquisição, se postas à venda formalizando, se realizada a c à 	 elas, a

alteraeào com ratual pertinente. CONSELHO REGIONAL DE MEDL
DO DS1 RITO FEDERAL

CONFEt:E COM O ORiGINAL	 7
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio que por ventura desejar
retirar da s cedade, dever comunicar aos outros a sua Jnten,ção coni o prazo d'
antecedência u:inima de 60 (sesenta) dias,

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: As decisões na sociedade serão
tomadas por deliberação dos súcios, at:avés de votação, cada quota dando direito a
01 (hUn]] voto, cuiisiduraiidose ata uvadas as preposições que obtiverem mais de
c% (ctnqbenta por cento) de VOtOS tavoFáveis, computando-se ø total de VOtOS

rep: ese tatit'o das quotas do capital integralizado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ao término de cada exercicío social,

em 31 de dezenihm, o admaiistrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do dalançu patrimonial e
do balanço de resultado erunônilro.

Parágrafo prhneiro: A sociedade poderá levantas balanço(s) em

qualquer data no decorrer do ano, por conveniéncia dos sócios nu necessidades

sociais.

Parágrafo segundo: Pudera haver distribuições dc lucros a
qualquer tempo, de acordo com as normas da legislação e a forma de tributação
Vigente na época perante o lmpusto de Renda, mediante levantamento efetuado
através de balanços e/ou balancetes intermediários no transcorrer do exercício,

Parágrafo terceiro: N(,>s quatro meses seguintes ao término do

exercício social, os SÓCiOS deliberarão sobre as contas e designarão

administi adorLcs se fõraso

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA.- A sociedade entrará em liquidação

nos casos especiticos previstos em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Falecendo ou intedita4o quaisquer

SÓCiOS, a sociedade continuara suas atividades com OS herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou tnt'xistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor do seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patr:monial da sociedade na data da r;solução, verificada cm balanço

especialmente levanta do,

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado eu outros

casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DECIMA SEXTA: Os sócios dociarani, sob as p nas da lei,
que não estão impedidos de exercera administração da sociedade, p0 ei especial,

OU cm virtude de c 4eir a' ç4'	 s h os efeitos dela, a
ÊLCONSr1O PEGIONAL DE MDCINA
rn	 rrr',rr,
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pena que vede, ainda que tmporariainente, o acesso a cargos públicos, ou

crime talimentar, de prev fCaçao, Peita ou suborno, roucussão, ou contra 	 -

economia populai contra o stema financeiro nacional, contra normas de defesa

da concorrência, contra as elações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA: Cuntorm(-, determina o.ai-L tOlO da
Lei nP 10406 de 1U/01/200., íia esti p ulado que:

a) Nu dia 30 de ajrif de cada ano fica prevista reunião para

apreciação de assuntos diversos atinentes à sociedade;

h) Os sócios deverào ser (nvocadus através de comunicação a ser

enviada pelos Correios nu Por correio eltrônicu com confirmação de recebimento:

e) As dciheiações a serem discutidas serão assuntos pertinentes à

matéria objeto de convocação pcevsta no ttern "b

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Em aso de talecimerito dos sócios

José Rui de Alencar Araripu Carneiro, Rafael de Abocar Araripe Carneiro e

Leonardo de Alencar Araripe Cm neiro que dão nome à sociedade -, a razão social

manter-seá inalterada.

E por acharem justos o contratados os sócios assinam o presente

instrumento, obrigando-se por si por seus herdeiros ao fiel cumprimento de

todas as ckittsuIs n'lo contidas que vÍ em OS (cinco) vias, de igual teor e pai-a um

só efeito e na presente das testemunhas abnisu assinadas.

Brasãia - [)F, 22 de agosto de 2016.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
/--

-
CRMDF

/

Aosé Rui Carneiro

0AI3/1DF3892



Leonardo de Alencar Araripe Carneiro

0A13/DF 27,069

ç

Luz Philippe Vieira de Melio Neto

0A13/DF 50,312

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA,
DO DISTRITO FEDERAL

CONFEF COM O ORIGINAL
Bras a,9/O?2//J

CRM-D F

, 1
/

_í 1
w Otavio Fidanza Frota

OIWD4r'46.1 15

Igor àssulla Lacerí1é

0A13/DF 47.398

Mariana Albuquerque Rabeo

OAB/ DF 44,918

Testemunhas

N om e	 Nome:

7/



CONSaHOON
DO DISTRITO FEDERAL	

A

CONFERI: COM O ORIGINALBras(a,Q1O1

QR)Lt Du * )VOCAC(')S DO SRAtL 	 CRJW,,y:
CON SLLH *) ¶L((	 DC DISTRtTCj FFDEFAL

OSECRE*[ÁRlQGLRAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, CONSELHO

SECCIONAL DO DISTRfl O 1 EDERAL

CERTTF! CA,
p:e.t os fins que se fizerem nccessario. que a Sociedade de Advogados CARNEIROS

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ'MI sob o Nf 08912.275!0001-03

encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 1283/07 - desde

fl1!06!2007. CERTIFICA que se encontra registrada e arquivada á margem dos

assentamentos da sociedade a 3 (Quarta) Alteração(Quarta),Alter2ção Contratual Consolidada refirente à

admissão dos sócios Leonardo de Alencar Araripe Carneiro. OABJDF N.° 27069, Luiz

Philippe Vieira de Meflo Neto, 0AB/D1* N° 50312. ioào Otávio Fidanza Frota, OABDF

N 46115. Igor Suasssuna Lacerda de Vasconcelos, OAB;DF N° 47398, Mariana

Albuquerque Rabelo. OAB'DF \ 44918: à distribuição do capital social: ao acréscínio do

Parágrafo Segundo à Clàusula Quarta do Contrato Social: à alteração da redação da Cláusula

Décima Se<ta do Contrato Social: ao acréscimo da Cláusula Décima Oitava do Contrato

Social. cm 14110120I6 a qual e parte integrante desta certidão. CERTIFICA,

FINALMENTE, que a referida sociedade No Sofreu qualquer punição disciplinar por

parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua conduta. até a presente data, estando

em dia com suas obrigaçies rirajiccii-as , a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Gera!

do Estatuto da Advocaciae da Ordém dos Advogados do Brasil, NADA MAIS TENDO A

CERTIFICAR. eu, * , alor/eia Lima de Jesus. Assistente 1 da Comissão das

Sociedades de Adogadusi dígitei a presente certidão. que segue firmada pelo Secretário-

Geral da Ordem d'Advogados do Brasil. Conselho Seccional do Distrito Federal, aos

quatorze dias do més de outu&o•do ano de dois mil e dezesseis.

-
\: fl

,:*	 **L4*

Pu:o	 07- i tjOc Cc	 Norte
r 7:Y7o ;à -	 *	 i*,r 'T) -03C 70:D

/



CARNEIROS
ADVOGADOS

TOMADA DE PREÇOS N° 112016 - Conselho Regional de Medicina do DF
SOCIEDADE LICITANTE: CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ DA LICITANTE: 08.912.27510001-03

DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA NÃO UTILIZA MÃO-DE-OBRA DIRETA OU
INDIRETA DE MENORES

A empresa CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ no
08.912.27510001-03 e na OAB sob o n° 1283107, sediada no SRTVS QUADRA
701, BLOCO K, SALAS 607 e 608, ASA SUL, BRASÍLIA-DF, telefone (61) 3041-
7751, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins da TOMADA
DE PREÇOS n o 112016, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999,
regulamentada pelo Decreto n° 4.358/2002, que não possui em seu quadro de pessoal
empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal de 1989
(Lei n° 9.854/99).

RESSALVA: Não emprega menor a partir de 14 (quatorze) anos de idade na condição de
aprendiz.

Brasília-DF, 23 de janeioctQ'17.

2" OfIc,cla

CA q tos

ncar	 ripe carneiro
OAB . 	 / CPF: 722.760.961-87

Sóco Administrador

OFICIO DE NOTAS  PROTESTO
SRTVISUL U). 70181. 01 L.3 24 TERREO
EDASSIS c3ATEAURD - BR452ILIMIF

CNP.3.!$F 00.	 001-80
CFJF 07ff /X48/1•-

RECONHECO e dou	 'jnr SE14tHANCA a(s)

firma(s) de.'
E2AReEbJ1]-RF	 E	 . AR 'Eu.

CA	 ..
II Em testennho..	 vQrdade.

t3RASILI, 23 de Ja .iro e 2017
e1 : TJDFT217QO2QQ586TZBX

Pra c8nsult3r •cesse: 	 wtidft.iu%. r
OIAWIO BORI]ES TE:(EIRA - TABELIAO

RAMILO SIMOES COPREA - TAB. StJSTITU O
IIENOQUES ALVES 6OUVEIA - ESC 	 1T. AU
EiA 'iRGINM F.R.ANDR0E -

J	 ITA OLIDES 8 PEREIRA ESC NOT. T.
- ESÇNOT.ALIT

SRWS Quadra 701 Bloco K Ed. Embassy Tower Salas 607/612 CE-908 Brasília-DF
+55 61 3041-7751 contato@carneirosedipp.adv.br www.carneirosedipp.com.br



ikCPF: 722.760.961-87
Sacio Administrador

II' CARNEIROS
ADVOGADOS

TOMADA DE PREÇOS N° 112016 - Conselho Regional de Medicina do DF
SOCIEDADE LICITANTE: CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNP) DA LICITANTE: 08.912.27510001-03

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO E
CONTRATAÇÃO

A empresa CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n°
08.912.27510001-03 e na OAB sob o n o 1283107, sediada no SRTVS QUADRA
701, BLOCO K, SALAS 607 e 608, ASA SUL, BRASILIA-DF, telefone (61) 3041-
7751, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins da TOMADA
DE PREÇOS n o 112016, DECLARA, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fatos
supervenientes impeditivos para sua habilitação neste certame, na forma do § 20, do art.
32, da Lei 8.666/93, alterada pela Lei n° 9.648/98, Instrução Normativa/MARE N° 5/95 E
Decreto n° 3.722/2001.

Brasília-DF, 23 de janeiro de 2017.

29 OFICIO DE NOTAS E PROTESTO
SRTVISIIL OD 701 E:L 01 Li 24 tERREO

II EDASSIS C1{ATEAtJRi- BRSILIA..'ÜF
 00 2CNPJ.!F1-80	 1

El 	CF/DF 075.it/0O1}38

ffirrâa(s) de.

Em testernunho..__ d
l3RASILI 23 de Jarieir

selo: T.1ÜFT2O170020581
Para consuItr acesse: wwti
OIAtIO E:ORGES TEIXEIRA - TAB

MIL-0 SIMOE CORREA - TAB. 5
IIENOOUES ALVES GOIJVEIA - ESC.
BRITA 'lIDES B. PEREIRA - ESC.

ENIA VIRGINJA FR.ANDRrE -
ESC.NOT.AUT

• 1

SRTVS Quadra 701 Bloco K Ed. Embassy Tower Salas 607/612 CEP 70.340-908 Brasília-DF
+55 61 3041-7751 contato@carnei rosed ipp.adv.br www.carneirosedipp.com.br



II' CARNEIROS
ADVOGADOS

TOMADA DE PREÇOS N° 112016 - Conselho Regional de Medicina do DF
SOCIEDADE LICITANTE: CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ DA LICITANTE: 08.912.27510001-03

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A empresa CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n°
08.912.27510001-03 e na OAB sob o no 1283107, sediada no SRTVS QUADRA
701, BLOCO K, SALAS 607 e 608, ASA SUL, BRASILIA-DF, telefone (61) 3041-
7751, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins da TOMADA
DE PREÇOS n o 112016, DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do
Código Penal Brasileiro e nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG n o 2, de 16 de
setembro de 2009, que:

(a) a proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇOS no 112016, foi
elaborada de maneira independente pela LICITANTE, e o conteúdo da proposta não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS n o 112016, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da TOMADA DE
PREÇOS n o 112016 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS n o 112016, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS n o 112016
quanto a participar ou não da referida licitação;

(d)que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇOS no
112016 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS n°
112016 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e)que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇOS no
112016 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO
DISTRITO FEDERAL, antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Brasília-DF, 23 de jane-d' 2017.

2' Oficio

de
OAB2ff— F.1L-€PF: 722.760.961-87

Sócio Administrador

SRTVS Quadra 701 Bloco K Ed. Embassy Tower Salas 607/612 CEP 70.340-908 e
+55 61 3041-7751 contato@carneirosedipp.adv.br www.carneirosedipp.com.br
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Em testeir,ho_	 vrddl..
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II' CARNEIROS
ADVOGADOS

TOMADA DE PREÇOS N° 112016 - Conselho Regional de Medicina do DF
SOCIEDADE LICITANTE: CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ DA LICITANTE: 08.912.27510001-03

DECLARAÇÃO - INDICAÇÃO DE REPRESENTANTE LEGAL

A empresa CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n°
08.912.27510001-03 e na OAB sob o n° 1283107, sediada no SRTVS QUADRA
701, BLOCO K, SALAS 607 e 608, ASA SUL, BRASÍLIA-DF, telefone (61) 3041-
7751, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins da TOMADA
DE PREÇOS n o 112016, DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que Rafael de
Alencar Araripe Carneiro, portador da carteira de identidade profissional OAB/DF
N° 25.120 e do CPF n o 722.760.961-87, será responsável pela assinatura do contrato e
pela assistência e fiscalização dos serviços objeto desta licitação, a serem prestados
pelos demais advogados e que manterá contato direto com o CRM-DF para tratar
sobre a execução do contrato.

Brasília-DF, 23 de janeiro de 017.

2co
EC4RtOS

Rafael de Al	 r'ariearneiro
0AB25.	 722.760.961-87

2n OFICIO DE NOTAS E P
SRTV/SUL QEL 70:1 EL 01 [3
EDAsgI g CI(ATEAURIW0 - B

CNPJJF 00 .6
CF/DF 07 455 J1'4/0O
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a(s)

firma(s) de." l. 7\ \	 1/411 \
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Ein testemunh	 d verdade.
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selo: T.3DFT2O1700200581i200HC /
llPar consultar acesse: ww.ti'ift.iur
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RITA OLIDES	 PEREIRA - ESC. NOl. !JT.
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SRTVS Quadra 701 Bloco K Ed. Embassy Tower Salas 607/612 CEP 70.340-908 Brasília-DF
+55 61 3041-7751 contato@carneirosed ipp.adv.br www.carneirosedipp.com.br



CARNEIIWS
ADVOGADOS

TOMADA DE PREÇOS N° 112016 - Conselho Regional de Medicina do DF
SOCIEDADE LICITANTE: CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ DA LICITANTE: 08.912.27510001-03

DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE NÃO PATROCINA PROCESSOS DE PESSOAS
FISICAS OU JURÍDICAS CONTRA O CRM-DF

A empresa CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n°
08.912.27510001-03 e na OAB sob o n o 1283107, sediada no SRTVS QUADRA
701, BLOCO K, SALAS 607 e 608, ASA SUL, BRASÍLIA-DF, telefone (61) 3041-
7751, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins da TOMADA
DE PREÇOS n° 112016, DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que a licitante no
patrocina (processos em curso) e que no está defendendo interesses e/ou direitos de
pessoas físicas e/ou jurídicas, em demandas judiciais e/ou extrajudiciais contra o CRM-DF,
seja sem seu nome ou de algum de seus sócios ou integrantes.

Brasília-DF, 23 de janeiro de 2017.

T

RECONHECO e	 a(s)

LiACl:DUJ-R

Er testenvnho_..._..._....d verddeI
13RAsIL:E, 23 de .jaiieir- de 2011

selo. TJDFT217oo2oo58157oKvpJ
:nsu1tr acesse: wtidft.i1 br

6oIAN:[Ü üRGEs TEIXEIRA - TAEE1IAÍ'

ç

RAILO SIOES CORREA - TAB. S(JSTI11JTn
ENOUUE ALVES GOIJVEIA - ESC. 4tT.fAUT

GRiTA O.JOES B PEREIRA-- ESC øi1. JT.
'	 ENIA VIRGIt4IA F.R.ANDRDE -

ESCJ40LAUT.
---
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SRTVS Quadra 701 Bloco K Ed. Embassy Tower Salas 607/612 CEP 70.340-908 Brasília-DF
+55 61 3041-7751 contato@carneirosedipp.adv.br www.carneirosedipp.com.br



27/03/2017	
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

fl	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NUMERO DE INSCRIÇÃO
08.912.27510001.03
MATRIZ

COMPROVANTE ÔE INSCRIÇÃO E DE' DATA DE ABEF
SITUAÇÃO CADASTRAL	 101/06/2007

NOME EMPRESARIAL
CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS

CODIGO E DESCRIÇÃO 1
69.11-7-01 - Serviç

CÓDIGO E -DESCRIÇÃOi
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO i
223-2 - Sociedade

advocatícios

Pura

1 LOGRADOURO	
1 ÍNUMERO 1 1 COMPLEMENTOLST SRTV/SUL QD 701 BLOCO K SALAS 607 E 608	 1 [N	 I [pIF EMBASSY TOWER

1 CEP	 1 J BAIRRO/DISTRITO	 1 1 MUNICIPIO	
] 1 UFLA[rp.340-000	 1	 SA SUL	 1 [RASILIA	
J [DF

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO	
1 rii1EFONEL	 1	 1) 3041-7751

DATA DA SÍrUAÇÃO CADASTRAL
[1/06/2007

FATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
L*_1

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 2710312017 às 18:28:07 (data e hora de Brasília).	 Página: 111

© Copyright Receita Federal do Brasil - 27/03/2017

111



27/03/2017

BRASILIA
Data

UF	 CEP

DF	 1 70.340-000

:. AgênciNet - Serviços

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 	
CF/DF	 CPF/CNP)

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 	 07.490.3171001-25	 08.912.27510001-03
CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL

À	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE	
Data da Concessão da

- 	 Inscrição
SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO
DISTRITO FEDERAL - DIF	 0910812007

Denominação social

CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS
T&ub do Estabelecimento - Nome Fantasia

CARNEIROS ADVOGADOS
Natureza Jurita/Tjo de Contribuinte

SOCIEDADE SIMPLES PURA
Quafkação do Contribuinte

LISS SOCIEDADE UNIPROFISSIONAL

1 Regime de Tributação do ISS

SOCIEDADE UNIPROFISSIONAL

Regime de Tributação do ICMS

FAC - Número do Protocolo

112-65801161

Faixa do ISS	 Data de enquadramento no ISS

01/01/2016
xx

Faixa do ICMS
	 Data de enquadramento no ICMS

mwOCXXXXX)OO
Descrição Atividade Econômica do ISS

SERVICOS ADVOCATICIOS
Descrição da Atividade Econômica do ICMS

0o=o=o=oo=oo
Endereço

RW/ SUL QUADRA 701 BLOCO K SALAS 607 E 608

Bairro

LASA SUL
Stuação Cadastral

ATIVA

xx
Códo da Atividade - ISS
	 Data de Inho de Atividade - ISS

M6911-7101-00
	 01/06/2007

Códo da Atividade - ICMS
	 Data de Início de Atividade - ICMS

Este documento foi emitido no dia 2710312017 às 18:48:39 na Internet pelo portai Agênci@Net
e poderá ser reimpresso no endereço

k 1

27/03/2017 18:50
1 de 1



http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/...

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

' Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 08.912.275/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www. receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 0211012014.
Emitida às 15:20:59 do dia 2411012016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22104/2017.
Código de controle da certidão: 2FEB.ED04.ECFO.7478
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

r
1 de 1	 31/01/2017 12:24
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.	 VOLTAR

CAIXA ECON,M	 ELERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 08912275/0001-03
Razão Social: CARNEIROS E SILVA NETO ADVG ASSOCIA
Endereço:	 ST SRTVS QD 701 BL K SALAS 607 E 608 EDF EMBASSY TOWER

ASA SUL / BRASILIA / DF / 70340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

-Validade: 13/03/2017 a 1O42o7.

Certificação Número: 2017031301390366208930

Informação obtida em 27/03/2017, às 18:19:49.

A utilização deste Certificado
condicionada à verificação de
WWW.caixa.gov.br

para os fins previstos em Lei está
autenticidade no site da Caixa:
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http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidao/emite_certidao.cfin

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDÃO N°
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
CNPJ
CF/DF

FINALIDADE

033-00.066.20912017
CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS
SRTV/SUL QUADRA 701 BLOCO K SALAS 607 E 608
ASA SUL

08.912.27510001-03
0749031700125 - ATIVA

JUNTO AO GDF

CERTIFICAMOS QUE

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPVA.

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei
5 172/66 - CTN.

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206
da Lei 5.172/66 - CTN.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo,
débitos que venham a ser apurados.

Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n°23.873 de 0410712003, gratuitamente.

Válida até 16 de Abril de 2017.

Brasília, 16 de Janeiro de 2017.

Certidão emitida via internet às 14:18:26 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br

1 de 1
	 16/01/2017 14:19



2017-6-21
	 www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidao/valida—detalhar.cfm

'inr

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

N° DA CERTIDÃO
ARGUMENTO DE PESQUISA
RESULTADO DA CERTIDÃO
HORÁRIO DA EMISSÃO
DATA DA EMISSÃO
DATA DA VALIDADE
FINALIDADE
EMITIDA POR

033000662092017
08912275000103
CERTIDAO POSITIVA DE DEBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA
14:18:26
16/01/2017
16/04/2017
JUNTO AO GDF
INTERNET

Brasília, 21 de Junho de 2017.
Validação de Certidão realizada no

http://www.fazenda.df.gov.br/aPliCaCOeS/CertidaOlVal  ida_detalhar.cfm	 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ:

Certidão n°: 123236594/2017
Expedição: 16/01/2017, às 17:07:32
Validade: 14/07/2017 - 180 (cento e oitenta)

de sua expedição.

08.912.275/0001-03

dias, contados da data

Certifica-se que CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

08.912.275/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tSt.juS.br ).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trh1hc nu fln ssn de Conciliacão Prévia.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 08.912.275/0001-03

Certidão n°: 123236594/2017

Expedição: 16/01/2017, às 17:07:32
Validade: 14/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

08.912.275/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br ).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Fundação João Mangabeira

DECLARAÇÃO/ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Fundação João Mangabeira, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob o n o 38.050.712/0001-98, com sede no SHIS QI 05 Conjunto 02 Casa
02, Lago Sul, Brasília - DF. Fone: 3365-4099, por meio de seu representante legal,
ATESTA, para todos os fins de direito, que a sociedade CARNEIROS ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ sob o n° 08.912.275/0001-03, presta de forma
adequada a contento e sem ressalvas, SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA
JURÍDICA E SERVIÇOS JURÍDICOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS, COM ATUAÇÃO EM
TODAS AS ÁREAS DO DIREITO, de forma ininterrupta, desde 2008 a 0610212017,
com as seguintes carateristicas:

a) Serviços de assessoria consultiva, mediante emissão de pareceres por escrito,
sem limite de quantidade mensal;

b) Proposituras, acompanhamento e defesa de ações em âmbito contencioso, nas
esferas administrativa e judicial, sem limite de quantidade mensal;

c) Consultorias verbais ilimitadas;

d) acompanhamento de processos diversos (execução, não executivos, ações
ordinárias e outras) em curso, incluindo a redação de todas as peças necessárias
para a defesa da empresa até o trânsito em julgado da sentença, perante todos os
Tribunais Estaduais e Eleitorais, Federais e Tribunais Superiores, emglobando, todas
as instancias;

e) Participar de reuniões, quando solicitado;

O Propositura, acompanhamento e defesa de ações em âmbito contencioso, nas
esferas: administrativa e judicial, sem limite de quantidade mensal;

g) Entrega mensal, ou quando solicitado ao CONTRATANTE, de relatório de
acompanhamento de todos os processos, e ao longo de todo o contrato, relatório
atualizado e impresso de todos os processos em andamento, devendo constar todos
os dados referentes ao processo, a saber: nome das partes, número original do
processo, os números de identificação de todos os recursos existentes no processo,
tipo e objeto da ação, vara(s) e tribunal(is) por onde tramita/tramitou o processo,
localização de cada juízo, instância e/ou tribunal por onde tramita/tramitou o
processo, valor estimado da condenação, todos os andamentos do processo,
atualizados até o último dia do mês anterior, síntese das decisões já proferidas e
valor e data das despesas já realizadas no processo (recolhimento de custas,
depósitos recursais e outros). 	 J	 fJ

SHIS Ql 05 Conj. 02 • Casa 02 • CEP 71615-020 • Brasília-DF - Telefax: (61) 3365-5277 / 3365-5279 / 3365-4099
www.tvjoaomangabeira.com.br  site: www.fjmangabeira.org.br • e-mail: fjm@fjmangabeira.org.br



Fundação João Mangabeira}

h) Procedimento de Mediação e conciliação quando de interesse da CONTRATANTE.

i) Defesa do interesse do CONTRATANTE em todos os processos judiciais e
administrativos em qualquer esfera do direito, incluisive apresentando recursos em
todos os graus de jurisdição.

Brasília-DF, 06 de fevereiro de 2017

RENATO CASA5GRANDE
PRESI	 DA FUNDAÇÃO JOÃO MANGABEIRA

9_
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SHIS QI 05 • Conj. 02 • Casa 02 • CEP 71615-020 • Brasília-DF - Telefax: (61) 3365-5277/ 3365-5279 / 3365-4099
www.tvjoaomangabeira.com.br site: www.fjmangabeira.org.br . e-mail: fjm@fjmangabeira.org.br



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,
a pedido do senhor Marcus Vinícius de Sousa Lopes e para os fins que se fizerem

necessários, que a Sociedade de Advogados CARNEIROS ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o N.° 08.912.275/0001-03, encontra-se

registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 1283107 - R.S., desde 01/0612007.

CERTIFICA AINDA que a referida sociedade Não Sofreu qualquer punição

disciplinar por parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua conduta, até a

presente data, estando em dia com suas obrigações financeiras a que se refere o Artigo

55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do

Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu Gicele Alves de Sousa

Valadão, Assistente II da Comissão das Sociedades de Advogados, digitei a presente

certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil,

Conselho Seccional do Distrito Federal, aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois

mil e dezessete.

___\\ 

ç
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ke'rio. GeraI daOBtEF
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SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte

CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.orc.br



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado JOSÉ RUI CARNEIRO possui

inscrição ORIGINÁRIA nesta Seccional, desde 2910411981, sob o n° 03892, sem óbices; que

não consta contra o referido advogado, registro de lançamento de punição disciplinar por

qualquer Conselho Seccional e Nada Consta, até a presente data, que desabone sua conduta,

estando em dia com obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral

do Estatuto da Advocaci	 a Or m dos Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A

CERTIFICAR, eu, Avimacir Antonio da Silva, Coordenador de

Atendimento, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem

dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte e sete dias do

mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

ÇLOSi
Secre riiera1 d OABI F

9z_
SEM 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte

CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br
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CONSELHO	 llJI

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado RAFAEL DE ALENCAR

ARARIPE CARNEIRO possui inscrição ORIGINÁRIA nesta Seccional, desde

2710412007, sob o n° 25120, sem óbices; que não consta contra o referido advogado, registro

de lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e Nada Consta, até a

presente data, que desabone sua conduta, estando em dia com obrigações financeiras a que e

refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e d e (d s

Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu,

Avimacir Antonio da Silva, Coordenador de Atendimento, digitei a presente certidão, que

segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional

do Distrito Federal, aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

Sce-re - "ri tral d OAB F

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado LEONARDO DE ALENCAR

ARARIPE CARNEIRO possui inscrição ORIGINÁRIA nesta Seccional, desde

25/0412008, sob o n° 27069, sem óbices; que não consta contra o referido advogado, registro

de lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e Nada Consta, até a

presente data, que desabone sua conduta, estando em dia com obrigações financeiras a que se

refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e d os

Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu,

Avimacir Antonio da Silva, Coordenador de Atendimento, digitei a presente certidão, que

segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional

do Distrito Federal, aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

o
Scer ri tral d OABI F
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KVM
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE

MELLO NETO possui inscrição PRINCIPAL POR TRANSFERÊNCIA neste Conselho

Seccional sob o n.° 50312, desde 3010912014, sem impedimento ou incompatibilidade para o

exercício da advocacia; que o referido advogado NÃO SOFREU qualquer punição disciplinar

por parte deste Conselho Seccional e NADA CONSTA que desabone sua conduta até a presente

data, estando em dia com as obrigações 	 a que se refere o Artigo 55 do Regulamento

Geral do Estatuto da
	 dos Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO

A CERTIFICAR, eu, Avimacir Antonio da Silva, Coordenador de

Atendimento, digitei a presente rtidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos

Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, no primeiro dia do mês de

fevereiro do ano de dois mil e dezessete.

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado JOÃO OTAVIO FIDANZA

FROTA possui inscrição ORIGINÁRIA nesta Seccional, desde 23/0312015, sob o n° 46115,

sem óbices; que não consta contra o referido advogado, registro de lançamento de punição

disciplinar por qualquer Conselho Seccional e Nada Consta, até a presente data, que

desabone sua conduta, estando em dia com obrigações fim nceiras a que se refere o Artigo 55

do Regulamento Geral do Estatuto da Advoca • a	 r e dos Advogados do Brasil.

NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, , Avimacir Antonio da Silva,

Coordenador de Atendimento, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-

Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte

e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

Se-c	 riy Ve rr3a 1 d O:A B- /. F

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado IGOR SUASSUNA LACERDA DE

VASCONCELOS possui inscrição ORIGINÁRIA nesta Seccional, desde 03106/2015, sob o

n° 47398, sem óbices; que não consta contra o referido advogado, registro de lançamento de

punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e Nada Consta, até a presente data, que

desabone sua conduta, estando em dia com obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55

do Regulamento Geral do Estatuto da Advoca 	 a Or	 dos Advogados do Brasil.

NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, , Avimacir Antonio da Silva,

Coordenador de Atendimento, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-

Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte

e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a advogada MARIANA ALBUQUERQUE

RABELO possui inscrição ORIGINÁRIA nesta Seccional, desde 11/11/2014, sob o n°

44918, sem óbices; que não consta contra a referida advogada, registro de lançamento de

punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e Nada Consta, até a presente data, que

desabone sua conduta, estando em dia com obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55

do Regulamento Geral do Estatuto da Advocac a 	 d dos Advogados do Brasil.

NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, Avimacir Antonio da Silva,

Coordenador de Atendimento, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-

Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte

e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br



08.912.27510001-03

TJDFT

Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
i a e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de

ações de falências e recuperações judiciais disponíveis até 2610312017, NADA CONSTA

contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

CARNEIROS E SILVA NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS

OBSERVAÇÕES
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatario
b) A autenticidade devera ser confirmada no site do TJDFT (www tjdft jus br) informando-se o numero do
selo digital de segurança impresso
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados Em caso de exibição
de processos com dados desatualizadOs o interessado devera requerer a atualização junto ao juizo ou
órgão julgador.
d) A certidão será negativa quando não for possivel a individualização dos processos por carência de dados
do Poder Judiciário. (artigo 8° § 20 da Resolução 1211CNJ)

e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais execuções e insolvências civis falências
recuperações judiciais recuperações extrajudiciais inventários, interdições tutelas e curatelas A certidão
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais
Demais informações sobre o conteúdo das certidões consultar em www tjdft jus br Cidadãos, Certidão de

Nada Consta Tipos de Certidão
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.66611993.

Emitida gratuitamente pela internet em: 27I03120117
Data da última atualização do banco de dados: 2610312017

Selo digital de segurança: 201 7.CTD.VRNY.X2FQ.MGWI.6BVI.J005
VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS

117,jcJ_
Página	 1	 e 1	

2710312017 18:41:57

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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Menu

Validação de Certidão

Esse é um documento autêntico emitido pelo T3DFT, porém a certidão consultada expirou. Se desejar,
dique no botão "Visualizar Certidão" para download da certidão.

Selo Digital de Segurança 	 Nome	
Data da	 Data de	 Visualizar

Solicitação	 Validade	 Certidão

2017 CTD VRNY X2F MGWI 6BVL 3005 	 CARNEIROS E SILVA NETO 	 27/03/2017	 26/04/2017
ADVOGADOS ASSOCIADOS	 18:41:57	 (Expirada)

Voltar
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0,00

1.496.723,61

0,00

2.624.576,15
(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

( r ) LUCRO OPERACIONAL BRUTO

Nome :CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ	 08.912.275/0001-03
OAB : 1283/07-RS
Folha :1

(+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA
Receitas de Serviços Prestados

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA OPERACIONAL BRUTA

(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

AÇAQQRLLIAQ - 2015

31/12/2015

2.624.576,15
2.624.576,15

0,00

2.624.576,15

31/12/2014

1.496.723,61
1.496.723,61

0,00

1.496.723,61

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado, apresentando um lucre de R$ 1.829.543,44 (um milhão, oitocentos e vinte e nove mil,
quinhentos e quarenta e três reais , quarenta e quatro centavos), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela empresa/entidade, a qual se
responsabiliza pela exatidão, veraciosde e doneidade dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade co profissional fica restrita apenas ao aspecto técnico, Lima va/ que
operou com elementos, dados e comprovantes fornecidos pela empresa/entidade.

I3RASILIA-DF, 31 de l)e7embro de 2015

(-) DESPESA OPERACIONAL
Despesas Administrativas
Despesas Financeiras
Outras Despesas Operacionais
Receitas Financeiras

(=) LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO

	

(794.782,71)	 (404.572,74)

	

(436.669,30) 	 (197.509,46)

	

(3.993,36)	 (1.597,56)

	

(354.499,98)	 (205.465,72)

	

379,93	 0,00

	

1.829.793,44	 1.092.150,87

(+1-) OUTRAS RECEITAS E OUTRAS DESPESAS
Outras Despesas

(=) LUCRO ANTES DAS PROVISÕES PARA CSLL E IR

	

(250,00)	 0,00

	

(250,00)	 0,00

	

1.829.543,44	 1.092.150,87

(-) PROVISÕES PARA CSLL E IR

(=) LUCRO ANTES DAS PARTICIPAÇÔES

	

0,00	 0,00

	

1.829.543,44	 1.092.150,87

(-) PARTICIPAÇÕES

(=) LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO

	

0,00	 0,00

	

1.829.543,44	 1.092.150,87

/ CONAU/ONTA\[1DADE LIDA
ADOR -k 000.00U.Li0-0Q.CRC 0285/0-5

Pi
CONIAU CONTABILIDADE 1IDA

$'00436V07



BALANÇO PATRIMONIAL -2 015

Nome CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ : 08.912.275/0001-03
OAB	 1283/07-R.5
Folha	 2

31/12/2015	 31/12/2014

ATIVO
	 1.333.850,64	 693.967,21

ATIVO CIRCULANTE
	 1.333.506,89

	 693.548,46

Disponibilidades
	 1.331.101,64

	 692.608,77

Caixa
	 1.311.448,77

	 619.916,35

Bancos
	 19.652,87

	 72.692,42

Tributos a Recuperar
	 2.405,25

	 939,69

Tributos Federais a Recuperar
	 886,09

	 886,09
INSS a Recuperar
	 1.519,16

	 53,60

ATIVO NÃO-CIRCULANTE
	 343,75	 418,75

Imobilizado
	 343,75

	 418,75

Móveis e Utensílios
	 750,00

	 750,00
(-) Depreciações Acumuladas
	 (406,25)

	 (331,25)

CONTAU CONTABILIDADE LTDA



31/12/2015	 31/12/2014	 -

1.333.850,64	 693.967,21

123.081,53

3.720,19

3.720,19

39.841,36
39.841,36

3.372,72

2.932,91
439,81

59.108,06

59.108,06

17.039,20

17.039,20

1.210.769,11

12.000,00

12.000,00

1.198.769,11

1.198.769,11.

71.741,54

1.389,03

1..-.389,03

61.237,95
64.237,95

1.285,95

1.285,95
0,00

0,00

0,00

4.828,61

4.828,61.

622.225,67

12.000,00

12.000,00

61 0.225,67

61.0.225,6/

BRASILIA-DE, 31 de Dezembro de 20.15

'RCdDF pp004362107

(-51
CONTAIJ CONTABILIDADE LI-DA E/

CARNEIRO
'60.96187

Nome CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ : 08.912.275/0001-03
OAB : 1283/07-R.S
Folha	 3

BALANÇO PATRIMONIAL - 201

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas
Salários e Ordenados a Pagar

Obrigações Fiscais
Impostos e Contribuições a Recolher

Obrigações Sociais
INSS a Recolher
FGTS a Recolher

Adiantamentos de Clientes

Adiantamentos de Clientes

Outras Obrigações

Outras Contas a Pagar

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social
Capital Integralizado

(-) Lucros / Prejuízos Acumulados

Lucros Acumulados

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, apresentando um total de R$ 1.333.850,64 (um milhão, trezentos e trinta e três mil, oitocentos e
cinquenta reais , sessenta e quatro centavos), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela exatidão,
veracidade e idoneidade dos documentos. Ressalva se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou com elementos,
dados e comprovantes fornecidos pela empresa/entidade.



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Conselho Seccional do Distrito Federal

Certifico que o presente Balanço Patrimonial encontra-se registrado
neste Conselho Seccional, desde 1810112016.
Brasília-DF, 1810112016.

Secretaria da Cornissãociedades de Advogados



CONTAU CONTABILIDADE LTDA

'4'.
o

DEMONSTRAÇLODO_RESU LTADO-2015

Nome CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNP]	 08.912.275/000i-03
ÕAB : 1283/07-R.S
Folha	 1

(+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA
Receitas de Serviços Prestados

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA OPERACIONAL BRUTA

(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

(=) LUCRO OPERACIONAL BRUTO

(-) DESPESA OPERACIONAL
Despesas Administrativas
Despesas Financeiras
Outras Despesas Operacionais
Receitas Financeiras

(=) LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO

(+1-) OUTRAS RECEITAS E OUTRAS DESPESAS
Outras Despesas

(=) LUCRO ANTES DAS PROVISÕES PARA CSLL E IR

(-) PROVISÕES PARA CSLL E IR

(=) LUCRO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES

31/12/2015

2.624.576,15
2.624.576,15

0,00

2.624.576,15

0,00

2.624.576,15

(794.782,71)
(136.669,30)

(3.993,36)
(354.499,98)

379,93

1.829.793,44

(250,00)
(250,00)

1.829.543,44

0,00

1.829.543,44

31/12/2014

1.496.723,61
1.496.723,61

0,00

1.496.723,61

0,00

1.496.723,61

(404.572,74)
(197.509,46)

(1.597,56)
(2	 2)

0,00

1.092.150,87

0,00
0,00

1.092.150,87

0,00

1.092.150,87

(-) PARTICIPAÇÕES	 0,00	 0,00

(=) LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO 	 1.829.543,44 -	 1.092.150,87

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado, apresentando uni lucro de R 1.829.513,44 (um milhão, oitocentos o vinte e nove mi!,
quinhentos e quarenta e três reais , quarenta e quatro centavos), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela empresa/entidade, a qual se
responsabiliza pela exatidão, veracidade e idoneidade dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do profissional Fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma ve/ que
operou com elementos, dados e comprovantes fornecidos pela empresa/entidade.

BRASII.IA-DF, 31 de l)enembro de 2015

AN'ION1	 ARI-CID	 A SIlVA
CONTADÓ. - d'E 84.757.41 1 '1 CRC DI--1362/O

fintônio.t aSibis
1RC1DF pPOO43I7

(51



CONTAU CONTABILIDADE LIDA

BALANÇO PATRIMONIAL - 2015

Nome CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNP.) : 08912.275/0001-03
OAB : 1283/07-R.S
Folha : 2

31/12/2015	 31/12/2014

ATIVO
	 1333.850,64	 693.967,21

ATIVO CIRCULANTE
	 1.333.506,89

Disponibilidades
	 1.331.101,64

Caixa
	 1.311.448,77

Bancos
	 19.652,87

Tributos a Recuperar
	 2.405,25

Tributos Federais a Recuperar
	 886,09

INSS a Recuperar
	 1.519,16

ATIVO NÃO-CIRCULANTE
	 343,75

Imobilizado
	 343,75

Móveis e Utensílios
	 750,00

(-) Depreciações Acumuladas
	 (406,25)



( AN1Çft'JIO APAREÇZI3O DA SILVA
ADOR kPF 084.S/4i 1-34 - CRC DF-4362/0

fintônioÂ. h,Siba

Nome :CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNP]	 08.912.27510001-03
OAB	 1283/07-R.S
Folha :3

PASSIVO

L[ÇO_PATRIMONIAL - 2

31/12/2015	 31/12/2014

1.333.850,64	 693.967,21

PASSIVO CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas
Salários e Ordenados a Pagar

Obrigações Fiscais
Impostos e Contribuições a Recolher

Obrigações Sociais
INSS a Recolher
FGTS a Recolher

Adiantamentos de Clientes

Adiantamentos de Clientes

Outras Obrigações

Outras Contas a Pagar

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

Capital Integralizado

(-) Lucros / Prejuízos Acumulados

Lucros Acumulados

123.081,53

3.720,19

3.720,19

39.841,36
39.841,36

3.372,72

2.932,91
439,81

59.108,06

59.108,06

17.039,20

17.039,20

1.210.769,11

12.000,00

12.000,00

1.198.769,11

1.198.769,11

71.741,54

1.389,03

1.389,03

64.237,95

61.237,95

1.285,95

1.285,95
0,00

0,00

0,00

4.828,61

1.828,61

622.225,67

12.000,00

12.000,00

610.225,67

610.225,67

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, apresentando um total de R$ 1.333.850,64 (um milhão, trezentos e trinta e três mil, oitocentos e
cinquenta reais , sessenta e quatro centavos), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela exatidão,
veracidade e idoneidade dos documentos. Ressalva seque a responsabilidade do profissional Oca restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou com elementos,
dados e comprovantes fornecidos pela empresa/entidade.

BRASILJA-DF, 31 de Dezembro de 2015

CONTAU CONTABILIDADE LTDA---.---

ói



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Conselho Seccional do Distrito Federal

Certifico que o presente Balanço Patrimonial encontra-se registrado
neste Conselho Seccional, desde 18/0112016.
Brasília-DF, 18101/2016.

Secretaria da ComissãoQb/111dades de Advogados
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CONTAU CONTABILIDADE LTDA

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2015

Nome :CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ :08.912.275/0001-03

Folha	 1

ÍNDICES DE ESTRUTURA DE CAPITAL

[ O 9.23c 1.1	 o1L77	 1,2

1 - Grau de Endividamento

1.1 Passivo Circulante + Passivo Não- 	 123.081,53
-Circulante (Obrigações a LP)	 --------- = 0,10

1.2 Patrimônio Líquido	 1.210.769,11

Interpretação Quanto menor, melhor. O capital de terceiros equivale a 10,17 %
do capital próprio.

iEiI]
--

0112% 2,1	 1 01'	 22

2- Composição de Endividamento

2.1 Passivo Circulante	 123.081,53
-------------- --------r 1,00

2.2 Passivo Circulante - Passivo Não 	 123.081,53
-Circulante (Obrigações a LI>)

Interpretação : Quanto menor, melhor. As obrigações a curto prazo representam
100,00 % das obrigações totais.

[11.1J	 :,	 3,	 1
3- Solvência Geral

3.1 Ativo	 1.333.850,64
-------' = 10,84

3.2 Passivo Circulante + Passivo Não 	 123.081,53
-Circulante (Obrigações a LP)

Interpretação : Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 1.083,71
% do capital de terc;eros.



1.333.506,89	 LI3J

123.081,53

1.210.425,36

6- Capital de Giro Próp.jg

6.1 Ativo Circulante 	 1.333.506,89

6.2 Ativo Realizável a LP	 0,00

6.3 (-) Passivo Circulante	 123.081,53

6.4 (-) Passivo Não-Circulante	 0,00
(Obrigações a LP)

6.5 (=) Capital de Gire Próprio

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2015

Nome :CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ : 08.912.275/0001-03
Folha	 2

ÍNDICES DE ESTRUTURA DE CAPITAL

4- PartIcipação de Terceiros

4.1 Passivo Circulante + Passivo Não-	 123.081,53
-Circulante (Obrigações a LP) 	 --------	 0,09

4.2 Ativo	 1.333.850,64

Interpretação Quanto menor, melhor. O capital dc terceiros representa 9,23 %
do investimento total.

91,55 9$

1 
0 4 7, = ^, :^ >- 	 1.1	 ID	 4Z..	 1,1

5- capitalização

5.1 Patrimônio Líquido 	 1.210.769,11
= 0,91

5.2 Ativo	 1.333.850,64

Interpretação Quanto maior, melhor. O capital próprio equivale a 90,77 % do
investimento total.

IDE.63

CONTAU CONTABILIDADE LTDA
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ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2015

Nome :CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ	 08.912.275/0001-03
Folha	 3

ÍNDICES DE ESTRUTURA DE CAPITAL

7-Imobilização do Patrimônio Líquido

7.1 Ativo Não-Circulante (exceto	 343,75
Ativo Realizável a LP) 	 -----	 0,00

7.2 Patrimônio Líquido	 1.210.769,11	 1 9997 %

Interpretação Quanto menor, melhor. A imobilização representa 0,03 % do
capital próprio.

8- Imobilização dos Recursos Não Correntes

8.1 Ativo Não-Circulante (exceto	 343,75
Ativo Realizável a LP) 	 -----------	 = 0,00

8.2 Patrimônio Líquido ± Passivo Não-	 1.210.769,11
-Circulante (Obrigações a LI)

Interpretação : Quanto menor, melhor. 0,03 % dos recursos não correntes foram
destinados à imobilização.

9- Imobilização do Investimento Total

9.1 Ativo Não-Circulante (exceto	 343,75
Ativo Realizável a LP) 	 = 0,00

9.2 Ativo	 1.333.850,64

Interpretação : Quanto menor, melhor. A imobilização representa 0,03 % do
investimento total.

199,97%I	 0103- cl*I

CON1 ABILIDADE 1TDA



ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2015

Nome :CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ 08912.275/0001-03
Folha : 4

ÍNDICES DE RENTABILIDADE

10- Rentabilidade do Investimento Total

10.1 Resultado Antes das Provisões 	 1.829.543,44
= 1,37

10.2 Ativo	 1.333.850,64

Interpretação Quanto maior, melhor. O resultado positivo é de 137,16 % do
investimento total.

3.1	 EI 42.17 .c

83%J

11 Rentabilidade do Capital Próprio

11.1 Resultado Antes das Provisões 	 1.829.543,44
= 1,51

11.2 Patrimônio Líquido	 1.210.769,11

Interpretação Quanto maior, melhor. O resultado positivo é de 151,11 % do
capital próprio.

lJ 13.15	 iii	 112

[pc'.. i8 5j

12- Rentabilidade do Ativo

12.1 Lucro Líquido	 1.829.543,44
= 1,37

12.2 Ativo	 1.333.850,64

Interpretação Quanto maior, melhor. A empresa obtém R$ 13716 de lucro para
cada R$ 100,00 de investimento total.

=	 1i	 1° 42.17	 12.7

1 57,83 % 1

CONTAU CONTABILIDADE LTDA
	 J

5-Q(1

	 á



ANÁLISE ECONÔMICO— FINAN CEIRA - 20

Nome CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ	 08.912.275/0001-03
Folha	 5

ÍNDICES DE RENTABILIDADE

13- Rentabilidade do Patrimônio Líquido

13.1 Lucro líquido	 1.829.543,44
= 2,00

13.2 Patrimônio Líquido Médio	 916.497,39

Interpretação Quanto maior, melhor. A empresa obtém R$ 199,62 do lucro para
cada R$ 100,00 de capital próprio investido, em média.

ID	 14.1	 1° 
14- Giro do Ativo

14.1 Vendas Líquidas	 2.624.576,15
1,97

14.2 Ativo	 1.333.850,64

Interpretação : Quanto maior, melhor. A empresa vendeu R$ 1,97 para cada R$
1,00 de investimento total.

IEJ	 Io1s.E2	 is.:]

15- Margem Líquida

15.1 Lucro Líquido 	 1.829.543,44
= 0,70

15.2 Vendas Líquidas 	 2.624.i176,15

Interpretação : Quanto maior, melhor. A empresa obtém R$ 69,71 do lucro para
cada R$ 100,00 vendidos.

CONTAU CONTABILIDADE UI-DA



ANÁLISE ECQNÔMICO-FINANCEIRA - 2015

Nome CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ : 08912.275/0001-03
Folha : 6

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

16- Liquidez Geral

16.1 Ativo Circulante + Ativo 	 1.333.506,89
Realizável a LP	 -	 .	 = 10,83

16.2 Passivo Circulante + Passivo Não-	 123.081,53	 /	 -7
-Circulante (Obrigações a LP)

Interpretaçáo: Quanto maior, melhor. A empresa possui R$ 10,83 de ativo	 /	 ...	 - --
	 8.45 36

circulante e ativo realizável a longo prazo para cada R$ 1,00 de
dívida total.	 -

111	 O

17- Liquidez Corrente

17.1 Ativo Circulante 	 1.333.506,89

	

1083 /17.2 Passivo Circulante 	 123.081,53

Interpretação : Quanto maior, melhor. A empresa possui R$ 10,83 de ativo
circulante para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo.

ID	
1,EE	 .5.45 -:

18- Liquidez Seca

18.1 Ativo Circulante - Estoques 	 3.333.506,89
= 1.0,83 

18.2 Passivo Circulante 	 1.23.081,53

Interpretação Quanto maior, melhor. A empresa possui R$ 10,83 de ativo
circulante para cada R 1,00 de dívida de curto pra/o, sem
comprometer os estoques.

CONTAU CONTABILIDADE 1
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ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2015

Nome :CARNEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNP] : 08.912.275/0001-03
Folha : 7

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

O9t91: 19.1	 1  14-9: 19.2

19- Liquidez Imediata

19.1 Disponibilidades	 1.331.101,64
= 10,81

19.2 Passivo Circulante 	 123.081,53

Interpretação : Quanto maior, melhor. A empresa possui R$ 10,81 de
disponibilidades para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo.

BRASILIA-DF, 31 de Dezembro de 2015

CONTAU CONTABILIDADE LTDA
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SCS, Qd. 01, BI. G, Sala 101, Ed. Baracat Brasília-DF
+55 (61) 3037-276813037-2798
advocacia@coelhOeOliVe1ra.00m.bt
www.coelhOeollvelra.com .bT
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Coelho & Oliveira

Advogados Associados

DOCUMENTO S RELATIVOS À HABILITAÇÃOo
JURÍDICA

ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA

-



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 8 E CONSOLIDAÇÃO
ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA

ELIZABETH PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileira, casada peL
comunhão parcial de bens, advogada, natural de Brasília-DF, nascida aos 13-
8-1978, filha de José Olegário de Oliveira Sobrinho e Eleuda de Jesus Pereira
Oliveira, portadora da identidade de advogado n° 17.348, expedida pela OAB-
DF, em 24-1-2008, CPF 844.608.731-68, residente e domiciliada à Quadra 101,
Lote 6, Rua 4 Norte, Apt° 805, Ed. Eliane Fleury, Águas Claras - DE, CEP

71907-180; e
CLARISSA COELHO SARAIVA DE ALVES RODRIGUES, brasileira, casada
pelo regime de comunhão parcial de bens, advogada, natural de Brasília-DF,
nascida aos 6-12-1975, filha de Paulo Espírito Santo Saraiva e Gabriela Coelho
Saraiva, portadora da identidade de advogado n° 18.661, expedida pela OAB-
DF, em 21-5-2003, CPF 809.215.821-53, residente e domiciliada à SHIN QL 6,
Conjunto 6, Casa 1, Lago Norte- DF, CEP 71520-065;
DAYANNA BARREIRA DE OLIVEIRA DOS REIS VELEZ, brasileira, divorciada,
advogada, natural de Brasília-DF, nascida aos 6-9-1981, filha de Jaime Barreira
Reis e Mary de Fátima de Oliveira, portadora da identidade de advogado no
25.505, expedida pela OAB-DF em 5-11-2007, CPF 944.924.091-49, residente
e domiciliada à Rua 8 Norte, Lote 4, bloco C", Apt. 403, Águas Claras-DE, CEP
71906-500;
Únicos sócios componentes da sociedade ADVOCACIA COELHO E
OLIVEIRA, que gira nesta capital à SCS Quadra 2, Bloco C, n°41, Salas 509,
Ed. Anhanguera, Asa Sul-DE, CEP 70315-900, devidamente inscrita no CNPJ
05.870.544-0001-28 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional
do Distrito Federal sob n° 906-03 - R.S, por despacho do dia 30-6-2003,
resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar a referida
sociedade, e fazem através do presente instrumento, conforme cláusulas
seguintes:

PRIMEIRA - É admitido na sociedade FREDERICO SOARES DE ALVARENGA, brasileiro,
casado no regime de comunhão parcial de bens, natural de Brasília/DE, nascido aos 12-12-
1975, filho de Wolls Rosevelt de Alvarenga e Elma Soares, portador da identidade de
advogado n° 19.468, expedida pela OAB-DF em 2-4-2009, CPF 848.434.701-04, residente e
domiciliado à Rua Alecrim, Lote 4, Ed. Anhanguera, Apt° 1401, Aguas Claras - DF, CEP
71909-360.
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SEGUNDA - Inserção do parágrafo único na cláusula primeira.

TERCEIRA -A sócia ELIZABETH PEREIRA DE OLIVEIRA, neste ato, por livre e espontânea
vontade, cede e transfere ao sócio FREDERICO, uma quota pelo preço certo e ajustado de
R$ 500,00 (quinhentos reais), pelo qual dá plena irrevogável e irretratável quitação à
adquirente.

QUARTA - Em face da alteração acima, o Capital Social ficou assim distribuído entre os
sócios:

SÓCIOS
Ezabeth Pereira de Oliveira

-C la rissa Coelho Saraiva de Alves Podrigues
LP y.anna Barreira de Oliveira dos Reis Velez

Frederico Soares de Alvarenga
- ... Total

%
70,00
10,00
10,00
10,00

100,00

QUOTAS	 VALOR(R$)

	

7 .	3.500,00

	

1	 500,00

	

1	 500,00

	

1	 50000

	

10	 5.000,00

L!i kf (



Parágrafo Único: O capital social está integralizado em moeda

gQUOTAS

10,00

10,00
100,00

VALOJR
7	 3.5000

500,00

1	 500,00

1 500,00
10	 5.000,00

SÔCIOS
EhzabethPereira de Oliveira
Clarissa Coelho Saraiva de Alves
Rodrigues
Dayanna Barreira de Oliveira dos Reis
Velez
Frederico Soares de Alvarenga

Total

QUINTA - As demais disposições contratuais não alcançadas pelo presente instrumento
permanecem em vigor. 	 -

CONSOLIDAÇÃO

PRIMEIRA - A sociedade gira sob a razão social de ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA.

Parágrafo único - O falecimento do sócio que tenha dado o nome, à Sociedade não implicará

na alteração de sua denominação social.

SEGUNDA - A Sociedade tem sede e foro nesta Capital Federal à Setor Comercial Sul,
Quadra 2, Bloco C, n°41, Sala 509, Ed. Anhanguera, Asa Sul - DF, CEP 70315-900, Telefone:
(61) 3233-4802, Fax: (61) 3037-2768, e-mail: advocacia@coelhoeoliveira.com.br.

TERCEIRA - Poderão ser abertos e fechados escritórios em qualquer ponto do território
nacional, sempre sob a responsabilidade direta de um dos sócios, ficando os sócios obrigados
à inscrição suplementar (parágrafo 5° do art. 15 da Lei n° 8.906-94), bem como a devida
comunicação à Seccional do registro original.

QUARTA - A sociedade tem por objetivo social a prestação de serviços advocaticioS em geral.

QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 30 de junho de 2003, e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

SEXTA - O capital social totalmente integralizado em moeda corrente nacional é de R$
5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 10 (dez) quotas, cada uma no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais), assim distribuída entre os sócios:

SÉTIMA - Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição das quotas do capital
social.

Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente suas
cotas, deverá notificar o sócio remanescente de sua intenção, especificando quantidade, valor
e forma de pagamento, bem como o nome do eventual interessado, que deverá atender a
qualificação de advogado inscrito.

Parágrafo Segundo - Em prazo subsequente de 30 (trinta) dias da efetivação da
notificação, os sócios remanescentes deverão manifestar expressamente se desejam
exercerem o seus direitos de preferência e-ou se possuem alguma restrição ao ingresso do Jk

eventual interessado na Sociedade.

cio do direito de preferência por parte dos,
sasfnão havendc

poder'
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alienar as quotas sobre as qua não tenham recaído o direito de
interessado(a), nas mesmas condições em que as tenha ofertadc

o

Parágrafo Quarto —Havendo desinteresse dos sócios remanescentes no eercício do
direito de preferência, mas havendo restrições suas ao ingresso do eventual interessado, a
Sociedade dissolver-se-á operando-se sua liquidação no termos da Cláusula Décima
Segunda.

OITAVA - A responsabilidade dos sócios é limitada ao capital social.

Parágrafo Primeiro - No exercício da advocacia com o uso da razão social, o sócio
responderá subsidiaria e ilimitadamente pelos danos causados a clientes, por ação ou
omissão, sem prejuízo da responsabilização disciplinar do sujeito causador do dano.

Parágrafo Segundo - Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à
Sociedade e-ou a terceiros, deverão cobrir as perdas sofridas pelas demais sócias, de forma
integral.

Parágrafo Terceiro - Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, os
sócios serão nomeadas individualmente devendo os instrumentos respectivos conter o
número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, e indicar a Sociedade de que façam
parte.

NONA - A administração da sociedade é exercida pela sócia ELIZABETH PEREIRA DE
OLIVEIRA, com poderes a atribuições de administrar, autorizando o uso da razão social,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interessesócial ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos sócios ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem autorização da outra.

DÉCIMA - A(s) sócia(s) incumbida(s) da Administração poderá ser atribuída "pro-labore"
mensal, fixado por comum acordo e levados à conta da despesa.

DÉCIMA PRIMEIRA - O exercício social corresponderá ao ano civil. Ao final de cada exercício
levantar-se-á imediatamente o balanço geral da sociedade, apurando-se os resultados, que
serão desde logo atribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de
capital, após a dedução dos encargos eventualmente incidentes, na forma da legislação fiscal
aplicável.

Parágrafo Primeiro - Nenhuma destinação será dada aos resultados sociais até que
os sócios deliberem em reunião, lavrando-se a respectiva ata.

DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditando qualquer sócia, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse desde ou dos sócios remanescentes o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo Primeiro - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relação aos seus sócios.

DÉCIMA TERCEIRA - Os sócios declaram sob as penas da Lei, que não exercem
cargo ou ofício público que originem impedimento ou 

incompatibilidade face o EsOAB, não Participar ig	
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DECIMA QUARTA - A solução dos casos omissos será adotada consoaTaosições
legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital social. 	 ÇJ

Parágrafo Único - Em caso de divergência entre os sócios, os mesmos sujeitar-se-ão
a solução por juízo arbitral, instaurado no Tribunal de Ética e Disciplina na Seccional da OAB
onde a Sociedade for registrada.

DÉCIMA QUINTA—Todos os honorários recebidos pelo advogado que integram a Sociedade
reverterão em benefício da mesma, compondo os resultados sociais.

Parágrafo Único - Os sócios que integram a Sociedade, poderão particularmente
advogar e os honorários assim recebidos não reverterão a favor da Sociedade.

DÉCIMA SEXTA - As alterações serão sempre consolidadas.

DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o Foro de Brasília-DF, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir as possíveis dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento, sendo que, em caso de procedimento judicial a parte vencida pagará à
vencedora, todos os encargos previstos em lei, inclusive honorários advocatícios, desde já
fixados em 20% (vinte por cento) do valor questionado.

E por assim estarem justas e contratadas e mutuamente outorgando esta alteração
em todas as cláusulas e condições, assinam-na em 4 (quatro) vias de igual teor e mesmos
fins, com duas testemunhas abaixo qualificadas, autorizados todos os usos e registros
necessários.

Brasília - DF, 15 de agosto de 2016.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
Bras
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ELIZABETHRADE OLIVEIRA

44

RISSA COELHSARAIVA DE ALVES RODRIGUES

DAYANNA BARRERX DE OLIVEIRA DOS REIS VELEZ

FREDE 100 SOARES DE ALVARENG

Testemunhas:

(kPG`N^C^kF^A^DI ^'UÈjE ^ ^NA_tS-'^CN%	
c'CI C0	 J4

MOISES FRANCISCO DO NASCIMENTO
0FF 022.913.851-94 	 CPF 949.108.981-15
RG 2691420-SSP DF	 RG 2.123.791 SSP-DF
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r4DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE

OBRA DE MENORES

Ref. Tomada de Preço n.° 0112016 - CMRDF

A licitante abaixo identificada DECLARA, para fins do disposto no inciso
XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988 (Lei n°
9.854199), que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer
trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir
de 14 (quatorze anos).

IDENTIFICAÇÃO

Empresa: ADVOCACIA COELHO E CNPJ: 05.870.54410001-28
OLIVEIRA
Signatário(s): ELIZABETH PEREIRA CPF: 844.608.731-68
DE OLIVEIRA

4 1.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição
de aprendiz?

SIM	 NÃO
X

Brasília, 17 de janeiro de 2017.

li

ElizabetI1..Pereira de Oliveira - sócia gerente
CPF 844.608.731-68

SCS, Qd, 01, 81 G, Sala 101, Ed. Baracat Brasília-DF
+55 (61) 3037-2768 13037-2798
advocada@coelhoeoliveira.com.br
ww.coelhoeoliveka.com.br
	 LI



Coelho & Oliveira
Advogados Associados

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 
/

A licitante abaixo identificada DECLARA, para os devidos fins, que não há fato
superveniente impeditivo de sua habilitação à Tomada de Preço n.° 0112016 -
CMRDF.

IDENTIFICAÇÃO

Empresa: ADVOCACIA COELHO E CNPJ: 05.870.54410001-28
OLIVEIRA
Signatária: ELIZABETH PEREIRA DE CPF: 844.608.731-68
OLIVEIRA	 ID: 17.348 OAB/DF

Brasília, 17 de janeiro de 2017.

Elizabeth Pe'izeira de Oliveira - sócia gerente
Identidade 17348 OAB/DF

CPF 844.608.731-68

ScS, Qd. 01, 81. G, Saia 101, Ed. Baracat BrasÍlia-DF
+55 (61) 3037-2768 13037-2798
advocacia@cc>elhoeolíveira.com.br
www.coelhoeoiiveira.com.br
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Coelho & Oliveira
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Advogados Associados

DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO AO ITEM 6.1.1, E

Ref. Tomada de Preço n. 0112016

A licitante abaixo identificada DECLARA, para os devidos fins, que a proposta
apresentada foi eIaboradde forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 16 de setembro de 2009.

IDENTIFICAÇÃO

Empresa: ADVOCACIA COELHO E 1 CNPJ: 05.870.54410001-28
OLIVEIRA
Signatária: ELIZABETH PEREIRA DE CPF: 844.608.731-68
OLIVEIRA
	

ID: 17.348 0A13/DF

Brasília, 17 de janeiro de 2017.

EIizabethPeriiOIiveira - sócia gerente
Identidade 17348 OAB/DF

CPÈ 844.608.731-68

c50±01, Bi. G, Sala 101, Ed. Baracat Brasília-DF
+55 (61) 3037-2768 13037-270-
advocacia@coelhoeoliveira.com.br
www.coelhoeoUvelra.com.br 	
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Coelho & Oliveira
Advogados Associados

DECLARAÇÃO
	 /

A sociedade ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA, inscrita no CNPJ/MF

05.870.544/0001-28, DECLARA que se enquadra como microempresa, nos

temodb Art. 30, Inciso 1 da LC n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.

ADVOCA(IAZ E OLIVEIRA
ELIZABETH PEREIRA DE OLIVEIRA
O4B/flF 17.348 - CPF 844.608.731-68

j

SCS, Qd. 02, BI. C, Salas 51.2 e 514, Ed. Anhanguera, Brasília-DF
+55 (61) 3037 2768 1 3037 2798
\VVMÇfl.O'r2cornbr
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Coelho :& Oliveira-	 Advogados Associados

DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE
FISCAL E TRABALHISTA

ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA

SCS, Qd. 01, Bi G, Sala 101, Ed, Baracat Brasília-DF
+55 (61) 30372768 13037.2798
advocacia@coelhoeoliveira.com.br
www,coelhoeoiivei:ra.com.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira as ddas de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastraL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
30/06/2003

CADASTRAL
NÚMERO DE INSCRIÇAO
05.870.54410001-28
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA

DE
rI IIPA ÂnVflADOS

rCÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONC
1 69.11-7-01 - Serviços advocatíCioS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECC
Não informada

[ÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
223-2 - Sociedade Simples Pura

[LOGRADOURO	 NÚMERO	 1 ÍCOMPLEMENTO

ST COMERCIAL SUL QUADRA 2, BLOCO C	 ] 41	 j SALA 512 E 514 EDIF ANHANGUERA

1 BAIRRO1DISTR 1̂T0 ^^^ MUNICÏPIO

70.315-900	 ] ASA SUL	 BRASILIA	 DF

rt	 --
 TELEFONE1 [

1	 j	 (61) 3233-4802 1(61) 3037-2768

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
SITUAÇÃO	 30/06/2003
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO

DATADASITUAÇÃOESPECIP.L
SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprà	 trução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016
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Receita Federal do Brasil

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	 DATA DE2BOETURA

MATRIZ	 SITUAÇAO CADASTRAL

NOME EMPRESARLOL.
ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA

TITULO 00 EOTOUELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COELHO E OLIVEIRA ADVOGADOS

CÓDIOO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocaticios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO	 NUMERO	 COMPLEMENTO
5T COMERCIAL SUL QUADRA 2, BLOCO C	 41	 SALA 512 E 514 EDIF ANHANGUERA

CEP	 RUIRROIDIOTRITO	 MUNICIPIO	 UP
70.315-900	 ASA SUL	 BRASILIA	 DE

ENDEREÇO ELETRÔNICO	 TELEFONE
fabio.augustodfcontabiIIgmaiI.com 	 161)3233-4802/(61) 3037-2768

ENTE FEDERALPlO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRVL
ATIVA	 30106/2903

MOTIVO DE SITUAÇÃOCAOASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL.	 1OATADASITUAÇAOESPECLRL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 1010412017 às 14:12:15 (data e hora de Brasília).	 Página: 111

Consulta QSA / Capital Social 	 Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui.
Atualize sua pácina

—

https:llwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CN PJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 	 111
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/O1/2O17	 ::. AgênciNet- Serviços

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 	 CF/DF	 CPF/CNPJ

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 	 07.448.7021001-82	 05.870.54410001-28CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO Data da Concessão da Inscrição
NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
- DIF	 .	 2510912003

Denominação social

ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA
Título do Estabelecimento - Nome Fantasia

COELHO E OLIVEIRA ADVOGADOS
Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte

SOCIEDADE SIMPLES PURA
Qualificação do Contribuinte

ISS EMPRESA
Regime de Tributação do ISS

SIMPtS N4UOP1L

FAC - Número do Protocolo

969-36393128
Faixa do ISS	 Data de enquadramento no ISS

01/01/2015

Regime de Tributação do ICMS

XOOOOOOOOOOOOOOO000(xxx

Descrição Atividade Econômica do 155

SERVICOS ADVOCATICIOS
Descrição da Atividade Econômica do ICMS

XJ(XX)OOOO(XXXX)O(XXXX)OOOQOOOOo(x
Endereço

SCS QD 2 BL C 41 SL 512 E 514 ED. ANAHNGUERA
Bairro

ASA SUL
Situação Cadastral

ATIVA

xx
Faixa do ICMS

xx
Código da Atividade - ISS

M6911-7101-00

Código da Atividade - ICMS

XJO(XXXXXXX

Cidade

BRASILIA
Data

18/01/2017

Data de enquadramento no ICMS

xxxxxxxxxx

Data de Início de Atividade - ISS

16/06/2003
Data de Início de Atividade- ICMS

xxxxxxxxxx

UF
	

CEP

DF
	

70.300-500

Este documento foi emitido no dia 1810112017 às 11:24:10 na Internet pelo portal Agênci@Net
e poderá ser reimpresso no endereço http://www.fazenda.df.gov.br/agencianetf  publica / Loginlm prim irdif.asp



::. AgênciNet - Serviços
	

Página 1 de 1

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO
CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL - DIF

Denominação social

ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA

Titulo do Estabelecimento - Nome Fantasia

COELHO E OLIVEIRA ADVOGADOS
Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte

SOCIEDADE SIMPLES PURA
Qualificação do Contribuinte

ISS EMPRESA
Regime de Tributação do ISS

SIMPLES NACIONAL

Regime de Tributação do ICMS

Descrição Atividade Econômica do ISS

SERVICOS ADVOCATICIOS
Descrição da Atividade Econômica do ICMS

CF/DF

07.448.7021001-82

Data da Concessão da Inscrição

25/09/2003

Faixa do ICMS

xx
Código da Atividade - ISS

M6911-7/01-00
Código da Atividade - ICMS

xxxxxxxxxx

CPF/CNPJ

05.870.54410001-28

Data de enquadramento no ICMS

xxxxxxxxxx

Data de Início de Atividade - ISS

16/06/2003
Data de Início de Atividade - ICMS

xxxxxxxxxx

FAC - Número do Protocolo

969-36393128

Faixa do ISS	 Data de enquadramento no ISS

01/01/2015
xx

Endereço

SCS QD 2 BL C 41 SL 512 E 514 ED. ANAHNGUERA
Bairro	 Cidade	 UF

ASA SUL	 BRASILIA	 DF

Situação Cadastral	 Data

ATIVA	 0710412017

Este documento foi emitido no dia 07/04/ 2017 às 13:43:44 na Internet pelo portal Agênci@Net
e poderá ser reimpresso no endereço http:/ /www.fazenda.df.gov.br/agencianet/publica/Loginlmprimirdif.asp

CEP

70.300-500

E9rvvvcc'9

http://publica.agencianet.fazenda. df.gov.br/publicallmprimirDlF  .asp?CFDFO5 870544000128
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https://www.receita.fazenda.gov.br/AplicacOes/ATSPO/CertidaO/...

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA
CNPJ: 05.870.54410001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n_O 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br > ou <http:I/www. pgfn.fazenda.gov. br>.

,Certidão;erpftida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/1012014.
Emitida às 15:39:13  do dia 17/01/2017 <hora e data de Brasília>
Válida até 1610712017.
Código de controle da certidão: E4FF.CCAD.F403.0652
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t
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07/04/2017 Confirmação de Autenticidade da Certidão

BRASIL	 Acesso à informação	 Participe

,r Receita Federal

Serviços	 Legislação	 Canais

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ 05.870.54410001-28
Data da Emissão : 17101/2017
Hora da Emissão : 15:39:13
Código de Controle da Certidão : E4FF.CCAD.1=403.0652
Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 17101/2017, com validade até 16107/2017.

Página Anterior
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http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidaO/emite_CertidaO.Cfm
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DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - NEGATIVA

CERTIDÃO N°
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
CN PJ
CF/DF

FIN/lDfl

035-00.073.56312017
ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA
SCS QD 2 BL C 41 SI- 512 E 514 ED. ANAHNGUERA
ASA SUL

05.870.54410001-28
0744870200182 - ATIVA

LICITACAO

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal para o
contribuinte acima.

Esta certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não
constituindo prova de inexistência de débitos na esfera administrativa.

lEica ess•Ivado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo,
débitos que venham a ser apurados.

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade
e de direitos relativo a bens imóveis e móveis; e junto a órgãos e entidades da administração
pública. Para estas finalidades, solicitar a certidão negativa de débitos.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n°23.873 de 0410712003, gratuitamente.

Válida até 17 de Abril de 2017.

Brasília, 17 de Janeiro de 2017.

Certidão emitida via internet às 15:42:02 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df. 

>1
1 ri'.	 17/01/2017 15:42



07/04/2017	 www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidao/valida —detalhar.cfm

rprnr

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

N° DA CERTIDÃO
ARGUMENTO DE PESQUISA
RESULTADO DA CERTIDÃO
HORÁRIO DA EMISSÃO
DATA DA EMISSÃO
DATA DA VALIDADE
FINALIDADE
EMITIDA POR

035000735632017
05870544000128
CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA - NEGATIVA
15:42:02
17/01/2017
17/04/2017
LICITAÇÃO
INTERNET

pian

gÉsipámmistradOr gM-DF
mat. 021102-87

Brasília, 07 de Abril de 2017.
Validação de Certidão realizada no

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidao/valida_detalhar.cfm 	 111
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CA .
CAIXA ECO NÕM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 05870544/0001-28
Razão Social: ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA
Nome Fantasia:COELHO E OLIVEIRA ADVOGADOS
Endereço:	 ST SCS QUADRA 2 BLOCO C EDIF ANHANGUERA 41 SALAS 512 E 514

/ASA SUL! BRASILIA! DF/ 70315-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/03/2017 a 10/04/2017

Certificação Número: 2017031201135056284604

Informação obtida em 13/03/2017, às 14:12:49.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgecFSlmprimirPapel.asp?vAR pessoaMatrjz= 1 2488860&VARPessoa= 1 2488860&VARIJÍ= DF&VARInsc... 111
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SERVIÇOS AO CIDADÃO

A C 'A	 L	 ATEND1MLNTO
	

OUVIDORIA	 LOWNLOÀD	 MAPA aa SITE	 SGUANCA	 W1ENSA	 Ø
Navnque pela CAIXA

lFC;E

Ajuda

	

	 Histórico do
Empregador

iisi.r11
O Hisiorico do Empregador apresenta os registres dos CRF concedidos
nos últimos 24 meses, bem como a situação de regularidade apurada na
v i gência da Circular CAIXA 204/2001 de 08 de janeiro a 22 de abril de
2001

Inscrição. 05870544/0001-28
Razão Social: ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA
Nome Fantasia: COELHO E OLIVEIRA ADVOGADOS

RF

31/03/2017	 31/03/2017 a 29/04/2017 2017033102125953590492

12/03/2017	 12/03/2017 a 10/04/2017 2017031201135056284604

21/02/2017	 21/02/2017 a 22/03/2017 2017022102325468332370

0210272017	 02/02/2017 a 03/03/2017 2017020201483645553361

14/01 112017	 147(11/2017 o 12102/2017 2017011402262267024877

26/12/2016	 26/12/2016 a 24/01/2017 2016122600560984134860

07/12/2016	 07/121/2016 a 05/01/2017 2016120701553185131292

18/11/2016	 18/1 1/2016 a 17/12/2016 20161.1.1802131742001928

30/10/2016	 30/10/2016 a 28/11/2016 2016103002442513163805

1.1./10/201.6 	 11/1.0/2016 a 09/11.72016 201610.1101235626991.662

22/09/201.6	 22/0912016 a 21/10/2016 2016092202214809203237

03/09/2016	 03/09/2016 a 02/10/2016 2016090302354263823089

15/08/2016	 15/0812016 a 13/09/2016 2016081501211291422339

27/07/2016	 27/07/2016 a 25/08/2016 2016072701504556:315122

08/07/2016	 08/07/2016 a 06/08/201.6 201.6070801294756472862

19/06/2016	 19/06/2016 a 18/07/2016 2016061901570364800864

31/05/2016	 31/05/2016 a 29/06/2016 2016053101421741124738

12/05/2016	 12/05/2016 a 10/06/2016 2016051202480087167746

23/04/2016	 23/04/2016 a 22/05/2016 2016042302094926720114

0-1/04/201.6	 04/04/2016 a 1)3/05/20162016040401362784489021)

16103/2015	 16/03/2016 a 14/04/2016 2016031613482523628595

15/02/2016	 15/02/2016 a 15/03/2016 2016021500551878500855

27 1/01 1 2016	 27/01/2016 a 25/02/2016 2016012703351427295752

08/01.72016	 08/01/2016 a 06/02/201.6 201.60108021 92123177099

20/12/2015	 20/12/2015 a 18/01/2016 2015122005434598377790

01/12/2015	 01/12/2015 a 30/12/2015 2015120103460971657338

11/11/2015	 11/11/2015 a 101 12/2015 2015111108002067225355

23/10/2015	 23/10/2015 a 21/11/2015 2015102307440013321969

04/10/2015	 04/10/2015 a 02/11/2015 2015100406131595309880

1.5/0912015	 15/09/2015 a 14/10/2 015 201509150525541.5266587

27/08/2015	 77/08/2015 a 25/09/2015 2015082706134855530406

08/08/2015	 08/08/2015 a 06/09/2015 2015080807180452615923

18/07/2015	 18/07/2015 a 16/08/201.5 2015071.805230411706789

79/06/2015	 29/06/201.5 a 28/07/201.5 201.5062903284927465192

Iittps://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSH  istoricoStatusRegul .asp
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07/04/2017

10/06/2015

22/05/2015

105120 15

14/04/2015

26/03/2015

07/03/2015

16/02/2015

26/01/2015

05/01/2015

15/12/2014

24/11/2014

03/11/2014

13/10/20.14

22/09/2014

01/09/20:14

1/08/2014

SERVIÇOS AO CIDADÃO

10/06/2015 a 09/07/2015 2015061005125570126562

22/05/2015 a 20/06/2015 2015052204484271487730

03/05/2015 a 01/06/2015 2015050305455059810744

1.4/04/2015 a 1:3/05/201.5 20l5041.404411891588611

26/03/2015 a 24/04/2015 2015032610390799512200

07/03/2015 a 05/04/2015 2015030707123451068706

16/02/2015 a 17/03/2015 2015021606372913124140

26/01/2015 a 24/02/2015 2015012608330588517750

05/01/2015 a 03/02/2015 2015010508132202771.814

15/12/2014 a 13101/2015 2014121506522013698560

24/11/2014 a 23/12/2014 2014112407375244354697

03/11/2014 a 02/12/2014 2014110308423781696910

13 11 10/2014 a 11/11/2014 2014101.308500921824000

22/09/2014 a 21/10/2014 2014092205045235770087

01/09/2014 a 30/09 1 2014 2014090104553216941821

11/08/2014 a 09/09/2014 2014081106155586785967

Resultado da consulta em 07/04/2017 às 14:10:41

Dúvidas mais Freqüentes

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser
precedido de verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

22

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSH  istoricoStatusRegul asp 	 212



07104/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Em presa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel .asp?VARPessoaMatriz= 12488860&VARPessoa= 12488860&VARUf DF&V...

AiA

	

LJI	 EDEPL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

	

Inscrição:	 05870544/0001-28
Razão Social ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA
Nome Fantasia:COELHO E OLIVEIRA ADVOGADOS

	

Endereço:	 ST SCS QUADRA 2 BLOCO C EDIF ANHANGUERA 41 SALAS 512 E 514
/ ASA SUL! BRASILIA! DF / 70315-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 31/03/2017 a 29/04/2017

Certificação Número: 2017033102125953590492

Informação obtida em 07/04/2017, às 14:06:20.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixagovbr/EmpresalCrf/Crf/FgeC FSIm primirPapel .asp?VARPessoaMatriz= 1 2488860&VARPessoa= 12488860&VARUf = DF&VARInsc... 111
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PODR JUD: CLÁP :

JUS't'1ç DO H\HA1HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.870.544/0001-28

Certidão n°: 123292443/2017

Expedição: 17/01/2017, às 15:46:45

Validade: 15/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA (MATRIZ E .FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n o 05.870.544/0001-28, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis Rro

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br ).

Certidão emitida gratuitamente.

ÍNFORN7ÇÃ0 IMPORTANTE::.

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.870.544/0001-28

Certidão fl°: 123292443/2017
Expedição: 17/01/2017, às 15:46:45
Validade: 15/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS)

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.870.544/0001-28, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br ).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



Coelho & Oliveira
Advogados Associados

DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA

SCS,..QcL 01, 131 G, Sala 101. Ed. Baracai Brasília-DF
+55 (61) 3037-276813037-2798
advocacIa@coelhoeojiveira.cornj,r
wwwcoeihoeoiivefra.com,br mmválu



&BRB
BANCO DE BRASÍLIA

wwwbybcombr

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
	 /

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A inscrito no CNPJ 00.000.20810001-00, com sede em
Brasília/DE neste ato representada por sua advogada, Juliana Xavier E. Cavalcante, inscrito
na OAB/DF 19.473, Matrícula 5247-2, Consultora Jurídica Adjunta, ATESTA, para os devidos
fins, que a sociedade de advogados ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA SIC, inscrita noCNPJ 05 . 870.54410001 -28 ,estabelecida no SCS Qd. 02, Bloco C, no 41, sala 509, EdifícioAnhanguera, Brasília-DF, CEP 70.315-900, presta para a nossa empresa, na cidade de
Brasília/DE, os serviços abaixo especificados, desde 2410212010 até a presente data.

• Prestação de serviços advocatícios de natureza jurídica contenciosa cível, na recuperação de
crédito de operações bancárias em processos judiciais.

ATESTAMOS, ainda, que a prestação do serviço está sendo executada satisfatoriamente,
não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

ATESTAMOS ainda, que a referida sociedade de advogados, presta os serviços acima com umabase total de 668 processos/ações, sendo:

Descrição do Serviço	 Quantidade
Ações ___________________________________de crédito' 	 668
Ações cíveis de polo ativo, correlatas às de recuperação de crédito2

TOTAL

Brasília, 08 de mar ode 2•

Julia
Advcada - OAB/DF 19.473

CONSELHO REGIONAL DE MEDIGINA	
1Matricula 5247-2 	 ,/)

CONFERE COM OORIG1NAL
Brasília,__J_____—.__— -

EcJ%rIo	
-	 L	 -CRM-DF	 ttuN--.	 -.. ww

TZ..TLfl

Ações cíveis de polo ativo referente à recuperação de crédito: deve-se 
entender as de execuçãj,

ordinário e sumário, monitória, busca e apreensão, reintegração de posse, habilitações de crédito em: falência, recuperação
judicial e extrajudicial inventário insolvência civil, protesto por preferência e outras ações cíveis e trabalhistas em que 

/1//
instaurados concursos de credores.
2 

Ações cíveis de polo ativo, correla tas às de recuperação de crédito: deve-se entender as de notificação, inteprescrição, cautelares de arresto, sequestro, caução, rescisória e outras.

M^' /v



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados ADVOCACIA

COELHO E OLIVEIRA, inscrita no. CNPJ/MF sob o N.° 05.870.54410001-28,

encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 906103 - R.S., desde

3010612003. CERTIFICA que a referida sociedade Não Sofreu qualquer punição

disciplinar por parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua conduta, até a

presente data, estando em dia com suas obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil. NADA

MAIS TENDO A CERTIFICAR, icele Alves de Sousa Valadão, Assistente

Ij da.Çomissãp das Sociedades de Advogados, digitei a presente certidão, que segue firmada

pelo Secretário-Geral da Qidem dos Advogados do-Brasil, Conselho Seccional do Distrito

• Federal, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

oIL

GkO

--'	 çO
,

•

-	
..

ç

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP 70770-522 '- Brasília/DF (61 .), 3036-7000 www.oabdf.or



•	 ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

NALO
FEDERL

0RlGlNAtlDO
CONFERE COMO

rioFuncio
CRIVI-

cuo

B ata _3__i__

\ gt Nd CE R TIFf CÁ,
o

para os fins que se fizerem nLecessários, que a advogada ELIZABETH PEREIRA DE

OLIVEIRA possui inscrtçâo ORIGINÁRIA nesta Seccional, desde 25/0412002, sob o n°

17348, sem óbices; que no consta conta a referida advogada, registro de lançamento de

punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e Nada Consta, até a presente data, que

eüaconduta, estando em -dia com obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55

do Regulamento Geral do Estatuto da Advoc i - Or 	 dos Advogados do Brasil.

NADA MAIS TENDO A CERTIFICAI eu, , Avi'nacir Antonio da Silva

Coordenador de Atendimento, digitei a presente rtidAo, que segue firmada pelo Secretário-

Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte

e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

oIrral dÇOAB F

•

SEPN 516, Bioco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 7077O522 Brasília/DF (61) 3036-7000 www,oabdf.Or



10/04/2017
	

CNA - Cadastro Nacional dos Advogados

rija	 Eociejacle	 Contata,

FUZABETII PEREIRA DE OLIVEIRA

inscrição	 Seccional	 Subseção
17343	 OE	 CONSEeiOSEÇCtON. a :T3FEDERAL

AOVOO 000

Endereço Profissional
StA SUL TRECO ci LOTE	 T	 T`, SALA 209 ASA SUL

ERAS LaA-

T&efone Profissional
(311 323m4302

fl
a c,ecta conauLa do cna.oaborg .hr etetud em 10/04/2017 é meramente inommativo, ode

vtenctü como cercdào.

ouVQçÇJO

http://cna.oab.org.br/	 111



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL -
o

CIO

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a advogada CLARISSA COELHO SARAIVA

DE ALVES RODRIGUES possui inscrição ORIGINÁRIA nesta Seccional, desde

1410512003, sob o n° 18661, sem óbices; que não consta contra a referida advogada, registro

de lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e Nada Consta, até a

presente data, que desabone sua conduta, estando em dia com obrigações financeiras a que se

refere Atigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e a m os

Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu,

Avimacir Antonio da Silva, Coordenador de Atendimento, digitei a presente certidão, que

segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional

do Distrito Federal, aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

MWeral. kdOABI ' F

ia

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 wvi oabdf.ora.br  f 9



10/04/2017
	

CNA - Cadastro Nacional dos Advogados

Fic .	 Sccec:acle	 Cortatc

CLARISSA COELHO SARAVA DE ALVES RODRIGUES
	

1

inscrição	 Seccional	 Subseção
i 86c11	 CO1S2L-O SECOONÃL -•DSTRTO FEDERAL

ADVODA4O

Endereço Profissional
ào nondo

Telefone Profissional
3 44 7 7751

o

« 4514 çonsLilt4 do cna.Q414.orj7r 51514544 em 10/04/2.017 é meramente intormeuco, rào

vIendo como cer7déo.
me ernï

http://cna.oab.org.br/	 1/1



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CO_jj__!

cu q
C

(
CERfTit,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado FREDERICO SOARES DE

ALVARENGA possui inscrição ORIGINÁRIA nesta Seccional, desde 0211212003, sob o

19468, sem óbices; que não consta contra o referido advogado, registro de lançamento de

punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e Nada Consta, até a presente data, que

desabone sua conduta, estando em dia com obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55

do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia 	 d	 dos Advogados do Brasil.

TENO A CERTIFICAR, eu, Avimacir Antonio da Silva,

Coordenador de Atcndimenro,'digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-

Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte

e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

ri	 e

SEPN 516, Bloco B, Lote 07:- Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasílla/bF (61) 3036-7000 www.oakclLo1gbr

-	 -
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CNA - Cadastro Nacional dos Advogados

c;oOade	 Contato

FREDERICO SOARES DE ALVARENGA

inscrição	 Seccional	 Subseção
t94&S	 :	 co	 SECCtONAL DSTRflO FEDERAL

ADVOGADO

Endereço Profissional
SCS	 COBERTURA SETOR COMERC ALBUL
BRK
7030t COO

Telefone Profissional
(OU 0220 Y50
(O() 980t00127

o desta consoLa do cna.oab.ore.br efeTuada em 10/04/2017 O mieraífleflto n/ormativo, oCo
vIno corno cerOdão.

rrr írrr e

10/Vt

O2.B1

http://cna.oab.org.br/ 	 111
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL
OL

Do	 oco

AIS

\

BRASIL,

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a advogada DAYANNA BARREIRA DE

OLIVEIRA DOS REIS VELEZ possui inscrição ORIGINÁRIA nesta Seccional, desde

2410812 ,.sob o n° 25505, sem óbices; que não consta contra a referida advogada, registro

de lançamento de punição disciplinar por, qualquer Conselho Seccional e Nada Consta, até a

presente data, que desabone sua conduta, estando em dia com obrigações financeiras a que se

refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e 	 CRI os

Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu,

Avimacir Antonio da Silva, Coordenador de Atendimento, digitei a presente certidão, que

segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional

do Distrito Federal, aos vinte : e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

,vj'	 •-_r!,:	 •.

ILOÇ:. scorme à ceral kdO_A"131 F

:

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522.- Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabd rg r
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CNA - Cadastro Nacional dos Advogados

rí:/,	 So/ecac1e	 Ccntal:o

1	 lI1i'11	 ti1I?4

inscrição	 Seccional	 Subseção
25505	 CONSEQ SECOO\AL D5TRTD FEDERAL
AD'JOGADO

Endereço Profissional
 '4, 1n3rni3do

Telefone Profissional
ororrnadç)

ç.

d ,-, 	ob org	 cfrt eHe	 1	 e412 7 e enm nt 1 or t vo ne
J  e e, n 1 c r U do

e

1

http://cna.oab.org.br/ 	 1/1
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Coelho & Oliveira
Advogados Associados

DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO
ECQNÔMICO.FINANCEIRA

ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA

SCS, Od. 01, BI. G, Sala 101, Ed. Baracat Brasília-DF
+55 (61) 3037-2768 13037-2798
advocacia@coethoeoUveiía.COm ,br
www.coeihoeoiiveira.com.br
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TJDFT TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
11 e 21 Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de
ações de falências e recuperações judiciais disponíveis até 20103/2017, NADA CONSTA
contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA
05.870.544/0001-28

OBSERVAÇÕES
a) Os dados de identificação são de-responsa bil idade do solicitante da certidão devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário
b)A autenticidade devera ser confirmada no site do ÍJDFT (www tjdft jus br) informando-se o numero do
selo digital de segurança impresso
c)A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados Em caso de exibição
de processos com dados desatualizados o interessado devera requerer a atualização junto ao juizo ou
órgão julgador.
d)A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados
do Poder Judiciário. (artigo 8 1 , ,

§ 21 da Resolução 121/CNJ)
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais execuções e insolvências civis falencias
recuperações judiciais recuperações extrajudiciais inveritários, interdições tutelas e curatelas A certidão
criminal compreende os processos criminais os processos criminais militares e as execuções penais
Demais informações sobre o conteúdo das certidões consultar em www tjdft jus br Cidadãos Certidão de
Nada Consta Tipos de Certidão
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.66611993.

Emitida gratuitamente pela internet em: 2410312017
Data da última atualização do banco de dados: 20103/2017
Selo digital de segurança: 201 7.CTD.DBV3.JLR95MPO.MJKH.3VEN

VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS

Página	 1	 de 1

NUCER - Núcleo de Emso de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B

Bra	 - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, d ogunda a sexta-feira, exceto feriados.

I'1



10/04/2017	 SISTJ WEB

TJII)FT

Menu

Validação de Certidão

Esse é um documento autêntico emitido pelo T]DFT. Se desejar, dique no botão "Visualizar Certidão"
para download da certidão.

Selo Digital de Segurança	 Nome	 Data da	 Data de	 Visualizar
Solicitação	 Validade	 Certidão

2017.CTD.DBV3.JLR9.5MPO.MJKH.3VEN 	 ADVOCACIA COELHO E 	 24/03/2017	 23/04/2017OLIVEIRA	 11:27:55

Voltar j

Li

http://procart.tjdft.jus.br/sistjinternetlsistj	 1/1
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG
Sistema de Cadastrarfiento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação apresentada para registro no SJCAF e
arquivada na UASG Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte:

CNPJ / CPF:

Razão Social / Nome:

Natureza Jurídica:

Domicílio Fiscal:

Unidade Cadastradora:

Atividade Econômica:

Endereço:

Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

05.870.544/0001-28	 Validade do Cadastro: 25/08/2017

ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA

ASSOCIAÇÃO PRIVADA

97012 - BRASILIA DF

170016 - COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS / MF

6911-7/01 - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

SETOR COMERCIAL SUL QUADRA 02 BLC C NR 41 SALA 512/514 -
BRASILIA - DF,

Consta

Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas:	 Nada Consta

Níveis validados:
1 - Credenciarnento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita	 Validade:	 17/07/2017

FGTS	 Validade:	 10/04/2017

INSS	 Validade: 	 17/07/2017

Trabalhista	 Validade:	 10/09/2017	 littp://www.tst.jus.br/certidao

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Municipal:

Receita Estadual/Distrital 	 Validade:	 13/06/2017

Receita Municipal.	 (Isento)

VI - Qualificação Econômico-Financeira - Validade: 	 31/05/2018

Índices Calculados:	 SG = 17.24; LG = 17.24; LC = 17.24

Patrimônio Líquido:	 R$ 77.416,52

Esta declaração é tinia simples consolta não tem efeito legal.

Legenda: documento(s) assinalado(s) com "" está(ão) com prazo(s) vacido(s).

Emitido em: 29/03/2017 15:21
CPF: 578.932.091-00 	 Nome: FABIO AUGUSTO FERREIRA
Ass: II
	 de
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação apresentada para registro no SICAF e
arquivada na UASG Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte:

CNPJ / CPF:	 05.870.544/0001-28	 Validade do Cadastro: 25/08/2017

Razão Social / Nome: 	 ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA

Natureza Jurídica:	 ASSOCIAÇÃO PRIVADA

Domicílio Fiscal:	 97012 - BRASÍLIA DF

Unidade Cadastradora:	 170016 - COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS / MF

Atividade Econômica: 	 6911-7/01 - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

Endereço:	 SETOR COMERCIAL SUL QUADRA 02 BLC C NR 41 SALA 512/514 -
BRASíLIA - DF

Ocorrência:	 Consta

Impedimento de Licitar: 	 Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": 	 Nada Consta	 (Dados obtidos do Histórico)

Ocorrências Impeditivas indiretas: 	 Nada Consta

Níveis validados:
1 - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita	 Validade:	 17/07/2017

FGTS	 Validade:	 29/04/2017

INSS	 Validade:	 17/07/2017

Trabalhista	 Validade:	 06/10/2017

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Municipal:

Receita Estadual/Distrital

http://www.tst.jus.br/certidao

Validade:	 13/06/2017

Receita Municipal	 (Isento)

VI - Qualificação Econômico-Financeira - Validade: 	 31/05/2018

Índices Calculados: 	 SG = 17.24; LG = 17.24; LC = 17.24

Patrimônio Líquido: 	 R$ 77.416,52

Legenda: documento(s) assinalado(s) com '" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

b JO(9
Emitido em: 1 )4/2017 14:29
CPF: 280.140.( -00 Nome	 CARNEIRO DE
Ass:
	 2ÀÁ1r,	 ,raTC.Ci
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SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

Manter Ocorrência

Fornecedor
CNPJ

05870544/000128
Situação Cadastral

C;Hastrado

Razão Social

ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA

Tipo Ocorrência
* Tipo Ocorrência

Advertència - Lei n° 8666/93, art. 87, inc. 1

Ocorrência
* Descrição/Justificativa

A CAIXA ECONÔMICA FECERAL, POR MEIO DA REGIONAL DE
SUSTENTAÇÃO AO NEGÓCIO EM BRASÍLIA - RSN LOGÍSTICA
BRASÍLIA/DE, APLICA A ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA, A SANÇÃO
ADMINISTRATIVA DE ADVERTENCIA, EM DECORRÊNCIA DE
INADIMPLEMENTO DO CONTRATO N°. 3176/2010, CONFORME PROC,
ADM. N°, 78S5,0,1.21.31.,0:1. 1 2009 E EMBASADO NO ARTIGO 87 INCISO .1
DA LEI N°. 8666/93.

* Órgão

25220 CAIXA ECOOMICA FEDERAL

* Uasg/Entidade Sancionador(a)

175011 CAIXA/GI DE LICITAçOES E CONTRATOS EM 858/DE

* Data Aplicação

01/03/20:11

* Número Processo	 Número Contrato

785504313111'10 	 3176/2010

Voltar

Histórico

(* ) Campo de preenchimento obrigatório.
Incluir Novo Regj,ro

Voltar para página inicial

T. C, L	 H
PAEBjAdministrador CRMDF

Mat, 021102.87

Brasília, 10 de Abril de 2017 	 Login: 280.140.061-00 - LAURA TERESA CARNEIRO DE MENDONCA

1	
AVIANI Usuário da UASG Produção

https://www3.com prasnetgov.br/SICAFWeb/privatelocorrencias/consultarOcorrencias.jsf
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIGAF

Anexo
Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

CPF / CNPJ:	 05.870.54410001-28
Nome / Razão Social:	 ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA

Nenhuma ocorrência impeditiva indireta foi identificada para o fornecedor

JÁÃttO/4
L7i T. C. d MendOG2 A'3fl
pAEAdmifliStrad0T RM-Dí

Mat. 021102-87

Emitido em: 10/04/2017 14:31	 1 de 1
CPF: 280.140.061-00 Nome: LAURA TERESA CARNEIRO DE MENDONCA AVIANI



Login: 280140.061-00 - LAURA TERESA CARNEIRO DE MENDONCA
AVIANI - Usuário da UASG - Produção

ultarQuadroSocietario.jsf 1/1

10/04/2017
	

SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

Consultar Quadro Societário e Participação Societária

CNPJ	 Razão Social

O5.87O54l/OOO1•••28	 ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA

Situação Cadastral

Caclatada

Nome Fantasia

COELHO E OLIVEIRA ADVOGADOS

Sócios Cadastrados

CPF / CNPJ	 Nome / Razão social 	 Participação Societária (%)
	

Ação

84460873168ELlZA8ETH PEREIRA 	 OLIVEIRA	 490000000	 Detalhar

809.215.821-53 CLARISSA COELHO SARAVA DE ALVES RODRIGUES 10,000000 	 Detalhar

Voltar	 Relatório

Realizar nova oesguisa
Voltar para página inicial



q'	 Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (1010412017 às 14:49) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CNPJ n1 05.87054410001-28.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: htt
através do número de controle: 58EB.C5C4.0F31.5596

io1//7
dC

em: 1010412017 as 14:49:56	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 111



1010412017	 Portal da Transparência - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas

Portal da Transparência - Governo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.br

Você está em:
Início CEIS

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS)

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de informações mantido pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo
consolidar a relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar
contratos com a Administração Pública. Saiba mais

Consulta

CPF/CNP): 170544000128

1 Nome, Razão Social ou 	 ADVOCACIA COELHO E OLIVIERA
L	 Nome Fantasia:

Tipo de Sanção: 1 Todos

Quantidade de registros encontrados: O	 Data: 10/04/2017 15:06:21

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca:

CNP.J/CPF: 05870544000128
Nome, Razão Social ou Nome Fantasia: ADVOCACIA COELHO E OLIVIERA

Página 1/1
ATENÇÃO
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade
das entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou
indiretos que delas resultem causados a terceiros.

* Designação do apenado, conforme informado pelo órgão sancionador (publicação no DOU; dados constantes de Ofício, etc.)

** Constatou-se que o nome informado pelo órgão saricionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/CNPJ
informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode indicar apenas uma
alteração no nome do sancionado ou uma inconsistência dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sancionador.

Lt1 stra0
021 102-87

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis?cpfCnpj=05870544000128&nome=ADVOCAC  IA-i-COELHO+E+OLIVIERA&tipoSancao=	 1/1



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
DO DISTRITO FEDERAL 
 
 

SIG Quadra 1, Lote 985, Centro Empresarial Parque Brasília, Sala 202, Zona Industrial, Brasília-DF, CEP.: 70610-410 
Telefone.: (61) 3322-0001/Fax.: 3226-1312 

E-mail.: crmdf@crmdf.org.br 

 
 
 
 
 
 
 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 01 
 
 
 
 
 
 

5. DAL BOSCO ADVOGADOS. 
 

CNPJ Nº 04.043.278/0001-05 
 
 
 
 



DAL ROSCO•	 .	 .	 . '	 .	 00001•	
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6.1.1 DOCUMENTOS RELATIVOS .À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Ato constitutivo, estatuto ou, contrato ,'s.ocial.ern vigor, acompanhadade todas
as alterações contratuais ou . da consolidação respectiva. Todos os
documentos deverão estar registrados e averbados no .Conselho Seccional
dàOrderii dos Advogados do Brasil .(OAB), em cuja base
territorial estiver, instalado o licitante;
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CONTRATO SOCIAL

VALDIR DAL BOSCO, brasileiro,

advogado, inscrito na OAB/RS n.° 14.683, C

004.434.840.15, residente e domiciliado em Passo

RS, na Rua Pedro Osório, n.°555, e

casado,

PF n.°

Fundo,

MATEUS TAVARES DA LUZ, brasileiro,

divorciado, advogado, inscrito na OAB/RS n.° 17.997, 
CPF

n.° 058.407.320.87, residente e domiciliado em Passo

301;

RESOLVEM CONSTITUIR uma sociedade de

advogados regulada segundo •0 disposto nos Artigos 15 a 17

da Lei 8.906/94, o Regulamento Geral da OAB, as

disposições do Provimento N° 92/2000 do Conselho Federal

da OAB, pelas disposições legais aplicáveis e na

seguintes cláusulas e condições:

Cláusula i a - WVJDIR DAL BOSCO ADVOGADOS ASSOCIADOS

S/C" é urna sociedade civil de advogados.

Parágrafo Único - A sociedade não fica obrigada a alterar

o seu nome eia caso de faleci!aentO de qualquer um dos

sócios que integram a razão social.

Cláusula r - A sociedade tem sede e foro na cidade

de Passo Fundo, RS, na Rua Moron, n.° 1565, conj 305.

Cláusula 3'	 - 
A sociedade tem por objeto a prestação

de serviços de advocacia.

irn	 P. na Rua General Netto, n.° 332, apartamento
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Cláusula 41 - O prazo de duração da sociedade e

indeterminado, iniciando-se as suas atividades cola o

registro e arquivamento de seu ato constitutivo no

Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil

Seccional do Rio Grande do Sul.

Cláusula 5 O capital social é de R$ 5.000,00

(cinco mil reais) totalmente subscrito o qual é

integralizado neste ato, eia moeda corrente nacional,

ficando distribuído assim entre os sócios:

Ia) jj4j :rai Bsõ	 •.-	 4.9:00,00 (qatX niii, noveceutps reais)

)	 . teus. Tava-res da Luz	 100,00 (cem -reais)

Parágrafo único - É vedado aos sócios onerar ou gravar as

suas cotas sociais.

Cláusula 6a - Os sócios respondem subsidiária e

ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação

ou omissão no exercício da advocacia, além da sociedade,

responsabilizando-se solidariamente pelas obrigações que a

sociedade contrair perante terceiros sem prejuízo da

responsabilidade disciplinar em que possam incorrer

perante a Ordem dos Advogados do Brasil.

Parágrafo único - 
Os sócios poderão advogar, também, sem

que os honorários recebidos beneficiem a sociedade.

Cláusula 7a - 
A gerência da sociedade será exercida

pelo sócio Valdir Dai Bosco 
o qual terá os mais amplos e

gerais poderes dedministraÇã0 e de representação da

sociedade respondendo, ativa e passivamente, judicial ou

extrai udicialmente.

Parágrafo único - Só	 poderão	 ser	
praticados	 pela

sociedade, com 0 
uso da razão social, s atos de advocacia
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que não sejam privativos de advogado, devendo estes serem

exercidos pelos sócios individualmente.

Cláusula ga	 - É vedado o uso da razão social, em

avais, fianças ou outras obrigações de favor.

Cláusula ga	 - Os sócios poderão fazer retiradas

mensais, conforme ajustarem de comum acordo.

Cláusula 10' - Anualmente, no dia 31 de dezembro, será

levantado o balanço geral da sociedade e o resultado

apurado será distribuído ou suportado pelos sócios na

proporção de suas participações sociais.

Cláusula li a - Quaisquer deliberações previstas no

presente contrato, bem como alteração do mesmo, serão

resolvidas pela aprovação da maioria do capital social.

Cláusula 12 - No caso de falecimento, retirada

voluntária ou exclusão de qualquer um dos sócios, seus

haveres e eventuais honorários pendentes serão pagos, a

quem de direito, da seguinte forma: na medida em que os

haveres e honorários pendentes forem recebidos pela

sociedade, estes serão repassados as pessoas de direito

até o último dia útil do mês subsequente aos recebimentos.

Cláusula 13a - Para dirimir controvérsias entre os

sócios em caso de exclusão, de retirada ou dissolução

pacial e de dissolução total da sociedade, os sócios

elegem o Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/RS que

servirá de mediador e conciliador entre as partes.

Parágrafo 1° - A sociedade se dissolve nos casos

previstos em lei.

f.ç
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Parágrafo 2° - Em caso de dissolução da sociedade,

apurado o seu ativo e satisfeito o seu passivo, o que

restar será dividido entre os sócios, seus herdeiros ou

sucessores, na proporção de suas quotas.

Cláusula 14a - Os sócios elegem o Foro de Passo Fundo,

RS, para qualquer solução sobre o presente contrato.

E, por estarem assim ajustados e

contratados, firmam o presente instrumento na presença de

duas testemunhas que também o assinam.

o Fundo, 25 de julho de 2000.

2J\J»fl.
Valdir Dai Bosco

^
Mateus Tavares da L

Testemunhas:

Nome:
'-'L 6-11,11^12

 AOJLQ cLP Qwo1Q
RG:

LJ

L)
I'•	 cr	 J

J /

• :l7 - .	 -	
- I1óIJ ú-

IGUEN E-	 JeA lJflI4 fl
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MEMBROS DA COMISSÃO: DAB/RS ?Q

)AB/RS	 3t

OAB/RS

ORDEM Dos ADVOGADOS DO BRASIL
SECCIONAL DO RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO DE SELEÇÃO E PRERROGATIVAS

Nj !
PARECER	 f9' 2

REQUERENTE: VALDIR DAL BOSCO

SOCIEDADE: VALDIR DAL BOSCO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

NATUREZA DO PEDIDO: Registro

SEDE: PASSO FUNDO/RS

QSF

informado de acordo com o
Regulamento Geral do EOAB.

O processo está suficientemente instruído e
Provimento 92100 , do Egrégio Conselho Federal, e

Opinamos pelo deferimento do registro requerido

Podo AlegreÇ	 de __ 	de 2000.

,Defiro o registro do .$ociedode de ,2dvo9ado5,

nos termos do poirecer da comissão de ,5etrção

ernerrors.

Valmir 'fljartins Jaiista,
presidente.
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ALTERAÇÃO E ADITAMENTO DO CONTRATO SOCIAL DE VALDIR DAL
BOSCO ADVOGADOS ASSOCIADOS SIC Registrado na OAB-RS sob o n°

1405.

VALDIR DAL BOSCO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RS
n° 14.683, CPF n° 004.434.840-15, residente e domiciliado em Passo Fundo,
RS, na Rua Pedro Osório, 555;

MATEUS TAVARES DA LUZ, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito
na OAB/RS n° 17.997, CPF n° 058.407.320-87, residente e domiciliado em
Passo Fundo, RS, na Rua General Netto, 332, apartamento 301 e;

GUSTAVO DAL BOSCO, brasileiro, solteiro, maior, advogado, inscrito
na OAB/RS sob o n° 54.023, residente e domiciliado em Passo Fundo, RS, na
Rua Coronel Chicuta, 638, apartamento, 204.

RESOLVEM ALTERAR E ADITAR O CONTRATO SOCIAL da
sociedade constituída na forma da Lei 8906194 e as disposições do Provimento
n° 9212000 do Conselho Federal da OAB e que se encontra registrado na
OAB-RS sob o n° 1405, o que fazem de acordo com as seguintes cláusulas e
condições:

Cláusula Primeira'- Retira-se da sociedade o sócio MATEUS TAVARES DA
LUZ, em razão da venda e transferência de suas cotas sociais pelo valor de R$
200,00 (duzentos reais) já recebidos do novo sócio GUSTAVO DAL BOSCO,
motivo pelo qual o sócio retirante dá plena e geral quitação de todos os seus
haveres sociais, dado que outros inexistem já que não exercia nenhuma
atividade na sociedade da qual está se retirando.

Cláusula Segunda -	 Entra para a sociedade o sócio GUSTAVO DAL
BOSCO já qualificado no preâmbulo desta alteração.

Cláusula Terceira - Os sócios de comum acordo resolvem alterar o capital
social de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) para R$ 10.000,00 (dez mil reais),
totalmente integralizados neste ato em moeda corrente nacional e assim
distribuído entre os sócios da seguinte maneira:

a) Valdir Dai Bosco - R$ 6.000,00 (seis mil reais)
b) Gustavo Da! Bosco - R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

&i47
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Cláusula Quarta - As partes decidem pelo aditamento da cláusula sétima,
reordenando o parágrafo único para parágrafo 1 1 e aditando o parágrafo 2° para
admitir o exercício da gerência da sociedade ao sócio GUSTAVO DAL BOSCO
como segue:

§ 1 11 - Só poderão ser praticados pela sociedade, com uso da razão
social, os atos de advocacia que não sejam privativos de advogado, os quais
serão exercidos pelos sócios individualmente.

§ 20 - A gerência da sociedade será exercida pelo sócio GUSTAVO DAL
BOSCO nas hipóteses de ausência e ou nos eventuais impedimentos do sócio
gerente titular VALDIR DAL BOSCO.

Cláusula Quinta - Fica alterada cláusula segunda com a mudança de
endereço da sede da sociedade para Rua Morom, 1565, 8° andar, conjunto n°
8011802, na cidade de Passo Fundo, RS.

Todas as outras cláusulas não alteradas e ou aditadas permanecerão
em pleno vigor.

E por estarem assim ajustados e contratados, firmam o presente
1 trumento na presença de duas testemunhas que também assinam.

Passo 	 de 2002.

Valdir Dai Bosco

4
Mateua ares da Luz!

4TTr\

TABEUO NATO
<SSOFUNE10;J

/

ior serneItan	 çom a(s) exi' 
3

r(Ui°•IC .ste Ca ó°	 u fé
DAVEROADE

Un 10, 2002

Nome&vr
RG 79;g 31aJ
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECCIONAL DO RIO GRANDE DO SU[L
COMISSÃO DE SELEÇÃO E INSCRIÇÃO

PARECER

PROCESSO: 11163612000

SOCIEDADE: VALDIR DAL BOSCO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

NATUREZA DO PEDIDO: ALTERAÇÃO CONTRATUAL (T

SEDE: PASSO FUNDOIRS

De acordo com o Provimento 92100, do Egrégio Conselho Federal e
Regulamento Geral do EOAB, o processo encontra-se suficientemente instruído e
informado.

Atendidos, nos termos do art. 94, do Regimento Interno da OAB/RS,
decidimos pelo deferimento da alteração contratual requerida quanto à(ao):

1)Nominata de sócios: Retira-se da sociedade o sócio Mateus Tavares da
Luz e ingressa o sócio Gustavo Dai Bosco;

2)Nova distribuição do capital social.

RELATOR(A):	 OAB/RS /15 3--»)

REVISOR(A).:	 OAB/R5 qq fsD

MEMBRO:	 OAB/R5

Porto Alegre,	 de setembro de 2004.

Certifico que, junto ao Sistema de Informaçaes Corporativo,

procedi às anotações do AI eraço Contratual da Sociedade

VALDIR DAL BOSCO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

Porto Alegre, 7O de setembro de 2004.

Die Ngueira da Silva,
5 .Admin.I
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ALTERAÇÃO E ADITAMENTO DO CONTRATO SOCIAL DE
	

(.

VALDIR DAL BOSCO ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S., pessoa jurídica de

direito privado, com sede em Passo Fundo, RS, na Rua Morom, 1565, 8 0 andar,

inscrita na OAB/RS n. 1 1.405, e no CNPJ sob o n.004.043.278/0001 .05.

Gustavo DaI Bosco, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/RS sob o

n. 154.023, residente e domiciliado em Passo Fundo, RS, na Rua Coronel

Chicuta, n. 0638, ap. 204, e Patrícia Freyer, brasileira, solteira, advogada,

inscrita OAB/RS sob o n. 162.325, residente e domiciliada em Passo Fundo, RS,

na Rua Coronel Chicuta, n. 0638, ap. 204;

Por deliberação da maioria do capital social, os sócios resolvem promover a

presente alteração e aditamento do contrato social, que fazem sob as seguintes

cláusulas e condições:

Para fins de adequação ao Código Civil esta sociedade passa a ser

denominada: "Valdir Dai Bosco Advogados Associados S.S.".

c

Cláusula Primeira: Devido ao falecimento do sócio fundador Dr. Valdir Dai

Bosco, o sócio remanescente Gustavo Dai Bosco admite o ingresso na

sociedade da advogada Patrícia Freyer.

Cláusula Segunda:Com o fito de prosseguir a sociedade de advogados os

sócios decidem pela redução do capital social de R$10.000,00 (dez mil reais)

para R$4.000,00 (quatro mil reais) divididos em quotas capital de R$`1,00 (um

real) cada uma, assim distribuído entre os sócios:

O capital social passa a ser dividido da seguinte forma:

a) Gustavo Dai Bosco	 R$3.900,00

b) Patrícia Freyer	 R$ 100,00

Parágrafo Único: A nova sócia Patricia Freyer integraliza, nesta data, o valor

R$100,00 (cem reais) em razão da venda e transferência de 100 (cem) quotas

capital do sócio Gustavo Da[ Bosco.

Cláusula Terceira: Fica alterada a cláusula 12° para incluir no seu texto "que o

pagamento relativo às quotas do sócio falecido será pago aos herdeiros ou a 7,
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECCIONAL DO RIO GRANDE DO SUL

	 \ 
COMISSÃO DE SELEÇÃO E INSCRIÇÃO

PARECER

PROCESSO: 11163612000

SOCIEDADE: VALDIR DAL BOSCO ADVOGADOS

NATUREZA DO PEDIDO: ALTERAÇÃO CONTRARUAL 
\J\ L

SEDE: PASSO FUNDO/RS

Consta atendida as diligências de fls. 117, 121 e 126, ficando o processo
suficientemente instruído e informado, de acordo com Provimento 112/06, do
Egrégio Conselho Federal e Regulamento Geral do EOAB.
Atendidos, nos termos do art. 93, do Regimento Interno da OAB/RS, decidimos
pelo deferimento do Registro de Sociedade requerida:

1) Em face ao falecimento do advogado VALDIR DAL BOSCO fica excluído da
sociedade pelo seu inventariante o sócio remanescente GUSTAVO DAL
BOSCO (conforme f1s123, 124 e 125);

2) As quotas do sócio falecido estão sendo liquidadas em processo de inventário
que tramita na Comarca de Passo Fundo (conforme fls. 109 e 110);

3) Redução do capital social;
4) Ingressa na sociedade PATRICIA FREYER;
5) A sócia ingressante integraliza capital social;
6) Altera-se a denominação social para VALDIR DAL BOSCO ADVOGADOS

ASSOCIADOS SIS.

Porto Alegre,	 de

RELATOR(A):	 - -e	 OAB/RS •3.L.
REVISOR(A):".(	 OAB/RS

MEMBRO:	 QAB/RS

Certifico que, junto ao Sistema de Informações
procedi às anotações , do Registro da Sociedade de Advogados

VALDIR DAL BOSCO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
Inscrição n.° 1405.

Porto Alegre,____ 	 de 2009.

un,ci'ária -da OS!.

I

ResttadaS e veet\caS à
	 :4 ú'O
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	 DAL BOSCO
ADVOGADOS

ALTERAÇÃO E ADITAMENTO DO CONTRATO SOCIAL DE

VALDIR DAL BOSCO ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S., pessoa jurídica

de direito privado, com unidade em Passo Fundo, RS, na Rua Morom,

n.°1565, 81 andar, inscrita na OAB/RS sob o n. 1 1.405, e no CNPJ sob o

n. 004.043.278/0001 .05, através dos sócios:

Gustavo Dai Bosco, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/RS sob

o n 054.023, residente e domiciliado em Passo Fundo, RS, na Rua Coronel

Chicuta, n. 1638, ap. 204, e;

Patrícia Freyer, brasileira, solteira, advogada, inscrita OAB/RS sob o

n. 062.325, residente e domiciliada em Porto Alegre, RS, na Rua Marques do

Pombal, n 193, ap. 303;

Por deliberação da maioria do capital social, os sócios resolvem promover a

presente alteração e aditamento do contrato social, que fazem sob as

seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira: os sócios decidem alterar a "Cláusula P" do contrato

social, alterando a razão social "Valdir Dai Bosco Advogados Associados

S.S." para "Dai Bosco Advogados S.S."

Parágrafo único: a sociedade se reserva no direito de utilizar a razão

anterior "Valdir Dai Bosco Advogados Associados S.S." no ca4o
impossibilidade de utilização da nova razão social e/ou por deliberaçe

maioria dos sócios, restando hígida o "parágrafo único" da "Cláusula 1a"

contrato social primitivo.

www.daJboscoadvogados.com . br
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DAL B O SCO
ADVOGADOS

Cláusula Segunda: A sociedade de advogados resolve abrir "unidades" nas

cidades de Porto Alegre, RS e Florianópolis, SC, nos seguintes endereços:

*porto Alegre, RS, na Rua Chaves Barcelos, n. 127, Conj. 100111005.

*Florianópolis, SC, na Rua Felipe Schmidt, n. 0321, Conj. 1002, Centro.

Cláusula Terceira: Os sócios resolvem aumentar o capital social para

R$100.000,00 (cem mil reais) divididos em quotas capital de R$1,00 (um

real) cada uma, assim distribuído entre os sócios:

O capital social da sociedade de advogados passa a ser dividido da

seguinte forma:

Gustavo Dai Bosco	 R$95.000,00

Patrícia Freyer	 R$ 5.000,00

Cláusula Quarta: A sociedade de advogados decide admitir em seu

quadro, advogados associados, restando ratificados os contratos firmados

anteriormente, devidamente averbados na seccional da OAB do Estado do

Rio Grande do Sul ou na seccional onde se localiza a respectiva unidade da

sociedade de advogados.

/Clausula Quinta: Os sócios decidem alterar o "Parágrafo único" da/

"Cláusula 6a" do Contrato Social primitivo, para constar que: os sócios n

poderão advogar individualmente, sem que os honorários auferids

revertam em benefício da sociedade de advogados.

Cláusula Sexta: Qualquer controvérsia ou disputa entre sócios e/ou

advogados associados relativos à sociedade de advogados deverá ser

submetida à arbitragem, perante a OAB/RS, na cidade de Porto Alegre, RS,

wv.dalboscoadvogados. com . br

...
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de acordo com as regras procedimentais daquele órgão, vigentes na data

da submissão do pedido de arbitragem.

Cláusula Sétima: Todas as outras cláusulas não alteradas e/ou aditadas
permanecerão em pleno vigor.

E por estarem assim ajustados e contratados, firmam o presente

instrumento na presença de duas testemunhas.

1orto Alegre, 01 de março de 2010.

ro Dal	 sco)	 PatríciaFr

IRS-54.023	 OAB/RS-62325

Testemunhas:

LÁorne:
RG: ÇPv 	 (

Nomó4*
RG: 'ioqo

www.dafboscoadvogados.com.br

G
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Porto AlegreíLC de	 Z.'1C' de 2010.

U

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA3IL
SECCIONAL RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO DE SELEÇÃO E INSCRIÇÃO

PARECER	 41

PtRfQ16

CS1

PROCESSO: 111636/2000
SOCIEDADE VALDIR DAL BOSCO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
NATUREZA DO PEDIDO: ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SEDE: PASSO FUNDO/RS	 -

De acordo com o Provimento 112/2006, do Egrégio Conselho Federal e Regulamento Geral do EOAB,
estando o processo suficientemente instruído e informado.

Atendidos, nos termos do art. 94, VIII, do Regimento Interno da OAB/R5, opinamos pelo deferimento da
alteração contratual requerida:

1-Altera-se a denominação da razão social da sociedade para: DAL BOSCO
ADVOGADOS SS

2-A sociedade abre filial no estado de Santa Catarina, na cidade de Florianópolis,
na rua Felipe Schmidt, n° 321, conjunto 1002, bairro Centro e na cidade de
Porto Alegre/RS, na rua Chaves Barcelos, n°27, conjunto 1001/1005;

3- Ocorre um aumento de capital social com nova distribuição de quotas;
4-Alteram - se cláusulas do contrato social.

\ Porto Alegre, 4
. d	 T7ÚL) de 2010.

Relator (a)?	 OAB/RS1

Revisor (a):	
L()iLOAB/RsC

Membro:	 OAB/RS <'

Em acordo,

-
nnando Mo?ilin,

OAB/R4 1960
Conselheiro 1residente da CSI

Homologo parecer da CSI.
En/ G/201

Claudio Pa eco Prates Lamachia,
OAB/R 22356

Presidente da OAB/RS.

7 -

-.	 -.

Certifico que, junto ao sistema de informações Corporativo, procedi

ao registro da alteração contratual da sociedade de advogados:

DAI BOSCO ADVOGADOS S.S
Inscrição N° 1405
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ADVOGADOS

ALTERAÇÃO E ADITAMENTO DO CONTRATO SOCIAL DE

DAL BOSCO ADVOGADOS S.S., pessoa jurídica de direito privado, com unidade
em Passo Fundo, RS, na rua Moram, n 1 1565, 8 0 andar, inscrita na OAB/RS sob o
n1 1.405, e no CNPJ soba n°04.043.278/0001-05, através dos sócios:

Gustavo Dai Bosco, brasileiro, solteiro, advogado, inscrita na OAB/RS sob o
n154.023, residente e domiciliado em Passa Fundo, RS, na rua Coronel Chicuta,
n°638, apto. 204, e;

Patrícia Freyer, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RS sob o n162.325,
residente e domiciliada em Porto Alegre, RS, na rua Marquês do Pombal, n°93,
apto. 303;

Por deliberação da maioria do capital social, os sócios resolvem promover a
presente alteração e aditamento do contrato social, que fazem sob as seguintes
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira: os sócios resolvem alterar a 'Cláusula 2a' do contrato social
primitivo, bem como alterar a 'Cláusula Quinta' da alteração contratual firmada em
08 de outubro de 2002, alterando a sede e o foro da sociedade, anteriormente
localizado na rua Moram, n 1 1565, 81 andar, no município de Passo Fundo, RS,
para a rua Chaves Barceilos, n°27, Conj. 100111005, CEP 90030-120, no
município de Porto Alegre, RS.

Cláusula Segunda: A sociedade de advogados decide abrir nova 'unidade' no
município de Curitiba, PR - aditando a cláusula segunda da Alteração Contratual
firmada em 01 de março de 2010-, no seguinte endereço:

"Curitiba, PR, na rua Comendador Macedo, n 139, Conj. 72, Centro."

Cláusula Terceira: Todas as outras cláusulas não alteradas e/ou adit4las
permanecerão em pleno vigor.

www.dalboscoadvogados.com.br
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Porto Alegre, 17 de fevereiro de . 2C

WQL
vo Dai Bosco
BIRS 54.023 OAB/RS 62.325

00018
A O V O G A O O S

E, por estarem assim ajustados e contratados, firmam o presente instrumento na

presença de duas testemunhas.

1

Rodrigo Desire Schro\der Perez
RG 2029296601 - SS'PIRS

.0

Pamela Gobbi
RG 9092190165 - SSP/RS
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COMISSÃO DE SELEÇÃO E INSCRIÇÃO

PARECER

PROCESSO N° 11163612000
EXPEDIENTE N° 11090/2011
SOCIEDADE DAL BOSCO ADVOGADOS S/S
NATUREZA DO PEDIDO: ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SEDE: PORTO ALEGRE/RS

De acordo com o Provimento 112/06, do Egrégio Conselho Federal e Regulamento
Geral do EOAB, o processo encontra-se instruído e informado.

Nos termos do art. 94, VIII, do Regimento Interno da OAB/RS, opinamos pelo deferimento

da Alteração Contratual quanto:

Altera-se o foro e a sede da Sociedade para Rua Chaves Barcellos. n° 27. cJ. 100111005. CEP

90030-120 na cidade de Porto Alegre/RS:
2. A sociedade abre filial no estado do Paraná, na cidade de Curitiba, na rua Comendador

Macedo. n° 39, conj. 72, Centro:
3. As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Porto AIegre,_deTL4C__de2011.

RELATOR (A):	 OAB/RS

REVISOR	 OAB/RS

-OAB/RS___MEMBRO : __________________

h1 D	 rd

gArmando  M9utinho Perin,
OABRS 41.960

Conselheiro Presidente da CSI

Acolho o Parecer da Comissão de Seleção e Inscrição
e defiro o pedido de Alteração Contratual.

Procertro.

Claudio P
	 ia,

J AB/RS 22356
Preidente da OAB/RS.

Certifico que junto ao sistema de informações Corporativo, procedi
o registro da alteração contratual da sociedade de advogados:

DAL BOSCO ADVOGADOS S/S
Inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica sob o n° 1405.

Porto Alegre,	 2011

os
Matrícula n° 10743

Assistente Administrativo da CSI
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ALTERAÇÃO E AD ITAMENTO DO CONTRATO SOCIAL DE

DAL BOSCO ADVOGADOS S.S., pessoa jurídica de direito privado, inscritaOAB/RS sob o n 0 1.405 no CNPJ sob O n 004.043 278/0001 O5com sede em PortoAlegre, RS, na rua Chaves Barcelos n 027, Conj. 1001/1005, inscrita na, atravésdos sócios:

Gutavo Dai Bosco 
brasileiro solteiro advogado inscrito na OAB/RS sob o

n°.023 e no CPF sob o n.°68582080034 residente e domiciliado em Passo
Fundo RS, na rua Coronel Chicuta, n 0638, apto. 204, e;

Patrícia Freyer, brasileira , solteira, advogada, inscrita na OAB/RS sob o n 062.325»
e no CPF sob o n°82054657034 residente e domiciliada em Porto Alegre, RS,
na rua Marquês do Pombal n 093, apto. 303;

Por deliberação da maioria do capital social, os sócios resolvem promover a
presente alteração e aditamento do contrato social, que fazem sob as seguintes
Cláusulas e condições:

Cláusula Primeira: os SÓCiOS resolvem alterar a 'Cláusula 1 ` do Contrato Social,
bem como a Cláusula Primeira da Alteração e Aditamento do Contrato Social
datado de 11/10/2010, para que conste na razão social a seguinte
denominação: 'Dai Bosco Advogados'.

Cláusula Segunda: os sócios resolvem aditar e alterar o Contrato Social, na suaCláusula 2a; 
alterar a Alteração e Aditamento do Contrato Social datado de08110/2002, em sua Cláusula Quinta; alterar a Alteração e Aditamento do Contrato

Social datado de 01/03/2010, em sua Cláusula Segunda, bem como alterar a
Alteração e Aditamento do Contrato Social datado de 17/02/2011, em suas
Cláusulas Primeiras e Segundas restando alterados e aditados, relativamente à
localização da sede, foro e filiais, nos seguintes termos:

• A sede e foro da sociedade fica designada na rua Chaves Barcelos, n°47,
conj. 100111005 Centro Histórico, Porto Alegre, RS, CEP 90.030-120;f

• Fica regularmente constituída a filial Passo Fundo, localizada município Le
Passo Fundo, RS, na rua Morom, n 01565, 80 andar, centro,CEP 99.010.033;

www.dalboscoadvogados.combr 	 - -
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• Fica reg ularmente constituída a filia! Flo rianópolis, localizada no municípiode Florianópolis, SC, na rua Felipe Schmidt, n°321, conj. 1002, centro,
CEP 88.010.000;

• Fica reg
ulamente Constituída a filial Curitiba localizada no município de

Curitiba, PR, na rua C omendador Macedo, n°39, conj. 72, centro,
CEP 80.060-030;

Cláusula Terceira: 
os sócios resolvem aditar e alterar a 'Cláusula 3a' do Contrato

Social, para determinar em seu	 os seguintes termos:

A sociedade tem por objeto a prestação de serviços de advocacia - nela
compreendidas a consultoria assessoria e a direção jurídicas (Lei 8.906194, art.
1°, inciso II) -, bem como o serviço de assistência jurídica relacionada à cobrança
judicial e extrajudicial nos termos do Provimento 69/89 do Conselho Federal da
OAB.

Cláusula Quarta- Todas as outras cláusulas flO alteradas e/ou aditadaspermanecerão em pleno vigor.

E, por estarem assim ajustados e contratados, firmam o presente instrumento na
presença de duas testemunhas.

Po	 legre, 26 de ' gosto de 2011. 	 .

G tavo 1 Bosco	 Patrícia Fre'er
O B/RS .023	 OAB/RS 62.325

Testemunhas.-

Karina Maria Zilli

RG. 1062925126 - SSPIRS

dia LWn4!LLjIL
Valéria Terra Feijó

RG. 8083292641 - SSP/RS

www.daboscoadvoados.com.br
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Porto Alegre, .21 de

RELATOR (A):

REVISOR (A):

MEMBRO:

COMISSÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS

PARECER

PROCESSO N° 111636/2000
EXPEDIENTE N° 40278/2011
SOCIEDADE: DAL BOSCO ADVOGADOS S/S
NATUREZA DO PEDIDO: ALTERAÇÃO CONTRATUAL n°05
SEDE: PORTO ALEGRE/RS

De acordo com o Provimento 112106, do Egrégio Conselho Federal e Regulamento Geral do EOAB, o
processo encontra-se instruído e informado.

Nos termos do art. 122-A do Regimento Interno da OAB/RS, opinamos pelo deferimento da 5° Alteração
Contratual quanto:

1. Altera-se a razão social da sociedade para Dai Bosco Advogados;
2. Altera-se o endereço da sede da sociedade pata Rua Chaves Barcelos, n° 27, conj. 100111005,

Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP. 90.030-720;
3. Abrem-se as filiais localizadas: . na Rua Moram, 1565. 8 1 andar, Centro, Passo Fundo/RS, CEP. 99010-

033; . na Rua Felipe Schmidt, n° 327. conj. 1002, Centro, Florianópolis/SC, CEP. 88070-000; . na Rua
Comendador Macedo, n° 39, conj. 72, Centro, Curitiba/PR, CEP. 80060-030;

4. Altera-se a cláusula terceira do contrato quanto ao objeto social:
S. As demais cláusulas permanecem inalteradas.

de 2011.

_____

0$'7.4pp OAB/RS

OAB/RS

De acordo,

&__ \)
Airton Ruschel
OAB/RS 18.027

Conselheiro Presidente da CSA

Acolho o Parecer da Comissão de Sociedade de Advogados
e defiro o pedido de Alteração Contratual.

Proceçfa-se o registro.
EM 2/jQ./20 11.

Claudio
o

	

Pres0e	 -

Certifico que junto ao sistema de informações Corporativo, procedi
o registro da alteração contratual da sociedade de advogados:

Inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica sob o n° 1405.
DAL BOSCO ADVQGADQS S/S

Porto Alegre.	 de	 __de 2011

Lina Bsto'
Matrícula n° 10743

Assistente Administrativo
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DAL BOSCO
ADVOGADOS

ALTERAÇÃO E ADITAMENTO DO CONTRATO SOCIAL DE

DAL BOSCO ADVOGADOS, sociedade de advogados, com sede na Rua
Chaves Barcelos, n° 27, 100 andar, conj. 100111006, CEP 90030-120, em Porto Alegre,
RS, inscrita na OAB/RS sob o n°1.405, e no CNPJ sob o n 004.043.27810001-05, através
dos sócios:

GUSTAVO DAL BOSCO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/RS,

sob o n°54.023, com endereço profissional na Rua Chaves Barcelos, n° 27, 100 andar,
conj. 1001/1 006, em Porto Alegre, RS, e,

PATRÍCIA FREYER, brasileira, solteira advogada, inscrita OAB/RS sob o n°
62.325, com endereço profissional na Rua Chaves Barcelos, n° 27, 10 0 andar, conj.
1001/1 006, em Porto Alegre, RS:

Por deliberação da maioria do capital social, os sócios resolvem promover o

presente aditamento e consolidação do Contrato Social, que fazem sob as seguintes
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira: A sociedade de advogados decide abrir novas "unidades" nos

municípios de Belo Horizonte, MG e Vitória, ES - aditando a cláusula segunda da
Alteração Contratual firmada em 26 de agosto de 2011, nos seguintes endereços:

• Belo Horizonte, MG, na Rua da Bahia, n 0 1.032, conj. 1.006, Centro, EP
30.160-011.

• Vitória, ES, na Rua Professor Almeida Cousin, n 1 125, conj. 603,

Enseada dc Suá, CEP 29.050-565.

Cláusula Segunda: Todas as outras cláusulas não alteradas e/ou aditadas permanecerão
em pleno vigor.

Rua chaves Barcelos 27, 10° andar, centro Histórico, Porto Alegre, RS, (51) 3201.3200/2118 8900.
www.dalboscoadvogados.com.br	

r
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A6OGADOS

E, por estarem assim ajustados e contratados, firmam o 	 2)
instrumento na presença de duas testemunhas que também o assinam.

Porto Alegre, 15 de julho de 2014.

Patrícia Fre er
OAB! RS 62.325

Testemunhas:

lmetJaqueIine de OIiveir&tiz
RG: 1091153138

Nome: Karina Maria ZiIIi
RG: 1062925126

Rua Chaves Barcelos, 27, 100 andar, Centro Histórico, Porto Alegre, RS, (51) 3201.3200 12118 8900.
wwW.dalboscoadvogados.com.br
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REVISOR

MEMBRO

COMISSÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS
PARECER

PROCESSO N.°: 111636/2000
EXPEDIENTE N.°: 37934/2014(46784/2014/)
SOCIEDADE: DAL BOSCO ADVOGADOS.
NATUREZA DO PEDIDO: ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 06
SEDE: PORTO ALEGRE/RS•

Diligência de fl. 765 atendida e de acordo com o Provimento n.°: 112/06, do Egrégio Conselho Federal
e Regulamento Geral do EOAB, o processo encontra-se instruído e informado.

Nos termos do art. 122-A do Regimento Interno da OAB/RS, opinamos pelo deferimento do Registro da
06a Alteração contratual, quanto às seguintes alterações:

1. A sociedade decide abrir duos novas filiais, sendo uma em Selo Horizonte, na Rua da Bahia n°
1032, conj. 1006, Centro, CEP: 30.160-011 e uma em Vitória- ES, na Rua Professor Almeida Cousin,
n° 125, Conj. 603, bairro Enseada do Suá, CEP: 29.050-565;

2. As demais cláusulas permanecem inalteradas

Podo Alegre,	 L de	 de 2014.
Dra Ana aria LongaraY

OAB/RS n o 25.758

RELATOR (A):QAB/RS 
MembrO/CSA

Dra. Helena Galarza Rosa
B/RS	 OAB/RS n° 65.384

Membro CSA
B/RS Dra. Raquel Onsk

OAB/RS n° 64.370
De acordo,	 Membro/C5p

Remeta-se o processo para
a Assessoria da Presidência da OAB/RS.

irt n )js hei
A / ,1 .027

Conselhe	 es ente da CSA

TatianÜ

e

ves ares
O 154

Assistinistrativo

2y1'
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ALTERAÇÃO E ADITAMENTO DO CONTRATO SOCIAL DE

DAL BOSCO ADVOGADOS sociedade de advogados, com sede na Rua

Chaves Barcelos, n° 27, conj. 1001/1005, CEP: 90030-120, em Porto Alegre, RS, inscrita

na OAB/RS sob o n° 1.405, e no CNPJ sob o n°04.043.278/0001-05, através dos sócios:

GUSTAVO DAL BOSCO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RS,
sob o n° 54.023, com endereço profissional na Rua Chaves Barcelos, n° 27, conj.

1001/1 005, Bairro Centro, em Porto Alegre, RS, CEP 90.030-120, e;

PATRÍCIA FREYER, brasileira, casada, advogada, inscrita OAB/RS sob o n°

62.325, com endereço profissional na Rua Chaves Barcelos, n°27, conj. 100111005, Bairro
Centro, em Porto Alegre, RS, CEP 90.030-120;

Por deliberação da maioria do capital social, os sócios resolvem promover o

presente aditamento do Contrato Social, que fazem sob as seguintes cláusulas e
áondições:

Cláusula Primeira: A sociedade de advogados decide abrir nova "unidade" no município
de Cascavel, PR - aditando a cláusula segunda da Alteração Contratual firmada em 26 de
agosto de 2011, no seguinte endereço:

• Cascavel - PR, na Rua Sete de Setembro, n° 3.034, conj. 91, Bairro
Centro, CEP: 85.801-140.

Rua chaves Barcelos, 27, conj. 1001/1005, centro Histórico, Porto Alegre, RS, (51) 3201.3200.
Porto Alegre / Passo Fundo / Florianópolis 1 Curitiba

www.dalboscoadvogados.com.br 	 A
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Cláusula Segunda: Todas as outras cláusulas não alteradas e/ou aditadas permanecerão
em pleno vigor.

E, por estarem assim ajustados e contratados, firmam o presente

instrumento na presença de duas testemunhas que também o assinam.

Porto Alegre, 15 de abril de 2014.

Testemunhas:

Ne: Jaqueline de Olivei2rtiz
RG: 1091153138

Nome: Juliana Pereto

RG: 1097840357

Rua chaves Barcelos, 27, Conj. 1001/1 005, centro Histórico, Porto Alegre, RS, (51) 3201.3200.
Porto Alegre / Passo Fundo / Florianópolis / Curitiba

ww.dalbosccadvogados.coni.br
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Euzçbia Krusser Ferrar!
OABIRS - n0 46.813

Membro/CSAREVIS(

COMISSÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS
P A R E C

PROCESSO N.°: 111636/2000
EXPEDIENTE N.°: 1869612015
SOCIEDADE: DAL BOSCO ADVOGADOS
NATUREZA DO PEDIDO: REGISTRO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 07
SEDE: PORTO ALEGRE/RS

De acordo com o Provimento n.°: 112/06, do Egrégio Conselho Federal e Regulamento Geral do EOAB, o
processo encontra-se instruído e informado.

Nos termos do art. 122-A do Regimento Interno da OAB/RS, opinamos pelo deferimento da 07° Alteração
Contratual, quanto:

1. A sociedade de advogados decide abrir novo unidade" no município de Cascavel, PR - aditando a
cláusula segunda da Alteração Contratual firmada em 26 de agosto de 2011, no seguinte endereço:
Cascavel - PR, no Rua Sete de Setembro, n° 3.034, conj. 91, Bairro Centro, CEP 85.801-140;

2. Todas as demais cláusulas não alteradas e/ou aditadas permanecerão em pleno vigor.

Porto Alegre. 59Lde iJzJ( de 2015.

Dra Ana Maria Lcrigári
RELATOR (A):_ 	 OAB/RS OAB/RS ° 25.758

Membro/CSA

MEMBRO: 
Meflro d'.

De acordo,
Remeto-se o processo para

a Assessoria da Presidência do OAB/RS.
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ALTERAÇÃO E ADITAMENTO DO CONTRATO SOCIAL DE

DAL BOSCO ADVOGADOS, sociedade de advogados, com sede na Rua
Chaves Barcelos, n° 27, 100 andar, Centro Histórico, Porto Alegre, RS, inscrita na OAB/RS
sob o n 0 1.405, e no CNPJ sob o n° 04.043.27810001-05, através dos sócios:

GUSTAVO DAL BOSCO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RS,
sob o n 0 54.023, com endereço profissional Rua Chaves Barcelos, n° 27, 10 0 andar, Centro
Histórico, Porto Alegre, RS, e;

PATRÍCIA FREYER, brasileira, casada, advogada, inscrita OAB/RS sob o n°
62.325, com endereço profissional na Rua Chaves Barcelos, n° 27, 10 0 andar, Centro
Histórico, Porto Alegre, RS;

Por deliberação da maioria do capital social, os sócios resolvem promover o
presente aditamento do Contrato Social, que fazem sob as seguintes cláusulas e
condições:

Cláusula Primeira: A sociedade de advogados decide abrir novas "unidades" nos
municípios de São Paulo - SP e no Rio de Janeiro - RJ - aditando a cláusula
segunda da Alteração Contratual firmada em 26 de agosto de 2011, nos seguintes
endereços:

• São Paulo - SP, na Av. Angélica, 2447, conj. 142 e 143, Ed. Brasília Office
Angélica, Bairro Consolação, CEP 01227-200.

• Rio de Janeiro - RJ, na Rua da Assembleia, 10, conj 1411, Ed. Cân1ido
Mendes, Centro, CEP 20011-901.

Rua Chaves Barcelos 27, 10 0 andar, Centro Histórico, Porto Alegre, RS, (51) 3201.3200.
www.dalboscoadvogados.com.br
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Cláusula Segunda: Todas as outras cláusulas não alteradas e/ou aditadas perman

em pleno vigor.

E, por estarem assim ajustados e contratados, firmam o presente

instrumento na presença de duas testemunhas que também o assinam.

Porto Alegre, 18 de junho de 2015.

PO
fO DaI Bosco

RS 54.023
\

((I'1'atricia Frye

OABI RS 62.325

Testemunhas:

orne: Jaqueline de 011	 a Ortiz

RG: 1091153138

Nome: Juliana Pereto

RG: 1097840357

Rua Chaves Barcelos, 27, 100 andar, Centro Histórico, Porto Alegre, RS, (51) 3201.3200.
www.dalboscoadvogados.com.br	

r .



2° TABELIONATO DE NOl
RUA SIQUEIRA CAMPOS, 1245-PORTO ALEGRE . RS

JACY FRANCO MOREIRA- IBIAS

*AUTENTIC
Çs4AUTENTICO veçso e anverso da presente

cápia autenticadaa mim apresentada,do que DC
'..a 38735

Porto Alegre, 23 de março
Autent'aÇ9O: R$ 9,00 . Hora: 10:25:31-05343

ORTO ALEGRE
(51) 2131-3000 - FAX: (51) 2131.3003

ELIÃO DESIGNADO

çÃo*
repro9ráfiCa, conrme
45301.1700001.38734 	 -.r

'ORDEM DOS 4bVOGAD0S DO BRASIL
SECCIONAL RIO GRANDE DO SUL

Secreta -Geral da OAB!RS

R.	
1110 - 12° Andar

Centro • porto egre/RS - 9001O60

Dedato que a presente cópia reprográfi
	 é
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Orderio dos Advogaw .
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Comissão de Sociedade de Advogados
Nos termas dos artigos 8°, 9 1 e 100 do Provimento
112106 - CF e Regimento Interno desta Seccienal
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COMISSÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS

PARECER

PROCESSO N.°: 111636/2000
EXPEDIENTE N.°: 30203/2015
SOCIEDADE: DAL BOSCO ADVOGADOS
NATUREZA DO PEDIDO: RESCISÃO DE CONTRATO DE ASSOCIAÇÃO
SEDE: PORTO ALEGRE/RS

De acordo com o Provimento n.°: 112/2006, do Egrégio Conselho Federal e
Regulamento Geral do EOAB, o processo encontra-se instruído e informado.

Nos termos do art. 122-A do Regimento Interno da OAB/RS, opinamos pelo deferimento
do pedido de Rescisão do Contrato(s) de Associação firmado(s) entre a sociedade acima
nominada e o(s) advogado(s): FATEN .JAMAL EL HINDI (OAB/RS n.°: 84.423);

Porto Alegre, 	 ? de	 de 2015.

RELATOR (A): 	 OAB/RS

REVISOR
	

UÍtOAB/RS
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EMBRO:j,,
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ConseIhei 	e 1 nfe da CSA
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Assistente Ad mi trativ da CSA
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ALTERAÇÃO E ADITAMENTO DO CONTRATO SOCIAL DE

DAL BOSCO ADVOGADOS, sociedade de advogados, com sede na

Rua Chaves Barcelos, n° 27, 100 andar, Centro Histórico, Porto Alegre, RS,

inscrita na OAB/RS sob o n°1.405, e no CNPJ sob o n° 04.043.27810001-05,

através dos sócios:

GUSTAVO DAL BOSCO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na

OAB/RS, sob o n°54.023, com endereço profissional Rua Chaves Barcelos, n° 27,

100 andar, Centro Histórico, Porto Alegre, RS, e;

PATRÍCIA FREYER, brasileira, casada, advogada, inscrita OAB/RS

sob o n° 62.325, com endereço profissional na Rua Chaves Barcelos, n° 27, 10°

andar, Centro Histórico, Porto Alegre, RS;

Por deliberação da maioria do capital social, os sócios resolvem

promover o presente aditamento do Contrato Social, que fazem sob as seguintes

cláusulas e condições:

Cláusula Primeira: A sociedade de advogados decide abrir nova "unidade" em

Brasília/DF - aditando a cláusula segunda da Alteração Contratual firmada em 26

de agosto de 2011, no seguinte endereço:

• Brasília/DF, na SRTVS Qd 701, BI O, Conj. 451/453, Ed. Multiempresarial, .7
Asa Sul, CEP 70340-907.

1;j

Rua Chaves Barcelos, 27, 100 andar, Centro Histórico, Porto Alegre, RS, (51) 3201.3200.
www.dalboscoadvogados.com.br
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COMISSÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS

PARECER

PROCESSO N.°: 111 636/2000
EXPEDIENTE N.°: 46477/2016
SOCIEDADE: DAL BOSCO ADVOGADOS
NATUREZA DO PEDIDO: REGISTRO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.°: 10
SEDE: PORTO ALEGRE/RS

De acordo com o Provimento 112/06, do Egrégio Conselho Federal e
Regulamento Geral do EOAB, o processo encontra-se instruído e informado.

Nos termos do art. 122-A do Regimento Interno da OAB/RS, opinamos
pelo deferimento da 1 oa Alteração Contratual quanto:

1. A sociedade de advogados decide abrir nova "unidade" em
Brasilia/DF - aditando a cláusula segunda Alteração Contratual
firmada em 26 de agosto de 2011, no seguinte endereço: Brasília/DF,
na SRTVS Qd 701, BI O, Conj. 4511453, Ed. Multiempresarial, Asa Sul, CEP
70340-907;

2. Todas as outras cláusulas não alteradas e/ou aditadas permanecerão
em pleno vigor.

Porto Alegre,	 G de	 de 2015.

RELATOR (A).	 /7	 OAB/RS

L4
REVISOR (A): 	 OAB/RS

Robeo WOfGhUk
tAB/RS 6.527

Dr, Mano Luciano do	 csA
OAB/RS n 2 31.418
Membro da CSA

^a ria.

EMBRO:	 OAB/RS .mbro/CS4

De aerdo;
Remeta-se o processo à

Assessoria dó Presidência da OAB/RS.

Ge	 1 mann
OAB RS 10.495

Conselheiro Presidente da CSA

(uliano D'Ornelus Lop
Matrícula n.°: 1.033
Coordenador CSA
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: DAL BOSCO ADVOGADOS, registrada na OAB/RS
sob o n° 1.405, no CNPJ sob n°04.043.278/0001-05, com sede na Cidade de Porto
Alegre/RS, na Rua Chaves Barcelos, n° 27, 100 andar, Centro Histórico, Cep 90.030-

120, representada por GUSTAVO DAL BOSCO, brasileiro, casado, Advogado,

inscrito na OAB/RS sob o n° 54.023 e no CPF/MF sob o n° 685.820.800-34, com
endereço profissional em Porto Alegre/RS, na Rua Chaves Barcelos, n° 27, 100
andar, Centro Histórico, Cep 90.030-120.

OUTORGADOS: JAQUELINE DE OLIVEIRA ORTIZ, brasileira,

solteira, Advogada, inscrita na OABIRS sob o n° 76.701, portadora da Cédula de
Identidade n° 1091153138 e inscrita no CPF sob o n° 009.065.580-00; LUIZA
CAMPOS OLIVEIRA, brasileira, solteira, bacharel de direito, inscrita na OAB/RS
48E250 e no CPF sob o n° 028.145.330-6, ambas com endereço profissional em
Porto Alegre/RS, na Rua Chaves Barcelos, n° 27, 10 0 andar, Centro Histórico, Cep
90.030-120; e ANA PAULA PEREIRA DE SOUSA, brasileira, casada, advogada,
inscrita na OAB/DF sob o n° 33.257, inscrita no CPF sob o n° 009.175.931-54, com
endereço profissional em CNA 04, lote 03, Ed. Camila, sala 208, entrada B,
Taguatinga Norte/DF, CEP: 72.110-045.

OBJETO: representar a outorgante perante o CRM - DF, na Tomada
de Preços n° 1/2016.

PODERES: Assinar requerimentos, declarações, atas, termos de
compromisso, termos de responsabilidade, contratos, propostas de preços, recorrer
administrativamente de resultados ou renunciar esse direito, impugnar recursos,
receber intimações, negociar preços diretamente com a Comissão de Licitação e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, para o completo desempenho
do presente instrumento de procuração.

Porto AlegrRS 20 de março de 2017.

Gustavo Dai Bosco
OAB/RS 54.023

Porto Alegre 1 São Paulo j Belo Horizonte 1 Brasília 1 RiodJaneiro 1 Vitória 1 Curitiba 1 Florianópolis 1 Passo Fundo 1 Cascavel
www.dalboscoadvogadoscom.br 1 +55 (51) 3201 3200	

r
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b) Declaração da licitante de que não possui em seuquadrqde pessoal
empregado(s) menores de 18 (dezoito)' anos em trabalho hoturnõ,
perigóso ou .insalubre de 16(dezesses) anos em qualquer trabalho,
salvo na, condição de aprendiz, a 4partir, dos 14 ahos, nos termos do
inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal de 1898 (Lei,n:°

4	 -	 -	 -
\

-

•	 ' 	 . 	
I-•	 '

/

Porto Alegre 1 São Paulo 1 Belo Horizonte 1 Brasília Rio de Janeiro 1 Vitória 1 Curitiba jFlorianópolis.  1 Passo Fundo 1 Cascavel	 -	 )
wwwdalboscoadvogados com br 1 +55 (51) 3201 3200
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A D V O G A O O S

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS

A sociedade DAL BOSCO ADVOGADOS, sociedade de advogados,

registrada na OAB/RS sob o n° 1.405, na Seccional de Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ

sob n° 04.043.27810001-05, com sede na Cidade de Porto Alegre/RS, na Rua Chaves

Barcelos, n° 27, 100 andar, conjunto 100111005, Bairro Centro Histórico, Cep 90.030-120,

representada por GUSTAVO DAL BOSCO, inscrito na OAB/RS sob o n° 54.023, no

Registro Geral n° 2052403009 e no CPF/MF sob o n° 685.820.800-34, com endereço

profissional em Porto Alegre/RS, na Rua Chaves Barcelos, n o 27, 100 Andar, conjunto

100111005, Bairro Centro Histórico, Cep 90.030-120, DECLARA, sob as penas da Lei, para

fins de participação, na TOMADA DE PREÇOS N° 1-2016 - CRM-DF que:

Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, nos

termos do inciso XXXIII do art. 7 0 da Constituição Federal de 1898 (Lei n.° 9.854/99).

Porto Alegre,	 20 de março de 017.

5,1
Nome\ Gustavo Dal Bosco

RG: 2052403009
CP F "685.820.800-34

Porto Alegre 1 São Paulo 1 Belo Horizonte 1 Brasília 1 Rio de Janeiro 1 Vitória 1 Curitiba 1 Florianópolis 1 Passo Fundo 1 Cascavel

www.daiboscoadvogados.com.br 1 +55 (51) 3201 3200
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C), Declaração de ihexistênci de fato superveniente impeditivo de sua
habilitação, assinada, por sócio, dirigente, proprietário,, procurador ou

•	 -•	 representante legal 'da licitante, com o n° da identidade , e CPF dó
declarante. •	 -	 .-	 .

•	 •	 •••'•

.-	 •	 --	 •	 1

•	 .:-	 -•.	 ••	 •.
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DAL BOSCO
ADVOGADOS

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

A sociedade DAL BOSCO ADVOGADOS, sociedade de advogados,

registrada na OAB/RS sob o n° 1.405, na Seccional de Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ

sob n° 04.043.27810001-05, com sede na Cidade de Porto Alegre/RS, na Rua Chaves

Barcelos, n° 27, 10 0 andar, conjunto 100111005, Bairro Centro Histórico, Cep 90.030-120,

representada por GUSTAVO DAL BOSCO, inscrito na OAB/RS sob o n° 54.023, no

Registro Geral n° 2052403009 e no CPF/MF sob o n o 685.820.800-34, com endereço

profissional em Porto Alegre/RS, na Rua Chaves Barcelos, n° 27, 10 1 Andar, conjunto

1001/1005, Bairro Centro Histórico, Cep 90.030-120, DECLARA, sob as penas da Lei, para

fins de participação, na TOMADA DE PREÇOS N° 1-2016 - CRM-DF que:

Inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação.

Porto Alegre, RS, 20 de março d 2017.

^ Q^w^\L
Noma: Gustvo Dai Bosco

R'Ç3:205 403009
CPF\ 685.A20.800-34

Porto Alegre 1 São Paulo 1 Belo Horizonte 1 Brasília 1 Rio de Janeiro 1 Vitória 1 Curitiba 1 Florianópolis 1 Passo Fundo 1 Cascavel

www.dalboscoadvogados.com.br 1 +55 (51) 3201 3200



2° TJ
RUA SIQUEIRA C

JACY

Reconheço	 AU1

Erli
ci	 p

ec.irme: p s 450 140

IONATO DE NOTAS PORTO ALEGRE
1245- PORTO ALEGRE - RS - FONE: (51) 2131-3000 - FAX: (51)

'CO MOREIRA	 TABELIA

IDADE 
da firma de: GUSTAVO

Ida com a seta de uso deste Tal
EMUN)40	 DA VERDADE
i14gt23 de março de 2017
I7I160

I .	 -



00040

d) -Declaração de que a l5roposta foi eiabo.ràda de forma ipdepndente, nos
termos da instrução Normativa SLTI/MPOG . n° 2, de 16 de-setembro de 2009.
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DAL BOSCO	 00041
ADVOGADOS

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE

A sociedade DAL BOSCO ADVOGADOS, sociedade de advogados,
registrada na OAB/RS sob o n° 1.405, na Seccional de Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ
sob n° 04.043.27810001-05, com sede na Cidade de Porto Alegre/RS, na Rua Chaves
Barcelos, n° 27, 100 andar, conjunto 100111005, Bairro Centro Histórico, Cep 90.030-120,
representada por GUSTAVO DAL BOSCO, inscrito na OAB/RS sob o n° 54023, no Registro
Geral n° 2052403009 e no CPF/MF sob o n° 685.820.800-34, com endereço profissional em
Porto Alegre/RS, na Rua Chaves Barcelos, n° 27, 10 0 Andar, conjunto 1001/1005, Bairro
Centro Histórico, Cep 90.030-120, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins de
participação, na TOMADA DE PREÇOS N° 1-2016 - CRM-DF que:

A proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 16 de setembro de 2009.

Porto Alegre, RS 20 de março de 2cNj7.

Nome:\ustavo\Dal Bosco
RO 205240'009

CPF: 6,85.820490-34

-
Porto Alegre 1 São Paulo 1 Belo Horizonte 1 Brasília 1 Rio de Janeiro 1 Vitória 1 Curitiba 1 Florianópolis 1 Passo Fundo 1 cascavel

www.dalboscoadvogados.com.br 1 +55 (51) 3201 3200
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6.1.2 - DOCUMÈNTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA:

a)	 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ),

/

Porto Alegre i São Paulo Belo Horizonte i Brasília i Rio de Janeiro i Vitória i Curitiba i Florianópolis i Passo Fundo i Cascavel
•	 iww.daIboscoadvogados.com.br 1 +55 (51) 3201 3200



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra] - Impressão 	 https://www.receita.fazenda.gov.br/PeSSOaJUridiCa/CNPJ/CnPireva...

00043
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.043.27810001-05
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTURA

CADASTRAL
04/0912000

NOME EMPRESARIAL
DAL BOSCO ADVOGADOS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DAL BOSCO ADVOGADOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocatícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO	 NÚMERO	 COMPLEMENTO
RCHAVES BARCELLOS 	 27	 1 CONJ 1001/1005

CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICÍPIO	 UF
90.030-120	 ICENTRO	 PORTO ALEGRE	 RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE
chiodelli@tpo.com.br	 (51) 3201-3200

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA	 0311112005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 2110312017 às 16:52:58 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111

© Copyright Receita Federal do Brasil - 21/03/2017
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b) Prova, de insrição no cadastro de contribuintes estadual ou Muncil, se..
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Comprovante de Inscrição no Cadastro de ISSQN
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Sr.Contribuinte,

onfira os dados abaixo e em caso de divergência, compareça à Loja de Atendimento da Secretaria Municipal da Fazenda -
ravessa Mário Cinco Paus, s/n - Centro - das 9h00 às 16h00, portando o seguinte documento:
:ontrato social atualizado(no caso de estatuto social, anexar a ata de assembleia que constitui a direção) ou FID 3(no caso
e autônomos).

PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE ISSQN

Número da Inscrição	 CNPJ	 Data de Constituição	 Data de Inscrição

253.977.2.9	 04.043.27810001-05	 2110312011	 1610512011

do Contribuinte
DAI BOSCO ADVOGADOS S/S

Atividade Principal de Serviço
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

Tipo de Tributação	 Forma de Tributação

Sociedade de Profissionais	 Quantidade

Endereço

Rua Chaves Barcelos, 27 -AP/SL 1001 - E 1005

Bairro	 Cep	 Cidade
Centro Historic	 90030-120	 Porto Alegre

JSituação Cadastral	 Data da última alteração

16/05/2011

ATENÇÃO:

'Este documento não é válido para dispensa de retenção por substituição tributária.

1/1	 Emitido na Internet, em 15/0312017 às 12:25:p(14
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DAL, 'BOSCO
A 	 VOG AO -OS

/

1

c) Certidão Conjunta Negava de Débitos ou Positiva com efeitos de

Negativa, relativos aos Tributos Federais e Divida Ativa da União

incluindo o Sistema de Seguridade Social (INSS) (Portaria Conjunta

RFB/PGFN n1 1 751 de 02/10/2014)

•	 -	 -	 .

•	 •	 .-

-	 -	 •	 -
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DAL BOSCO ADVOGADOS
CNPJ: 04.043.27810001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n g 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2.constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n Q 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2 1151, de 02/1012014.
Emitida às 17:58:19 do dia 1911012016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1710412017.
Código de controle da certidão: 1577.143A.1481.9F53
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MIAM



2017-5-30	 Confirmação de Autenticidade da Certidão

BRASIL	 Acesso à informação	 Participe	 Serviços	 Legislação	 Canais

RecertaFedera l

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 04.043.27810001-05
Data da Emissão : 19/10/2016
Hora da Emissão : 17:58:19
Código de Controle da Certidão : 1577.143A.1481.9F53
Tipo da Certidão	 Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 19110/2016, com validade até 17104/2017.

agina Antenor

j^1 ).
-	 ç

'

http://www.receita.fazenda.gov.br/Apl  icacoes/ATSPO/Certidao/certautlCndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp	 111
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d) Prova de regularidad,e, para com -a Fazenda Estadual ou Municipal, ou
junto à Fazenda do Governo do Distrito Êederl, com a apresentação da

•	 Certidão Negativa de Débitos ou, PositivcmEfeitàs de Negativa inclusive
quanto à Dívida Ativa, expedida pelos órgãosfàzendárids;
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	 00049

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal n° 0010567346

Identificação do titular da certidão:

Nome:	 DAL BOSCO ADVOGADOS

Endereço:	 RUA CHAVES BARCELOS, 27, CONJ 100111005
CENTRO, PORTO ALEGRE - RS

CNPJ:	 04.043.27810001-05

Certificamos que, aos 16 dias do mês de MARÇO do ano de 2017, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a'i a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no

grama Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de
unisão estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e lTBl, nas hipóteses em que este imposto seja de competência
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências
relacionados na Instrução Normativa n°45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 141512017.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 0019868342
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .



ESTADO DO RIO GRJ

SECRETARIA DA FA2

RECEITA ESTADUAL

RUA CHAVES BARCELOS, 27, CONJ 100111005
CENTRO, PORTO ALEGRE - RS

Certificamos que, aos 16 dias do mês de MARÇO do ano de 2017, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a)a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo
Simples Nacional;
b)em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de
unisão estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência
estadual (Lei n° 7.608181).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências
relacionados na Instrução Normativa n°45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 14/5/2017.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45198,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 0019868342
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
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CERTIDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,
COM EFEITO DE NEGATIVA

Esta certidão é válida até: 1410612017

Nome: DAL BOSCO ADVOGADOS S/S

CNPJ: 04.043.27810001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que
vierem a ser apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente
constam débitos não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da
Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora em processos de
execução fiscal, lançados até 9 de março de 2017.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da
certidão negativa.

Certidão emitida em 16103/2017 às 14:58:45, conforme a Instrução Normativa n° 3 SMF/GS de
27/05/2004.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf),  informando CNPJ: 04.043.27810001-05 e o código de
autenticidade 9E131D313E4A13A8



I PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Comprovante de Autenticidade de Certidão Geral Positiva de Débitos de
Tributos Municipais, com efeito de Negativa

Nome: DAL BOSCO ADVOGADOS S/S

CNP1 04.043.27810001-05
Código de Autenticidade:	 9E13D3BE4A13A8

Certidão emitida em 1610312017 às 14:58:45, válida até 1410612017

Cosi	 /vv..OW/O titi & O ( C/IÁ:3 1-)-
/

70

:tc C. Cuh c
jJssSt.

O44'C



/	 AOGS	

00051

e) Prova de regularidade relativa a6 Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, com. ei apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -

CRF, expedido pela Cai*a Econômica Federal. . 	 .

/	 .-..	 ..-

/	 .

1-

/
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2310312017	 essoaMatriz= 12219331&VARPessoa= 12219331&VARUf=RS&V..

00052
AIA

CAIXA ECOK)	 FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 04043278/0001-05
Razão Social: DAL BOSCO ADVOGADOS SS
Nome Fantasia:DAL BOSCO ADVOGADOS S C
Endereço:	 R CHAVES BARCELOS 27 CONJ 1001/1005 / CENTRO HISTORICO

PORTO ALEGRE / RS / 90030-120

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/03/2017 a 17/04/2017

Certificação Número: 2017031904580842445721

Informação obtida em 23/03/2017, às 18:33:08.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

tihttps://www.sifge.caixa.gov.br/Em presalCrflCrf/FgeCFSlmprimirPapet.asp?VARPessoaMatriz= 1221 9331&VARPessoa= 12219331 &VARUf=RS ARInsc... 111
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DAÍ BOSCO	 00053

f) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A
JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a apresentaçao de Certidão Negava
1e Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Títúio , Vil-A , da Consolidação

das Leis do Trabalho CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio
de 1843. (exigêntia instituída por força datei n.° 12.440I2011).
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DAL BOSCO ADVOGADOS
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ:

Certidão flO: 125958936/2017
Expedição: 15/03/2017, às 12:41:52

Validade: 10/09/2017 - 180 (cento e oitenta)

de sua expedição.

04.043.278/0001-05

dias, contados da data

Certifica - se	 que	 DAL	 BOSCO	 ADVOGADOS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

04.043.278/0001-05, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DAL BOSCO ADVOGADOS
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 04.043.278/0001-05

Certidão n°: 125958936/2017
Expedição: 15/03/2017, às 12:41:52
Validade: 10/09/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica - se	 que	 DAL	 BOSCO	 ADVOGADOS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

04.043.278/0001-05, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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DAL BOSCO	 00055
ADVOG A,DO S

6.1 ;3 - DOCUMENTOS RELÂTIVÕS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Atestado(s) dê capacidad. téçnica (ou declaração), expedido(s) por -órão
público ou privado, para as quais executou ouesteja executando a contento
serviços semelhantes, que comprove(m)ter, aptidão para desempenho 'de
atividade pertinente e compatível em quantidades, características, e prazos
com õ objeto da licitação; .	-

•

(

-	 .
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00056

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a sociedade DAL BOSCO
ADVOGADOS, CNPJ 04.043.27810001-05, estabelecida na Rua Chaves Barcelos, 27,
100 Andar, Centro Histórico, Porto Alegre/RS, presta, através dos seus sócios
GUSTAVO DAL BOSCO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RS 54.023, e
PATRICIA FREYER, brasileira, casada, advogada, inscrita na OABIRS 62.325, ambos
com endereço profissional na Rua Chaves Barcelos, 27, 10° Andar, Centro Histórico,
Porto Alegre/RS, ao BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, CNPJ 90.400.888/0001-
42, situada na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, n.° 2041 e 2235, Bloco A,
Vila Olímpia, Cidade de São Paulo/SP, os serviços advocatícios e técnicos de
natureza jurídica abaixo especificados:

• ÁREAS DE ATUAÇÃO: Cível, Direito Bancário, Juizados Especiais,
Órgãos de Defesa do Consumidor e Tribunais Superiores.

• TEMPO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: no período de 01/0312009 até
a presente data (em atuação).

• ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA DA ATUAÇÃO: Todo o Território
Nacional.

• SERVIÇOS EXECUTADOS:

Recuperação de Crédito: Ajuizamento de ações adequadas e cabíveis em
conformidade com o título executivo, contrato ou outro documento que lhe
for encaminhado; a interposição de recursos de qualquer natureza ou
apresentação de contrarrazões; o cumprimento de cartas precatórias até o
fim; a interposição de incidentes processuais ou a defesa nestes; a
apresentação de defesas, tais como impugnação aos embargos à execução,
réplicas, contestações e elaboração e apresentação de memoriais; a
emissão de relatórios de acompanhamento processual atualizados dos
processos sob seu patrocínio; comparecimento em audiências; a defesa dos
interesses dos contratantes em processos de Recuperação Judicial,
Falência, Insolvência ou Concordata, e, ainda, em processos administrativos
ou judiciais de Intervenção, Liquidação Extrajudicial e processos correlatos
que guardem relação com a recuperação de créditos inadimplentes, visando
assegurar o recebimento dos créditos por parte dos contratantes, bem como
o ajuizamento de ações e medidas judiciais decorrentes desse
acompanhamento; diligências visando à busca e apreensão, reintegração de
posse ou imissão de posse; impetrar mandados de segurança e ajuizar
ações cautelares; despachar com Juízes e Desembargadores as peças
processuais que visam obter liminares, antecipação de tutela, cautelares, o
levantamento de alvarás e expedição de ofícios, visando agilizar e efetivar a
recuperação dos créditos; pracar todos os procedimentos previstos no
Código de Processo Civil e .iegislação aplicável, tais como (mas não
somente) recursos, agravos, impugnações; realizar o cumprimento de outros
atos processuais inerentes aos processos que estejam sob sua
responsabilidade, inclusive a interposição ou defesa de peças processuais
na 11 ou 21 Instâncias do Poder Judiciário ou, ainda, nos Tribunais
Superiores, bem como o insurgimento contra decisões proferidas nestas
instâncias ou Tribunais.
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Mart1l
Polo Passivo e açs residuais que não guardem
recuperação de crédito: . Ajuizauiento de ações õ'1equadas e
aprsentçã de defe-sas em ações revisionaiS , réplicas, elaboração

resentaÇãD de memorais comparecim 	 ciento a audienas elaboraÇaO de
arta de preposto solicitação de proposta de acordo anes do
omparecimefltÜ nas audiencias interposição de recursos de qualquer

natureza sustentaçáo oraL e arrazoados que se fizerem necessãrios
brangedo ainda as exceções e ,nidentes processuais bem coniç

uiterposlçãO e elaboraçao de informações -e/ou contestações em -mand,do
e segurança e medidas cautelares cumpnmento de Cartas Precaf

confecção de relatonos diligências em iirocessoS que nãõ estejam
patrociniO da contratada e 1 ainda, elaboraçáo de pareceres em materI)
jurídibas efrprocesuaís è -relativas aos processo que seencontrarem s1
o patrocinlo da contratada ineren tes aos diversos ramos do Direito
especialmen dte e Direito do Consumidor Direito Empresarial Direito Civil
Processo Civã ntre outros Pratica de todos os procedimentos previstos no

92^^f"ecursos,
e Processo Civil e Iegisaçao aplicável tais como(mas não

 agravos, impu içõe reãlizâr o curnprimefltd de outros
atos procesSuais nrentes aos- processos que estejam sob sua
responsabilidade, inclusive a nterposlç.ao ou defesa de peças processuaiS
n'a i ou 2 lnstància do Poder Judiciário ou, ainda os TjjbÇais
Superiores bem como o inuLjntO contra decisoes proferidas nestas
ihsâcias ou Tribuns

Sistema Financeiro Habitacional (SFH): Serviços profissionais
advocatícios e técnicos de natureza jurídica, adotando todas as medidas
cabíveis visando à AÇÕES CONTRARIAS, especialmente relacionados ao
Crédito Imobiliário — SFH, com garantia hipotecária ou com alienação
fiduciária, bem como outros contratos e financiamentos fora do SFH,
defendendo os interesses dessa Instituição Financeira nesta área, que
compreende os seguintes serviços, entre outros: a realização de defesas
nas ações ajuizadas em desfavor do banco, levando em conta legislação
especiãl'e específica, contrato ou outro documento que lhe for encaminhado;
a interposição de recursos de qualquer natureza ou apresentação de
contrarrazões; a interposição de incidentes processuais ou a defesa nestes;
a apresentação de defesas, tais como impugnação cumprimento de
sentença, réplicas, contestações e elaboração e apresentação de
memoriais; a emissão de relatórios de acompanhamento processual
atualizados dos processos sob seu patrocínio; comparecimento em
audiências; a defesa ,dos interesses instituição Financeira despachar com
Juizes e DesembargadoreS as peças processuais que visam obter liminares
antecipação ietuteIa at,teIare o levaptamentode alvarás e expedição de
ofícios , visando agdizar e eftjvar, 	 peração dos créditos; praticar todos
os frodih tdSf1oF CõUgo de Processo Civil e legislação
aplicável, tais como (mas não somente) recursos, agravos, impugnações;
realizar o cumprimento de outros atos processuais inerentes aos processos
que estejam sob sua responsabilidade, inclusive a interposição ou defesa de
peças processuais na 11 ou 21 Instâncias do Poder Judiciário ou, ainda, nos
Tribunais Superiores, bem como o insurgimento contra decisões proferidas
nestas instâncias ou Tribunais.

QUANTI
	

POR NATUREZA, DE PROCESSOS PATROCINADOS:

Ações de crédito 	 crédito rural, indenizatórias e usucapião) - Total:

2.512 Ações
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Revisionais: 809
Indenizatórias: 841
Obrigações de Fazer: 132
Ordinárias: 97
Declaratórias: 96
Usucapião: 51
Cautelares: 82
Cautelares Inominadas: 27
Consignatárias: 72
Anulatórias: 19
Exibitórias: 43
Conhecimento: 15
Repetição de Indébito: 19
Cobrança: 35
Adjudicação: 30
Execução de Sentença: 4
Execução Hipotecária: 7
Execução Título Extrajudicial: 19
Rescisória: 20
Despesas Contas Condominiais: 15
Desapropriação: 6
Embargos de Terceiro: 4
Monitoria: 2
Cancelamento Protesto: 2
Outros: 65

Polo Passivo: Total: 7.188 Ações
Revisionais: 3.433
Cautelares: 3.755

Polo Ativo: Total: 1.937 Ações

Execução de Título Extrajudicial: 923
Cobrança: 15
Monitória: 115
Incidentes Processuais: 97
Busca e Apreensão / Reintegração de Posse. / Protesto por Preferência / Depósito: 640
Recuperação Judicial / Falência / Habilitação: 40
Precatórias: 90
Outros: 17

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo executados
satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as'6ações assumidas.



r.

São Paulo, SP, 09	 sétembro de 2015.

(

//

4%

ZBEUONATO DE NOl
RUA SIQUEIRA CAMPOS, 1245 . PORTO ALEGRE -

BEL. LUIZ CARLOS WEC

,UTENTICO verso e ánverso da presefl
mim apresendo.d0 qu
Porto Alegre, 16 de 

Emol R$ 8,20 Sele nb.(0453.01.1600004.747 .74

DE POIRTO ALEGRE 
21314003

1ANN - TABELIÃO

epogrCa conforme o

2016

20 TABELIONATO DE NOTAS PORTO ALEGRE
RUA SIQUEIRA CAMPOS, 1245-PORTO ALEGRE- RS -FONE: (51)2131-3000 . FAX: (51) 2131-3003

/	 JACY FRANCO MOREIRA IBIAS - TABELIÃO DESIGNADO

*AUTENTICA
AUTENTICO verso e anve da presen e co

	

SEGUNDO TABELIONATO 	
, copia autenticadaa mim apres da,do e
Co a 13142	 1

Porto Alegre -RS

	

Rua Siqueira Campos, 1245	 Porto Alegre, 8o C7
CRISTIANO CAR .HO BAUM 	 Autepticaç5o: R$ 8,20 - Hora; O:29:36-0 679

Escrevente Autorizado. 	 /	 '.

f.

1.,

—J

•1
-a

p reprográfica, nforme
0453.01.16000 .13141

de 2016



DALBÕSCO
A D  0  A Dos

\	 ..
b) Certidão expedida pelá Seccional da Ordem dos Advogados . do Brasil

(PESSOA 'JURÍDICA) onde está estabelecida a' Sede da licitante, comprovando

a inscrição e a regularidade para  prestação dós serviços (Somente serão

aceitas certidões 'da OAB- que forem ëxpedidas dentro dos últimos .90

(noventa) dias que antecedem a abertura desta licitação,. , exceto se

constar prazo de validáde do documento); .'..	. . -

/	 .	 .
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00059
Ordem dos Advogados do Brasil

Conselho Seccional do Rio Grande do Sul
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DE SOCIEDADE

PROCESSO	 N° 111636/2000
CERTIDÃO	 N° 00621/2017

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, Advogado GUSTAVO DAL
BOSCO - OAB/RS N° 54.023, para fins de direito, que revisto o Cadastro Geral desta
Seccional, verificou-se, em relação à Sociedade de Advogados DAL BOSCO
ADVOGADOS, que: em 04 (quatro) de setembro de 2000 (dois mil) foi deferido o
pedido de registro da Sociedade VALDIR DAL BOSCO ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C, sob o n° 1.405 (mil quatrocentos e cinco), eis que foram
cumpridas as exigências legais. CERTIFICO que em 28 (vinte e oito) de setembro de
2004 (dois mil e quatro) foi deferida a Alteração Contratual: 1) Noniinata de sócios:
retira-se da sociedade o sócio Mateus Tavares da Luz e ingressa o sócio Gustavo Dal
Bosco; 2) Nova distribuição do capital social. CERTIFICO que em 06 (seis) de abril
de 2009 (dois mil e nove) foi deferida a Alteração Contratual: 1) Em face ao
falecimento do Advogado Valdir Dai Bosco fica excluído da sociedade pelo seu
inventariante, o sócio remanescente Gustavo Dal Bosco; 2) As quotas do sócio
falecido estão sendo liquidadas em processo de inventário que tramita na Comarca
de Passo Fundo; 3) Redução do capital social; 4) Ingressa na sociedade Patrícia
Freyer; 5) A sócia ingressante integraliza capital social; 6) Altera-se a denominação
social para "VALDIR DAL BOSCO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S". CERTIFICO
que em 26 (vinte e seis) de março de 2010 (dois mil e dez) foi deferida a Alteração
Contratual: 1) Altera-se a denominação da razão social da sociedade para: "DAL
BOSCO ADVOGADOS S.S"; 2) A sociedade abre filial no estado de Santa Catarina,
na cidade de Florianópolis, na Rua Felipe Schmidt, n° 321, conjunto 1002, Bairro
Centro e na cidade de Porto Alegre/RS, na Rua Chaves Barcelos, n° 27, conjunto
1001/1005; 3) Ocorre um aumento do capital social com nova distribuição de quotas;
4) Alteram-se as cláusulas do contrato social. CERTIFICO que em 21 (vinte e um) de
março de 2011 (dois mil e onze) foi deferida a Alteração Contratual: 1) Altera-se o
foro e a sede da sociedade para Rua Chaves Barcelos, n° 27, conj. 1001/1005, CEP
90030-120 na cidade de Porto Alegre/RS; 2) A sociedade abre filial no estado do
Paraná, na cidade de Curitiba, na Rua Comendador Macedo, n o 39, conj. 72, Centro;
3) As demais cláusulas permanecem inalteradas. CERTIFICO que em 27 (vinte e
sete) de outubro de 2011 (dois mil e onze) foi deferida a Alteração Contratual: 1)
Altera-se a razão social da sociedade para "DAL BOSCO ADVOGADOS"; 2) Abre-se
a filial localizada: na Rua Morom, 1565, 80 andar, Centro, Passo Fundo/RS, CEP
99010-033; 3) Altera-se a cláusula terceira do contrato quanto ao objeto social; 4) As
demais cláusulas permanecem inalteradas. CERTIFICO que em 21 (vinte e um) de ii)

IV
novembro de 2014 (dois mil e catorze) foi deferida a Alteração Contratual: 1) A
sociedade decide abrir duas novas filiais, sendo uma em Belo Horizonte, na Rua d
Bahia n° 1032, conj. 1006, Centro, CEP 30160-011 e uma em Vitória - ES, na Rua

Rua Washington Luiz, 1110 - 120 andar - Fone/Fax: 51 3287.1800- Porto Alegre - RS http://www.oabrs.org.br



Ordem dos Advogados do Brasil
Conselho Seccional do Rio Grande do Sul

Professor Almeida Cousin, n° 125, conj. 603, Bairro Enseada do Suá, CEP 29050-565;
2) As demais cláusulas permanecem inalteradas. CERTIFICO que em 04 (quatro) de
maio de 2015 (dois mil e quinze) foi deferida a Alteração Contratual: 1) A Sociedade
de Advogados decide abrir nova "unidade" no município de Cascavel/PR, aditando
a cláusula segunda da Alteração Contratual firmada em 26 de agosto de 2011, no
seguinte endereço: Cascavel/PR, na Rua Sete de Setembro, n° 3.034, conj. 91, Bairro
Centro, CEP 85801-140; 2) Todas as demais cláusulas não alteradas e/ou aditadas
permanecerão em pleno vigor. CERTIFICO que em 1° (primeiro) de julho de 2015
(dois mil e quinze) foi deferida a Alteração Contratual: 1) A Sociedade de Advogados
decide abrir novas "unidades" nos municípios de São Paulo/SP e no Rio de
Janeiro/RJ - aditando a cláusula segunda da alteração contratual firmada em 26 de
agosto de 2011, nos seguintes endereços: 1°) São Paulo/SP, na Av. Angélica, 2447.
conj. 142 e 143, Ed. Brasília Office Angélica, Bairro Consolação, CEP 01227-200 e 2°)
Rio de Janeiro/RJ, na Rua da Assembléia, 10, conj. 1411, Ed. Cândido Mendes, Bairro
Centro, CEP 20011-901; 2) As demais cláusulas permanecem inalteradas.
CERTIFICO que em 29 (vinte e nove) de agosto de 2016 (dois mil e dezesseis) foi
deferida a Alteração Contratual: 1) A Sociedade de Advogados decide abrir uma
nova "unidade" em Brasília/DF - aditando a cláusula segunda da Alteração
Contratual firmada em 26 de agosto de 2011, no seguinte endereço: Brasília/DF, na
SRTVS, Quadra 701, bloco O, conj. 451/453, Ed. Multiempresarial, Asa Sul, CEP
70340-907; 2) Todas as outras cláusulas não alteradas e/ou aditadas permanecerão
em pleno vigor. CERTIFICO, conforme informação da Tesouraria, que a OAB/RS
não condiciona as sociedades ao pagamento de anuidades. CERTIFICO que
conforme informação do Tribunal de Ética e Disciplina, não consta sanção disciplinar
contra a sociedade supramencionada até a presente data. CERTIFICO, finalmente,
que a sociedade encontra-se regular perante esta Seccional. O referido é verdad€
Dou fé. Secretaria-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Rio Grande
do Sul, em Poo Alegre, aos 07 (sete) dias do mês de março de 2017 (dois mil e
dezessete) EuÇ4, Guilherme Lops de Campos, assistente administrativo desta
Secretaria, di) a preshte certidão, e eu, ecretárA-(raAd1unta da OAB/RS,
assino	 1.............1 

Certidão: R$ 50,00

/4j ){//
NflI1JAIJ-1DE OL

junta da OAB/RS.
20 TABELIONATO

() RUA SIQUEIRA CAMPOS, 1245- PORTO
v- 	 JACY FRANCO MORE

NOTAS PORTO ALEGRE
- RS - FONE: (51(2131-3000-FAX: (51) 2131-3003

qJd^S -TABELIÃO DESIGNADO
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CARRI(

N AUTENTICO verso e anverso da
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00060NOGADO VALORIZADO,
lIDADA0 DRESPI1TADO!

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados DAL BOSCO

ADVOGADOS encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 3325/16 -

R.S. (Filial), desde 20109/2016. CERTIFICA, FINALMENTE, que a referida

sociedade Não Sofreu qualquer punição disciplinar por parte deste Conselho e Nada

Consta que desabone a sua conduta, até a presente data, estando em dia com suas

obrigações financeiras a que se refeiy6'Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da

Advocacia -e da Ordem.dos	 do Brasil. NADA MAIS TENDO A

CERTIFICAR, eu,	 Vanderleia Lima de Jesus, Assistente 1 da Comissão das

Sociedades de Adv ad digitei a presente certidão, que segue firmada, pelo Secretário-

Geral da Ordem Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos

vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

D	 20 TABELIONATO DE NOTAS PORT ALEGRE
RUA SIQUEIRA CAMPOS, 1245 -PORTO ALEGRE - RS - FONE: (51) 213-3OUU FAX: (51)2131-3243() 

JACY FRANCO MOREIRA IBIAS - TABELIÃO bESIGNADO

AUTENTICA(
Q AUTENTICO a presente cópia reprográfica coníorj
LO apresentado,do que DOU fé.
L()	 Porto Alegre, 16 de fevereiro de

Emo(ument,s R$ 4,60 Seio n(0453.O117OOOO1491) -Hora:

ARLQ$ MARIO PRADiE GONÇALVI
!!fvntn Âujtnnz.d0

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - E41. Maurício Correa - jksa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www4abdf.orq
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DAL BOSCO 	 00031
•	 '.	 ÀD V O G 

- c) Certidão expedida pela Órdern do Advogados do Brasil. (PESSOA

•	 FÍSICA)	 compro,ando a habilitaãô para o exercício da ' advocacia de

todos os advogados, sócios e não socios, que prestarão os serviços
•	 objeto desfa , i.ictação (Somente serão aceitas certidões dá' OAB que

forem expedidas dentro dos últimos 90 (noventa) dias que antecedem

abertura desta licitação, exceto se constar prazo de validade do documento)

/	 '	 •	 -'	 '

-	 .•	 '	 '-	 '	 1

-	 ,
• 	 --	 f 	 t

•	 •1	 •'	 - 	 -.

/

Porto Alegre i São ' Paulo i Belo Horizonte i Brasília i Rio de Janeiro. iVitÓriai Curitiba i Florianópolis..I Passó Fundo i CascaveI,,._
•	 •	 www.daiboscoadvogados.com.br 1 -+55 (51)3201 3200	 • ••



Certi,fõo confeccionada às 09ít38min, na data supra.Revisada por mim,

Úc&O de Certidões da

00062

Ordem dos Advogados do Brasil
Conselho Seccional do Rio Grande do Sul

CERTIDÃO DE REGISTRO DE INSCRIÇÃO

PROCESSO
	 N° 122766/2002

CERTIDÃO
	 N° 00624/2017

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, Advogado GUSTAVO
DAL BOSCO, para fins de direito, que revisto o Cadastro-Geral desta
Seccional, verificou-se, em relação ao requerente, que: em 13 (treze) de maio
de 2002 (dois mil e dois) foi deferida sua inscrição no Quadro de Advogados
da OAB/RS, sob o n° 54.023, tendo prestado compromisso estatutário em 06
(seis) de junho de 2002 (dois mil e dois). CERTIFICO, finalmente, que a

situação da inscrição n° 54.023 é normal para o exercício profissional. O

referido é verdade. Dou fé. Secretaria-Geral da
1leg^e,

rdem dos Advogados do

Brasil - Seção do Rio Grande do Sul, em Porto 	 aos 08 (oito) dias do

mês de março de 2017 (dois mil e de
assistente administr4vo dest' Secrt
Secretária-Geral Adjnta da AB/7S,

MARIA CRIS INA CARRI
/ SecretáriÁ-Geral Ai

Certidão: R$ 32,00

D Andrade Ansi,
digi
	 te certidão, e eu,

/ 1
)N/VIDAt DE OLIVEIRA,
junta da OAB/RS.

Rua Washington Luiz, 1110 - 12 0 andar - Fone/Fax: 51 3287.1800 - Porto Alegre - R5 http://wWW.OabrS.0L
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piada por mim,
g'rúc[eo de Certidões d

Certidïo confeccionada às 09fi42min, na da ta supra.

00063

Ordem dos Advogados do Brasil
Conselho Seccional do Rio Grande do Sul

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

PROCESSO
	 N° 122766/2002

CERTIDÃO
	 N° 00623/2017

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, Advogado GUSTAVO

DAL BOSCO, inscrito no Quadro de Advogados da OAB/RS, sob o

54.023, que consultados seus registros financeiros, verificou-se que se

encontra adimplente perante a Ordem, tendo quitadas as parcelas 01 e 02 da
anuidade do exercício de 2017. O referido é verdade. Dou fé. Secretaria-

Geral da Ord m dos Advogados do Brasil - Seção do Rio Grande do Sul,

em Porto Ale re, os 08 (oito) dias do mês de março de 2017 (dois mil e

dezessete). E	 , eandro Andrade Ansi, •'ssis tente administrativo desta
Secretaria, digitei a preste certio, e eu, Secretária-Gèral Adjunta da
OAB/RS, assino.............../............................./.... . .. ......................

MARIA CRISTINA CAR RIO N VIDALDE OLIVEIRA,
S,écretária-Geral Adjunta da OAB/RS.

Certidão: R$ 32,00

Rua Washington Luiz, 1110 - 12 0 andar Fone/Fax: 51 3287.1800 - Porto Alegre - R5 h1fp://WWW.OabrS.0tí

^5/
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AUTENTICÁ
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li	 00064

Ordem dos Advogados do Brasil
Conselho Seccional do Rio Grande do Sul

CERTIDÃO NEGATIVA DE SANÇÃO DISCIPLINAR

PROCESSO	 N° 122766/2002
CERTIDÃO	 N° 00622/2017

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, Advogado GUSTAVO
DAL BOSCO, inscrito no Quadro de Advogados da OAB/RS, sob o n°
54.023, que, conforme informação do Tribunal de Ética e Disciplina, NÃO
CONSTA sanção disciplinar contra o Advogado supramencionado até a
presente data. O referido é verdade. Dou fé. Secretaria-Geral da Orde
dos Advogados do Brasil - Seção do Rio Grande do Sul, em Porto Aleg e,

aos 08 (oito) dias do mês de março de 2017 (dois mil e dezessete). Eu
Leandro Andrade Arisi,,assisterye ad^àinistrativo , desa,	rIa, digitei a

presente certidão, e	 ai AdiuntaAda	 assino............

MARIA 9IUkT1ZIA CARRION

/S 
ecretária-eral Adj ui

RA,
da OAB/RS.

Certidão: R$ 32,00

R..evisatfapormim,	 "

Aíúc1Teo Le Certidões d2 Secretaria Çra(fa 0'B/RS. Certidão confeccionada às 09à45nwz, na data supra.

KW

IMI-

Rua Washington Luiz, 1110 . 120 andar- Fone/Fax: 51 3287.1800 - Porto Alegre - RS http://www.oabrs.org.br
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

00065

DO BRASIL,

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessárics, que o advogado GUSTAVO DAL BOSCO possui

inscrição SUPLEMENTAR nesta Seccional, desde 26/05/2014, sob o n° 43986, sem

impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia; que não consta contra o

referido advogado, registro de lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho

Seccional e Nada Consta, até a presente data, que desabone sua conduta, estando em dia com

obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da

Advoc c da rdem dos Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR,

eu, Avimacir Antonio da Silva, Coordenador de Atendimento, digitei a

presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do

Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos três dias do mês de fevereiro do ano de

dois mil e dezessete.

D	 21 TABELIONATO DE NOTA PORTO ALEGRE
RUA SIQUEIRA CAMPOS, 1245 -PORTO ALEGRE - RS - FIONE: (51) 2131-3000. FAX: (51)2131-3003	 aJACY FRANCO MOREIRA ISIAUÃO DESIGNADO

A U T E N T I
O AUTENTICO a presente cópia reprográ
Lo apresentado do que DOU te
LO	 Porto Alegre, 16 de fev

EmoIument R$ 4,50 S&o n°(0453O1.;700001c

CARLOS MÁRIO PRADE
!!*nte Autori

SEPN 516, Bloco 6, Lote 07 - Ed. Ma4rício Correa - Asar1lor
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visaLfa por mim,
7'fc(€o de Certi&e. Certidão confeccionaifa às 10fi15min, na data supra.

Ordem dos Advogados do Brasil
Conselho Seccional do Rio Grande do Sul

CERTIDÃO DE REGISTRO DE INSCRIÇÃO

PROCESSO
	

N° 190814/2005
CERTIDÃO
	

N° 00625/2017

00066

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, Advogada
PATRÍCIA FREYER, para fins de direito, que revisto o Cadastro-Geral
desta Seccional, verificou-se, em relação à requerente, que: em 02 (dois)
de agosto de 2005 (dois mil e cinco) foi deferida sua inscrição no Quadro
de Advogados da OAB/RS, sob o n° 62.325, tendo prestado
compromisso estatutário em 13 (treze) de setembro de 2005 (dois mil e
cinco). CERTIFICO, finalmente, que a situação da inscrição n° 62.325 é
normal para o exercício profissipnal. O referido é verdade. Dou fé.
Secretaria-Geral da Ordem dos /dvogados do Brasil - Seção do Rio
Grande do Sul, em Porto Alegre/ ao 08 (oito) dias do mês de março de
2017 (dois mil e dezessete). Eu,/..jLeandro Andrade Ansi, assistente
administrativo destí Secreta'ria, digitei a presente certidão, e eu,
Secretária-Geral Ad$inta 	 AB/RS, assino.........................................

MARIA CRISTINA CARRION VIDAL DE OLIVEIRA,
Secretária-Geral Adjunta da OAB/RS.

1

Certidão: R$ 32,00

Rua Washington Luiz, 1110 - 12 0 andar - Fone/Fax: 51 3287.1800 - Porto Alegre - RS http://www.oabrs.org.br

q^^ 5>/
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Rviiada por mim,
g'íúc(eo de Certidões d

Certiddo confeccionada as 10fi17mrn, na Lata supra.

00067

Ordem dos Advogados do Brasil
Conselho Seccional do Rio Grande do Sul

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

PROCESSO
	 N° 190814/2005

CERTIDÃO
	 N° 00627/2017

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, Advogada
PATRÍCIA FREYER, inscrita no Quadro de Advogados da OAB/RS, sob
o n° 62.325, que consultados seus registros financeiros, verificou-se que
se encontra adimplente perante a Ordem, tendo quitadas as parcelas 01 e
02 da anuidade do exercício de 2017. O referido é verdade. Dou fé.
Secretaria-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Rio
Grande do Sul, em Porto Alegre aos 08 (oito) dias do mês de março de
2017 (dois mil e dezessete). Eu,	 eandro Andrade Ansi, assistente

administrativo depta 5
Secretária-Geral 4junta

iari/ digitei a preent cernaao, e eu,
OAB/RS,	 sto.//..4'.................................

ÁCRI
1Q

A CARRI7C
i-Geral Adj

VIfÀÏ ' DE OLIVEIRA,
ta da OAB/RS.

Certidão: R$ 32,00

Rua Washington Luiz, 1110 120 andar - Fone/Fax: 51 3287.1800 - Porto Alegre - RS hflp:t/www.oabrS.Oik
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'	
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Revüafa por mim,
g'íúcleo de Certidões t Certidão confeccionada às 10h19min4 na data supra.

(é)
Ordem dos Advogados .-do Brasil

Conselho Seccional do Rio Grande do Sul

CERTIDÃO NEGATIVA DE SANÇÃO DISCIPLINAR

PROCESSO
	

N° 190814/2005
CERTIDÃO
	

N° 00626/2017

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, Advogada
PATRICIA FREYER, inscrita no Quadro de Advogados da OAB/RS, sob
o n° 62.325, que, conforme informação do Tribunal de Ética e Disciplina,
NÃO CONSTA sanção disciplinar contra a Advogada supramencionada
até a presente ,çlata. O referido é verdade. Dou fé. Secretaria Geral da
Ordem dos Avogados do Brasil - Seção do Rio Grande do Sul, em
Porto Alegre,os 08 (oito)
dezessete). Eu L ndro A
Secretaria, digitei , presen
OAB/RS, assino.!!............./

MARIA CRI1
/	 Secret

/

Certidão: R$ 32,00

dias do mês de março de 2017 (dois mil e
idrade Ansi, assistente administrativo desta
/certidao, e eu, Sec

1
etária-Gera1 Adjunta da

'

- .7/--

II/; 1;	 :	 .	 '. '•	 •1,

CARtJON.VIDAL DE OLiVEIRA,
-Geral Adjunta da OAB/RS.

Rua Washington Luiz, 1110 - 120 andar - Fone/Fax: 51 3287.1800 - Porto Alegre - RS http://www.oabrs.org.br,ÇL
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a advogada PATRICIA FREYER possui

inscrição SUPLEMENTAR nesta Seccional desde 2610812016, sob o n° 52672, sem

impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia; que não consta contra a

referida advogada, registro de lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho

Seccional e Nada Consta, até a presente data, que desabone sua conduta, estando em dia com

obrigações financeiras a que se refere o' Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da

Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR,

eu, , Avimacir Antonio da Silva, Coordenador de Atendimento, digitei a

presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do

Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos três dias do mês de fevereiro do ano de

dois mil e dezessete.

2° TABELIONATO DE NOTAS
() RUA SIQUEIRA CAMPOS, 1245- PORTO ALEGRE .RS.F0

JACY FRANCO MOREIRA IBJAS . TA

A U T E N T I C
O AUTENTICO a presente cópia reprográfica
i apresentado, do que DOU f.

Porto Alegre, 16 de feverso
Emo)umentcs R$ 450 Sb'o n°(Q453.O1,i7QOOØ1(5476)
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Escrevente Autonzadè
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TO ALEGRE
131 .3000. FAX: (51) 2130.3003
O DESIGNADO
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Ordem dos Advogados do Brasil
	 00070

Conselho Seccional do Rio Grande do Sul

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

PROCESSO
	 N° 270050/2009

CERTIDÃO
	 N° 00614/2017

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, Advogada JAQUELINE
DE OLIVEIRA ORTIZ, para fins de direito, que revisto o Cadastro-Geral
desta Seccional, verificou-se, em relação à requerente, que: em 27 (vinte e
sete) de maio de 2009 (dois mil e nove) foi deferida sua inscrição no
Quadro de Advogados da OAB/RS, sob o n° 76.701, tendo prestado
compromisso estatutário em 07 (sete) de julho de 2009 (dois mil e nove).
CERTIFICO que, conforme informação do Tribunal de Ética e Disciplina,
não consta sanção disciplinar contra a Advogada supramencionada até a
presente data. CERTIFICO que, consultados seus registros financeiros,
verificou-se que se encontra adimplente perante a Ordem, tendo quitadas
as parcelas 01 e 02 da anuidade do exercício de 2017. CERTIFICO,
finalmente, que a situação da inscrição n° 76.701 é normal para o exercício
profissional. O referido é verdade. Dou fé. Secretaria-Geral da Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção do Rio Grande do Sul, em Porto Alegre, as
07 (sete) dias do mês de março de 2017 (dois mil e dezessete). E/
Guilherme Lopes de Campos, assistente administrativo desta Secreja,
digitei a presente cer»dão, e eu, Secretária-Geral Adjuntá da OAB S,

assino	 j 

'
'RIST1NA CAI r)i VÁDAL M OLIVEIRA,

Secretária era! Adj anta da OAB/RS.

Certidão R$ 50,00

q eviçaLa por mim,
íúco de certidões da Secreta— çera\La ofiB/S.

Certiifo confeccionada às 1 7h4Omtn, na Lata supra.

Ruo Washington Luiz, 1110 - 12° andar - Fone/Fax: 51 3287.1800 -Porto Alegre - RS httP:11WWW.00br5.0'
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6.1.4 - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

- a) Certidão. negativa de falência ou -recuperção judicial, expedida pelo
• distribuidor, da sede da pessoa jurídica, dentro dos últimos 30 (trinta) dias
antecedentes -à abertura desta licitação, exceto se constar prazo de validade

-	 na aludida documentação; e	 -•

•	 1	 -

•'	 Y	 •'-	 /	 •
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00072
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL	 SISTEMA THEMIS

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À	
vista dos registros constantes nos sistemas deI

nformática do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul é
expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária 	 recuperação judicial e ext rajudicial emtramitação contra a seguinte parte interessada:
DAL BOSCO ADVOGADOS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
CNPJ: 04.043.

Porto Alegre, 22 de março de 2017, às 10h47min

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciarjo



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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DAL o scb	 00073
A . 	OG AD OS

b) Balanço patrimonial e dmonstrações contábeis do ultimo exercicio social
(2Ó15), já exigíveis e apresentados na forma , da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios podendo ser atualizad 'os, quando encerra d os há mais

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a
variação, ocorrida ;no período, do Indice Geral de Preços; -

•	 Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pala Fundação Getúlio , Vargas -
-	 FGV ou de outro.indicadr que ,o venha substituir. , -

• bl) a boa' situação financeira será avaliada pelos Íidices de Liquidez Geral
(L(j), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),resultantesda aplicação das
fórmulas a seguir, devendo a licitante aprbsentar resultado maior que 1 (um) em -
qualquer dos índices:.	 \.	 -

LG=ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO 'PRAZO

SG =.	 ATIVO TOTAL__________________
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC	 ATIVO CIRCULANTE_______
PASSIVO CIRCULANTE

b2) AS FÓRMULAS DEVERÃO, 'DE PREFERÊNCIA, ESTAR DEVIDAMENTE
APLICADAS EM MEMORIAL DE CÁLCULO JUNTADO AO BALANÇO, para
'facilitar os trabalhos da Comissão; 	 .'

b.3) Se- necessária a, atualização do -balanço e do capital 'socil, deverá ser.
'apresentado, juntamente com os documentos em apreço, , o memorial de cálculo
correspondente;

b.4)Somente serão considerados aceitos como na forma da Leio balançb patrimonial
e demonstrações contábeis devidamente registrados • e autenticados ra Ordem
dos Advogdos do Brasil-OAB..	 '•	 •	 .

b.5) Sob pena - de - inabilitação, o balanço patrimonial, as lemonstràções
contábeis e o balanço de abertura deverão estar assinados por Contador ou
outro profissional equivalente, devidamente -registrado no Conselho . Regional de
Contabilidade (CRC).

•	 .-	 ..	 -	 •-	 -'

Porto Alegrei São Paulo 1 Belo Horizonte 1 Brasília 1 Rio de janeiro 1 Vitória Curitiba 1 Florianópolis 1 Passo Fundo 1 Cascavel

www dalboscoadvogados com br 1 +55(51)320i 3200	 ('l



RICARDO CHIODELLI -

Dai Bosco Advogados
CNPJ: 04.043.278/0001-05
Tabela de Ind ices Contábeis

TABELA DE ÍNDICES CONTÁBEIS - TIC

ÍNDICES DE AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA RELATIVA
DENOMINAÇÃO 	 FÓRMULA	 VALORES	 PESO Peso Encontrado

1	 LIQUIDEZ	 AC+ARLP	 9.740.913,83	 1,00	 2,62

GERAL	 ILG	 PC+PELP	 3.716.852,37

2	 SOLVÊNCIA	 AT	 11.003.632,97	 1,00	 2,96

GERAL	 IEG	 PC+PELP	 3.716.852,37

3	 LIQUIDEZ	 AC	 9.740.913,83	 1,00	 4,20

CORRENTE	 ILC	 PC	 2.321.523,96

NTIFICACÃO DOS TERMOS DAS FÓRMULAS
AC =	 Ativo Circulante

	 9.740.913,83

ARLP =	 Ativo Realizável a Lo	 Prazo
	 0,00

AP =	 Ativo Total
	

11.003.632,97

PC	 IPassivo Circulante
	 2.321.523,96

PELP =	 Ipassivo Exigível a Longo Prazo	 1	 1.395.328,41

Declaramos que os valores extraídos para cálculo dos índices acima descritos estão informados em Balanço
Patrimonial no livro Diário de n 2 07 nas Folhas n 2 533 a 540.

20 TABELIONATO DE NOTAS PORTO ALEGRE
RUA SIQUEIRA CAMPOS, 1245- PORTO ALEGRE . RS -FONE: (51) 2131-3000 - FAX: (51) 2131.3003

JACY FRANCO MOREIRA AS- TABELIÃO DESIGNADO ;

N. Reconheço a AUT NTICIDADç das firn	 e GUSTAVO DA!.
(0453.01.1600002.41263) e R19RDO C	 DELL (0453.01,1600 2.41264),
iiulcaddscom a Lãu uu u L	 fldtO.

r
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	 e g to d1
Porto Alegre RS

a que ra ampos, 2451
CRIST(ANO CARVALHO BAUM!

^1^
Escrev,t Aaa_J	 /
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DAL BOSCO ADVOGADOS (80087)
	

CHIODEW CONTABIUSTAS ASSOCIADOS LTDA

Termo de Abertura
	 Diário: 007 Folha: 001

TERMO DE ABERTURA
CSA- SOCiEDADE DEADVOCANIf

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 549 (QUINHENTAS E QUARENTA E
NOVE) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 549 (QUINHENTOS E
QUARENTA E NOVE).

0110112015	 31112/2015
PERJ000 DE:	 A

LIVRO DIÁRIO GERAL NUMERO: 7(SETE)

SOCIEDADE DE ADVOGADOS: DAL BOSCO ADVOGADOS.

SOCIEDADE DE ADVOGADOS ESTABELECIDA À RUA CHAVES BARCELOS, 27 CONJ.
100111005 CENTRO, NESTA CIDADE DO PORTO ALEGRE/RS CEP: 90030-120.

REGISTRADA NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIl.. - OABJ RIO GRANDE DO SUL SOB
O NUM. 1405.

NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURIDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA (C.N.P.J.)
04.04327810001-05.

DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. CONTABILIZADA E
DEVOLVIDA.

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) RESPONSÁVEL A SR. RICARDO
CHIODELLI REGISTRADA NO C.R.C. SOB O NUM. RS152.697, REGISTRADO(A) NO C.P.F. SOB
O NUM. 582.157.860-49.

PORTO ALEGRE 0110112015

GUSTAVO DAL

WvjAywj ̂ d
CRC: RS/52.691582.157.860-49

CONTADOR(A)

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BR..AST

SECCIONAL DO RIO GRANDE DO Sul
processo n J4 Á & % 1

De acordo com o art. 99 do Pov. 112-CF,

foi registrado e autefl'iC- rta CABIRS

o presente LIVRO CCIN

Em

e da 5~Porto
j no

Membro da CSA



2° TABELIONATO DE NOTAS PORTO ALEGRE
())	 RUA SIQUEIRA CAMPOS 1245-PORTO ALEGRE. RS . FONE: (51) 2131-3005 - FAX: (51) 2031-3053

-	 JACY FRANCO MOREIRA IBIAS - TABELIÃO DESIONfl

A LI T E N T 1
AUTENTICO a presente cópia peprográl
mim apresentada,do que DOU 7.O4.53.

A
oonrriçf cópiaautentiada a
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IFRua

EGUNDO
Podo Alegre - RS

caço R$ 4,10 - Hora 
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1CRISTIANO CARVALHO 13AUM

- venteAutjj

2° TABELIONATO DE POT
RIJA SIQUEIRA CAMPOS 1240 - PORTO ALEGI0 -IR

BEL. LUIZ CARLOS WEIZ(

A U  E N TI
AUTENTICO a presente cópia reprográ
spresentedo,do que DOU f.

Porto Alegre, 23 daj
Erno)um.nt, R$ 4,10 Solo n.(0463.01.1600001 .54
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00076

DALBOSCO ADVOGADOS '(SS7)
GPJ: 04.04327&40001-05

lmzçOPEiilDOfli*1&O11O1/2OlS até31/12/20lS

AUVO

CIRCULAIrIB

DISPO NIB1UDAD

CAIXA GAL

Numermno

CAIXA GAL

BANCOS Ctk. W)VIMiTAÇÃO

Banco gan—der conta 13000377-4

Banco do 	 Sk

Banco Santan& conta n29.-0OOOS2-9

Banrigul S.A. - cta. 06.858508.0-0

Banco Itaú SÃ.

Banco Santan& SÃ. - Cta. 29-000053-7

Banco nan& SÃ. - CIa. 13-000867-7

Baneste 5 A. Cta. 24.495.897

Screã - CIa. 39049-6

=BANCOS CTA. MOV1MFTAÇÃO

APLICAÇÃO nNÀr4cURA

Banco Santander S.À. - Aplic. Fmancefra

Banritul CIa. Capitalização

Eco. sicreci ciCapitalizaçlo

Eco. ntan c/Capitalização

=APLICAÇÃO NCRA

«DISPO NIBILIDAD8S

CR.IDITO S

CL1E'f1

Cia Esta&ed Dist. Energia Elétrica - CEEE

Banco Santander SÃ.

Cii Est. Ger. e Trans. Energia Elétrica

Caixa Economica Fe&al

Fide NP America Mniticrteira

V2 TIgi Fidc Mufticartctra - NP

Aylnoré Credito,. Financiamento e Investimento SÃ.

Santander Leasing Arrendamento Mercantil SÃ.

Banritul S.A.

c.c - Contora de Seguros hde

R.ncovery do 	 Fundo de Investimentos
r Fimdi, de 1nveanentos em Direitos Creditónos

Itapevs 11- Mntlésrtera FIDC NP

Banco P&A Fm—c. Brasil S'A -

•	 R.Ranova Cii 5ecritizadera de Créditos

Cli Azzamdimcnto Mercantil RCl

ITAPEVA VI MULTICAR.TEIRA FUNDO DE INVEST

AADLTDA

Do: 7
	

FolhL

	

cbedfi..-çJo Exercício Ameeior
	 Fs Atasi

	

1.1.1.01.001	 527.474,410	 1.891.188,420

	

****527.474,41D	 **J1Jfl,42D

	1.1.1.02.006
	

86.183,41D
	

745.797 ,92D

	1.1.1.02-007
	

12390,540
	

1.175,83D

	

1.1.1.02.010
	

1.700,00D
	

0,00

	

1.1.1.02.01 1
	

677,971)
	

28.836,450

	

1.1.1.02-013
	

6,OSD
	

0,001)

	

1.1.1.02.015
	

208 ,06D
	

208,06D

	

1.1.1.02.016
	

366.068,08D
	

10,000

	

1.1.1.02.017
	

836,650
	

5.462,140

	

1.1.1.02.018
	

0,001)
	

0,000

****7*1490,40D

	1.1.1.03.001
	

19.251,22D
	

99.723,390

	

1.1.1.03.001
	

8.022,02D
	

10.027,970

	

1.1.1.03.002
	

501,960
	

551,96D

	

1.1.1.03.003
	

2.911,740
	

3.364,88D

	

*****30666,941)	 ****113668,20D

	**1.026.432,0 1»
	

**2.79347,021)

	

1.1-2.01.001
	

0,OOD
	

718.416,97D

	

1.1.101.002
	

307.787,540
	

551.858,99D

	

1.1.2.01.003
	

0,OOD
	

286,870

	

1.11.01.010
	

O,OOD
	

13.833,58D

	

1.1.2_O 1.011
	

14.951,09D
	

17 .4 17,830

	

1.1.101.013
	

O,OOD
	

0,000

	

1.1.101.014
	

24.933,340
	

51.161,60D

	

1.1.2.01.015
	

9.33 8,02D
	

7398,920

	

1.1.2101.017
	

47.298,750
	

93.262,380

	

1.1.2.01.018
	

3.500,000
	

3300,000

	

1.1.2.01.019
	

7.000,OOD
	

7.000,000

	1.1.2.01.020
	

205,141)
	

96,711)

	

1.1.2.01.023
	

0,000
	

37.563,901)

	

1.12101.024
	

37.441,080
	 61.019,570

	

1.1.101.025
	

19.450,660
	 28.686,321)

	

1.1.2.01.026
	

0,000
	 12.394,650

	

1.1.101.028
	

0,001)
	 0,000



	

DAL ROSCO ADVOGADOS U57)	 CTABlL1srAS AÀDOS L

OPJ: 04.043 .27M)001-0S
até 31112/2015	 D*io:7

De~(fiçio Exo Anterior

ITAPEVA VII MULTICAJ.TErRA FUNDO DE DVES	 1.1-7-01.029 	 0,001)

Santaw Sorviços Tecncos Aân. e Ccr. 	 1.1201.031	 0,001)

Citro cz boris & Egado , RS- Fierp	 1.1.2.01.032	 0.00D

Banco do Deazvotvto b Einto SEntO	 1.1101.033	 0,00D

	

*aT. A.	 1.12.01.034	 0,001)

4713SS,2D

1MPO50S A REUPA1

P.I.S. Retido 	 1.1.2.02.001	 0,001)

Colina Reti& na Fonte	 1.1.2102.002	 0,OOD

C..L Retida na Fonte 	 1.1.2.02.003	 0,001)

Imposto dr Ra Retido na Fonte - IRRF	 1.1.2.02.004	 0,001)

LN.S.S	 1.1.2.02.006	 5.360,371)

-IMPOsio S A D7CUP.AR

MPRJS'UMOS ASOCIOS

Ctavo Da] BoSco	 1.1.2.03.002	 3.131.002,041)

PatxiciaFreyer	 1.1.2.03.003	 0,001)

=JM2R'flhI'1O5 A SOCIOS	
**3.131.002,041)

CUSTAS JUCIDICIAIS DE1CFROS A RECEBER

Coatas e Despe= JuScais de Terceiros a. Receber 	 1.1 1.04.001	 197.524,96D

-CUSTAS JucmICIAJS DECflROS A RFUIBDt 	 ****197.524,9613

ADI4NTA!,1O 9 A FUNCIONÁRIOS

AantameutOSdC 13 Salrio	 4'	 1.11.05.002	 0,OOD

=A.DlANTAMIOSAPUNCION RiOS
55

CRflOS	 E	 *-3.*-3.805.792,991)05792,99

=To til - CIRCULANTE 1 	 --41.932-225,001)

ATIVO NÃO CIRCUIÀNIX 	
(

JNVS1iMIN1OS	
v

O ViRO S g4VSS11M'1O S	 -	
-

BanrinilcfCapital 	 1.2.1.02.001	 1.155,44D

-OUTROS I4VIS'flMÇIOS(

	
::::::

)IMOBILIZADO

MÓVJIS & u'isüio s 	 o 0 È o

Móveis &UtlafliOS

	

	 111.01.001	 370.629,451)
2i(k

DpreciAoMóVe3I&Uten5ffi0S	 1.2.2.01.002	 60.544,20C

.tóvs & u'xsiuos	 .	
•*** 310.oSS,2SD

FQUIPAMflOSDZINYORMA1ICA

	

=	 Oo O

OIát1C	 1.21.03.001	 720.234,90D
VE

O 

&	 .rnto* Infgrinitioa	 1.2.2.03.003	 162.222,70C

-U1PAMr(TOS DZINR)RMÁDCA	
****55*J12.29D

O U1RAS MÁQUINAS XIQUIPAN1WMS

MqiIl e E,.into$	 12-104.001	 260.804,141)

& _____ e EtliXflStoS	 1.21.04.002	 50.804,15C

	

21 TABELIONATO DE NOTAS PORTO ALEGRE	 -	 r
RUA SIQUEIRA CAMPOS, 1245 - PORTO ALEGRE - RS . FONE: (51) 2131-3000 - FAX: (51) 2131-3003

o

a 41891	 Escrevente Autorizado

Autent)eaç5o R$ 8,20 OsrfIi°eç	 eozfbrO de 2016	 - -

Fo1b&

Ex	 At

0,001)

O,OOD

50075,6w

1.521,821)

14,771)
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DALBOSCO ADVOGADOS (111*7)
OPJ: 04.043 .278/0001 -OS
Be1nço P trmouia1 de 01/01/2015 até 3111212015

=OUIRAS MAQ VINAS KYQUIFAMi1DS

VCULOS

Vecios Leves

epreCÇO de Veículos Leves

vcm.os

4MDRfl.jZÀDO

RINS WTANGÍV

MANGíVIEL

Softww

Amortiç5o de Bens lntangfveis

=INTANGÍVFL

=BENS INTANGÍVEIS

To t a 1 - AUVO NÃO CIRCULANTE

-Total - AliVO

C}UODELU cONTABILISTAS AA1XLTDA

Diáiic:7	 Folba 535

	

Exciáo Autr	 Exesckio At1

	

****2O.9.D	 31*.975,7*D

	1.21.05.001	 100.690,001)	 100.690,OOD

	

1.21.05.003	 0,00C	 5.034,50C

	

****1809*,flOD	 ****9555,5oD

	

• 117g 797,44D	 **1j33513,77D

	

1.2_3.01.001	 24.824,201)	 30.232,351)

	

123.01.002	 11412.1C	 2.482,42C

	

*****23382,99D	 *****27749,93D

	

*****23382,99D	 *****27749,93D

	

**1.203525,871)	 **1j61.719,140

	-*6.035.750,871)	 *11503.632,97D



DALBOSCO ADVOGADOS (ISI$'7)
	 colfrABrLIsrAs AIADOS LTJ

Q1PJ: 04.043.278/0001-05
çoParisonia1de01/0112015 até 31112.12015

	
Diário:7	 FOUl&536

c1.ificiçL	 Ex	 Anterior	 Exacioss

PASSIVO

CIRCULAM

D3flOS DEJVNCJONAM41O S

mRNOR

Bveim&Qa. kda	 2.1.1.01.013	 0,00C

_____	 2.11-0I.014	 9.923,19C

Mix 10 Comercial U.	 2.1.1.01.016	 5.493,16C

E1cvatoMtsCOnruoCDeCOraç.IOItCia	 2.1.1.01.038	 0,00C

DoliodoZonta& Cia hda	 2.1.1.01.039	 000C

EcnarSchra&	 2.1.1.01.041	 922,74C

Comercio e Represaitaç6es Eiao Itck	 2.1.1.01.045	 4.353,48C

Martifler Ind. Estofados ltda 	 2.1.1.01.046	 o,00c

Casadas FechaasBoroy lEda 	 2.1.1.01.048	 515,00C

(rtianecaii Cai= Settili	 2.1.1.01.062	 0,00C

Dacvicc Telecommicações e Informata ltda	 2.1.1.01.067	 18,44C

BWMSS3haoes Moveis em Informatica ltda	 2.1.1.01.070	 58,17C

Data Sokaons Serviços da Informatica ltda	 2.1.1.01.079	 0,00C

Jtce.asE1ctroaicashda	 2.1.1.01.080	 0,0OC

BanrisulServiçosLtda 	 2.1.1.01.083	 8.221,39C

Triboz 	 7.878,73C

UnitfoiTec1nfLt&	 o	 2.1.1.01.088	 0,00C
a,

FabersnlflistribtidaraLtda.	 E2.1.1.01.093	 7.752,95C
.2

Cozcfc Dist. Mat. Dec. Rev. Ltda 	 o	 2.1.1.01.096	 0,00

(A Com. Biprim.Aasiat. Tec. Maq. Copia2.1.1.01.098	 17994C

oProcobS.À.	 2.1.1.01.104	 0,00

Prrcision Sistemas Ltda	 2.1.1.01.109	 1.947,37C

Centro Clirnco	 ho	 o,00co	 r4

JBaosdeInformaçmiiX8cierias1tda	 kj	
2.1.1.01.120	 0,OOC

FccramThony lEda	
,,,,j	

g	 ..LI2L._,.	 2.526,17C
L 13

Baterias Se1Ro'giidanse Ltda	 1	
6	 2.1.1.01.141	 0,00C

Ciomovei Ind. e Com. deMov, eDecor. Ltda	
C>
	 o	 2.1.1.01.148	 22.184,00C

Ooi1&l
Refrig Dufrio Com, e lmp Ltda.	 L	 2.1.1.01.150	 5.029,37C

- - r—
Góes AvogsAcInkS 2.1.1.01.160	 0,00C

<2	 l-..i	 E
Liemzsda1mp.eCop.Ltda	 .5	 "	 2,1.1.01.167	 0,OOC

qp
jtDjgr.da Fios e Cabos Ltda.	 2.1.1.01.168	 0,00C

o	 00
P31izePosemTecnoIogiaLtda. 	 2.1.1.01.171	 0,00C

Noy&BercttaSSLtda. 	 2.1.1.01.172	 0,OOC

i1-Ameranz Toe e informática Loda.	 2.1.1.01.175	 6.947,51C

GraDi(á5caeviçosdaOff-Ltda. 	 2.1.1.01.185	 4.079,30C

AeEátOriIlLtda	 2.1.1.01.186	 0,00C

E**zda AlaordaCunha	 2.1.1.01.190	 3.782,94C

TmmoiarS.A	 2.1.1.01.191	 622,64C

LiokIm Serviços AniaátTztiVos	 2.1.1.01.194	 856,85D

D
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TrASAa:ADcsLTDA

2.1.1.01.195

2.1.1.01.196

2.1.1.01.197

2.1.1.01.199

2.1.1.01.200

2.1.1.01.201

2.1.1.01.202

2.1.1.01.204

2.1.1.01.206

2.1.1.01.207

2.1.1.01.208

2.1.1.01.211

2.1.1.01.213

2.1.1.01.214

2-1.1.01.215

2.1.1.01.217

2.1.1.01.218

2.1.1.01.219

2.1.1.01.220

2.1.1.01.222

2.1.1.01.223

2.1.1.01.235

2.1.1.01.240

2.1. 1.0 1.242

2.1. 1.0 1.243

2.1.1.01.244

2.1.1.01.246

2.1.1.01.246

2.1.1.01.247

2.1.1.01.248

2.1.1.01.249

2.1.1.01250

2.1.1.01.253

2.1.1.01.255

2.1.1.01257

2.1.1.01.258

2.1.1.01.259

2.1.1.01164

2.1.1.01.265

2.1.1.01.266

2.1.1.01.267

2.1.1.01.269

Diário: 7

Exercício Anterior

o,o1C

261,OOC

593,67C

0,OOC

956,OOC

282,1OC

S.495,09C

4432,35C

741,65C

000C

0.00C

1.171,76C

755,25C

1 .064,OOC

0,OOC

0,OOC

0,OOC

379,OOC

1 .8S7,OOC

540,OOC

0,OOC

3.206,26C

483,30C

0,OOC

1 .477,OOC

0,OOC

0,OOC

0,OOC

0,OOC

0,OOC

0,OOC

0,OOC

0,OOC

0,OOC

0,OOC

0,OOC

0,OOC

0,OOC

0,OOC

0,OOC

0,OOC

0.00C

****11517508C

F01ha5371

Ezereisio Anal

0,OOC

0,OOC

0,OOC

930,OOC

0,OOC

0,OOC

5.495,09C

0,OOC

457,26C

0,OOC

0,OOC

0,OOC

0,OOC

0,OOC

0,OOC

0,00C

0,OOC

0,OOC

0,OOC

0,OOC

0,OOC

0,OOC

0,OOC

0,OOC

0,OOC

88,35C

0OOC

7.045,92C

1 60,OOC

0,OOC

1.472,70C

0,OOC

0,OOC

0,OOC

0,OOC

0,OOC

0,OOC

9.210,01C

11.862,00C

0,OOC

0,OOC

1.256,39C

00078

DALBOSCO ADVOGADOS (SII*7)
QlPJ: 04.043.278d0001-05

oPatrjmonia1c01JOlIZOlS até 3111212015

Yah Com Ind.	 Ltda.

Frec Sty1e DeCOraÇões Lt.

Atacao das Tintas Ltck

Advisenct Toe em Sistemas LtdL

Luis Fernando Bilbar-ME

DeltoLis1

BH Móveis p/Eritório Ltda.

terira Seáo do Se Advodos

Zamp*uon Dalacorte Ltá.

Ferragem Berros Aa1 Ltdo.

imtini Supr. informatica Ltda.

Viksul TelecomunicaÇões Com. Ltdo.

MYD Decorações e Iina1açÕes Com. Udo

BH Móveis P/Escritório Ltda.

Fortpel Com do Descartáveis

Port Dist. do Inf. Udo.

Porto Mat. do Escritório Ltdo.

Gotnl Dist. do Bens do Consumo Ltdo

Porto dos Persianas Udo.

Microzoom Manutenção e Serviços

Estivallct & Estivaflet Ltdo.

N( Com e Serv. Teias. Ltda.

Resolve Online Ltdo-MB

Qocolates do Perke Udo

VmícolaCiaisseLtdo

Neoay Tecnologia lntegAsses. e Neocios S/A

Infoplin Inf. Cadost. e Analis. Credo. Ehnli

Ponta] TelecornunicaçoesLtdo

Zen via Mobile Sei-viços Digitais S'A

Alliance Logistica e Tecnologia Ltdo

Frigelar Comercio e Distrib. S'A

osaer e Nogueira Cia Ltdo

De Ceeiro &Cia Ltda.

GB Tecnologia Ltdo.

ZPncm Com e Serv. Aatomotivos Ltda.

cigam Soft'e Corporativo SA

Scalzilli Mv, Associados Ltda.

Machado e Gomes lnf. Me

Selem Bertoezi & Conaultoes A. LIdo

Riskepel .loseane do Rosa Lisiefli Me.

LeafServ. Emp Ltà.

JMC Com Ele. L1do

-FO



aIIODELU CONTABILISTAS ADQADOS L

Diio: 7	 Folh.ai 531

Exercício Anterior	 Exercício

2.1.1.02.001

2.1.1.02.002

2.1.1.02.003

2.1.1.02.004

2.1.1.03.001

2.1.1.03.002

2.1.1.03.003

2.1.1.03.004

2.1.1.04.001

2.1.1.04.002
2.1.1.04.003

2.1.1.04.004

2.1.1.04.005

2.1.1.04.006

2.1.1.04.008

2.1.1.04.009

9.4.65,07C
0,OOC

0.00C

3.662,37C
*****13127,44C

43.414,05C

10.3 34,3 lC

0,OOC

0,OOC
*****5374g,3C

945,03C

76,41C
524.640,70C

157.724,87C

420,18C

1.749,37C

0,OOC

0,OOC
****685.556,5

16.21 7,5k

o.00c

ooc
4.l13,SSC

lé.149,IIC

311,67c
48,40C

****262.U4,31C

1 5.752,62C

4.547

1 .330.082,i t:
190.211,20C

978,66C

5.08 7,85C

900,35C

45,39C

**1.547.600,35C

2.1.1.05.013	 4.622,91C	 0,0C

	

******4622,91C	 **********O,OIC

1.06.002

2-1.1.06.003
e

2.1.1.07.002

3.360,OOC

33.524,09C
*****36594,09C

45.016,09C

29.139,50C
*****74155,59C

****983370,03C

8.400,OOC

107.293,21C
****115693,11C

171.901.

29.139,S

DALBOSCO ADVOGADOS (1H57)
QJPJ: 04043178)0001-05
BaboRçoPriuxrnis1de01/01I2O15 até 3111212015

D

OBRIGAÇÓJS 1BABAIHTAS

a Par

férima Par

13* lirio a Par

Pio-Labore a Par

-093~ÇõI5 IRABALUTAS

OBRIGAÇ615 SOCIAIS

IN.S.SaRecolher

F.aT.s. a Recolher

Contrituiç	 n6ca1

INSS Retido na Ponte a Recolher

-OBRIGAÇõW SOCIAIS

OBRJGAÇÔRS FISCAIS
PTovisão Cofies a Recolher

Provisáo PiSaRecolher
Provisão Imposto de Renda a Recolher

Proviste Cont~ Social a Recolher

1.S.&Q.N a recolher

Imposto de Rende na Fonte a Recolher

Pia, Cofies, Cal] - Ret. Fonte -5952

IN Retido na Fonte

'OBR1GAÇÔFS FISCAIS o
PARCAM8N1US DE TRIBUTOS	 e

Parcelamento Adei. - RFB

=PARCRLAbONIOS DE1RIBUIOS e

HONORÁRIOS APAGAR 	 ç
a3iodelli Contabilistas Associados Ltda. 	 LJ 2

Honorarios - Advodes Associados
uiZt

4IONORkRJOSAPAGAR	 É oz ÍLJ8.
RECTAS DECF1R0S Á PAGAR

0wJ
Acordos Processuais deTerCeirO5aP

Alvaras - Banco lhntan& (Brasil) S.A.OPEI

=RETAS DECflR0S A PAGAR

-DÍBrIOS DE FUNC1ONAMEN1OS

DBflOS DEFANCIAM41OS

BANCOS C/F1NANCIAM1U

Benrimil Cta. Empro

er-Qz39049-6
-BANCOS c/wqcIAMo	

U IBANCOS Ct4s. RNUIU1S12M
Santander - Qa Empiimo

-BANCOS CTÀ. 4FRflMO

I._

Luj
k.	 OL

 

c
.8

tR	2.1.2.06.009
	 30.829,07C
	 30.829,O

	

2.1.2.06.011
	 48.971,66C
	 54.1 lO,

2.1.2.08.001 116.821,34C
****116J21,34C

****I9.2Z97C-DflDS DE!INANCIAMflU 5

D
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RUA SIQUEIRA UEIRA CAMPOS, 1245 . PORTO ALEGRE . RS . FONE: (51)2131 .3000 . FAX (51) 2131.3003
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•c pá ãuiaritu'aa ruir pretei jod, 'o	 ii .	 3.Oi i60ü003 188	 ,	 ua Siqueira Campos, 1245
a 41887	 f	 RISTIANO CARVALHO BAUM

Escrevente Autorizado
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196.272,56C

1.457,56C

100.690,OOC

** **288.420,12C

216.588,47C

1 72.373,25C

----388.961,72C

145-958,27C

1 .457,56,C

100.690,00c.

* ***243105,S3C

248.977,21C

312.659,02C

****5613613C

22.1.01.002

21.1.01.005

2.2.1.01.007

2.2.1.02.003

2.2.1.02.005

19.704,58C

44.607,82C

71 3.696,S 1 C

****778.008,91C

**1.455.390,75C

*X1.455,390,75C

16.427,95C

38.045,74C

531.1 12,66C

****585336,35C

**1.395328,41C

**1.395323,41C

2.2.1.03.003

22.1.03.004

2.2.1.03.005

	

2.42.05.001	 1.095.614,67C
	

3.300.368,02C

	

**1.095.614,67C	 **3300363,02C

	

2.4-2.06.001	 4.304.753,35C
	

5.886.412,58C

	

304 753,35C
	 * *556412,58C

2.1 00.000,OOD

**2.100.000,000

**3.300J63,02C

**3.400.368,02C

035 750,57C

2.000.000,001)

'*2.000-000,001)

*-7.186.780,60C

**7286.780,60C

*11.90332,97C

2.4.2.07.001

1

UUU7J

)AL ROSCO ADVOGADOS (øOO&7)	 CHIODELLI CONTABIL1AS AOC1ADOSLTD
NPJ: 04.043.278/0001-05

3alanço Patrimonial de0l/01,2015 aé31112i2015 	 Diário: 7	 Folha: 53

JD

ai	 =Total - CIRCULANTE

PASSIVO NÃO CIRCULAN1E

FXIGÍVL A LONGO PRAZO

o	 EMPR1IMOS BANCÁRIOS

BanrisulSA-

c	 Bndes

Banco Bradesco SA

=1MPRESTTMOS BANCÁRIOS

c	 PARCUAME41US DE 1RIBIJ1OS ADMINIS1BA11VOS

c	 Parcelamento Aàn. RFB

c	 Parcelamento Previdenciario - RFB

c	 =PARCFLAMN1OS DE1RIBU1DS ADMIMS1RAIIVOS

o	 PARC ILAMNIOS ISPICIAIS - RB-PGTí

Parc. Lei 12.996 - ?rvid. - PGN -4720

Parc. Lei 12.996- Previd. - RFB -4743

c	 Paxc Lei 12.996 - Demais Débitos - RFB -4750

c	 =PARCILÀMPNIOS ISPFCLJS - RFB-PGFN

c.	 =EXIGIVEL ALONGO PRAZO

c	 To tal - PASSIVO NÃO CIRCtJL4N1E

C	 PATRIMÔNIO, LÍQUIDO

ic	 CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

c	 Capital Social Subscrito

=CAPITAL SOCIAL

=CAP1TÂL SOCIAL

C	 RESERVAS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Lucros Acumulados dos Exercícios Anteriores

=LUCROS OUPJWUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUíZOS DO EXERCÍCIO

Lucros Líquidos do Exercício

IC	 =LUCROS OU PREJUÍZOS DO FXJIRCLCIO

ÍJC	 LUCROS DISIRIBU1DOS

IC	 Lucros Distribuídos

IC	 =LtJCROSDISIRIBLJÍDOS

=RIS ERVAS

=Total - PATRIMÔNIO LIQ (TIDO
7c	 Total - PASSIVO
1c

BC

OC,

8C

Classificação	 Exercício Anterior 	 Exercício Atual

**1 . 179.992,10C	 **2.321323,96C

2.4.1.01.002
	

1 00.000,OOC
	

100.000,00C

	****100.000,00C	 ****100.000,00C

	

"**100.000,00C	 ****100.000,00C



2° TABELIONATO DE NOTAS PORTO ALEGRE
RUA SIQUEIRA CAMPOS, 1245 - PORTO ALEGRE - RS FONE: (51) 2131-3000 - FAX: (51)

v*	 JACY FRANCO MOREIRA IBIAS - TABELIÃO DESIGNADO'

(N	 AUIr'EN T ICAÇÃ
AUTENTICO a presente cópia reprráfica, co
mim apresenraoa,do que DõUFé. 	 .417-

O) Porto Ale< re,4dide em rode 016
Autent)caçSo: R$ 410 - Hora: 12:39:03.0465

SEGUNOtÂL1Tp1
Porto Alegre - RS	 1	 /

Rua Siqueira Campos, 1245	 1 '^j
CRISTIAI'JO CARVALHO BAUMJ

Escrevente Auto rizad

NOTAS D PORTO ALEGRE
ORE. RS - F E: (51) 2131-3005 - FAX: (51) 2131-3053 	 '(WEIZENM N-TABB (ÃO

AUTENTI AÇÃo
AJLITENTICO a presente cópia reproç - -
apresendo,do que DOU fé,

Porto Alegre, 23 deEr no)ument0s R$ 4,10 Solo n.)0453.Q116000016

a

20 TABELIONATO
RUA SIQUEIRA CAMPOS 1245. PORTO

BEL. LUIZ CA R)

forme o original a mim
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00080
DAL ROSCO ADVOGADOS	 CH1ODELLI CONTABILISTAS ASSOCIADOS LTDA
CNPJ: 04-043.278/0001-)5
Balanço Patrimonial= 	 31112(2015	 Diário: 7	 Folha: 540

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 11 . 003.637-97 (ONZE MILHÕES, TR&S MIL, SEISCENTOS
E TRINTA E DOES REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) DE ACORDO COM
A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA

Porto Alegre, 31 de dezembro de 2015

GUSTAVO DAL BOSCO

Adminisizador
CPF: 685.820800-34

RG: 2052403009 Orgão: SSP

rYJ
RJCARYeHOtiI

CONTADOR

CPF: 581157.860-49 CRC: RS/52.697

RG:7046580341 Orgão: SSP
Expdiçãr 01110,1986



2° TABELIONATO DE NOTAS PORTO ALEGRE
RUA SIQUEIRA CAMPOS, 1245- PORTO ALEGRE - RS - FONE: (51(2131 .3000- FAX: (51) 2131-3003 4F

JACY FRANCO MOREIRA IBIAS - TABELIÃO DESI

A U T E N T iETÇ\
a presente cópia	 rográca, conk,rm j/cópia autencada a

(O
mim apresentada,do que DOLJ%. O4

o)
SEGU	

Porto AIeg ,9de
Autent)caço: R$ 410 - Hora: 12:39:03-0466

Porto Ala
/J Rua Siquejr Camp

CRSTIAJSJO CARVALHO BAUM!F,	 `n te Autorizado

20 TABELIONATO D NOTAS DE PO40T0 ALEGRE
RUA SIQUEIRA CAMPOS 1245. PORTO AEGRE . RS - FONE: )512131-3003 - FAX: 51) 2135-3003

BEL. LUIZ CARLdS WEIZENMANN - T+BELIAO

1

A U T E N T 1 C A
AUTENTICO a presente cópia reprográflca conf
apresendo,do que DOU fé.

Porto Alegre, 23 dejunho de
Orriolum,njos R$ 410 S.Io r1.(0453.Q1.1500001.54023) - Hor4

A 
o original a mim

-05717



AL ROSCO ADVOGADO S (ooO7)	 CHIODELLI CONTABILISTAS ASSOCIADOS LTD
NPJ: (>4.043278/0001-05

EMONSTRAÇÂO RESULTADO EXERCIdO de 0110112015 até 31112/2015 	 Diário :7	 Folha: 54

sao

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

gECErr A OPERAC1ONAL LÍQUIDA

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

-RECEIT AS DE SERVIÇOS

.Receitas de Honorários Advocaticios

RECEITAS DESERVIÇOS

REcErr AS cANcELADÂs

, Receitas Canceladas

=RECEITAS CANCELADAS

=RECEITA OPERACIONAL BRUTA

DEDUÇÕES DE RECEITA BRUTA

STOS SOBRE SERVIÇOS

Cofms

PIS Fatítramenro

LS.S.Q.N.

-IMPOSTOS SOBRESERVIÇOS

=DEDUÇÕES DERECEITA BRUTA

=T o t a 1 - RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMIN1STRAT IVAS

DESPESAS COM PESSOAL

Salários

Férias

L	 .lário

Vaie-Transporte

Prâmios de Seguros

!N-S.S.

F.G.T .S.

loisa Auxílio Estágio

Vale-Refeição

Jaiforrnização

a.ecrutamento e Seleção

?lano de Saúde

1)ESPESAS COM PESSOAL

)ESPESAS GERAIS

)espesas com Proc. de Dados

4areriai de Expediente

)espesas com Veículos

itmbustíveis e Lubrificantes

(Jassiflcaçao	 =cicio AOl

3.1.1.01.007
	

11629.63336C

*j2933,36C

3.1.1.01001
	

4.024,62D

***442D

-12-625-"8,74C

	

3.12.01.001
	

378.768,62D

-	 3.1.101.002
	

81066,43D

	

3.12.01.003
	

1&090,54D

****47&925,591D

****478925,590

*I2-1433,15C

	

33.1.01.001
	

151.658,690

	

33.1.01.002
	

14.677,991)

	

33.1.01.003
	

12.769,921)

	

33.1.01.006
	

1150,580

	

33.1.01.007
	

5.783,751)

	

33.1.01.008
	

311972,14D

	

33.1.01.009
	

14.493,21D

	

33.1.01.010
	

135386,49D

	

33.1.01.011
	

6.511,681)

	

33.1.01.013
	

10.770,551)

	

3-3.1.01.014
	

3351,811)

	

33.1.01.015
	

299,200

***-*671,01fl

33.1.02.001
	

793.476,181)

33.1.01002
	

141.634,061)

33.1.01003
	

13.496,43D

33.1.02.004
	

2.800,OOD



1	 •

2° TABELIONATO DE NOTAS PORTO ALEGRE 	 r.
RUA SIQUEIRA CAMPOS, 1245-PORTO ALEGRE - RS - FONE: (51) 2131-3000 - FAX: 5 131-3003 	 L

JACY FRANCO MOREIRA IBIAS - TABELIÃO DESI 	 DO

A U T E N T 1 C A Ç
AUTENTICO a presente cópia re gráfica, on 	 cá
mim aprentada,do que DOU Fé, 4	 1.	 O	 .4	 7

Porto Alegre, 9 do d em ro 2016

[

Rua

(,UELIO7AutenticaçSo: R$ 4,10 - Hora: 12:39:03-04653

PortoAlegre - RS
 Siqueira Campos.1245

RlSTlO CARVALHO BAUM
sCrevenfe Autorizado

2° TABELIOFIATd DE NOTA DE PORTO ALEGRE
RUASIQLIE?RA CAMPOS, 1245 - PORTb ALEGRE - R$ FONE: (51) 2131-3000 - FAX: (SI) 2131-3003

BEL. LUIZ CARLOS WE)ZMANN - TABELIÃO

a

A U T E N T I
AUTENTICO a presente cópia reprográ
a»resentado,do que DOU f.

Porto Alegre, 23 de
OriiolumsntOa R$ 4,10 S,IO ri.(0463.Q1.1S0000I.64

AÇÃO
nforme o original a mim

2016
10:56:11-06717



00082
DAL ROSCO ADVOGADO S (000*7)

	
CHIODELLI CONTABILISTAS ASSOCIADOS LTDA

CNPJ: 04-043278/0001-05

DEMONN STRAÇÃO RESULTADO EXERCICIO de 01/01/2015 até 31/1212015
	

Diário :7	 Foilta 542

Casso
	 Exercido Atual

Energia Elérries 	 33.1.02.005
	

116.50848D

Telefone	 .	 33.1.02.007
	

25L054,84D

Despesas com Fretes	 331-02.008
	

&512,90D

Publicidade e Propaganda 	 33.1.02.009
	

4357,50D

?xâmios de Seguros	 33.1.02-010
	 7.086201)

~I e Condomínio	 33.102.012
	

349.969,37D

Despesas com Correios 	 33.1.02-013
	

341.949,801)

Iivms, Revistas e Pubticações 	 33.1.02.014
	 1.786,281)

Despesas com Viagens	 33.1.02.015
	

2.0575D

Limpeza e Conservação	 33.1.02.016
	

24369,46D

Despesas Diversas	 33.1.02.022
	

83.83&,66D

Assinaturas	 33.1.02-023
	

30.044,53D

Anuidades Entidades de Classe	 33.1.02.024
	

1&4-44,OOD

Honorários Adovocaticios	 33.1.02-071
	

1.46&570,57D

rasa coar Serviços Pieet. p/ Terceiros - P3 	 3.11.02-028
	

1502,33D

Despesas com Reformas	 33.1.02-029
	

153.971,6W

Conservação de Maquinas e Equipamentos 	 33.1.02-030
	

3.799,46D

Despesas com Eventos 	 33.1.02.031
	

7.146,911)

Despeas com Alimentação 	 3-11.02.034
	

19.976,75D

=DESPESAS GERAIS
	 922-551 48»

DESPESAS COM DIRET ORlA

Pro-Labore	 3.1.03-001
	

60.000,OOD

Honorários	 33.1.03.002
	

80240,OOD

=DESPESAS COM DIRETORIA
	 ****140-240,00D

DESEPESAS T RIBUT ÁRIAS

LP.VA	 33.1.04.001
	

2.566,94D

!J) TU	 33.1.04.002
	

6.516,11D

L - srcseTaxas	 33.1.04.004
	

L898,83D

=DESEPES.4S TRIBUTÁRLIS
	 *****10381,38D

DESPESAS COM DEPRECIAÇÕES/AMORTIZAÇÕES OU

Depreciações com Móvies & Utensílios 	 33.1.05.001
	

1&531,47D

Amortização de Software	 3-3.1.05.002
	

1.241,211)

Depreciações com Máquinas e Equipamentos	 33.1.05.003
	

49.051,961)

Depreciações com Veículos	 33.1.05.004
	

5.034,501)

'DESPESAS COMDEPRECLAÇÕE.S/AMORTIZAÇÔES OU EXAUSTÃO
	 *****73.859,14D

"DESPESAS ADMINISTRATIVAS
	 **4J1$59,51D

RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO

OESPESAS FINANCEIRAS

WUItas	 33.2.01.001
	

5397,64D

.O.F.	 332.01.002
	

171,551)

'ires Pagos	 333.01.004
	

75.922,191)
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AUTENTIAÇÃO
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riA1 ROSCO ADVOGADO 5 (000*7)

. CNN:
DEMONSTRAÇÃO RESULTADO EXERCIdO de 01101/2015 até 3111212015

Do	 Oassfflcao

Despesas Bancárias	 332.01.005

=DESPESAS FINANCEIRAS

RECEIT AS FINANCEIRAS

'Descontos Obtidos	 332.02.002

=RECEITAS FINANCEIRAS

:=RESLrLTADO FINANCEIRO LÍQUIDO

=To tal - DESPESAS OPERACIONAIS

PROVISÕES

PROVISÕES TRIBUT ARLAS

PROV.PARA CONT REBUIÇÃO SCZAi..

ribuiçán Social	 33.1.01.001

=PROv2ARA CONTRIBUIÇÃO socIAl

PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA

Imposto de Renda	 33.1.02.001

=PROVISÃO PARA IMPOSTO DERENDA

=PROVISÕES TRIBUTARIAS

=To t al - PROVISÕES

'T o t a - APURAÇÃO 1)0 RESULTADO DO EXERCÍCIO

00083
CHIODEW CONTABILISTAS ASSOCIADOS LTDA

Diário :7	 Folba 543

Exercício Atual

10.495,ÓSD

*****9l987T

42,22C

****91.944,34D

**4O4,35D

363.617,53D

363617,53D

986.048,69D

****986048,690

**1349,2i0

**13496,22D

**5.886412,58c
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00084
DAL BOSCO ADVOGADOS
CNPJ 04.43-27'O0O1-05	 CHODEW CONTABILISTAS ASSOCIADOS LTDA
Demonstrao do Resultado do Exercício em 3111212015	 Diário: 7	 Folha 544

A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
DO EXERCÍCIO DA EMPRESA DAL BOSCO ADVOGADOS,
ESTABELECIDA NA RUA CHAVES BARCELOS N° 27
CONJUNTO 100111005, REGISTRADA NA OAB SOB O N°
1405 EM 0410912000, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°
04.043.27810001-05, ESTÁ TRANSCRITO NO LIVRO DIÁRIO
DE N°07 NAS FOLHAS 541 A 544, DE ACORDO COM A
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA..

CONTADOR
CPF: 582.157.860-49 CRC: RS/52697
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,	 00085
DAI BOSCO ADVOGADOS	 Chiodeili Contabilistas Associados Ltda.
CNPJ: 04043.27810001-05
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 	 Diário: 07	 Folha: 545

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Passo Fundo, 31 de Dezembro de

Gustavo DI Bosco
Sócio-admiddo

Contador - CR/RS 52.697

w^
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00086
Dai Bosco Advogados	 Chiodelli Contabilistas Associados Uda.
CNPJ: 04.043.278/0001 -05
Natas EXPlICatiVaS
	

Diário 07
	

Folha: 546

NOTAS EXPUCAT1VAS.

DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE 3111212015

1- OBJETO SOCIAL

Empresa Dai Bosco Advogados, iniciou suas atividades em 04 de setembro de 2000, sendo
registrada na Ordem dos Advogados do Brasil sob o n° 1405, tendo como objeto social:
Prestação de serviços de Advocacia.

2- PERÍODO DE APURAÇÃO

O presente balanço geral abrange os períodos de 01101/2015 a 31/1212015.

3-APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

s demonstrações contábeis foram elaboradas, corri observância aos Princípios Fundamentais de
Contabilidade.

4— PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS

Dentre os principais procedimentos adotados na elaboração das demonstrações contábeis
ressaltamos:

a) Ativo Circulante representado pelos grupos das disponibilidades dividido entre Caixa Geral
que refere-se a saldo de numerário, cheques a receber vales diversos, Bancos Conta
Movimentação com saldo em conta corrente, aplicações financeiras, Créditos a Receber
distribuído entre as contas de clientes a receber, impostos a recuperar, Despesas de
Terceiros a receber e Empréstimos s sócio a receber, totalizando o ativo circulante no
valor de R$ 9.740.913,83 (Nove milhões setecentos e quarenta mil novecentos e treze
reais e oitenta e três centavos).

b) Ativo Não Circulante representado, pelos grupos de Investimentos e o Imobilizado e
Intangível, totalizando o ativo não circulante o valor de R$ 1.262.719,14 (Hum milhão
duzentos e sessenta e dois mil, setecentos e dezenove reais e quatorze centavos).

Contas:	 Saldo em 31/1212015
Investimentos	 1.155,44
Imobilizado	 1.233.813,77
Bens Intangíveis	 27.749,93

[TOTAL ATIVO C1RUCLANTE	 1.262,719,14



JACY FRANCO MOREIRA IBIAS -TABELIÃO

20 TABELIONATO DE NOTAS PORTO ALEGRE
RUA SIQUEIRA CAMPOS, 1245- PORTO ALEGRE - RS - FONE: (51) 2131.3000 - FAX: (51) 2131-3003

A U T E N T 1 C A Ç O
AUTENTICO a presente cópia r	 gráfica,	 irne cópia autenb da a
mim apresentada, do que DOU 	 45 ri.	 -

II
Porto Alegr, 9 do zer bro 2016

SEO	
AutenticaçEo: R8 4,10 -Hora: 12:39:03-0466/ 	

/

Ru Porto Alegre	 / /	 .1
Rua Iquei
CRO mP01245	 (1 

/nzado

2° TABELIONATO DE NOTA: DE POSTO ALEGRE
RUA SIQUEIRA CAMPOS, 5245 - PORTO ALEGRE - RS FOME: (51) 213l3O00 - fAX: (51)2131.30U3

BEL. LUIZ CARLOS WE)ZEI AANN - TABEUAO

AUTENTIÇAÇÃO
AUTENTICO a presente cópia reprográ gua\ onforrne o original a mim
apresentado,do que DOU fé. 	 1

Porto Alegre, 23 dejfr io e2016
Emolumentos R$ 4,10 Seio n.(0453.01.1600001.64$2 -	 : :11.06

a



00087
Dai Bosco Advogados	 Chiodeili Contabilistas Associados Lida.
CNP1 04.04327810001-05
Notas Exolicativas	 Diário 07

	
Folha: 547

c) Passivo Circulante representado pelos fornecedores, obrigações trabalhistas, obrigações
sociais, obrigações fiscais, parcelamentos de tributos, outras contas a pagar e
financiamentos bancários, totalizando o valor de R$ 2.321.523,96 (Dois milhões trezentos
vinte e um mil quinhentos e vinte e três reais e noventa e seis centavos).

d) Passivo Não Circulante representado pelas contas de Financiamentos à Longo Prazo e
Parcelamento de Tributos à longo prazo totalizando o valor de R$ 1.395.328,41 (Hum
milhão trezentos e noventa e cinco mil trezentos e vinte e oito reais e quarenta e um
centavos).

e)

em 3111212015
Financiamentos e Longo Piazo	 248.105,83
Parcelamentos de Tributos a Longo Prazo 	 1.147.222,58
TOTAL PASSIVO NAO CIRCULANTE 	 1.395.328.41

f) Patrimônio Líquido representado pelo Capital Social integralizado, Lucros Acumulados de
exercícios anteriores, lucros do exercício e lucros distribuídos totalizando o valor de R$
7.286.780,50 (Sete milhões duzentos e oiteta e seis mil setecentos e oitenta reais e
cinquenta centavos).

g) Ativo e Passivo totalizado no ano de 2015 o valor de R$ 11.007.657,59 (Onze milhões
sete mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e nove centavos).

h) Demonstrativo de Resultado do Exercício representado pela conta de Receitas de
Honorários Advocatícios, acrescidos das receitas financeiras e descontados os impostos,
despesas administrativas e despesas financeiras, totalizou um lucro do exercício no valor
de R$ 5.886.412,58 (Cinco milhões oitocentos e oitenta e seis mil quatrocentos e doze
reais e cinquenta e oito centavos).

(ç;
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Dai Bosco Advogados	 Chiodeili Contabilistas Associados Lida.
CNPJ: 04.04327810001-05
Notas EXpliCatiVaS	 07

	
Folha: 548

1) A empresa Dai Bosco Advogados optou pelo pagamento dos tributos sob a forma de
Lucro presumido, sendo aplicado o percentual conforme determina a legislação fiscal
sobre a sua receita, calculado pelo regime de caixa.

5— CAPITAL SOCIAL

O capital social da empresa constituído em 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (hum) real cada
ima, totalizando o valor de R$ 100.000,00 (cem mil) reais, divido entre os sócios da seguinte

maneira:

a) Gustavo Dai Bosco 	 R$ 95.000,00
b) Patricia Freyer	 R$ 5.000,00
c) TOTAL
	

R$ 100.000.00

GUSTAVO DAL BOSCO
Sócio-administrãdor \

Fundo, 31 de Dezembro de 2015.
4

RICARDO CHbt1Í
Contador CRC/RS - 52.697
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DAL BOSCO ADVOGADOS (00087) 	 CHIODELU CONTABILISTAS ASSOCIADOS LTDA 	 00089
Termo de EncerramergE 	 Diário: 007 Folha: 549

TERMO DE ENCERRAMENTO

00P4TÉ_M ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 549 (QUINHENTAS E QUARENTA E
NOVE) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 549 (QUINHENTOS E
QUARENTA E NOVE).

0110U2015	 31/1212015
PEROOODE:	 A

LIVRO 01ARIO GERAL NUMERO: 7(SETE)

DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS: DAL BOSCO ADVOGADOS.

SOCIEDADE DE ADVOGADOS ESTABELECIDA À RUA CHAVES BARCELOS, 27 CONJ.
1001/1005 CENTRO, NESTA CIDADE DO PORTO ALEGRE/RS CEP: 90030-120.

REGISTRADA NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OABJRS SOB O NUM. 1495.

NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA (C.N.PJ.)
04.04327810001-05.

DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRfRJRADO, DE
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA, CONTABILIZADA E
DEVOLVIDA-

0 PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) RESPONSÁVEL A SR. RICARDO
CHIODELU REGISTRADA NO C.R.C. SOB O NUM. RS/52.697, REGISTRADO(A) NO C.P.F. SOB
O NUM. 582.157.860-49.

CONTADOR(A)

\

','4-
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23/03/2017
	 Certidão de Regularidade Profissional

t CRC
	 00090

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL
certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em
situação regular.

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO
NOME.................: RICARDO CHIODELLI
REGISTRO..........: RS-05269710-8
CATEGORIA........: CONTADOR
CPF....................: 582.157.860-49

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCRS contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PORTO ALEGRE, 23.03.2017 as 18:48:59.
Válido até: 21.06.2017.
Código de Controle: 248355.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRS.

httpi/sistema.crcrs.org.br/scripts/sql_consultav03.dll/login



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
DO DISTRITO FEDERAL 
 
 

SIG Quadra 1, Lote 985, Centro Empresarial Parque Brasília, Sala 202, Zona Industrial, Brasília-DF, CEP.: 70610-410 
Telefone.: (61) 3322-0001/Fax.: 3226-1312 

E-mail.: crmdf@crmdf.org.br 

 
 
 
 
 
 
 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 01 
 
 
 
 
 
 

6. D’ALMEIDA CORDEIRO E MESQUITA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS. 

 
CNPJ Nº 08.360.302/0001-82 

 
 
 
 



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DO CONTRATO SOCIAL D
D'ALMEIDA CORDEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

0

Por este instrumento particular de alteração de contrato social celebrado em 15/10/2010,

sócios DÉBORA BRITO D'ALMEIDA CORDEIRO, brasileira, casada, advogada,

residente e domiciliada em BrasílialDF, na SQN106, Bloco F, apt. 104, Asa Norte,
Brasília-DF, CPF 444.133.001-49, inscrita na OAB/DF, sob o n° 16.540 e
ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/DF n°
24.292. CPF n° 635.707.771-20, residente e domiciliado na SQN 106, Bloco F, apt. 104,
Asa Norte, Brasília-DF, resolvem alterar as seguintes cláusulas do presente contrato

social,

1 DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL

Em virtude da inclusão cio sócio DANIEL AUGUSTO MESQUITA, altera-se a razão

social da sociedade, incluindo o nome MESQUITA, para ficar D'ALMEIDA
CORDEiRO E MESQUITA ADVOGADOS ASSOCIADOS, ficando a Cláusula
Primeira do CAPITULO 1 - Da Razão Social e Sede, com a seguinte redação,
permanecendo seus parágrafos sem qualquer alteração:

CAPÍTULO 1

DA RAZÃO SOCIAL E SEDE

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica constituída uma Sociedade de Advogados, que
funcionará sob a razão social de D'ALMEIDA CORDEIRO E MESQUITA
ADVOGADOS ASSOCIADOS.

2- DA INCLUSÃO DE NOVO SÓCIO

Fica incluído como sócio cotista desta sociedade o Dr. DANIEL AUGUSTO

MESQUITA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF N° 26.871 e CPF/MF
967.046.321-15, residente e domiciliado na SQNW 109, Bloco 'A/B", apto 304,
Noroeste, Brasília/DF.

Fica estipulado que a competência para autorizar a entrada de novos sócios é exclusiva

da sócia DÉBORA BRITO D'ALMEIi)A CORDEIRO.

3 - DA RETIRADA DE SOCIO

Fica retirado da sociedade o sócio ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO, brasileiro,

advogado, inscrito na OAB/DF 1.10 24.292, CPF n° 635.707.771-20, residente e
domiciliado na SQN 106, Bloco F, apt. 104, Asa Norte, Brasília-DF, passando suas •
cotas para os dois sócios restantes na proporção de 1250 cotas para DÉBORA BRITO

I)'ALMEII)A CORDEIRO e as outras 2500 cotas para o sócio DANIEL AUGUSTO
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MESQUITA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF N° 26.871 e CPI
967.046.321-15, residente e domiciliado na SQNW 109, Bloco "A/B', apto
Noroeste, Brasília/DF, ficando o Capítulo III - Do Capital Social com a seguinte
redação:

CAPÍTULO lii

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social totalmente integralizado em moeda
ZD

corrente passa a ser de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) dividido em 7.500 (sete
mil e quinhentas) cotas, cada uma no valor de R$ 1,00 (um real), assim distribuído entre
os sócios:

a) A sócia DÉBORA BRITO D'ALMEIDA CORDEIRO, cabem
5000 cotas, perfazendo a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do
capital social.

b) Ao sócio DANIEL AUGUSTO MESQUITA, cabem 2500 cotas,
perfazendo a quantia de R 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) do
capital social.

PARÁGRAFO ÚNICO - a competência para autorizar a entrada de novos sócios é
exclusiva da sócia DÉBORA BRITO D'ALMEIDA CORDEIRO.

4 - DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS

A distribuição dos lucros será na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada
sócio, nas causas em que o sócio DANIEL AUGUSTO MESQUITA participar.

O sócio DANIEL AUGUSTO MESQUITA, não terá participação nas causas
anteriores a data da assinatura do presente instrumento, as quais são de responsabilidade
exclusiva da sócia DÉBORA BRITO D'ALMEIDA CORDEIRO, salvo aquelas
excetuadas em termo aditivo.

imo

8

A distribuição de lucro referida nesta cláusula será mantida mesmo
retirada do sócio DANIEL AUGUSTO MESQUITA desde que a
participação, execução dos trabalhos e divisão dos custos refer€
permaneçam inalteradas.

Fica o Capítulo V - Da Distribuição de Lucros com a seguinte redação:

após eventual
condições de
tes as ações
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CAPÍTULO V

M

DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

CLÁUSULA QUINTA A distribuição dos lucros será na proporção de 50%
(cinquenta por cento) para cada sócio, nas causas em que o sócio DANIEL AUGUSTO
MESQUITA participar.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O sócio DANIEL AUGUSTO MESQUITA, não terá
participação nas causas anteriores a data da assinatura do presente instrumento, as quais
são de responsabilidade exclusiva da sócia DÉBORA BRITO D'ALMEIDA
CORDEIRO, salvo aquelas excetuadas em termo aditivo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A distribuição de lucro referida nesta cláusula será
mantida mesmo após eventual retirada do sócio DANIEL AUGUSTO MESQUITA
desde que as condições de participação, execução dos trabalhos e divisão dos custos
referentes as ações permaneçam inalteradas.

5- DOS BENS DA SOCIEDADE

O Sócio DANIEL AUGUSTO MESQUITA renuncia a qualquer direito sobre os bens
e seus frutos adquiridos em data anterior a assinatura do presente instrumento, seja no
curso, em eventual dissolução ou retirada da sociedade. Compete única e

exclusivamente a sócia DÉBORA BRITO D'ALMEIDA CORDEIRO a decisão de
dispor dos referidos bens móveis e/ou imóveis da sociedade, podendo aliená-los ou
alugá-los pelo preço e condições que desejar, ficando o Capítulo VII - Dos Bens da
Sociedade, com a seguinte redação:

CAPÍTULO VII

DOS BENS DA SOCIEDADE

CLÁUSULA SÉTIMA - O Sócio DANIEL AUGUSTO MESQUITA renuncia a
qualquer direito sobre os bens e seus frutos adquiridos em data anterior a assinatura do
presente instrumento, seja no curso, em eventual dissolução ou retirada da sociedade.
Compete única e exclusivamente a sócia DÉBORA BRITO D'ALMEIDA
CORDEIRO a decisão de dispor dos referidos bens móveis e/ou imóveis da sociedade,
podendo aliená-los ou alugá-los pelo preço e condições que desejar.

6 - DA CESSÃO E TRANSFERÁNCIA DE COTAS

Aos sócios é reservado o exercício do Direito de Preferência na aquisição de cotas do
capital social, excetuado única e exclusivamente a transferência das cotas da

----Ik 
14
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DÉBORA BRITO D'ALMEIDA CORDEIRO quando destinadas ao eventualJ
do sócio anterior ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO, caso ocorrer em quaR-
tempo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na situação de eventual retorno do sócio
ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO mediante transferência das cotas da sócia
DÉBORA BRITO D'ALMEIDA CORDEIRO, o sócio DANIEL AUGUSTO
MESQUITA não terá o direito de exercer o Direito de Preferência, podendo as referidas
cotas serem transferidas diretamente ao ex-sócio ALEXANDRE CORDEIRO
MACEDO. Nos demais casos de transferência de cotas para outras pessoas o Direito de
Preferência deve ser respeitado conforme dispõe esta a cláusula e seus parágrafos.

Fica a o Capítulo X - Da Cessão e Transferência de Cotas, cláusula Décima Terceira e
seus parágrafos com a seguinte redação:

CAPÍTULO X
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Aos sócios é reservado o exercício do direito
de preferência na aquisição de cotas do capital social, excetuado única e exclusivamente
a transferência das cotas cia sócia DÉBORA BRITO D'ALMEIDA CORDEIRO quando
destinadas ao eventual retorno do anterior sócio ALEXANDRE CORDEIRO
MACEDO, caso ocorrer em qualquer tempo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na situação de eventual retorno do sócio
ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO mediante transferência das cotas da sócia
DÉBORA BRITO D'ALMEIDA CORDEIRO, o sócio DANIEL AUGUSTO
MESQUITA não terá o direito de exercer o Direito de Preferência, podendo as referidas
cotas serem transferidas diretamente ao ex-sócio ALEXANDRE CORDEIRO
MACEDO. Nos demais casos de transferência de cotas para outras pessoas o Direito de
Preferência deve ser respeitado conforme dispõe esta a cláusula e seus parágrafos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O sócio que desejar ceder os transferir total ou
parcialmente suas cotas, deverá notificar o sócio remanescente de sua intenção,
especificando quantidade, valor e forma de pagamento, bem como o nome do eventual
interessado, que deverá atender a qualificação de advogado inscrito.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em prazo subsequente de 30(trinta) dias da efetivação
da notificação, o sócio remanescente deverá manifestar expressamente se deseja exercer
o seu direito de preferência e/ou, se possui alguma restrição ao ingresso do eventual
interessado na Sociedade.

PARÁGRAFO QUARTO - Incorrendo o exercício do direito de preferência por parte
do sócio remanescente sobre a totalidade ou parte das cotas ofertadas e não havendo
restrição ao ingresso do eventual interessado na Sociedade, o sócio ofertante poderá
alienar as cotas sobre as quais não tenham recaído o direito de preferência ao terceir . /j
interessado, nas mesmas condições em que as tenha ofertado ao sócio remanescente.

li

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo desinteresse do sócio remanescente no exercício
do direito de preferência, mas havendo restrições sua ao ingresso do eventual
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r
interessado, a Sociedade dissolver-se-á operando-se sua liquidação nos termos
Cláusula Oitava acima.

7— DO IMPEDIMENTO

Em razão do impedimento do sócio DANIEL AUGUSTO MESQUITA, altera-se a
Cláusula Décima Oitava do CAPITULO IX - Das Disposições gerais, ficando com a
seguinte redação:

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Em virtude do impedimento previsto no artigo 30, inciso 1
do Estatuto da OAB, decorrente do exercício da função de Procurador do Distrito

Federal e, enquanto perdurar essa situação, o sócio DANIEL AUGUSTO MESQUITA
não advogará e nem participará dos honorários recebidos pela Sociedade por resultados

de ações ou sei-viços que tenham relação direta ou indireta com as funções de seu cargo

ou do poder público a que serve. Declara também que não participa de nenhuma outra

sociedade de advogados inscrita nesta seccional e que não está incurso em nenhuma

penalidade que o impeça de participar desta Sociedade.

São essas as alterações.

Brasília, 23de jQ' de 2015.

É	 ^A C,	ALRA TO 'A L"	 CORDEIRO	 4U NDRE CORDEIRO MACEDO

OAB/1)r-416.540	 (	 0A13/DF 24.292

DANIEL AUGUSTO MESQUITA

OAB/DF 26.871
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DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS EM CONDIÇÕES
EXCEPCIONAIS ENÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU
FORÇADO.

TOMADA DE PREÇOS N° 1-2016, CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO
DISTRITO FEDERAL

A empresa D' Almeida Cordeiro e Mesquita Advogados Associados,

inscrita no CNPJ N°08.360.302/0001-82, por intermédio de seu representante legal o Sr.

Daniel Augusto Mesquita CPF: 967.046.321-15 RG: 26.871 OAB-DF sediada na SRTVS

701, bloco K, Ed. Embassy Tower, salas 511/512, Asa Sul , Brasília - DF, DECLARA, para

fins do disposto no inciso "V" Art. 27 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela

Lei N° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos ou Utilização de

Trabalho Degradante ou Forçado.

Brasília-1317, 30 de março de 2017

L3-2
Daniel Augusto Mesquita

CPF: 967.046.321-15

Representante Legal

É"M

RTVS QUArFÂ 701, B xv 1<, E:. EMssy TowrTr, EÁLA5iO/5l2
C].Í' 70.340-908 -	 JÁ / DF - PAJ3X 5 61 3202 3200

SRTVS QUADRA 701L)	 SALAS 510/512

CEP 70340908 - BRASÍLIA/DF - TEL: + 55 61 - 3202 3200

DALMEIDACORDEIRO.COM.BR



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

DE SUA HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 1-2016, CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

DO DISTRITO FEDERAL

A empresa D' Almeida Cordeiro e Mesquita Advogados Associados, inscrita no
CNPJ N°08.360.302/0001-82, por intermédio de seu representante legal o Sr. Daniel Augusto
Mesquita CPF: 967.046.321-15 RG: 26.871 OAB-DF sediada na SRTVS 701, bloco K, Ed.
Embassy Tower, salas 511/512, Asa Sul , Brasília - DF declara, sob as penas da Lei, que até
a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, não estamos constituídos
em consórcio no presente processo licitatório ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Brasília-DF, 30 de março de 2017

Daniel Augusto Mesquita

CPF: 967.046.321-15

Representante Legal
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Daniel Augusto Mesquita

CPF: 967.046.321-15

Representante Legal

ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A empresa D' Almeida Cordeiro e Mesquita Advogados Associados, inscrita no
CNPJ N°08.360.302/0001-82, por intermédio de seu representante legal o Sr. Daniel Augusto
Mesquita CPF: 967.046.321-15 RG: 26.871 OAB-DF sediada na SRTVS 701, bloco K, Ed.
Embassy Tower, salas 511/512, Asa Sul, Brasília - DF, DECLARA, doravante denominado
Licitante, para fins do disposto no Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 1-2016,
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL, declara, sob as

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Tomada De Preços n° 1-2016 foi elaborada de
maneira independente pela Licitante e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou
de fato do Tomada De Preços n° 1-2016, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Tomada De Preços n° 1-
2016 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de
fato do Tomada De Preços n° 1-2016, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Tomada De Preços n° 1-2016 quanto a participar ou
não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Tomada De Preços n° 1-2016
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com
qualquer outro participante potencial ou de fato do Tomada De Preços n° 1-2016 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Tomada De Preços n° 1-2016
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer integrante da CRMDF antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Brasília-DF, 30 de março de 2017

HRTVS QiADi<j\ 701, B!oo . 1<, Fï, F\9A; y TwfR S AS 510/512
C1P 70,340-08 - Tsi	 Í)F - 1 > ABX 55 61 3202 3200

SRTVS QQADRA 701, BLOCO K ED. EMBASSY TOWEP. SALAS 510/512

CEP 70340-908 - BRASÍLIA/DF - TEL: + 55 61 - 3202 3200

DALMELDACORDEIRO.COM.BR
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TERMO DE OPÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa D' Almeida Cordeiro e Mesquita Advogados Associados, inscrita no

CNPJ N°08.360.302/0001-82, por intermédio de seu representante legal o Sr. Daniel Augusto

Mesquita CPF: 967.046.321-15 RG: 26.871 OAB-DF sediada na SRTVS 701, bloco K, Ed.

Embassy Tower, salas 511/512, Asa Sul , Brasília - DF, DECLARA, sob as penas da lei, que

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa, e atesta a aptidão para

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal

no. 123/06, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 40 do artigo 3° da referida

Lei.

Brasília-DF, 30 de março de 2017

Daniel Augusto Mesquita

CPF: 967.046.321-15

Representante Legal

[VS QuAr)1<Â 701, B(XX 1<, E:T) EMBASY TOW SAIAS 510/51
(JP 70,340-908 - B;it .!A/ DF - PABX 5561 3202 3200

DAL.M	 ).A,:.)Kr)i,I S( ).COM.B['
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http:llagnet.fazenda.df.gov.br/area.cfm?id—area=1140	 111



30/03/2017

•.A .
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: D ALMEIDA CORDEIRO E MESQUITA ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME
CNPJ: 08.360.30210001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www. receita. fazenda. gov . br> ou <http://www. pgf ri. fazenda. gov . br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 16:36:14 do dia 06102/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/08/2017.
Código de controle da certidão: 2518.1661A729.51F5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

fi
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Brasil ia, 17 de Janeiro de 2017.

Certidão emitida via internet às 11:39:55 e deve ser validada no endereço

17/01/2017

c5rnptirnr

www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidaolemite —certidao.cfm

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

CERTIDÃO N°
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
CN PJ
CF/D F

FINALIDADE

035-00.071.26112017
D'ALMEIDA CORDEIRO E MESQUITA ADVOGADOS E ASSOCIADOS
SRTVS QUADRA 701 BLOCO K SALAS 5111512 ED. EMBASSY TOWER
ASA SUL

08.360.302/0001-82
0748196600129 - ATIVA

JUNTO AO GDF

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal para o contribuinte
acima.

Esta certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não
constituindo prova de inexistência de débitos na esfera administrativa.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos
que venham a ser apurados.

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade e de
direitos relativo a bens imóveis e móveis; e junto a órgãos e entidades da administração pública. Para
estas finalidades, solicitar a certidão negativa de débitos.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n°23.873 de 0410712003, gratuitamente.

Válida até 17 de Abril de 2017.

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacOeS/CertidaO/em ite_certidao.cfm	 111
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CAU"A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 08360302/0001-82
Razão Social: D ALMEIDA CORDEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Nome Fantasia:DORNELAS E D ALMEIDA CORDEIRO
Endereço:	 QD SRTV QUADRA 701 BLOCO K SALA 401 ED. EMBASSY TOWER

ASA SUL / BRASILIA / DF / 70340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de li de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/03/2017 a 14/04/2017

Certificação Número: 2017031602500458145318

Informação obtida em 30/03/2017, às 14:49:40.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em presa/Crf/Crf/FgeCFSlmpri mrPapeI .asp?VARPessoaMatriz= 14478626&VARPessoa 14478626&VAR UfD F&VAR Insc. 	1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: D ALMEIDA CORDEIRO E MESQUITA ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 08.360.302/0001-82

Certidão n°: 123269308/2017
Expedição: 17/01/2017, às 11:43:54
Validade: 15/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que D ALMEIDA CORDEIRO E MESQUITA ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o

08.360.302/0001-82, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em reiaçà

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

.1:.



LJtITA

Pelo presente instrumento particular, de um lado LICITA, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ sob o n° 17.604.875/0001-03, com sede Agrícola Samambaia Quadra
35, Lote 18A, apto 301, Taguatinga Sul, Brasília - DF, neste ato representada pela seu Diretor
Rodrigo Costa Monteiro Guedes, inscrito no CPF n° 028.964.051-27, atesta a capacidade técnica
da empresa D' Almeida Cordeiro e Mesquita Advogados Associados, inscrita no CNPJ
N°08.360.302/0001-82 sediada na SRTVS 701, bloco K, Ed. Embassy Tower, salas 511/512, Asa
Sul , Brasília - DF.

Sendo parceira indispensável na manutenção e expansão da empresa com apoio e
assessoria em licitações e contratos administrativos, bem como apoio em demandas judiciais.
Trabalho que teve início em dezembro de 2015 perdurando até o presente momento.

Especificações dos resultados atingidos até o presente momento:

- 234 editais impugnados;

- 4 denúncias julgadas por Ministros do TCU;

- 138 recursos administrativos instaurados e mais de 80 com resultado positivo;

- apoio a 12 clientes de ramos diferentes;

- representação em reuniões com a Administração pública; e

- revisão de contratos.

Atesto que todos os serviços estão sendo executados, satisfatoriamente, não existindo
em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem a sua conduta e responsabilidade
com as obrigações assumidas.

Brasília - DF, 27 de janeiro de 2017

Uv U0	 127.

Rodrigo Costa Monteiro Guedes
Representante Legal

CONSULTORIA LICITA
O PARC

E
IRO CERTO PARA QUEM QUER NOVAS

E MAIORES OPORTUNIDADE DE NEGÓCOS
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados D'ALMEIDA

CORDEIRO E MESQUITA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob

o N.° 08.360.302/0001-82, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o

1186106 - R.S., desde 31108/2006. CERTIFICA que a referida sociedade Não Sofreu

qualquer punição disciplinar por parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua

conduta, até a presente data, estando em dia com suas obrigações financeiras a que se refere

o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do

Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu,.Gicele Alves de Sousa

Valadão, Assistente II da Comissão das Sociedades de Advogados, digitei a presente

certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil,

Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil

e dezessete.

çfcreeI.F

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DE (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a advogada DEBORA BRITO D'ALMEIDA

CORDEIRO possui inscrição ORIGINARIA neste Conselho Seccional, desde

09/04/2001, sob o N° 16540, sem óbices; que não consta contra a referida advogada,

registro de lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e nada

consta, até a presente data, que desabone a sua conduta, estando em dia com as suas

obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da

Advocacia e	 Ordem dos Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A

CERTIFICAR, , Francisco J. Schroeder Duarte, Auxiliar

Administrativo, digitei a presente certidão que segue firmada pelo Secretário-Geral da

Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos trinta dias do

mês de março do ano de dois mil e dezessete.

(ELOS
\eriAGera1 dàLBtF\
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SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.orn.br



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que o advogado DANIEL AUGUSTO

MESQUITA possui inscrição ORIGINARIA neste Conselho Seccional, desde

24104/2008, sob o N° 26871, com óbices do artigo 30, inciso 1 da Lei 8.906/94; que não

consta contra o referido advogado, registro de lançamento de punição disciplinar por

qualquer Conselho Seccional e nada consta, até a presente data, que desabone a sua

conduta, estando em dia com as suas obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do

Regulamento Geral do Estatuto da Advo4aciá e da Orde dos Advogados do Brasil.

NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, , Francisco J.

Schroeder Duarte, Auxiliar Administrativo, digitei a presente certidão que segue firmada

pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito

Federal, aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.

(-IUJS LOSÕ
\\ flèGera1 dBfI

SEPN 516, Bloco 3, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado ANDREY RANK DE

VASCONCELOS possui inscrição ORIGINARIA neste Conselho Seccional, desde

18/0812011, sob o N° 34969, sem óbices; que não consta contra o referido advogado,

registro de lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e nada

consta, até a presente data, que desabone a sua conduta, estando em dia com as suas

obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da

Advocacia e a rdem dos Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A

CERTIFICAR, eu, , Francisco J. Schroeder Duarte, Auxiliar

Administrativo, digitei a presente certidão que segue firmada pelo Secretário-Geral da

Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos trinta dias do

mês de março do ano de dois mil e dezessete.

Secre 'ri eral kdOABí F

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a advogada CENYARA SARAIVA SENA

possui inscrição ORIGINARIA neste Conselho Seccional, desde 28108/2013, sob o

40779, sem óbices; que não consta contra a referida advogada, registro de lançamento de

punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e nada consta, até a presente data, que

desabone a sua conduta, estando em dia com as suas obrigações financeiras a que se refere

o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Avoc ia e da Ordem dos dvo ados

do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, ->
Francisco J. Schroeder Duarte, Auxiliar Administrativo, digitei a presente certidão que

segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho

Seccional do Distrito Federal, aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e

dezessete.

^^Ê.	 <Z,-

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br



Poder Judiciário da União

• TJDFTTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
ia e2 Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de
ações de falências e recuperações judiciais disponíveis até 29/03/2017, NADA CONSTA
contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

D ALMEIDA CORDEIRO E MESQUITA ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME
08.360.302/0001-82

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário.
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br ), informando-se o número do
selo digital de segurança impresso.
c)A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou
órgão julgador.
d)A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados
do Poder Judiciário. (artigo 8 1 , § 2 1' da Resolução 121/CNJ).
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências,
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais.
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br , Cidadãos, Certidão de
Nada Consta, Tipos de Certidão.
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1 993.

Emitida gratuitamente pela internet em: 30/0312017
Data da última atualização do banco de dados: 29/03/2017
Selo digital de segurança: 201 7.CTD.A8EO.ZSEJ.5GBZ.6XMF.88C2

VÁLIDA FOR 30(TRINTA) DIAS

E V'
VM
m, Iv 1'

Página	 1	 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

30/0312017 14:52:20



DEMONSTRAÇAO DO RESULTADO - 2015

Nome : DALMEIDA CORDEIRO E MESQUITA ADVOGADOS E ASSOCIADOS
CNP] : 08.360.30210001-82
OAB :1186106
Folha :1

31/12/2015

(4) RECEITA OPERACIONAL BRUTA 	 ;.	 1.011.590,60

Receitas de Serviços Prestados	
1.011.590,60

Serviços Prestados a Vista	 -	
--	 1.011.590,60

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA OPERACIONAL BRUTA 	
(42.589,76)

Impostos e Contribuições sobre Receita operacional 	
(42 589,76)

COFINS	
(30.347,75)

6.575,37)
PIS
iss	

(5.666,64)

(=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 	
969 000,84

(-) CUSTO DOS PRODUTOS OU MERCADORIAS VENDIDAS E SERVIÇOS PRESTADOS 	 (50.351,43)

Custos dos Serviços Prestados	
(50 351,43)
(50.351,43)

Custos com Pessoal 

(=) LUCRO OPERACIONAL BRUTO 	
918 649,41

(-) DESPESA/ RECEITAS OPERACIONAIS 	
(194.108,05)

Despesas Administrativas	
(180 857,32)

Despes'ÃamlnistrativaS"	
-	 (180 857,32)

Despesas,Financeiras	
(1 946,49)

.Despésas Financeiras	 L.	
(1.946,49)

DesTnbutanas	
(ti 304,24)

pesa 
Despesas Tributadas	

.	 (11.304,24)

.i (=) LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO 	
724 541,36

(+1-) OUTRAS RECEITAS E OUTRAS DESPESAS 	
2.280,99

Receitas não Operaconais	
2 280,99

Reçitasião Operacionais 	
2 280,99

(=) LUCRO ANTES DAS PROVISÕES PARA CÉUCS E IR	 726 822,35

(-) PROVISÕES PARA CSLL E IR 	
(86.179,10)

Provisão para Contribuição .Social sobre o Lucro liquido	
(29 133,81)

Provisão para Contribuição Social sobre o Lucro Líquido	
(29.133,81)

Provisão para Imposto de Renda	
(57 045,29)

Provisão para Imposto de Renda	
(57.045,29)

(=) LUCRO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES 	
640 643,25

(-) PARTICIPAÇÕES	
0,00

(=) LUCRO LIQUIDO DO PERÍODO	
640 643,25

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado, apresentando um lucro de R$ 640.643,25 (seiscentos e quarenta mil, seiscentos e
quarenta e três reais , vinte e cinco centavos), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela exatidão,
veracidade e idoneidade dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou com elementos,
dados e comprovantes fornecidos pela empresa/entidade.

BR.ASILIA-DF, 31 de Dezembro de 2015

1
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EDIRIONTONIO RODRIGUES
BIUDAL - CPF 121.199.461-91 - CRC DF-6979/0EM

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO - 2015

Nome DALMEIDA CORDEIRO E MESQUITA ADVOGADOS E ASSOCIADOS
CNPJ : 08.360.302/0001-82
OAB	 1186106
Folha 2
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31/12/2015

293.879,11

130.679,11

130.679,11

66.011,96360,01

64.307,14

163.200,00

163.200,00

170.000,00
(6;80p,00)(6 800,00)

BALANÇO PATRIMONIAL - 2015

Nome : D'ALMEIDA CORDEIRO E MESQUITA ADVOGADOS E ASSOCIADOS
CNPJ 08.360.30210001-82
OAB 1186/06
Folha : 3

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

Disponibilidades
Caixa
Bancos
Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Xmobahzado
Edificações
(-) Depredações Acumuladas	 .

r. •r- fl-' tFfl*U7. - - .. .- - - -

t•
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PROCONTABIL PROCESSAMENTOS E CONTASIUDA
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TECNICO ECONTABIUDADE - CPI\121.199.46191 - CRCDF-6979/O

BALANÇO PATRIMONIAL - 2015

Nome : D'ALMEIDA CORDEIRO E MESQUITA ADVOGADOS E ASSOCIADOS
CNPJ 08.360.302/0001-82
OAB :1186106
Folha : 4

31/12/2015

PASSIVO
	

293.879,11

Iik'L1:ts1iJLI Í	 30.834,82

Obrigações Trabalhistas	 1602,35
Salários e Ordenados a Pagar 	 3. 602,35

Obrigações Fiscais	 21.746,84
Impostos e Contribuições a Recolher	 21.746,84

Obrigações Sociais 	 -1.277-71
INSS a Recolher,. 	 441,07
FGTS aftecolher 	 486,86
ContribuiçãoSindical a Recolher	 349,78

"'utras Oiàções	 4.207,92
Outras Contas a Pagar 	 4.207,92

'PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 	 2.322,49

Em- p-m— iEi -m-os e Fianciamentos alongo Prazo 	 2.322,49
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 	 2.322,49If4

PATRIMONIO.L-IQUIDO - . 	 -	 260.721,80

Capital Social 	 7.500,00
Capital Integralizado	 7.500,00

Lucros/ Prejuízos Acumulados	 803.206,23
Lucro Acumulados	 -	 803.206,23

(-) Lucro Distribuido	 (549.984,43)
(-) Lucro Distnbuido	 (367.325,00)
(-) Lucro Distribuido - SCP	 (182.659,43)

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, apresentando um total de R$ 293.879,11 (duzentos e noventa e três mil, oitocentos e setenta e
nove reais e onze centavos), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela exatidão, veracidade e
Idoneidade dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou com elementos, dados e
comprovantes fornecidos pela empresa/entidade.

BRASIUA-DF, 31 de Dezembro de 2015

ABIUDA	 7--
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Conselho Seccional do Distrito Federal

Certifico que o presene Balanço Patrimonial encontra-se registrado
neste Conselho, desde 31/01/201 7.
Brasília-DF, 3110112017.

Secretaria da Comissãas Sociedades de Advogados



D ALMEIDA CORDEIRO E MESQUITA ADVOGADOS E ASSOCIADOS
CNPJ: 08.360.302/0001-82

Índices de Liquidez Relativos ao Balanço Patrimonial Encerrado
em 31/12/2015

AC + RLP	 130.679,11
ILG= ---------------—------------------------------------- 3,94

PC + ELP	 33.157,31

AC	 130.679511
ILC= -------= -----------------= 4,24

PC	 30.834,82

AT	 293.879,11
IGS = ------------------= -----------------=8,86

PC + ELP	 33.157,31

BRASÍLIA/DF., 31 DE DEZEMBRO 2015.
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CONTRATO SOCIAL
SOCIEDADE ADVOCATÍCIA: ERIK BEZERRA ADVOGADO

Pelo presente instrumento particular, ERIK FRANKLIN E
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF sob o n.° 15.978, r
domiciliando na Cidade de Brasília/DF e, PEDRO ALVES PEREIRA,
viúvo, advogado, inscrito no CPF sob o n.° 073.198.861-20, RG sob o n
SSP/DF e OAB/DF 1.196/A, residente e domiciliado em Brasília/DF, t
contratado a constituição de uma Sociedade Civil de Advogados, que
pelas seguintes cláusulas:

ZERRA,
dente e
-asileiro,
61.038—
justo e
regerá

CAPÍTULO 1
DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade ERIK BEZERRA ADVOGADQ é uma
Sociedade Civil que se rege pelo presente instrumento e pelas normas legais
aplicáveis.

PARÁGRAFO ÚNICO: O falecimento de algum sócio que tenha dadc nome à
Sociedade implicará na alteração de sua denominação social.

LUSULA SEGUNDA; A Sociedade tem sede e foro em Brasília! DF na CLN
212, Bloco D, Sala 213, Asa Norte, CEP 70.864-540, podendo funcionar m todo o
Território Nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem por objetivo exclusiva ente o
exercício da advocacia por intermédio de seus Sócios e também por terceiros,
especialmente contratados, sob a direção e responsabilidade da S4ciedade,compreendendo:

a) A representação em qualquer Juízo ou Tribunal, mesmo administrat
b) Procuratórjo extrajudicial
c) Trabalhos jurídicos de pesquisa, consultoria e assessoria.

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da Sociedade é indeterm

LI)L, uOS iJVCGACOS DO
OOJSELf:O 3CCIONAL DO r)STro FEDpAt
Dccro qu a presente cõp
re-prou-`uÇãW r,í 	d
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CAPÍTULO II
CAPITAL E QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 10.000,00 (dez EVIil Reais),
divididos em 100 (cem) quotas de R$ 100,00 (cem Reais) cada uma, distribuído
entre os sócios como se segue:

a) O Sócio ERIK FRANKLIN BEZERRA, com 98 (noventa e oito) quotaÀ, no valor
de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos Reais), atribuídas ao Advogado,

b) O Sócio PEDRO ALVES PEREIRA, com 02 (duas) quotas, no valor total de R$
200,00 (duzentos Reais), atribuídas ao Advogado.

PARÁGRAFO ÚNICO: O capital social é totalmente realizado ne5
moeda corrente nacional, concernente ao mobiliário, equipamentos de i
material de escritório e material de expediente.

ato em
mática,

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e sua transferência ou
terceiros, estranhos à Sociedade, somente poderá ser efetuada
autorização dos demais sócios, aos quais fica assegurado o direito de p
para aquisição das quotas em igualdade de condições.

cessão a
mediante

Feferência

CAPÍTULO III
sócios

CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios respondem subsidiária, pessoal e ilimi
pelos danos causados a clientes, por ação ou omissão no exercício da
sem prejuízo da responsabilidade disciplinar, em que possam, indivi
incorrer perante a Ordem dos Advogados do Brasil.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os sócios respondem solidariamente pelas
que a Sociedade contrair perante terceiros, desde que assinadas pelo
Mandatos, Petições, Requerimentos etc. Não apondo sua assinatura no
documento, este Advogado está isento de responsabilidade perante os

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios exercerão, individual ou conjuntament
privativos de advogado, revertendo ao patrimônio social os honorários re
Só fará jus ao recebimento do 'Pro Labore", o sócio que efetivamente e)
atividade de advogado perante a Sociedade,,..
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PARÁGRAFO ÚNICO: Os sócios podem advogar autonomamente sem
honorários revertam em favor da Sociedade. Esses honorárj
exclusivamente do advogado patrocinador da causa.

CLÁUSULA NONA: Nas procurações outorgadas pelos clientes à Socidade, os
sócios serão nomeados individualmente devendo os instrumentos rspectivos
conter o número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, tanto dos sócioscomo da Sociedade.

PARÁGRAFO ÚNICO: PARÁGRAFO ÚNICO: Os sócios não poderão rebresentarem juízo clientes de interesses opostos.

CLÁUSULA DÉCIMA: A Sociedade será administrada pelo sóJio ERIK
EBANKLIN BEZERRA, que fará uso da denominação social em todos os negócios
pertinentes ao objeto social cabendo-lhe representar a Sociedade, em conjunto
ou isoladamente, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele.

§ i - É vedado a qualquer sócio fazer uso da denominação social emnegócios
estranhos à Sociedade, salvo com anuência expressa dos demais sócios

§ 20 - No caso de impedimento, mesmo eventual, do Sócio Administrador será ele
substituído por qualquer um dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão retirar, a título de "Pró
Labore" mensal, a importância fixada em 90% (noventa por cento) par o Sócio
Administrador (Sócio Majoritário) e 10% (dez por cento) para o Sócio M noritário,
de comum acordo entre ambos.

CAPÍTULO IV
EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O exercício social termina em 31 de c
de cada ano, época em que será levantado o Balanço Geral e
Demonstrações Financeiras. demais

-	 ____---- ----- 	 - -- .-
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E, por estarem livremente acordados, obrigam-se a cumprir fielme
termos o presente instrumento e o assinam em três vias de igual
juntamente com as duas testemunhas que também o assinam.

Brasília/DF, 03 de junho de 2002.
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ERIK FRAN1tÍN BEZERRA
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL
4'.

-.4.

Pelo presente instrumento particular, ERI}( FRANKLI N
RRA, brasileiro, casado, advogado, CPF n o 924.264.767-53, RG
5039 SSP/DF e inscrito na OAB/DF sob o n° 15.978, residente e
iliado na SQN 311, Bloco C, Ap. 106, Asa Norte, Brasília - DF e
O ALVES PEREIRA, brasileiro, viúvo, advogado, CPF n°
98.861-20, RG n o 61.038 SSP/DF, inscrito na OAB/DF sob o no
IA, residente e domiciliado nesta Capital Federal, ÚnICOS sócios
orientes da Sociedade Advocaticia ERIK BEZERRA
)GADOS, inscrita na OAB/DF sob o n o 833102, com sede no
Quadra 03, Lote 02, Bloco C, Conjs. 9011903, Asa Sul, nesta

ai Federal, que tem por objetivo exclusivo o exercício da
acia por meio de seus sócios e também por terceiros
atados, resolvem alterar o referido contrato social, como a seguir

Sócio PEDRO ALVES PEREIRA, na condição de cedente, cede
Lnsfere suas quotas do capital da sociedade, já integralizada,
zendo o total de R$ 200,00 (duzentos reais), para CARMEM
O BACELAR FREIRE, brasileira, casada, advogada, CPF n°
742.283-15, RG n° 1783791 SSP/DF, inscrita ria OAB/DF sob o no
1, residente e domiciliada nesta Capital Federal.

) Sócio que se retira da Sociedade declara haver recebido neste
a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais), de CARMEN MELO
ELAR FREIRE, assim, também, como declara haver recebido
s os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais
D a reclamar, seja a que título for, nem da cessionária e nem da
dade, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação.

n° 2(
dom
PEU
073.
1.19
com
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tem

III - A Sócia aqui admitida, na condição de cessionária da parte do
cedente PEDRO ALVES PEREIRA, a partir deste contrato assume,
conjo sócia, todos os deveres e direitos sociais que lhe foram cedidos
e tansferidos pelo cedente, passa n_a.SaZer parte integrante da
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ade, com direitos e obrigações, conforme estão disposta çI'
to constitutivo da sociedade ERIK BEZERRA ADVOGADOS.

IV -	 Capital Social, permanecendo inalterado em seu valor, por
força $ia cessão e transferência das quotas, conforme itens anteriores
deste,, passa a ser distribuído entre os sócios em: 	 -.

4

soci

ERIK FRANKLIN BEZERRA, quota parte no valor de R$
9.800,00;CARMEN MELO BACELAR FREIRE, quota parte no valor de
R$ 200,00.
Totalizando O valor de R$ 10.000,00.

V	 odas as demais cláusulas e condições estabelecidas flOS atos
cons tútivos da sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento,
pérr necem em vigor.

E, por se açharem em perfeito acordo em tudo quanto neste
instr mento particilar foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente
as7sin nd6 O na presença das duas testemunhas abaixo, em três
exe piares' 	 'igual teQ0r, indo a primeira via para registro e
arquiiamefltO na OABIDF	 d,mais para os SÓCIOS.

.! %asulia, 30 de junho de 2005.

PEREIRA
ERIII F	 A

ELAR FREIRE



:?.
rk-

(SEGUNDA ALTE
AÇÃO CONTRAT

O CON1RATUAL)

IE

Pelo presente instrumento particular, ERIK FRANKUN
BEZERRA, brasileiro, casado, advogado, CPF n° 924.264.767-53, RG
n° 2085039 SSPIDF e inscrito na OAB/DF sob o n° 15.978, residente e
domiciliado na SQN 311, Bloco C, Ap. 106, Asa Norte, Brasília - DF e
CARMEM MELO BACELAR FREIRE, brasileira, casada, advogada,
CPF n° 372.742.283-15, RG n° 1783791 SSP/DF, inscrita naOAB/DF
sob o n° 15.921, residente e domiciliada nesta Capital Federal, únicos
sócios componentes da Sociedade Advocatícia ERIK BEZERRA
ADVOGADOS', inscrita na OAB/DF sob o n° 833102, com sede no
SAS, Quadra 03, Bloco C, n° 22, Salas 9011903 e 909, Asa Sul, nesta
Capital Federal, que tem por objetivo exclusivo o exercício da
advocacia por meio de seus sócios e também por terceiros
contratados, resolvem alterar o referido contrato social, como a seguir
dispõe:

- O- endereço da Sociedade passará a ter foro e sede no Setor de
Autarquiá .s Sul, Quadra 03, Bloco O, n° 22, salas 901/9021903 e 909,
Brasília - DF.

li - A Sociedade tem por objetivo exclusivo o de Escritório de
Advocacia, conforme definição expressa no Estatuto da Advocacia.

J.

III - A Sociedade estabelecerá filial na Cidade de Boa Vista - RR, qu
será regida pelos atos e ditames estabelecidos no Contrato Social de
Constituição da Sociedade.

IV - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos
constitutivos da sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento,
permanecem em vigor.	 -. 7

.JRDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL
Declaro que a presente cópia é
reprodução fiel de documento on lnal

Brasllla-DF,	 í7
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E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto nt
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente,
assinando-o- na presença das duas testemunhas abaixo, emrf

exemplares de igual teor, indo a primeira via para registro 9
arquivamento na OAB/DF e as demais para os sócios

O fr Brasília, 01 de agosto de 2005.
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL)'-

ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/C. rl,..:
C	 -

Pelo presente instrumento particular, ERIK FRANKLIN BEZERRA, brasileiro,
solteiro, advogado, natural de Recife/PE, nascido aos 07/02/1967. filho de José Alves Bezerra e
de Carmen Lucia Bezerra, portador da Carteira de identidade n.° 2.085039 SSP/DF, inscrito na
OAB/DF sob o n° 15.978 expedida em !8/012003 e do CPF n.° 924.264767-53, residente e
domiciliado em Brasília/DF, na SQN 311, Bloco C, Apartamento 106, Asa Norte, CEP: 70.757-
030; e CARMEN MELO BACELAR FREIRE, brasileira, casada sob o regime da Comunhão
parcial de bens, advogada, natural de Parnaíba/ pi, nascida aos 30/05/1970. filha de Benedito dos
Santos Bacelar e de Teresjnha de .Eesus Carvalho Meio Bacelar, portadora da Carteira de
Identidade n.° 1.783.791 SSP/DF, inscrita na OAB/DF sob o n° 15.921 expedida em 22/06/200
e do CPF n.° 372.742,28375 residente e domiciliada em Brasília/DF, na Rua 02, ST dos
Engenheir1. .. ote 14, Metropolitana, Núcleo Bandeirante, Brasília/DF, CEP: 71.730 . 020, únicossócios da. dade ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/C, com sede no Setor de Autarquias
Sul, Quadra 03, Bloco C, n°22 Salas 901/992/903 e 909, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.070-
030, inscrita na OAB/DF sob o n°833/02, e inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.606.191/0001-89,
resolve de comum acordoacordo e na melhor forma de direito Alterar e Consolidar o Contrato Social da
Sociedade de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

Pk FINALIDADE DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

A alteração contratual ora procedida é para: criação da segunda filial, alteração da
denominação social, adaptação ao novo Código Civil e convalidar as demais disposições do
Contrato Social, na forma como a seguir se transcreve.

ÇULQj
Da Constituição de Filial 2

A partir deste instrumento, a Sociedade Constitui sua Segunda Filial, na Cidade de
Manaus/AM na Avenida Djalma Batista 1.661, Edifício Millennjiim, 9" Andar, Torre
Business, Sala 905, Bairro Chapada, Manaus/AM, CEP: 69.053-000, e será destacado um
capital de R$ 1.000,00 (hum mil reais), extraído da Matriz e exercerá também a atividade de
prestação de serviços de advocacia, e iniciará as atividades no dia 01 de Novembro de 2006.

CAPITULO II
Da Denominação Social

A partir deste instrumento a Sociedade altera a sua denominação social para
ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/S.

IM

DA CONVALID 	 DOS DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS
Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos a

Sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem etg vigor,

ORDELI DOS ADVOGADOS DO BRASSIL
CONSELHO SECCIOÍW Do DISTRITO FEDERAL 
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ERIK FRANKLIN BEZERRA, brasileiro, solteiro, advogado, natural de Recife/PE, nascido
aos 07/02/1967, filho de José Alves Bezerra e de Carmen Lucia Bezerra, portador da Carteira de
Identidade n.° 2.085.039 SSP/DF, inscrito na OAB/DF sob o n° 15.978 expedida em 18/01/2003
e do CPF n.° 924.264.767-53, residente e domiciliado em Brasília/DF, na SQN 311, Bloco C,
Apartamento 106, Asa Norte, CEP: 70,757-030; e CARMEN MELO BACELAR FREIRE,
brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, advogada, natural de Parnaíba/PI,
nascida aos 30/05/1970, filha de Benedito dos Santos Bacelar e de Teresinha de Jesus Carvalho
Meio Bacelar, portadora da Carteira de Identidade n.° 1.783.791 SSP/DF, inscrita na OAB/DF
sob o n° 15.921 expedida em 22/06/2004 e do CPF n.° 372.742.283-15, residente e domiciliada
em Brasília/DF, na Rua 02, ST dos Engenheiros, Lote 14, Metropolitana, Núcleo Bandeirante,
Brasília/DF, CEP: 71.730-020, únicos sócios da Sociedade Simples denominada ERIK
BEZERRA ADVOGADOS S/S, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 03, Bloco C,
n° 22, Salas 9011902/903 e 909, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.070-030, inscrita na OAB/DF
sob o n° 833/02, e inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07,606.191/0001-89, resolvem de comum
acordo e na melhor forma de direito consolidarem a Sociedade Simples com as cláusulas e
condições a seguir:

CAPÍTULO 1
Denominação, Sede, Objeto e Duração

Cláusula Primeira - A Sociedade adota o nome de ERIK BEZERRA
ADVOGADOS S/S, é ma Sociedade Simples, que rege pelo presente instrumento e pelas
normas legais aplicáveis.

Parágrafo Único - O falecimento de algum Sócio que tenha dado o nome à
Sociedade implicará na alteração de sua denominação social.

Cláusula Segunda - A Sociedade tem sede e foro em Brasília, Distrito Federal,
sito no Setor de Autarquias Sul, Quadra 03, Bloco C, n° 22, Salas 9011902/903 e 909, Asa
Sul, Brasília/DF, CEP: 70.070-030, podendo funcionar em todo o Território Nacional, e tem os
seguintes estabelecimentos:

1 - Filial - localiza-se na Cidade de Boa Vista/RO, na Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes n° 1.539,
Bairro 31 de Março. Boa Vista/RO, CEP: 69.305-010, destacando-se um capital de R$ 1.000,00
(hum mil reais), extraído da Matriz, e exerce também a atividade de prestação de serviços de
advocacia, e iniciou suas atividades no dia 01 de Agosto de 2005.

2 - Filial - localiza-se na Cidade de Manaus/AM, na Avenida Djalma Batista 1.661, Edifício
Millennium, 9° Andar, Torre Business, Sala 905, Bairro Chapada, Manaus/AM, CEP: 69.053-
000, e destacando-se um capital de R$ 1.000,00 (hum mil reais), extraído da Matriz e exerce
também a atividade de prestação de serviços de advocacia, e inicia suas atividades no dia 01 de
Novembro de 2006.

Parágrafo Único - A Sociedade poderá constituir filiais, sucursais, escritórios e
franquias em qualquer ponto do território nacional mediante alteração contratual.
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

FPI1C BEZERRA ADVOGADOS S/S.
;

ç

Pelo presente instrumento particular, ERIK FRANKLIN BEZERRA, brasileiro

solteiro, dvogado, natural de Recife/PE, nascido aos 07/02/1967, filho de José Alves Bezere
de Carm n Lucia Bezerra, portador da Carteira de Identidade n.° 2.085.039 SSP/DF, inscrito na'
OAB/DF sob o n° 15.978 expedida em 18/01/2003 e do CPF n.° 924.264.767-53, residente e
domicili do em Brasília/DF, na SQN 311, Bloco C, Apartamento 106, Asa Norte, CEP: 70.757-
030; e C ARMEN MELO BACELAR FREIRE, brasileira, casada sob o regime da comunhão
parcial d bens, advogada, natural de Parnaíba/PI, nascida aos 30/05/1970, filha de Benedito dos
Santos Bacelar e de Teresinha de Jesus Carvalho Meio Bacelar, portadora da Carteira de
Identida e n.° 1.783.791 SSP/DF, inscrita na OAB/DF sob o n° 15.921 expedida em 22/06/2004
e do CFF n.° 372.742.283-15, residente e domiciliada em Brasília/DF, na Rua 02, ST dos
Engenhe ros, Lote 14, Metropolitana, Núcleo Bandeirante, Brasília/DF, CEP: 71.730-020, únicos
sócios da sociedade ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/S, com sede no Setor de Autarquias

Sul, Qu dra 03, Bloco C, n° 22, Salas 901/902/903 e 909, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.070-
030, ins rita na 0A13/DF sob o n° 833/02, e inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.606.191/0001-89,
resolveni de comum acordo e na melhor forma de direito Alterar e Consolidar o Contrato Social
da Socie: ade de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

DA FINALIDADE DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

A alteração contratual ora procedida é para: criação da terceira e quarta filial e
conv4lidar as demais disposições do Contrato Social, na forma como a seguir se transcreve.

CAPITULO 1
Da Constituição das Filiais 3 e 4

Salvad
Torre
R$ 1.0'

672, E
capital

A partir deste instrumento, a Sociedade constitui sua Terceira Filial, na Cidade de

r / BA, na Avenida Tancredo Neves, n.° 1.632, Edifício Salvador Trade Center,
orte, Conjunto 2.101, Bairro Pituba, CEP: 41.820-020, e será destacado um capital de
),00 (hum mil reais), extraído da Matriz e exercerá também a atividade de prestação de
de advocacia, e iniciará as atividades no dia 01 de Setembro de 2007; e a Sociedade
também sua Quarta Filial, na Cidade de São Paulo S/P, na Avenida Angelica, n.°

ifício Detroid, Sala 67, Bairro Igienópolis, CEP: 01.228-000, e será destacado um
Le R$ 1 .000,00 (hum mil reais), extraído da Matriz e exercerá também a atividade de
D 

de serviços de advocacia, e iniciará as atividades no dia 01 de Setembro de 2007.

DA CONVALIDAÇÃO DOS DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS

constitutivos

Soci
Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos

não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em vigor.
0RDa X)S D0AiiO	 O
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DA CONSOLIDACÃO CONTRATUAL

	 1
ERIK FRANKLIN BEZERRA, brasileiro, solteiro, advogado, natural de Recife/PE, nascido
aos 07/0 /1967, filho de José Alves Bezerra e de Carmen Lucia Bezerra, portador da Carteira, e
Identidade n.° 2.085.039 SSP/DF, inscrito na OAB/DF sob o n° 15.978 expedida em 18/0l/29d3
e do CP n.° 924.264.767-53, residente e domiciliado em Brasília/DF, na SQN 311, Bloco\C--.
Apartam nto 106, Asa Norte, CEP: 70.757-030; e CARMEN MELO BACELAR FREIRE, C

brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, advogada, natural de ParnaíbaJPI,
nascida aos 30/05/1970, filha de Benedito dos Santos Bacelar e de Teresinha de Jesus Carvalho
Meio Bacelar, portadora da Carteira de Identidade n.° 1.783.791 SSP/DF, inscrita na OAB/DF
sob o n° 15.921 expedida em 22/06/2004 e do CPF n.° 372.742.283-15, residente e domiciliada
em BrasliaJDF, na Rua 02, ST dos Engenheiros, Lote 14, Metropolitana, Núcleo Bandeirante,
Brasília4F, CEP: 71.730-020, únicos sócios da Sociedade Simples denominada ERIK
BEZERjA ADVOGADOS S/S, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 03, Bloco C,

O 22, Slas 901/902/903 e 909, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.070-030, inscrita na OAB/DF
sob o ni 833/02, e inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.606.191/0001-89, resolvem de comum
acordo d na melhor forma de direito consolidarem a Sociedade Simples com as cláusulas e

a seguir:

CAPÍTULO 1
Denominação, Sede, Filiais, Objeto e Duração

Cláusula Primeira - A Sociedade adota o nome de ERIK BEZERRA

ADVOqADOS S/S, é uma Sociedade Simples, que rege pelo presente instrumento e pelas
normas legais aplicáveis.

Parágrafo Único - O falecimento de algum Sócio que tenha dado o nome à
implicará na alteração de sua denominação social.

Cláusula Segunda - A Sociedade tem sede e foro em Brasília, Distrito Federal,
sito no tor de Autarquias Sul, Quadra 03, Bloco C, 0 22, Salas 9011902/903 e 909, Asa
Sul, Brasília/DF, CEP: 70.070-030, podendo funcionar em todo o Território Nacional, e tem os
seauintes estabelecimentos:

1 - Filia - localiza-se na Cidade de Boa Vista/RO, na Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes n°
1.539, B irro 31 de Março, Boa Vista/RO, CEP: 69.305-010, destacando-se um capital de R$
1.000,00 hum mil reais), extraído da Matriz, e exerce também a atividade de prestação de serviços
de advocacia, e iniciou suas atividades no dia 01 de Agosto de 2005.

2 - Filia
Millenn
69.053.4
exerce t
01 de N(

- localiza-se na Cidade de Manaus/AM, na Avenida Djalma Batista 1.661, Edifício
im, 90 Andar, Torre Business, Sala 905, Bairro Chapada, Manaus/AM, CEP:
)0, e destacando-se um capital de R$ 1.000,00 (hum mil reais), extraído da Matriz e
nbém a atividade de prestação de serviços de advocacia, e inicia suas atividades no dia
vembro de 2006.

/
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3 - Filia - localiza-se na Cidade de Salvador / DA, na Avenida Tancredo Neves,	 1.6-
Edifício Salvador Trade Center, Torre Norte, Conjunto 2.101, Bairro Pituba, CEP:
020, e destacando-se um capital de R$ 1.000,00 (hum mil reais), extraído da Matriz e exerc 0WA IDO

também i atividade de prestação de serviçosde advocacia, e inicia suas atividades no dia 01 de -.
Setembr( de 2007.

4 - Filia - localiza-se na Cidade de São Paulo SiP, na Avenida Angelica, 672, Edifício
Detroid, Sala 67, Bairro Igienópolis, CEP: 01.228-000, e destacando-se um capital de R$
1.000,00 (hum mil reais), extraído da Matriz e exerce também a atividade de prestação de
serviços 'e advocacia, e inicia suas atividades no dia 01 de Setembro de 2007.

Parágrafo Único - A Sociedade poderá constituir filiais, sucursais, escritórios e
em qualquer ponto do território nacional mediante alteração contratual.

Cláusula Terceira - A Sociedade tem como objetivo a Prestação de Serviços de
, por intermédio dos sócios e, também, por terceiros especialmente contratados,

sob a di
	

e responsabilidade da Sociedade, compreendendo:

a) A representação em qualquer Juízo ou Tribunal, mesmo administrativo;

b) O procuratório extrajudicial;

c) Os trabalhos jurídicos de pesquisa, consultoria e assessoria.

Cláusula Quarta - O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado.

CAPÍTULO II
Capital e Quotas

dividido
subscrito
mobiliári
capital so

quotas,

Cláusula Quinta - O capital social permanece em R$ 10.000,00 (dez mil reais),
-ri 	 (cem) quotas, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, totalmente

integralizado pelos sócios neste ato em moeda corrente do país, concernente ao
equipamentos de informática, material de escritório e material de expediente, ficando o
ai assim distribuído entre os sócios:

a) O sócio ERIK FRANKLIN BEZERRA - com 98 (noventa e oito) quotas, R$
9.800,00 (nove mil e oitocentos reais);

b) A sócia CARMEN MELO BACELAR FREIRE - com 2 (duas) quotas, R$
200,00 (duzentos reais).

Prigrifn I'Jni'n - Á res rnhIAI r],- 	 ri í rtrf,	 dp

todos respondem solidariamente pela integraii;çãodo capital social.
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Clausula Sexta - As quotas são indivisíveis e sua transferência 	 c t3
estranhos à Sociedade, somente poderá ser efetuada mediante autorização 	 01ssadbs
ícios, aos quais, fica assegurado o direito de preferência para aquisição das
decondições.	 .	 ¼.•-

CAPÍTULO III
	 C: •.,. 3 '

Sócios

terceiros
demais s

pelos
Cláusula Sétima - Os sócios respondem subsidiaria, pessoal e ilimitadamente,

os causados a clientes, por ação ou omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da
,ilidade disciplinar em que possam individualmente incorrer perante a Ordem dos
)S do Brasil.

Parágrafo Único - Os sócios respondem solidariamente pelas obrigações que a
Sociedad contrair perante terceiros, desde que assinadas pelo Advogado: Mandatos, Petições,
Requerinentos, etc. Não apondo sua assinatura no respectivo documento, este Advogado está
isento de responsabilidade perante os demais.

Cláusula Oitava - Os sócios exercerão, individual ou conjuntamente, os atos
privativo de advogado, revertendo ao patrimônio social os honorários respectivos. Só fará jus ao
recebime ito do "Pró Labore", o sócio que efetivamente exercer sua atividade de advogado
perante a Sociedade.

Parágrafo Único - Os sócios podem advogar autonomamente, sem que esses
revertam em favor da Sociedade. Esses honorários serão exclusivamente do advogado
)r da causa.

Cláusula Nona - Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, os
sócios se tão nomeados individualmente, devendo os instrumentos respectivos conter o número
de inscri4ão na Ordem dos Advogados do Brasil, tanto dos Sócios como da Sociedade (artigo
15, 30, d i Lei 8.906/94, c/c o Provimento n.° 23/65).

Parágrafo Único - Os sócios não poderão representar em Juízo clientes de
opostos.

CAPÍTULO IV
Da Administração

Cláusula Décima - A Sociedade é administrada pelo sócio ERIK FRANKLIN
BEZER1jA, que fará uso da denominação social em todos os negócios pertinentes ao objeto
social, c4endo-lhe representar a Sociedade ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele.

Parágrafo Primeiro - É vedado a qualquer sócio fazer uso da denominação
social em negócios estranhos ao objeto social, inclusive em avais ou fianças, e, pessoalmente
também, luanto a garantias reais ou fidejussórias, exceto somente mediante anuência expressa
dos dema $ sócios. OR'
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Parágrafo Segundo - No caso de impedimento, mesmo
, será ele substituído por qualquer um dos outros sócios.

Cláusula Décima Primeira - Os sócios administradores poderão retirar, enquanto
exercício da função e a título de "Pró Labore", a importância que foi fixada de comim
re os sócios.

CAPÍTULO V
	 ½	 -!

Exercício Social e Balanço

Cláusula Décima Segunda - O exercício social termina em 31 de dezembro de
cada
	

época em que será levantado o Balanço Geral e demais Demonstrações Financeiras.

Cláusula Décima Terceira - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de
qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para Imposto de Renda. O saldo
remanescente terá a destinaçâo que for deliberada pelos quotistas que representam a maioria do
Capital Scial.

Parágrafo Primeiro - Deliberada a distribuição do resultado remanescente, no
parte, este será rateado entre os sócios na proporção do valor realizado de suas

Parágrafo Segundo - Os prejuízos apurados serão suportados pelos sócios na
das respectivas participações sociais.

CAPÍTULO VI
Alterações Contratuais e Retirada de Sócios

Cláusula Décima Quarta - Todas as deliberações que importem em alteração do
presente contrato serão tomadas por quotas que representam a maioria do Capital Social,

a assinatura destes, obrigando-se todos os Sócios a cumpri-Ias.

todo ou
quotas.

Cláusula Décima Quinta - Assiste aos Sócios a faculdade de se retirarem da
Sociedad, após o prazo de 60 (sessenta) dias de comunicação expressa aos demais Sócios,
obtendo o resultado de seu capital e haveres dentro de prazo máximo de 12 (doze) meses, em
parcelas iguais, mensais e consecutivas.

Cláusula Décima Sexta - Sendo a Sociedade composta por mais de 02 (dois)
sócios e casionando a morte, incapacidade, retirada ou exclusão de um deles, a Sociedade não
se dissolierá, continuando com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos sucessores,
incapaze ou sócios retirante o seu capital e haveres, na forma prevista neste contato.

Parágrafo Único - Sendo a Sociedade composta por apenas 02 (dois) Sócios e
ocasionaliente a morte, incapacidade, retirada ou exclusão de um deles, a Sociedade será
automati4amente dissolvida, ficando acertado que os herdeiros do sócio falecido, receberão os
seus vakres e parcelas correspondentes na proporção a que a tinha direito o "de cujus" no
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Capital ocial, bem como o sócio incapaz ou retirante também receberá os seus
parcelas Prrespondentes na proporção a que tinha direito no Capital Social.

Cláusula Décima Sétima - É lícito aos Sócios que representem a maiori'J
Capital locial deliberarem a exclusão de sócio por comprovada falta de colaboração ou por falta
grave, eftivando-se a exclusão conforme o estabelecimento na Cláusula Décima Quinta supra,
inclusive quanto a comunicação expressa da deliberação e a forma de pagamento do resultado de
seu capittl e dos haveres sociais.

.4

•<

CT

Parágrafo Único - A exclusão será efetivada após Processo Legal ou
Adminisitrativo com as garantias da ampla defesa e do contraditório, ficando eleito como
mediado4a para essas hipóteses o Tribunal de Ética da OAB/DF.

Cláusula Décima Oitava - Para o pagamento de capital, haveres e eventuais
pendentes devidos a sócios falecidos, incapacitados, retirantes ou excluídos da
os mesmos terão direito aos valores correspondentes à sua quota, na conformidade da
unta deste contrato.

CAPÍTULO VII
Dissolução e Liquidação

Cláusula Décima Nona - A Sociedade será dissolvida nos casos previstos em
rato ou quando assim deliberarem os sócios.Lei,

sobre a

Líquido

Cláusula Vigésima - Em caso de dissolução da Sociedade, os sócios deliberarão
ão do liquidante, seus poderes, funções e remuneração.

Parágrafo Único - Na hipótese desta Cláusula, solvido o Passivo, o Ativo
dividido entre os sócios, na proporção do valor realizado de suas quotas.

CAPÍTULO VIII
Disposições Gerais

Cláusula Vigésima Primeira - Os casos omissos neste instrumento serão
regulados	 acordo com a legislação em vigor.

Cláusula Vigésima Secunda - Em caso de exclusão ou retirada de sócio e de
dissoIuçãc parcial ou total da Sociedade, as eventuais controvérsias terão a mediação e
conciliação do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/DF (ou outro órgão ou entidade).

para diri
privilegi

Cláusula Vigésima Terceira - Fica eleito o Foro da Comarca de Brasília/DF,
os litígios decorrentes deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por demais
que seja.
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E por estarem justos e contratados, livremente acordados, obrigar
em seus termos o presente instrumento contratual e o assinam em 03

- e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas.

Brasília/DF, 01 de Setembro
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BEZERRA
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CARMEN MELO BACELAR FREIRE
OAB/DF n° 15.921
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ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/S

5a - ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ/MF 07.606.19110001-89
F)

Pelo presente instrumento particular, ERIK FRANKLIN BEZERRA, brasileiro,

solteiro, Advogado, natural de Recife/PE, nascido em 07/02/1 967, filho de José Alves

Bezerra e de Carmen Lucia Bezerra, portador da Cédula de identidade n.° 2.085.039

emitida pela SSP/DF, inscrito na 0A13/DF sob o n.° 15.978 expedida em 18101/2003 e

no CPF/MF sob o n.° 924.264.767-53, residente e domiciliado na SQN 311, Bloco "C",

Apartamento 106, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.757-030; e CARMEN MELO
BACELAR FREIRE, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,

Advogada, natural de Parnaíba/Pi, nascida em 3010511970, filha de Benedito dos

Santos Bacelar e de Teresinha de Jesus Carvalho Meio Bacelar, portadora da Cédula

de Identidade n.° 1.783.791 emitida pela SSP/DF, inscrita na OAB/DF sob o n.°

15.921 expedida em 2210612004 e inscrita no CPF/MF sob o n.° 372.742.283-15,

residente e domiciliada na Rua Alecrim, Lote 03, Edifício VilIa Clara, Apartamento

804, Águas Claras, Brasília/DF, CEP 71.909-360, únicos sócios da Sociedade

Simples denominada ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/S, inscrita no CNPJ/MF sob

o n.° 07.606.19110001-89 e no CF/DF 07.470.6391001-07, devidamente registrada na

OAB/DF sob o n.° 833102 - R.S. em 26/0612002, com sede no Setor de Autarquias

Sul, Quadra 03, Bloco "C", n.° 22, Salas 901, 902, 903 e 909, Asa Sul, Brasília/DF,

CEP 70.070-030, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito Alterar e

Consolidar o Contrato Social da sociedade de acordo com as cláusulas e condições
seguintes:

DA FINALIDADE DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

A alteração contratual ora procedida é para inclusão de sócia no quadro

societário da sociedade.
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECÇNAL DO...DSTJTQ FEDERAL 	 1
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CAPITULO 1

Ingresso de sócio(a)

&

CIGA

 i
?	 :4

Na presente data admite-se na sociedade LUCIANA PORTINARI DE

MENEZES D'AVILA, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens,

Advogada, natural de São Paulo/SP, nascida em 03104/1979, filha de Paulo Roberto

Pinheiro de Menezes e Regina Maria Portinari de Menezes, portadora da Cédula de

Identidade Profissional n.° 24568, expedida em 1810412007 pela OAB/DF e inscrita no

CPF/MF sob o n.° 290.918.928-70, residente e domiciliada na SQS 207, Bloco "H",

Apartamento 301, Asa Sul, Brasília/DE, CEP 70253-080.

CAPITULO II
Declaração do(a) sócio(a) ingressante

O(a) sócio(a) ora admitido(a) declara, sob as penas da lei, que não está

impedido(a) de exercer atividades mercantis, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CAPITULO III
Transferência de cotas

A sócia cotista CARMEN MELO BACELAR FREIRE, já qualificada no

preâmbulo, detentora e legítima possuidora de 02 (duas) cotas representativas do

capital da sociedade, de valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma,

totalmente integralizado em moeda corrente nacional, perfazendo o valor total de R$

200,00 (duzentos reais), cede e transfere, como de fato cedido e transferido tem, 01

(uma) cota à sócia ora admitida LUCIANA PORTINARI DE MENEZES D'AVILA. A

referida cessão de transferência é realizada pelo valor nominal das cotas, totalizando

R$ 100,00 (cem reais), cujas importâncias a cedente declara haver recebido neste

	

ato da cesi	 iioeda corrente nacional, outorgando-lhe, por conseguinte, a

	

raubriand

DeclarOque a pr	 ..........................................................................................
reproduçãO fiei	 edocJ.	
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mais ampla, geral e irrevogável quitação, declarando nada mais ter a recebe

reclamar, seja a que título for.	 ris.

CAPITULO IV
Responsabilidade do(a) cedente

A cedente deverá responder, na proporção das cotas ora cedidas, pelo

integral pagamento de dívidas de qualquer natureza eventualmente existentes na

sociedade até a presente data, ainda que lançadas ou exigidas futuramente,

conforme o caso.

CAPITULO V
Distribuição do capital social

Face a cessão de cotas, ora efetivada, o capital social que é de R$ 10.000,00

(dez mil reais), dividido em 100 (cem) cotas, no valor unitário de R$ 100,00 (cem

reais) cada uma, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios neste ato em

moeda corrente do país, concernente ao mobiliário, equipamentos de informática,

material de escritório e material de expediente, fica assim distribuído entre os sócios:

a) O sócio ERIK FRANKLIN BEZERRA - com 98 (noventa e oito) cotas,
perfazendo o valor total de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais);

b) A sócia CARMEN MELO BACELAR FREIRE - com 01 (uma) cota,
perfazendo o valor total de R$ 100,00 (cem reais);

c) A sócia LUCIANA PORTINARI DE MENEZES D'AVILA - com 01 (uma)
cota, perfazendo o valor total de R$ 100,00 (cem reais).

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de

suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social.

CAPITULO VI

Convalidação dos demais dispositivos legais

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos

da Sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em vigor. 	 U'
0RDM DOS ADVOGADOS DO BRASIL	 3
CONSELHOSECClONAL00 DISTRITO FEDERAL .
Declaro que a presente cópia é SRTVS QD1, Conjunta L. Boca fl. 38. Saias 121 e 123, Ed. Assis hateaubnjand,
reprodução fiel e documento C	 Asa Sul, BrasíliafDF. CEP 70340-000, Fone: (61) 3225-3805

Brasía-DF__p 	 pratikoterracom.br 1 www,pratkaassessora com. br
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DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAC

ERIK FRANKLJN BEZERRA, brasileiro, solteiro, Advogado, natural de
Recife/PE, nascido em 0710211967, filho de José Alves Bezerra e de Carmen Lucia
Bezerra, portador da Cédula de Identidade n.° 2.085.039 emitida pela SSPIDF,
inscrito na OAB/DF sob o n.° 15.978 expedida em 18101/2003 e no CPF/MF sob o n.°
924.264.767-53, residente e domiciliado na SQN 311, Bloco "C", Apto. 106, Asa
Norte, Brasília/DF, CEP 70.757-030; CARMEN MELO BACELAR FREIRE, brasileira,
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, Advogada, natural de
Parnaíba/PI, nascida em 3010511970, filha de Benedito dos Santos Bacelar e de
Teresinha de Jesus Carvalho Meio Bacelar, portadora da Cédula de Identidade n.°
1.783.791 emitida pela SSP/DF, inscrita na OAB/DF sob o n.° 15.921 expedida em
2210612004 e inscrita no CPF/MF sob o n.° 372.742.283-15, residente e domiciliada
na Rua Alecrim, Lote 03, Edifício Villa Clara, Apto. 804, Águas Claras, Brasília/DF,
CEP 71.909-360; e LUCIANA PORTINARI DE MENEZES D'AVILA, brasileira,
casada em regime de comunhão parcial de bens, Advogada, natural de São Paulo,
nascida em 03/04/1 979, filha de Paulo Roberto Pinheiro de Menezes e Regina Maria
Portinari de Menezes, portadora da Cédula de Identidade Profissional n.° 24568,
expedida em 1810412007 pela OAB/DF e inscrita no CPF/MF sob o n.° 290.918.928-
70, residente e domiciliada na SQS 207, Bloco "H", Apto. 301, Asa Sul, Brasília/DF,
CEP 70253-080; únicos sócios da Sociedade Simples denominada ERIK BEZERRA
ADVOGADOS S/S, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.606.19110001-89 e no CF/DF
07.470.6391001-07, devidamente registrada na OAB/DF sob o n.° 833102 - R.S. em
2610612002, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 03, Bloco "C", n.° 22,
Salas 901, 902, 903 e 909, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.070-030, resolvem de
comum acordo e na melhor forma de direito consolidarem a Sociedade Simples com
as cláusulas e condições a seguir:

CAPÍTULO 1
Denominação, Sede, Filiais, Objeto e Duração

ORDEM DOS	 IRHVIEIRA - A Sociedade adota o nome de ERIK BEZERRO
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL 	

rt3225-38,054

Declaro que e prasen.ta.... cópia é	 .
reproduçãofie 	 docue2to 
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ADVOGADOS SIS, é uma Sociedade Simples,

pelas normas legais aplicáveis.
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regida pelo presente instrumento 'e

Parágrafo Único - O falecimento de algum Sócio, que tenha dado nome à

Sociedade, implicará na alteração da denominação social da empresa.

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade tem sede e foro em Brasília, Distrito

Federal, no endereço sito Setor de Autarquias Sul, Quadra 03, Bloco "C", n.° 22,

Salas 901, 902, 903 e 909, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.070-030; podendo funcionar

em todo o Território Nacional, tendo como filiais os seguintes estabelecimentos:

- Filial - localiza-se na Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes n.° 1.539, Bairro 31 de

Março, Boa Vista/RO, CEP 69.305-010, destacando-se um capital de R$ 1.000,00

(hum mil reais), extraído da Matriz, e exerce também a atividade de prestação de

serviços de advocacia, e iniciou suas atividades no dia 01 de Agosto de 2005;

II - Filial - localiza-se na Avenida Djalma Batista 1.661, Edifício Millennium, 90 Andar,

Torre Business, Sala 905, Bairro Chapada, Manaus/AM, CEP 69.053-000,

destacando-se um capital de R$ 1.000,00 (hum mil reais), extraído da Matriz e exerce

também a atividade de prestação de serviços de advocacia, e iniciou suas atividades

no dia 01 de Novembro de 2006;

III - Filial - localiza-se na Avenida Tancredo Neves, n.° 1.632, Edifício Salvador Trade

Center, Torre Norte, Conjunto 2.101, Bairro Pituba, Salvador/BA, CEP 41.820-020,

destacando-se um capital de R$ 1.000,00 (hum mil reais), extraído da Matriz e

exercerá também a atividade de prestação de serviços de advocacia, e iniciou suas

atividades no dia 01 de Setembro de 2007;

IV - Filial - localiza-se na Avenida Angélica, n.° 672, Edifício Detroid, Sala 67, Bairros

Higienópolis, São Paulo/SP, CEP 01.228-000, destacando-se um capital de R$

1.000,00 (hum mil reais), extraído da Matriz e exerce também a atividade de

prestação de serviços de advocacia, e iniciou suas atividades no dia 01 de Setembro

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIO1DODSOFEDEI	
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Parágrafo Único — A Sociedade poderá constituir filiais, sucursais,
escritórios e franquias em qualquer ponto do território nacional mediante alteração
contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA - A Sociedade tem como objetivo a Prestação de
Serviços de ADVOCACIA, por intermédio dos sócios e, também, por terceiros

especialmente contratados, sob a direção e responsabilidade da Sociedade,
compreendendo:

a)A representação em qualquer Juízo ou Tribunal, mesmo administrativo;
b)O procuratório extrajudicial;

c) Os trabalhos jurídicos de pesquisa, consultaria e assessoria.

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da Sociedade é por tempo
indeterminado.

CAPÍTULO li
Capital e cotas

CLÁUSULA QUINTA - O capital social permanece em R$ 10.000,00 (dez
mil reais), dividido em 100 (cem) cotas, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais)

cada uma, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios neste ato em moeda

corrente do país, concernente ao mobiliário, equipamentos de informática, material de

escritório e material de expediente, ficando o capital social assim distribuído entre os
sócios:

a) O sócio ERIK FRANKLIN BEZERRA - com 98 (noventa e oito) cotas
perfazendo o valor total de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais);

b) A sócia CARMEN MELO BACELAR FREIRE — com 01
perfazendo o valor total de R$ 100,00 (cem reais);

c) A sócia LUCIANA PORTINARI DE MENEZES D'AVILA - com 01 (uma)
de R$ 100,00 (cem reais) 	

6CONSELHO SECCIONAL DO.DISTKITO.FEDER,AL .......................................................................................................................... .. ................
Declaro que a presente 
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CAPÍTULO VIII

Disposições geraisgerais

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os casos omissos neste instrumento
serão regulados de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Em caso de exclusão ou retirada de
sócio e de dissolução parcial ou total da Sociedade, as eventuais controvérsias terão
a mediação e conciliação do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/DF (ou outro
órgão ou entidade).

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Fica eleito o Foro da Comarca de
Brasília/DF, para dirimir os litígios decorrentes deste contrato, com renúncia a
qualquer outro, por demais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, livremente acordados, obrigam-se a
cumprir fielmente em seus termos o presente instrumento contratual e o assinam em
03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo
nomeadas.

Brasília/DF, 20 de novembro de 2
RL'	 \\-\ >'
	 e

tKEMUNHAS:

edro de Alcântara Dias 	 Cleussio	 astro	

J1

CPF/MF 112.441.271-91	 CPF/MF 006.930.383-57
Cl DO BRASIL	 Cl n.° 113554899-1 SSP/MA

ORDEM °ioo DtSTTO FE0ER

QD 701, Conjunto L, Bloco 1, n. 38. Salas 121 e 123, Ed. Assis hateaubrjand,
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ERIK FRAN4\J BEZERA	 CARMEN MEL'BACELAFREIRE
OAB/DF rJi.\1 5.978	 0A13/DF n.° 15.921

Lu ct	 wu

LUCIANA PORTINARI DE ENEZES D'AVILA
V	 OAB/DF 24568



ERIK BEZERRA ADVOGADOS SIS

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃÕ CONTRATUAL

CNPJ/MF 07.606.191/00O1-89

Pelo presente instrumento particular, ERIK FR4NKLIN BEZERRA, brasileiro,
solteiro, Advogado, natural de Recife/PE, nascido em 0 ! 7/02/1967, filho de José Alves
Bezerra e de Carmen Lucia Bezerra, portador da Cédua de Identidade n.° 2.085.039
emitida pela SSPIDF, inscrito na OAB/DF sob o n.° 15.78 expdida em 18/01/2003 e
no CPF/MF sob o n.° 924.264.767-53, residente e domiiIiado na SQN 311, Bloco "C".

Apartamento 106, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 7(L757-030; CARMEM MELO
BARCELAR FREIRE, brasileira casada sob o regime de comunhão parcial de bens,

Advogada, natural de Parnaíba/Pl, nascida em 30/05V1970, filha de Benedito dos

Santos Barcelar e de Teresinha de Jesus Carvalho iMelo Barcelar, portadora da
Cédula de Identidade n.° 1.783.791 emitida pela SSP/Dfl, inscrita na OAB/DF sob o n.°
15.921 expedida em 22/06/2004 e inscrita no CPF/M i Ésob io n.° 372.742.283-15,

residente e domiciliada na Rua Alecrim, Lote 03, EdifícioVilla Clara, Apartamento 804,
Águas Claras, Brasília/DF, CEP 71.909-360; e LUCIAN\ PORINARI DE MENEZES
D'AVILA, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, 'Advogada,
natural de São Paulo/SP, nascida em 03/04/1979, filha de Paulo Roberto Pinheiro

-

/

Menezes e Regina Maria Portinari de Menezes, porta'
Profissional n.° 24.568 expedida em 18/04/2007 pela O
o n.° 290.918.928-70, residente e domiciliada na SQS
301, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.253-080, únicos
denominada ERIK BEZERRA ADVOGADOS SF8, ina

ra da ;, Cédula de Identidade
/DF inscrita no CPF/MF sob
07, Bloco "H", Apartamento
ios da Sociedade Simples
ta nos CNPJ/MF sob o n.°

07.606.191/0001-89 e no CF/DF 07.470.639/001-07, devidamente registrada na
OAB/DF sob o n.° 833/02 - R.S. em 26/06/2002, com Sede no Setor de Autarquias
Sul, Quadra 03, Bloco "C", n.° 22, Saias 901, 902, 901,e 909, Asa Sul, Brasília/DF,

CEP 70.070-030, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito Alterar e
ORDEM 008 ADVOGADOS DO SRASIL
COWSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL
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a da concorrência, contra

Consolidar o Contrato Social da sociedade de acordo!
, com as cláusulas e condições

seguintes:

DA FINALIDADE DA ALTERAÇÃO ICONTRATUAL

A alteração contratual ora procedida é para: ircIusão de sócia, exclusão de
sócias e encerramento das filiais das cidades de Boa Vita/RR é Manaus/AM.

 1 LLLI,

casada em regime de comunhão parcial de bens, Adv

CAPITULO 1

Ingresso de sócio(a)

Na presente data admite-se na soCidiA	 1 7: AMfvr 1-- sociedade

gada, natural de Canoas/RS,

laine Maria Barbosa Zanotelli,

78 expedida em 06/08/2008
6-04, residente e domiciliada
amentd 101, Cruzeiro Velho,

brasileira,

nascida em 13/09/1982, filha de Lírio Luis Zanotejli e Gi

portadora da Cédula de Identidade Profissional n.° 27

pela OAB/DF e inscrita no CPF/MF sob o n.° 835.342.4
na SRES Quadra 02, Bloco "D", Edifício Valencia, Apa
Brasília/DF.

CAPITULO II

Declaração do (a) sócio(a) ora admitido a) declara

O(a) sócio(a) ora admitido(a) declara, sob as enas da lei, que não está
impedido(a) de exercer atividades mercantis, por lei specia1, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitoscleIa, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; oi por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contraia economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

as relações de Consumo, fé pública, ou a prioridade.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO R%SL
COISELHO SECCAL DO DISTRiTO FEDERAL
Declaro que a presento cópiu é
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Transferência de cota

As sócias cotistas CARMEM MELO BARELAR FREIRE e LUCIANA
PORTINARI DE MENEZES D'AVILA, já quaIificads no preâmbulo, detentoras e
legítimas possuidoras de 02 (duas) cotas representE docapital da sociedade, de
valor nominal de R$ 100 (cem reais) cada uma, to iente integralizado em moeda
corrente nacional, perfazendo o valor total de R$	 ),00 (duzentos reais), cede e
transfere, como de fato cedido e transferido tem, 	 02 (duas) cotas à sócia ora
admitida MICHELI ZANOTELLI. A referida cessão	 transferência é realizada pelo
valor nominal das cotas, totalizando R$ 200,00 (duze s reais), cujas importâncias as
cedentes declaram haver recebido neste ato da c a, em moeda corrente
nacional, outorgando-lhe, por conseguinte, a mais ampla, gerâl e irrevogável quitação,
declarando nada mais ter a receber e/ou reclamar, sej a que titulo for.

CAPITULO IV
Responsabilidade do(a)

A cedente deverá responder, na propo ) das cotas ora cedidas, pelo
integral pagamento de dívidas de qualquer naturez eventualmente existentes na
sociedade até a presente data, ainda que lançadas ou igidas futuramente conforme
o caso.

CAPITULO 
Distribuição do capital ocial

Face a cessão de cotas, ora efetivada, o cpital social é de R$ 10.000,00
(dez mil reais), dividido em 100 (cem) cotas, no valor untário de R$ 100,00 (cem reais)
cada uma, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios neste ato em moeda
corrente do país, concernente ao mobiliário, equipamentos de informática, material do
escritório e material de expediente, fica assim distribuídc entre os sócios: 	 A t\

(ft\ i-'
ORDEM DOS ADVOGADOS O RASL
COSELUO SECCIONAL DO DISWJTO FEDERAL
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a) O sócio ERIK FRANKLIN BEZERRA - com 98 (noventa e oito)
cotas, perfazendo o valor total de R$ 9.800,00 (nove m

,̂
 e oitocentos reais);

b) A sócia MICHELI ZANOTELLI cm 02 (duas) cotas, perfazendo

o valor total de 200,00 (duzentos reais).

Parágrafo Único - A responsabilidade de ada sócio é restrita ao valor de
suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CAPITULO VI

Do encerramento das filiais

Encerram-se nesta data as atividades das filiais 1as cidàdes de Boa Vista/RR e
Manaus/AM, situadas nos respectivos endereços:

- Filial - localiza-se na Avenida Brigadeiro Ediardo Gomes n.° 1.539, Bairro

31 de Março, Boa Vista/RR, CEP 69.305-010.

II - Filial - localiza-se na Avenida Djalma E	 1.661, Edifício Millennium, 90

Andar, Torres Business, Sala 905, Bairro Chapada, 	 us/AlV, CEP 69.053-000.

CAPITULO VII
Convalidação dos demais dispositi 	 legais

nós atos constitutivos da
Sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em vigor.

E por estarem justos e contratados, livremente accrdados, obrigam-se a cumprir

fielmente em seus termos o presente instrumento contraual assinam em 03 (três) vias

de iaual teor e forma iuntamene com 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas. 	 1k
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRL
CO!SELUO SECCIQAL DO DSTRTO FEDERAL
Declaro que a presente cóp3 é
reproduO f,(@-1 de dDcumefltø GTi1I

lucLaun,u LkL/)aL
LUCIANA PORTINARI DE ME\JEZES D'AVIL

OAB/DF n.° 24.568

(3jn' RdI,àkMTrj ndade
CPF/MF 99.178.901-49
CI n.° 2.317.543 SSP/DF

1

-U

T)

Brasíia/DF, 08 de setembro de 2009.

ERIK L N BEZERRA
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CARMEN M L BACELAR FREIRE
OA/DF O 15.921
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DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

ERIK FRANKLIN BEZERRA, brasileiro, sdteiro, Advogado, natural de
Recife/PE, nascido em 07/02/1967, filho de José Alvs Bezerra e de Carmen Lucia

Bezerra, portador da Cédula de Identidade n.° 2.085.09 emitida pela SSP/DF, inscrito

na OAB/DF sob o n.° 15.978 expedida em 18/01/003 e no CPF/MF sob o n.°
924.264.767-53, residente e domiciliado na SQN 311L Bloco "C". Apartamento 106,
Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.757-030; MICHELI ZANOTELÜ, brasileira, casada em
regime de comunhão parcial de bens, Advogada, natual de Canoas/RS, nascida em
13/09/1982, filha de Lírio Luis Zanotelli e Gislaine Mar

da Cédula de Identidade Profissional n.° 27.778 expedi(

e inscrita no CPF/MF sob o n.° 835.342.455-04, resi
Quadra 02, Bloco "D", Edifício Valencia, Apartamento li

únicos sócios da Sociedade Simples denominada El
SIS, inscrita nos CNPJ/MF sob o n.° 07.606.191/0001 -€
07, devidamente registrada na 0A13/DF sob o n.° 833/
sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 03, Bloco "C"
909, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.070-030, resolvem

forma de direito consolidarem a Sociedade Simples cc
seguir:

CAPITULO 1
Denominação, Sede, Filiais, Objeto

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade adota
ADVOGADOS Sf5, é uma Sociedade Simples, regi
pelas normas legais aplicáveis.

• Barbpsa Zanotelli, portadora
• em 06/08/2008 pela OAB/DF

iente e domiciliada na SRES

1, Cruzeiro Velho, Brasília/DF;
1K BEZERRA ADVOGADOS

e no CF/DF 07.470.639/001-

2 - R.. em 26106/2002, com
n.° 221 Salas 901, 902, 903 e

comum acordo e na melhor
n as cláusulas e condições a

Duração

nome de ERIK BEZERRA
pelo presente instrumento e

Parágrafo Único - O falecimento de algum Sóbio, que tenha dado nome à
Sociedade, implicará na alteração da denominação soci

ORDEM DOS ADVOGADOS DO
COSWtO SCCtOAL DO rSTMO
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assessoria.

Sociedade é por tempo

r 3^M

,-

CLÁSULA SEGUNDA - A Sociedade tem sede e foro em Brasília, Distrito
Federal, no endereço sito Setor de Autarquias Sul, Quadra 03, Bloco "C", n.° 22, Salas
901,902,903 e 909, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.070-030; podendo funcionar em todo
o Território Nacional, tendo como filiais os seguintes estabelecimentos:

- Filial - localiza-se na Avenida Tancredo Ne\4es, n.° 1.632, Edifício Salvador
Trade Center, Torre Norte, Conjunto 2.101, Bairro Piti4ba, Salvador/BA, CEP 41.820-
020, destacando-se um capital de R$ 1.000,00 (hum
exerce também a atividade de prestação de serviçc
atividades no dia 01 de Novembro de 2003;

II - Filial - localiza-se na Avenida Angélica, n.°
Bairro Higienópolis, São Paulo/SP, CEP 01.228-000, dE
1.000,00 (hum mil reais), extraído da Matriz e exerce tar
de serviços de advocacia, e iniciou suas atividades no

Parágrafo Único - A Sociedade poderá com
franquias em qualquer ponto do território nacional m

CLÁUSULA TERCEIRA - A Sociedade tem
Serviços de ADVOCACIA, por intermédio dos

especialmente contratados, sob a direção e
compreendendo:

a) A representação em qualquer Juízo ou Tribu
b) O procuratório extrajudicial;
c) Os trabalhos jurídicos de pesquisa, consultoria
CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração

indeterminado.

OOS ADVOGADOS DO
cc4SF_UO SCCtONAL 00 D ISTRITO

DeCICVO que a preseflt C
reprodUÇ. O ie1 da documento

Brasil

ruI reais), extraído da Matriz e
de advocacia, e iniciou suas

672, Edifício Detroid, Sala 67,

um capital de R$
ém à atividade de prestação
01 dó Setembro de 2007.

filiais,sucursais, escritórios e
te altóração contratual.

o oLjetivo a Prestação de

e, também, por terceiros

dade da Sociedade,

mesn'uo administrativo;
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CAPITULO II
Capital e cotas

CLAUSULA QUINTA - O capital social permarece em R$ 10.000,00 (dez mil
reais), dividido em 100 (cem) cotas, no valor unitário cIe R$ 100,00 (cem reais) cada
uma, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios neste ato em moeda corrente

do país, concernente ao mobiliário, equipamentos de informática, material de escritório
e material de expediente, ficando o capital social assim iistribuídos entre os sócios:

a) O sócio ERIK FRANKLIN BEZE	 - com 98 (noventa e oito)
cotas, perfazendo o valor total de R$ 9.800,00 (nove 	 e oitocentos reais);

b) A sócia MICHELI ZANOTELLI - 	 02 (duas) cotas, perfazendo
o valor total de 200,00 (duzentos reais).

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sScio é restrita ao valor de suas
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integraizaçãodo capital social.

CLÁUSULA SEXTA - As cotas são íveis sua transferência, ou
cessão, a terceiros estranhos à Sociedade, somente derá ser efetuada mediante
autorização expressa dos demais sócios, aos quais, ca assegurado o direito de
preferência para aquisição de cotas em igualdade de cc ições..

CAPÏTULO 111
Sócios

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
COHSELUO SCC(OAL DO DSTRTO FEDERAL
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CLÁSULA SÉTIMA - Os sócios respondem
ilimitadamente, pelos danos causados a clientes, por açã
advocacia, sem prejuízo da responsabilidade di

individualmente incorrer perante a Ordem dos Advogados
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Parágrafo Único - Os sócios respondem solidriamente pelas obrigações que
a Sociedade contrair perante terceiros, desde qie assinados pelo Advogado:

Mandatos, Petições, Requerimentos, etc. Não opond sua assinatura no respectivo
documento, este Advogado está isento de responsabilifJade perante os demais.

CLÁUSULA OITAVA - Os sócios exercerão, idividual ou conjuntamente, os
atos privativos de advogado, revertendo ao patimônio social os honorários

respectivos. Só fará jus ao recebimento do "Pró Labre", o sócio que efetivamente
exercer sua atividade de advogado perante a Sociedadè.

Parágrafo Único - Os sócios podem advogar ai itonommente, sem que esses
honorários revertam em favor da Sociedade. Esses honorário 6 serão exclusivamente
do advogado patrocinador da causa.

CLÁUSULA NONA - Nas procurações outorgada
os sócios serão nomeados individualmente, devendc

conter o número de inscrição na Ordem dos Advogad
como na Sociedade (artigo 15, § 30, da Lei 8.906/97, c/c

.s pelos clientes à Sociedades,

os instrumentos respectivos

)s do Brasil, tanto dos Sócios
o Provimento n.° 23/65).

Parágrafo Único - Os sócios não poderão	 em Juízo clientes de
interesses opostos.

CAPITULO IV
Da administração

CLÁUSULA DÉCIMA - A Sociedade é adninistraJa pelo sócio ERIK
FRANKLIN BEZERRA, que fará uso da denominação social em todos os negócios
pertinentes ao objeto social, cabendo-lhe represehtar a Sociedade ativa e
passivamente, em Juízo ou fora dele.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO
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Parágrafo Primeiro - É vedado a qualquer sicio fazer uso da denominação
social em negócios estranhos ao objeto social, incljsive em avais ou fianças, e,

pessoalmente também, quanto a garantias reais e fidejusórias, exceto somente
mediante anuência expressa dos demais sócios.

Parágrafo Segundo - No caso de impedimerto, mesmo eventual, do sócio
Administrador, será ele substituído por qualquer um 	 outros sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios 'ministradores poderão retirar,
enquanto no efetivo exercício da função e a titulo de ró Labore", a importância que
foi fixada de comum acordo entre os sócios.

CAPITULO V
Exercício social e b

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O
dezembro de cada anos, época em que será 1
Demonstrações Financeiras.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do resu
antes de qualquer participação, os prejuízos acumulad
Renda. O saldo remanescente terá a destinação que f
representam a maioria do Capital Social.

Parágrafo Primeiro - Deliberada a distribuição
todo ou em parte, este será rateado entre os sócios na
suas cotas.

o sodai termina em 31 de

o o Blanço Geral e demais

do exercício serão deduzidos,
e a prvisão para Imposto de
deliberada pelos cotistas que

o remanescente, no
do valor realizado de

Parágrafo Segundo - Os prejuízos apurados
proporção das respectivas participações sociais. P1

suprtados pelos sócios na

ORDEt DOS ADVOGADOS DO R1
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CAPITULO VI
Alterações contratuais e retirada de sócios

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Todas as
alteração do presente contrato serão tomadas por coi
Capital Social, mediante a assinatura destes, obrigar
Ias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Assiste ac

liberções que importem em

que representam a maioria do
-se todos os Sócios a cumpri-

Sócibs a faculdade de se
retirarem da Sociedade, após o prazo de 60 (se senta) duas de comunicação

expressa aos demais Sócios, obtendo resultado de $u capital e haveres dentro de
prazo máximo de 12 (doze) meses, em parcelas iguais,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Sendo a S
(dois) sócios e ocasionando morte, incapacidade, retir

Sociedade não se dissolverá, continuando com os sóci

pago aos sucessores, incapazes ou sócios retirante o
prevista neste contrato.

Parágrafo Único - Sendo a Sociedade compo5
e ocasionalmente a morte, incapacidade, retirada

Sociedade será automaticamente dissolvida, ficando

sócio falecido, receberão os seus valores e parcelas c
que tinha direito o "de cujus" no Capital Social, bem co
também receberá os seus valores e parcelas corres
tinha direito no Capital Social.

e consecutivas.

e composta por mais de 02

ou exclusão de um deles, a

remanescentes, devendo ser
capital e haveres, na forma

por apenas 02 (dois) Sócios
exclLisão de um deles, a
rtadõ que os herdeiros do
sporidentes na proporção a
o sábio incapaz ou retirante
cientes na proporção a que

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - É licito aos Sócis que representem a maioria
do Capital Social deliberarem a exclusão de sóckb por comprovada falta de
colaboração ou por falta grave, efetivando-se a excIuso conforme estabelecido na
Cláusula Décima Quinta supra, inclusive quanto a comunicação expressa da

ORDEM DOS Ac'oGAnos D0 BRASIL
COSELUO SCCíONAi DO DSTrTO FEDERAL
Declare que a presente cópia é
reprodução fel da doeumanto
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deliberação e a forma de pagamento do resultado de seu capital e dos haveres
sociais.

Parágrafo Único - A exclusão será efetiv da após Processo Legal ou
Administrativo com as garantias da ampla defesa e cio contraditório, ficando eleito
como mediadora para essas hipóteses o Tribunal de Ét ca da OAB/DF.

	

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Para o p	 entol de capital, haveres e

	

eventuais honorários pendentes devidos a sócios f 	 os, ihcapacitados, retirantes

	

ou excluídos da Sociedade, os mesmos terão aos	 res icorrespondentes à sua
quota, na conformidade da Cláusula Quinta deste cor

CAPITULO VII
Dissolução e liquidação

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A Sociedade á dissctivida nos previstos em
Lei, neste contrato ou quando assim deliberarem os 	 os.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Em caso de dissoluão da Sociedade, os sócios
deliberarão sobre a nomeação do liquidante, seus podees, funções e remuneração.

Parágrafo Único - Na hipótese desta Cláusu , solvido o Passivo, o Ativo
Líquido será dividido entre os sócios, na proporção do '. dor realizado de suas cotas.

CAPITULO VIII
Disposições gerais

	

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os ca	 omissos neste instrumento

	

serão regulados de acordo com a legislação em vigor.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Em caso
e de dissolução parcial e total da Sociedade, as
mediação e conciliação do Tribunal de Ética e Discir
ou entidade).

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Fica

le exclüsão ou retirada de sócio
ventuais controvérsias terão a
na da OAB/DF (ou-outro órgão

leito o Foro da Comarca de
Brasília/DF, para dirimir os litígios decorrentes deite cohtrato, com renúncia a
qualquer outro, por demais privilegiado que seja.

	

E por estarem justos e contratados, livremente	 adÕs, obrigam-se a cumprir

	

fielmente em seus termos o presente instrumento cor	 ai assinam em 03 (três) vias

	

de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) teste 	 ias abaixo nomeadas.

Brasíl	 F, 08 de setembro de 2009.

ERIK %AN4t BEZERÃA 	 CARMEN M
OA'n0 15.978	 01

BACELAR FREIRE
F n.° 15.921

7

LUCIANA PORTINARI DE MNEZES D'AVILA 	 ICHEJ ZANOTELLI
OAB/DF n.° 24.568	 DAB/F n.° 27.778

Ge	 n	 da Trindade	 Aichele, França Sábinnõ
CPF/MF 999.178.901-49	 PF/MF 725.1 69.761 -00
CI n.° 2.317.543 SSP/DF	 CI n.° 2.185.779 SSP/DF

111
ORDEM DOS ADVOGADOS CO ASL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL
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roproduço fieI e documento	 a1
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ERIK BEZERRA ADVOGADOS

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL - 7a

CNPJ/MF 07.606.19110001-89

Pelo presente instrumento particular, ERIK FRANKLIN BEZERRA, brasileiro,
solteiro, Advogado, natural de Recife/PE, nascido em 07/02/1967, filho de José Alves
Bezerra e de Carmen Lucia Bezerra, portador da Cédula de Identidade n.° 2.085.039
emitida pela SSP/DF, inscrito na OAB/DF sob o n.° 15.978 expedida em 18/09/2008 e
no CPF/MF sob o n.° 924.264.767-53, residente e domiciliado na SQN 109, Bloco "N".
Apartamento 202, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.752-140 e MICHELI ZANOTELLI,
brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, Advogada, natural de
Canoas/RS, nascida em 13/09/1982, filha de Lírio Luis Zanotelli e Gislaine Maria
Barbosa Zanotelli, portadora da Cédula de Identidade Profissional n.° 27.778 expedida
em 06/08/2008 e pela 0A13/DF sob o n° 27.778 expedida em 21/03/2009 e inscrita no
CPF/MF sob o n.° 835.342.455-04, residente e domiciliada na SRES Quadra 02, Bloco
"D", Edifício Valencia, Apartamento 101, Cruzeiro Velho, Brasília/DF, resolvem de
comum acordo e na melhor forma de direito Alterar e Consolidar o Contrato Social da
Sociedade de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

DA FINALIDADE DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

A alteração contratual ora procedida é para: Incluir a Declaração de
Inexistencia de Impedimento e Incompatibilidade dos Sócios e Aumento do
Capital Social.

CAPITULO 1
Declaração dos Sócios

Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não exercem nenhum cargo
ou oficio público que origine impedimento ou incompatibilidade em face do
Estatuto da OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito
dessa Seccional, nem são a ela associados, e que não estão em nenhum dos
crimes previstos em lei, que os impediriam em participar de sociedades.

ORDEM DCS ADVOGADOS DO BRASiL
COSELO SECCONAL DO osïrro FEDEflAL
Declaro cwa a prsante cópia
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CAPITULO II
Aumento e Distribuição do Capital Social

Integraliza-se no Patrimonio na forma de bens móveis na sede da
Sociedade, pelo Sócio ERIK FRANKLIN BEZERRA, a quantia de R$ 20.000,00
(vinte mil reais)ora efetivada, passando o capital social de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), para R$ 30.000,00 dividido em 300 (trezentas) cotas, no valor unitário de
R$ 100,00 (cem reais) cada uma, totalmente subscrito e integralizado neste ato
em moeda corrente do país, concernente ao mobiliário, equipamentos de
informática, material do escritório e material de expediente, ficando assim
distribuído entre os sócios:

a) O sócio ERIK FRANKLIN BEZERRA com 298 (duzentos e
noventa e oito) cotas, perfazendo o valor total de R$ 29.800,00 (vinte e nove mil
e oitocentos reais);

b) A sócia MICHELI ZANOTELLI com 02 (duas) cotas
perfazendo o valor total de R$ 200,00 (duzentos reais).

Parágrafo Único A responsabilidade de cada sócio é limitada ao
montante do capital social.

CAPITULO III
Convalidação dos demais dispositivos legais

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos
constitutivos da Sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento,
permanecem em vigor.

E por estarem justos e contratados, livremente acordados, obrigam-se a cumprir
fielmente em seus termos o presente instrumento contratual assinam em 03
(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo
nomeadas.

Brasilia, 05 de Agosto de 2011.

N

UÜS ADVOGADOS DO rMNSIL
CGSELO SECCtOtAL DO DISTRITO FEDERAL
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TESTEM

JAMILE PASSAELLA
CPF 064.990.578-43
Brasileira, divorciada, Fisioterapeuta
End. Res: SQN 109, BI. N, Ap. 202 -
Asa Norte, Brasilia - DE

LEOSANDRA S. ALMEIDA DOS SANTOS
CPF 977.580.781-68
Brasileira, casada, aux. administrativo
End. Res.: Quadra 15, MR9, Casa 24, Setor
Norte - Planaltina - GO

DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

ERIK FRANKLIN BEZERRA, brasileiro, solteiro, Advogado, natural de
Recife/PE, nascido em 07/02/1967, filho de José Alves Bezerra e de Carmen
Lucia Bezerra, portador da Cédula de Identidade n.° 2.085.039 emitida pela
SSP/DF, inscrito na OAB/DF sob o n.° 15.978 expedida em 18/01/2003 e no
CPF/MF sob o n.° 924.264.767-53, residente e domiciliado na SON 311, Bloco
"C". Apartamento 106, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.757-030; MICHELI
ZANOTELLI, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens,
Advogada, natural de Canoas/RS, nascida em 13/09/1 982, filha de Lírio Luis
Zanotelli e Gislaine Maria Barbosa Zanotelli, portadora da Cédula de Identidade
Profissional n.° 27.778 expedida em 06/08/2008 pela OAB/DF sob o n° 27.778 e
inscrita no CPF/MF sob o n.° 835.342.455-04, residente e domiciliada na SRES
Quadra 02, Bloco "D", Edifício Valencia, Apartamento 101, Cruzeiro Velho,
Brasília/DE; únicos sócios da Sociedade Simples denominada ERIK BEZERRA
ADVOGADOS, inscrita nos CNPJ/MF sob o n.° 07.606.191/0001 -89 e no CF/DF
07.470.639/001-07, devidamente registrada na OAB/DF sob o n.° 833/02 R.S.
em 26106/2002, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 03, Bloco "O" n.°
22, Salas 901, 902, 903 e 909, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.070-030, resolvem
de comum acordo e na melhor forma de direito consolidarem a Sociedade
Simples com as cláusulas e condições a seguir:

CAPITULO 1
Denominação, Sede, Filiais, Objeto e Duração

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade adota o nome de ERIK BEZERRA
ADVOGADOS, é uma Sociedade Simples, regida pelo presente instrumento e

ÚQ ADVOGADOSDO ERt'L
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pelas normas legais aplicáveis.

Parágrafo Unico 0 falecimento de algum Sócio, que tenha dado nome à
Sociodade, implicará na alteração da denominação social da empresa.

CLÁSULA SEGUNDA -A Sociedade tem sede e foro em Brasília, Distritô Ciç3

Federal, no endereço sito Setor de Autarquias Sul, Quadra 03, Bloco "O", n.° 22,
Salas 901,902,903 e 909, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.070-030; podendo
funcionar em todo o Território Nacional, tendo como filiais os seguintes
estabelecimentos:

1 -Filial - localiza-se na Avenida Tancredo Neves, n.° 1.632, Edifício
Salvador Trade Center, Torre Norte, Conjunto 2.101, Bairro Pituba, Salvador/BA,
CEP 41 .820-020, destacando-se um capital de R$ 1.000,00 (hum mil reais),
extraído da Matriz e exerce também a atividade de prestação de serviços de
advocacia, e iniciou suas atividades no dia 01 de Novembro de 2003;

II -Filial -- localiza-se na Avenida Angélica, n.° 672, Edifício Detroid, Conj.
1 O6Bairro Higienúpolis, São Paulo/SP, CEP 01.228-000, destacando-se um
capital de R$1.000,00 (hum mil reais), extraído da Matriz e exerce também a
atividade de prestaçãode serviços de advocacia, e iniciou suas atividades no dia
01 de Setembro de 2007.

Parágrafo Único - A Sociedade poderá constituir filiais, sucursais e
escritórios em qualquer ponto do território nacional mediante alteração
contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA -A Sociedade tem como objetivo a Prestação de
Serviços de ADVOCACIA, por intermédio dos sócios e, também, por terceiros
especialmente contratados, sob a direção e responsabilidade da Sociedade,
compreendendo:

a) A representação em qualquer Juízo ou Tribunal, mesmo administrativo;
b) O procuratório extrajudicial;
c) Os trabalhos jurídicos de pesquisa, consultoria, ensino e assessoria.

CLÁUSULA QUARTA O prazo de duração da Sociedade é por tempo
indetermino.
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CAPITULO II
Capital e cotas

'-$

1-. --
CLAUSULA QUINTA 0 capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),

dividido em 100 (cem) cotas, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais) cada
uma, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios neste ato em moeda
corrente do país, concernente ao mobiliário, equipamentos de informática,
material de escritório e material de expediente, ficando o capital social assim
distribuídos entre os súcios:

a) O sócio ERIK FRANKLIN BEZERRA - com 298 (duzentos e
noventa e oito) cotas, perfazendo o valor total de R$ 29.800,00 (vinte e nove
mil e oitocentos reais);

b) A sócia MICHELI ZANOTELLI - com 02 (duas) cotas,
perfazendo o valor total de R$ 200,00 (duzentos reais).

Parágrafo Único -A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçào do capital
social.

CLÁUSULA SEXTA -As cotas são indivisíveis e sua transferência,
ou cessão, a terceiros estranhos à Sociedade, somente poderá ser efetuada
mediante autorização expressa dos demais sócios, aos quais, fica assegurado o
direito de preferência para aquisição de cotas em igualdade de condições.

CAPITULO III
Sócios

CLÁSULA SÉTIMA - Os sócios respondem subsidiariamente, pessoal e
ilimitadamente, pelos danos causados a clientes, por ação ou omissão no
exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que
possam individualmente incorrer perante a Ordem dos Advogados do Brasil.

Parágrafo Único — Os sócios respondem solidariamente pelas obrigações
que a Sociedade contrair perante terceiros, desde que assinados pelo
Advogado: Mandatos, Petições, Requerimentos, etc. Não opondo sua assinatura
no respectivo documento, este Advogado está isento de responsabilidade
perante os demais.

CLÁUSULA OITAVA — Os sócios exercerão, individual ou conjuntamente,
os atos privativos de advogado, revertendo ao patrimônio social os honorários
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respectivos. Só fará jus ao recebimento do "Pró Labore", o sóci o
efetivamente exercer sua atividade de advogado perante a Sociedade.

Parágrafo Único -os sócios podem advogar autonomamente, desde que
seja em causas pessoais, sem que esses honorários revertam em favor da
Sociedade. Esses honorários serão exclusivamente do advogado patrocinador
da causa.

CLÁUSULA NONA - Nas procurações outorgadas pelos clientes à
Sociedades, os sócios serão nomeados individualmente, devendo os
instrumentos respectivos conter o número de inscrição na Ordem dos
Advogados do Brasil, tanto dos Sócios como da Sociedade (artigo 15, § 30, da
Lei Federal n° 8.906/94 - EAOAB, c/c O Provimento n.° 92/2000).

Parágrafo Único -Os sócios não poderão representar em Juízo clientes de
interesses opostos.

CAPITULO IV
Da administração

CLÁUSULA DÉCIMA - A Sociedade é administrada pelo sócio ERIK
FRANKLIN BEZERRA, que fará uso da denominação social em todos os
negúcios pertinentes ao objeto social, cabendo-lhe representar a Sociedade
ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele.

Parágrafo Primeiro É vedado a qualquer sócio fazer uso da denominação
social em negócios estranhos ao objeto social, inclusive em avais ou fianças, e,
pessoalmente também, quanto a garantias reais e fidejussúrias, exceto somente
mediante anuência expressa dos demais sócios.

Parágrafo Segundo -No caso de impedimento, mesmo eventual, do sócio
Administrador, será ele substituído por qualquer um dos outros sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios administradores poderão
retirar, enquanto no efetivo exercício da função e a titulo de 'Pró Labore", a
importância que foi fixada de comum acordo entre os súcios.

CAPITULO V
Exercício social e balanço

M9,01

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O exercício social termina em 31 de ^^
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dezembro de cada ano, época em que será levantado o Balanço Geral
Demonstrações Financeiras.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do resultado do exercício serão
deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a
provisão para Imposto de Renda. O saldo remanescente terá a destinação que
for deliberada pelos cotistas que representam a maioria do Capital Social.

Parágrafo Primeiro -Deliberada a distribuição do resultado remanescente,
no todo ou em parte, este será rateado entre os sócios na proporção do valor
realizado de suas cotas.

Parágrafo Segundo - Os prejuízos apurados serão suportados pelos
sócios na proporção das respectivas participações sociais

CAPITULO VI
Alterações Contratuais e Retirada de Sócios

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -Todas as deliberações que importem em
alteração do presente contrato serão tomadas pelos Sócios que representam a
maioria do Capital Social, mediante a assinatura destes, obrigando-se todos os
Sócios a cumpri-ias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Assiste aos Sócios a faculdade de se
retirarem da Sociedade, após o prazo de 60 (sessenta) duas de comunicação
expressa aos demais Sócios, obtendo resultado de seu capital e haveres dentro
de prazo máximo de 12 (doze) meses, em parcelas iguais, mensais e
consecutivas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -Sendo a Sociedade composta por mais de
02 (dois) súcios e ocasionando morte, incapacidade, retirada ou exclusão de um
deles, a Sociedade não se dissolverá, continuando com os súcios
remanescentes, devendo ser pago aos sucessores, incapazes ou súcios
retirante o seu capital e haveres, na forma prevista neste contrato.

Parágrafo Único - Sendo a Sociedade composta por apenas 02 (dois)
Sócios e ocasionalmente a morte, incapacidade, retirada ou exclusão de um
deles, o Sócio remanescente deverá incluir outro Sócio no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, ficando acertado que os herdeiros do sócio falecido receberão
os seus valores e parcelas correspondentes na proporção a que tinha direito o
"de cujus" no Capital Social, bem como o sócio incapaz ou retirante também
receberá os seus valores e parcelas correspondentes na proporção a que tinha
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direito no Capital Social.
a

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - É licito aos Sócios que representem a
maioria do Capital Social deliberarem a exclusão de sócio por comprovada falta
de colaboração ou por falta grave, efetivando-se a exclusão conforme
estabelecido na Cláusula Décima Quinta supra, inclusive quanto a comunicação
expressa da deliberação e a forma de pagamento do resultado de seu capital e
dos haveres sociais.

Parágrafo Único - A exclusão será efetivada após Processo Legal ou
Administrativo com as garantias da ampla defesa e do contraditório, ficando
eleito como mediadora para essas hipóteses o Tribunal de Ética da OAB/DF.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -Para o pagamento de capital, haveres e
eventuais honorários pendentes devidos a sócios falecidos, incapacitados,
retirantes ou excluídos da Sociedade, os mesmos terão aos valores
correspondentes à sua quota, na conformidade da Cláusula Quinta deste
contrato.

CAPITULO VII
Dissolução e liquidação

CLÁUSULA DÉCIMA NONA A Sociedade será dissolvida nos previstos
em Lei, neste contrato ou quando assim deliberarem os sócios.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -Em caso de dissolução da Sociedade, os sócios
deliberarão sobre a nomeação do liquidante, seus poderes, funções e
remuneração.

Parágrafo Único -Na hipútese desta Cláusula, solvido o Passivo, o Ativo
Líquido será dividido entre os sócios, na proporção do valor realizado de suas
cotas.

CAPITULO VIII
Disposições gerais

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -Os casos omissos neste instrumento
serão regulados de acordo com a legislação em vigor.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -Em caso de exclusão ou
sócio e de dissolução parcial e total da Sociedade, as eventuais controvérsias
terão a mediação e conciliação do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/DF (ou
outro úrgão ou entidade).

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Fica eleito o Foro da Circunscrição
Judiciária Especial de Brasília/DF, para dirimir os litígios decorrentes deste
contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, livremente acordados, obrigam-se a
cumprir fielmente em seus termos o presente instrumento contratual assinam em
03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas
abaixo nomeadas.

Brasília/DF, 05 de agosto de 2011.

EZERRA	 MICHELI ZANOTELLI
8	 OAB/DF 27.778

TESTEMUN

JAMILE PASS\RELLA
CPF 064.990.58-43
Brasileira, d ivorèiada, Fisioterapeuta
End. Res: SQN 109, BI. N, Ap. 202 -
Asa Norte, Brasilia - DF

Ĉ ' j i ctQ àÂ9--^ soi^
LEOSANDRA S. ALMEIDA DOS SANTOS
CPF 977.580.781-68
Brasileira, casada, aux. administrativo
End. Res.: Quadra 15, MR9, Casa 24, Setor
Norte - Planaltina - GO



ERIK BEZERRA ADVOGADOS
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ/MF 07.606.19110001-89

Pelo presente instrumento particular, ERIK FRANKLIN BEZERRA brasileiro,
solteiro, Advogado, natural de Recife/PE, nascido em 07/02/1967, filho de José Alves
Bezerra e de Carmen Lucia Bezerra, portador da Cédula de Identidade n.° 2.085.039
emitida pela SSPIDF, inscrito na OAB/DF sob o n.° 15.978 expedida em 18/09/2008 e
no CPF/MF sob o n.° 924.264.767-53, residente e domiciliado na SQN 109, Bloco "N".
Apartamento 202, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.752-140 e MICHELI ZANOTELLI,
brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, Advogada, natural de
Canoas/RS, nascida em 13/09/1982, filha de Lírio Luis Zanoteili e Gislaine Maria
Barbosa Zanotelli, portadora da Cédula de Identidade Profissional n.° 27.778 expedida
em 06/08/2008 e pela OAB/DF sob o n° 27.778 expedida em 21/03/2009 e inscrita no
CPF/MF sob o n.° 835.342.455-04, residente e domiciliada na SRES Quadra 02, Bloco
"D", Edifício Valencia, Apartamento 101, Cruzeiro Velho, Brasília/DF, resolvem de
comum acordo e na melhor forma de direito Alterar e Consolidar o Contrato Social da
Sociedade de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

DA FINALIDADE DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

A alteração contratual ora procedida é para: Saída da Sócia MJCHEU
ZANOTELLI e o ingresso na Sociedade do Advogado WAGNER BERTOLINI
MUSSALEM.

CAPITULO 1
Ingresso de sócio(a)

Na presente data admite-se na sociedade WAGNER BERTOLINI
MUSSALÉM. brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens,
Advogado, natural do Rio de Janeiro, nascido em 06/10/1974, filho de
Wandervaf Souto Maior Mussalém e Celi Bertolini Mussalém, portador da Cédula
de Identidade Profissional n.° 15.541 expedida em 06/08/2008 pela OAB/DF e
inscrita no C?F/MF sob o n.° 180.779.148-37, residentU'O R miciIiado na SQN
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110, Bloco A, Ap. 201, Asa Norte, Brasília/DF.

CAPITULO II
Transferência de cotas

A sócia cotista MICHELI ZANOTELLI, já qualificada no preâmbulo, detentora e
legítima possuidora de 02 (duas) cotas representativas do capital da sociedade,
de valor nominal de R$ 100 (cem reais) cada uma, totalmente integralizado em
moeda corrente nacional, perfazendo o valor total de R$ 200,00 (duzentos
reais), cede e transfere, como de fato cedido e transferido tem, as 02 (duas)
cotas ao sócio ora admitido WAGNER BERTOLINI MUSSALEM. A referida
cessão de transferência é realizada pelo valor nominal das cotas, totalizando R$
200,00 (duzentos reais), cujas importâncias o cedente declara haver recebido
neste ato da cessionária, em moeda corrente nacional, outorgando-lhe, por
conseguinte, a mais ampla, geral e irrevogável quitação, declarando nada mais
ter a receber e/ou reclamar, seja a que titulo for

CAPITULO III
Responsabilidade do(a) cedente

A cedente deverá responder, na proporção das cotas ora cedidas,
pelo integral pagamento de dívidas de qualquer natureza eventualmente
existentes na sociedade até a presente data, ainda que lançadas ou exigidas
futuramente conforme ocaso.

CAPITULO IV
Alteração do Capital Social

Retira-se nessa data da Sociedade a Advogada MICHELI
ZANOTELLI, cedendo e transferindo as suas cotas pelo valor de R$ 200,00
(duzentos reais) ao Advogado WAGNER BERTOLINI MUSSALEM que passa a
integrar a Sociedade, ficando assim distribuído entre os sócios o Capital Social:

a) O sócio ERIK FRANKLIN BEZERRA com 298 (duzentos e
noventa e oito) cotas, perfazendo o valor total de R$ 29.800,00 (vinte e nove mil
e oitocentos reais);

b) O sócio WAGNER BERTOLINI MUSSALÉM com 02 (duas)
cotas perfazendo o valor total de R$ 200,00 (duzentos reais).

Parágrafo Único A responsabilidade de cada sócio é limitada ao
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montante do capital social.

CAPITULOV
Declaração do(a) sócio(a) ora admitido(a) declara

O(a) súcio(a) ora admitido(a) declara, sob as penas da lei, que não está
impedido(a)de exercer atividades mercantis, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a prioridade.

CAPITULO VI
Convalidação dos demais dispositivos legais

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos
constitutivos da Sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento,
permanecem em vigor.

E por estarem justos e contratados, livremente acordados, obrigam-se a cumprir
fielmente em seus termos o presente instrumento contratual assinam em 03
(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo
nomeadas.

Brasilia, 28 de Outubro de 2011.

ERIK FRA(KN BEZERRA
OAB	 1,1.978

LDc p4'
WAGN BERTOLINIMUSSALEM

OAB/DF 15.541

TESTEMUF4AS:

JAMILE PASSARELLA
CPF 064.990.578-43
Brasileira, divorciada, Fisioterapeuta

MICHELI ZANOTELU
OAB/DF 27.778

LEOSANDRA S. ALMEIDA DOS SANTOS
CPF 977.580.781-68
Brasileira, casada, aux. administrativo

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BR!IL
COWSELHO SCCIOAL DO OISYiTO FEDERAL
Dadcro qua a Preisento CópiG
iaproduro f& de Jcumento c na

MI



ERIK FRANKè. 'jN BEZERRA
OAB/DF '1 5$78

1 
WAGNR BERTOLIIS(I MUSSALEM

OAB/DF 15.541

u)

terão a mediação e conciliação do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/DF (ou
outro úrgão ou entidade).

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA Fica eleito o Foro da Circunscrição
Judiciária Especial de Brasília/DF, para dirimir os litígios decorrentes deste
contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, livremente acordados, obrigam-se a
cumprir fielmente em seus termos o presente instrumento contratual assinam em
03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas
abaixo nomeadas.

Brasília/DF, 28 de Outubro de 2011.

TESTEMUNH:

JAMILE PASSARLLA
CPF 064.990.578-3
Brasileira, divorciada, Fisioterapeuta
End. Res: SQN 109, 81. N, Ap. 202 -
Asa Norte, Brasília - DF

LEOSANDRA ALMEIDA DOS SANTOS
CPF 977.580.781-68
Brasileira, casada, aux. administrativo
End. Res.: Quadra 15, MR9, Casa 24, Setor
Norte - Planaltina - GO
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ERik BEZERRA AdvoqAdos

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA

CON DIÇÃO DE APRENDIZ

A empresa Erik Bezerra Advogados, inscrita no CNPJ n

07.606.191/0001-89, por intermédio de seu representante legal, Sr. Erik

Franklin B?zerra, portador da Carteira de Identidade n 2 15.978, órgão

expedidor OAB/DF e do C.P.F n 2 924 264 767-53. DECLARA, que não

possui em ;eu quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos

em trabaif o noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em

qualquer tiabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, nos

termos do nciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1898 (Lei n.°

9.854/99).

Brasília, DF, 07 de feverejjo de 2017.

ERIK BEZE Á ADVOGADOS
Erik Fr	 in Bezerra
Sóci Dirigente

0A13/DF no 15.978

SAS Qd. 03 lote 02, Bloco C, Ed. Business Point, Conj. 901/903 - Brasília-DF - CEP: 70070-934
Fone/Fax: (61) 3224.9061

e-mail: advocacia@erikbezerra.adv.br  - www.erikbezerra.adv.br
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Ekik BEZERRA AdvoqAdos

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

A empresa Erik Bezerra Advogados, inscrita no CNPJ no 07.606.191/0001-89, por

intermédio de seu representante legal, Sr. Erik Franklin Bezerra, portador da Carteira de

Identidade ri0 15.978, Órgão expedidor OAB/DF e do C.P.F n o 924 264 767-53.

DECLARA, em atendimento ao previsto no edital de Tomada de Preços n.° 1/2016-CRM-

DF e no art. 32, § 20, da Lei n° 8.666/93, a inexistência de fato superveniente impeditivo da

sua habilitação.

Brasília, DF, 7 de fevereiro de 2017.

ERIK BEZEOGADOS
Erik Fran{í,i4'Bezerra

Sócio,i rig ente
OAB/F n° 15.978

p1"^ II
SAS Qd. 03 lote 02, Bloco C, Ed. Business Point, Conj. 901/903 - Brasília-DF - CEP: 70070-934

Fone/Fax: (61) 3224.9061

e-mail: advocacia@erikbezerra.adv.br  - www.erikbezerra.adv.br
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ERik BEZERRA AdvoqAdos

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

CONFORME ANEXO 1 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 2,

DE 16 DE SETEMBRO DE 2009, DA SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

Tomada de Preços N° 112016

Erik Franklin Bezerra, portador da Cédula de Identidade n° fl Q 15.978,

órgão expedidor OAB/DF e do C.P.F n 2 924 264 767-53, tomo representante

devidamente Constituído de Erik Bezerra Advogados, inscrita no CNPJ n2

07.606.191/000189, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital da presente

Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira

independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente

Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida

licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial

ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão

licitante antes da abertura oficial das propostas; e

SAS Qd. 03 lote 02, Bloco C, Ed. Business Point, Conj. 901/903 - Brasília-DF - CEP: 70070-934
Fone/Fax: (61) 3224.9061

e-mail: advocacia@erikbezerra.adv.br - www.eri kbezerra.adv.br
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ERik BEZERRA AdvoqAdos

DECLARAÇÃO DE NÃO PATROCÍNIO DE DEMANDAS JUDICIAIS OU
EXTRAJUDICIAIS

A empresa Erik Bezerra Advogados, inscrita no CNPJ n007.6O6.19l/0OOl

89, por intermédio de seu representante legal, Sr. Erik Franklin Bezerra, portador

da Carteira de Identidade n° 15.978, órgão expedidor OAB/DF e do C.P.F n° 924

264.767-53 DECLARA, que não patrocina (processos em curso) e que não está

defendendo interesses e/ou direitos de pessoas físicas e/ou jurídicas, em demandas
judiciais e/ou extrajudiciais contra o CRM-DF, seja em seu nome ou de algum de seus

sócios ou integrantes.

Brasília, DF, 7 de fevereiro de 2017.

ERIK BEZE A ADVOGADOS
CNPJ n° .606.191/0001 -89

Erik F anklin Bezerra
Sócio Dirigente

OAB/DF no 15.978

SAS Qd. 03 lote 02, Bloco C, Ed. Business Point, Conj. 901/903 - Brasília-DF - CEP: 70070-934
Fone/Fax: (61) 3224.9061

e-mail: advocacia@erikbezerra.adv.br  - www.erikbezerra.adv.br



1210112017	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	 DATA DE ABEF

SITUAÇÃO CADASTRAL	
1 

2610612002

^ wW~

NUMERO DE INSCRIÇAO
07.606.19110001-89
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/S

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ERIK BEZERRA ADVOGADOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69. 11 -7 -01 - Serviços advocatícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
223 -2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO	 NÚMERO	 COMPLEMENTO
ST DE AUTARQUIAS SUL QUADRA 03 BL C 	 22	 SLS 901,902,903 E 909

[CEP	 FÕiÕRO/DISTRITO	 MUNICÍPIO	 UF

170. 070 -030	 1 ASA SUL	 BRASILIA	 DF

[ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE
(61) 3224 -9061

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 [ÕfÃ DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	 1 
2610612002

SITUAÇÃO ESPECIAL	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 1210112017 às 10:44:13 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111

© Copyright Receita Federal do Brasil - 12/01/2017

http://wwwreCeita . faZenda . gOV. br/PeSS03JUrIICa/C N PJ/Cnpj reva/i m pressao/Im pn mePagl na.asp
	 1/1



OSíi212016	 Agênci©Net -Serviços

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL	 CF/DF

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA	 07.470.6391001-07
CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SiTUAÇÃO Data da Concessão da Irscriç5o
NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL -
DIF	 06/ 1012005

Denominação social

ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/S

Título do Estabelecimento - Nome Fantasia

ERIK BEZERRA ADVOGADOS

Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte

SOCIEDADE SIMPLES PURA

Qualificação do Contribuinte

ISS SOCIEDADE UNIPROFISSIONAL
Regime de Tributação do ISS

SOCIEDADE UNIPROFISSIONAL

CPF/CNPJ

07.606i9110001-89

\\C1t

FAC - Número co Protocolo

111-888671121
Faixa do ISS	 Data de enquacramento no 155

04/10/ 2005
xx

Regime de Tributação do 1CMS

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Desci iÇEO Atividade Económica do ISS

SERVICOS ADVOCATICIOS
Desciiçào da Atividade Econômica do ICMS

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Endureço

Faixa do ICMS
	

Data de enquadramento no ICMS

xxxxxxxxxx
xx

Código da Atividade - ISS
	

Data de início de Atividade - ISS

M6911-7101-00
	 04/10/ 2005

Código da Atividade - ICMS
	 Data de Início de Atividade - ICMS

xxxxxxxxxx
	 xxxxxxxxxx

SETOR DE AUTARQUIAS SUL QD 03 BL C N. 22 SALAS 901, 902,903 E 909

Binio	 Cidade

ASA SUL	 BRASILIA

Situação Cadastral 	 Data

ATIVA
	 09/12/2016

UF
	

CEP

70M70-030

Este documento foi emitido no dia 0911212016 às 18:59:17 na Internet pelo portal Agênci@Net
e poderá ser reimpresso no endereço http: //www.fazenda.df.gov.br/agenCiafletlPUbliCa /LoginImprmrdfasp

ttp1//puhlica.agenclanetfaZendadfgoV.br/PUblicaIlmPrimirDlFa5P?GO7EO6l9OSS
	 1/1



http://www.recei ta.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/C...

¼)

r

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/S
CNPJ: 07.606.19110001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a a d do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www. receita.fazenda.gov.br > ou <http://www. pgfn.fazenda.gov.br >.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 	 05/12/2016 <hora e data de Brasília>.
Validafe03/06/201 7'
Códio de controle da certidão: 6121 .43C5.D47C.071B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 de 1	
12/01/2017 10:34
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Confirmação de Autenticidade da Certidão

BRASIL	 Acesso à informação	 Participe

RecertaFe&rr

Serviços	 Legislação	 Canais

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ	 07.606.19110001-89
Data da Emissão : 05/12/2016
Hora da Emissão : 11:16:03
Código de Controle da Certidão : 6121.43C5.D47C.07113
Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 05/12/2016, com validade até 03106/2017.

Página Anterior

10/'-! /z.o4)

J'	

CIO

111



12101/2017
	 www.fazenda.df.gov.br/apiicacoes/certidaolemite —certidao.cfm
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F.

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

ri
	

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO N°
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
0FF
C N PJ
CF/DF

1 FINALIDADE

025-00.051.207/2017
ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/S
SETOR DE AUTARQUIAS SUL QD 03 BL C N. 22 SALAS 901, 902, 903 E 909
ASA SUL

07.606.191/0001-89
0747063900107 -ATIVA

LICITACAO

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os
relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos
que venham a ser apurados.

Certidão expedido conforme Decreto Distrital n' 23.873 de 0410712003, gratuitamente.

áiiéOI7

Brasília, 12 de Janeiro de 2017.

Certidão emitida via internet às 10:47:10 e deve ser validada no endereço www. fazenda. df gov. br

http://www.fazendadf.00V.br/apIiCaCOeS/CertidaO/emite_Certidao.Cfm
	 Eh



10/04/2017	 www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidao/valida —detalhar.cfm

c	 mir

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

N° DA CERTIDÃO
ARGUMENTO DE PESQUISA
RESULTADO DA CERTIDÃO
HORÁRIO DA EMISSÃO
DATA DA EMISSÃO
DATA DA VALIDADE
FINALIDADE
EMITIDA POR

025000512072017
07606191000189
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS
10:47:10
12/01/2017
12/04/2017
LICITAÇÃO
INTERNET

44ACMO

0 /L//W i9-

J-&

Brasília, 10 de Abril de 2017.
Validação de Certidão realizada no

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidao/val ida_detalhar.cfm	 111
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cAI*A
CAIXA ECONOM A FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 07606191/0001-89
Razão Social: ERIK BEZERRA ADVOGADOS S C LTDA
Endereço:	 SAS QD 03 BLOCO C N 22 SALAS 901 902 903 909 22 / ASA SUL

BRASILIA / DF / 70070-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

'3 e-'y,1^8/03/^M1^7,a^

Certificação Número: 2017031802400794584381

Informação obtida em 21/03/2017, às 09:11:49.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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SERVIÇOS AO CIDADÃO

A C IA	 t LTFl1DIMENTO
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MAPA DO SuE i $EGURAN(AJIMPRENSA
Navegue pela ATXA

E	 P	 .ruiouc
Ajuda	 ..	 o	 e d	 Histórico do

Empregador

;I.1Ir.zifl1iÏ1!JL,tI.flhi
O Hjstórico cio Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos
nos últimos 24 meses, bem como a siluação de regularidade apurada na
vigência da Circular CAIXA 204/2001 - de 08 de janeiro a 22 de abril de
2801.

Inscrição 87606191/008.1-89
Razão Social., ERIK BEZERRA ADVOGADOS S C LTDA

(1(1/04/2.017	 06/01/2817 a 05/05/2017 2017040682264391151679

18/0.3/2017	 18/03/2817 a 16/04/2817 2017031802400794584381

27/82/2817	 27/02/2817 a 28/03/281.7 2817022701285685861343

88/02/2817	 08/02/2817 a 89/03/2017 2017020803544676950204

20/81/2817	 20/01/2017 a 18/02/2017 2017012004031731236730

1)1.1(11/21117	 (11/01/21)17 a 30/01/2017 201701.01021.1.1432654407

13/12/281.6	 13/12/2816 a 1. 11/ 0112017 2016121302030105307707

21/11/2016	 24/11/2016 a 23/12/2016 2016112402510548463289

85/11/2016	 05/11J2016a04/12/2016 2016110582101439843947

17/1012016	 17/10/2016 a 15/11/2016 2016101781544408175790

28/09/2016	 28/09/2016 a 27 11 10/2016 20168928112335559021588

09/09/2016	 89/09/2016 a 88/10/2016 2016090902131775536232

21/08/2016	 21/08/2016 a 19/09/2816 2816082103253272036121

07/08/2816	 02/08/2016 a 31/08/2816 2016080201373091431051

14/07/2 0 16	 14/07/2016 a 12/08/2016 2016071403193628106205

25106/2016	 25 /06/201.6 a 24/07/2016 2016062502551968344187

06/06/201.6	 06/06/2816 a 05/07/2016 2016060602033975906851

18/05 11 2016	 18/05/2016 a 16/06/2016 2016051802410976421430

29/04/201.6	 29/04/2016 a 28/05/2016 2016042902431206414995

10/04/201.6	 1.0110411201.6 a 09/115 1/201.6 201.6041,(,)113840498486197

22/03/2016	 22/03/2016 a 20/04/2816 2016032217092036549730

15/02/2016	 15/02/2016 a 15/03 1 2016 2016021501413122131939

27/01/2016	 271/01/2016 a 25/07/2016 2016012704010855108852

08/01/2016	 (18/1)1/2016 a 06/02/2016 2016010802523592196340

20/12/2015	 20/12/2015 a 18/01/2016 2015122006245773896605

01/22/7015	 01/1.2/2815 a 3 0/ 1 212015 2015120104424507722436

11/11/2015	 11/11/2015 a 18/12/2015 2015111108285992955576

23/10/2015	 23/1012815 a 21/11/2015 2015102308085463976524

(14/111/2015	 04/10/2015 a 02/11/201.5 20151..00406-351381444350

15109/2015	 15/09/2015 a 14/10/201.5 201.5091505490012555387

27/08/2015	 27/08/2015 a 25/09/2015 2015082706384114008817

08 11"08/2015	 08/08/2015 a 06/09/2015 2015080807424324176453

13/07/2015	 13/0712015 a 11/08/2015 201507130e053412749352

24 11"06/2015	 24/06/2015 a 23/07/2015 2015062105425054856893
05/06/2015	 05/06/2015 a 04107/2015 20150605041.75286053038

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSH  istoricoStatusRegul .asp

1
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10/04/2017

17/05/2015

28/04/2015

09/04/2015

21/03/2015

02/03/2015

1.0/02/2015

22/01/2015

29/12/2014

08/12/2014

17/1 1/2014

2.7/1.0/2.01.4

06/10/201.4

15,109/2014

25/08/2014

04/08/2014

SERVIÇOS AO CIDADÃO

1.7/05/2.0.15 a 15/0612015 201.5051704591510491690

28/04/2015 a 27/05/2015 2015042804031493752833

091/04/7015 a 08 110512015 201.5040905271501983580

21/03/2015 e 19/04/2015 2015032106093973002300

02103/2015 a 31/03/2015 2015030206361542782098

10/02/2015 a 1.1/03/2015 2015021.000561426371269

22/01/201.5 a 20/02/2015 201,50122030511351.27731

29/12/2014 a 27/01/2015 2014122908205613838736

08 11 12 1 2014 a 06/01/2015 2014120807341582122430

17/11/2014 a 16/12/2014 20141.11706225111656927

27/10/2014 a 25/11/201.4 20141027052137241:36210

06/10/2014 a 04/11/2014 20141.00605080592670600

15/09/2014 a 14/10/2014 2014091506480722984934

25/03/2014 a 23/09/2014 2014082507495025492546

04/08/2014 a 02/09/2014 2014080406473727881288

Resultado da consulta ern 10/04/2017 às 1353:30

ar Dúvidas mais Freqüentes

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser
precedido de verificação, de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

21
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O:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ERIK BEZERRA ADVOGADOS s/S (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.606.191/0001-89
Certidão n°: 123095776/2017

Expedição: 12/01/2017, às 10:55:23
Validade: 10/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/S (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.606.191/0001-89, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tSt.juS.br ).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/S (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.606.191/0001-89
Certidão n°: 123095776/2017
Expedição: 12/01/2017, às 10:55:23
Validade: 10/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/S (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.606.191/0001-89, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

o
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OVOGADO•VALORIZADÕj
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ORDEM

CONSELHO1ISECCIONAL DO DISTRITO FE

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAM D3TRITO FERAL
Declaro que a presente cópia é
reprodução fiel de documento ori mal

BrasUia-DF,_é\j
Limil

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL
	

:

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados ERIK

BEZERRA ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o N.° 07.606.191/0001-89,

encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 0833/02 - R.S., desde

26/06/2002. CERTIFICA que encontra-se registrado e arquivado à margem dos

assentamentos da sociedade o Contrato de Associação firmado entre a sociedade e o

advogado Roberta Morais ,Duarte, ( AB/DF N O24443— ,em 27/01/2017 CERTIFICA

AINDA que a referida sociedade Não Sofreu qualquer punição disciplinar por parte

deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua conduta, até a presente data, estando

em dia com suas obrigações 	 a que se refere o Artigo 55 do Regulamento

Geral do Estatuto da Advocacia
	 dos Advogados do Brasil. NADA MAIS

TENDO A CERTIFICAR, Vanderleia Lima de Jesus, Assistente 1 da

Comissão das Sociedades de Advogados, digitei a presente certidão, que segue firmado

pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do

Distrito Federal, aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

Çriea

effi]
SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa Asa Norte

CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.orc.br



- f	 Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
ia e 2 a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consult aos registros eletrônicos de distribuição de
ações de falências e recuperações judiciais disponíveis até 01103/2017, NADA CONSTA
contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/S
07.606.19110001-89

OBSERVAÇÕES:
a)Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário.
b)A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br ), informando-se o número do
selo digital de segurança impresso.
c)A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou
órgão julgador.
d)A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados
do Poder Judiciário. (artigo 8 0, § 2 0 da Resolução 121/CNJ).
e)A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências,
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais.
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br , Cidadãos, Certidão de
Nada Consta, Tipos de Certidão.
f)A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1 993.

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/0312017
Data da última atualização do banco de dados: 01103/2017
Selo digital de segurança: 201 7.CTD.VNYO.L5W9.IAZP.K0H7.VRZM

VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS
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Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
ia e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de
ações de falências e recuperações judiciais disponíveis até 0110312017, NADA CONSTA
contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/S
07.606.191/0001-89

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titUlaridade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário.
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br ), informando-se o número do
selo digital de segurança impresso.
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou
órgão julgador.
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados
do Poder Judiciário. (artigo 8 0 , § 20 da Resolução I2IICNJ).
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências,
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais.
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br , Cidadãos, Certidão de
Nada Consta, Tipos de Certidão.
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.

Emitida gratuitamente pela internet em: 0210312017
Data da última atualização do banco de dados: 01/0312017
Selo digital de segurança: 201 7.CTD.VNYO.L5W9.IAZP.KOH7.VRZM

VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS
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ATESTADO

DE CAPACITAÇÃO TECNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a sociedade ERIK BEZERRA
ADVOGADOS, CNPJ: 07.606.191/0001-89, estabelecida na SAUS Quadra 03,
Lote 02, Bloco C, Sala 9011903 Ed. Business Point, em Brasília DF, presta/executa
serviços advocatícios de natureza jurídica para COLUMBIA BRASIL
COMERCIAL IMPORTADORA LTDA., inscrita no CNPJ: 13.896.037/0001-
91, situada à Rod. BR 101 Núm. 9245, Bairro Cidade Nova, Itajaí/SC, CEP:
88308-605, os serviços abaixo especificados, no período de junho de 2015 até a
presente data,

SERVIÇOS EXECUTADOS:

• Parecer jurídicos, defesas administrativas em diversos órgãos
públicos, ações judiciais cíveis, administrativas ,trabalhistas, tributárias e recursos
nos diversos tribunais.

• Prestação satisfatória de serviços advocatícios de natureza jurídica
conteciosa trabalhista para pessoas júridica de direito privado.

• Prestação satisfatória de serviços advocatícios de natureza jurídica cível
em geral pessoas júridica de direito privado.

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo/foram executados
satisfatoriamente, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação,
não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que desabonem sua
conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas,

1 3. 896.o37I000-P DF, 20 Março de 2017.
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Declaro que a preaente cópia é
reprodução fiel de documento original
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASJL_._—
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados ERIK

BEZERRA ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/JvIF sob o N.° 07.606.191/0001-89,

encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 833/02 - R.S., desde

26/0612002. CERTIFICA que compõe o corpo societário os advogados Erik Franklin

Bezerra, OAB/DF N.° 15978 e Wagner Bertolini Mussalém, OAB/DF N.° 15541.

CERTIFICA que a sociedade possui sede e foro em Brasília/DF, estabelecida no Setor

de Autarquias Sul Quadra 03, Bloco C, N.° 22, Salas 901, 902, 903 e 909. CEP: 70070-

030. CERTIFICA AINDA que se encontram registradas e arquivadas à margem dos

assentamentos da sociedade as seguintes alterações contratuais: 1a (Primeira) Alteração

Contratual referente à cessão, transferência e quitação de quotas do capital social; à

admissão da sócia Carmem Melo Bacelar Freire, OAB/DF N.° 15921; à retirada do sócio

Pedro Alves Pereira; à distribuição do capital social, em 02/09/2005; 2 (Segunda)

Alteração Contratual referente à alteração de endereço da sede para Setor de Autarquias

Sul, Quadra 03, Bloco C, N.'22, Salas 901, 902, 903 e 909, CEP: 70070-030; ao objetivo da

sociedade; à abertura de filial na cidade de Boa Vista/RR, em 02/09/2005; 3fl (Terceira)

Alteração Contratual Consolidada referente à abertura de filial na cidade de Manaus/AM;

à alteração da denominação social de ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/C para ERIK

BEZERRA ADVOGADOS S/S, em 18/12/2006; 4' (Quarta) Alteração Contratual

Consolidada referente à abertura de filiais nas cidades de Salvador/BA e São Paulo/SP, em

06/11/2007; 5' (Quinta) Alteração Contratual Consolidada referente à admissão da sócia

Luciana Portinari de Menezes D'Avila, OAB/DF N.° 24568; à declaração de

desimpedimento da sócia ingressante; à cessão, transferência e quitação de quotas do capital

social; à responsabilidade do cedente; à divisão, integralização e distribuição do capital

social, em 19/12/2008; 6 (Sexta) Alteração Contratual Consolidada referente à admissão

da sócia Micheli Zanotelli, OAB/DF N.° 27778; à declaração de desimpedimento; à
Pág. 1/2	 -
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TI:
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL
responsabilidade do cedente; à cessão, transferência e quitação de quotas do capital social; à

divisão e distribuição do capital social; à retirada das sócias Carmem Meio Bacelar Freire e

Luciana Portinari de Menezes DAvi1a, ao encerramento das filiais nas cidades de Boa

Vista/RR e Manaus/AM, em 11/12/2009; 7' (Sétima) Alteração Contratual Consolidada

referente à alteração da denominação social de ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/S para

ERIK BEZERRA ADVOGADOS; à declaração de inexistência de impedimento e

incompatibilidade dos sócios; ao aumento e distribuição do capital social, em 28/12/2011; 8
(Oitava) Alteração Contratual Consolidada referente à retirada da sócia Micheli

Zanotelli; à cessão, transferência e quitação de quotas do capital social; à admissão do sócio

Wagner Bertolini Mussalém, OAB/DF N.° 15541; à distribuição de quotas do capital social;

à declaração de desimpedimento do sócio admitido, em 10/07/2012. CERTIFICA, POR
FIM, que a referida sociedade Não Sofreu qualquer punição disciplinar por parte deste

Conselho e Nada Consta que desabone a sua conduta, até a presente data, estando em dia

com suas obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do

Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A

CERTIFICAR, eu( ice/e Alves de Sousa Va/adão, Assistente Ii da Comissão

das Sociedades de Advogados, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo

Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito

Federal, aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

El

Secre(iera1
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teprodUÇà fiel de documento original
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O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados ERIK

BEZERRA ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o N.° 07.606.191/0001-89,

encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 0833102 - R.S., desde

26/06/2002. CERTIFICA que encontra-se registrado e arquivado à margem dos

assentamentos da sociedade o Contrato de Associação firmado entre a sociedade e o

advogado Pedro Alencar Zanforlin, OAB/DF N.° 49052, em 27/0112017. CERTIFICA

AINDA que a referida sociedade Não Sofreu qualquer punição disciplinar por parte

deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua conduta, até a presente data, estando

em dia com suas obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento

Geral do Estatuto da Advocacia e d 	 dos Advogados do Brasil. NADA MAIS

TENDO A CERTIFICAR, eu , , Vanderleia Lima de Jesus, Assistente 1 da

Comissão das Sociedades de dvogados, digitei a presente certidão, que segue firmado

pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do

Distrito Federal, aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

Secre
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASILCONSELHO S ECCIONAL DO DISTRITO FEDERALO SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOSOSCONSELHO SECCIONAL DO DISTRfTO FEDERAL
DO BRASIL,

CER TJ FÍCA,para OS fins que se fizerem necessários que a Sociedade de Advogados ERfl<BEZERRA A)VOcAn
uonsej SeccionalN° 0833/02 - RS, desde 26/06/2002 e que a	

sob o
82 (Oitava) A lteração Contrata re ferentea retirada de Sócio Micheji Z

anoteuj, OAB/DF N° 27.778; inclusão de Sócio Wagner
Bertojjj Mussaléni, 0 /DF N° 15.541: Cessão e transferência de quotas do capital
social e distribuição de quotas do capital social, deferida em 10/07/2012 neste Conselho
Seccional. CERTIFICA AINDA 

que a referida sociedade Não Sofreu qualquer punição
disciplinar por parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua 

conduta até a
Presente data, estando em dia com suas obrigações financeiras a que se refere o 

Artigo55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e rdem dos Advogados doBrasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, 
euA /) ,Veneranda E LObCIIO daCruz, Assistente Administrativo da Comissão das Soes de Advogados, digitei aresente certidão, que segue firmada pelo 

Secre tájjOGeraj da Ordem dos Advogados do

de
Brasil Conselho Seccional do Distiito Federal, aos vinte quatro 

dldS do mês de julho dodois mil e doze.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado WAGNER BERTOLINI

MUSSALEM possui inscrição ORIGINÁRIA neste Conselho Seccional sob o n.° 15541, desde

1611211999, sem impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia; que o

referido advogado; que o advogado integra o corpo societário da Sociedade de Advogados

ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/S; que o advogado NÃO SOFREU qualquer punição

disciplinar por parte deste Conselho Seccional e NADA CONSTA qi4esáEbne s*a conduta até

a presente data NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu,

	

	 , Avimacir
i

Antonio da Silva, Coordenador de Atendimento, digitei a presente certidão, que segue firmada

pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito

Federal, aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

E
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,_

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados ERIK

BEZERRA ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o N.° 07.606.191/0001-89,

encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 0833102 - R.S., desde

26/06/2002. CERTIFICA que encontra-se registrado e arquivado à margem dos

assentamentos da sociedade o Contrato de Associação firmado entre a sociedade e o

advogado yalleska Guimarães de Lima Magalhães, OAB/DF N.° 21801, em

27101/2017. CERTIFICA AINDA que a referida sociedade Não Sofreu qualquer

punição disciplinar por parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua

conduta, até a presente data, estando em dia com suas obrigações financeiras a que se

refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Or4Qdos

Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu,

Vanderleia Lima de Jesus, Assistente 1 da Comissão das Sociedades gados,

digitei a presente certidão, que segue firmado pelo Secretário-Geral --da Ordem dos

Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte e sete dias do

mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL 	 -

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL 1)
CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados ERIK

BEZERRA ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o N.° 07.606.191/0001-89,

encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 0833/02 - R.S., desde

26/06/2002. CERTIFICA que encontra-se registrado e arquivado à margem dos

assentamentos da sociedade o Contrato de Associação firmado entre a sociedade e o

advogado Elton Maciel Coutinho de Souza, OAB/DF N.° 49819, em 2710112017.

CERTIFICA AINDA que a referida sociedade Não Sofreu qualquer punição

disciplinar por parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua conduta, até a

presente data, estando em dia com suas obrigações financeiras a que se refere o Artigo

55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da dem dos Advogados do

Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu,	 anaerieia Lima de

Jesus, Assistente 1 da Comissão das Sociedade de gados, digitei a presente

certidão, que segue firmado pelo Secretário-Geral a Ordem dos Advogados do Brasil,

Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano

de dois mil e dezessete.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL
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O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que o advogado ERIK FRANKLIN BEZERRA possui

inscrição ORIGINÁRIA neste Conselho Seccional sob o n.° 15978, desde 29/0612000, sem

impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia; que o referido advogado; que

o advogado integra o corpo societário da Sociedade de Advogados ERIK BEZERRA

ADVOGADOS S/S; que o advogado NÃO SOFREU qualquer punição disciplinar por parte

deste Conselho Seccional e NADA CONSTA que desabone sua conduta até a presente data,

estando em dia com as obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral

do Estatuto da Advrc	 da\Ordem dos Advogados cio Brasil NADA MAIS TENDO A

CERTIFICAR, eu, '\ \. , Avimacir A ntónio da Silva, Coordenador de Atendimento,

digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-GeraI da Ordem dos Advogados do

Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil

e dezessete.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERÃL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados ERIK

BEZERRA ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o N.° 07.606.191/0001-89,

encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 0833/02 - R.S., desde

26/06/2002. CERTIFICA que encontra-se registrado e arquivado à margem dos

assentamentos da sociedade o Contrato de Associação firmado entre a sociedade e o

advogado Carlos Yury Araújo de Morais, OAB/DF N.° 52042, em 27/01/2017.

CERTIFICA AINDA que a referida sociedade Não Sofreu qualquer punição

disciplinar por parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua conduta, até a

presente data, estando em dia com suas obrigações financeiras a que se refere o Artigo

55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da,,9jd	 os Advogados do

Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, /	 , nderleia Lima de

Jesus, Assistente 1 da Comissão das Sociedades de Adv os, digitei a presente

certidão, que segue firmado pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil,

Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano

de dois mil e dezessete.

9/

'lii

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.ojg.br



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade	 ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/S

Período d2 Escriturcdo: 01/01/2015 a 31/12/2015	 CNPJ: 07.606.191/0001

Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado:	 01 de Outubro de 2015a31 de Dezembro de 2015

Saldo Inicial

R$ 56.96031

R$ 50.95438

R$ 50.950,59

R$ 50.95059

R$ 50.950,59

R$ 3,79

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 3,79

R$ 3,79

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 000

R$ 6.005,93

R$ 2.068,83

R$ 2.068,83

R$ 2.068,83

R$ 3.937,10

R$ 35.925,44

R$ 9.847,01

R$ 14.708,63

R$ 11.369,80

R$ (31.988,34)

R$ (6.760,66)

R$ (15.707,63)

R$ (9.520,05)

P,VL)	 ORDEM Dos ADVOGADOS DO BRASIL,	
R$ 56.960 ,31

PASSIVO CIRCULANTE 	 CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL 	 R$ 24.928, 10

PASSIVO CIRCULANTE	 Declaro que a presente cópia e	 RS 24.928,10
reprodução	 J, e docurne to ou i

FORNECEDORES	
Brasflja.DF,t,9f1	

R$ 3.354,00

GTR CONTABILIDADE Sf3 	 / 	 —	 R$ 3.354,00

OBR1GACOES TRABALHISTAS 	 —---------------------.	 R$ 5.140,06

Saldo Final

R$ 95.753,84

R$ 88.910,70

88.910, 70

R$ 88.910,70

R$88.910.70

RS 000

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

R$ 6.843,14

R$ 2.863,33

R$ 2.863.63

R$ 2.863,83

R$ 3.979.31

R$ 36.924.44

R$ 9.847,01

RS 15.737,63

R$ 11.369.80

R$ (32.945,13)

R$ (7.006,84)

R$ (15.707,63)

R$ (10.230.66)

R$ 95.753,84

R$ 28.6 1, 3,

RS 28.613,00

ES 5.715,00

ES 5.718,00

R$ 10.757.45

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIVEL

CAIXA GERAL

CAIXA

REAL IZAVEL

CREDITOS DE PESSOAL

ADIANTAMENTO DE 13 SALARIO

AN-I ECIPACOES A RECUPERAR

SALARIO MATERNIDADE A RECUPERAR

IMPOSTOS FEDERAIS A RECUPERAR

COFINS A RECUPERAR

PIS A RECUPERAR

IRPJ A RECUPERAR

CONTRIBUICAO SOCIAL A RECUPERAR

ATIVO NÃO CIRCULANTE

INVESTIMENTOS

ACERVO BIBLIOTECARIO

LIVROS DE PESQUISA

1 MOBI UZADO

BENS MOVEIS

MOVEIS E UTENSILIOS

COMPUTADORES E PERIFERICOS, SOF1WARES

SOFTVVARE

() (-) DEPRECIACOES BENS MOVEIS

(-) I) MOVEIS E UTENSILIOS

COMPUTADORES E PERIFERICOS,SOFTWARES

SOFTWARE

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 3.17 do Visualizador
	 Pá-cinalde 3



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade	 ERK BEZERRA ADVOGADOS S/S

Período da Escrituração: 01/01/2015 a 31/12/2015 	 CNP
Número de Ordem do Livro: 11
Período Selecionado:	 01 de Outubro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

07.606.191/0001

G -2t3

Descrição	 Saldo Inicial
SALARIOS A PAGAR	 R$ 3036,10

(-) 13 SALARIO A PAGAR	 R$ 0,00

RESCISAO TRABALHISTA A PAGAR	 R$ 0,00

(-) SERVICOS PRESTADOS PF A PAGAR	 R$ 0,00

PRO-LABORE A PAGAR	 R$ 2.10396

OBRIGACOES SOCIAIS A RECOLHER 	 R$ 2,65170

INSS A RECOLHER	 R$ 2.308,49

FGTS ARECOLHER	 R$281,10

R R F A RECOLHER FOLHA PAGTO	 R$ 32,04

INSS SI RPA A RECOLHER 	 R$ 0,00

(-) CONTRIBUICAO SINDICAL EMP.A PAGAR. 	 RS 30,07

CONTRIBUICAO ASSISTENCIAL A RECOLHER	 R$ 0,00

FGTS RESCISORIOA RECOLHER	 R$ 0,00

OBRIGACOES FISCAIS FEDERAL A RECOLHER	 R$ 11.569,77

COFINS A RECOLHER 	 R$ 9,63

PIS A RECOLHER	 R$ 2,09

1 R P J A RECOLHER 	 R$ 7.119,48

CONTRIBUICAO SOCIAL A RECOLHER	 R$ 4.438,57

OBRIGACOES FISCAIS ESTADUAL A RECOLHER	 R$ 491,20

1 S S A RECOLHER	 R$ 472,22

ISS RPA A RECOLHER	 R$ 18,98

PARCELAMENTOS	 R$ 1.721,37

PARCELAMENTO CONVENCIONAL - IRPJ	 R$ 1.721,37

PATRIMONIO LIQUIDO	 R$ 32.032,21

CAPITAL SOCIAL	 R$ 30.000,00

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO	 R$ 30.000,00

SOCIO - ERIK FR.ANKLIN BEZERRA 	 R$ 29.800,00

SOCIO WAGNER BERTOLINI MUSSALEM	 R$ 200,00

LUCROS E PERDAS	 R$ 2.032,21

LUCRO / PREJUIZO ACUMULADO	 ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL R$ 155.448,96

LUCRO DO EXERCIdO	 CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAI R$ 176.337,62
Declaro

PREJUIZO DO EXERC1CIO

	

	
que a presente cópia e R$ (20.888,66)rdIproduçãO fi,ej ,Øe dOiinto o' ai

(-) LUCRO DISTRIBU IDO	 Br	 RS1P	 RS (153.416,75)

(-) ERIK FRANKLIN BEZERRA	 1,71	 R$ (152.426,49)

Saldo Final

RS 3.60870

R$ (0.00)

R$ 836,87

R$ (0,00)

R$ 6.311,88

R$ 3.508,28

R$ 2.269,92

R$ 507,42

R$ 97,71

R$ 461,90

R$ (0,00)

R$ 75,02

R$ 96,31

R$ 6.342,25

R$ 9,63

R$ 2.09

R$ 3.096,29

R$ 3.234,24

R$ 565.65

R$ 472,22

R$ 93,43

R$ 1.721,37

R$ 1.721,37

R$ 67.140,84

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00

R$ 29.800,00

R$ 200,00

R$ 37.140,84

R$ 205.337,58

R$ 227.116,39

R$ (21.778.81)

R$ (168.196,74)

R$ (167.206,48)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de 	 Digital — Sped

Versão 3.3.7 do Visualizador	 Página 2 de 3



Descrição
(-) WAGNER BERTOLN MUSSALEM

Saldo Inicial Saldo Final

-WALANÇO PATRIMONIAL

bntidade:	 ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/S
- Período da Escrituração: 01/01/2015 a 31112/2015	 CNPJ: 07606.191100018Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado:	 oi de Outubro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

R$ (99026)	
R$ (990.26)

• -

\\C

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL.
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL
Declaro que a p resente cópia e
reprodução fie5^
BrasfIia.DFJj2tÍ1

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 317 do Visualizador
Página 3 de 3



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

•	 Entidade:	 ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/S
Período da Escrituração: 01/01/2015 a 31/1212015 	 CNPJ: 07.606191/0001-89°"
Número de Ordem do Livro: 11

	 0

TERMO DE ABERTURA

•	 Nome Empresarial	 ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/S

N 1 RE

CNPJ	 07606191/0001-89

Número de Ordem	 ii

Natureza do Livro	 LIVRO DIÁRIO

Município	 BRAS1LIA-DF

Data do arquivamento dos atos	 26/0612002constitutivos
Data de arquivamento do ato de

•	 conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 3111212015

Quantidade total de linhas do arquivo 	 6630
digital

--

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

TERMO DE ENCERRAMENTO

ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/S

LIVRO DIÁRIO

11

6630 ORDEM Dos ADVOGADOS 00 BRASi
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL
Declaro que e presente cópia

0110112015	 reprodução fleJ e documento

Bresflia-DF. 

31/12í2015

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 3.3.7 do Visualizador 	 Página 1 de 1



imentos.

P11/ kElá

1

	

	

(

ERIK BEZERRA ADVOGADOS S.S.

CNPJ/MF - 07.606.191/000189

SAS QUADRA 03, BLOCO C, N.° 22, SALA 901, 902, 903 E 909, ASA SUL, BRASILIA
- DF, CEP 70.070-030.

D EMONSTRAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DO BALANÇO ENCERRADO EM
3 1/12/2015 PELOS ]INDICES A SEGUIR:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo	
)LG= -------------------------------------------------

Passivo Circulante ± Exigível a Longo Prazo

88.910.70± 0,00
LG=

28.613,00 ± 0.00

LG=3,lo

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante ± Exigível a Longo Prazo

95.753,84
SG=

28613,00 ± 0.00

SG = 3,34

Ativo Circulante
LC

Passivo Circulante

88.910,70
LC -

28.613,00

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASt.
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL
Declaro que a presente cópia é
reprodução fl9e documento originai

Brasília-DF, JL&2 IO ' /

LC=3,10	

r
Sendo o quenta, subscrevemo-nos pa

ERIK BEZE	 OGADOS S.S.	 GTR

•1



MINISTÉRIO DA FAZENDA

jSECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE	 CNP.J

07.606.191/0001-89

NOME EMPRESARIAL

ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/S

Versá

r '

•
•\ •,4.

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
Livro Diário
NATUREZA DO LIVRO
LIVRO DIÁRIO
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

BA.9B.OB. 1 8.A0.9B.FB.2D.58.36.F2.AO.37.D1 .26.DD.47

ERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
11/01/2015 a 3111212015
ÚMERO DO LIVRO

11

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 	 CPF	 NOME	 F'° SÉRIE DO	
VALIDADECERTIFICADO

	

ERIK FRANKLIN	 721599674967789486365SOCIO ADMINISTRADOR	 92426476753	 21106/2013 a 1910612016BEZERRA:92426476753 46895422152471133
CONTADOR	 11244127191	 PEDRO DE ALCANTARA

5070716474170564676 26/06/2013a25/0612016DIAS: 1 1244127191

NUMERO DO RECIBO: 	 Escrituração recebida via Internet
BA.9B.OB. 1 8.AO.9B.FB.2D.58.B6.F2.A0.	 pelo Agente Receptor SERPRO

37.D1,26. DID.47.5C.A7.A4-8	
em	 31105/2016	 às 09:41:41

36.19.51 .7AE9.D9.F7.9E
F4.131=.E4.9D.01=.34.4E.D4

Fica dispensado de autenticação o livro da escrituração contábil de pessoa jurídica não sujeita a registro em Juntas Comerciais, nos termos do §
21 do art. 1` da IN RFB n°1420/2013 incluído pela IN RFB n°1510/2014.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASi
CONSELHO SECClOj DO DISTRITO FEDER
Declaro que a presente cópia
reproduçãofIe)1 Øe docum nto orijpaI

BrsfIia.DFL/



OíG	
4DVOGAÜOS DO 8RASCONSELHO SEMONAL Do DISTRITO FEDEpDeclaro que 
a presente cópiaprodução	

doajmento O ai
Bras1;ia.oFÉ2	 /

ORDEM	 /1-VOCADOS DO BRASIL
Secciona; do Djstrto Federal

Cefc que o p resente Balanço Patrimonial enco ntra-se registrado
neste Conselho desde 26/12/2016.
BrasÍjiaDF 26/12/2016.

Secretaria :][a Comissão das Sociedades de Advogados



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
DO DISTRITO FEDERAL 
 
 

SIG Quadra 1, Lote 985, Centro Empresarial Parque Brasília, Sala 202, Zona Industrial, Brasília-DF, CEP.: 70610-410 
Telefone.: (61) 3322-0001/Fax.: 3226-1312 

E-mail.: crmdf@crmdf.org.br 

 
 
 
 
 
 
 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 01 
 
 
 
 
 
 

8. FERREIRA MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS. 
 

CNPJ Nº 11.113.538/0001-29 
 
 
 
 



Rua dos Miosótis, n°742,
Jardim Cuiabá, Cuiabá-MT

CEP 78043-116
Fone/Fax: (65) 3623-0666.

CNPJ: 11113538/0001-29
www.ferreíramendesadvogados com. hr

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO

Ref.: Pregão Presencial N° 001/2016

A empresa FERREIRA MENDES ADVOGAD	 SOCIADOS, com sede na Rua
dos Miosótis, 742, Jardim Cuiabá, C 	 CE 78.043-116, CNPJ sob o n°
11.113.538/0001-29, por seu rep nta e egâl, ax Magno Ferreira Mendes,
advogado, inscrito na OAB/MT ° 8.093 e C n° 551.846.691-91, DECLARA que
possuirá até a data da execução o serviç s, um fi1 1 no Distrito Federal.

3 depfiarço de 2017.

FERREIRA	 )S ASSOCIADOS
13.	 1-29

8.093

\

Rua dos Miosótis, W'742, Jardim Cuiabá, Gwaba-MT
(JE? 78o43-116 Fone/Fax: (65) 3623-0666

www.ftrreirameudesadvogados.co 172 br



Documentos Relativos à Habilitação Jurídica
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Rua dos Miosótis, o' 742,
Jardim Cuíb, Cuiabá-MT

CE[ 78043-116
Fone/Fax: (65) 362+0666

www.ferreirarnendeSadv0gado5C0fl1.br

1

o

IM

.	 .\
,	 nI
'	 01

'0.

CONTRATO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Ivo Sergio Ferreira Mendes, brasileiro, casado, advogado,

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Mato

Grosso, Subseção de Cuiabá, sob o n.° 8.909, inscrito no CPF

sob o n.° 693.991.401-30 e portador do RG n°. 1331792-0,

residente e domiciliado na Rua dos Miosótis n.° 742, bairro

Jardim Cuiabá, cidade de Cuiabá-MT, CEP 78.043-116.

Juliana Zafino Isidoro Ferreira Mendes, brasileira, casada,

advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil,

Seccional Mato Grosso, Subseção de Cuiabá, sob o n.°

12.794/B, inscrita no CPF sob o n.° 792.727.111-34 e

portadora do RG fl o 31054682 a via, SSP/GO, residente e

domiciliada na Rua dos Miosótis n.° 742, bairro Jardim

Cuiabá, cidade de Cuiabá-MT, CEP 78.043-116.

Max Magno Ferreira Mendes, brasileiro, casado, advogado,

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Mato

Grosso, Subseção de Cuiabá, sob o n.° 8.093, inscrito no CPF

sob o n.° 551.846.691-91 e portador do RG n°. 882.626

SSP/MT, residente e domiciliado na Rua dos Miosótis n.° 742,

bairro Jardim Cuiabá, cidade de Cuiabá-MT, CEP 78.043-116.

7 INSTRUMENTO

terá regência

/94, bem como

As partes acima identificadas firmam o pre

DE SOCIEDADE CIVIL DE TRABALHO, que vigor

sob a égide do que dispõe a Lei n.°

através das cláusulas constantes abaixo.
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SERVIÇO NOTARALE REGISTRP U

— /

TabeIIâ Maria Helena Rondo" Luz

) )/	
CNPJ. 15.037.60510501.02 Telefones: (65) 3046-7700- Fax: (65) 3321.8121

/	
Au. Isoaz Póvoas. ,f 1 510- Golabeirus, CEP 78.032-015, Cuiabá, Ml

,UTENTICAÇAO
confere com a origna que mè fo aprese	

do que dou fé.

A63836	 Selo	 e Digital
X 

) da ve ade
Em testemunho	

r 
DEBAbE NA DUGATOE	

NTE «

Poder JudIClfl0 do Estado de Mato Grosso Cod. Serv. 61 d Po .

	

CO

Lhtt$)sbrLSeios	 -

Cuiib	 M;f7

Rose1Jves ore Souza
Assist. Aç(n. Secretar - OAB/MT

Mi



Ferreira Mendes Advogados

CLÁUSULA 1 - OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem como objeto a constituição da

sociedade de advogados, a qual terá como razão social a

denominação de FERREIRA MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS e terá

como sede eleita de seu escritório a cidade de Cuiabá, na Rua

dos Miosótis, bairro Jardim Cuiabá, Cep: 78.043-116, no

Estado de Mato Grosso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A razão social será mantida, ainda que

ocorra o falecimento dos sócios que cederam seus nomes para

compô-la.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Restará facultada à sociedade, por

deliberação de todos os sócios, a abertura e/ou fechamento

de filial em qualquer ponto do território nacional, desde

que previamente comunicada a Seccional da Ordem dos

Advogados do Brasil da respectiva localidade, que dará

provimento à inscrição suplementar da mesma e seu

responsável, devendo-se também comunicar à Seção da Ordem

dos Advogados do Brasil.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Em caso de abertura de filial, um dos

« sócios ficará sempre responsável pelas atividades, sendo que

na sua ausência, todos deverão manifestar-se a respeito da

constituição de novo responsável.

PARÁGRAFO QUARTO. A presente sociedade tem por objetivo

prestar todos os serviços inerentes à profissão, de maneira

conjunta ou individualmente, realizando desta forma,

colaboração profissional recíproca, seja por seus sócios,

seja pelos advogados que a ela se integrarem mediante

vínculo empregatício ou contrato de associaçes seiços

Rua dos Miosótis, n° 742, Jardim Cuiabá,
CEP 78043-116 Fone/Fax: (65) 36S

www.ferreiramendesadvogaclos.c

/ A0i
4/ 4'

( 4o»
1 • 	 1

oo

/Z T *



CUIABÁ

ffl

SERVIÇO NOTARIALE REG(

VIÇ

ea: (65) 3046-7700- Fax: (65) 3321-8121

	

CNPJ.: 15.037.60910001
A Isaac Póvoax, n 1.OIO GO abeir	

Cuiabã,

UTENTICAÇAO
Confere com a original que e f a	 e dou fé.

AXI6 3834	 Selo	 ofltr	 ai

Em testemunho	 ) da verdad
REG DUGATOES0RE'DEBORA 

Cuiabá30 mar	 e20
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso Cod Serv. 61 Cod Ato

LpwwwtJiiuS.br/Sebo5
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Roselj 4lvesJe Souza
Assist, Ad{. Secreta)a OABIMT



Ferreira Mendes Advogados

inerentes à advocacia e reservados no Estatuto dos Advogados

serão exercidos individualmente ou em conjunto pelos sócios,

mesmo que os honorários se revertam em benefício do

patrimônio social desta sociedade.

CLÁUSULA 2 - DO PRAZO DE DURAÇÃO

A presente sociedade terá seu prazo de existência

indeterminado.

CLÁUSULA 3 - DA RESPONSABILIDADE E DOS ATOS

Os sócios aqui constituídos e os que porventura surgirem no

decorrer da existência desta sociedade, responderão

solidariamente por todas as obrigações que a sociedade

constituir perante terceiros.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo danos causados a clientes, os

sócios ficarão responsáveis solidária, pessoal e

ilimitadamente pelas ações e omissões praticadas pelos

mesmos no exercício da advocacia e no uso desta Razão

Social, independente de possíveis punições da Ordem dos

Advogados do Brasil.

El 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso venha a praticar quaisquer atos

omissivos ou comissivos em prejuízo de terceiros, a clientes

da sociedade ou à própria sociedade, o sócio causador do

dano ficará sujeito ao ressarcimento na medida do prejuízo

provocado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os sócios que integram a Sociedade não

poderão advogar individualmente e/ou fora do âmbito da

Rua dos Miosótis, n o 742, Jardim Cuiabá, C'iiia

CEP 78043-116 Fone/&ix: (65) 3623-0&
wwu..'fei'reirwnendescidvogados.corn.bi'

t 1
(o
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SER WÇO NOTARIAL —E-- REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2aCIR
CUNSCR1ÇAO 'MOBILIARIA DA COMARCA DE COlARA

--	 -

Tabeliã Marra Helena Rondon Luz	 -CNpj-	
Telefones. (65)aac P	 3546-7700. Fax: (65) 3321.5121Ao. Isóvoas n 1.510. Goiabeira5 CEP 78.032.515 Cuiabá, MT
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Ferreira Mendes Advogados

Sociedade e os honorários assim recebidos reverterão a favor

da mesma, salvo mediante anuência prévia dos demais sócios.

CLÁUSULA 4 - DO CAPITAL SOCIAL

O capital integralizado da presente sociedade é de R$

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) . Que se divide num

total de 45.000 (quarenta e cinco) mil cotas, num valor de

R$ 1,00 (um) real cada uma. Cabendo 16.425 cotas que

representam um percentual de 36.5% (trinta e seis vírgula

cinco por cento) das cotas para o sócio Ivo Sergio Ferreira

Mendes; 16.425 cotas que representam um percentual de 36.5%

(trinta e seis vírgula cinco por cento) das cotas para o

sócio Max Magno Ferreira Mendes e 12.150 cotas que

representam um percentual de 27% (vinte e sete por cento)

para a sócia Juliana Zafino Isidoro Ferreira Mendes.

CLÁUSULA 05 - DA GERÊNCIA E ADMINISTRAÇÃO DA

SOCIEDADE

Os sócios Ivo Sergio Ferreira Mendes, Juliana Zafino Isidoro

Ferreira Mendes e Max Magno Ferreira Mendes exercerão o

cargo de gerência e administração, e usarão o título de

Sócios-Gerentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os sócios-gerentes, pelo exercício de

suas atribuições, receberão uma remuneração mensal, a título

de pro labore, determinada anualmente, de comum acordo entre

os sócios.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos atos de representação da sociedade

haverá a necessidade da formalização das assinaturas, bem

como a ciência de todos os Sócios-Gerentes ou e p ocu.ador
1	 i1Rua dos Miosótis, n o 742, Jardim Cuiabá, Cuiabá-'Y7,

CEP 78043-116 Fone/Fax: (65) 3623-0666
www.ferreiramendesadvoqados.com.br
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Ferreira Mendes Advogados

]

devidamente constituído para atuarem em nome da mesma,

quando:

a) onerar, vender, ceder ou transferir bens imóveis e

móveis, ou direitos ligados à sociedade, somando-se a estes

todos os outros atos que repercutirem direta ou

indiretamente nos bens e na gestão interna da sociedade;

b) nomear procurador.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os Sócios-Gerentes, independente da

assinatura dos demais associados, poderão praticar os atos

de representação em geral, somando-se a estes aqueles que

forem realizados perante repartições públicas, em juízo ou

fora dele; realizar os atos inerentes aos empregadores em

geral; emitir recibos, faturas e assinar livros razões;

assinar cheques; enfim, praticar todos os atos inerentes à

manutenção ordinária da sociedade.

PARÁGRAFO QUARTO: Os atos que não estiverem incluídos nos

dois PARÁGRAFOS acima, ou seja, os atos comuns ao exercício

da advocacia, poderão ser praticados por quaisquer outros

sócios ou procuradores nomeados para tal fim.

PARÁGRAFO QUINTO: Serão considerados sem efeito, ou seja,

nulos e ineficazes, os atos que qualquer componente da

sociedade, no uso de sua razão social, vier a praticar em

desacordo com as finalidades específicas da mesma, bem como

realizar empréstimos, avais e fianças mesmo que porventura

seja revertido em favor da mesma.

CLÁUSULA 06 - DAS RETIRADAS E DO PRÓ-LABORE

Rua dos Miosótis, n o 742, Jardim Cuiabá, Cuja
CEP 78043-116 Fone/Fax: (65) 3623-06
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Ferreiro Mendes Advogados

As retiradas de pró-labore serão feitas de acordo com a

fixação comum entre os sócios, as quais entrarão no cômputo

das Despesas Gerais, sendo que qualquer uma dessas retiradas

poderá ser feita sem que haja comunicação à empresa de

contabilidade, que desde já ficará responsável pelo controle

financeiro desta sociedade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os sócios poderão estabelecer, mediante

documento particular, forma de distribuição de lucros e

honorários diversa dos percentuais de participação fixados na

Cláusula Quarta.

ArN PARÁGRAFO SEGUNDO - A retirada mensal dos sócios Ivo Sergio

Ferreira Mendes e Max Magno Ferreira Mendes será acrescido de

20% (vinte por cento) do pró-labore fixado anualmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Será devido pela sociedade o valor de R$

1.000,00 (um mil reais) mensais, pelos próximos 08 (oito)

anos, devidamente atualizados pelo INPC, aos sócios Ivo

Sergio Ferreira Mendes e Max Magno Ferreira Mendes.

CLÁUSULA 7 - DA ATIVIDADE SOCIAL E DO BALANÇO ANUAL

A presente sociedade adotará como exercício social o ano

civil. Os integrantes da mesma, juntamente com a empresa

responsável pela Contabilidade, farão ao final de cada ano

um balanço geral. Realizado todo levantamento e deduções

previstas em lei, os lucros líquidos, caso hajam, serão

rateados entre os sócios, na medida das respectivas cotas.

Os resultados obtidos, sejam positivos ou negativos,

individuais ou em conjunto, serão revertidos diretamente

para a sociedade, atribuídos conforme participação de cada

sócio.

Rua dos Miosótis, n 11 742, Jardim Cuiabá, Gui
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Ferreira Mendes Advogados

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Findará o primeiro exercício social ao

término do ano civil em 31 de dezembro de 2009.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso haja a utilização do capital social,

os sócios suportarão a reposição na medida de suas cotas.

Apurando-se prejuízos, os sócios se reunirão para discutir o

rateio, bem como a realização da reposição e os pagamentos

devidos.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Será feita reunião anual, a qual terá

como pauta principal as deliberações a respeito da

destinação dos resultados obtidos e estipulação de plano de

metas para o respectivo ano.

PARÁGRAFO QUARTO. Serão feitas reuniões mensais para

deliberações gerais. Os casos omissos deverão ser resolvidos

em reuniões extraordinárias.

PARÁGRAFO QUINTO. Em todas as reuniões serão lavradas atas

contendo todas as disposições acordadas, bem como data e

assinatura dos participantes. O que for decidido nestas

reuniões representará regra para os demais participantes da

sociedade.

PARÁGRAFO SEXTO. Os sócios deverão ser previamente

comunicados da realização das reuniões, de modo a

proporcionar-lhes o comparecimento. O sócio não convocado

para as reuniões terá o direito de anular toda e qualquer

decisão tomada em sua ausência.

CLÁUSULA 8 - DOS CASOS DE FALECIMENTO OU SAÍDA DE

COMPONENTES DA SOCIEDADE

Rua dos Miosótis, n° 742, Jardim Cuiabá,
CEP78043-116 Fone/Fax: (65)36.

wwwfeT'reiramendesadvogados.c
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Ferreira Mendes Advogados

PARÁGRAFO PRIMEIRO.	 Havendo falecimento de um dos

integrantes da sociedade, incapacidade, insolvência,

dissensão, retirada ou qualquer outra modificação da forma

societária, não constituirá descontinuidade ou dissolução da

presente sociedade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Após ocorrência de um dos fatos elencados

acima, havendo continuidade da sociedade, caberá ao sócio

que se retirar da sociedade ou aos herdeiros do sócio

falecido, receber os valores devidos, oriundos da elaboração

de um balanço especial.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Decidindo pela não continuidade da

sociedade, a mesma será dissolvida obedecendo aos trâmites

legais. Sendo nomeado um liquidante sócio ou terceiro

indicado pela maioria detentora de capital social.

CLÁUSULA 9 - DOS ATOS DE DISSOLUÇÃO E REPASSE DAS

COTAS SOCIAIS

O sócio que manifestar interesse em sair da sociedade deverá

oferecer primeiramente suas cotas aos outros sócios, via

notificação escrita interna, em condições idênticas,

especificando quantidade, valor, forma de pagamento e o nome

do eventual interessado. Aos sócios será resguardado o

direito de preferência, devendo os mesmos, dentro de 180

(cento e oitenta) dias, manifestar expressamente o interesse

de compra, ou ainda, se existe alguma restrição ao ingresso

de terceiro na Sociedade. Caso não ocorra tal manifestação,

restará ao interessado vender, ceder ou transferir suas	 o

cotas a terceiro que deverá estar regularmente inscrito na

Ordem	 dos	 Advogados	 do	 Brasil	 e	 ter	 reputação

comprovadamente ilibada.

Rua dos Miosótis, 12° 742, Jardim Cuiabá, C
EP 78043-116 Fone/Fax: (65)3623-
UL'wferreirarnendesadvogados.com
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Ferreira Mendes Advogados

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso mais de um sócio, tempestivamente,

manifestar interesse na aquisição da oferta prevista neste

artigo, terá preferência àquele que possuir maior número de

quotas. No caso de empate, as quotas ofertadas serão

distribuídas proporcionalmente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não ocorrendo o exercício do direito de

preferência no prazo estipulado acima, entender-se-á que os

outros sócios aceitam tacitamente a entrada de' terceiro.

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso previsto no parágrafo segundo,

fica consignado que 5% (cinco por cento) do valor da venda

das cotas deverão ser revertidas em benefício da Sociedade.

PARÁGRAFO QUARTO: Consubstanciada a compra, será feito o

repasse das cotas da sociedade com a posterior alteração

contratual, na qual constarão os dados do novo adquirente,

suas cotas e respectivos valores. Como ato de formalidade,

será feita uma reunião com todos os integrantes da sociedade

com suas respectivas assinaturas em ata.

CLÁUSULA 10 - DA EXCLUSÃO DA SOCIEDADE:

O sócio que deixar de integralizar sua participação no

tcapital social, que perder sua habilitação profissional, que

se tornar insolvente ou falir será excluído da sociedade, por

alteração contratual firmada pela maioria dos quinhões

remanescentes. Será excluído, do mesmo modo, o sócio que se

mostrar desidioso no exercício da advocacia ou que estiver

causando desarmonia entre os demais sócios a ponto de

comprometer o bom atendimento à clientela.

o	
LIA

tç' . 5b

1Li
Rua dos Miosótis, n o 742, Jardim Cuiabá.

CEP 78043-116 Fone/Fax: (65)362
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Ferreiro Mendes Advogados

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Nos casos previstos nesta cláusula, serão

apurados os haveres pelos sócios remanescentes, com vistas ao

pagamento da quota devida ao sócio retirante, interdito,

excluído, incompatível permanente para a advocacia,

renunciante, falido ou ainda, aos herdeiros, de acordo com o

balanço especialmente levantado na data do evento que ensejou

o desligamento.

O que for apurado será pago após a compensação dos custos e

despesas a serem liquidadas, em proporção equivalente à sua

participação na sociedade.

PARAGRAFO SEGUNDO. Nas hipóteses acima previstas, os

honorários pendentes serão considerados da seguinte forma:

1. as receitas mensais provenientes da advocacia de partido,

do atendimento a cliente por meio de consultas ou hora

técnica devem ser consideradas nessa apuração até a data em

que ocorrer o desligamento do sócio, não lhe sendo devidas as

que se vencerem daí por diante, ainda que se refiram a

cliente pessoal;

2. as receitas decorrentes de honorários judiciais serão

pagas ao retirante, interdito, excluído, incompatível

permanente para a advocacia, renunciante, falido, ou aos

herdeiros dos falecido, na medida em que forem recebidos pela

sociedade.

3. os contratos em que foram ajustados honorários de risco

(cujo recebimento fica condicionado ao sucesso na demanda)

deverão ser incluídos no cálculo dos haveres, como direito de

crédito eventual, só ocorrendo seu pagamento quando a

sociedade efetivamente os receber.

`IT--
Rua dOS Miosótis, o° 742, Jardim Cuiabá,

CEP 78043-1 1 6 Fone/Fx: (65 365
www.feiieiramendesciduoaadnsc,
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Ferreiro Mendes Advogados

CLÁUSULA 11 - DA ADMISSÃO DOS HERDEIROS

Os sócios remanescentes, sem pagamento dos respectivos

haveres, devem admitir os herdeiros ou algum dos herdeiros do

sócio falecido na sociedade, atendidas as exigências de

inscrição na OAB e de ausência de proibição legal.

CLÁUSULA 12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos a este contrato serão resolvidos através

das reuniões ordinárias e extraordinárias,	 de forma

3

	

	 supletiva com a legislação em vigor, podendo inclusive fazer
adendos às cláusulas do presente.

Os honorários advocatícios percebidos pelos sócios que fazem

parte da sociedade, reverter-se-ão em benefício da

sociedade.

Os sócios participantes desta sociedade declaram, por ser

verdade, que não exercem qualquer tipo de função pública que

os impeça no exercício da advocacia. Declaram também, que

não estão impedidos ou suspensos por determinação da Ordem

dos Advogados do Brasil, bem como não participam de qualquer

outra sociedade, ou respondem penalmente por crime.

E, por estarem justas e contratadas, as partes aceitam todas

as cláusulas constantes neste contrato, bem como todas as

determinações contidas no Estatuto da Ordem dos Advogados do

Brasil e da Lei 8.906/94.

Elegem o foro da cidade de Cuiabá/MT para dirimirem

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. Assinam o

Rua dos Miosótis, n o 742, Jardim Cui
(2E1' 78043-116 Fone/Fax: (65)

www.fei'reiramendesadvogad
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•1	 endes Advogados

presente duas testemunhas idônleas e
	 tação ilibada, em

06 (seis) vias.

Cuaibá/MT, 05 de julho de O0

Sócio 1 - Ivo Sergio Fetre

1

Sócio 2 - Ju anjá

gnoSócio 3 - Max

Testemunha 1 -

Testemunha 2 -

ro Ferreira Mendes

reia Mendes.
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Rua dos Miosótis, n'742,
Jardim Cuiabá, Cuiabá-MT

CEP 78043-116
Fone/Fax: (65) 3623-0666.

CNPJ: 11113538/0001-29
www.ferreiramendesadvogados.com.br

DECLARAÇÃO

Ref.: Pregão Presencial N° 001/2016

A empresa FERREIRA MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede na Rua
dos Miosótis, 742, Jardim Cuiabá, Cuiabá/MT, CEP 78.043-116, CNPJ sob o n°
11.113.538/0001-29, por seu representante legal, Max Magno Ferreira Mendes,
advogado, inscrito na OAB/MT n° 8.093 e CPF n° 55 1.846.691-91, DECLARA que não
possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubree 1-.(dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a 	 nos termos do inciso XXXIII do art.
7° da Constituição Federal de 18Ç

	
no

31fe março de 2017.
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Rua dos Miosótis, n°742,
Jardim Cuiabá, Cuiabá-MI

CEP 78043-116
Fone/Fax: (65) 3623-0666.

CNPJ: 11113538/0001-29
www.ferreiramendesadvogados.comhr

DECLARAÇÃO

Ref.: Pregão Presencial N° 001/2016

A empresa FERREIRA MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede na Rua
dos Miosótis, 742, Jardim Cuiabá, Cuiabá/MT, CEP 78.043-116, CNPJ sob o n°
11.113.538/0001-29, por seu representante legal, Max Magno Ferreira Mendes,
advogado, inscrito na OAB/MT n° 8.093, RG 882626 SSP/MT e CPF n° 551.846.691-
91, DECLARA a inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação.

3Veyfiarço de 2017.

GADOS ASSOCIADOSFERREIRA	
-29

érente - 0À43/M'1\n\8.093
G 882626 SP/M)F

CPF 551.84669141

Rua dos Miosótis, 71 0 742, Jardim Cuiabá, Cuiabá-MT
CEP 78043-116 Fone/Fax: (65)3623-0666

www.ferreiramendesadvocjados.com.br



Rua dos Miosótis, n°742,
Jardim Cuiabá, Cuiabá-MI

CEP 7804-116
Fone/Fax: (65) 3623-0666.

CNPJ: 11113538/0001-29
www.ferreiramendesadvogados.combr

DECLARAÇÃO

Ref.: Pregão Presencial N° 00112016

A empresa FERREIRA MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede na Rua
dos Miosótis, 742, Jardim Cuiabá, Cuiabá/MT, CEP 78.043-116, CNPJ sob o n°
11.113.538/0001-29, por seu representante legal, Max Magno Ferreira Mendes,
advogado, inscrito na OAB/MT n° 8.093, RG 882626 SSP/MT e CPF n° 551.846.691-
91, DECLARA que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, d1-6ç4e setembro de 2009.

1e março de 2017.

Pil III lii~1_ 
	

JS ASSOCIADOS
PA: 11.1w.	 1-29
'Magno Fèi
ierente - 01
	

8.093
RG 882626 sP/
CPF 551.8 691

11
Rua dos Miosótis, n° 742, Jardim Cuiabá, Cuiabá-MT

CEP 78043-116 Fone/Fax: (65) 3623-0666
www.ferreiramendesadvogados.com.br



Documentos Relativos à Regularidade Fiscal
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

	

14
	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

	

.t	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO
11.113.538/0001-29
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE	 DATADEABERTURA

SITUAÇÃO CADASTRAL	 1 
1910812009

NOME EMPRESARIAL
FERREIRA MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FERREIRA MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocatícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO	 NÚMERO	 COMPLEMENTO
R DOS MIOSOTIS 	 742

CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICÍPIO	 UF
78.043-116	 JARDIM CUIABA	 CUIABA	 MT

ENDEREÇO ELETRÔNICO	 TELEFONE
contato@ferreiramendesadvogados.com.br 	 (65) 3623-0666

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA	 1910812009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 2910312017 às 16:23:15 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111

Consulta QSA/ Capital Social
	

Voltar

4T
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cli ue a
Atualize sua página



flab
ALVARA/2017

DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Código de Certificação

III IiIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIlIIIItIlIIIIIIIIIIIlIIIFIIIIIlIIIIIIIIIIIIIIIlIIII 11111
55269604661702017140139031CNPJ/CPF

F11.113.538/0001-29

Razão Social

FERREIRA MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS

Nome Fantasia

FERREIRA MENDES AVOGADOS ASSOCIADOS

Atividade Principal
6911-7101 - Serviços advocatícios

Atividade Secundária

CM
102701

Identificador
1 203848

Rua DAS TULIPAS (LOT JD CUIABA), 742 - JARDIM CUIABA

Data Abertura Empresa

19/08/2009

Data da Inscrição CM

25/09/2009

Data Expedição

03/01/2017

Ressalva

Arca Utilizada/M2	Publicidade	 Hor. Especial

19-8
	 NÃO	 NÃO

Uso Solo

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

lnscr. Cad Imobiliário	 lnscr. Estadual	 Registro Junta Comercial/MT

01 .4.45.039.0130.001

JUAREZ SILVEIRA SAMANTGO
RIO DE MEIO AMB. E DESEV. URBANO

Cuiabá/MT, 03 de Janeiro de 2017.

MANTER AFIXADO EM LOCAL VLISVEL
A Autenticidade do Alvará deverá ser confirmada em: www.cuiaba.mt.gov.br/taxas



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FERREIRA MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 11.113.538/0001-29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' ad do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br > ou <http://www. pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 16:34:40 do dia 29/03/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/09/2017.
Código de controle da certidão: 701 F.AF76.7FA6.6CIB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



	

2017-5-31
	 Confirmação de Autenticidade da Certidão

BRASIL	 Acesso à informação 	 Participe	 Serviços	 Legislação	 Canais

	

,	

Receita Fetlera!

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 11.113.538/0001-29
Data da Emissão : 29103/2017
Hora da Emissão : 16:34:40
Código de Controle da Certidão : 701F.AF76.7FA6.6C113
Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 29103/2017, com validade até 2510912017.

Página Anterior

t4fvi •) / / (dJ 1 -

&l0'-

http:/Jwww.receita.fazenda.gov.br/ApI icacoes/ATSPO/Certidao/certaut/CndConjuntalConfirmaAutenticResultadO.aSP	 111



CPF/CNPJ
693.991.401-30
55 1.846.691-91
792127.111-34

NOME/RAZÃO SOCIAL
IVO SERGIO FERREIRA MENDES
MAX MAGNO FERREIRA MENDES
JULIANA ZAFINO ISIDORO FERRE MEN

Procurador(a) do Estado

02/02/2017

	

PGE	 :•:CEN)

	

PROCURADORIA	 MATO GROSSO

	

GERAL 00 ESTADO	 -	
ErÂCO DE TPt.NSCÁÇE

(65) 3642-1341
Av. Rubens de Mendonça, n°3.415, Complexo III, SEFAZ-MT

Centro Político Administrativo 78043-263 - CUIABA - MATO GROSSO

MATO GROSSO ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA
Certifico que o requerente abaixo identificado não consta no rol de devedores inscritos em Dívida Ativa. Todavia fica ressalvado o Direito
da Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso inscrever e cobrar os direitos apurados após expedição da presente.

NOME
FERREIRA MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS

ENDEREÇO: RUA DOS MIOSÓTIS, no 742
BAIRRO: JARDIM CUIABÁ
MUNICIPIO: Cuiabá UF: MT
CRP: 78.043-116

CNPJ
[iii3.538/o001-29	 J

S&dCAlltlltlddd q.
orIaGera1do -'

• stadode Maio rosso

242k75OQG8B

Gekimaíjoaqu de Jesus
OBSERVAÇÕES	 Téct!O PGE. Mat 67478

1 - Esta certidão tem validade por apenas 90 (noventa) dias.
2 - Qualquer rasura tornará nulo este documento.

- Á ntpnth-odnr dest.q certidão: NY706UPKV4YEXOE79

N.° Proc. Órgão	 IN.' CDA

Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso - CNPJ: 03.507.415/0003-06
Av. Rubens de Mendonça, n°3.415, Complexo III, SEFAZ-MT

Cuiabá-MT - Centro Político Administrativo 78043-263 - Te!: (65) 3642-1341

j

aina: li 1

(ç ArkIen •

Mjí: Hr.P.o Roidoi L::,
j



SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO DE IMOVEI 1)11/RoTabeliã Mono HelenRor,~Luz
CNPJ. 15.037 60910001.02 Telefones: (65) 3046-7700- Fez. (65) 3321.0121

Au. lsaac Póvoas, n 1.010 - Golabeiras, CEP 78 032-015, Cuiabá, MT

Confere coma orlglflat que me f 1 prese

AXft6 9436	 sele,	

tada do que dou fé.

o cl	 trole Dig*al

Em testemunho (	
da verdade

ARIELEN A AQUINO AN RADEESCRENTE
Cuiabá 06 de mar ode 2017

	

Poder Judiciário do Estado de 	 O Grosso Cod Serv 61 Cod &o 6

http:/VW.tImtius brfSeIoS

Sa

Se



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE DÉBITOS GERAIS
NÚMERO DA CERTIDÃO	 PROCESSO	 1 EXERCÍCIO

10020/2017	 262498	 2017	 GERAL

CONTRIBUINTE	 INSCRIÇÃO MUNICIPAL

734828224	 LANCAMENTOS DIVERSOS - 151253

IIU IIIIII IIll II HI IllhI III II 1 IU 111111 HI Ill 	 U 111111 II 	 1111 MII ll II	 II
030 3201711113538000129002 01745010020 57717417262498

NOME
FERREIRA MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS

CPF/CNPJ
	

RG/INSCR. ESTADUAL

11.113.538/0001-29

ENDEREÇO
Rua DAS TULIPAS (LOT JD CUL4BA), 742

BAIRRO
	 FINALIDADE

JARDIM CUIABA
	 Licitação

/ A requerimento da parte interessada certificamos para os fins especificados que revendo os
registros e arquivos desta procuradoria fiscal , que existem debitos sendo que os mesmos são
objeto de procedimento administrativo em analise até a presente data. Ressalva-se, caso se
constate futuramente a legitimidade de qualquer tributo que venha agravar o contribuinte acima,
o direito de cobrar o débito na forma da legislaçao em vigor.

PARA CONSTAR EU, MARCIO SILVA FRANCO PASSO A SEGUINTE CERTIDÃO

CuiabáJMT, sexta-feira, 03 de março de 2017

de Cnpos
do Municipio

valida até Cuiabá/MT, 02 de Abril de 2017.

Autenticidade da Certidão poderá ser confirmada em: http://emissao.cuiaba.mt.gov.br/portall

4Ç\e Re9

Arielefl
Wwio Helena Rondon luz

Tabe(ãe031
50 50

,	 50

'	 -



SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO DE IMÓVEIS DA2°CIRCUNSCRIÇÂO IMOBILIÁRIA SÃ COMARCA DE CUIABÁ
Tabeliã: Maria Helena Rondei, Luz

CNPJ.: 15.037.609J0001-02 Telefones: (65) 3046-7700- Fax (65) 3321-8121
Av. lsaac Póvoas. n 1.010. Goiabeiras, CEP 70.032-005, Cuiabá, MT

E-mail: auintaoficinnuiaba€,tzrr e,,,,,

Confere com a original que me fb\apresentada do que dou fé
A(A69437	

Ida

tro1eDigjtaJ	 "

R$ 2,70Em testemunhoda	 verda
ARIELENA ARADE-ESCREVE

Cuebde 2017B

Poder Judiciãr(o do ERarosso Cod. Serv, 61 d At °6 	6.'
c_

	

http://wwwtÏrntjusbr/selos	 -	
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 11113538/0001-29
Razão Social: FERREIRA MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Endereço:	 RUA DOS MIOSOTIS 742 / JARDIM CUIABA / CUIABA / MT / 78043-116

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/03/2017 a 09/04/2017

Certificação Número: 2017031102231751505449

Informação obtida em 29/03/2017, às 18:52:11.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FERREIRA MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ:

Certidão n°: 126698825/2017
Expedição: 29/03/2017, às 16:40:52
Validade: 24/09/2017 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

11.113.538/0001-29

dias, contados da data

Certifica-se que FERREIRA MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

11.113.538/0001-29, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior cio
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FERREIRA MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 11.113.538/0001-29

Certidão n°: 126698825/2017
Expedição: 29/03/2017, às 16:40:52
Validade: 24/09/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FERREIRA MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

11.113.538/0001-29, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

-'44 771/ÇiJAf
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Documentos Relativos à Qualificação
Técnica



DE
^k' MATOI\

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

CRMV-MT

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a sociedade FERREIRA
MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n°.
11.113.538/0001-29, devidamente registrada na OAB-MT sob o n°
414, com sede na Rua dos Miosótis, n°. 742, Bairro Jardim
Cuiabá, Cuiabá/MT, Telefone (65) 3623-0666, através dos
advogados Max Magno Ferreira Mendes, brasileiro, casado,
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Mato
Grosso, Subseção de Cuiabá, sob o n° 8.093, inscrito no CPF
n o . 551.846.691-91, portador do RG de n°. 882.626 SSP/MT;
Juliana Zafirio Isidoro Ferreira Mendes, brasileira, casada,
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Mato
Grosso, Subseção de Cuiabá, sob o n o 12.794/B, inscrita no CPF
sob o n°. 792.727.111-34, portadora do RG n°3105468- 2 via,

SSP/GO, e Ivo Sergio Ferreira Mendes, brasileiro, casado,
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Mato
Grosso, Subseção de Cuiabá, sob o n° 8.909, inscrito no CPF
n°. 693.991.401-30, •portador do RG de n°. 13317920 SSP/MT,
prestam serviços especializados de advocacia relacionados a
processos administrativos disciplinares, sindicâncias e
processos de licitação, sendo esse ultimo quesito referente a
analise e aprovação de minutas de edital e de contratos,
pareceres jurídicos e patrocínio de 801 (oitocentos e um)
processos judiciais simultâneos, desde 05 agosto de 2011,
conforme normas atinentes a lei de licitações por um período
superior a 12 meses contínuos e ininterruptos

Atestamos, ainda, que os serviços estão sendo executados
dentro dos padrões de qualidade exigidos em contrato, de forma
satisfatória, e ate o momento nada consta em nossos arquivos
que desabone a idoneidade administrativa, moral, ética e
profissional do escritório Ferreira Mendes Advogados

Por ser a expressão N verdade, firmamos o presente.
Cuiab	 ,\21 de outubro de 2016

CONSELHO REGIONAL
G SSO -	 6.637/0001-83

VERTON ILVA tIARQUES
PRESIDENTE - C F n o . 567.750.401-72

Rua Rio Grande do Norte, 83 - Bairro Jardim Paulista, Cuiabá-MT, CEP 78.065-330
Fone/Fax: (65) 3634-2534 / 3634-4351



SAI
MATO GROSSO

CERTIDÃO N° 053/2017

CERTIFICO que, revendo o livro de Registro de Sociedades de Advogados desta
Seccional, constatei o Registro de Sociedade n.° 414, fis. 41, 42, 43, 44, 45, 46 e 47 do
livro n.° 011, com denominação "FERREIRA MENDES ADVOGADOS
ASSOCIADOS", requerido pelos Advogados IVO SERGIO FERREIRA MENDES,
OAB/MT n.° 8.909; JULIANA ZAFINO ISIDORO FERREIRA MENDES,
OAB/MT n.° 12.794-B e MAX MAGNO FERREIRA MENDES, OAB/MT n.'8.093,
com sede na Rua dos Miosótis, n.° 742, Bairro Jardim Cuiabá CEP. 78043-116,
Cuiabá/MT, consoante deferido pela ia Câmara Julgadora em 19/08/2009.

CERTIFICO que em 19/fevereiro/2010, foi deferido pela 2 Câmara Julgadora o
pedido de Averbação de Contrato de Associação de Advogados.
Associados: Silvano Macedo Galvão, OAB/MT n.° 4699; Luiz Emídio Dantas Junior,
OAB/MT n.° 7.400 e Luciano Medeiros Criveliente, OAB/MT n.° 8321-B. Registrado
nas fls. 19(verso) à 23 do livro 002 de Registro de Averbação de Sociedade de
Advogados.

CERTIFICO que 13/julho/2012 foi deferido pela ia Câmara Julgadora o Registro do Livro
Diário n.° 01 de Contabilidade da Sociedade e Balanço Patrimonial, sob o n.° 181, fis.
76 do livro 003 de Registro de Livros e Documentos Contábeis das Sociedades de
Advogados, Demonstração de Resultados de Exercício Encerrado em 2011.

CERTIFICO que 21/Junho/20 13 foi deferido pela 2 a Câmara Julgadora o Registro do Livro
Diário n.° 02 de Contabilidade da Sociedade e Balanço Patrimonial, sob o n.° 203, fis.
03 do livro 004 de Registro de Livros e Documentos Contábeis das Sociedades de
Advogados, Demonstração de Resultados de Exercício Encerrado em 2012.

CERTIFICO que em 19/maio/2015, foi deferido pela 2 Câmara Julgadora o pedido de
Distrato de Contrato de Associação do Advogado Luiz Emídio Dantas Junior, OAB/MT
n.° 7.400 Registrado nas fls. 28 do livro 004 de Registro de Averbação de Sociedade
de Advogados.

CERTIFICO que 22/Julho/2015 foi deferido pela 2a Câmara Julgadora o Registro do Livro
Diário N°05 e 06 e Livro Razão N°06 de Contabilidade da Sociedade, sob o n.° 280, S.
94 do livro 004 de Registro de Livros e Documentos Contábeis das Sociedades Je
Advogados, Demonstração de Resultados de Exercício Encerrado em 2013 e 2014.

:
50 50

50

N.
2° Av. Transversa', s/n° - CPA- Tel.: (65) 3613-0900 - Fax: (65) 3613-0921 - CEP: 78049-914 - Cuiabá-MT



,	 SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA COMARCA DE CUI
-	 Tabeliã: Maria Helena Rondnn Luz

CNPJ.: 15.037.60910001-02 Telefones: (65) 3046-7700. Fax: (65) 3321-0121
Ao. lsaac Póvoas, n° 1.010- Goiabeiras, CEP 78.032-015, Cuiabá, MT

	

E-mail: quintooficiocuiabaterra.com.br	 -

AUTENTICAÇÃO
Confere com a original que me foi resentada do que dou fé.
AXA69422	 odeí4)1e Digital j

Em testemunho (_. 	 \4.)	 ) da verdade
ARIELEN A. AQUINO ANDRADE-ESCREVENTE

•	 Cuiab&06 de març de 2017
Poder Judiciário do Estado d ' tatorosso, Cod. Serv. 61 Cod Alo 6

http/twww.tjmt.jus br/se!os

II	
éDV0/l

50



SAI
MATO GROSSO

CERTIFICO que 22/Agosto/2016 foi deferido pela 2 Câmara Julgadora o Registro do
Livro Diário N°07 de Contabilidade da Sociedade, sob o n.° 327, fls. 143 do livro 004 de
Registro de Livros e Documentos Contábeis das Sociedades de Advogados,
Demonstração de Resultados de Exercício Encerrado em 2015.

O referi o é verdade. Eu, 	 Daianna Almeida Das Neves Candido, digitei e
conferi.
A present erti	 tem a validade de 60 dias.
Cuiabá	 3 d fevereiro do ano de dois mil e dezessete.
Eu,	 Gisela Alves Cardoso, Secretaria Geral Adjunta, a Subscrevo
e 

SELO DE AUTENTICIDADE N° 031.410

SERViÇO NOTAR ViL E REGISTRO DE IMEIDA2'CIRcuNScRIçÂo IMOBILIÁRIA DA COMARCA DEÁ.
-	 Tabeijã: Maria Helena Rondon Luz

CNPJ.: 15.037.609/0001.02 Telefones: (65) 3046-7700. Fax: (65) 3321-8121
Av. lsaac Póvoas, n 1.010- Goiabeiras, CEP 78.032-015, Cuiabá, MT

E-mail: quintooficiocujobaterracomb,

'Unho	

da ver
Cujabá;06 de març de 2017

st	

Mato	

c 5

Poder Judiciário do, Estado de Mato rOSSO. Cod. Serv, 61 Cod Td'^	 0

20 Av. Transversal, s/n° - CPA- Tel.: (65) 3613-0900 - Fax: (65) 3613-0921 - CEP: 78049-914 - Cuiabá-MT



cERTIDÃO N.° 001515/2017

CERTIFICO, atendendo ao pedido protocolado sob o no. 0001240/2017 que MAX MAGNO
FERREIRA MENDES, é inscrito (a) como ADVOGADO (a) na Categoria DEFINITIVA, sob o n.°

8093/O.

CERTIFICO que o (a) ADVOGADO (a) MAX MAGNO FERREIRA MENDES está com

inscrição ATIVA, desde 30/10/2003.

CERTIFICO que NÃO CONSTA registro de penalidade disciplinar aplicada.

CERTIFICO que NÃO CONSTA DÉBITO perante a tesouraria, até a presente data.

Cuiabá - MT, aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.

O refi

Eu,
de 60
E eu,

Shara Marina Gonçalves Bezerra, a digitei e conferi. A Presente certidão tem a validade

ves Cardoso, Secretaria Geral Adjunta, a subscreve e dou fé.

.,elo de Autenticidade N. 035.515

,1suaI

	7 	 <.
p'

5A CíZ Tabeliã: Maria Helena Rondon Luz 	 O
CNPJ 15037 609/0001.02 T	 es (65) 3046 7700 Fax (65) 3321\ê2f	 V

A Isaac Pó nas	 1 010 o abel as CEP 70 032 .015 C abá
E-mail: quintooficlocuiaba@terra.com.br

AUTENTICAÇÃO
Confereeom a original que me fqtapresentada do que dou fé.

Selo	 o1e Digital

Em testemunho	 )da verdade
ARIELEN A AQUINO ANPRADE-ESCREVENTE

Cuiabá 06 de, aro de 2017
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso Cod. Serv 61 Cod Ato 6

http:itwww.tmtjusbrfseios

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL MATO GROSSO - 2 Avenida Transversal, S/N - Centro
Cep: 78049-914 - CUIABÁ/MT Tel.: (65) 3613-0900 - Fax: (65) 3613-0921





. SERVIÇO NOTARKE REGISTRO DE

 
Tabeliã: Mano Heleno Rondou Luz

CNPJ. 15.037.609!0001-02 Telefones (65)3046-7700- Fax (65
Au. lsaac Póvoas, o' 1.010- Goiabeira., CEP 78.032-015, C

E.maiI: auintooficiocuiabo@t!Trtc0m
!,.21;n\	

)
AUTENTIÇAÇAU	 'í	 t,o o

Confere com a original que me fohpresentada do q 	 u fé.

AXA6 9403	 selode	 1troleI)igitaIj

Em testemunho	 _) da verdade
ARIELEN A AQUINO ANDRADE-ESCREVENTE

Cuiabá 06 de marçb de 2017

	

Dnnor .iIc1l&nO do Estado de 4i0]3rOSsO Cod. Serv, 61 Cod Ato 6	 1

L http. /tvwwtImt.jus. br/selos

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL MATO GROSSO -2° Avenida Transversal, S/N - Centro Político
Cep: 78049-914 - CUIABÁ/MT Tel.: (65) 3613-0900 - Fax: (65) 3613-0921

SAI
MATO GROSSO

CERTIDÃO N.° 001517/2017

CERTIFICO, atendendo ao pedido protocolado sob o n°. 0001240/2017 que JULIANA ZAFINO
ISIDORO FERREIRA MENDES, é inscrito (a) como ADVOGADO (a) na Categoria

TRANSFERIDO, sob o n.° 12794JB.

CERTIFICO que o (a) ADVOGADO (a) JULIANA ZAFÏNO, ISIDORO FERREIRA
'NDES está com sua inscrição ATIVA, desde 16/03/2009.

CERTIFICO que NÃO CONSTA registro de penalidade disciplinar aplicada.

CERTIFICO que NÃO CONSTA DÉBITO perante a tesouraria, até a presente data.

- MT, aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.

O ref
Eu,	 Shara~na Gonçalves Bezerra, a digitei e conferi. A Presente certidão tem a validade

de 60
E eu
	 Alves Cardoso, Secretaria Geral Adjunta, a subscreve e dou fé.

.Io de Autenticidade N. 035.510



CAL
MATO GROSSO

CERTIDÃO N.° 001516/2017

CERTIFICO, atendendo ao pedido protocolado sob o n°. 0001240/2017 que IVO SERGIO
FERREIRA MENDES, é inscrito (a) como ADVOGADO (a) na Categoria DEFINITIVA, sob o n.°

8909/O.

CERTIFICO que o (a) ADVOGADO (a) IVO SERGIO FERREIRA MENDES está com sua

crição ATIVA, desde 29/11/2004.

CERTIFICO que NÃO CONSTA registro de penalidade disciplinar aplicada.

CERTIFICO que NÃO CONSTA DÉBITO perante a tesouraria, até a presente data.

- MT, aos três dias do mês de fevereiro do ano. de dois mil e dezessete.

• - -

Shara Marina Gonçalves Bezerra, a digitei e conferi. A Presente certidão tem a validade

INA	 Alves Cardoso, Secretaria Geral Adjunta, a subscreve e dou fé.

dade N. 035.509

e--—

SERVIÇO E REGISTRO	
o'Tabeliã: Maria Helena ^on	 W

E. .a. quintoofiCiOcbatc0mI)r(iÏiENTICAÇÀO
foi p^r ntac a ó^.Confere com a original que mrre	 ese	 ]a do

ftXA69404	 Selo	 trote Dioal

R$ 2,70	 da verdade.

ARIELEN A AQUINO ANDRADE-ESCREVENTE
Cuiab&06 de mar o de 2017

Poder JudioáflO do Estado de	 o Grosso Cod Serv. 61 Cod Ato 6

http /t#w tjmt lua br/seOS
__--------------

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL MATO GROSSO - 2 Avenida Transversal, SIN - Centro Político Admim 1 o

Cep: 78049-914 - CUIABÁ/MT Tel.: (65) 3613-0900 - Fax: (65) 3613-0921



Documentos Relativos à Qualificação
Econômico-Financeira
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Válido somente com o selo de autenticidade

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE CUIABÁ

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR
C NPJ:

Rua Des. Milton Figueiredo Ferreira Mendes, Sn - D - Av. B S/n Setor B Atrás da Brigada - Cpa - Bairro: Centro
Político Administrativo - Cidade: Cuiabá-MT Cep:78049905 Fone:3648-6125 Ramal:8

CERTIDÃO N°: 112519
Elias Gomes Ferreira, Distribuidor da Comarca de

Cuiabá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
etc.

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei
NADA CONSTAR	 contra a firma: FERREIRA MENDES ADVOGADOS
ASSOCIADOS, CNPJ: 11.113.538/0001-29 referentes a ações de
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou EXTRAJUDICIAL, no
período de busca realizado em 05 (cinco) anos.

Certifico também, que esta Central de Distribuição não faz buscas
referentes a Ações distribuídas nos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais, Vara da Infância e Juventude, inclusive nos dados do
Processo Judicial Eletrônico (PJe) , desta Comarca.

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta
cidade de Cuiabá aos 7 de março de 2017.

E eu, destac digitei e assino,

ias Comes erreira

Distribuí or

ssviço NOfPJSAL E REGISTRO DE IMÓVEIS DA2°Ó)URj
Tabeliã: Maria Helena Rondo.CNPJ.: l5.O37.609f0001.02 Telefone. (65) 3046-7700. Fax

Av. lsaac Póvoas, n 1.010. Goibeiras, CEP 78.032-015,

4..
>

J.
-.	 . t o

[fI

Confere com a original que mefo
AX158565	 Selo cleR$ 2,70	

" &^Em testemunho (E
ARIELEN APARECIDA AQUINO

Cuiabá,24 de març
Poder Judiciário do Estado de MsJ.o.

DigM  

o

______ da verdade.
EANDRADE..ESCREVEN-rE
de 2017
osso. Cod. Serv. 61 Cod Ato 6	

J

Lç_.	 httpIww.tJrnt jus. brí9oSji -





—2
Tabeliã: Maria Helena Rondon LuzCNPJ.: 15.037.60910001JJ2 Telefones: (65) 3646.7705. Fax: (65) 332ii--	 Au, Icaac Póvoas, n 1.010. Goiabeiras, CEP 78.032-015 Culateá, P47

AUTENTICAÇAO
Confere com a original que me f a r	 a do	 dou fé.AVR60438	 Sei Contr

Em testemunho	 -	 )da verda

Cuiabá, de outubro de 2016
Poder Judiciátio do Estado de Mato Grosso, Cod. 	 .	 o1deA

-	 httpl/www.tjrntjusbr/sej	

:
(	 5o

1:.

FERREIRA MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERMO DE ABERTURA

Este livro numerado por processamento Eletrônico, servirá de Registro do
Livro Diário n g 07 da Empresa FERREIRA MENDES ADVOGADOS

ASSOCIADOS, com sede na Rua dos Miosótis, n 2 742, Bairro Jardim
Cuiabá, Cuiabá - MT, CEP 78043-116.

CNPJ n 2 11.113.538/0001-29
Registro na OAB/MT n 2 414 em 19/08/2009
Encerramento do Exercício Social 31/12/2015

quarenta e nove) folhas eletronicamente

4

Conten,40' 14Znume dast01

Cuja ', Odl6

MAGQ F
	 IRA MENDES

AÍistrado'\
OB/MT 414
C.551.846$

i
i.

DURVAL VlE~IAS
Contador CRC1T 474
CPF: 104.262.7121-53

7

Folha 01



lo.

o

OAB/MT
REGISTRO DE SOCIEDADE W.DO
LIVROOi	 , FLS. 
REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO GERAL DA
CONTABILIDADE N°.O -
APROVADO EMJ	 SOB O
N°	 ,FLS._____________
DO LIVRO N°.________

CUIABÁ - MT.
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CNPJ.: 15.0 7.60910001-02 Telefones: (65) 3046-7700
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Confere com a original que me foi a	
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FERREIRA MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS
NIRE: OAB-MT 414	 DATA: 19/08/2009
CNPJ: 11.113.538/0001-29

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015

2015

Receita Operacional Bruta
Vendas de serviços

(-) Dedução da receita
Impostos sobre a receita bruta

(-) Custo dos Serviços Prestado
Custo dos Serviços Prestados

Receita Operacional Líquida

Despesas Operacionais e Administrativas
Salários e Encargos
Impostos e Taxas
Despesas com Energia Elétrica
Despesas com Telefones
Honorários Contábeis
Despesas com combustiveis
Serviços de Terceiros
Despesas com Lanches e refeições
Associação de Classes
Despesas Financeiras
Outras despesas operacionais e administrativas

() Lucro Operacional

(-)	 Participações dos Sócios

RESULTADO LÍQUIDQDO EXERCÍCIO

de jz(1'bWde 20J6

340.654,51
340.654,5 1

(42.738,51)
(42.738,51)

(25.928,43)
(25.928,43)

271.987,57

(192.015,78)
(63.411,87)
(34.882,07)

(5.499,30)
(11,137,90)

(7.908,46)
(12.868,35)
(14.795,85)

(7.422,23)
(6.420,76)
(5.373,21)

(22.295,78)

79.971,79

120.000,00

(40.028,21)

Max 1VI

CP

nasída l ' d4 rahs que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas
naçes ra//jxídas das folhas n°01 a 149 do livro diário n°07.	

/çONO,

ade iofp,onselho Fiscal e Auditoria Independente. 	
-	

()	 -
o

èii	 ias'&Mendes	 Durval
Contado/ - CRC/ryl'T 4743/0-7
RG 03/32-5 SS//MT
CPF: 04.262.7 1-5369 N91

^, QZ
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FERREIRA MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS
NIRE: OAB-MT 414	 DATA: 1910812009
CNPJ: 11.113.538/0001-29

DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015

ORIGENS DE RECURSOS
Das operações	 (40.028,21)

Lucro/Prejuízio do exercício	 (40.028,21)
Mais:
Depreciação/amortização	 -
Adição ao exigível a longo prazo

TOTAL DAS ORIGENS	 (40.028,21)

APLICAÇÕES DE RECURSOS
Adições ao imobilizado
Adições de investimento
Aumento do realizável a longo prazo
Ajuste de Exercício Anterior

TOTAL DAS APLICAÇÕES

AUMENTO (REDUÇÃO) NA VARIAÇÃO DO CAPITAL 	 (40.028,21)
CIRCULANTE LÍQUIDO

DEMONSTRAÇÃO DO AUMENTO DO CAPITAL
CIRCULANTE L'QUIDO

ATIVO CIRCULANTE
No início do exercício
No final do exercício

PASSIVO CIRCULANTE
No início do exercício
No final do exercício

DEMONSn
CAPIT 

Cui ba-MT Ode' 

(298.372,72)
809.488,30
511.115,58

(258.344,51)
813.210,56
554.866,05

(REDUÇÃO) DO	 (40.028,21)

que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
traídas das folhas no oi a 149 do livro diário n°07.	 flq0 Nosar.

lho Fiscal e Auditoria Independente. 	
,	 )

o

Mendes	 Durval	 as

RG 03l32-5 SP/MT
Contad1r - CRC/MT 4743/0-7

CPF: 14.26/2l-53
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FERREIRA MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS
NIRE: OAB-MT 414	 DATA: 19/0812009
CNPJ: 11.113.538/0001-29

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2015

1— CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa foi registrada em 19 de agosto de 2009, como Sociedade Simples.

2— PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS

Apresentação das Demonstrações Contábeis

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas emanadas pela
legislação societária brasileira, obedecendo ainda, no que couber, a legislação pertinente ao
imposto de renda.

A) Ativos circulante e Realizável à Longo Prazo

Os valores registrado no Ativo Circulante, estão de acordo com os Princípios Contábeis
Geralmente Aceitos.

B) - Ativo Permanente

Imobilizado
Demonstrado pelo custo de Aquisição, conforme estabelece a legislação brasileira. Não havendo
registro do cálculo da Depreciação no exercício.

C) - Passivos circulante e exigível à longo prazo

Os valores registrado no Passivo Circulante, estão de acordo com os Princípios Contábeis
Geralmente Aceitos.

D - Patrimônio Líquido	 OV

O Capital Social está representado por 45.000 (quarenta e cinco mil) cotas no valor de R$ 1,00
(hum real) cada, totalizando o valor de R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
A conta Resultados Acumulados, encontra-se demonstrada pelo somatório dos lucros e prejuizos
acumulados dos exercícios anteriores.

E - Reconhecimento de Receitas e Despesas

As Receitas estão registradas pelo princípio da competência. As despesas são reconhecidas por
sua ocorrência ou competência se for o caso.

03 - Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos
responsabilizamos por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas n°01 a 39 do livro n°06.
A sociedade não possui Conselho Fiscal e Auditoria Independente.

Cuiabá - MT, 30 de junho de 2016

Robson Darcio Sousa
Administrador
RG: 957.602 SSP/MT
CPF: 620.879.321-15

Durval

RG: 033/l325
CPF: 14.262.

ias
T4743/0-7
SP/MT
1-53

/I'-

Fq



que dOU

2:70	te
k

co

et U°
IN



F4

DURVAL VIEA DIA
Contador CCMT 4743/0-7
CPF: 104.2 2.7213

FERREIRA MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERMO DE ENCERRAMENTO

Este livro numerado por processamento Eletrônico, serviu de Registro do
Livro Diário n 9 07 da Empresa FERREIRA MENDES ADVOGADOS

ASSOCIADOS, com sede na Rua dos Miosótis, n 2 742, Bairro Jardim
Cuiabá, Cuiabá - MT, CEP 78043-116.

CNPJ n 2 11.113.538/0001-29
Registro na OAB/MT n 2 414 em 19/08/2009
Encerramento do Exercício Social 31/12/2015

Este documento reg
período de
149 (cento e q	 e t
149.

Cuiabá, 30'cke jun

øtf â)s Escriturações Contábeis, realizadas no
rm-qe,)$15 a 31 de dezembro de 2015, contendo
e ng4') folhas eletronicamente numeradas de 01 a

16

RA1ENDESMAXMAGJ)ÇJF
Adminisiéor
OAB/MT414
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Instituído pelo art. 34 da Lei 8.666, de 199 j e regulamentado pelo art. 1 do Decreto n 3.722, de 2001)

CNPJ / CPF:
	 11.113.538/0001-29

Razão Social / Nome:
	 FERREIRA MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS

Unidade Cadastradora:
	 135209- CONAB/SUPERINT.REGIONAL/MT

Níveis do Cadastramento:

1 - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Atividade Econômica:
6911-7/01 - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

Endereço:
RUA DOS MIOSOTIS N 742 - Cuiabá - MT

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasnet.gov.br .
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n 8.666, de
1993.

Emitido em: 28/03/2017 11:18	 1 de 1
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Secretaria de Estado
de Fazenda

Governo do Estado
de Mato Grosso
Data: 3110312017 - 07:24:33

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES
FISCAIS - CNDI N° 0019120368

CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS
CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES

PÚBLICAS

Data de emissão: 31103/2017	 Hora de emissão: 07:24:35
Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 1L113.538/0001-29
Nome: FERREIRA MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no
Anexo 1 da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e
integradas ao sistema de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, bem como dos seus
sócios e demais empresas de cujo capital social aquele participe e da(s) sua(s) matriz e
filiais.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito
tributário, inclusive quando objeto de NAI.

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para
inscrição em Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o
cumprimento de obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não
esteja informatizado ou integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço:
www.sefaz.mt. gov . br

Certidão valida até: 2910412017

Código de Autenticação: 2T79LTU 2KM9AA22B

Página 1 de 1

o
© copyright 2001-2017 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados



Secretaria de Estado
	 Sr

de Fazenda
Governo do Estado

de Mato Grosso
Data: 31/0312017 - 07:25:40

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES
FISCAIS - CNDI N° 0019120386

CERTIDÃO REFERENTE AO IPVA

Data de emissão: 3110312017	 Hora de emissão: 07:25:40
Certidão fornecida para o CNP]/MF : 11.113.538/0001-29
Nome: FERREIRA MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no
Anexo 1 da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e
integradas ao sistema de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, bem como da(s)
sua(s) matriz e filiais.

Fica ressalvadó o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito
tributário, inclusive quando objeto de NAI.

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para
inscrição em Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o
cumprimento de obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não
esteja informatizado ou integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço:
www.sefaz.mt.ciov. br

Certidão valida até: 2910412017

Código de Autenticação: 2T79KT221LM9AB2211

Página 1 de 1
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GARCIA OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIG{NAL
CONTRATO SOCIAL
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Pelo presente instrumento particular, Juscelio Garcia de Oliveira, brasileiro, casado sob o

regime de separação total de bens, advogado, natural de Pitagui - MG, filho de José Albino

Gonçalves de Oliveira e Augusta Garcia de Oliveira, residente e domiciliado na CCSW 02,

Lote 01, Bloco 01, Ap. 503, Brasília - DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 702.967.316-68,

portador da OAB/DF n0 23.788 e Eusiete de Oliveira Santos, brasileira, solteira,

advogada, natural de Brasília - DF, filha de Eustáquio José dos Santos e Maria Eliete de

Oliveira Santos, residente e domiciliada na SHVP, Rua 07, Chácara 335, Casa 08, Vicente

Pires, Brasília - DF, CEP: 72.110-800, inscrita no CPF/MF sob o n° 783.274.401-44,

portadora da OAB/DF no 32.601, tem, entre si, justo e acertado, o presente Contrato de

Sociedade de Advogados, que se regerá pelas disposições da Lei n.° 8.906 de 04 de julho de

1994, bem como pelas seguintes cláusulas e condições.

CAPÍTULO 1

DA RAZÃO SOCIAL E SEDE

Cláusula V - Fica constituída uma Sociedade de Advogados, que se regerá sob a razão

social de Garcia Oliveira Advogados Associados.

Parágrafo 1°: O falecimento do sócio que tenha dado o nome à Sociedade não impedirá

que se promova a alteração ou manutenção de sua denominação social.

Jç



DOS OBJETIVOS SOCIAIS

CAPÍTULO II

CONSELHO REGIONAL DE MEDICiNA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
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Parágrafo 2°: A Sociedade tem sede e foro nesta cidade de Brasília, no SIA Trecho

Lote 985, Bloco D, Sala 113, CEP: 712000-030, telefone (61) 3034-3413.

Parágrafo 3°: Poderão ser abertos e fechados escritórios em qualquer ponto do território

nacional, desde que feita a devida comunicação à Seccional do registro original, bem como

a inscrição suplementar dos advogados que atuarão na filial.

Cláusula 2° - A Sociedade tem por objetivo disciplinar a colaboração recíproca no trabalho

profissional, bem como o expediente e resultados patrimoniais auferidos na prestação de

serviços de advocacia em geral.

CAPÍTULO III

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 3a - Ø capital social, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, é de

R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) cotas, cada uma no valor de R$

1,00 (um real), assim distribuído entre os sócios:

a) Ao sócio Juscelio Garcia de Oliveira, cabem 9.999 cotas, perfazendo a quantia de R$

9.999 do capital social.

b) À sócia Eusiete de Oliveira Santos, cabe 1 cota, perfazendo a quantia de R$ 1,00 do

capital social.

1
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natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação em juízo ou fora

dele, ativa e passivamente;

11 1

CAPÍTULO IV

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Cláusula 4' - A responsabilidade dos sócios é limitada ao capital social de cada um.

Parágrafo 1°: No exercício da advocacia com o uso da razão social, os sócios respondem

subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados a clientes, por ação ou omissão, sem

prejuízo da responsabilização disciplinar do sujeito causador do dano.

Parágrafo 2°: Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à Sociedade

e/ou a terceiros, deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios, de forma integral.

Parágrafo 3°: Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, os sócios serão

nomeados individualmente, devendo os instrumentos respectivos conter o número de

inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, e indicar a Sociedade de que façam parte.

CAPÍTULO V

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
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Cláusula a - A administração dos negócios sociais, cabe ao sócio Juscelio Garcia de

Oliveira, que usará o título de Sócio-Administrador, praticando os atos conforme

estabelecido nos parágrafos seguintes:

Parágrafo 1°: Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura

isolada do Sócio-Administrador ou de Procurador constituído em nome da Sociedade:

a)	 Representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de qualquer



b) Despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGT

previdenciários, quitações e rescisões trabalhistas, representação perante

sindicais, previdenciárias e órgãos do Ministério do Trabalho;

c) Emitir faturas;

d) Praticar os atos ordinários de administração dos negócios sociais.

Parágrafo 2°: Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada do Sócio-

Administrador:

a) Constituição de Procurador "ad negotia" com poderes determinados e tempo certo de

mandato, podendo haver mais de um Procurador;

b) Alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles relativos, fixando e

aceitando preços e formas de pagamento, recebendo e dando quitações, transferindo e

emitindo posse e domínio, transigindo.

Parágrafo 3°: Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração

societária, não elencados nos parágrafos 1° e 2° desta cláusula, a Sociedade estará

representada pela assinatura do Sócio-Administrador ou de Procurador constituído em

nome da Sociedade. Entre atos, exemplificam-se os seguintes:

a)	 Outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral, com

assunção de obrigações e outras cláusulas;

b) Abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e recebendo

cheques e ordens de pagamento;

c) Aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de obrigações da

Sociedade;

d) Constituição de Procurador "ad judicia", podendo haver mais de um Procurador;

e) Receber e dar quitação de créditos, dinheiro e valores.

CONSELHO REGIONAL DEMEÜICHA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM 0 ORIGINAL



Parágrafo 4°: É absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em relação à
	 1

uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses

inclusive prestação de avais, fianças e outros atos a favor, mesmo que a benefício dos

próprios sócios.

Parágrafo 5°: Ao sócio incumbido da administração serão atribuídos "pró labore" mensais,

fixados por comum acordo e levados à conta das despesas gerais.

CAPÍTULO VI

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS

Cláusula 6a - O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício

levantar-se-á imediatamente o balanço geral da Sociedade, apurando-se os resultados, que

serão desde logo atribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas de

capital, após a dedução dos encargos eventualmente incidentes, na forma da legislação

fiscal aplicável.

Parágrafo 1°: O primeiro exercício social findará em 31 de dezembro de 2011.

Parágrafo 2°: Nenhuma destinação será dada aos resultados sociais até que os sócios a

deliberem em reunião, lavrando-se a respectiva Ata.

CAPÍTULO VII

CONSELHO REGIONAL DE MEDICiNA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
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DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO

Cláusula 7' - A duração da Sociedade é por tempo indeterminado.

Parágrafo único: A Sociedade iniciou suas atividades em Abril de 2011.

	 E
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Cláusula 8' - Sendo a Sociedade composta por apenas dois (02) sócios e ocasionado a

morte, incapacidade, insolvência, dissensão ou retirada de qualquer sócio, implicará na

dissolução da Sociedade, assumindo o cargo de liquidante o sócio remanescente, que

procederá aos trâmites da liquidação na forma da lei, salvo se a dissolução ocorrer por

hipóteses de retirada, dissensão ou denúncia do Contrato Social, casos em que o liquidante

será escolhido pela maioria do capital social.

Parágrafo único: Entrando a Sociedade em liquidação, os ativos ou passivos que por final

se apurarem, serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção em que titularem o

capital social.

Cláusula 9' - A dissolução prevista na cláusula ga não ocorrerá se o sócio remanescente, no

prazo de até 90 (noventa) dias do fato ocorrido ou do recebimento da notificação expressa

do outro sócio quanto a sua retirada ou dissensão, manifestar a sua intenção de dar

continuidade à Sociedade com admissão de outro sócio que atenda aos requisitos legais e

remanejamento das cotas sociais.

Parágrafo 1°: Ocorrendo a hipótese de continuidade será levantado um balanço especial

em prazo subseqüente de 90 (noventa) dias, para apurar o valor líquido do patrimônio

social e das cotas. Feito isso, o valor da cotas do sócio falecido, incapacitado, insolvente ou

retirante será pago ao próprio ou a seus herdeiros, conforme a hipótese, em até 12 (doze)

parcelas mensais, iguais e consecutivas, devidamente corrigidas pelo mesmo índice

aplicável à correção dos ativos sociais, vencendo-se a primeira a 30 (trinta) dias da

assinatura da Alteração Contratual e as demais em igual data nos meses seguintes.

Parágrafo 20: Em caso de exclusão de sócio por quaisquer das hipóteses previstas em lei,

inclusive por perda do registro de inscrição na OAB e deliberação da maioria absoluta do

capital social, que concomitantemente delibere a continuidade da Sociedade, proceder-se-á

conforme previsto no parágrafo 1° desta cláusula.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
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Cláusula ioa - Sendo a Sociedade composta por mais de dois (02) sócios e

pela maioria absoluta do capital social.

CAPÍTULO VIII
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morte, incapacidade, insolvência, dissensão ou retirada de qualquer sócio, a Sociedade não

se dissolverá, devendo os sócios remanescentes no prazo de 30 (trinta) dias de sua expressa

ciência dos fatos, deliberarem a continuidade.

Parágrafo 1°: Adotada a resolução de continuar a Sociedade, será levantado um balanço

geral apurando-se o valor real do capital e das cotas, que será pago ao sócio sob a hipótese

elencada em 12 (doze) parcelas mensais, iguais, e sucessivas, devidamente corrigidas pelo

mesmo índice aplicável aos ativos sociais, vencendo-se a primeira a 30 (trinta) dias da

assinatura competente da Alteração Contratual e demais em igual data nos meses

subseqüentes.

Parágrafo 2°: Não ocorrendo a continuidade, a Sociedade estará dissolvida, processando-se

os trâmites de sua liquidação, sendo liquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS

Cláusula 11a - Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de cotas do

capital.

Parágrafo 1°: O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente suas cotas

deverá notificar o sócio remanescente de sua intenção, especificando quantidade, valor e

forma de pagamento, bem como o nome do eventual interessado, que deverá atender a

qualificação de advogado inscrito.

Parágrafo 2°: Em prazo subseqüente de 30 (trinta) dias da efetivação da notificação, o

sócio remanescente deverá manifestar expressamente se deseja exercer o seu direito de

preferência e/ou, se possui alguma restrição ao ingresso do eventual interessado na

Sociedade.

II



Parágrafo 3°: Incorrendo o exercício do direito de preferência por part

remanescente sobre a totalidade ou parte das cotas ofertadas e não havendo

ingresso do eventual interessado na Sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as cotas

sobre as quais não tenha recaído o direito de preferência ao terceiro interessado, nas

mesmas condições em que as tenha ofertado ao sócio remanescente.

Parágrafo 40: Havendo desinteresse do sócio remanescente no exercício do direito de

preferência, mas havendo restrições sua ao ingresso do eventual interessado, a Sociedade

dissolver-se-á operando-se sua liquidação nos termos da Cláusula ga acima.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
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CONFERE COM O ORIGINAL
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Cláusula 12° - As deliberações sociais serão adotadas por maioria absoluta de votos

valendo cada cota um voto, inclusive para alterações de cláusulas contratuais, bastando

tantas assinaturas quantas sejam necessárias para materializar essa maioria e autorizar o

registro.

Parágrafo único: Ao sócio dissidente de deliberação social cabe em prazo subseqüente de

30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu dissenso, com o exercício de

seu direito de retirada e procedendo-se como previsto na cláusula 8°.

Cláusula 13° - A solução dos casos omissos será adotada consoante as disposições legais

vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital social.

Parágrafo único: Em caso de divergência entre os sócios, os mesmos sujeitar-se-ão a

solução por juízo arbitral, instaurado no Tribunal de Ética e Disciplina na Seccional da

OAB onde a Sociedade for registrada.

Cláusula 14° - Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram a Sociedade

reverterão em beneficio da mesma, compondo os resultados sociais.

Ip



Cláusula 15 - Os sócios que integram a Sociedade, poderão particularmente

honorários assim recebidos não reverterão a favor da mesma.

Cláusula 168 - As alterações deste Contrato Social serão sempre consolidadas.

Cláusula 178 - Fica eleito como foro essencial e contratual o de Brasília - DF, com

exclusão de qualquer outro.

Cláusula 188 - Os sócios declaram sob as penas da lei, que não exercem nenhum cargo ou

oficio público que originem impedimento ou incompatibilidade face o Estatuto da OAB,

não participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito desta Seccional e que não

estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de participar de

Sociedades.

E por assim estarem justas e contratadas e mutuamente outorgando este contrato em todas

as cláusulas e condições, assinam-no em 04 (quatro) vias de igual teor e mesmos fins, com

as duas testemunhas abaixo qualificadas, autorizados todos os usos e registros necessários.

GabrielG Garcia F O Monto

CPF: 102.571.866-62
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
GARCIA OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
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Pelo presente instrumento particular de alteração de sociedade de advogados, comparecem
as partes qualificadas abaixo:

- Juscelio Garcia de Oliveira, brasileiro, casado sob o regime de separação total
de bens, advogado, natural de Pitarigui - MG, filho de Albino Gonçalves de
Oliveira e Augusta Garcia de Oliveira, residente e domiciliado na SQSW 300,
Bloco M, Ap. 602, Ed. Via Alvorada, Sudoeste, Brasília - DF, CEP: 70.673-046,
inscrito na OAB/DF n° 23.788 e no CPF/MF n° 702.967.316-68, e,

o
- Eusiete de Oliveira Santos, brasileira, solteira, advogada, natural de Brasília-
DF, filha de Eustáquio José dos Santos e Maria Eliete de Oliveira Santos,
residente e domiciliada na SHVP, Rua 07, Chácara 335, Casa 08, Vicente Pires,
Brasilia - DF, CEP: 72.110-800, inscrita na OAB/DF n° 32.601 e no CPF/MF n°
783.274.401-44,

que, estando livremente ajustadas, nesta oportunidade e na melhor forma de direito,
promovem a primeira alteração contratual, em relação ao contrato de sociedade de
advogados, firmado em 28/04/2011, e devidamente registrado perante esta Seccional, para:

1) Neste ato altera-se a localização da sede da sociedade, que passa a ser SIA Trecho
03104, Lote 985, Bloco "D", Salas 1041106, Edificlo Marina Office, CEP 70.200-030,
Brasília/DF, fone 061 - 3034-3413.

2) Neste ato é admitida a advogada GABRIELA GARCIA FREITAS OLIVEIRA MORATO,
brasileira, solteira, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito
Federal, sob o n° 47.348, portadora do RG n° 13.873.361 SSP/MG, inscrita no CPF sob o n°
102.571.866-62, residente e domiciliada na QMSW 05 - Lote 08 - Apto 166 - Sudoeste - CEP
70.680-535 - Brasília - DF. Neste ato é admitido o Advogado ANTONIO DIAS DOS SANTOS
NETO, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito
Federal, sob o n° 51.575, portador do RG n° 11.091.258 SSP/MG, inscrito no CPF sob o n°
061.922.606-48, residente e domiciliado na Rua 33 Sul, Lote 12, Apto. 804, Águas Claras -
DF, CE?: 71.930-250.

3) Com a admissão dos novos advogados na sociedade o Advogado Juscelio Garcia de
Oliveira cede e transfere das suas 9.999 (Nove mil novecentas e noventa e nove) quotas

\\\ neste ato à Advogada Gabriela Garcia Freitas Oliveira Morato, 1.500 quotas de sua
titularidade, perfazendo a quantia de R$ 1.500,00, dando plena, geral e irrevogável quitação,
e também cede e transfere neste ato ao Advogado Antonio Dias dos Santos Neto 1.500
quotas de sua titularidade, perfazendo a quantia de R$ 1.500,00, dando plena, geral e
irrevogável quitação.

I'AA: oij 034-3413
SIA - Trecho 03/0 . - Bloco D - Salas 104/106 - Marina Office - Brasília/DF - CEP: 70.702-090
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4) Neste ato retira-se da sociedade a Advogada EUSLETE DE OLIVEIRA SANTOS,
brasileira, solteira, advogada, natural de Brasília- DF, filha de Eustáquio José dos Santos e

Maria Eliete de Oliveira Santos, residente e domiciliada na SHVP, Rua 07, Chácara 335,

Casa 08, Vicente Pires, Brasilia - DF, CEP: 72.110-800, inscrita no CPF/MF sob o no

783.274.401-44, portadora da Carteira de Identidade n° 1.549.614 SSP/DF, inscrita na

OAB/DF sob o n°. 32.601, que neste ato cede e transfere sua quota ao Advogado JUSCELIO
GARCIA DE OLIVEIRA no valor nominal de R$ 1,00 (um) real, totalmente subscrito e
integralizado em moeda corrente do pais, dando plena, raza e total quitação aos sócios

remanescentes, pela transação efetuada, e nada mais tem a reclamar da sociedade, ou dos
sócios individualmente.

5) Em face da alteração acima, o capital social totalmente integralizado em moeda corrente

nacional é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), distribuídos entre os Advogados da seguinte
forma:

ADVOGADO

Jusceio Garcia de Oliveira

Gabriela Garcia Freitas Oliveira Morato

Antonio Dias dos Santos Neto

TOTAIS

N° DE QUOTAS

7.000

1.500

1.500

10.000

VALOR

R$ 7.000,00

R$ 1.500,00

R$ 1.500,00

R$ 10.000,00

\

06) Neste ato altera-se a clausula que dispõe sobre a apuração e distribuição de resultados
da sociedade, que vigorará com a seguinte redação:

O exercício social corresponde ao ano civil, sendo que ao final de cada exercício social

levantar-se-á imediatamente o balanço geral da Sociedade, apurando-se os resultados, os

quais os sócios deliberarão sobre a destinação dos lucros ou absorção dos prejuízos.

A distribuição de resultado, que poderá ocorrer mensal, trimestral ou semestralmente com

base em balancetes intermediários, poderá ocorrer de forma diversa à participação

societária de cada sócio advogado de acordo com deliberação prévia entre os advogados que
compõem a sociedade.

As demais disposições contratuais não alcançadas pelo presente instrumento permanecem
em vigor.

Portanto, à vista da  Iteração ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a redação a
seguir: 

PABX: (61) 3034-3 13
SIA - Trecho 03/04 - Bloco D - Salas 104/106 - Marina Office - Brasília/DF - CEP: 70.702-090
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
GARCIA & OLIVEIRA - ADVOGADOS ASSOCIADOS

Pelo presente instrumento particular de constituição de sociedade de advogados,
comparecem as partes qualificadas abaixo:

- Juscelio Garcia de Oliveira, brasileiro, casado sob o regime de separação
total de bens, advogado, natural de Pitangui - MG, filho de Albino Gonçalves de
Oliveira e Augusta Garcia de Oliveira, residente e domiciliado na SQSW 300,
Bloco M, Ap. 602, Ed. Via Alvorada, Sudoeste, Brasília - DF, CEP: 70.673-046,
inscrito na OAB/DF n° 23.788 e no CPF/MF n° 702.967.316-68,

- Gabriela Garcia Freitas Oliveira Morato, brasileira, solteira, advogada,
natural de Pirapora - MG, filha de Geraldo Mendes Morato Neto e Helenice
Freitas de Oliveira, residente e domiciliada na QMSW 05 - Lote 08 - Apto 166 -
Sudoeste - CEP 70.680-535 - Brasília - DF, inscrita na OAB/DF n° 47.348 e no
CPF n° 102.571.866-62, e

- Antonio Dias dos Santos Neto, brasileiro, casado, advogado, natural de Belo
Horizonte - MG, filho de Carlos Martins Filho e Vera Lúcia Miranda dos Santos,
residente e domiciliado na Rua 33 Sul, Lote 12, Apto. 804, Águas Claras - DF,
CEP: 71.930-250, inscrito OAB/DF n° 51.575 e no CPF n° 061.922.606-48,

que, estando livremente ajustadas, nesta oportunidade e na melhor forma de direito, que é
regida pelo Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil - Lei n° 8.906/1994,
por seu Regulamento Geral e pelas cláusulas e condições que se seguem:

RAZÃO SOCIAL

Cláusula 1° - A Sociedade de Advogados rege sob a razão social de Garcia Oliveira
Advogados Associados.

Parágrafo Único:. O falecimento do sócio que tenha dado o nome à Sociedade não impedirá
que se promova a alteração de sua denominação social.

SEDE

Cláusula 21 — A sociedade tem sede e foro nessa capital federal, situada no SIA - Trecho
03104 - Lote 985 - Bloco D - Salas 1041106 - Brasília/DF - CEP: 71.200-030 - Fone
(061)3034-3413.

OBJETO SOCIAL

Cláusula 3a - A sociedade tem como objeto social exclusivo a prestação de serviços de
advocacia em todos os ramos do direito, assessoria e consultoria jurídica e demais
atividades jurídicas concernentes às áreas judicial e extrajudicial, quer seja por seus
sócios regulares, quer seja pelos advogados que a ela se integrem mediante associação.

ePABX: (61) 3034-*f5 -"
SIA - Trecho 03/04 - Bloco D - Salas 104/106 - Marin9ffl&>Biisjlia/DF - CEP: 70.702-090
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N° DE QUOTAS

7.000

1.500

1.500

10.000

VALOR

R$ 7.000,00

R$ 1.500,00

R$ 1.500,00

R$ 10.000,00

Garcia &

DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL
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Cláusula 4" - O capital social totalmente integralizado em moeda corrente nacional é de R$
10.000,00 (dez mil reais), distribuídos entre os Advogados da seguinte forma:

ADVOGADO

Juscelio Garcia de Oliveira

Gabriela Garcia Preitas Oliveira Morato

Antonio Dias dos Santos Neto

TOTAIS

RESPONSABILIDADE DOS ADVOGADOS

Cláusula 5 - A responsabilidade dos sócios é limitada ao capital social de cada um.

Parágrafo 1°: No exercício da advocacia com o uso da razão social, os sócios respondem
subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados a clientes, por ação ou omissão, sem
prejuízo da responsabilização disciplinar do sujeito causador do dano.

Parágrafo 2°: Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à Sociedade e/ou
a terceiros, deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios, de forma integral.

Parágrafo 3°: Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, os sócios serão
nomeados individualmente, devendo os instrumentos respectivos conter o número de
inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, e indicar a Sociedade de que façam parte.

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL gCláusula 6a - A administração da sociedade cabe ao Advogado Juscelio Garcia de Oliveira,
que usará o título de Sócio-Administrador, praticando os atos conforme estabelecido nos
parágrafos seguintes:

Parágrafo 10: Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura
isolada do Sócio-Administrador ou de Procurador constituído em nome da Sociedade:

a) Representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de qualquer
natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação em juízo ou fora dele,
ativa e passivamente;

b) Coordenação e gestão dos empregados da sociedade, representação perante entidade
sindicais, previdenciárias e órgãos do Ministério do Trabalho e outros;

3,1
PABX: (61) 3034-3413
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c)	 Praticar os atos ordinários de responsabilidade na administração da sociedade;

Parágrafo 2°: Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada pelo Sócio-
Administrador:

a) Constituição de Procurador "ad negotia" com poderes determinados e tempo certo de
mandato;

b) Alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles relativos, fixando e
aceitando preços e formas de pagamento, recebendo e dando quitações, transferindo e
emitindo posse e domínio, transigindo.

Parágrafo 30: Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração
societária, a Sociedade estará representada pela assinatura do Sócio-Administrador ou de
Procurador constituído em nome da Sociedade. Entre esses atos, exemplificam-se os
seguintes:

	

a)	 Outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral, com
assunção de obrigações e outras cláusulas;

	

b)	 Abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e
recebendo cheques e ordens de pagamento;

	

C)	 Aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de obrigações da
Sociedade;

d) Constituição de Procurador "ad judicia", podendo haver mais de um Procurador;

e) Receber e dar quitação de créditos, dinheiro e valores.

Parágrafo 4°: É absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em relação à Sociedade, o
uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses sociais,
inclusive prestação de avais, fianças e Outros atos a favor, mesmo que a beneficio dos
próprios sócios.

EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS

Cláusula 71 - O exercício social corresponde ao ano civil, sendo que ao final de cada
exercício social levantar-se-á imediatamente o balanço geral da Sociedade, apurando-se os
resultados, os quais os sócios deliberarão sobre a destinação dos lucros ou absorção dos
prejuízos.

A distribuição de resultado, que poderá ocorrer mensal, trimestral ou semestralmente com
base em balancetes intermediários, poderá ocorrer de forma diversa à participação
societária de cada sócio advogado de acordo com deliberação prévia entre os advogados que
compõem a sociedade. II

PABX: (61) 3033413
SIA - Trecho 03/04 - Bloco D - Salas 104/106 - Marina Office - Brasília/DF - CEP: 70.702-090
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DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO

Cláusula 8 - A duração da Sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas
atividades 28 de abril de 2011, data da assinatura do presente instrumento.

Cláusula ga - Sendo a Sociedade composta por mais de dois (02) sócios e ocasionado a
morte, incapacidade, insolvência, dissensão ou retirada de qualquer sócio, a Sociedade não
se dissolverá, devendo os sócios remanescente no prazo de 30 (trinta) dias de sua expressa
ciência dos fatos, deliberarem a continuidade.

Parágrafo 1°: Não ocorrendo a continuidade, a Sociedade estará dissolvida, processando-se
os trâmites de sua liquidação, sendo liquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado
pela maioria absoluta do capital social.

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Cláusula 10 - Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de quotas do
capital.

Parágrafo 1°: O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente suas quotas
deverá notificar o sócio remanescente de sua intenção, especificando quantidade, valor e

forma de pagamento, bem como o nome do eventual interessado, que deverá atender a
qualificação de advogado inscrito.

Parágrafo 2°: Em prazo subsequente de 30 (trinta) dias da efetivação da notificação, o sócio
remanescente deverá manifestar expressamente se deseja exercer o seu direito de

preferência e/ou, se possui alguma restrição ao ingresso do eventual interessado na
Sociedade.

Parágrafo 3°: Incorrendo o exercício do direito de preferência por parte do sócio
remanescente sobre a totalidade ou parte das quotas ofertadas e não havendo restrição ao
ingresso do eventual interessado na Sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as quotas

sobre as quais não tenha recaído o direito de preferência ao terceiro interessado,
nas mesmas condições em que as tenha ofertado ao sócio remanescente.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 11 - A solução dos casos omissos será adotada consoante as disposições legais
vigentes ao tempo.

Cláusula 12 - Fica eleito o foro de Brasília - DF, com exclusão de qualquer outro.

Cláusula 13 - Os sócios declaram sob as penas da lei, que não exercem nenhum cargo ou
oficio público que originem impedimento ou incompatibilidade face o Estatuto da OAB, não

participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito desta Seccional e que não estão

incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de participar de
Sociedades.

PABX: (61) 3034-3413	 C I
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alteração e consolidação em todas as cláusulas e condições, assinam-no em 04 (quatro) vias
de igual teor e mesmos fins, com as duas testemunhas abaixo qualificadas, autorizados
todos os usos e registros necessários.

E Dor assim estai-em justas	 efrf,I	 ---__ -' - -este	

IS

Brasília-DF, 09 de agosto de 2016.

Antôni, Dias dos SantosNet
CPF n/. 061.93.6Ø6
PíDrg/8

:woL& dt
Euslete de Oliveira Santos

CPF n.°. 783.274.401-44
OAB/DF 32.601

cJ
iabrieIa Gacla Freitas Oliveira Morato

CPF n.°. 102.571.866-62
OAB/DF 47.348
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
GARCIA OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS

Pelo presente instrumento particular de alteração de sociedade de advogados, comparecem
as partes qualificadas abaixo:

- Juscelio Garcia de Oliveira, brasileiro, casado sob o regime de separação
total de bens, advogado, natural de Pitangui - MG, filho de Albino Gonçalves de
Oliveira e Augusta Garcia de Oliveira, residente e domiciliado na SQSW 300,
Bloco M, Ap. 602, Ed. Via Alvorada, Sudoeste, Brasília - DF, CEP: 70.673-046,
inscrito na OAB/DF n° 23.788 e no CPF./MF n° 702.967.316-68,

- Gabriela Garcia Freitas Oliveira Morato, brasileira, solteira, advogada,
natural de Pirapora - MG, filha de Geraldo Mendes Morato Neto e Helenice
Freitas de Oliveira, residente e domiciliada na QMSW 05 - Lote 08 - Apto 166 -
Sudoeste - CEP 70.680-535 - Brasília - DF, inscrita na OAB/DF n° 47.348 e no
CPF n° 102.571.866-62, e

- Antonio Dias dos Santos Neto, brasileiro, casado, advogado, natural de Belo
Horizonte - MG, filho de Carlos Martins Filho e Vera Lúcia Miranda dos Santos,
residente e domiciliado na Rua 33 Sul, Lote 12, Apto. 804, Águas Claras - DF,
CEP: 71.930-250, inscrito OAB/DF n° 51.575 e no CPF n° 061.922.606-48,

tL
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que, estando livremente ajustadas, nesta oportunidade e na melhor forma de direito,
promovem a segunda alteração contratual, em relação ao contrato de soçiedade de
advogados GARCIA OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, firmado em 09/08/2016, e
devidamente registrado perante esta Seccional, para exclusivamente, neste ato, alterar a
redação do paragrafo primeiro da cláusula 5' que passa a ter a seguinte redação:

RESPONSABILIDADE DOS ADVOGADOS

Cláusula 5 - A responsabilidade dos sócios é limitada ao capital social de cada
UM.

Parágrafo 1°: No exercício da advocacia com o uso da razão social, os sócios e
advogados associados respondem subsidiária e ilimitadamente pelos danos
causados a clientes, por ação ou omissão, sem prejuízo da responsabilização
disciplinar do sujeito causador do dano.

(...)

As demais disposições contratuais não alcançadas pelo presente instrumento permanecem,(,
em vigor.

Portanto, à vista da alteração ora. ajustada, consolida-se o contrato social, com a redação a
seguir:
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
GARCIA & OLIVEIRA - ADVOGADOS ASSOCIADOS

Pelo presente instrumento particular de constituição de sociedade de advogados,
comparecem as partes qualificadas abaixo:

- Jusceio Garcia de Oliveira, brasileiro, casado sob o regime de separação
total de bens, advogado, natural de Pitangui - MG, filho de Albino Gonçalves de
Oliveira e Augusta Garcia de Oliveira, residente e domiciliado na SQSW 300,
Bloco M, Ap. 602, Ed. Via Alvorada, Sudoeste, Brasília - DF, CEP: 70.673-046,
inscrito na OAB/DF no 23.788 e no CPF/MF n° 702.967.316-68,

- Gabriela Garcia Freitas Oliveira Morato, brasileira, solteira, advogada,

	

'- 9	 natural de Pirapora - MG, filha de Geraldo Mendes Morato Neto e Helenice
Freitas de Oliveira, residente e domiciliada na QMSW 05 - Lote 08 - Apto 166 -

	

°	 Sudoeste - CEP 70.680-535 - Brasília - DF, inscrita na OAB/DF n° 47.348 e no
CPF n° 102.571.866-62, e

- Antonio Dias dos Santos Neto, brasileiro, casado, advogado, natural de Belo
Horizonte - MG, filho de Carlos Martins Filho e Vera Lúcia Miranda dos Santos,
residente e domiciliado na Rua 33 Sul, Lote 12, Apto. 804, Águas Claras - DF,
CEP: 71.930-250 1 inscrito OAB/DF n° 51.575 e no CPF n° 061.922.606-48,

que, estando livremente ajustadas, nesta oportunidade e na melhor forma de direito, que é
regida pelo Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil - Lei n° 8.906/1994,
por seu Regulamento Geral e pelas cláusulas e condições que se seguem:

RAZÃO SOCIAL

Cláusula 1* - A Sociedade de Advogados rege sob a razão social de Garcia Oliveira
Advogados Associados.

Parágrafo Único: O falecimento do sócio que tenha dado o nome à Sociedade não impedirá
que se promova a alteração de sua denominação social.

SEDE
/

Cláusula 2" - A sociedade tem sede e foro nessa capital federal, situada no SIA - Trech
03104 - Lote 985 - Bloco D - Salas 1041106 - Brasília/DF - CEP: 71.200-030 - Fon
(061) 3034-3413.

OBJETO SOCIAL	 -

Clausula 3a - A sociedade tem como objeto social exclusivo a prestação de serviços de
advocacia em todos os ramos do direito, assessoria e consultoria jurídica e demais
atividades jurídicas concernentes às áreas judicial e extrajudicial, quer seja por seus
sócios regulares, quer seja pelos advogados que a ela se integrem mediante 	 ciação.

PABX: (61) 3034-341
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DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 4 - O capital social totalmente integralizado em moeda corrente nacional é de R$
10.000,00 (dez mil reais), distribuídos entre os Advogados da seguinte forma:

ADVOGADO

Juscelio Garcia de Oliveira

Gabriela Garcia Freitas Oliveira Morato

Antonio Dias dos Santos Neto

TOTAIS

N° DE QUOTAS

7.000

1.500

1.500

10.000

VALOR

R$ 7.000,00

R$ 1.500,00

R$ 1.500,00

R$ 10.000,00

RESPONSABILIDADE DOS ADVOGADOS

Cláusula 5 - A responsabilidade dos sócios é limitada ao capital social de cada um.

Parágrafo 1°: No exercício da advocacia com o uso da razão social, os sócios e advogados
associados respondem subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados a clientes, por
ação ou omissão, sem prejuízo da responsabilização disciplinar do sujeito causador do
dano.

Parágrafo 2°: Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à Sociedade e/ ou
a terceiros, deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios, de forma integral.

Parágrafo 3°: Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, os sócios serão
nomeados individualmente, devendo os instrumentos respectivos conter o número de
inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, e indicar a Sociedade de que façam parte.

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

Cláusula 6a - A administração da sociedade cabe ao Advogado Juscelio Garcia de Oliveira,
que usará o título de Sócio-Administrador, praticando os atos conforme estabelecido nos
parágrafos seguintes:

Parágrafo 1°: Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura
isolada do Sócio-Administrador ou de Procurador constituído em nome da Sociedade:

a) Representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de qualquer
natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação em juízo ou fora dele,
ativa e passivamente;

b) Coordenação e gestão dos empregados da sociedade, representação perante entidade
sindicais, previdenciárias e órgãos do Ministério do Trabalho e outros;

PABX: (61) 3033413
SIA - Trecho 03/04 - Bloco D - Salas 104/106 - Marina OffiaíTia/DF - CEP: 70.702-090
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C)	 Praticar os atos ordinários de responsabilidade na administração da sociedade;

Parágrafo 20: Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada pelo Sócio-

Administrador:

a) Constituição de Procurador "ad negotia" com poderes determinados e tempo certo de

mandato;

b) Alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles relativos, fixando e

aceitando preços e formas de pagamento, recebendo e dando quitações, transferindo e

emitindo posse e domínio, transigindo.

Parágrafo 30: Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração

societária, a Sociedade estará representada pela assinatura do Sócio-Administrador ou de

Procurador constituído em nome da Sociedade. Entre esses atos, exemplificam-se os

seguintes:

a) Outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral, com

assunção de obrigações e outras cláusulas;

b) Abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e

recebendo cheques e ordens de pagamento;

C)	 Aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de obrigações da
Sociedade;

d) Constituição de Procurador "ad judicia", podendo haver mais de um Procurador;

e) Receber e dar quitação de créditos, dinheiro e valores.

Parágrafo 4°: É absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em relação à Sociedade, o
uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses sociais,
inclusive prestação de avais, fianças e outros atos a favor, mesmo que a beneficio dos
próprios sócios.

EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS

Cláusula 78 - o exercício social corresponde ao ano civil, sendo que ao final de cada

exercício social levantar-se-á imediatamente o balanço geral da Sociedade, apurando-se os

resultados, os quais os sócios deliberarão sobre a destinação dos lucros ou absorção dos
prejuízos.

A distribuição de resultado, que poderá ocorrer mensal, trimestral ou semestralmente COM>'

base em balancetes intermediários, poderá ocorrer de forma diversa à participação

societária de cada sócio advogado de acordo com deliberação prévia entre os advogados que
compõem a sociedade.

PABX: (61) 3034-
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DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO

Cláusula 8 - A duração da Sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas
atividades 28 de abril de 2011, data da assinatura do presente instrumento.

Cláusula 9' - Sendo a Sociedade composta por mais de dois (02) sócios e ocasionado a
morte, incapacidade, insolvência, dissensão ou retirada de qualquer sócio, a Sociedade não
se dissolverá, devendo os sócios remanescente no prazo de 30 (trinta) dias de sua expressa
ciência dos fatos, deliberarem a continuidade.

Parágrafo 1°: Não ocorrendo a continuidade, a Sociedade estará dissolvida, processando-se
os trâmites de sua liquidação, sendo liquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado
pela maioria absoluta do capital social.

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Cláusula 10 - Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de quotas do
capital.

Parágrafo 1°: O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente suas quotas
deverá notificar o sócio remanescente de sua intenção, especificando quantidade, valor e
forma de pagamento, bem como o nome do eventual interessado, que deverá atender a
qualificação de advogado inscrito.

Parágrafo 2°: Em prazo subsequente de 30 (trinta) dias da efetivação da notificação, o sócio
remanescente deverá manifestar expressamente se deseja exercer o seu direito de
preferência e/ou, se possui alguma restrição ao ingresso do eventual interessado na
Sociedade.

Parágrafo 3: Incorrendo o exercício do direito de preferência por parte do sócio
remanescente sobre a totalidade ou parte das quotas ofertadas e não havendo restrição ao
ingresso do eventual interessado na Sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as quotas
sobre as quais não tenha recaído o direito de preferência ao terceiro interessado,
nas mesmas condições em que as tenha ofertado ao sócio remanescente.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 11 - A solução dos casos omissos será adotada consoante as disposições legal
vigentes ao tempo.

Cláusula 12 - Fica eleito o foro de Brasília - DF, com exclusão de qualquer outro.

Cláusula 13 - Os sócios declaram sob as penas da lei, que não exercem nenhum cargo ou\	 oficio público que originem impedimento ou incompatibilidade face o Estatuto da OAB, não
participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito desta Seccional e que não estão

incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de participar de
Sociedades.

PABX:(61)303 3413
SIA - Trecho 03/04 - Bloco D - Salas 104/106 - Marina OfftB	 a/DF	 P:70.70090
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participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito desta Seccional e que não estão
incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de participar de
Sociedades.

E por assim estarem justas e contratadas e mutuamente outorgando este contrato de
alteração e consolidação em todas as cláusulas e condições, assinam-no em 04 (quatro) vias
de igual teor e mesmos fins, com as duas testemunhas abaixo qualificadas, autorizados
todos os usos e registros necessários.

Brasília-DF, 26 de janeiro de 2017.

Antônio JDs dos San^tos

OAB/DF 51.578

brida cia e tas Oliveira Morato
CPF n.°. 102.571.866-62
OAB/DF 47.348

CONSELHO REGiONAL DE MEDKNA
DO DSTRTO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
BrSU	 / O b	 1

CRM -D F

CPF: 030.50'j/.136-77

,bÊiguoriLeandra Lysle Gaici 
CPF: 102.763.016-25

PABX: (61) 3034-3413
SIA - Trecho 03/04 - Bloco D - Salas 104/106 - Marina Office - Brasília/DF - CEP: 70.702-090

4



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
Bras

CRM-D F

ORDEM DOS ADVOGADOS Q BRASIL CONSELHO
SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL
Certifico que a presente AIteraçO Contratual foi
regis	 aeste	 Conselho,	 em

Brasfila - DF,___________

Comissão das
	 da OABIDF



DECLARAÇÃO DE QUADRO DE EMPREGADOS

Ref.: Tomada de Preços n 2 01/2016

Garcia Oliveira Advogados Associados, CNPJ n 9. 13.821.53110001-97, por intermédio de seu

representante legal o Sr. Juscelio Garcia de Oliveira, brasileiro, casado sob o regime de

separação total de bens, advogado, natural de Pitangui - MG, filho de Albino Gonçalves de
Oliveira e Augusta Garcia de Oliveira, residente e domiciliado na SQSW 300, Bloco M, Ap. 602,
Ed. Via Alvorada, Sudoeste, Brasília - DF, CEP: 70.673-046, inscrito na OAB/DF n 2 23.788 e no

CPF/MF n 2 702.967.316-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que a empresa não possui em seu

quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e de 16 dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir dos 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal de 1898 (Lei

n. 2 9.854/99).

Brasília, 01 de fevereiro de 2017.
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

Ref.: Tomada de Preços n 2 01/2016

Garcia Oliveira Advogados Associados, CNPJ n 2. 13.821.53110001-97, por intermédio de seu

representante legal o Sr. Juscelio Garcia de Oliveira, brasileiro, casado sob o regime de

separação total de bens, advogado, natural de Pitangui - MG, filho de Albino Gonçalves de

Oliveira e Augusta Garcia de Oliveira, residente e domiciliado na SQSW 300, Bloco M, Ap. 602,
Ed. Via Alvorada, Sudoeste, Brasília - DF, CEP: 70.673-046, inscrito na OAB/DF n 9 23.788 e no

CPF/MF n 2 702.967.316-68, DECLARAR, sob as penas da lei, para efeito de participação no

processo licitatório em epígrafe, inexistência de fato superveniente impeditivo de sua

habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Brasília, 01 de fevereiro de 2017.

.1	 Ii Ak-s li	 '
T	 II

)uselio"darda d Oliveira
13/	 -23788

CPF/MF n 9	.967.316-68
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE

Ref.: Tomada de Preços n 01/2016

Garcia Oliveira Advogados Associados, CNPJ n 2 . 13.821.53110001-97, por intermédio de seu

representante legal o Sr. Juscelio Garcia de Oliveira, brasileiro, casado sob o regime de

separação total de bens, advogado, natural de Pitangui - MG, filho de Albino Gonçalves de
Oliveira e Augusta Garcia de Oliveira, residente e domiciliado na SQSW300, Bloco M, Ap. 602,
Ed. Via Alvorada, Sudoeste, Brasília - DE, CEP: 70.673-046, inscrito na OAB/DF n 2 23.788 e no

CPF/MF n 2 702.967.316-68, DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta foi elaborada de

forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG n 2 2, de 16 de setembro

de 2009.



2910312017	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

NUMERO DE INSCRIÇAO
13.821.53110001-97
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 1 DATADEABERTURA

SITUAÇÃO CADASTRAL	
0610512011

NOME EMPRESARIAL
GARCIA OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GARCIA OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocaticios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA
224-0 - Sociedade Simples Limitada

LOGRADOURO	 NÚMERO	 COMPLEMENTO

TR SIA TRECHO 03/04 LOTE 985 BLOCO D SALA 	 j 113

CEP	 aAJRRO/DISTRITO	 1	 MUNICIPIO E UF

71.200-030	 SIA	 J BRASILIA	 DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE
(61) 3201-9899/(61) 3201-9899

SITUAÇÃO CADASTRAL	
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	 í 06105/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL	
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 2910312017 às 16:27:20 (data e hora de Brasília).	 Página: 111

© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/03/2017
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 	
CF/DF	 CPFJCNPJ

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA	 07.580.1971001-87	 13.821.53110001-97
CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	 Data da Concessão da

- InscriçãoSITUAÇAO NO CADASTRO FISCAL DO
DISTRITO FEDERAL - DIF 	 1810712011

Denominação social

GARCIA OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Titulo do Estabelecimento - Nome Fantasia

GARCIA OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIA

Natureza Jurídica/Tip o de Contribuinte

SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA
Qualfcação do Contribuinte

ISS EMPRESA
Regime de Tributação do ISS

SIMPLES NACIONAL

Regime de Tributação do ICMS

000000000000=mxxxm

Descrição Atividade Econômica do ISS

SERVICOS ADVOCATICIOS
Descrição da Atividade Econômica do ICMS

OOO==OO=
Endereço

SIA TRECHO 03104 LOTES 985 BLOCO DSALA 113
Barro

GUARA
Situação Cadastral

ATIVA

FAC - Número do Protocolo

969-24348111

Faixa do ISS	 Data de enquadramento no ISS

01/01/2015
xx

Fava do ICMS
	 Data de enquadramento no ICMS

=
xx

Código da Atividade - ISS
	 Data de Início de Atividade - ISS

M6911-7101-00
	 28/04/2011

Código da Atividade - ICMS
	

Data de Inkia de Atividade - ICMS

=

Cidade
	 UF	 CEP

BRASILIA
	 DF	 71.200-030

Data

29/03/2017

Este documento foi emitido no dia 2910312017 às 16:28:25 na Internet pelo portal Agênci@Net
e poderá ser reimpresso no endereço http://www.fazenda.df.gov.br/agenCiaflet/PUbliCa
/ Loginlmprimirdif.aSp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA-	
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; GARCIA OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 13.821.53110001-97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei flQ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www. pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 4 1.751, de 0211012014.
Emitida às 16:31:28 do dia 2910312017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2510912017.
Código de controle da certidão: 8AF9.9340.0299.1)DO3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidaolemite —certidao.cfm

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO N°
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
CN PJ
CF/DF

FINALIDADE

120-00.385.47112017
GARCIA OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
SIA TRECHO 03104 LOTES 985 BLOCO D SALA 113
GUARA

13.821.531/0001-97
0758019700187- ATIVA

LICITACAO

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os
relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos
que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n°23.873 de 0410 712003, gratuitamente.

Válida até 27 de Junho de 2017.

Brasília, 29 de Março de 2017.

Certidão emitida via internet às 16:36:28 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br

M
http://www.fazendadf.gOV.br/aPIiCaC0eSICertida0mite_t0h1
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www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidao/valida —detalhar.cfm

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

2017-5-31

imprimir

N° DA CERTIDÃO
ARGUMENTO DE PESQUISA
RESULTADO DA CERTIDÃO
HORÁRIO DA EMISSÃO
DATA DA EMISSÃO
DATA DA VALIDADE
FINALIDADE
EMITIDA POR

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

120003854712017
13821531000197
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS
16:36:28
29/03/2017
27/06/2017
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CAIXA ECONOML E EUERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 13821531/0001-97

Razão Social: GARCIA OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS

Endereço:	 TR SIA TRECHO 03 04 LOTE 985 BLOCO D SALA 113 / SIA / BRASILIA
DF / 71200-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 23/03/2017 a 21/04/2017

Certificação Número: 2017032303044289913400

Informação obtida em 29/03/2017, às 16:35:06.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JDI(IiRC
JUSTIÇA DO TRASAiJO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

(MATRIZ E FILIAIS)Nome: GARCIA OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 13.821.531/0001-97

Certidão fl°: 123855319/2017

Expedição: 30/01/2017, às 18:19:44
Validade: 28/07/2017 - 180 (cento e oitenta

de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que GARCIA OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.821.531/0001-97, NÃO CONSTA do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br ).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

(MATRIZ E FILIAIS)Nome: GARCIA OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 13.821.531/0001-97
Certidão n°: 123855319/2017

Expedição: 30/01/2017, às 18:19:44
Validade: 28/07/2017 - 180 (cento e oitenta)

de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que GARCIA OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 13.821.531/0001-97, NÃO CONSTA do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Cp'JPJ: 02.915.941/0001-30

ATE9TAJ)0 TÉCNICO

Atestamos para os devidos fins que a sociedade Garcia & Oliveira AdvogadosAssociados, inscrita no CNPJ sob o número 13.82 1.531/000197 estabelecida noSIA Trecho 03/04, Lote 985, Bloco "D », Salas 104/106, Brasília - DistritoFederal, PRESTA para CONSTRUTORA QUEIROZ GARCIA EIRELI, pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.895.841/0001 ...30 comsede localizada na QI 04, Lotes 19/20, Taguatinga/DF, CEP: 72.135-400,

serviços de assessoria e consultória jurídica com as características abaixo
elencadas:	

ÍCONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

Contratante: CONFERE COM O ORiGINAL
1) 8rffl	 O / 0	 / (Construtora Queiroz Garcia EIRELI;
CNPJ n.°: 02.895.841/0001...30;
Endereço: QI 04, Lotes 19/20, Taguatinga/DF, CEP: 72.13 QQjCRM- DF
Representante Legal: Flávio Rezende Diniz, brasileiro, casado, empresário,
portador da Carteira de Identidade n° 6.180.281, expedida pelo SSP/MG, inscrito
no CPF sob o n° 787.419.636-87.

2) Contratado:
Garcia & Oliveira Advogados Associados;
CNPJ: 13.821.531/001.97;
Endereço: SIA, Trecho 03/04, Lote 985, Bloco D, Salas 104/106, Brasília - DF;
Representante Legal: Juscelio Garcia de Oliveira, OAB/DF 23.788, inscrito no
CPF sob o n. 702.967.316-68•

3) Características dos Serviços Executados:

3.1 Data de início: 10/05/2016, prazo de vigência indeterminado.

3.2 Objeto do Contrato: Prestação de serviços jurídicos que abrangem
assessoria consultiva (compliance, incluindo consultoria verbal e emissão de

'-pareceres) e extrajudicial (análise de contratos, confecção ou revisão de minutas,
análise de documentos, mediação e conciliação, dentre outras ações); contenciosa
(ajuizamento de demandas judiciais, Oposição de defesas, exceções, recursos e
etc, em âmbito judicial); advocacia na esfera administrativa (defesas, recursos
hierárquicos e demais meios inerentes ao âmbito em tela), inclusive no âmbito de
Tribunais de Contas. A representação judicial contempla a defesa dos interesser
do CONTRATANTE em instâncias ordinárias (1° e 2° Graus de Jurisdição)fe4
extraordinárias (Tribunais Superiores) no âmbito da Justiça Comum, Justiça IdQI 04 - Lote 19121)

CEP: 72.135-040 - Taguatinga Norte
Fone/Fax: 61 3963-7031
contato©queirozgarcia.com.br 4,
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Trabalho e Justiça Federal. A representação administrativa abrange o
acompanhamento e exercício de direito de petição e/ou de defesa em processos

administrativos perante os Tribunais de Contas e órgãos administrativos da

Administração Direta e Indireta. A assessoria compreende sobretudo as searas

tributária, empresarial, trabalhista, sanitária, administrativa e civil. O objeto do
Contrato abrange ainda, entre outros, os seguintes serviços:
a) Monitoramento dos processos judiciais pelo Escritório;
b) Comunicação de todos os atos processuais ao cliente;
C)	 Emissão de relatórios e planilhas mensais;
d) Elaboração de todas as peças jurídicas necessárias ao acompanhamento e
desenvolvimento dos processos em nome da contratante;
e) Reuniões na sede do Escritório sempre que solicitado;
f) Reuniões na sede da empresa quando solicitado.

3.3 Período de execução dos Serviços:

Atestamos ainda, que os serviços estão sendo executados satisfatoriamente,
desde Maio/2016, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos
que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Brasília, 06 de fevereiro de 2.017.

/

tora

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
Brasília, 3O/ O2 / 1+

cAo
CRM-DF

9
QI 04 - Lote 19120
CEP: 72.135-040 - Taguatinga Norte
Fone/Fax: 61 3963-7031
contato©queirozgarcia.com.br
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados GARCIA
OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o N.°

13.821.531/0001-97, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 1825/11
S., desde 0610512011. CERTIFICA AINDA que a referida sociedade Não Sofreu

qualquer punição disciplinar por parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua

conduta, até a presente data, estando em dia com suas obrigações financeiras a que se refere
o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do
Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, Gicele Alves de Sousa
Valadao, Assistente II da Comissão das Sociedades de Advogados, digitei a presente

certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil,

Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de

dois mil e dezessete.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
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O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado JUSCELIO GARCIA DE

OLIVEIRA possui inscrição SUPLEMENTAR nesta Seccional, desde 0310812006, sob o no

23788, sem impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia; que não consta

contra o referido advogado, registro de lançamento de punição disciplinar por qualquer

Conselho Seccional e Nada Consta, até a presente data, que desabone sua conduta, estando

em dia com obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do

Estatuto da Advocacip

esenterdi 

dos Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A

CERTIFICAR, eu,	 , Ávimacir Antonio da Silva, Coordenador de

Atendimento, digitei a certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem

dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte e cinco dias do

mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.
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CEP: 70770-522 - Brasília/DE (61) 3036-7000 ww



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
Brasffla 0 I 0	 1

CiR	

}Tà

M -D F

o#4M



4,0

6.

1

N6REC
DO DSTRTO FEDERAL

CONFERE COM O ORG--

ORDEM DOS ADDO-B

-1
NTONlO WAS DOS SNTCS N1O

S.OS

p-i

.	

Til

1



e.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

-

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que o advogado ANTONIO DIAS DOS SANTOS
NETO possui inscrição SUPLEMENTAR nesta Seccional, desde 0210512016, sob o n°

51578, sem impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia; que não consta

contra o referido advogado, registro de lançamento de punição disciplinar por qualquer

Conselho Seccional e Nada Consta, até a presente data, que desabone sua conduta, estando

em dia com obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do
Estatuto da Advocac	 dos Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A
CERTIFICAR, eu, , Avimacir Antonio da Silva, Coordenador de

Atendimento, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem

dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte e cinco dias do

mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

XI SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CER TIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a advogada GABRIELA GARCIA FREITAS
OLIVEIRA MORATO possui inscrição ORIGINÁRIA nesta Seccional, desde 1310512015,
sob .o n° 47348, sem impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia; que

não consta contra a referida advogada, registro de lançamento de punição disciplinar por

qualquer Conselho Seccional e Nada Consta, até a presente data, que desabone sua conduta,
estando em dia com obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral
do Estatuto da AdvocafOr4n dos Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A
CERTIFICAR, eu, Avimacir Antonio da Silva, Coordenador de
Atendimento, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem

dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte e cinco dias do

mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CER TIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado EUGENIO PEREIRA LIMA possui

inscrição ORIGINÁRIA nesta Seccional, desde 2310311988, data do compromisso legal, sob o

no 1889, sem impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia; que o advogado,

conforme comunicações constantes em seus autos de Inscrição, sofreu pena ético-disciplinar de

suspensão, aplicada pelo Tribunal de Ética e Disciplina desta Seccional, no período de

2210212010 a 2910512012, quando retomou ao pleno exercício da advocacia; que NADA MAIS

CONSTA contra o referido advogado, até a presente data, estando em dia com as obrigações

financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da

Or	 o d ogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR,

eu,	 , Avimacir Antonio da Silva, Coordenador de Atendimento, digitei a

pre nte certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil,pre,-2te ce

Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois

mil e dezessete.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CER TIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados GARCIA

OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o N.°

13.821.531/0001-97, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 1825/11

- R.S., desde 06/05/2011. CERTIFICA que encontra-se registrado e arquivado à

margem dos assentamentos da sociedade o Contrato de Associação firmado entre a

sociedade e o advogado Eugenio Pereira Lima, OAB/DF N.° 1889, em 3110112017.

CERTIFICA AINDA que a referida sociedade Não Sofreu qualquer punição

disciplinar por parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua conduta, até a

presente data, estando em dia com suas obrigações financeiras a que s^re -'o  Artigo

55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da 	 m s Advogados do

Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu,	 , Vanderleia Lima de

Jesus, Assistente 1 da Comissão das Sociedades de vgados, digitei a presente

certidão, que segue firmado pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil,

Conselho Seccional do Distrito Federal, aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano

de dois mil e dezessete.
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CONTRATO DE ASSOCIAÇÃO COM ADVOGADO

Pelo presente instrumento particular, a GARCIA OLIVEIRA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade de advogados devidamente registrada

na OAB, Seção do Distrito Federal, sob o n. 2 1825/11 com endereço no SIA,

Trecho 03/04, Lote 985, Bloco D, Salas 104/106, Edifício Marina Office, CEP

71.200-030 - Brasília/DF, neste ato representada por seu sócio administrador

JUSCELIO GARCIA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de separação

total de bens, advogado, natural de Pitangui - MG, filho de José Albino Gonçalves

de Oliveira e Augusta Garcia de Oliveira, residente e domiciliado na SQSW 300,

Bloco M; Cobertura, Ap. 602, Sudoeste, Brasília- DF, CEP: 70.673-046, inscrito

no CPF/MF sob o no 702.967.316-68, portador da OAB/DF no 23.788, a seguir

denominada SOCIEDADE, e de outro lado, EUGENIO PEREIRA LIMA,

brasileiro, solteiro, advogado, domiciliado à Rua Argemiro Peixoto, 05, Centro,

Pirapora/MG - CEP: 39270-000, CPF 074.347.251-04, OAB/DF 1.889 e OAB-MG

554-A, doravante denominado ASSOCIADO, celebram o presente Contrato de

Associação de conformidade com as cláusulas que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto regular a

associação entre a SOCIEDADE e o ASSOCIADO, nos termos do artigo 39 do

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do

Brasil de 16 de novembro de 1994.

CLÁUSULA SEGUNDA - O ASSOCIADO, pelo presente instrumento, se associa à

SOCIEDADE, na categoria Advogado, e nessa condição se obriga a prestar

\ serviços de advocacia consultiva, preventiva e contenciosa à SOCIEDADE, por

N^\
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prazo indeterminado, a contar da assinatura deste documento, em local e

horário de conveniência da SOCIEDADE.

CLÁUSULA TERCEIRA - A SOCIEDADE, visando possibilitar a consecução do

objeto da associação, franqueia ao ASSOCIADO, além de suas dependências,

toda a estrutura administrativa e de pessoal, compreendidos os imóveis,

equipamentos técnicos e livros, para que o ASSOCIADO desenvolva sua

atividade profissional na esfera judicial, extrajudicial e administrativa, visando

a execução dos serviços que lhe sejam atribuídos e para os quais a SOCIEDADE

tenha sido contratada.

CLÁUSULA QUARTA - Ao ASSOCIADO é conferido ampla liberdade de atuação

na condução dos serviços que lhe forem confiados, por força deste instrumento,

obrigando-se o ASSOCIADO a comparecer ao estabelecimento da SOCIEDADE

e/ou de qualquer dos estabelecimentos dos clientes da SOCIEDADE, sempre

que tais serviços, por sua natureza e complexidade, demandarem sua atuação

profissional.
rü

CLÁUSULA QUINTA - O ASSOCIADO pode indicar clientes para a SOCIEDADE,

cuja aceitação, ou não, fica a seu critério. Efetivando-se a contratação, o

ASSOCIADO fica com direito de receber as vantagens previstas neste contrato

para tal hipótese.

CLÁUSULA SEXTA - O ASSOCIADO obriga-se a expender todos os esforços e

diligências necessárias ao bom desempenho da função, no patrocínio das

causas e tarefas que lhe forem confiadas, devendo manter absoluto sigilo sobre

os fatos que tiver conhecimento, respondendo ilimitada e subsidiariamente

\pelos danos causados diretamente aos clientes, nas hipóteses de dolo ou culpa e

b
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por ação ou omissão, no exercício dos atos privativos da advocacia, sem

prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer.

CLÁUSULA SÉTIMA - Pela prestação dos serviços aqui ajustados, o

ASSOCIADO terá direito a uma a uma remuneração mensal e participação

percentual sobre os resultados que a SOCIEDADE auferir em decorrência de

sua atuação em demandas de cliente indicado pelo ASSOCIADO.

CLÁUSULA OITAVA - Se a SOCIEDADE realizar pagamento ou ajuste de

honorários com critérios diversos dos previstos na cláusula anterior, serão eles

considerados, tão somente, para o caso concreto em que foram pagos ou

ajustados.

CLÁUSULA NONA - Ocorrendo a rescisão do presente contrato, com o

desligamento do ASSOCIADO, qualquer que seja o motivo, ainda que de forma

unilateral, terá o mesmo o direito de perceber os honorários relativos às

atividades de advocacia que realizou, efetivamente recebidos pela SOCIEDADE

até o mês em que ocorrer o seu afastamento, sem qualquer direito a outra

verba honorária, salvo se referente a prestação de serviços já executados e cujo

pagamento encontre-se em atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA - O recibo de honorários, referente a prestação de

serviços, será fornecido pelo ASSOCIADO, como autônomo (RPA), após as

deduções legais e fiscais cabíveis, podendo ser fornecido diretamente ao cliente

ou para a SOCIEDADE, atendendo critério por esta ajustado com o cliente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do presente contrato para a prestação dos

k^

serviços profissionais, não decorre qualquer vínculo ou obrigação trabalhista e
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previdenciária entre a SOCIEDADE e o ASSOCIADO, nem tampouco entre os

clientes e o ASSOCIADO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Obriga-se o ASSOCIADO a manter em dia, por

sua exclusiva conta e responsabilidade, os registros e obrigações pecuniárias

referentes: à Inscrição na OAB; à Inscrição de Autônomo junto ao Ministério da

Previdência e Assistência Social; à Inscrição junto ao Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministério da Fazenda -Secretaria da Receita Federal -CPF; ao

pagamento de todos os impostos, taxas e contribuições necessários para o

exercício da atividade profissional.

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - O ASSOCIADO não poderá fazer uso do nome

da SOCIEDADE de forma indevida ou não autorizada, reconhecendo que os

clientes têm vínculo direto e exclusivo com a SOCIEDADE, e que todas as

instalações, móveis, equipamentos, acessórios, utensílios, máquinas,

componentes, livros e demais bens que guarnecem a sede e o escritório da

SOCIEDADE a esta pertencem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O presente contrato, para os fins de direito,

será averbado no registro da SOCIEDADE junto a. Ordem dos Advogados do 	 -

Brasil - Seção do Distrito Federal, conforme determina o Parágrafo Único, do

Artigo 39 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O não exercício de qualquer direito ou

faculdade estabelecidos no presente contrato constituirá ato de mera

liberalidade; não inovando ou criando direitos e precedentes a serem invocados É,-
por qualquer das partes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Para dirimir as questões resultantes desde

instrumento, elegem as partes o foro de Brasília/DF.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente em três vias

de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas.

Brasília, 24 de janeiro de 2017.
o

os
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TESTEMUNHAS

1 - Iolanda de 	 P. O. Duarte	 2- ^àys

RG: MG - 8.855.866 	 RG: MG - 15.523.210

CPF: 092.569.846-60 	 CPF: 102.763.016-25
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CE  TIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado RENAN FONSECA CASTELO

BRANCO possui inscrição PRINCIPAL POR TRANSFERÊNCIA neste Conselho Seccional

sob o n.° 28387, desde 2011112008, sem impedimento ou incompatibilidade para o exercício da

advocacia; que, conforme certidão constante dos autos de inscrição, o advogado possuiu

inscrição na Seccional do Piauí, sob o n° 5210, no período de 1910312007 a 1911112008, quando

transferiu a sua inscrição para esta Seccional; que o referido advogado NÃO SOFREU qualquer

punição disciplinar por parte deste Conselho Seccional e NADA CONSTA que desabone sua

conduta até a presente data, estando em dia comas	 financeiras a que se refere o
Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Ad' 	 dos Advogados do
Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu,	 Avimacir Antonio da

Silva, Coordenador de Atendimento, digitei a pre& certidão, que -segue firmada pelo

Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, no

primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

s
raI dkA.13/lSÇ

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados GARCIA

OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o

13.821.531/0001-97, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 1825111

- R.S., desde 06/05/2011. CERTIFICA que encontra-se registrado e arquivado à

margem dos assentamentos da sociedade o Contrato de Associação firmado entre a

sociedade e o advogado Renan Fonseca Castelo Branco, OAB/DF N.° 28387, em

31/0112017. CERTIFICA AINDA que a referida sociedade Não Sofreu qualquer

punição disciplinar por parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua

conduta, até a presente data, estando em dia com suas obrigações financeiras a que se

refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem d

Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu,/	 o

Vanderleia Lima de Jesus, Assistente 1 da Comissão das gados,

digitei a presente certidão, que segue firmado pelo Secretário-(i da Ordem dos

Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos trinta e um dias do

mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CER TIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados GARCIA

OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o N.°

13.821.531/0001-97, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 1825111

- R.S., desde 06/05/2011. CERTIFICA que encontra-se registrado e arquivado à

margem dos assentamentos da sociedade o Contrato de Associação firmado entre a

sociedade e o advogado Renan Fonseca Castelo Branco, OAB/DF N.° 28387, em

3110112017. CERTIFICA AINDA que a referida sociedade Não Sofreu qualquer

punição disciplinar por parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua

conduta, até a presente data, estando em dia com suas obrigações financeiras a que se

refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da,.em do

Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, o

Vanderleia Lima de Jesus, Assistente 1 da Comiss ' das Socied

digitei a presente certidão, que segue firmado pelo Secretário-Cal da Ordem dos

Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos trinta e um dias do

mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.
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CONTRATO DE ASSOCIAÇÃO COM ADVOGADO

Pelo presente instrumento particular, a GARCIA OLIVEIRA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade de advogados devidamente registrada

na OAB, Seção do Distrito Federal, sob o n. 2 1825/11 com endereço no SIA,

Trecho 03/04, Lote 985, Bloco D, Salas 104/106, Edifício Marina Office, CEP

71.200-030 - Brasília/DF, neste ato representada por seu sócio administrador

JUSCELIO GARCIA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de separação

total de bens, advogado, natural de Pitangui - MG, filho de José Albino Gonçalves

de Oliveira e Augusta Garcia de Oliveira, residente e domiciliado na SQSW 300,

Bloco M, Cobertura, Ap. 602, Sudoeste, Brasília- DF, CEP: 70.673-046, inscrito

no CPF/MF sob o no 702.967.316-68, portador da OAB/DF no 23.788, a seguir

denominada SOCIEDADE, e de outro lado, RENAN FONSECA CASTELO

BRANCO, brasileiro, solteiro, advogado, Rua 05 sul, Lote 07, Apto 102,

Residencial Bela Vista, Águas Claras/DF, CEP 71.937-180, CPF 003.826.783-70

e OAB/DF 28.387), doravante denominado ASSOCIADO, celebram o presente

Contrato de Associação de conformidade com as cláusulas que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto regular a

associação entre a SOCIEDADE e o ASSOCIADO, nos termos do artigo 39 do

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do

Brasil de 16 de novembro de 1994.

CLÁUSULA SEGUNDA - O ASSOCIADO, pelo presente instrumento, se associa à

SOCIEDADE, na categoria Advogado, e nessa condição se obriga a prestar

serviços de advocacia consultiva, preventiva e contenciosa à SOCIEDADE, por
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prazo indeterminado, a contar da assinatura deste documento, em local e

horário de conveniência da SOCIEDADE.

CLÁUSULA TERCEIRA - A SOCIEDADE, visando possibilitar a consecução do

objeto da associação, franqueia ao ASSOCIADO, além de suas dependências,

toda a estrutura administrativa e de pessoal, compreendidos os imóveis,

equipamentos técnicos e livros, para que o ASSOCIADO desenvolva sua

atividade profissional na esfera judicial, extrajudicial e administrativa, visando

a execução dos serviços que lhe sejam atribuídos e para os quais a SOCIEDADE

tenha sido contratada.

CLÁUSULA QUARTA - Ao ASSOCIADO é conferido ampla liberdade de atuação

na condução dos serviços que lhe forem confiados, por força deste instrumento,

obrigando-se o ASSOCIADO a comparecer ao estabelecimento da SOCIEDADE

e/ou de qualquer dos estabelecimentos dos clientes da SOCIEDADE, sempre

que tais serviços, por sua natureza e complexidade, demandarem sua atuação

profissional.

CLÁUSULA QUINTA - O ASSOCIADO pode indicar clientes para a SOCIEDADE,

cuja aceitação, ou não, fica a seu critério. Efetivando-se a contratação, o

ASSOCIADO fica com direito de receber as vantagens previstas neste contrato

para tal hipótese.

CLÁUSULA SEXTA - O ASSOCIADO obriga-se a expender todos os esforços e

diligências necessárias ao bom desempenho da função, no patrocínio das

causas e tarefas que lhe forem confiadas, devendo manter absoluto sigilo sobre

os fatos que tiver conhecimento, respondendo ilimitada . e subsidiariamente

pelos danos causados diretamente aos clientes, nas hipóteses de dolo ou culpa e
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por ação ou omissão, no exercício dos atos privativos da advocacia, sem

prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer.

CLÁUSULA SÉTIMA - Pela prestação dos serviços aqui ajustados, o

ASSOCIADO terá direito a uma a uma remuneração mensal e participação

percentual sobre os resultados que a SOCIEDADE auferir em decorrência de

sua atuação em demandas de cliente indicado pelo ASSOCIADO.

CLÁUSULA OITAVA - Se a SOCIEDADE realizar pagamento ou ajuste de

honorários com critérios diversos dos previstos na cláusula anterior, serão eles

considerados, tão somente, para o caso concreto em que foram pagos ou

ajustados.

CLÁUSULA NONA - Ocorrendo a rescisão do presente contrato, com o

desligamento do ASSOCIADO, qualquer que seja o motivo, ainda que de forma

unilateral, terá o mesmo o direito de perceber os honorários relativos às

atividades de advocacia que realizou, efetivamente recebidos pela SOCIEDADE

até o mês em que ocorrer o seu afastamento, sem qualquer direito a outra

verba honorária, salvo se referente a prestação de serviços já executados e cujo

pagamento encontre-se em atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA - O recibo de honorários, referente a prestação de

serviços, será fornecido pelo ASSOCIADO, como autônomo (RPA), após as

deduções legais e fiscais cabíveis, podendo ser fornecido diretamente ao cliente

ou para a SOCIEDADE, atendendo critério por esta ajustado com o cliente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do presente contrato para a prestação dos

serviços profissionais, não decorre qualquer vínculo ou obrigação trabalhista e
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previdenciária entre a SOCIEDADE e o ASSOCIADO, nem tampouco entre os

clientes e o ASSOCIADO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Obriga-se o ASSOCIADO a manter em dia, por

sua exclusiva conta e responsabilidade, os registros e obrigações pecuniárias

referentes: à Inscrição na OAB; à Inscrição de Autônomo junto ao Ministério da

Previdência e Assistência Social; à Inscrição junto ao Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministério da Fazenda -Secretaria da Receita Federal -CPF; ao

pagamento de todos os impostos, taxas e contribuições necessários para o

exercício da atividade profissional.

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - O ASSOCIADO não poderá fazer uso do nome

da SOCIEDADE de forma indevida ou não autorizada, reconhecendo que os

clientes têm vínculo direto e exclusivo com a SOCIEDADE, e que todas as

instalações, móveis, equipamentos, acessórios, utensílios, máquinas,

componentes, livros e demais bens que guarnecem a sede e o escritório da

SOCIEDADE a esta pertencem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O presente contrato, para os fins de direito,

será averbado no registro da SOCIEDADE junto a Ordem dos Advogados do

Brasil - Seção do Distrito Federal, conforme determina o Parágrafo Único, do

Artigo 39 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O não exercício de qualquer direito ou

faculdade estabelecidos no presente contrato constituirá ato de mera

liberalidade, não inovando ou criando direitos e precedentes a serem invocados
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Para dirimir as questões resultantes desde

instrumento, elegem as partes o foro de Brasília/DF.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente em três vias

de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas.

Brasília, 24 de janeiro de 2017.

'	 '

LADOS ASSOCIADOS

JUS
	

DE OLIVEIRA
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL
SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL
DO BRASIL,

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a advogada PRISCLLLA TAVARES
AGUJRRES possui inscrição ORIGINÁRIA nesta Seccional, desde 2610212010, sob o n°

31919, sem impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia; que não consta

contra a referida advogada, registro de lançamento de punição disciplinar por qualquer

Conselho Seccional e Nada Consta, até a presente data, que desabone sua conduta; que a

advogada renegociou o seu débito de anuidade perante a Tesouraria desta Seccional, estando

em dia com obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do
Estatuto da Advocaci 	 de dos Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A
CERTIFICAR, eu, vimacir Antonio da Silva, Coordenador de
Atendimento, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem

dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos dois dias do mês de

fevereiro do ano de dois mil e dezessete.

r	 __
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL
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O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados GARCIA

OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o N.°

13.821.531/0001-97, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 1825111

- R.S., desde 06105/2011. CERTIFICA que encontra-se registrado e arquivado à

margem dos assentamentos da sociedade o Contrato de Associação firmado entre a

sociedade e a advogada Priscilia Tavares Aguirres, OAB/DF N.° 31919, em 3110112017.

CERTIFICA AINDA que a referida sociedade Não Sofreu qualquer punição

disciplinar por parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua conduta, até a

presente data, estando em dia com suas obrigações financeiras a que se r ere o Artigo

55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da de os Advogados do

Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu,	 , Vanderleia Lima de

Jesus, Assistente 1 da Comissão das Sociedade de 	 gados, digitei a presente

certidão, que segue firmado pelo Secretário-Ge r a Ordem dos Advogados do Brasil,

Conselho Seccional do Distrito Federal, aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano
	

T2

de dois mil e dezessete.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL
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O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins; que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados GARCIA

OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o N.°

13.821.531/0001-97, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 1825111

- R.S., desde 06/05/2011. CERTIFICA que encontra-se registrado e arquivado à

margem dos assentamentos da sociedade o Contrato de Associação firmado entre a

sociedade e a advogada Priscilia Tavares Aguirres, OAB/DF N.° 31919, em 3110112017.

CERTIFICA AINDA que a referida sociedade Não Sofreu qualquer punição

disciplinar por parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua conduta, até a

presente data, estando em dia com suas obrigações financeiras a ue se refere o Artigo

55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia eIde ' dos Advogados do

Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu,	 , Vanderleia Lima de

Jesus, Assistente 1 da Comissão das SociedadesIdvogados, digitei a presente

certidão, que segue firmado pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil,

Conselho Seccional do Distrito Federal, aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano

de dois mil e dezessete. 1
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CONTRATO DE ASSOCIAÇÃO COM ADVOGADO

Pelo presente instrumento particular, a GARCIA OLIVEIRA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade de advogados devidamente registrada

na OAB, Seção do Distrito Federal, sob o n. 2 1825/11 com endereço No SIA,

Trecho 03/04, Lote 985, Bloco D, Salas 104/106, Edifício Marina Office, CEP

71200-030 - Brasiia/DF, neste ato representada por seu sócio administrador

JUSCELIO GARCIA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de separação

total de bens, advogado, natural de Pitangui - MG, filho de José Albino Gonçalves

de Oliveira e Augusta Garcia de Oliveira, residente e domiciliado na SQSW 300,

Bloco M, Cobertura, Ap. 602, Sudoeste, Brasília- DF, CEP: 70.673-046, inscrito

no CPF/MF sob o no 702.967.316-68, portador da OAB/DF no 23.788, a seguir

denominada SOCIEDADE, e de outro lado, PRISCILLA TAVARES AGUIRRES,

brasileira, advogada inscrita na OAB/DF 31.919, portadora do CPF

727.175.481-49, residente e domiciliada na QRSW 3, bloco B apartamento 305,

Sudoeste, Brasftia/DF, CEP 70.675-323, doravante denominado ASSOCIADO,

celebram o presente Contrato de Associação de conformidade com as cláusulas

que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto regular a

associação entre a SOCIEDADE e o ASSOCIADO, nos termos do artigo 39 do

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do

Brasil de 16 de novembro de 1994.

CLÁUSULA SEGUNDA - O ASSOCIADO, pelo presente instrumento, se associa à

SOCIEDADE, na categoria Advogado, e nessa condição se obriga a prestar

\erviços de advocacia consultiva, preventiva e contenciosa à SOCIEDADE, por



prazo indeterminado, a contar da assinatura deste documento, em local e

horário de conveniência da SOCIEDADE.

CLÁUSULA TERCEIRA - A SOCIEDADE, visando possibilitar a consecução do

objeto da associação, franqueia ao ASSOCIADO, além de suas dependências,

toda a estrutura administrativa e de pessoal, compreendidos os imóveis,

equipamentos técnicos e livros, para que o ASSOCIADO desenvolva sua

atividade profissional na esfera judicial, extrajudicial e administrativa, visando

a execução dos serviços que lhe sejam atribuídos e para os quais a SOCIEDADE

tenha sido contratada.

CLÁUSULA QUARTA - Ao ASSOCIADO é conferido ampla liberdade de atuação

na condução dos serviços que lhe forem confiados, por força deste instrumento,

obrigando-se o ASSOCIADO a comparecer ao estabelecimento da SOCIEDADE

e/ou de qualquer dos estabelecimentos dos clientes da SOCIEDADE, sempre

que tais serviços, por sua natureza e complexidade, demandarem sua atuação

profissional.

CLÁUSULA QUINTA - O ASSOCIADO pode indicar clientes para a SOCIEDADE,

cuja aceitação, ou não, fica a seu critério. Efetivando-se a contratação, o

ASSOCIADO fica com direito de receber as vantagens previstas neste contrato

para tal hipótese

g7

CLÁUSULA SEXTA - O ASSOCIADO obriga-se a expender todos os esforços e

diligências necessárias ao bom desempenho da função, no patrocínio das

causas e tarefas que lhe forem confiadas, devendo manter absoluto sigilo sobre

os fatos que tiver conhecimento, respondendo ilimitada e subsidiariamente

pelos danos causados diretamente aos clientes, nas hipóteses de dolo ou culpa e
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por ação ou omissão, no exercício dos atos privativos da advocacia, sem

prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer.

CLÁUSULA SÉTIMA - Pela prestação dos serviços aqui ajustados, o

ASSOCIADO terá direito a uma a uma remuneração mensal e participação

percentual sobre os resultados que a SOCIEDADE auferir em decorrência de

sua atuação em demandas de cliente indicado pelo ASSOCIADO

CLÁUSULA OITAVA - Se a SOCIEDADE realizar pagamento ou ajuste de

honorários com critérios diversos dos previstos na cláusula anterior, serão eles

considerados, tão somente, para o caso concreto em que foram pagos ou

ajustados.

CLÁUSULA NONA - Ocorrendo a rescisão do presente contrato, com o

desligamento do ASSOCIADO, qualquer que seja o motivo, ainda que de forma

unilateral, terá o mesmo o direito de perceber os honorários relativos às

atividades de advocacia que realizou, efetivamente recebidos pela SOCIEDADE

até o mês em que ocorrer o seu afastamento, sem qualquer direito a outra

verba honorária, salvo se referente a prestação de serviços já executados e cujo

pagamento encontre-Se em atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA - O recibo de honorários, referente a prestação de

serviços, será fornecido pelo ASSOCIADO como autônomo (RPA), após as

deduções legais e fiscais cabíveis, podendo ser fornecido diretamente ao cliente

ou para a SOCIEDADE, atendendo critério por esta ajustado com o cliente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do presente contrato para a prestação dos

\\\ serviços profissionais, não decorre malquer vínculo ou obri ão.-,
trabalhista e
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Para dirimir as questões resultantes desde

instrumento, elegem as partes o foro de Brasília/DF.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente em três vias

de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas.

Brasilia, 24 de janeiro de 2017.

ASSOCIADOS
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CPF: 092.569.846-60	 CPF: 102.763.016-25
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
ia e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de
ações de falências e recuperações judiciais disponíveis até 28103/2017, NADA CONSTA
contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

GARCIA OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
13.821.53110001-97

OBSERVAÇÕES:
a)Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário.
b)A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br ), informando-se o número do
selo digital de segurança impresso.
c)A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou
órgão julgador.
d)A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados
do Poder Judiciário. (artigo 81, § 21 da Resolução 121/CNJ).
e)A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências,
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais.
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br , Cidadãos, Certidão de
Nada Consta, Tipos de Certidão.
f)A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.

Emitida gratuitamente pela internet em: 29103/2017
Data da última atualização do banco de dados: 2810312017
Selo digital de segurança: 201 7.CTD.FNKA.UV6U.4HNG.NQW3.4NG3
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Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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Demonstrações Contábeis

GARCIA OLIVEIRA ADVOGADOS
ASSOCIADOS

31 de dezembro de 2015 e de 2014

CNPJ: 13.821.531/0001-97
OAB-DF: 1825/11

CONSELHO REGIONAL DE MEDICN1'
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
Brasília, 3,0j O^

CRMD F

MioF



CONTADOF
ASSOCIAD(

oz

índice

BalançoPatrimonial...................................................................................................................................3
Demonstraçãodo Resultado...................................................................................................................4
Demonstração do Resultado Abrangente ............................................................................................5
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido .........................................................................6
Demonstração dos Fluxos de Caixa........................................................................................................7
NotasExplicativas ........... . ........................................................................................................................... 8
Demonstrativo de Situação Financeira ................................................................................................11

1,CONSELHO REGIONAL DE WEDIC!NA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
BrasíIi?QJ.__Q_/1 -.

CMDF

11 2



114
rxi

CONTADO[
ASSOCIAD(

Balanço Patrimonial
em 31 de dezembro de 2015 e 2014
(Valores expressos em reais)

2015	 2014

Ativo	 405.944,18	 351.542,42
Circulante	 219.568,77	 351.542,42

Caixa e equivalentes de caixa	 164.368,77	 351.542,42
Créditos a receber de clientes 	 55.200,00	 -

Não Circulante 	 186.37541
Imobilizado	 186.375,41

	

2015	 2014

Passivo	 405.944,18	 351.542,42
Circulante	 4.644,40	 10.918,96

Obrigações tributárias	 4.250,40	 10.918,96
Contas a pagar	 394,00	 -

Patrimônio Líquido	 401.299,78	 340.623,46
Capital social realizado	 10.000,00	 10.000,00
Lucros/ (prejuízos) acumulados	 391.299,78	 330.623,46

As notas explicativas fazem parte das demonstrações contábeis.

Ubiratan

CRC/DF: 021.239/0-1
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Demonstração do Resultado

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2015 e 2014
(Valores expressos em reais)

	

2015	 2014

Receita bruta	 529.138,00	 276.456,00

(33.651,35)	 (15.419,98)
495.486,65	 261.036,02

495.486,65	 261.036,02

Deduções da receita
() Receita líquida
Custo dos produtos, mercadorias e serviços
(=) Resultado bruto

Despesas operacionais e outras receitas/(depesas)
operacionais

Despesas administrativas
(=) Resultado antes do resultado financeiro
(+!-) Resultado financeiro líquido
(=) Resultado antes dos tributos
Tributos sobre o lucro
(=) Resultado do exercício
As notas explicativas fazem parte das demonstrações contábeis.

	(84.508,18)	 -

	

(84.508,18)	 -

	

410.978,47	 261.036,02
	(302,15)	 -

	

410.676,32	 261.036,02

	

-	 (21.231,80)

	

410.676,32	 239.804,22

de AraujoUbiratan

CRC/DF: 021.239/0-1
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Demonstração do Resultado Abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2015 e 2014
(Valores expressos em reais)

2015	 2014

Resultado do exercício	 410.676,32 239.804,22
Outros resultados abrangentes

(=) Resultado abrangente total	 410.676,32 239.804,22
As notas explicativas fazem parte das demonstrações contábeis.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE c;OM O ORIGINAL.
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Demonstração das Mutações c

Exercícios findos em 31 de dez

(Valores expressos em reais)

Capital Lucros/(prejuízos)

	

social	 acumulados	 Total
Saldos em 31/12/2013	 10.000,00	 240.819,24	 250.819,24

Resultado do exercício	 -	 239.804,22	 239.804,22
Lucros distribuídos	 -	 (150.000,00) (150.000,00)

Saldos em 31/12/2014	 10.000,00	 330.623,46	 340.623,46
Resultado do exercício	 -	 410.676,32	 410.676,32
Lucros distribuídos	 -	 (350.000,00) (350.000,00)

Saldos em 31/12/2015	 10.000,00	 391.299,78	 401.299,78
As notas explicativas fazem parte das demonstrações contábeis.

e	 Ubiratan	 de Araujo
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Demonstração dos Fluxos de Caixa - Método Indireto

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2015 e 2014

(Valores expressos em reais)

2015	 2014

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Resultado líquido do período

Ajustes por:
(+) Depreciação
(^) despesas de juros
(+) Imposto de renda e contribuição social

Resultado ajustado pelos efeitos econômicos
Redução/ (aumento) no ativos operacionais

Créditos a receber de clientes
Aumento! (redução) nos passivos operacionais

Obrigações tributárias

< -J

ozd

WW(\
IU
LL

-ou. 5?
1(1)

o U)

o
O 0a

	

410.676,32	 239.804,22

7.386,18

	302,15	 -

	

-	 21.231,80; o	 418.364,65	 261.036,02

	

(55.200,00)	 -

	

(55.200,00)	 -

	

2.718,09	 589,20

	

2.324,09	 589,20

	

394,00	 -

	

365.882,74	 261.625,22

	

(9.294,80)	 (15.223,96)

(302,15)

	(8.992,65)	 (15.223,96)

	

356.587,94	 246.401,26..

(193.761,59)
(193.761,59)

Outros passivos
Caixa gerado pelas operações
Outras saídas de caixa

Juros pagos
Imposto de renda e contribuição social pagos

Caixa líquido gerado/(consumido) pelas atividades operacionais

Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de imobilizado

Caixa líquido gerado/(consumido) pelas atividades de investimento

Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Lucros pagos	 (350.000,00)	 (150.00. 0,00

Caixa líquido gerado/(consumido) pelas atividades de financiamento (350.000,00) (150.000,00)

Aumento/(redução) de caixa e equivalentes de caixa no exercício 	 (187.173,65)	 96.401,26

Caixa e equivalentes de caixa no início do período 	 351.542,42	 255.141,16
Caixa e equivalentes de caixa no final do período 	 164.368,77	 351.542,42

A\notas explicativas

.\	 •/dec

Juelio Gar
Sódio'	ministrdj
CPF: 702.67.316-68

parte das demonstrações contábeis.

Ik
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Notas explicativas da Administração às demonstrações cor
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2015 e 201
(Valores expressos em reais)

Nota 1. Contexto operacional

'ELHO REG:ONAL01Ç
DO DSTRITO FEDERAL

CONFEíF COM O ORIGINAL
Brasília	 P f--
aOAQ - ----

CRM-C,F

A GARCIA OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS é uma sociedade de advogados,
constituída em consonância com as disposições emanadas da Lei n° 8.906/1994, com
seu ato constitutivo arquivado na OAB-DF em 06/05/2011, sediada na cidade de Brasília-
DF, que tem como objeto social a prestação de serviços de advocacia em todos os
ramos do direito, assessoria e consultoria jurídica e demais atividades jurídicas
concernentes às áreas judicial e extrajudicial, quer seja por seus sócios regulares, quer
seja pelos advogados que a ela se integrem mediante associação.

Nota 2. Resumo das principais práticas contábeis
A) Base de preparação
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância às práticas contábeis
adotadas no Brasil aplicáveis às Pequenas e Médias Empresas, aplicando as diretrizes
contábeis constantes na Resolução CFC n° 1.418/2012 - Modelo Contábil para
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

B)Apuração do resultado
O resultado do período é apurado pelo Regime de Competência.

C)Base para avaliação, moeda funcional e aprovação das Demonstrações
As demonstrações contábeis foram elaboradas com base no princípio do custo histórico.
A administração definiu que sua moeda funcional é o Real. Não houve transações em
moeda estrangeira no período coberto pelas Demonstrações Contábeis ora
apresentadas.

A\Ainistração aprovou a emissão das Demonstrações Contábeis em 31/01/2016,
coçdo os eventos subseqüentes até essa data.



D) Estrutura do balanço

A classificação do balanço em circulante, para ativos e passivos, leva em

expectativa de realização para ativos, ou de exigibilidade para passivos, em até 12

(doze) meses da data de encerramento do Balanço Patrimonial.

E)Estimativa para perdas sobre créditos

A empresa não detém histórico de perdas sobre créditos, de tal forma não constituiu

estimava para perdas sobre créditos.

F)Caixa e Equivalentes de Caixa

Representa os saldos em caixa, bancos e aplicações financeiras de curto prazo com alta

liquidez e prontamente conversíveis em montante conhecido de caixa e com risco

insignificante de mudança de valor.

G) Demais Ativos e Passivos Circulantes e Não Circulantes

Estão demonstrados pelos valores de realização ou obrigação, conhecidos ou

calculáveis, incluindo, quando aplicáveis, os rendimentos auferidos e os encargos

incorridos até a data do balanço.

H) Imobilizado

Está demonstrado pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da respectiva

depreciação calculada pelo método das cotas constantes, às taxas estabelecidas em

função do tempo de vida útil, tendo seus valores recuperáveis revisados anualmente,

caso haja indícios de perda de valor. A administração entende que as taxas de

depreciação estabelecidas pela legislação fiscal vigente correspondem a vida útil

CONTADO[
..CI

econômica de seu imobilizado.

As taxas anuais aplicadas foram:

Equipamentos de informática e comunicação: 20%

Móveílios e instalações: 10%
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

DO DISTRITO FEDERAL
CONFERE (TM ri--

9
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1) Perda ao valor recuperável (
Os ativos não monetários estão sujeitos ao ajuste decorrente de perda ao valor
recuperável, tendo seus valores testados anualmente, caso haja indicadores de perda
de valor. No entanto, não houve indícios de perda de valor nos ativos não monetários
apresentados no balanço.

Encerramento
Dado .o exposto, damos por encerrada a apresentação das demonstrações contábeis
da sociedade de advogados GARCIA OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS referentes
ao exercício findo em 31/12/2015 e informações comparativas referentes ao exercício
anterior.

Declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos
por todas elas de acordo com a documentação que nos foi apresentada.

Inexistindo outras considerações relevantes, subscrevemo-nos.

Brasília, 31 de dezembro de 2015.

¼

Ubiratan S9LS3 C/rr'e
Contador/.
CRC/DF: Õ2i .239/0-1
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Demonstrativo de Situação Financeira
Dados extraídos do Balanço Patrimonial levantado em 31 de dezembro de 2015
(Valores expressos em reais)

ILG - Índice de Liquidez Geral

AC (+) RLP	 219.568,77
ILG (=) - () -	 (=)

PC (+) PNC	 4.644,40

ILC - Índice de Liquidez Corrente

47,28

AC
ILC (=)	 (=)

219.568,77	
(=)

4.644,40
47,28

ISG - Índice de Solvência Geral

AT
	 405.944,18	 87,41

ISG (=)	 PNC
	 4.644,40

Onde:
AT (=) Ativo tofG1
AC () Ativo circuante
RIP (=) Realizável G ongo prazo

PC (=) Passivo circulante
PNC (=) Passivo não cir:ulante

Brasília, 31 de dezembro de 2015.

405.944,18
219.568,77

4.644,40

6
11

63
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Conselho Seccional do Distrito Federal

4

Certifico que o presente Balanço Patrimonial encontra-se r gistrado
neste Conselho, desde 0610212017.
Brasília-DF 0610212017.

Secretaria da Comissão ciedades de Advogados
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GuaIbErto	 01

E Bastos
Advouados Associados 5/5

DECLARAÇÃO

AO

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL

Ref.: Tomada de Preços n.° 1-2016

A sociedade GUALBERTO E BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS,

sociedade de advogados devidamente registrada junto a Ordem dos

Advogados do Brasil, Seção de Goiás, sob o n.° 581, com sede na Alameda

Ricardo Paranhos, n° 799, Qd. 243-A, Lts. 1/4, Sala 520, Ed. Prospêre Office
4

Harmony, Setor Marista, Goiãnia-GO, CEP: 74.175-020 - Fone (62) 3241-

2150, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n° 06.235.582/0001-71, neste ato

representada por seu sócio-gerente Dr. Thyago Mello Moraes Gualberto,

brasileiro, casado, advogado, OAB-GO 18.771, CPF: 836.155.631-15,

residente e domiciliado em Goiânia GO, DECLARA, sob as penas da Lei,

para fins de participação, na Tomada de Preços n° 1-2016 que:

Conforme item 3.3.1 do edital, compromete-se a estabelecer,

até o início da prestação dos serviços, sede ou filial no Distrito Federal;

4	 k'
Goiania, 31 de março de 2017.

GUALBERTO E BASTOS 	 GADOS ASSOCIADOS
CNPJ: O6.23.W8'/OOOi-7i

OAB-GO 581

Thyago Mello Moraes Gualberto

Sócio-gerente-advogado

OAB-GO 18.771

CPF: 836.155.631-15

Alameda Ricardo Paranhos, n° 799, Qd. 243-A, Lts. /4, Sala 520, Ed. Prospére Office H rrnony,
Setor Marista, Goiânia-CO, CEP: 74.175-020 Fone (62) 3241-2150

www.gualbertoebastos.adv.br gbguaIbertoebastosadv,br
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3•fl ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO
SOCIAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

"GUALBERTO E BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS SS"
OAB/GO N.° 581

THYAGO MELLO MORAES GUALBERTO,
brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, advogado,
portador do RG n° 2122784 DGPC/GO e CPF n.° 836.155.631-15,
residente e domiciliado nesta capital, na Rua T-27 esquina com a Rua
T-46, n.° 75, Ed. Mediterrâneo, apt.° 1602, Setor Bueno, inscrito na
OAB/GO sob o n.° 18.771;

SÉRGIO MEIRELLES BASTOS, brasileiro,
casado sob o regime da separação total de bens, advogado, portador do
RG n° 3281483-3638294 SSP-GO e CPF n° 827.988.771-72, residente

domiciliado na Rua Açaí, Quadra n.° 59, Casa 05, Residencial Vale
de Avalon, Parque Amazônia, em Goiânia-GO, CEP: 74.835-430,
inscrito na OAB/GO sob o n.° 18.725;

ANA PAULA FÉLIX DE SOUZA CARMO
GUALBERTO, brasileira, casada sob o regime da separação total de
bens, advogada, portadora do RG n.° 1910604 SSP/GO e CPF n.°
527.312.861-72, residente e domiciliada nesta capital, na Rua T-27
esquina com a Rua T-46, n.° 75, Ed. Mediterrâneo, apt.° 1602, Setor
Bueno, em Goiânia-GO, inscrita na OAB-GO sob o n.° 13.329.

Pelo presente instrumento particular, os sócios tem
entre si certo e ajustado as seguintes alterações no contrato social:

Parte 1
ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL

01 - A sede e administração da sociedade é
transferida para a Alameda Ricardo Paranhos, Qd. 243A, Lotes 1/2/3/4,
n.° 799, Ed. Prospêre Office Harmony, Sala 520, Setor Marista, Goiânia
- GO, CEP: 74.175-020, Fone: (62) 3241-9630. Em decorrência da

Confere
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

SEÇÃO DE GOIÁS
3° ALTERAÇÃO CONTRATUAL

REGISTRADA e APROVADA em 1411212016
Registro na OAB/GO sob o n°581

conforme Provimento 112/06 do CF/OAB.
Comissão das Sociedades de Advogados.

Goiânia, 19/12/2016.

Janiele Barreto Barro s JJbLftrque
Aux. Adm7CSA/OA'B450
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presente alteração, a CLAUSULA SEGUNDA do contrato social passa
a ter a seguinte redação:
"CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede e administração na
Alameda Ricardo Paranhos, Qd. 243A, Lotes 1/2/3/4, n.° 799, Ed.
Prospère Office Harmony, Sala 520, Setor Marista, Goiânia - GO, CEP:
74.175-020, Fone: 3241-9630, podendo abrir e manter filiais em
qualquer localidade do território nacional ou no exterior."

02 - A denominação social da sociedade é alterada
de "Gualberto e Bastos Advogados Associados SS" para "Gualberto e
Bastos Advogados Associados". Em decorrência da presente alteração,
a CLAUSULA PRIMEIRA do contrato social passa a ter a seguinte
redação:
"CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação
social de: GUALBERTO E BASTOS ADVOGADOS
ASSOCIADOS".

03 - Fica alterada a cláusula quarta para
demonstrar que a sociedade teve seu início a partir da assinatura do
contrato social, qual seja, 17/02/2004. Em decorrência da presente
alteração, a CLAUSULA QUARTA do contrato social passa a ter a
seguinte redação:
"CLAUSULA QUARTA: A sociedade terá o prazo de duração
indeterminado e tendo seu início a partir de 17/02/2004".

04 - Fica alterada a cláusula oitava, que passa a ter
a seguinte redação:
"CLAUSULA OITAVA: A sociedade e os sócios responderão
subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação
ou omissão, no exercício da advocacia, pelo disposto no art. 17, da Lei
8.906/94, assumindo, assim, inteira responsabilidade pelos atos
praticados pela sociedade em detrimento à direito de outrem no
exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar
em que possam incorrer".

As demais cláusulas do contrato social
permanecem inalteradas. E, por estarem assim justos e contratados,
assinam o presente instrumento particular em 04 (quatro) vias de igual
teor, na presença de duas testemunhas.

Vá]
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

SEÇÃO DE GOIÁS
3° ALTERAÇÃO CONTRATUAL

REGISTRADA e APROVADA em 1411212016
Registro na OAB/GO sob o n° 581

conforme Provimento 112106 do CF/OAB.
Comissão das Sociedades de Advogados.

Goiânia, 19/12/2016.

Janiele Barreto,)Barros ÁÏ.btçierque
Aux. Adm/CSA/OAB-GQ
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Parte II
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Deliberam os sócios, por último, consolidar o
contrato social e alterações ora estabelecidas, o qual, consolidado e na
íntegra, passa a viger com a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

"GUALBERTO E BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS"
OAB-GO N.° 581

THYAGO MELLO MORAES GUALBERTO,
brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, advogado,
portador do RG n° 2122784 DGPCIGO e CPF n.° 836.155.631-15,
residente e domiciliado nesta capital, na Rua T-27 esquina com a Rua
T-46, n.° 75, Ed. Mediterrâneo, apt.° 1602, Setor Bueno, inscrito na
OAB/GO sob o n.° 18.771;

SÉRGIO MEIRELLES BASTOS, brasileiro,
casado sob o regime da separação total de bens, advogado, portador do
RG n° 3281483-3638294 SSP-GO e CPF n° 827.988.771-72, residente
e domiciliado na Rua Açaí, Quadra n.° 59, Casa 05, Residencial Vale

de Avalon, Parque Amazônia, em Goiânia-GO, CEP: 74.835-430,
inscrito na OAB/GO sob o n.° 18.725;

ANA PAULA FÉLIX DE SOUZA CARMO
GUALBERTO, brasileira, casada sob o regime da separação total de
bens, advogada, portadora do RG n.° 1910604 SSP/GO e CPF n.°
527.312.861-72, residente e domiciliada nesta capital, na Rua T-27
esquina com a Rua T-46, n.° 75, Ed. Mediterrâneo, apt.° 1602, Setor
Bueno, em Goiânia-GO, inscrita na OAB-GO sob o n.° 13.329.
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Janiele BarretoJBarràJbuerque
Aux. Adrn/CSA/OABGO

1
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

SEÇÃO DE GOIÁS
Y ALTERAÇÃO CONTRATUAL

REGISTRADA e APROVADA em 1411212016
Registro na OAB/GO sob o n 581

conforme Provimento 112/06 do CF/OAB.
Comissão das Sociedades de Advogados.

Goiânia, 19/12/2016.
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Pelo presente instrumento particular, têm entre si
certo e ajustado a constituição de uma SOCIEDADE SIMPLES, que
reger-se-á pelas cláusulas e condições abaixo:

CAPITULO —1
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA:
A sociedade girará sob a denominação social de:
GUALBERTO E BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS".

CLÁUSULA SEGUNDA:
A sociedade tem sede e administração na Alameda Ricardo Paranhos,
Qd. 243A, Lotes 1/2/3/4, n.° 799, Ed. Prospère Office Harmony, Sala
520, Setor Marista, Goiânia — GO, CEP: 74.175-020, Fone: 3241-9630,
podendo abrir e manter filiais em qualquer localidade do território
nacional ou no exterior.

CLÁUSULA TERCEIRA:
A sociedade tem por objetivo prestação de serviços profissionais
próprios da advocacia, ei-n todos os ramos do direito, nos termos da Lei
8.906/94 e Regulamento Geral.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade terá o prazo de duração
indeterminado e tendo seu início a partir de 17/02/2004.

Parágrafo primeiro: A retirada, incapacidade ou morte de qualquer
sócio não dissolverá a sociedade, a qual continuará com os sócios
remanescentes, a menos que estes decidam liquidá-la.

Parágrafo segundo. Na ocorrência de morte de sócio, os herdeiros ou
sucessores somente serão admitidos na sociedade mediante a expressa
anuência dos sócios remanescentes, representando a maioria do capital
social.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

SEÇÃO DE GOIÁS
3° ALTERAÇÃO CONTRATUAL

REGISTRADA e APROVADA em 1411212016
Registro na OAB!GO sob o n° 581

conforme Provimento 112/06 do CF/OAB.
Comissão das Sociedades de Advogados.

Goiânia, 19/12/2016.

Janiele Barreto Barros A.Lbúqserque
Aux. Adrrí/CSA/OAB-GO

Confereco

1917-171-

- U'(14O313l
Consulte em

) -

oVZ
øtk"



5

Parágrafo terceiro: A retirada de quaisquer dos sócios deverá ser
comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo quarto: Podem os sócios exercer a advocacia
autonomamente e auferir os respectivos honorários como receita
pessoal.

CAPÍTULO —II
DO CAPITAL SOCIAL, DA FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO

E DAS COTAS SOCIAIS

CLÁUSULA QUINTA:
O Capital Social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divido em 10.000
(dez mil) quotas sociais de valor nominal unitário de R$ 1,00 (hum
real), totalmente subscrito e integralizados pelos sócios.

CLÁUSULA SEXTA:
Com as integralizações das cotas pelos sócios, o capital social fica
assim distribuído:

SOCIOS	 QUOTAS VALOR	 %
Thyago Mello Moraes Gualberto	 4.750 R$ 4.750,00 47,5 %
Sérgio Meirelies Bastos. 	 4.750	 R$ 4.750,00 47,5%
Ana Paula Félix de Souza Carmo Gualberto 	 500	 R$ 500,00	 5%

CAPÍTULO - III
DA ADMINISTRAÇÃO, RESPONSABILIDADE E DOS

IMPEDIMENTOS

CLÁUSULA SÉTIMA:
A administração e a gerência da sociedade poderão ser exercidas
somente pelos sócios THYAGO MELLO MORAIS GUALBERTO e
SÉRGIO MEIRELLES BASTOS, em conjunto ou separadamente,
podendo assinar e representar a sociedade perante terceiros, onde se
fizer necessário.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
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CLÁUSULA OITAVA:
A sociedade e os sócios responderão subsidiária e ilimitadamente pelos
danos causados aos clientes, por ação ou omissão, no exercício da
advocacia, pelo disposto no art. 17, da Lei 8.906/94, assumindo, assim,
inteira responsabilidade pelos atos praticados pela sociedade em
detrimento à direito de outrem no exercício da advocacia, sem prejuízo
da responsabilidade disciplinar em que possam incorrer.

CLÁUSULA NONA:
Os bens já constantes ou os que vierem a fazer parte da referida
sociedade estão e estarão protegidos e resguardados pelas cláusulas da
IMPENHORABILIDADE E INCOMUNICABILIDADE, ficando
igualmente impedidos de cederem avais, fianças e outras garantias, sem
expresso consentimento de todos os sócios, podendo fazê-lo uns aos
outros.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo que ao final de cada
ano, será efetuado o balanço geral do patrimônio social, descrevendo os
lucros e prejuízos existentes, que serão repartidos e suportados pelos
sócios na proporção de suas cotas sociais.

Parágrafo único. Os lucros ou prejuízos poderão ainda ser distribuídos
mensalmente e desproporcionalmente entre os sócios, desde que
mediante deliberação da maioria sobre sua destinação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos
preceitos do Código Civil e de outros dispositivos legais que lhes sejam
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
Para todas as questões oriundas do presente contrato social fica eleito o
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30 ALTERAÇÃO CONTRATUAL
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Janiele Barreto
Aux. AdrT
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FORO da Comarca de Goiânia - GO, com a exclusão de qualquer outro
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento particular em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença de
duas testemunhas.

As assinaturas por quem de direito serão da forma seguinte.

Por GUALBERTO E B/GADOS ASSOCIADOS
Thyago MelI

OAB-GO 18.771

Por GUALBERTO E,'BAS'POS U4-<GA*OSASSOCIADOS
Sér	 Meirelies Bastos

OAB-GO 18.725

Goiânia, 30 de março de 2016.

Thyago,aGualberto	 Seigioi e les Bastos
OAB- 	 '71
	

O#11-GO 18.725

Ana Paula Félix de
OABI

TESTEMUNHAS: / )
1. Assinatura:	

I///7 
//J	 -k

Nome:	 \\o7J
RG:	 5//sp¼o	 Prof
Nascionalidade:	 CPF
End:

ÇçQí \iWA	 LOo? G

a Carmo Gtíalberto
13.329 //

[oCivil:Vz>
G A. O

2. Assinatura:
Nome: o1u l	 . e
RG: 2. 52 6. 1ZO	 Profi
Nascionalidade: jicj	 CPF:
End: Qic \\L- 5 crdi	 ,!yr

- Estado Civil:Qooj
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GualbErto
E Bastos
Advogados Associados 5/5

DECLARAÇÃO

AO
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL
Ref.: Tomada de Preços n.° 1-2016

A sociedade GUALBERTO E BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS,
sociedade de advogados devidamente registrada junto a Ordem dos
Advogados do Brasil, Seção de Goiás, sob o n.° 581, com sede na Alameda
Ricardo Paranhos, n° 799, Qd. 243-A, Lts. 1/4, Sala 520, Ed. Prospère Office
Harmony, Setor Marista, Goiãnia-GO, CEP: 74.175-020 - Fone (62) 3241-
2150, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n° 06.235.582/0001-71, neste ato
representada por seu sócio-gerente Dr. Thyago Mello Moraes Gualberto,
brasileiro, casado, advogado, OAB-GO 18.771, CPF: 836.155.631-15,
residente e domiciliado em Goiânia - GO, DECLARA, sob as penas da Lei,
para fins de participação, na Tomada de Preços n° 1-2016 que:

Em atenção ao item 6.1.1, b, do edital, não possui em seu
quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos,
nos termos do inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal de
1.988.

Goiânia, 31 de março de 2017.

	

GUALBERTO E BAST	 VOGADOS ASSOCIADOS

	

CNPJ: 06.	 8210001-71
OAB-GO 581

Thyago Mello Moraes Gualberto
Sócio-gerente-advogado

OAB-GO 18.771
CPF: 836.155.631-15

Alameda Ricardo Paranhos, n° 799, Qd. 243-A, Lts. 1/4, Sala 520, Ed. Prospére Office Harmony,
Setor Marista, Goiânia-GO, CEP: 74.175-020 - Fone (62) 3241-2150

www.gualbertoebastos.ady,br . gbgua1bertoebastos.ady.br
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GualbErto
EBastos
Advogados Associados S/S

DECLARAÇÃO

AO
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL
Ref.: Tomada de Preços n.° 1-2016

A sociedade GUALBERTO E BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS,
sociedade de advogados devidamente registrada junto a Ordem dos
Advogados do Brasil, Seção de Goiás, sob o n.° 581, com sede na Alameda
Ricardo Paranhos, n° 799, Qd. 243-A, Lts. 1/4, Sala 520, Ed. Prospêre Office
Harmony, Setor Marista, Goiânia-GO, CEP: 74.175-020 - Fone (62) 3241-
2150, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n° 06.235.582/0001-71, neste ato
representada por seu sócio-gerente Dr. Thyago Mello Moraes Gualberto,
brasileiro, casado, advogado, OAB-GO 18.771, CPF: 836.155.631-15,
residente e domiciliado em Goiânia - GO, DECLARA, sob as penas da Lei,
para fins de participação, na Tomada de Preços n° 1-2016, que:

Em atenção ao item 6.1.1, c, do edital, inexiste fato
superveniente impeditivo de sua habilitação.

Goiânia, 31 de março de 2017.

GUALBERTO E BASTOS WVGADOS  ASSOCIADOS
CNPJ: O6.2ftOo1-71

OAB-GO 581
Thyago Mello Moraes Gualberto

Sócio-gerente-advogado
OAB-GO 18.771

CPF: 836.155.631-15

!gI
Alameda Ricardo Paranhos, n°799, Qd. 243-A, Lts.1/4, Sala 520, Ed. Prospére Office Harmony,

Setor Marista, Goiânia-GO, CEP; 74.175-020 - Fone (62) 3241-2150
www.gualbertoebastos.adv.br . gbgualbcrtoebastos.adv.br



GuaIbErtoE Bastos
Advogados Associados 5/5

DECLARAÇÃO

AO

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL
Ref.: Tomada de Preços n.° 1-2016

A sociedade GUALBERTO E BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS,
sociedade de advogados devidamente registrada junto a Ordem dos

Advogados do Brasil, Seção de Goiás, sob o n.° 581, com sede na Alameda

Ricardo Paranhos, n° 799, Qd. 243-A, Lts. 1/4, Sala 520, Ed. Prospère Office
Harmony, Setor Marista, Goiânia-GO, CEP: 74.175-020 - Fone (62) 3241-
2150, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n o 06.235.582/0001-71, neste ato
representada por seu sócio-gerente Dr. Thyago Mello Moraes Gualberto,

brasileiro, casado, advogado, OAB-GO 18.771, CPF: 836.155.631-15,
residente e domiciliado em Goiânia - GO, DECLARA, sob as penas da Lei,
para fins de participação, na Tomada de Preços n° 1-2016, que:

Em atenção ao item 6.1.1, d, do edital, a proposta foi
elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MPOG n° 2, de 16 de setembro de 2009.

Goiânia, 31 de março de 2017.

	

GUALBERTO E BASTOS	 GADOS ASSOCIADOS

	

CNPJ: 06.23	 0001-71
OAB-GO 581

Thyago Mello Moraes Gualberto

Sócio-gerente-advogado
OAB-GO 18.771

CPF: 836.155.631-15

Alameda Ricardo Paranhos, n°799, Qd 243-A, Lts. 1/4, Sala 520, Ed. Prospére Office
Setor Marista, Goiânia-CO, CEP: 74.175-020 - Fone (62) 3241-2150

www.gualbertoebastosad y br . gbgualbertoebastosadvbr



28/0312017	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 1!Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

1	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE	 IDATADEABEF
06.235.582/0001-71 	 0610312004
MATRIZ	 1	 SITUAÇÃO CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
GUALBERTO E BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GUALBERTO E BASTOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 Serviços advocatícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
1 Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO	 NÚMERO	 COMPLEMENTO
AL RICARDO PARANHOS 	 799	 QUADRA243 A LOTE 1121314 EDIF

PROSPERE OFFICE HARMSALA 520
CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICIPIO	 UF
74.175-020	 SETOR MARISTA	 GOIANIA	 GO
ENDEREÇO ELETRÔNICO	 TELEFONE
GB@GUALBERTOEBASTOS.ADV.BR	 (62) 3241-2150
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA	 0610312004

SITUAÇÃO ESPECIAL	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 2310312017 às 11:55:20 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111

© Copyright Receita Federal do Brasil - 28/03/2017
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CF/DF	 CPF/CNPJ1	 GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 	 07.777.3461002-94	 06.235.58210001-71

,	 CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO Data da Concessão da Inscrição
NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
- DIF	 2810712016

Denominação social

GUALBERTO E BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS SS
Título do Estabelecimento - Nome Fantasia

GIJALBERTO E BASTOS
Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte

SOCIEDADE SIMPLES PURA
Qualificação do Contribuinte

ISS EMPRESA
Regime de Tributação do ISS

OUTRA UF—PRESTACAO DE SERVICO NO DF

FAC - Número do Protocolo

345-15433199
Faixa do ISS	 Data de enquadramento no ISS

28/07/2016
xx

Regime de Tributação do ICMS	 Faixa do ICMS	 Data de enquadramento no ICMS

OO=OOOOOOOOO=OOOX
	

xxxxxxxxxx

Descrição Atividade Económica do ISS	 Código da Atividade - ISS	 Data de Inicio de Atividade - ISS

SERVICOS ADVOCATICIOS	 M6911-7101-00	 1910512016
Descrição da Atividade Econômica do ICMS	 Código cia Atividade - ICMS 	 Data de Início de Atividade - ICMS

XXXX)CXXXXOXXJCxxXJOOOOO(XXXJOO(XX 	 XXXXXXXXXX	 XXXXXXXXXX
Endereço

SEP/N QD 512 LT 9 E 10
Bairro	 Cidade	 UF	 CEP

BRASILIA	 BRASILIA	 DF	 70.710-550
Situação Cadastral 	 Data

ATIVA	 2810312017

Este documento foi emitido no dia 2810312017 às 16:42:02 na Internet pelo portal Agênci@Net
e poderá ser reimpresso no endereço http: //www.fazenda.df.gov.br/agencianet/  publica/Loginlmprimirdif.asp

http :1/publica. agencianet. fazenda. df.gov.br/publica/IrnprirnjrDjF  .asp?CFDF=0623 558200...



Confirmação de Autenticidade da Certidão

Participe	 Serviços

Receita Federal

2017-5-30

BRASIL	 Acesso à informação in

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ 06.235.582/0001-71
Data da Emissão : 01/11/2016
Hora da Emissão : 16:49:54
Código de Controle da Certidão : 563C.5D76.5C41.EAA13
Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 01/11/2016, com validade até 30/0412017.

Página Anterior
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1/1



2017-5-30	 Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás
1	 ra r	

'

Á
Pane	 Serniçon Mas P yoca:ados	 Csrfld2o Negafiva da Débito Validação de Certidão

Certidao pesquisada e AUTENTICA para os dados
abaixo

COM VALIDADE DE 60 DIAS APOS DATA DE
EMISSAO.

Verifique se os dados conferem.

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA
ATIVA - NEGATIVA

Número:	 16263280

Pessoa:	 JURIDCA

Tipo de	 CNP
Documento:

Númorodo	 062 88820001-71Documento:

Data da
Emisséo:

Hora da	 105950Emissão:

VALIDA PARA O CNP-J INFORMADO NESTE
Nome:	 DOCUMENTO

Emissor:	 EM:ITIDA VIA INTERNET

Espolio:	 NAU

Local:	 GOIANiA 28 MARCO DE 2017

JA4
tS:8

http://www.sefaz.go.gov.br/ 	 111



Secretaria Municipal de Finanças 	 11

ri

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS - REGULARIDADE FISCAL
NÚMERO DA CERTIDÃO: 3.573.096-0

Prazo de Validade: até 2610412017

INSCRIÇÃO : 217.423-5
NOME	 : GUALBERTO E BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS
CPF/CNPJ	 : 06.235.58210001 -71

ENDEREÇO : AL RICARDO PARANHOS 799 ED. PROSPERE
SETOR	 : SET MARISTA
ATIVIDADE : SOCIEDADE SIMPLES

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A
VENCER referente aos tributos de natureza mobiliária desta inscrição, nos termos do
artigo 203 da Lei Municipal n o 5.040/1975 (C.T.M), atualizado.

Esta CERTIDÃO refere-se exclusivamente a contribuinte inscrito no
Cadastro de Atividades Econômicas do Município de Goiânia, não abrangendo dívidas
de natureza tributária imobiliária ou não tributária.

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública
Municipal, cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela
autoridade administrativa, nos termos do artigo 204 , parágrafo 1° da Lei Municipal n°
5.04011975 (C.T.M.), atualizado.

A validade desta Certidão' é estabelecida no artigo 92, parágrafo 1 0 do
Decreto n°1.786/2015 (RCTM).

GOIANIA(GO), 28 DE MARCO DE 2017

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.qoiania.go.govbr. QUALQUER RASURA OU
EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

g



2017-5-30	 Validação de Certidões

L :UA	 Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

VALIDAÇÃO DE CERTIDÕES

Confira abaixo as informacões da certidão emitida:

Título da certidão

N° da certidão

Finalidade

Inscrição Cadastral

Nome
CPF/CNPJ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIARIOS

35730960

217.423-5
GUALBERTO E BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS

6.235.58210001-71

CERTIDÃO EMITIDA EM 2810312017
VALIDADE DA CERTIDÃO 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO

http://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccerOO400wO.aSp 	 111



28/03/2017	 www.fazenda.df.gov. br/apl icacoes/certidao/em ite_certidao.cfm

1õ

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

A

CERTIDÃO N°
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
C N PJ
CF/DF

FINALIDADE

118-00.377.103/2017
GUALBERTO E BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS SS
SEP/N QD 512 LT 9 E 10
BRASI LIA

06.235.582/0001-71
0777734600294 -ATIVA

JUNTO A ORGAOS PUBLICOS

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os
relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos
que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n°23.873 de 04/O 7/2 003, gratuitamente.

Válida até 26 de Junho de 2017.

Brasília, 28 de Março de 2017.

Certidão emitida via internet às 11:31:41 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br

MA

http://www.fazendadf.gov.br/aplicacoes/certidao/em ite_certidao.cfm	 111



2017-5-30
	 Certidão Negativa - SEF - Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal
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Secretaria de Estado de Fazenda

Inicial	 Serviços SEF	 Empresa	 Certidões	 Certidão Negativa

Certidão Negativa

Menu	 Número da Certidão

	

Certidão Negativa	 118003771032017
Verificação de débitos

Pesquisar...

C

Mapa do Site

Emissão	 Validade

28/03/2017
	

26/06/2017

)Jb4A

http://wwwfazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidao/valida_certidao.cfm	 111



28103/2017 https://www. sifge.caixa.gov.br/Empresafcrcrf/Fg FSImprm irPapel.asp?VAR pessoaMatrjz= 12987544&VAR pessoa= 12987544&VARUf=GO&V...
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CAIXA ECONÕMCA 'FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 06235582/0001-71
Razão Social: GUALBERTO E BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS
Nome Fantasia:GUALBERT0 E BASTOS
Endereço:	 AL RICARDO PARANHOS 799 Q243 L1A4 OFFIC HAR / SETOR MARISTA

/ GOIANIA / GO! 74175-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/03/2017 a 11/04/2017

Certificação Número: 2017031301115364172997

Informação obtida em 28/03/2017, às 12:08:17.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caxa.gov.br/Em presa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel .asp?VARPessoaMatriz= 12987544&VARPessoa= 1 2987544&VARUf=GO&VARInsc... 111



SERVIÇOS AO CIDADÃO
	

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSHistoricoS...

A (	 . L A	 OJVIDO1Á	 DOWNIGÁD
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Serviços[

!.APA DO Y] E,	 sLGuRANÇÂ
Navegue pe

H na. 1 SERW;OS AO CIDADÃO 1 FG'T'S Empresa 1 Consufta
Ajuda
	 Req . mdad da Empraqa1or 1 S tt. çIo de Rege ar dada lo E mpreçmdor

1 Histórico do Empregador

ii1]EIIf!I

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos
nos últimos 24 meses, bem como a situação de regularidade apurada na
vigência da Circular CAIXA 204/2001 - de 08 de janeiro a 22 de abril de
2001.

Inscrição: 06235582/0001-71
Razão Social: GUALBERTO E BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS
Nome Fantasia: GUALBERTO E BASTOS

Data de Emissão/ Data de Validade	 Numero do CRF
Leitura
28/05/2017	 28/05/2017 a 26/06/2017 2017052801113396018207

09/05/2017	 09/05/2017 a 07/06/2017 2017050901572408441308

20/04/2017	 20/04/2017 a 19/05/2017 2017042002231574691378

01/04/2017	 01/04/2017 a 30/04/2017 2017040102250544662609

13/03/2017. . 	 13/p3/217	 1Jp/2017qU931301

22/02/2017	 22/02/2017 a 23/03/2017 2017022203052527828418

03/02/2017	 03/02/2017 a 04/03/2017 2017020302295864806125

15/01/2017	 15/01/2017 a 13/02/2017 2017011501204420974040

27/12/2016	 27/12/2016 a 25/01/2017 2016122701444294343932

08/12/2016	 08/12/2016 a 06/01/2017 2016120802550580228575

19/11/2016	 19/11/2016 a 18/12/2016 2016111902280435982334

31/10/2016	 31/10/2016 a 29/1112016 2016103101203487935839

12/10/2016	 12/10/2016 a 10/11/2016 2016101202132393841106

23/09/2016	 23/09/2016 a 22/10/2016 2016092302031838712781

04/09/2016	 04/09/2016 a 03/10/2016 2016090402240448131202

16/08/2016	 16/08/2016 a 14/09/2016 2016081601382204520794

28/07/2016	 28/07/2016 a 26/08/2016 2016072802024412534570

09/07/2016	 09/07/2016 a 07/08/2016 2016070903102085953290

20/06/2016	 20/06/2016 a 19/07/2016 2016062001205526534308

01/06/2016	 01/06/2016 a 30/06/2016 2016060101433191445089

13/05/2016	 13/05/2016 a 11/06/2016 2016051303003934504205

24/04/2016	 24/04/2016 a 23/05/2016 2016042402234692826011

05/04/2016	 05/04/2016 a 04/05/2016 2016040519501661253420

19/02/2016	 19102/2016 a 19/03/2016 2016021906175283562322

31/01/2016	 31/01/2016 a 29/02/2016 2016013107385799345244

12/01/2016	 12/01/2016 a 10/02/2016 2016011203521868546706

1 de 	 30/05/2017 10:35



SERVIÇOS AO CIDADÃO
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24/12/2015	 24/12/2015 a 22/01/2016 2015122408310389216376

05/12/2015	 05/12/2015 a 03/01/2016 2015120507242942827358

16/11/2015	 16/11/2015 a 15/12/2015 2015111603332476550661

28/10/2015	 28/10/2015 a 26/11/2015 2015102804545307193622

09/10/2015	 09/10/2015 a 07/11/2015 2015100905502522123714

20/09/2015	 20/09/2015 a 19/10/2015 2015092005553261962349

01/09/2015
13/08/2015

25/07/2015

06/07/2015
17/06/2015

29/05/2015
10/05/2015

21/04/2015
02/04/2015
14/03/2015
23/02/2015

02/02/2015
12/01/2015
22/12/2014

01/12/2014
10/11/2014
20/10/2014
29/09/2014

01/09/2015 a 30/09/2015 2015090104020684572433
13/08/2015 a 11/09/2015 2015081303533467551990

25/07/2015 a 23/08/2015 2015072505473192913553

06/07/2015 a 04/08/2015 2015070605160537696397
17/06/2015 a 16/07/2015 2015061704341892891059
29/05/2015 a 27/06/2015 2015052904524752268430

10/05/2015 a 08/06/2015 2015051003391876669472
21/04/2015 a 20/05/2015 2015042103143514761576

02/04/2015 a 01/05/2015 2015040206170036880210
14/03/2015 a 12/04/2015 2015031405421097973416
23/02/2015 a 24/03/2015 2015022307541101423054

02/02/2015 a 03/03/2015 2015020207173655075073
12/01/2015 a 10/02/2015 2015011207134224842113

22/12/2014 a 20/01/2015 2014122207183734021654
01/12/2014 a 30/12/2014 2014120108034168615701

10/11/2014 a 09/12/2014 2014111005194117527172
20/10/2014 a 18/11/2014 2014102007260403174379
29/09/2014 a 28/10/2014 2014092906023292917679

Resultado da consulta em 30/05/2017 às 10:37:56

M Dúvidas mais Freqüentes

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.govbr

71
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GUALBERTO E BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 06.235.582/0001-71
Certidão n°: 126597492/2017
Expedição: 28/03/2017, às 12:10:21

Validade: 23/09/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GUALBERTO E BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

06.235.582/0001-71, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duvidas e s;Jqest:eu cndt@tst us br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GUALBERTO E BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 06.235.582/0001-71

Certidão n°: 126597492/2017

Expedição: 28/03/2017, às 12:10:21
Validade: 23/09/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GUALBERTO E BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

06.235.582/0001-71, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.juS.br ).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

^4Á 4t0	 (3 1,250 /-'
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a sociedade GUALBERTO E BASTOS

ADVOGADOS ASSOCIADOS SS, com CNPJ n.° 06.235.582/0001-71, estabelecida na Rua

T-38, n.° 103, Setor Bueno, em Goiânia-GO, prestou para esta empresa, BANCO DA

AMAZÔNIA SOCIEDADE ANÔNIMA, com CNPJ n.° 04.902.97910001-44, situada na

Avenida Presidente Vargas, n.° 800, em Belém-PA, o(s) serviços abaixo especificados,

através do Edital de Credenciamento n.° 2013/02, compreendendo o período entre 30/09/2013

a 30/09/20 15:

SERVIÇOS EXECUTADOS: Serviços jurídicos em procedimentos processuais em

geral, no patrocínio ou defesa de causas de interesse da empresa visando a recuperação

de crédito de operações bancárias, bem como atuação no contencioso das áreas cível,

trabalhista, penal e tributária, sem exclusividade e sem vínculo empregatício, na área

de abrangência: Distrito Federal e Goiás.

Atestamos ainda que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não

existindo, em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as

obrigações assumidas.

Palmas-TO, 19 de agosto de 2016.

Confere cornih7D u Fé. 0117
*265H4JJ804 -80.rGoiânia, 28 demarç7de 20 -

rn Testo	a 1d e1
o

Is

7o31;12o949o8o8 
ç taR'

Av. 85

Consulte em http //extFjudicial.tj
3	 74.180-01

SUPER-TO 103 Sul. Rua SO-09, Late 02. 1 Andar - Palmas-TO
CEP 77.015-032 - Fone/fax 63) 2111-8800

ffi,
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos que o escritório de advocacia "GUALBERTO E BASTOS
ADVOGADOS ASSOCIADOS", com CNPJ n. 2 06.235.58210001-71, estabelecido na Rua T-38,
Qd. 116, Lt. 12, n. 103, Setor Bueno, em Goiânia-GO, prestou serviços advocatícios à
COBEX - Assessoria em Crédito Imobiliário Ltda. CNPJ n.2 01918151/0001-96,com sede
Goiânia-GO na condição de Preposto contratado pela COMPANHIA PROVÍNCIA DE
CRÉDITO IMOBILIÁRIO, instituição financeira, na qualidade de Agente Fiduciário, com sede
em Porto Alegre - RS, na Rua 07 de Setembro, n. 9 601, CEP 90.010-190, CNPJ n.
87.091.716/0001-20, neste ato representada por seus Diretores, Srs. Nilton Goulart Brito,
brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF/MF sob o n2 012.377.050-53 e Camilo Fortuna

Pires, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n2 005.217.279-91, residentes
e domiciliados em Porto Alegre (RS), no período correspondente entre 2005 e 2013,
referente à recuperação de créditos hipotecários - execução pelo rito previsto no Decreto-
Lei 70/66 - Sistema Financeira da Habitação - SFH e defesa em ações cíveis, cautelares,
anulatórias de execução extrajudicial, revisionais de contrato e indenizatórias
(responsabilidade civil), através de seus sócios, Sérgio Meirelles Bastos, OAB-GO n. 2 18.725

e Thyago Mello Moraes Gualberto, OAB-GO n. 2 18.771, tendo atuado em favor da
declarante em 265 (duzentos e sessenta e cinco) processos judiciais, inexistindo registros
de fatos que desabonem sua conduta, profissionalismo e responsabilidade com as

obrigações assumidas.

Porto Alegre, 17 de agosto de 2016.

COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDJFÍO IMOBILIÁRIO

Camilo Fortuna Pires
Diretoria de Mercade Rei, 1stitgeionaia

Nilton Gouirt Brito
tnr de Administra

Companhia Província de Crédito
Rua Sete de Setembro, 601 Centro • 90010-190 v Porto A

emaiI:relacionamento@ciaprovincia.com.br Home-p
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METROBUS
Transpode Coletivo SIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA.: ...

Declaramos para os devidos fins que o escritório de..advocacia
"ÓUALBERTO E BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS", com CNPJ

O 06..235.582/0001-7 1, estabelecido na Rua T-38, Qd 116, Lt 12,
o103, Setir Bueno, em Goiânia-GO, prestá serviços advocatícios

deste 2110112013 até a presente data, à METROBUS
TRANSPORTE COLETIVO 5/A, sociedade 	 tde economia misa, com
inscrição no CNPJ/MF sob o n° 02.392.459/0001,03 e sede na Rua
Patriarca n° 299, Vila Regina, em Goiânia-GO, CEP 74.453-610,
através do Contrato de Prestação de Serviços Advocaticios n °

002/13, referente à recuperação de crédito . previdenciário,
promovendo o ajuizamento e acompanhamento de ações na seara
administrativa e judicial, através de seus, sócios, Sérgio Meireiles
Bastos, OAB-GO n.° 18.725 e Thyago Mello Moraes Gualberto, OAB-
GO n.° 18.771, inexistindo registros de fatos que desabonem sua
conduta, profissionalismo e responsabilidade com as obrigações
assumidas.	 .

Goiânia, 22 de agosto de 2016

(METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S/Á

	

Marlius Brãga Machado .	 .	
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COMPANHIA HIPOTECÁRIA PIRATINI - CHP

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins que o escritório de advocacia "GUALBERTO E BASTOS
ADVOGADOS ASSOCIADOS", com CNPJ n. 2 06.235.582/0001-71, estabelecido na Rua T-38, Qd.

116, Lt. 12, n. 2 103, Setor Bueno, em Goiânia-GO, presta serviços advocatícios, deste janeiro de

2015 até a presente data, à COBEX - Assessoria em Créditos Imobiliários Ltda., CNPJ n.2

01918151/0001-96, com sede em Goiânia - GO, na condição de Preposto Contratado pela CHP,
em processos de execução extrajudicial de créditos imobiliários contratados por Agentes
Financeiros Exequentes, com a COMPANHIA HIPOTECÁRIA PIRATINI - CHP, entidade integrante

do Sistema Financeiro da Habitação e na qualidade de Agente Fiduciário, com sede em Porto
Alegre (RS), na Rua Sete de Setembro n. 2 601, térreo, CEP 90.010.190, inscrita no CNPJ sob o n.2

18.282.093/0001-50, neste ato representada por seu Diretor Camilo Fortuna Pires, brasileiro,

casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n2 005.217.279-91, e por seu procurador Nilton

Goulart Brito, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF/MF sob o n 2 012.377.050-53, ambos

residentes e domiciliados em Porto Alegre (RS). Os serviços advocatícios prestados
satisfatoriamente referem-se à recuperação de créditos hipotecários - execução pelo rito
previsto no Decreto-Lei 70/66 - consultoria quanto ao Sistema Financeira da Habitação - SFH e
defesa em ações cíveis, cautelares, anulatórias de execução extrajudicial e indenizatórias
(responsabilidade civil), através de seus sócios, Sérgio Meirelles Bastos, OAB-GO n. 9 18.725 e

Thyago Mello Moraes Gualberto, OAB-GO n. 2 18.771, inexistindo registros de fatos que

desabonem a sua conduta, profissionalismo e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Porto Alegre, 18 de agosto de 2016.

Companhia Hipotecária

milo Fortuna Pires
Diretor

Nilton Goulart Brito
Procurador

COMPANHIA HIPOTECÁRIA PIRATINI - CHP
CNPJ: 18.282.09310001-50 - NIRE: 43300055990

Rua Sete de Setembro, 601— Térreo - Centro - Porto Alegre - RS - CEP: 90010-190 - Fone: (51) 3515-6200
Ouvidoria 0800 730 6200

www.chphipotecaria.com.br
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AV EU VEP.E 00. 96- LT. 02104 GALERIA IP& JARDI2I LU APARECIDA CE GCÂNA - GCJ1ÁS
REAÃO: C62.} 3280-SUO - CO21EPCIP.L: 3545-1365

DECLARACÃO

A empresa JORNAL HOJE LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.°
07.933.42610001-47, sediada na Av. Rio Verde, Qd. 96, Lt. 114,
Si. 14, Jardim Luz, Aparecida de Goiânia - GO, neste ato
representada por seu sócio gerente e editor-chefe, Sr. José
Altaesse Lopes, brasileiro, solteiro, publicitário, com CPF n.°
267.974.701-10, residente e domiciliado na Av. T-4, n.° 545,
apt.° 1.101, Ed. Summer Parque, Setor Oeste, em Goiânia-GO,
DECLARA, para os devidos fins, que o escritório "Gualberto e
Bastos	 Advoqados	 Associados	 SS",	 CNPJ:
06.235.58210001-71, através de seus advogados, presta
serviços para esta empresa, na análise e emissão de pareceres
em processos administrativos de contratações por licitação, por
dispensa de licitação e por inexigibilidade de licitação;
elaboração e resposta a recursos administrativos; além da
análise, consultoria e pareceres em contratos e termos aditivos
baseado na Lei 8.666193. Presta, ainda, os serviços de
consultoria jurídica nas áreas cível, tributária e administrativa,
bem como na elaboração de contratos e termos aditivos.

Aparecida de Goiânia, 31 de julho de 2008.
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JOIkN.ALHO0 LTDA

Jose A4acúe Lopes
Fone: (62) 3281-3201

JORNAL HOJE LEDA
07.933.42610001-47

JOSÉLLAESSE LOPES, brasileiro, solteiro, empresário,
R: 4.313.355-0-SSP-SC - CPF: 267.974.701-10.

Residente e domicíliado em Goiânia-CO
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GualbErto
E Bastos
Advoqdos Associados S/S

O(s) DOCUMENTO(s) A SEGUIR, REFERE(M)-SE
AO ITEM 6.1.3, SUB-ITENS "b" e "c", DO EDITAL

DE TOMADA DE PREÇOS 1-2016 -
PROVA DE INSCRIÇÃO E REGULARIDADE DA

SOCIEDADE, SÓCIOS E ADVOGADOS
ASSOCIADOS INDICADOS PARA A EXECUÇÃO

DO OBJETO DA LICITAÇÃO, PERANTE À
SECCIONAL DA OAB.

SÓCIOS INDICADOS PARA EXECUÇÃO:

- Sérgio Meireiles Bastos, OAB-GO 18.725
-Thyago Mello Moraes Gualberto, OAB-GO 18.771
-Ana Paula Felix de Souza Carmo Gualberto, OAB-GO 13.329

ASSOCIADOS INDICADOS PARA A EXECUÇÃO:

- Jordana de Carvalho Pinheiro, OAB-GO 32.797

Goiânia, 31 de março de 2017.

GUALBERTO E BAADOS ASSOCIADOS
oCNPJ: 06.	 . 2/0001-71

OAB-GO 581
Thyago Mello Moraes Gualberto

Sócio-gerente-advogado
OAB-GO 18.771

CPF: 836.155.631-15

Alameda Ricardo Paranhos, O 799, Qd. 243A, Lts.114, Sala 520, Ed. Prospére Office Harmo y,
Setor Marista, Goiânia-GO, CEP: 74.175-020 - Fone (62) 3241-2150

www.gua!bertoebastos.adv.br gb@gualbertoebastos.adv.br
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Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás

«Casa do Advogado Jorge Jungmann"
i4SI

TODOS PELA ADVOCACIA

Certidão n° 48612017-SG

CERTIDÃO

De ordem do Secretário-Geral da OAB/GO, Jacó Carlos Silva Coelho, certifico a

requerimento da parte interessada e para os devidos fins de direito que, de acordo com os

registros existentes nesta Seccional, encontra-se registrado sob o n° 581 desde 17/02/2004, o

Contrato da Sociedade de Advogados sob a denominação Social de "GUALBERTO E

BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS", que tem como sócios os Advogados Ana

Paula Felix de Souza Carmo Gualberto, Sérgio Meireiles Bastos e Thyago Mello Moraes

Gualberto, inscritos sob os n
o
s 13.329, 18.725 e 18.771, respectivamente. Certifico,

também, que mencionada Sociedade tem como Associados os Advogados Ana Carolina

Rodrigues Passarinho, Camila Domingues Masera da Cruz, Sarah Marcelino Paiva, Zayra

dos Santos Dias, Nayara Milhomens de Siqueira, Danilo Antônio de Moraes e Jordana de

Carvalho Pinheiro, inscritos sob os n°s 40.769, 46.387, 40.366, 44.273, 39.384, 25.516 e

32.797, respectivamente. Certifico, ainda, que referida Sociedade tem endereço na Alameda

Ricardo Paranhos, Edf. Prospére Office Harmony, n 799, Qd. 243-A, it. 1/2/3/4, SI. 520,

Setor Marista, CEP: 74175-020, Goiânia - GO e que NADA DEVE junto à Tesouraria

desta Casa, até a presente data. Euí.-.--- ''-&i ', Geovanna Fernandes de Souza,

Auxiliar Administrativo da Secretaria do Conselho da OAB/GO, digitei, conferi e assino.

Secretaria Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Goiás, em Goiânia, aos

27 dias do mês de março do ano de 2017. A presente certidão tem validade de 30 (trinta)

dias, contados a partir da data da sua expedição.

RenaaSena
Assessora do Con ho Seccional da OAB/GO

Certidão ................R$ 57,00

Rua 1.121, n°200, Setor Marista - GoiniilGO - CEP: 74.175-120 - Caixa Postal 15
Fone: (62) 3238-2000 - Fax: (62) 3238-2053 - www.oabgo.org.br - E-mail: oabnetoabgo.o .br
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Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás
«Casa do Advogado Jorge Jungmann"
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TODOS PELA ADVOCACIA
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Certidão n° 489/2017-SG

CERTIDÃO

De ordem do Secretário-Geral da OAB/GO, Jacó Carlos Silva Coelho, certifico a

requerimento da parte interessada e para os devidos fins de direito que, de acordo com

os registros existentes nesta Seccional, ANA PAULA FELIX DE SOUZA CARMO

GUALBERTO encontra-se inscrita no Quadro de Advogados da OAB/GO sob n°

13.329, na categoria principal, desde 20/05/1994. Certifico, também, que mencionada

Advogada jamais recebeu qualquer sanção disciplinar por parte deste Conselho e que

NADA DEVE junto à Tesouraria desta Casa, até a presente data.

Geovanna Fernandes de Souza, Auxiliar Administrativo da

Secretaria do Conselho Seccional da OAB/GO, digitei, conferi e assino. Secretaria

Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Goiás, em Goiânia, aos 27 dias

do mês de março do ano de 2017. A presente certidão tem validade de 30 (trinta) dias,

contados a partir da data da sua expedição.

Renata Si i a ozal Sena
Assessora do Cuélho Seccional da OAB/GO

Certidão ................ R$ 57,00

Rua 1 . 121,110 200, Setor Marista - Goi.niaJGO - CEP: 74.175-120 - Caixa Posta! 15
Fone: (62) 3238-2000 - Fax: (62) 3238-2053 - www.oabgo.org.br - E-mail: oabnet@oabgo.org.br
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Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás
"Casa do Advogado Jorge Jungmanri"
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TODOS PELA ADVOCACIA

Certidão n° 487/2017-SG

CERTIDÃO

De ordem do Secretário-Geral da OAB/CO, Jacó Carlos Silva Coelho, certifico a

requerimento da parte interessada e para os devidos fins de direito que, de acordo com

os registros existentes nesta Seccional, SÉRGIO MEIRELLES BASTOS encontra-se

inscrito no Quadro de Advogados da OAB/GO sob n° 18.725, na categoria principal,

desde 23/0212000. Certifico, também, que mencionado Advogado jamais recebeu

qualquer sanção disciplinar por parte deste Conselho e que NADA DEVE junto à

Tesouraria desta Casa, até a presente data. Eu, c...À. 6a-i.- , Geovanna

Fernandes de Souza, Auxiliar Administrativo da Secretaria do Conselho Seccional da

OAB/GO, digitei, conferi e assino. Secretaria Geral da Ordem dos Advogados do Brasil,

Seccional de Goiás, em Goiânia, aos 27 dias do mês de março do ano de 2017. A

presente certidão tem validade de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da sua

expedição.

Renata Siq	 ai Sena
Assessora do Consj1io Seccional da OAB/GO

Certidão ............ . ... R$ 57,00

Rua 1.121, n1 200, Setor Marista - Goiânia/GO - CEP: 74.175-120 - Caixa Postal 15
Fone: (62) 3238-2000 - Fax: (62) 3238-2053 - www.oabgo.org.br - E-mail: oabnet@oabgo. rg.br
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Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás

«Casa do Advogado Jorge Jungmann"
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TODOS PELA ADVOCACIA

Certidão n° 488/2017-SG

CERTIDÃO

De ordem do Secretário-Geral da OAB/GO, Jacó Carlos Silva Coelho, certifico a

requerimento da parte interessada e para os devidos fins de direito que, de acordo com

os registros existentes nesta Seccional, THYAGO MELLO MORAES GUALBERTO

encontra-se inscrito no Quadro de Advogados da OAB/GO sob n° 18.771, na categoria

principal, desde 23/02/2000. Certifico, também, que mencionado Advogado jamais

recebeu qualquer sanção disciplinar por parte deste Conselho e que NADA DEVE junto

à Tesouraria desta Casa, até a presente data. Eu,9ç 'i Geovanna

Fernandes de Souza, Auxiliar Administrativo da Secretaria do Conselho Seccional da

OAB/GO, digitei, conferi e assino. Secretaria Geral da Ordem dos Advogados do Brasil,

Seccional de Goiás, em Goiânia, aos 27 dias do mês de março do ano de 2017. A

presente certidão tem validade de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da sua

expedição.

Renata Sique	 a Sena
Assessora do Cons'e Seccional da OAB/GO

Certidão ........... . .... R$ 57,00

Rua 1.121, n'200, Setor Marista - Goinia!GO - CEP: 74.175-120 - Caixa Postal 15
Fone: (62) 3238-2000 - Fax: (62) 3238-2053 - www.oabgo.org.br  - E-mail: oabnet@oabgorg.br
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«Casa do Advogado Jorge Jungmariri»
	

TODOS PELA ADVOCACIA

Certidão n° 496/2017-SG

CERTIDÃO

De ordem do Secretário-Geral da OAB/GO, Jacó Carlos Silva Coelho, certifico a

requerimento da parte interessada e para os devidos fins de direito que, de acordo com

os registros existentes nesta Seccional, ANA CAROLINA RODRIGUES

PASSARINHO encontra-se inscrita no Quadro de Advogados da OAB/GO sob no

40.769, na categoria principal, desde 22/10/2014. Certifico, também, que mencionada

Advogada jamais recebeu qualquer sanção disciplinar por parte deste Conselho e que

NADA DEVE junto à Tesouraria desta Casa, até a presente data.

Geovanna Fernandes de Souza, Auxiliar Administrativo da

Secretaria do Conselho Seccional da OAB/GO, digitei, conferi e assino. Secretaria

Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Goiás, em Goiânia, aos 27 dias

do mês de março do ano de 2017. A presente certidão tem validade de 30 (trinta) dias,

contados a partir da data da sua expedição.

Renata Sq ir o ai Sena
Assessora do Coneflio Seccional da OAB/GO

Certidão ................ R$ 57,00

Rua 1.121, n1 200, Setor Marista - GoiniaJGO - CEP: 74.175-120 - Caixa Postal 15
Fone: (62) 3238-2000 - Fax: (62) 3238-2053 - www.oabgo.org.br - E-mail: oabnetoabgo.org.br
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Certidão n° 49412017-SG

CERTIDÃO

De ordem do Secretário-Geral da OAB/GO, Jacó Carlos Silva Coelho, certifico a

requerimento da parte interessada e para os devidos fins de direito que, de acordo

com os registros existentes nesta Seccional, CAMILA DOMINGUES MASERA

DA CRUZ encontra-se inscrita no Quadro de Advogados da OAB/GO sob n°

46.387, na categoria principal, desde 27/04/2016. Certifico, também, que

mencionada Advogada jamais recebeu qualquer sanção disciplinar por parte deste

Conselho e que está em dia com o pagamento das anuidades junto à Tesouraria desta

Casa, até a presente data. Geovanna Fernandes de Souza,

Auxiliar Administrativo da Secretaria do Conselho Seccional da OAB/GO, digitei,

conferi e assino. Secretaria Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de

Goiás, em Goiânia, aos 27 dias do mês de março do ano de 2017. A presente

certidão tem validade de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da sua expedição.

Renata Siqu tr	 ai Sena
Assessora do Con'sel o Seccional da OAB/GO

Certidão ................ R$ 57,00

Rua 1.121, n'200, Setor Marista - Goiniai'GO - CEP: 74.175-120 - Caixa Postal 15
Fone: (62) 3238-2000 - Fax: (62) 3238-2053 - www.oabgo.org.br - E-mail: oabnetoabgo.org.br
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"Casa do Advogado Jorge Jungmarin"
	

TODOS PELA ADVOCACIA

Certidão n° 497/2017-SG

CERTIDÃO

De ordem do Secretário-Geral da OAB/GO, Jacó Carlos Silva Coelho, certifico a

requerimento da parte interessada e para os devidos fins de direito que, de acordo com

os registros existentes nesta Seccional, SARAH MARCELINO PAIVA encontra-se

inscrita no Quadro de Advogados da OAB/GO sob n° 40.366, na categoria principal,

desde 27/08/2014. Certifico, também, que mencionada Advogada jamais recebeu

qualquer sanção disciplinar por parte deste Conselho e que está em dia com o pagamento

das anuidades junto à Tesouraria desta Casa, até a presente data. Eu,C 	 --.--_

Geovanna Fernandes de Souza, Auxiliar Administrativo da Secretaria do Conselho

Seccional da OAB/GO, digitei, conferi e assino. Secretaria Geral da Ordem dos

Advogados do Brasil, Seccional de Goiás, em Goiânia, aos 27 dias do mês de março do

ano de 2017. A presente certidão tem validade de 30 (trinta) dias, contados a partir da

data da sua expedição.

RenataSena
Assessora do Cons o Seccional da OAB/GO

Certidão................ R$ 57,00

Rua 1.121, 110200, Setor Marista - Goinia!GO - CEP: 74.175-120 - Caixa Postal 15
Fone: (62) 3238-2000 - Fax: (62) 3238-2053 - www.oabgo.org.br - E-mail: oabnet@oabo.o.br
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"Casa do Advogado Jorge Jungmanri"
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TODOS PELA ADVOCACIA

Certidão n° 493/2017-SG

CERTIDÃO

De ordem do Secretário-Geral da OAB/GO, Jacó Carlos Silva Coelho, certifico a

requerimento da parte interessada e para os devidos fins de direito que, de acordo com

os registros existentes nesta Seccional, ZAYRA DOS SANTOS DIAS encontra-se

inscrita no Quadro de Advogados da OAB/GO sob O 44.273-A, na categoria

Suplementar, desde 0811012015. Certifico, também, que mencionada Advogada jamais

recebeu qualquer sanção disciplinar por parte deste Conselho e que NADA DEVE junto

à Tesouraria desta Casa, até a presente data. Eu, , Geovanna

Fernandes de Souza, Auxiliar Administrativo da Secretaria do Conselho Seccional da

OAB/GO, digitei, conferi e assino. Secretaria Geral da Ordem dos Advogados do Brasil,

Seccional de Goiás, em Goiânia, aos 27 dias do mês de março do ano de 2017. A

presente certidão tem validade de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da sua

expedição.

Renata Siq ir o	 ena
Assessora do ConeJo Seccional da OAB/GO

Confere
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Certidão ................ R.$ 57,00

Rua 1.121, n0 200, Setor M2rista - Goiânia/GO - CEP: 74.175-120 - Caixa Postal 15
Fone: (62) 3238-2000 - Fax: (62) 3238-2053 - www.oabgo.org.br - E-mail: oabnet@oabgo.org.br
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Certidão no 49012017-SG

CERTIDÃO

De ordem do Secretário-Geral da OAB/GO, Jacó Carlos Silva Coelho, certifico a

requerimento da parte interessada e para os devidos fins de direito que, de acordo com

os registros existentes nesta Seccional, NAYARA MILHOMENS DE SIQUEIRA

encontra-se inscrita no Quadro de Advogados da OAB/GO sob n° 39.384, na categoria

principal, desde 2610312014. Certifico, também, que mencionado Advogado jamais

recebeu qualquer sanção disciplinar por parte deste Conselho e que está em dia com o

pagamento das anuidades junto à Tesouraria desta Casa, até a presente data.

Geovanna Fernandes de Souza, Auxiliar Administrativo da

Secretaria do Conselho Seccional da OAB/GO, digitei, conferi e assino. Secretaria

Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Goiás, em Goiânia, aos 27 dias

do mês de março do ano de 2017. A presente certidão tem validade de 30 (trinta) dias,

contados a partir da data da sua expedição.

Renata Si &	 zal Sena
Assessora do d6lho Seccional da OAB/GO

Certidão ................ R$ 57,00

Rua 1.121, n°200, Setor Marista - Goi.nia/GO - CEP: 74.175-120 - Caixa Postal 15
Fone: (62) 3238-2000- Fax: (62) 3238-2053 - www.oabgo.org.br  - E-mail: oabnet@oa go.org.br
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TODOS PELA ADVOCACIA

Certidão no 491 /2017-SG

CERTIDÃO

De ordem do Secretário-Geral da OAB/GO, Jacó Carlos Silva Coelho, certifico a

requerimento da parte interessada e para os devidos fins de direito que, de acordo com

os registros existentes nesta Seccional, DANILO ANTÔNIO DE MORAES encontra-

se inscrito no Quadro de Advogados da OAB/GO sob n° 25.516, na categoria principal,

desde 25/10/2006. Certifico, também, que mencionado Advogado jamais recebeu

qualquer sanção disciplinar por parte deste Conselho e que NADA DEVE junto à

Tesouraria desta Casa, até a presente data. Eu,-d- , Geovanna

Fernandes de Souza, Auxiliar Administrativo da Secretaria do Conselho Seccional da

OAB/GO, digitei, conferi e assino. Secretaria Geral da Ordem dos Advogados do Brasil,

Seccional de Goiás, em Goiânia, aos 27 dias do mês de março do ano de 2017. A

presente certidão tem validade de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da sua

expedição.

Renata SiquQ(Sena
Assessora do Coásel Seccional da OAB/GO

Certidão ................ R$ 57,00

Rua 1.121, no 200, Setor Marista - Goilnia/GO - CEP: 74.175-120 - Caixa Postal 15
Fone: (62) 3238-2000 - Fax: (62) 3238-2053 - www.oabgo.org.br  - E-mail: oabnet@oabgo.org.br
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"Casa do Advogado Jorge Jungmann"
	 TODOS PELA ADVOCACIA

Certidão n° 492/2017-SG

CERTIDÃO

De ordem do Secretário-Geral da OAB/GO, Jacó Carlos Silva Coelho, certifico a

requerimento da parte interessada e para os devidos fins de direito que, de acordo com

os registros existentes nesta Seccional, JORDANA DE CARVALHO PINHEIRO

encontra-se inscrita no Quadro de Advogados da OAB/GO sob n° 32.797, na categoria

principal, desde 31/0512011. Certifico, também, que mencionado Advogado jamais

recebeu qualquer sanção disciplinar por parte deste Conselho e que está em dia com o

pagamento das anuidades junto à Tesouraria desta Casa, até a presente data.

&x Geovanna Fernandes de Souza, Auxiliar Administrativo da

Secretaria do Conselho Seccional da OAB/GO, digitei, conferi e assino. Secretaria

Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Goiás, em Goiânia, aos 27 dias

do mês de março do ano de 2017. A presente certidão tem validade de 30 (trinta) dias,

contados a partir da data da sua expedição.

Renata Siqu	 Sena
Assessora do Conselh Seccional da OAB/GO

Certidão ................ R$ 57,00

cs

Rua 1.121, n'200, Setor Marista - GoiniaJGO - CEP: 74.175-120 - Caixa Postal 15
Fone: (62) 3238-2000 - Fax: (62) 3238-2053 - www.oabgo.org.br  - E-mail: oabnet@oabgJorg.br
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CONTRATO DE ASSOCIAÇÃO

GUALBERTO E BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, sociedade de
advogados inscrita na OAB-GO sob o n.° 581 estabelecida na Rua

T-38, n.° 103, Setor Bueno, Goiânia, Goiás, inscrita no CNPJ/MF

sob o n. 06.235.582/0001-71, doravante denominada Sociedade,
aqui representada por seu sócio gerente, Dr. Thyago Mello de

Moraes Gualberto, e do outro lado, na qualidade de Associada a
DRA. JORDANA DE CARVALHO PINHEIRO, brasileira, solteira, inscrita
na OAB-GO sob o n.° 32.797, RG n.° 5.023.355 SSP/GO, CPF n.°

017.156.611-41, residente e domiciliada na Rua T-48, n° 66, Ed.
Avalon, apto 1.300, em Goiânia - GO, têm justo e convencionado o

presente contrato de associação mediante as seguintes cláusulas e
condições:

PRIMEIRA - A Associada ingressa na Sociedade nos termos do
art. 39, parágrafo único do Regulamento Geral do Estatuto da

Advocacia e da OAB, como Advogada Associada podendo participar

nos resultados da sociedade sem, porém, compor o quadro

societário e possuir cota do capital social, como também sem
vínculo trabalhista, mantendo assim sua autonomia.

SEGUNDA - Nos casos em que a Sociedade e a Associada atuarem
em conjunto, a Associada fará jus ao recebimento de uma

porcentagem, a ser combinada caso a caso, entre 20% (vinte por

cento) e 60% (sessenta por cento) dos honorários líquidos

ajustados com o cliente. A porcentagem a que a Associada fará jus
será ajustada, levando-se em conta o grau de atuação da

Associada na prestação dos serviços e na celebração do contrato
com o cliente.
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Confere cor><	 iJDou Fé. 011

Goiânia, 28 em ço de 017- 11:07:40h.
Em st°	 da Verdade

scrvente	 ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SE ÇÃO DE GOIÁS

019717313135Ô94908125

	

ifte em P:IieudIclaI.tjgo,jusbr 	 Registrado Contrato de Averbação a Margem
da Sociedade inscrita na OAB/GO sob

APROVADO em, 4JJQJLL
Conforme Ari. 6 do Prov. 112106 do CF/CAB

Comissão de Sesçàc e das Sociedades
de Advogados

Goiânia,

ass44
/0x. dm1 SA

OAB-GO



TERCEIRA - A Associada fica responsável pelo pagamento da sua

anuidade junto OAB e recolhimento de todo e qualquer imposto,

assim como ISS e Imposto de Renda, eximindo a Sociedade de

qualquer responsabilidade pelo recolhimento.

QUARTA - Em caso de a presente parceria ser desfeita, a

Associada se compromete a renunciar a todos os mandatos que lhe

foram outorgados em conjunto com a Sociedade, bem como, não

terá direito ao recebimento de honorários pendentes, inclusive de

sucumbência, a não ser em caso de estipulação expressa em

contrário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O rompimento da presente parceria

poderá ocorrer a qualquer tempo, independente de motivação,

bastando que uma parte notifique a outra com 30 dias de

antecedência.

QUINTA - A Associada declara conhecer e se compromete a

atender as normas, regulamentos e regimentos internos da
Sociedade.

E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente

instrumento, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de

duas testemunhas, para todos os fins e efeitos de direito.

Goiânia, 30 de setembro de 2011.

IE CARVALHO PINHEIRO
AB-GO 32.797

GUA LB E RTO>SvOGADOS
AssodMlly

AUTE IÇAÇAQ f
Confere com ori	 Dou Fé.

exandre Cesar 	 g e
Escrevente	 \

01971703131352094908126
Consulte em	 D//eudiciaI.tjgo.jusbr' .• -
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Registrado Contrato de Averbação a Margem
daSo iedade inscrita na OAB/GO sob o
n 9 di. APROVADO em,
conforme Art. 6 9 do Prov. 112/06 do CF/OAB.

Comissão de Seleção e das Sociedades
de Advogados.

Goiân ia, E1jjQjJL
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TESTEMUNHAS:

— z^^ ^^, -
Rodrigo Fleury Cardim

CPF/MF: 014.253.611-37

RG: 4375022 DGPC-GO

h	 23C Ouuvr
Ana Paula Rocha Ouverney

CPF/MF: 020.454.121-21

RG: 4774254 DGPC-GO

0
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SEÇÃO DE GOIÁS

Registrado Contrato de Averbação a Margem
da Sociedade inscrita na OAB/GO sob o
n 51. APROVADO em, JIIJ.0J)k
conforme Ar!. 6 do Prov. 112/06 do CF/OAB.

Comissão de Seleção e das Sociedades
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ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

O Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIDÃO POSITIVA
CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada

que, revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas,
:E papéis e demais assentos, verificou dos mesmos CONSTAR, em andamento CONTRA:

Identificação:

Requerente : GUALBERTO E BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS

Profissão	 : PESSOA JURIDICA

CPF/CGC	 : 06.235.582/0001-71

Domicílio	 : NESTA CAPITAL

co

co
E-

>
E A(s) seguinte(s) distribuição(ções) e/ou registro(s) de ação(ões), como segue(m):

o
Protocolo	 : 201203584690

Juízo	 : 17A VARA CIVEL E AMBIENTAL
Natureza	 : ACAO CIVIL PUBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINI

tY	 Requerente	 : MINISTERIO PUBLICO

Adv. Requerente
Adv. Requerido

,Pata Distribuição

Observação:

9A5B49C676B868E2CC418711F69D5223 Solicitante: 6101

03/10/2012	 Valor da Ação : R$200.00000

Fis. 001
Cont. às P15. 002
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ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA
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O Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

Continuação da Certidão Positiva de: GUALBERTO E BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS

Certifica mais que em desfavor de GUALBERTO E RASTOS
ADVOGADOS ASSOCIADOS CPF/CNPJ No.: 06.235.582/0001-71, verificou inexistir quaisquer
outras distribuições de ações cíveis em geral, especialmente ações de Execução
Patrimonial, Falência e Concordata , até a presente data.

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do
que se reporta e dá fé.

Dada e passada /nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital
do Estado de Goiás aos vinte e quatro Mas do mês d Mp^ç p do ano de dois mil e
dezessete (24/03/2017) .
	 ..

r(óÇio istribuidor Cível
Bel. Luis Silva

Escrivão

Valor da certidão ...................R$31,00
Valor da Taxa Judiciária.. ......... R$13,13
Total ............. . ................ : R$ 44,13
Data Receita ..... . ........ .........: 24/03/2017
Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número

AUTENTICAÇÂO/HASH : 810F57FA7CCF024998DA2F842FDA5895 Solicitante: 6101

1894 17234

Fls. 002

1111
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42001171894172773486
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Protocolo	 : 201203584690

Juízo	 : 17A VARA CIVEL E AMBIENTAL
Natureza	 : ACAO CIVIL PUBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINI
Requerente	 : MINISTERIO PUBLICO

Adv. Requerente
Adv. Requerido

g/

ta Distribuição : 03/10/2012 Valor da Ação : R$200.000,00

Fia. 001
Cont. às Fls. 002
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ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

O Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIDÃO POSITIVA
CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada

que, revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas,
papéis e demais assentos, verificou dos mesmos CONSTAR, em andamento CONTRA:

Identificação:

Requerente	 GUALBERTO E RASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS

Profissão
	

PESSOA JURIDICA

C.PF/CGC
	

06.235.582/0001-71

Domicílio
	

NESTA CAPITAL

A(s) seguinte(s) distribuição(ções) e/ou registro(s) de ação(ões), como segue(m):

IM
AUTENTICAÇÃO/HASH : B10F57FA7CCF024998DA2E'842FDAB895 Solicitante: 6101

F'	 Confere coma t1 ai; ou Fé. 01
04Y1VFM. 8b4 .10. fl,

L	 . rn Test°_	 a Verc
an •césar

Goiânia, 28 d narço e 201 - 1708:

scrAnt
1—	 01 1703131352094908
/	 Con te e -	 a
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ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

-JI
'Li
>

«O

°

>ti	
a-

'-	 Ou
o<U) (0	 -

'LI

0.0
OI_ C.,1

'a)
o

•0

o

o.0

>
Ea)
o
-D

a)
o
(a
0w

O Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

Continuação da Certidão Positiva de: GtJALBERTO E BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS

Certifica mais que em desfavor de GUALBERTO E BASTOS
ADVOGADOS ASSOCIADOS CPF/CNPJ No.: 06.235.582/0001-71, verificou inexistir quaisquer
outras distribuições de ações cíveis em geral, especialmente ações de Recuperação
Judicial , até a presente data.

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do
que se reporta e dá fé.

Dada e passada fiesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital
,gj (as do mê s e	 mil	 edo Estado de Goiás aos vinte e quatro

dezessete (24/03/2017).
is

/	 Bel. Luis Silva
Escrivão

Valor da certidão. ........... . ..... . R$3100
Valor da Taxa Judiciária ............ 8913,13
Total ..............................: R$ 44,13
Data Receita ............. 	 .......... 	 24'03/2017
Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número: 189417277

AUTENTICAÇAO/HASH : E225951F48C1298C83CA275D90D67AA4 Solicitante:6101

1 Fé. 0117

Fls. 002
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42005171894097119862
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n' 8.666, de 1993, conforme documentação apresentada para registro no SICAF e
arquivada na UASG Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte:

18/01/2018CNPJ / CPF:

razão Social / Nome:

Natureza Jurídica:
Domicilio Fiscal:

Unidade Cadastradora:

Atividade Econômica:

Endereço:

Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

06.235.582/0001-71	 Validade do Cadastro:

GUALBERTO E BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS SS
ASSOCIAÇÃO PRIVADA
93734 - Goiânia GO

193108 - IBAMA - GERêNCIA EXECUTIVA EM GOIáS

6911-7/01 - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS
Rua T-38, 103 qd. 116 it. 12 - Goiânia - GO

Consta

Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: 	 Nada Consta

Níveis validados:
1 - Credenciamento
II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita	 Validade:	 30/04/2017
FGTS	 Validade:	 11/04/2017
INSS	 Validade:	 30/04/2017
Trabalhista	 Validade:	 24/09/2017	 http://www.tst.jus.br/certidao

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Municipal:
Receita Estadual/Distrital	 Validade:	 26/05/2017
Receita Municipal	 Validade:	 26/04/2017

VI - Qualificação Econômico-Financeira - Validade: 	 30/06/2017
Índices Calculados: 	 SG = 7.33; LG = 7.04; LC = 7.04

Patrimônio Líquido: 	 R$ 371.078,99

Esta declaração é uma simples consulta não tem efeito legal.
	

ri

Emitido em: 29/03/2017 11:35
	

de 1
CPF: 836.155.631-15 Nome: THYAGO MELLO MORAES GUALBERTO
Ass:



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n' 8.666, de 1993, conforme documentação apresentada para registro no SICAF e
arquivada na UASG Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte:

CNPJ / CPF:

azão Social / Nome:

Natureza Jurídica:

Domicílio Fiscal:

Unidade Cadastradora:

Atividade Econômica:

Endereço:

06.235.582/0001-71	 Validade do Cadastro: 18/01/2018

GUALBERTO E BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS SS

ASSOCIAÇÃO PRIVADA

93734 - Goiânia GO

193108 - IBAMA - GERêNCIA EXECUTIVA EM GOIáS

6911-7/01 - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

Rua T-38, 103 qd. 116 lt. 12 - Goiânia - GO

Ocorrência:	 Consta

Impedimento de Licitar: 	 Nada Consta

Vínculo com Serviço Público:	 Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: 	 Nada Consta

Níveis validados:
1 - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita	 Validade:	 30/04/2017	 (*)

FGTS	 Validade:	 26/06/2017

INSS	 Validade:	 30/04/2017	 (*)

Trabalhista	 Validade:	 25/11/2017	 http://www.tst.jus.br/certidao

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Municipal:

Receita Estadual/Distrital 	 Validade:	 26/05/2017
	 (*)

Receita Municipal	 Validade:	 26/04/2017
	 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira - Validade: 	 30/06/2017

Índices Calculados: 	 SG = 7.33; LG = 7.04; LC = 7.04

Patrimônio Líquido: 	 R$ 371.078,99

Legenda: documento(s) assinalado(s) com " está(ão) com prazo(s) vencido(s).

.,

Emitido em: 30/05/2017 10:58
	

1 de 1
CPF: 605.586.951-91 Nome: MONICA CARVALHO C

	
SILVA

Ass:
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O CONSELHO REGIOMAL j)IE C('ITAl LiCADE ECE SfbDCi PIE ccÁs DECLARA que

o registro identificado no PreSeMo documento encontra-se em si acba REGULAR não pesando

sohm ele na presente %à . concienagLo por icíração ao iDorm reto-Lai 929514E, ao Código de

Etica Profissional estando, portarão, apto à exploraçól) de seo/içou. da abvidade contábil.

Declarrrr'nos para fila do .líEiIC o a curar nurreasar pcssc, sob as m-'imrs da lei, especialmente,

das previ sões do arIgo 2X í k ) (70 0a PW!)l no óa 1 o o de Código ce

Etira Profissonal do Co0Ph13'a ....... .uulafftn CLC n o 8031994 pua as nformações

unrisbtnem 1:1 r	 í	 nR.) '1 V3'2C . . ;f mamoa. trio )Oflt (,i.í r orr'Oaaíe não quita, nem

invalida, quais quer ebbiros co inlreçces que, puSiaFiCil 00113. co 1 ian a nor ripura000 c~ o

referido registro. 	 .
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CCA COI'iSULTORIA

1
G' .IABERTO E BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS SS - OS 235.5820.C1-7
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- 	 ESTAS FOLHAS NUMERADAS PC: PDC.. EE3I . EN1O LLEkDNCO
SERVIRÃO DE RELOSTRO DO LAJRO BALANÇO PATÍi.002AL N 12 DA F'RM/..

I -	 -	 o
RU A. T 3 N O3 - OU 16 Li 12- SETOR 5 :JFI\O -74 223-548

GOIARA - GO

.	
O N.P J	 08230 582/0001-1
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ESTE DOCUMENTO REGS SEARA NS ESO.R URAÇDS OCRAÁEEIS REAL/lACAS
.COM DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCIDO SOOAL EM 31 DE DEDEMSRO[)E 2015 E DONS [A

006 FOLHAS ELETRONICAMEN1 E NUMERADAS DE 2001 A 0006

O RESENTE LA.
ESTÁ DE .505/EDO DO' A ID [5SF 	 DE

RO
9/LO DETEMORO U 7 --- 2(0.

- 1	 GL)NIF- (RI	 ac/'o .0 2/, V'5 	 -

-

-- -	 .	 CPF: 8.\5.0 1-15
SOCO AdMINI IST A[)OR

	

Co/lOdo	 ORO: 001087
0FF 6421 44.671 -87

Nos Termos e para os fins previstos no parágrafo  único
Certifico para os devidos fins de direito que nesta data 	 do art. T do Provimento n° 112/2
conferi a documentação apresentada pela Sociedade	 Federal	

006, do Conselho

'de Advogados e constatei que a mesma atende	 Livro_iQ
	 confiro autenticidadeutcnticidade ao

todos os requisitos	 do	

, 

Provimentotaa 1120006.	 Registrado nesta Secdiona,0
Por ser verdade, fimo a presente. 

Goiânia,	 de	 2016.
Goiânia, 

é C 
de	

016.

UeirosCídeor
00f~adetá da

OA8-OO
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OAB - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - DISTRITO FEDERAL

Presidente: Joaquim José Safe Carneiro

Vice - Presidente: Carlos Mário da Silva Velioso Filho

A empresa HUGO NAPOLEÃO - ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S,

estabelecida no SAU/SUL Quadra 06 Bloco K, n.° 07 Sala 701, Parte A, Edifício

Belvedere, Asa Sul, Brasffia-DF, vem através desta, solicitar o registro do seu

contrato social.

Brasília - DF, 26 de setembro de 2003.
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CONTRATO SOCIAL

Por este instrumento particular HUGO NAPOLEÃO DO REGO

NETO, brasileiro, casado em regime de separação de bens, advogado, portador da
Carteira de Identidade n.° 77244 expedida pela SSPIPI, CPF 042.481.397-15, inscrito na
OAB/RJ sob n.° 15.538 e na OAB/DF sob o n.° 18.433, residente e domiciliado no SHIS
QL 14, Conjunto 05 Casa 06, Lago Sul, Brasília/DF, CEP n.° 71640-055; EDUARDO

ANTONIO LEÃO COELHO, brasileiro, divorciado, advogado, portador da Carteira de
Identidade n.° 1818699 expedida pela SSP/DF, CPF n.° 043.985.213-72, inscrito na
OAB/DF sob o n.° 10628, residente e domiciliado na NR Boa Esperança II Chácara 5-B,

Chácara Lua Cheia, Brasília-DF, CEP n.° 70.747-990, resolvem constituir uma
Sociedade Simples de Advogados que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CAPÍTULO 1- Da Denominação Sede e Objeto

Primeira - A Sociedade denominada HUGO NAPOLEÃO -

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, é uma Sociedade Simples que se rege pelo
presente instrumento e peças normais legais aplicáveis.

Parágrafo Único: O falecimento de algum sócio que tenha dado
nome à Sociedade não implicará na alteração de sua denominação social.

Segunda - A Sociedade tem foro em Brasília, Distrito Federal,
situada no SAU/Sul Quadra 06, Bloco K, n.° 07, Sala 701, Parte "A", Edificio Belvedere,
Asa Sul, Brasília-DF, CEP n.° 70070-915, podendo funcionar em todo território nacional.

Terceira - A sociedade tem por objetivo exclusivamente o exercício
de advocacia por intermédio de seus sócios e também por terceiros especialmente

contratados, sob a direção e responsabilidade da Sociedade.

Quarta - o inicio das atividades se dará a partir de 10 de agosto de
2003 e o prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

n,0k0 
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CAPÍTULO II— Capital e Quotas

Quinta - O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
dividido em 100 (cem) quotas de R$ 200,00 (duzentos reais), cada uma, distribuído entre
os sócios como segue:

O sócio HUGO NAPOLEÃO DO REGO NETO, com 90 (noventa)
quotas, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

O sócio EDUARDO ANTONIO LEÃO COELHO, com 10 (dez),
quotas no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Parágrafo Único: O capital social é totalmente integralizado neste
ato em moeda corrente nacional.

Sexta - As quotas são indivisíveis e sua transferência ou cessão, a
terceiros estranhos à sociedade, somente poderá ser efetuada mediante autorização dos
demais sócios, aos quais fica assegurado o direito de preferência para aquisição das
quotas em igualdade de condições.

CAPÍTULO ifi - Sécios

Sétima - Os sócios respondem subsidiária, pessoal e ilimitadamente,
pelos danos causados a clientes, por ação ou omissão no exercício da advocacia, sem
prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possam individualmente incorrer perante
a Ordem dos Advogados do Brasil.

Parágrafo Único: Os sócios respondem solidariamente pelas
obrigações que a sociedade contrair perante terceiros, limitadas suas respectivas
responsabilidades ao valor da quota pertencente a cada um dos sócios.

Oitava - Os sécios exercerão individual ou conjuntamente, os atos
privativos de advogados, revertendo ao patrimônio social dos honorários respectivos.
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Parágrafo Único: Os sócios poderão exercer a advocacia
autonomamente e, ainda que os honorários a que fizerem jus sejam pagos diretamente à
sociedade, após deduzidos os impostos, serão repassados integralmente ao(s) sócio(s)
que usarem a faculdade prevista nesta cláusula,

Nona - Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, os

sócios serão nomeados individualmente, devendo os instrumentos respectivos conter o
número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, tanto dos sócios como da
Sociedade (Lei 8.906 de 4.7.94, Artigo 15 parágrafo 30 combinado com o provimento
23/65).

Parágrafo Único: Os sócios, não poderão representar em juízo
clientes de interesse opostos.

Décima - A Sociedade será administrada pelo sócio HUGO
NAPOLEÃO DO REGO NETO que fará uso da denominação social em todos os
negócios pertinentes ao objeto social, cabendo-lhe representar a Sociedade ativa e
passivamente em juízo ou fora dele,

Parágrafo Primeiro: É vedado a qualquer sócio fazer uso da
denominação social em negócios estranhos à sociedade, salvo anuência expressa dos
demais sócios.

Parágrafo Segundo: No caso de impedimento, mesmo eventual, do

sócio administrador, será ele substituído por qualquer um dos outros sócios.

Décima Primeira - O sócio administrador poderá retirar, enquanto no
efetivo exercício da flmção e a título de "pro-labore", a importância que for fixada de
comum acordo entre os sócios.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL
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CAPITULO IV - Exercício Social e Balanço

Décima Segunda - O exercício social termina a 31 de dezembro de
cada ano, época em que será levantado o Balanço Geral e demais Demonstrações
Financeiras.

Décima Terceira - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes
de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda.
O saldo remanescente terá a destinação que for deliberada pelos quotistas que
representam a maioria do Capital Social.

Parágrafo Primeiro: Deliberada a distribuição do resultado
remanescente, no todo ou em parte, este será rateado entre os sécios na proporção do
valor realizado de suas quotas.

Parágrafo Segundo: Os prejuízos apurados serão suportados pelos
sócios na proporção das respectivas participações sociais.

CAPÍTULO V - Alterações Contratuais e Retirada de Sécios

Décima Quarta - Todas as deliberações que importem em alteração
do presente contrato serão tomadas por quotas que representem a maioria do Capital
Social, mediante a assinatura destes, obrigando-se todos os sócios a cumpri-las.

Décima Quinta - Assiste aos sócios a faculdade de se retirarem da
sociedade, após o prazo de 60 (sessenta) dias de comunicação expressa aos demais
sócios.

Décima Sexta - Em caso de morte, incapacidade, retirada ou
exclusão de sócios a Sociedade não se dissolverá, continuando com os sócios
remanescentes, devendo ser pago aos sucessores, incapazes ou sócios retirantes o seu
capital e haveres, dentro do prazo maximo de 12 (doze) meses, em parcelas iguais,
mensais e consecutivas.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL
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Décima Sétima - É licito aos sócios que representam maioria do
Capital Social deliberarem a exclusão de sécios por falta de colaboração ou por falta
grave, efetivando-se a exclusão conforme o estabelecimento na Cláusula Décima Quarta
supra, inclusive quanto a comunicação expressa da deliberação e forma de pagamento
dos haveres sociais.

CAPÍTULO VI— Dissolução e Liquidação

Décima Oitava - A sociedade será dissolvida nos casos previstos em

Lei e neste contrato ou quando assim deliberarem os sócios.

Décima Nona - Em caso de dissolução da Sociedade, os sécios

deliberarão sobre a nomeação do liquidante, seus poderes, funções e remuneração.

Parágrafo Único: Na hipótese desta Cláusula, solvido o passivo o
ativo liquido será dividido entre os sócios, na proporção do valor realizado de suas

quotas.

CAPÍTULO VII— Disposições Gerais

Vigésima - Os casos omissos neste instrumento serão regulados de
acordo com a legislação em vigor, inclusive o Provimento n° 9212000 do Conselho
Federal da OAB.

Vigésima Primeira - Em caso de exclusão ou retirada de sécios e de

dissolução parcial ou total da sociedade, as eventuais controvérsias terão a mediação e
conciliação do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/DF.

Vigésima Segunda - Fica eleito foro da Comarca de Brasília, Distrito
Federal, para dirimir os litígios decorrentes deste Contrato, com renúncia a qualquer
outro, por mais privilégios que seja.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL
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E por estarem livremente acordados, obrigam-se a cumprir fielmente
em seus termos o presente instrumento e o assinam em três vias de igual teor e forma
juntamente com as duas testemunhas também que o assinam.

Brasffia-DF, 9 de set

ÍI 1Q1

de 2003.

IL$fe[.]
	

DO RËGO NETO

EDU.	 LEÃO COELHO

Testemunhas:

MARCE?GUEL POLLA	 MANOEL PINTO BARBOSA FILHO
CRC :6088
	

CI: 1.529.139 SSPIMA

42
DÉCIO DEÕLWEIRA POLLA

Advogado OAB-DF 6113
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Processo n.° 931/03 - RS
"HUGO NAPOLEÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C"

DESPACHO DA PRESIDÊNCL4i

De acordo com o parecer unânime da Comissão de Seleção, determino o

Registro da Sociedade "HUGO NAPOLEÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C", nesta

Seção, devendo a Secretaria providenciar as devidas anotações.

Brasília, 25 de setembro de 003.

j. J. SAFE

Presidente 4 OABÍDF

CONSELHO REGIONAL DE MED I CINA
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SEÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

S4ai

CARLOS MÁRIO VELLOSO FILHO,

VICE - PRESIDENTE DA ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DO

DISTRITO FEDERAL:

CERTIFICA, para os fins que se fizerem

necessários, que as seis (06) folhas devidamente carimbadas e rubricadas que acompanham

esta certidão, conferem com o que consta no Contrato Social da Sociedade de Advogados

"HUGO NAPOLEÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S", registrada nesta Seção sob o

n.° 931103 - R.S., desde 25 de setembro de 2003, por decisão do Excelentíssimo Senhor

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, com base em

parecer favorável e unânime da Comissão e Câmara de Seleção, em cumprimento ao

disposto no Artigo 76, IV — 1, do Regimento Interno da

CERTIFICA, TAMBÉM, que foram pagos os enJentos devidos, conforme cópia do

recibo n.'580.150 datado de 03.10.2003.-.-.-.

NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, Gustavo Silva Farias, Oficial

Administrativo da Comissão e Câmara de Seleção, +itêÍ a presente certidão, que segue

firmada pelo Vice - Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Distrito Federal,

aos seis dias do mês de outubro de dois mil e três

4?

/ liii 1,1	 tf 1T; 1,
CARTflMAPTÜ 	 nR	 1-1(1) 1).	 'c3Y	\'..Vice - Presideite da OAU/DF

SEPN Quadra 516 - Bloco B - Fone: 448-7000 - CEP: 70.770.525
BRASILIAJDF
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PRIMEIRO INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL E

CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE "HUGO NAPOLEÃO - ADVOGADOS

ASSOCIADOS S/S"

Pelo presente instrumento particular de alteração, HUGO

NAPOLEÃO DO REGO NETO, brasileiro, casado em regime de separação de bens,

advogado, portador da Carteira de Identidade n.° 77244 expedida pela SSP/PI, CPF

042.481.397-15, inscrito na OAB/RJ sob n.° 15.538 e na OAB/DF sob o n.° 18.433,

residente e domiciliado no SHIS QL 14, Conjunto 05 Casa 06, Lago Sul, Brasília/DF,

CEP n.° 71640-055; EDUARDO ANTONIO LEÃO COELHO, brasileiro, divorciado,

advogado, portador da Carteira de Identidade n.° 1818699 expedida pela SSP/DF, CPF
n.° 043.985.213-72, inscrito na OAB/DF sob o n.° 10628, residente e domiciliado na NR
Boa Esperança II Chácara 5-B, Chácara Lua Cheia, Brasília-DF, CEP n.° 70.747-990;

únicos sócios componentes da sociedade denominada "HUGO NAPOLEÃO -

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S", com sua sede instalada no SAU/Sul Quadra 06,

Bloco "K", n° 07, Sala 701, Parte "A", Edificio Belvedere, Asa Sul, Brasília - DF, CEP

n° 70.070.915, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.975.789/0001-10, com o seu Contrato

Social devidamente arquivado na OAB/Seção do Distrito Federal sob o n° 931/03 - R.S,

por despacho em 25/09/2003, Resolvem de comum acordo, alterar o seu Contrato Social

e Consolidar sob as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da Adequação ao Provimento 1121206

A sociedade neste ato solicita a adequação da sua natureza jurídica ao
Provimento 112/206, passando a ser classificada como Sociedade Simples.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Alteração de Endereço

A sociedade que funcionava no SAU/Sul Quadra 06, Bloco K, n° 07, Sala
701, Parte "A", Edificio Belvedere, Asa Sul, Brasília - DF, CEP n° 70.070.915, passará a
funcionar no Setor Bancário Sul Quadra 02, Bloco "5", Número 14 Sala 09
Sobreloja, Edifício Empire Center, Brasília - DF, CEP. 70.070.904.

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Admissão de Sócio

É admitido na sociedade o sócio, TIJIAGO FREDERICO CHAVES TAJRA,
brasileiro, solteiro, advogado, i&jLtee qomiciliadoHISQL 14, Conjunto 05, Casa
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Lago Sul, Brasília - DF, CEP n° 71.640.055, filho de Aziz Tajra Neto e Leda Maria Chaves
Tajra, nascido em 06/11/1984, natural de São Luís - MA, portador da Carteira de Identidade
Profissional n° 25.406, emitida pela OAB Seção DF, expedida em 09/10/2007 e CPFIMF n°
002.558.553-38.

CLÁUSULA QUARTA - Da Retirada de Sócio

Retira - se da sociedade o sócio EDUARDO ANTONIO LEÃO
COELHO, que cede e transfere suas quotas para o sócio admitido THIAGO
FREDERICO CHAVES TAJRA, 10 (dez) quotas, no valor unitário de R$ 200,00
(duzentos reais), totalizando R$ 2.000,00 (dois mil reais), dando plena e rasa quitação
das quotas ora cedidas.

Parágrafo Único

O sócio retirante recebe diante do sócio acima, neste ato em moeda
corrente do país, dando plena e rasa quitação das quotas ora cedidas.

CLÁUSULA QUINTA - Do Capital Social e Quotas

O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 100

(cem) quotas de R$ 200,00 (duzentos reais), cada uma, integralizadas neste ato em
moeda corrente do país pelos sócios na data de sua constituição, assim distribuído entre

os sócios:
O sócio HUGO NAPOLEÃO DO REGO NETO, com 90 (noventa)

quotas, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

O sócio THL&GO FREDERICO CHAVES TAJIRA, com 10 (dez),

quotas no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Parágrafo Primeiro: O capital social esta totalmente integralizado

neste ato em moeda corrente do país e a distribuição aos sócios ficou da seguinte forma:

HO REk-)At )
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Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social.

CONSOLIDAÇÃO

Em conseqüência das alterações das cláusulas do Contrato Social da
sociedade e a fim de que as mesmas fiquem constando de uma só peça, passará a
sociedade a ser regida tão somente pelas cláusulas e condições seguintes:

CAPÍTULO 1- Da Denominação Sede e Objeto

Primeira - A Sociedade denominada HUGO NAPOLEÃO -

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, é uma Sociedade Simples que se rege pelo
presente instrumento e peças normais legais aplicáveis.

Parágrafo Único: O falecimento de algum sócio que tenha dado
nome à Sociedade não implicará na alteração de sua denominação social.

Segunda - A Sociedade tem foro em Brasília, Distrito Federal,

situada no Setor Bancário Sul Quadra 02, Bloco "5" Número 14 Sala 09 Sobreloja,
Edifício Empire Center - Brasília-DF, CEP n.° 70.070-904, podendo funcionar em todo
território nacional.

Terceira - A sociedade tem por objetivo exclusivamente o exercício
de advocacia por intermédio de seus sócios e também por terceiros especialmente
contratados, sob a direção e responsabilidade da Sociedade.

Quarta - o inicio das atividades se deu a partir de 10 de agosto de

2003 e o prazo de duração da Sociedade é indeterminado.
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CAPÍTULO II— Capital e Quotas

Quinta - O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido

em 100 (cem) quotas de R$ 200,00 (duzentos reais), cada uma, integralizadas neste ato
em moeda corrente do país pelos sócios na data de sua constituição, assim distribuído

entre os sócios:
O sócio HUGO NAPOLEÃO DO REGO NETO, com 90 (noventa)

quotas, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

O sócio THIAGO FREDERICO CHAVES TAJIRA, com 10 (dez),

quotas no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Parágrafo Primeiro: O capital social esta totalmente integralizado

neste ato em moeda corrente do país e a distribuição aos sócios ficou da seguinte forma:

SÓCIOS
	

% QUOTAS	 R$

HUGO NAPOLEÃO DO REGO NETO
	

90	 18.000	 18.000

TRIAGO FREDERICO CHAVES TAJRA
	

10	 2.000	 2.000

TOTAL
	

100	 20.000	 20.000

Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social.
Sexta - As quotas são indivisíveis e sua transferência ou cessão, a

terceiros estranhos à sociedade, somente poderá ser efetuada mediante autorização dos

demais sócios, aos quais fica assegurado o direito de preferência para aquisição das

quotas em igualdade de condições.

CAPÍTULO 111—Sécios

Sétima - Os sócios respondem subsidiária, pessoal e ilimitadamente,

pelos danos causados a clientes, por ação ou omissão no exercício da advocacia, sem
prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possam individualmente incorrer perante

a Ordem dos Advogados do Brasil.
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Parágrafo Único: Os sócios respondem solidariamente pelas
obrigações que a sociedade contrair perante terceiros, limitadas suas respectivas
responsabilidades ao valor da quota pertencente a cada um dos sócios.

Oitava - Os sócios exercerão individual ou conjuntamente, os atos

privativos de advogados, revertendo ao patrimônio social dos honorários respectivos.

Parágrafo Único: Os sócios poderão exercer a advocacia

autonomamente e, ainda que os honorários a que fizerem jus sejam pagos diretamente à

sociedade, após deduzidos os impostos, serão repassados integralmente ao(s) sócio(s)

que usarem a faculdade prevista nesta cláusula.

Nona - Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, os

sócios serão nomeados individualmente, devendo os instrumentos respectivos conter o
número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, tanto dos sócios como da

Sociedade (Lei 8.906 de 4.7.94, Artigo 15 parágrafo 3° combinado com o provimento

23/65).

Parágrafo Único: Os sócios, não poderão representar em juízo

clientes de interesse opostos.

Décima - A Sociedade será administrada pelo sócio HUGO

NAPOLEÃO DO REGO NETO que fará uso da denominação social em todos os

negócios pertinentes ao objeto social, cabendo-lhe representar a Sociedade ativa e

passivamente em juízo ou fora dele.

Parágrafo Primeiro: É vedado a qualquer sócio fazer uso da

denominação social em negócios estranhos à sociedade, salvo anuência expressa dos

demais sócios.

Parágrafo Segundo: No caso de impedimento, mesmo eventual, do

sócio administrador, será ele substituído por qualquer um dos outros sócios.
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Décima Sexta - Em caso de morte, incapacidade, retirada ou
exclusão de sócios a Sociedade não se dissolverá, continuando com os sócios
remanescentes, devendo ser pago aos sucessores, incapazes ou sócios retirantes o seu
capital e haveres, dentro do prazo máximo de 12 (doze) meses, em parcelas iguais,
mensais e consecutivas.

Décima Sétima - É lícito aos sócios que representam maioria do
Capital Social deliberarem a exclusão de sócios por falta de colaboração ou por falta

grave, efetivando-se a exclusão conforme o estabelecimento na Cláusula Décima Quarta
supra, inclusive quanto a comunicação expressa da deliberação e forma de pagamento
dos haveres sociais.

CAPÍTULO VI— Dissolução e Liquidação

Décima Oitava - A sociedade será dissolvida nos casos previstos em

Lei e neste contrato ou quando assim deliberarem os sócios.

Décima Nona - Em caso de dissolução da Sociedade, os sócios
deliberarão sobre a nomeação do liquidante, seus poderes, funções e remuneração.

Parágrafo Único: Na hipótese desta Cláusula, solvido o passivo o

ativo líquido será dividido entre os sócios, na proporção do valor realizado de suas

quotas.

CAPÍTULO VII— Disposições Gerais

Vigésima - Os casos omissos neste instrumento serão regulados de

acordo com a legislação em vigor, inclusive o Provimento n° 92/2000 do Conselho

Federal da OAB.

Vigésima Primeira - Em caso de exclusão ou retirada de sócios e de
dissolução parcial ou total da sociedade, as eventuais controvérsias terão a mediação e
conciliação do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/DF.
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Vigésima Segunda - Fica eleito foro da Comarca de Brasília, Distrito
Federal, para dirimir os litígios decorrentes deste Contrato, com renúncia a qualquer
outro, por mais privilégios que seja.

Vigésima Terceira: Os sócios declaram sob as penas da lei, que não
exercem nenhum cargo ou oficio público que originem impedimento ou
incompatibilidade face o Estatuto da OAB, não participam de outra Sociedade de
Advogados no âmbito desta Seccional e que não estão incursos em nenhum dos crimes
previstos em lei que os impeçam de participar de Sociedades.

E por estarem livremente acordados, obrigam-se a cumprir fielmente
em seus termos o presente instrumento e o assinam em (03) três vias de igual teor e
forma juntamente com as duas testemunhas também que o assinam.

Brasília-DF, 25 de Setembro de 2008.

HUGOL1Lij

EDUA O A1ITOMO

THIAGO FREJC

Testemunhas: r'\

MARCELO M1E4ÈL POLLA
CRCIDF: 6088

NETO

[O

.1
CHAVES TAJIRA

DÉCIO DEIRA POLLA..
Advogado OAB-DF 6113
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PROCESSO N° 931103 .- R.S.

"HUGO NAPOLEÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S"

DESPACHO DA PRESWÊNCIA

De acordo com o parecer unânime da Comissão das Sociedades de Advogados,

defiro o registro da Alteração Contratual da Sociedade 
de Advogados "HUGO NAPOLEÃO

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S" neste Conselho Seccional, devendo a Secretaria

providenciar as devidas anotações.

Brasília-DF, 01 de dezembro de 2008.

)kAS7
ESTFÂNIA VIVEIROS

CONSELHO REGiONAL DE	 11 il*k
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Presidente da OAB/DF
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Ordem dos Advogados do Brasil
Conselho Seccional do Distrito Federal

Of. n°. 429 - CSA.	 Brasília, 01 de dezembro de 2008.

Ref. Proc. N°931/03 - RS.

Senhor Advogado,

Comunico a V. sa que, de acordo com a decisão unânime da

Comissão das Sociedades de Advogados, foi deferido o Registro da Alteração

Contratual da sociedade de Advogados "HUGO NAPOLEÃO ADVOGADOS

ASSOCIADOS SIS", neste Conselho Seccional.

Em conseqüência, V. sa deverá comparecer a esta Secretaria para

efetuar o pagamento referente à alteração.

Atenciosamente,

LUIZ" A AD0,S^U

Secretário-Geral da OAB/DF

Ao Doutor

HUGO NAPOLEÃo DO REGO NETO

SHIS QL. 14, CONJUNTO 05, CASA 06.

71.640-055 - Brasília - DF

CONjj.0 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÂO DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados HUGO

NAPOLEÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, encontra-se registrada sob o N°

931103 - R.S., desde 25109/2003, e que a Primeira (P) Alteração Contratual

Consolidada foi deferida em 0111212008, neste Conselho Seccional. CERTIFICA

TAMBÉM, que a referida sociedade Não Sofreu qualquer punição disciplinar por parte

deste Conselho e Nadia Consta que desabone a sua conduta, até a presente data, estando

em dia com suas obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento

Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil. NADA MAIS

TENDO A CERTIFICAR, eu, 42 , André de Oliveira Queiroz, Oficial

Administrativo da Comissão das Sociedades de Advogados, digitei a presente certidão,

que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho

Seccional do Distrito Federal, aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e

oito.

CONSELHO REGIONAL DE MEDC
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_________ CRMDF

LUARIZ

Secretário -Geral da OAB/DF

;

SEPN Quadra 516 -Bloco "B" - CEP: 70770-525 - Brasília - DF - Telefone 61-3035
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SEGUNDO INSTRUMENtÔ DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL E
CONSOLIDAÇÃO PA SOCIEDADE "HUGO NAPOLEÃO - ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/S"

HUGO NAPOLEÃO DO REGO NETO, brasileiro, casado em regime de
separação de bens, advogado, nascido em 31/10/1943, natural de Terezina-PI, filho
de Aluizio NapoIep Freitas Rego e Regina Margarida P. A. N. de Freitas Rego,
portador da Carteira de Identidade n.° 77244 expedida pela SSPIPI, CPF
042.481.397-15, inscrito na OAB/RJ sob n.° 15.538 e na OAB/DF sob o n.° 18.433,
residente e domiciliado no SHIS QL 14, Conjunto 05 Casa 06, Lago Sul,
Brasília/DF, CEP n.° 71640-055; THIAGO FREDERICO CHAVES TAJRA,
brasileiro, solteiro, advogado, nascido em 06/11/1984, natural de São Luís - MA,
filho de Aziz Tajra Neto e Leda Maria Chaves Tajra, portador da Carteira de
Identidade ProflssionI n° 25.406, emitida pela OAB Seção DF, expedida qm
09/10/2007 e CPFIMF n° 002.558.553-38, residente e domiciliado na SQS Bloco ,
Apt° 63 Asa Sul, Brasília - DF, CEP n° 70253-050; únicos sócios componentes da
sociedade denominad "HUGO NAPOLEÃO - ADVOGADOS ASSOCIADOS
SIS", com sua sede instalada no Setor Bancário Sul Quadra 02, Bloco "S",
Número 14 Sala 09 Sobreloja, Edificio Empire Center, Brasília - DF, CEP.
70.070.904, inscrita no CNPJÍMF sob o n° 05.975.78910001-10, com o seu
Contrato Social devidamente arquivado na OAB/Seção do Distrito Federal sob o n°
931/03 - R.S, por despacho em 25/09/2003, Resolvem de comum acordo, alterar o
seu Contrato Social ,e Consolidar sob as seguintes condições:

PRIMEIRA CLÁUSULA: Da Administração
'

1A Sociedade será administrada pelo sócio THIAGO
FREDERICO CHAVES TAJRA que fará uso da denominação social em todos os
negócios pertinentçs ao objeto social, cabendo-lhe representar a Sociedade ativa e
passivamente emjuizo ou fora dele.

Parágrafo único: "Participa da sociedade o sócio HUGO
NAPOLEAO DO R1IGO NETO com os impedimentos do inciso II 30 Lei n°
8906 de 4julho de 1994,"
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Em coiiieüência das alterações das cláusulas do Contrato Social da
sociedade e a finii de que as mesmas fiquem constando de uma só peça,
passará a sociedade a ser regida tão somente pelas cláusulas e condições
seguintes:

CA$TULO 1- Da Denominação Sede e Objeto

Primeira - A Sociedade denominada HUGO NAPOLEÃO -

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, é uma Sociedade Simples que se rege pelo

presente instrumento e peças normais legais aplicáveis.

Parágrafo Único: O falecimento de algum sócio que tenha dado

nome à Sociedade não implicará na alteração de sua denominação social.

Segunda - A Sociedade tem foro em Brasília, Distrito Federal,

situada no Setor Bancário Sul Quadra 02, Bloco "S" Número 14 Sala 09 Sobreloja,
Edificio Empire Center —Brasília-DF, CEP n.° 70.070-904, podendo funcionar em

todo território nacional.
Terceira - A sociedade tem por objetivo exclusivamente o

exercício de advoQea por intermédio de seus sócios e também por terceiros

especialmente contratados, sob a direção e responsabilidade da Sociedade.

Quarta - o inicio das atividades se deu a partir de 1° de agosto

de 2003 e o prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

CAPÍTULO II— Capital e Quotas

Quinta - O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

dividido em 100 (cem) quotas de R$ 200,00 (duzentos reais), cada uma,
integralizadas neste ato em moeda corrente do país pelos sócios na data de sua

constituição, assim distribuído entre os sócios:
O sócio HUGO NAPOLEÃO DO REGO NETO, com 90

(noventa) quotas, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
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O sócio THIAGO FREDERICO CHAVES TAJRA, com 10

(dez), quotas no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Parágrafo Primeiro: O capital social esta totalmente

integralizado neste at9 em moeda corrente do país e a distribuição aos sócios ficou

da seguinte forma:

SÓCIOS 	 QUOTAS 

HUGO NAPOLEÃO DO REGO NETO	 90	 18.000	 18.000,00

THIAGO FREDERICO CHAVES TAJRA	 10	 2.000	 2.000,00

TOTAL	 1 100 1	 20.000	 1 20.000,00

Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.

Seita - As quotas são indivisíveis e sua transferência ou cessão,

a terceiros estranhos à sociedade, somente poderá ser efetuada mediante autorização
dos demais sócios, aos quais fica assegurado o direito de preferência para aquisição

das quotas em igualdade de condições.

CAPÍTULO III— Sécios

Sétima - Os sécios respondem subsidiária, pessoal e

ilimitadamente, pelos danos causados a clientes, por ação ou omissão no exercício

da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possam

individualmente incorrer perante a Ordem dos Advogados do Brasil.

Parágrafo Único: Os sécios respondem solidariamente pelas

obrigações que a sociedade contrair perante terceiros, limitadas suas respectivas

responsabilidades ao valor da quota pertencente a cada um dos sócios.

Oitava - Os sócios exercerão individual ou conjuntamente, os

atos privativos de advogados, revertendo ao patrimônio social dos honorários
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parágrafo Único: Os sócios poderão exercer a advocacia
autonomamente ç, ainda que os honorários a que fizerem jus sejam pagos
diretamente à sociççlade, após deduzidos os impostos, serão repassados
integralmente ao(s)sócio(s) que usarem a faculdade prevista nesta cláusula.

Nona - Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade,
os sócios serão nomeados individualmente, devendo os instrumentos respectivos
conter o número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, tanto dos sócios
como da Sociedade (Lei 8.906 de 4.7.94, Artigo 15 parágrafo 30 combinado com o

provimento 23/65).

Parágrafo Único: Os sócios, não poderão representar em juízo

clientes de interesse opostos.

Décima - A Sociedade será administrada pelo sócio TifiAGO

FREDERICO CHAVES TAJRA que fará uso da denominação social em todos os
negócios pertinentes ao objeto social, cabendo-lhe representar a Sociedade ativa e
passivamente em juízo ou fora dele.

Parágrafo Primeiro: É vedado a qualquer sócio fazer uso da

denominação social em negócios estranhos à sociedade, salvo anuência expressa dos

demais sócios.
Parágrafo Segundo: No caso de impedimento, mesmo eventual,

do sócio administrador,  será ele substituído por qualquer um dos outros sécios.

Décima Primeira - O sócio administrador poderá retirar,
enquanto no efetivo exercício da função e a título de "pró-labore", a importância que
for fixada de comum acordo entre os sécios.

CAPÍTULO IV - Exercício Social e Balanço

Décima Segunda - O exercício social termina a 31 de dezembro
de cada ano, época em que será levantado o Balanço Geral e demais Demonstrações

Financeiras.

CONSELHO REGONP%LDE
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Décima Terceira - Do resultado do exercício serão deduzidos,

antes de qualquer partçipação, os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto
de Renda. O saldo rtpanescente terá a destinação que for deliberada pelos quotistas

que representam a ni,a ora do Capital Social.

Parágrafo Primeiro: Deliberada à distribuição do resultado

remanescente, no toçlq ou em parte, este será rateado entre os sócios na proporção do

valor realizado de suas quotas.

Parágrafo Segundo: Os prejuízos apurados serão suportados

pelos sócios na proporção das respectivas participações sociais.

CAPÍTULO V - Alterações Contratuais e Retirada de Sócios

Décima Quarta .- Todas as deliberações que importem em

alteração do presente contrato serão tomadas por quotas que representem a maioria
do Capital Social, mediante a assinatura destes, obrigando-se todos os sócios a

cumpri-Ias.

Décima Quinta - Assiste aos sócios a faculdade de se retirarem

da sociedade, após o prazo de 60 (sessenta) dias de comunicação expressa aos

demais sócios.
Décima Sexta - Em caso de morte, incapacidade, retirada ou

exclusão de sócios a Sociedade não se dissolverá, continuando com os sócios
remanescentes, devendo ser pago aos sucessores, incapazes ou sócios retirantes o
seu capital e haveres, dentro do prazo máximo de 12 (doze) meses, em parcelas

iguais, mensais e consecutivas.

Décima Sétima - É lícito aos sócios que representam maioria do

Çapital Social deliberarem a exclusão de sócios por falta de colaboração ou por falta
grave, efetivando-se a exclusão conforme o estabelecimento na Cláusula Décima
Quarta supra, inclusive quanto a comunicação expressa da deliberação e forma de

pagamento dos haveres sociais.
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)rágrfo tnico: "Participa da sociedade o sócio HUGO

NAPOLEAO DO iLO NETO com osos impedimentos do inciso 1130 Lei no
8906 de 4 julho de 1994,"

CAPÍTULO VI— Dissolução e Liquidação

IéimaT Oitava - A sociedade será dissolvida nos casos previstos

em Lei e neste contrato ou quando assim deliberarem os sécios.

Décima Nona - Em caso de dissolução da Sociedade, os sócios

deliberarão sobre a-nomeação do liquidante, seus poderes, funções e remuneração.

Parágrafo Único: Na hipótese desta Cláusula, solvido o passivo

o ativo líquido será dividido entre os sócios, na proporção do valor realizado de suas

quotas.

CAPÍTULO VII— DisposiçõO Gerais

Vigésima - Os casos omissos nee instrumento serão regulados

de acordo com a legislação em vigor, inclusive p Provimento no 92/2000 do

Conselho Federal da OAB.

Yiésima Primeira - Em caso de exclusão ou retirada de sócios

e de dissolução parcial ou total da sociedade, as eventuais controvérsias terão a

mediação e conciliação do Tribunal de Ética e}ieiplina da OARíPF.

Vigésima Segunda - Fica eleito foro da Comarca de Bxasulia,

Distrito Federal, para dirimir os litígios decorrentes deste Contrato, com renúncia a

qualquer outro, por mais privilégios que seja.

Vigésima Terceira: Os sécios declaram sob as penas da lei, que

não exercem nenhum cargo ou oficio público que origmem impedimento ou
incompatibilidade face o Estatuto da OAB, não participam de outra Sociedade de
Advogados no âmbito desta Seccional e que não estão incursos em nenhum dos
crimes previstos em lei que os impeçam de participar de Sociedades.
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E por estarem livremente acordados, obrigam-se a cumprir

fielmente em seus termos o presente instrumento e o assinam em (03) três vias de

igual teor e forma junmente com as duas testemunhas também que o assinam.

Brasília-DF, 01 de fevereiro de 2010.

HUGO
	

REGO NETO

TRIAGO
	

CHAVES TAJRA

Testemunhas:

MARCELO MIGÜ:
CRCÍDF: 6088

DÉCIO
1&

 DE OtIVEIRA POLLA
Advogado OAB-DF 6113

CONSEUO EGtOi	 MEDCNI
r

COFEF: CC o ORtCNAL
Bras 11

1OLLA	 VALQUIãIA A. DE JESUS
CI: 1.418.823 SSP1DÍ?
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PROCESSO N° 93 1/03 - R.S.
	 vi

HUGO NAPOLEÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

PEDIDOPEDIDO DE REGISTRO E ARQUIVAMENTO DA 2 (Segunda) ALTERAÇÃO

CONTRATUAL

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA:

De acordo com o parecer unânime da Comissão das Sociedades de

Advogados, defiro o Registro e arquivamento da 2 (Segunda) Alteração Contratual da

Sociedade "HUGO NAPOLEÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S", neste Conselho

Seccional, devendo a Secretaria providenciar as devidas anotações.

Brasília-DF, 21 de março de 2011.

FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO

Presidente da OAB/DF

CONSELHO REGOM- DE MED1C
DO DSTtTO DERM

CRMDF
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Of.n.° 157/09—RS
	 Brasília-DF, 21 de março de 2011

Ref. Processo n.° 931/03- RS

Senhor Advogado,

Comunico-lhe que, de acordo com a decisão unânime da Comissão das

Sociedades de Advogados, foi deferido o pedido de registro e arquivamento da 2

(Segunda)	 Alteração Contratual da Sociedade "HUGO NAPOLEÃO

ADVOGADOS ASSOCIADOS ", neste Conselho Seccional.

Em consequência, V. Sa. deverá comparecer a esta Secretaria para efetuar o

recolhimento das custas.

Atenciosamente,

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRrrO FEDERAL

CONFERE COM O ORGALBr(QJIJ -
r IJ rGV'C'

CR-DF

OLWEIRÂ
daOAB/DF

A SUA SENHORIA DOUTOR THIAGO FREDERICO CHAVES TAJRA

SB  QD. 02 BLOCO S N°14 SALA 09 SOBRELOJA ED. EMPIRE CENTER

70070-904 - BRASÍLIA-DF

SEM 516, bloco B, lote 7 - Asa Norte - Brasília/DF
www.oabdf.org .br - 01 3036-7000

C_:^1
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL.
Brasília,	 3O/
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C RM DF

DRDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

Foh: 5Y

Visto

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados HUGO

NAPOLEAO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S encontra-se registrada neste

Conselho Seccional sob o N° 0931103, desde 2510912003. CERTIFICA MAIS que a 2

(Segunda) Alteração Contratual foi deferida em 2110312010. CERTIFICA TAMBÉM

que a referida Sociedade Não Sofreu qualquer punição disciplinar por parte deste

Conselho e Nada Consta que desabone a sua conduta, até a presente data, estando em

dia com suas obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral

do Estatuto da Advocacia e da OrderJ dos Advogados do Brasil. NADA MAIS

TENDO A CERTIFICAR, eu , Veneranda Francisca Lobato da Cruz,

Assistente Administrativa da Comissão das Sociedades de Advogados, digitei a presente

certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil,

Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte e oito dias do mês de março do ano de

dois mil e onze.
-o.

/d

OLIVEIRA
(i2 OAB/DF- -	

r

SEPN Quadra 516 - Bloco "B" - CEP: 70770-525 - Brasília - DF - Telefone 61-3 -



TERCEIRO INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL E
CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE "HUGO NAPOLEÃO - ADVOGADOS
ASSOCIADOS 5/5"

HUGO NAPOLEÃO DO REGO NETO, brasileiro, casado em regime de
separação de bens, advogado, nascido em 3111011943, natural de Teresina/PI,
filho de Aluizio Napoleão Freitas Rego e Regina Margarida P. A. N. de Freitas
Rego, portador da Carteira de Identidade n.° 77244 expedida pela SSPIPl, CPF
042.481.397-15, inscrito na OAB/RJ sob n.° 15.538 e na OAB/DF sob o
18.433, residente e domiciliado no SHIS QL 14, Conjunto 05 Casa 06, Lago Sul,
BrasílialDF, CEP ii.° 71640-055; THL4GO FREDERICO CHAVES TAJRA,
brasileiro, solteiro, advogado, nascido em 0611111984, natural de São Luís - MA,
filho de Aziz Tajra Neto e Leda Maria Chaves Tajra, portador da Carteira de
Identidade Profissional n° 25.406, emitida pela OAB Seção DF, expedida em
09/1012007 e CPF/MF n° 002.558.553-38, residente e domiciliado na SQS 207
Bloco E, Apto 603 Asa Sul, Brasília - DF, CEP n° 70.253-050; únicos sócios
componentes da sociedade denominada "HUGO NAPOLEÃO -
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S", com sua sede instalada no Setor
Bancário Sul Quadra 02, Bloco "S", Número 14 Sala 09 Sobreloja, Edifício
Empire Center, Brasilia - DF, CEP. 70.070-904, inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 05.975.789/0001-10, com o seu Contrato Social devii1mente arquivado na
OAB/Seção do Distrito Federal sob o n° 931/03 - R.S, por despacho em
2510912003, Resolvem de comum acordo, alterar o seu Contrato Social e
Consolidar sob as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Da Al~ do : empresarial

A sociedade altera sua denominação social para "NAPOLEÃO E TAJRA
ADVOGADOS ASSOCIADOS S)S";

CLÁUSULA SEGUNDA: Do Endereço da Sede

A sociedade neste ato altera o endereço de sua Sede para SHIS QL 16,
Conjunto 05, Casa 20-. Lago Sul - Brasia/DF, CEP 71.640-255;

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
BrasIiC.j.9.j._9L.......J_/

CRM .DF
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Em conseqüência das alterações das cláusulas do Contrato Social da sociedade e

a fim de que as mesmas fiquem constando de uma só peça, passará a sociedade a ser

regida tão somente pelas cláusulas e condições seguintes:

CAPITULO 1- Da Denominação Sede e Objeto

Primeira - A Sociedade denominada NAPOLEÃO E TAJRA
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, é uma Sociedade Simples que se rege pelo

presente instrumento e peças normais legais aplicáveis.

Parágrafo Único: O falecimento de algum sócio que tenha dado nome à

Sociedade não implicará na alteração de sua denominação social.

Segunda - A Sociedade tem foro em BrasulialDF, siflwla no SHIS QL

16, Conjunto 05, Casa 20 - Lago Sul - Braaitia/DP, CEP 71.640-255, podendo

funcionar em todo território nacional.

Terceira - A sociedade tem por objetivo exclusivamente o exercício de
advocacia por intermédio de seus sécios e também por terceiros especialmente
contratados, sob a direção e responsabilidade da Sociedade.

Quarta - o início das atividades se deu a partir de 1° de agosto de 2003 e

o prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

CAPÍTULO II - Capital e Quotas

Quinta - O capital social é de R$ 20000,00 (vinte mil reais), dividido
em 100 (cem) quotas de R$ 200,00 (duzentos reais), cada uma, integralizadas neste ato
em moeda corrente do pais pelos sécios na data de sua constituição, assim distibuido

entre os sécios:

O sócio HUGO NAPOLEÃO DO REGO NETO, com 90 (noventa)

quotas, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

O sócio TUIAGO	 ~COFEED 	 CHAVES TAJRA, com 10 (dez),

quotas no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Parágrafo Primeiro: O capital social está totalmente integralizado neste

ato em moeda corrente do país, e a distribuição aos sécios ficou da seguinte forma:

CONSELHO REGONAL DE IVÍEffiW ,,A

DO DS1RITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
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QUOTAS
	

RS

HUGO NAPOLEÃO DO REGO NETO
	

90
	

90
	

18.000,00

THIAGO FREDERICO CHAVES TAJRA 10
	

10
	 2.000,00

TOTAL
	 100

	
100
	

20.000,00

Parágrafo Segnndo A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social.

Seita -, As quotas são indivisíveis e sua transferência ou cessão, a
terceiros estranhos à sociedade, somente poderá ser efetuada mediante autorização dos
demais sócios, aos quais fica assegurado o direito de preferência para aquisição das
quotas em igualdade de co~.

CAPÍTULO III - Sécios

Sétima - Os sécios respondem subsidiária, pessoal e ilimitadamente
pelos danos causados a clientes, por ação ou omissão no exercício da advocacia, sem
prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possam individualmente incorrer
perante a Ordem dos Advogados do Brasil.

Parágrafo Único: Os sécios respondem solidariamente pelas obrigações
que a sociedade contrair perante terceiros, limitadas suas respectivas responsabilidades
ao valor da quota pertencente a cada um dos sócios.

Oitava - Os sécios exercerão individual ou conjuntamente os atos
privativos de advogados, revertendo ao patrimônio social dos honorários respectivos.

Parágrafo Único: Os sécios poderão exercer a advocacia
autonomamente e, ainda que os honorários a que fizerem jus sejam pagos diretamente à
sociedade, após deduzidos os impostos, serão repassados integralmente ao(s) sócio(s)
que usarem a faculdade prevista nesta cláusula.

Nona - Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, os sécios
serão nomeados individualmente, devendo os instrument os respectivos conter o número
de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, tanto dos sécios como da Sociedade
(Lei 8.9(>6 de 4.7.94, Artigo 15 parágrafo 3° combinado com o provimento 23165).

Parágrafo Único: Os sécios não poderão representar em juízo clientes

de interesse opostos.

Décima - A Sociedade será administrada pelo sócio THL4GO
FREDERICO CHAVES TÁJRA, que fará uso da denomi nação social em todos os

negócios pertinentes ao objeto 	 ativa e
CONSELHO REGRJNAL DE MEDICINAssivamente em juízo ou fora dele. 	 DO DSTR1TO FEDERAL

CONFERE COM O ORKNAL
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dentro do prazo máximo de 12 (doze) meses, em parcelas iguais, mensais (V:O:
consecutivas.

Décima Sétima — É lícito aos sécios que rresentam maioria do Capital
Social deliberarem a exclusão de sécios por falta de colaboração ou por falta grave,
efetivando-se a exclusão conforme o estabelecimento na Cláusula Décima Quarta supra,
inclusive quanto a comunicação expressa da deliberação e forma de pagamento dos
haveres sociais.

Parágrafo nico: "Participa da sociedade o sócio HUGO
NAPOLEÃO DO REGO NETO com os impedimentos do inciso II do Art. 30 da Lei

no 8906 de 4julho de 1994,"

CAPÍTULO VI — Dissolução e Liquidação

D&im Oil*va — A sociedade sei dissolvida nos casos previstos em Lei
e neste contrato, ou quando assim deliberarem os sécios.

Décima Nona — Em caso de dissolução da Sociedade, os sócios
deliberarão sobre a nomeação do liquidante, seis poderes, funções e remuneração.

Parágrafo Único: Na hipótese desta Cláusula, solvido o passivo, o ativo
líquido será dividido entre os sécios, na proporção do valor realizado de suas quotas.

CAPÍTULO VII — Disposições Gerais

Vigésima — Os casos omissos neste instrumento serão regulados de
acordo com a legislação em vigor, inclusive o Provimento n° 92/2000 do Conselho

Federal da OAB.

Vigésima Primeira — Em caso de exclusão ou retirada de sécios e de
dissolução parcial ou total da sociedade, as eventuais controv&sias terão a mediação e
conciliação do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/DF.

Vigésunsi Segunda — Fica eleito foro da Comarca de Brasília, Distrito
Federal, para dirimir os litígios decorrentes deste Contrato, com renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Vigésima Terceira — Os sécios declaram, sob as penas da lei, que não:

exercem nenhum cargo ou oficio público que originem impedimento ou
incompatibilidade face o Estatuto da OAB, não participam de outra Sociedade de
Advogados no âmbito desta Seccional e que não estão incursos em nenhum dos crimes

mwafl1tnn»
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DO D1STRTO FEDERAL

CONFLE /o O R. ICNAL

CIJ



1• °'	 1'?
PROCESSO N° 93 1/03 - R.S.

HUGO NAPOLEÃO - ADVOGADOS ASSOCIADOS

PEDIDO DE REGISTRO E ARQUIVAMENTO DA 3` (TERCEIRA)

ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA.

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA:

De acordo com o parecer unânime da Comissão das Sociedades de

Advogados, defiro o registro e arquivamento da 3a (Terceira) Alteração Contratual da

sociedade "HUGO NAPOLEÃO - ADVOGADOS ASSOCIADOS", devendo a

Secretaria providenciar as devidas anotações.

Brasília-DF, 05 de fevereiro de 2014.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO D;SÇRI10` FEDERAL

CONFERE COM 0 ORIGINAL



NAPOLEÃO & TAJRA
advogados

Declaração

Napoleão e Tajra Advogados Associados SS, CNPJ n2

05.975.789/0001-10, localizada na SHIS QL 16 conjunto 05 casa 20,

Brasília/DF, CEP 71640-255 declara que não possui em seu quadro de

pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,

salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, nos termos do inciso

XXXIII do art. 72 da Constituição Federal de 1988 (Lei n. 2 9.854/99).

Brasília, 27 de março de 2017.

o

Napoleão e Tajra Advogados Assos - CNPJ n 2 05.975.)9/0

Thiago F. C. Tajra - OAB/DF 25.406 - CPF 002.558.553-38

SHIS 01 16 conjunto 05 casa 20— Brasília/DF - CEP 71640-255
Tel. Fax. (55) (61) 3248-4789 - 3225-3688



NAPOLEÃO & TAJRA
advogados

Declaração

Napoleão e Tajra Advogados Associados SS, CNPJ n2

05.975.789/0001-10, localizada na SHIS OL 16 conjunto 05 casa 20,

Brasília/DF, CEP 71640-255 declara, sob as penas da lei, a inexistência de

fato superveniente impeditivo de sua habilitação no presente processo

licitató rio.

Brasília, 27 de março de 2017.

Napoleão e Tajra Advogados Associados - CNPJ n 2 05.975.789/0001-10

Sócio administrador - Thiago F. C. Tajra - OAB/DF 25.406 - CPF 002.558.553-38

vi
5H15 OL 16 conjunto 05 casa 20- Brasília/DF - CEP 71640-255

Tel. Fax. (55) (61) 3248-4789 - 3225-3688
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Napole	 -

Sócio administrador - Thiago F. C. Tajra - OAB/DF 25.406 - CPF 002.558.553-38

NAPOLEÃO & TAJRA
advogados

Declaração

Napoleão e Tajra Advogados Associados SS, CNPJ n

05.975.789/0001-10, localizada na SHIS OL 16 conjunto 05 casa 20,

Brasília/DF, CEP 71640-255 declara que a proposta para este certame foi

elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTI/MPOG número 2. de 16 de setembro de 2009.

SHIS QL 16 conjunto 05 casa 20— Brasília/DF - CEP 71640-255
Tel. Fax. (55) (61) 3248-4789 - 3225-3688	
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NAPOLEÃO & TAJRA
advogados

Declaração

Napoleão e Tajra Advogados Associados SS, CNPJ ng

05.975.789/0001-10, localizada na 5H15 OL 16 conjunto 05 casa 20,

Brasília/DF, CEP 71640-255 declara que se enquadra como empresa de

pequeno porte, podendo se beneficiar nesta licitação do regime

diferenciado e favorecido pelo previsto na Lei Complementar n. 123, 2006

e no Decreto 6." ,.1, )fl1V7

Napole

Sócio administrador - Thiago F. C. Tajra - OAB/DF 25.406 - CPF 002.558.553-38

SHIS OL 16 conjunto 05 casa 20— Brasília/DF - CEP 71640-255
Tel. Fax. (SS) (61) 3248-4789 - 3225-3688
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridicalcnpj/cnpjrevali...

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NUMERO DE INSCRIÇÃO
05.975.789/0001-10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL	 1 
25/0912003

NOME EMPRESARIAL
NAPOLEAO E TAJRA ADVOGADOS ASSOCIADOS SIS - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÕMUAPRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocatícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUN
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA
224-0 - Sociedade Simples Limitada

LOGRADOURO	 NÚMERO	 COMPLEMENTO
ST SHIS QL 16, CONJUNTO 05, CASA 20	 SIN
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA
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Descrição Atividade Econômica do ISS

SERVICOS ADVOCATICIOS
Descrição da Atividade Económica do ICMS
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SHIS QL 16, CONJUNTO 05, CASA 20
Barro

LAGO SUL
Situação Cadastral

ATIVA

Data de Início de Atividade - ISS

28/11/2003
Data de Início de Atwiade - ICMS
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1	 1 71.640-255
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CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
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Denominação social

NAPOLEAO E TAJRA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
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Natureza Jurticafrpo de Contribuinte

SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA
Qualfcação do Contribuinte

ISS EMPRESA
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xx
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Qualificação do Contribuinte
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4	 http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidaø/C...

'

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: NAPOLEAO E TAJRA ADVOGADOS ASSOCIADOS SIS - ME
CNPJ: 05.975.78910001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 

no 
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://Www. pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 0211012014.
Emitida às 18:29:05 do dia 0610312017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0210912017.
Código de controle da certidão: F137A.D7C3.9653.0F79
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PORTARIA CONJUNTA RFB / PGFN N° 1751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014 Multivigeflte Vigente Original

(Publicado(a) flO DOU de 0311012014, seção 1, pág. 17)

Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante a Fazenda

Nacional.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL e a PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL, no uso das atribuições que lhes conferem o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME n o 203, de 14 de maio de 2012, e o art. 82 do Regimento

Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria MF n° 36, de 24 de janeiro de 2014, e

tendo em vista o disposto nos arts. 205 e 206 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional

(CTN), no art. 62 do Decreto-Lei n° 147, de 3 de fevereiro de 1967, no § 1 1 do art. 10 do Decreto-Lei n° 1.715, de 22

de novembro de 1979, no inciso III do art. 30 da Portaria ME n o 289, de 28 de julho de 1999, e na Portaria ME n° 358,

de 5 de setembro de 2014, resolvem:

CAPÍTULO 1
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10 A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (REB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados.

§ 1 0 A certidão a que se refere o caput abrange inclusive os créditos tributários relativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, às
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas em

DAU.

§ 2° A certidão com finalidade específica de averbação de obras de construção civil em registro d
imóveis será emitida na forma e nas condições estabelecidas no Título IV da Instrução Normativa RFB n° 971, de
de novembro de 2009.

§ 31 A prova de regularidade fiscal relativa ao Imóvel Rural será fornecida nos termos da lnstn
Normativa SRF n° 438, de 28 de julho de 2004.

§ 41 Nos termos da Portaria Conjunta INSS/RFB n° 6, de 3 de junho de 2008, a prova de regularid
inscrição e de recolhimento das contribuições do Contribuinte Individual para com a Previdência Social,

/_________________________________________________________________
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mediante a apresentação da Declaração de Regularidade de Situação do Contribuinte Individual (DRS-Cl), será
fornecida exclusivamente pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Art. 2 0 O direito de obter certidão nos termos desta Portaria é assegurado ao sujeito passivo, devidamente
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Física (CPF),
independentemente do pagamento de taxa.

Parágrafo único. Para o produtor rural pessoa física e para o segurado especial que possuir matricula
atribuída pela RFB e não estiver inscrito no CNPJ, a regularidade fiscal da matrícula será comprovada por meio de
certidão emitida no CPF do sujeito passivo.

Art. 3° A certidão emitida para pessoa jurídica é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais.

Parágrafe úniee. A emissãe de eertidãe para érgães públiees de qualquer des Pederes des Estades, de
Distrite Federal e des Munieípies depende da inedstêneia de pendêneias em tedes es érgães que eempêem a sua
estruturo.

Parágrafo único. A emissão de certidão para Órgãos públicos de qualquer dos Poderes dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios depende da inexistência de pendências em todos os órgãos dos poderes
executivo, legislativo e judiciário, inclusive dos fundos públicos da administração direta, que compõem a sua
estrutura. (Redação dada polo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB n° 1400, de 30 de setembro de 2015)

CAPITULO II
DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Art. 41 A Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
(CND) será emitida quando não existirem pendências em nome do sujeito passivo:

- perante a RFB, relativas a débitos, a dados cadastrais e a apresentação de declarações; e

II - perante a PGFN, relativas a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Parágrafo único. A certidão de que trata este artigo será emitida conforme os modelos constantes nos
Anexos 1 e II a esta Portaria.

CAPÍTULO III
DA CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Art. 50 A Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e
à Dívida Ativa da União (CPEND) será emitida quando, em relação ao sujeito passivo, constar débito administrado
pela RFB ou inscrição em DAU na forma do art. 206 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário
Nacional (CTN).

§ 1 0 A certidão de que trata o caput também será emitida quando, em relação ao sujeito passivo, existir
débito:

- inscrito em DAU, garantido mediante bens ou direitos, na forma da legislação, cuja avaliação seja igual
ou superior ao montante do débito atualizado; e

II ajuiade e sem embarges epestes, guande e sujeite passive fer érgãe da administraãe direta da
Uniãe, des Estades, de Distrite Federal, des Munieípies eu fer autarquia eu fundaçãe de direite públiee dessas
ontidadoB oototai5. (Retificado(a) no DOU de 09/10/2014, pág 23)

II - ajuizado e com embargos recebidos, quando o sujeito passivo for órgão da administração direta da
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou for autarquia ou fundação de direito público dessas

entidades estatais.

§ 2 11 A certidão de que trata este artigo terá os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos e será
Ia conforme os modelos constantes nos Anexos III a VIII a esta Portaria.

CAPITULO IV
CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA

2/6
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DA UNIÃO

Art. 60 A Certidão Positiva de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

(CPD) indicará a existência de pendências do sujeito passivo:

- perante a RFB, relativas a débitos, a dados cadastrais e à apresentação de declarações; e

II - perante a PGFN, relativas a inscrições em cobrança.

§ 1 0 A certidão de que trata este artigo será emitida conforme os modelos constantes nos Anexos IX e X a

esta Portaria.

§ 20 A certidão de que trata este artigo será também emitida quando houver determinação judicial para

não emissão de CND ou CPEND.

CAPITULO V
DA SOLICITAÇÃO, DA EMISSÃO E DA VALIDADE

Art. 70 As certidões de que trata esta Portaria serão solicitadas e emitidas por meio da Internet, nos

endereços http://www.receita.fazenda.gov . br ou http://www.pgfn.fazenda.gov.br .

§ 1 0 Quando as informações constantes das bases de dados da RFB ou da PGFN forem insuficientes
para a emissão das certidões na forma do caput, o sujeito passivo poderá consultar sua situação fiscal no Centro
Virtual de Atendimento (e-Cac), mediante utilização de código de acesso ou certificado digital, nos termos da
Instrução Normativa RFB n° 1.077, de 29 de outubro de 2010.

§ 20 Regularizadas as pendências que impedem a emissão da certidão, esta poderá ser emitida na forma

do caput.

Art. 8° A CPD será solicitada e emitida nas unidades de atendimento da RFB do domicílio tributário do

sujeito passivo.

Art. 90 Somente serão válidas as certidões emitidas eletronicamente, mediante sistema informatizado
específico, sendo vedada qualquer outra forma de certificação manual ou eletrônica.

§ 1 0 As pesquisas sobre a situação fiscal e cadastral do requerente restringir-se-ão ao sistema eletrônico
de emissão de certidões.

§ 20 As certidões referidas no caput conterão, obrigatoriamente, a hora, a data de emissão e o código de

controle.

§ 30 Somente produzirá efeitos a certidão cuja autenticidade for confirmada nos endereços eletrônicos

referidos no caput do art. 70.

Art. 10. As certidões emitidas na forma desta Portaria terão prazo de validade de 180 (cento e oitenta)
dias, contado de sua emissão, à exceção da certidão a que se refere o art. 60.

Parágrafo único. A certidão terá eficácia, dentro do seu prazo de validade, para prova de regularidade
fiscal relativa a créditos tributários ou exações quaisquer administrados pela RFB, e à DAU administrada pela PGFN.

Art. 11. A certidão que for emitida com fundamento em determinação judicial deverá conter, em campo
específico, os fins a que se destina, nos termos da decisão que determinar sua emissão.

CAPITULO VI
DA FORMALIZAÇÃO E DO LOCAL DE APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO DE CERTIDÃO

Art. 12. Na impossibilidade de emissão pela Internet, o sujeito passivo poderá apresentar requerimento de
certidão perante a unidade de atendimento da RFB de seu domicílio tributário.

§ 1° O reguenmente de que trata e eaput será espeeífiee para eada érgáe e deverá ser apresentade per
meio de formulórioo disponíveis nec endereços eletrôniooc de que trata o oaput do art. 70.

§ 1 0 O requerimento de que trata o caput deverá ser apresentado por meio de formulário disponível nos
endereços eletrônicos de que trata o caput do art. 7 0. (Redação dada pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB n° 1821,

de 17 de outubro de 2014)

http://normas .receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visaoanotado&idAt056753
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§ 21 Na hipótese deste artigo, as certidões serão emitidas no prazo de 10 (dez dias), contado da data de
apresentação do requerimento à unidade de atendimento da RFB.

Art. 13. Na hipótese do art. 12, a certidão poderá ser requerida:

- se relativa a pessoa física, pessoalmente ou por procurador;

II - se relativa a pessoa jurídica ou a ente despersonalizado obrigado à inscrição no CNPJ, pelo
responsável ou seu preposto perante o referido cadastro.

§ 1 0 Na hipótese do inciso II, a certidão poderá ser requerida também por sócio, administrador ou
procurador, com poderes para a prática desse ato.

§ 20 No caso de partilha ou adjudicação de bens de espólio e de suas rendas, poderá requerer a certidão
o inventariante, o herdeiro, o meeiro ou o legatário, ou seus respectivos procuradores.

§ 30 O requerimento de certidão relativa a sujeito passivo incapaz deverá ser assinado por um dos pais,
pelo tutor ou curador, ou pela pessoa responsável, por determinação judicial, por sua guarda.

§ 40 Junto com o requerimento, deverá ser apresentado documento de identidade original ou cópia
autenticada do requerente, para conferência da assinatura.

§ 50 Na hipótese de requerimento em que conste firma reconhecida, fica dispensada a apresentação do

documento de identidade do requerente.

§ 60 Se o requerimento for efetuado por procurador, deverá ser juntada a respectiva procuração, conferida

por instrumento público ou particular, ou cópia autenticada, observado o disposto no § 4 0 e 50.

§ 70 Na hipótese de procuração conferida por instrumento particular, se houver dúvida quanto à
autenticidade da assinatura aposta no documento apresentado será exigido o reconhecimento da firma do

outorgante.

§ 80 A RFB e a PGFN poderão especificar, no âmbito de suas competências, as informações ou
documentos que, além dos mencionados neste artigo, deverão instruir o requerimento.

CAPÍTULO VII
DA COMPETÊNCIA PARA A CERTIFICAÇÃO E CANCELAMENTO DA REGULARIDADE FISCAL

Art. 14. A certificação da regularidade fiscal do sujeito passivo compete:

- no âmbito da RFB, aos titulares das Delegacias ou Inspetorias da Receita Federal do Brasil; e

II - no âmbito da PGFN, aos Procuradores da Fazenda Nacional.

Art. 15. Compete às autoridades referidas no art. 14 a determinação de cancelamento das certidões

disciplinadas por esta Portaria Conjunta.

Parágrafo único. O cancelamento de certidão será efetuado mediante ato a ser publicado no Diário Oficial
da União (DOU), dispensada a edição e publicação nos casos de revogação ou cassação de decisão judicial que

tenha justificado a sua emissão.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. Nos contratos com o Poder Público, a comprovação da regularidade fiscal deverá ser exigida na
licitação, na contratação e em cada pagamento efetuado, conforme disposto no inciso XIII do art. 55 da Lei n° 8.666,

de 21 de junho de 1993.

Art. 17. Fica dispensada a apresentação de comprovação da regularidade fiscal:

- na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imóvel ou direito a ele relativo, que envolva
empresa que explore exclusivamente atividade de compra e venda de imóveis, locação, desmembramento ou
loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou construção de imóveis destinados à venda, desde que o imóvel
objeto da transação esteja contabilmente lançado no ativo circulante e não conste, nem tenha constado, do ativo

permanente da empresa;

http://normas.receia.fazenda.gov.br/sijut2consUItaJlink.aCtiOfl?ViSaOafl0tad0&idAt0S6753 	 416
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II - nos atos relativos à transferência de bens envolvendo a arrematação, a desapropriação de bens
imóveis e móveis de qualquer valor, bem como nas ações de usucapião de bens móveis ou imóveis nos
procedimentos de inventário e partilha decorrentes de sucessão causa mortis;

III - nos demais casos previstos em lei.

Art. 18. A RFB e a PGFN poderão expedir, no âmbito das respectivas competências, atos necessários ao
cumprimento desta Portaria Conjunta.

Art. 10. E5ta Portaria Conjunto entrará cm vigoro partir do dia 20 de outubro do 2014.

Art. 19. Esta Portaria Conjunta entrará em vigor a partir do dia 3 de novembro de 2014. (Redação dada
pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB n° 1821, de 17 de outubro de 2014)

Art. 20. Fica revogada a Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 2 de maio de 2007.	 ./
CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

Secretário da Receita Federal do Brasil

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

ANEXO 1

Anexo l.pdf

Anexo l.pdf (Redação dada pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB n° 1400, de 30 de setembro de 2015)

ANEXO II

Anexo ll.pdf (Redação dada pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB n° 1400, de 30 de setembro de 2015)

ANEXO III

Anexo lll.pdf

Anexo lll.pdf (Redação dada pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB n° 1400, de 30 de setembro de 2015)

ANEXO IV

Anexo lV.pdf (Redação dada pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB n° 1400, de 30 de setembro de 2015)

ANEXO 

Anexo V.pdf (Redação dada pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB n° 1400, de 30 de setembro de 2015)

ANEXO VI

Anexo Vl.pdt (Redação dada pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB n° 1400, de 30 de setembro de 2015)

ANEXO VII

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/Iink.action?visao=anotado&idAto=56753
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- -

Anexo Vllpdf (Redação dada pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB n° 1400, de 30 de setembro de 2015)

ANEXO VIII

Anexo VIHpdf (Redação dada pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB n° 1400, de 30 de setembro de 2015)

ANEXO IX

Anexo lX.pdf (Redação dada pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB n°1400, de 30 de setembro de 2015)

ANEXO X

Anexo Xpdf (Redação dada pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB n o 1400, de 30 de setembro de 2015)

*Este texto não substitui o publicado oficialmente.

Página Principal 	 Sistema mais bem visualizado nos navegadores Internet Explorer 6 	 imprimir documento

e Mozilla Firefox 3.5 ou superiores.

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visaoaflOtadO&idAt056753 	 616
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Confirmação de Autenticidade da Certidão

BRASIL	 Acesso à informação	 Participe	 Serviços	 Legislação	 Canais

R&ertaFedera

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 05.975.789/0001-10
Data da Emissão : 06/0312017
Hora da Emissão : 18:29:05
Código de Controle da Certidão : FB7A.D7C3.9653.0F79
Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 06103/2017, com validade até 02/09/2017.

Página Anterior

1i T. C c
tE	

nuçaAn
JAdrnmistrador CRDF

Mat. 02110287
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http://www.fazenda.df.gov.br/apl icacoes/certidao/ern itecertidao.cfm

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO N°
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
C N PJ
CF/DF

FINALIDADE

047-00.173.383/2017
NAPOLEAO E TAJRA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
SHIS QL 16, CONJUNTO 05, CASA 20
LAGO SUL

05.975.78910001-10
0745062100186 - ATIVA

JUNTO AO GDF

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive
os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo,
débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital 1," 23.873 de 0410712003, gratuitamente.

Válida até 08 de Maio de 2017.

Brasília, 07 de Fevereiro de 2017.

Certidão emitida via internet às 18:59:30 e deve ser validada no endereço yw.fiizenda4jgpv.br

1 de 1	 07/02/2017 18:51
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	 www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidao/valida_detalhar.Cfrfl

(1	 j

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

N° DA CERTIDÃO
ARGUMENTO DE PESQUISA
RESULTADO DA CERTIDÃO
HORÁRIO DA EMISSÃO
DATA DA EMISSÃO
DATA DA VALIDADE
FINALIDADE
EMITIDA POR

047001733832017
05975789000110
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS
18:59:30
07/02/2017
08/05/2017
JUNTO AO GDF
INTERNET

LMJtzL,4

Brasília, 03 de Maio de 2017.
Validação de Certidão realizada no

http://www.fazenda.df.gov.br/apl  icacoes/certidao/valida_detal har.cfm 	 1/1



27103/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPCSSOaMatriZ=15385I 18&VARPessoa=153851 18&VARUf=DF&VARInscr=...
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CAWA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 05975789/0001-10
Razão Social: HUGO NAPOLEAO ADVOGADOS ASSOCIADOS SS
Endereço:	 SAU SUL QUADRA 6 BL K SL 701 PARTE A 07 ED BELVEDERE / ASA SUL /

BRASILIA / DF/ 70070-915

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 10103/2017 aL01L.

Certificação Número: 2017031002210046843812

Informação obtida em 27/03/2017, às 18:20:06.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=153851  18&VARPessoa15385I I8&VARUf=DF&. ARI c 59757... 71/1



03/05/2017
	 SERVIÇOS AO CIDADÃO

A O iA A1P4L1IMENTO	 OUOUÃDOMILOADMAPA DO SilE	 SEGUPANCA	 O
L^avegue pela CAIXA

	Fc: 	 s
Re, (,	d	 .	 Histórico do

Empregador
Ajuda

:r1isz.riIni,i.ti.r11
O Histó r ico do Empregador ap resenta os registros dos CRF concedidos
nos últimos 24 mesas, bem como a situação do regularidade apurada na
vigência da Circular CAIXA 204/2081 - de 08 de laneiro a 22 de abril de
2001-

inscrição. 05975789/0001-10
Razão Social: HUGO NAPOLEAO ADVOGADOS ASSOCIADOS SS

17/04/2017	 17/0412017 a 16/05/2017 2017041701273332389079

291/03/2017	 29/03/2017 a 27/04/2017 201.7032902414782970865

10/1)3/2(117	 10/03/2(117 a 08/04/2017 2017031.002210046843812

19/1)2/2.017	 1.9/02/2017 a 20/83/2017 201.702 1.904151523983083

31/01/2017	 31/01/2017 a 01/83/2017 2017013102392276973188

12/01/2017	 12/01/2017 a 10 1102/2017 2017811203815803666163

24/12/21)1.6 Z4 1/1 2/201.6 a 22/0112017 201612..40335)1.34369684

05/12/2016	 (15/12/2016 a 03/01/2017 2(1161205011 10289462345

16/11/2016	 16/11/2016 a 15/12/2016 2016111602275693242739

2810/2016	 28/10/2016 a 26/11/2016 2016102802410410169400

09/10 11 2016	 09/10/2016 a 07/11/2016 2016100905204551552630

2009/2016	 20/091/2016 a 19 1/10 / 2 0 16 2016092001415820831522

01/09/2016	 01/09112016 a 30/09/2016 20160901.02263558169229

13/08/2016	 13/08/2016 a 11/09/2016 2016081302024938460990

25/07/2016	 25/07/2016 a 23/08/2016 2016072501241402201273

06/07/2016	 06/07/2016 a 04 11 08/2016 2016070602503081470178

17/06/2016	 17/06/2016 a 1.6/07/2(116 2016061 703342085948101)

29/05/2816	 29/05/2016 a 27/06/2016 2016052901561842647835

10/05/201.6	 10105/201.6 a 08/06/2016 2016051001510151803159

21/0411 2016	 21/04/2016 a 28/05/2016 2016042101565548666862

02/04/2016	 02/04/2016 a 01/05/2016 2016040202403026718370

14/03/201 6	 14/03/2016 a 12/04/2016 2016031407305275888650

19/02/2016	 1.9/02/2016 a 19/03/201.6 201.6021 9072(12341263252

31/01/2016	 31/01/2016 a 29/02/2016 2016013108403629591160

12/01/2015	 12/01/2016 a 10/02/2016 2016011204404604248556

24/1212015	 24/12/2015 a 22/01/2016 2015122409395165917839

05/12/2015	 (15/12/201.5 a 03/01/2016 2015120508180591929104

16/11/201.5	 16/11/2015 a 1511 12/2015 2015111604270543933395

28/10/20 -15	 28/10/2015 a 26/11/2015 201.5102805341888939122

09/10/2015	 09/10/2015 a 07/11/2015 2015100907065591081631

20/09/2015	 20/89/2015 a 19/10/2015 2015092006475424726223

01/09/2015	 01/09/2015 a 30/09/2015 2015090104562662188484

13/08/2015	 1.3/88/2015 a 11/0912015 201.5081302533076064165

25/07/2015	 25/07/2015a23/88/2015 2015072506472002865479
06/07/20 1 5	 06/07/2015 a 04/08/2015 201 5070606323441435480

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSH  istoricoStatusRegul .asp

/cWt
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03/05/2017

17/06/201.5

29/05/2015

10/05/2015

21/04/2015

02/04/2015

14/03/2015

23/02/2015

02/02/2015

12/01/2015

22/12/201.4

01/12/2.014

10/11/2014

20/10/2014

29/09/2014

08/09/2014

SERVIÇOS AO CIDADÃO

17/06/2015 a 16/0712015 2015061705140737659215

29 1 05/2015 a 27/06/2015 2015052905293326126103

1.0/05/2015 a 08/0612015 2015051004143950318448

21/04 1 2015 a 20/05/2015 2015042103491846594971

02/04/2015 a 01/05/2015 2015040207154987438638

14/03/2015 a 12/04/2015 2015031406421898148729

23/0212015 a 24/03/2015 2015022308414414873808

02/02/2015 a 03/03/2015 2015020208152177231128

12/01/2015 a 10/02/2015 2015011208113542511806

22/12/2014 a 20/01/2015 2014122208180880522809

01/12/2014 a 30/12/2014 201.4120109312582654930

10/11/2014 a 09/12/201.4 201.411.100614569597:3475

20/10/2014 a 18/11/2014 20141.02008444114971306

29/09/2014 a 28/10/2014 2014092907214410808210

08/09/2014 a 07/10/2014 2014090805321319196118

Resultado da consulta em 03/05/2017 às 17:35:42

s Dúvidas mais Freqüentes

O uso destas informações para os fins previstos ern lei deve ser
pracedido de veríficacào de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

155

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSHistorico5tatusRegul.asp 	 212



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NAPOLEAO E TAJRA ADVOGADOS ASSOCIADOS s/S - ME (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 05.975.789/0001-10
Certidão fl°: 124265624/2017
Expedição: 07/02/2017, às 19:28:31
Validade: 05/08/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que NAPOLEAO E TAJRA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S — ME (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n o 05.975.789/0001-10, NÃO

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).

 emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NAPOLEAO E TAJRA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S - ME (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 05.975.789/0001-10
Certidão n°: 124265624/2017
Expedição: 07/02/2017, às 19:28:31
Validade: 05/08/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NAPOLEAO E TAJRA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S - ME (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.975.789/0001-10, NÃO
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 cio Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério. Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

L O. &. Mndoc Avani

PpEJt\dministr3dor RMDF
MaL 02110287
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/0001-06
3.494.381-68

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

LS&M ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o n 003.280.624/0001-06, com sede no SAS Quadra 05

Bloco K Sala 904, Brasília, DF, CEP:70.070-937,declara que possui contrato

vigente de prestação de serviços advocatícios com o escritório Napoleão e Tajra

Advogados Associados, inscrito no CNPJ 05.975.789/0001-10, bem como que

este executa a contento serviços semelhantes e compatíveis em quantidades,

características e prazos com o objeto da Licitiação - Tomada de Preços n. 1-

2016 do Conselhd Regional de Medicina do Distrito Federal, conforme edital

anexo.

1

a' r
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4 CRM DF

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

SIG QD. 1 LOTE 985-2° ANDAR SALA 202—Centro Empresarial Parque Brasília
CEP.: 70.610-410 - Brasília-DF

Tel.: (61) 3322-0001 - Fax: (61) 3226-1312 - Endereço eletrônico: crmdf©crmdt.Org
.bfl comprascrmdf.Org .br

EDITAL DE UCITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N Q 1-2016

O Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal (CRM-DF) - (CNPJ n 03.495.116/0001-3 7), por

meio de sua comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n2 1512016, de 17 de março de 2016, leva

ao conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei n Q 8.666, de 21 de junho de 1893, com as respectivas

alterações posteriores e outras cominações legais, realizará licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, do tipo

TÉCNICA E PREÇO, EXECUÇÃO INDIRETA, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, para os serviços de

que trata o objeto, mediante condiçõ .s belecidas n'..:te djt e S Anexos e no Processo Administrativo

Setor de Compras e Licitações n g 381 /

4 FIA IIARII ITAÇAO. DO RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES

H

1.1 - No dia, hora e lo 	 nau ei.•'

DOCUMENTAÇÃO DE H, 	 02-PR

1.2 - DATA: 311312017 (sex-Íaii

HORÁRIO: lOh/JO

LOCAL: Sede 	 F,I	 a	 -
Parque Brs4	 Br

1.3 - Não havendo T	 —e a dat
mantidos o mesmo

1.4 - Integram este Ed	 052fiÍns,

ANEXO 1 Vrojeto

ANEXO	 1 A
ANEXO IV

2.1 - A presente licitação ?tem
SERVIÇOS TÉCNICOS DESSO
FEDERAL - CRM/DF, de acom as esp

3.. DAS CONDIÇ

3.1 - PODERÃO PARTICIPAR DESTA UCITACÃQ:

tjenve1oPes de n 12 01 -

G	 ai— Qu	 1 Centro Empresarial

aroQ 1	 _r	 útil subseqüente,

Á	 /

-

-	 -
ADOS PARA PRESTAÇÃO DE

AI DE MEDICINA DO DISTRITO
Básico - Anexo 1 deste Edital.

3.1.1 - As sociedades que tenham objetivos compatíveis com o objeto deste certamee que atendam a todas
as exigências constantes deste Edital e seus Anexos e que 

apresentem os documentos nele exigidos, em
original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e Ofício competente, ou por
quaisquer dos membros da comissão Permanente de Licitação (CPL), à vista dos originais. (Em send

optado pela empresa a putenticaCãO de documentos nor membro da comissão de LicitacãO. esta. deverá.

sedar até o dia útil anterior a data marcada para abertura das propostas. ou sela. 30/3/2011k



1

CRM DF

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

SIG QD. 1 LOTE 985-2° ANDAR SALA 202 - Centro Empresarial Parque Brasília
CEP.: 70.610-410 - Brasília-DF

Tel.: (61) 3322-0001 - Fax: (61) 3226-1312 - Endereço eletrônico: crmdf@cmldt.org.br , comprascrmdf.org.br

b. instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida em cartório.
acompanhado do original ou cópia autenticada ou cópia para autenticação por parte da CPL
(acompanhada da original) do Estatuto/Contrato Social, constando nome da autoridade outorgante que
possui os poderes de outorgar tal instrumento público/particular. (Em sendo ontado nela empresa_a
auténticacão de documentos nor membro da Comissão de Licitacão, esta, deverá se dar até o dia útil
anterior a data marcada para abertura das propostas, ou seia. 301312017).

4.1.1 - Em sendo sócio, dirigente, proprietário ou

rdocur
cópia autenticad.ra auti

entode

cópia au,te	 u pia para

	

Estatut	 r	 a1, constarii
/assem

4.2 - Não será admiti a a participaçpj.

4.3 - Não serão admitidos
f.

4.3.1 - a não apr	 ntação'c
a licitante..	 ir1p	 ir.o
apresentaç -	 fixac

5- DO RECEBIMEf

5.1 - O certame será	 i
	 to

deverão ser entregues
HABILITAÇÃO, PROPO

5.1.1 -	 ado
TÉCNIC	 p -
admitirão q	 a

5.2 - A licitação será pro

5.2.1 - Primeira Fase: ABER
que ocorrerá na mesma data de

deverá apresentar:

e da CPL (acompanhada do original) do

do original) do
proprietário ou

r*ésa licitante.

44p 4.1.1 não inabilitará
.iieLiia até a sua efetiva

Edital, quando
IENTAÇÃO DE

r PROPOSTAS
como não se

CUMENTOS DE HABILITAÇÃO,
subitem 1.2 deste Edital.

naco

Kã

5.2.1.1 - Esta fase di1ABlLITAÇÂO compreende a análise dos documentos
apresentados no envelope n2 01 - "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" - de todas
as licitantes, sendo consideradas habilitadas as que atendam às exigências
contidas no ITEM 6 deste Edital, da descrição Detalhada dos Serviços - Anexo 1 e
demais itens pertinentes, constantes do Edital.

5.2.1.2 - Os envelopes contendo a Proposta Técnica (Envelope n g 02) e a
Proposta de Preços (Envelope n Q 03) serão mantidos fechados e rubricados
pelos representantes das licitantes presentes e pelos membros da Comissão
Permanente de Licitação, até o início das segunda e terceira fases,
respectivamente.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N 2 1-2016

O Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal (CRM-DF) - 
(CNPJ ng 03.495.11610001-37), por

meio de sua Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n 9 1512016, de 17 de março de 2016, leva

ao conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei n 2 8.666, de 21 de junho de 1893, com as respectivas

alterações posteriores e outras cominações legais, realizará licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, do tipo

TÉCNICA E PREÇO, EXECUÇÃO INDIRETA, sçb o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, para os serviços de
Anexos e no Processo Administrativo

que trata o objeto, mediante condições, etabelecidaS nte ÈJt :ZS 

Setor de Compras e Licitações n9 38/2
- ___. .. .r.0 CI!ÇI flPF

- UM fl?W •	 - -

1.1 - No dia, hora e 1	 ioítádô ser

DOCUMENTAÇÃO DE H	 i,pO2

1.2 - DATA: 31/3/2017 (sextafeif'*
jçy

HORÁRIO: 10h00 lhorapo.tfõ

LOCAL: Sede- dfJ C1.DF t • 	a.
Parque 8r1sW -_ 	 B

1.3 - Não havendo ______e ia dat
mantidos o mesmo hãC3kS

1.4 - Integram este

ANEXO 1 rojetOli
o

ANEXOel

asfins

de n2 01 -

1	 Empresarial

jrcútil subseqüente,

__ ii

-

2.1 - A presente licitação tem
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORM
FEDERAL - CRM/DF, de acordo com as

(ADOS PARA PRESTAÇÃO DE
AL DE MEDICINA DO DISTRITO

Básico - Anexo 1 deste Edital.

3.1 - PODERÃO PARTICIPAR DESTA UClTACÃ:

3.1.1 - As sociedades que tenham objetivos compatíveis com o objeto deste certame 
e que atendam a todas

as exigências constantes deste Edital e seus Anexos e que apresentem os documentos nele exigidos, em
original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e Ofício competente, ou por
quaisquer dos membros da Comissão Permanente de Licitação (CPL), à vista dos originais. (

Em send

 pela em presa a putenticacãO de documentos Dor membro da Comissão de LicitaCãO. esta. dever
sedar até o dia útil anterior a data marcada para abertura das propostas. ou seja. 30/3/2-07 k
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3.1.2 - Somente as Sociedades de Advogados devidamente constituídas, inscritas e registradas na Ordem
dos Advogados do Brasil - OAB, na forma da Lei n° 8.906, de 04 de julho de 1894 (Estatuto da Ordem dos
Advogados do Brasil);

3.1.3 - Escritórios que possuam, no mínimo, 02 (dois) advogados;

3.2 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:

3.2.1 - Não estejam enquadradas ou que não cumprirem os requisitos constantes do subitem 3.1 e demais
subitens;

3.2.2 - Pessoas físicas, in . i 	 i: :ti	 Lcsttqam Sociedades de Advogados,
conforme antes referido

3.2.3 - Sociedad,,i -.L!' 4ue U
Administração P'	 •L.:c estejam i
com o Conselh	 •.	 P.Ídicina

3.2.4 - Que esto^o
consórcios de emprsao
composiçãd r	 :.--4

3.2.5 - Socedl ecIvogd
de outras s	 -	 ridat

3.2.6 - Sociedacvoga.dos,

nos 12 (doze)

3.2.7 - Sied	

MIKA
	 e seus

3.2.8-

e contratar com a
contratar e licitar

issolução, liquidação,
W 	 ou com a mesma

/̂u,a1Q'kLL>"^multaneamente,

do CRM-DF ou
se desligados

3.3 -OS SERVIÇOS	 O
NO DISTRITO FEDER.

	

3.3.1 - Os licitantes que	 e não tenham Sede ou Filial
no Distrito Federal d
HABIUTACÃO.. DECLARA

DO ...:	 .

4.1 - A licitante que desejar, poderá, no início da sessão prevista no preâmbulo deste Edital, credenciar
representante legal para tomar qualquer decisão relativamente a todas as fases do procedimento licitatório,
inclusive, desistência de interposição de recursos, devendo tal representante apresentar-se à CPL para efetuar seu
credenciamento como participante da reunião, devidamente munido dos seguintes documentos:

a. cópia autenticada ou cópia para autenticação por parte da CPL (acompanhada do original) do
documento de identificação (válido como identidade); e
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b. instrumento público de procuração ou instrumento particular çn firma reconhecida em cartório
acompanhado do original ou cópia autenticada ou cópia para autenticação por parte da 

CPI.

(acompanhada da original) do Estatuto/Contrato Social, constando nome da autoridade outorgante que
possui os poderes de outorgar tal instrumento público/particular. lEm sendo optado nela empresa_a
autenticacão de documentos nor membro da Comissão de Licitacão 	

ia útil. esta. deverá se dar até o d 

anterior a data marcada para abertura das propostas. ou seja. 301312011k

e

4.1.1 - Em sendo sócio, dirigente, proprietário ou

a.cópia autenticadC apara aut
documento de i .	áfido

b.cópia autentIeP opia para
Estatut'	 tr	 ial, consta
assem

4.2 - Não será admiti 	 articipação

4.3 - Não serão admitidos cio

4.3.1 - a não afreffl
a licitante,	 ip

5.1 - O certame será
deverão ser entregt
HABILITAÇÃO, PR

5.1.1 -
TCNIC
admitirão

5.2 - A licitação será

5.2.1 - Primeira Fase* ABE"
que ocorrerá na mesma data de

emelhado deverá apresentar:

lCaçi 'q 	 da CPI.(acompanhada do original) do

idéitiae)fe,

ica,ço 0rp	 do original) do

nome na	 proprietário ou

lENTO E DA ABERTURA DA D

o

iato júb.i
iso Perrn.irf . flItÇ;

IfAÇ.p sPROPOSTAS DE

iirna empre'a licitante.

!*4.1.1 não inabilitará

ós nder pe&meLTa. até a sua efetiva
a,#rlte deikiL.

Ão E DAS PROPOSTAS 	 _J

:-	 •• 4 • 	 ••.. ,;i/
.. •.i! h,1.deste Edital, quando

OCUMENTAÇAO DE

ko DE	 çÃ	 PROPOSTAS
como não se

r

OCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,
orme subitem 1.2 deste Edital.

5.2.1.1 - Esta fase de HABILITAÇÃO compreende a analise dos documentos

apresentados no envelope n 9 01 - "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" - de todas
as licitantes, sendo consideradas habilitadas as que atendam às exigências
contidas no ITEM 6 deste Edital, da descrição Detalhada dos Serviços - Anexo 1 e
demais itens pertinentes, constantes do Edital.

5.2.1.2 - Os envelopes contendo a Proposta Técnica (Envelope n 2 02) e a

Proposta de Preços (Envelope n 2 03) serão mantidos fechados e rubricados
pelos representantes das licitantes presentes e pelos membros da Comissão
Permanente de Licitação, até o início das segunda e terceira fases,

respectivamente.
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5.2.2 - Segunda Fase: ABERTURA DOS ENVELOPES e JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA, que
compreenderá na abertura dos envelopes de n g 02, podendo ser na mesma sessão, caso não haja recurso
quanto à 19 fase, ou em outra sessão pública, cuja data será definida, depois de exauridas todas as etapas
da fase anterior.

5.2.2.1 - A análise dos documentos apresentados no envelope n 02 -
"PROPOSTA TÉCNICA" - das licitantes habilitadas, serão levados em
consideração os critérios estabelecidos nos ITENS 7 e 9 deste Edital.

5.2.2.2

5.2.3 -Tr ira	 ABR
compreenderá a
sessão, caso n 	 -
de exauridas to' asas tia pas

'	 .	
f

6-DOSE

6.1 - As licitantes	 r c
documentação refe 	 .1.1
seguir, a fim de peri	 u rai

b) Declaração d'tJtj
1 de 18 (dezoito)

qualquer trabalho, salvo na co
XXXIII do art. 79 da Constituição

nten.aOpostas de Preços (envelope n 2 03) serão
ri	 representantes das licitantes presentes e

até o início da terceira
:.

•	 ,	 ..
e ULGAMEW ! WOS- 	TAS DE PREÇOS, que

POSTA	 rido ser na mesma
ssâopú	 será definida depois

das-icitantes, cujas propostas
a	 levym cohsderação os critérios

e 	 M e&a Prpposta de Preços

fiAçÃo - ENVELOPE N2 01

HABILITAÇÃO, a

me c

a	 sas alterações
e	 .	 tar registrados e

e- o	 AB), em cuja base

• pessoal empregado(s) menores
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em

prendiz, a partir dos 14 anos, nos termos do inciso
1898 (Lei n. 9.854/99).

c)Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, assinada por
- sócio, dirigente, proprietário, prócurador ou representante legal da licitante, com o n 2 da

identidade e CPF do declarante.

d)Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n 2, de 16 de setembro de 2009.

• e) Declaração que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte no caso de
-' licitante que queira se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na

Lei Complementar n° 123, de 2006, e no Decreto n 6.204, de 2007;



a) Atestadt
para as quais
ter aptidão para
características e prazos com o

Vemel
órgão público ou privado,
hantes, que comprove(m)

e compatível em quantidades,
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 - A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em
qualquer das vedações do artigo 

30, parágrafo 40, da Lei Complementar n0 123, de

2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e,
portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

e.2) - A licitante que não apresentar a referida declaração não usufruirá do tratamento
diferenciado estabelecido na Lei Complementar n 123, de 2006, e no Decreto n0

6.204, de 2007.

1•__-1

a)Prova de inscrjç	 'roNaci

b)Prov2e. n.;Cr 	 cadastro ãe
•	 ,.Govern. i ".t •t deral, pin

contra•
Tr,hiitflÇ red€	 e
(Portaria

•	 d)Pa de reg
'	

okrrza : Distr	 1	 rT
:tÇ 'eNeg .a 	 1

(e) Pq	 regulari
apree'!YøJ dc Crtmc

Federal.

f) PRO ____ l5rÊMqE
nediante	 sea*.de
- lo VI	 nTaçdas4 

is (CNPJ);

niaI, se houver, ou junto ao

	

lvi	 compatível com o objeto

"e-,f̂ eitos
1

4,deegativa, relativos aos
Social (INSS)

i Mu'niciqál >,pã junto à Fazenda do

	

..	 r4Lbitos ou Positiva

Serviço, com a
Caixa Econômica

)S do
de lo

,11'ntes estai4
ao eiu ramo d

a, p

--.
b) Certidão expedida pela Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil 

(PESSOA JURÍDICA) onde

está estabelecida a Sede da licitante, comprovando a inscrição e a regularidade para a prestação

dos serviços(Som
e nte serão aceitas certidões da OAB que forem expedidas dentro dos últirn

90 (noventa) dias que antecedem à abertura desta licitação, exceto se constar prazode

validade do documento];

C) Certidão expedida pela Ordem dos Advogados do Brasil (PESSOA FÍSICA) comprovando a

habilitação gra o exercício da advocacia de todos os advo gados. sócios e não sócios. auo.

presta  os servicos obieto desta licitação (Spmente serão aceitas certidões da--OAB-RU-2

forem expedidas dentro dos últimos 90 (noventa) dias que antecedem à abertura desta

licitacão. exceto se constar prazo de validade do documento);



- . ,' •'L.•lo tbPFF4. que
• - ,.._ '.-.

uiçaO	
-
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c.1) Caso a empresa seja sagrada vencedora do certame e apresente certidão de
seccional que não seja a do Distrito Federal, deverá apresentar, até o momento da assinatura do
contrato, certidão dos profissionais expedida pela seccional da OAB do Distrito Federal como
condição para assinatura do termo contratual.

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, dentro dos últimos 30 (trinta dias antecedentes à abertura desta licitação,
exceto se constar prazo de validde na aludida-' ju	 tação, e

;
social, já exigíveis e

da empresa, vedada a
atualizados, quando

, tomando como base
de Interna - IGP-Dl,
nha substituir.

nçps provisd
itade aprese

de P
ro md?

Liquidez Geral (LG),
es da 'aplicação das fórmulas a

tar	 ior.ue 1 (um).em qualquer dos

GO
OPR4

:IRCÜ

PLICADAS EM
trabalhos da

deverá ser apresentado,
m 	 e cálculo correspondente;

b.4)Somente serão co como na forma da Lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeisD dfdamente registrados e autenticados na Ordem dos
Advogados do Brasil-OAB ou Órgão Equivalente.

b.5)Sob pena de inabilitação, o balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e o
balanço de abertura deverão estar assinados por Contador ou outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC).

b.6)Caso a licitante aoresente o balanca oatrimonial com resultado igual ou inferior a
1 (um) em qualquer dos índlcesexigidos. devérá comprovar o ca pital social mínimo ou
oatrimônip líquido mínimo. corresoondente a 10% (dez por cento) do valor global
estimado da contratacão, ou sela. R$ 16.006.75 (dezesseis mil e seis reais e setenta e
cinco centavos).

dices-

'	 -
P/

..	

.,i_.
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6.2 - As empresas recém constituídas, cujo balanço ainda não seja exigível, deverão apresentar Balanço de
Abertura, contendo carimbo e assinatura do representante legal da empresa e do contador;

6.3 - As empresas que estiveram inativas no ano anterior, apresentar cópia da declaração de inatividade
entregue a Receita Federal, apresentando cópia autenticada do último Balanço Patrimonial que antecede a
condição de inativa, se houver;

6.4 - Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope específico, devidamente fechado,
lacrado e rubricado no fecho, contendo na parte externa e frontal as seguintes informações:

ENVELOPE N 01- DOCUMENTOS.DE.ABILITAC	 •í
AO CONSELHO REGIONAL ÇE. 	 . 90VF
TOMADA DE PREÇOS N4 

RAZÃO SOCIAL DA UCiT\P41ET':1	 .	 -..

6.5 - Será INABILITAD	
6 e seus subitens

e/ou deixar de apresentar adocu	 n eis.

6.6 — As licitantes codas	 C	 se	 ro Pó SICAF, desde que esteia

válido. em substit 	 o os	 regulr1dadefi5cal, trabalhista e a

qualificação econôrnicoflnaflCeUa, 	 .	 1

7.1 - Para
mediante a

A

1	 -

,1TgCNLCA - ENVELOPEffl 02

ee/iêICIaflajPrstaÇã0 de serviços

	

-	 1 PONTOSMAXIMOS

	

Rancd	 .
Iuu

iÁdogado que ten 
graduação latu sensu; n
	

4erp
qualquer área do Direito Piiblico, c
igual ou superior a 360 horas.

• Atribuir 01 (um) ponto por advogado.
2- Advogado que tenha concluído curso de pós-
graduação em nível de mestrado.

.Atribuir 02 (dois) pontos por advogado.
3- Advogado que tenha concluído curso de pós-
graduação em nível de doutorado;

• Atribuir 02 (dois) pontos por advogado.
4—Tempo de inscrição na OAB:

Até 02 (dois)

Até 04 (quatro)

Até 06 (seis)

(5à3
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• Atribuir 1 (um) ponto por advogado com inscrição na
OAB acima de 5 (cinco) anos.
• Atribuir 2 (dois) ponto por advogado com inscrição
na OAB acima de 5 (cinco) anos e um dia até 10 (dez)
anos.
• Atribuir 3 (três) pontos por advogado com inscrição
na OAB com mais de 10 (dez) anos e um dia até 20
(vinte) anos.
• Atribuir 4 (quatro) pontos por .advogado com
inscrição na OAB com mais de 20 vnte)-os e 'm
dia

Até 04 (quatro)

Comprovação de
Itens 1, 2 e 3: Ci
ensino devidamei
* OBSERVACÃO:
três quesitos. Pq
possui pós-gradu
pontos em relaçã
Item 4: deverá .i
inscricão com?ma

a.1 A i
referir,

de cd do&imentoe	 ó pela entidade de

i, d iUuiLd	 m o o	 pontuaçao nos
alic	 r a	 ão José e	 que o mesmo- .
	 s	 ade irá obter 5 (cinco)

I i	 4
a dejestro. Advogados com

deverá se
ados que

em Assessoria ou
Consultoria

Pessoas Jurídicas de Direito Público
Até 12 (doze)

*Atribuir 03 (três) pontos por certidão
Pessoa

*Atribuir 02

b.1 As comprovações da pontuação da pessorídica serão realizadas mediante a apresentação de
declarações/certidões ou contratos firmados pelas respectivas Pessoas Jurídicas de que a Licitante
exerceu/exerce de forma adequada e sem ressalvas do exercício das atividades inseridas no objeto do
presente Edital.

b.1.2 Na hipótese de o licitante deixar de apresentar a documentação de comprovação da
pontuação ou esse for considerada defeituosa, a mesma será desconsiderada do item a que se
referir.

b.1.2 Todos os documentos necessários à pontuação técnica poderão ser apresentados em original,
ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente ou por membro da CPI..
sendo antado nela emoresa a autenticacão de documentos por membro da Comissão de Licitacão.
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esta, deverá se dar até o último dia útil anterior a data marcada para abertura das oropostasQll

seja (30/3/2017)

b.2 Será atribuída nota 10 (dez) à Proposta Técnica que houver obtido o maior número de pontos,
atribuindo-se às demais Propostas Técnicas notas diretamente proporcionais à sua classificação, por
pontos, em relação à Proposta que recebeu nota 10 (dez), de acordo com a seguinte fórmula:

8.1 - A PROPOSTA DE PREÇOS *jprntficaçã0 da empresa, em uma via
(preferencialmente com páginas numeradas), redigida 'português (permitido o uso de expressões técnicas de
uso comum em outra língua), em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada, assinada na
última página e rubricada nas demais pelo representante legal da proponente, conforme modelo constante d
Anexo li a ser entregue em envelope devidamente fechado, com cola e rubricado no fecho, contendo na parte
externa e frontal as indicações:

ENVELOPE N 9 03- PROPOSTA DE PRECOS
AO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL - CRM-DF
TOMADA DE PREÇOS N9 1-2016
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
CNPJ DA LICITANTE
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8.1.1 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à
reunião, com poderes para esse fim.

8.2 - A Proposta de Preços deverá atender rigorosamente às prescrições e exigências constantes da Descrição
Detalhada dos Serviços - Anexo 1 e Modelo da Proposta de Preço - Anexo II deste Edital, seja quanto à forma de
apresentação e organização, seja quanto ao conteúdo, sob pena de desclassificação, devendo, ainda, constar as
seeulntes condicões:

8.2.1 - Fazer menção ao número
CNPJ/MF, endereço completo, tele
conta bancária para efeito depa

8.2.2 - Conter ~o de pre ç
moeda corrente
43, inciso IV, dtei n 8666J

do
emp
comi

deste Edital (Tomada de Preços n 2 1-2016), conter a Razão Social,
ne,jax, e-mail (sEiopYe;b.em como banco, agência e número da

Á

Ita	 P.	 - o	 'etq poderá ser suprida pelos
anstn	 dÕcumntõs'	 )fdentro do envelope de
ENTA	 HAB AÇÃO/ -	 " 8. às outras informações
ser	 entant	 eunião, com poderes

Anexo 1, expressos em
 ado1 conforrne estabelece o art.

isca[) do ITEM 3
-	 dez) oor cento a

-	 dos, a título de
c-.. 1

•s4..l.ii

á	 icima inclui todos os
tit . de	 . pias de documentos
'it	 nt	 incluíd6 na comissão
sab ad	 citante qui 'enha sido
idiciai r	 a	 rocesso de

•	

.i,.•.
smos e por extenso;

ado levando-se em consideração o

8.2.2.4.1 - Em caso de divergência entre o valor mensal e global,
prevalecerá o valor mensal, e no caso de divergência entre os valores
expressos por extenso e por algarismo, prevalecerá o indicado por
extenso. Em ambos os casos, para que sejam feitas as devidas
correções necessárias, não poderá haver dúvidas sobre o preço
proposto, devendo a CPL agir sempre com o bom senso.

8.2.2.5 - CONFORME PREVISTO NO ART. 40, INCISO X, DA LEI N 2 8.666, DE 21
DE JUNHO DE 1893, O VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA 12 MESES DE
CONTRATO CORRESPONDE a R$ 160.067,52 (cento e sessenta mil e sessenta e
sete reais e cinquenta e dois centavos), ou seja, R$ 13.338,96 (treze mil e
trezentos e trinta e oito reais e noventa e seis centavos) por mês;



j1grrient0 será de exclusiva e total

aIter.aão, ",aquelas previstas
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1, defl(	 us LULU3I
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& re;pc13blid3de da licitante que

ou qualquer outra

sejam

N
;réço para a hora técnica,

sua classificação, por preço, em
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8.2.2.6 - O VALOR ACIMA EXPRESSO REPRESENTA O VALOR MÁXIMO QUE o
CRM-DF PRETENDE PAGAR AO VENCEDOR DO CERTAME;

8.2.2.7 - SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS COM VALOR
GLOBAL ACIMA DO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO, OU SEJA, ACIMA DE
R$ 160.067,52 (cento e sessenta mil e sessenta e sete reais e cinquenta e dois

centavos)

8.2.3 Ter prazo de validade mínima1e6O(sess enta) d 	 da data da realização do certame

1
&ï r	 praL 9_eu1.ia epressameflte indicado na proposta,

o dê v a de-69 4sesenta) dias para efeito de

ja prcso pra çv' ade inferior ao estipulado no

asa desclass11d	 .

ITEM 3 do Anexo
8.2.4 - Conter.VIte e n
ou seja, todos os serviços reç

8.3 - A cotação de
responsabilidade
neste Edital ou queseiaireIeVa'

8.4 - O preço cot	 serviço

como taxas, impo	 despes

se que encontra-se in	 preços

não tenha sido indicd

8.5 - O proponente de	 - tar

condição que inuza o j	 B ter

8.6 - Serão des	 icado	 as

omissa ou apre	 eg	 e

8.7 - Não se consider

8.8 - Será atribuída nota
atribuindo-se às demais Propost
relação à Proposta que recebeu nota

NPC=10x(PO) ,onde

P1

NPC = nota da proposta comercial em exame, para efeito de sua classificação
Po = menor preço entre as Propostas Comerciais classificadas
Pi = preço da Proposta Comercial em exame

.	 //
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9.1 Sendo a presente licitação do tipo "Técnica e Preço", a Comissão de Licitação do CRM/DF fará a avaliação da
documentação e o julgamento das propostas técnica e comercial em duas fases, a saber:

li fase - Julgamento da proposta técnica,
2 fase - Julgamento da proposta comercial.

9.2 As propostas dos licitantes credenciados serão julgadas pela Comissão de Licitação adotando-se o peso 6 para
a nota técnica e peso 4 para a Proposta Comercial.

9.3 Será declarado classificado em primei4 lugar jb proponerTt quçbtiver a maior pontuação final, mediante
aplicação da seguinte fórmula:	 ..•	 4	 '

NCF = nota de classificação
P1T = pontuação técnica tot
PC = proposta comercTal

9.4 Não será efetuad
	 ntipo c

1W 1

ate a segunda casa	 n

A9.5 A Comissão de Lit

a) Estabelecer praz
de fatosuoerv

àLS , acà^ ̂ ;erão realizados

	

a ciass	 em decorrência

	

Kara au

	 )

CF. ={(6	 (4

ONDE,	 :..:

b) Con1

c) Promov

d) Rejeitar

9.6 No caso de empate da pona1	 - 	 de Licitação realizara sorteio
entre as mesmas, para definiçao da	 raeda 	 _	 icaçao das demais (caso sejam mais
de duas as empatadas).

-.
9.7 - Os envelopes fechados, contendo as Propostas de Preços, serão devolvidos às licitantes inabilitadas, desde
que não tenha havido recurso ou após sua denegação. Ficará à critério do CRM-DF, por intermédio do Presidente
da CPI., a devolução dos supracitados envelopes somente após a assinatura do instrumento contratual com a
vencedora do certame.

10` DO PREÇO-ESTI1MADO

10.1 - CONFORME PREVISTO NO ART. 40, INCISO X, DA LEI N 2 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1893, O VALOR GLOBAL
ESTIMADO PARA 12 (DOZE) MESES DE CONTRATO CORRESPONDE A R$ 160.067,52 (cento e sessenta mil e
sessenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), ou seja, R$ 13.338,96 (treze mil e trezentos e trinta e oito
reais e noventa e seis centavos) por mês.
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dministração julgar

dade previ	 2, do art. 113, da Lei

12.1 - Qualquer cidadã
(cinco) dias úteis antes
e responder à impug
n98.666/93.
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12.2 - Decairá do
irregularidades su
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otante que não apontar as falhas ou
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10.1.1 - O VALOR ACIMA EXPRESSO REPRESENTA O VALOR MÁXIMO QUE O CRM-DF PRETENDE PAGAR
AO VENCEDOR DO CERTAME.

10.1.1.1 - SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS COM VALOR
ACIMA DO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO.

11- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 - A despesa decorrente da execução dos serviços objeto dç . presente Contrato correrá à conta dos recursos

específicos consignados no orçamento	
a& 'exercício de 2017, sob a Rubrica n2

rídi
6.2.2.1.1.33.90.35.002-

12- DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS
r

a

12.3 - Contra os'
documentação de 1'
(cinco) dias úteis,
ser protocolado no
datilografado, assir
da CPI.. Reconser
recurso à autoriC

12.4-A CPI. dafl
de 5 (cinco) dias

12.5 - Os recursos con
propostas técnicas ou

F%e avaliação da
; no prazo de até 5
aso, o qual deverá
brado, digitado ou

igido ao Presidente
CPI- encaminhará o

máximo

o julgamento das

12.6 A intimação dos atos referi 	 art 109 da Lei n2 8.666/93 será

feita mediante publicação no Diário i de habilitação ou inabilitação dos
licitantes e julgamento das propostas técnicas e de pree presentes os prepostos de todos os licitantes no ato
em que for adotada a decisão, hipótese em que poderá ser feita por comunicação direta aos interessados.

12.7 - Os autos do processo estarão com vista franqueada aos interessados, no Setor de Compras e Licitações do
CRM-DF, no endereço constante do preâmbulo deste Edital, durante o prazo do recurso.

12.8 - o acompanhamento de eventuais pedidos de impugnação será pelo sítio: (www .portalmediC0.0rgJ), no

link transparência, portal da transparência, licitações e contratos, licitações, licitações em andamento, Órgão CRM-
DF, ano 2016, modalidade Tomada de Preços, n9 1.

13.1 - Os atos de adjudicação e homologação serão realizados pelo Presidente do CRM-Dlt\

Í

C3 4
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.14-.DASOBRt.	.

14.1 - São obrigações do CONTRATANTE:

14.1.1 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA,
necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da CONTRATADA.

14.1.2 - Pagar a importância correspqpdente aos 	 contratado.

14.1.3 - Acompanhar e
	 de funcionário especialmente

designado que anotará e 	 -com o Contrato.

14.1.4 - Providenciar todas a rubi..r.aço
aLT-

15- DAS C

15.1 - São obri gacões da COXMXWdM.

a) Proceder.análise'.e
ações em que o CRM/DI

b) A envi
recolhimentç.........

respectiva

ATADA

e juridi q
datéotk

-

empregada nas
em julgado.

necessidade de
io ao CRM/DF
comprovação e
s financeiros e

1i4 de

Não	 ctaç,o
	 n	 iit	 (b) e	 não houver

ab
	 aio	 q	 CONT AA deverá

spesa	 i	 extrai	 , depósitos

	

aos	 nhados pela
di	 presentação do

pelo advogado
r o caso, juntamente

com a

c)providenciara levantame	 iais fo	 .p!	 quando do deferimento judicial e
da respectiva transferência dos va

d) requerer, em tempo hábil, pedidos de informações e de cumprimento de ordens judiciais, observando os
formulários próprios, que deverão ser preenchidos corretamente e instruídos com as principais peças
embasadoras e/ou esclarecedoras do pedido;

e)As solicitações de documentos, informações e/ou providências do CRM/DF, para instrução dos processos,
deverão ser formuladas pela CONTRATADA em tempo hábil (1 (um) dia após a publicação do ato no DJe),
através de formulários próprios devendo ser informado, sempre, o prazo fatal para cumprimento da
exigência judicial.

f) Em se tratando de providência que deva ser cumprida em prazo menor que 05 (cinco) dias, o CRM/DF
deverá ser informado por formulário próprio, impreterivelmente, no prazo máximo de 06 (seis) horas
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 à ciência, pela CONTRATADA, de que teve início a contagem de prazo, sendo objetivo sobre qual a

providência terá de ser tomada pelo CRM/DF.

g)
É de responsabilidade da contratada a condução das solicitações de providências encaminhadas ao

CRM/DF, devendo manter para tanto estrutura e organização adequada.

h)
acompanhar por recursos próprios as publicações e as audiências devendo ser criada pauta para controle

dos prazos de processos judiciais que será disponibilizadO ao CRM/DF.

i) utilizar pessoal próprio para

j) não formalizar qualqur

k)não se pronunci à irrijr
da sua atividade	 1,

l) ser o fiel dep
sua total devolução, que t3nt

m) elaborar oanil
trabalhistas, ide que

n) requerer -	DF, exce
interposiÇ	 cia d

de parecer do,

abstenção ou	 ciad

o)após a assinaturd 9
em que o CRMIJ

P)
de
ef

de cópias4

/bF forn ra rela io com ddadol

O0i 5i

forenses;

do CRM/DF e

recibo, até a

cálculos de liquidações

1nveniente a não
mulário próprio

 recomenda a

- o'os processos judiciais
•	 e sejam feitas as

is em trTiit

o, através
de semana

-i\ L.

da a&orlzaçaü; 	 sC\

tabi 1.'

mmii
qi

q) Permanecer	
da Sociedade de Advogados,

15.2 - A contratada deverá ain	
'ut'uu

em especial

15.2.1 - Nenhum advogado pode integrar maisuma Sociedade de Advogados, com Sede ou Filial na

mesma área territorial do respectivo Conselho Seccional ( 49 do art. 15).

15.2.2 - Os advogados sócios de uma mesma Sociedade Profissional não podem representar em juízo

interesses opostos ao do CRM-DF ( 6 do art. 15).

15.2.3 - Além da Sociedade, o sócio responde subsidiária e Ilimitadamente pelos danos causados ao CRM-
DF por ação ou omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que
nossa incorrer perante o Conselho Seccional (art. 17).
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16.1 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
dentro do prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data de convocação, caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-a às seguintes penalidades:

a.multa de 20% (vinte por cento) do valor global da contratação;

b.suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o CRM-DF,
pelo prazo de até 2 (dois) anos; e,

c. declaração de inidone ykd para
perduraremos motivcs. 	 - s

16.2 - O atraso injustil
vírgula cinco por cento)

16.3 - Pela inexecução
seguir, sem prejuízo d

a Administração Pública enquanto

moratória de 0,5% (zero

as sanções fixadas a

o valor da Nota

com o CRM-DF,

Pública enquanto
d4a r abilitação

se$re que o
o prazo da

16.4 - Será aplicada1	 prejuízo ao
CRM-DF e por culpa da

b. Não comprovação, no	 testabelecido, do recolhimento de custas, do
recolhimento do porte de remessa e 	 e/ou do recolhimento de depósito recursal.

16.5 - As multas previstas nos subitens 18.1, 18.2, 18.3, e 18.4 deverão ser recolhidas dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar da data da intimação para o pagamento, em conta-corrente informada pelo CRM-DF. Caso a
importância devida não seja recolhida será descontada automaticamente, ou ajuizada a dívida, consoante o
parágrafo 39 do art. 86 e parágrafo 1 9 do art. 87 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1893, acrescida de juros
moratórios definidos no subitem 18.3, letra "b".

16.6 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo CRM-DF, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

16.7 - As sanções previstas nas letras "b" e "c" do subitem 18.1 e letras "d" e "e" do subitem 18.3 poderão
também ser aplicadas às licitantes ou profissionais que:
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a. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b.Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o CRM-DF em virtude de atos ilícitos

praticados.

16.8 - Em todos os casos previstos no ITEM.16 e.em seus	 à licitante ou contratada a ampla

defesa e o contraditório, conforme prçvL o

rd

itUCiOr..	 -

16.9 - Os atos administrativos	 .1:•,•	
icluve rescisão contratual, serão

publicados resumidamenterio Dáio 	 rci	 .. LI:	 '.	 .. ..'	 -

18.1 - A inexecução total ou p	 -	 •	 conseqÜênciaS contratuais e

as previstas em lei ou regulamento. ' 	 ..

18.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

a.O não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações e prazos;

b.O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

c. A lentidão do seu cumprimento, levando o CRM-DF a comprovar a impossibilidade da
conclusão do serviço nos prazos estipulados;

d.O atraso injustificado no início do serviço;

e.A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação ao CRM-DF;

C4
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f. A subcontratação total do objeto, a associação do contratado com outrem não previsto em
regulamentos da OAB, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas pela OAB; e

g.Previsões contidas nos incisos VII, VIII, IX, X, Xl, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII do artigo 78 da
Lei n 2 8.666193.

18.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

18.4 - A rescisão do contrato poderá

a. determinada • .r:I ••	 :	 d: CRMFizs	 osnuç!erados nas letras "a" a "f"
do subitern 2!.2b'o	 nos	 eviçzos nos in1is j' ' IlCVIl do artigo 78 da Lei n9

b. ai,	•'do en
haja convenie ' L i

c.judicialn?ero

•	 19-DAANULAÇI

19.1-A presente h	 h •ráser
devidamente comp	 ertinent	 s
ilegalidade, de ofício 	 . pocç	 t
assegurado o 

contraiíb e?ntl. d.fes

20- DA

20.1 - O pra	 ratual s	 Óàz-è) mel
finalize após e	 , a	 a publi
limitado a 60 (se	 .	 ti
nos termos do art.	 1,

20.2 - A prorrogação pre
pelo tempo que faltar para co

21-

desde que

/,

o superveniente
ser anulada por

fundamentado,

e licitação
s períodos,
o CRM-DF,

Í a prorrogação dar-se-á
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21.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após a comprovada realização dos serviços contratados e desde que não haja
inadimplência contratual, financeira ou editalícia, obedecendo-se aos seguintes eventos:

21.1.1 - Na Nota Fiscal/Fatura deverá vir destacado o número desta licitação (Tomada de Preços n g 1-2016),
a descrição dos serviços prestados conforme o objeto do presente Edital, com o respectivo valor bruto
mensal.

21.1.2 - Na Nota Fiscal/Fatura deverá vir destacada, também, as retenções previstas na Instrução
Normativa da Secretaria da Receita Federal n 2 480, de 15 de dezembro de 2004 (IRPJ, PIS, COFINS e CSLL)
ou outra norma que vir a substituí-Ia.
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21.1.2.1 - Mesmo que a CONTRATADA não faça constar na Nota Fiscal/Fatura as
retenções citadas no subitem 21.1.2 acima, o CRM-DF fará as retenções
previstas em tal legislação e as repassará, integralmente, para a Secretaria da
Receita Federal através de Documento de Arrecadação de Receitas Federais -
DARF.

21.1.2.2 - Caso a CONTRATADA esteja dispensada de alguma das retenções
citadas, deverá apresentar documentação comprobatória, juntamente com a
Nota Fiscal/Fatura, conforme previsões constantes na Instrução Normativa da

,42 P g øitt çer tit.4Rt1de 15 de dezembro de 2004 ou outra
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21.3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, bem como houver alguma restrição quanto à
habilitação da mesma.

21.4 - O CRM-DF reserva-se o direito de se recusar a efetuar o pagamento se, no ato da atestação, a prestação dos
serviços não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita, bem como contrariar algum dispositivo
deste Edital e seus Anexos.

21.5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionada a atualização financeira de acordo com a variação do IGPM- GV,
proporcionalmente aos dias de atraso. 	 9 /(50 
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.2Z:REAJUSTEDAREPU (;*tC,R .1: .... BR ENMCC fINAN.O DO CONTRATO

22.1 - DO REAJUSTE

22.1.1 - O valor contratado será reajustado (exceto em relação ao percentual citado no subitem 21.2 deste
Edital) pela variação dos últimos 12 (doze) meses de vigência do instrumento contratual, pelo índice Geral
de Preços do Mercado-IGPM/Fundação Getúlio Vargas (IGPM/FGV).

) 1 ti. Çr,-rn,ttI	 1 2 eleste Ed ita l será fivr

22.1.2 - Para a
meses, sendo v
Lei n 2 10.18212

ir	 kirir.

È
uste devc
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vigência do contrato a ser firmado
ithias que por ventura venham a ser

vmínimo de 12 (doze)
o, de acordo com a

e, ?C respèitedc

23.1 - A critério do CRM-DF, esta lic-

23.1.1 - Ter sua data de abertura dos envelopesierida, por conveniência exclusiva do CRM-DF.

23.2 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta Tomada de Preços:

23.2.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar,
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n 8.666/93;

23.2.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado
no item anterior; e,

23.2.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.

... .24 .-Dp 5coNDfçÕEsFINAIS ... 	..	 .
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24.1 - É facultado ao Presidente da CPI- ou à Autoridade Superior do CRM-DF, em qualquer fase da licitação,
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior

de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

24.2 - As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o CRM-DF não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independenteme nte da condução ou do resultado do

processo licitatório.

24.3 - As licitantes são responsáveis pIa fidelidade e
apresentados em qualquer fase da	 - -,

das informações e dos documentos

nc	 ripor motivo, justo decorrente de fato

erSÓ S
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propostas térie/OU
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presentes à sesj
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através de publicaçã

24.10.1 - A ausência de assinatura na proposta apresentada ou em documento emitido pelo licitante
poderá ser suprida se o representante da licitante estiver presente e, tendo poderes para tanto, ratificá-

la no ato.

24.11 - Cópias do presente Edital e seus Anexos serão fornecidos gratuitamente pela 
Internet no sítio eletrônico

w.crmdf.org.br (no link 'licitações') ou ww.portalmedico.orgr (link "licitações"). Poderá também, o

interessado adquiri-lo pessoalmente na sede do CRM-DF, junto ao Setor de Compras e Licitações, gratuitamente
caso apresente CD-ROM ou PEN-DRIVE para gravação, ou impresso, onde nesse último caso, será cobrado o valor

correspondente a R$ 0,10 (dez centavos) a lauda.

24.12 - Quaisquer esclarecimentos adicionais sobre a presente licitação poderá ser obtidos no horário de 8 às 14h,
no Setor de Compras e Licitações do CRM-DF, pelo fax (61) 3226-1312 ou pelo seguinte ender o et ônico:
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(www. portal medico.org.br ), no link transparência, portal da transparência, licitações e contratos, licitações,
licitações em andamento, Órgão CRM-DF, ano 2016, modalidade Tomada de Preços, n 9 1.

24.12.1 - No caso de solicitação por Fax, ficará sob responsabilidade da licitante, confirmar se o CRM-DF a
recebeu em conformidade.

24.13 - Somente deverão ser consideradas as informações prestadas, por escrito, pela Comissão Permanente de
Licitação (CPL), por transmissão de mensagem via fax, ou por intermédio de e-mail às consulentes, ou ainda,
disponibilizadas no sítio eletrônico do CRM/DF (www.portalmedico.org.br ), no Iink 'licitações', bem como, se for o
caso, aquelas publicadas no Diário Oficial da União..- .-	 --

24.14 - Constatada a falsidadedep 	 norrn	 es	 pela empresa licitante,
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PROJETO BÁSICO

an

1.4 - A previsão legal instituída eiaL
licitação para se contratrridos

1.5 - O término do &trto atN'rx,.

•,t.r.&r3r*a capacidade de trabalho do atual

irs;. bem r.rr	 ri	 ueles que por ventura

Pública a previa realização dea	 e
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...

DE ASSESSORIA

Ar ,.-	 .

quantidade

administrativas

c)Consultorias verbais iii
( w_•_

d)Acompanhamento de 597 (quinhentos e -
..r- w ,._

e sete) processos em curso, incluindo a redação de
todas as peças necessárias para a defesa do CRM-DF até o trânsito em julgado da sentença, as quais estão
assim distribuídas:

d.1 Aproximadamente 17 (dezessete) ações não executivas junto a Justiça Federal - 12 Grau;

d.2 Aproximadamente 24 (vinte e auatrol ações junto ao Tribunal Regional Federal da 1 Região - 22

Grau;

d.3 Aproximadamente 09 (novel ações junto ao Tribunal Regional Trabalho da 10 Região;

d.4 01 (uma) ação junto ao tribunal Regional Federal da 35 Região - 2 9 Grau;

d.5 01 (uma) ação junto à Secretaria de Direito Econômico;

o^(j
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d.6 01 (uma) Processo junto ao Tribunal de Contas da União:

d.7 Acompanhamento de aproximadamente 544 (quinhentos e quarenta e quatro) processos de
execução fiscal em tramite na Justiça Federal - 12 Grau.

e) Participar de reuniões, quando solicitado, com a Diretoria do CRM-DF;

f Proposituras, acompanhamento e defesa de ações em âmbito contencioso, nas esferas: administrativa e
judicial, sem limite de quantidade ens al

'
g) Entrega mensal, ou	 o	 wiïjrt
relatório de acompanti:	 os'bs	 . e
e impresso de tddps	 pres s em	 nt, deiendc
processo, a sab	 -. e .da?paes,nú	 mal k6, process,
os recursos exi - 	 .Øcesso, tip	 - 1,ara (s)
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comprovação e
s financeiros e

*

b.1) Não haven	 ci	 —	 o4ira	 ste item (b) e se não houver
liberação em prazo	 requerido, a CONTRATADA deverá
providenciar às suas expensas o etd as despesas judiciais ou extrajudiciais, depósitos
recursais, preparos, custas e emolur*efltos relativos aos processos acompanhados pela
CONTRATADA, que serão reembolsados oportunamente pelo CRM/DF, mediante a apresentação do
comprovante de pagamento devidamente quitado/autenticado e assinado pelo advogado
responsável pela sociedade de advogados, mediante contra recebo e, quando for o caso, juntamente
com a peça do recurso interposto.

c)providenciar o levantamento de alvarás judiciais favoráveis ao CRM/DF, quando do deferimento judicial e
da respectiva transferência dos valores, se for o caso;

d)requerer, em tempo hábil, pedidos de informações e de cumprimento de ordens judiciais, observando os
formulários próprios, que deverão ser preenchidos corretamente e instruídos com as principais peças
embasadoras e/ou esclarecedoras do pedido;



À

4 CRM DE

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

SIG OD, 1 LOTE 985-2° ANDAR SALA 202— Centro Empresaria l Parque Brasília
CEP.: 70.610-410 - Brasília-DF

Tel.: (61) 3322-0001 - Fax: (61) 3226-1312 - Endereço eletrônico: cmdfCrmdf.0r9
.t compras@crmdf.0r9br

e)
As solicitações de documentos, informações e/ou providências do CRM/DF, para instrução dos processos,

deverão ser formuladas pela CONTRATADA em tempo hábil (1 (um)dia após a publicação do ato no Die),
através de formulários próprios devendo ser informado, sempre, o prazo fatal para cumprimento da

exigência judicial.

f)
Em se tratando de providência que deva ser cumprida em prazo menor que 05 (cinco) dias, o CRM/DF

deverá ser informado por formulário próprio, impreterivelmente, no prazo máximo de 06 (seis) horas
seguintes à ciência, pela CONTRATADA, de que teve início a contagem de prazo, sendo objetivo sobre qual a

providência terá de ser tomada pelo CRM/DF.
-	 iflh2daS aodSiões de prOVIOeflLId

ad

. : L1.:r. a	 vdp ser tnada pauta para controle

g) É de responsabilidade da
CRM/DF, devendo mantr

h)acompanhar por.recurSc
dos prazos de proiÇ6 jIií

i) utilizar pesso

J) não formalizar j4ir
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l)ser ofiei	 -	 dtc

sua total de	 .tan

m) elaborar t1i5 de
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e feriados;

S às aidades do CRM/DF e

ante recibo, até a

:r'ir r19t los de liquidações
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TRA	 . ecomenda a

•d ps processos judiciais
ual e sejam feitas as

jiI3ciais em trâmite;

em regime de plantão, através
a. exceto em finais de semana

q) Permanecer durante toda a execução contratual em dia com os documentos de habilitação.

4.2 A CONTRATANTE obrigar-se-á a:

a)
Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA, necessárias

ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da CONTRATADA.

b) Pagar a importância correspondente aos serviços no prazo contratado.

C) 
Acompanhar e fiscalizara execução deste Contrato, através de funcionário especialmente desig do ue

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o Contrato
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d) Providenciar todas as publicações oficiais pertinentes no Diário Oficial da União.

5.1 - Conforme previsto no art. 40, inciso x, da lei n 8,666, de 21 de junho de 1893, o valor global estimado para
12 (doze) meses de contrato corresponde a R$ 160.067,52 (cento e sessenta mil e sessenta e sete reais e
cinquenta e dois centavos), ou seja, R$ 13.338,96 (treze mil e trezentos e trinta e oito reais e noventa e seis
reais).	 .

5.2 - O valor acima expresso 	 k* rnáximue o CM-DFprteQde pagar ao vencedor do certame.
•	

1	 .
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1	 atória, juntamente com a

ar	 es na Instrução Normativa da
Je	 15 de dezembro de 2004 ou outra

6.1.3 - Apresentar, mensalmente, juntamente com a Nota Fiscal, certidões comprovando a situação regular
perante à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, às Fazendas Federal e do Distrito
Federal e da Quitação de Dívida Ativa da União, caso nessa data, as referidas certidões constantes do
Processo estejam vencidas.

6.1.3.1 - Caso a contratada esteja com alguma certidão ou documentação
pendente, a mesma deverá saná-la para que perceba o devido pagamento.
Nesse caso, o pagamento ficará suspenso até o saneamento do problema.

6.1.3.2 - Além das certidões citadas, a CONTRATADA deverá apresentar também
relatório de acompanhamento de todos os processos, e ao longo de todo o
contrato, relatório atualizado e impresso de todos os processos em andamento,
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devendo constar todos os dados referentes ao processo, a saber: nome das
partes, número original do processo, os números de identificação de todos os
recursos existentes no processo, tipo e objeto da ação, vara(s) e tribunal(is) por
onde tramita/tramitou o processo, localização de cada juízo, instância e/ou
tribunal por onde tramita/tramitou o processo, valor estimado da condenação,
todos os andamentos do processo, atualizados até o último dia do mês anterior,
síntese das decisões já proferidas e valor e data das despesas já realizadas no
processo (recolhimento de custas, depósitos recursais e outros).

6.2 - O CRM-DF pagará à CONTRATADA o percentual e1.

dos serviços de acompanhamento e 	 .tpras de
recebidos, bem como de outras c ' -	 ztlas.

6.2.1 - Para o efetvo,pagarTóO perce
deverá	

n
contratada deve 	 t.tr,,ta FiscaI/Fii
o valor efetivam	 n.	 1os serviç
realizadas e rei	 ti:ções ef,

6.3 Nenhum pagame^d
e^
Q..s	 t.t:-uad

definanceira, em virtuU'tc_
habilitação da menia.'. 1
6.4 - O CRM-DF rae iÇ-dirito
serviços não estivV 	 com a	 e
deste Edital e seus

(dez.por-centO) a título de comissão para execução

es .d Xeiião fiscal sobre os valores efetivamente

id.(déz pr-	 i'	 ncionado no subitem acima, a

araarnente dJot	 c.lVF.tura mensal, destacando

es.4 ões dej	 1/ou outras cobranças

cJiquidação de obrigação
.ps3aIguma restrição quanto à

ato
	 a prestação dos

—::^^lgum dispositivo

8.1 - As sanções administrativas do
	 do Edital.



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

SIG QD. 1 LOTE 985-2° ANDAR SALA 202 - Centro Empresarial Parque Brasília
CEP.: 70.610-410 - Brasília-DF

Tel.: (61) 3322-0001 - Fax: (61) 3226-1312 - Endereço eletrônico: crmdf@crnldf.org.br , comprascrmdf.org.br

:

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE
TOMADA DE PREÇOS N 1-2016 - CRM-DF
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ DA LICITANTE:

A Sociedade de Advogados
estabelecimento que efetivai
endereço eletrônico (e-nøfl)
banco - para efeito de	 / r
DECLARA:

1)Que aceita todas as

2) Que no preço coto
incluídas todas e4 qi
trabalhistas, pre4ciai
como quaisquer QutstE

3) Que tem c
	

de
recebidos em

4) Que somente poder..afissi
grau de formação a•
apresentados Ara fins	 -	 ot

5)Que o praz
(DEVERÁ TER

inscrição no CNPJ e na OAB do
!rdxeço completo, telefone, fax e

€rente bancária, agência e
k	 4ai±e Preços citada acima

0 
PrZa;.encargos

s n. 112016, estão
de 	 sociais,

cdé,is de dócumentos, bem

res efetivamente

••_ ,i	 .	 .
,	 .J.-	

-DF, que possuam
ogados que foram

Ie ahj1Í1! 	 licitação;

ial

ITøvl	 DÇÃO[X)SSERVIÇOS	 VALOR MENSAL

CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVtÇOS
TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA PARA O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

1	 DO DISTRITO FEDERAL - CRM/DF, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, CONTIDAS NA	
algarismos)

_
TOMADA DE PREÇOS N2 1/2016 E SEUS ANEXOS 

VALOR GLOBAL (EM R$) (valor expresso em algarismos e por extenso)
OBSERVACÕES
O VALOR GLOBAL DEVERA SER FORMULADO LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO O PRAZO CONTRATUAL DE 12
(DOZE) MESES,
2) AS LICITANTES DEVERÃO ATENTAR SOB PENA DE DESCLASSIfiCAÇÃO, PARA O PREÇO MÁXIMO QUE O CRM-
DF DiSPÕE A PAGAR PARA A CONTRATACÃO DO OBJETO DO PRESENTE EDITAL

(local e data)

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
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•	 •• AW	 ~A DE-PREÇO,5 U2 1-201,6

MODELO DA PROPOSTA TÉCNICA

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE

TOMADA DE PREÇOS N9 1-2016 - CRM-DF
RAZÃO SOCIAL:
CNPJDALICITANTE:

OPOSThTCM€A .

A Sociedade de Advogados 	 licitrt'.	 rio e nkriço no CNPJ e na OAB do

estabelecimento que efetivamente 	 pr.estar os St.'I	 oh rti. da licitçr i reço completo, telefone, fax e
endereço eletrônico (e- "	 .	 o se hou4,'	 cont r ,) er ,tr,,1i q 	 disposições do Edital de

contendo
Tomada d: Preços 	 -	 ipresenta a	 ai de	 proposta técnica,
5 

- ___-----., .-

'i fiT	
So COi6 ITEM 7 DO EDITAL)

• .-h- 	.; '.,

u'

(Local  e data)

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL



2.1 - O presente contratojj
Administrativo-Setor de Compr
de Licitações), com as respectivas
outras cominações legais.

ô16, oriunda do Processo
e 21 de junho de 1893 (Lei

05-MARE, de 21 de julho de 1895 e

9

' CRM DF
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At•TOMAD•Rr1Z06

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA PARA O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL - CRM/DF, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL E
XOOOO=OOX.

MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL,
Ia Lei n2 3.268, de 30 de setembro de
i ede no SIG - Setor de Indústrias

O —'na Industrial - Brasília DF, CNPJ
alegação de competência

de, profissão, estado
-	 .	 TANTE e do outro
-(dica	 ivado, devidamente

i12 ........................, sediada
.(a) .	 .............................• .

	 ProtioriaIOAB n9 .. .............. -
o p7sente Cntrato, decorrente da
Cpra e 	 n2 38.2016, e

altera	 - iores, Instrução
entes Cláusulas e

entidade de fiscalização da profissão
1857, regulamentada pelo Decr
Gráficas Quadra 1 Centro EmW
n2 03.495.116/0001-37, .pOr irniu d
conferida pelaLei n 2 3.	 . Jst5.atb rer
civil, portador da Cartei 	 d_ad'e n2
lado a Sociedade de
inscrita no CNPJ ne 	 ..............0 -
no(a)...............................	 neste
(nacionalidade), (estado cil'?.
UF, CPF n 2 ...........L.davant
Tomada de Preç p 1:2016, O	 O

com fulcro na Li-
Normativa OS-MA	 julho
condições a seguir:

:05 res-_jao
2 1-201W

rIÇO TÉCNICOS DE
R DF 4umprindo

ANTE bem

1.1-0

todas as
como à 1

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO

3.1 - Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno
conhecimento:

3.1.1 - Edital de Tomada de Preços n 2 1-2016 e seus Anexos;

3.1.2 - Proposta de Preços e documentos apresentados pela CONTRATADA na licitação.

3.2 - Em caso de divergência entre os documentos integrantes e o Contrato, prevalecerá este último.
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3.3 - Os documentos supracitados são considerados suficientes para, em complemento deste Contrato, definir a
sua intenção e, desta forma, reger a execução adequada do objeto contratado dentro dos mais altos padrões da

técnica atual.

3.4 - Em caso de dúvidas da CONTRATADA na execução deste Contrato, estas devem ser dirimidas pelo
CONTRATANTE, de modo a atender às especificações apresentadas como condições essenciais a serem satisfeitas.

3.5 - O presente Contrato poderá ser objeto de aditamento, mediante instrumento específico que importe em
alteração de qualquer condição contratual, desde que sejam assinados por representantes legais das partes,
observando os limites e as formalidades IeIs.,:	 •	 ________

4.1 - São obrigações do CO
LLME

4.1.1 - Prestal.
necessárias ao

4.1.2 - Pagar a imp

4.1.3 Aco,panhr
que anotar em r

4.1.4 - Prov

5.1 - São obrigações da COl

a)Procer à análi
Le o CRfv

b) A envi
recolhimefl
devidamente p
esclarecimento
respectiva aute

ITE —J

pela  CONTRATADA,

.fTrrne Cláusula Sexta.

i3dor especialmente designado
tro»

1

nas

ecessidade de

Fi
do ao CRM/DF

va comprovação e
recursos financeiros e

il

a corre

ar

as pu

USUI.A QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES!

Voaedefifl13

b 1) Não havendo deste item (b) e se não houver
liberação em prazo hábil pela CONTNTE do valor requerido, a CONTRATADA deverá
providenciar às suas expensas o pagamento das despesas judiciais ou extrajudiciais, depósitos
recursais, preparos, custas e emolumentos relativos aos processos acompanhados pela
CONTRATADA, que serão reembolsados oportunamente pelo CRM/DF, mediante a apresentação do
comprovante de pagamento devidamente quitado/autenticado e assinado pelo advogado
responsável pela sociedade de advogados, mediante contra recebo e, quando for o caso, juntamente
com a peça do recurso interposto.

c) providenciar o levantamento de alvarás judiciais favoráveis ao CRM/DF, quando do deferimento judicial e
da respectiva transferência dos valores, se for o caso;
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d)requerer, em tempo hábil, pedidos de informações e de cumprimento de ordens judiciais, observando os
formulários próprios, que deverão ser preenchidos corretamente e instruídos com as principais peças
embasadoras e/ou esclarecedoras do pedido;

e)As solicitações de documentos, informações e/ou providências do CRM/DF, para instrução dos processos,
deverão ser formuladas pela CONTRATADA em tempo hábil (1 (um) dia após a publicação do ato no DJe),
através de formulários próprios devendo ser informado, sempre, o prazo fatal para cumprimento da
exigência judicial.

f) Em se tratando de providência que deva
deverá ser informado por forr 	 r
seguintes à ciência, pela CON*
providência terá de ser

g) É de responsa aÇ.ii 	iiLr.tada
CRM/DF, devend .. 	 tanto estr

h)acompanhar por recursos pr
dos prazos de prêss judiciais

--1Q utilizar p	 ;u•al propric.Ji.r

j) não form.z	 ;:u

k)não sepr	 - nprensa
da sua atividad	 on$ co

1) ser o fiel depositãiodda a docu
sua total de lu	 bèri L:vtri

m) eabrr planil S'	 cá	 nos
trabalesde	 ábsej"nec.:;rf

n)requer.
interposição
de parecer circu
abstenção ou a desis

o)após a assinatura do contrat
em que o CRM/DF é parte, para que s
anotações respectivas. O CRM/DF fornecerá

menor que 05 (cinco) dias, o CRM/DF
no prazo máximo de 06 (seis) horas

-prazo, sendo objetivo sobre qual a

encaminhadas ao

pauta para controle

do CRM/DF e

recibo, até a

idações

õnveniente a não
formulário próprio
ADA recomenda a

er ações em todos os processos judiciais
za a a representação processual e sejam feitas as
com os dados das ações judiciais em trâmite;

p)possuir, durante toda a vigência do contrato, um sistema de atendimento em regime de plantão, através
de telefonia fixa ou móvel, para atendimento do CRM/DF em caso de urgência, exceto em finais de semana
e feriados;

q)Permanecer durante toda a execução contratual em dia com os documentos de habilitação.

5.1.11 - utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE para a
execução do contrato.

OBSERVACÕES:
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5.2 - A CONTRATADA deverá ainda observar o que determina o Estatuto de Advocacia da Sociedade de Advogados,
em especial:

5.2.1 - Nenhum advogado pode integrar mais de uma Sociedade de Advogados, com sede ou filial na
mesma área territorial do respectivo Conselho Seccional ( 4 2 do art. 15).
5.2.2 - Os advogados sócios de uma mesma sociedade profissional não podem representar em juízo
interesses opostos ao do CRM-DF ( 62 do art. 15).

5.2.3 - Além da sociedade, o sócio responde subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados ao CRM-DF
por ação ou omissão no exercicio4a advocacia sem * jgJ4a responsabilidade disciplinar em possa

incorrer perante o Conselho 	 17). 4

M

6.1 - Pela prestação .
CONTRATADA o valor

6.1.1 - O valor globa l

6.2 - Além do valor. citado"
1.

por cento) a título de com
execução fiscal sor.e osval

6.2.1 - Para 
a

contratada d
o valor efetiva
realizadas e r atorl

6.3 - Os pagamentos s' 
S

Fiscal/Fatura.	 e deveIN
comprovadiaI çào dos
editalícia, obe	 o-se1

6.3.1 - Na N
descrição dos
mensal.

6.3.2 - Na Nota Fiscal/Fa
da Secretaria da Receltà

- DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

deJ	 umerLa. o C0NTR^k 	 4 ara MENSALMENTE

IX	 reais).

	

o pE
	 de 10% (dez

	

MeOW e proi
	 de ações de

aras cobna

	

-	 ubitem acima, a
ensal, destacando

eJo,3 outras cobranças

i
dia: ij.q
;èr.., desp
haja 11  or

I-;--

IL

/4••'

revistas na Instrução Normativa
PIS, COFINS e CSLL).

R$)

rwsue

es	 e

- os

s

da Nota
após a

ceira OU

n 2 1-2016), a
valor bruto

6.3.2.1 - Mesmo queONTRATADA não faça constar na Nota Fiscal/Fatura as
retenções citadas no item 6.3.2 acima, o CRM-DF fará as retenções previstas em
tal legislação e as repassará, integralmente, para a Secretaria da Receita Federal
através de Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF.

6.3.2.2 - Caso a CONTRATADA esteja dispensada de alguma das retenções
citadas, deverá apresentar documentação comprobatória, juntamente com a
Nota Fiscal/Fatura, conforme previsões constantes na Instrução Normativa da
Secretaria da Receita Federal n 2 480, de 15 de dezembro de 2004.

6.3.3 - Apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura certidões comprovando a situação gu ar perante
a Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, às Fazeas Federal, Est ua Municipal

o^D	
14
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e/ou do Distrito Federal do domicilio/sede do licitante e da Quitação de Dívida Ativa da União, caso nessa
data, as referidas certidões constantes do orocesso esteiam vencidas.

6.3.3.1 - Caso a contratada esteja com alguma certidão ou documentação
pendente, a mesma deverá saná-la para que perceba o devido pagamento.
Nesse caso, o pagamento ficará suspenso até o saneamento do problema.

6.3.3.2 - Além das certidões citadas, a CONTRATADA deverá apresentar também
relatório de acompanhamento de todos os processos, e ao longo de todo o
contratreIatório atuzado , fl	 o de todos os processos em andamento,
dewrdi.3star :.tod os	 -rentes ao processo, a saber: nome das

-	 ori *0'p

	

	 nai  de identificação de todos os
aço, vara(s) e tribunal(is) por

• . o;i	 amit/tr , 	o processo.	 de &ada juízo, instância e/ou
,	 por	 ta/trai,itau ofrc	 ' stiniado da condenação,

' t'ado^ Os and	 so,atua)	 dia do mês anterior,,
síntese da	 .	 valor e	 %sas já realizadas no

6.4 - Nenhum pagarreento s'er feta
financeira, em virtÜi€ Jè perrd
habilitação da mesma

6.5 - O CONTRA	 a-se

serviços não estive	 com a

deste instrumento co 	 u do Ei

6.6 - Nos casos de e - t11ais tros de pa
alguma forma para tart	 entroria'
proporcionalm te aos 	 so) -

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE, DA REPACTW
cc

7.1 - DO REAJUSTE

7.1.1 - O valor contrá
instrumento) pela variaçã
Geral de Preços do Mercado-IG

4e liquidação de obrigação
algu'mb restrição quanto a

1,1

a prestação dos
algum dispositivo

s.
ri

(i /tnha concorrido de
iiação do IGPM-FGV,

TO

tado no subitem 6.2 deste
rumento contratual, pelo Índice

7.1.1.1 - O percentual citado no subitem 6.2 deste contrato será fixo e
irreajustável, independente do tempo de vigência do contrato a ser firmado
com a licitante ou de posteriores termos aditivos por ventura firmados.

7.1.2 - Para a aplicação do reajuste deverá, sempre, ser respeitado o interregno mínimo de 12 (doze) meses,
sendo vedado qualquer tipo de reajuste com periodicidade inferior a tal período, de acordo com a Lei n
10.18212001.

7.2 - DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS

7.2.1 - Não haverá repactuação de preços durante a vigência deste instrumento contratual, bem como de
seus aditivos.
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7.3- DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

7.3.1 - Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro deste instrumento contratual na hipótese de
sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual (art. 65, inc. II, alínea d).

7.3.1.1 - Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a
variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada,

onde tadmeOflStraÇã0 serfrsJ&isda pelo CONTRATANTE para verificação de

s	 -.	 ••.	 e/ou

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 - A despesa decorre 	 dos sen$4j	 wConteto	 presenr	 rerá à conta dos recursos
ex	 sob a Rubrica n2

específicos consignado	 flilO do	 o	 3 
6.2.2.1.1.33.90.35.00 .	 Consu	 u	 essoJurl

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 - A recusa injusttcada. da'
retirar o insumentO equivalente,

dentro do prazo de te G.(tres) .	 nta	 o	 :aracteri?al o descumprimento

total da obrigaçã4a	 á, ojeita	 •.•

a multa de1 pOr cen

b. suspensão., tenorr de parti	 ci a	 .	 r/r.i:Z ai ,com o CRM-DF, pelo

prazo de até 2. (dos	 e	 \t	 : .

os
% (zero vírgula

cinco por cento) p 	 t

DA as sanções fixadas a

seguir, sem prejuízo de outra

a.advertência;

b. multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o valor da Nota

Fiscal/Fatura a ser paga;

c.multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor da Nota Fiscal/Fatura;

d. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o CRM-DF, pelo
prazo de até 2 (dois) anos; e

e. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o co ra d ressarcir a
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Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base da letra
d. acima.

9.4 - Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, quando houver prejuízo ao
CRM-DF e por culpa da CONTRATADA, no caso se:

a.perda de prazo processual, por processo;

b.não comprovação, no prazo legalmente estabelecido do recolhimento de custas, do recolhimento do
porte de remessa e retorno e/oi drero1himento de 	 rsal.

...,	 .
9.5 - As multas previstas nos subite • 	 't3. 9.4 .5 Ji	 rre€Ólhidas dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar da data c1. rlL	 .' ri	 - 1, em	 ;tornada pelo CRM DF Caso a
importância devida não SLJ rtcii	 $ ra desc'	 i ri ii iticam	 uiza a divida, consoante o
parágrafo 39 do art. 86: ' : . gri.'1-0 do art.	 ..

	

n 5 i366, de ,1	 1893, acrescida de juros
moratórios definidos noj	 etra

9.6 - Comprovado impe dimenotir	 cado e aceito pelo CRM-DF, a
CONTRATADA ficará iser Lfl r ia

9.7 - As sanções pr&sa	 1	 e	 o :.'jem 9. poderão também ser
aplicadas às licitantés ou ofis!rkIi	 .	 .

•	 .	
.	 1i

•	
..	 .	 .

a. tenhams	 ctidu:.:	 i	 &	 olos	 ,o recolhimento
de quaisqj

b. tenham	 dõ ato	 v	 t

•	 .	 L!: ±/
c. demonstreiyJ	 ar com.	 I-:r9rtude de atos ilícitos
praca	 1	

1 :..	 .
9.8 - Em todos	 da a ampla
defesa e o cont

9.9 - Os atos admin	 serão publicados
resumidamente no	

ïV
ctU5UDtc-DAREk

10.1 - A inexecução total ou parcial do contrato 	 a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e
as previstas em lei ou regulamento.

10.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

a.o não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações e prazos;

b.o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

c. a lentidão do seu cumprimento, levando o CRM-DF a comprovar a impossibilidade da conclusão do
serviço nos prazos estipulados;

d.o atraso injustificado no início do serviço;
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

SIG QD. .1 LOTE 985-2° ANDAR SALA 202— Centro Empresarial Parque Brasília
CEP.: 70.610-410 - Brasília-DF

Tel.: (61) 3322-0001 - Fax: (61) 3226-1312 - Endereço eletrônico: crmdf@cmldf.org.br
; comprastcrmdf.0rg.br

e.a paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação ao CRM-DF;

f. a subcontratação total do objeto, a associação do contratado com outrem não previsto em
regulamentos da OAB, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas pela OAB; e

g.previsões contidas nos incisos VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei n2

8.666/93.

10.3 - Os casos de rescisão contratua' erao mr
contraditório e a ampla defesa.

10.4 - A rescisão do contrato.p4lQ

a. determinada	 .	 eescrit
10.2, bem com	 s previ... nos

nte	 jÕç,.noS autos do processo, assegurado o

i1-DF." s caso_	 a. a  do subitern

%I4I. VII do

b. amigável, -por acordw,
conveniência'	 —4tRivi-Di`;

c.judicial,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECI.

____	 tI ____
11.1 - Dos atos adm 	 concer:»:
8.666, de 21 de junho	 e dma	 . ço

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAVI

• .,V'	 : -
11.1 - O prazo cpptratuai
finalize após esdata, apa
limitado a6ü(S k.
nostermosdoa	 cis

11.2 - A prorrogação••
pelo tempo que faltar pa 	 -

desde que haja

IINISTRATIVOS

109 da Lei n

A irArIA

%aso a piSenjê licitação
ais e s	 períodos,

ra o CRM-DF,

$prorrogação dar-se-á
Lc?a contratação.

.r.

XX13.1 - A fiscalização e acompanhamento da execução 4kesente Contrato serão feitos pelo Sr.XXX)C(XXXXXX,
XXXXXXX do CONTRATANTE, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do art. 67 da Lei n 2 8.666193.

13.1.1 - O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, durante a vigência do presente Contrato, designar
outro funcionário ou Conselheiro para fiscalizar e acompanhar a execução deste Contrato.

14.1 - O CONTRATANTE encaminhará para publicação, sob suas expensas, o extrato deste Contrato, no Diário
Oficial da União, até o quinto dia útil ao mês seguinte ao de sua assinatura, conforme determina o parágrafo único
do art. 61, da Lei n 2 8.666193, a qual deverá ocorrer até 20 dias daquela data.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

SIG aD. 1 LOTE 985-2° ANDAR SALA 202 - Centro Empresarial Parque Brasília
CEP.: 70.610-410 - Brasília-DF

Tel.: (61) 3322-0001 - Fax: (61) 3226-1312 - Endereço &etrôníco: crmdfccrmdf.org.br ; comprascrmdf.org.br

CUDtCtMAQUJNTA-DSCÃSMtSSOS

15.1 - Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes com o intuito de solucionar o
impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõe a Lei n g 8.666, de 21 de junho
de 1893, com as respectivas alterações posteriores e demais legislações vigentes aplicáveis à espécie.

..	 USÚDMAÕ	 ..,.

16.1 - Fica eleito o Foro da Justiça Federgk em Brasília-DF, coQ . .cornpetente para apreciar e dirimir quaisquer
duvidas oriundas do presente Contrato,cm ffChcla de ualQpor mais privilegiado que seja

4

16.2 - E assim, por estarem de
firmam o presente Contrato; em (Zk3a
testemunhas, abaixo assinado, ndjr
artigo 60 da Lei n Q 8.666.

ffi. ea dt,conforme, as partes, a seguir,
arurn' - eeít na presença de 02 (duas)

açRTANTE, conforme dispõe oanin

CONTRATANTE:
,

.!
	 \WNSEJI	 L'- '

.	 '1.

CONTRATADA:

DO

Nome: XXXXXXXX)
CPF: XXXXXXXXXX
RG: XXXXXXXXXXX o



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BR
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO

r.

CONSELHO REGIONAL DE MEDtC'
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COMO ORIGINAL

Funcion
IL CRM-DF

S%IVC
L. cunna

çr
CrSN

tDSTEIÏSISt. rsQ4n')93gtr.	 4l

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, CONSELHO

SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade NAPOLEÃO E TAJRA

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, inscrita no CNPJ/MF sob o N.° 05.975.789/0001-10,

encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 931103 - R.S., desde

2510912003. CERTIFICA que a referida sociedade Não Sofreu qualquer punição

disciplinar por parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua conduta, até a

presente data, estando em dia com suas obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55

do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil.

NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, Gicele Alves de Sousa

Valadão, Assistente II da Comissão das Sociedades de Advogados, digitei a presente

certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil,

Conselho Seccional do Distrito Federal, aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil

e dezessete.

MSEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.obdf.orc



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAI- 4 DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

S.' REGIONAL DF-ELHO

DO DISTR
ITO FEDERAL

CONFERE COMO ORIGINAL

FunCIO
CRM-0L.._*

t. 044102-93 CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado THIAGO FREDERICO CHAVES

TAJRA possui inscrição ORIGINÁRIA nesta Seccional, desde 1010812007, sob o n° 25406,

sem óbices; que não consta contra o referido advogado, registro de lançamento de punição

disciplinar por qualquer Conselho Seccional e Nada Consta, até a presente data, que

desabone sua conduta, estando em dia com obrigações financçiras a que se refere o Artigo 55

do Regulamento Geral do Estatuto da Advocaci- aOrc	 dos Advogados do Brasil.

NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, 
Avimacir Antonio da Silva,

Coordenador de Atendimento, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-

Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos trinta

dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

ILO
U ^secr "rii ral kdCO>AB . F

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa- Asa Norte

CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7O,í,otQ



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

n

'•••	 T)EiASS cpm4102g CERTIFICA,

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

SELHO REGIONAL DE MEDtCINCON	
i

DO DISTRITO FEDERAL
CONFERE COM O ORIGINAL

^io
CRM-DF

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado HUGO NAPOLEAO DO REGO

NETO possui inscrição SUPLEMENTAR nesta Seccional, desde 2410312003, sob o n°

18433, sem óbices; que não consta contra o referido advogado, registro de lançamento de

punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e Nada Consta, até a presente data, que

desabone sua conduta, estando em dia com obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55

do Regulamento Geral do Estatuto da Advocaci 	 de dos Advogados do Brasil.

NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, Avimacir Antonio da Silva,

Coordenador de Atendimento, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-

Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos trinta

dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 -Ed. Maurício Correa - As Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000f.0rQbr
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TJUT TPoder Judiciário da União
RIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1a e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de
ações de falências e recuperações judiciais disponíveis até 2910312017, NADA CONSTA
contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

NAPOLEAO E TAJRA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S - ME
05.975.78910001-10

OBSERVAÇÕES:
a)Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário.
b)A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br ), informando-se o número do
selo digital de segurança impresso.
c)A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou
órgão julgador.
d)A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados
do Poder Judiciário. (artigo 8 0 , § 20 da Resolução 12IICNJ).
e)A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências,
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais.
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br , Cidadãos, Certidão de
Nada Consta, Tipos de Certidão.
f)A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1 993.

Emitida gratuitamente pela internet em: 3010312017 	 L	 dc(.
Data da última atualização do banco de dados: 2910312017
Selo digital de segurança: 201 7.CTD.P6SV.XV7R.M2MZ.Z3QE.O3QV

VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS

Página	 1	 de 1	 3010312017 11:56:36

NUCER - Núcleo de Emissão de certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sextace feriados.



04/05/2017
	

SISTJ WEB

iiDFí

Menu

Validação de Certidão

Esse é um documento autêntico emitido pelo TJDFT, porém a certidão consultada expirou. Se desejar,
dique no botão Visualizar Certidão" para download da certidão.

Selo Digital de Segurança	 Nome	 Data da	 Data de	 Visualizar
Solicitação	 Validade	 Certidão

2017.CTD.P6SV.XV7R.M2MZ.Z3QE.03QV 	
NAPOLEAO E TAJRA ADVOGADOS 	 30/03/2017	 29/04/2017

ASSOCIADOS S/S - ME	 11:56:36	 (Expirada)	 J
Voltar _j

.d

http://procart.tjdft.jus.br/sistjinterneVsistj 	 1/1
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Balanço Patrimonial (Valores Expressos em Reais)

resaNAPOLEAO E TAJRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 5/5 (0072)

-WJ/CPF: 05.975.789/0001-10

Zr.d.: Setor S}41S QL 16 CONJUNTO 05 CASA 20 S/N--LAGO SUL - CEP: 71640-255

nicipio: Brasília	 DF: DF

Folha: 00042

Emitido em: 31112/2015

Período: Janeiro a Dezembro 	 Data Encerramento:	 31/12/2015	 MIRE:	 931/03 R.S

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

TITULOS DE LIQUI. IMEDIATA

REALIZAVEL A CURTO PRAZO

FATURAS A RECEBER

OUTROS CREDITOS

IMPOSTOS E CONTR. A RECUPERAR

NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMOBIL-IZACOES TEC. COMERCIAIS

DEPRECIACOES ACUMULADAS (-)

2015

1. 665 . 050, 84

1.659.269,44

16.614,12

223,87

1.503,48

9.737,97

5.148,80

1.642.655,32

2.500,00

1.630.800,00

9.355,32

5.781,40

5.781,40

9.666,82

(3.885,42)

Dt.Registro: 25/09/2003

2314

1.461.435,11

1.454.558,11

1.365.624,66

1.244.218,21

7,98

116.249,67

5.148,80

88.933,45

81.881,51

0,00

7.051,94

6.877,00

6.877,00

9.666,82

(2.789,82)



e

PASSIVO

CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES SOCIAIS/TRIBUTARIAS

OBRIGAÇOES TRIBUTARIAS

OBRIGACOES SOCIAIS

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL

PATRINIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

RESERVAS DE LUCROS

RESERVAS DE LUCROS

LUCROS/PREJUIZOS

LUCROS

1.665.050,84

5.757,45

5.757,45

4.269,22

786,91

701,32

1.659.293,39

20.000,00

20.000,00

4.000,00

4.000,00

1.635.293,39

1.635.293,39

Folha: 00043

'Emitido em: 31/12/2015

Dt.Registro: 25109/2003

201\

1. 4 61. 4 35, 11

13.255,11

13.255,11

11.722,35

888,40

644,36

1.448.180,00

20.000.00

20.000,00

1.428.180,00

1.428.180,00

0,00

0,00

3alanço Patrimonial (Valores Expressos em Reais)

zesaNAP0LEAO E TAJRA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S (0072)

PJ/CPF: 05.975.789/0001-10

Zd.: Setor SHIS QL 16 CONJUNTO 05 CASA 20 S/N--LAGO SUL - CEP: 71640-255

micípio: Brasília	 UP: DF

~iodo: Janeiro a Dezembro 	 Data Encerramento:	 31/12/2015	 NIRE:	 931/03 R.S

')fll 5

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial Comparativo, cujo Ativo e Passivo estão uniformes na mesma

importância de

Exercício: 2015 Valor: R$ 1.665.050,84

NUM MILHAO SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO MIL CINQUENTA REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS

Exercício: 2014 Valor: R$ 1.461.435,11

NUM MILHAO QUATROCENTOS E SESSENTA E NUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E ONZE CENTAVOS

Ressalvando que a responsabilidade do profissional contabilista, fica restrita apenas ao aspecto meramente técnico desde

que reconhecidamente operou com elementos dados e comprovantes fornecidos pela gerência da firma que se responsabiliza

Dela sua exatidão e veracidade, bem como pelos estoques considerados levantados pela referida gerência e sob sua total e

exclusiva responsabilidade.

;?	

Brasília - DF / 31 DE DEZEMBRO DE 2015

CM CONTADORES E	 TORES ASSOCIADOS LTDA

MARCELO MIGUEL POLIA

CONTADOR	 CRC: DF 6088

276.886.661-04 RG:

NAPOLEÃO E TAJRA ADVOGADOSADOS S/S

CMIAGO FREDERICO CHAVES TAJRA

S3-'IO ADMINISTRADOR CPF: 002.558.553-38 RG: 25406



RECEITA BRUTA OPERACIONAL

SERVICO PRESTADOS A PRAZO

DEDUCOES DAS VENDAS/SERVICOS

(-) ISS

(-) COFINS

(-) pos

(-1 SIMPLES NACIONAL

('=) RECEITA LIQUIDA

(') LUCRO BRUTO OPERACIONAL

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS

nreflt'ene C'TMflklrL'TDTXC

RECEITAS FINANCEIRAS

DESPESAS COM PESSOAL - PROVENTOS

COM PESSOAL - ENCARGOS SOCAS

COM PESSOAL - BENEFICIOS

DESPESAS GERAIS

DIRETORIA

DESPESAS TRIBUTARIAS

DEPRECIACAO AMORT. E EXAUSTOES

(=) R E S U L T A D O	 O P E R A C 1 O N A L

OUTRAS RECEITAS

(=) RESULTADO ANTES DA CONTRIB.SOCIAL/IMPOSTO DE RENDA

(-) PROVISAO P/CONTRIBUIÇAO SOCIAL

(-) PROVISAO P/IMPOSTO DE RENDA

)) LUCRO(PREJUIZO) LIQUIDO DO PERIODO

2015

931.281,29

931.281,29

(96.044,19)

0,00

0,00

0,00

(96.044, 19)

835.237,10

835.237,10

835. 237, 10

(70.905,75)

(1.606,82)

3.632,31

(15.915,92)

(5.962,22)

(4.679, 52)

(35.821,98)

(9.456,00)

0,00

(1.095, 60)

764 . 33,35

39.080, 42

803.411,77

0,00

0,00

803.411,77

Folha: 00044

itido em: 31/1212015

Registro: 25/09/2003

\ 2014

1.164.757,00

1.164.757,00

(47.842,99)

(5.329,32)

(34.942,71)

(7.570,96)

0,00

1.116.914.01

1.116.914,01

1.116.914,01

(63. 912,14)

(807, 41)

0,00

(14.077,34)

(6.395,35)

(999, 50)

(31. 558, 24)

(8.688,00)

(290,70)

(1.095,60)

1.053.001,87

0,00

1.053.001,87

(33.544,98)

(69.180,54)

950.276,35

-	 DE2.E)NSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO (Valores Expressos em Reais)

Expre8at1APOLEAO E TAJRA ADVOGADOS ASSOCIADOSS/S (0072)

CNPJ/CPF: 05.975.789/0001-10

End.: Setor SHIS QL 16 CONJUNTO 05 CASA 20 SIM--LAGO SUL - CEP: 71640-255

Município: Brasília	 US': DF

1-- Período: Janeiro a Dezembro 	 Data Encerramento: 	 31/12/2015	 MIRE:	 931/03 R.S

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado do Exercício.



2015

0,00

803.411,77

1.095,60

79.381,51

-1.630.800,00

-2.303,38

-7.453,13

-101,49

56,96

-756.712,16

0,00

592.298,38

-592.298,38

-1.349.010,54

1.365.624,66

16.614,12

2014

0,0c

950.276,35

1.095,6C

-33.079,51

0,0(

0,0(

1.436, 3

-137,61

-293, 5(

919.297,58

0,0(

640.729,9)

-640.729,9C

278.567,68

1.087.056,9)

1.365.624,6)

DEMONSTRATIVO DO FLUXO DE CAIXA - METODO INDIRETO (VALORES EXPRESSOS EM REAIS) fI
NAPOLEÃO E TAJRA ADVOGADOS ASSOCIADOS SIS (0072)

CNPJ/CPF: 05.975.789/0001-10

End.: Setor SHIS QL 16 CONJUNTO 05 CASA 20 S/N---LAGO SUL

Município: Brasília	 UF: DF

Período: Janeiro a Dezembro 	 NIRE:	 931103 R.S

Folha: 00045

u.tido em: 31/12/2015

.Registro: 2510912003

FLUXO DE CAIXA

LUCRO LÍQUIDO

(1-) Depreciação

(-) Aumento / Redução de Faturas a Receber

)-) Aumento / Redução de Outros Créditos

• (-) Aumento / Redução de Impostos e Contribuições a Recuperar

(+) Redução / Aumento Obrigações Tributárias

(+) Redução / Aumento Obrigações Sociais

(+) Redução / Aumento Obrigações com Pessoal

(=) Fluxo de Caixa Operacional Líquido

DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

(=)Disponibilidades geradas pelas (aplicadas nas) Atividades de Investimentos

DAS ATIVIDADES DE FINANCI AME NTOS

(-)Pagamento de Dividendos

(=)Disponibilidades geradas pelas (aplicadas nas) Atividades de Financiamento

•	 RESULTADO - CAIXA GERADO OU CONSUMIDO

(=) Aumento/DiminuiçãO das Disponibilidades

DISPONIBILIDADES - no inicio do período

•	 DISPONIBILIDADES - no final do período

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo Financeiro.

Brasília - DF / 31 DE DEZEMBRO DE 2015

MARCELO MIGUEL POLLA

CPF: 276.886.661-04	 RG: 6088

CONTADOR

NAPOLEÃO E TAJRA ADVOGADOS

THIAGO FREDERICO CHAVES TAJRA

SOCIO ADMINISTRADOR CPF: 002.558.553-38 RG: 25406

C-,--



Folha: 00046

NAPOLEÃO E TAJRA ADVOGADOS ASSOCIADOS SIS
ANEXO AO BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCICIO 2015
NIRE: 931103 R.S

1)
	

Índice de Liq uidez Corrente - ILC

ATIVO CIRCULANTE
	

1.659.269,44
ILC = ----------------------------	 --__--

	 = ---------- = 288,19
PASSIVO CIRCULANTE

	
5.757,45

2) Índice de Liquidez Geral - ILG

ATIVO CIRCULANTE +REAL. LONGO PRAZO	 1.659.269,44
ILG=	 =--------------=288,19

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL Á LONGO PRAZO 	 5.757,45

3) Grau de endividamento - GE

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL Á LONGO PRAZO =	 5.757,45
GE=--------------------	 0900

ATIVO TOTAL	 1.665.050,84

1

4) Índice de Solvência Geral - ISG

ATIVO TOTAL
ISG = --------------------------------------- =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL Á LONGO PRAZO

1.665.050,84
_____ = 289,20

5.757,45

Brasília- DF, 31 de Dezembro de 2015

DM Contado&t. Associados S/S Ltda EPP
Marcelo Miguel Poila
Contador- CRC/DF 6088
CPF: 276.886.661-04

Naoleão e Tajra Associados S/S
Thiago Frederico Chaves Tajra
Sócio: Administrador CPF: 002.558.553-38

o
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MARCELO..MIUEL POLLA
CONTADOR - CRC 6088 DF

CPF: 276.886.661-04

4

FOLHA: 00047

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro mercantil 00047 (quarenta e sete) folhas eletronica
numeradas, do número 00001 ao 00047, e serviu de "Livro Diário" número 13 da en
abaixo:

Nome da Empresa:	 NAPOLEÃO E TAJRA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

Endereço:	 SHIS QL 16 CONJUNTO 05 CASA 20

Bairro:	 LAGO SUL

Cidade:	 BRASÍLIA

UF:	 DF

CNPJ (MF):	 05.975 .789/0001-10

Inscrição Estadual: 	 07.450.621/001-86

Registrada na OAB
Ordem dos Advogados do Brasil
Sob Número:	 931/03 - R.S. Seção do Distrito Federal

Data do Registro ( OAB):	 25/09/2003

Período da Escrituração: 	 01/01/2015 a 31/12/2015

Para os efeitos do que vai previsto no artigo 9° e seu parágrafo único,do provimento
N° 112/2006, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, submetemos este
livro, totalmente escriturado á Douta Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em
Brasília.

BRASÍLIA-DF, 31 de DEZEMBRO de 2015

THIAGO FREDERJÇQÇ4A7ES TAJRA
SÓCIO ADMINISTRAD - CPF: 002.558.553-38



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Conselho Seccional do Distrito Federal

TERMO DE ENCERRAMENTO

Este livro contendo 47 folhas numeradas eletronicamente e rubricadas serviu
de Livio Diário n° 13 da Sociedade de Advogados NAPOLEÂO E TAJRA
ADVOGADOS ASSOCIADOS SFS registrada nesta Seção sob o n° 931103
desde 2510912003.
Brasília-DF, 2310912016.

M	 oriz
Secretaria da Comissão das Sociedades de Advogados



FOLHA: 000

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro mercantil 00047 (quarenta e sete) folhas eletron'icamente
numeradas, do número 00001 ao 00047, e servirá de "Livro Diário" número 13 da empresa
abaixo:

Nome da Empresa:	 NAPOLEÃO E TAJRA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

Endereço:	 SHIS QL 16 CONJUNTO 05 CASA 20

Bairro:	 LAGO SUL

Cidade:	 BRASÍLIA

UF:
	

DF

CNPJ (MF):	 05.975.78910001-10

Inscrição Estadual: 	 07.450.621/001-86

Registrada na OAB
Ordem dos Advogados do Brasil
Sob Número:	 931103 - R.S Seção do Distrito Federal

Data do Registro (OAB):

Período da Escrituração:

25/09/2003

01/01/2015 a 3 1/12/2015

Para os efeitos do que vai previsto no artigo 90 e seu parágrafo únio,do Provimento
N° 112/2006, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, submetemos este
livro, totalmente escriturado á Douta Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em
Brasília.

BRASÍLIA-DF, 01 de JANEIRO de 2015

)
THTAIO FREDERI

SÓCIO ADMINISTRAD
HVES TAJRA

- CPF: 002.558.553-38

MARCEW.M3UEL POLLA
CONTADOR - CRC 6088 DF

CPF: 276.886.661-04
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Conselho Seccional do Distrito Federal
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

-	 RMO DE ABERTURA

Este livro contendo 47 folhas numeradas eletronicamen te e rubricadas servr

de Livro Diário no 13 da. Sociedade de MvogadpS NAPOLEÃO E TAJRJ
ADVOGADOS ASSOCIADOS SIS registrada nesta Seção sob o 1?

931 IO

desde 25/09/2003-
BrasIIia-DF 23109/2016. 	

kywOriz
Secretaria da Comissão das Sociedades de Advogados
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CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular, ROGERIO DE LEI-LIS
PINTO, brasileiro, casado, advogado, natural de Anápolis/GO,
nascido em 24 de Janeiro de 1978, filho de Antonio do Carmo
Pinto e de Sumala de Souza Pinto, inscrito na OAB/DF sob o no

25.248, e no CPFIMF sob o n° 796.437.521-00, domiciliado e
residente a SQSW 105 Bloco F Apartamento 404 - Sudoeste -
Brasília/DF., CEP: 70.670-426;

GUILHERME ARRUDA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro,
advogado, natural de Anápolis/G.0, nascido em 15 de Junho
de 1982, filho de Minervino Francisco de Oliveira e de Goiany
Arruda de Oliveira, inscrito na OAB/DF sob o n o 30.194, e no
CPF/MF sob o no 963.761.631-49, domiciliado e residente sito
ao SHIN QL 10 Conjunto 2 Casa 07 - Lago Norte - Brasília
/DF., CEP: 71.525-025, partes entre si ajustadas, têm a
constituição de uma Sociedade de Advogados, que se regerá
pelas disposições da Lei n.° 8.906 de 04 de julho de 1994, bem
como pelas seguintes cláusulas e condições. -

CAPÍTULO 1
DA RAZÃO SOCIAL E SEDE

Cláusula ja - Fica constituída uma Sociedade de Advogados, que girará sob a
razão social de LELLIS E ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Parágrafo 1°. A Sociedade tem sede e foro nesta cidade de Brasília sito ao SHS
Quadra 06 Conjunto A Bloco E Salas 1312 e 1313 - Asa Sul - Brasília /DF.,
CEP: 70.316-902;	 L
Parágrafo 2°: Poderão ser abertos e fechados escritórios em qualquer ponto do
território nacional, sempre sob a responsabilidade direta de um dos sócio
ficando os sócios obrigados à inscrição suplementar ( 50 do art. 15 da Lei n0
8 .906/94), bem como a devida comunicação à Seccional do registrrii,/y

-LS
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CAPÍTULO II /
DOS OBJETIVOS SOCIAIS -

Cláusula 21 - A Sociedade tem o objetivo de Prestação de Serviços
Profissionais de Advocacia em Geral e- de Consultoria Jíd1ãAtilës

reservados no Estatuto dos
Advogados, serão exercidos individualmente pelos sócios, ainda que revertam
ao patrimônio social os respectivos honorários.

CAPÍTULO 111

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 3a - O capital social totalmente integralizado em moeda corrente
nacional, é de R$.10.000,00, dividido em 1.000 (Mil) cotas, cada uma no valor
de R$ 10,00 (Dez reais), assim distribuído entre os sócios:

a) Ao sócio ROGERIO DE LEI-LIS PINTO, cabem 500 (Quinhentas) cotas,
perfazendo a quantia de R$ 5.000,00, (Cinco mil reais), do Capital
Social.

b) Ao sócio GUILHERME ARRUDA DE OLIVEIRA, cabem 500
(Quinhentas) cotas, perfazendo a quantia de R$ 5.000,00, (Cinco mil
reais), do Capital Social.

CAPÍTULO IV

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Cláusula 4 - A responsabilidade dos sócios é limitada ao capital social.

Parágrafo 1 0: No exercício da advocacia com o uso da razão social, os sócios
respondem subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados a clientes, por
ação ou omissão, sem prejuízo da responsabilização disciplinar do sujeito
causador do dano.

Parágrafo 20: Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à
Sociedade e/ou a terceiros, deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais
sócios, de forma integral.

Parágrafo 30: Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, os
sócios serão nomeados individualmente, devendo os instrumentos respectivos
conter o número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, e indicar a
Sociedade de que façam parte. ,L
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CAPÍTULO V

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL
_

Cláusula 51 - A administração dos negócios sociais, caberá aos sócios
ROGERIO DE LELLIS PINTO e GUILHERME ARRUDA DE OLIVEIRA, que
usarão o título de Sócios-Administradores, praticando os atos conforme
estabelecido nos parágrafos seguintes:

Parágrafo 1 0 : Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela
assinatura isolada de qualquer sócio-Administrador ou de Procurador
constituído em nome da Sociedade:

a) Representação perante terceiros em geral, inclusive repartições
públicas de qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem
como representação em juízo ou fora dele, ativa e passivamente;

b) Despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de
FGTS e outros previdenciários, quitações e rescisões trabalhistas,
representação perante entidades sindicais, previdenciárias e órgãos do
Ministério do Trabalho;

c) Emitir faturas;

d) Praticar os atos ordinários de administração dos negócios sociais.

Parágrafo 21: Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada dos
dois Sócios-Administradores;

a) Constituição de Procurador "ad negotia" com poderes determinados e
tempo certo de mandato, podendo haver mais de um Procurador;

b) Alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles
relativos, fixando e aceitando preços e formas de pagamento, recebendo
e dando quitações, transferindo e emitindo posse e domínio, transigindo.

Parágrafo 31: Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de
administração societária, não elencados nos parágrafos 1 0 e 20 desta cláusula,
a Sociedade estará representada pela assinatura de todos os Sócios-
Administradores, ou um Sócio Administrador e um Procurador constituído em
nome da Sociedade. Entre atos, exemplificam-se os seguintes:

a) Outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em
geral, com assunção de obrigações e outras cláusulas;

b)Abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e
recebendo cheques e ordens de pagamento;

c) Aceite de títulos cambiários--e comerciais em geral, resultantes
obrigações da Sociedade;»

/
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d) Constituição de Procurador "ad judicia", podendo h 	 me u
Procurador;
e) Receber e dar quitação de créditos, dinheiro e valores.

Parágrafo 41: É absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em relação à
Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades
e interesses sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos a favor,
mesmo que a benefício dos próprios sócios.

Parágrafo 5°: Aos sócios incumbidos da administração poderão ser atribuídos
"pró labore" mensais, fixados por comum acordo e levados à conta das
despesas gerais.

CAPÍTULO VI

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS

Cláusula 6a - O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada
exercício levantar-se-á imediatamente o balanço geral da Sociedade,
apurando-se os resultados, que serão desde logo atribuídos ou suportados
pelos sócios na proporção de suas cotas de capital, após a dedução dos
encargos eventualmente incidentes, na forma da legislação fiscal aplicável.

Parágrafo 1 0: O primeiro exercício social, findará em 31 de dezembro de 2010

Parágrafo 20: Nenhuma destinação será dada aos resultados sociais até que os
sócios a deliberem em reunião, lavrando-se a respectiva Ata.

CAPÍTULO VII

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO

Cláusula 7 - A duração da Sociedade é por tempo indeterminado.

Parágrafo único: A Sociedade iniciou suas atividades em 07 de Outubro de
2010.

Cláusula 8a -, A incapacidade, insolvência, falecimento, dissensão, retirada ou
exclusão de qualquer sócio, implicará na dissolução da Sociedade, salvo
substituição na prazo máximo de 90 (noventa) dias, sendo, nessa hipótese,
facultado aos demais sócios dar-lhe continuidade, caso em que poderão
adquirir a totalidade ou parte das quotas do sócio incapacitado, insolvente,
falecido ou impedido que se retirar ou for excluído, ou ainda, indicar terceiro ou
terceiros também advogados, para aquisição das quotas remanescentesj,

Ii 4__-
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Parágrafo 1 0: Entrando a Sociedade em liquidação, os ativos ou
por final se apurarem, serão distribuídos ou suportados pel
proporção em que titularem o capital social.

Parágrafo 2 11 : Ocorrendo a hipótese de continuidade será levantado um bãtariç
especial em prazo subseqüente de 90 (noventa) dias, para apurar o valor
líquido do patrimônio social e das cotas. Feito isso, o valor da cotas do sócio
falecido, incapacitado, insolvente ou retirante será pago ao próprio ou à seus
herdeiros, conforme a hipótese, em até 12 (doze) parcelas mensais, iguais e
consecutivas, devidamente corrigidas pelo mesmo índice aplicável à correção
dos ativos sociais, vencendo-se a primeira a 30 (trinta) dias da assinatura da
Alteração Contratual e as demais em igual data nos meses seguintes.

Parágrafo 30: Em caso de exclusão de sócio por quaisquer das hipóteses
previstas em lei, inclusive por perda do registro de inscrição na OAB e
deliberação da maioria absoluta do capital social, que concomitantemente
delibere a continuidade da Sociedade, proceder-se-á conforme previsto no
parágrafo 20 desta cláusula.

CAPÍTULO VIII

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS

Cláusula 9a - Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de
cotas do capital:

Parágrafo 1°: O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente suas
cotas, deverá notificar os sócios remanescentes de sua intenção, especificando
quantidade, valor e forma de pagamento, bem como o nome do eventual
interessado, que deverá atender a qualificação de advogado inscrito.

Parágrafo 20: Em prazo subseqüente de 30 (trinta) dias da efetivação da
notificação, os sócios remanescentes deverão manifestar expressamente se
desejam exercer o seu direito de preferência e/ou, se possui alguma restrição
ao ingresso do eventual interessado na Sociedade.

Parágrafo 31: Incorrendo o exercício do direito de preferência por parte dos
sócios remanescentes sobre a totalidade ou parte das cotas ofertadas e não
havendo restrição ao ingresso do eventual interessado na Sociedade, o sócio
ofertante poderá alienar as cotas sobre as quais não tenham recaído o direito
de preferência ao terceiro interessado, nas mesmas condições em que as
tenha ofertado aos sócios remanescentes.

Parágrafo 4 1 : Havendo desinteresse dos sócios remanescentes no exercício do
direito de preferência, mas havendo restrições sua ao ingresso do eventual
interessado, a Sociedade dissolver-se-á operando-se sua liquidação nos
termos da Cláusula 8a acima.p/
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CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 101 - As deliberações sociais serão adotadas por maioria absoluta de
votos valendo cada cota um voto, inclusive para alterações de cláusulas
contratuais, bastando tantas assinaturas quantas sejam necessárias para
materializar essa maioria e autorizar o registro.
Parágrafo único: Ao sócio dissidente -de deliberação social cabe em prazo
subseqüente de 30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu
dissenso, com o exercício de seu direito de retirada e procedendo-se como
previsto na cláusula 8 a .

Cláusula iia - A solução dos casos omissos será adotada consoante as
disposições- legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do
capital social.

Parágrafo único: Em- caso de divergência entre os sócios, os mesmos sujeitar-
se-ão a solução por juízo arbitral, instaurado no Tribunal de Ética e Disciplina
na Seccional da OAB onde a Sociedade for registrada.

Cláusula 121 - Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram a
Sociedade reverterão em benefício da mesma, compondo os resultados
sociais.

Cláusula 13a - Os sócios que integram a Sociedade, poderão particularmente
advogar e os honorários assim recebidos não reverterão a favor da mesma.

Cláusula 14a - As alterações deste Contrato Social serão sempre
consolidadas.

Cláusula 151 - Fica eleito como foro essencial e contratual o da comarca de
Brasília/DF, com exclusão de qualquer outro.

Cláusula 161 - Os sócios declaram sob as penas da lei, que não exercem
nenhum cargo ou ofício público que originem impedimento ou incompatibilidade
face o Estatuto da OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no
âmbito desta Seccional e que não estão incursos em nenhum dos crimes
previstos em lei que os impeçam de participar de Sociedades ,t/
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E por assim estarem justas e contratadas e mutuamente outorgand o
contrato em todas as cláusulas e condições, assinam-no em 04 (quatro)
igual teor e mesmos fins, com as duas testemunhas abaixo qualificadas,
autorizados todos os usos e registros necessários.

Brasília/DF, 07 de Outubro de 2010.(T

& Â
mJ DE OLIVEIRA

TESTEMUNHAS:

lo,

Eíiva1
-

REC0NHECO	 utenticidde	 ( s)
fir(;) de:	 1
[O213O9i)6UILHERiE ARRIJDA DE OLIVEIRA

E T - iunho--de Verdade L
Brsi1	 de Novenbro de 2010

030-'JALD4IA SOARES LIMA-ESCREVENTE

Dig.: ERIA CRISTINA MARTINS DINIZ

Nome: Aland Freire de Alarcão.
RG: n 1.434.117 - SSP/DF
CPF: n° 666.451.581-49

1 a_

2a -
Nome:1hais Arruda de Alarcão
RG: 3585018— SSP/GO
CPF: « 825.720.891-49

rTT1,1 MP9i1

CRS)-BL..C-L	 -(E

1
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E ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIA

CNPJ n° 13.099.65110001-22

ia PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Ao1 1 dias do mês de outubro do ano de dois mil e onze
(11.10.2011), na sede social da sociedade de advogados denominada
LeIlis e Arruda Advogados Associados, renuniram-se:

(1) ROGERIO DE LELLIS PINTO, brasileiro, solteiro, advogado
natural de Anápolis/GO, nascido em 24 de Janeiro de 1978, filho de
Antonio do Carmo Pinto e de Sumaia de Souza Pinto, inscrito na
OAB/DF sob o n° 25.248, e no CPF/MF sob o n° 796.437.521-00,
domiciliado e residente a SQSW 105 Bloco F Apartamento 404 -
Sudoeste - Brasília/DF., CEP: 70.670-426;

(2) GUILHERME ARRUDA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro,
advogado, natural de Anápolis/G.O, nascido em 15 de Junho de 1982,
filho de Minervino Francisco de Oliveira e de Goiany Arruda de
Oliveira, inscrito na OAB/DF sob o n° 30.194, e no CPF/MF sob o n°
963.761.631-49, domiciliado e residente sito ao SHIN QL 10 Conjunto
2 Casa 07- Lago Norte - Brasília IDE., CEP: 71.525-025,

Únicos sócios representando a totalidade do capital social da
sociedade de advogados, LELLIS E ARRUDA ADVOGADOS
ASSOCIADOS, cujo contrato social encontra-se devidamente
arquivado na sede da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do
Distrito Federal, sob o numero 1766110-DF, desde 0311212010, inscrita
no CNPJ/MF sob o número 13.099.65110001-22 e no CF/DF sob o
número 07.566.7451001-99, no endereço situado ao Setor Hoteleiro
Sul/SHS Quadra 06 Conjunto A Bloco E Salas 1312 e 1313, Asa Sul -
Brasília/DE., CEP: 70.316-902, nesta Capital e decidiram, na melhor
forma de direito, alterar o Contrato Social da presente sociedade nos
seguintes termos e condições: wj
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CLÁUSULA 1

É admitido nesta, data como sócio, o advogado, THIAGO
TABORDA SIMÕES, brasileiro, casado, natural de São Paulo/SP, nascido em
09 de Junho de 1979, filho de Rubens Simões e de Silvana Simões, portador da
cédula de identidade n* 223.886, expedida em 21.02.2009, pela OAB/SP e do
CPF « 284.704.238-51, residente e domiciliado na Rua São Vicente de Paulo,
416, apto, 153, Santa Cecília, CEP 01229-010, São Paulo, SP.

CLÁUSULA II

Retira-se da sociedade, nesta data, o advogado. ROGERIO DE
LELLIS PINTO, acima qualificado, que cede e transfere as suas 500
(Quinhentas) quotas de capital social, correspondente a R$ 5.000,00 (Cinco mil
reais), para o advogado, THIAGO TABORDA SIMOES, importância esta, que
declara haver recebido em moeda corrente do País, nesta data, para o que dá
ao sócio, plena, geral, final, irretratável e irrevogável quitação, bem como, todos
os seus direitos e haveres, perante a sociedade.

CLÁUSULA III

O sócio remanescente GUILHERME ARRUDA DE OLIVEIRA
concorda e aprova, a cessão de quotas de que aqui se cuida.

CLÁUSULA IV

A Razão Social, passa a ser ARRUDA E SIMÕES ADVOGADOS
ASSOCIADOS, podendo usar apenas a denominação ARRUDA E SIMÕES
ADVOGADOS.

CLÁUSULA V

A administração dos negócios sociais, caberá aos sócios,
GUILHERME ARRUDA DE OLIVEIRA e THIAGO TABORDA SIMOES, que
usarão o título de Sócios-Administradores, praticando os atos conforme
estabelecido nos parágrafos seguintes:

Parágrafo 1 0 : Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela
assinatura isolada de qualquer sócio-Administrador ou de Procurador constituído
em nome da Sociedade:

a) Representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas 4de qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como
representação em juízo ou fora dele, ativa e passiva
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b) Despedida e -punição de empregados, liberação e movime1ã
FGTS e outros previdenciários, quitações e rescisões traàll
representação- perante entidades sindicais, previdenciárias e orgãos
Ministério do Trabalho;

c) Emitir faturas;

d) Praticar os-atos ordinários de administração dos negócios sociais.

Parágrafo 20: Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada dos dois
Sócios-Administradores;

a) Constituição de Procurador "ad negotia" com poderes determinados e
tempo certo de mandato, podendo haver mais de um Procurador;

b)Alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles relativos,
fixando e aceitando preços e formas de pagamento, recebendo e dando
quitações, transferindo e emitindo posse e domínio, transigindo.

Parágrafo 30: Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de
administração societária, não elencados nos parágrafos 1 0 e 20 desta cláusula, a
Sociedade estará representada pela assinatura de todos os Sócios-
Administradores, ou um Sócio Administrador e um Procurador constituído em
nome da Sociedade. Entre atos, exemplificam-se os seguintes:

a)Outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral,
com assunção de obrigações e outras cláusulas;

b)Abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e
recebendo cheques e ordens de pagamento;

c) Aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de
obrigações da Sociedade;
d) Constituição de Procurador "ad judicia", podendo haver mais de um
Procurador;
e)Receber e dar quitação de créditos, dinheiro e valores.

Parágrafo 4°: É absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em relação à
Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e
interesses sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos a favor,
mesmo que a benefício dos próprios sócios.

Parágrafo 50: Aos sócios incumbidos da administração poderão ser atribuídos
"pró labore" mensais, fixados por comum acordo e levados à conta das
despesas gerais.	

II
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Todas as demais
constitutivos da sociedade,
permanecem em pleno vigor.

CLÁUSULA VI

cláusulas e condições estabelecida
não alcançadas pelo presente instrumento,

Em razão das deliberações acima tomadas e como resultado das
transferências de quotas acima referida, consolidamos o CONTRATO SOCIAL,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

ARRUDA E SIMÕES ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ n° 13.099.65110001-22

CAPÍTULO 1

DA RAZÃO SOCIAL E SEDE

Cláusula i a - A razão social da sociedade de advogados, será ARRUDA E
SIMÕES ADVOGADOS ASSOCIADOS, podendo usar apenas a denominação
ARRUDA E SIMOES ADVOGADOS.

Parágrafo 1 0. A Sociedade tem sede e foro nesta cidade de Brasília sito ao SHS
Quadra 06 Conjunto A Bloco E Salas 1312 e 1313 - Asa Sul - Brasília IDE., CEP:
70.316-902;

Parágrafo 20: Poderão ser abertos e fechados escritórios em qualquer ponto do
território nacional, sempre sob a responsabilidade direta de um dos sócios,
ficando os sócios obrigados à inscrição suplementar ( 5 0 do art. 15 da Lei n°
8.906194), bem como a devida comunicação à Seccional do registro original.

CAPITULO II

DOS OBJETIVOS SOCIAIS

Cláusula 21 - A Sociedade tem o objetivo de Prestação de Serviços
Profissionais de Advocacia em Geral e de Consultoria Jurídica. Aqueles serviços
privativos da advocacia, conforme reservados no Estatuto dos Advogados, serão
exercidos individualmente pelos sócios, ainda que revertam ao patrimônio social
os respectivos honorários.

:1
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CAPÍTULO III

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 31 - o capital social totalmente integralizado em moeda corrente
nacional, é de R$.10.000,00, dividido em 1.000 (Mil) cotas, .cada uma no valor de
R$ 10,00 (Dez reais), assim distribuído entre os sócios:

a) Ao sócio, GUILHERME ARRUDA DE OLIVEIRA, cabem 500
(Quinhentas) cotas, perfazendo a quantia de R$ 5.000,00, (Cinco mil
reais), do Capital Social.

b) Ao sócio, THIAGO TABORDA SIMÕES, cabem 500 (Quinhentas) cotas,
perfazendo a quantia de R$ 5.000,00, (Cinco mil reais), do Capital Social.

CAPÍTULO IV

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Cláusula 4 - A responsabilidade dos sócios é limitada ao capital social.

Parágrafo 1 0: No exercício da advocacia com o uso da razão social, os sócios
respondem subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados a clientes, por
ação ou omissão, sem prejuízo da responsabilização disciplinar do sujeito
causador do dano.

Parágrafo 20: Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à
Sociedade e/ou a terceiros, deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais
sócios, de forma integral.

Parágrafo 30: Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, os sócios
serão nomeados individualmente, devendo os instrumentos respectivos conter o
número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, e indicar a Sociedade
de que façam parte.

CAPÍTULO V

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

Cláusula 51 - A administração dos negócios sociais, caberá aos sócios
GUILHERME ARRUDA DE OLIVEIRA e THIAGO TABORDA SIMOES, que
usarão o título de Sócios-Administradores, praticando os atos conforme
estabelecido nos parágrafos seguintes:

Parágrafo 1 1: Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela
assinatura isolada de qualquer sócio-Administrador ou de Procurador constituído
em nome da Sociedade:

L 1
y
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a) Representação perante terceiros em geral, inclusive repartições
de qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bei
representação em juízo ou fora dele, ativa e passivamente;

b) Despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de
FGTS e outros previdenciários, quitações e rescisões trabalhistas,
representação perante entidades sindicais, previdenciárias e órgãos do
Ministério do Trabalho;

c) Emitir faturas;
d) Praticar os atos ordinários de administração dos negócios sociais.

Parágrafo 21: Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada dos dois
Sócios-Administradores;

a) Constituição de Procurador "ad negotia" com poderes determinados e
tempo certo de mandato, podendo haver mais de um Procurador;

b)Alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles relativos,
fixando e aceitando preços e formas de pagamento, recebendo e dando
quitações, transferindo e emitindo posse e domínio, transigindo.

Parágrafo 30: Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de
administração societária, não elencados nos parágrafos 1 0 e 20 desta cláusula, a
Sociedade estará representada pela assinatura de todos os Sócios-
Administradores, ou um Sócio Administrador e um Procurador constituído em
nome da Sociedade. Entre atos, exemplificam-se os seguintes

a) Outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral,
com assunção de obrigações e outras cláusulas;

b)Abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e
recebendo cheques e ordens de pagamento;
c) Aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de
obrigações da Sociedade;
d) Constituição de Procurador "ad judicia", podendo haver mais de um
Procurador;
e)Receber e dar quitação de créditos, dinheiro e valores.

Parágrafo 4°: É absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em relação à
Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e
interesses sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos a favor,
mesmo que a benefício dos próprios sócios.

Parágrafo 50: Aos sócios incumbidos da administração poderão ser atribuídos
"pró labore" mensais, fixados por comum acordo e levados à conta das
despesas gerais.

a6
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CAPÍTULO VI

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO SOClMI

Cláusula 6a - o exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada
exercício levantar-se-á imediatamente o balanço geral da Sociedade, apurando-
se os resultados, que serão desde logo atribuídos ou suportados pelos sócios na
proporção de suas cotas de capital, após a dedução dos encargos
eventualmente incidentes, na forma da legislação fiscal aplicável.

Parágrafo 1 1 : O primeiro exercício social, findará em 31 de dezembro de 2010

Parágrafo 20: Nenhuma destinação será dada aos resultados sociais até que os
sócios a deliberem em reunião, lavrando-se a respectiva Ata.

CAPITULO VII

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO

Cláusula 7 - A duração da Sociedade é por tempo indeterminado.

Parágrafo único: A Sociedade iniciou suas atividades em 07 de Outubro de 2010.

Cláusula 8a -, A incapacidade, insolvência, falecimento, dissensão, retirada ou
exclusão de qualquer sócio, implicará na dissolução da Sociedade, salvo
substituição na prazo máximo de 90 (noventa) dias, sendo, nessa hipótese,
facultado aos demais sócios dar-lhe continuidade, caso em que poderão adquirir
a totalidade ou parte das quotas do sócio incapacitado, insolvente, falecido ou
impedido que se retirar ou for excluído, ou ainda, indicar terceiro ou terceiros
também advogados, para aquisição das quotas remanescentes.

Parágrafo 1 0: Entrando a Sociedade em liquidação, os ativos ou passivos que por
final se apurarem, serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção
em que titularem o capital social.

Parágrafo 20: Ocorrendo a hipótese de continuidade será levantado um balanço
especial em prazo subseqüente de 90 (noventa) dias, para apurar o valor líquido
do patrimônio social e das cotas. Feito isso, o valor da cotas do sócio falecido,
incapacitado, insolvente ou retirante será pago ao próprio ou à seus herdeiros,
conforme a hipótese, em até 12 (doze) parcelas mensais, iguais e consecutivas,
devidamente corrigidas pelo mesmo índice aplicável à correção dos ativos
sociais, vencendo-se a primeira a 30 (trinta) dias da assinatura da Alteração
Contratual e as demais em igual data nos meses seguintes.

Parágrafo 30: Em caso de exclusão de sócio por quaisquer das hipóteses
previstas em lei, inclusive por perda do registro de inscrição na OAB e
deliberação da maioria absoluta do capital social, que concomitantemente
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delibere a continuidade da Sociedade, proceder-se-á conforme
parágrafo 2 1 desta cláusula.

CAPÍTULO VIII

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS

Cláusula 91 - Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de
cotas do capital:

Parágrafo 1°: O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente suas
cotas, deverá notificar os sócios remanescentes de sua intenção, especificando
quantidade, valor e forma de pagamento, bem como o nome do eventual
interessado, que deverá atender a qualificação de advogado inscrito.

Parágrafo 21: Em prazo subseqüente de 30 (trinta) dias da efetivação da
notificação, os sócios remanescentes deverão manifestar expressamente se
desejam exercer o seu direito de preferência e/ou, se possui alguma restrição ao
ingresso do eventual interessado na Sociedade.

Parágrafo 30: Incorrendo o exercício do direito de preferência por parte dos
sócios remanescentes sobre a totalidade ou parte das cotas ofertadas e não
havendo restrição ao ingresso do eventual interessado na Sociedade, o sócio
ofertantepoderá alienar as cotas sobre as quais não tenham recaído o direito de
preferência ao terceiro interessado, nas mesmas condições em que as tenha
ofertado aos sócios remanescentes.

Parágrafo 41 : Havendo desinteresse dos sócios remanescentes no exercício do
direito de preferência, mas havendo restrições sua ao ingresso do eventual
interessado, a Sociedade dissolver-se-á operando-se sua liquidação nos termos
da Cláusula 8a acima.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 101 - As deliberações sociais serão adotadas por maioria absoluta de
votos valendo cada cota um voto, inclusive para alterações de cláusulas
contratuais, bastando tantas assinaturas quantas sejam necessárias para
materializar essa maioria e autorizar o registro.
Parágrafo único: Ao sócio dissidente de deliberação social cabe em prazo
subseqüente de 30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu
dissenso, com o exercício de seu direito de retirada e procedendo-se como
previsto na cláusula 8a	 «

Cláusula iia - A solução dos casos
disposições legais vigentes ao tempo e
social.

omissos será adotada consoante as
resolução da maioria absoluta do capital /2
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Parágrafo único: Em caso de divergência entre os sócios, os mesmosu
se-ão a solução por juízo arbitral, instaurado no Tribunal de Ética e Discilif
Seccional da OAB onde a Sociedade for registrada.

Cláusula 121 - Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram a
Sociedade reverterão em benefício da mesma, compondo os resultados sociais.

Cláusula 131 - Os sócios que integram a Sociedade, poderão particularmente
advogar e os honorários assim recebidos não reverterão a favor da mesma.

Cláusula 141 - As alterações deste Contrato Social serão sempre consolidadas.

Cláusula 151 - Fica eleito como foro essencial e contratual o da comarca de
Brasília/DE, com exclusão de qualquer outro.

Cláusula 16a - Os sócios declaram sob as penas da lei, que não exercem
nenhum cargo ou ofício público que originem impedimento ou incompatibilidade
face o Estatuto da OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no
âmbito desta Seccional e que não estão incursos em nenhum dos crimes
previstos em lei que os impeçam de participar de Sociedades.

E por assim estarem justas e contratadas e mutuamente outorgando este
contrato em todas as cláusulas e condições, assinam-no em 04 (quatro) vias de
igual teor e mesmos fins, com as duas testemunhas abaixo qualificadas,
autorizados todos os usos e registros necessários.

Brasília/DF, 11 de outubro de 2011.

í\	 ri	 i
1	 Ri A	 DA DE OLI

{I	 OAB/DF n° 3Q.194
--

THIAGO TABORDA SIMÕES
OAB/SP 223.886

]OBEWTO
ROÇ3	 DE LELLIS PINTO

OAB/DF n° 25.248

TESTEMUNHAS:

ja..
Noíeandre Freire de Alarcáo.
RcB: 	 1.434.117 - SSP/DF
CPF: n° 666.451.581-49

2-
Nome: Tj.aiíArruda de Alarcão
RG: 3585018 - SSP/GO
CPF: n'825.720.891-49
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ARRUDA E SIMÕES ADVOGADOS ASSOCIA
CNPJ n° 13.099.65110001-22

2a SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Aos 05 dias do mês de Novembro do ano de dois mil e doze
(05.11.2012), na sede social da sociedade de advogados denominada
ARRUDA E SIMÕES ADVOGADOS ASSOCIADOS, renuniram-se:

(1)GUILHERME ARRUDA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, advogado,
natural de Anápolis/G.O, nascido em 15 de Junho de 1982, filho de
Minervino Francisco de Oliveira e de Goiany Arruda de Oliveira,
inscrito na OABIDF sob o n° 30.194, e no CPF/MF sob o no
963.761.631-49, domiciliado e residente sito ao SHIN QL 10
Conjunto 2 Casa 07- Lago Norte - Brasília IDF., CEP: 71.525-025,

(2)THIAGO TABORDA SIMÕES, brasileiro, casado, natura! de São
Paulo/SP., nascido em 09 de Junho de 1979, filho de Rubens
Simões e de Silvana Simões, portador da cédula de identidade n
223.886, expedida em 21.02.2009, pela OAB/SP e do CPF «
284.704.238-51, residente e domiciliado na Rua São Vicente de
Paulo, n° 416, Apartamento 153, Santa Cecilia - São Paulo/SP.,
CEP n°01.229-010.

Únicos sócios representando a totalidade do capital social da sociedade
de advogados, ARRUDA E SIMÕES ADVOGADOS ASSOCIADOS,
cujo contrato social encontra-se devidamente arquivado na sede da
Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Distrito Federal, sob o
numero 1766/10-DF, desde 0311212010 e ia Alteração Contratual
Consolidada em 12/12/2011, na OAB/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o
número 13.099.65110001-22 e no CF/DF sob o número 07.566.745/001-
99, no endereço situado ao Setor Hoteleiro Sul/SHS Quadra 06 Conjunto
A Bloco E Salas 1312 e 1313, Asa Sul - Brasília/DF., CEP: 70.316-902,
nesta Capital e decidiram, na melhor forma de direito, alterar o Contrato
Social da presente sociedade nos seguintes termos e condições:
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CLAUSULAI
G.

E admitido, nesta data, como sócio, o advogado, ALEXANDRE--
FREIRE DE ALARCÃO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de
bens, advogado, natural de Brasília/DF., nascido em 25 de Março de 1975, filho de
Newton Carlos de Alarcão e Lysia Freire de Alarcão, portador da cédula de
identidade « 36.489, expedida em 12.03.2012, pela OAB/DF e do CPF «
666.451.581-49, residente e domiciliado na SHIN QL 10 Conjunto 02-Casa 07 -
Lago Norte - Brasília/DF, CEP: 71.525-025;

CLÁUSULA li

Os advogados:

1) GUILHERME ARRUDA DE OLIVEIRA, acima qualificado cede e
transfere parte de suas cotas, sendo 167 (Cento e sessenta e sete) quotas de
capital social, correspondente a R$ 1.670,00 (Hum mil, seiscentos e setenta reais),
para o advogado, ALEXANDRE FREIRE DE ALARCAO, importância esta, que
declara haver recebido em moeda corrente do País, nesta data, para o que dá ao
sócio, plena, geral, final, irretratável e irrevogável quitação, bem corno, todos os
seus direitos e haveres, perante a sociedade.

2) THIAGO TABORDA SIMÕES acima qualificado, cede e transfere
parte de suas cotas, sendo 167 (Cento e sessenta e sete) quotas de capital social,
correspondente a R$ 1.670,00 (Hum mil e seiscentos e setenta reais), para o
advogado, ALEXANDRE FREIRE DE ALARCAO, importância esta, que declara
haver recebido em moeda corrente do País, nesta data, para o que dá ao sócio,
plena, geral, final, irretratável e irrevogável quitação, bem como, todos os seus
direitos e haveres, perante a sociedade.

CLÁUSULA III

O capital social totalmente integralizado em moeda corrente nacional,
é de R$.10.000,00, dividido em 1.000 (Mil) cotas, cada uma no valor de R$ 10,00 -
(Dez reais), assim distribuído entre os sócios na seguinte proporção:

a) Ao sócio, ALEXANDRE FREIRE DE ALARCÃO, cabem 334 (trezentas e
trinta e quatro) quotas, perfazendo a quantia de R$ 3.340,00, (Três mil
trezentos e quarenta reais), do Capital Social.

MA	
DO

4)t

b) Ao sócio, GUILHERME ARRUDA DE OLIVEIRA, cabem 333 (trezentas e
trinta e três) quotas, perfazendo a quantia de R$ 3.330,00, (Três mil
trezentos e trinta reais), do Capital Social.
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atos ordinários e
no parágrafos 1° e

assinatu

1 / ?

extraordinários de
20 desta cláusula, a
todos os Sócios-

c) Ao sócio, THIAGO TABORDA SIMÕES, cabem 333 (trezentas	 nta e
três) quotas, perfazendo a quantia de R$ 3.330,00, (Três mil , t
trinta reais), do Capital Social.

CLÁUSULA IV

Os - sócios, GUILHERME ARRUDA DE OLIVEIRA e THIAGO
TABORDA SIMOES concordam e aprovam a cessão de quotas de que aqui se
cuida.

CLÁUSULA V

A administração dos negócios sociais, caberá aos sócios,
ALEXANDRE FREIRE DE ALARCAO, GUILHERME ARRUDA DE OLIVEIRA e
THIAGO TABORDA SIMÕES, que usarão o título de Sóôios-Administradores,
praticando os atos conforme estabelecido nos parágrafos seguintes:

Parágrafo 1 1 : Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela
assinatura JI.aa...de qualquer sócio-Administrador ou de Procurador constitu-ído
em nome da Sociedade:

a) Representação perante a terceiros em geral, inclusive-repartições públicas
de qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como
representação em juízo ou fora dele, ativa e passivamente;

b) Despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS
e outros previdenciá rios, quitações e rescisões trabalhistas, representação
perante entidades sindicais, previdenciárias e órgãos do Ministério do
Trabalho;

c) Abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e
recebendo cheques e ordens de pagamento;

d) Recebimento e a quitação de créditos, dinheiro e valores.

e) Emissão de faturas;

f) Praticar os atos ordinários de administração dos negócios sociais.

Parágrafo 2 0: Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada dos dois
Sócios-Administradores;

a) Constituição de Procurador "ad negotia" com poderes determinados e
tempo certo de mandato, podendo haver mais de um Procurador;

b) Alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles relativos,
fixando e aceitando preços e formas de pagamento, recebendo e dando
quitações, transferindo eemitindo posse e domínio, transigindo.

Parágrafo 30: Para todos os demais
administração societária, não elencados
Sociedade estará representada pela

Zb
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Administradores, ou um Sócio Administrador e um Procurador const(tído em
nome da Sociedade. Entre atos, exemplificam-se os seguintes:

a) Outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos ern gera-'
com assunção de obrigações e outras clausulas,

b) Aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de
obrigações da Sociedade;

d) Constituição de Procurador 11ad judicia", podendo haver mais de um
Procurador;

Parágrafo 40: É absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em relação à
Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e
interesses sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos a favor,
mesmo que a benefício dos próprios sócios.

Parágrafo 5: Aos sócios incumbidos da administração poderá ser atribuído um "Pró
Labore" mensal, fixado por comum acordo e levados à conta das despesas gerais.

CLÁUSULA vi

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos
constitutivos da sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento,
permanecem em pleno vigor.

Em razão das deliberações acima tomadas e como resultado das
transferências de quotas acima referida, consolidamos o CONTRATO SOCIAL,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

ARRUDA E SIMÕES ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ n° 13.099.65110001-22

CAPÍTULO 1

DA RAZÃO SOCIAL E SEDE

Cláusula i a - A razão social da sociedade de advogados, será ARRUDA E
SIMOES ADVOGADOS ASSOCIADOS, podendo usar apenas a denominação
ARRUDA E SIMOES ADVOGADOS.

Parágrafo 1 0 . A Sociedade tem sede e foro nesta cidade de Brasília sito ao SHS
Quadra 06 Conjunto A Bloco E Salas 1312 e 1313 - Asa Sul - Brasília /DF., CEP:
70.316-902; VEM
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Parágrafo 21 : Poderão ser abertos e fechados escritórios em qual
território nacional, sempre sob a responsabilidade direta de um dos
os sócios obrigados à inscrição suplementar ( 5 0 do art. 15 da LE

bem como a devida comunicação à Seccional do registro original.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS SOCIAIS

Cláusula 20 - A Sociedade tem o objetivo de Pço de Serviços Profissionais
de Advocacia em Geral e de Consultoria Jurídica. Aqueles serviços privativos da
advocacia, conforme reservados no Estatuto dos Advogados, serão exercidos
individualmente pelos sócios, ainda que revertam ao patrimônio social os
respectivos honorários.

CAPÍTULO III

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 31 - O capital social totalmente integralizado em moeda corrente nacional,
é de R$.10.000,00, dividido em 1.000 (Mil) cotas, cada uma no valor de R$ 10,00-
(Dez reais), assim distribuído entre os sócios:

e) Ao sócio, ALEXANDRE FREIRE DE ALARCÃO, cabem 334 (trezentas e
trinta e quatro) quotas, perfazendo a quantia de R$ 3.340,00, (Três mil
trezentos e quarenta reais), do Capital Social.

o
g) Ao sócio, GUILHERME ARRUDA DE OLIVEIRA, cabem 333 (trezentas e

trinta e três) quotas, perfazendo a quantia de R$ 3.330,00, (Três mil
trezentos e trinta reais), do Capital Social.

h) Ao sócio, THIAGO TABORDA SIMÕES, cabem 333 (trezentas e trinta e
três) quotas, perfazendo a quantia de R$ 3.330,00, (Três mil , trezentos e
trinta reais), do Capital Social.

CAPÍTULO IV

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Clausula 4 - A responsabilidade dos sócios é limitada ao capital social.

Parágrafo 1 0: No exercício da advocacia com o uso da razão social, os sócios
respondem subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados a clientes, por ação
ou omissão, sem prejuízo da responsabilização disciplinar do sujeito causador do
dano.
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Parágrafo 21: Os responsáveis por atos ou omissões que causo 1 prejuízos a
Sociedade e/ou a terceiros, deverão cobrir as perdas sofridas pelos mais socio,
de forma integral.

Parágrafo 3°: Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, sócios
serão nomeados individualmente, devendo os instrumentos respectivos conter o
número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, e indicar a Sociedade de
que façam parte.

CAPÍTULO V

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

A administração dos negócios sociais, caberá aos sócios,
ALEXANDRE FREIRE DE ALARCAO, GUILHERME ARRUDA DE OLIVEIRA e
THIAGO TABORDA SIMÕES, que usarão o título de Sócios-Administradores,
praticando os atos conforme estabelecido nos parágrafos seguintes:

Parágrafo 1 11 : Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela
assinatura isolada de qualquer Sócio-Administrador ou de Procurador constituído
em nome da Sociedade:

a) Representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas
de qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como,
representação em juízo ou fora dele, ativa e passivamente;

b) Despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS
e outros previdenciários, quitações e rescisões trabalhistas, representação
perante entidades sindicais, previdenciárias e órgãos do Ministério do
Trabalho;

c) Abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e
recebendo cheques e ordens de pagamento;

d) Receber e dar quitação de créditos, dinheiro e valores.

e)Emitir faturas;

f) Praticar os atos ordinários de administração dos negócios sociais.

Parágrafo 20: Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada dos dois
Sócios-Administradores;

a) Constituição de Procurador "ad negotia" com poderes determinados e
tempo certo de mandato, podendo haver mais de um Procurador;

b) Alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles relativos,
fixando e aceitando preços e formas de pagamento, recebendo e dando
quitações, transferindo e emitindo posse e domínio, transigindo.

Parágrafo 3 1: Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de
administração societária, não elencados nos parágrafos 1 0 e 2° desta cláusula, a
Sociedade estará representada pela as i atura de t dos os Sócios- rd
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Administradores, ou um Sócio Administrador e um Procurador constituído em nome
da Sociedade. Entre atos, exemplificam-se os seguintes:

a):Outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral,
com assunção de obrigações e outras cláusulas;

b) Aceite de títulos cambiário e comerciais em geral, resultantes de
obrigações da Sociedade;
c) Constituição de Procurador "ad judicia", podendo haver mais de um
Procurador;

Parágrafo- 40: É absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em relação à
Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e
interesses sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos a favor,
mesmo que a benefício dos próprios sócios.

Parágrafo 5°: Aos sócios incumbidos da administração poderá ser atribuído um "Pró
Labore" mensal, fixado por comum acordo e levados à conta das despesas gerais.

CAPÍTULO VI

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS

Cláusula 61 - o exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada
exercício levantar-se-á imediatamente o balanço geral da Sociedade, apurando-se
os resultados, que serão desde logo atribuídos ou suportados pelos sócios na
proporção de suas cotas de capital, após a dedução dos encargos eventualmente
incidentes, na forma da legislação fiscal aplicável.

Parágrafo 1°: O primeiro exercício social, findará em 31 de dezembro de 2010

Parágrafo 20: Nenhuma destinação será dada aos resultados sociais até que os
sócios a deliberem em reunião, lavrando-se a respectiva Ata.

CAPÍTULO VII

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO

Cláusula 7 - A duração da Sociedade é por tempo indeterminado.

Parágrafo único: A Sociedade iniciou suas atividades em 07 de Outubro de 2010.

Cláusula 81 -, A incapacidade, insolvência, falecimento, dissensão, retirada ou
exclusão de qualquer sócio, implicará na dissolução da Sociedade, salvo
substituição na prazo máximo de 90 (noventa) dias, sendo, nessa hipótese,
facultado aos demais sócios dar-lhe continuidade, caso em que poderão adquirir a
totalidade ou parte das quotas do sócio incapacitado, insolvente, falecido ou
impedido que se retirar ou for excluído, ou ainda, indicar terceiro ou terceiros
também advogados, para aquisição das quotas remanescentes.

1
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Parágrafo 1 1: Entrando a Sociedade em liquidação, os ativos ou pa:
final se apurarem, serão distribuídos ou suportados pelos sócios na
que titularem o capital social.

:° que por:

Parágrafo 21: Ocorrendo a hipótese de continuidade será levantado um balanço
especial em prazo subseqüente de 90 (noventa) dias, para apurar o valor líquido do
patrimônio social e das cotas. Feito isso, o valor da cotas do sócio falecido,
incapacitado, insolvente ou retirante será pago ao próprio ou à seus herdeiros,
conforme a hipótese, em até 12 (doze) parcelas mensais, iguais e consecutivas,
devidamente corrigidas pelo mesmo índice aplicável à correção dos ativos sociais,
vencendo-se a primeira a 30 (trinta) dias da assinatura da Alteração Contratual e as
demais em igual data nos meses seguintes.

Parágrafo 3°: Em caso de exclusão de sócio por quaisquer das hipóteses previstas
em lei, inclusive por perda do registro de inscrição na OAB e deliberação da
maioria absoluta do capital social, que concomitantemente delibere a continuidade
da Sociedade, proceder-se-á conforme previsto no parágrafo 2 1 desta cláusula.

CAPÍTULO VIII

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS

Cláusula 9a - Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de cotas
do 'capital:

Parágrafo 1°: O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente suas
cotas, deverá notificar os sócios remanescentes de sua intenção, especificando
quantidade, valor e forma de pagamento, bem como o nome do eventual
interessado, que deverá atender a qualificação de advogado inscrito.

Parágrafo 21: Em prazo subseqüente de 30 (trinta) dias da efetivação da
notificação, os sócios remanescentes deverão manifestar expressamente se
desejam exercer o seu direito de preferência e/ou, se possui alguma restrição ao
ingresso do eventual interessado na Sociedade.

Parágrafo 30: Incorrendo o exercício do direito de preferência por parte dos sócios
remanescentes sobre a totalidade ou parte das cotas ofertadas e não havendo
restrição ao ingresso do eventual interessado na Sociedade, o sócio ofertante
poderá alienar as cotas sobre as quais não tenham recaído o direito de preferência
ao terceiro interessado, nas mesmas condições em que as tenha ofertado aos
sócios remanescentes.

Parágrafo 40 : Havendo desinteresse dos sócios remanescentes no exercício do
direito de preferência, mas havendo- restrições sua ao ingresso do eventual
interessado, a Sociedade dissolver-se-á operando-se sua liquidação nos termos da
Cláusula 8a acima.

J
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CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS

Clausula 101 - As deliberações sociais serão adotadas por maioria abade
votos valendo cada cota um voto, inclusive para alterações de clâtIu'Ías:>
contratuais, bastando tantas assinaturas quantas sejam necessárias para
materializar essa maioria e autorizar o registro.
Parágrafo único: Ao sócio dissidente de deliberação social cabe em prazo
subseqüente de 30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu
dissenso, com o exercício de seu direito de retirada e procedendo-se como previsto
na cláusula 8a

Cláusula 111 - A solução dos casos omissos será adotada consoante as
disposições legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital
social.
Parágrafo único: Em caso de divergência entre os sócios, os mesmos sujeitar-se-
ão a solução por juízo arbitral, instaurado no Tribunal de Ética e Disciplina na
Seccional da OAB onde a Sociedade for registrada.

Cláusula 12a - Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram a
Sociedade reverterão em benefício da mesma, compondo os resultados sociais.

Cláusula 131 - Os sócios que integram a Sociedade, poderão particularmente
advogar e os honorários assim recebidos não reverterão a favor da mesma.

Cláusula 141 - As alterações deste-Contrato Social serão sempre consolidadas.

Cláusula 151 - Fica eleito como foro essencial e contratual o da comarca de
Brasília/DF, com exclusão de qualquer outro.

Cláusula 16a - Os sócios declaram sob as penas da lei, que não exercem nenhum
cargo ou ofício público que originem impedimento ou incompatibilidade face o
Estatuto da OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito
desta Seccional e que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei
que os impeçam de participar de Sociedades.

E por assim estarem justas e contratadas e mutuamente outorgando este contrato
em todas as cláusulas e condições, assinam-no em 04 (quatro) vias de igual teor e
mesmos fins, com as duas testemunhas abaixo qualificadas, autorizados todos os
usos e registros necessários.

)	 1
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Brasília/DF, 05 de Novembro de 2012.

(Uk IÀd £
U I1M ARRUDA OLIVEIRA

1)	 OAB!DF n° 30.194

THIAGO	 ORDSTMES
OAB/SP n' 2,2188

ALEXANDI 11REIP'E DE ALARC
OAB/DFÁ0 36.489

TESTEMUNHAS:

1 a 	 2a-.

Nome: ZRíis Arruda de Alarcão
	 Nome: Paulo Henriue de Souza Carvalho

RG: n 3585018— SSPIGO
	

RG. n° 1 .248.397/SSP - DF

CPF: n'825.720.891-49
	

CPF n° 573.007.711-49
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados ARRUDA E

SIMÕES ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o N.°

13.099.651/0001-22, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 1766/10

- R.S., desde 03/12/2010. CERTIFICA AINDA que se encontram registradas e

arquivadas à margem dos assentamentos da sociedade a 1' (Primeira) Alteração Contratual,

deferida em 12/12/2011, e a 2 (Segunda) Alteração Contratual Consolidada, deferida em

08/07/2013. CERTIFICA, FINALMENTE, que a referida Sociedade Não Sofreu

qualquer punição disciplinar por parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a

sua conduta, até a presente data, estando em dia com suas obrigações financeiras a que

se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos

Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICA1. e Mayara

Roriz Nascimento, Assistente 1 da Comissão das Sociedades de Advogados, digitei a

presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do

Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos sete dias do mês de fevereiro do ano

de dois mil e dezessete.

r	 a`^	
IQ C'3

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br



oz
ARRUDA-SIMÕES

ADVOGADOS

Ao
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DF
TOMADA DE PREÇOS N° 1-2016
ARRUDA E SIMÕES ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N° 13.099.65110001-22

Declaramos pela presente, em atenção ao disposto no item
6.1.1, "b", do instrumento convocatório, que não possuímos em nosso quadro de
pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art.
70 da Constituição Federal de 1898 (Lei n.° 9.854/99).

Brasília, 07 de fevereiro de 2017

 me"ra4e fteira
CPF: 963.761.631-49
Representante legal

Arruda e Simões Advogados Associados
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ARRU DA • S 1 MOES
ADVOGADOS

Ao
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DF
TOMADA DE PREÇOS N° 1-2016
ARRUDA E SIMÕES ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N° 13.099.65110001-22

Declaramos pela presente, em atenção ao disposto no item
6.1.1, c", do instrumento convocatório, a inexistência de fato superveniente
impeditivo de nossa habilitação.

Brasília, 07 de fevereiro de 2017

rCPF:
erímie4eQira

 963.761.631-49
OAB/DF 30.194

Representante legal
Arruda e Simões Advogados Associados



ARRUDA • S 1 MOEADVOGADOS

Ao
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DF
TOMADA DE PREÇOS N° 1-2016
ARRUDA E SIMÕES ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N° 13.099.65110001-22

Declaramos pela presente, em atenção ao disposto no item

6.1.1, "d", do instrumento convocatório, que não patrocinamos (processos em

curso) e que não estamos defendendo interesses e/ou direitos de pessoas físicas

e/ou jurídicas, em demandas judiciais e/ou extrajudiciais contra o CRM-DF, seja

em meu nome ou de algum dos sócios ou integrantes deste escritório.

Brasília, 07 de fevereiro de 2017

úi	 À	 eiraLreirnn
F: 963.761.631-49
0A131 DF 30.194

Representante legal
Arruda e Simões Advogados Associados
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNPJ/cnpjreva/im...

a'
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NUMERO DE INSCRIÇÃO	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA
13.099.651/0001-22 	 03/1212010
MATRIZ	 1	 CADASTRAL

NOME EVPRESARLAL
ARRUDA E SIMOES ADVOGADOS ASSOCIADOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ARRUDA E SIMOES ADVOGADOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 -Serviços advocatícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJUREDICA
223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO	 NÜMERO	 COMPLEMENTO
ST SETOR HOTELEIRO SUL QUADRA 06 CONJUNTO A 	 SN	 SALA 1312 E 1313
BLOCO E

CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICÍPIO	 UF
70.316-902	 1 ASA SUL	 BRASILIA	 DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO	 TELEFONE
(61)8114-3333/(61) 8114-3333

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SrWAÇÃO CADASTRAL
ATIVA	 03/12/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 SITUAÇÃO ESPECIAL	 1 1 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB ri0 1.634, de 06 de maio de 2016.

	

Emitido no dia 11/01/2017 às 14:46:50 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 11/01/2017

c1:
1 de 1
	

11/01/2017 14:47

1 de 1
	 11/01/2017 17:02



0610312017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Em presa/Crf/Crf/FgeC FSlmprim irPapel.asp?VARPessoaMatriz = 18604495&VARPessoa = 1 8604495&VARUf DF&V...

IMPRIMIR 1 v0LTAR fi

CA 1, ̂ 1kFA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 13099651/0001-22
Razão Social: LELLIS E ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Nome Fantasia:LELLIS E ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Endereço:	 SHSQDO6CJABLE SALA 1312 1313/ ASA SUL / BRASILIA/DF/

70316-902

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/02/2017 a 18//1

Certificação Número: 2017021704180846903347

Informação obtida em 06/03/2017, às 09:35:16.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

4, veíVoDA
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II
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ARRUDA E SIMOES ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.099.651/0001-22
Certidão n: 123055770/2017
Expedição: 11/01/2017, às 17:17:55
Validade: 09/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ARRUDA E SIMOES ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)
inscrito(a) no CNPJ sob o n g 13.099.651/0001-22, NÃO CONSTA do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n g 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n Q 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



6.1.3 - QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA



CzAr.
ATESTADO

CZAR SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n011.015.572/0001-60,
com sede no SIA Trecho 03, Lote 625/695, Bloco A, sala 310, Edifício SIA
Centro Empresar1a1, BrasMia-trF, representada por seu
Sócio-Diretor RAFAEL FREIRE DE ALARCÃO, brasileiro, casado,
empresário, CNH n° 00080126592 DETRAN/DF, CPF n° 791.777.861-49,
ATESTA para os devidos fins que a Sociedade Civil ARRUDA E SIMÕES
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 13.099.651/0001-22, com
endereço no SHS Quadra 06, Conjunto A, Bloco E, salas 1312/1313,
Complexo Brasil 21, Asa Sul, Brasília-DF, vem prestando serviços jurídicos à

ente raigends segii4ntes ataes

• Contencioso Judicial e Administrativo nas áreas Cível, Trabalhista,
Sindical e Tributária (execuções fiscais, ações anulatórias e mandado
d seranç	 Jyendc oos -ns processos. oncie a empresa fkjura
seja no polo ativo ou passivo.

Bi-asfiid, 25	 Ønh-o t!e 21317.

CZAR SOLUÇÕES E 	 IfINFhMÃO LTDA
RA?FR EIRE DE ALARCÃO

Rafael Akircão
Diretor Operacional

CPF: 791.777.86149

2510112017	 A CZAR Soluções Ltda. detém todos os direitos sobre este documento e
Sua reprodução e uso por terceiros, sem autorização, é rigon

ações nele contidas.' PM 0007 - ATESTADOproibida.
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SEPN 509, Bloco 0, N150, Sala 1101112
Edifício Isis, Brasília - 0Ff CEP 70750-504
Te!: 5561 3447.8333
www.poftecincorporadora.com.br

®
Politec
Incorporadora

ATESTADO

POLITEC INCORPORADORA LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n° 05.311.165/0001-06, com endereço estabelecido
na SEP/Norte, Quadra 509, Conjunto D, n° 50, sala 112, Edifício Isis, Asa
Norte, Brasília-DF, CEP: 70.750-504, representada por seu Diretor .JONATAS
RIZZO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG n°
2.001.884 SSP/DF, CPF n° 713.143.691-72, ATESTA para os devidos fins
que a Sociedade Civil ARRUDA E SIMÕES ADVOGADOS ASSOCIADOS,
inscrita no CNPJ n° 13.099.651/0001-22, com endereço no SHS Quadra 06,
Conjunto A, Bloco E, salas 1312/1313, Complexo Brasil 21, Asa Sul, Brasília-
DF, vem prestando serviços jurídicos regularmente à esta empresa desde
janeiro/2015 abrangendo as seguintes atividades:

• Assessoria Consultiva nas áreas Cível, Trabalhista, Sindical e
Tributária, compreendendo elaboração de pareceres, consultoria por e-
mail, consultoria por telefone e atendimento à reuniões.

• Contencioso Judicial e Administrativo nas áreas Cível, Trabalhista,
Sindical e Tributária (execuções fiscais, ações anulatórias e mandado
de segurança) envolvendo todos os processos onde a empresa figura
seja no polo ativo ou passivo.

, 25 de janeiro de 2017.

7

1—T^EC 1 N CO RftRDORAjTI
JÔNATAS JRÍZZO OLIVEIRA/""



OLIVEI

PAÇÕESI LTDA

0)
POLIPAR
	 ATESTADO

Politec Participações Ltda

POLITEC PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o n° 00.722.991/0001-16, com sede na ST SCN, Quadra
01, Bloco E, n° 79, Edifício American Office Tower, salas 1316 a 1320, Asa

Norte, Brasília-DF, CEP:70.711-905, representada por seu Sócio-Diretor

HÉLIO SANTOS OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, RG n° 134.367

SSP/DF, CPF n° 076.211.911-04, ATESTA para os devidos fins que a

Sociedade Civil ARRUDA E SIMÕES ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita

no CNPJ n° 13.099.651/0001-22, com endereço no SHS Quadra 06, Conjunto
A, Bloco E, salas 1312/1313, Complexo Brasil 21, Asa Sul, Brasília-DF, vem

prestando serviços jurídicos regularmente à esta empresa desde junho/2012

abrangendo as seguintes atividades:

. Assessoria Consultiva nas éreas Cível, Trabalhista, Sindical e
Tributária, compreendendo elaboração de pareceres, consultoria por e-

mail,consultoria por telefone e atendimento à reuniões.
• Contencioso Judicial e Administrativo nas áreas Cível, Trabalhista,

Sindical e Tributária envolvendo todos os processos onde a empresa
figura seja no polo ativo ou passivo.

BrasílK, 2S, de janeiro de 2017.

Brasília - DF
SCN Quadra 01 Bloco F N° 79
Ed. América Office Tower Sala 1316 a 1320
Setor comercial Norte
CEP: 70711-905

Goiânia - GO
Rua 112 n° 389 Quadra F-36 Lote 81
Setor Sul - 74085-150
Tel.: +55 62. 3922-4484

POLIfEf PAR

HÉL'ÏO SAÍ



L1

ATESTADO

POLISYS INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ n° 05.361.43710001-74,

situada no Setor de Rádio e Televisão Sul, Quadra 701,Blocõ O, saia 630,

Edifício Multiempresarial, Brasília-DF, CEP: 70.340-000, representada por seu

Diretor RENO DE BRITO PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, RG n°
1.495.827 SSP/DF, CPF n 0784.093.901-59, ATESTA para os devidos fins que
a Sociedade Civil ARRUDA E SIMÕES ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita
no CNPJ no 13.099.651/0001-22, com endereço no SHS Quadra 06, Conjunto

A, Bioco E, salas 1312/1313, Complexo Brasil 21, Asa Sul, Brasília-DF, vem
prestou serviços jurídicos regularmente à esta empresa de julho/2015 à

setembro/2016 abrangendo as seguintes atividades:

• Assessoria Consultiva nas áreas Cível, Trabalhista, Sindical e

Tributária, compreendendo elaboração de pareceres, consultoria por e-

mail, consultoria por telefone e atendimento à reuniões.

• Contencioso Judicial e Administrativo nas áreas Cível, Trabalhista,

Sindical e Tributária (execuções fiscais, ações anulatórias e mandado

de segurança) envolvendo todos os processos onde a empresa figura

seja no polo ativo ou passivo.

Brasília, 25 de Janeiro de 2017./hL
RENO DE BRITO PEREIRA

SRWS Qd. 70160 andar sala 630
Edifício Centro Multiempresarial

CEP 70.340-000 Brasulia-DF
Tel/Fax +55 61 33239328/33238918
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IR
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados ARRUDA E

SIMÕES ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o N.°

13.099.651/0001-22, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 1766110

- R.S., desde 03/12/2010. CERTIFICA que a referida sociedade Não Sofreu qualquer

punição disciplinar por parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua conduta,

até a presente data, estando em dia com suas obrigações financeiras a que se refere o

Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados

do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, , Gicele Alves de Sousa

Valadão, Assistente II da Comissão das Sociedades de Advogados, digitei a presente

certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil,

Conselho Seccional do Distrito Federal, aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e

dezessete.

ffil-
SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Mauríci4jtorrea - Asa Nortg

CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-700 www.oabdf.org.br



ADVO1bOITZADO
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que o(a) advogado(a) ALEXANDRE FREIRE DE

ALARCAO possui inscrição ORIGINARIA neste Conselho Seccional, desde 0710312012,

sob o N° 36489, sem óbices ; que não consta contra o(a) referido(a) advogado(a), registro

de lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e nada consta, até a

presente data, que desabone a sua conduta, estando em dia com as suas obrigações

financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e

da Ordem dos Advogados do Brasil. x. x.x.x. .x.x.x.x.x. .x.x. 	 .x .x. . .x.x.x.x.x.x.x.x.

NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, , Francisco J.

Schroeder Duarte, Auxiliar Administrativo, digitei a presente certidão que segue firmada

pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito

Federal, aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.

cereyrVie

SEM 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Mauríciojorrea - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que o(a) advogado(a) THIAGO TABORDA

SIMOES possui inscrição SUPLEMENTAR neste Conselho Seccional, desde 19/0412011,

sob o N° 34285, sem óbices; que não consta contra o(a) referido(a) advogado(a), registro de

lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e nada consta, até a

presente data, que desabone a sua conduta, estando em dia com as suas obrigações

financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e

da Ordem dos Advogados do Brasil. x. 	 .x.x. .x.x.x.x.x.x.x.x.x x. .x. . .x.x.x.x.x.x.x.x.

NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu,	 , Francisco J.

Schroeder Duarte, Auxiliar Administrativo, digitei rese certidão que segue firmada

pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito

Federal, aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.

Secre	
LO

SEM 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. MauríciCorrea - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que o(a) advogado(a) GUILHERME ARRUDA

DE OLIVEIRA possui inscrição SUPLEMENTAR neste Conselho Seccional, desde

06107/2009, sob o N° 30194, sem óbices; que não consta contra o(a) referido(a)

advogado(a), registro de lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho

Seccional e nada consta, até a presente data, que desabone a sua conduta, estando em dia

com as suas o»igaões financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do

Estatuto da A'Wocaja e da	 do Brasil. NADA MAIS TENDO A

CERTIFICAR, eu, Francisco J. Schroeder Duarte, Auxiliar

Administrativo, digitei arestiííe certidão que segue firmada pelo Secretário-Geral da

Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos dez dias do

mês de março do ano de dois mil e dezessete.

LO
ecr ri	 era[

Icre rVI
d\oLBfIsç
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TMFT
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
ia e 21 Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de
ações de falências e recuperações judiciais disponíveis até 0510312017, NADA CONSTA
contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

ARRUDA E SIMOES ADVOGADOS ASSOCIADOS
13.099.65110001-22

OBSERVAÇÕES:
a)Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário.
b)A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br ), informando-se o número do
selo digital de segurança impresso.
c)A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou
órgão julgador.
d)A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados
do Poder Judiciário. (artigo 8 0 , § 20 da Resolução 121ICNJ).
e)A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências,
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais.
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br , Cidadãos, Certidão de
Nada Consta, Tipos de Certidão.
f)A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1 993.

Emitida gratuitamente pela internet em: b67Õ7íqI
Data da última atualização do banco de dados: 05/03/2017
Selo digital de segurança: 201 7. CTD.6K33.OAYA.64VJ .GUWM.STY3
VÁPOÕ1AS

Página	 1	 de 1
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NUCER - Núcleo de Emissão de certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto



Nome ARRUDA E SIMOES ADVOGADOS
CNP] : 13.099.651/0001-22
OAB :1766/10
Folha :1

r^1
BALANÇO PATRIMONIAL - 2015

ATIVO	 34.609,19 PASSIVO	 34.609,19

ATIVO CIRCULANTE	 34.6091i9 PASSIVO CIRCULANTE	 13 890,77
Disponibilidades	 34.609,19	 Obrigações Tributárias	 13.890,77

Caixa	 34 609,19	 Impostos e Contribuições a Recolher	 6 917,24
SIMPLES NACIONAL a Recolher 	 6.973,53

PATRIMÔNIO LIQUIDO	 20J18,42
Capital Social	 10.000,00

Capital Social	 10 000,00
Prejuízos ou lucros Acumulados	 10.718,42

Lucro do Período 	 10 718 42

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, apresentando um total de R$ 34.609,19 (trinta e quatro mil, seiscentos e nove reais e dezenove
centavos), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela exatidão, veracidade e idoneidade dos
documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou com elementos, dados e comprovantes fornecidos
pela empresa/entidade.

31 de Dezembro de 2015

Al-KANDRE  	PAULO HENRIQUE DE S. CARVALHO
801 - Empresário - CPF 666.451.581-49

	
Contador - CPF 573.007.711-49 - CRC DF 13088/0-6

Pauto Henque de S. Carvalho
Contador

CRC-DF 13.088

CONTBRAS CONTABILIDADE BRASILIA SS
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO - 2015

Nome : ARRUDA E SIMOES ADVOGADOS
CNPJ : 13.099.65110001-22

OAB :1766/10

Folha : 1

31/12/2015

(+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA	 321 225,84
Receitas de Serviços Prestados 	 321.225,84

Serviços Prestados	 321.225,84

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA OPERACIONAL BRUTA	 (23.777,40)
Impostos e Contribuições sobre Receita Operacional 	 (23 777,40)

SIMPLES Nacional	 (23.777,40)

(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA	 297.448,44

(-) CUSTO DOS PRODUTOS OU MERCADORIAS VENDIDAS E SERVIÇOS PRESTADOS 	 0,00

(=) LUCRO OPERACIONAL BRUTO	 297 448,44

(-) DESPESA OPERACIONAL	 0,00

(=) LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO	 297 448,44

(+1-) OUTRAS RECEITAS E OUTRAS DESPESAS	 0,00

(=) LUCRO ANTES DAS PROVISÕES PARA CSLL E IR	 297 448,44

(-) PROVISÕES PARA CSLL E IR	 0,00

(=) LUCRO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES	 297 448,44

(-) PARTICIPAÇÕES	 0,00

(=) LUCRO LIQUIDO DO PERIODO	 297 448,44

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado, apresentando um lucro de R$ 297.448,44 (duzentos e noventa e sete mil, quatrocentos e
quarenta e oito reais, quarenta e quatro centavos), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela
exatidão, veracidade e idoneidade dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou com
elementos, dados e comprovantes fornecidos pela empresa/entidade.

BRASILIA-DF, 31 de Dezembro de 2015

AL6XANDR^FREIRE PAULO HENRIQUE DE S. CARVALHO
- Empresá - CPF 666.451.581-49	 contador - CPF 573.007.711-49 - CRC DF 13088/0-6

Paulo Henque de S. Carvalho
Contador

CRC-DF 13.088



flORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

Conselho Seccional do Distrito Federal

Certifico que o presente Balanço Patrimonial encontra-se registrado
neste Conselho desde 24/0112017.
Brasília-DF, 24/01/2017.

Secretariada Comi c1des de Advogados



CONTBRAS CONTABILIDADE BRASILIA SS

Pa^ennaue'deCava10
Contador

GRC-DF 13.088

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA — 2015

Nome : ARRUDA E SIMOES ADVOGADOS
CNPJ :13.099.65110001-22
OAB : 1766/10
Folha :1

ÍNDICES DE ESTRUTURA DE CAPITAL

', 1	 0 E9&6% 1.2

1 — Grau de Endividamento

1.1 Passivo Circulante + Passivo Não- 	 13.890,77
-Circulante (Obrigações a LP) 	 = 0,67

1.2 Patrimônio Líquido 	 20.718,42

Interpretação : Quanto menor, melhor. O capital de terceiros equivale a 67,05 O/e,

do capital próprio.

1 0 SO% 2.1 1090% 2.2

2- Composição de Endívidamento

2.1 Passivo Circulante 	 13.890,77
= 1,00

2.2 Passivo Circulante + Passivo Não-	 13.890,77
-Circulante (Obrigações a LP)

Interpretação : Quanto menor, melhor. As obrigações a curto prazo representam
100,00 % das obrigações totais.

O 713% 31 ID 2964	 3.2

3- Solvência Geral

3.1 Ativo	 34.609,19
= 2,49

3.2 Passivo Circulante + Passivo Não-	 13.890,77
-Circulante (Obrigações a LP)

Interpretação : Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 249,15 %
do capital de terceiros.



17134.609,19

0,00

13.890,77

0,00

111 713% 6.1 + 6.2 111 285,64 % 63 + 6,4

6- Canital de Giro Próprio

6.1 Ativo Circulante

6.2 Ativo Realizável a LP

6.3 (-) Passivo Circulante

6.4 (-) Passivo Não-Circulante
(Obrigações a LP)

6.5 (=) Capital de Giro Próprio

34.609,19

13.890,77

20.718,42

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2015

Nome : ARRUDA E SIMOES ADVOGADOS
CNPJ : 13.099.651/0001-22
OAB : 1766/10
Folha : 2

ÍNDICES DE ESTRUTURA DE CAPITAL

ID 25,64	 41 ID 71,36	 42

4- Participação de Terceiros

4.1 Passivo Circulante + Passivo Não- 	 13.890,77
-Circulante (Obrigações a LP)	 = 0,40

4.2 Ativo	 34.609,19

Interpretação : Quanto menor, melhor. O capital de terceiros representa 40,14 %
do investimento total.

O 37,45Wc 5.1 I 6255% 52
5- Capitaliza cão

5.1 Patrimônio Líquido	 20.718,42
= 0,60

5.2 Ativo	 34.609,19

Interpretação : Quanto maior, melhor. O capital próprio equivale a 59,86 % do
investimento total.

SS	 1
Paulo Hencue de S. Carvalho

Contador
CRC-DF 13.088



BRASILIA

37
PauloHenrique de S. CaraIflO 4

Contador
OF 13.0S8

ANÁLISE ECONÔMICO—FINANCEIRA - 2015

Nome : ARRUDA E SIMOES ADVOGADOS
CNPJ :13.099.651/0001-22
OAB : 1766/10
Folha : 3

ÍNDICES DE ESTRUTURA DE CAPITAL

D O % 7.1 10 100% 7.2

7-Imobilização do Patrimônio Líquido

7.1 Ativo Não-Circulante (exceto 	 0,00
Ativo Realizável a LP) 	 = 0,00

7.2 Patrimônio Líquido	 20.718,42	 1 ioo %I
Interpretação : Quanto menor, melhor. A imobilização representa 0,00 % do

capital próprio.

0 0% 81 10 100% 8.2

8- Imobilização dos Recursos Não Correntes

8.1 Ativo Não-Circulante (exceto 	 0,00
Ativo Realizável a LP) 	 = 0,00

8.2 Patrimônio Líquido + Passivo Não-	 20.718,42	 100 %--]-Circulante (Obrigações a LP)
Interpretação : Quanto menor, melhor. 0,00 % dos recursos não correntes foram

destinados à imobilização.

0 0% 9,1 10 100% 9.2

9- Imobilização do Investimento Total

9.1 Ativo Não-Circulante (exceto	 0,00
Ativo Realizável a LP) 	 = 0,00

9.2 Ativo	 34.609,19

Interpretação : Quanto menor, melhor. A imobilização representa 0,00 % do
investimento total.



Pauio

li

CONTBRAS CONTABILIDADE BRASILIA SS
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Contador
CFIC-DF 13.088

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2015

Nome : ARRUDA E SIMOES ADVOGADOS

CNPJ :13.099.651/0001-22

OAB :1766/10
Folha : 4

ÍNDICES DE RENTABILIDADE

10,1 J EI 10,42% 10.2

10- Rentabilidade do Investimento Total

10.1 Resultado Antes das Provisões 	 297.448,44

8,59
10.2 Ativo	 34.609,19

Interpretação : Quanto maior, melhor. O resultado positivo é de 859,45 % do
investimento total.

11 - Rentabilidade do Capital Próprio

11.1 Resultado Antes das Provisões 	 297.448,44

= 14,36
11.2 Patrimônio Líquido	 20.718,42

Interpretação : Quanto maior, melhor. O resultado positivo é de 1.435,67 % do
capital próprio.

JD	 11.1	 ID 651	 1,2

1 
o 679E5% 121	 O 1042% 12.2

12- Rentabilidade do Ativo

12.1 Lucro Líquido	 297.448,44

= 8,59	 1 89,58 96f
12.2 Ativo	 34.609,19

Interpretação : Quanto maior, melhor. A empresa obtém R$ 859,45 de lucro para
cada R$ 100,00 de investimento total.



ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2015

Nome : ARRUDA E SIMOES ADVOGADOS
CNPJ :13.099.651/0001-22
OAB :1766110
Folha : 5

fNDICES DE RENTABILIDADE

D 8S,81,%, 13,1	 0 14,14	 13.2

13- Rentabilidade do Patrimônio Líquido

13.1 Lucro Líquido	 297.448,44
= 6,07

13.2 Patrimônio Líquido Médio 	 48.991,27

Interpretação : Quanto maior, melhor. A empresa obtém R$ 607,15 de lucro para
cada R$ 100,00 de capital próprio investido, em média.

0 55E5 'í 14.1	 0 10,42% 14.2

14- Gfro do Ativo

14.1 Vendas Líquidas
	

297.448,44
= 8,59	 1 89,58 %

14.2 Ativo
	 34.609,19

Interpretação : Quanto maior, melhor. A empresa vendeu R$ 8,59 para cada R$
1,00 de investimento total.

0	 15.1	 lo % IS.2

15- Margem Líquida



ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2015

Nome : ARRUDA E SIMOES ADVOGADOS
CNPJ :13.099.651/0001-22
OAB :1766/10
Folha : 6

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

1	 264 % 16.2

16- Liquidez Geral

16.1 Ativo Circulante + Ativo	 34.609,19
Realizável a LP	 = 2,49

16.2 Passivo Circulante + Passivo Não-	 13.890,77
-Circulante (Obrigações a LP)

Interpretação : Quanto maior, melhor. A empresa possui R$ 2,49 de ativo
circulante e ativo realizável a longo prazo para cada R$ 1,00 de
dívida total.

O 71,36% 17.1 ID 28E4% 17.2	 r
17- Liquidez Corrente

17.1 Ativo Circulante	 34.609,19
= 2,49

17.2 Passivo Circulante 	 13.890,77

Interpretação : Quanto maior, melhor. A empresa possui R$ 2,49 de ativo
circulante para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo.

O 71,3S% 16.1	 ID 28, E4 '	 18,2

18- Liquidez Seca
lii



19.1 Disponibilidades	 34.609,19
= 2,49

19.2 Passivo Circulante 	 13.890,77

Interpretação : Quanto maior, melhor. A empresa possui R$ 2,49 de
disponibilidades para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo.

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2015

Nome ARRUDA E SIMOES ADVOGADOS
CNPJ :13.099.651/0001-22
OAB :1766/10
Folha : 7

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

O 7136 1 19,1 10 28,64% 19.2

19- Liquidez Imediata

BRASILIA-DF, 31 de Dezembro de

ALEXA'I4DRE FRE/RE ALARCAO
	 PAULO HENRIQUE DE S. CARVALHO

801 - Empresário - q'F 666.451.581-49
	

Contador - CPF 573.007.711-49 - CRC DF 13088/0-6

Pauto Henque de S. Carvalho
Contador

CRC-DF 13.088
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
DO DISTRITO FEDERAL 
 
 

SIG Quadra 1, Lote 985, Centro Empresarial Parque Brasília, Sala 202, Zona Industrial, Brasília-DF, CEP.: 70610-410 
Telefone.: (61) 3322-0001/Fax.: 3226-1312 

E-mail.: crmdf@crmdf.org.br 

 
 
 
 
 
 
 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 01 
 
 
 
 
 
 

13. ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS. 
 

CNPJ Nº 03.211.862/0001-51 
 
 
 
 



consultoria E 	 WWW.CONSULTORIAJURIDICA.COM.BR

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO
FEDERAL

TOMADA DE PREÇO N° 0112016

ENVELOPE N°01 - DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO

Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ sob o n° 03.211.862/0001-51, com
	 ri

sede à Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP 90130-020,
admconsultoriajuridica.com.br .	

uI



consultoria WWW.CONSULTORIAJURIDICA.COM.BR

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO
FEDERAL

TOMADA DE PREÇO N° 0112016

61.1. Documentos relativos à Habilitação Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, acompanhada de todas as alterações
contratuais ou da consolidação respectiva. Todos os
documentos deverão estar registrados e averbados no
Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do
Brasil (OAB), em cuja base territorial estiver instalado
o licitante;

O2

Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ sob o no 03.211
sede à Av. Bastian, 260, Porto Alegre/AS, CEP 90130-020,
admconsultoriaiuridica.com.br .

EIM
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	consultoria	 WW.CONSULTORIAJURIDICACOMBR
ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS

ALTERAÇÃO E CONSOLIDÁÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular, MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS
SANTOS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RS sob o n o 27.239, na OAB/SC
sob o no 25.920 e na OAB/DF sob o n° 27.299, portador do CPF n° 444.019.900-30,
residente e domiciliado na Av. Eurico Aquino, n° 22, Bairro Menino Deus, em Porto
Alegre/RS, JULIANO DE OSTI GAMA E SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na
OAB/RS sob n° 71.428, e no CPF sob n° 984.821.730-49, residente e domiciliado no Beco
Passo da Batalha, 486, casa 02, Sítios, Viamão/RS, CEP 94463.150, GRAZIELLE DE
MATOS QUADROS SALVAGNI, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RS sob n°
86.805, e no CPF sob n° 014.980.730-93, residente e domiciliada na Rua Capitão
Amarante Xavier, 45, bloco B, apartamento 305, Vila Nova, Porto Alegre/RS, CEP
91750.240, JOCIELE SILVA LINCK, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RS
sob n° 90.933 e no CPF sob n° 993.426.690-34, residente e domiciliada na Rua Jari,
735/407, Passo D'Areia, Porto Alegre/RS, CEP 91 350.170, VALQUÍRIA DIAS DA COSTA
LEMOS, brasileira, separada judicialmente, advogada, inscrita na OAB/RS sob n° 28.007,
e no CPF 677.709.080-00, residente e domiciliada na Rua Chile, 895, apartamento 301,
Jardim Botânico, Porto Alegre/RS, CEP 90670.140, e os sócios que ora ingressam,
LUCAS MEDEIROS DA SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/RS sob o
no 97.607 e no CPF sob o n° 012.303.910-02, residente e domiciliado na Av. Nova York,
n.° 222 apto 601, bairro Auxiliadora, Porto Alegre/RS, CEP 90550-070 e ALAIDE
SOMMER DOS SANTOS, brasileira, viúva, advogada, inscrita na OAB/RS sob o n° 9951,
com CPF/MF sob o n° 004.012.770-20, residente e domiciliada na Av. Borges de
Medeiros, n° 3160/1001, Bairro Praia de Belas, Porto Alegre/RS, alteram o contrato social
de ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS, inscrita na OAB/RS sob o no 1.041 e no
CNPJ/MF sob o n° 03.211.862/0001-51, estabelecida na Av. Bastian, 260, Bairro Menino
Deus, Porto Alegre/RS, nos termos a seguir.
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Pelo presente ato, a sócia Valquíria Dias da Costa Lemos retira-se da
sociedade, tendo como saída a data de 10/11/2015, transferindo onerosamente suas
quotas sociais, em sua integralidade e com a anuência de todos os demais sócios, ao
sócio Marco Fridolin Sommer Santos. Por conta de tal transferência, foi alcançado pelo
sócio Marco Fridolin Sommer Santos à sócia retirante - Valquíria Dias da Costa Lemos - o
equivalente duas cotas sociais, no valor de R$ 561 ,96.

A sócia retirante dá plena e total quitação aos sócios remanescentes pela
aç 	 efetuada, e nada mais tem a reclamar da sociedade ou dos sócios
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Pelo presente ato, o sócio Juliano de Osti Gama e Silva retira-se da
sociedade, tendo como saída a data de 15/07/2016, transferindo onerosamente suas
quotas sociais, em sua integralidade e com a anuência de todos os demais sócios, a
Lucas Medeiros da Silva. Por ocasião da aquisição destas cotas, Lucas Medeiros da Silva
ingressa no quadro social da sociedade, coma a anuência dos sócios remanescentes,
mediante o pagamento em favor do sócio retirante - Juliano De Osti Gama e Silva - do
equivalente a duas cotas sociais, no valor de R$ 561,96.

O sócio retirante dá plena e total quitação ao sócio Lucas Medeiros da Silva
e aos sócios remanescentes pela transação efetuada, e nada mais tem a reclamar da
sociedade ou dos sócios individualmente.
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Pelo presente ato, ingressa na sociedade Alaíde Sommer dos Santos,
mediante transferência onerosa de duas quotas sociais pelo sócio Marco Fridolin Sommer
Santos para a sócia ingressante, em sua integralidade e com a anuência de todos os
demais sócios. Por conta de tal transferência, foi alcançado pela sócia Alaíde Sommer
dos Santos ao sócio Marco Fridolin Sommer Santos o equivalente a duas cotas sociais,
no valor de R$ 561,96.

1 'I91'I .] iii 1  iu Z4 ['1'] 4.q1

Pelo presente ato, resta consignado que o valor de cada cota social
corresponde a R$ 280,98.

Com a finalidade de adequação ao artigo 20, Xl do Provimento 112/2006 do
Conselho Federal da OAB, resta modificada a cláusula décima, com a inclusão do
parágrafo quarto:

Cláusula Décima: das ressalvas dos direitos dos antigos sécios em
relação aos novos sócios e da limitação de responsabilidade dos
novos sécios

Os sócios que ingressam na sociedade pelo presente ato, ficam excluídos
çfr	 de participação nos resultados de honorários dos processos que existam e

que tenham atuação pelos membros da sociedade e que foram ajuizadas
, \	 até a data de sua assinatura, e que não digam respeito a contratos de trato

sucessivo.
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Parágrafo primeiro: do mesmo modo, a responsabilidade dos sócios que
ingressam pelo presente ato limita-se àqueles processos ajuizados em
favor ou desfavor dos já clientes da sociedade ou em favor ou desfavor da
própria sociedade a partir da data de assinatura do presente termo.
Parágrafo segundo: os processos a que se refere o caput serão arrolados
e apresentados em ata de reunião dos sócios, a ser realizada dentro do
prazo de 60 dias a contar da assinatura do presente termo
Parágrafo terceiro: na hipótese de morte, retirada ou exclusão de sócio,
somente serão incluídos na apuração dos respectivos haveres, os
honorários devidos e recebidos pela sociedade no momento do
falecimento, retirada ou exclusão.
Parágrafo quarto: Além da sociedade, o sócio responderá subsidiária e
ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão,
no exercício da advocacia. Se os bens da sociedade não lhe cobrirem as
dívidas, respondem os sócios pelo saldo, na proporção em que participem
das perdas sociais.

1 'LI Z41à 1 1 1 f_W01 1

A representação legal da sociedade passará a ser exercida, em conjunto
ou separadamente, pelos sócios Grazielle de Matos Quadros Salvagni, Jociele Silva Linck
e Lucas Medeiros da Silva.
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É vedado ao sócio advogar em processo judicial de forma autônoma,
exceto em relação a processos judiciais anteriores ao seu ingresso no quadro social ou
mediante deliberação expressa e unânime dos demais sócios.
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Cláusula Décima Primeira: retirada, exclusão ou morte de sócio

Na hipótese de retirada, exclusão ou morte de sócio, as cotas do sócio que
se retirafifalece serão apuradas em balanço especial, que se fará no prazo de 60 dias,
ap ' comunicação por escrito feita pelo sócio retirante, ou comunicação ao excluído,

Cou51 bbi;., quando serão fixados os seus direitos e obrigações para com a sociedade.
Hvqndo "bMaito em favor do sócio retirante ou falecido, o mesmo será pago em 10 (dez)

___, __'_ -- -	 -. -uiiIyIu, 	 uu juro legal, peia socieaaae.
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Parágrafo único: Na hipótese de falecimento, retirada ou exclusão do

sócio Marco Fridolin Sommer dos Santos, a razão social deverá ser alterada
obrigatoriamente, mediante deliberação dos sócios remanescentes.
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Os honorários pendentes eventualmente devidos aos sócios retirantes,
excluídos ou falecidos, deduzidas as despesas e os impostos, serão pagos
imediatamente após o seu recebimento pela sociedade.

7.1 III IY..1 [.1 01 =":4

A sede passará a ser na Av. Bastian, 260, bairro Menino Deus, Porto
Alegre, AS, CEP 90.130-020.

1 
CLAÚSULAS MODIFICADAS

Em decorrência das modificações acima referidas, são modificadas as
cláusulas sexta, sétima, oitava, décima, décima primeira e décima segunda, sendo ora
grifadas as modificações substanciais, conforme segue:

Cláusula	 j: da sede e das filiais

A sede da sociedade localiza-se na Av. Bastian, 260, bairro Menino Deus,
Porto Alegre, AS, CEP 90.130-020 e terá, ainda, filial localizada em Brasília/DF, com sede
no Setor Comercial Local Norte n.° 302, Bloco C, sala 114 - CEP.: 70.723-530,tendo
como advogado responsável o sócio MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS.

Cláusula	 do capital social

O capital social da sociedade Advocacia Marco Sommer Santos é de R$
28.098,00 (vinte e oito mil, noventa e oito reais), o qual tem a seguinte distribuição:

a) O sócio Marco Fridolin Sommer dos Santos, brasileiro, casado,
advogado, inscrito na OAB/RS sob o n° 27.239, na OAB/SC sob o n°
25.920 e na OAB/DF sob o n° 27.299, portador do CPF no 444.019.900-
30, residente e domiciliado na Av. Eurico Aquino, n° 22, Bairro Menino

4 >Ç.-Deus, em Porto Alegre/RS, deterá 92 (noventa e quatro) cotas,
elo correspondentes a 92% (noventa e dois por cento) do capital

social, no valor total de R$ 25.850,16 (vinte e cinco mil, oitocentos
elkiçluenta reais, dezesseis centavos);
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b) O sócio Lucas Medeiros da Silva, brasileiro, solteiro, advogado,

inscrito na OAB/RS sob o no 97.607 e no CPF sob o no 012.303.910-02,
residente e domiciliado na Av. Nova York, n.° 222 apto 601, bairro
Auxiliadora, Porto Alegre/RS, CEP 90550-070, deterá 2 (duas) cotas,
correspondentes a 2% (dois por cento) do capital social, no valor total
de R$ 561,96 (quinhentos e sessenta e um reais e noventa e seis
centavos);

c) A sócia Grazielie de Matos Quadros Salvagni, brasileira, casada,
advogada, inscrita na OAB/RS sob n° 86.805, e no CPF sob n°
014.980.730-93, residente e domiciliada na Rua Capitão Amarante
Xavier, 45, bloco B, apartamento 305, Vila Nova, Porto Alegre/RS, CEP
91750.240, deterá 2 (duas) cotas, correspondentes a 2% (dois por
cento) do capital social, no valor total de R$ 561,96 (quinhentos e
sessenta e um reais e noventa e seis centavos);

d) A sócia Jociele Silva Linck, brasileira, casada, advogada, inscrita na
OAB/RS sob n° 90.933 e no CPF sob n° 993.426.690-34, residente e
domiciliada na Rua Jari, 735/407, Passo D'Areia, Porto Alegre/RS
deterá 2 (duas) cotas, correspondentes a 2% (dois por cento) do capital
social, no valor total de R$ 561,96 (quinhentos e sessenta e um reais e
noventa e seis centavos);

e) A sócia Alaíde Sommer dos Santos, brasileira, viúva, advogada, inscrita
na OAB/RS sob o n° 9951, com CPF/MF sob o n o 004.012.770-20,
residente e domiciliada à Av. Borges de Medeiros, n° 3160/1001, Bairro
Praia de Belas, Porto Alegre/RS deterá 2 (duas) cotas, correspondentes
a 2% (dois por cento) do capital social, no valor total de R$ 561,96
(quinhentos e sessenta e um reais e noventa e seis centavos);

Parágrafo único: resta consignado que o valor de cada cota social
corresponde a R$ 280,98.

Cláusula Sétima: da gerência e administração

Em reunião de sócios a ser realizada em até sessenta dias da assinatura
do presente termo os sócios deliberarão sobre as incumbências de cada um, no que se
refere à responsabilidade pela gestão de áreas a serem criadas, tanto técnicas quanto
administrativ .

r

\ç'	 Parágrafo primeiro: A representação legal da sociedade passará a ser

	

\	 ercida, em conjunto ou separadamente, pelos sócios Grazielle de
Matos Quadros Salv	 i, Jociele Silva Linck e Lucas Medeiros da
Silva.
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Parágrafo segundo: A administração da sociedade será restrita aos
sócios Grazielie de Matos Quadros Salvagni, Jociele Silva Linck e
Lucas Medeiros da Silva, cuja designação se deu em reunião, por
votação unânime, sendo-lhes atribuído todos os poderes de
administração e representação da sociedade para dispor e dar destino
aos bens sociais, movimentar contas bancárias, contrair
empréstimos, assumir compromissos profissionais de natureza
técnico científica de âmbito nacional ou internacional, mediante
filiação ou associação a sociedade ou entidades sediadas no Brasil ou
no Exterior, e representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou
Exterior, inclusive em face de repartições públicas federais, estaduais
ou municipais, autarquias e sociedades de economia mista, além de
representar a sociedade ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele,
podendo para tanto, constituir mandatários e outorgar procurações
com poderes específicos.
Parágrafo terceiro: o mandato referido no parágrafo segundo tem
prazo indeterminado.

Cláusula Qya: da participação nos lucros

A participação dos sócios nos lucros globais da sociedade, sem prejuízo do
pro-labore a ser percebido por cada um deles, se dará da seguinte forma:

a) O sócio Marco Fridolin Sommer dos Santos fará jus ao percentual
de 68% (sessenta por cento);
b) O sócio Lucas Medeiros da Silva fará jus ao percentual de 10%
(dez por cento);
C)	 A sócia Grazielle de Matos Quadros Salvagni fará jus ao percentual
de 10% (dez por cento);
d) A sócia Jociele Silva Linck fará jus ao percentual de 10% (dez por
cento)
e) A sócia Alaíde Sommer dos Santos fará jus ao percentual de 2%
(dois por cento).

Parágrafo primeiro: o valor do pro-labore será definido em reunião de
sócios.
Parágrafo segundo: a distribuição de lucros se dará trimestralmente,
mediante prestação de contas feita por dois sócios no prazo de dez dias
úteis após o término do período apurado. Os dois sócios referidos, que

cOJ
serão responsáveis por supervisionar a contabilidade do escritório, serão-
designados em reunião a realizar-se no prazo de sessenta dias da
assinatura do presente termo. 
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Parágrafo terceiro: o sócio que angariar "novo cliente" para a sociedade
fará jus ao "percentual de angariação", em percentual que obedecerá à
rentabilidade do "novo cliente" e será definido em reunião de sócios,
sempre que necessário.
Parágrafo quarto: "novo cliente" significa aquele que:
a) Não faça parte e nem tenha feito parte até a data da presente
alteração do rol dos clientes da sociedade;
b) Não possua relação societária de qualquer natureza com os atuais
ou antigos clientes da sociedade e tampouco possuam sócios,
administradores, diretores ou acionistas em comum com os clientes atuais
ou antigos da sociedade.
Parágrafo quinto: o percentual a que se refere o parágrafo terceiro será
pago ao sócio na medida em que os recursos financeiros efetivamente
ingressarem no caixa da sociedade.
Parágrafo sexto: em relação aos processos abaixo elencados a
participação nos lucros se dará de forma diferenciada, conforme segue:
a) Sindicato dos Auxiliares de Armazéns Gerais no Estado do Rio
Grande do Sul versus Companhia Estadual de Silos e Armazéns - CESA
(processo 00373.2005.014.04.00.4, em trâmite perante a 14a Vara do
Trabalho de Porto Alegre/RS): cada sócio fará jus ao percentual de suas
cotas.
b) Grupounis Administração Patrimonial e Informática Ltda. (atual
denominação de Unisis Administração Patrimonial e Informática Ltda)
versusUnysys Corporation e Unisys Brasil Ltda. (ação rescisória a ser
ajuizada em fevereiro de 2015): cada sócio fará jus ao percentual de suas
cotas.
Parágrafo sétimo: o sócio fará jus aos percentuais referidos no parágrafo
sexto se estiver na sociedade quando alcançado eventual resultado
positivo.

Cláusula Décima: das ressalvas dos direitos dos antigos sócios em relação aos
novos sócios e da limitação de responsabilidade dos novos sócios

Os sócios que ingressâm na sociedade pelo presente ato, ficam excluídos
de participação nos resultados de honorários dos processos que existam e que tenham
atuação pelos membros da sociedade e que foram ajuizadas até a data de sua
assinat.e que não digam respeito a contratos de trato sucessivo.

Parágrafo primeiro: do mesmo modo, a responsabilidade dos sócios que
))_. 1nressam pelo presente ato limita-se àqueles processos ajuizados em

-	 2)	 favor ou desfavor dos já clientes da sociedade ou em favor ou desfavor da
própria sociedade a p 	 data de assinatura do presente termo.p	
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Parágrafo segundo: os processos a que se refere o caput serão arrolados
e apresentados em ata de reunião dos sócios, a ser realizada dentro do
prazo de 60 dias a contar da assinatura do presente termo
Parágrafo terceiro: na hipótese de morte, retirada ou exclusão de sócio,
somente serão incluídos na apuração dos respectivos haveres, os
honorários devidos e recebidos pela sociedade no momento do
falecimento, retirada ou exclusão.
Parágrafo quarto: Além da sociedade, o sócio responderá subsidiária
e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou
omissão, no exercício da advocacia. Se os bens da sociedade não lhe
cobrirem as dívidas, respondem os sócios pelo saldo, na proporção
em que participem das perdas sociais.

Cláusula Déc^ma Primeira: retirada, exclusão ou morte de sócio

Na hipótese de retirada, exclusão ou morte de sócio, as cotas do sócio que
se retira ou falece serão apuradas em balanço especial, que se fará no prazo de 60 dias,
após a comunicação por escrito feita pelo sócio retirante, ou comunicação ao excluído,
ou do óbito, quando serão fixados os seus direitos e obrigações para com a sociedade.
Havendo crédito em favor do sócio retirante ou falecido, o mesmo será pago em 10 (dez)
prestações corrigidas, acrescidas do juro legal, pela sociedade.

Parágrafo primeiro: Na hipótese de falecimento, retirada ou exclusão do
sócio Marco Fridolin Sommer dos Santos, a razão social deverá ser
alterada obrigatoriamente, mediante deliberação dos sócios
remanescentes.

Parágrafo segundo: Os honorários pendentes eventualmente devidos aos
sócios retirantes, excluídos ou falecidos, deduzidas as despesas e os
impostos, serão pagos imediatamente após o seu recebimento pela
sociedade.

Cláusula Décima Segunda: da atuação dos sócios

Qualquer dos sócios poderá assinar petições e documentos em trabalho
profissionais confiados à sociedade, nos limites da Lei.

Parágrafo primeiro: nos instrumentos de mandato em que conste com
outorgada a sociedade, deverão também constar os nomes de todos o
sócios com a devida qualificação.
Parágrafo segundo: É vedado ao sócio advogar em processo judicia

	

/-	 de forma autônoma, exceto em relação a processos judicial
C0
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anteriores ao seu ingresso no quadro social ou mediante deliberação
expressa e unânime dos demais sócios.

As demais disposições contratuais não alcançadas pelo presente
instrumento permanecem em vigor.

DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

Em virtude das alterações, supressões e inclusões acima dispostas, resta o
contrato social alterado e assim consolidado:

Cláusula Primeira: do nome

A sociedade adota como razão social o nome Advocacia Marco Sommer
Santos.

Cláusula Seg unda: do objeto social

A sociedade tem por objetivo a prestaçãp de serviços de advocacia,
assessoria e consultoria jurídica. A atuação de seus profissionais nas causas e serviços
confiados à sociedade será conjunta ou separada.

Cláusula Terceira: da sede e das filiais

A sede da sociedade localiza-se na Av. Bastian, 260, bairro Menino Deus,
Porto Alegre, RS, CEP 90.130-020 e terá, ainda, filial localizada em Brasília/DF, com sede
no Setor Comercial Local Norte n.° 302, Bloco C, sala 114 - CEP.: 70.723-530,tendo
como advogado responsável o sócio MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS.

Cláusula Quarta: da responsabilidade dos sócios

Cada sócio responde subsidiariamente e ilimitadamente pelos danos
causados aos clientes, por ação ou omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da
responsabilidade disciplinar que couber perante a autoridade competente para apreciar e
decidir o assunto.

CláusuJaQuinta: da duração

OIRO
O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado.
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Cláusula	 do capital social

O capital social da sociedade Advocacia Marco Sommer Santos é de R$
28.098,00 (vinte e oito mil, noventa e oito reais), o qual tem a seguinte distribuição:

O sócio Marco Fridolin Sommer dos Santos, brasileiro, casado,
advogado, inscrito na OAB/RS sob o no 27.239, na OAB/SC sob o
no 25.920 e na OAB/DF sob o n o 27.299, portador do CPF n°
444.019.900-30, residente e domiciliado na Av. Eurico Aquino, no
22, Bairro Menino Deus, em Porto Alegre/RS, deterá 92 (noventa e
quatro) cotas, correspondentes a 92% (noventa e dois por
cento) do capital social, no valor total de R$ 25.850,16 (vinte e
cinco mil, oitocentos e cinquenta reais, dezesseis centavos);
O sócio Lucas Medeiros da Silva, brasileiro, solteiro, advogado,
inscrito na OAB/RS sob o n° 97.607 e no CPF sob o no
012.303.910-02, residente e domiciliado na Av. Nova York, n.° 222
apto 601, bairro Auxiliadora, Porto Alegre/RS, CEP 90550-070,
deterá 2 (duas) cotas, correspondentes a 2% (dois por cento) do
capital social, no valor total de R$ 561,96 (quinhentos e sessenta e
um reais e noventa e seis centavos);
A sócia Grazielle de Matos Quadros Salvagni, brasileira, casada,
advogada, inscrita na OAB/RS sob n° 86.805, e no CPF sob n°
014.980.730-93, residente e domiciliada na Rua Capitão Amarante
Xavier, 45, bloco B, apartamento 305, Vila Nova, Porto Alegre/RS,
CEP 91 750.240, deterá 2 (duas) cotas, correspondentes a 2% (dois
por cento) do capital social, no valor total de R$ 561,96 (quinhentos
e sessenta e um reais e noventa e seis centavos);
A sócia Jociele Silva Linck, brasileira, casada, advogada, inscrita na
OAB/RS sob n° 90.933 e no CPF sob n o 993.426.690-34, residente
e domiciliada na Rua Jari, 7351407, Passo D'Areia, Porto Alegre/RS
deterá 2 (duas) cotas, correspondentes a 2% (dois por cento) do
capital social, no valor total de R$ 561,96 (quinhentos e sessenta e
um reais e noventa e seis centavos);
A sócia Alaíde Sommer dos Santos, brasileira, viúva, advogada,
inscrita na OAB/RS sob o n° 9951, com CPF/MF sob o n°
004.012.770-20, residente e domiciliada à Av. Borges de Medeiros,
no 3160/1001, Bairro Praia de Belas, Porto Alegre/RS deterá 2
(duas) cotas, correspondentes a 2% (dois por cento) do capital
social, no valor total de R$ 561,96 (quinhentos e sessenta e um
reais e noventa e seis centavos);

a)

b)

C)

d)

e)

oO';'t\
C09 ) j>
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Parágrafo único: resta consignado que o valor de cada cota social
corresponde a R$ 280,98.

Cláusula Sétima: da gerência e administração

Em reunião de sócios a ser realizada em até sessenta dias da assinatura
do presente termo os sócios deliberarão sobre as incumbências de cada um, no que se
refere à responsabilidade pela gestão de áreas a serem criadas, tanto técnicas quanto
administrativas.

Parágrafo primeiro: A representação legal da sociedade passará a ser
exercida, em conjunto ou separadamente, pelos sócios Grazielle de
Matos Quadros Salvagni, Jociele Silva Linck e Lucas Medeiros da
Silva.
Parágrafo segundo: A administração da sociedade será restrita aos
sócios Grazielle de Matos Quadros Salvagni, Jociele Silva Linck e
Lucas Medeiros da Silva, cuja designação se deu em reunião, por
votação unânime, sendo-lhes atribuído todos os poderes de
administração e representação da sociedade para dispor e dar destino
aos bens sociais, movimentar contas bancárias, contrair
empréstimos, assumir compromissos profissionais de natureza
técnico científica de âmbito nacional ou internacional, mediante
filiação ou associação a sociedade ou entidades sediadas no Brasil ou
no Exterior, e representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou
Exterior, inclusive em face de repartições públicas fedeirais, estaduais
ou municipais, autarquias e sociedades de economia mista, além de
representar a sociedade ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele,
podendo para tanto, constituir mandatários e outorgar procurações
com poderes específicos.
Parágrafo terceiro: o mandato referido no parágrafo segundo tem
prazo indeterminado.

Cláusula Oitava: da participação nos lucros

A participação dos sócios nos lucros globais da sociedade, sem prejuízo do
pro-labore a ser percebido por cada um deles, se dará da seguinte forma:

a) O sócio Marco Fridolin Sommer dos Santos fará jus ao percentual de
68% (sessenta por cento);

b) O sócio Lucas Medeiros da Silva fará jus ao percentual de 10% (dezt-O
/.	 porcento);

jÇ9	 c) A sócia Grazielle de Matos Quadros Salvagni fará jus ao percentual de

til)	 10% (dez por7nt);

r	 -
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d) A sócia Jociele Silva Linck fará jus ao percentual de 10% (dez por

cento)
e) A sócia Alaíde Sommer dos Santos fará jus ao percentual de 2% (dois

por cento).

Parágrafo primeiro: o valor do pro-labore será definido em reunião de
sócios.
Parágrafo segundo: a distribuição de lucros se dará trimestralmente,
mediante prestação de contas feita por dois sócios no prazo de dez dias
úteis após o término do período apurado. Os dois sócios referidos, que
serão responsáveis por supervisionar a contabilidade do escritório, serão
designados em reunião a realizar-se no prazo de sessenta dias da
assinatura do presente termo.
Parágrafo terceiro: o sócio que angariar "novo cliente" para a sociedade
fará jus ao "percentual de angariação", em percentual que obedecerá à
rentabilidade do "novo cliente" e será definido em reunião de sócios,
sempre que necessário.
Parágrafo quarto: "novo cliente" significa aquele que:
C)	 Não faça parte e nem tenha feito parte até a data da presente
alteração do rol dos clientes da sociedade;
d) Não possua relação societária de qualquer natureza com os atuais
ou antigos clientes da sociedade e tampouco possuam sócios,
administradores, diretores ou acionistas em comum com os clientes atuais
ou antigos da sociedade.
Parágrafo quinto: o percentual a que se refere o parágrafo terceiro será
pago ao sócio na medida em que os recursos financeiros efetivamente
ingressarem no caixa da sociedade.
Parágrafo sexto: em relação aos processos abaixo elencados a
participação nos lucros se dará de forma diferenciada, conforme segue:
i7	 Sindicato dos Auxiliares de Armazéns Gerais no Estado do Rio
Grande do Sul versus Companhia Estadual de Silos e Armazéns - CESA
(processo 00373.2005.014.04.00.4, em trâmite perante a 14a Vara do
Trabalho de Porto Alegre/RS): cada sócio fará jus ao percentual de suas
cotas.
g) Grupounis Administração Patrimonial e Informática Ltda. (atual
denominação de Unisis Administração Patrimonial e Informática Ltda)
versusUnysys Corporation e Unisys Brasil Ltda. (ação rescisória a ser
ajuizada em fevereiro de 2015): cada sócio fará jus ao percentual de suas
cotas.

CO93'	 Parágrafo sétimo: o sócio fará jus aos percentuais referidos no parágrafo
ei .-	 sexto se estiver na sociedade quando alcançado eventual resultado

_jQJ	 positivo.
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Cláusula Nona: das ausências

Todos os sócios têm obrigação de trabalhar e participar da maneira mais
ampla possível de todas as atividades da sociedade. Assim, fica estabelecido que, sem
prejuízo das suas participações nos lucros, cada sócio terá o direito de ausentar-se nas
atividades da sociedade pelo prazo máximo anual de 30 dias, por qualquer que seja o
motivo: viagens, atividades docentes e atividades discentes.

Parágrafo primeiro: demais casos serão tratados individualmente.
Parágrafo segundo: a ausência em período superior ao estipulado, que

ocorrer sem ciência dos demais sócios e sobre a qual não houver deliberação a respeito
em reunião de sócios, implicará na perda de direito do ausente de perceber participações
dos lucros e resultados pelo período que estiver ausente. Os demais sócios não ausentes
terão o direito de receber, na proporção das quotas na sociedade, os lucros porventura
apurados e que seriam originalmente previstos em favor do ausente.

Parágrafo terceiro: o desejo de se ausentar da sociedade deverá ser
comunicado aos demais sócios com trinta dias de antecedência.

Cláusula Décima: das ressalvas dos direitos dos antigos sócios em relação aos
novos sócios e da limitação de responsabilidade dos novos sócios

Os sócios que ingressam na sociedade pelo presente ato, ficam excluídos
de participação nos resultados de honorários dos processos que existam e que tenham
atuação pelos membros da sociedade e que foram ajuizadas até a data de sua
assinatura, e que não digam respeito a contratos de trato sucessivo.

Parágrafo primeiro: do mesmo modo, a responsabilidade dos sócios que
ingressam pelo presente ato limita-se àqueles processos ajuizados em
favor ou desfavor dos já clientes da sociedade ou em favor ou desfavor da
própria sociedade a partir da data de assinatura do presente termo.
Parágrafo segundo: os processos a que se refere o caput serão arrolados
e apresentados em ata de reunião dos sócios, a ser realizada dentro do
prazo de 60 dias a contar da assinatura do presente termo
Parágrafo terceiro: na hipótese de morte, retirada ou exclusão de sócio,
somente serão incluídos na apuração dos respectivos haveres, os
honorários devidos e recebidos pela sociedade no momento do
falecimento, retirada ou exclusão.
Parágrafo quarto: Além da sociedade, o sócio responderá subsidiária

^-4 ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou
omissão, no exercício da advocacia. Se os bens da sociedade não lhe

/
13/17	 .3

hb



consultoria	 WWW.CONSULTORIAJURIDJCA.COM.BR
cobrirem as dívidas, respondem os sócios pelo saldo, na proporção
em que participem das perdas sociais.

Cláusula Décima Primeira: retirada, exclusão ou morte de sócio

Na hipótese de retirada, exclusão ou morte de sócio, as cotas do sócio que
se retira ou falece serão apuradas em balanço especial, que se fará no prazo de 60 dias,
após a comunicação por escrito feita pelo sócio retirante, ou comunicação ao excluído,
ou do óbito, quando serão fixados os seus direitos e obrigações para com a sociedade.
Havendo crédito em favor do sócio retirante ou falecido, o mesmo será pago em 10 (dez)
prestações corrigidas, acrescidas do juro legal, pela sociedade.

Parágrafo primeiro: Na hipótese de falecimento, retirada ou exclusão do
sócio Marco Fridolin Sommer dos Santos, a razão social deverá ser
alterada obrigatoriamente, mediante deliberação dos sócios
remanescentes.

Parágrafo segundo: Os honorários pendentes eventualmente devidos aos
sócios retirantes, excluídos ou falecidos, deduzidas as despesas e os
impostos, serão pagos imediatamente após o seu recebimento pela
sociedade.

Cláusula	 Segunda: da atuação dos sócios

Qualquer dos sócios poderá assinar petições e documentos em trabalhos
profissionais confiados à sociedade, nos limites da Lei.

Parágrafo primeiro: nos instrumentos de mandato em que conste como
outorgada a sociedade, deverão também constar os nomes de todos os
sócios com a devida qualificação.
Parágrafo segundo: É vedado ao sócio advogar em processo judicial
de forma autônoma, exceto em relação a processos judiciais
anteriores ao seu ingresso no quadro social ou mediante deliberação
expressa e unânime dos demais sócios.

Cláusula Dágima Terceira: do balanço contábil

O balanço contábil será levantado no dia 31 de dezembro de cada ano,
quando será apurad9 o resultado do exercício social.

r2
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Cláusula Décima Quarta: das reuniões

Os sócios reunir-se-ão sempre que necessário, sendo que a convocação
se dará pelos meios eletrônicos disponíveis e com antecedência não inferior a 24 horas, a
não ser em caso de medidas urgentes.

Parágrafo primeiro: as decisões acerca dos seguintes itens exigirão
votação unânime dos sócios:

a) Denominação, objeto, sede e prazo da sociedade;
b) Capital da sociedade;
C)	 As quotas de cada sócio na composição do capital social e a forma
de integralizar;
d) A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas;
e) Responsabilidade dos sócios;
f) Definições sobre o percentual de angariação, que constarão em ata;
g) O ingresso de novos sócios;
h) Fianças e avais.

Parágrafo segundo: a reunião será instalada em primeira chamada
quando houver a maioria do número de sócios e, em segunda chamada, com qualquer
quorum.

Parágrafo terceiro: as deliberações tomadas em conformidade com este
Contrato Social e com a legislação aplicável vinculam todos os sócios, ainda que
ausentes ou dissidentes.

Parágrafo quarto: as reuniões serão convocadas pelo sócio administrador
ou por maioria absoluta dos sócios.

Parágrafo quinto: as assembleias ordinárias ocorrerão trimestralmente, na
última sexta-feira de cada trimestre, independentemente das reuniões extraordinárias,
sendo que a primeira resta aprazada para 27 de março de 2015.

Cláusula Décima Quinta: da confidencial idade

Cada sócio reconhece que as disposições contratuais com cada cliente
constituem segredo do negócio e as informações são confidenciais.

Parágrafo primeiro: é dever de cada sócio manter sigilo absoluto a
respeito de todo e qualquer valor recebido ou não pela sociedade e por cada sócio.

Parágrafo segundo: é dever de cada sócio manter sigilo absoluto a
0 eito contratos, teses, documentos em geral, estratégias, planejamentos, técnicas,

'do1iaReiros, de terceiros ou de clientes.
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Cláusula Décima Sexta: Da postura ética

São atitudes exigidas de todos sócios na sociedade, devendo ser seguidas
rigorosamente:

III.

IV

V.

Preservar a honra e a dignidade da advocacia;
Atuar na profissão com honestidade, decoro, veracidade, lealdade,
dignidade e boa-fé;
Zelar por sua reputação pessoal, profissional, bem como pelo bom
nome da sociedade;
Empenhar-se, permanentemente, em seu aperfeiçoamento pessoal
e profissional;
Abster-se de:
a) Vincular o seu nome a empreendimentos de cunho
manifestamente duvidoso;
b) Unir-se aos que atentem contra a ética, a moral, a
honestidade e a dignidade da pessoa humana;
C)	 Entender-se diretamente com a parte adversa que tenha
patrono constituído, sem o assentimento deste;
d) Realizar qualquer proposta financeira ou de vantagem com
servidor público para receber algum benefício para si, para a
sociedade ou para terceiro.
e) Fazer indicações de outras sociedades de advocacia,
consultoria ou auditoria aos clientes da sociedade, a menos que
autorizado pela maioria dos sócios.

Parágrafo primeiro: é motivo para exclusão da sociedade, a atitude do
sócio que constituir:

a) Falta de ética ou de postura profissional compatível com a exigida
pelo Código de Ética da Advocacia, pela lei ou pela moral;

b) Falta de respeito ou de responsabilidade frente aos demais sócios,
clientes, funcionários da sociedade e/ou terceiros;

C)	 Crime ou contravenção que importe prejuízo de imagem para si e/ou
para a sociedade;

d) Falha ou deficiência técnica capaz de trazer prejuízo financeiro
relevante ou de imagem a si, aos demais sócios ou à sociedade;

e) Qualquer atitude capaz de macular ou de qualquer forma desabonar
o seu nome ou, ainda que indiretamente, o da sociedade;

f) Qualquer atitude capaz de associar, ainda que indiretamente, o
. nome da sociedade ou dos demais sócios à participação em atos de

\jJ.- 1mprobidade, ilegalidade, ilicitude, imoralidade ou de postura anti-
ética.
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Parágrafo segundo: verificada uma das situações acima, será convocada

reunião para deliberação sobre a ocorrência ou não de umas das faltas dispostas no
parágrafo primeiro, sendo que será garantido o prazo de cinco dias para apresentação de
defesa ao sócio faltoso, a contar da referida reunião.

Parágrafo terceiro: expirado o prazo para defesa e independentemente de
sua apresentação, será convocada nova reunião para votação acerca da exclusão, a qual
se dará por maioria absoluta dos sócios.

Cláusula Décima Sétima: do Foro

Fica eleito o Foro Central da Comarca de Porto Alegre, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando-se a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento para que
produza os seus efeitos legais e jurídicos.

Porto Alegre, 24 de janeiro de 2017.

Marco Fali 	 mer dos Santos	 J
OAB/RS n.° 27.239	 ABIRS n° 71.428
OAB/SC n.° 25.920
OAB/DF n.° 7.299

OAB/RS n° 28.007	 B/RS nOy6.80

'4c kie Silva Linck
OAB/RS n° 90.933

C Â̂Iàíde Sommer dos Santos
OAB/RS 9.951

Testemunhas:

ue Jesus
CPF: t.580.05

irÇdva
OAB/RS 97.607

Mellany Chevtchik
CPF: 869.834.580-87
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ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS

ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL - AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL

Pelo presente instrumento particular, MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS
SANTOS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RS sob o n° 27.239, na OAB/SC
sob o n° 25.920 e na OAB/DF sob o no 27.299, portador do CPF n° 444.019.900-30,
residente e domiciliado na Av. Eurico Aquino, n° 22, Bairro Menino Deus, em Porto
Alegre/RS, GRAZIELLE DE MATOS QUADROS SALVAGNI, brasileira, casada,
advogada, inscrita na OAB/RS sob n° 86.805, e no CPF sob n° 014.980.730-93, residente
e domiciliada na Rua Capitão Amarante Xavier, 45, bloco B, apartamento 305, Vila Nova,
Porto Alegre/RS, CEP 91750.240, JOCIELE SILVA LINCK, brasileira, casada, advogada,
inscrita na OAB/RS sob n° 90.933 e no CPF sob n° 993.426.690-34, residente e
domiciliada na Rua Jari, 735/407, Passo D'Areia, Porto Alegre/RS, CEP 91350.170,
LUCAS MEDEIROS DA SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/RS sob o
n° 97.607 e no CPF sob o n° 012.303.910-02, residente e domiciliado na Av. Nova York,
n.° 222 apto 601, bairro Auxiliadora, Porto Alegre/RS, CEP 90550-070 e ALAIDE
SOMMER DOS SANTOS, brasileira, viúva, advogada, inscrita na OAB/RS sob o n° 9951,
com CPF/MF sob o n° 004.012.770-20, residente e domiciliada na Av. Borges de
Medeiros, n° 3160/1001, Bairro Praia de Belas, Porto Alegre/RS, alteram o contrato social
de ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS, inscrita na OAB/RS sob o n° 1.041 e no
CNPJ/MF sob o n° 03.211.862/0001-51, estabelecida na Av. Bastian, 260, Bairro Menino
Deus, Porto Alegre/RS, nos termos a seguir.

AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL
O capital social da sociedade Advocacia Marco Sommer Santos no valor de

R$ 28.098,00 (vinte e oito mil, noventa e oito reais), por deliberação dos sócios, passa a
ser de R$ 100.000,00 (cem mil reais), utilizando-se para este fim de reserva de lucros não
distribuídos. O valor unitário das quotas dos sócios aumenta na proporção da quota parte
de cada um, equivalendo ao valor unitário de R$ 1.000,00 (hum mil reais) por quota. A
participação dos sócios no capital social de R$ 100.000,00 (cem mil reais)da sociedade
Advocacia Marco Sommer Santos, tem a seguinte distribuição:

a)O sócio Marco Fridolin Sommer dos Santos, brasileiro, casado, advogado, inscrito
na OAB/RS sob o n o 27.239, na OAB/SC sob o n° 25.920 e na OAB/DF sob o n°
27.299, portador do CPF no 444.019.900-30, residente e domiciliado na Av.
Eurico Aquino, n° 22, Bairro Menino Deus, em Porto Alegre/RS, detém 92
(noventa e duas) cotas, correspondentes a 92% (noventa e dois por cento)
do capital social, no valor total de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais);

^3^)'\Ç0 
sócio Lucas Medeiros da Silva, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na

OAB/RS sob o n° 97.607 e no CPF sob o n° 012.303.910-02, residente e
b-dom1ciIiado na Av. Nova York, n.° 222 apto 601, bairro Auxiliadora, Porto

legre/RS, CEP 90550-070, detém 2 (duas) cotas, correspondentes a 2% (dois
por cento) 9capitaI social, no va total de R$ 2.000,00 (dois mil reais);

/
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c) A sócia Grazielle de Matos Quadros Salvagni, brasileira, casada, advogada,

inscrita na OAB/RS sob n° 86.805, e no CPF sob n° 014.980.730-93, residente e
domiciliada na Rua Capitão Amarante Xavier, 45, bloco B, apartamento 305, Vila
Nova, Porto Alegre/RS, CEP 91750.240, detém 2 (duas) cotas, correspondentes
a 2% (dois por cento) do capital social, no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil
reais);

d)A sócia Jociele Silva Linck, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RS sob
n° 90.933 e no CPF sob n° 993.426.690-34, residente e domiciliada na Rua Jari,
7351407, Passo D'Areia, Porto Alegre/RS detém 2 (duas) cotas, correspondentes
a 2% (dois por cento) do capital social, no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil
reais);

e)A sócia Alaíde Sommer dos Santos, brasileira, viúva, advogada, inscrita na
OAB/RS sob o n° 9951, com CPF/MF sob o n° 004.012.770-20, residente e
domiciliada à Av. Borges de Medeiros, n° 3160/1001, Bairro Praia de Belas, Porto
Alegre/RS detém 2 (duas) cotas, correspondentes a 2% (dois por cento) do
capital social, no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais);

E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento para que
produza os seus efeitos legais e jurídicos.

Porto AI gre, 01 de fevereiro de 2017.

Marco ridolin o mer dos Santos
OAB/RS n.° 27.239
OAB/SC n.° 25.920
OAB/DF n.° 27.299

86.805

A S97.607

Jociele Silva Linc
OAB/RS n° 90.933

Alaíde Sommer dos Santos
OAB/RS 9.951

Testemunhas:

Susana Pinheiro de Jesus
CPF: 021 .245.580.05
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO
FEDERAL

TOMADA DE PREÇO N° 0112016

6.1.1. Documentos relativos à Habilitação Jurídica:

b) Declaração da licitante de que não possui em seu
quadro de pessoal empregado(s) menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
14 anos, nos termos do inciso X)(Xlll do art. 70 da
Constituição Federal de 1898 (Lei n.° 9.854/99).

Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no C	 o n°03.211.862/0001-51, com
sede à Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP
admconsuItoriaiuridica.com.br .
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DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE

ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS, sociedade simples,

registrada no CNPJ sob n° 03.211.862/0001-51, com sede na av. Bastian, 260, em

Porto Alegre, representada por sua sócia GRAZIELLE DE MATOS QUADROS
SALVAGNI, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RS sob o n° 86.805,

inscrita no CPF sob o n° 014.980.730-93, declara, sob as penas da lei, que até a
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação ao presente

procedimento licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS

Porto Alegre, 20 de março de 2017.

PIO Êfl A
G^zieIIe de Matos(õ-uãdrõs ^aIvãgni

Sócia representante

Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ sob o p9-O&,2l 1.862/0001-51, com sede à
Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP 90130-020, admceOri2Itoriajuridica.com.br .
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consultaria

WWW.CONSULTORIAJURIDICA.COM.BR

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO
FEDERAL

TOMADA DE PREÇO N° 0112016

6.1.1. Documentos relativos à Habilitação Jurídica:

d) Declaração de que a proposta foi elaborada de forma
independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MPOG n°2, de 16 de setembro de 2009.

Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ sob o
sede à Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP 90130-020
admconsuItoriaiuridica.com.br .	 /

1O1-51,,
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

GRAZIELLE DE MATOS QUADROS SALVAGNI, brasileira, casada,

advogada, inscrita na OAB/RS sob o n° 86.805, inscrito no CPF/MF sob o n° 014.980.730-93,

como representante devidamente constituído da ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS,
sociedade simples, registrada no CNPJ sob n° 03.211.862/0001-51, com sede na av. Bastian,

260, em Porto Alegre, doravante denominada licitante, declara, sob as penas da lei, em

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta foi elaborada de forma

independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPO n° 2, de 16 de setembro de
2009.

ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS

Porto Alegre, 20 de março de 2017.

OAB/RS 86.805
RG 01498073093

Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ sob o 	 11.862/0001-51, com sede à
Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP 90130-020, adri
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO
FEDERAL

TOMADA DE PREÇO N° 01/2016

6.1.2. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e
Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ);

ril

Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CN
sede à Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP 9
admconsuItoriajuridica.com.br .

03.211.862/0001-51, com

*



0810312017	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Li
NUMERO DE INSCRIÇAO
03.211.86210001-51
MATRIZ

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	 DATA DE ABERTURA

SITUAÇÃO CADASTRAL	 1 
0410511999

NOME EMPRESARIAL
ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LÃ LÃ LÃ A À

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocatícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO	 NÜMERO	 COMPLEMENTO
AV BASTIAN	 270

CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICÍPIO	 UF
90.130-020	 MENINO DEUS	 PORTO ALEGRE	 RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO	 TELEFONE
fontan@sistematicacsl.com.br	 (51) 9263-0430 1(51) 9961 -7855

[ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA	 0410612005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/0312017 às 10:21:27 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111

© Copyright Receita Federal do Brasil - 08/03/2017

EM

https://www.receitafazenda.gov.br/PessoaJUridica/CNPJ/Cnpjrevalimpressao/ImprimePagina.asp	 111



0510412017	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

4	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 1 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE	 1 DATA DE ABERTURA
03.211.86210001-51	 1	 0410511999
MATRIZ	 1	 SITUAÇÃO CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocatícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO	 NÚMERO	 COMPLEMENTO
AV BASTIAN	 270

CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICÍPIO	 UF
90.130-020	 MENINO DEUS	 PORTO ALEGRE	 1 RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO	 TELEFONE
fontan@sistematicacsl.com.br	 (51) 9263-0430 1(51) 9961 -7855

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA	 0410612005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 0510412017 às 12:27:20 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111
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consultoria WWW.CONSULTORIAJURIDICA.COM.BR

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO
FEDERAL

TOMADA DE PREÇO N° 0112016

6.1.2. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e
Trabalhista:

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes
estadual ou Municipal, se houver, ou junto ao Governo
do Distrito Federal, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

1^̂'

.862/000comAdvocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ sob o
sede à Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP 90130-0
admconsuItoriaiuridica.com.br .



Comprovante de Inscrição no Cadastro de ISSQN

nfira os dados abaixo e em caso de divergência, compareça à Loja de Atendimento da Secretaria Municipal da Fazenda -
ivessa Mário Cinco Paus, s/n - Centro - das 9h00 às 16h00, portando o seguinte documento:
ntrato social atualizado(no caso de estatuto social, anexar a ata de assembleia que constitui a direção) ou FID 3(no caso
autônomos).

PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
'..	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE ISSQN

Número da Inscrição 	 CNPJ	 Data de Constituição	 Data de Inscrição
177.153.2.6	 03.211.86210001-51	 0310211999	 0610711999

)me do Contribuinte
ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS

Atividade Principal de Serviço
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

Tipo de Tributação	 Forma de Tributação
Receita Bruta	 Receita Real

Endereço
Avenida Bastian, 270

Bairro	 Cep	 Cidade
Menino Deus	 90130-020	 Porto Alegre

•uação Cadastral 	 Data da última alteração
Ativa	 1610712010

ATENÇÃO:

Este documento não é válido para dispensa de retenção por substituição tributária.

Emitido na Internet, em 0810312017 às 10:23:



Comprovante de Inscrição no Cadastro de ISSQN

Sr.Contribuinte,

nfira os dados abaixo e em caso de divergência, compareça à Loja de Atendimento da Secretaria Municipal da Fazenda -
vessa Mário Cinco Paus, s/n - Centro - das 9h00 às 16h00, portando o seguinte documento:
ntrato social atualizado(no caso de estatuto social, anexar a ata de assembleia que constitui a direção) ou FID 3(no caso
autônomos).

F!	 PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE ISSQN

Número da Inscrição	 CNPJ	 Data de Constituição	 Data de Inscrição

177.153.2.6	 03.211.86210001-51 	 0310211999	 0610711999

'-'me do Contribuinte
OVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS

Atividade Principal de Serviço
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

Tipo de Tributação	 Forma de Tributação

Receita Bruta	 Receita Real

Endereço

Avenida Bastian, 270

Bairro	 Cep	 Cidade

Menino Deus	 90130-020	 Porto Alegre

Isituação Cadastral 	 Data da última alteração

\tiva	 1610712010

ATENÇÃO:

o Este documento não é válido para dispensa de retenção por substituição tributária.

t'

111 j.AOH

Ic.'-	 çV•

\C"

111	 Emitido na Internet, em 07104/2017 às 10:24:



DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO FISCAL INSCRIÇÃO ESTADUAL

A empresa ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS, estabelecida na Av.
Bastian, N° 270-Menino Deus- CEP:90130020 Porto Alegre/RS, inscrita no
CNPJ sob n"03.211.862/0001-51, declara para quaisquer efeitos, que
sendo isenta de inscrição no cadastro de contribuintes do ICMS, não
realiza operações sujeitas a circulação de mercadorias neste CNPJ e, em
função disto, não pode ser considerada contribuinte do ICMS. Declara
também ser urna empresa exclusivamente prestadora de serviços não
estando sujeita a inscrição estadual, sendo emitente apenas de Nota Fiscal
de Prestação de Serviço (ISSQN).

• . Porto Alegre,	 vereiro de 2017

Dirceu d Silva
Reg. No CRC/RS sob n° 030225/RS/O
Contador •
CPF: 192.133.010.49



WWW.CONSULTORIAJURIDICA.COM.BR

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO
FEDERAL

TOMADA DE PREÇO N° 0112016

6.1.2. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e
Trabalhista:

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva
com efeitos de Negativa, relativos aos Tributos
Federais e Dívida Ativa da União incluindo o Sistema
de Seguridade Social (INSS) (Portaria Conjunta
RFB/PGFN no 1751 de 02/10/2014).

Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ 	 .211.862/0001-51, com
	

ri
sede à Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP 901
adm@consultoriajuridica.com.br .



08/03/2017
	 £25

I

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

ADVOCAIÃWARCO àMÉ.bS

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www. receita.fazenda.gov. br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2 1 751, de 0211012014.
Emitida às 13:30:05 do dia 2710112017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/07I207.
Código de controle da certidão: 9D213.137EI.0AF6.9245
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 	 ôb
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05/04/2017
	

Confirmação de Autenticidade da Certidão

BRASIL	 Acesso à informação	 Participe	 Serviços	 Legislação	 Canais

.	 Receita Federal £41Èí/ 'Y.t

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 03.211.86210001-51
Data da Emissão : 27101/2017
Hora da Emissão : 13:30:05
Código de Controle da Certidão : 9D21357E1.0A1=6.9245
Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 2710112017, com validade até 26107/2017.

águiaAnor

4)	 LO .1

	

J	 :»
_\ç c*0'

http://www.receita.fazendagov.br/ApI  icacoes/ATSPO/Certidao/certautlCndConjuntalConfirmaAutenticResultado.asp 	 1/1



consultaria R WWW.CONSULTORIAJURIDICA.COM.BR

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO
FEDERAL

TOMADA DE PREÇO N° 0112016

6.1.2. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e
Trabalhista:

d) Prova de regularidade para com a Fazenda
Estadual ou Municipal, ou junto à Fazenda do
Governo do Distrito Federal, com a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos
de Negativa, inclusive quanto à Dívida Ativa, expedida
pelos órgãos fazendários;

Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ
	

11.862/0001-51, com
sede à Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP 901
admconsuItoriaiuridica.com.br .
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
+.•

	
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Esta certidão é válida até: 06/0612017

Nome: ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS
CNPJ: 03.211.86210001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que
vierem a ser apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam
débitos vencidos referentes a tributos municipais, lançados até 1 de março de 2017.

Certidão emitida em 0810312017 às 10:33:30, com base no Decreto 14.560 e na IN no 3 SMF/GS de
2710512004.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ: 03.211.86210001-51 e o código de
autenticidade 040E881B4055E

ti11



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Esta certidão é válida até: 0510712017

Nome: ÂDVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS

CNPJ: 03.211.862/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que
vierem a ser apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam
débitos vencidos referentes a tributos municipais, lançados até 31 de março de 2017.

Certidão emitida em 06/04/2017 às 07:59:41, com base no Decreto 14.560 e na IN n o 3 SMF/GS de
2710512004.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ: 03.211.86210001-51 e o código de
autenticidade DCAF56C87579

cLwl44kdLYD(1

ç(LjiLÔr
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Autenticação: 0019831847
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em htt

Rj^
ov.br

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal n° 0010538612

Identificação do titular da certidão: 	 --

Nome:	 ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS

Endereço
	 AV BASTIAN, 270

MENINO DEUS, PORTO ALEGRE - RS

CNPJ
	

03.211.86210001-51

Certificamos que, aos 08 dias do mês de MARÇO do ano de 2017, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a)a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo
Simples Nacional;
b)em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de
unisão estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e lTBl, nas hipóteses em que este imposto seja de competência
estadual (Lei n° 7.608181).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências
relacionados na Instrução Normativa n° 45198, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 61512017.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45198,Título IV, Capítulo V.

22



08/03/2017

I

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS
CN13J: 03.211.86210001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:Ilwww. receita.fazenda.gov. br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 0211012014.
Emitida às 13:30:05 do dia 2710112017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2610712017.
Código de controle da certidão: 9D213.137EI.0A1=6.9245
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

4
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consultoria WWW.CONSULTORIAJURIDICA.COM.BR

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO
FEDERAL

TOMADA DE PREÇO N° 0112016

6.1.2. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e
Trabalhista:

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço, com a apresentação
do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF,
expedido pela Caixa Econômica Federal.

Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ sob o n° 	 -51, com
sede à Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP 90130-020,
adm@consultoriaiuridica.com.br .



2310312017 https:/Iwww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprim  irPapel.asp?VARPessoaM atriz = 8143871&VAR Pessoa= 8143871&VARUfRS&VA..

VMMIP	 VOLTAR J

1
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 0321186210001-51
Razão Social: 'ADVÓCACIAMARCO S0MMERSANTOS
Endereço:	 AV BASTIAN 270 / MENINO DEUS / PORTO ALEGRE / RS / 90130-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/03/2017 a020

Certificação Número: 2017031904081698485225

Informação obtida em 23/03/2017, às 16:44:13.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no síte da Caixa:
www.caixa.gov.br

111
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CÂIA

	

jK	 A EELEFL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

	

Inscrição:	 03211862/0001-51
Razão Social: ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS

	

Endereço:	 AV BASTIAN 270 / MENINO DEUS / PORTO ALEGRE / RS / 90130-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/03/2017 a 17/04/2017

Certificação Número: 2017031904081698485225

Informação obtida em 06/04/2017, às 08:06:34.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

,
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6.1.2. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e
Trabalhista:

f) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS
INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1  de
maio de 1843. (exigência instituída por força da Lei n.°
12.440/2011).

Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ sob o
	

1-51, com
	 1

sede à Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP 90130-020,
admconsuItoriaiuridica.com.br .
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
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Nome:

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ:

Certidão n°: 125577997/2017
Expedição: 08/03/2017, às 10:40:32
Validade 00 24201t7 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

03.211.862/0001-51

dias, contados da data

Certifica-se que ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°
03.211.862/0001-51, NÃOCONSTÁ- do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ:

Certidão n°: 125577997/2017
Expedição: 08/03/2017, às 10:40:32
Validade: 03/09/2017 - 180 (cento e oitenta)

de sua expedição.

03.211.862/0001-51

dias, contados da data

Certifica-se que ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011 e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

03.211.862/0001-51, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

SÃ óatudocí
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6.1.3. Documentos relativos à Qualificação Técnica:

a) Atestado(s) de capacidade técnica (ou
declaração), expedido(s) por órgão público ou
privado, para as quais executou ou esteja executando
a contento serviços semelhantes, que comprove(m)
ter aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características e prazos com o objeto
da licitação;

Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ sob 
sede à Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP 90130-02C
admconsuItoriaiuridica.com.br .



Av. Alberto, Bins, 665-6° andar - Porto Alegre/RS - CEP 9O+ 5551

Feconnércio rs Sé;
ATESTADO TÉCNICO-PROFISSIONAL

ATESTO para os devidos fins que a sociedade 
"ADVOCACIA MARCO SOMMERSANTOS", 

inscrita na OAB/RS sob o n° 1.041, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
03.21 1.8621000151es

tabelecida à Av. Bastian, n° 270, Bairro Menino Deus, Porto Alegre/RS, CEP: 90130-020, desde 16

de setembro de 2013 até a presente data presta serviços de consultoria e assessoria jurídica no
acomp

anhamento dos processos judiciais trabalhistas ao 
SESC-ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NOESTADO DO R.G.S., inscrito no CNPJ sob o n° 03.575.238.0001133, com sede à Av. Alberto Bins, 665

- Centro - Porto Alegre, sendo que em tais processos se discute, dentre outras, questões relativas à
responsabilidade solidária e subsidiária equiparação salarial, processos de reintegração de
funcionários dispensados.

Porto Alegre, 14 de setembro de 2016.
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Av. Alberto Bins n°665 Centro Porto
Fone 51 3284-2000, www.sen

Brasil

RS

DECLARAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ADVOCATÍCIOS TRABALHISTAS

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, inscrito
no CNPJ sob n.° 03.422.707/0001.84 localizado à Av. Alberto Bins, n.° 665, Porto Alegre/RS,
DECLARA para os devidos fins que a empresa ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS,
inscrita no CNPJ sob o n.° 03.211.862/000151, com sede na Av. Bastian n° 270, bairro Menino

Deus, CEP. 90.110-000, em Porto Alegre, RS, é nosso contratado e atuou nos últimos 12 (doze)

meses em 420 (quatrocentos e vinte) reclamatórlas trabalhistas, promovendo a defesa da Instituição,

em especial nas Comarcas de Alegrete, Bagé, Bento Gonçalves, Cachoeirinha, Carnaquã, Canoas,

Caxias do Sul, Erechjm, Esteio, Farroupilha, Gramado, Gralataí, Ijuí, Lajeado, Novo Hamburgo,

Passo Fundo, Pelotas, Rio Grande, Santa Cruz do Sul, anta Maria, Santana do Livramento,

Santiago, Santo Ângelo, São Gabriel e São Leopoldo, col 	Contrato Prestação Serviços
indexado sob n° 373-09.

Alegre, 15 de maio de 015.

SERVIÇO NAC NAL DE APRENDIZAGE]
Leandro Fonseca do Mi,

Gerente da Assessora Jurídica do

COMERCIAL - SENAC
ai
NAC/RS

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 	 Administração	 no Estado do Rio Grande do



COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa ADVOCACIA MARCO
SOMMER SANTOS, inscrita no CNPJ sob o n° 03.21 1.8621000151 representada
neste ato pelos seus sócios Marco Fridolin Sommer dos Santos, OAB/RS n° 27.239,
Valquíria Dias da Costa Lemos, OAB/RS n° 28.007, Juliano de Osti Gama e Silva,
OAB/RS 71.428, Grazielie de Mattos Quadros Salvagni, OAB/RS n° 86.805 e Jociele
da Silva Lirick, OAB/RS 90.933, com sede na Avenida Bastian n° 270, bairro Menino
Deus - Porto Alegre/RS, vem prestando serviços técnicos especializados de
advocacia para defesa dos interesses da CESA - Companhia Estadual de Silos e
Armazéns, inscrita no CNPJ 92.952.0431000195 na forma estabelecida no artigo 1,
incisos 1 e II, da Lei n° 8.906194, no território do Estado do Rio Grande do Sul e
Brasjlja/DF nos casos de recursos nas cortes lá localizadas, para atuaçãonosramos
dedirejtodo trabalhododirejtódmiflfstratjvo doi direitõpúblico e dodireitoprivado.-
em 9aJPinclusivenascausasdecornp

	

	 dos juizados espec1aiscíveis e1 1;
crirninajs desde a assinatura do contrato em 1 9 de".1 jyqh9 de 2012, contemplando umtotal de 386 processos ativos na área trabalhista.

Outrossim, atesta que não, registros de fatos que desapontem a'suaco,idut
e responsabilidade comercial e técnica, equ	 entadosostrabalhos apres 	 pautam-sesem pre por elevadosaberjurídicõr

. CO°
CO	

;
?)

Porto Alegre, 15 de Maio de 2015

Carlos
_'^_1 _̂_ (^_ ^'-

 Vanderley Kercher
Diretor Presidente
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6.1.3. Documentos relativos à Qualificação Técnica:
b) Certidão expedida pela Seccional da Ordem dos
Advogados do Brasil (PESSOA JURÍDICA) onde está
estabelecida a Sede da licitante, comprovando a
inscrição e a regularidade para a prestação dos
serviços;

32

Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ sob o n°
sede à Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP 90130-020,/
admconsuItoriaiuridica.com.br .	 /1

1.862/0001-51, com 1



CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DE SOCIEDADI

N° 100251f1999
N° 0069412017

PROCESSO
CERTIDÃO

Ordem dos Advogados do Brasil
Conselho Seccional do Rio Grande do Sul

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, Advogado MARCO
FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS - OAB/RS N° 27.239, para fins de
direito, que revisto o Cadastro Geral desta Seccional, verificou-se, em relação
à Sociedade de Advogados ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS,
que: em 04 (quatro) de maio de 1999 (mil novecentos e noventa e nove), foi
deferido o pedido de registro da Sociedade SOMMER & HECK
ADVOGADOS S/C, sob o n° 1.041 (mil e quarenta e um), eis que foram
cumpridas as exigências legais. CERTIFICO que em 09 (nove) de junho de
2000 (dois mil) foi deferida a Alteração Contratual: 1) Quanto à nominata de
sócios: retira-se o sócio Luís Afonso Heck e ingressam Débora Cristina
Holenbach e Luiz Fernando Marques Rossi; 2) Quanto à redistribuição do
capital; 3) Quanto à denominação: passa a denominar-se "ADVOCACIA
MARCO SOMMER SANTOS S/C". CERTIFICO que em 28 (vinte e oito) de
setembro de 2004 (dois mil e quatro) foi deferida a Alteração Contratual: 1)
Nominata de sócios; 2) Novo endereço da sede social; 3) Adaptações gerais à
nova legislação. CERTIFICO que em 25 (vinte e cinco) de maio de 2005 (dois
mil e cinco) foi deferida a Alteração Contratual: 1) Alteração do endereço da
sede social e da denominação social para "ADVOCACIA MARCO SOMMER
SANTOS"; 2) Quanto à responsabilidade de cada sócio; 3) Quanto à gerência
da sociedade. CERTIFICO que em 24 (vinte e quatro) de julho de 2007 (dois
mil . e sete) foi deferida a Alteração Contratual: 1) Retiram-se da sociedade
Emerson Baldotto Emery e Cristiane Diehl Emery; 2) Cessão de quotas com
nova redistribuição do capital social; 3) Consolida-se o contrato social.
CERTIFICO que em 10 (primeiro) de outubro de 2007 (dois mil e sete) foi
deferida a Alteração Contratual: 1) Ingressa na sociedade o sócio Ely Souto
dos Santos; 2) Cessão e transferência de quotas; 3) Consolida-se o contrato
social. CERTIFICO que em 16 (dezesseis) de janeiro de 2008 (dois mil e oito)
foi deferida a Alteração Contratual: 1) Altera-se o endereço sede para Av.
Praia de Belas, n° 2174, conj. 305, Praia de Belas, Porto Alegre/RS, CEP 90110-
000; 2) Abertura de filiais na cidade de Floartpolis/SC e Brasília/DF.
CERTIFICO que em 16 (dezesseis) de janeiro 	 /0'0 (dois mil e oito) foi re-
ratificada a Alteração Contratual deferida em 	 10/2007, com o ingresso do
sócio Cláudio Teixeira Damilano. CERTIFIC	 em 17 (dezesste) de julho
de 2008 (dois mil e oito) foi deferida a	 eraÇ	 ntratual: 1) bertura ¶

Rua Washington Luiz, 1110- 12° andar . Fone/Fax: 51 3287.1800 - Porto Alegre - RS htt p://www.o rs.org.br
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filiais nas ciades: Florianópolis/SC e Brasília/DF; 2) Consolida-se o contrato
social. CER11FICO que em 28 (vinte e oito) de junho de 2010 (dois mil e dez)
foi deferida a, Alteração Contratual: 1) A sede da sociedade passa a ser na Av.
Bastian, 270, Bairro Menino Deus, Porto Alegre/ RS, CEP 90130-020; 2) Ocorre
a abertura de filial em Florianópolis/SC e Brasília/DF; 3) Ocorre uma cessão
e transferência de quotas com nova distribuição do capital social; 4)
Consolida-se o contrato social. CERTIFICO que em 08 (oito) de agosto de
2014 (dois mil e catorze) foi deferida a retirada unilateral do Advogado
Cláudio Teixeira Damilano da referida sociedade. CERTIFICO que em 09
(nove) de janeiro de 2015 (dois mil e quinze) foi determinada a averbação da
dissolução parcial da referida sociedade, em relação aos sócios Joana Pinto
Lucena e Horácio Pinto Lucena. CERTIFICO que em 16 (dezesseis) de março
de 2015 (dois mil e quinze) foi deferida a Alteração Contratual: 1) O quadro
social de Advocacia Marco Sommer Santos foi alterado pelos seguintes: a)
falecimento em 07 de agosto de 2012 do sócio Ely Souto dos Santos -
OAB/RS 2.413; b) retirada em 08 de agosto de 2014 do sócio Cláudio Teixeira
Milano - OAB/RS 69.713; c) exclusão judicial do sócio Horácio Pinto Lucena
- OAB/RS 46.520; d) exclusão judicial da sócia Joana Pinto Lucena - OAB/RS
56.263. Em razão dessa alteração no quadro social, o capital social será
reduzido proporcionalmente à participação do sócio falecido e dos demais
sócios retirantes e excluídos da sociedade; com a alteração o capital social que
era de R$ 61.754,50 (sessenta e um mil setecentos e cinquenta e quatro reais
com cinquenta centavos), passa a ser de R$ 28.098,00 (vinte e oito mil e
noventa e oito reais), equivalente a 45,5% do capital social originário, que
corresponde ao percentual de quotas até então detidas pelo sócio
remanescente, o Advogado Marco Fridolin Sommer dos Santos. Os valores
correspondentes às quotas do sócio falecido, do sócio retirante e dos sócios
excluídos, será apurado mediante a elaboração de balanço patrimonial
especial com vistas à apuração de haveres na proporção das respectivas
quotas e pagamento no prazo de trinta dias da assinatura do presente termo;
2) Ingressam na sociedade os Advogados Juliano de Osti Gama e Silva -
OAB/RS 71.428, Grazielle de Matos Quadros Salvagni - OAB/RS 86.805,
Jociele Silva Linck - OAB/RS 90.933 e Valquíria Dias da Costa Lemos -
OAB/RS 28.007; 3) O capital social de R$ 28.098,00 (vinte e oito mil e noventa
e oito reais), fica distribuído entre os sócios nas seguintes proporções: a) O
sócio Marco Fridolin Sommer dos Santos, deterá 92 (noventa e duas) quotas,
correspondentes a 92% (noventa e dois por cento) do capital social, no valor
total de R$ 25.850,16 (vinte e cinco mil oitocentos e cinquenta reais conÇs
dezesseis centavos); b) O sócio Juliano de Osti Gama e Silva deterá 2 (duas)'J

2
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quotas, correspondentes a 2% (dois por cento) do capital social, 	 1vor otal
de R$ 561,96 (quinhentos e sessenta e um reais com noventa e seis centav);
c) A sócia Grazielle de Matos Quadros Salvagni deterá 2 (duas) quotas,
correspondentes a 2% (dois por cento) do capital social, no valor total de R$
561,96 (quinhentos e sessenta e um reais com noventa e seis centavos); d) A
sócia Jociele Silva Linck deterá 2 (duas) quotas, correspondentes a 2% (dois
por cento) do capital social, no valor total de R$ 561,96 (quinhentos e sessenta
e um reais com noventa e seis centavos); e) A sócia Valquíria Dias da Costa
Lemos deterá 2 (duas) quotas, correspondentes a 2% (dois por cento) do
capital social, no valor total de R$ 561,96 (quinhentos e sessenta e um reais
com noventa e seis centavos). O pagamento pelas quotas dos sócios que neste
ato ingressam na sociedade se dará conforme disposto em ata de reunião de
sócios, a ser realizada no prazo de 60 dias da assinatura do presente; 4) A
sociedade encerra neste ato as atividades de sua filial localizada em
Florianópolis/SC; 5) A apuração de lucros e perdas será realizada mediante a
elaboração de balancetes trimestrais e anuais, deliberando-se distribuição de
lucros trimestralmente, mediante reunião de sócios e prestação de contas da
administração pelos sócios administradores. Os dois sócios referidos, que
serão responsáveis por supervisionar a contabilidade do escritório, serão
designados em reunião a realizar-se no prazo de sessenta dias da assinatura
do presente termo. A participação ordinária dos sócios nos lucros da
sociedade, percebido por cada um deles, se dará da seguinte forma: a) O
sócio Marco Fridolin Sommer dos Santos fará jus ao percentual de 60%
(sessenta por cento); b) O sócio Juliano de Osti Gama e Silva fará jus ao
percentual de 10% (dez por cento); c) A sócia Grazielle de Matos Quadros
Salvagni fará jus ao percentual de 10% (dez por cento); d) A sócia Jociele Silva
Linck fará jus ao percentual de 10% (dez por cento); e) A sócia Valquíria Dias
da Costa Lemos fará jus ao percentual de 10% (dez por cento); Parágrafo
Primeiro: o valor do pró-labore será definido em reunião de sócios; Parágrafo
Segundo: o sócio que angariar "novo cliente" para a sociedade fará jus ao
"percentual de angariação", em percentual que obedecerá a rentabilidade do
"novo cliente" e será definido em reunião de sócios, sempre que necessário;
Parágrafo Terceiro: "novo cliente" significa aquele que: a) Não faça parte e
nem tenha feito parte até a data da presente alteração do rol aos clientes da
sociedade; b) Não possua relação societária de qualquer natureza com os
atuais ou antigos clientes da sociedade e	 pouco possuam sócios,
administradores, diretores ou acionistas em co	 com os atuais ou antigos
da sociedade; Parágrafo Quarto: o percentu a 	 se refere J\ parágrafo
terceiro será pago ao sócio na medida e 	 e o recursos inanceir

Rua Washington Luiz, 1110 - 12° andar - Fone/Fax: 51 3287.1800 . Porto Alegre - RS httix//www.oa s.orci.br
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efelaifrÍête rí caixa da sociedade; Parágrafo Quinto: os sócios, sem prejuízo
dos seus $mpromissos implícitos e explícitos para com a sociedade, poderão
exercitar 4utras atividades, inclusive de advocacia, independentemente da
sociedade, ,  que não se utilize da sua estrutura física e de pessoal e não
constitua concorrência com as especialidades; Parágrafo Sexto: em relação aos
processos elencados a participação nos lucros se dará de forma diferenciada,
conforme segue: a) Contratação por inexigibilidade de licitação pelo cliente
CESA para ao atendimento do processo Sindicato dos Auxiliares de
Armazéns Gerais no Estado do RS versus Companhia Estadual de Silos e
Armazéns - CESA e outros eventualmente incluídos nesta negociação: cada
sócio que ingressa na sociedade pelo presente ato fará jus ao percentual de
suas quotas, à exceção de Valquíria Dias da Costa Lemos, que fará jus ao
percentual de 2,5% (dois vírgula cinco por cento), e, quanto ao Marco Fridolin
Sommer dos Santos, esse fará jus ao percentual de 91,5% (noventa e um
vírgula cinco por cento); b) Grupounis Administração Patrimonial e
Informática Ltda versus Unysys Corporation e Unisys Brasil Ltda: cada sócio
fará jus ao percentual de suas quotas; Parágrafo Sétimo: o sócio fará jus aos
percentuais referidos no parágrafo sexto se estiver na sociedade quando
alcançado eventual resultado positivo; 6) Os sócios que ingressam na
sociedade ficam excluídos de participação nos resultados de honorários dos
processos que existam e que tenham atuação pelos membros da sociedade e
que foram ajuizadas até a data de sua assinatura, e que não digam respeito a
contratos de trato sucessivo; Parágrafo Primeiro: do mesmo modo, a
responsabilidade dos sócios que ingressam pelo presente ato limita-se
àqueles processos ajuizados em favor ou desfavor dos já clientes da sociedade
ou em favor ou desfavor da própria sociedade a partir da data de assinatura
do presente termo; Parágrafo Segundo: os processos a que se refere o caput
serão arrolados e apresentados em ata de reunião dos sócios, a ser realizada
dentro do prazo de 60 dias, a contar da assinatura do presente termo; 7) Em
reunião de sócios a ser realizada em até sessenta dias da assinatura do
presente termo os sócios deliberarão sobre as incumbências de cada um, no
que se refere à responsabilidade pela gestão de áreas a serem criadas, tanto
técnicas quanto administrativas. Parágrafo Primeiro: a administração e
representação legal será exercida pelo sócio majoritário; Parágrafo Segundo:
na ausência do sócio administrador a representação legal será exercida pelos
dois sócios, em conjunto, mediante prestação de contas; 8) Os sócios reunir-
se-ão sempre que necessário sendo que a convocação se dará pelos meios
eletrônicos disponíveis e com antecedência não inferior a 24 horas, a não ser
em casos de medidas urgentes; 9) Resta suprimida, em sua integralidade,
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Cláusula Décima do contrato social; 10) Restam suprimidos . óípargrafos da
Cláusula Décima Segunda do contrato social; 11) Resta supmido o
parágrafo segundo da Cláusula Décima Terceira do contrato socil; 12) A
sede da sociedade localiza-se na Av. Bastian, 270, Bairro Menino Deus, Porto
Alegre/RS, CEP 90130-020 e terá, ainda filial localizada em Brasília/DF, com
sede no Setor Comercial Local Norte, no 302, Bloco C, sala 114 - CEP 70723-
530, tendo como Advogado responsável o sócio Marco Fridolin Sommer dos
Santos; 13) Todos os sócios têm obrigação de trabalhar e participar da
maneira mais ampla possível de todas as atividades da sociedade. Assim, fica
estabelecido que, sem prejuízo das suas participações nos lucros, cada sócio
terá o direito de ausentar-se nas atividades da sociedade pelo prazo máximo
anual de 30 dias, por qualquer que seja o motivo: viagens, atividades
docentes e atividades discentes; Parágrafo Primeiro: demais casos serão
tratados individualmente; 14) O balanço contábil será levantado no dia 31 de
dezembro de cada ano, quando será apurado o resultado do exercício social;
15) Consolida-se o contrato social. CERTIFICO que em 30 (trinta) de janeiro
de 2017 (dois mil e dezessete) foi deferida a Alteração Contratual: 1) À
retirada de sócios: "Pelo presente ato, a sócia Valquíria da Costa Lemos
retira-se da sociedade, tendo como saída a data 10/11/2015, transferindo
onerosamente suas quotas sociais, em sua integralidade e com a anuência de
todos os demais sócios, ao sócio Marco Fridolin Sommer dos Santos. Por
conta de tal transferência, foi alcançado pelo sócio Marco Fridolin Sommer
dos Santos à sócia retirante - Valquíria Dias da Costa Lemos - o equivalente a
duas quotas sociais, no valor de R$ 561,96. A sócia retirante dá plena e total
quitação aos sócios remanescentes pela transação efetuada, e nada mais tem a
reclamar da sociedade ou dos sócios individualmente. Pelo presente ato, o
sócio Juliano de Osti Gama e Silva retira-se da sociedade, tendo como saída a
data de 15/07/2016, transferindo onerosamente suas quotas sociais, em sua
integralidade e com anuência de todos os demais sócios, a Lucas Medeiros da
Silva. Por ocasião da aquisição destas quotas, Lucas Medeiros da Silva
ingressa no quadro social da sociedade, com a anuência dos sócios
remanescentes, mediante o pagamento em favor do sócio retirante - Juliano
de Osti Gama e Silva - do equivalente a duas quotas sociais, no valor de R$
561,96. O sócio retirante dá plena e total quitação ao se4(-.Lucas Medeiros da
Silva e aos sócios remanescentes pela transação efea,)e nada mais tem a
reclamar da sociedade ou dos sócios individual ente,!' 2) Ao ingresso de
sócio: Pelo presente ato, ingressa na sociedade

érs A

, 'de Sommer dos Santos,

fr/ mediante transferência onerosa de duas quoato 4s pelo sócio Marco
Fridolin Sommer dos Santos para a sócia ingr 	 sua integralidade
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cománuêja de todos os demais sócios. Por conta de tal transferência, foi
alcançado pla sócia Alaíde Sommer dos Santos ao sócio Marco Fridolin
Sommer dos\ Santos o equivalente a duas quotas sociais, no valor de R$

Ao valor unitario de cada quota: Pelo presente ato, resta
consignado que o valor de cada quota social corresponde a R$ 280,98; 4) À
adequação da cláusula décima: Com a finalidade de adequação ao artigo 20,

XI do Provimento 112/2006 do Conselho Federal da OAB/RS, resta
modificada a cláusula décima, com a inclusão do parágrafo quarto: Cláusula
décima: das ressalvas dos direitos dos antigos sócios em relação aos novos
sócios e da limitação de responsabilidade dos novos sócios. Os sócios que
ingressam na sociedade pelo presente ato, ficam excluídos de participação
nos resultados de honorários dos processos que existam e que tenham
atuação pelos membros da sociedade e que foram ajuizadas até a data de sua
assinatura, e que não digam respeito a contratos de trato sucessivo. Parágrafo
primeiro: do mesmo modo, a responsabilidade dos sócios que ingressam pelo
presente ato limita-se àqueles processos ajuizados em favor ou desfavor dos
já clientes da sociedade ou em favor ou desfavor da própria sociedade a
partir da data de assinatura do presente termo. Parágrafo segundo: os
processos a que se refere o caput serão arrolados e apresentados em ata de
reunião dos sócios, a ser realizada dentro do prazo de 60 dias a contar da
assinatura do presente termo. Parágrafo terceiro: na hipótese de morte,
retirada ou exclusão de sócio, somente serão incluídos na apuração dos
respectivos haveres, os honorários devidos e recebidos pela sociedade no
momento do falecimento, retirada ou exclusão. Parágrafo quarto: além da
sociedade, o sócio responderá subsidiária e ilimitadamente pelos danos
causados aos clientes, por ação ou omissão, no exercício da advocacia. Se os
bens da sociedade não lhe cobrirem as dívidas, respondem os sócios pelo
saldo, na proporção em que participem das perdas sociais; 5) A representação
legal: A representação legal da sociedade passará a ser exercida, em conjunto
ou separadamente, pelos sócios Grazielie de Matos Quadros Salvagni, Jociele
Silva Linck e Lucas Medeiros da Silva; 6) Ao impedimento - exercício
autônomo da advocacia pelos sócios: 'É vedado ao sócio advogar em processo
judicial de forma autônoma, exceto em relação a processos judiciais
anteriores ao seu ingresso no quadro social ou mediante deliberação expressa
e unânime dos demais sócios; 7) À dissolução parcial da sociedade por
retirada, exclusão ou morte de sócio: Cláusula décima primeira: retirada,
exclusão ou morte de sócio. Na hipótese de retirada, exclusão ou morte de
sócio, as quotas do sócio que se retira ou falece serão apuradas em balanç
especial, que se fará no prazo de 60 dias, após a comunicação por escrito feit
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pelo sócio retirante, ou comunicação ao excluído, ou do óbito,, qüand serão
fixados os seus direitos e obrigações para com a sociedade. Havendo c\édito
em favor do sócio retirante ou falecido, o mesmo será pago em 10 '(dez)
prestações corrigidas, acrescidas do juro legal, pela sociedade. Parágrafo
único: Na hipótese de falecimento, retirada ou exclusão do sócio Marco
Fridolin Sommer dos Santos, a razão social deverá ser alterada
obrigatoriamente, mediante deliberação dos sócios remanescentes; 8) Ao
pagamento de honorários pendentes: Os honorários pendentes
eventualmente devidos aos sócios retirantes, excluídos ou falecidos,
deduzidas as despesas e os impostos, serão pagos imediatamente após o seu
recebimento pela sociedade; 9) À sede, filiais: A sede passará a ser na Av.
Bastian, 260, Bairro Menino Deus, Porto Alegre, RS, CEP 90130-020. ( ... ); Filial
localizada em Brasília /DF, com sede no setor Comercial Local Norte n° 302,
Bloco C, sala 114 - CEP 70723-530, tendo como Advogado responsável o sócio
Marco Fridolin Sommer dos Santos; 10) À redistribuição do capital social:
Redistribui-se o capital social. Resta consignado que o valor de cada quota
social corresponde a R$ 280,98; 11) À gerência, administração da sociedade:
Em reunião de sócios a ser realizada em até sessenta dias da assinatura do
presente termo os sócios deliberarão sobre as incumbências de cada um, no
que se refere à responsabilidade pela gestão de áreas a serem criadas, tanto
técnicas quanto administrativas. Parágrafo primeiro: A representação legal da
sociedade passará a ser exercida, em conjunto ou separadamente, pelos sócios
Grazielle de Matos Quadros Salvagni, Jociele Silva Linck e Lucas Medeiros da
Silva. Parágrafo segundo: A administração da sociedade será restrita aos
sócios Grazielle de Matos Quadros Salvagni, Jociele Silva Linck e Lucas
Medeiros da Silva, cuja designação se deu em reunião, por votação unânime,
sendo-lhes atribuído todos os poderes de administração e representação da
sociedade para dispor e dar destino aos bens sociais, movimentar contas
bancárias, contrair empréstimos, assumir compromissos profissionais de
natureza técnico científica de âmbito nacional e internacional, mediante
filiação ou associação a sociedade ou entidades sediadas no Brasil ou no
Exterior, e representar a sociedade perante terceiros no Brasil ou no Exterior,
e representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou Exterior, inclusive
em face de repartições públicas federais, estaduais ou municipais, autarquias
e sociedade de economia mista, além de representar a sociedade ativa e
passivamente, em Juízo ou fora dele, podendo , I àL tanto, constituir
mandatários e outorgar procurações com poder 4ecíficos. Parágrafo
Terceiro: o mandato referido no parágrafo)gundo tem prazo
indeterminado; 12) À participação nos lucros: A a i 	 ção dos sócios n
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lucros globais d sociedade, sem prejuízo do pró-labore a ser percebido por
cada um deles, e dará da seguinte forma: a) o sócio Marco Fridolin Sommer
dos Santos fará j  ao percentual de 68% (sessenta por cento); b) o sócio Lucas
Medeiros da Silva fará jus ao percentual de 10% (dez por cento); c) A sócia
Grazielie de Matos Quadros Salvagni fará jus ao percentual de 10% (dez por
cento); d) A sócia Jociele Silva Linck fará jus ao percentual de 10% (dez por
cento); e) A sócia Alaíde Sommer dos Santos fará jus ao percentual de 2%
(dois por cento). Parágrafo Primeiro: o valor do pró-labore será definido em
reunião de sócios. Parágrafo segundo: a distribuição de lucros se dará
trimestralmente, mediante prestação de contas feita por dois sócios no prazo
de dez dias úteis após o término do período apurado. Os dois sócios
referidos, que serão responsáveis por supervisionar a contabilidade do
escritório, serão designados em reunião a realizar-se no prazo de sessenta
dias da assinatura do presente termo. Parágrafo terceiro: o sócio que angariar
"novo cliente" para a sociedade fará jus ao "percentual de angariação", em
percentual que obedecerá a rentabilidade do "novo cliente" e será definido
em reunião de sócios, sempre que necessário. Parágrafo quarto: "novo
cliente" significa aquele que: a) não faça parte e nem tenha feito parte até a
data da presente alteração do rol dos clientes da sociedade; b) Não possua
relação societária de qualquer de qualquer natureza com os atuais ou antigos
clientes da sociedade e tampouco possuam sócios, administradores, diretores
ou acionistas em comum com os clientes atuais ou antigos da sociedade.
Parágrafo Quinto: o percentual a que se refere o parágrafo terceiro será pago
ao sócio na medida em que os recursos financeiros efetivamente ingressarem
no caixa da sociedade. Parágrafo sexto: em relação aos processos abaixo
elencados a participação nos lucros se dará de forma diferenciada, conforme
segue: a) Sindicato dos Auxiliares de Armazéns Gerais no Estado do Rio
Grande do Sul Versus Companhia Estadual de Silos e Armazéns - CESA
(processo 00373.2005.014.04.00.4, em trâmite perante a 14 1 Vara do Trabalho
de Porto Alegre/RS): cada sócio fará jus ao percentual de suas quotas. b)
Grupounis Administração Patrimonial e Informática Ltda. (atual
denominação de Unisis Administração Patrimonial e Informática Ltda)Versus
Unysys Corporation e Unisys Brasil Ltda. (ação rescisória a ser ajuizada em
fevereiro de 2015): cada sócio fará jus ao percentual de suas quotas. Parágrafo
Sétimo: o sócio fará jus aos percentuais referidos no parágrafo sexto se estiver
na sociedade quando alcançado eventual resultado positivo; 13) Às ressalvas
dos direitos dos antigos sócios em relação aos novos sócios e da limitação de
responsabilidade dos novos sócios: Os sócios que ingressam na socie a
pelo presente ato, ficam excluídos de participação no resultados d
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honorários dos processos que existiam e que tenham atuação pelos mmbros
da sociedade e que foram ajuizadas até a data de sua assinatura, e q\ie não
digam respeito a contratos de trato sucessivo. Parágrafo Primeiro: do mesmo
modo, a responsabilidade dos sócios que ingressam pelo presente ato limita-
se àqueles processos ajuizados em favor ou desfavor dos já clientes da
sociedade ou em favor ou desfavor da própria sociedade a partir da data de
assinatura do termo. Parágrafo Segundo: os processos a que se refere o caput
serão arrolados e apresentados em ata de reunião dos sócios, a ser realizadas
dentro do prazo de 60 dias a contar da assinatura do presente termo.
Parágrafo Terceiro: na hipótese de morte, retirada ou exclusão de sócio,
somente serão incluídos na apuração dos respectivos haveres, os honorários
devidos e recebidos pela sociedade pela sociedade no momento do
falecimento, retirada ou exclusão. Parágrafo quarto: além da sociedade, o
sócio responderá subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos
clientes, por ação ou omissão, no exercício da advocacia. Se os bens da
sociedade não lhe cobrirem as dívidas, respondem os sócios pelo saldo, na
proporção em que participem das perdas sociais. Cláusula décima primeira:
retirada, exclusão ou morte de sócio - Na hipótese de falecimento, retirada ou
exclusão do sócio Marco Fridolin Sommer dos Santos, a razão social deverá
ser alterada obrigatoriamente, mediante deliberação dos sócios
remanescentes. Parágrafo Segundo: Os honorários pendentes eventualmente
devidos aos sócios retirantes, excluídos ou falecidos, deduzidas as despesas e
os impostos, serão pagos imediatamente após o seu recebimento pela
sociedade. Cláusula décima segunda: da atuação dos sócios - Qualquer dos
sócios poderá assinar petições e documentos em trabalhos profissionais
confiados à sociedade, nos limites da lei. Parágrafo primeiro: nos
instrumentos de mandato em que conste como outorgada a sociedade,
deverão também consta os nomes de todos os sócios com a devida
qualificação. Parágrafo segundo: É vedado ao sócio advogar em processo
judicial de forma autônoma, exceto em relação a processos judiciais
anteriores ao seu ingresso no quadro social ou mediante deliberação expressa
e unânime dos demais sócios; 14) À consolidação social: consolida-se o
contrato social. CERTIFICO que em 03 (três) de fevereiro de 2017 (dois mil e
dezessete) foi deferida a Alteração Contratual: 1) O capital social da
sociedade ADVOCACIA MARCO SOMMESSAS  no valor de R$
28.098,00 (vinte e oito mil, noventa e oito reaiberação dos sócios,
passa a ser de R$ 100.000,00 (cem mil reais),-se para este fim de
reserva de lucros não distribuídos. O valor s quotas dos sócios
aumenta na proporção da quota parte de cuivalendo ao valo
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unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) por quota. A participação dos sócios no
capital social de R$ 100.000,00 (cem mil reais) da sociedade Advocacia Marco
Sommer Santos, tem a seguinte distribuição: a) O sócio Marco Fridolin
Sommer dos Santos - OAB/RS 27.239, OAB/SC 25.920 e OAB/DF 27.299,
detém 92 (noventa e duas) quotas, correspondentes a 92% (noventa e dois por
cento) do capital social, no valor total de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil
reais); b) O sócio Lucas Medeiros da Silva - OAB/RS 97.607, detém 2 (duas)
quotas, correspondentes a 2% (dois por cento) do capital social, no valor total
de R$ 2.000,00 (dois mil reais); c)A sócia Grazielie de Matos Quadros Salvagni
- OAB/RS 86.805, detém 2 (duas) quotas, correspondentes a 2% (dois por
cento) do capital social, no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais); d) A
sócia Jociele Silva Linck - OAB/RS 90.933, detém 2 (duas) quotas,
correspondentes a 2% (dois por cento) do capital social, no valor total de R$
2.000,00 (dois mil reais); e) A sócia Alaíde Sommer dos Santos - OAB/RS
9.951, detém 2 (duas) quotas, correspondentes a 2% (dois por cento) do
capital social, no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais); 2) E por estarem
justos e contratados firmam o instrumento para que produza seus efeitos
legais e jurídicos; 3) As demais cláusulas do contrato social permanecem
inalteradas. CERTIFICO, conforme informação da Tesouraria, que a
OAB/RS não condiciona as sociedades ao pagamento de anuidades.
CERTIFICO que conforme informação do Tribunal de Ética e Disciplina, não
consta sanção disciplinar contra a sociedade supramencionada até a presente
data. CERTIFICO, finalmente, que ,a sociedade encontra-se regular :' perante
es4aSeçcina1., O referido é verdade. Dou fé. Secretaria-Geral da Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção do Rio Grande do Sul, em Porto aos,34
(ctorze) diasdo mês de março de 2017 (dois mil e'èIzessete) Eu,
Guilherme Lopes de Campos, assistente administrativo desta Secre ari
digitei a presente certidão, e eu, Secretário-Geral da OAB/RS, assino.............

RAFA BRAUDE CANTERJI,
Secíetário-Geral da OAB/RS.

CO

Certidão:	 R$ 50,00

visatía por Mim, ratridvares'
Xúc(eo de Certidões da Secretaria Ç (dz 014 B/RS.	Certidão confeccionala às 10h59min, na data spra.
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TOMADA DE PREÇO N° 0112016

6.1.3. Documentos relativos à Qualificação Técnica:

c) Certidão expedida pela Seccional da Ordem dos
Advogados do Brasil (PESSOA FÍSICA) comprovando
a habilitação para o exercício da advocacia NO
DISTRITO FEDERAL de todos os advogados,
sócios e não sócios, que prestarão os serviços
objeto desta licitação;

Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ sob o n°	 -51, com
sede à Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP 90130-020,
admconsuItoriaiuridica.com.br .

ri
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LISTA DOS ADVOGADOS QUE PRESTARÃO OS
SERVIÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO

Marco Fridolin Sommer dos Santos - OAB/DF 27.299
Grazielle de Matos Quadros Salvagni - OAB/DF 50.065
Jociele Silva Linck - OAB/DF 50.066
Antônio José da Cruz - OAB/DF 12.595

Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ sob o n°	 -51, com
sede à Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP 90130-020,
admconsuItoriaiuridica.com.br .



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

1] SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DO BRASIL,

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que o advogado MARCO FRIDOLIN SOMMER
DOS SANTOS possui inscrição SUPLENIENTAR nesta Seccional, desde 0810512008, sob o
n° 27299, sem impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia; que não

consta contra o referido advogado, registro de lançamento de punição disciplinar por

qualquer Conselho Seccional e Nada Consta, até a presente data, que desabone sua conduta,

estando em dia com obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral
do Estatuto da Advocae dos Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A
CERTIFICAR, eu,P

resente, 
Avimacir Antonio da Silva, Coordenador de

Atendimento, digitei a 	 certidao, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem

dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos trinta e um dias do
mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

OMO0
CO	 GJCRDF

OL

!'ÂiSEM 51, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurí
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036- ii
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O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a advogada GRAZIELLE DE MATOS

QUADROS SAL VAGNI possui inscrição SUPLEMENTAR nesta Seccional, desde

1910112016, sob o n° 50065, sem óbices; que não consta contra a referida advogada, registro

de lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e Nada Consta, até a

presente data, que desabone sua conduta, estando em dia com obrigações financeiras a que se

refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia ea 	 e

Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu,

Avimacir Antonio da Silva, Coordenador de Atendimento, digitei a present certidão, que

segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional

do Distrito Federal, aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

o

o



06/04/2017
	 C N A - Cadastro Nacional dos Advogados

CRA1Et1E DE MATOS QUADROS SAL VAGH

Inscrição	 Seccional	 Subseção
70€	 DE	 CDNSELO SECQONAL D0TRTO eEDERA

Endereço Profissional
AU E	 =	 MEUNO DEUS

PC	 -75

901 7€

Te'efone Profissional
51) 32-PESE

3246-4044

:onsulLa co cricob.crgbr efe€uad p em 015/044201 7 é rnermrente níorrriat: yo n0o
V1[:CC ::roo c::r::oéo.

Imp:mP

J/W\
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a advogada JOCIELE SILVA LINCK possui
inscrição SUPLEMENTAR nesta Seccional, desde 1910112016, sob o n° 50066, sem óbices;

que não consta contra a referida advogada, registro de lançamento de punição disciplinar por

qualquer Conselho Seccional e Nada Consta, até a presente data, que desabone sua conduta,

estando em dia com obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral
do Estatuto da Advocac	 d dos Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A
CERTIFICAR, eu,	 Avimacir Antonio da Silva, Coordenador de

Atendimento, digitei a p esente certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem

dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos trinta dias do mês de

janeiro do ano de dois mil e dezessete.

DE	

o



06/04/2017
	 C N A - Cadastro Nadonal dos Advogados

JOCIEtE SILVA IJNCK

inscrição	 seccional	 Subseç
5OOb	 DF	 CC	 J ECCONAL DSTFCfO EDERÃL

SJLE?/TAR

Endereço Profissional
DEUS

c ]
OD

Telefone Profissional
32E3-7L E

99189-9522

consuftd j  cnsoab.c g br €feicIs e'n 06/94,201 -i rYe-ansnee 1 u naulvo. ntlo
\'Ienoo corno c:r/rTiCCO,

2'A

c.
1k
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

Sce

-er1___)

1

..

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,
a pedido do senhor Antônio José da Cruz, e para os fins que se fizerem necessários, que

a Sociedade de Advogados ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS encontra-se

registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 1357108 - R.S. (Filial), desde
3011212008. CERTIFICA AINDA que a referida sociedade Não Sofreu qualquer

punição disciplinar por parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua

conduta, até a presente data, estando em dia com suas obrigações financeiras a que se

refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos

Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, e4.^TGicele

Alves de Sousa Valadão, Assistente II da Comissão das Sociedades de Advogados,

digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos

Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos trinta e um dias do

mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

oCO

3o'3
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO Cr-DERAL

SECRETÂJO. GE1JJ DA ORDEM DOS ADVOGADOS
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DO BRASIL,

CER TIFICA,
Para os fins que se fizerem necessários, que o advogado ANTONIo JOSÉ DA CRUZ
Possui inscrição PRINCIp &j POR TRANSFERÊNCIA nesta Seccional, desde
0111211995, sob o n° 12595, sem óbices; que não consta contra o referido advogado, registro

de lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e Nada Consta, até a
Presente data, que desabone sua conduta, estando em dia com obrigações financeiras a que se
refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e e s
Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu,
Avimacir Antonio da Silva, Coordenador de Atendimento, digitei a presente certidAo, que
segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional
do Distrito Federal, aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

CO0
cO4?EOEGIc*D



Rcra	 Cordo

ANTONIO JOSE DA CRUZ

inscrição	 Seccional	 Subseção
295	 DF	 TAGUATh4GA
D/OCAD0

Endereço Profissional
No Yorrrdo

v

06/04/2017
	 CNA - Cadastro Nacional dos Advogados

Telefone Profissional
i) 364963

69279-9837

dest onsuIt ado c 1 a o a b. o r b i efe LL3dO em 06/04/2017 é meramente rformaevc, rOlo

-	 'l/fl'JO c:orno
mpHnH

j4A cff3í
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consultoria	 WWW.CONSULTORIAJURIDICA.COM.BR

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO
FEDERAL

TOMADA DE PREÇO N° 0112016

6.1.4. Documentos relativos à Qualificação
Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência ou recuperação
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, dentro dos últimos 30 (trinta) dias
antecedentes à abertura desta licitação, exceto se
constar prazo de validade na aludida documentação; e

Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ
sede à Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP 901
adm@consultoriaiuridica.com.br .

.211.862/0001-51, com

d-- (1
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SISTEMA THEMIS•	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

-	 PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de
Informática do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul é
expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em
tramitação contra a seguinte parte interessada:
ADVOCACIA MARCO SOMNER SANTOS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

CNPJ 03.211. 862/000l_51***********************************************

Porto Alegre, 09 de março de 2017, às 10h29min

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs  informando 0000239710856
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR	 DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO 	 09/03/2017 10h2iiin

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n°
2.200-212001 de 2410812001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

/ 7	 \	 1 Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs  e digite o seguinte

e1etrôniç
www tjrs.jus.br	 número verificador: 00002310-710856	 II II 1 II
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SISTEMA THEMIS
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À	 vista dos registros constantes nos sistemas de
Informática do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul é
expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em
tramitação contra a seguinte parte interessada:
ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

CNPJ 03.211.862/0001_51***********************************************

Porto Alegre, 09 de março de 2017, às 10h29min

-IV /if9

e
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consultoria WWW.CONSULTORIAJURIDICA.COM.BR

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO
FEDERAL

TOMADA DE PREÇO N° 0112016

6.1.4. Documentos relativos à Qualificação
Econômico-Financeira:

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis
do último exercício social (2015), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais
de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta, tornando como base a variação, ocorrida no
período, do Indice Geral de Preços - Disponibilidade
Interna - IGP-Dl, publicado pela Fundação Getúlio
Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha
substituir.

b.1) a boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
resultantes da aplicação das fórmulas a seguir, devendo a licitante
apresentar resultado maior que 1 (um) em qualquer dos índices:

i e- - ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

- PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

se- -
	 ATIVO TOTAL

- PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ sob o	 862/0001-51, com
sede à Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP 90130-020,
admconsuItoriaiuridica.com.br .
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consultoria R	 WWW.CONSULTORIAJURIDICA.COM.BR

i r -- ATIVO CIRCULANTE

 PASSIVO CIRCULANTE

b.2) AS FÓRMULAS DEVERÃO, DE PREFERÊNCIA, ESTAR
DEVIDAMENTE APLICADAS EM MEMORIAL DE CÁLCULO JUNTADO
AO BALANÇO, para facilitar os trabalhos da Comissão;
b.3) Se necessária a atualização do balanço e do capital social,
deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em
apreço, o memorial de cálculo correspondente;
b.4) Somente serão considerados aceitos como na forma da Lei o
balanço patrimonial e demonstrações contábeisD devidamente
registrados e autenticados na Ordem dos Advogados do Brasil-OAB
ou Órgão Equivalente.
b.5) Sob pena de inabilitação, o balanço patrimonial, as
demonstrações contábeis e o balanço de abertura deverão estar
assinados por Contador ou outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade
(CRC).
b.6) Caso a licitante apresente o balança patrimonial com
resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos índices
exigidos, deverá comprovar o capital social mínimo ou patrimônio
líquido mínimo, correspondente a 10% (dez por cento) do valor
global estimado da contratação, ou seja, R$ 16.006,75 (dezesseis
mil e seis reais e setenta e cinco centavos).

Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ sob o
sede à Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP 90130-02C
admL@consultoriaiuridica.com.br .

1.862/0001-51, com
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação apresentada para registro no SICAF e
arquivada na UASG Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte:

CNPJ / CPF:	 03.211.862/0001-51	 Validade do Cadastro: 25/12/2017
Razão Social / Nome: 	 ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS
Natureza Jurídica:	 ASSOCIAÇÃO PRIVADA
Domicílio Fiscal: 	 88013 - Porto Alegre RS
Unidade Cadastradora:

Atividade Econômica:
Endereço:

Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

135315 - CONAB-SUPERINTENDENCJA REGIONAL/RS

6911-7/01 - SERVIÇOS ADVOCATICIOS
Av. Bastian , 270 - Porto Alegre - RS

Nada Consta
Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas:	 Nada Consta

Níveis validados:
1 - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
Receita	 Validade:	 26/07/2017
FGTS	 Validade:	 17/04/2017
INSS	 Validade:	 26/07/2017
Trabalhista Validade:	 18/09/2017

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Municipal:

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

http://www.tst.jus.br/certidao

Validade:	 15/05/2017
Validade:	 01/05/2017

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira - Validade: 	 30/06/2017
tndices Calculados:	 SG = 2.18; LG = 1.87; LC 1.87

Patrimônio Líquido:	 R$ 183.417,99

Esta declaração é uma simples consulta não tem teiço legal.

Emitido em: 23/03/2017 16:26
CPF: 444.019.900-30 Nome: MARCO FRIDOLIN
Ass:

1 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação apresentada para registro no SICAF e
arquivada na UASG Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte:

CNPJ / CPF:

Razão Social / Nome:

Natureza Jurídica:

Domicílio Fiscal:

Unidade Cadastradora:

Atividade Econômica:

Endereço:

03.211.862/0001-51	 Validade do Cadastro: 25/12/2017

ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS
ASSOCIAÇÃO PRIVADA
88013 - Porto Alegre RS

135315 - CONAB-SUPERINTENDENCIA REGIONAL/RS

6911-7/01 - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS
Av. Bastian , 270 - Porto Alegre - RS

Ocorrência:
	 Nada Consta

Impedimento de Licitar:
	 Nada Consta

Vínculo com 'Serviço Público":
	 Consta	 (Dados obtidos do Histórico)

Ocorrências Impeditivas indiretas:
	 Nada Consta

Níveis validados:
1 - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita	 Validade:	 26/07/2017

FGTS	 Validade:	 17/04/2017

INSS	 Validade:	 26/07/2017

Trabalhista	 Validade:	 02/10/2017	 http://www.tst.jus.br/certidao

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Municipal:

Receita Estadual/Distrital 	 Validade:	 15/05/2017

Receita Municipal	 Validade:	 01/05/2017

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira - Validade: 	 30/06/2017
Índices Calculados:	 SG = 2.18; LG = 1.87; LC = 1.87

Patrimônio Líquido: 	 R$ 183.417,99

Emitido em: 06/04/2017 11:08 -
	

1 de 2
CPF: 605.586.951-91 Nome: MONICA CARVALHO CUNHA DA SILVA
Ass:



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

ANEXO
Vínculo com Serviço Público

CNPJ / CPF:	 03.211.862/0001-51

Nome / Razão Social: ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS

Natureza Jurídica:	 ASSOCIAÇÃO PRIVADA

Vínculos
Data da Informação:	 03/04/2017

Nome: MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

CPF:	 444.019.900-30

Lotação: DEPTO DE DIREITO PRIVADO E PROCES CIVIL

Cargo/Função na APF: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

Tipo de vínculo com Fornecedor: Sócio e Administrador

Emitido em: 06/04/2017 11:08 	 2 de 2
CPF: 605.586.951-91 Nome: MONICA CARVALHO CUNHA DA SILVA



CO C:C j_>

,
TABELIONATO D NOTAS DE PORTO ALEGRE 

IlfRua Gen. Câmara, 388 - Centro - CEP 90010230 - Fone/Fax (51) 3221,5226
JACY FEANC MORE IBIA Tabeliâo

AUT TA 
itentico a presente cópia rsprog 	a, raid nesta Notas, co	 e ao originei
mim apresentado, que dou fé. 	.01 500 5.415

Porto Ai.g 7d sv ir e 2017
Eduardo Veto e a v te A*tou1z*do

Emolumentos: R$ 4,50 + Selo di 1 $	 1050165.03532179
D257.658

G1q'JO 0 52

Ci:;)
CSA- SOCIEDADE DE ADVOGAP"

Folha 001

TERMO DE ABERTURA

Livro Diário n° 013

Contém esse Livro 84 folhas, numeradas por processamento de dados, de n°
001 a 084, que servirá como LIVRO DIÁRIO n o 013, período de escrituração
de 01.01.2015 a 30.09.2015 da empresa ADVOCACIA MARCO SOMMER
SANTOS com sede em Porto Alegre/RS - Av. Bastian, 270 no Bairro Menino
Deus - CEP 90130-020, registrada na OAB/RS sob n o 1041 e inscrita no
CNPJ 03.211.86210001-51.

Porto Alegre, 01 de janeiro de 2015

).
MarcJrldoíli 4ômrner Santos

CPF 444.019.900-30
OAB/RS 27.239

,4loão uar o ayaFon

Contador CRCIRS 4374
CPF 403.221.060-87

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECCIONAL DO RIO GRANDEDO SUL

Processon2 JO0S 1 1'1

De acordo com o art. 99 do Prov. 112-CF,
foi registrado e autenticado nesta OAB/RS

Gabriela i1anih rasiI
OABIRS n°86.145

1a CSA III
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Balancete Analítico (Valores em Reais)

ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS 	 (0123)

CNPJ/CPT: 03.211.862/0001-51

End.: Avenida RASTIAN 270-MENINO DEUS - CEP: 90130-020

Município: Porto Alegre 	 UF: RS

Período: Janeiro a Setembro de 2015 	 Data do encerramento: 3010912015

Grupo: RECEITAS

Acesso	 Terc. Classific. Nome da Conta 	 Saldo Inicial

Folha:	 00080

Emitido em: 3010912015

Mov.Débito	 Mov.Crédjto	 Saldo Final

	

60001-8	 6100000000 RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL

	

60002-2	 6101000000 RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL

	

60003-7	 6101010000	 RECEITA OPERACIONAL

	

60004-1	 6101011000	 RECEITA OPERACIONAL

	

60007-5	 6101011003	 PRESTACAO DE SERVICOS

TOTAL DA CONTA 61.01011000

	

60011-1	 6101011100	 (-)OEDUCOES DE VENDAS

	

60012-6	 6101011101	 ISSQN

	

60018-3	 6101011104	 SIMPLES

TOTAL DA CONTA 61010111.00

TOTAL DA CONTA 6101010000

TOTAL DA CONTA 6101000000

TOTAL DA CONTA 6100000000

TOTALIO GLUPO

	0,00
	

0,00	 637.588,55	 637.588,55 C

	

0,00
	

0,00	 637.588,55	 637.588,55 C

	

0,00	 635,61	 0,00	 635,61 D

	

0,00	 59.919,11	 0,00	 59.919,11 D

	

0,00	 60.554,72	 0,00	 60.554,72 D

	

0,00	 60.554,72	 637.588,55	 577.033,83 C

	

0,00	 60.554,72	 637.588,55	 577.033,83 C

	

0,00	 60.554,72	 637.588,55	 577.033,83 C

	

0,00	 60.554,72	 637.588,55	 577.033,83 C

/JpAO EDUARDO RAYA FONTAN	 -
(CONTADOR	 C S 43.374

CPF: 403.221.060-87	 : 2012036097

ADVOCACIA MARCO SOMMER S TO

MARCO FRIDOLIN SOMNER SANTOS

SOCIO-ADMINISTRADOR CPF: 444.019.900-30 50: 2004297672

i° TABELIONATO DENOTAS DEPORTO ALEGRE
Rua Gen. Câmara, 388- Centro,- CEP 90010-230 - Fone/Fax: (51) 3221.5226 	 L=

6ItSntiCO a presente cópia r.pi
mim apresentado  que dou

Porto A
Eduardo Vi

Emoiimintos: R$ 4,50 + Solo

IBIAS- Tabelião	 7

i ne944ticonforme ao original 1
0.4'I 523
*0 de 2017
anta Autorizado
• 1550165.03532179

D257.661

0EE EGJOOE

de SGU

-	 -



Balanço Patrimonial (Valores em Reais)

Empresa ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS	 (0123)

CNPJ/CPY: 03.211.86210001-51

• Ed.: Avenida BASTIAN 270-MENINO DEUS - CE?: 90130-020

Município: Porto Alegre	 UT: RS

Período: Janeiro a Setembro de 2015 	 Data do encerramento: 30/0912015

ATIVO

CIRCULANTE

•	 DISPONIBILIDADES

CREDITOS

TOTAL DO CIRCULANTE

NAO CIRCULANTE
IMOBILIZADO

TOTAl.. DO MAO CIRCULANTE

TOTAL DO ATIVO

Tolha: 00081

Emitido em: 30/0912015

129.514,10

	

207.423,99
	

336.938,09

336.938,09

	

32.767,25
	

32.767,25

32.767,25

369.705,34

TABELIONATO DF NOTAS DE PORTO ALEGRE
Rua Gen. Câmara, 388 - Centr - CEP 90010-230 - Fone/Fax : (51) 3221.5226

JACY FRANC MOREIRA IR - Tabelião

AUTNT A 
entico a presente cópia repror 6., rei	 na	 atas, conforme ao original

mim apresentado e que dou fé.( 4 .01 60 05 527	 -
PortoAl.gr( 7d U e rods2011

Eduardo VVoi e	 vinte Autorizado
Emolumentos R$ 4,50 • Selo dlg 	 40 -1880165-03532 179

D257.665

COA o

o



232.680,03

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

AJUSTE DE AVAL. PATRIMONIAL

RESULTADOS ACUMULADOS

RETIRADAS DE SOCIOS 2014

DISTRIBOICAO DE LUCROS

61.754,50

(142.246, 00)

611.687,55

(288.516,02)

(10.000,00)

Balanço Patrimonial (Valores em Reais)

Empresa ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS 	 (0123)

C3iPJ/CPF: 03.211.862/0001-51

End.: Avenida BASTIAN 270-MENINO DEUS - CEP: 90130-020

Município: Porto Alegre	 DF: RS

Penedo: Janeiro a Setembro de 2015 	 Data do encerramento: 30/09/2015

Folha bó

Emitido ezd 30109/2

PASSIVO

CIRCULANTE

CONTAS A PAGAR

OBRIGACOES SOC. A RECOLHER
	 2.313,63

OBRIGACOES FISCAIS A RECOL.
	 41.708,20

ENCARGOS TRAB. A RECOLHER
	 9.543,22

IMPOSTOS E CONTR.A RECOLHER
	 59.689,08

PROVISOES
	 15.813,97

	

7.957,21
	

137.025,31

TOTAL DO CIRCULANTE
137.025,31

TOTAL DO PATRIMONIO LIQUIDO
232.680,03

TOTAL DO PASSIVO
369.705,34

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujo Ativo e Passivo estão uniformes na mesma importância de
R$ 369.705,34.

TREZENTOS E SESSENTA E NOVE MIL SETECENTOS E CINCO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS

Ressalvando que a responsabilidade do profissional contabilista, fica restrita apenas ao aspecto meramente técnico 
desde

que reconhecidamente operou com elementos dados e comprovantes fornécídos pela gerência da firma que 
55 responsabiliza

pela sua exatidão e veracidade, bem como pelos estoques considerados levantados pela referida gerência e sob sua total e
exclusiva responsabilidade.

Porto Alegre - ES / 30	 DE 2015

/ .Jfl',U EDUARDO IYA OONTAN

/ ,IONTADOR	 CRC: ES 4J3l4
CPF: 403.221.060-87	 RG: 2012036097

-ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS

MARCO FRIDOLIN SOMMER SANTOS

SOCIO-ADMINISTRADOR CPF 444.019.900-30 RG 2004297672

0O
CO4J°GI
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Folha 084

TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Diário no 013

Contém esse Livro 84 folhas, numeradas por processamento de dados, de no

001 a 084, que servirá como LIVRO DIÁRIO n° 013, período de escrituração

de 01.01.2015 a 30.09.2015 da empresa ADVOCACIA MARCO SOMMER

SANTOS, com sede em Porto Alegre/RS - Av. Bastian, 270 no Bairro Menino

Deus - CEP 90.130-020, registrada na OAB/RS sob n° 1041 e inscrita no
CNPJ 03.211.86210001-51.

Porto Alegre, 30 de setembro de 2015.

'̂árcdrldZAS t' mmer Santos
CPF 444.019.900-30

OAB/RS 27.239

oao dffardÔRãya Fo9J
Contador CRCIRS 447

CPF 403.221.QS87

TABELIONATO DE NOTAS DE PORTO ALEGRE
Rua Gen. Câmara, 388- Centra- CEP 90Q10-230 Fone/Fax: (51) 3221.5226
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CSA- SOCIEDADE DE ADVOG'
Folha 001

TERMO DE ABERTURA

LIVRO No. 014

Contém esse Livro 055 folhas, numeradas por processamentos de dados, de
n° ooi a 055, que servirá como LIVRO DIÁRIO no 014, período de
escrituração de 01.10.2015 a 31.12.2015 da empresa ADVOCACIA MARCO
SOMMER SANTOS, com sede em Porto Alegre/RS - Av. Bastian, 270 no
Bairro Menino Deus - CEP 90.130-020, registradana OAB/RS sob n° 1041 e
inscrita no CNPJ n° 03.211.86210001-51.

Porto Alegre, 01 de outubro de 2015.

Marco Frid	 £er Santos
CPF: 444.019.900-30
OAB/RS 27.239

SóJoAdministrador

g0

Ç)
Di	 u'daSilva

CPF: 19.133.010-49
Reg. CRC/RS- n° 30225/O/RS

Contador

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECCIONAL DO RIO GRANDE DO SUL

Processo ne 4Q2 . 41 1 ^ qg  -
De acordo com o art. 92 do Prov. 112-CF,

foi registrado e autenticado nesta OAB/RS
o presente LIVRO CONTÁBIL.

Em ( QL(1j3(Ç

Brasil

SA



Empresa: ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS
CNPJ:	 03.211.862/0001-51
Período:	 0111012015 - 3111212015
Registro na OAB/RS: 1041 Data: 0110111900

Folha:	 0039
Número livro:	 0014
Emissão:	 22103/2016
Hora:	 10:59:52

d-- q

ii

Sistema licenciado para REVISORA FISCAL E SERVICOS LTOA- ME

II

BALANCETE PATRIMONIAL

Código Classificação 	 Descrição da conta	 Saldo Anterior 	 Débito	 Crédito	 Saldo Atual402 4	 CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 	 0,00	 28.679,70	 239.562,38	 210.882,68403 4.1	 RECEITAS OPERACIONAIS	 0,00	 28.679,70	 239.562,38	 210.882,68404 4.1.1	 RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 	 0,00	 0,00	 215.315,87	 215.315,37410 4.1.10.2	 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS	 0,00	 0,00	 215.315,87	 215.315,87411 4.1.10.20.01	 SERVIÇOS PRESTADOS 	 0,00	 0,00	 215.315,87	 215.315,87

413 4.1.2	 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA	 0,00	 28.679,70	 0,00	 (28.679,70)424 4.1.20.3	 (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS	 0,00	 28.679,70	 0,00	 (28.679,70)427 4.1.20.30.03	 (-) ISS	 0,00	 5.939,59	 0,00	 (5.939,59)480 4.1.20.30.08	 (-) SIMPLES	 0,00	 18.277,73	 0,00	 (18.277,73)486 4.1.20.30.11	 (-) IMPOSTOS FEDERAIS 	 0,00	 4.462,38	 0,00	 (4.462,38)

442 4.1.5	 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 	 0,00	 0,00	 24.245,51	 24.245,51443 4.1.50.1	 RECEITAS DIVERSAS	 0,00	 0,00	 24.246,81	 24.245,51790 4.1.50.21.00	 R EMBOI.SO DE DESPESA	 0,00	 0,00	 24.246,51	 24.246,51

RESUMO DO BALANCETE

Dirceu c
Reg. no
CPF: 19

ATIVO
PASSIVO
CONTAS DE RESULTADOS- CUSTOS E DESPESAS
CONTAS DE RESULTADO- RECEITAS
CONTAS DE APURAÇÃO

CONTAS DEVEDORAS
CONTAS CREDORAS

RESULTADO DOM
RESULTA

MARCO FRXDOLIN SOMMER DOS SANTOS
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 444.019.900-30

	

369.705,340	 700.636,72	 731.367,16

	

369.705,34C	 2.115.242,37	 2.045.818,17

	

0,00	 172.464,04	 275,12

	

0,00	 28.679,70	 239.562,38

	

0,00	 0,00	 0,00

	

369.705,340	 873.100,76	 731.642,28

	

369.705,34C	 2.143.922,07	 2.285.380,55

	

0,00	 172.188,92	 210.882,68

	

0,00	 172.188,92	 210.882,68

Sob o No. 030225 / RS

338.974,900
300.281,14C
172. 188,9D
210.882,6k

0,00

511.163,82D
511.163,82C

3a.693,76c
38.693,76C-
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PORTO ALEGRE, 31 de Dezembro de 2015

842 1.1.30.99
851 1.1.30.99.01
844 1.1.30.99.01
845 1.1.30.99.01
848 1.1.30.99.01
857 1.1.30.99.01
860 1.1.30.99.01
854 1.1.30.99.01
850 1.1.30.99.01
856 1.1.30.99.01
847 1.1.30.99.01
849 1.1.30.99.01
858 1.1.30.99.01
846 1.1.30.99.01
843 1.1.30.99.01
859 1.1.30.99.01

CUSTAS REEMBOLSAVEIS 	 oAMALIA
CEEE
CESA CIA EST. SILOS E ARM.
CFQ - CONSELHO F. QUIMICA
CONAB
CONDOMINIO FIRENZE
COOPTRANS
ENDLER
PEDRO MAlTE DA ROCHA
POLICUNICA CENTRAL
PROSEGS
SANDRA POLETTO
SENAC
SESC - SERV. SOCIAL COMERCI
VITORIA

ABELIONATO-DE NOTAS DE-PORTOALEGR
Gen. Câmara, 38.8 -lJentro CEP 9001O-230- Fone/Faz: (51) 3221.5226
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Empresa: ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS
CNPJ:	 03.211.86210001-51
Registro na OABIRS: 1041 Data: 0110111900
Endereço: Rua AV BAS11AN,270, MENINO DEUS, PORTO ALEGRE/RS
Período:	 0111012015 a 3111212015
Balanço encerrado em: 3111212015

BALANÇO PATRIMONIAL

Folha:	 0040
Número livro:	 0014
Emissão:	 240312016
Hora:	 11:00:56

Código Classificação	 Descrição	 Saldo Atual	 Saldo Anterior
	3111212015	 3010912015

1 1	 ATIVO	 338.974,90	 369.705,34
2 1.1	 ATIVO CIRCULANTE	 290.316,44	 336.938,09
3 1.1.1	 DISPONÍVEL	 59.024,43	 125.097,09
4 1.1.10.1	 CAIXA	 1.151,09	 729,42

	5 1.1.10.10.01	 CAIXA GERAL	 1.151,09	 729,42

7 1.1.10.2	 BANCOS CONTA MOVIMENTO	 16.070,68	 92.565,01
	8 1.1.10.20.01	 BANCO DO BRASIL	 16.070,68	 92.565,01

10 1.1.10.3	 APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 	 41.802,66	 31.802,66
	616 1.1.10.30.01	 BANCO DO BRASIL - RENDA FIXA LP 100 	 40.802,66	 30.802,66

	

617 1.1.10.30.01	 OUROCAP - BANCO DO BRASIL 	 1.000,00	 1.000,00

12 1.1.2	 CLIENTES	 86.047,62	 47.282,66
13 1.1.20.1	 DUPLICATAS A RECEBER	 86.047,62	 47.282,66

	792 1.1.20.10.01	 CLIENTES DIVERSOS 	 0,00	 47.282,66

	

818 1.1.20.10.01	 COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DEENEF 	 13.997,83	 0,00

	

820 1.1.20.10.01	 COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS CESA	 7.665,28	 0,00

	

821 1.1.20.10.01	 COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB 	 25.696,10	 0,00

	

822 1.1.20.10.01	 CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA - CFQ 	 7445,05	 0,00.

	

825 1.1.20.10.01	 ENDLER INDÚSTRIA DE CARNES E DERIVADOS 	 1.426,00	 0,00

	

823 1.1.20.10.01	 PROCERGS COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO E5	 14.222,16	 0,00

	

17 1.1.20.10.01	 SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANI 	 14.695,20	 000

	

826 1.1.20.10.01	 TRANSMISSORA DE ENERGIA SUL BRASIL S.A 	 900,00	 0,00

18 1.1.3	 OUTROS CRÉDITOS	 145.244,39	 164.558,34

	

22 1.1.30.4	 OUTROS CRÉDITOS 	 130.577,38	 130.577,38
	841 1.1.30.40.001	 HORAcIO PINTO LUCENA	 130.577,38	 130.577,38'

	

839 1.1.30.7	 ADIANTAMENTO A FORNECEDORES	 9.250,00	 9.250,00
	840 1.1.30.70.001	 ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 	 9.250,00	 9.250,00

	

27 1.1.30.8	 EMPRÉSTIMOS DE SOIOS A RECEBER
	

5.417,01	 5.417,01
	829 1.1.30.80.001	 MARCELO SOMMER SANTOS

	
1.007,08	 1.007,08

	

830 1.1.30.80.001	 MARCO F. SOMMER DOS SANTOS
	

4.409,93	 4.409,93

	

44 1.1.30.9	 JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO
	

0,00	 0,00

	

28 1.1.30.9	 TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR
	

0,00	 6.383,25
	40 1.1.30.90.001	 COFINS A RECUPERAR

	
0,00	 88,34,

	

837 1.1.30.90.01	 COFINS COMPENSADO A MENOR
	

0,00	 143,58

	

32 1.1.30.90.01	 CSLLA RECUPERAR
	

0,00	 29,45

	

39 1.1.30.90.01	 IR COMPENSADO A MENOR
	

0,00	 894,12

	

836 1.1.30.90.01	 IR. RECUPERAR S/PREST. SERVIÇOS
	

0,00	 29,10

	

43 1.1.30.90.01	 IRF S/APLICAÇÕES
	

0,00	 265,80

	

476 1.1.30.90.01	 ISSQN A RECUPERAR
	

0,00	 1.575,52

	

41 1.1.30.90.01	 PIS A RECUPERAR
	

0,00	 19,14

	

29 1.1.30.90.01	 P15 COMPENSADO A MENOR
	

0,00	 118,27

	

34 1.1.30.90.01	 TRIBUTOS PAGOS A MAIOR OU INDEVIDAMENTE
	

0,00	 3.219,93

	

0,00	 12.930,70
	0,00 	 30,65

	

0,00	 957,43

	

0,00	 3.914,75

	

0,00	 465,52

	

0,00	 5.340,19

	

0,00	 29,30'

	

0,00	 61,05-

	

0,00	 75,40

	

0,00	 102,60

	

0,00	 206,14

	

0,00	 298,03

	

0,00	 58,12

	

0,00	 18,50

	

0,00	 1.369,18

	

0,00	 3,84

d



PORTO ALEGRE, 31 de Dezembro de 2015 ir---
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Empresa: ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS
CNP):	 03.211.86210001-51
Registro na OAB/RS: 1041 Data: 01/0111900
Endereço: Rua AV BASTIAN,270, MENINO DEUS, PORTO ALEGRE/RS
Período:	 0111012015 a 3111212015
Balanço encerrado em: 3111212015

Folha:	 0041
Número livro: 	 0014
Emissão:	 2210312016
Hora:	 11:00:56

BALANÇO PATRIMONIAL

Código Classificação	 Descrição	 Saldo Atual	 Saldo Anterior
	3111212015	 3010912015501 1.2	 ATIVO NÃO-CIRCULANTE	 48.658,46	 32.767,25

111 1.2.3	 IMOBILIZADO	 48.658,46	 32.767,25
116 1.2.30.2	 MÓVEIS E UTENSÍLIOS	 32.515,00	 53.025,38
117 1.2.30.20.01	 MÓVEIS E UTENSfLIOS 	 32.515,00	 53.025,38

118 1.2.30.3	 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS	 26.093,00	 39.952,90
119 1.2.30.30.01	 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS	 2.500,00	 2.500,00
563 1.2.30.30.02	 EQUIPAMENTOS INFORMATICA 	 23.593,00	 37.452,90

122 1.2.30.5	 INSTALAÇÕES	 7.470,00	 27.884,57
861 1.2.30.50.001	 INSTALAÇÕES E BENFEITORIAS	 7.470,00	 27.884,57

125 1.2.30.7	 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL	 (17.419,54)	 (88.095,60)
127 1.2.30.70.02	 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSfLIOS 	 (8.738,15)	 (46.415,64)
130 1.2.30.70.05	 (-) DEPREcIÇÕES DE INSTALAÇÕES	 (1.960,00)	 (29.577,96)
131 1.2.30.70.06	 (-) DEPRECIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA	 (6.220,39)	 (11.893,70)
870 1.2.30.70.07	 (-) DEPRECIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 	 (501,00)	 (208,30)

TABELIONATO D
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117.147,48	 127.069,21

	

48.426,71	 60.461,64
	0,00 	 12.965,37

	

65,67	 772,56

	

7.098,00	 7.096,71

	

35.000,00	 35.000,00

	

6.263,04	 4.627,00

	

50.780,12	 42.836,39

	

49.938,36	 40.544,92

	

498,31	 390,72

	

343,45	 1.900,75

	

17.940,65	 23.771,18

	

2.126,68	 5.378,17

	

0,00	 2.579,04

	

10.909,67	 10.909,67

	

4.904,30	 4.904,30

	

33.656,50	 0,00

	

33.656,50	 0,00.

	

15.438,92	 00.
	1.235,09	 0,00

	

12.350,90	 0,00

	

4.631,59	 0,00

	

183.417,99	 232.680,03

	

28.098,00	 61.754,50
	28.098,00	 61.754,50

	

28.098,00	 61.754,50

(142.246,00)
(142.246,00)

313.171,53
313.171,53
2.083.514,3k

(10.000,00)
0,00
0,00

j120.34279)

(121.370,79)
(121.370,79)

276.690,78
276.690,78

301.257,58
(138.558,78)

23.384,27
38.693,76

0,00

Empresa: ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS 	 Folha:	 0042
•	 CNPJ:	 03.211.8621000151	 Número livro:	 0014
-	 Registro na OAB/RS: 1041 Data: 0110111900	 Emissão:	 2210312016
•	 Endereço: Rua AV BAS11AN,270, MENINO DEUS, PORTO ALEGRE/RS 	 Hora:	 11:00:56

Período:	 01/1012015 a 3111212015
Balanço encerrado em: 31112/2015

BALANÇO PATRIMONIAL

Código Classificação	 Descrição	 Saldo Atual Saldo Anterior
	3111212015	 3010912015

149 2	 PASSIVO	 338.974,90	 369.705,34
150 2.1	 PASSIVO CIRCULANTE 	 155.556,91	 137.025,31
164 2.1.3	 FORNECEDORES	 0,00	 2.313,63
165 2.1.30.1	 FORNECEDORES	 0,00	 2.313,63
864 2.1.30.10.06 	 )ULIANO GAMA	 0,00	 242,91
866 2.1.30.10.06 	 LUCAS MEDEIROS 	 0,00	 9,30
863 2.1.30.10.06 	 VALQUIRIA	 0,00	 60,40
862 2.1.30.10.06 	 WEBNE AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS LTDA 	 0,00	 2.000,00
865 2.1.30.10.06 	 WILLIAM WELP	 0,00	 1,02

1
169 2.1.4	 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS	 4.752,93	 7.642,47,
170 2.1.40.1	 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 	 4.752,93	 7.642,47
173 2.1.40.10.03	 ISSQN A RECOLHER	 0,00	 758,58
179 2.1.40.10.09	 PIS A RECOLHER 	 0,00	 9,79
180 2.1.40.10.10	 COFINS A RECOLHER	 0,00	 69,76
479 2.1.40.10.15	 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 	 4.752,93	 6.804,34

185 2.1.5
186 2.1.50.1
832 2.1.50.10.01
580 2.1.50.10.01
188 2.1.50.10.01
778 2.1.50.10.01
187 2.1.50.10.01

190 2.1.50.2
191 2.1.50.20.01
192 2.1.50.20.02
761 2.1.50.20.04

193 2.1.50.3
194 2.1.50.30.01
195 2,1.50.30.02
867 2.1.50.30.09
868 2.1.50.30.10

207 2.1.7
211 2.1.70.2
212 2.1.70.20.01
213 2.1.70.20.02
214 2.1.70.20.03

1035 2.1.70.20.04

242 2.3
243 2.3.1
244 2.3.10.1
245 2.3.10.10.01

254 2.3.3
256 2.3.30.1

4 2.3.5
o	 265 2.3.50.1

266 2.3.50.10.01
2 350. 10.04

796 2.3.50.10.05
869 2.3.50.10.057

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

AUTONOMOS A PAGAR
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL EMP. A RECOLHER
PRÓ-LABORE A PAGAR
RECLAMATORIAS TRABALHISTAS
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
INSS A RECOLHER
FGTS A RECOLHER
IRRF 5/FOLHA A RECOLHER

PROVISÕES
PROVISÕES PARA FÉRIAS
PROVISÕES PARA 130 SALÁRIO
PROVISÕES IRPJ A RECOLHER
PROVISÕES CSLL A RECOLHER

DIVIDENDOS, PART. E JURO SOBRE O CAPITAL
PARTICIPAÇÔES

HORACIO PINTO LUCENA
ELY SOUTO DOS SANTOS
JOANA PINTO LUCENA
CLAUDIO TEIXEIRA DAMILANO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO
CAPITAL SOCIAL

RESERVA DE REAVALIAÇÃO
REAVALIAÇÃO DE SALDO PERMANENTE

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS
ANTECIPAÇÃO DE LUCROS
AJUSTE DE EXERCIdOS ANTERIORES
LUCRO DO EXERQIO
DISTR1UIÇÃO DE LUCROS AN1tRIORES

PORTO ALE RE, 31 de Dezembro de 2015

3' TABELIO NATO DENOTAS DEPORTO ALEGRE
Rua Gen. Câmara, 388- Centro CEP 90010230- Fone/Fax; (51) 3221.5226

JACY FRAN O MOREIRA IBIAS- Tabelião

AVICA
itentico a presente cópia raptosta Notas, conforme ao oliginal
mim apresentados que dou f.548

Porto Ais
Eduardo VirAutorizado

Emolumsntgs: R 4,50 + Silo d0105.03532179

D257.686
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Empresa: ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS 	 Folha:	 0043CNPJ:	 03.211.86210001-51 	 Número livro: 	 0014Registro na OAB/RS: 1041 Data: 0110111900	 EmIssão:	 2210312016Endereço: Rua AV BAS11AN,270, MENINO DEUS, PORTO ALEGRE/RS 	 Hora:	 11:00:56Período:	 0111012015 a 3111212015
Balanço encerrado em: 3111212015

BALANÇO PATRIMONIAL

Código Classificação	 Descrição	 Saldo Atual	 Saldo Anterior.

	

3111212015	 3010912015873 2.3.50.10.058	 LUCRO DE JANEIRO ASETEMBRO 25 \
	

51.913,95	 0,00

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRAI/O EM \31/12/2015 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: P4
338.974,90 (trezentos e trinta e oito mil novecentos e setenta e quatro reais e nonta cntavos)

M.
al

PORTO
	 Ddezembro de 2015

MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 444.019.900-30

DlI'çVd'a SJlva
RenoÇVC - RS sob  No. 030225/ RS

CPF: 19f133.010-49

o 3'TABELIONATO DE
Rua Gen. Câmara, 388- Centro

.IACY FRANCO

Litentico a presente cópia repi
mim apresentado e que dou

Porto s
Eduardo Vi

Emolumentos: R$ 4,50 + Selo

DE PORTO ALEGRE
0230 Fone/Fax : (51) 3221.5226
IBIAS- Tabeliào

esta Notas, conforme ao original

1r 	 2017
rstts Autorizado
- 1860165.03532 iia

D257.689
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Empresa: ADVOCACIA MARCO SOER SANTOS
CNPJ:	 03.211.862/0001-51	 Folha:	 0044
Registro na OAB/RS: 1041 Data: 01/01/1900 	 Número livro:	 0014

Emissão:	 22/03/2016
Hora:	 11:03

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2015

RECEITA BRUTA
SERVIÇOS PRESTADOS

DEDUÇÕES

(-) ISS
(-) SIMPLES
(-) IMPOSTOS FEDERAIS

RECEITA LÍQUIDA

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

215.315,87

. 1 • P 111	 R	 (5.939,59)
(18.277,73)
(4.462,38)

L \.
Ei

-
f.4:lD

215.315,87

(28.679,70)

186. 636,17

186.636,17

(171.621,52)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
HSALÁRIOS E ORDENADOS	 o(11.709,45)

PRÓ-LABORE	 ZL Z	 •	 (21.599,58)
13 SALÁRIO	 .	 (854,96)

(7.445,81)INSS	
Oc

FGTS	 <Q1,i.2	 (1.305,11)o
VALE TRANSPORTE	 (1.992,75)

	

O	 -4 C)	 (23.249,31)ALUGUÉIS DE IMÓVEIS	 ,	 . .
TAXAS DIVERSAS	 (1.320, 61)

	

ç3	 Eo•.CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL 	 d	 (263,87)
ÁGUA E ESGOTO	 E	 .

	

Q. • 	 o	 (95,46)
IIASSISTÊNCIA CONTÁBIL O	 E

	• 	 (3.312,00)
CORREIOS E TELEGRÁFICAS

	

o.	
_	 ( 1.696,99)
o

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES (8.709,54)
DESPESA COM VIAGENS 	 (326,60)
DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS 

à à
(1.058,13)

ENERGIA ELÉTRICA	 (1.211,45)
ESTACIONAMENTO	 (14,00)
GASTOS .COM ALIMENTAÇÃO	 (771,80)
INTERNET	 (682,12)
MATERIAL DE ESCRITÓRIO/EXPEDIENTE 	 (9.875,39)
MATERIAL E SERVIÇO DE HIGIENE E LIMPEZA 	 (321,00)
SEGURANÇA E MONITORANENTO 	 (392,16)
SERVIÇOS PRESTADOS PF 	 (48.467,89)
SERVIÇOS PRESTADOS PJ 	 .	 (23.519,94)
TELEFONE	 (1.425,60)	 (171.621,52)

DESPESA- FINANCEIRAS
JUROS DE MORA	 (3,00)
TARIFA BANCARIA	 (564,40)

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 	 CO"'	 sjj
REEMBOLSO DE DESPESA	 3\C1''	 24.246,51

RESULTADO OPERACIONAL	 O
o '—

(567, 40)

24.246,51

38.693, 76

PORTO  ALEGRE, 31 de Dezembro de 265S

Sistema licenciado para REVISORA FISCAL E SERVICOS



Sistema licenciado para REVISORA FISCAL E SERVICOS LTDA-

4ç

Empresa:	 ADVOCACIA MARCO SO1ER SANTOS
CNPJ:	 03.211.862/0001-51
Registro ria OAB/RS: 1041 Data: 01/01/1900

Folha:	 0045
Número livro:	 0014
Emissão:	 22/03/2016
Hora:	 11:03

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/1212015

RESULTADO ANTES DO IR É CSL	
38.693,76

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

PORTO ALEGRE 31 e Dezembro de 2015

MARCO FRIDOLINWDOS SANTOS
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 444.019.90030

38.693,76

DlrceWOaVSiiVa
Reg. no	 - RS sob o NO. 030225 / RS
CPF: 1921133.010-49

TABELIONATO DE NOTAS DE PORTO ALEGRE ' 14Rua Gen. Câmara, 388-Centrj CEP 90010-230 - Fone/Fax: (51) 3221.5226

utentico a presente cópia repi
mim apresentado, que dou f

Porto A
Eduardo V

Emolumentos: ft$ 4,50 + Seio

IBIAS- Tabelião	 '7	 a

ao original

nts Autorlz*do
-1660165-03532179

D257.695



(.1 1 1 7_k4t/ -
MARCO FRIDOLIN	 ffiN3' SANTOS
SOCIO ADMINISTRDO
CPF: 444.019

4o

Empresa: ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS
CNPJ:	 03.211.862/0001-51	 Folha:	 0046

Registro na OAB/RS: 1041 Data: 01/01/1900	 Número livro:	 0014

Período:	 01/10/2015 - 31/12/2015	 Emissão:	 22/03/2016
Hora:	 11:.05

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE EM 31/12/2015

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 	 38.693,76

Diferença de câmbio na conversão de operações no exterior 	 0,00

Ativos financeiros disponíveis para venda 	 0,00

"Hedges" de fluxo de caixa	 0,00

Outros Resultados	 0,00

RESTADO ABRANGENTE TOTAL DO EXERCÍCIO 	 38.693, 76

1	 PORTO ALEGRE, 1 de Dezembro de 2015

DírcelÈ
Reg. rIG.C.- RS sob o No. 030225 / RS
CPF: 192.133.010-49

5
 3'TABELIONATO DENOTAS DEPORTO ALEGRE '

Rua Gen. Câmara, 388- Centro CEP 90010-230 - Fone/Fax: (51) 3221.5226
JÂCy FRo OREIRA JBjs-Tab1jão

AÇ
utentico a presente cópia reprogrl

AUT	 TI
 ,é	 da esta Notas	 ao originalimim apresentado e que dou f&04 01.1 00 .4156

	

PortoAja 7 d	 fio 2017£duardo Veron s 	 o	 AutorizadoEmolumentos: R$ 4,50 + Silo dig 1:	 1,	 1660165.03532 179
D257.698

'

Sistema licenciado para REVISORA FISCAL E SERVICOS LTDA ME
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Empresa: ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS 	 Página:	 47

Inscrição:	 03.211.86210001-51	 Emissão:	 2210312016

Período:	 0111012015 a 3111212015	 Hora:	 11:05:58

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 3111212015

Coeficiente	 Fórmula	 Valor	 Resultado

Índice de Liquidez Geral	 Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 	 -46.621,65 + 0,00	 -2,52

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 	 18.531,60 + 0,00

Índice de Liquidez Corrente 	 Ativo Circulante	 -46.621,65

Passivo Circulante
	 18.531,60

Índice de Liquidez Seca 	 Ativo Circulante - Estoque 	 -46.621,65 - 0,00

Passivo Circulante
	 18.531,60

índice de Solvência Geral
	

Ativo	 -30.730,44

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante
	 18.531,60 + 0,00

índice de Capital de
	 Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo

	 18.531,60 + 0,00

Terceiros
	 Patrimônio Líquido 	 -49.262,04

Índice de Endividamento
	 Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo

	 18.531,60 + 0,00

Geral
	 Passivo Total

	 -30.730,44

Índice de Endividamento	 Passivo Circulante 	 18.531,60

Corrente	 Patrimônio Líquido + Resultado de Exer. Futuros 	 -49.262,04 + 0,00

Índice de Divida a Curto 	 Passivo Circulante	 18.531,60

Prazo	 Exigível Longo Prazo	 0,00

Grau de Endividamento	 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 	 18.531,60 + 0,00

Ativo	 -30.730,44

Margem Operacional	 Lucro/Prejuízo Operacional	 186.636,17

Receitas de Vendas	 215.315,87

Rentabilidade do Ativo 	 Lucro/Prejuízo do Exercício 	 38.693,76

Ativo	 -30.730,44

Rentabilidade do	 Lucro Líquido	 38.693,76

Patrimônio Líquido	 Patrimônio Líquido 	 -49.262,04

índice de Capital Próprio s/ 	 Patrimônio Líquido	 -49.262,04

Passivo Total	 Passivo Total 	 -30.730,44

Índice de Imobilização do	 Ativo Não-Circulante	 15.891,21

Patrimônio Líquido	 Patrimônio Líquido	 -49.262,04

Retorno sobre o Patrimônio	 Resultãdo Operacional 	 186.636,17

Líquido Médio	 Patrimônio Líquido Médio 	 208.049,01

Prazo Médio de	 Duplicatas a Receber x 365

Recebimento	 Venda Líquida

MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOC'Ç
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 444.019.900-30

tDirceu da Silva
Reg. no CRC - RS sob'b No. 030225 / R5

CPF: 192.133.010-4

3 TABELIONATO DE NOTAS DE PORTO ALEGRE 410
Rua Gen. Câmara, 388- Centro- CEP 90010230 . Fone/Fax (si) 3221.5226

'v 'n MOCI çflP1TPA RTÂQ- T,,h,flOn

38.764,96 x 365	 65,7)
215.315,87

,rEimolumentos:SflCO

a prsserits cópIa r.pi
lm aprusntadol que deu f

porto
Eduardo Vi

 R$ 4,50 + Saio

rfl.. Notas, cqgÍGtdaO criainai
D8M1
pI'rods2011	 E'
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SA- SOCIEI	 )EADVOGft
Folha 05

TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO No. 014

Contém esse Livro 055 folhas, numeradas por processamentos de dados, de
n° 001 a 055, que servirá como LIVRO DIÁRIO n° 014, período de
escrituração de 01.10.2015 a 31.12.2015 da empresa ADVOCACIA MARCO
SOMMER SANTOS, com sede em Porto Alegre/RS - Av. Bastian, 270 no
Bairro Menino Deus - CEP 90.130-020, registrada na OAB/RS sob n o 1041 e
inscrita no CNPJ n0.03.211.86210001-51.

Porto Alegre, 31 de dezembro de 2015.

Marco Fridolin Sommer Santos
CPF: 444.019.900-30
OAB/RS 27.239

Sócio Administrador

Di rIva
CPF: 192.13.010-49

Reg. CRC/RS - n30225/O/RS
Contador



	

16.070,68	 976.713,45

	

16.070,68	 976.713,45

	

41.802,66	 0,00

	

40.802,66	 0,00

	

1.000,00	 0,00

	

974.976,08	 17.808,05

	

974.976,08	 17.808,05

	

10.000,00	 31.802,66
	10.000,00	 30.802,66

	

0,00	 1.000,00

86.047,62
86.047,62

0,00
0,00
0,00

13.997,83
7.665,28

25.696,10
7.445,05
1.426,00

0,00
0,00
0,00

14.222,16
0,00
0,00

14.695,20
0,00

900,00

677.467,82
677.467,82

4.324,92
63.523,05
3.000,00

0,00
19.565,88

151.904,61
105.005,90

1.426,00
2.720,00

18.000,00
12.000,00
61.748,10
13.750,00
2.000,00

191.861,76
25.647,60

990,00

574.048,54
574.048,54

1.027,98
51.656,25
3.000,00

0,00
19.565,88

149.457,91
95.117,95
2.852,00
2.270,00

13.500,00
0,00

55.518,66
11.250,00
2.000,00

165.121,91
0,00

1.710,00

189.466,90
189.466,90

3.296,94
11.866,80

0,00
13.997,83
7.665,28

28.142,80
17.333,00

0,00
450,00

4.500,00
12.000,00
20.451,60
2.500,00

0,00
41.435,05
25.647,60

180,00

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 	 26.093,00
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS	 2.500,00
EQUIPAMENTOS INFORMATICA 	 23.593,00

INSTALAÇÕES	 7.470,00
INSTALAÇÕES E BENFEITORIAS 	 7.470,00

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL	 (17.419,54)
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 	 (8.738,15)

(-) DEPRECIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATI	 (6.220,39)

(-) DEPRECIÇÕES DE INSTALAÇÕES

(-) DEPRECIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 	 CO	 (501,00)
GjrW^VVçO

Sistema lindado para REVISORA FISCAL E SERVICOS LA-

18 1.1.3
22 1.1.30.4

841 1.1.30.40.001

24 1.1.30.6
25 1.1.30.60.01
26 1.1.30.60.02

839 1.1.30.7
840 1.1.30.70.001

27 1.1.30.8
829 1.1.30.80.001
830 1.1.30.80.001

'q 1.1.30.9
1.1.30.90.01

501 1.2
111 1.2.3
116 1.2.30.2
117 1.2.30.20.01

118 1.2.30.3
119 1.2.30.30.01
563 1.2.30.30.02

122 1.2.30.5
861 1.2.30.50.001

125 1.2.30.7
127 1.2.30.70.02
130 1.2.30.70.05
131 1.2.30.70.06
870 1.220.70.07

OUTROS CRÉDITOS
OUTROS CRÉDITOS

HORACIO PINTO LUCENA

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS
ADIANTAMENTO DE SALÁRIO
ADIANTAMENTO DE 130 SALÁRIO

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES
ADIANTAMENTO A FORNECEDORES

EMPRÉSTIMOS DE SOCIOS A RECEBER
MARCELO SOMMER SANTOS
MARCO F. SOMMER DOS SANTOS

TRIBUTOS A RECUPERAR/ COMPENSAR
ISSQN A RECUPERAR

ATIVO NÃO-CIRCULANTE
IMOBILIZADO

MÓVEIS E UTENSÍLIOS
MÓVEIS E UTENSÍLIOS

145.244,39
130.577,38

130.577,38

0,00
0,00
0,00

9.250,00
9.250,00

5.417,01
1.007,08
4.409,93

0,00
0,00

48.658,46
48.658,46
32.515,00

32.515,00

27.393,86
0,00
0,00

7.080,75
4.404,00
2.676,75

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

20.313,11
20.313,11

915,00
915,00

0,00
0,00

915,00
0,00

915,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

36.643,86
0,00
0,00

7.080,75
4.404,00
2.676,75

9.250,00
9.250,00

0,00
0,00
0,00

20.313,11
20.313,11

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

o

135.994,39
130.577,38

130.577,38

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

5.417,01
1.007,08
4.409,93

0,00
0,00

49.573,46
49.573,46
32.515,00

32.515,00

27.008,00
2.500,00

24.508,00

7.470,00
7.470,00

(17.419,54)
(8.738,15)
(1.960,00)
(6.220,39)

(501,00)

4

Empresa: ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS	 Folha:	 0001CNPJ:	 211.86210001-51	
Número livro:	 0014Período:	 Õ110112016 - 3111212016

Registro na OAB/RS: 1041 Data: 0110111900

BALANCETE PATRIMONIAL

CÓdigo Classificação 	 Oescriço da conta	 Saldo Anterior	 Débito	 Crédito	 Saldo Atual
1 1	 ATIVO	 338.974,90	 1.867.261,61	 1.781.309,52	 424.926,992 1.1	 ATIVO CIRCULANTE	 290.316,44	 1.866.346,61	 1.781.309,52	 375.353,533 1.1.1	 DISPONfVEL	 59.024,43	 1.161.484,93	 1.170.617,12	 49.892,244 1.1.10.1	 CAIXA	 1.151,09	 184.771,48	 185.641,04	 281,535 1.1.10.10.01	 CAIXA GERAL	 1.151,09	 184.771,48	 185.641,04	 281,53

7 1.1.10.2
8 1.1.10.20.01

10 1.1.10.3
616 1.1.10.30.01
617 1.1.10.30.01

12 1.1.2
13 1.1.20.1

828 1.1.20.10.01
827 1.1.20.10.01

1056 1.1.20.10.01
818 1.1.20.10.01
820 1.1.20.10.01
821 1.1.20.10.01
822 1.1.20.10.01
825 1.1.20.10.01
"6 1.1.20.10.01

1.1.20.10.01
1057 1.1.20.10.01
823 1.1.20.10.01

1037 1.1.20.10.01
1055 1.1.20.10.01
817 1.1.20.10.01

1038 1.1.20.10.01
826 1.1.20.10.01

BANCOS CONTA MOVIMENTO
BANCO DO BRASIL

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA
BANCO DO BRASIL - RENDA FIXA LP 100
OUROCAP- BANCO DO BRASIL

CLIENTES
DUPLICATAS A RECEBER

ADÁMO MARISVALDO
BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUl
CARLOS RODRIGO LELIS L.ACOTIS
COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE El
COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS CESA
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB
CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA - CFQ
END(.ER INDÚSTRIA DE CARNES E DERIVADOS
HS MED COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA- ME
MC CLÍNICAS EM LIQUIDAÇÃO E)CTRA)UDICIAL
PAULO EUCLIDES GARC IA DE AZEREDO
PROCERGS COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS Dc
RICHARD FAGUNDES KÜHNE
ROSANA SEVERINO DI LEONE
SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DO RIO GR
SISTEMATICA CSL CONTABILIDADE E AUDITORIA SOCIEDA(
TRANSMISSORA DE ENERGIA SUL BRASIL S.A



RESERVA DE REAVALIAÇÃO	 (121.370,79)
REAVALIAÇÃO DE SALDO PERMANENTE 	 (121.370,79)

LUCROS OU PRE3UIZOS ACUMULADOS 	 276.690,78
LUCROS OU PRE3UíZOS ACUMULADOS 	 276.690,78

LUCROS ACUMULADOS	 301.257,58
ANTECIPAÇÃO DE LUCROS	 (138.558' 78)
AJUSTE DE EXERCIdOS ANTERIORES 	 23.384,27
LUCRO DO EXERcIdO 	

&,o0 38.693,76
LUCRO DE JANEIRO A SETEMBRO 2015	 r'1O ' '	 Ç'	 51.913,95

Empresa: ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS
CNP1	 03.211.862/0001-51
Período:	 01/0112016 - 3111212016
Registro na OAB/RS: 1041 Data: 0110111900

BALANCETE PATRIMONIAL

da conta	 Saldo Anterior
149 2
	

PASSIVO
150 2.1	 PASSIVO CIRCULANTE
164 2.1.3	 FORNECEDORES
165 2.1.30.1	 FORNECEDORES
1050 2.1.30.10.01
	

ABT COMERCIAL ELETRICA LTDA
1052 2.1.30.10.01
	

ARMAZEM SA - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
1042 2.1.30.10.01
	

CASA DO PAPEL BELLER COMERCIAL
1041 2.1.30.10.01
	

FAIZER TECNOLOGIA LTDA
1043 2.1.30.10.01
	

FM DOCUMENTOS DIGITAIS LTDA
1051 2.1.30.10.01
	

JULIANA CORREA DA SILVA - ME
1044 2.1.30.10.01
	

NTM COMERCIAL E DIST LTDA
1048 2.1.30.10.01
	

PILLA & CAUDURO CESTAS DE PRESENTES LTDA
909 2.1.30.10.01
	

PLANALTO ENCOMENDAS LTDA
1054 2.1.30.10.01
	

SÃO JOAO TRANPORTES MZZERA LTDA
1047 2.1.30.10.01
	

SULSISTEM DIGITAL LTDA
835 2.1.30.10.06
	

FBD INFORMATICA LTDA - ME

169 2.1.4	 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS
170 2.1.40.1	 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
173 2.1.40.10.03
	

ISSQN A RECOLHER
479 2.1.40.10.15
	

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

185 2.1.5
	

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA

	

2.1.50.1	 OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL
	2.1.50.10.01

	
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL EMP. A RECOLHER

iu49 2.1.50.10.01
	

INDENIZAÇÃO TRABALHISTA
188 2.1.50.10.01
	

PRÓ-LABORE A PAGAR
778 2.1.50.10.01
	

RECLAMATORIAS TRABALHISTAS
187 2.3.50.10.01
	

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

190 2.1.50.2	 OBRIGAÇÕES SOCIAIS
191 2.1.50.20.01
	

INSS A RECOLHER
192 2.1.50.20.02
	

FGTS A RECOLHER
761 2.1.50.20.04	 IRRF S/FOLHA A RECOLHER

193 2.1.50.3	 PROVISÕES
194 2.1.50.30.01
	

PROVISÕES PARA FÉRIAS
867 2.1.50.30.09
	

PROVISÕES IRPJ A RECOLHER
868 2.1.50.30.10
	

PROVISÕES CSLL A RECOLHER

200 2.1.6	 OUTRAS OBRIGAÇÕES
	1059 2.1.60.3
	

ANTECIPAÇÃO DE CLIENTE

207 2.1.7	 DIVIDENDOS, PART. E JURO SOBRE O CAPITAL
211 2.1.70.2	 PARTICIPAÇÕES
212 2.1.70.20.01
	

HOR.ACIO PINTO LUCENA
213 2.1.70.20.02
	

ELY SOUTO DOS SANTOS
214 2.1.70.20.03
	

JOANA PINTO WCENA

	

1035 2.1.70.20.04
	

CLAUDIO TEIXEIRA DAMILANO

..-.Z 2.3	 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
243 2.3.1	 CAPITAL SOCIAL
244 2.3.10.1
	

CAPITAL SUBSCRITO
245 2.3.10.10.01
	

CAPITAL SOCIAL

254 2.3.3
256 2.3.30.1

264 2.3.5
265 2.3.50.1
266 2.3.50.10.01
773 2.3.50.10.04
808 2.3.50.10.05
796 2.3.50.10.05
873 2.3.50.10.058

45 Folha:	 0002
Número livro:	 0014

Débito	 Crédito	 Saldo Atual

	

1.05o.001;74	 974.934,15

	

738.311,68
	

704.439,74	 121.684,97

	

11.913,73	 11.913,73	 0,00

	

11.913,73	 11.913,73	 0,00
	109,46

	
109,46
	

0,00

	

433,95
	

433,95
	

0,00

	

3.614,35
	

3.614,35
	

0,00

	

400,00
	

400,00
	

0,00

	

599,84
	

599,84
	

0,00

	

135,00
	

135,00
	

0,00

	

1.177,60
	

1.177,60
	

0,00

	

168,00
	

168,00
	

0,00

	

742,35
	

742,35
	

0,00

	

131,20
	

131,20
	

0,00

	

3.486,98
	

3.486,98
	

0,00

	

915,00
	

915,00
	

0,00

	

66.352,78
	

65.519,17
	

3.919,32

	

66.352,78
	

65.519,17
	

3.919,32
	20.955,51

	
20.955,51
	

0,00

	

45.397,27
	

44.563,66
	

3.919,32

	

404.261,90
	

348.817,54
	

61.703,12

	

314.296,87	 318.576,50
	

52.706,34
	312,67

	
409,92
	

162,92

	

98.781,71
	

98.781,71
	

0,00

	

7.098,00
	

0,00
	

0,00

	

15.000,00
	

0,00
	

20.000,00

	

193.104,49
	

219.384,87
	

32.543,42

	

72.024,38	 30.241,04	 8.996,78
	65391,63

	
23.007,34
	

7.554,07

	

4.559,93
	

4.869,39
	

807,77

	

2.072,82
	

2.364,31
	

634,94

	

17.940,65	 0,00	 0,00
	2.126,68

	
0,00
	

0,00

	

10.909,67	 0,00
	

0,00

	

4.904,30
	

0,00
	

0,00

	

255.783,27	 278.189,30	 22.406,03
	255.783,27

	
278.189,30
	

22.406,03

	

0,00	 0,00	 33.656,50
	0,00

	
0,00	 33.656,50

	0,00
	

0,00
	

15.438,92

	

0,00
	

0,00
	

1.235,09

	

0,00
	

0,00
	

12.350,90

	

0,00
	

0,00
	

4.631,59

	

311.690,06
	

270.494,41	 142.222,34

	

0,00	 0,00	 28.098,00

	

0,00	 0,00	 28.098,00

	

0,00
	

0,00
	

28.098,00

	

0,00	 0,00
	

(121.370,79)

	

0,00
	

0,00
	

(121.370,79)

	

311.690,06
	

270.494,41	 235.495,13

	

311.690,06	 270.494,41	 235.495,13
	138.558,78

	
113.994,98
	

276.693,78

	

59.108,28
	

138.558,78
	

(59.108,28)

	

23.415,29
	

17.940,65
	

17.909,63
38.693,76

	

51.913,95
	

j7
	0,00

	
0,00
0,00

338.974,90
155.556,91

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

4.752,93
4.752,93

0,00
4.752,93

117.147,48
48.426,71

65,67
0,00

7.098,00
35.000,00
6.263,04

50.780,12
49.938,36

498,31
343,45

17.940,65
2.126,68

10.909,67
4.904,30

0,00
0,00

33.656,50
33.656,50

15.438,92
1.235,09

12.350,90
4.631,59

183.417,99
28.098,00
28.098,00

28.098,00

licenciado para REVISORA FISCAL E SERVICOS LTDA- ME



-46 Folha:	 0003
Número livro: 	 0014

Empresa: ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS
CNPJ:	 03.211.86210001-51
Perío	 /0112016 - 31112/2016
Registro na OAB/RS: 1041 Data: 01101/1900

BALANCETE PATRIMONIAL

Código Classificação 	 Descrição da conta - 	 Saldo Anterior	 Débito	 Crédito	 Saldo Atual269 3	 CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 	 0,00	 717.735,i2	 1.671,35	 716.063,97295 3.2	 DESPESAS OPERACIONAIS	 0,00	 717.735,32	 1.671,35	 716.063,97329 3.2.2	 DESPESAS ADMINISTRATIVAS	 0,00	 717.735,32	 1.671,35	 716.063,97330 3.2.20.1	 DESPESAS COM PESSOAL	 0,00	 267.927,43	 1.668,32	 266.259,11331 3.2.20.10.01	 SALÁRIOS E ORDENADOS	 0,00	 58.504,61	 18,80	 58.485,81332 3.2.20.10.02	 PRÓ-LABORE	 0,00	 83.700,00	 0,00	 83.700,00334 3.2.20.10.04	 130 SALÁRIO	 0,00	 5.356,85	 1,23	 5.355,62335 3.2.20.10.05	 FÉRIAS	 0,00	 5.176,89	 3,09	 5.173,80337 3.2.20.10.07	 FGTS	 0,00	 4.841,37	 0,00	 4.841,37338 3.2.20.10.08	 INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO	 0,00	 98.781,71	 0,00	 98.781,71492 3.2.20.10.10	 VALE TRANSPORTE	 0,00	 7.438,50	 1.645,20	 5.793,30594 3.2.20.10.12	 VALE AUMENTAÇÃO 	 0,00	 4.127,50	 0,00	 4.127,50

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
ALUGUÉIS DE IMÓVEIS
ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES
IPTU
TAXAS DIVERSAS
MULTAS DE MORA

DESPESAS GERAIS
ÁGUA E ESGOTO
ASSISTÊNCIA CONTÁBIL
ASSOCIAÇÕES DE CLASSE
CORREIOS E TELEGRÁFICAS
DESPESA COM VIAGENS
DESPESAS COM PROCESSOS ADVOCATICIOS
DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS
ENERGIA ELÉTRICA
ESTACIONAMENTO
ESTAGIOS
FRETES
GASTOS q CERIMONIA
GASTOS COM AUMENTAÇÃO
INTERNET
MANUTENÇÃO DE INFORMATICA
MANUTENÇAO E CONSERVAÇAO EM GERAL
MATERIAL DE ESCRITÓRIO/EXPEDIENTE
MATERIAL E SERVIÇO DE HIGIENE E LIMPEZA
MENSALIDADE E ASSINATURAS
SEGURANÇA E MONITORAMENTO
SERVIÇOS PRESTADOS PF
SERVIÇOS PRESTADOS PJ
TELEFONE

DESPESAS FINANCEIRAS
JUROS DE MORA
TARIFA BANCARIA

0,00	 98.854,23
0,00	 94.267,25
0,00	 4.586,98

0,00	 3.035,85
0,00	 695,03
0,00	 1.556,50
0,00	 784,32

0,00
	

346.053,50
0,00
	

1.442,88
0,00
	

14.086,36
0,00
	

10.809,46
0,00
	

6.206,77
0,00
	

5.077,84
0,00
	

77.336,81
0,00
	

70.341,21
0,00
	

6.514,44
0,00
	

9,00
0,00
	

1.146,66
0,00
	

899,19
0,00
	

168,00
0,00
	

3.346,30
0,00
	

1.854,87
0,00
	

7.718,90
0,00
	

3.650,00
0,00
	

7.471,59
0,00
	

1.470,10
0,00
	

4.479,25
0,00
	

2.489,52
0,00
	

64.067,04
0,00
	

49.020,47
0,00
	

6.446,84

0,00	 1.864,31
0,00	 12,19
0,00	 1.852,12

0,00	 98.854,23
0,00	 94.267,25
0,00	 4.586,98

0,00	 3.035,85
0,00	 695,03
0,00	 1.556,50
0,00	 784,32

3,03	 346.050,47
0,00	 1.442,88
0,00	 14.086,36
0,00	 10.809,46
0,00	 6.206,77
0,00	 5.077,84
0,00	 77.336,81
0,00	 70.341,21
0,00
	

6.514,44
0,00	 9,00
0,00	 1.146,66
0,00	 899,19
0,00	 168,00
0,00	 3.346,30
0,00	 1.854,87
0,00	 7.718,90
0,00	 3.650,00
0,00	 7.471,59
0,00	 1.470,10
0,00	 4.479,25
0,00	 2.489,52
3,03	 64.064,01
0,00	 49.020,47
0,00	 6.446,84

o	 1.864,31
0	 12,19

,00	 1.852,12

340 3.2.20.2
341 3.2.20.20.01
342 3.2.20.20.01

345 3.2.20.3
348 3.2.20.30.03
350 3.2.20.30.05
352 3.2.20.30.07

353 3.2.20.4
355 3.2.20.40.01

3.2.20.40.01
.j6 3.2.20.40.01
357 3.2.20.40.01
777 3.2.20.40.01

1039 3.2.20.40.01
365 3.2.20.40.01
354 3.2.20.40.01
599 3.2.20.40.01

1046 3.2.20.40.01
613 3.2.20.40.01
362 3.2.20.40.01
582 3.2.20.40.01
597 3.2.20.40.01
606 3.2.20.40.01
769 3.2.20.40.01
359 3.2.20.40.01
360 3.2.20.40.01
608 3.2.20.40.01
765 3.2.20.40.01
601 3.2.20.40.01
602 3.2.20.40.01
356 3.2.20.40.01

367 3.2.20.5
372 3.2.20.50.01

3.2.20.50.01

roW
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413 4.1.2
424 4.1.20.3
427 4.1.2030.03
480 4.1.20.30.08

() DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS

(-) ISS
(-) SIMPLES

430 4.1.3
431 4.1.30.1
433 4.1.30.10.02

442 4.1.5
443 4.1.50.1
790 4.1.50.21.00

RECEITAS FINANCEIRAS
JUROS E DESCONTOS

JUROS ATIVOS (OUTROS)

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS
RECEITAS DIVERSAS

REEMBOLSO DE DESPESA

CONTAS DEVEDORAS
CONTAS CREDORAS

ATIVO
PASSIVO
CflNTAS DE RESULTADOS - cusros E DESPESAS

AS DE RESULTADO - RECEITAS
CONTAS DE APURAÇÃO

	

338.974,900	 1.867.261,61	 1.781.309,52	 424.926,99D

	

338.974,90C	 1.050.001,74	 974.934,15	 263.907,31C

	

0,00	 717.735,32	 1.671,35	 716.063,97D

	

0,00	 65.519,17	 942.602,82	 877.083,65C
	0,00 	 0,00	 0,00	 0,00

	

'
.974,900	 2.584.996 93	 1.782.980,87	 1.140.990,95D

	

33874,90C	 1.115.520,91	 1.917.536,97	 1.140.990,96C
RESULTADO DO MES
RESULTADO DO EXE

MARCO FRJDOUN 5 M ER DOS SANTOS
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 444.019.900-30

qz^

Reg. no CRC - RS sobp No. 030225 / RS
CPF: 192.133.010-49

	

0,00	 716.063,97	 877.083,65	 161.019,68C

	

0,00	 716.063,97	 877.083,65	 161.019,68C

11-
Folha:	 0004
Número livro: 	 0014

Empresa: ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS
CNP1	 03.211.86210001-51
Per(o:	 (3/0112016 - 31/1212016
Registro na OAB/RS: 1041 Data: 01/01/1900

BALANCETE PATRIMONIAL

Código Classificação	 Descrição da conta	 Saldo Anterior	 Débito	 Crédito	 Saldo Atual402 4	 CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 	 0,00	 65.519,17	 942.602,82	 877.083,65403 4.1	 RECEITAS OPERACIONAIS
404 4.1.1	 0,00	 65.519,17	 942.602,82	 877.083,65RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS	 0,00	 0,00	 900.851,97	 900.851,97410 4.1.10.2	 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS	 0,00	 0,00	 900.851,97	 900.851,97411 4.1.10.20.01	 SERVIÇOS PRESTADOS	 0,00	 0,00	 900.851,97	 900.851,97

0,00	 65.519,17	 0,00	 (65.519,17)
0,00	 65.519,17	 0,00	 (65.519,17)
0,00	 20.955,51	 0,00	 (20.955,51)
0,00	 44.563,66	 0,00	 (44.563,66)

0,00	 0,00
0,00	 0,00
0,00	 0,00

0,00	 0,00
0,00	 0,00
0,00	 0,00

	

245,20	 245,20

	

245,20	 245,20
	245,20 	 245,20

	

41.505,65	 41.505,65

	

41.505,65	 41.505,65
	41.505,65	 41.505,65

RESUMO DO BALANCETE

CONFERE COM O ORGNL
DEREGICRMF

REVISORA FISCAL E SERVICOS LTDA- ME
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
DO DISTRITO FEDERAL 
 
 

SIG Quadra 1, Lote 985, Centro Empresarial Parque Brasília, Sala 202, Zona Industrial, Brasília-DF, CEP.: 70610-410 
Telefone.: (61) 3322-0001/Fax.: 3226-1312 

E-mail.: crmdf@crmdf.org.br 

 
 
 
 
 
 
 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 01 
 
 
 
 
 
 

14. OLIVEIRA E GUIMARÃES ADVOGADOS E 
COSNULTORES ASSOCIADOS. 

 
CNPJ Nº 06.343.103/0001-30 

 
 
 
 



Oliveira e Guimarães
kD\O(LflO' —7é ON'1 1101 L	 SU(. iÀI)O'

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 0112016

OLIVEIRA E GUIMARÃES ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS

(1

•1

:^41

• Av. T-09, n°. 2310, Edificio Inove Inteligent Place, Jardim América, Goiânia/GO. CEP: 74255-220;
• Av. Prof. Magalhães Neto, 1550, Edf. Premier Tower, salas 309/310, Salvador/BA. CEP 41810-011.

Celular.: (71) 8880-3037 Te]/Fax: (71) 3266-0637 3014-0220 adv@iogadvocacia.com.br



4	 1

•1 •

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE OLIVEIRA E

NASCIMENTO ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS

Pedro José Souza de Oliveira Júnior, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem

dos Advogados do Brasil, Seccional Bahia sob o n° 12.746, portador do CPF/MF de no

597.725.735-04, residente e domiciliado na Avenida Paulo VI, 2272, apartamento 604,

Edf. Saint Paul de Vence, Pituba, Salvador (BA), CEP 41810-010 e Aneilton João

Rego Nascimento, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do

Brasil, Seccional Bahia sob o n° 14.571, portador do CPF/MF de n° 450.401.175-15,

residente e domiciliado na Rua Urbino de Aguiar, 48, apartamento 31, Brotas, Salvador

(BA), CEP 40290-110, resolvem, por este instrumento e na melhor forma de direito,

constituir uma sociedade de advogados, que se regerá pelo disposto nos arts. 15 a 17 da

Lei 8.906194, 37 a 42 do seu Regulamento Geral e pelo Provimento 92/2000 do

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, e pelas cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RAZÃO SOCIAL

A sociedade de advogados, ora constituída, denominar-se-á OLIVEIRA e

NASCIMENTO ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS, que será

mantida, ainda que ocorra a saída de um dos sócios.

Parágrafo Único. A razão social será mantida, ainda que ocorra o falecimento do sócio

que ceueu seu nome	 compo-la.ompo-ia.

/	 1+\M
:

CLAUSULA SEGUNDA - DA SEDE

A sociedade tem sua sede na cidade de Salvador (A),

29 - 10 andar, salas 2 e 3, Nazaré, CEP 40055-000. 	 o
OM
	 Gtt.\ \\

IFUINCM DF
A sociedade tem prazo de d ação indeterminado.



	

ér

	 /

a	 a

Fica nesta data registrado sob no
 1309, o Contrato da

Sociedade. denominada OLIVEIRA e
NASCIMNTO ADVOGADOS E CONSULTORES
ASSOCIADOS, no Setor de Registro de Sociedade de
Advogados, da Secretaria de Inscrições desta Secção da
OAB, conf&nié decisão exarada em 22/0412004.

Salvador, 26/04/2004

}A&f2ULL
Rosilene dA presen1çu.

Secetia Getal Aurna
OAB - 8A

Lei 8.906194

Art. 50 ( ... 30 - As procurações devem ser outorgadas
individualmente aos advogados e indicar a sociedade de
que façam parte.

Código de Ética e Disciplina da OAB

Art. 29 ( ... ) § 5° - O uso das expressões "escritório de
Advocacia" ou "sociedade de advogados" deve estar
acompanhado da indicação de número de registro na
OAB ou do nome e do número de inscrição dos advoga-
dos que o integrem.

Provimento n'9212000 da OAB

Art. 5° (.•.) § 30 - o número do registro de sociedade de
advogados deve ser indicado em todos os contratos que esta
celebrar.

o
O O0^

-- N



.	 .•:

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO

O objeto social é o exercício da advocacia, seja por seus sócios, seja pelos advogados

que a ela se integrem mediante vínculo empregatício ou contrato de associação (art. 20 ,
II, do Provimento n° 92 do Conselho Federal da OAB).

CLÁUSULA OUINTA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), dividido em 12.000 (doze mil)

quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, subscrita pelos sócios, no presente

ato, em bens, da seguinte forma:

a) O sócio Pedro José Souza de Oliveira Júnior subscreve 6.000 (seis mil) quotas, no
valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais), através dos seguintes bens: a) 02 (dois)

computadores no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais); b) 01 (uma) impressora jato

de tinta, no valor de . R$ 300,00 (trezentos reais), 01 (um) aparelho de ar-

condicionado no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), 03 (três) mesas, 05 (cinco)

cadeiras e 01 (um) armário, no valor global de R$ 2.000,00 (dois mil reais) etc.
b) O sócio Aneilton João Rego Nascimento subscreve 6.000 (seis mil) quotas, no

valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais), através dos seguintes bens: a) 04 (quatro)

computadores no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais); b) 02 (duas) impressoras

jato de tinta, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), 01 (um) aparelho de ar-

condicionado no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), 04 quaug~Lno valor

global de R$ 1.000,00 (mil reais), 10 (dez) cadeiras no v or glwpAWX

2114

(quinhentos reais) etc. 	 .	 CONFERE COM O ORIGINAL

CLAUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAcAO •4,; --L-

CRM-DF	 da Si
A sociedade será administrada pelos sócios-gerentes, em cujas funções são 44s, Adrn.	 -

(r. O44/02
neste ato, cabendo-lhes representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo ou tora

/dele, inclusive perante a Ordem dos Advogados do Brasil e Instituições Financeiras em

geral, podendo assinar cheques.

Parágrafo Primeiro: Todos os atos grenciais relativos a área econômico-financeira da

Sociedade, tais como assinatura de títulos de crédito, criação ou extinção de negócios



Fica nesta data registrado sob n° 1309, o Contrato da
Sociedade denominada OLIVEIRA e
NASCIMENTO ADVOGADOS E CONSULTORES
ASSOCIADOS, no Setor de Registro de Sociedade de
Advogados, da Secretaria de Inscrições desta Secção da
OAB, conforme decisão exarada em 2210412004.

Salvador, 26/04/2004

O4dWt
RO!ilefle dpres»lÇO

sEietána Geia Miunta
OAB - BA

Lei 8.906194

Art. 50 (•••) 30 - As procurações devem ser outorgadas
individualmente aos advogados e indicar a sociedade de
que façam parte.

Código de Ética e Disciplina da OAB

Art. 29 (...) § 50 - O uso das expressões "escritório de
Advocacia" ou "sociedade de advogados" deve estar
acompanhado da indicação de número de registro na
OAB ou do nome e do número de inscrição dos advoga-
dos que o integrem.

Provimento no 9212000 da OAB

• •• Art. 50 
(•••) § 30 - O número do registro de sociedade de

advogados deve ser indicado em todos os contratos que esta
celebrar.
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jurídicos etc, apenas terão validade e efeito mediante atuação conjunta dos dois sécios-

gerentes, colhidas as respectivas assinaturas.

Parágrafo Segundo: É defeso a qualquer sócio fazer uso da denominação social em

negócios estranhos ao objeto social, especialmente para prestação de avais, fianças e
abonos de mero favor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RETIRADAS

Os resultados do exercício serão distribuídos entre os sócios, ou por eles suportados, na

proporção de sua participação no capital social. Essa distribuição pode ser feita

periodicamente, de forma antecipada, e, pelo menos, uma vez ao ano, ao término do

exercício social.

Parágrafo Único. Os sócios retirarão, a título de pro-labore,
DO DISTRITO FEDERAL 	 1

fixada de comum acordo entre eles. 	
CONFERE COM O ORIGINAL'
rasIia /6 / iJAL.

CLÁUSULA OITAVA - EXERCÍCIO SOCIAL E BALANCO

O ano social terá início em 01 de janeiro e terminará em 31 de
	 s"v.

çlC
Ao fim de cada exercício e a ele correspondente, será levantado, com obser4isd'4102g

Mat.
normas aplicáveis, o balanço patrimonial e feita a demonstração do resultado do

exercício e a demonstração dos lucros e prejuízos acumulados.

Parágrafo Primeiro: É facultado aos sócios o levantamento de outros balanços

contábeis durante o exercicio social

Parágrafo Segundo: Os lucros ou prejuízos serão distribuidos du-ásurnidos pelos

sócios na proporção do valor realizado de suas cotas 	 --

0	 -

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓk:ios-

Além da sociedade, o sócio responde subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados

aos clientes por ação ou omissão flO\ exercício da advocacia, sem prejuízo da

responsabilidade disciplinar em que poss incorrer o responsável direto pelo ato.

N	 U
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Fica nesta data registrado sob n° 1309, o Contrato da
Sociedade denominada OLIVEIRA e
NASCIMENTO ADVOGADOS E CONSULTORES
ASSOCIADOS, no Setor de Registro de Sociedade de
Advogados, da Secretaria de Inscrições desta Secção da
OAB, conforme decisão exarada em 2210412004.

Salvador, 26/04/2004

)ehtL CffÓ
Rosilene 1preenIuçuu

Seaetãaa Geral jurita

OAE- BA

Lei 8.906194

Art. 50 
(•••) 30 - As procurações devem ser outorgadas

individualmente aos advogados e indicar a sociedade de
que façam parte.

Código de Ética e Disciplina da OAB

Art. 29 (...) § 50 - O uso das expressões "escritório de
Advocacia" ou "sociedade de advogados" deve estar
acompanhado da indicação de número de registro na
OAB ou do nome e do número de inscrição dos advoga-
dos que o integrem.

Provimento n° 9212000 da OAB

Au. 50 (•••) § 30 - O número do registro de sociedade de
advogados deve ser indicado em todos os contratos que esta
celebrar.
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Parágrafo Primeiro: É solidária e ilimitada a responsabilidade dos sócios pelas

obrigações assumidas pela sociedade, na proporção de suas participações no capital

social.

Parágrafo Segundo: Nas suas relações internas, o sócio que causar prejuízo a terceiros,

a clientes da sociedade, à sociedade ou aos sócios fica responsável pelo respectivo

pagamento ou ressarcimento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Os sócios poderão exercer advocacia autônoma, auferindo honorários advocatícios

como receita pessoal.

Parágrafo Primeiro: Os sócios, no desempenho, individual ou conjunto, dos atos

privativos ou não dos advogados, desde quando ligados à sociedade, sempre reverterão

ao patrimônio social os honorários respectivos, exceto quando se tratar de magistério.

Parágrafo Segundo: No que pertine ao exercício regular de atividades remuneradas

estranhas à área jurídica, em qualquer de suas modalidades, o sócio que as praticar não

reverterá os ganhos dela provenientes em favor do patrimônio social, desde que o

desempenho de referidas atividades não importe em sua ausência nos trabalhos a serem

desenvolvidos pela sociedade, dentro do horário normal do seu funcionamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXCLUSÃO DO(S) SÓCIO(S)

O sócio que deixar de integralizar sua participação . no caital 'social, que perder sua

habilitação profissional, que se tornar insolvente ou falir será excluído da sociedade; por

alteração contratual firmada pela maioria dos remanescentes. Será excluído, 'tainbérn, o

sócio que se mostrar desidioso no exercício da advocacia iü que estiver causando

CONSELHO
clientela.	 Do D^S-rR1TO FEDE»L

desarmon ia entre  a ponto de com

o ORIGINAL
CONFERE COM o 
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Fica nesta data registrado sob n° 1309, o Contrato da
Sociedade denominada OLIVEIRA e
NASCIMENTO ADVOGADOS E CONSULTORES
ASSOCIADOS, no Setor de Registro de Sociedade de
Advogados, da Secretaria de Inscrições desta Secção da
OAB, conforme decisão exarada em 2210412004.

Salvador, 26/04/2004
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Lei 8.906194

Art. 50 (•) 30 - As procurações devem ser outorgadas
individualmente aos advogados e indicar a sociedade de
que façam parte.

Código de Ética e Disciplina da OAB

Art. 29 ( ... ) § 50 - O uso das expressões "escritório de
Advocacia" ou "sociedade de advogados" deve estar
acompanhado da indicação de número de registro na
OAB ou do nome e do número de inscrição dos advoga-
dos que o integrem.

Provimento n° 9212000 da OAB

Art. 50 (•••) § 30 - O número do registro de sociedade de
advogados deve ser indicado em todos os contratos que esta
celebrar.
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.J... CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA

1	 Do DISTRITO FEDERAL

1 CONFERE COM O ORIGINAL
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINCÃO DA SOCfAE

Sobrevindo a retirada, a incapacidade e a incompatibilidade

advocacia, a renúncia, a falência, a exclusão ou o falecimento do sócio, a soSideC

extinguirá, salvo na hipótese de substituição, no prazo de 90 (noventa) dias a c ^%ta&dô-

evento que ensejou a extinção da sociedade.

Parágrafo Primeiro: Nos casos previstos nesta cláusula, serão apurados os haveres,

pelo sócio remanescente, com vistas ao pagamento da cota devida ao sócio retirante ou
seus herdeiros, de acordo com o balanço especialmente levantado na data do evento que

ensejou o desligamento, cabendo ao retirante, interdito, excluído, incompatível

permanente para a advocacia, renunciante, falido, excluído ou aos herdeiros dos

falecido, após a compensação dos custos e despesas a serem liquidadas, de todo

patrimônio apurado.

O que for apurado será pago, após a compensação dos custos e despesas a serem

liquidadas, em proporção equivalente à sua participação na sociedade.

Parágrafo Segundo: Nas hipóteses acima previstas, os honorários pendentes serão

consideradas da seguinte forma:

1. as receitas mensais provenientes da advocacia de partido, do atendimento a clientes

por meio de consultas ou hora técnica devem ser consideradas nessa apuração até a data

em que ocorrer o desligamento do sócio, não lhe sendo devidas as que se vencerem dai

por diante, ainda que se refiram a um seu cliente pessoal;

2. as receitas decorrentes de honorários judiciais èrão pagas ao. retirante, interdito,

excluído, incompatível permanente para a advocacia; renunciante, i'alid&, excluído ou

aos herdeiros dos falecido, na medida em que forem recebidos pêla sociedade.

3. os contratos em que foram ajustados honorários de risco (cujo. recebimento fica

condicionado ao sucesso na demanda) deverão ser incluídos no cálculo dos haveres,

como direito de crédito eventual, só ocorrendo seu pagamento quando a sociedade

efetivamente os receber.

Parágrafo Terceiro: Podem os sócio remanescentes, em maioria, sem pagamento dos

respectivos haveres, admitir os hrdeikos ou algum dos herdeiros o sócio falecido na
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Fica nesta data registrado sob n° 1309, o Contrato da
Sociedade denominada OLIVEIRA e
NASCIMENTO ADVOGADOS E CONSULTORES
ASSOCIADOS, no Setor de Registro de Sociedade de
Advogados, da Secretaria de Inscrições desta Secção da
OAB, conforme decisão exarada em 2210412004.

Salvador, 26/0412004

j
fk&wL COK14/

Lei 8.906194

Art. 50 (•••) 30 - As procurações devem ser outorgadas
individualmente aos advogados e indicar a sociedade de
que façam parte.

Código de Ética e Disciplina da OAB

Art. 29 ( ... ) § 50 - O uso das expressões "escritório de
Advocacia" ou "sociedade de advogados" deve estar
acompanhado da indicação de número de registro na
OAB ou do nome e do número de inscrição dos advoga-
dos que o integrem.

Provimento n o 9212000 da OAB

Art. 50 (•••) § 30 - 
O nómero do registro de sociedade de 	 *

advogados deve ser indicado em todos os contratos que esta
celebrar.
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sociedade, atendidas as exigências de inscrição na OAB e de ausência de proibição
legal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MEDIAÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

Para dirimir controvérsias entre os sócios em caso de exclusão, de retirada ou dissolução

parcial e de dissolução total da sociedade, e ainda nos demais casos de desligamento de

sócios, as partes elegem para a mediação e conciliação o Tribunal de Ética e Disciplina

do Conselho Seccional da OAB/BA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERACÕES CONTRATUAIS

As deliberações sociais, mesmo que impliquem modificação do presente contrato, serão

tomadas por maioria dos sócios (ou de capital), salvo se relativas a direito individual de

sócio, que não poderão ocorrer sem seu consentimento expresso.

Parágrafo único. As alterações contratuais tomadas por delibera— 
JNSELHO REGIONAL DE MEDICINA '

ao ma9aDEL
assinadas por tantos sócios quantos bastem para caracterizá-la. 	 CONFERE COM O ORIGINAL

Brasília,	 /	 / OL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SAÍDA DOS sócios _________________

Funcionário
CRM-DF.

O sócio que desejar sair da sociedade mediante a cessão de sua
O44102"

informar por carta escrita, com recibo em cópia, ao outro sócio para que indiqu

advogado que o substituirá na sociedade. O silêncio do sócio remanescente nos 30

(trinta) dias seguintes à data da informação,,, permitirá sua alienação por inteiro a

qualquer outro advogado, não sócio, cujo ingresso na sóciedade fica condicionado à

aprovação do sócio remanescente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS IMPEDIMENTOS

Os sócios declaram que não exercem nenhum cargo ou iijhção incompatível com a

advocacia ou que gere impedimento para seu exercício na consecução dos objetivos 	 r

sociais, que não participam de outra sociedade registrada no mesmo Conselho Seccional

e que não estão incursos em n 'nhtm dos crimes que os impediria de participar e

sociedades r	 -



Fica nesta data registrado sob n1 1309, o Contrato da
Sociedade denominada OLIVEIRA e
NASCIMENTO ADVOGADOS E CONSULTORES
ASSOCIADOS, no Setor de Registro de Sociedade de
Advogados, da Secretaria de Inscrições desta Secção da
OAB, conforme decisão exarada em 2210412004.

Salvador, 26/0412004
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OAB -

Lei 8.906194

Art. 50 
(•••) 30 - As procurações devem ser outorgadas

-	 individualmente aos advogados e indicar a sociedade de
que façam parte.

Código de Ética e Disciplina da OAB

Art. 29 ( ... ) § 50 - O uso das expressões "escritório de
Advocacia" ou "sociedade de advogados" deve estar
acompanhado da indicação de número de registro na
OAB ou do nome e do número de inscrição dos advoga-
dos que o integrem.

Provimento n O 9212000 da OAB

Art. 50 
(•••) § 30 - O número do registro de sociedade de

advogados deve ser indicado em todos os contratos que esta
celebrar.	 *
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o foro da Comarca de Salvador (BA) para dirimir as dúvidas e controvérsias

a respeito deste contrato. E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente

contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas

instrumentárias.

(RÃ)13d março 2004

sé SoOliveirW'Júnk

12.746

Testemunhas:

NOME: kO./V,IJV
CPF

NOME:	 ....

CPF:	 .....................................................................

MEDICINAJ

Dó DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM ,O ORIGINALI
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Fica nesta data registrado sob 0 1309, o Contrato da
Sociedade denominada OLIVEIRA e
NASCIMENTO ADVOGADOS E CONSULTORES
ASSOCIADOS, no Setor de Registro de Sociedade de
Advogados, da Secretaria de Inscrições desta Secção da
OAB, conforme decisão exarada em 2210412004.

Salvador, 26/0412004
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Seceta Gera' Munt3

OAB - B

Lei 8.906194

Art. 50 ( ... 30 - As procurações devem ser outorgadas
individualmente aos advogados e indicar a sociedade de
que façam parte.

Código de Ética e Disciplina da OAB

Art. 29 ( ... ) § 50 - O uso das expressões "escritório de
Advocacia" ou "sociedade de advogados" deve estar
acompanhado da indicação de número de registro na
OAB ou do nome e do número de inscrição dos advoga-
dos que o integrem.

Provimento 0 9212000 da OAB

Art. 50 
(•••) § 

30 - O número do registro de sociedade de
advogados deve ser indicado em todos os contratos que esta
celebrar.
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CONSELHO REGIONAL DE MEÜtC

DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COMO ORIGINAL

ffiNTO
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
ADVOGADOS      

t CONSUL 1 'JC	 C.
rjn c,

lEjSS\S

Pedro José Souza de Oliveira Júnior, brasileiro, casado, advogado, inscrito

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Bahia sob o no 12.746, portador

do CPF/MF de n° 597.725.735-04, residente e domiciliado na Rua do Cipreste,

187, Apartamento 201, Edf. Mansão Parnasse, Salvador (BA), CEP.: 41820-

390 e Aneilton João Rego Nascimento, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Bahia sob o n° 14.571, portador

do CPF/MF de no 450.401.175-15, residente e domiciliado na Rua Urbino de

Aguiar, 48, Apartamento 31, Brotas, Salvador (BA), CEP.: 40290-110, únicos

sócios da Sociedade OLIVEIRA e NASCIMENTO ADVOGADOS E

CONSULTORES ASSOCIADOS, constituída por instrumento particular,

devidamente registrada sob o n° 1309, em 26.04.04, conforme decisão exarada

em 22.04.04, com sede na cidade de Salvador (BA), na Rua Bela Vista do

Cabral, no 29, 1 0 andar, salas 2 e 3, Nazaré, CEP.: 40055-000, devidamente

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n. 06.343.10310001-30,

tem entre si, justo e contratado, esta 1a• (primeira) alteração do contrato social,

mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTE RAÇÃO DA SEDE SOCIAL

A sociedade que tem como sede na Rua Bela Vista do Cabral, n° 29, 1 0 andar,

salas 2 e 3, Nazaré, Salvador (BA), CEP.: 40055-000, passará a ter do no

seguinte endereço: Rua Carlos Gomes, 50, 100 andar, centro, Salvador (BA),

CEP: 40060-330.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ADMISSÃO DE SOCIO

ffi

,,'É "-

Ê admitido na Sociedade - João Vitor Ribeiro Guimarães, brasileiro, solteiro,

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Bahia sob o n o 23.71 1

portador do CPF/MF de n° 014.608.305-98, residente e domiciliado na Ru

Sócrates Guanaes Gomes, 215, Apartamento 104, Cidade Jardim, Salvado

(BA), CEP.: 40296-720.
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AVERBAÇÃO

Fica nesta data averbada à margem do registro no
1309/2004, a Alteração Contratual da Sociedade
denominada OLIVEIRA e NASCIMENTO
ÀDVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS, no
Setor de Registro de Sociedade de Advogados desta
Seção da OAB/BA, conforme decisão exarada em
15/10/2007.

Salvador, 15/10/2007

,• 2
'Antonio Menezes do N. Filho

Secretário-Geral
OAB/BA

f"-\



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
00 DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL

Brasília. '6 /ÔLIO(doH1

Funcionário
CRM-D.F-VLd .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SAÍDA DE SOCIO

O sócio Aneilton João Rego Nascimento, retira-se da sociedade

transferindo a totalidade de suas 6.000 (seis mil) quotas para Pedro José de

Oliveira Junior 5.500 (cinco mil e quinhentas), no valor de R$ 5.500.00 (cinco

- mil e quinhentos reais) e para João Vitor Ribeiro Guimarães 500 (quinhentas)

no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), dando plena, geral e irrevogável

quitação à Sociedade.

CLÁUSULA QUARTA - DA NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL

A denominação social da sociedade de advogados passará a ser OLIVEIRA e

GUIMARÃES ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS.

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social permanecerá de R$ 12.000,00 (doze mil reais), divididos em

12.000 (doze mil) quotas de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscritas e

integralizadas, em moeda corrente nacional, distribuídos aos sócios, da

seguinte forma:

- Pedro José Souza de Oliveira Júnior

- João 'fitar Ribeiro Guimarães

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO

R$ 11.500,00

R$ 500,00
	

III
A administração da sociedade caberá ao sócio Pedro José Souza de Oliveira

Júnior, com poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a

sociedade, em Juízo ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato,

sempre no interesse da sociedade, podendo assinar na forma isoladamente ou

em conjunto, sendo autorizado o uso da denominação social, vedado, no

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações

seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
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AVERBAÇÃO

Fica nesta data averbada à margem do registro n°
130912004, a Alteração Contratual da Sociedade
denominada OLIVEIRA e NASCIMENTO
ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS, no
Setor de Registro de Sociedade de Advogados desta
Seção da OAB/BA, conforme decisão exarada em
15/10/2007.

Salvador, 15110/2007

7
Antonio Menezes do N. Filho

Secretário-Geral
OABÍBA
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ONSELHO REGIONAL DE MEDICINA1
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM 0,9RIGIA.
Brasilia,	 / ôL /ct2tl

rUII.dVII7.J

Parágrafo Unico - O sócio Administrador declara, sob as jjs_da_Lei9diWec _c

não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,

ou a propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais cláusulas originais do contrato de constituição da sociedade

continuam inalteradas.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em

04 (quatro) vias, na p sença de duas testemunhas.

Ivado (BA),O8de nhod 007.

	

ro o é ouza de IiveirOior	 Aneilton João Rego Nascimento

OABIB 12.746	 OAB/BA 14.571

Jd6. itor Ribeiro Guimarães

OABIBA 23.711
	

'ii
Testemunhas:

NOME:	 .WA

CPF/MF:	 ...0	 ...

NOME:	 ..1'Ü)-

CPF/MF:	 . ..%
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AVERBAÇÃO

Fica nesta data averbada à margem do registro no

130912004, a Alteração Contratual da Sociedade

denominada OLIVEIRA e NASCIMENTO
ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS, no
Setor de Registro de Sociedade de Advogados desta
Seção da OAB/BA, conforme decisão exarada em
15110/2007.

Salvador, 15110/2007

. 7í•
'Antonio Menezes do N. Filho

Secretário-Geral
OAB/BA

i: 00s-'°
1	 00os-rçt

\ co-g
com
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28 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE OLIVEIRA E GUIMARÃES

ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS

Pedro José Souza de Oliveira Júnior, brasileiro, casado, advogado devidamente inscrito

na OAB, Seção do Estado da Bahia, sob o n° 12.746, CPF/MF n° 597.725.735-04,

residente e domiciliado na Rua do Cipreste, n° 187, Apt° 201, Edf. Mansão Parnasse, na

cidade de Salvador, Estado da Bahia, CEP: 41820-390'e João Vitor Ribeiro Guimarães,

brasileiro, solteiro, advogado, devidamente inscrito na OAB, Seção do Estado da Bahia,

sob o n° 23.711, CPF/MF n° 014.608.305-98, residente e domiciliado na Rua Sócrates

Guanaes Gomes, n° 215, Apt° 104, Cidade Jardim, na cidade de Salvador, Estado da

Bahia, CEP: 40296-720, únicos sócios da Sociedade de Advogados, sob a denominação

social de OLIVEIRA E GUIMARÃES ADVOGADOS E CONSULTORES

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.343.103/0001-30, estabelecida nesta

cidade, Rua Carlos Gomes, n° 50. Edificio APLUB, 100 andar, Centro, CEP.: 40060-330,

devidamente registrada na OAB, Seção do Estado da Bahia, sob n° 1309, resolvem alterar

o referido contrato social, mediante as condições estabelecidas nas Cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ADMISSÃO DE SÓCIO - -

É admitida na Sociedade Bárbara Suely Guimarães Câmera, brasileira, solteira,

advogada, devidamente inscrito na OAB, Seção do Estado da

CPF/MF n° 488.951.565-87, residente e domiciliada na Rua

Vermelho, na cidade de Salvador, Estado da Bahia, CEP. 41
	 ÊP&NFER COM 0ORIG4A

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL 	
Func iOn r'0

CRM-DF

O capital social já totalmente integralizado, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) é

aumentado para R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em i00000 (cem mil) quotas de

valor nominal de R$ 1,00 (um real), cujo aumento é integralizado, nesta data, em moeda

corrente do País, assim distribuído:

a) O Sócio PEDRO JOSÉ SOUZA DE OLIVEIRA JÚNIOR que já detinha 11.500

(onze mil e quinhentos) quotas no valor de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais)

passa a ter 95.000 (noventa e cinco mil) quotas, no valor de R$ 95.000,00 (noventa e

cinco mil reais).



AVERBAÇÃO

Fica nesta data averbada à margem do registro
primitivo sob no 130912004, a Alteração Contratual
da Sociedade denominada "OLIVEIRA E
GUIMARÃES ADVOGADOS E
CONSULTORES ASSOCIADOS" no Livro 41-A,
fis. 151 a 153, da Secretaria Registro de Sociedade
de Advogados desta Seção da OAB/BA, conforme
decisão exarada em 0510312010.

Salvador, 0510312010

?/ZT
Nei VianaCos Pinto

Secretáiio-Geral
OAB/BA

Do OSTtO 
0



J4t

OAB/BA 23.711

CRM
ç\C:)	 \t"''	 çt0arãës

b) O Sócio JOÃO VITOR RIBEIRO GUIMARÃES que já detinha R$ 500,00

(quinhentos reais) quotas no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) passa a ter 4.000

(quatro mil) quotas, no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

c) A Sócia BÁRBARA SUELY GUIMARÃES CÂMERA tem 1.000 (um mil) quotas,

no valor total de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Parágrafo Primeiro: Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), a

responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A sociedade continuará sendo administrada pelo sócio Pedro José Souza de Oliveira

Júnior, cabendo-lhes representar a sociedade ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele,

inclusive perante a Ordem dos Advogados do Brasil e Instituições Financeiras em geral,

podendo praticar todos os atos gerenciais relativos à área econômico-financeira da

Sociedade, tais como assinatura de títulos de crédito, criação ou extinção de negócios

jurídicos etc.

,

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As demais cláusulas originais do contrato de constituiçãõ da sociedade continuam

inalteradas.

E por estarem assim justos e acordados, as partes assinâm

(quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) te un1 DISTRITO FEOER-

CONFERE COM O ORIGINAL

5 lvador (BA), 28 d janeiro de 2010.

ro	 za d OIiv ra Júnior

OABIB \12746	

1
árbara Su Câmera

-24.834



AVERBAÇÃO

Fica nesta data averbada à margem do registro
primitivo sob n° 130912004, a Alteração Contratual
da Sociedade denominada "OLIVEIRA E
GUIMARÃES ADVOGADOS E
CONSULTQRES ASSOCIADOS" no Livro 41-A,
fis. 151 a 153, da Secretaria Registro de Sociedade
de Advogados desta Seção da OABIBA, conforme
decisão exarada em 0510312010.

Salvador, 05/03/2010

/4 . 	 c
Nei Viana Co t Pinto

Secretávi6-Geral
OAB/BA

GO 00ç\S o



TESTEMUNHAS:

. Nome:

CPF : O4O. cg1	
=^

1

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINí-\
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL

Funcio rio
CRM DF

BraiIIa 1	 / Ô 0L /-

nica C. Cunha da Silva
PSTE/ASSISt. Adm. CRM-DF

Matr. 044/O2-93

7NI,



AVERBAÇÃO

Fica nesta data averbada à margem do registro
primitivo sob no 130912004, a Alteração Contratual
da Sociedade denominada "OLIVEIRA E
GUIMARÃES ADVOGADOS E
CONSULTORES ASSOCIADOS" no Livro 41-A,
fis. 151 a 153, da Secretaria Registro de Sociedade
de Advogados desta Seção da OAB/BA, conforme
decisão exarada em 0510312010.

Salvador, 05/0312010

/'4 	 c
Nei Viana Co)5t Pinto

Secretáii'o-Geral
OAB/BA

DO
	 0FEDER

COFERECOM

1
	 FUflC

ç\.

Ç

o
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38 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE OLIVEIRA E GUIMARÃES

ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS

Pedro José Souza de Oliveira Júnior, brasileiro, casado, advogado devidamente inscrito

na OAB, Seção do Estado da Bahia, sob o n° 12.746, CPF/MF n o 597.725.735-04,

residente e domiciliado na Rua do Cipreste, n° 187, Apt° 201, Edf. Mansão Parnasse, na

cidade de Salvador, Estado da Bahia, CEP: 41820-390, João Vitor Ribeiro Guimarães,

brasileiro, solteiro, advogado, devidamente inscrito na OAB, Seção do Estado da Bahia,

sob o n° 23.711, CPF/MF no 014.608.305-98, residente e domiciliado na Rua Sócrates

Guanaes Gomes, n° 215, Apt° 104, Cidade Jardim, na cidade de Salvador, Estado da

Bahia, CEP: 40296-720 e Bárbara Suely Guimarães Câmera, brasileira, solteira,

advogada, devidamente inscrito na OAB, Seção do Estado da Bahia, sob o n° 24.834,

CPFIMF no 488.951.565-87, residente e domiciliada na Rua Grijós, n o 43, Apt° 101, Rio

Vermelho, na cidade de Salvador, Estado da Bahia, CEP. 41940-020, únicos sócios da

Sociedade de Advogados, sob a denominação social de OLIVEIRA E GUIMARÃES

ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS, inscrita no CNPJIMF sob o no

06.343.103/0001-30, estabelecida nesta cidade, Rua Carlos Gomes, n o 50. Edificio
APLUB, 100 andar, Centro, CEP.: 40060-330, devidamente registrada na OAB, Seção do

Estado da Bahia, sob n° 1309, resolvem alterar o referido contrato social, mediante as

condições estabelecidas nas Cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - MUDANCA DE ENDEREÇO SEDE

A sede da sociedade passa a ser na Av. Prof. Magalhães

Quadra C, Lote 13, Edf. Premier Tower, salas 3 09/3 10 - St:

011.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABERTURA DE FILIAL

JÇlNi-

, Sal1	
19E4RAL - 

A

CONFERE COM 0 

BraS( IL___-

FUnCI ár%o

A sociedade resolve abrir uma filial no Estado de Sergipe que se localizará So Edfflció

Paulo Figueiredo, Rua Pacataba, 254 - CENTRO - Aracaju - SE, CEP 4901-150

CR -Da.



AVERBAÇÃO

Fica nesta data averbada à margem do registro
primitivo sob n° 130912004, a Alteração Contratual
da Sociedade denominada "OLIVEIRA E
GUIMARÃES ADVOGADOS E CONSULTORES
ASSOCIADOS" no Livro 45-A, fis. 109 a 110, da
Secretaria Registro de Sociedade de Advogados desta
Seção da OAB/BA, conforme decisão exarada em
0810712010.

Salvador, 08/0712010

Â,
Nei Viana Cot Pinto

Secretár,i6-Geral
OABIBA

000'



CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

As demais cláusulas originais do contrato de constituição da sociedade continuam

inalteradas.

E por estarem assim justos e acordados, as partes assinam o presente contrato em 04

(quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

,

Salvador (BA), 27 d maio de 2010.

-^^r0
SI
sé Souza d

OAB --12746
K6 ^Ribeiro Guimarães

BA 23.711

Câmera

TESTEMUNHAS:

FCONS

DO DISTRI'rO FEDERAL

EL

0M OORN

- .........._-	 -

Fu

-	 '
TW.0 '-.	

P¼d-
ÇE PSSOA4lO2g



AVERBAÇÃO

Fica nesta data averbada à margem do registro
primitivo sob n° 130912004, a Alteração Contratual
da Sociedade denominada "OLIVEIRA E
GUIMARÃES ADVOGADOS E CONSULTORES
ASSOCIADOS" no Livro 45-A, fis. 109 a 110, da
Secretaria Registro de Sociedade de Advogados desta
Seção da OAB/BA, conforme decisão exarada em
08/07/2010.

Sa1vador, 08/07/2010

Nei Viana CQy,ta Pinto
Secretár.i6-Geral

OAB/BA

COSOG'
o



48 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE OLIVEIRA E GUIMARÃES

ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS

Pedro José Souza de Oliveira Júnior, brasileiro, casado, advogado devidamente inscrito

na OAB, Seção do Estado da Bahia, sob o n° 12.746, CPF/MF n° 597.725.735-04,

residente e domiciliado na Rua do Cipreste, n° 187, Apt° 201, Edf Mansão Pamasse, na

cidade de Salvador, Estado da Bahia, CEP: 41820-390, João Vitor Ribeiro Guimarães,

brasileiro, solteiro, advogado, devidamente inscrito na OAB, Seção do Estado da Bahia,

sob o n° 23.711, CPF/MF n° 014.608.305-98, residente e domiciliado na Rua Sócrates

Guanaes Gomes, no 215, Apto 104, Cidade Jardim, na cidade de Salvador, Estado da

Bahia, CEP: 40296-720 e Bárbara Suely Guimarães Câmera, brasileira, solteira,

advogada, devidamente inscrito na OAB, Seção do Estado da Bahia, sob o n° 24.834,

CPF/MF n° 488.951.565-87, residente e domiciliada na Rua Grijós, n° 43, Apt° 101, Rio

Vermelho, na cidade de Salvador, Estado da Bahia, CEP. 41940-020, únicos sócios da

Sociedade de Advogados, sob a denominação social de OLIVEIRA E GUIMARÃES

ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

06.343.103/0001-30, estabelecida nesta cidade, na Avenida Professor Magalhães Neto,

1550, Ediflcio Premier Tower, salas 309 e 310, Pituba, Salvador/BA, CEP.: 41810-011,

devidamente registrada na OAB, Seção do Estado da Bahia, sob n° 1309, resolvem alterar

o referido contrato social, mediante as condições estabelecidas nas Cláusulas seguintes:

jNAL0E°

- DISTRITO FEDERAL
COM o ORIGINAL -

FUnC,^0 ri

CLÁUSULA SEGUNDA — DO CAPITAL SOCIAL

:0 capital social já totalmente integralizado, no valor de R$
0

aumentado para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) divididos em 300.000 (treiehtas mil)

quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), cujo aumento é integralizado, nesta data, em

moeda corrente do País, assim distribuído:

a) O Sócio PEDRO JOSÉ SOUZA DE OLIVEIRA JÚNIOR que já detinha 95.000
• 1S	 1	 1 VS &tS fl dlflflfli%tSflnoventa e cinco mil) quotas no vaior cie K M 95.000,00 çnoventa e c co mil reais

A sede da sociedade fica estabelecida na Av. Prof. Magalh

Tower, salas 309 e 310, STIEP, Salvador/BA, CEP 4181.0-01



AVERBAÇÃO

Fica nesta data averbada à margem do registro Primitivo

sob no 130912004, a Alteração Contratual da Sociedade

denominada "OLIVEIRA E GUIMARÃES
ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS",
no Livro 63-A, fis. 64 a 65, da Secretaria Registro de
Sociedade de Advogados desta Seção da OAB/BA,
conforme decisão exarada em 2011012011.

Salvador, 20/10/2011.

tL04

Nei Viana Costa Pinto
Secretário-Geral

OAB/BA

DO	
o

L.



1.

OAB/BA

Bárbara Suuimarães Cã

OAB/BA - 24.834

1

oNpL u

ORIG%NL

t 1.4

M qu
oao vuor Ribeiro

passa a ter 95.000 (noventa e cinco mil) quotas, no valor de R$ 285.000,00 (duzentos e
oitenta e cinco e cinco mil reais).

b) O Sócio JOÃO VITOR RIBEIRO GUIMARÃES que já detinha 4.000,00 (quatro
mil) quotas no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) passa a ter 12.000 (doze mil)

quotas, no valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
c) A Sócia BÁRBARA SUELY GUIMARÃES CÂMERA que já detinha 1.000,00 (um

mil) quotas no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) passa a ter 3.000 (três mil) quotas,

no valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Parágrafo Primeiro: Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), a

responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

As demais cláusulas originais do contrato de constituição da sociedade continuam
inalteradas.

E por estarem assim justos e acordados, as partes assinam o presente contrato em 04

(quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Salvador (BA), 08

edro Jo Souza

OAB/BA 12746

C. Cu	 CRM-D
r3

TESTEMUNHAS:

Nome:
	 < 4(-	 Nome: ,.,, 	 Á

CPF/MF:	 J6SO3	 CPF/MF:o3 a2CS (J .S

gi



AVERBAÇÃO

Fica nesta data averbada à margem do registro Primitivo

sob n° 130912004, a Alteração Contratual da Sociedade

denominada "OLIVEIRA E GUIMARÃES
ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS",
no Livro 63-A, lis. 64 a 65, da Secretaria Registro de
Sociedade de Advogados desta Seção da OAB/BA,
conforme decisão exarada em 2011012011.

Salvador, 20/10/2011.

Nei Viana Costa Pinto
Secretário-Geral

OABIBA

DO



QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

OLIVEIRA E GUIMARÃES ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS

Pedro José Souza de Oliveira Júnior, brasileiro, casado, advogado devidamente inscrito na OAB,

Seção do Estado da Bahia, sob o no 12.746, CPF/MF no 597.725.735-04, residente e domiciliado na

Rua do Cipreste, n° 187, Apt
o
 201, W. Mansão Pamasse, na cidade de Salvador, Estado da Bahia,

CEP: 41820-390, João Vitor Ribeiro Guimarães, brasileiro, solteiro, advogado, devidamente

inscrito na OAB, Seção do Estado da Bahia, sob o n°23.711, CPF/MF n o 014.608305-98, residente

e domiciliado na Rua Sócrates Guanaes Gomes, n° 215, Apt
o
 104, Cidade Jardim, na cidade de

Salvador, Estado da Bahia, CEP: 40296-720 e Bárbara Suely Guimarães Câmera, brasileira,

solteira, advogada, devidamente inscrito na OAB, Seção do Estado da Bahia, sob o n o 24.834,

CPF/MF no 488.951.565-87, residente e domiciliada na Rua Grijós, n° 43, Apt° 101, Rio

Vermelho, na cidade de Salvador, Estado da Bahia, CEP. 41940-020, únicos sócios da Sociedade

de Advogados, sob a denominação social de OLIVEIRA E GUIMARÃES ADVOGADOS E

CONSULTORES ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.343.10310001-30,

estabelecida nesta cidade, na Avenida Professor Magalhães Neto, 1550, Edificio Premier Tower,

salas 309 e 310, Pituba, Salvador/BA, CEP.: 41810-011,

Estado da Bahia, sob n° 1309, resolvem consolidar e alterar o 	 as

condições estabelecidas nas Cláusulas seguintes: 	 CONFERE COM O ORIGINAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA EXCLUSÃO DE SÓCIA
	 ----1

Deixará a Sociedade Bárbara Suely Guimarães Câmera,

devidamente inscrito na OAB, Seção do Estado da Bahia, sób o n° 24.834, CPF/MF n°

488.951.565-87, residente e domiciliada na Rua Grijós, n° 43, Apt o 101, Rio Vermelho, na cidade

de Salvador, Estado da Bahia, CEP. 41940-020, cedendo e transferindo a totalidade de-suas

3.000,00 (três mil) quotas para o sócio Pedro José Souza de Oliveira Júnior, no valor de R$

3.000,00 (três mil reais), dando plena, geral e irrevogável quitação à Sociedade.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

a) O Sócio PEDRO JOSÉ SOUZA DE OLIVEIRA JÚNIOR que já detinha 285.000,00

(duzentos e oitenta e cinco) quotas no valor de R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco reais)

passa a ter 288.000 (duzentos e oitenta e cinco mil) quotas, no valor de R$ 288.000,00

(duzentos e oitenta e oito mil reais).

b) O Sócio JOÃO VITOR RIBEIRO GUIMARÃES continu	 r 12.000 (doze mil) quotas, n

valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

LI



AVERBAÇÃO

Fica nesta data averbada à margem do registro primitivo sob
n° 130912004 a Alteração Contratual da Sociedade

denominada "OLIVEIRA E GUIMARÃES
ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS", DO

Livro 95-A, lis. 123 a 124, da Secretaria Registro de
Sociedade de Advogados desta Seção da OAB/BA, conforme
decisão exarada em 0710312014.

Salvador, 07103/2014.

	

LZ	 (a
Ilana Kátia Vieira Campos

Secretária Geral
OAB/BA

cc	 00\S



Salvador (BA), 25 de

OABA46

Parágrafo Primeiro: Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n o 10.40612002), a

responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A sociedade continuará sendo administrada pelo sócio Pedro José Souza de Oliveira Júnior,

cabendo-lhes representar a sociedade ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele, inclusive perante

a Ordem dos Advogados do Brasil e Instituições Financeiras em geral, podendo praticar todos os

atos gerenciais relativos à área econômico-financeira da Sociedade, tais como assinatura de títulos

de crédito, criação ou extinção de negócios jurídicos etc.

CLÁUSULA QUARTA - ABERTURA DE FILIAL

A sociedade resolve abrir uma filial na cidade de Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, que se

localizará na Rua Pedro Álvares Cabral, N° 243, Ed. Tabita de Carvalho, salas 103 e 104, Centro,

CEP 45.995-049.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

As demais cláusulas originais do contrato de constituição da sociedade continuam inalteradas.

E por estarem assim justos e acordados, as partes assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias

de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

(

CONSELHO REG
B/BA - 23.711	 DO DISTRITO FEDERAL

1 CONFERE COMO ORIGINAL

1
Câmera

Funci9fárIO
CRM-DF

nica C. Cunha da Silva
STEfASSSt. Adm. CRM-D

TESTEMUNHAS:
	 044102-93

Nom	 . .... Nome.................

CPFíMF:O3 50	CPF/MF:	 0S353 39

2



•

AVERBAÇAO

Fica nesta data averbada à margem do registro primitivo sob
no 130912004 a Alteração Contratual da Sociedade

denominada "OLIVEIRA E GUIMARÃES
ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS", no
Livro 95-A, fis. 123 a 124, da Secretaria Registro de
Sociedade de Advogados desta Seção da OAB/BA, conforme
decisão exarada em 0710312014.

Salvador, 07/03/2014.

Ilana Kátia Vieira Campos
Secretária Geral

OAB/BA

G0 00çSco

co



•	
P ALTERAÇÃO. CONTRATUAL DA SOCIEDADE OLIVEIRA E GUIMARÃES

ADVOGADOS  CONSULTORES ASSOCIADOS

Pedro José Souza de Oliveira Júnior, brasileiro, casado, advogado devidamente inscrito na OA$,.

Seção do Estado da Bahia, sob o n° 12.746, CPF/MF n° 597.725.735-04, residente e doiciliado na

Rua do Cipreste, n0 187, Apto 201, Edf. Mansão Panasse, na cidade de Salvador, Estado da Bahia,

CEP: 41820-390,.e.João Vitor Ribeiro Guimarães, brasileiro, solteiro, advogado, devidamente

inscrito na OAB, Seção do Estado daBahia, sob o n°23.7)1, CPF/MF n° 014.608.305-98, residente

•	 e domiciliado na Rua Sócrates Güanaes Gomes, n° 215, Apto 104, Cidade Jardim, na cidade de

Salvador, Estado da Bahia, CEP 40296-720, únicos da Sociedade de Advogados, sob a

denominação social de OLIVEIRA E GUIMARÃES ADVOGADOS E CONSULTOR-ES

' ASSOCIADOS,  inscrita no CNPJ/MF sob o ri° 06.343.103/0001-30, estabelecidà nesta cidade,na

Avenida Professor Magalhães Neto, 1550, Edifício Premier Tower, salas 309 e 310, Pituba,

Salvador/BA, CEP.: 41810-011, devidamente registrada na OAB 	 -
•	 .	 CONSELHO REG9NAL O

1309, resolvem alterar o referido contrato social, mediante as co	 L nas

Ctáusi1aseguintes: 	 CONFERE COM O ORIGINAL

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ADMISSÃO DE sócio	
_€______

E admitido na Sociedade Eduardo Silva Lemos, brasileiro, 	 \çi	e 	 .

inscrito na OAB, Seção do Estado da Bahia, sob.n° .24.133 CPF/MF n8I0.6178I5-4, reaent

domiciliado na Alameda dos Jardins, n° 408, Condomínio Reserva das Flores, Edf Orquídea, apto

1503, Horto Bela Vista, na cidade de Salvador, Estado da Bahia, CEP 411098-040....

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL	 •

O Capital social já- totalmente integralizado, no valor de R$ 300.000, 00 (trezentos mil reais) é

•	 , •:.	 divido em 300.000 (trezentos iiil) quotasde valor nominal de R$ 1,00 (um real), assim distribuído:

a)O Sócio PEDRO JOSÉ SOUZA DE OLIVEIRA JÚNIOR que já detinha 288.000 (duzentas e

oitenta,.c oito mi!) quotas, no valor de R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais), passaa

ter .285.000 (duzentas e oitenta e cinco mil) quotas, no valor de R$ 285.00,0 (duzentos e oitenta e

cinco mil reais)
ES continua a ter 12 000 (doze mil) quotas, nob) O Sócio JOÃO VTTOR RIBEIRO GUI1IARÃ 

valor tótl.de R$12.00000 (doze mil reais).	 > / 
1•

c) Õ Sócio EDUARDO SILVA LEMOS passa a ter 3.000 (três-mil) quotas, no valor total deR$ • • ( -

•	 .	 3.000,00 (três mil reais).



IIk

AVERBAÇÃO

Fica nesta data averbada à margem do Registro Primitivo
sob n° 130912004 a Alteração Contratual da Sociedade
denominada "OLIVEIRA E GUIMARAES
ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS",
no Livro 122-A, lis. 178 a 179, da Secretaria Registro de
Sociedade de Advogados desta Seção da OAB/BA,
conforme decisão exarada em 0410912015.

Salvador, 04/09/2015.

^^. tZ	 . Cu
Ilana Ktia Vieira Campos

Secretária Geral
OABJBA

\ 
o

 

DO	 o

 

\



• .
	 Parágrafo primeiro: Nos ternios do'art. 1052 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), a

responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRACÃO DA SOCIEDADE

A sociedade continuará sendo, adinistrada pelo sócio Pedro José Souza de Oliveira Júnior,

cabendo lhes representar a sociedade ativa e passivamente, em Juizo ou fora dele, inclusive perante

a Ordem dos Advogados do Brasil e Instituiçães Financeiras em geral, podendo praticar todos os

• ..	 atos gerenciais relativõs à área econômico-financeira da Sociedade, tais como ass inatura de títulos

de crédito, criação ou extinção de negócios juridicos etc

CLÁUSULA OUARTA— ABERTURA DE FILIAL. .	 .

A sociedade resolve abrir uma filial na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, que se 'ocalizara na

Avenida T-02, n° 1281, sala 07, Galeria Carmo, Setor Bueno, Goiania - GO, CEP 742015 -010

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 	 .	 . .	 ..

As diiais cl áusulas originis do contrato de constituição da.sociedade contlivam' inalteradas.

•	 E por estarem assim justos e acordados, as partes assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias -

de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 	 .	 ..

S lvador (	 ),1 O dej nho de 20 15	 .	 -

P ro

	

José ue	 j ior DO DISTRITO FEDERAL
OAB/BA —746	 OAB3A —23.711 CONFERE COM O ORIGINALI

• /J 1)1) J' 1)	
Brasma.__LLJQ—'	 .

d ' o'SimcI^	 Fuiici áro
• 	 ....•	 - 	 ! . . OABA-24.133	

.	 CR DF
O

ry1 J SS
044102

TESTEMUNHAS:	 .	 .

	

......................Nome: 

..&	 ••	 1!

CPF/MF: g49 . O5.3	 CPF/MF:	 .
2

•	 •	 -	 .

IIi..
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AVERBAÇÃO

Fica nesta data averbada à margem do Registro Primitivo
sob n`1309/2004 a Alteração Contratual da Sociedade
denominada "OLIVEIRA E GUIMAR.AES
ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS",
no Livro 122-A, fis. 178 a 179, da Secretaria Registro de
Sociedade de Advogados desta Sego da OABIBA,
conforme decisão exarada em 04/0912015.

Salvador, 04/09/2015.

^^- (ux, k—,. c,,,^
liam Kátia Vieira Campos

Secretária Geral
0A13!BA

o
o

-I



72 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE OLIVEIRA E GUIMARÃES

ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS

Pedro José Souza de Oliveira Júnior, brasileiro, casado, advogado devidamente inscrito na

OAB, Seção do Estado da Bahia, sob o no 12.746, CPF/MF n° 597.725.735-04, residente e

domiciliado na Rua do Cipreste, n° 187, Apt
o
 201, Edf. Mansão Pamasse, na cidade de Salvador,

Estado da Bahia, CEP: 41820-390, e João Vitor Ribeiro Guimarães, brasileiro, solteiro,

advogado, devidamente inscrito na OAB, Seção do Estado da Bahia, sob o n° 23.711, CP17/MF

n° 014.608.305-98, residente e domiciliado na Rua Sócrates Guanaes Gomes, n o 215, Apt° 104,

Cidade Jardim, na cidade de Salvador, Estado da Bahia, CEP: 40296-720, e Eduardo Silva

Lemos, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB, Seção do Estado da Bahia,

sob n° 24.133, CPF/MF n° 810.617.815-34, residente e domiciliado na Alameda dos Jardins, n°

408, Condomínio Reserva das Flores, Edf. Orquídea, apto. 1503, Horto Bela Vista, na cidade de

Salvador, Estado da Bahia, CEP 41098-040, únicos sócios da Sociedade de Advogados, sob a

denominação social de OLIVEIRA E GUIMARÃES ADVOGADOS E CONSULTORES

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.343.103/0001-30, estabelecida nesta cidade,

na Avenida Professor Magalhães Neto, 1550, Edificio Premier Tower, salas 309 e 310, Pituba,

Salvador/BA, CEP.: 41810-011, devidamente registrada na OAB, Seção do Estado da Bahia, sob

n° 1309, resolvem alterar o referido contrato social, mediante as

Cláusulas seguintes:

MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL

Brasífla,

Funciop(ário
('PAflF -

A sede da Sociedade passará a ser na Rua Doutor José Peroba, n° 145& ,
salas 2007 a 2011, STIEP, Salvador/BA, CEP 41770-235.

CLAÚSULA SEGUNDA - MÚDANCA DE ENDERECO DA FILIAL DE ARACAJU

A filial da Sociedade, na cidade de Aracaju/SE, passa a ser no Edificio Paulo Figueiredo, Rua

Pacatuba, n° 254, sala 305, Centro, Aracaju - SE, CEP 4901-150.

CLAÚSULA TERCEIRA— MUDANCA DE ENDERECO DA FILIAL DE GOIÂNIA

A filial da Sociedade, na cidade de Goiânia/GO, passa a ser na Avenida T-09, n° 2310 	 /

Edificio Ivone Interligent Place, Jardim América, Sala 212 B, Goiânia/GO, CEP: 74.25



AVERBAÇÃO

Fica nesta data averbada à margem do Registro Primitivo
sob n° 130912004 a Alteração Contratual da Sociedade
denominada "OLIVEIRA E GUIMARÃES,
ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS", no
Livro 153-A, fis. 113 A 114, da Secretaria de Registro de
Sociedade de Advogados desta Seção da OAB/BA,
conforme decisão exarada em 2611212016.

Salvador, 26/1212016.

Secretário Geral
OAB/BA

DO 0o

ç'•

nç- ^^^5C1

 -i.•



.' '-.-
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CLÁUSULA QUARTA— ABERTURA DE FILIAL

A sociedade resolve abrir uma filial na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, que se

localizará na Avenida Antonio Basilio, n° 3006 C C Lagoa Center, sala 1010, Bloco B, Lagoa
Nova, Natal/RN, CEP 59056-901.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As demais cláusulas originais do contrato de constituição da sociedade continuam inalteradas.

E por estarem assim justos e acordados, as partes assinam o presente contrato em 04 (quatro)

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

14 de  Deze7 'de 2016.

edroIJoséouza de Oliv Jira Júnior	 João Vit iRibeiro Guimarães

OAB[-2746 \..	 (j	 OA3A-23.711

AuarSil a Lem
OAB/BA - 24.133

TESTEMUNHAS:

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL

Funcioo
CRM- F

Nome	 ........
CPFIMF:

•nic	 'tunha da SiIv
-	 Q	 E/Aisist.Adm. CRM-[)

Nome' ..c.'. . J-Vjsj,....... tí 044102-93

CPFIMF:	 o

9,0310

2



AVERBAÇÃO

Fica nesta data averbada à margem do Registro Primitivo
sob n° 130912004 a Alteração Contratual da Sociedade
denominada "OLIVEIRA E GUIMARÃES
ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS", no
Livro 153-A, fis. 113 A 114, da Secretaria de Registro de
Sociedade de Advogados desta Seção da OAB/BA,
conforme decisão exarada em 2611212016.

Salvador, 26112/2016.

e	 -

Secretário Geral
OAB/BA

L	 00

-.--- c»"



Oliveira e Guimarães
I)\	 D0' & CO'1 Lroln S S SSU 1ADOO(	 '

TOMADA DE PREÇOS N°01/2016

DECLARAÇÃO

A sociedade OLIVEIRA E GUIMARÃES ADVOGADOS E CONSULTORES
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF n° 06.343.10310001-30, DECLARA, sob as penas

da lei, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, nos termos do

inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal de 1898 (Lei n.° 9.854/99).

Brasília (DF), 03 de fevereiro de 2017.

Oliveira e Guimarães Adv. e Consu/tores Associados
CNPJ 06.343.103100d1-30

(FIMio
Soue Jira Júnior

C 	 \nr. 697.74135-04
\IministWdor

• Av. T-09, n o . 2310, Edifício Inove Inteligent Place, Jardim América, Goiânia/GO. CEP: 74255-220
• Av. Prof. Magalhães Neto, 1550, Edf. Premier Tower, salas 309/310, Salvador/BA. CEP 41810-011.

Celular.: (71) 8880-3037 Te]/Fax: (71) 3266-0637 3014-0220 adv@ogadvocacia.com.br



Oliveira e Guimarães
ADVOGADOS & C(JNSLLT:ORES ASSOCIADOS

TOMADA DE PREÇOS N° 0112016

DECLARAÇÃO

A sociedade OLIVEIRA E GUIMARÃES ADVOGADOS E CONSULTORES
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF n° 06.343.10310001-30, DECLARA, sob as penas

da lei, a inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação.

Brasília (DF), 03 de fevereiro de 2017.

Oliveira e Guimarães Adv. e Consultores Associados

CNPJ 06.343.10310001-30

4
ei sé oude

CPF/MF rir. 59 .725.5-04 1

ócio Adminh

ra Júnior

74038 SSPIBA

• Av. T-09, n o . 2310, Edifício Inove Inteligent Place, Jardim América, Goiânia/GO. CEP: 74
• Av. Prof. Magalhães Neto, 1550, Edf. Premier Tower, salas 309/310, Salvador/BA. CEP 41	 -011.

Celular.: (71) 8880-3037 Tel/Fax: (71) 3266-0637 3014-0220 adv@ogadvocacia.com.br



Oliveira e Guirnarães
ADVOGADOS & CONSULTORES ASSOCIADOS

TOMADA DE PREÇOS N°01/2016

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A sociedade OLIVEIRA E GUIMARÃES ADVOGADOS E CONSULTORES
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF n° 06.343.103/0001-30, DECLARA, sob as penas
da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi
elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato da presente licitação, por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da

presente Licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;
(c)que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na

decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto

a participar ou não da referida licitação;
(d)que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente\\

Licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e)que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente
Licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

• Av. T-09, n o . 2310, Edificio Inove Inteligent Place, Jardim América, Goiânia/GO. CEP: 74255-220 1
• Av. Prof. Magalhães Neto, 1550, Edf. Premier Tower, salas 309/310, Salvador/BA. CEP 41810-011.

Celular.: (71) 8880-3037 Tel/Fax: (71) 3266-0637 3014-0220 adv@ iogadvocacia.com.br	 v



iados

OlivefraeGuimar
ADVOGADOS & CONSULTORES ASSOCLADOS

recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das

propostas; e
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e

que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Brasília (DF), 03 de fevereiro de 2017.

Oliveira e u marães Adv. e C
CNPJ 6.343.10

edr JoséS uza e
FIM F\h r. 5*7.;
Sócio dnii

• Av. T-09, no . 2310, Edificio Inove Inteligent Place, Jardim América, Goiânia/GO. CEP: 74255-220 	 2
• Av. Prof. Magalhães Neto, 1550, Edf. Premier Tower, salas 309/310, Salvador/BA. CEP 41810-011.

Celular.: (71) 8880-3037 Tel/Fax: (71) 3266-0637 3014-0220 adv@ogadvocacia.com.br



Oliveira e Guimarães
ADVOGADOS1)" & ( O \ LI 1 0111 ' ASSOCIADOS

TOMADA DE PREÇOS N°01/2016

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

OLIVEIRA E GUIMARÃES ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS,
inscrita no CNPJ no 06.343.10310001-30, neste ato representada pelo coordenador e
sócio, Pedro José Souza de Oliveira Júnior, portador da Carteira de identidade N°
3974038 SSP BA, inscrito no CPF sob o N° 597 725 735-04, DECLARA, sob as
penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte nos termos do art.30 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006,
estando apta a fluir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo parágrafo 4 0 do art. 30
da Lei Complementar 123/06.

Salvador/Ba, 03 de fevereiro de 2017.

Atenciosamente,

()	 i{
PedroséS uza

Av. Prof. Magalhães Neto, n o 1550, Edf. PremierTower, salas 3091310, Salvador/BA. CEP41810-011.
Celular.: (71) 8880-3037 Tel/Fax: (71) 3266-0637 3014-0220 adv©ogadvocacia. com . br

e/Oljveira Júnior
'.72t735-04



Oliveira e Guimarães...
P\03U)0'  & ( 0N1 1 TORI	 ASSOCIADOS

TOMADA DE PREÇOS N° 0112016

DECLARAÇÃO

A sociedade OLIVEIRA E GUIMARÃES ADVOGADOS E CONSULTORES
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF n° 06.343.10310001-30, DECLARA, sob as penas

da lei, que não patrocina (processos em curso) e que não está defendendo interesses

e/ou direitos de pessoas físicas e/ou jurídicas, em demandas judiciais e/ou extrajudiciais
contra o CRM-DF, seja em seu nome ou de algum de seus sócios ou integrantes.

Brasília (DF), 03 de fevereiro de 2017.

Oliveira e Guimarães Adv. e Consultores Asspciados
CNPJ 06.343.10310001-30

J 	 Sou 4e OIi ira Iiúnior
CPF/MF rir. 57.725 5-04 / RG

	 SSP/BA
(ócio dministra

• Av
• Av.

T-09, n0. 2310, Edificio Inove Inteligent Place, Jardim América, Goiânia/GO. CEP: 55-220
Prof. Magalhães Neto, 1550, Edf. Premier Tower, salas 309/310, Salvador/BA. CEP 41810-011.
Celular.: (71) 8880-3037 Tel/Fax: (71) 3266-0637 3014-0220 adv@ogadvocacia.com.br



Oliveira e Guimarães
1) J(À DO' & CW SI 1 i ORI 5 ASSOCIADOS

TOMADA DE PREÇOS N° 0112016

DECLARAÇÃO

A sociedade OLIVEIRA E GUIMARÃES ADVOGADOS E CONSULTORES
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF n° 06.343.10310001-30, DECLARA, sob as penas
da lei, que se for vencedora do certame, estabelecerá, até a data do início da execução
dos serviços, filial no Distrito Federal.

Brasília (DF), 03 de fevereiro de 2017.

Oliveira e Guimarães Adv. e	 nsultores Associados
CNPJ 06.343. 03/0001-30

iveraLnii
CPF/MF nr. 59 75.735-04 / R 39703 8, S. SPIBA

SótlbAdministrador \ \ /

• Av. T-09, n o . 2310, Edificio Inove Inteligent Place, Jardim América, Goiânia/GO. CEP: 74	 -220
• Av. Prof. Magalhães Neto, 1550, Edf. Premier Tower, salas 309/310, Salvador/BA. CEP 41810-011.

Celular.: (71) 8880-3037 Tel/Pax: (71) 3266-0637 3014-0220 adv@ogadvocacia.com.br

1



Oliveira e Guimarães
ADVOGADOS & ( ON,1 LTOR ' A'O( 1AD'i

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

TOMADA DE PREÇOS N°01/2016

\\\\

to^9
• Av. T-09, n o . 2310, Edificio Inove Intelígent Place, Jardim América, Goiânia/GO. CEP: 74255-220;
• Av. Prof. Magalhães Neto, 1550, Edf. Premier Tower, salas 309/310, Salvador/BA. CEP 41810-011.

Celular.: (71) 8880-3037 Te]/Fax: (71) 3266-0637 3014-0220 adv@ogadvocacia.com.br



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NUMERO DE INSCRIÇAO
06.343.10310001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL	 J 

2210412004

NOME EMPRESARIAL
OLIVEIRA E GUIMARAES ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 -Serviços advocatícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO	 NÚMEROCOMPLEMENTO
AV MAGALHAES NETO	 1550	 EDIF PREMIER TOWER SALAS 309 E 310

CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICIPIO	 UF

41.810-012	 ISTIEP	 SALVADOR	 BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TEEONE
unidados©ig.com.br 	 1( 7L1)F3240.1704  

ENTE  FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
"nt

SITUAÇÃO CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA	 12210412004

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 0910312017 às 14:27:10 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111

© Copyright Receita Federal do Brasil - 09/03/2017

11



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
	

Emissão: 14/02/2017 17:24

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20170260733

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

INSCRIÇÃO ESTADUAL
	

CNJPJ

06.343.103/0001-30

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 14102/2017, conforme Portaria n° 918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

	 II
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1
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SEFAZ - SIGAT

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 30/05/2017 11:21
SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20171119404

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL	 CNPJ

06.343.10310001-30

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendênc i as de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 3010512017, conforme Portaria n° 918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

rn\aØ J,w bof/iJoH
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Certidão Negativa de Débitos

E
57

^41 :

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Arrecadação e Cobrança - CAC
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 249.051/001-94
CNPJ: 06.343.103/0001-30

OLIVEIRA E GUIMARAES ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS

Avenida Professor Magalhães Neto, N° 1550
EDW PREMIER TOWER SALAS 309 E 310
PITUBA
41.810-012

Contribuinte:

Endereço

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser
apuradas, conforme artigo 277, § 30, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 17:27:57 horas do dia 14/02/2017.
Válida até dia 15/05/2017.

Código de controle da certidão:	 0289.3531.4553.C937.CAAE.3C44.89A1.7590

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://vww.sefaz.salvador.ba.gov.bi  e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando
o código de controle acima.

http://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/si  stema/certidao_negativa/servi cos_certidao_negativa_form .asp
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Secretaria da Fazenda - Prefeitura Municipal de Salvador

Faccb,ç,.

Pesquisa personalizada

INICIO	 A SECRETARIA	 SERVIÇOS	 LEGISLAÇÃO	 FALE CONOSCO	 SUGESTÕES E DENÚNCIAS

jços / rtudoes / Validação Certidão do Mobiliário

Validação de Certidão do Cadastro:

ReItado da Vlidçào ( Esta belecirento)

Certidão Negativa de Débito emitida em 14/02/2017

Inscrição : 249051/001-94

Nome/Razão Social: OLIVEIRA E GUIMARAES ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS

CNP)/CPF: 6343103/0001-30

Código de Controle da Certidão: 028935314553C937CAAE3C4489A17590

iVW

.i9aros ras

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br/CertidOeSNalidaCtdMob?Leflgth9
	 1/1



14/02/2017
	 Emissão de 2° via de Certidão

BRASIL	 Acesso à informação 	 Participe	 Serviços	 Legislação	 Canais

Receita Federal

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: OLIVEIRA E GUIMARAES ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS
CNPJ: 06.343.10310001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:Ilwww. receita. fazenda. gov . br> ou <http://www. pgfn. fazenda. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 0211012014.
Emitida às 08:51:41 do dia 06/1012016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/0412017.
Código de controle da certidão: D832.7381).8657.B399
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Prep.rar página
para impresso

1&Tipo= 1&NI=06343103000130&Senft.. 111
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Confirmação de Autenticidade da Certidão

BRASIL1 Fmrr.r - 	 Serviços

RecQ!ta Federal
•	 CERTIDÃO

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 06.343.103/0001-30
Data da Emissão : 06110/2016
Hora da Emissão : 08:51:41
Código de Controle da Certidão : D832.738D.8657.B399
Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 06/1012016, com validade até 04/0412017.

Página Anterior

111
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CAP~1 "̂A
CAIXA ECONMIC FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 06343103/0001-30
Razão Social: OLIVEIRA E GUIMARAES ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS
Endereço:	 AV PROFESSOR MAGALHAES NETO 1550 ED P TOWER SL 309 / PITUBA

/ SALVADOR / BA / 41810-012

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/03/2017 a 14/04/2017

Certificação Número: 2017031602360053918126

Informação obtida em 16/03/2017, às 11:02:19.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Página i de 1

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALH4

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: OLIVEIRA E GUIMARAES ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 06.343.103/0001-30

Certidão n°: 120299272/2016
Expedição: 11/11/2016, às 15:26:18
Validade: 09/05/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que OLIVEIRA E GUIMARAES ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

06.343.103/0001-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br )
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os. dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previ denciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Ir 1
Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br	 .



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: OLIVEIRA E GUIMARAES ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 06.343.103/0001-30

Certidão n°: 120299272/2016
Expedição: 11/11/2016, às 15:26:18
Validade: 09/05/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que OLIVEIRA E GUIMARAES ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

06.343.103/0001-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



002477823
PEDIDO NO:	

II II0 1101 DIHMHUID III 1111011100 II
Artur da Conceição Costa Neto

Setor de Certidão

09103/2017 002477823
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO N°: 002477823
	 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br ).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia,
anteriores a data de 0910312017, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

OLIVEIRA E GUIMARÃES ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS, portador do CNPJ:
06.343.10310001-30, estabelecida na Avenida Professor Magalhães Neto, n° 1550, Edf. Premier Tower,
salas 3091310, STIEP, CEP: 41810-011, Salvador - BA.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20
(vinte) anos.

Certifico finalmente que o valor de R$ 14,04 foi pago através do DAJ (Documento de Arrecadação
Judiciária).

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, quinta-feira, 9 de março de 2017.
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Oliveira e Guimarães
ADVOGAUOS & CONSULTORES ASSUUM)OS

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

TOMADA DE PREÇOS N° 0112016

• Av. T-09, n o . 2310, Edificio Inove Inteligent Place, Jardim América, Goiânia/GO, CEP: 74255-220;
• Av. Prof. Magalhães Neto, 1550, Edf. Premier Tower, salas 309/310, Salvador/BA. CEP 41810-011.

Celular.: (71) 8880-3037 Tel/Fax: (71) 3266-0637 3014-0220 adv@ogadvocacia.com.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Bahia —CRCIBA, inscrito no
CNPJ 15.244.14810001-49, com sede em Rua do Salete, n° 320, Barris, Salvador
(BA), por meio do seu representante legal abaixo indicado, declara, para fins de
participação em processo licitatório, que a Sociedade de Advogados OLIVEIRA E
GUIMARÃES ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ
sob n° 06.343.10310001-30 com endereço profissional na Av. Professor Magalhães
Neto, 1550, salas 309/310, Edf. Premier Tower, Pituba, Salvador (BA), CEP 41.810-
012, desde 01 de agosto de 2016, presta serviços especializados de advocacia e
assessoria jurídica nas áreas do Direito do Trabalho (demandas na Justiça do
Trabalho, MPT, DRT), Direito Civil, Direito Administrativo (inclusive pareceres em
procedimentos licitatórios), Direito Tributário, também em Execuções Fiscais,
oriundas de inscrições em Dívida Ativa, de forma Consultiva e Contenciosa, visando
à defesa dos interesses do Conselho Regional de Contabilidade da Bahia na esfera
judicial ou administrativa em todos os graus de jurisdição e instâncias nos termos do
contrato firmado, com atuação satisfatória.

Salvador- BA, 25 de janeiro	
\

CRCBAollrtl



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS
Praça Castro Alves, 10- Craro Cep. 4595214 -
CNPJ 1 3&5O.4O3OOOi -28

EmaI, mi fi

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS,
lotada na Av. Marechal Castelo Branco, n 1 145, Centro, Teixeira de Freitas, Bahia,

CEP: 45985-906, integrante da Prefeitura Municipal de Teixeira de Freitas, por

meio do seu Secretário, representante legal da mencionada Secretaria e abaixo

indicado, declara para os devidos fins legais que os advogados PEDRO JOSÉ

SOUZA DE OLIVEIRA JÚNIOR, OAB/BA 12.746, JOÃO VÍTOR RIBEIRO

GUIMARÃES, OAB/BA 23.711, e EDUARDO SILVA LEMOS, OAB/BA 24.133,

integrantes da Sociedade de Advogados OLIVEIRA E GUIMARÃES

ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n°

06.343.103/0001-30, com endereço profissional situado na Avenida Professor

Magalhães Neto, 1550, salas 309/310, Edf, Premier Tower, Pituba, Salvador (BA),

CEP: 41810-012, prestou-nos serviços advocatícios de Assessoria Jurídica, com

apoio em Licitações, e atuação nas áreas do Direito Tributário, notadamente em

Execução Fiscal e Inscrição em Dívida Ativa, Direito Administrativo, Direito do

Trabalho e Direito Civil, no período compreendido entre fevereiro de 2013 e junho

de 2014, com atuação satisfatória, não havendo nada que o
De MEO

relação à qualidade dos serviços- prestados. 	 oNsEL0Q FrRPL

Do DksrL ,j..d21'
Salvador. - BA, 15 de julho de 20\''

Funcio
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CARtQ$IEIRA

SECRETÁRIOMUNIe1PALDE'FINNÇÃS- MATRÍCULA 21.044



El

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE-DESO, Pessoa Jurídica de Direito

Privado, organizada na forma de Sociedade de Economia Mista, nos termos do

Dec-lei 109/69, com as alterações e acréscimos do Dec-lei 268170 e da lei Estadual

4.898 de 10 de julho de 2003, com sede na Rua Campo do Brito, n° 331, por seu

representante legal subscrito, declara, para fins de participação em processo licita-

tório, que a Sociedade de Advogados OLIVEIRA E GUIMARÃES ADVOGADOS E

CONSULTORES ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob n° 06.343.103/0001-3 0 com

endereço profissional na Av. Professor Magalhães Neto, 1550, salas 309/310, Edf.

Premier Tower, Pituba, Salvador (BA), CEP 41.810-012, desde 09 de outubro de
2015, presta serviços especializados de advocacia nas áreas do Direito Administra-

tivo, Direito Tributário e Direito Civil, discutindo nesta última o Tema "Responsabili-
dade Civil", visando à defesa dos seus interesses nas esferas judicial ou adminis-

trativa em todos os graus de jurisdição e instâncias nos termos dos contratos firma-

dos, com atuação satisfatória, bem como acompanhou no período mais de 1.500

(hum mil e quinhento) processos judiciais, com satisfatória atuação.

Aracaju (SE), 26 de agosto de 2016.

\1CO
1

///
André	 Pereira Oliveira\
Asse 6r Jurídico - DESO

/ atricula 3356-8 	 . YNO	 0`
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CA1,"A FEDERAL

DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob o n° 00.360.305/0001-04, por meio da sua
Gerência de Filial de Logística de Salvador/BA, localizada à Rua Ivonne Silveira, 248 - Ed. Empresarial
2 de Julho, 11° e 12° andar, Doron - Paralela, Salvador/BA - CEP: 41.194-015, declara, a pedido da
interessada, que manteve com OLIVEIRA E GUIMARÃES ADVOGADOS E CONSULTORES
ASSOACIADOS, inscrita no CNPJ n° 06.343.103/0001-30, com sede na Av. Prof. Magalhães Neto, Edf.
Premíer Tower, sala 309, 310, Salvador/BA, o Contrato n°: 101012011, conforme abaixo discriminado:

Objeto: Prestação de serviços de natureza jurídica à contratante, sem qualquer condição de
exclusividade, vinculados aos Grupos/Subgrupos Eunápolis, Guanambi, Ilhéus, Itabuna, Jequié e Vitória
da Conquista, abrangendo a jurisdição das subseções judiciárias citadas acima, nas modalidades
especificadas abaixo, para as quais se pré-qualificou:

MODALIDADE 1 atos e feitos de natureza trabalhista;
MODALIDADE 3 - atos e feitos judiciais ou extrajudiciais em geral, exceto os de natureza trabalhista e
penal;
MODALIDADE 4 - análise de regularidade documental, emissão de parecer jurídico e elaboração de
minutas e instrumentos contratuais;

Vigência: 04110/2011 a 0311012012

Declaramos que, durante a vigência contratual, a empresa manteve sob sua responsabilidade um total
de 1.434 processos.

Declaramos, também, que o contrato foi assinado em 04/1012011 e que a contratada cumpriu as
obrigações de forma satisfatória, não havendo nada que a desabone em relação à quantidade,
qualidade e prazos de prestação dos serviços.

Salvador, 11 de Agosto de 2015.

>MARIA'JACIzRI
-	 Coordenadora de Fil

GILOG/SA - Gestão Fc

GILOG/SA - Gestão Formal
Rua Ivonne Silveira, 248— Ed. Empresarial 2 de Julho, 11° e 12°

	
Doron

CEP 41.194-015 Salvador/BA
Tel.: (71) 3198-2100

e-mail: gilogsa07caixa,gov.br



Desenbahia »» 1 1,1^, ANOS

Agência de Fomento do
Estado da Bahia S.A.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

DESENBAHIA — Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A., inscrita no CNPJ 15.163.587/0001-

27, com sede em Rua Ivone Silveira, 213, Doron, CEP 41.194.015, Salvador (BA), por meio do seu

representante legal abaixo indicado, declara, para fins de participação em processo licitatório, que a

Sociedade de Advogados OLIVEIRA E GUIMARÃES ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS,
inscrita no CNPJ sob n° 06.343.103/0001-30 com endereço profissional na Av. Professor Magalhães

Neto, 1550, salas 3091310, Edf. Premier Tower, Pituba, Salvador (BA), CEP 41.810-012, desde 28 de

outubro de 2014, presta serviços especializados de advocacia, Consultiva e Contenciosa, na área do

Direito Cível, em ações envolvendo responsabilidade civil e execução fiscal, visando à defesa dos
interesses da Desenbahia na esfera judicial ou administrativa em todos os graus de jurisdição e

instâncias nos termos do contrato firmado em razão da tomada de preços n° 00512013, com atuação

satisfatória, e com acervo judicial ativo de 629 (seiscentos e vinte e nove) processos.

Salvador - BA, 17 de agosto de 2016.

ilho
Gerente Jurldico

OABMA 10.986

DO
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Rua Ivonne Silveira, 213 - Doron
Salvador-Ba - CEP 41.194-015

PABX (71) 3103-1000 - FAX (71) 3341-2562 	 -mau : IaIeconoscoueud
Centrl de Relacionamento 0800 285-1626 	 Internet: www.desen0hí\ba.gOV.br
Ouvidoria 0800 284 0011	 \
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PETROBRAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., sediada na Rua Correia

Vasques, 250 - Cidade Nova Rio de Janeiro - RJ, inscrita no CNPJ sob n°

34.274.23310001-02, com escritório Regional nesta cidade de Salvador-BA, na

Rua Edistio Pondé, 143 - STIEP, inscrita no CNPJ sob n° 34.274.233/0006-09,
ATESTA para os devidos fins que o escritório OLIVEIRA E GUIMARÃES
ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS, devidamente inscrito no
CNPJ sob n° 06.343.103/0001-30, estabelecido na Avenida Professor

Magalhães Neto, 1550, Edifício Premier Tower, salas 3091310, Pituba, CEP

41.810-012, Salvador/Bahia, presta-nos, desde 05/10/2015, serviços

advocatícios de natureza jurídica contenciosa na área trabalhista, envolvendo

um quantitativo de 56 (cinquenta e seis) processos, incluindo demandas acerca

do tema "responsabilidade subsidiária do empregador", defendendo os

interesses desta empresa, atendendo todos os requisitos acordados.
/ 1

Salvador, 29 de agosto de 2016.\'3ik4

9ZS

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.

34.274.233/0001-02

Dirceu Anselmini

OAB/RJ n°81.391
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO GX

SEÇÃO DO ESTADO DA BA, M4 o D\	 OO

• CERTIIDÃ.O
-	

1

Certido passada:'a pedido da societlnada

"OLIVEIRA E GUIMARÃESADVOGADOS,

E CONSJLtORES ASSOCIADOS'na forma

aaio:

A Secretaria de Registrb das Sociedad es de Advogados da Ordein dos Adgd dó Brasil

•	 Seção do Estado da Bahia certifica que, revendo os arquivos desti 'rtaia.
•	

'verificou deles constar que, em 22 de abril de 2004, foi registradoob

130912004, no iivro i 0 O1A , fis. 107a, 113, o contrato da Sociedade de
• Advogados dnomiada "OLIVEIRA E GUIMARÃES ADVOGADOS E

CONSULTORES ASSOCIADOS", sdiada à Avenida Prof. Magafhães Neo,;n°

1550, Edf. Premier Tower, salus 309/310, Stip, SaIvador7BA, ' CE P 41)

012, comp?st pelos socios PED1O JOSE SOUZA DE OLIVEIRA JTJNIOR,

JOÃO VITOR'RIBEIR9 GUIMARES e EDUARDO SILVA LEMOS, inscritos

nesta Seccional sob os n°s 12746,'23711 e 24133, respectivamente. Tudo

	

'de acordo com as formalidades Ie1gais doEsatuto da Advocacia .e' '.da OAB	 ' 1

(Lei 8,906/9), do Regulamento Geral e do Provimento 112/2006 do

Conselho. Federal. Para constar pssei a presente certid ão, válida pôr 60

(sesènta) dias • em 10 de feverêiro de 2Ó17 	 vai por mim : , Maria

DéborPitoJY ......&d......................secret ar ia e

Registro das Sociedades	 inada e subscrita pelo(a)

CoIs(a)

	

	 (	 /
tuz Viafl QuW0z/	 prosdefl • 	 •

OABIBP'- 
• 	 •

AI



•AI
8AIBA

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 	 Fortalecendo

Seção do Estado da Bahia	 a Advocacia

C E R T I D Ã O n920032.01704.11341.13405

Certidão passada a pedido do (a)

Bacharel (a) PEDRO JOSÉ SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR

na forma abaixo:

A Secretaria Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado da Bahia

certifica que o(a) Bacharel(a) PEDRO JOSÉ SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR obteve inscrição no

Quadro de ESTAGIÁRIOS desta Seccional, em 24 de março de 1992, sob o n 2 8880E

válida por dois anos; e que o(a) mesmo(a)obteve inscrição Principal no Quadro de

ADVOGADOS desta Seccional, em 14 de junho de 1994, sob n 2 12746, carteira com

número de segurança 2830377, em vigor até a presente data. Certifica ainda que o(a)

mesmo(a) se encontra em dia com as contribuições obrigatórias, junto à Tesouraria

desta Entidade. A presente Certidão é válida por 60 (sessenta) dias.

Salvador, aos 20 dias do mês de março do ano de 2017.

Carlos Medauar Reis
Secretário Geral

A validade da presente certidõo poderá ser verificada em:
http://servicos.oab-ba.org.br/HBConselhos/pgsProcesso/ConsultarCertidao.aspx

bi,
BAHIA



•AI
BAHIA

Fbrtalecendo
a Advocacia

. •.i:
%. £.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seção do Estado da Bahia

CER TIDÃ O n913032.01703.34301.13107

Certidão passada a pedido do (a)

Bacharel (a) JOÃO VITOR RIBEIRO GUIMARÃES

na forma abaixo:

A Secretaria Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado da Bahia

certifica que o(a) Bacharel(a) JOÃO VITOR RIBEIRO GUIMARÃES obteve inscrição no

Quadro de ESTAGIÁRIOS desta Seccional, em 23 de maio de 2005, sob o n 2 16878E

válida por dois anos; e que o(a) mesmo(a)obteve inscrição Principal no Quadro de

ADVOGADOS desta Seccional, em 04 de abril de 2007, sob n 2 23711, carteira com

número de segurança 5512198, em vigor até a presente data. Certifica ainda que o(a)

mesmo(a) se encontra em dia com as contribuições obrigatórias, junto à Tesouraria

desta Entidade. A presente Certidão é válida por 60 (sessenta) dias.

Salvador,aos 13 dias do mês de março do ano de 2017.

Carlos Medauar Reis
Secretário Geral

A validade da presente certidão poderá ser verificada em:
http ://servicos.oab-ba.org.br/HBConselhos/pgsProcesso/ConsultarCertidao  .aspx

BAHIA



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seção do Estado da Bahia

CERTIDÃO n 2 31012.01 71 0.34531.11991

Certidão passada a pedido do (a)

Bacharel (a) EDUARDO SILVALEMOS

na forma abaixo:

A Secretaria Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado da Bahia

certifica que o(a) Bacharel(a) EDUARDO SILVA LEMOS obteve Inscrição no Quadro de

ESTAGIÁRIOS desta Seccional, em 16 de março de 2005, sob o n 16632E válida por

dois anos; e que o(a) mesmo(a)obteve inscrição Principal no Quadro de ADVOGADOS

desta Seccional, em 15 de maio de 2007, sob n 0 24133, carteira com número de

segurança 5342720, em vigor até a presente data. Certifica ainda que o(a) mesmo(a) se

encontra em dia com as contribuições obrigatórias, junto à Tesouraria desta Entidade. A

presente Certidão é válida por 60 (sessenta) dias.

Salvador, aos 31 dias do mês de Janeiro do ano de 2017.

Carlos Medauar Reis
Secretário Geral

A validade da presente certidão poderá ser verificada em:
http :1/servicos.oab-baorg.br/HBConse1hos/pgsProcesso/Consu1tarCertidao,aspx



Oliveira e Guirnarães
ADVOGADOS& ( OÏ\" Li iIi " A'SUÍ

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

TOMADA DE PREÇOS N° 0112016

• Av. T-09, no. 2310, Edificio Inove Inteligent Place, Jardim América, Goiânia/GO. CEP: 74255-220;
• Av. Prof. Magalhães Neto, 1550, Edf. Premier Tower, salas 309/310, Salvador/BA. CEP 41810-011

Celular.: (71) 8880-3037 Tel/Fax: (71) 3266-0637 3014-0220 adv@ogadvocacia.com.br
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0910312017 002477823

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO N°: 002477823	 FOLHA: 111

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no silo do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br ).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia,
anteriores a data de 0910312017, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

OLIVEIRA E GUIMARÃES ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS, portador do CNPJ:
06.343.103/0001-30, estabelecida na Avenida Professor Magalhães Neto, n° 1550, Edf. Premier Tower,
salas 3091310, STI EP, CEP: 41810-011, Salvador - BA.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20
(vinte) anos.

Certifico finalmente que o valor de R$ 14,04 foi pago através do DAJ (Documento de Arrecadação
Judiciária).

Esta certidão foi emitida pela internet.e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, quinta-feira, 9 de março de 2017.

002477823
PEDIDO NO:	 Artur da Conceição Costa Neto

Setor de Certidão
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CONTA GARANTIDA BANCO BRASIL

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONi,D ÇONTABILIDADE BA CERTIFICA que o profissional
identificado no presente dócumerito encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto
ao exercicio da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas
profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n. o 9 295/46

que a preseqt crtido no quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações
q?ôteriormentê, venhari a Ser apurados contra o titular deste registro, bem como não
atesa a regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade

r -P	 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA......................
Certidão n ° 8AJ2016100022270
Nome AUGUSTO CEZAR CUNHA PAIM CPF 064 184 675-87
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Oliveira e Guimarães
11) O( DOS & CONSULTORES

TOMADA DE PREÇOS N° 0112016

ÍNDICES ECONÔMICO FINANCEIRO DA SOCIEDADE OLIVEIRA E GUIMARÃES
ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS

EXERCÍCIO DE 2015

1- ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG) = 1,35

2- SOLVÊNCIA GERAL (SG) = 5,05

3- ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC) = 1,35

Brasília (DF), 03 de fevereiro de 2017.

Oliveira e	 imarã Adv. ConsuIl

CNPiJ6.344-10310001

P r Jsouza e OIive
CPF/Mir. 597.725.7

Sóci 'Xdministradc

Associados

lor

ri

• Av. T-09, n o . 2310, Edificio Inove Inteligent Place, Jardim América, Goiânia/GO. CEP: 74255-22
• Av. Prof. Magalhães Neto, 1550, Edf. Premier Tower, salas 309/310, Salvador/BA. CEP 41810-011.

Celular.: (71) 8880-3037 Tel/Fax: (71) 3266-0637 3014-0220 adv@ogadvocacia.com.br



CerflCad0 de Registro Cadastral

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Adnlinistração

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC
N° 0024042-7

Validade: 22/12/2017
Data Renovação: 

ata Inscrição: 27/12/2016

ADOS DO FORNECEDOR

:NPJ:	
06.343.1031000130

azão Social: OLIVEIRA E GUIMARAES ADVOGADO
S E CONSULTORES ASSOCIADOS

ome Fantasia: OLIVEIRA E GUIMARAES

ategOria	
EPP - Empresa de Pequeno Porte

Endereço	
AVENIDA PROFESSOR MAGALHAES NETO, 1550 STIEP

Município:	 Salvador

Estado:	 BA	 CEP: 41.810-011

FINA, 1 IDADE DO CERTIFICADO foidade com a legislação vigente, observadas as exigências

Vali('	 ira todas as modalidade s de licitação em con 

adicionais estabelecidas nos instrumentos convocatórios.
RVIÇOS PARA OS QUAIS A EMPRESA ESTÁ APTA

CÓDIGOS DAS FAMÍLIAS DE MATERIAIS E/OU SE 

A FORNECER
02.16	

coNsucroRlA E ASSESSORIA - JURIDICA

DADOS CONTÁBEIS
Data Balanço Patrimonial: 31/12/2015	

Índice de Liquidez Corrente: 1,35

de Liquidez Geral:	 1,35
Capital integralizado	 300.000,00	 Índice 

	

991,24	 Índice de Endividameflto
Patrimônio Líquido: 	

0,20
483. 

A aceitação do presente ceiificado está condicionada verificação da validade dos documentos que o com rã ser realizada através do SJMPAS ou e
põem, no

Extrato do Fornecedor.
 A emissão do Extrato do Fornecedor podem qualquer

Posto do Serviço de Atendimento ao Fornecedor - SAF.

14 üiw,

Emitido em, 27/12/2016

Socretada da Admirlistração
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15. PIUCO, PIZZOLOTTO, CEZIMBRA E SEQUEIRA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

 
CNPJ Nº 05.648.524/0001-07 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO

DE CONTRATO SOCIAL DE
PIUCO, PIZZOLOTÍO E SEQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS

ANA AMÉLIA PIIJCO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RS sob n°48.122, CPF .974.900-91,

residente e domiciliada em Porto Alegre(RS), na Avenida Assis Brasil, 3565- apartamento 103 Bairro Cristo

Redentor; PAULO CEZAR PIZZOLOITO, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na O 13/R5 sob n°

47.572, CPI? 469.932.900-49, residente e domiciliado em Porto Alegre(RS), na Rua Duque de axias, 1191-

apartamento 602 - Bairro Centro e MÁRCIO SEQUEIRA DA SILVA, brasileiro, casado, advogado, com

registro na OAB/RS de n° 48.034, CPF 710.359.150-49, residente e domiciliado em Porto Alegre(RS) na Rua

General Lima e Silva, 1598- apartamento 402 - Bairro Cidade Baixa, por este e na melhor forma de direito,

em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei 10.406/02, sócios da sociedade 'PItJCO,

PIZZOLO'ITO E SEQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS', registrada na OAB/RS sob no 2055, em sessão

do dia 08.05.2003, inscrita no CNPJ sob número 05.648.524/0001-07, com sede social na Rua José do

Patrocinio, 721-conjunto 203-Bairro Cidade Baixa-CEP 90050-003-Porto Alegre(RS); e ainda SÉRGIO

MACHADO CEZIMBRA, brasileiro, solteiro, advogado, com registro na OAB/RS sob n° 48.091, CPF

909681.070-87, residente e domiciliado nesta Capital à Rua da República, 21-apartamento 401-Bairro Cidade

Baixa - CEP 90050-321, resolvem, de comum acordo, alterar seu Contrato Social, que passará a reger-se pelo

que está contido nas cláusulas a seguir:

1. Os sócios Ana Amélia Piuco, Paulo Cezar Pizzolotto e Márcio Sequeira da Silva cedem e transferem

1/4 das quotas que detêm na sociedade, importando em R$750,00(setecentos e cinqüenta reais),

cada fração de quotas sociais, ao neo-sócio SÉRGIO MACHADO CEZIMBRA.

2. Em decorrência da transferência de quotas, fica assim distribuído o Capital Social, entre os sócios:

ANA AMÉLIA PIUCO
	

R$ 2250,00

PAULO CEZAR PIZZOLOUO
	

R$ 2.250,00

MÁRCIO SEQUEIRA DA SILVA
	

R$ 2.250,00

SÉRGIO MACHADO CEZIMBRA
	

R$ 2.250,00

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL
	

R$ 9.000,00

3. É alterada a razão social, que passa a ser "PIlICO, PIZZOLOTFO, CEZIMBRA E SEQUEIRA

ADVOGADOS ASSOCIADOS ".

4. É transferida a sede da sociedade para a Rua da República, 493-conjunto 406-Bairro Cidade Baixa -

CEP 90050-321-Porto Alegre(RS).

S. Em conseqüência dessas alterações, resolvem os sócios consolidar o Contrato Social, aproveitando

para reescrevê-lo, de forma que, já refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE

PIUCO, PJZZOLOTFO, CEZIMBRA E SEQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS

CAPITULO 1
Da firma social, objeto, sede e prazo de duração

4,I
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PRIMEIRA - A sociedade girará sob a firma social de "PJIJCO, PIZZOLOITO, CEZIMBRA E SEQUEIRA

ADVOGADOS ASSOCIADOS'.

SEGUNDA - A sociedade terá por objeto a prestação de serviços de advocacia.

TERCEIRA - A sociedade terá sua sede na Cidade de Porto Alegre(RS), na Rua da República, 493-conjunto

406-Bairro Cidade Baixa - CE? 90050-321.

QUARTA - A sociedade terá duração por tempo indeterminado, iniciando-se as atividades com o registro e

arquivamento de seu ato constitutivo no Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional

do Rio Grande do Sul.

CAPÍTULO II

Do Capital e das Quotas

QUINTA - O capital social, de R$ 9.000,00(nove mil reais), constituído de 9.000 (nove mil) quotas do valor

nominal de R$ 100 (hum real) cada uma, é subscrito e mtegralizado pelos sécios da seguinte forma:

A sécia ANA AMÉLIA PIUCO subscreve 2.250 (duas mil, duzentas e cinqüenta) quotas no valor total de R$

2250,00 (dois mil, duzentos e cinqüenta reais) e as integraliza neste ato, em moeda corrente nacional;

O sócio PAULO CEZAR PIZZOLOUO subscreve 2.250 (duas mil, duzentas e cinqüenta) quotas no valor

total de R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinqüenta reais) e as integraliza neste ato, em moeda corrente

nacional;

O sócio MÁRCIO SEQUEIRA DA SILVA subscreve 2.250 (duas mil, duzentas e cinqüenta) quotas no valor

total de R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinqüenta reais) e as integraliza neste ato, em moeda corrente

nacional;

O sócio SÉRGIO MACHADO CEZIMBRA subscreve 2250 (duas mil, duzentas e cinquenta) quotas no valor

total de R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinqüenta reais) e as integraliza neste ato, em moeda corrente

nacional;

§ 1° - Se os bens da sociedade não lhe cobrirem as dívidas respondem os sécios pelo saldo, na

proporção em que participem das perdas sociais.

§ 2° - A cessão total ou parcial de quota, sem a correspondente modificação do contrato social com o

consentimento dos demais sécios, não terá eficácia quanto a estes e à sociedade.

§ 311 - Uma vez constituída a sociedade, o sócio que venha a ser admitido não se exime das dívidas

sociais anteriores à sua admissão.

SEXTA: O sócio participa dos lucros e perdas, na proporção das respectivas quotas.

§ Único: Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer titulo,

mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com pr izo do

capital. §K

CAPÍTULO III

Da Administração

ffl^^
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SÉTIMA - A Administração da sociedade será exercida, em conjunto ou isoladamente, por todos os sócios, os

quais terão os mais amplos e gerais poderes de administração e de representação da sociedade respondendo

ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente.

§ 10 Os administradores receberão um !tpro labore" mensal, fixado de comum acordo entre os

mesmos, no início de cada exercício social, respeitando as normas fiscais vigentes e os seus limites.

§ 2° É vedado aos administradores fazerem uso da firma na prestação de garantia, fiança, aval ou

qualquer outro título de favor, em negócios estranhos ao objeto social.

§ 3 Os sócios respondem subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação

ou omissão no exercício da advocacia, além da sociedade, responsabilizando-se solidariamente pelas

obrigações que a sociedade contrair junto a terceiros sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que

possam incorrer perante a Ordem dos Advogados do Brasil.

§ 50 Os sócios poderão advogar sem que os honorários recebidos beneficiem a sociedade.

OITAVA - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, os administradores são

obrigados a prestar aos sócios, contas justificadas de sua administração, apresentando-lhes o inventário, bem

como o balanço patrimonial e o de resultado econômico.

CAPÍTULO IV

Das Deliberações dos Sócios

NONA - Dependem do consentimento de todos os sócios as modificações do contrato social que tenham por

objeto matérias a seguir indicadas:

a) cessão e transferência total ou parcial de quotas;

b) denominação, objeto, sede e prazo da sociedade;

C) capital social podendo compreender qualquer espécie de bens, suscetíveis de avaliação pecuniária;

d) a quota de cada sócio no capital social e o modo de realizá-la;

e) substituição dos administradores e seus poderes e atribuições;

f) a participação de cada sócio nos lucros e nas perdas;

g) a responsabilidade dos sócios pelas obrigações sociais.

§ ~co - As demais deliberações não citadas aqui podem ser decididas por maioria absoluta de

votos, com base na quantidade de quotas de cada sócio.

CAPÍTULO V

Retirada, Morte, ou Exclusão de Sócio

DÉCIMA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da sociedade comunicar aos demais, por

o

escrito, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, garantindo aos

preferência na aquisição das mesmas.

KÃ-

C4/t11
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qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer vida que p

documento. A

oS
ILIN

único: Se nenhum dos sócios usar do direito de preferência, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias

após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a liberdade de transferir a sua

quota a terceiro.

DÉCIMA PRIMEIRA - O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a sociedade, que poderá

continuar com os herdeiros do de cujus, salvo se os sócios remanescentes optarem pela dissolução da

mesma.

§ 11 Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo de cujus,

incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais a representação ativa e passiva dos interessados

perante a sociedade.

§ 2° Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante legal, poderão retirar-se da

sociedade.

§ 30 No caso de retirada de sócios ou dissolução da sociedade, o valor das quotas, considerada pelo

montante efetivamente realizado, liquidar-se-á com base na situação patrimonial da sociedade, verificada em

balanço especialmente levantado, à data da resolução.

DÉCIMA SEGUNDA: Pode o sócio ser excluído judicialmente, mediante iniciativa da maioria dos demais

sócios, por falta grave ou por incapacidade superveniente.

§ único: Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado falido, ou aquele cuja

quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular do sócio.

DÉCIMA TERCEIRA A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus herdeiros, da

responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade.

CAPITULO Vi
Do Exercício Social

DÉCIMA QUARTA: O exercício social coincidirá como o ano civil.

§ único - Anualmente, em 31 de dezembro, será levantado o balanço geral da sociedade, dos lucros

liquidas ou prejuízos do exercício, e feitas as necessárias amortizações e previsões, o saldo porventura

existente terá o destino que os sócios houverem por bem determinar.

CAPÍTULO VII

Disposições Finais

DÉCIMA QUINTA: Os sócios declaram formalmente não estarem incursos nos crimes previstos no item ifi

do art. 38 da Lei n°4.726, de 13.07.64

DÉCIMA SEXTA: Os casos omissos serão tratados pelo que regula o Capítulo 1, Subtítulo II do Livro II, da

Lei 10.406/02 - Código Civil.

DÉCIMA SÉTIMA-- As partes, de comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Porto Alegre, renunciando a
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—Dou fé.

E 'or estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na
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Porto Alegre(RS), 09 de fevereiro de 2005.
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'Ordem dosdos Advogados do Brasil
Seccional do Rio Grande do Sul
Ait8, do Prov. 92100, do Conselho Federal da OAB.
Registro de Alteração Contratual da Sociedade de Advogados
PIUCO, PIZZOLOTTO, CEZIMBRA E SEQUEIRA ADVOGADOS
ASSOCIADOS, registro na OABIRS N° 2055.

Em 14.04.2005, conforme parecer emitido pela Comissão de
Seleção e Inscrição, foi deferida alteração contratual quanto à
nominata de sócios e denominação.

Averbado no Sistema de Informações Corporativo - SIC.

Porto Alegre, 14 de abril de 2005.

MCarva1lo,
Ofíci4a de Registro
Coorcnadora da CSI

Rua Gen. Câmara, 388 Ce
YF&
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PPcs
advogados associados

AO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL
TOMADA DE PREÇOS N 2 01-2016
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - PIUCO, PIZZOLOTTO, CEZIMBRA E SEQUEIRA
ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ DA LICITANTE - 05.648524/0001-07

DECLARAÇÃO

PIUCO, PIZZOLOTTO, CEZIMBRA E SEQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito
no CNPJ sob n 2 05.648524/0001-07, com sede na Rua da República, 493, conjunto 406,
Cidade Baixa, na cidade de Porto Alegre, CEP 90050-321, Fone/Fax (51) 3930.6500,
DECLARA, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, nos termos do
inciso XXXIII do art. 7 2 da Constituição Federal de 1988 (Lei n 2 9.854/99).

Porto Alegre, 30 de março de 2017.

ÇSequeida Silva
Sócio Direitor

OAB/DF 48.286
OAB/RS 48.034

PIUCO, PIZZOLOTTO, CEZIMBRA E SEQUEIRA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

o9

PIUCO • PIZZOLOTTO • CEZIMBRA • SEOUEIRA
Rua da República, n° 493 cj. 406 Cep: 90050-321 Porto Alegre RS Fone: (51) 3930.6500 ppcs@pp cs.com.br www.ppcs.com.br



PPcs
advogados associados

AO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL
TOMADA DE PREÇOS N 01-2016
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - PIUCO, PIZZOLOTTO, CEZIMBRA E SEQUEIRA
ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ DA LICITANTE - 05.648524/0001-07

DECLARAÇÃO

PIUCO, PIZZOLOTTO, CEZIMBRA E SEQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito
no CNPJ sob n 2 05.648524/0001-07, com sede na Rua da República, 493, conjunto 406,
Cidade Baixa, na cidade de Porto Alegre, CEP 90050-321, Fone/Fax (51) 3930.6500,
DECLARA a inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação.

Porto Alegre, 30 de março de 2017.

oradaSi
Sócio Direitor

OAB/DF 48.286
OAB/RS 48.034

CPF: 710.359.150-49
C11:70503115857

PIUCO, PIZZOLOTTO, CEZIMBRA E SEQUEIRA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

1J[UIII--YLS](IIl(S- CEZIMBRA • SEOUEIR
Rua da República, n° 493 cj. 406 Cep: 90050-321 Porto Alegre RS Fone (51) 3930.6500 ppcs@ppcs.co m .b r www.ppcs.com.br



PPcs
advogados associados

AO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL
TOMADA DE PREÇOS N 2 01-2016
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - PIUCO, PIZZOLOTTO, CEZIMBRA E SEQUEIRA
ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ DA LICITANTE - 05.648524/0001-07

DECLARAÇÃO

PIUCO, PIZZOLOTTO, CEZIMBRA E SEQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito
no CNPJ sob n 2 05.648524/0001-07, com sede na Rua da República, 493, conjunto 406,
Cidade Baixa, na cidade de Porto Alegre, CEP 90050-321, Fone/Fax (51) 3930.6500,
DECLARA, que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n 2 2, de 16 de setembro de 2009.

Porto Alegre, 30 de março de 2017.

<qr oSeiaSiIv
Sócio Direitor

OAB/DF 48.286
OAB/RS 48.034

PIUCO, PIZZOLOTTO, CEZIMBRA E SEQUEIRA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

PIUCO • PIZZOLOTTO • CEZIMBRA • SEQUEIRA
Rua da República, n°493 cj. 406 Cep: 90050-321 Porto Alegre RS Fone: (51) 3930.6500 ppcs@ppcs.com.br www.ppcs.com.br
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PPcs
advogados associados

AO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL
TOMADA DE PREÇOS N 01-2016
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - PIUCO, PIZZOLOTTO, CEZIMBRA E SEQUEIRA
ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ DA LICITANTE - 05.648524/0001-07

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO

PIUCO, PIZZOLOTTO, CEZIMBRA E SEQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito
no CNPJ sob n 9 05.648524/0001-07, com sede na Rua da República, 493, conjunto 406,
Cidade Baixa, na cidade de Porto Alegre, CEP 90050-321, Fone/Fax (51) 3930.6500,
DECLARA, que se compromete a estabelecer, até a data do início da execução dos
serviços, sede ou filial no Distrito Federal.

Porto Alegre, 30 de março de 2017.

Mar io Sequei da Silva
Sócio ireitor

OAB/DF 48.286
OAB/RS 48.034

PIUCO, PIZZOLOTTO, CEZIMBRA E SEQUEIRA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

CEZIMBRA • SEOUEIRA
Lá

Rua da República, n° 493 cj. 406 Cep: 90050-321 Porto Alegre RS Fone (51) 3930.6500 ppcs@ppcs.com.br www.ppcs.com.br



6.1.2- DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL
E TRABALHISTA
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MI,
13/03/2017	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

1
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.648.52410001-07
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
PIUCO, PIZZOLOT

TÍTULO DO ESTABELECIM

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO	 E DE	 DATADEABERTURA

	

SITUAÇÃO CADASTRAL	
08/0512003

0, CEZIMBRA E
	

ADVOGADOS ASSOCIADOS

ENTO (NOME DE FANT

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONO
	

PRINC
69.11-7-01 - Serviços advocatícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON
	

SECUN

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDIC
223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO	 NÚMERO	 COMPLEMENTO

R DA REPUBLICA 	 1493	 1 JCONJUNTO406

CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICÍPIO	 UF

90.050-321	 CIDADE BAIXA	 PORTO ALEGRE	 RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO	 TELEFONE

SITUAÇÃO CADASTRAL	
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	 1 0810512003

SITUAÇÃO ESPECIAL	
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 1310312017 às 16:54:43 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111

© Copyright Receita Federal do Brasil - 13/03/2017

http://www.reCeita.faZenda.gOv.br/PeSSOaJUridiCa/CN  PJ/cnpjreva/impressao/ImprimePagina.aSP 	 111



13/03/2017	

im
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PIUCO, PIZZOLOTTO, CEZIMBRA E SEQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 05.648.52410001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www. receita. fazenda , 90v. br> ou <http:Ilwww. pgfn. fazenda. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2 1.751, de 0211012014.
Emitida às 16:59:53 do dia 1310312017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/0912017.
Código de controle da certidão: 8120.09E9.8794.2986
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ía



2017-5-31
	 Confirmação de Autenticidade da Certidão

BRASIL	 Acesso à informação	 Participe	 Serviços	 Legislação	 Canais

Recerta Federa'

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 05.648.524/0001-07
Data da Emissão : 13103/2017
Hora da Emissão : 16:59:53
Código de Controle da Certidão 8120.09E9.8794.2986
Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 13/03/2017, com validade até 0910912017.

Página Anterior

LI	
/

http://www.receita.fazenda.gov.br/ApI  icacoes/ATSPO/Certidao/certaut/CndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.aSp 	 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA	 Emissão em: 13/03/2017 16:50:54

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL	 Por meio do e-CAC

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

	

	 CPF do Certificado: 631.150.500-20

Página 1 de 1

Relatório de Situação Fiscal

CNPJ: 05.648.524 - PIUCO, PIZZOLOTTO, CEZIMBRA E SEQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS

Informações Cadastrais da Matriz - CNPJ: 05.648.524/0001-07

UA de Domicílio: DRF PORTO ALEGRE-RS	 Código da UA: 10.101.00

Endereço: R DA REPUBLICA 493 CONJUNTO 406

Bairro: CIDADE BAIXA

Município: PORTO ALEGRE	 CEP: 90050-321	 UF: RS

Data de Abertura da Empresa: 08/05/2003

Situação no CNPJ: ATIVA

Responsável: 710.359.150-49 MARCIO SEQUEIRA DA SILVA

?orte da Empresa: DEMAIS

Natureza Jurídica: 223-2 SOCIEDADE SIMPLES PURA

CNAE Principal: 6911-7/01 - Serviços advocatícios

Sócios e Administradores
CPF: 710.359.150-49 MARCIO SEQUEIRA DA SILVA

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 934.974.900-91 ANA AMELIA PIUCO

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 469.932.900-49 PAULO CEZAR PIZZOLOTTO

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 909.681.070-87 SERGIO MACHADO CEZIMBRA

SOCIO ADMINISTRADOR

% Capital Social: 25,00

% Capital Social: 25,00

% Capital Social: 25,00

% Capital Social: 25,00

Diagnóstico Fiscal
Não foram detectadas pendências nos controles da Receita Federal e da Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional.

Este documento não tem validade de Certidão RFB / PGFN.

Final do Relatório



5.
Comprovante de Inscrição no Cadastro de ISSQN

Sr.Contribuinte,

onfira os dados abaixo e em caso de divergência, compareça à Loja de Atendimento da Secretaria Municipal da Fazenda -
ravessa Mário Cinco Paus, s/n - Centro - das 9h00 às 16h00, portando o seguinte documento:
ontrato social atualizado(no caso de estatuto social, anexar a ata de assembleia que constitui a direção) ou FID 3(no caso
e autônomos).

PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE ISSQN

Número da Inscrição	 CNPJ	 Data de Constituição 	 Data de Inscrição

206.383.2.9	 05.648.52410001-07	 0110412003	 2310512003

orne do Contribuinte
PIUCO PIZZOLOTTO CEZIMBRA E SEQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS

Atividade Principal de Serviço
SERVIÇOS ADVOCATiCIOS

Tipo de Tributação 	 Forma de Tributação

Sociedade de Profissionais 	 Quantidade

Endereço

Rua da Republica, 493 - AP/SL 406

Bairro	 Cep	 Cidade

Cidade Baixa	 90050-321	 Porto Alegre

tuação Cadastral	 Data da última alteração

Ativa	 0610612008

Este documento não é válido para dispensa de retenção por substituição tributária.

111	 Emitido na Internet, em 13/0312017 às 17:10:



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
+	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

.JI..i

CERTIDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,
COM EFEITO DE NEGATIVA

Esta certidão é válida até: 1110612017

Nome: PIUCO PIZZOLOTTO CEZIMBRA E SEQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 05.648.52410001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que
vierem a ser apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente
constam débitos não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da
Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora em processos de
execução fiscal, lançados até 8 de março de 2017.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da
certidão negativa.

Certidão emitida em 1310312017 às 17:11:12, conforme a Instrução Normativa n°3 SMF/GS de
27/0512004.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf) informando CNPJ: 05.648.52410001-07 e o código de
autenticidade 1351 1 563D65A9

LEM



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,
COM EFEITO DE NEGATIVA

Esta certidão é válida até: 2910812017

Nome: PIUCO PIZZOLOTTO CEZIMBRA E SEQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 05.648.524/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que
vierem a ser apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente
constam débitos não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da
Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora em processos de
execução fiscal, lançados até 25 de maio de 2017.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da
certidão negativa.

Certidão emitida em 31105/2017 às 09:47:47, conforme a Instrução Normativa n° 3 SMF/GS de
27/05/2004.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ: 05.648.52410001-07 e o código de
autenticidade 4E07DA78E58D

w»



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal n° 0010487719

Identificação do titular da certidão:

Nome:	 PIUCO PIZZOLOTTO CEZIMBRA SEQUEIRA ADV ASSOCIA

Endereço:	 RUA REPUBLICA, DA, 493, CONJ 406
CIDADE BAIXA, PORTO ALEGRE - RS

CNPJ:	 05.648.524/0001.07

Certificamos que, aos 16 dias do mês de FEVEREIRO do ano de 2017, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o
titular acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Esta certidão NÃO È VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo
Simples Nacional;
b)em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de
unisão estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência
estadual (Lei n° 7.608181).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências
relacionados na Instrução Normativa n° 45198, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 161412017.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45198,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 0019770615
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https:llwww.sefaz.rs.gov.br.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

- -.	 SECRETARIA DA FAZENDA

7 RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal n° 0010487719

Identificação do titular da certidão:

Nome:	 PIUCO PIZZOLOTTO CEZIMBRA SEQUEIRA ADV ASSOCIA

Endereço:	 RUA REPUBLICA, DA, 493, CONJ 406
CIDADE BAIXA, PORTO ALEGRE - RS

CNPJ:	 05.648.52410001-07

Certificamos que, aos 16 dias do mês de FEVEREIRO do ano de 2017, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o
titular acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

eMjvo	 4o(-9'

\o\..

»ç.

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo
Simples Nacional;
b)em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de
unisão estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência
estadual (Lei n° 7.608181).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências
relacionados na Instrução Normativa n°45/98, Título IV, Capitulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 16/4/2017.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45198,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 0019770615
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .
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A IA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 05648524/0001-07

Razão Social: PIUCO PIZZOLOTTO CEZIMBRA SEQUEIRA AD AS

Endereço:	 R DA REPUBLICA 493 CONJ 406 / CIDADE BAIXA / PORTO ALEGRE / RS
/ 90050-321

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 04/03/2017 a 02/04/2017

Certificação Número: 2017030401544158678759

Informação obtida em 13/03/2017, às 17:13:45.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em presa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap .asp?VARPessoaMatriz 1 3398694&VARPessoa 1 3398694&VARUfRS&VARInsc... 1/1
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15ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA FISCAL

REQUERENTE: PIUCO PIZZOLOTTO CEZIMBRA SEQUEIRA
ADVOGADOS ASSOCIADOS
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO

INFORMAÇÃO 111/17

Atendendo requerimento formulado pela sociedade
PIUCO PIZZOLOTTO CEZIMBRA SEQUEIRA ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CGC/IvIF sob o n° 05.648.524/0001-07,
informo que, no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, a Certidão de
Situação Fiscal - documento que noticia a existência ou inexistência de
débitos lançados e/ou inscritos ívida ativa (fase administrativa e
judicial) - é emitida pela 5 etaria Faze da do Estado, nos termos do
disposto pelo Título , Capítul 	 , da,,'ircular n° 0 1/81, do Diretor-
Geral do Teso	 do Esta , de/8,fll (DOE 10.7.81), e alterações
posteriores.

5 de março de 2017.

de Los

Válida até 16/06/17
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PIUCO, PIZZOLOTTO, CEZIMBRA E
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.648.524/0001-07
Certidão n°: 124739705/2017
Expedição: 16/02/2017, às 14:20:27
Validade: 14/08/2017 - 180 (cento e
de sua expedição.

SEQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS

oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que PIUCO, PIZZOLOTTO, CEZIMBRA E SEQUEIRA ADVOGADOS
ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°
05.648.524/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base noart. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duvda s e:., u.qtoe
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PITJCO, PIZZOLOTTO, CEZIMBRA E SEQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS

(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.648.524/0001-07
Certidão n°: 124739705/2017
Expedição: 16/02/2017, às 14:20:27
Validade: 14/08/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PIUCO, PIZZOLOTTO, CEZIMBRA E SEQUEIRA ADVOGADOS

ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

05.648.524/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

3//';/b317'



6.1.3- DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA



CNPJ N° 11.675.165/0001-80

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS
	 DOS LEGISLATIVOS

E TRIBUNAIS DE
	 MUNICIPAIS - FENALEGIS

22

tèA

fFENALEGIS
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES
DOS LEGISLATIVOS ETRIBUNAIS DE CONTAS MUNICIPAIS

TOMADA DE PREÇOS N° 1/2016 - CRM-DF

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTO que o escritório de advocacia PIUCO, PIZZOLOTTO, CEZIMBRA E

SEQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ sob n° 05.64852410001-07, com
sede na Rua da República, 493, conjunto 406, Cidade Baixa, na cidade de Porto Alegre,
presta serviços jurídicos a esta Federação, desde 2510412014, de assessoria consultiva, mediante
emissão de pareceres por demanda, bem como advocacia contenciosa nas áreas Cível e
Trabalhista, totalizando 130 processos em tramitação, executando a contento os serviços
contratados pela FEDERAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES DOS LEGISLATIVOS E
TRIBUNAIS DE CONTAS MUNICIPAIS - FENALEGIS.

São Paulo, 20 de Março de 2017.

Sede Nacional: SAS Qd. 06 Bloco K, Ed. Belvedere, 50 andar - CEP: 70070-915 - Brasília-DF - www. fenalegis.Org .br

Sede Administrativa: Rua Japurá 43, cj 37, Bela Vista, CEP 01319-030 - São Paulo-SP Tel.: (11)3104-1023/3105-8476



V TABEJ OlE NOTAS DE SÃO PAULO - SP - José
jííAmaro, 482, Beb VLita - São Psu)o/SP-CO1315-OOO-Ti

20dearçoie2017

VaIiJo Somente ca o
Se1os): 672366-M**********j



CONACATE5
Confederação Nacional das Carreiras Típicas de Estado

TOMADA DE PREÇOS N° 112016 - CRM-DF

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTO que o escritório de advocacia PIUCO, PIZZOLOTTO,
CEZIMBRA E SEQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ sob n°
05.64852410001-07, com sede na Rua da República, 493, conjunto 406, Cidade Baixa,
na cidade de Porto Alegre, presta serviços jurídicos a esta Confederação, desde novembro
de 2014, de assessoria consultiva, mediante emissão de pareceres por demanda, bem
como advocacia contenciosa nas áreas Cível e Trabalhista, executando a contento os
serviços contratados pela CONFEDERAÇÃO DAS CARREIRAS TIPICAS DE ESTADO -
CONACATE.

São Paulo, 20 de Março de 2017.

CONFEDERAÇÃO DAS CAR	 S DE ESTADO - CONACATE
01-51

FENASTC;ko.
	 •	 SindiLegis

Sede Nacional: SGAS 610 CONJ C LOTE 70 - CEP: 70200-690 - Brasília - DF - Tel.: 061 3246-2460
Sede Administrativa: Rua Japurá 43, cj 37, Bela Vista, CEP: 01319-030 - São Paulo SP Tel.: 011 3105-8476

www.conacate.org.br

Fr,EJE

I1





da oB/5.
pvisada por mim, ! 	 I

rArúc(eo de Certidões da Secretaria Certidão confeccionada

Certidão: R$ 50,00

Ordem dos Advogados do Brasil
Conselho Seccional do Rio Grande do Sul

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DE SOCIEDADE

PROCESSO
	

N° 140049/2003
CERTIDÃO
	

N° 00706/2017

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, Advogada ANA AMÉLIA
PIUCO - OAB/RS N° 48.122, para fins de direito, que revisto o Cadastro-Geral
desta Seccional, verificou-se, em relação à Sociedade de Advogados PIUCO,
PIZZOLOTTO, CEZIMBRA E SEQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS,
que: em 08 (oito) de maio de 2003 (dois mil e três) foi deferido o pedido de registro
da Sociedade PIUCO, PIZZOLOTTO E SEQUEIRA ADVOGADOS
ASSOCIADOS, sob o n° 2.055 (dois mil e cinquenta e cinco), eis que foram
cumpridas as exigências legais. CERTIFICO que em 14 (catorze) de abril de 2005
(dois mil e cinco) foi deferida a Alteração Contratual: 1) Nominata de sócios:
Ingressa Sérgio Machado Cezimbra; 2) Redistribuição do capital social; 3)
Denominação: "PIUCO, PIZZOLOTTO, CEZIMBRA E SEQUEIRA
ADVOGADOS ASSOCIADOS". CERTIFICO, conforme informação da
Tesouraria, que a OAB/RS não condiciona as sociedades ao pagamento de
anuidades. CERTIFICO que, conforme informação do Tribunal de Ética e
Disciplina, não consta sanção disciplinar contra a sociedade supramencionada
até a presente data. CERTIFICO, finalmente, que a sociedade encontra-se regular
perante esta Seccional. O referido é verdade. Dou fé. Secretaria-Gera da Ordem
dos Advogados do Brasil - Seção do Rio Grande do Sul, em Porto Alegre, aos
13 (treze) dias do mês de março de 2017 (dois mil e dezessete). Eu eandro
Andrade Ansi, assistent9/ adminiativ dest ecetarí)igitei a presente
certidão, e eu, Secretária-4era1 A unta da O 	 / S	 ................................

MARIA 1CRIÇ A ARRI / IDAL E OLIVEIRA,
SecretáriaCeral Aclj unta da OAB/RS.



certidão confeccionada às 16h02OflB/R5.

Certidão:

4-visada por mim,Pa
grúcfeo de Certidões da

Rua Washington Luiz, 11 1Ó12° andar - Fone/Fax: 51 3287.1800 - Porto Alegre - RS http://www.oabr

R$ 50,00

	

;'...	 j

Ordem dos Advogados do Brasil
Conselho Seccional do Rio Grande do Sul

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

PROCESSO
	

N° 10546311999
CERTIDÃO
	

N° 00705/2017

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, Advogada ANA AMÉLIA
PIUCO, para fins de direito, que revisto o Cadastro-Geral desta Seccional,
verificou-se, em relação à requerente, que: em 26 (vinte e seis) de outubro de
1999 (mil novecentos e noventa e nove) foi deferida sua inscrição no Quadro de
Advogados da OAB/RS, sob o n° 48.122, tendo prestado compromisso
estatutário em 22 (vinte e dois) de novembro de 1999 (mil novecentos e noventa
e nove). CERTIFICO que em 14/03/2009 foi deferido o pedido de substituição
do cartão de identidade profissional, nos termos do artigo 155 do Regulamento
Geral da OAB, sem impedimentos. CERTIFICO que possui inscrição
Suplementar junto à OAB/RJ, sob o n° 136.628A; possui inscrição Suplementar
junto à OAB/PR, sob o n° 71.763A; possui inscrição Suplementar junto à
OAB/DF, sob o n° 52.125A; possui inscrição Suplementar junto à OAB/SP, sob
o n° 374.661A. CERTIFICO que, conforme informação do Tribunal de Ética e
Disciplina, não consta sanção disciplinar contra a Advogada supramencionada
até a presente data CERTIFICO que, consultados seus registros financeiros,
verifica-se débito relativo à parcela 02 da anuidade de 2017. CERTIFICO,
finalmente, que a situação da inscrição n° 48.122 é normal para o exercício
profissional. O referido é verdade. Dou fé. Secretaria Geral da Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção do Rio Grande do Sul, em Porto egre, aos 13
(treze) dias do mês de março de 2017 (dois mil e dezessete). E '(,.Guilherme
Lopes de Campos, assistente administrativo desta Secretaria, dgit a presente
certidão, e eu, Secretário-Geral da OAB/RS, assino.............................................

RAFIL BRAUDE CANTERJI,
Secfetário-Geral da OAB/RS.



RAF/KEL BRAUDE CANTERJI,
Secretário-Geral da OAB/RS.

M4-9,1

* Èfr.

Ordem dos Advogados do Brasil
Conselho Seccional do Rio Grande do Sul

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

PROCESSO
	

N° 103091f1999
CERTIDÃO
	

N° 00702/2017

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, Advogado PAULO
CÉZAR PIZZOLOTTO, para fins de direito, que revisto o Cadastro-Geral
desta Seccional, verificou-se, em relação ao requerente, que: em 13 (treze)
de julho de 1999 (mil novecentos e noventa e nove) foi deferida sua
inscrição no Quadro de Advogados da OAB/RS, sob o n° 47.572, tendo
prestado compromisso estatutário em 16 (dezesseis) de julho de 1999 (mil
novecentos e noventa e nove). CERTIFICO que em 16/04/2009 foi
deferido o pedido de Substituição do Cartão de Identidade Profissional,
nos termos do artigo 155 do Regulamento Geral da OAB, sem
impedimentos. CERTIFICO que possui inscrição Suplementar junto à
OAB/PR, sob o n° 71.764A; possui inscrição Suplementar junto à
OAB/DF, sob o n° 52.213A; possui inscrição Suplementar junto à
OAB/SP, sob o n° 374.672A. CERTIFICO que, conforme informação do
Tribunal de Ética e Disciplina, não consta sanção disciplinar contra o
Advogado supramencionado até a presente data. CERTIFICO que,
consultados seus registros financeiros, verifica-se débito relativo à parcela
02 da anuidade de 2017. CERTIFICO, finalmente, que a situação da
inscrição n° 47.572 é normal para o exercício R profissional. O referido é
verdade. Dou fé. Secretaria Geral da Ordem os Advogados do Brasil -
Seção do Rio Grande do Sul, em Porto Alegre a s 13 (treze) dias do mês
de março de 2017 (dois mil e dezessete). Eu, andro Andrade Ansi,
assistente administrativo desta Secretaria, digitei a presente certidão, e eu,
Secretário-Geral da OAB/RS, assino..................................................................

Certidão: R$ 50,00

visatíapormim, PatrfdlTayas
Wúc[eo d Certüíões ia Secretaria eraUa oJ4çB/q 5.	 Certidão confeccionada às 16/54min, na data supra

Rua Washington Luiz, 1110-	 andar. Fone/Fax: 51 3287.1800 . Porto Alegre - RS hth,://www.oabrs.org.br
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Ordem dos Advogados do Brasil
Conselho Seccional do Rio Grande do Sul

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

PROCESSO
	

N° 105112/1999
CERTIDÃO
	

N° 0070412017

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, Advogado SÉRGIO
MACHADO CEZIMBRA, para fins de direito, que revisto o Cadastro-Geral
desta Seccional, verificou-se, em relação ao requerente, que: em 20 (vinte) de
outubro de 1999 (mil novecentos e noventa e nove) foi deferida sua inscrição
no Quadro de Advogados da OAB/RS, sob o n° 48.091, tendo prestado
compromisso estatutário em 28 (vinte e oito) de outubro de 1999 (mil
novecentos e noventa e nove). CERTIFICO que em 27/11/2008 foi deferido o
pedido de Substituição do Cartão de Identidade Profissional, nos termos do
artigo 155 do Regulamento Geral da OAB, sem impedimentos. CERTIFICO
que possui inscrição Suplementar junto à OAB/PR, sob o n° 71.765A; possui
inscrição Suplementar junto à OAB/DF, sob o n° 48.538A; possui inscrição
Suplementar junto à OAB/SP, sob o n° 373.686A. CERTIFICO que, conforme
informação do Tribunal de Ética e Disciplina, não consta sanção disciplinar
contra o Advogado supramencionado até a presente data. CERTIFICO que,
consultados seus registros financeiros, verifica-se débito relativo à parcela 02
da anuidade de 2017. CERTIFICO, finalmente, que a situação da inscrição n°
48.091 é normal para o exercício profissional. O referido é verdade. Dou fé.
Secretaria Geral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Rio Grande
do Sul, em Porto A)gre, aos 13 (treze) dias do mês de março de 2017 (dois
mil e dezessete). Ei'Gui1herme Lopes de Campos, assistente administrativo
desta Secretaria, (tei a presente certidão, e eu, Secretário-Geral da
OAB/RS, assino.......................................................................................................

R/EL RAUDE CANTERJI,
S 	 Geral da OAB/RS

Certidão:	 R$ 50,00

4rlcvar
evi.aía por mim,

'íúil€o d Certüíões da Secretaiz era(éa 0J4cB/R,5.

Rua Washington Luiz, 112° andar

Certidão confeccionada às

Fone/Fax: 51 3287.1800 . Porto Alegre - RS http://www.c



Ordem dos Advogados do Brasil
Conselho Seccional do Rio Grande do Sul

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

PROCESSO
	

N° 105111/1999
CERTIDÃO
	

N° 00703/2017

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, Advogado MÁRCIO
SEQUEIRA DA SILVA, para fins de direito, que revisto o Cadastro-Geral desta
Seccional, verificou-se, em relação ao requerente, que: em 11 (onze) de
novembro de 1997 (mil novecentos e noventa e sete) foi deferida sua inscrição
no Quadro de Estagiários da OAB/RS, sob o n° 20E591, tendo prestado
compromisso estatutário em 12 (doze) de novembro de 1997 (mil novecentos e
noventa e sete), com prazo de vigência de 03 (três) anos; em 15 (quinze) de
outubro de 1999 (mil novecentos e noventa e nove) foi deferida sua inscrição  no
Quadro de Advogados da OAB/RS, sob o n° 48.034, tendo prestado
compromisso estatutário em 28 (vinte e oito) de outubro de 1999 (mil
novecentos e noventa e nove). CERTIFICO que em 28/04/2008 foi deferido o
pedido de Substituição do Cartão de Identidade Profissional, nos termos do
artigo 155 do Regulamento Geral da OAB, sem impedimentos. CERTIFICO que
possui inscrição Suplementar junto à OAB/PR, sob o n° 71.766A; possui
inscrição Suplementar junto à OAB/DF, sob o n° 48.286A; possui inscrição
Suplementar junto à OAB/SP, sob o n° 373.685A. CERTIFICO que, conforme
informação do Tribunal de Ética e Disciplina, não consta sanção disciplinar
contra o Advogado supramencionado até a presente data. CERTIFICO que,
consultados seus registros financeiros, verifica-se débito relativo à parcela 02 da
anuidade de 2017. CERTIFICO, finalmente, que a situação da inscrição n°
48.034 é normal para o exercício profissional. O referido é verdade. Dou fé.
Secretaria Geral a Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Rio Grande
do Sul, em Porto le re, aos 13 (treze) dias do mês de março de 2017 (dois mil
e dezessete). Eu, , eandro Andrade Ansi, assistente administrativo desta
Secretaria, digitei a presente certidão, e eu, Secretário-Geral da OAB/RS, assino.

RA1(EL BRAUDE CANTERJI,
Secretário-Geral da OAB/RS.

Certidão: R$ 50,00

?iviaiía por mim, 1ç4vares
Wúc(eo d Certufões dz Secretaria eraUa OB/.	 Certidão confeccionada às It

Rua Washington Luiz, 111 - 12 0 andar - Fone/Fax: 51 3287.1800 . Porto Alegre - RS htti,://www.oabrs.orci.br
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a advogada ANA AMELIA PIUCO possui

inscrição SUPLEMENTAR nesta Seccional, sob o n° 52125, desde 06/07/2016, sem

impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia; que não consta contra a

referida advogada, registro de lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho

Seccional e Nada Consta, até a presente data, que desabone sua conduta, estando em dia com

obrigações financeiras a/ie se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da

ia e
	

Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR,

eu, Francisco J. Schroeder Duarte, Auxiliar Administrativo, digitei a

presente cerfique segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do

Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos oito dias do mês de março do ano de dois

mil e dezessete.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado PAULO CEZAR PIZZOLOTTO

possui inscrição SUPLEMENTAR neste Conselho Seccional sob o n° 52213, desde

13107/2016, sem impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia; que o

referido advogado NÃO SOFREU qualquer punição disciplinar por parte deste Conselho

Seccional e NADA CONSTA que desabone sua conduta até a presente data, estando em dia com

s obrigações financ& as a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da

A vocacia e da r m d dvogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR,

eu, Francisco J. Schroeder Duarte, Auxiliar Administrativo, digitei a

presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil,

Conselho Seccional do Distrito Federal, aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e

dezessete.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado SERGIO MACHADO CEZIMBRA

possui inscrição SUPLEMENTAR neste Conselho Seccional sob o n° 48538, desde

25/08/2015, sem impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia; que o

referido advogado NÃO SOFREU qualquer punição disciplinar por parte deste Conselho

Seccional e NADA CONSTA que desabone sua conduta até a presente data, estando em dia com

as obrigações financeirasue se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da

i^oca\ cia e dajOJ dLdvoados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR,

eu,	 Francisco J. Schroeder Duarte, Auxiliar Administrativo, digitei

a presente ao, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do

Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos oito dias do mês de março do ano de dois mil

e dezessete.



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado ~CIO SEQUEIRA DA SILVA

possui inscrição SUPLEMENTAR neste Conselho Seccional sob o n° 48286, desde 10/0812015,

sem impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia; que o referido advogado

NÃO SOFREU qualquer punição disciplinar por parte deste Conselho Seccional e NADA

CONSTA que desabone sua conduta até a presente data, estando em dia com as obrigações

financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da

Ordem dos Advogados do Brasil. x.x.x. .x.x.x..x.x.x.x.x...x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, , Francisco J. Schroeder

Duarte, Auxiliar Administrativo, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-

Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos oito dias

do mês de março do ano de dois mil e dezessete.

-&C-QUESLOS
SecreGerai dOAB/IS

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa No
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.



6.1.4- RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA



Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario

SISTEMA THEMIS
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de
Informática do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul é
expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em
tramitação contra a seguinte parte interessada:
PIUCO, PIZZOLOTTO, CEZIMBRA E SEQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 05.648.524/0001_07**********************************************

Porto Alegre, 21 de março de 2017, às 15h55min



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

(	 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR	 DATA
RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO

	
21/03/2017 15h55min

\	 Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n°
2.200-212001 de 2410812001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
Ci (	 endereço https://www. tjrs.jus. br/verificadocs  e digite o seguinte

eletrônicoj
wwvv.tjrs.jus.br	 numero verificador.- 0000247229831
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	 SISTEMA THEMIS

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À	 vista dos registros constantes nos sistemas de
Informática do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul é
expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação de
execução fiscal em tramitação contra a seguinte parte interessada:
PIUCO, PIZZOLOTTO, CEZIMBRA E SEQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS **********
CNPJ:

Porto Alegre, 21 de março de 2017, às 15h55min

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
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Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
)	 endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

eletrônico
www.tjrs.jus.br 	 número verificador: 0000247229928	 ID IflhIIIIIII 1 lIlDIlIlifil 1 II



4)

Av. Borges de Medeiros. 453 - Conj. 111 - CEP 90M20-023
Centro - Porto Alegre * RS - Fone (51) 3029.3652

Comprovação de Qualificação Econômico-Financeira

Declaramos que a empresa Piuco Pizzolotto Cezimbra e Sequeira Advogados Associados,
devidamente cadastrada no CNPJ sob n° 05.648.52410001-07, com sede na Rua Da República n° 493,
Conjunto n° 406, Cidade Baixa, Porto Alegre - RS, evidencia indicadores satisfatórios de capacidade financeira
resultantes da aplicação dos índices de Solvência Geral, Liquidez Geral e Liquidez Corrente abaixo
demonstrado:

1) Índice de Solvência Geral:

	Ativo Total	
>1Solvência Geral =

	 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

Solvência Geral =

	

	
R$ 2.933.027,04	

18,22
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

R$ 160.899,52	 R$ 0,00

2) Índice de Liquidez Geral:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Liquidez Geral =	 >1

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Liquidez Geral =

Ativo Circulante
	R$ 411.263,67

	 +

Passivo Circulante
	R$ 160.899,52

	 +

Realizável a Longo Prazo
R$ 2.271.259,89

= 16,67
Exigível a Longo Prazo

R$0,00

Qualificação Econômico-Financeira - Piuco Pizzolotto Cezimbra e Sequeira Advogados Associados .............. .............Página



-3

Av. Borges de Medeiros, 453 - Conj. 111 - CEP 90.020-023
Centro - Porto Alegre - RS - Fone (51) 3029.3652

3) Índice de Liquidez Corrente:

Ativo Circulante 	
>1Liquidez Corrente =

	 Passivo Circulante

Ativo Circulante
R$ 411.263,67

Passivo Circulante
R$ 160.899,52

Liquidez Corrente = =2,55

Diante do acima exposto, conclui-se pela adoção dos índices de Solvência Geral, Liquidez Geral e
Liquidez Corrente da empresa Piuco Pizzolotto Cezimbra e Sequeira Advogados Associados, obtidos através
de valores extraídos do Balanço Patrimonial do ano de 2015, retratam boa situação financeira e atende o
exigido no item 6.1.4 do Edital de Licitação n° 0112016 do Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal.

Porto Alegre - RS, 28 de Ma ço de 2017.

/

Rita de Caia da Rticha Vargas
Contadora - CRC/RS n° 71648

CPF n° 631.150.500-20

Qualificação Econômico-Financeira - Piuco Pizzolotto Cezimbra e Sequeira Advogados Associados ..........ç...... .. ••	 Página 212
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CSA- SOCIEDADE DE ADVOADO

TERMO DE ABERTURA

Contém este LIVRO DIÁRIO número 002 (dois), 00066 (sessenta e seis) PÁGINAs
numeradas	 eletronicamente do número 00001 ao número 0006 e se destina a
escrituração dos	 lançamentos das operações próprias do estabelecimento do
contribuinte abaixo identificado.

PRJCOPZOLOTTO CEZIMBRA E SEQUEIRA ADVOGADOS
ASSOCIADOS

RUA DA REPÚBLICA, 493, CONJ 406

CIDADE BAIXA

PORTO ALEGRE

RS

90.050-321

2055

0810512003	 ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

LSENTÕ	
SECCIONAL	 SUL

Processo nQ/hU11 i
05.648.52410001-07 	 De acordo com o art. 92 do Prov. 112CF,

3111212015	
foi registradCe autenticado nesta OAB/RS

o presefl e LIVRO CONTÁBIL
Em

Razão Social:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Estado:

CP.:

Registro na O.A.B.:

Data do Registro:

Inscrição Estadual:

C. N. P.J./C. P. E.:

Data de encerramento:

PORTO ALEGRE, 31 de Dezembro de 2015 	 ) . Dra Ana Maria tbt
OAB/RS no 2

Membro/CSA

MAQVA
SÓCIO DIRETOR

CPF: 710.359.150-49

... jIOT0DE
E NEVES

BEL. AYRTON BERI

AUTENTICAÇ
/	 ENTICO a presente cópia re
qu 1 confere com o original do q

29de
iÕI R$45 

VÁLIDO SOMENTE
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079 5300

VAL 0TABELIÂ0

ei 935194

	

Ida neste 1	 O. fa

70 01 29911 {EA8

DAS OU RAS1

RITA VARGAS 1
CONTADOR
RG: 4038659076
CRC: 071648 UF: RS



PIZZOLOTrO CEZIMBRA E SEQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
	

PÁGINA:	 63
1 05.648.524/0001-07	 DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DO EXERCICIO

	
Data:	 31/12/2015
Hora:	 10:59

Iidação: Empresa 	 Grau: 3	 Período: 0112015 a 1212015

RECEITA OPERACIONAL BRUTA	 4.989.057,78
RECEITA OPERACIONAL BRUTA 	 4.989.057,78

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA	 186.691,13
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 	 186.691,13

RECEITA LÍQUIDA	 4.802.366,65

CUSTOS	 .	 0,00

LUCRO BRUTO	 4.802.366,65

DESPESAS OPERACIONAIS 	 1.619.881,18
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 	 1.619.881,18

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 	 3.182.485,47
DESPESAS FINANCEIRAS 	 13,66

DESPESAS FINANCEIRAS	 13,66

RESULTADO ANTES DA PROVISÃO PARA A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL	 3.182.471,81
PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 	 /7	 13.421,86

3.039.049,95
PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA

	 374. 134,24

LUCRO LÍQUIDO DO
	

2.664.915:71

MARCIO SE UEIRA	 ILÃT
	

RITAVARG/
SÕCIO DIRETOR
	

CONTADOR
CPF 710.359.150-49
	 CRC 071648

10 TABELIONATO DE NOTAS
I112 RUA ANDRADE NEVES, 159- CENTRO POF

-	
AUTENTICAÇÃO. a?
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VARGAS CONTABILIDADE
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PIUCO PIZZOLOTTO CEZIMBRA E SEQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS	 PÁGINA:	 64
Cordilheira Sistema Contábil	 Balanço Patrimonial 	 Data:	 3111212015

Hora:	 11:00
Consolidação: Empresa 	 Grau: 3	 Encerrado em: 31/1212015

ATIVO	 2.933.027,04
ATIVO CIRCULANTE	 411.263,67

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA	 39903776
CRÉDITOS A CURTO PRAZO 	 12.225,91

ATIVO NÃO CIRCULANTE	 2.521.763,37
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO	 2.271.259,89
IMOBILIZADO	 250.503,48

TOTAL DO ATIVO	 2.933.027,04

)ALÈGRE.RS
FONE (51) 3079-5300

- TPjE1O

eIiO'7atO a

-9909

VI TABELIONA0 DE NOTAS
RUA ANDRADE NEVES lS9. CENTRO '°F

SEI-.ARDES
AUTEN 	 a

AUTENT O a presente Cóp ia reprofi
qual co fere como or(giflal do quedf
Porto legre, 29 de março de 2

- Emol	 450+S di

-	 VALIDOS	 NTIE SEM E

RITA VARGAS CONTABILIDADE



RITA VARGAS CONTABILIDADE

PIUCO PIZZOLOTTO CEZIMBRA E SEQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 	 PÁGINA:	 65
Cordilheira Sistema Contábil	 Balanço Patrimonial 	 Data:	 3111212015

Hora:	 11:00
Consolidação: Empresa	 Grau: 3	 Encerrado em: 3111212015

PASSIVO	 2.933.027,04
PASSIVO CIRCULANTE	 160.899,52

FORNECEDORES	 52.612,00
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS	 45.613,27
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS	 62.674,25

PATRIMÔNIO LÍQUIDO	 2.772.127,52
CAPITAL SOCIAL	 9.000,00
RESERVAS DE LUCROS 	 2.763.127,52

TOTAL DO PASSIVO	 2.933.02704

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial c ba e 	 ormações e na documentação
apresentada, encerrado em 3111212015, somando tanto no 	 o	 no Passivo, irportância de R$
2.933.027,04 (dois milhões, nQvecerpil 	 e e se reais .e qu	 bntavos).

- YP34

MARCIOS QUEIRAD SILVA	 RITA VAS
SÓCIO DIRETOR	 CONT4DOR
CPF 710.359.150-49 	 CRC 071648
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém este LIVRO DIÁRIO número 002 (dois), 00066 (sessenta e seis) PÁGINAs
numeradas eletronicamente do número 00001 ao número 00066 e se destinou a
escrituração dos lançamentos das operações próprias do estabelecimento do
contribuinte abaixo identificado, referentes ao período de 1/01/2015 a 31/12/2015

PIUCO PIZZOLOTTO CEZIMBRA E SEQUEIRA ADVOGADOS
ASSOCIADOS

RUA DA REPÚBLICA, 493, CONJ 406

CIDADE BAIXA

PORTO ALEGRE

RS

90.050-321..

2055

08/05/2003

ISENTO

05.648.52410001-07	 -
*

Razão Social:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Estado:

CEP:

Registro na Q.A.B.:

Data do Registro:

Inscrição Estadual:

C. N. P.J .IC. P. E.:

PORTO ALEGRE, 31 de Dezembro de 2015

MARCIO SEQUEIFX'DA SILVA
SÓCIO DIRETO

CPF: 710.359.150-49
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3a ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIA

CNPJ n° 18.054.864/0001-51
OAB/GO 1304

CONSELHO RE&ONAL
-[)0DISTRITO FEDEL

CONFERE COM O0'

Bra$l,_J-'

FnC10fl

FABRICIO SEGATO CARNEIRO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/GO sob o n°
33.295, portador do RG n° 4018884 PC/PA e do CPF n o 530.348.722-91, com domicílio
residencial Rua 24, n° 35, apto 701, Ed. San Martin, Setor Central, CEP 74.030-060,
Goiânia/GO, LEA ROCHA MACEDO, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/GO sob o
no 3.817, portadora do RG n o 143819 SSP/GO e do CPF n o 027.809.093-15, com domicílio
residencial na Alameda das Rosas, 829, Setor Oeste, ap. 600, Goiânia/GO e CAMILA
MENDONÇA DE MELO BERNARDES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/GO sob o
no 24.302, portadora do RG n° 3876196 SSP/GO 2a via e do CPF n° 993.224.631-04, com
domicílio na Avenida C-05, n° 132, apto 601, Residencial Arte Ville, Jardim América,
Goiânia/GO, CEP 74265-050, sócios representando a totalidade do capital social da ROCHA
CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, sociedade simples com sede no Município de
Goiânia, Estado de Goiás, na Rua 3, n° 800, Ed. Office Tower, Setor Oeste, CEP 74.115-050,
inscrita no CNPJ/MF sob o número 18.054.86410001-51 e na OAB/GO sob o número 1.304
("Sociedade"), resolvem alterar o Contrato Social da Sociedade, de acordo com os seguintes
termos e condições:

1. Ingressam na Sociedade os seguintes sócios: RAFAEL ROCHA DE MACEDO, brasileiro,
solteiro, advogado, inscrito na OAB/GO sob o n° 23.566, portador do RG n° 3793848 DGPC/GO
e do CPF no 948.877.481-91, residente na Alameda das Rosas, n o 829, Setor Oeste, ap. 600,
Goiânia, GO, CEP 74.110-060 e BRUNO DAMAS ALBUQUERQUE, brasileiro, casado,
advogado, inscrito na OAB/GO sob o n o 23.928, portador do RG no 12847511-8 IFPRJ e do
CPF n° 708.278.421-04, residente na Av. Perimetral, n° 3166, Setor Coimbra, Goiânia, GO,
CEP 74.530-020.

2.Retira-se da sociedade, a sócia LEA ROCHA MACEDO;

3. Ficam alterados o domicílio residencial e estado civil do sócio FABRICIO SEGATO
CARNEIRO, casado, que mudou-se para o seguinte endereço: Rua 24, n o 35, apto 701, Ed.
San Martin, Setor Central, CEP 74.030-060, Goiânia/GO;

4. Fica alterada a denominação da sociedade, que passa a ser "Rocha Carneiro Albuquerque e
Mendonça Advogados Associados S.S.", de modo que a Cláusula Seg unda passa a ter a
seguinte redação:

Cláusula Segunda

A Sociedade tem o nome "Rocha Carneiro Albuquerque e Mendonça Advogados
Associados S.S.", constituída com o objetivo de prestação de serviços profissionais
próprios da advocacia mediante a colaboração recíproca de seus sócios.

5. Fica alterada a Cláusula Quarta, para consignar o novo quadro societário e a respectiva
distribuição de quotas, que passará a ser o seguinte:
Sócios
(a) Rafael Rocha de Macedo - 25.000 qu tas - capital R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);

1
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(b)Fabrício Segato Carneiro - 25.000 quotas - capital R$ 25.0
(c)Bruno Damas Albuquerque - 25.000 quotas - capital R$ 25.
(d)Camila Mendonça de Meio Bernardes - 25.000 quotas -
mil reais);

Nesse sentido, a Cláusula Quarta passa a ter a seguinte

Cláusula Quarta

/ly

D0,00
CU WEE0aq9

Bra3tha,	 / ?

Funcioná(i0
CRM-DF

O capital social da sociedade é de R$ 100.000 (cem mil reais) representados por 100.000
(cem mil) cotas divisíveis no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, na seguinte
proporção:

Sócio	 W de Quotas	 %	 Valor R$

Rafael Rocha de Macedo 	 25.000	 25	 25.000,00

Bruno Damas Albuquerque	 25.000	 25	 25.000,00

Fabricio Segato Carneiro	 25.000	 25	 25.000,00

Camila Mendonça de Meio Bernardes 	 25.000	 25	 25.000,00

Total	 100.000	 100	 100.000,00

6.Fica alterada a CláusulaQuinta, que passa a ter a seguinte redação:

A representação e administração da sociedade em juízo ou fora dele, ativa ou
passivamente, caberão aos sócios Fabrícioneiro, Rafael RochadeMacedo,
Bruno Damas Albuquerque e Camilâ_M ndonçadeMeio.-Betnatdes, que, isolados ou
conjuntamente, isfnam toda e qualquer documentação da sociedade, podendo nomear
procurador com mandato para assinar e representar a sociedade nos mais amplos
poderes conferidos em lei, sendo lhe vetado o uso da sociedade em negócios alheios aos
fins sociais.

7.Fica alterada a CláusulaSexta, que passa a ter a seguinte redação:

Em comum acordo entre os Sócios, estes poderão figurar como sócios ou associados de
outras sociedades de advogados, desde que registradas em outras seccionais da Ordem
dos Advogados do Brasil, sendo-lhes vedado exercer a advocacia de forma autônoma e,
por consequência, receber honorários avulsos a título de receita pessoal.

8. Os Sócios ratificam todas as demais cláusulas do contrato social da sociedade não
expressamente ai das por este mento, passando o contrato social a vigorar com a
seguinte re

F	 gato	 Lea Rocha Macedo
7OAB/GO

	

	

que	 Rafa
OAB/GO 23.928

rnTtMndonça de Mel d ernardes
OAB/GO 24.302

e í'1acedo
23.566
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOC
ROCHA CARNEIRO ALBUQUERQUE E MENDONÇA ADVO

CNPJ n° 18.054.86410001-51
OAB/GO 1.304

CONSELHO REGIONAL DE MEDiCIr\
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL

Bra*IIia,
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DOS ASSb0S/S

FABRICIO SEGATO CARNEIRO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/GO sob o n°
33.295, portador do RG n o 4018884 PC/PA e do CPF n° 530.348.722-91, com domicílio
residencial na Rua 24, n° 35, apto 701, Ed. San Martin, Setor Central, CEP 74.030-060,
Goiânia/GO; RAFAEL ROCHA DE MACEDO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na
OAB/GO sob o n° 23.566, portador do RG n° 3793848 DGPCIGO e do CPF no 948.877.481-91,
residente na Alameda das Rosas, n° 829, Setor Oeste, ap. 600, Goiânia, GO, CEP 74.110-060;
BRUNO DAMAS ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/GO sob o n°
23.928, portador do RG n o 12847511-8 IFPRJ e do CPF n° 708278.421-04, residente na Av.
Perimetral, n° 3166, Setor Coimbra, Goiânia, GO, CEP 74.530-020 e CAMILA MENDONÇA DE
MELO BERNARDES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/GO sob o n° 24.302,
portadora do RG no 3876196 SSP/GO 2a via e do CPF no 993.224.631-04, com domicílio na
Avenida C-05, n° 132, apto 601, Residencial Arte Ville, Jardim América, Goiânia/GO, CEP
74265-050, conjuntamente denominados "Sócios", sócios da sociedade simples Rocha Carneiro
e Albuquerque Advogados Associados S/S "Sociedade", constituída nos termos das leis
nacionais vigentes, especialmente as disposições da Lei n° 8.906194, Código Civil e Resolução
n° 0112003 da OAB/GO, que reger-se á pelas seguintes cláusulas:

CláusulaPrimeira

A Sociedade é situada na Rua 3, no 800, sala 708, Ed. Office Tower, Setor Oeste, município de
Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74.115-050, podendo instituir filial em qualquer parte do país,
observada a legislação vigente.

CláusulaSegunda

A Sociedade tem o nome "Rocha Carneiro Albuquerque e Mendonça Advogados Associados
S.S.", constituída com o objetivo de prestação de serviços profissionais ppriosda..advocacia
mediante a colaboração recíproca de seus sócios.

CláusulaTerceira

O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

CláusulaQuarta

O capital social da sociedade é de R$ 100.000 (cem mil reais) representados por 100.000 (cem
mil) cotas divisíveis no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, na seguinte proporção:

Sócio	 N o de 	 %	 ValorR$
RafaelRochadeMacedo	 25.000	 25	 25.000,00
Bruno Damas Albuquerque	 25.000	 25	 25.000,00
FabricioSegatoCarneiro	 25.000	 25	 25.000,00
Camila Mendonça de Meio Bernardes	 25.000	 25	 25.000,00
Total	 100.000	 100	 100.000,00
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Brasília,

Funcionário
A representação e administração da sociedade em juízo ou fo(a dele, ativivamente,
caberá aos sócios Fabrício Segato Carneiro, Rafael
Albuquerque e Camila Mendonça de Meio Bernardes, que, isolados ou conjuntamente, assinam
toda e qualquer documentação da sociedade, podendo nomear procurador com mandato para
assinar e representar a sociedade nos mais amplos poderes conferidos em lei, sendo lhe
vetado o uso da sociedade em negócios alheios aos fins sociais.

CláusulaSexta

Em comum acordo entre os Sócios, estes poderão figurar como sócios ou associados de outras
sociedades de advogados, desde que registradas em outras seccionais da Ordem dos
Advogados do Brasil, sendo-lhes vedado exercer a advocacia de forma autônoma e, por
consequência, receber honorários avulsos a título de receita pessoal.

Cláusula Sétima

Manterá a sociedade para os efeitos legais, a escrituração regular e livros fiscais de acordo com
a legislação vigente, levantando anualmente em 31 de dezembro, balanço de apuração de
resultados, distribuindo os lucros ou prejuízos ou incorporando-os à sociedade, observadas as
normas que regulam a espécie.

CláusulaOitava

Os sócios poderão, em comum acordo, fixar retirada mensal, a título de "pró-labore",
observando as disposições regulares pertinentes.

CláusulaNona

As retribuições financeiras decorrentes de honorários oriundos de prestação de serviços
profissionais a pessoas físicas ou jurídicas, pelos sócios ou prepostos reverterão sempre em
favor da sociedade, exceto disposições ajustadas por escrito entre os sócios.

Cláusula Décima

As procurações outorgadas para fins de patrocínio de causa e interesses obrigatoriamente
conterão o nome da sociedade.

CláusulaDécima-primeira

A sociedade poderá admitir novos sócios desde que preencham os requisitos legais, aumentar
seu capital, alterar endereço, alterar razão social, e substituir seus sócios, desde que assim
queiram seus sócios e estejam atendidas as determinações legais.

CláusulaDécima-segunda

As modificações do contrato social que tenham por objeto a alteração do quadro societário,
dependem do consentimento de 100% (cem por cento) do capital social votante.

CláusulaDécima-terceira

As hipóteses de exclusão de sócio pela maioria societária obedecerão aos artigos 1.030 e 1.085
do Código Civil, ressalvado direito do sócio de excluir-se por iniciativa própria, sob alegação de
quebra da affectio societatis, desde que demonstre justo motivo.

4

Cláusula Quinta
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Funcioná o
CRM-DF

Além da sociedade, os sócios respondem
equivalente a parte do mesmo no capital social pelos danos causados aos clientes por ação ou
omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que
poderão incorrer.

Cláusula Décima-quinta

No caso de morte ou perda de capacidade de um dos sócios, as respectivas quotas serão
liquidadas, os respectivos haveres serão apurados de acordo com o Código Civil para o
pagamento do(s) herdeiro(s).

Cláusula Décima-sexta

Fica eleito o foro de Goiânia, GO para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes do presente contrato.

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente contrato em 3 (três) vias.

Goiânia, 28 de junho de 201 -.

ilrnardesF ri	 ega
OAB/GO 33.295	 OAB/GO 24.302

Rafael Rocha de Macedo erque
OAB/GO 23.566	 QB/GOZ3928-

Cláusula Décima-quarta

ROCHA CARNEIRO ALBUQU

ROCHA CARNEIRO AL

ROCHA CARNEIRO Al-

ROCHA CARNEIRO ALB

Testemunhas:

1) AssinaturaÇ9'
Nome: 7)A)Á) Yk)
CPF:

1	 /
2) Assinatura:	 rj-	 ryJ( j{ r,. (Y

Nome
CPF:	

PI(

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

NDONCA ADVOGADOS ASSOCIADOS

SOC

NDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

o577)

/
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ROCHA, CARNEIRO & ALBUQUERQUE [ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE MENORES TRABALHANDO NA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S., pessoa jurídica inscrita

no CNPJ sob o n 2 18054864/0001-51, domiciliada na Rua 03, Ed. Office Tower, Sala 708,

Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP74115-050 e com endereço eletrônico fabricio@advrca.com.br ,

neste documento representado por seu representante, Fabrício Segato Carneiro, brasileiro,

casado, advogado, residente e domiciliado na rua 24, n 2 35, ap. 701, Setor Central, Goiânia-

GO, CEP 74.030.060, portador do RG n 2 4018884 PC/PA, inscrito no CPF/MF sob n2

530.348.722-91, DECLARAR que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, 	 1

nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal de 1988 e inciso V do art. 27 da

Lei n 2 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n 2 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Goiânia-GO, 25 de janeiro de 2017.

Fabrício Segato Carneiro
Sócio Administrador

ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S.
OAB/GO 33.295 e OAB/DF 51.438

CPF N 2 530.348.722-91
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DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S., pessoa jurídica inscrita

no CNPJ sob o n 9 18054864/0001-51, domiciliada na Rua 03, Ed. Office Tower, Sala 708,

Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP74115-050 e com endereço eletrônico fabricio@advrca.com.br ,

neste documento representado por seu representante, Fabrício Segato Carneiro, brasileiro,

casado, advogado, residente e domiciliado na rua 24, n 2 35, ap. 701, Setor Central, Goiânia-

GO, CEP 74.030.060, portador do RG n 2 4018884 PC/PA, inscrito no CPF/MF sob n2

530.348.722-91, DECLARAR, em cumprimento à exigência contida no artigo 32, parágrafo 2

da Lei n 2 8.666/93, a inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação da 	
1

referida sociedade de advogados para a licitação promovida pelo Conselho Regional de

Medicina do Distrito Federal (CRM/DF) na modalidade Tomada de Preços n 2 01/2016,

Processo Administrativo-Setor de Compras e Licitações n 2 38/2016.

Goiânia-GO, 25 de janeiro de 2017.

Fabrício Segato Carneiro
Sócio Administrador

ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S.
OAB/GO 33.295 e OAB/DF 51.438

CPF N 9 530.348.722 -91

(5:^^ 41,"' k 1
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DECLARAÇÃODE PROPOSTA ELABORADA DE FORMA INDEPENDENTE

ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S., pessoa jurídica inscrita

no CNPJ sob o n 2 18054864/0001-51, domiciliada na Rua 03, Ed. Office Tower, Sala 708,

Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP74115-050 e com endereço eletrônico fabricio@advrca.com.br ,

neste documento representado por seu representante, Fabrício Segato Carneiro, brasileiro,

casado, advogado, residente e domiciliado na rua 24, n 2 35, ap. 701, Setor Central, Goiânia-

GO, CEP 74.030.060, portador do RG n 2 4018884 PC/PA, inscrito no CPF/MF sob n2

530.348.722-91, DECLARAR que a proposta apresentada à licitação da modalidade Tomada

de Preços n 2 01/2016, Processo Administrativo-Setor de Compras e Licitações n 2 38/2016,	
1

do Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal (CRM-DF), foi elaborada de forma

independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG n 2 2, de 16 de setembro de

2009.

Goiânia-GO, 25 de janeiro de 2017.

Fbrício Segato Carneiro
Sócio Administrador

ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S.
OAB/GO 33.295 e OAB/DF 51.438

Lr1- IU.34s.ILL-i1	 1	 /
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DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE ESTABELECIMENTO

PROFISSIONAL NO DISTRITO FEDERAL (DF)

ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S., pessoa jurídica inscrita

no CNPJ sob o n Q 18054864/0001-51, domiciliada na Rua 03, n. 800, Ed. Office Tower, Sala

708, Setor Oeste, Goiânia, GO, CEP 74115-050 e com endereço eletrônico

fabricio@advrca . com.br, por intermédio de seu sócio administrador, Fabrício Segato
	 1

Carneiro, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado na rua 24, n 2 35, ap. 701,

Setor Central, Goiânia-GO, CEP 74.030.060, portador do RG n 9 4018884 PC/PA, inscrito no

CPF/MF sob n 9 530.348.722-91, e, também, por representante legal, Joaquim Lemus Pereira,

brasileiro, casado, advogado, munido com a devida procuração, com domicílio profissional

na Setor Comercial Norte, Qd 04, n 2 100, Si. 1201, Parte 1, Asa Norte, Brasília-DF, CEP 70.714-

900 e com endereço eletrônico joaquim@advrca . co m.br, abaixo assinado, tendo ciência dos

compromissos inerentes à Tomada de Preços n 9 01/2016, Processo Administrativo-Setor de

Compras e Licitações n 2 38/2016, promovida pelo Conselho Regional de Medicina do Distrito

Federal (CRM-DF), nos termos do item 3.3.1 do instrumento licitatório, declarar o

comprometimento de que, vencendo o certame licitatório, estabelecerá, até a data do início

da execução dos serviços, sede ou filial no Distrito Federal.

Neste mesmo termo, o associado de advogados se compromete a cumprir

tudo que foi estabelecido no referido instrumento licitatório, quanto as obrigações e

..•....	 .	 W5: ROCHA, CARNEIRO & ALBUQUERQUE 1 ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S



J
ADVOGADOS

ASSOCIADOS- í RCA
[6213281~6565 1 f6213996-6565

Rua 3. n 800, Ed. OtOce Tower, Si 708
Setor Oeste, Goiânia GO, 74115-050

www.advrca.com.br

Joaquim Lemus Pereira
OAB/DF 19.947

2

responsabilidades da prestação do serviço, durante o prazo preestabelecido pela

contratação do serviço.

Goiânia-GO, 25 de janeiro de 2017.

C 'FÍcio Segato Carneiro
Sócio Administrador

ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S.
OAB/GO 33.295 e OAB/DF 51.438

CPF N 530.348.722-91
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-- - , -,	 ROCHA, CARNEIRO & ALBUQUERQUE 1 ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S



RCAI ADVOGADOS
 ASSOCIADOS

www.advrca.com.br

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE ESTABELECIMENTO

PROFISSIONAL NO DISTRITO FEDERAL (DF)

ROCHA CARNEIRO ALBUQUERQUE E MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS

S/S, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n 2 18.054.864/0001-51, Registrada na OAB/GO sob o n2

1.304, domiciliada na Rua 03, n 2 800, Ed. Office Tower, Sala 708, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP74115-

050, telefone (62) 3281-6565, Fax (62) 3996-6565 e com endereço eletrônico

fabricio@advrca.com.br, por intermédio de seu procurador devidamente constituído para o

ato e representante legal, Dr. Joaquim Lemus Pereira, brasileiro, casado, advogado inscrito

na OAB/DF sob o n 2 19.947, portador do CPF n 2 899.589.001-06, com domicílio profissional

no Setor Comercial Norte, Qd 04, n 2 100, Si. 1201, Parte 1, Asa Norte, Brasília-DF, CEP 70.714-

900 e com endereço eletrônico joaquim@advrca.com.br, abaixo assinado, tendo ciência dos

compromissos inerentes à Tomada de Preços n 2 01/2016, Processo Administrativo-Setor de

Compras e Licitações n 2 38/2016, promovida pelo Conselho Regional de Medicina do Distrito

Federal (CRM-DF), nos termos do item 3.3.1 do instrumento licitatório, declarar o

comprometimento de que, vencendo o certame licitatório, estabelecerá, até a data do início

da execução dos serviços, sede ou filial no Distrito Federal.

Neste mesmo termo, a associado de advogados se compromete a cumprir

tudo que foi estabelecido no referido instrumento licitatório, quanto as obrigações e

responsabilidades da prestação do serviço, durante o prazo preestabelecido pela

contratação do serviço.

Brasília-DF, 31 de março de 2017.

/1 1	 Joaquim Lemus Pereira
Advogado/Procurador

ROCHA CAREIRO ALBUQUERQUE E MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
OAB/DF 19.947

CPF N 2 899.589.001-06

ROCHA, CARNEIRO & ALBUQUERQUE 1 ADVOGADOS ASSOCIADOS 51



2210312017	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

111^^-^]-

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DEINSCRIÇÁO 1 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE
18.054.86410001-51	 1	 1710412013
MATRIZ	 SITUAÇÃO CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL.
ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SIS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocatícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

[CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

1 223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO	 NÚMERO	 COMPLEMENTO

R3	 800	 EDIF OFFICE TOWER

CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUN/CIPIO	 UF

174.115-050	 SETOR OESTE	 GOIANIA	 GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO	 TELEFONE
(62) 3945-7065

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	 17104/2013

1 SITUAÇÃO ESPECIAL	 ADA SITUAÇÃO ESPECIAL

I*_*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/0312017 às 10:08:45 (data e hora de Brasília).	 Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social
	 Voltar

	

Prpar.2	 Q/L:!
pri rip tJu

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui.
Atualize sua página

https:/1www.receIta.fazendagov.br/PesSoaJUridica/CNPJ/CflpjrevaJCflreva_COmP9.nte.asp 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SIS
CNPJ: 18.054.86410001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RF8 e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n 0 8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov . br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov . br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nD 1.751, de 02/1012014.
Emitida às 14:21:24 do dia 0610312017 <hora e data de Brasília>.
Válida até Q2W9120 7.
Código de controle da certidão: 08E3.6313F.57E9.1)7DC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Confirmação de Autenticidade da Certidão	 http:!/www.receita.fazenda.gov.br/Ap!icacoes/ATSPO/CertidaO/Cer...

BRASIL	 Acesso à informação	 Participe	 Serviços	 Legislação	 Canais

Ir

otlwReceita Feder€it

Confirmação de Autenticidade das
Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 18.054.864/0001-51
Data da Emissão : 06103/2017
Hora da Emissão : 14:21:24
Código de Controle da Certidão : 08E16313F.57E9.D7DC
Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 06/0312017, com validade até 0210912017.

Página Anterior

1 de 1	 01/06/2017 09:54
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06103/2017
	 wwwgoiaiagogov.br/&stemasJsccer/aspIsccer00300w0.asp

Secretaria Munlcløal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 3.535.585-9

Prazo de Validade: até 0410412017

CNPJ: 18.054.86410001-51

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU
A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura
Municipal de Goiânia para este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal a°
5.04011975 (C,T.M), atualizado e do artigo 89, inciso 1 e seus parágrafos 2 0 e 7° do
Decreto n° 1.786/2015 (RCTM).

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dívidas de natureza tributária
imobiliária, de natureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária.

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fzendlública
Múncipalcobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela
autoridade administrativa, nos termos do artigo 204, parágrafo 1 1 da Lei Municipal a°
5.04011975 (C.T.M.), atualizado.

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 92, parágrafo 1:0 do
Decreto n° 1.78612015 (RCTM).

GOIANIA(GO), 6 DE MARCO DE 2017

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania,go.govbr, QUALQUER RASURA OU
EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.



2017-6-1
	 Validação de Certidões

F
	 Secretaria Municipal de Finanças

:WGÇ FA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

VALIDAÇÃO DE CERTIDÕES

Confira abaixo as informações da certidão emitida:

Título da certidão
	 CERTIDÃO NEGATIVA CPF/CNPJ

N° da certidão
	 35355859

Finalidade

Inscrição Cadastral
Nome
CPF/CNPJ
	 18.054.86410001-51

CERTIDÃO EMITIDA EM 0610312017
VALIDADE DA CERTIDÃO 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO

http://www.goiania.go.gOvbr/SiStemaS/SCCer/aSP/SCCerO04O1Ü.85P	
1/1
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Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO DE DADOS CADASTRAIS DE ATIVIDADES ECONÓMICAS
NÚMERO DA CERTIDÃO: 3527.146-9

Prazo de Validade: até'3O/O3/2Oi7 -

INSCRIÇÃO	 :351.173-1
NOME	 : ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
ENDEREÇO	 : R 3800 QD: C6 LT: 73175
SETOR	 : SET OESTE
ATIVIDADE	 : PRESTACIONAL
CPF/CNPJ	 :18.064.864/0001-51
RAMO	 : Servicos advocaticios
INÍC. ATIVIDADE :17/04/2013

NAT. .JURÍDICA : SOCIEDADE SIMPLES

Certificamos a pedido da parte interessada, que o contribuinte acima
qualificado está inscrito no CADASTRO DE ATIVIDADES ECONÓMICAS do
Município de Goiânia.

Nada mais a certificar.
A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 92, parágrafo 10

do Decreto n° 1.78612015 • (RCTM).

GOIANIA, 1 DE MARCO DE 2017.

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE,
E DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA
AUTENTICIDADE, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO www. qoiania, goqov.br.
QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

01/03/2017http:I/www.goiani w0.asp
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Estado de Goiás
Secretaria da Fazenda
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR CERTIDÃO: N° 16092651

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
	

CNPJ
VALIDA PARA O CNN INFORMADO NESTE DOCUMENTO

	
18.054.86410001-51

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

• *. *. *• *. * *• *• *• *• *. *• *• *• *. *. *• * *, *• '1. *. *. *. *

• *• *• *• *• *• *• *• *• .1.. *. *. *. *• *. *. *• *•• *. *• *• *• *• *• *

*• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *. *• *• *• *• *• *. *

• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *. *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *

*• *• *. *. *• *• *. *• *• *• *. *• *• *• *• *• *• *• *. *• *• *

• *• *. *• *• 4. ' *• *• *• *• 4.. 4. 4.. 4. *• *. 4. 4.. 4. *. 4.. 4. 4.. 4.. *

• 4.. 4.. 4, 4. 4. 4., 4. *. *. 4.. *, 4.. *• *• 4.. 4., 4.. 4.. 4. *. 4., 4.. 4.. *

4. 4.. 4. 4, 4. 4.. 4. *. 4.. 4.. *. 4.. 4.. 4.. 4. 4.. 4.. 4.. 4.. 4. 4.. 4.. 4. *

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea do inciso II do artigo 2 ambos da

IN rir. 405/1999-GS1`, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela 1N ar. 82812006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a FazendaPubUcaEstadual, nos termos do inciso 111

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.531.258.560
	

EMITIDA VIA INTERNET

SUTI-SEFAZ:	 LOCAL E DATA: GOIANIA, 6 MARCO DE 2017
	

HORA: 16:31:48:8

cD



Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás

COM VALIDADE DE 60 DIAS APOS DATA DE
EMISSAO.

Verifique se os dados conferem.

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA
ATIVA - NEGATIVA

Número:	 i 6092651

Pessoa:	 JURDCA

Tipo d
Documento:

Número do	 18051.864/000i-E1
Documento:

Data da	 61212017
Ernsao:

Hora da
Emmsao:

VAUDA PARA O CNPJ INFOWvIADO NESTE:
Nome.	 DOCUMENto

Enitsaor:	 F:MFIEIA 'lUA UNTE:OUNEF

Espolio:	 NAU

Local	 C;OUANUA. e. MARCO 1)6 2017

2017-6-1

http://www.sefaz.go.gov.brf 	 1/1
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 18054864/0001-51
Razão Social:ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SS
Endereço:	 AV Ti SN / SETOR BUENO / GOIANIA / GO / 74535-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 20/03/2017 a 18/04/2017

Certificação Número: 2017032001180991229018

Informação obtida em 28/03/2017, às 10:19:40.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

rai

https :/Iwww. sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.aSP?VARPeS.. . 28/03/2017



SERVIÇOS AO CIDADÃO
	

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSH istoricoS...

A CAI
	

[[ L EH v.EfíO	 OUDO
	 DO 5M

Navegue pe

Produtos e Serviços

EC	 MAPA

rn	 SF'\HS AO (.IDADAO 1	 S	 Presa 1 Lcnsua
Ajuda	 10	 prea r 1 St	 . e qLJa 1ai do EmHreqadc:

1 Histórico do Empregador

:tzI1Í1.Jirr.t11
O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos
nos últimos 24 meses, bem como a situação de regularidade apurada na
vigência da Circular CAIXA 204/2001 - de 08 de janeiro a 22 de abril de
2001.

Inscrição: 18054864/0001-51
Razão Social: ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SS

Data de Emissão! Data de Validade	 Numero do CRFLeitura
16/05/2017	 16/05/2017 a 14/06/2017 2017051602561555670966

27/04/2017	 27/04/2017 a 26/05/2017 2017042702565421848385

08/04/2017	 08/04/2017 a 07/05/2017 2017040802523493936208

20/03/2017	 20/03/2017 a 18/04/2017 2017032001180991229018

01/03/2017	 01/03/2017 a 30/03/2017 2017030101310122448348

10/02/2017	 10/02/2017 a 11/03/2017 2017021003291064080990

22/01/2017	 22/01/2017 a 20/02/2017 2017012203395679500254

03/01/2017	 03/01/2017 a 01/02/2017 2017010302253995886630

15/12/2016	 15/12/2016 a 13/01/2017 2016121502252430463403

26/11/2016	 26/11/2016 a 25/12/2016 2016112603004343259244

07/11/2016	 07/11/2016 a 06/12/2016 2016110701194514792633

19/10/2016	 19/10/2016 a 17/11/2016 2016101903135887551627

30/09/2016	 30/09/2016 a 29/10/2016 2016093002372624387179

11/09/2016	 11/09/2016 a 10/10/2016 2016091102353948441790

23/08/2016	 23/08/2016 a 21/09/2016 2016082301382502559640

04/08/2016	 04/08/2016 a 02/09/2016 2016080402055296436271

16/07/2016	 16/07/2016 a 14/08/2016 2016071602581745922231

27/06/2016	 27/06/2016 a 26/07/2016 2016062700592190223671

08/06/2016	 08/06/2016 a 07/07/2016 2016060802072796530340

20/05/2016	 20/05/2016 a 18/06/2016 2016052015092350505621

15/02/2016	 15/02/2016 a 15/03/2016 2016021511301378156226

27/01/2016	 27/01/2016 a 25/02/2016 2016012708234948811504

08/01/2016	 08/01/2016 a 06/02/2016 2016010808215195672261

20/12/2015	 20/12/2015 a 18/01/2016 2015122012312735475102

01/12/2015	 01/12/2015 a 30/12/2015 2015120111255841001496

11/11/2015	 11/11/2015 a 10/12/2015 2015111114040715374447

1 de 	 0I06/2017 10:03



SERVIÇOS AO CIDADÃO
	

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSHiStoriCOS...

23/10/2015

04/10/2015
15/09/2015
27/08/2015
08/08/2015
16/07/2015
27/06/2015

08/06/2015
20/05/2015

01/05/2015
12/04/2015
24/03/2015
05/03/2015
14/02/2015
26/01/2015
05/01/2015
15/12/2014
24/11/2014

03/11/2014
13/10/2014
22/09/2014

01/09/2014
11/08/2014
21/07/2014

23/10/2015 a 21/11/2015 2015102313323236591652

04/10/2015 a 02/11/2015 2015100410331005049740
15/09/2015 a 14/10/2015 2015091511364139803860
27/08/2015 a 25/09/2015 2015082712133055945754
08/08/2015 a 06/09/2015 2015080812145844007606
16/0712015 a 14/08/2015 2015071602455120043680
27/06/2015 a 26/07/2015 2015062702542431497666
08/06/2015 a 07/07/2015 2015060801364233488670
20/05/2015 a 18/06/2015 2015052002305884214505
01/05/2015 a 30/05/2015 2015050103320159754652
12/04/2015 a 11/05/2015 2015041203230278349730
24/03/2015 a 22/04/2015 2015032402461935735327
05/03/2015 a 03/04/2015 2015030503525655129960
14/02/2015 a 15/03/2015 2015021405030665641771
26/01/2015 a 24/02/2015 2015012612383228646098
05/0112015 a 03/02/2015 2015010514181636724213
15/12/2014 a 13/01/2015 2014121510294996567669
24/11/2014 a 23/12/2014 2014112411491410699679

03/11/2014 a 02/12/2014 2014110314164537922665
13/10/2014 a 11/11/2014 2014101313151859036098
22/09/2014 a 21/10/2014 2014092208175927787437
01/09/2014 a 30/09/2014 2014090108072386356500
11/08/2014 a 09/09/2014 2014081110224377163066
21/07/2014 a 19/08/2014 2014072111312108638587

Resultado da consulta em 01/06/2017 às 10:06:31

Dúvidas mais Freqüentes

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

228
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRJ3ALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 18.054.864/0001-51

Certidão n 2 : 123652351/2017
Expedição: 25/01/2017, às 15:07:05
Validade: 23/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n2

18.054.86410001-51, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n 2 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n 9 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



o..

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.054.864/0001-51

Certidão n°: 123652351/2017

Expedição: 25/01/2017, às 15:07:05
Validade: 23/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

18.054.864/0001-51, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores i data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br ).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Ref.: Tomada de Preços n 9 01/2016

ATESTAMOS, para fins de comprovação junto ao Conselho Federal de Medicina do Distrito

Federal (CRM-DF), que o escritório ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S.,

inscrita no CNPJ sob o n 2 18.054.864/0001-51 cumpre ou vem cumprindo integralmente

todos os termos de garantia de seus serviços prestados dentro do prazo contratual ou do

acordo de nível de serviço, no período entre MAIO de 2013 e JANEIRO DE 2017, para nossa(o)

empresa, GARDEN HOTEL LTDA.

Ainda, os serviços de garantia contratual foram/vêm sendo prestados de forma satisfatória,

não havendo em nossos registros nenhum fato que desabone sua conduta e responsabilidade

em relação às tarefas assumidas.

de---1e 2017.

Li

Nome: Estevam Viana Carneiro Cargo / Função: Sóio Diretor
CPF: 125.707.373-72
Telefone: 62 3224-2866 E-mail: estevam@gardenhotel.com.br
Documento de Identidade (número, data, órgão emissor): 4018090 SSP/PA

' 00 OkCE. COM 

-Tc''
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16213281-65651[6213996-6565
ua 3, n 800 Ed. Office Tower, 51.708

Setor Oq tJâflia - GO, 74115-050
www.advrca.com.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

CONTRATANTE: GARDEN HOTEL LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob n° 02.934.271/0001-40, estabelecida na Av. Goiás, n°

1.291, Setor Central, em Goiânia - GO, CEP: 74.050-100, neste ato representada por

seu sócio proprietário Estevam Viana Carneiro, brasileiro, casado, inscrito no CPF

sob o n°: 125.707.373-72.

CONTRATADA: ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S,
sociedade advocatícia registrada sob o n°: 1.304, inscrita no CNPJ sob o n°:

18.054.864/0001-51, estabelecida na Rua 3, n° 800, Ed. Office Tower, Sala 708, Setor

Oeste, Goiânia/GO, CEP: 74.115-050, neste ato representada por seu sócio, Fabricio

Segato Carneiro, brasileiro, solteiro, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil,
seção Goiás sob o n°: 33.295.

As partes acima qualificadas firmam entre si este Contrato Particular de Prestação de
Assessoria Jurídica, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas, que
estipulam e aceitam:

CLÁUSULA Ia - DO OBJETO DO CONTRATO
A Contratada prestará à Contratante os serviços profissionais advocatícios de
assessoria e consultoria jurídica, bem como o patrocínio de medidas judiciais e
administrativas que se fizerem necessárias para a defesa dos direitos da Contratante,
de no máximo 4 (quatro) demandas trabalhistas por mês e 10 (dez) ações cíveis

mensais;

CLÁUSULA 2a - DA REMUNERAÇÃO
A remuneração pelos serviços prestados será auferida mensalmente, no valor
correspondente a R$1.000,00 (mil reais), a serem pagos até o dia 10 (dez) de cada

mês, vencendo o primeiro em 10/10/2013, em depósito identificado no Banco Itaú,

agência: 0656, Conta Corrente: 05404-6, de titularidade da Contratada, bem
como fará jus, ao final de cada processo cível, ao recebimento de 20% (vinte por cento)
de todo e qualquer valor efetivamente recebido, a qualquer título, pela Contratante.

CLÁUSULA 3a - DO INADIMPLEMENTO
O atraso ou ausência de pagamento dos honorários mensais e/ou de êxito, acarretará
na rescisão imediata deste contrato, com a paralisação da prestação de serviços aqui
acordada, não obstante a incidência de juros moratórios no percentual de 1% (um por
cento) ao mês, correção monetária e multa moratória no percentual de 2% (dois por

cento).

CLÁUSULA 4a - DA RESCISÃO CONTRATUAL
Caso a Contratante desista de qualquer açãoobjeto deste contrato, interposta com o

	

patrocínio de quais uer dos a	 s da Contratada ou revogue o mandato lhe
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CRM-DF
outorgado, rescindindo o preeTr raOeVei pagar-lhe de imediato,
independentemente da fase processual em que a mesma se encontre, a importância
correspondente a R$i.000,00 (um mil reais) por processo na data do pedido de
desistência.

CLÁUSULA 5 - DA RESPONSABILIDADE DA DOCUMENTAÇÃO
Competirá ao Contratante fornecer ao Contratado os meios de provas e as
informações necessárias para a defesa de seus direitos e interesses, dentro dos prazos
legais, responsabilizando-se integralmente pela veracidade dos documentos e
alegações prestadas.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A Contratada se compromete a cumprir com zelo as obrigações decorrentes do
mandato outorgado pelo Contratante, consoante os Estatutos da Ordem dos
Advogados do Brasil (8.406/94) e o Código de Ética Profissional.

Aos casos omissos, aplicar-se-ão as normas constantes da Resolução n. 06/86 do
Egrégio Conselho Seccional de Goiás da Ordem dos Advogados do Brasil, que, para
essa finalidade, se integra a este contrato.

O foro da Comarca de Goiânia - Goiás será o competente para quaisquer pendências
sobre este Contrato.

E, por estarem de pleno e comum acordo, firmam este documento em duas vias de
igual teor, na presença das testemunhas signatárias.

Goiânia, 10 de setembro de 2013.

Rocha Carneiro Advogados Associados S/S

Garden H!FDA
N

TESTEMUNHAS:

Je:kt/ tC'
CPF: 014 S2	 f

rÇ0

Noma:
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Juarez Mendes Meio
VIAÇÃO PARAÚNA
CNPJ: 01.526.16910001-42

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Ref.: Tomada de Preços n 2 01/2016

ATESTAMOS, para fins de comprovação junto ao Conselho Federal de Medicina do

Distrito Federal (CRM-DF), que o escritório ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS S.S., inscrita no CNPJ sob o n 2 18.054.864/0001-51 cumpre ou vem

cumprindo integralmente todos os termos de garantia de seus serviços prestados
dentro do prazo contratual ou do acordo de nível de serviço, no período entre MARÇO
de 2014 e JANEIRO de 2017, para nossa(o) empresa, JUAREZ MENDES MELO FI -

VIAÇÃO PARAÚNA.

Ainda, os serviços de garantia contratual foram/vêm sendo prestados de forma
satisfatória, não havendo em nossos registros nenhum fato que desabone sua conduta
e responsabilidade em relação as tarefas assumidas.

Goiânia, 30 de Janeiro de 2017.

Assinatura do Atesta

Nome: Juarez Mende Meio Cargo / Função: Proprietário
CPF: 035.372.771-72
Telefone: (62) 3211-1717 E-mail: paraunaadm@bol.com.br
Documento de identidade (número, data, órgão emissor): 61487, 2 via SSP/GO

(5P1
P 74560-b70 - Goiânia - Goiás - Fone: (62) 3211-1717Alameda Capim Puba n° 145 - Setor Marechal Rondon-
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CONTRATANTE: JUAREZ MENDES MELO - VIAÇÃO PARAÚNA, pessoa jurídica

de direito privado inscrita no CNPJ sob o n°. n. 01.526_169/00012, estabelecida à Alameda

Capim Puba, n. 14,5, 
Setor marechal Rondom, nesta cidade de Goiânia, capital do Estado de

Goiás - Estado de Goiás.

CONTRATADA: ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
S/S,

sociedade advocatícia registrada sob o n°: 1.304, inscrita no CNPJ sob o n°:

18.054.864/0001-51, estabelecida na Rua 3, n° 800, Ed. Office Tower, Sala 708, Setor

Oeste, Goiânia/GO, CEP: 74.115-050, neste ato representada por seu sócio, Fabricio
Segato Carneiro, brasileiro, solteiro, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil,

seção Goiás sob o n°: 33.295.

As partes acima qualificadas firmam entre si este Contrato Particular de Prestação de
Assessoria Jurídica, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas, que

estipulam e aceitam:

CLÁUSULA l a - DO OBJETO DO CONTRATO
Por força deste instrumento particular, a Contratada prestará à Contratante os
serviços profissionais advocatíCiOS de assessoria e consultoria jurídica, bem como o
patrocínio de medidas judiciais e extrajudiciais que se fizerem necessárias para a
defesa dos direitos da Contratante exclusivamente em relação aos casos de acidentes
de trânsito onde consta que o veículo da contratante envolvido na colisão, estava

correto.

CLÁUSULA 2a - DA REMUNERAÇÃO
A remuneração pelos serviços prestados será auferida mensalmente, no valor

correspondente a R$1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais, a serem pagos até

o dia 10 (dez) de cada mês, vencendo o primeiro em 10/02/2014, em depósito

identificado no Banco do Brasil, agência: 3483-5, Conta Corrente: 51711-9, de

titularidade da Contratada, bem como fará jus, ao final de cada processo cível, ao
recebimento de so% (trinta por cento) de todo e qualquer valor efetivamente recebido,
a qualquer título, pela Contratante, bem como aos honorários de sucumbência.

CLÁUSULA 3 a - DO INADIMPLEMENTO
O atraso ou ausência de pagamento dos honorários mensais e/ou de êxito, acarretará
na rescisão imediata deste contrato, com a paralisação da prestação de serviços aqui
acordada, não obstante a incidência de juros moratórios no percentual de 1% (um por

cento) ao mês, correção monetária e multa moratória no percentual de 2% (dois por

cento), sobre o valor das parcelas vencidas, bem como a multa contratual estabelecida

na cláusula seguinte.

CLÁUSULA 4a - DA RESCISÃO CO
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Caso a contratante rescinda o p o s119S&íodo mínimo de 12 (doze)

meses previsto na CLAUSULA 8 a, pagará à contratada a importância de R$600,00
(seiscentos reais) para cada mês restante para o término da vigência do contrato (doze
meses).

CLÁUSULA 5a - DA RESPONSABILIDADE DA DOCUMENTAÇÃO
Competirá à Contratante fornecer à Contratada os meios de provas e as informações
necessárias para a defesa de seus direitos e interesses, dentro dos prazos legais,
responsabilizando-se integralmente pela veracidade dos documentos e alegações
prestadas.

CLÁUSULA 6 a - DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS
Todas as custas e despesas processuais por ventura necessárias, deverão ser pagas
pela CONTRATANTE. Contudo, se por ventura forem arcadas pela
CONTRATADA (custas processuais, cópias, autenticações, transporte, gasolina,
interurbanos, etc) deverão ser reembolsadas pela CONTRATANTE, tão logo sejam
apresentados os respectivos recibos.

CLÁUSULA 7a - DO COMPROMISSO COM OS PRAZOS PROCESSUAIS
A CONTRATADA se compromete a bem cumprir as determinações administrativas
e/ou judiciais, peticionando e/ou juntando documentos necessários de forma
aprazada. Porém, a CONTRATANTE se compromete a encaminhar ao escritório da
CONTRATADA, mediante protocolo, todos os mandados, cartas, requerimentos e
oficios, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) após seu recebimento, sob pena
de inexecução do respectivo encargo.

CLÁUSULA 8 a - DO PRAZO DE VALIDADE
O presente contrato terá o prazo de validade de 12 (doze) meses, podendo, no silêncio
das partes, ser prorrogado por prazo indeterminado.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A Contratada se compromete a cumprir com zelo as obrigações decorrentes do
mandato outorgado pela Contratante, consoante os Estatutos da Ordem dos
Advogados do Brasil (8.406/94) e o Código de Ética Profissional.

Aos casos omissos, aplicar-se-ão as normas constantes da Resolução n. 06/86 do
Egrégio Conselho Seccional de Goiás da Ordem dos Advogados do Brasil, que, para
essa finalidade, se integra a este contrato.

O foro da Comarca de Goiânia - Goiás será o competente para quaisquer pendências
sobre este Contrato.

E, por estarem de pleno e comum acordo, firmam este documento em duas vias de
igual teor, na presença das testemunhas s na 'ri .

JOCI-i CARNEIRO & ALBUQUERQUE 1 ADVOGADOS ASSOCIADOS SIS
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Goiânia, 03 de janeiro de 2014-

ROCHA CAR1ÍO AD VOGADOS ASSOCIADOS S/S

)JUAREZ MENDES MELO - VIA ÇÃO PARA UNA

TEMUNHAS:

d /4 /í d
CPF: cJL5'6. c c?/q3
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Nom:
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UNIPAMPA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA

UNI PAMPA

CNPJ 09.341.23310001-22

UASG 154359

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 9212015

A Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, por meio de seu pregoeiro, designado pela

Portaria n 2 158, de 22 de janeiro de 2016, torna público para conhecimento dos
interessados, que realizará Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do Tipo Menor
Preço por ITEM/GRUPO, para REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de prestação de

serviços especializados de registro, proteção e licenciamento da Propriedade Intelectual
para Fundação Universidade Federal do pampa - UNIPAMPA, conforme especificado no
anexo 1 do presente edital, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data de
homologação da presente licitação, de acordo com o que prescreve a Lei 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e em
conformidade com o Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005, Lei Complementar n 2 123, de 14

de dezembro de 2006, Decreto 7.892/2013 e Decreto 8.250/2014, tendo em vista o que
consta no Processo n 2 23100.00322612015-24.

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA ABERTURA DA LICITAÇÃO:

DATA:
HORÁRIO: 09h00(horário de Brasília)
LOCAL: www.comprasnet.gov.br

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

2.1. Esta licitação tem por objeto a Contratação de prestação de serviços especializados
de registro, proteção e licenciamento da Propriedade Intelectual para Fundação
Universidade Federal do pampa - UNIPAMPA, conforme Termo de referência,
Anexo 1 do edital.

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao
objeto da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste edital e de seus
anexos.	 /1

	

Unipampa - Reitoria - Rua Monsenhor Costábil
	 Centro - Bagé/RS - CEP 96400-590

	

Homepage: http://wwwS.uni»Qampa.edu.br	 -maU: pregao@unipampa.edu.br
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3.2. A licitante deverá estar cadastrada no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores -
SICAF, na forma da Lei.

3.3. Como condição de participação da presente licitação, a licitante não deverá:

3.3.1. Possuir em seu quadro societário nenhum Servidor Público Federal, salvo na forma
excetuada no Inciso X do art. n 2 117 da Lei 8.1120.

3.3.2. Possuir em seu quadro, atuando de forma direta ou indireta, nenhum servidor ou
dirigente da UNIPAMPA, conforme dispõe o Inciso III do art. 90 da Lei 8.666j3.

3.4. Para participar do presente edital a licitante deverá manifestar, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

3.5. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,
de interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução
e liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição,
estando também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos com
suspensão do direito de licitar e contratar com a UNIPAMPA, ou declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública.

4. DO CREDENCIAMENTO:

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição da chave de identificação e da senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no sítio: www.comprasnet.gov.br .

4.2. O credenciamento da Licitante dependerá de registro atualizado, bem como a sua
manutenção, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou à UNIPAMPA responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

Unipampa - Reitoria - Rua Monsenhor CostbiIe Hipólito, 125 - Centro - Bagé/RS - CEP 96400-590
Homepage: http://www5.unipampa.edu.br/licitacoes/  - E-mail: pregaounipampa.edubr
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4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este pregão eletrônico.

S. DO ENVIO DA PROPOSTA:

5.1. O encaminhamento das propostas de preços dar-se-á pela utilização de senha privativa
da licitante, a partir da publicação do edital, ate as 09h00min (nove horas) do dia XLVO1,
horário de Brasília, exclusivamente, por meio de sistema eletrônico.

5.1.1.	 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta
anteriormente apresentada.

5.2. A licitante será responsável pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à UNIPAMPA responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.3. A licitante poderá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6. A PROPOSTA DEVERÁ CONTER:

6.1. O Preço unitário e total, por item, para cada item cotado.

6.2. Especificação clara do objeto de acordo com o Termo de Referência em anexo ao
presente edital.

6.3. Na cotação de preços serão aceitos somente 02 (dois) dígitos após a vírgula.

6.4. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam de acordo com os requisitos estabelecidos neste edital.

6.5. A desclassificação da proposta será fundapientada, registrada e acompanhada em
tempo, no sistema eletrônico. 	 (	 /
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES:

7.1. A partir das 09h00min (nove horas) do dia jt46O 16 terá inicio a sessão publica do
Pregão Eletrônico n 2 9212015, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e com o
início da etapa de lances, conforme edital e de acordo com o Decreto n 9 5.450, publicado no
D.O.U. de 01j06/2005.

7.2. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo
que somente estas participarão da fase de lance.

7.3. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada, pelo sistema, do
recebimento dos lances e do valor consignado no registro.

7.3.1 Os lances deverão ser ofertados para o valor UNITÁRIO de cada item.

7.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital.

7.5. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

7.7. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.

7.8. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, se
o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízos aos atos realizados.

7.9. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do pregão eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação
expressa do pregoeiro aos participantes.

Unipampa - Reitoria - Rua Monsenhor CostbiIeRipálito, 125 - Centro - Bagé/RS - CEP 96400-590
Homepage: http://www5.unipampa.edu.br/IiCitaCOeS/ - E-mail: pregao@unipampa.edu.br



an

UNI PAMPA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA

UNI PAMPA

CNPJ 09.341.23310001-22

UASG 154359

7.10. Após o encerramento dos lances, se a proposta de menor valor não for ofertada por
microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

7.10.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no
prazo de 05 (cinco) minutos após a convocação, apresentar proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado.

7.11. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, a critério
do pregoeiro, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de
lances.

7.12. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado lance
mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento,
não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste edital.

8.	 DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS:

8.1. Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta de menor
preço e o valor estimado para a contratação.

8.2. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR
PREÇO POR ITEM/GRUPO, observadas as especificações constantes no Termo de Referência
em anexo ao presente pregão.

8.3. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e, assim, sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda as especificações deste edital.

8.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do subitem 7.10.1 deste edital, serão convocadas as remanescentes que, porventura,
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se enquadrem na hipótese do subitem 7.10 deste edital, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito.

8.4.1. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.5. Declarada encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado
para a contratação e verificará a habilitação da licitante, conforme disposto no item 9 deste
edital.

8.6. Para a aceitação da proposta, o pregoeiro tomará decisão com base no parecer
técnico do solicitante.

8.7. Deverá ser anexada proposta de preços atualizada, com descrição completa dos itens,
telefone e e-mail para contato com a empresa, conforme convocação do pregoeiro, através
do Comprasnet.

8.8. Somente serão aceitos documentos anexados no Comprasnet, a UNIPAMPA não se
responsabilizará por anexos enviados por e-mail.

8.9. A indicação do lance da vencedora, a classificação dos lances apresentados e as demais
informações relativas à sessão pública do Pregão constarão na ata divulgada no sistema
eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente.

9. DA HABILITAÇÃO:

9.1.	 A licitante, detentora da proposta classificada em primeiro lugar, para ser declarada
vencedora, deverá:

9.1.1. Estar cadastrada no SICAF, com a documentação válida, na forma da lei, mediante
consulta on-line.

9,1.2. Preencher, em campo específico, no momento do cadastramento da proposta no
sítio: www.comprasnet.gov.br, as seguintes declarações virtuais:

9.1.2.1. Declaração de inexistência de fato superveniente.
Unipampa - Reitoria - Rua Monsenhor Costábile Hipólito, 125 - Centro - Bagé/RS - CEP 96400-590
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9.1.2.2. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 72 da Constituição
Federal.

9.1.3. Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

9.2. No caso de participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte na presente
licitação, estas serão HABILITADAS mesmo que apresentem alguma restrição na comprovação
de regularidade fiscal, sendo que a regularidade da sua situação deverá ser efetuada nos
moldes do subitem 9.2,1 deste edital, como condição de adjudicação.

9.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização de documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.2.1.1. A prorrogação que se refere o subitem 9.2.1 deste edital deverá ser solicitada pela
licitante interessada, cujo prazo para o encaminhamento da solicitação, devidamente
formalizada, deverá ser até a data final do primeiro período.

9.2.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.2.1 deste edital,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81
da Lei n 2 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação, ou revogação da
licitação.

9.3. Logo após a fase de habilitação, abrirá o prazo para manifestação da intenção de
recursos. Os licitantes deverão permanecer logados para acompanhar a sessão, sob pena
de perderem o prazo para manifestação.

10. DA HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO:

10.1. O prazo da homologação da presente licitação será de, no máximo, 15 (quinze) dias,
contados a partir da data da adjudicação.

Unipampa —Reitoria - Rua Monsenhor Costábi
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10.2. Após a homologação, o objeto especificado no item 2 deste edital será deferido à
licitante vencedora mediante Nota de Empenho.

11.DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL:

11.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá solicitar, ao pregoeiro, esclarecimentos referentes ao processo licitatório, por
meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço: pregaounipampa.edu.br .

11.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar o Pregão.

11.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.4. Acolhida a petição contra o edital, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

12.DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

121. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer,
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo, apresentarem contra-
razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

111. O Registro de Preços será formalizado mediante assinatura do Termo de Registro de
Preços (Anexo II deste edital) pelos licitantes. A Ata de realização do pregão, publicada no
sítio: www.comprasnet.gov.br , terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições e
prazo estipulados no edital.
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13.1.1. Após a homologação do pregão as licitantes vencedoras deverão enviar o Termo de
Registro de Preços, conforme modelo no Anexo li deste edital, o qual fará parte integrante
da Ata de Registro de Preços.

13.1.2. A Licitante vencedora poderá optar pelo envio do referido Termo de Registro de
Preços	 devidamente	 preenchido,	 assinado	 e	 datado,	 através	 do	 e-mail

pregao@unipampa.edu.br .

13.2. A existência de preços registrados não assegura ao licitante o direito ao fornecimento
do objeto, podendo a Administração, se assim entender, promover nova licitação específica
para aquisição dos mesmos, sendo assegurado, entretanto, ao fornecedor com preço
registrado, o fornecimento em igualdade de condições.

13.4. A Ata resultante deste Registro de Preços será de uso exclusivo da Instituição, não
permitindo a adesão posterior de outros órgãos como "Não Participantes".

14.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

14.1. Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação serão
alocados quando da emissão de Notas de Empenho, em caso de necessidade de aquisição,
obedecido o prazo de entrega previsto na proposta. Os recursos orçamentários para o
presente certame são consignados pelo orçamento da UNIPAMPA e correrão à conta da Ação
4009 (Funcionamento dos Cursos de Graduação), fonte 0112 (Tesouro Nacional).

15.DO PAGAMENTO:

15.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente
certificada, acusando o recebimento, por parte do responsável da UNIPAMPA. O prazo para
pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias a partir da data de sua entrega na UNIPAMPA,
desde que não haja impedimento legal.

15.2. Caso o fornecedor queira solicitar reajuste de preços, deverá fazê-lo por escrito,
encaminhando documento dirigido ao Pró-reitor de Administração, motivando o pedido,
bem como anexando documentos que comprovem a alteração de preços de mercado,
obedecendo à Orientação Complementar n 2 03 dCMP/PROAD, encontrada no endereço
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eletrônico	 http ://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/cmp/files,2013/12/Orientacao-
Complementa r-3-Pedidos-de-Reequil%C3%ADbrio-econ%C3%B4mico-financeiro-vOL-v.pdf

16. DAS PENALIDADES

16.1. As penalidades contratuais são as previstas no artigo 72 da Lei 10.520/2002 e artigo
28 do Decreto n. 5.450/2005, além daquelas previstas nos artigos 87 e 88, com seus
respectivos incisos e artigos, da lei 8.666j3.

16.2. O descumprimento parcial ou total de quaisquer cláusulas contratuais, garantidos os
princípios de ampla defesa e contraditório, sujeita a CONTRATADA a sofrer as sanções
previstas a seguir:

a) Advertência;

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso
sobre o valor do produto não entregue;

C) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor
total da proposta, pelo descumprimento de obrigações ou pelo atraso na entrega além do
prazo de vinte (20) dias, caracterizando inexecução total do contrato.

17. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

17.1. A empresa contratada responsabiliza-se por todos os custos referentes às exigências da
contratante.

17.2. Os serviços serão executados conforme termo de referência anexo a este edital.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

18.1. A simples participação nessa licitação implica na aceitação plena e incondicional do
inteiro teor expresso neste edital, desde que transcorrido in a/bis, o prazo estabelecido no §
2 2 do art. 41, da Lei 8.666/93.

18.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data da
abertura. Após este prazo a proposta perderá sua vigência.

Unipampa - Reitoria - Rua Monsenhor Costábile Hipólito, 125 — Centro - - Bagé/RS - CEP 96400-590
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18.3. As condições e preços acolhidos na proposta aceita serão irreversíveis, na forma
determinada pelo edital.

18.4. No caso de não haver expediente no dia marcado para a realização desta licitação, a
mesma será realizada no primeiro dia útil subseqüente, mantidas todas as demais condições.

185. As dúvidas e a inadimplência serão resolvidas no foro da Justiça Federal no Estado do
Rio Grande do Sul, na cidade de Bagé.

18.6. Informações e outros elementos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta
licitação serão solicitados ao pregoeiro, exclusivamente através do endereço eletrônico:

pregao@unipampa.edu.br .

18.7. Caso seja necessário o envio de documento impresso, relacionado ao certame, deverá
ser enviado ao seguinte endereço:

Universidade Federal do Pampa
Coordenadoria de Contratos e Licitações
Divisão de Pregões- Pregão n 2 9212015
Rua Monsenhor Constábile Hipólito, 125
CEP 96400-590
Bagé/RS

Bagé, 21 de março de 2016.

G ELSA MARA	 DlgltaflyAgnNd Es GELOA MARA
NASCIMENTO DE MORk8936751 0004

NASCIMENTO DE 0N: CSOEL0A MARA NASCIMENTO
DE MORA:693S751 0004, 5 .65, 0105-

MORA.8936751000
4

Gelsa Mara Nascimento de Mora
Pregoeira

!MM11/
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ANEXO 1
TERMO DE REFERÊNCIA

C.b"9e L,

UNI PAMPA

Fls. N

Rica....

PROPOSTA FINANCEIRA COM ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Valot
Código	

Quant. Quant. 
Unidade 

DESCRIÇÃO DO TEM	
Valor	 Total

Valor

TEM Comprasnet 	 Unitário	 (quant.
Mínima Máxima	 (GRUPO 1)	 (quant.

Máxima)
M n rn a)

Realização de buscas de

anterioridade no banco de

patentes do INPI (Instituto

Nacional de Propriedade

Industrial), bem como em

outras bases de dados de

patentes internacionais,

bases científicas e demais

necessárias, para conhecer o

estado da técnica do novo

pedido	 de	 patente,

14095	 2	 10	 serviço verificando se o mesmo 2.483,33 4.966,66 24.833,30

cumpre os requisitos de

patenteabilidade (novidade,

atividade inventiva ou ato

inventivo e aplicação

industrial) com a elaboração

de	 relatórios	 prévios

contendo informações

quanto à patenteabilidade

do produto ou processo

apresentado, bem como suas

características de proteção
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(modalidade,
recomendações, etc).

Serviços de apoio na redação
de patentes com: Elaboração
de relatórios técnicos de
patentes	 (redação	 de
patente) em formatos
específicos para depósito
junto ao TNPI e demais
órgãos competentes no

12645	 2	 15	 serviço	 3.178,33 6.356,66 47.674,95
exterior de acordo com a Lei
no 9.279/1996 e atos
normativos baixados pelo
órgão de registro, os quais
deverão conter: relatório
descritivo,	 reivindicações,
figuras	 (se	 houver),	 e
resumo.

VALOR TOTAL PREGÃO (GRUPO 1) 	 72.508,25

1. OBJETO
1.1 Contratação de prestação de serviços especializados de registro, proteção e
licenciamento da Propriedade Intelectual, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos neste Termo de Referência, com vigência de 12(doze) meses a contar da sua
assinatura da ata de registro de preços.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
	2.1	 Trata-se da contratação de empresa para a prestação 	 serviços os quais envolvem

	

Unipampa - Reitoria - Rua Monsenhor Costábile iii 	 fitro - Bagé/RS - CEP 96400-590

	

Homepage: http://www5.unipampa.edu.br/Iici 	 1: pregao@unipampa.edu.br

q
4D



,On9e:

o

UNIPAMPA

Fls.N°_

Rúbica_]
/

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA

UNI PAMPA

CNPJ 09.341.23310001-22

UASG 154359

basicamente: buscas de anterioridade em bancos de dados de patentes nacionais e
internacionais, bem como em bases científicas e demais necessárias; elaboração de relatório
prévio de patenteabilidade; redação de relatórios técnicos de patentes em formatos
específicos para protocolização nos órgãos competentes no Brasil e no exterior, conforme

especificações e quantitativos estimados, estabelecidos abaixo.

	

2,2	 Os serviços de Busca de Anterioridade e elaboração de relatório prévio de
patenteabilidade compreendem as seguintes execuções as quais serão realizadas sob

demanda:

2.2.1 Realizar buscas de anterioridade no banco de patentes do INPI - Instituto Nacional de
Propriedade Industrial, bem como em outras bases de dados de patentes internacionais,
bases científicas e demais necessárias, para conhecer o estado da técnica, verificando se o
pedido cumpre os requisitos de patenteabilidade (novidade, atividade inventiva ou ato

inventivo e aplicação industrial);

2.2.2 Elaborar relatório prévio contendo as informações quanto à patenteabilidade do
produto ou processo apresentado, bem como suas características de proteção (modalidade,

recomendações etc.).

	

2.3	 Serviços de Apoio na Redação de Patentes compreendem as seguintes execuções:

2.3.1 Elaborar relatórios técnicos de patentes em formatos específicos para depósito junto

ao INPI e órgãos competentes no exterior de acordo com a Lei 9.279/96, e dos atos

normativos baixados pelo órgão de registro;

2.3.2 Os relatórios técnicos (redação da patente) deverão conter: relatório descritivo,
reivindicações, figuras (se houver) e resumo. A versão elaborada pela contratada poderá
passar por revisões e alterações textuais acarretando a sua devolução para redação

definitiva sem ônus adicionais para a UNIPAMPA.
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ITEM	 RESUMO DAS AÇÕES E SERVIÇOS

Realização de buscas de anterioridade no banco de patentes do INPI
(Instituto Nacional de Propriedade Industrial), bem como em outras bases de
dados de patentes internacionais, bases científicas e demais necessárias, para
conhecer o estado da técnica do novo pedido de patente, verificando se o

01 mesmo cumpre os requisitos de patenteabi lida de (novidade, atividade
inventiva ou ato inventivo e aplicação industrial) com a elaboração de
relatórios prévios contendo informações quanto à patenteabilidade do
produto ou processo apresentado, bem como suas características de
proteção (modalidade, recomendações, etc).

Serviços de apoio na redação de patentes com elaboração de relatórios
técnicos de patentes (redação de patente) em formatos específicos para

02 depósito junto ao INPI e demais órgãos competentes no exterior de acordo
com a Lei no 9.279/1996 e atos normativos baixados pelo órgão de registro,
os quais deverão conter: relatório descritivo, reivindicações, figuras (se
houver), e resumo.

2.4	 Entende-se por "atos extraordinários" para fins deste Termo de Referência, as
reuniões, encontros de trabalho, apresentações de projetos e resultados.

2.5 O pagamento pela prestação dos serviços será feito mediante apresentação de
documento comprobatório da execução de cada atividade relacionada na tabela acima,
relativa a cada serviço.

3. JUSTIFICATIVA

3.1	 A execução dos serviços em tela atenderão à proteção de criação dos produtos ou
processos desenvolvidos ou em desenvolvimento pelos servidores da UNIPAMPA. Para tanto
são essenciais os serviços especializados de consultoria e assessoramento no que se refere à
proteção de criações intelectuais e registro de patentes e marcs.

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇC
Unipampa - Reitoria - Rua Monsenhor Costá
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4.1	 As atividades relacionadas a cada serviço contratado serão executadas sob demanda
e em conformidade com os preços unitários ofertados.

4.2 A CONTRATADA deverá executar os serviços em suas instalações, utilizando-se dos
mecanismos, utensílios, equipamentos e capacidade técnica necessários à perfeita execução
contratual, conforme disposto neste Termo de Referência.

S.	 DEMANDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

	5.1
	

A demanda para prestação de serviços tem como base as seguintes características:

Incentivo da Pró-reitoria de Pesquisa e do NIT (Núcleo de Inovação Tecnológica) para que os
pesquisadores busquem a proteção dos produtos ou processos advindos das pesquisas;

a) O aumento do volume de pesquisa e geração de conhecimento pela Instituição
resultando no aumento da busca de proteção da produção intelectual.

	

6.	 METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

	6.1	 Os serviços constantes das propostas serão avaliados pelo critério do menor preço
devendo ser plenamente compatíveis com as demandas da UNIPAMPA quanto às
características destes serviços.

	

6.2	 Os serviços deverão ser executados com base nas exigências dos órgãos executivos
e/ou controladores envolvidos na atividade de registro e controle de Patentes, e com base
nos parâmetros mínimos:

a) presteza de atendimento;

b) facilidade na interação;

c) flexibilidade para atendimento;

d) qualificação da mão de obra disponível;

e) qualidade do aparelhamento necessário ao serviços e
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f) celeridade na entrega dos serviços solicitados.

7.	 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1	 A CONTRATADA obriga-se a:

7.1.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, em seu item
2, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

7.1.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, a critério da coordenação da
UNIPAMPA;

7.1.3 Fornecer os utensílios necessários bem como pessoal tecnicamente qualificado, para
atender à demanda do órgão, e, adequada nos termos de sua proposta;

7.1.4 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, na execução dos serviços prestados à UNIPAMPA;

7.1.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

7.1.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à UNIPAMPA;

7,1.7 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
UNIPAMPA;

7.1.8 Relatar à UNIPAMPA toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;	

^ ni
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7.1.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

7,1.10 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1 9 do art. 57 da Lei n 02 8.666, de 1993;

7.1.11 Apresentar relatório prévio referente aos resultados obtidos em buscas de
anterioridade em bancos de patentes contendo as informações quanto a patenteabilidade
do produto ou processo apresentado, bem como suas características de proteção
(modalidade, recomendações etc.) no prazo de 10 (dez) dias úteis após cada solicitação de

serviço;

7.1.12 Apresentar relatório técnico de pedidos de patente (redação) no prazo de 15 (quinze)

dias úteis após cada solicitação de serviço;

7.1.13 Especificação dos serviços prestados e custos relacionados na Nota de Cobrança, de

acordo com critérios estabelecidos no Termo de Referência.

	

8.	 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

	8.1	 A UNIPAMPA obriga-se a:

8.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos;

8.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
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8.1.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.1.5 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

contrato.

9.	 MEDIDAS ACAUTELADORAS

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei n 2 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem
a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As penalidades contratuais são as previstas no artigo 72 da Lei 10.520/2002 e artigo

28 do Decreto n. 5.450/2005, além daquelas previstas nos artigos 87 e 88, com seus
respectivos incisos e artigos, da lei 8.666/93.

10.2. O descumprimento parcial ou total de quaisquer cláusulas contratuais, garantidos os
princípios de ampla defesa e contraditório, sujeita a CONTRATADA a sofrer as sanções
previstas a seguir:

a) Advertência;
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) por dia

de atraso sobre o valor do produto não entregue;
c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre

o valor total da proposta, pelo descumprimento de obrigações ou pelo atraso
na entrega além do prazo de vinte (20) dias, caracterizando inexecução total
do contrato.

11. REVISÃO DOS PREÇOS
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11.1. A revisão dos preços dar-se-á para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,
ou a qualquer tempo, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado ou, ainda, em virtude de fato que eleve o custo do serviço registrado, cabendo
à UNIPAMPA promover negociações junto aos prestadores do serviço, conforme
determinação no artigo 17, do Decreto n 2 7.892, de 23/01/2013.

112. A revisão dos preços deverá ser requerida acompanhada de justificativa e
documentos comprobatórios da elevação do custo do serviço, para posterior análise e
negociação por parte da UNIPAMPA, conforme a Orientação Complementar n° 03 da
CMP/PROAD.

11.3. Caso o pedido não seja devidamente instruído conforme subitem 11.2, a UNIPAMPA
não analisará a situação.

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

12.1. A UNIPAMPA deve acompanhar e fiscalizara conformidade da prestação dos serviços
de forma a assegurar o perfeito cumprimento e controle das atividades, por meio de um
representante especialmente designado.

12.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei n 2 8.666, de 1993.

12.3. A fiscalização da execução dos serviços abrange a seguinte rotina:

12.3.1. Mensalmente, através de relatórios a ser apresentado pela CONTRATADA,
informando o posicionamento e o estado de cada serviço para o fiscal ou gestor do
contrato especialmente designado para o acompanhamento e controle de cada
processo, sem custos adicionais para a UNIPAMPA.
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13.ORÇAMENTO ESTIMADO

13.1. O orçamento estimado para a contratação dos serviços objetos do presente pregão é
de R$ 72.508,25 (Setenta e dois mil e quinhentos e oito reais com vinte e cinco
centavos).

14.ESTIMATIVA DE CUSTO

14.1. O valor estimado da contratação com base em pesquisa realizada no mercado é de
R$ 72.508,25 (Setenta e dois mil e quinhentos e oito reais com vinte e cinco centavos)
com previsão de gasto conforme explicitado na planilha abaixo:

Descrição	 Quantidade	 Valor unitário	 Custo total estimado
estimado (R$) 	 (R$)

Busca de Anterioridade e	 10	 R$2.483,33	 24.833,30
elaboração de relatório
prévio de patenteabilidade

Serviços de Apoio na 	 15	 R$3.178,33	 47.674,95
Redação de Patentes com
elaboração de relatórios
técnicos de patentes
14.2. Para avaliação dos preços será utilizada a soma dos valores unitários.

Bagé, 09 de outubro de 2015.

á
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ANEXO II

TERMO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pelo presente a Empresa 	 CNPJ
-	 ,	 estabelecida	 à	 Rua

CEP	 -	 ,	 em
concorda plenamente com os Termos constantes

da Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico n 2 9212015, Processo n

23100.00322612015 -24 UNIPAMPA.

Em JJ2O16.

Assinatura

Unipampa - Reitoria - Rua Monsenhor Costábile Hipólito, 125 - Centro - Bagé/RS - CEP 96400-590
Homepage: http://www5.unipampa.edU.br/IiCitaCOe5/  - E-mail: pregao@unipampa.edu.br



UNI PAMPA

Rúbra_

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA

UNI PAMPA

CNPJ 09.341.233001-22

UASG 154359

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N 2 _jO16, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PAMPA E A EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO
DE REGISTRO, PROTEÇÃO E
LICENCIAMENTO DE PROPRIEDADE
INTELECTUAL.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA, fundação pública, criada pela Lei n2
11.640, de 11 de janeiro de 2008, com sede na cidade de Bagé/RS, sob n 2 de CNPJ
09.341.2330001-22, neste ato representada por seu Magnífico Reitor, Prof. MARCO
ANTONIO FONTOURA HANSEN, brasileiro, Professor do Magistério Superior, união estável,
residente e domiciliado na cidade de Bagé/RS, portador da cédula de identidade n9
1022134058 - SJS/RS, e inscrito no CPF sob o n 2 209.809.570-87; e a Empresa

sob n 2 de CNPJ	 , com sede na
_____ Bairro	 , em	 , CEP

neste ato representada pelo seu 	 Sr.	 , inscrito(a)
no CPF sob n 2 , a seguir denominadas CONTRATANTE e CONTRATADA,
respectivamente, estabelecem a presente CONTRATAÇÃO, de acordo com o que estabelece a
Lei n 2 8.666 de 21,063 e alterações posteriores, Lei n 2 10.520/2002, Decreto n 2 5.450/2005,
Decreto n. 7.892/2013 e em face do que consta no Processo n2 23100.00322E12015-24 e da
proposta da licitante vencedora do Pregão Eletrônico n 2 921015, que integra o presente
contrato, como se aqui estivesse transcrita, para o fim acima e de acordo com as seguintes
cláusulas e subcláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Contrato tem como objeto a prestação de serviços especializados de
registro, proteção e licenciamento da Prpprieade Ir)telectual para Fundação Universidade
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Federal cio pampa - UNIPAMPA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

Fica estabelecido a forma de execução indireta, do tipo "menor preço global"
sob o regime de execução de "empreitada por preço unitário", para a confecção dos
serviços de que trata o Objeto, nos termos do art. 10, Inciso II, alínea "b" da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

A presente contratação tem o valor global estimado em R$ 	 (valor por extenso),
durante a vigência deste contrato.

Item	 Resumo das ações e serviços 	 Quantidade	 Valor	 Valor
estimada	 unitário do	 total do

de serviços	 serviço	 serviço
no ano

Realização de buscas de anterioridade no
banco de patentes do INPI (Instituto
Nacional de Propriedade Industrial), bem
como em outras bases de dados de
patentes internacionais, bases científicas e
demais necessárias, para conhecer o
estado da técnica do novo pedido de

ai.	
patente, verificando se o mesmo cumpre	

R$	
R

os requisitos de patenteabilidade
(novidade, atividade inventiva ou ato
inventivo e aplicação industrial) com a
elaboração de relatórios prévios contendo
informações quanto à patenteabilidade do
produto ou processo apresentado, bem
como suas características de proteção
(modalidade, recomendações, etc).
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Serviços de apoio na redação de patentes
com: Elaboração de relatórios técnicos de
patentes (redação de patente) em
formatos específicos para depósito junto

02	
ao INPI e demais órgãos competentes no 	

15	 R$	 R$exterior de acordo com a Lei no
9.279/1996 e atos normativos baixados
pelo órgão de registro, os quais deverão
conter: relatório descritivo, reivindicações,
figuras (se houver), e resumo.

VALOR TOTAL ESTIMADO	 R$

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente certificada, acusando o recebimento, por parte do responsável da UNIPAMPA.
O prazo para pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias a partir da data de sua entrega
na UNIPAMPA, desde que não haja impedimento legal.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para atender as despesas decorrentes do presente contrato, a CONTRATANTE
emitiu a Nota de Empenho n 2. NE, de j/, em anexo ao presente
contrato independente de transcrição.

ÇÊNCIA	
Z^^KJ
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O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) meses contados da data de sua
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

1. São Obrigações da CONTRATANTE:

1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do

Edital e seus Anexos;

2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;

4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

contrato.

II. São Obrigações da CONTRATADA:
1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, em

seu item 2, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas contratuais;

2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução, a critério da coordenação da UNIPAMPA;

Unipampa_ Reitoria _ Rua Monsenhor 0st	 Hipólito, 125 —Centro - Bagé/RS - CEP 96400-590
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3. Fornecer os utensílios necessários bem como pessoal tecnicamente
qualificado, para atender à demanda do órgão, e, adequada nos termos
de sua proposta;

4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais
e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,
trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, na
execução dos serviços prestados à UNIPAMPA;

S. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos
serviços a serem executados, de conformidade com as normas e
determinações em vigor;

6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciá rias, tributárias e as demais previstas na legislação específica,
cuja inadimplência não transfere responsabilidade à UNIPAMPA;

7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações
da UNIPAMPA;

8. Relatar à UNIPAMPA toda e qualquer irregularidade verificada no
decorrer da prestação dos serviços;

9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a
que está obrigada;

10.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1 2 do art. 57 da Lei n 2 8.666, de 1993;

11.Apresentar relatório prévio referente aos resultados obtidos em buscas de
anterioridade em bancos de patentes contendo as informações quanto a
patenteabilidade do produto ou processo apresentado, bem como suas
características de proteção (modalidade, recomendações etc.) no prazo
de 10 (dez) dias útei ap' ad solici aço de serviço;

Unipampa - Reitoria - Rua Monsenhor Costá 1 Hip ito, 25 -Centro - Bagé/RS - CEP 96400-590
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12.Apresentar relatório técnico de pedidos de patente (redação) no prazo de
15 (quinze) dias úteis após cada solicitação de serviço;

13.Especificação dos serviços prestados e custos relacionados na Nota de
Cobrança, de acordo com critérios estabelecidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA— DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE, por meio de pessoa competente designada pela Reitoria da
UNIPAMPA, mediante Portaria de Nomeação, realizará, durante o período de vigência deste
Contrato, o acompanhamento e fiscalização, a quem caberá, inclusive, fazer cumprir o
presente instrumento, bem como autorizar o pagamento de faturas, alterações,
substituições, entre outros.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no Art. 65 da Lei no
8.666/93, desde que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação
das devidas justificativas, nos seguintes casos:

Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) Quando houver modificação das especificações, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos da Administração; e
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites
previstos no Art. 65 da Lei no 8.666/3;

SUBCLÁUSULA ÚNICA - A CONTRATADA está obrigada a aceitar, nas mesmas condições
propostas, acréscimos ou supressões determinadas pela CONTRATANTE, até o limite
correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor adjudicado, na forma do § 1 2 do

artigo 65, da Lei 8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DAS SANÇÕES

Unipampa - Reitoria - Rua Monsenhor Costábile Hipólito, 125 - Centro - Bagé/RS - CEP 96400-590
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As penalidades contratuais são as previstas no artigo 72 da Lei 10.520/2002 e artigo

28 do Decreto n. 5.450/2005, além daquelas previstas nos artigos 87 e 88, com seus
respectivos incisos e artigos, da lei 8.666/93.

1.0 descumprimento parcial ou total de quaisquer cláusulas contratuais, garantidos os
princípios de ampla defesa e contraditório, sujeita a CONTRATADA a sofrer as
sanções previstas a seguir:

a.Advertência
b.Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) por dia de

atraso sobre o valor do produto não entregue;
c. Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor

total da proposta, pelo descumprimento de obrigações ou pelo atraso na entrega
além do prazo de vinte (20) dias, caracterizando inexecução total do contrato.

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Além destas sanções, deverá ser observado o previsto no item 9 do
Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO

O presente CONTRATO poderá ser rescindido de acordo com o que estabelece os
art. 78 e 79, da Lei n. 2 8666/93.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão,
com as consequências contratuais e as previstas em lei.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA reconhece, na hipótese de rescisão
administrativa, prevista no artigo 77 da Lei 8.666/3, os direitos da CONTRATANTE, conforme
prevê o art. 55, inciso IX, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A CONTRATADA tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos
no Processo n. 2 23100.003226/2015-24 e o Pregão Eletrônico n 2 92/2015, a eles se obrigando
como se neste estivessem transcritos, inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, durante
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art.
55, inc. XIII, da Lei 8.666/3 com suas alterações;

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Na execução deste contrato, bem como nos casos omissos,
Unipampa - Reitoria - Rua Monsenhor 	 125 - Centro - Bagé/RS - CEP 96400-590
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aplicar-se-ão as cláusulas contratuais e os preceitos de direito público, sendo-lhes aplicado
ainda, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, na forma do art. 54 da Lei n 2 8.666, de 1993, combinado com o inc. XII do art. 55 do

mesmo diploma legal.

SUBCLÁUSUL.A SEGUNDA - Qualquer tolerância entre as partes não importará em novação
de qualquer uma das Cláusulas ou condições estatuídas neste Contrato, as quais

permanecerão íntegras.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A UNIPAMPA providenciará a publicação do extrato resumido do
presente instrumento no Diário Oficial da União - DOU, conforme estabelecido no parágrafo
único do art. 61 da Lei n° 8.666, de 21J6j3.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

As dúvidas suscitadas a respeito da interpretação das cláusulas constantes do
presente contrato, bem como quaisquer questões oriundas de sua execução, serão dirimidas,
em juízo, no foro da Justiça Federal, na cidade de Bagé/RS, que fica, desde já, eleito pelos
contratantes, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratado, após lido e achado
conforme, as partes firmam o presente Contrato, em 3 (três) vias, de igual teor e forma, para
um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.

Bagé,	 de ________ de 2016.

CONTRATADA	 UNIPAMPA
Prof. Marco Antonio Fontoura Hansen

Reitor da UNIPAMPA

TESTEMUNHAS:

NOME:
	 NOME:

CPF:
	 CPF:

-...........
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ANEXO 01 AO CONTRATO XX/2016

PREGÃO ELETRÔNICO N 921015

TERMO DE REFERÊNCIA

Unipampa - Reitoria - Rua Monsenhor Costábile Hipólito, 125 - Centro - Bagé/RS - CEP 96400-590
Homepage: http://www5.unipampa.edu.br/licitacoes/  - E-mail: pregao@unipampa.edu.br

O



CONSELHO REGIONAL DE MEDCIN»,
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL

FuncioI rio
CRM-

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA

PSE

CONTRATO N2 1812016, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PAMPA E A EMPRESA ROCHA CARNEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO
DE	 REGISTRO,	 PROTEÇÃO	 E
LICENCIAMENTO	 DE	 PROPRIEDADE
INTELECTUAL.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA, fundação pública, criada pela Lei n
11.640, de 11 de janeiro de 2008, com sede na cidade de Bagé/RS, sob n 2 de CNPJ
09.341.233/0001-22, neste ato representada por seu Magnífico Reitor, Prof. MARCO ANTONIO

FONTOURA HANSEN, brasileiro, Professor do Magistério Superior, união estável, residente e
domiciliado na cidade de Bagé/RS, portador da cédula de identidade n 2 1022134058 - SJS/RS,

e inscrito no CPF sob o n 2 209.809.570-87; e a Empresa ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/S, sob n 2 de CNPJ 18.054.864/0001-51, com sede na Rua 3, n 800, Ed. Office
Tower, Si 708, Setor Oeste, em Goiânia GO, CEP 74115-050, neste ato representada pelo seu
Sócio, Sr. FABRICIO SEGATO CARNEIRO, inscrito na OAB/GO sob n 2 33295, a seguir
denominadas CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, estabelecem a presente
CONTRATAÇÃO, de acordo com o que estabelece a Lei n 9 8.666 de 21/06/93 e alterações
posteriores, Lei n 2 10.520/2002, Decreto n 2 5.450/2005, Decreto n. 7.892/2013 e em face do
que consta no Processo n 9 23100.00322612015-24 e da proposta da licitante vencedora do
Pregão Eletrônico n 2 9212015, que integra o presente contrato, como se aqui estivesse
transcrita, para o fim acima e de acordo com as seguintes cláusulas e subcláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Contrato tem como objeto a prestação de serviços especializados de re-
gistro, proteção e licenciamento da Propriedade Intelectual para Fundação Universidade Fe-
deral do pampa - UNIPAMPA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Ter-
mo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

Fica estabelecido a forma de execução indireta, do tipo "menor preço global" sob
o regime de execução de "empreitada por preço unitário", para a confecção dos serviços de
que trata o Objeto, nos termos do art. 10, Inciso II, alínea "b' da Lei 8.666/93.

ris
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A presente contratação tem o valor global estimado em R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil
reais), durante a vigência deste contrato.

Item	 Resumo das ações e serviços 	 Quantidade	 Valor	 Valor total
estimada de	 unitário	 do serviço
serviços no	 do servi-

ano	 ço

Realização de buscas de anterioridade
no banco de patentes do INPI (Instituto
Nacional de Propriedade Industrial),
bem como em outras bases de dados
de patentes internacionais, bases cien-
tíficas e demais necessárias, para co-
nhecer o estado da técnica do novo pe-
dido de patente, verificando se o mes-
mo cumpre os requisitos de patentea-
bilidade (novidade, atividade inventiva
ou ato inventivo e aplicação industrial)
com a elaboração de relatórios prévios
contendo informações quanto à paten-
teabilidade do produto ou processo
apresentado, bem como suas caracte-
rísticas de proteção (modalidade, reco-
mendações, etc).

Serviços de apoio na redação de paten-
tes com: Elaboração de relatórios técni-
cos de patentes (redação de patente)
em formatos específicos para depósito
junto ao lNPl e demais órgãos compe-
tentes no exterior de acordo com a Lei
no 9.279/1996 e atos normativos bai-
xados pelo órgão de registro, os quais
deverão conter: relatório descritivo,
reivindicações, figuras (se houver), e
resumo.

01

02

VALOR TOTAL ESTIMADO
	

R$ 65.000,00

	

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTODEN
	 JS E LICITAÇÕES - DIVI 	 DE COITRATO5

	

Rua Monsenhor Constábile Hio' ito, n 125— 	 CEP 96400-590 - Fone: (53) 3240-5425
2



CONSELHO REGIONAL DE MEDCtN,O
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
Brasília,_______

Funcio
CRM-pF, ç. Cufl

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA

SUBCLAUSULA SEGUNDA - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soci-
ais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente certificada, acusando o recebimento, por parte do responsável da UNIPAMPA. O
prazo para pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias a partir da data de sua entrega na
UNIPAMPA, desde que não haja impedimento legal.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para atender as despesas decorrentes do presente contrato, a CONTRATANTE
emitiu a Nota de Empenho n 2 . 2016NE801671, de 31/10/2016, em anexo ao presente
contrato independente de transcrição.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) meses contados da data de sua
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. São Obrigações da CONTRATANTE:

1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus
Anexos;

2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especial-
mente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e encami-
nhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabí-
veis;

4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçõe_—	 -
)sfi(andcflorazo/para a sua c

/
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no curso da execução dos servi
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5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

contrato.

II. São Obrigações da CONTRATADA:
1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, em

seu item 2, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláu-

sulas contratuais;

2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no to-

tal ou em parte, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, os serviços efetua-

dos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução, a critério da coordenação da UNIPAMPA;

3. Fornecer os utensílios necessários bem como pessoal tecnicamente qualifi-
cado, para atender à demanda do órgão, e, adequada nos termos de sua

proposta;

4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, na execução dos

serviços prestados à UNIPAMPA;

5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços

a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em

vigor;

6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá-
rias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadim-

plência não transfere responsabilidade à UNIPAMPA;

7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da

UNI PAM PA;

8. Relatar à UNIPAMPA toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer

da prestação dos serviços;

9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar,qualquer das prestações a que

está obrigada;
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10.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamn'to

dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o pre-

visto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

nos incisos do § 1 2 do art. 57 da Lei n2 8.666, de 1993;

11.Apresentar relatório prévio referente aos resultados obtidos em buscas de
anterioridade em bancos de patentes contendo as informações quanto a

patenteabilidade do produto ou processo apresentado, bem como suas ca-

racterísticas de proteção (modalidade, recomendações etc.) no prazo de 10

(dez) dias úteis após cada solicitação de serviço;

12.Apresentar relatório técnico de pedidos de patente (redação) no prazo de

15 (quinze) dias úteis após cada solicitação de serviço;

13. Especificação dos serviços prestados e custos relacionados na Nota de Co-
brança, de acordo com critérios estabelecidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA— DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE, por meio de pessoa competente designada pela Reitoria da
UNIPAMPA, mediante Portaria de Nomeação, realizará, durante o período de vigência deste
Contrato, o acompanhamento e fiscalização, a quem caberá, inclusive, fazer cumprir o
presente instrumento, bem como autorizar o pagamento de faturas, alterações, substituições,
entre outros.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no Art. 65 da Lei no
8.666/93, desde que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação
das devidas justificativas, nos seguintes casos:

Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos da Administração; e
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites previstos no
Art. 65 da Lei no 8.666/93;
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Funcion rio
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA

SUBCLÁUSULA ÚNICA - A CONTRATADA está obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõeô-

postas, acréscimos ou supressões determinadas pela CONTRATANTE, até o limite correspon-
dente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor adjudicado, na forma do § l do artigo 65, da

Lei 8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DAS SANÇÕES

As penalidades contratuais são as previstas no artigo 72 da Lei 10.520/2002 e artigo

28 do Decreto n. 5.450/2005, além daquelas previstas nos artigos 87 e 88, com seus respecti-

vos incisos e artigos, da lei 8.666/93.

1.0 descumprimento parcial ou total de quaisquer cláusulas contratuais, garantidos os

princípios de ampla defesa e contraditório, sujeita a CONTRATADA a sofrer as sanções

previstas a seguir:
a.Advertência
b.Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso

sobre o valor do produto não entregue;

c. Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor
total da proposta, pelo descumprimento de obrigações ou pelo atraso na entrega além
do prazo de vinte (20) dias, caracterizando inexecução total do contrato.

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Além destas sanções, deverá ser observado o previsto no item 9 do
Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO

O presente CONTRATO poderá ser rescindido de acordo com o que estabelece os
art. 78 e 79, da Lei n. 2 8666/93.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão,
com as consequências contratuais e as previstas em lei.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA reconhece, na hipótese de rescisão administrativa,
prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93, os direitos da CONTRATANTE, conforme prevê o art. 55,
inciso IX, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A CONTRATADA tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no
Processo n. 2 23100.003226/2015-24 e o Pregão Eletrônico n 2 92/2015, a eles se obrigando
como se neste estivessem transcritos, inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, durante
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas

de acordo com o art.

3ES - DIVISÃO DE CONTRATOS
90 - Fone: (53) 3240-5425

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
XIII, da Lei 8.666/93 com suas aIteraçõe I.

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO - COORD
Rua Monsenhor Constábile Hipólito, n 2

c



CONSELHO
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
Brasifia, b2/ 3

Funcioná io
Cunha c1a•

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Na execução deste contrato, bem como nos casos omissos, aplicar-
se-ão as cláusulas contratuais e os preceitos de direito público, sendo-lhes aplicado ainda,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado,
na forma do art. 54 da Lei n 2 8.666, de 1993, combinado com o i nc. XII do art. 55 do mesmo
diploma legal.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Qualquer tolerância entre as partes não importará em novação de
qualquer uma das Cláusulas ou condições estatuídas neste Contrato, as quais permanecerão
íntegras.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A UNIPAMPA providenciará a publicação do extrato resumido do
presente instrumento no Diário Oficial da União - DOU, conforme estabelecido no parágrafo
único do art. 61 da Lei n° 8.666, de 21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

As dúvidas suscitadas a respeito da interpretação das cláusulas constantes do
presente contrato, bem como quaisquer questões oriundas de sua execução, serão dirimidas,
em juízo, no foro da Justiça Federal, na cidade de Bagé/RS, que fica, desde já, eleito pelos
contratantes, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratado, após lido e achado
conforme, as partes firmam o presente Contrato, em 3 (três) vias, de igual teor e forma, para
um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.

Bagé, 01 de novembro de 2016.

ROCHA CARt1O ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/S

Sr. Fabricio Segato Carneiro
Sócio

TESTEMUNHAS:

oL
CPF:	 -

Hansen
— 

/
Reitor da UNIPAMPA

z
CPF: 672.963.600-97

ri
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO - COORDEN DORI D CO TRATOSLICITAÇÕES - DIVISÃO DE CONTRATOS

Rua Monsenhor Constábile Hipólit na 125 Centro 	 ag' - RS - CE 6400-590 - Fone: (53) 3240-5425

C^_3	
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA
CONSELHO REGIONAL DF-

DO DISTRITO FEDERAL
CONFERE COM O ORIGlN
BrasfaLY1

Funcjon rio
CRM.DF

flIC C Cunha da Sfl'
rSTEIAssIst. Adm. CR'

Matr. 0441022

ANEXO 01 AO CONTRATO 1812016
PREGÃO ELETRÔNICO N g 9212015

TERMO DE REFERÊNCIA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO -
Rua Monsenhor Const5

..1

E LICITAÇÕES - DIVISÃO DE CONTRATOS
P 96400-590 - Fone: (53) 3240-5425



Certidão ................ R$ 57,00

1
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás

"Casa do Advogado Jorge Jungmann"

Certidão no 328/2017-SG

O n  $cÀI
GOIÁS

TODOS PELA ADVOCACIA

CERTIDÃO

De ordem do Secretário-Geral da OAB/GO, Jacó Carlos Silva Coelho, certifico a

requerimento da parte interessada e para os devidos fins de direito que, de acordo com os

registros existentes nesta Seccional, encontra-se registrado sob o n° 1304 desde 17/04/2013,

o Contrato da Sociedade de Advogados sob a denominação Social de "ROCHA

CARNEIRO ALBUQUERQUE E MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S",

que tem como sócios os Advogados Fabrício Segato Carneiro, Camila Mendonça de Melo

Bernardes, Bruno Damas Albuquerque e Rafael Rocha de Macedo, inscritos sob os n°s

33.295, 24.302, 23.928 e 23.566, respectivamente. Certifico, também, que mencionada

Sociedade tem endereço na Rua 03, n° 800, Ed. Office Tower, Setor Oeste, CEP: 74115-

050, Gânia -	 e que NA A DEVE junto à Tesouraria desta Casa, até a presente data.

Eu, , Yara Almeida dos Santos, Auxiliar Administrativo da

Secre(aria do Conselho da OAB/ , digitei, conferi e assino. Secretaria Geral da Ordem

dos Advogados do Brasil, Seccional de Goiás, em Goiânia, aos 09 dias do mês de março do

ano de 2017. A presente certidão tem validade de 30 (trinta) dias, contados a partir da data

da sua expedição.

Renata
Assessora do Cons	 Seccional da OAB/GO

Rua 1.121, n'200, Setor Marista - Uoiania/UO - (h1': 74.175-120- (.aixa Postal 15
Fone: (62) 3238-2000 - Fax: (62) 3238-2053 - 	 .oabgo.org.br - E-mail: oabnet@oabgo.org.br



anos

Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás
	 GOIÁS

"Casa do Advogado Jorge Jurigmann"
	

TODOS PELA ADVOCACIA

Certidão n° 467/2017-SG

CERTIDÃO

De ordem do Secretário-Geral da OAB/GO, Jacó Carlos Silva Coelho, certifico a

requerimento da parte interessada e para os devidos fins de direito que, de acordo com os

registros existentes nesta Seccional, CAMILA MENDONÇA DE MELO BERNARDES

encontra-se inscrita no Quadro de Advogados da OAB/GO sob n° 24.302, na categoria

principal, no desde 29/03/2006. Certifico, também, que mencionada Advogada jamais

recebeu qualquer sanção disciplinar por parte deste Conselho e que está em dia com o

pagam to das anuida es junto à Tesouraria desta Casa, até a presente data.

Eu, ara Almeida dos Santos, Auxiliar Administrativo da Secretaria

do onselho Seccional da AB/GO, digitei, conferi e assino. Secretaria Geral da Ordem

dos Advogados do Brasil, Seccional de Goiás, em Goiânia, aos 23 dias do mês de março do

ano de 2017. A presente certidão tem validade de 30 (trinta) dias, contados a partir da data

da sua expedição.
	

Renata Si kr "ozaena
Assessora do Conselho Seccional da OAB/GO

Certidão ................R$ 57,00

	

Rua 1.121, n°200, SetorMarista - Goi.nia!GO
	

4.175-12- Caixa Postal 15

	

Fone: (62) 3238-2000 - Fax: (62) 3238-2053 - www.oa	 .br - E- mal: oabnetLoabgo.org.br



C- p 1 Certidão ................ R$ 57,00

1
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás

"Casa do Advogado Jorge Jungmanri"

(i1fI5
ÁI
GOIÁS

TODOS PELA ADVOCACIA

Certidão no 46412017-SG

CERTIDÃO

De ordem do Secretário-Geral da OAB/GO, Jacó Carlos Silva Coelho, certifico a

requerimento da parte interessada e para os devidos fins de direito que, de acordo com os

registros existentes nesta Seccional, RAFAEL ROCHA DE MACEDO encontra-se

inscrito no Quadro de Advogados da OAB/GO sob n° 23.566, na categoria principal, no

desde 31/05/2005. Certifico, também, que mencionado Advogado jamais recebeu qualquer

sanção disciplinar por parte deste Conselho e que está em diagcom pagamento das

anuidades junto à Tesouraria desta Casa, até a presente data. Eu,

Almeida dos Santos, Auxiliar Administrativo da Secretaria Conselho Seccionl da

OAB/GO, digitei, conferi e assino. Secretaria Geral da Ordem dos Advogados do Brasil,

Seccional de Goiás, em Goiânia, aos 23 dias do mês de março do ano de 2017. A presente

certidão tem validade de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da sua expedição.

Renata Siq7rza1Sena
Assessora do Con lho Seccional da OAB/GO

Rua 1.121, 110200, Setor Marista - Goinia!GO - CE4.175- 120 ! Caixa Postal 15
Fone: (62) 3238-2000 - Fax: (62) 3238-2053 - www.oabgo.org.br - E-mail: oabnet@oabgo.org.br 	

E4%1



Rua 1.121, n°200, Setor Marist
Fone: (62) 3238-2000 - Fax: (62) 3238-

Certidão ................ R$ 57,00

ixa Postal 15
bnet@oabgo.org.br
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Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás

	 GOIÁS

"Casa do Advogado Jorge Jurigmarin"
	

TODOS PELA ADVOCACIA

Certidão n° 466/2017-SG

CERTIDÃO

De ordem do Secretário-Geral da OAB/GO, Jacó Carlos Silva Coelho, certifico a

requerimento da parte interessada e para os devidos fins de direito que, de acordo com os

registros existentes nesta Seccional, BRUNO DAMAS ALBUQUERQUE encontra-se

inscrito no Quadro de Advogados da OAB/GO sob n° 23.928, na categoria principal, no

desde 23/11/2005. Certifico, também, que mencionado Advogado jamais recebeu qualquer

sanção disciplinar por parte deste Conselho e que está em di~pagamedas

anuidades junto à Tesouraria desta Casa, até a presente data. Eu,

Almeida dos Santos, Auxiliar Administrativo da Secretaria o Conselho Seccional da

OAB/GO, digitei, conferi e assino. Secretaria Geral da Ordem dos Advogados do Brasil,

Seccional de Goiás, em Goiânia, aos 23 dias do mês de março do ano de 2017. A presente

certidão tem validade de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da sua expedição.

RenataSena
Assessora do Con lho Seccional da OAB/GO



O
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás

«Casa do Advogado Jorge Jungmanri"

o nos

3AI
GOIÁS

TODOS PELA ADVOCACIA

Certidão n° 46512017-SG

CERTIDÃO

De ordem do Secretário-Geral da OAB/GO, Jacó Carlos Silva Coelho, certifico a

requerimento da parte interessada e para os devidos fins de direito que, de acordo com os

registros existentes nesta Seccional, FABRICIO SEGATO CARNEIRO encontra-se

inscrito no Quadro de Advogados da OAB/GO sob n° 33.295, na categoria principal, no

desde 25/10/2011. Certifico, também, que mencionado Advogado jamais recebeu qualquer

sanção disciplinar por parte deste Conselho e que está em dia com o pagamen das

anuidades junto à Tesouraria desta Casa, até a presente data. Eu, ara

Almeida dos Santos, Auxiliar Administrativo da Secretaria o Conselho Seccional da

OAB/GO, digitei, conferi e assino. Secretaria Geral da Ordem dos Advogados do Brasil,

Seccional de Goiás, em Goiânia, aos 23 dias do mês de março do ano de 2017. A presente

certidão tem validade de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da sua expedição.

Renata
Assessora do Cons o Seccional da OAB/GO

Certidão ................R$ 57,00

Rua 1.121, 110200, Setor Marista - Goiânia/GO - CEP: 74.175-120 - Caixa Postal 15
Fone: (62) 3238-2000 - Fax: (62) 3238-2053 - www.oabgo.org.br  - E-mail: oabnetioabgo.org.br
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W0	 >	 ESTADO DE GOIÁS

	

o <k \ 'U\ Q 	 PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

O Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de

c ERTI3nôfo1ma da lei, etc.

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada
que, revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas,
papéis e demais assentos, verificou dos mesmos INEXISTIR, em andamento CONTRA:

o Identificação:
o
C Requerente
o

Profissão

co
o

CPF/CGC
o

Domicílio>
cl)
o.
U)

ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

PESSOA JURIDICA

18.054.864/0001-51

NESTA CAPITAL

Quaisquer distribuições de ações cíveis em geral, especialmente
ações de Execução Patrimonial, Falência e Concordata, NADA, até a presente data.

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do que se
o reporta e dá fé.

E	 Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital do
.9 Estado de Goiás aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil 	 e dezessete
,0 (15/03/2017)

(1)w.
&artóriostribuidor Cível

Bel.  Luis Silva
Valor da certidão... .... ......	 R$31,00	 Escrivão
Valor da Taxa Judiciária ...........: R$13,13
Total ..............................: 	 R$ 44,13
Data Receita .......................: 15/03/2017
Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número: 189085101

AUTENTICAÇÀO/l{ASH 8EBA7B8231DE31D27F6B0SE9CE6B418D Solicitante: 610
Verificar em https://www.tjgo.jus.br/siced/
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ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

ILI	 COMARCA DE GOIÂNIAo

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

O Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de

c ERTIj3ãtoma da lei, etc.

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada
que, revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas,
papéis e demais assentos, verificou dos mesmos INEXISTIR, em andamento CONTRA:

Identificação

C Requerente : ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS A
o

Prof±ssão	 :,PESSOA JtJRIDICAoo,
; CPF/CGC	 : 18.054.864/0001-51

Domicílio	 : NESTA CAPITAL>

'o
CO

o
'o

Quaisquer distribu
ações de Recuperação Judicial, NADA, até

NADA MAIS. Era tud
:reporta e dá fé.

>1,

E	 Dada
. 1tEstado de Goiás aos quinze
, )(15/03/20l7).
-L

rn

ições de ações cíveis em geral, especialmente
a presente data.
o o que foi pedido para certificar, do que se

3SOCIADOS S/S

e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital do
dias do mês de marco do ano de dois mil e dezessete

Cartoruo Distribuidor Cível

	

¼	 Bel. Luis Silva

	

' , Valor da certidão ..................: R$31,00	 Escrivão
Valor da Taxa Judiciária ...........: R$13,13
Total. .............................	 R$ 44,13
Data Receita ..... . .... .............: 15/03/2017
Taxa Judciária recolhida através da Guia de número: 189085

AUTZNTICAÇÀO/HASH : 4B91EAE1D859E64F3677FB4A59AB481F Solici

	

¼	 Verificar em https://w.tjgo.jus.br/sicad/



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Instituído pelo art. 34 da Lei 8.666, de 1993 e regulamentado pelo art. 1 do Decreto n 3.722, de 2001)

CNPJ / CPF:

Razão Social / Nome:

Unidade Cadastradora:

Níveis do Cadastramento:

18.054.864/0001-51

ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

264001 - FUNDJORGE D.FIGUEIREDO DE
SEG.MED.TRABALHO/SP

1 - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Atividade Econômica:
6911-7/01 - SERVIÇOS ADVOCATICIOS

Endereço:
Rua 3 800 Ed. Office Tower, si. 708 - Goiânia - GO

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasnet.gov.br .
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei na 8.666, de

1993.

(^0^
Emitido em: 20/12/2016 12:21

	
1 de 1



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação apresentada para registro no SICAF e
arquivada na UASG Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte:

CNPJ / CPF:	 18.054.864/0001-51	 Validade do Cadastro: 10/02/2017

Razão Social / Nome: 	 ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

Natureza Jurídica:	 SOCIEDADE SIMPLES PURA

Domicilio Fiscal:	 93734 - Goiânia GO

Unidade Cadastradora:	 264001 - FUNDJORGE D.FIGUEIREDO DE SEG.MED.TRABALHO/SP

Atividade Econômica: 	 6911-7/01 - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

Endereço:	 Rua 3 800 Ed. Office Tower, sl. 708 - Goiânia - GO

Ocorrência:	 Nada Consta

Impedimento de Licitar: 	 Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público":	 Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: 	 Nada Consta

Níveis validados:
1 - Credenciamento
II - Habilitação Jurídica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita	 Validade:	 23/04/2017

FGTS	 Validade:	 13/01/2017

INSS	 Validade:	 23/04/2017

Trabalhista	 Validade:	 14/05/2017	 http://www.tst.jus.br/certidao

1V - Regularidade Fiscal Estadual/Municipal:

Receita Estadual/Distrital	 Validade:	 18/02/2017

Receita Municipal	 Validade:	 20/12/2016

VI - Qualificação Econômico-Financeira - Validade:	 30/06/2017

Índices Calculados: 	 SG = 16.36; LG = 16.18; LC = 15.13

Patrimônio Líquido: 	 R$ 0,00

1 C/--
Emitido em: 20/12/2016 12:19	 1 de

CPF: 113.041.278-42 Nome: HUM RTO MOREIRA DA SILVA
Ass:
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL -------
	 Página 1 de 1

001/001

1
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - GO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - GO CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto
ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas
profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295146.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações
que, posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não
atesta a regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE GO

Certidão n.°: G012017100005311
Nome: FLAVIO HENRIQUE DIAS CPF: 354.283.501-30
CRC/UF n.° GO-01006210 Categoria: CONTADOR
Validade:	 31.05.2017
Finalidade: LIVRO DIÁRIO

Livro: DIARIO
N° 0041 Exercício: 2016

Confirme a existência deste documento na página www.crcgo.org.br , mediante número de controle a
seguir:

CPF : 354.283.501-30 Controle: 3314.3942.4255.4569

DO

-

http ://201.33.1 8 .205/scripts/SQL dhpv03 .dI1/1oin
	 fl,/fl/',fl1 7



TERMO DE A B E R T U RA

)	
Livro Diário

Número: 4	 Folha:
	 1

'ontém este livro	 44 folhas numeradas do No. 	 1 ao
xnitidas através de processamento eletronico de dados, que
ervirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita na data de
ricerramento do exercício social 31/12/2016. Conforme IN 11/2013

Dome da Empresa....:	 ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

o
mamo ...............:	 Serviços advocatícios
Indereço ...........:	 RUA 3 EDIF OFFICE TOWER , 800

L

44

DREI.

SETOR OESTE'

	

tunicipio ..........:	 GOIANIA

	

1stado .............:	 GO

	

EP ................:	 74.115-050

	

Tnscrição no CNPJ .:	 18.054.864/0001-51

nscrição Estadual.:

L(egistro na junta..:

	

•nscrição Municipal:
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1c	 00DIS.0002
RF GOM O Ai'nero li r	 0004

\	 i')1
nipresa ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

LNPJ:	 18.054.86410001-51
ríodo:	 01101/2016 - 31/1212016

DIÁRIO

Data
	 Histórico

	

ú1/0112016	 3.2.20.400.8

	

1/0112016	 2.1.60.200.1

	

'2/01/2016	 1.1.10.100.1

	

,,210112016	2.3.10.100.2

	

1/0112016	 1.1.10.100.1

	

n2/01/2016	 2.3.10.100.1

	

210112016	 1.1.10.100.1

	

1/0112016	 2.3.10.100.3

	

1/0112016	 1.1.10.300.4

	

0210112016	 1.1.10.300.3

	

410112016	 2.1.30.100.1

	

1/0112016	 1.1.10.200.1

	

0510112016	 1.1.10.100.1

	

0510112016	 4.1.10.200.1

	

0510112016	 2.1.50.100.1

	

0510112016	 1.1.10.200.1

	

0610112016	 1.1.10.100.1

	

0610112016	 4.1.10.200.1

	

0610112016	 3.2.20.501.1

	

,10112016	 1.1.10.200.1

	

'10112016	 1.1.10.200.1

	

u710112016	 1.1.10.100.1

	

7/0112016	 2.1.50.200.2

	

'10112016	 1.1.10.200.1

	

u7/01/2016	 2.1.50.100.2

	

'/0112016	 1.1.10.100.1

	

1/0112016	 3.2.20.402.0

	

110112016	 1.1.10.200.1

	

10112016	 3.2.20.402.0

	

1 1/01/2016	 1.1.10.200.1

	

_110112016	 3.2.20.400.3

	

1101/2016	 1.1.10.200.1

	

.1/01/2016	 2.1.60.200.1

	

10112016	 1.1.10.100.1

	

1 210112016	 1.1.10.100.1

	

-2/0112016	 1.1.10.200.1

	

1/0112016	 1.1.10.100.1

	

1 2/01/2016	 1.1.10.200.1

	

310112016	 1.1.10.100.1

	

310112016	 4.1.10.200.1

	

310112016	 1.1.10.100.1

	

3/01/2016	 4.1.10.200.1

	

-310112016	 1.1.10.100.1

	

410112016	 4.1.10.200.1

	

-310112016	 2.1.60.200.2

	

110112016	 1.1.10.200.1

	

1310112016	 3.2.20.401.6

	

310112016	 1.1.10.200.1

	

1101/2016	 1.1.10.200.1

	

13/01/2016	 1.1.10.100.1

	

1/01/2016	 1.1.10.200.1

	

310112016	 1.1.10.100.1

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL
HONORÁRIOS CONTÁBEIS
CAIXA GERAL
LEA ROCHA MACEDO
CAIXA GERAL
FABRICIO SEGATO CARNEIRO
CAIXA GERAL
CAMILA MENDONÇA DE MELO
BERNARDES
APLICAÇÃO BB CDB DI
APLICAÇÃO POUPANÇA BB
FORNECEDOR DIVERSOS
BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

DESPESA BANCÁRIA
BANCO DO BRASIL S/A
BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA GERAL
FGTS A RECOLHER
BANCO DO BRASIL S/A
PRÓ-LABORE A PAGAR
CAIXA GERAL
CONDOMÍNIO
BANCO DO BRASIL S/A
CONDOMÍNIO
BANCO DO BRASIL S/A
TELEFONE

BANCO DO BRASIL S/A

HONORÁRIOS CONTÁBEIS
CAIXA GERAL
CAIXA GERAL
BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA GERAL
BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

ALUGUÉIS A PAGAR
BANCO DO BRASIL S/A
MATERIAL DE USO E CONSUMO
BANCO DO BRASIL S/A
BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA GERAL
BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA GERAL

SERVIÇO TOMADO NESTA CITA
SERVIÇO TOMADO NESTA
INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL
INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL
INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL
INTEGRAUZAÇÃO DE CAPITAL
INTEGRAUZAÇÃO DE CAPITAL
INTEGRAUZAÇÃO DE CAPITAL

TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS
TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS
PGTO DUPLICATA N° 42216-2
PGTO DUPLICATA N° 42216-2
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
01/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
01/2016
PAGAMENTO Folha Mensal dezembro 201
DAYNANE
PAGAMENTO Folha Mensal dezembro 201
DAYNANE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
01/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
01/2016
DESPESA CONF. EXTRATO BANCÁRIO
DESPESA CONF. EXTRATO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO
PAGAMENTO INDD 1212015
PAGAMENTO INDD 1212015
PAGAMENTO Empregado Mensal
PAGAMENTO Empregado Mensal
PAGAMENTO TAXA DE CONDOMINIO
PAGAMENTO TAXA DE CONDOMINIO
PAGAMENTO TAXA DE CONDOMINIO
PAGAMENTO TAXA DE CONDOMINIO
PAGAMENTO FATURA TELEFONE N°.
305953607-0
PAGAMENTO FATURA TELEFONE N°.
305953607-0
PAGAMENTO HONORÁRIOS 1212015
PAGAMENTO HONORÁRIOS 1212015
SAQUE P/ SUPRIMENTO DE CAIXA
SAQUE P/ SUPRIMENTO DE CAIXA
SAQUE P/ SUPRIMENTO DE CAIXA
SAQUE P/ SUPRIMENTO DE CAIXA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
01/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
01/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
01/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
01/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
01/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
01/2016
PAGAMENTO ALUGUEL 1212015
PAGAMENTO ALUGUEL 1212015
PGTO DUPLICATA N° 112015
PGTO DUPLICATA N° 112015
DEPÓSITO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO	 (

880,00

o	 45.000,00
20.000,00

20.000,00
25.000,00

25.000,00

5.363,92
5.363,92

469,67
469,67

1.317,50

1.317,50

5	 707,31

5	 707,31

430,00

430,00

39,37
39,37

278,59
278,59

226,71
226,71

2.670,00
2.670,00

274,25
274,25

274,25
274,25

459,57

459,57

788,00
788,00

115,99
115,99

159,66
159,66

1.200,00

1.200,00

2.500,00

2.500,00

2.000,00

2.000,00

1.529,98
1.529,98

1.576,00
1.576,00

86,40
86,40

V 1.291,15
1.291,15

-IStema licenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME
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Data	 Classificação

14/01/2016
14/01/2016
tS/O1/2016
iS/01/2016

16101/2016
16/0112016

16/01/2016
t6/01/2OlG
18/01/2016
18/01/2016
18/01/2016
18/01/2016
18/01/2016

18/01/2016
19/01/2016
[9/01/2016
19/01/2016
19/01/2016
30/01/2016

!0/01/2016

3.2.20.401.6
1.1.10.200.1
3.2.20.400.5
1.1.10.200.1
3.2.20.401.6
1.1.10.100.1
3.2.20.401.6
1.1.10.100.1
2.1.30.100.1
1.1.10.200.1
3.2.20.401.6
1.1.10.200.1
1.1.10.100.1
1.1.10.200.1
1.1.10.200.1
1.1.10.100.1
1.1.10.200.1
1.1.10.100.1
1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

MATERIAL DE USO E CONSUMO
BANCO DO BRASIL S/A
SEGUROS
BANCO DO BRASIL S/A
MATERIAL DE USO E CONSUMO
CAIXA GERAL
MATERIAL DE USO E CONSUMO
CAIXA GERAL
FORNECEDOR DIVERSOS
BANCO DO BRASIL S/A
MATERIAL DE USO E CONSUMO
BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA GERAL
BANCO DO BRASIL S/A
BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA GERAL
BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA GERAL
CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

!0/01/2016
'0/01/2016
20/01/2016
0/01/2016

22/01/2016
22/01/2016
2/01/2016

22/01/2016
22/01/2016
15/01/2016
25/01/2016
25/01/2016
.5101/2016

25/01/2016
25/01/2016
1610112016
26/01/2016
!6/01/2016
25/01/2016
30/01/2016
30/01/2016
30/01/2016

30/01/2016

30/01/2016
30/01/2016
30/01/2016

30/01/2016

30/01/2016

30/01/2016

30/01/2016
30/01/2016
30/01/2016
30/01/2016
30/01/2016
30/01/2016

	

2.1.40.101.5
	

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

	

1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

	

2.1.50.200.1
	 INSS A RECOLHER

	

1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

	

2.1.30.100.1
	

FORNECEDOR DIVERSOS

	

1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

	

3.2.20.300.5
	

TAXAS DIVERSAS

	

3.2.20.300.5
	

TAXAS DIVERSAS

	

1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

	

3.2.20.401.6
	

MATERIAL DE USO E CONSUMO

	

1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

	

1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

	

1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

	

1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

	

1.1.10.100.1
	 CAIXA GERAL

	

3.2.20.401.6
	

MATERIAL DE USO E CONSUMO

	

2.1.30.100.1
	

FORNECEDOR DIVERSOS

	

3.2.20.400.1
	

ENERGIA ELÉTRICA

	

1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL 5/A

	

3.2.20.100.6
	

INSS

	

2.1.50.200.1
	 INSS A RECOLHER

	

3.2.20.100.1
	 SALÁRIOS E ORDENADOS

	

2.1.50.100.1
	 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

	

3.2.20.100.2
	

PRÓ-LABORE

	

2.1.50.100.2
	

PRÓ-LABORE A PAGAR

	

2.1.50.100.1
	 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

	

2.1.40.102.3
	

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A
RECOLHER

	

2.1.50.100.1
	

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

	

4.1.40.200.1	 DESCONTO DE VALE TRANSPORTE

	

2.1.50.100.1	 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

	

2.1.50.200.1	 INSS A RECOLHER

	

3.2.20.100.7	 FGTS

	

2.1.50.200.2	 FGTS A RECOLHER

	

2.1.50.100.2	 PRÓ-LABORE A PAGAR

	

2.1.50.200.1	 INSS A RECOLHER

empresa : ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
CO.'	 18.054.86410001-51
período:	 0110112016 - 3111212016

DIÁRIO

Histórico
TRANSPORTE
PAGAMENTO CERTISING CERTIFICADORA
PAGAMENTO CERTISING CERTIFICADORA
PAGAMENTO MENSALIDADE SEGURO
PAGAMENTO MENSALIDADE SEGURO
COMPRAS PARA USO E CONSUMO
COMPRAS PARA USO E CONSUMO
PAGAMENTO CF 89439
PAGAMENTO CF 89439
PGTO DUPLICATA N° 154
PGTO DUPLICATA N° 154
PGTO DUPLICATA N° 2679/2-5
PGTO DUPLICATA N°2679/2-5
SAQUE P/ SUPRIMENTO DE CAIXA
SAQUE P/ SUPRIMENTO DE CAIXA
DEPÓSITO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
01/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
01/2016
PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 12/2015
PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 1212015
PAGAMENTO FGTS 1212015
PAGAMENTO FGTS 1212015
PGTO DUPLICATA N° 42216-3
PGTO DUPLICATA N° 42216-3
PAGAMENTO TAXA DE LICENÇA P/ FUNCION.
PAGAMENTO TAXA DE EXPEDIENTE
PAGAMENTO TAXA DE LICENÇA P/ FUNCION.
COMPRAS PARA USO E CONSUMO
COMPRAS PARA USO E CONSUMO
DEPÓSITO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO
COMPRAS PARA USO E CONSUMO
COMPRAS PARA USO E CONSUMO
PAGAMENTO FATURA ENERGIA N°. 628555
PAGAMENTO FATURA ENERGIA N°. 628555
INSS A RECOLHER DO MÊS 01/2016
INSS A RECOLHER DO MÊS 0112016
REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS
01/2016
REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS
01/2016
REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS 0112016
REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS 01/2016
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER DO MÊS
01/2016
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER DO MÊS
01/2016
REFERENTE A VALE TRANSPORTE DO MÊS
01/2016
REFERENTE A VALE TRANSPORTE DO MÊS
01/2016
INSS A RECOLHER DO MÊS 0112016
INSS A RECOLHER DO MÊS 0112016
FGTS A RECOLHER DO MÊS 0112016
FGTS A RECOLHER DO MÊS 0112016
INSS A RECOLHER DO MÊS 0112016
INSS A RECOLHER DO MÊS 01120 6

Folha:	 0003
Número livro:	 0004

Débito	 Crédito
114.638,32	 114.638,32

115,00
115,00

25,71

-.	 25,71

49,00

ççO	 G\1 00

149,00

1.176,00

120,00

540,48
540,48

1.616,67
1.616,67

470,61
470,61

31,50
6,62

38,12
65,00

65,00
160,00

160,00
2.450,00

2.450,00
99,90

99,90
421,77

421,77
95,91

95,91
166,67

166,67

3.000,00
3.000,00

30,00

30,00

10,00

10,00

13,33
13,33

13,33
13,33

330,00
330,00

TRANSPORTE
	

127.744,82	 .744,82

Sistema licendado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME

L_.



nipresa ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S	 Folha:	 0004
18.054.86410001-51	 Número livro: 	 0004

•r(od0	 0110112016 - 3111212016

1	 DIÁRIO

Classificação	 Descrição	 Histórico	 Débito	 Crédito
TRANSPORTE	 127.744,82	 127.744,82

	

0/0112016	 1.1.30.801.0	 INSS A COMPENSAR	 REFERENTE A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS	 4,86
01/2016

	

0/0112016 2.1.50.100.1	 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 	 486
0112016

	

9,0112016	 3.2.20.100.6	 INSS	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0112016	 894,93

	

/O112016	 2.1.50.200.1	 INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0112016	 894,93

	

âQ1O112016	 3.2.20.100.4	 130 SALÁRIO	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0112016	 36,34

	

/01/2016	 2.1.50.200.1	 INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0112016 	 36,34

	

910112016	 3.2.20.100.5	 FÉRIAS	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0112016 	 213,15

	

2.1.50.200.1	 INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0112016 	 213,15

	

/0112016 2.1.50.200.1	 INSS A RECOLHER	 COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 0112016 	 4,86

	

910112016	 1.1.30.801.0	 INSS A COMPENSAR	 COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 0112016	 4,86

	

1/01/2016	 4.1.20.300.8	 (-) SIMPLES NACIONAL	 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 	 240,,9

	

0112016 2.1.40.101.5	 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 	 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 	 240,19

	

1/01/2016 3.2.20.400.9 	 SERVIÇOS PRESTADOS POR	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA	 ?488,80 \
TERCEIROS

	

101/2016 2.1.30.100.1	 FORNECEDOR DIVERSOS	 SERVIÇO TOMADO NESTA DAT	 488,80

	

1/01/2016	 3.2.20.402.1	 ALUGUÉIS	 REFERENTE ALUGUE 	 _O
	01/2016 2.1.60.200.2	 ALUGUÉIS APAGAR	 REFERENTE ALUGL	 016 DO °\S 

OJ'	 \ 
1.529,98

	

0112016 3.1.20.600.1	 DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO DO PkRIODO'isS76

	

0112016	 1.2.30.700.7	 (-) DEPRECIAÇÕES EQUIP. DE 	 DEPRECIAÇÃO DO PEIQ)' ' 	 I4	
155,76

INFORMÁTICA	 _._-
DEPRECIAÇÃO DO PE 

0

!!E ! E	
DE MOVCIS E	 DEPRECIAÇÃO DO PERí 	 4843

 DEPRECIAÇÃO DO PERíOD

	

0112016	 1.2.30.700.3 	 ()DEPRECIAÇOES DE MAQUINAS 	 DEPRECIAÇÃO DO PERIODO	 C	 ,çS\	 3,33
EQUIP FER

lo
TOTAL DO ME \	 ,ç31.ib5,45	 131.365,45

	

0212016 3.2.20.300.5	 TAXAS DIVERSAS	 PAGAMENTO CONTRIB. SINDICAL 	 192,86

	

/0212016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO CONTRIB. SINDICAL	 192,86

	

1/0212016 3.2.20.401.6 	 MATERIAL. DE USO E CONSUMO	 PGTO DUPLICATA N° 122015 	 1.576,00

	

02/2016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL 5/A	 PGTO DUPLICATA N° 122015 	 1.576,00

	

/02/2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 7.076,65

'
0212016

	

/0212016 4.1.10.200.1	 SERVIÇOS PRESTADOS	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 7.076,65
02/2016

	

9,0212016 3.2.20. 101.0	 VALE TRANSPORTE	 PGTO DUPLICATA N°935789	 127,30

	

110212016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A 	 PGTO DUPLICATA N° 935789 	 127,30

	

1
10212016 3.2.20.401.6	 MATERIAL DE USO E CONSUMO 	 PGTO DUPLICATA N° 1619744254	 324,003

	

/02/2016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A	 PGTO DUPLICATA N° 1619744254	 324,00

	

0212016	 2.1.50.200.2	 FGTS A RECOLHER	 PAGAMENTO GRRF 0112016	 1.074,21

	

3/0212016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO GRRF 0112016	 1.074,21

	

1/0212016 2.1.50.100.5	 RESCISÃO A PAGAR	 PAGAMENTO RESCISÃO MARLUCIA	 1.927,26

	

10212016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO RESCISÃO MARLUCLA	 1.927,26

	

310212016 3.2.20.100.1	 SALÁRIOS E ORDENADOS 	 REFERENTE A PAGAMENTO DE RESCISÃO DO 	 1.308,00
MÊS 0112016

	

310212016 2.1.50.100.5	 RESCISÃO A PAGAR	 REFERENTE A PAGAMENTO DE RESCISÃO DO 	 1.308,00
MÊS 0112016

	

310212016 2.1.50.100.5 	 RESCISÃO A PAGAR	 REFERENTE A PAGAMENTO DE RESCISÃO DO 	 3,00
MÊS 0112016

	

310212016 3.2.20.100.1 	 SALÁRIOS E ORDENADOS	 REFERENTE A PAGAMENTO DE RESCISÃO DO 	 3,00
MÊS 01/2016

	

3102/2016	 2.1.50.100.5	 RESCISÃO A PAGAR	 INSS A RECOLHER DO MÊS 01/2016 	 132,25

	

110212016 2.1.50.200.1 	 INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0112016 	 132,25

	

/0212016	 3.2.20.100.7	 FÇS	 FGTS A RECOLHER DO MÊS 01/2016 	 1.074,21

	

3102/2016 2.1.50.200.2	 FGTS A RECOLHER	 FGTS A RECOLHER DO MÊS 0112016 	 1.074,21

	

1/02/2016	 3.2.20.100.5	 FÉRIAS	 PGTO DUPLICATA N° 0112016 	 605,55

	

'
102/2016	 2.1.50.100.5	 RESCISÃO A PAGAR	 PGTO DUPLICATA N° 01/2016	 605,55

	

10212016	 3.2.20.100.4	 130 SALÁRIO	 SAQUE P/ SUPRIMENTO DE CAIXA 01/2016 	 181,66

	

1//0212016 2.1.50.100.5	 RESCISÃO A PAGAR	 SAQUE P/ SUPRIMENTO DE CAIXA 0112016	 181,66

	

3/02/2016	 2.1.50.100.5	 RESCISÃO A PAGAR	 REFERENTE A PAGAMENTO DE RESCISÃO DO 	 32,70
É

MÊS

	

3/02/2016 2.1.40.102.3	 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A 	 REFERENTE A PAGAMENTO DE RESCISÃO DO 	 32,70
É

RECOLHER	 MÊS

	

0212016	 2.1.50.100.2	 PRÕ-LABORE A PAGAR	 PAGAMENTO Empregador Mensal 	 1	 1.335,00

1	 TRANSPORTE	 148.336,10	 147.001,10

1
1
	 licenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME

	

C,---



DIÁRIO

Histórico
TRANSPORTE
PAGAMENTO Empregador Mensal CAMILA

PAGAMENTO Empregador Mensal FABRICIO
PAGAMENTO Empregador Mensal FABRICIO
PGTO DUPLICATA N° 159
PGTO DUPLICATA N° 159
PAGAMENTO FGTS 0112016
PAGAMENTO FGTS 0112016
DESPESA CONF. E)RATO BANCÁRIO

DESPESA CONF. EXTRATO BANCARIOo

PAGAMENTO Folha Mensal Janeiro 2
DAYANE
PAGAMENTO Folha M 0DAYANE
PAGAMENTO FATURA LE

E 13JPAGAMENTO FARRA T
313047365-0

31304736
DEPOSITO BANCARIO	 t4,66
DEPOSITO BANCÁRIO
PAGAMENTO TAXA DE CONDk

PAGAMENTO TAXA DE CONDOINIO
PAGAMENTO TAXA DE CONDO NI

PAGAMENTO TAXA DE CONDOMINIO

PAGAMENTO HONORÁRIOS 0112016
PAGAMENTO HONORÁRIOS 0112016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
02/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
02/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
02/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
02/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
02/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
02/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
02/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
02/2016
PGTO DUPLICATA N° 212

PGTO DUPLICATA N° 212

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
02/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
02/2016
PGTO DUPLICATA N° 708
PGTO DUPLICATA N° 708

DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

SAQUE P1 SUPRIMENTO DE CAIXA

SAQUE P/ SUPRIMENTO DE CAIXA

SAQUE P/ SUPRIMENTO DE CAIXA

SAQUE P/ SUPRIMENTO DE CAIXA

PAGAMENTO MESAUDADE SEGURO

PAGAMENTO MESAUDADE SEGURO

DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
02/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DAJA
0212016	 / r-•
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA AT
02/2016

TRANSPORTE

mpresa ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
18.054.864/0001-51

erfodO :	01/01/2016 - 31/1212016

Data
	

Descrição

04102120 16	1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

4/02/2016	 2.1.50.100.2
	

PRÓ-LABORE A PAGAR

M10212016	1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

,510212016	2.1.30.100.1
	

FORNECEDOR DIVERSOS

5/02/2016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL 5/A

n5/02/2016	 2.1.50.200.2
	

FGTS A RECOLHER

,510212016	1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

510212016	 3.2.20.501.1
	

DESPESA BANCÁRIA

q5/02/2016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

5/0212016	2.1.50.100.1
	

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

5/02/2016	 1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

j10212016	 3.2.20.400.3
	 TELEFONE

0/02/2016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL 5/A

0102/2016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

010212016	 1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

1010212016	 3.2.20.402.0
	 CONDOMÍNIO

010212016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

010212016	 3.2.20.402.0
	

CONDOMÍNIO

1010212016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

010212016	 2.1.60.200.1
	

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

0/02/2016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

i1/0212016	 1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

1110212016	 4.1.10.200.1
	

SERVIÇOS PRESTADOS

1110212016	 1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

1110212016	 4.1.10.200.1
	 SERVIÇOS PRESTADOS

1110212016	 1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

1110212016	 4.1.10.200.1
	 SERVIÇOS PRESTADOS

11102/2016	 1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

1110212016	 4.1.10.200.1
	

SERVIÇOS PRESTADOS

1110212016	 3.2.20.401.6
	

MATERIAL DE USO E CONSUMO

110212016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL 5/A

'210212016	 1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

¶42/2016 4.1.10.200.1
	

SERVIÇOS PRESTADOS

510212016	 2.1.60.200.2
	

ALUGUÉIS A PAGAR

1510212016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

510212016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

15102/2016	 1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

15102/2016	 1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

15102/2016	 1.1.10.200.1
	 BANCO DO BRASIL S/A

15102/2016	 1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

15102/2016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

15102/2016	 3.2.20.400.5
	 SEGUROS

1510212016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

15102/2016	 1.1.10.200.1
	

BkNCO DO BRASIL S/A

15102/2016	 1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

1510212016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL 5/A

1510212016	 1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

1610212016	 1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

16102/2016	 4.1.10.200.1
	

SERVIÇOS PRESTADOS

16102/2016	 1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

Folha:	 0005
Número livro: 	 0004

Débito	 Crédito
148.336,10	 147.001,10

1.335,00
1.335,00

1.335,00
488,80

488,80
13,33

13,33

42,52

118,20

7.504,66
274 2^

274,25

274,25

880,00
880,00

200,00

200,00

2.250,00

2.250,00

2.500,00

2.500,00

1.410,00

1.410,00

450,00
450,00

800,00

800,00

1.529,98
1.529,98

2.250,00
2.250,00

2.497,00
2.497,00

1.381,80
1.381,80

25,71
25,71

1.381,80
1.381,80

2.497,00
2.497,00

0,00

0,00

0,00

178.812,02,	 178.812,02

sistema licenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME



I
En1P'	 ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
cNP3	 18.054.864/0001-51
perÍod0: 	01/0112016 - 3111212016

Folha:	 0006
Número livro:	 0004

DIÁRIO

pata	 Classificação	 Descrição	 Histórico	 Débito	 Crédito

0,61	
TRANSPORTE	 178.812,02	 178.812,02

	

02/2016 4.1.10.200.1	 SERVIÇOS PRESTADOS 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 0,00
02/2016

	

0,61o2/2016 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
'l02/2016

	

6/0212016 4.1.10.200.1 	 SERVIÇOS PRESTADOS 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DAT
0212016	

80,00

	

0212016 3.2.20.401.6	 MATERIAL DE USO E CONSUMO	 PGTO DUPLICATA N° 93

	

•610212016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A 	 PGTO DUPLICAT

	

16/07/20 16	 3.2.20.401.6	 MATERIAL DE USO E CONSUMO	 PGTO DUPLICATA 0 2679-315

165,00

		

'16/0

•6/o2
/2016 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A 	 DEPÓSITO BAN CÁRIO C"-"	 .

	

2/2016 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A	 PO DUPLICATA N 2679-4	 535,20

0

1610212016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 DEPSTO BANCÁRIO	 2.497,00

	

16/0212016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A 	 DEPOSITO BANCÁRIO	 -

	

16/02/2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO	 .	 1.381,80

	

•16/0212016 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS	 A DATA	 2.00.W

2.000,00

02/2016

	

1810212016 4.1.10.200.1	 SERVIÇOS PRESTADOS	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N	 TA
0212016	 ,\Ç2

	

1810212016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 SAQUE P/ SUPRIMENTO DE CAIXAç5,00

	

1kio/02/2016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A	 SAQUE P/ SUPRIMENTO DE CAIXA	
Ç	

51,00

	

1910212016 3.2.20.402.8	 ASSOCIAÇÃO DE CLASSE 	 PAGAMENTO OAB-GO FABRICIO	 893,00

	

1910212016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO OAB-GO FABRII0 	 893,00

	

119/0212016 3.2.20.402.8 	 ASSOCIAÇÃO DE CLASSE 	 PAGAMENTO OAB-GO CAMILA 	 893,00

	

9102I2016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO OAB-GO CAMILA 	 893,00

	

1910212016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A	 DEPÓSITO BANCÁRIO	 933,36

	

910212016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO	 933,36

	

10910212016	 2.1.50.200.1	 INSS A RECOLHER	 PAGAMENTO INSS Mensal 0112016	 555,31

	

1910212016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO INSS Mensal 01/2016 	 555,31

	

9/0212016	 3.2.20.300.7	 MULTAS DE MORA	 REFERENTE A MULTA INSS Mensal 0112016	 11,32

	

10910212016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A	 REFERENTE A MULTA INSS Mensal 0112016	 11,32

	

W0212016	 3.2.20.300.3	 IPTU	 PAGAMENTO IPTU 01111	 63,85

	

•210212016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL 5/A 	 PAGAMENTO IPTU 01/11	 63,85

	

r
02/2016 3.2.20.300.3	 IPTU	 PAGAMENTO IPTU 01111 BOX 90	 19,36

	

0212016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO IPTU 01111 BOX 90	 19,36

	

2/0212016	 3.2.20.300.3	 IPTU	 PAGAMENTO IPTU 01/11 BOX 89 	 19,36

	

1210212016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL 5/A 	 PAGAMENTO IPTU 01111 BOX 89 	 19,36

	

210212016 2.1.40.101.5 	 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER	 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 0112016	 240,19

	

0212016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 0112016 	 240,19

	

84/02/2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 6.181,66• 
02/2016

	

14102/2016 4.1.10.200.1	 SERVIÇOS PRESTADOS 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 6.181,661 02/2016

	

14102/2016	 2.1.50.200.1	 INSS A RECOLHER	 PAGAMENTO INSS Mensal 0112016	 1.155,74

	

114102/2016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO INSS Mensal 0112016	 1.155,74

	

5/0212016	 1.1.10.300.4	 APLICAÇÃO BB CDB DI	 APLICAÇÃO FINANCEIRA	 1.000,00

	

15102/2016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A 	 APLICAÇÃO FINANCEIRA	 1.000,00

	

116/0212016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 200,00
02/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
02/2016
PGTO DUPLICATA N° 1619920117

PGTO DUPLICATA N° 1619920117

PGTO DUPLICATA N° 953104

PGTO DUPLICATA N° 953104

PAGAMENTO FATURA ENERGIA N°.

PAGAMENTO FATURA ENERGIA N°.

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES

REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS
02/2016
REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS
02/2016
REFERENTE DESCONTOS DE FOLHA DO MÊS
02/2016
REFERENTE DESCONTOS DE FOLHA
02/2016	 fCM

4.1.10.200.1
	

SERVIÇOS PRESTADOS

2.1.30.100.1
	

FORNECEDOR DIVERSOS

1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

3.2.20.101.0
	

VALE TRANSPORTE

1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL 5/A

3.2.20.400.1
	

EIJERGIA ELÉTRICA

1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

4.1.20.300.8
	

(-) SIMPLES NACIONAL

2.1.40.101.5
	

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

3.2.20.100.1
	

SALÁRIOS E ORDENADOS

2.1.50.100.1
	

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

2.1.50.100.1
	

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

4.1.40.200.2
	

DESCONTO DE SALÁRIOS E
ORDENADOS

200,00

318,70

318,70

164,70

164,70

473,23

473,23

954,47

954,47

1.000,00

1.000,00

1,00

1,00

licenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME

TRANSPORTE
	

200.600,27
	

200.600,27



ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 5/5
18.054.85410001-51
01/0112016 - 31112/2016

DIÁRIO

Histórico

Folha:	 0007
Número livro:	 0004

Débito	 Crédito
200.600,27	 200.600,27

3.000,00

3.000,00
60,00

60,00

80,00

80,00
80,00

110212016	 3.2.20.100.2
0212016	 2.1.50.100.2
2/2016	 2.1.50.100.1

1212016	 4.1.40.200.1

2/2016	 2.1.50.100.1
212016	 2.1.50.200.1
212016	 3.2.20.100.7
212016	 2.1.50.200.2
212016	 2.1.50.100.2
2/2016	 2.1.50.200.1
1212016	 1.1.30.801.0

212016	 2.1.50.100.1

2/2016	 3.2.20.100.6
212016	 2.1.50.200.1
12016	 2.1.50.200.1
12016	 1.1.30.801.0
12016	 3.2.20.400.9

1/2016	 2.1.30.100.1
2016	 3.2.20.400.8

2/2016	 2.1.60.200.1
2016	 1.1.10.100.1

2016	 4.1.10.200.1

2016	 1.1.10.200.1
2016	 1.1.10.100.1

2/2016	 1.1.10.300.4
12016	 1.1.10.200.1

I
2016 1.1.10.300.4
2016 1.1.10.200.1

9/2016	 3.2.20.402.1
2016	 2.1.60.200.2
016	 3.2.20.400.9

p 2016	 2.1.30.100.1
012016	 3.2.20.101.0

2016	 1.1.10.100.1
/.2016	 3.1.20.600.1
'2016	 1.2.30.700.2

W2016	 3.1.20.600.1
•2016	 1.2.30.700.7

Ê2016	 3.1.20.600.1
/2016	 1.2.30.700.3

/2016	 2.1.40.102.3

P2016	 1.1.10.100.1

o

2016	 1.1.10.200.1
2016	 1.1.10.300.4
016	 1.1.10.300.4

2016	 1.1.10.200.1
12016	 2.1.50.100.1

o
2016	 1.1.10.200.1

12016	 2.1.50.100.2
p016	 1.1.10.100.1
p016	 2.1.50.100.2

TRANSPORTE
PRÓ-LABORE	 REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS 0212016
PRÓ-LABORE A PAGAR	 REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS 0212016
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE A VALE TRANSPORTE DO MÊS

02/2016
DESCONTO DE VALE TRANSPORTE REFERENTE A VALE TRANSPORTE DO MÊS

02/2016
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 0212016
INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0212016
FGTS	 FGTS A RECOLHER DO MÊS 0212016
FGTS A RECOLHER	 FGTS A RECOLHER rn
PRÓ-LABORE A PAGAR	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0212016
INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 02/2016
INSS A COMPENSAR	 REFERENTE A SALÁRIO

0
c	

916212016	 000
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE A SALÁRIO FAMÍLIA [MÊS 	 GO02/2016
INSS	 INSS A RECOLHER DO MÊS 021201
INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 02120116 800,00

SERVIÇOS PRESTADOS POR 	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA

	

c	 16

INSS A RECOLHER	 COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 02/
INSS A COMPENSAR	 COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 02/2

TERCEIROS
FORNECEDOR DIVERSOS	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA
ASSISTÊNCIA CONTÁBIL	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA
CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

02/2016
SERVIÇOS PRESTADOS	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

02/2016
BANCO DO BRASIL S/A	 DEPÓSITO BANCÁRIO
CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO
APLICAÇÃO BB CDB DI	 APLICAÇÃO FINANCEIRA
BANCO DO BRASIL S/A	 APLICAÇÃO FINANCEIRA
APLICAÇÃO BB CDB DI 	 APLICAÇÃO FINANCEIRA
BANCO DO BRASIL S/A 	 APLICAÇÃO FINANCEIRA
ALUGUÉIS	 REFERENTE ALUGUEL 02/2016
ALUGUÉIS A PAGAR	 REFERENTE ALUGUEL 0212016
SERVIÇOS PRESTADOS POR	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA
TERCEIROS
FORNECEDOR DIVERSOS	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA
VALE TRANSPORTE	 PAGAMENTO DUPL. N° 16112138147
CAIXA GERAL	 PAGAMENTO DUPL. N° 16112138147
DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E 	 DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO
UTENSÍLIOS
DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO
(-) DEPRECIAÇÕES EQUIP. DE 	 DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO
INFORMÁTICA
DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS,	 DEPRECIAÇÃO oo PERÍODO
EQUIP. FER
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A	 PAGAMENTO CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RECOLHER
CAIXA GERAL	 PAGAMENTO CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

TOTAL DO MÊS
BANCO'DO BRASIL S/A 	 RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA
APLICAÇÃO BB CDB DI	 RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA
APLICAÇÃO BB CDB DI	 APLICAÇÃO FINANCEIRA
BANCO DO BRASIL S/A	 APLICAÇÃO FINANCEIRA
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR PAGAMENTO Folha Mensal Fevereiro 2016

DAYANE
BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO Folha Mensal Fevereiro 2016

DAVANE
PRÓ-LABORE A PAGAR	 PAGAMENTO Empregador Mensal CAMILA
CAIXA GERAL	 PAGAMENTO Empregador Mensal CAMILA r\ \
PRÓ-LABORE A PAGAR -	 PAGAMENTO Empregador Mensal FABRICIør-

--
t	 488,00

880,00
250,00250,00

250,00

6.716,61

6.716,61
16.000,00

16.000,00
853,09

853,09
1.529,98

1.529,98
488,80

488,80
165,10

165,10
48,43

48,43

155,76

155,76

3,33
3,33

62,70

62,70
101.284,94	 101.284,94

16.853,30

16.853,30
15.965,14

15.965,14
888,16

888,16

1.335,00

1.335,00
1.335,00

TRANSPORTE	 269.026,99	 267.691,99
ld uicenciacio para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME



al ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
kIMIPpi:-es 18.054.86410001-51

eríod0	 01/0112016 - 3111212016

Folha:	 0008
Número livro:	 0004

DIÁRIO

pata	 tiassrncaçao	 Uescriçao	 Histórico	 Débito	 Crédito
TRANSPORTE	 269.026,99	 267.691,99

	

01103/2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 PAGAMENTO Empregador Mensal FABRICIO	 1.335,00

	

/0312016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A 	 DEPÓSITO BANCÁRIO	 200,00

	

2/03/2016	1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO 	 200,00

	

03103120 16 3.2.20.401.6	 MATERIAL DE USO E CONSUMO 	 COMPRAS PARA USO E CONSUMO 	 65,00

	

)310312016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 COMPRAS PARA USO E CONSUMO 	 65,00

	

310312016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 	 1.410,00
,O 03/2016

	

3/03/2016 4.1.10.200.1	 SERVIÇOS PRESTADOS	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 	 1.410,00Í 03/2016

	

3/03/2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 2.500,00' 
03/2016 -

	

' 3/03/2016 4.1.10.200.1 	 SERVIÇOS PRESTADOS	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 2.500,00
03/2016

	

I

3/03/2016	 1.1.10.300.4	 APLICAÇÃO BB CDB DI	 APLICAÇÃO FINANCEIRA	 200,00

	

3/0312016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A 	 APLICAÇÃO FINANCEIRA	 200,00

	

)4103/2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 80,00
03/2016

	

4/0312016 4.1.10.200.1	 SERVIÇOS PRESTADOS 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 8000
03/2016

	

j>7/0312016	 2.1.50.200.2	 FGTS A RECOLHER	 PAGAMENTO FGTS 0212016	 80,00

	

0710312016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A 	 PAGAMENTO FGTS 0212016	 80,00

	

17/03/2016 3.2.20.501.1 	 DESPESA BANCÁRIA 	 DESPESA CONF. EXTRATO BANCÁRIO 	 42,52

	

1V710312016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A 	 DESPESA CONF. EXTRATO BANCÁRIO 	 42,52

	

07103/2016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A 	 RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA	 122,52

	

17/03/2016	 1.1.10.300.4	 APLICAÇÃO BB CDB DI	 RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA	 122,52

	

108103/2016 	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 580,00
03/2016

	

08103/2016 4.1.10.200.1	 SERVIÇOS PRESTADOS 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 580,00
03/2016

	

810312016 2.1.30.100.1	 FORNECEDOR DIVERSOS 	 PGTO DUPLICATA N° 165 	 488,80

	

0810312016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A 	 PGTO DUPLICATA N° 165	 488,80

	

8/0312016	1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A 	 RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA	 16.048,25

	

/0312016	 1.1.10.300.4	 APLICAÇÃO BB CDB DI 	 RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA	 16.048,25

	

0810312016	 1.1.10.300.4	 APLICAÇÃO BB CDB DI 	 APLICAÇÃO FINANCEIRA	 15.559,45

	

810312016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A 	 APLICAÇÃO FINANCEIRA	 15.559,45

	

9/03/2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 SAQUE P/ SUPRIMENTO DE CAIXA 	 84,00

	

/03/2016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A 	 SAQUE P/ SUPRIMENTO DE CAIXA 	 84,00

	

9/0312016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A 	 RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA	 15.559,63

	

10312016	 1.1.10.300.4	 APLICAÇÃO BB CDB DI	 RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA	 15.559,63

	

010312016 3.2.20.401.6	 MATERIAL DE USO E CONSUMO	 COMPRAS PARA USO E CONSUMO 	 48,90

	

0010312016 2.1.30.100.1	 FORNECEDOR DIVERSOS 	 COMPRAS PARA USO E CONSUMO 	 48,90

	

3/2016 3.2.20.402.0 	 CONDOMÍNIO	 PGTO DUPLICATA N°96745 IX DE COND. 	 304,42
02/2016

	

' 010312016 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A 	 PGTO DUPLICATA N° 96745 IX DE COND. 	 304,42
02/2016

	

1010312016 3.2.20.402.0 	 CONDOMÍNIO	 PGTO DUPLICATA N° 96746 IX DE COND. 	 304,42
02/2016

	

' 010312016 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A	 PGTO DUPLICATA N° 96746 IX DE COND. 	 304,42
02/2016

	

' 010312016 3.2.20.400.3	 TELEFONE	 PAGAMENTO FATURA TELEFONE N°.
320335821-0	 g_0"

	1010312016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO FATURA TELEFONE N°. 	 ,9	 390,70
320335821-0	 i-\0	 çP'

	

1
1010312016 2.1.60.200.1	 HONORÁRIOS CONTÁBEIS	 PAGAMENTO HONORÁRIOS	 (3" çC>

	0/03/2016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO HON	 Q 0	 880,00

	

•110312016 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A 	 DEPÓSITO BAN	 0	 00	 cO' t

	

1110312016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁ	 U	 200,00

	

110312016	 1.1.10.200.1	 BNCO DO BRASIL S/A	 DEPÓSITO BANCÁRI 	 . 1,80

	

1/03/2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 DEPOSITO BANCÁRIO	 1.381,80

	

14/03/2016	 2.1.60.200.2	 ALUGUÉIS A PAGAR 	 PGTO DUPLICATA N° 7	 cO'01.S	 .

	

1
4/03/2016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A 	 PGTO DUPLICATA N° 708	 Zlt 	 ç> ç '	 1.529,98

15/03 	 3.2.20.400.5	 SEGUROS	 PAGAMENTO MESAUDADE GURO
\ «1

	

15103/2016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A 	 PAGAMENTO MESAUDADE 5 URO 	 25,71

	

510312016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A 	 DEPÓSITO BANCÁRIO	 S0,00

	

10312016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO	 2.450,00

	

1710312016	 3.2.20.401.6	 MATERIAL DE USO E CONSUMO 	 PGTO DUPLICATA N° 2679 15	 535,20

TRANSPORTE	 \J	 ]	 330.098,29\	 329.563,09

licenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME



ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SIS t
18.054.86410001-51 	 Númerc
0110112016 - 3111212016

DIÁRIO	 1-cE

0009
0004

Crédito
329.563,09

535,20

580,00

3.500,00

3.500,00

43,50

140,00

1.180,84

3,89

954,47

7.500,00

431,77

157,60

303,70

80,00

468,55

1.000,00

1,00

3.000,00

33,33

60,00

80,00

80,00

330,00

29,16

800,00

29,16

354.385,26

Histórico

BANCO DO BRASIL S/A	 PGTO DUPLICATA * 2679-415
TRANSPORTE k	 1)	 33U0»,29--

 DEPOSITO BANCÁcOfl°500,00,BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRI
CAIXA GERAL	 SAQUE P/ SUPRIME O DE
BANCO DO BRASIL S/A	 SAQUE P/ SUPRIMEN	 CAIXA	

Nd
CAIXA GERAL	 SAQUE P/ SUPRIMENTO DE CAIXA 	 4 Ioo
BANCO DO BRASIL S/A	 SAQUE P/ SUPRIMENTO DE CAIXA
ASSOCIAÇÃO DE CLASSE	 PAGAMENTO OAB-GO	 43,50
BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO OAB-GO
BANCO DO BRASIL S/A	 DEPÓSITO BANCÁRIO	 140,00
CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO
INSS A RECOLHER	 PAGAMENTO INSS Mensal 02/2016

	
1.180,84

BANCO DO BRASIL S/A 	 PAGAMENTO INSS Mensal 0212016
MULTAS DE MORA 	 REFERENTE A MULTA INSS Mensal 02/2016

	
3,89

BANCO DO BRASIL S/A 	 REFERENTE A MULTA INSS Mensal 0212016
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 	 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 0212016	 954,47
BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 0212016
CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 	 7.500,00

03/2016
SERVIÇOS PRESTADOS	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

03/2016
ENERGIA ELÉTRICA	 PAGAMENTO FATURA ENERGIA N°. 554741	 431,77
BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO FATURA ENERGIA N°. 554741
VALE TRANSPORTE	 PGTO DUPLICATA N° 983941	 157,60
BANCO DO BRASIL S/A 	 PGTO DUPLICATA 

NO 
983941

VALE ALIMENTAÇÃO	 PGTO DUPLICATA N° 3929717-9 	 303,70
BANCO DO BRASIL S/A	 PGTO DUPLICATA N° 3929717-9
CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

	
80,00

03/2016
SERVIÇOS PRESTADOS	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

03/2016
(-) SIMPLES NACIONAL	 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES	 468,55
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 	 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES
SALÁRIOS E ORDENADOS 	 REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS	 1.000,00

03/2016
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS

03/2016
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE DESCONTOS DE FOLHA DO MÊS	 1,00

03/2016
DESCONTO DE SALÁRIOS E 	 REFERENTE DESCONTOS DE FOLHA DO MÊS
ORDENADOS	 0312016
PRÓ-LABORE	 REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS 0312016

	
3.000,00

PRÓ-LABORE A PAGAR 	 REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS 0312016
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER DO MÊS	 33,33

03/2016
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A	 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER DO MÊS
RECOLHER	 0312016
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE A VALE TRANSPORTE DO MÊS	 60,00

03/2016
DESCONTO DE VALE TRANSPORTE REFERENTE A VALE TRANSPORTE DO MÊS

03/2016
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 0312016 	 80,00
INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0312016
FGTS	 FGTS A RECOLHER DO MÊS 0312016

	
80,00

FGTS A RECOLHER	 FGTS A RECOLHER DO MÊS 0312016
PRÓ-LABORE A PAGAR	 INSS A RECOLHER DO MÊS 03/2016

	
330,00

INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0312016
INSS A COMPENSAR	 REFERENTE A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS	 29,16

03/2016
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS

03/2016
INSS	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0312016

	
800,00

INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0312016
INSS A RECOLHER	 COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 03/20

	
29,16

INSS A COMPENSAR	 COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 03/
SERVIÇOS PRESTADOS POR 	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA	 488,80
TERCEIROS

TRANSPORTE
	 354.874,06

nata

	

W1110312016	 1.1.10.200.1

	

•8/0312016	 1.1.10.200.1

	

8/03120 16	 1.1.10.100.1

	

18103/2016	1.1.10.100.1

	

•1810312016	 1.1.10.200.1

	

8103120 16	1.1.10.100.1

	

8/03/2016	1.1.10.200.1

	

•110312016	 3.2.20.402.8

	

j/0312016	 1.1.10.200.1

	

21/03/20 16	1.1.10.200.1

	

921/03/2016	 1.1.10.100.1

	

21/0312016	 2.1.50.200.1

	

•1/0312016	 1.1.10.200.1

	

921/03/2016	 3.2.20.300.7

	

21/0312016	 1.1.10.200.1

	

S21103120 16	 2.1.40.101.5

	

•1/03/2016	 1.1.10.200.1

	

2410312016	 1.1.10.100.1

	

924/03/2016	 4.1.10.200.1

	

'28/03/2016	 3.2.20.400.1

	

28/0312016	 1.1.10.200.1

	

0312016	 3.2.20.101.0

	

28/03/2016	 1.1.10.200.1

	

8/0312016	 3.2.20.101.2

0
2810312016 1.1.10.200.1
,2910312016 1.1.10.100.1

	

929/03/2016	 4.1.10.200.1

	

931/03/2016	 4.1.20.300.8

	

531103/2016	 2.1.40.101.5

	

931/03/2016	 3.2.20.100.1

	

,1/03/2016	 2.1.50.100.1

	

•31/03/2016	 2.1.50.100.1

	

•1I03/2016	 4.1.40.200.2

	

' N103/2016	 3.2.20.100.2

	

31/0312016	 2.1.50.100.2

	

•3110312016	 2.1.50.100.1

	

• 31/03/2016	 2.1.40. 102.3

	

•31/03/2016	 2.1.50.100.1

	

• 31103/2016	 4.1.40.200.1

	

• V03/2016	 2.1.50.100.1
,

	

11 103/2016	 2.1.50.200.1

	

1/0312016	 3.2.20.100.7

	

1103i2016	 2.1.50.200.2

	

, 30312016	 2.1.50.100.2

	

V03/2016	 2.1.50.200.1

	

1/03/2016	 1.1.30.801.0

	

1/03/2016	 2.1.50.100.1

	

1/03/2016	 3.2.20.100.6

	

3110312016	 2.1.50.200.1

	

3 1/0312016	 2.1.50.200.1

	

V03/2016	 1.1.30.801.0

	

110312016	 3.2.20.400.9

licenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME

l^



ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS $/S	 Folha:	 0010

CNP):	 18.054.86410001-51	 Número livro: 	 0004
• peod0	 0110112016 - 3111212016

DIÁRIO

• -õta	 Classificação	 Descrição	 Histórico	 Débito	 Crédito
•TRANSPORTE	 354.874,06	 354.385,26

3Jj03/2016 2.1.30.100.1	 FORNECEDOR DIVERSOS 	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA	 488,80

31/03/2016 3.2.20.400.8	 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA	 88000• 

•
1	 16	 2.1.60.200.1	 HONORÁRIOS CONTÁBEIS 	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA 880,00

	

31/0312016 3.2.20.400.9	 SERVIÇOS PRESTADOS POR 	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA
TERCEIROS

66,003 1/03/2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 SERVIÇO TOMADO NESTA D0''

10:21V0312016 	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL 5/A	 DEPÓSITO BANC41OS.\Y0tO

3 1/03/2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRO 7.500,00

	

e 31/03120 16 3.2.20.402.1	 ALUGUÉIS	 REFERENTE ALUG&L 03/2016

	

• 31/0312016 2.1.60.200.2	 ALUGUÉIS A PAGAR	 REFERENTE ALUGU

	

48,43	
\ 1.529,98

31/03/2016	 3.1.20.600.1	 DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO DO PDO

31/03/2016	 1.2.30.700.2	 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E 	 DEPRECIAÇÃO DO P 3b	 48,43E
ENSÍuOS 

31/0312016	 3.1.20.600.1	 DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO DO PERI(Ç

31/03/2016	 1.2.30.700.3	 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS,	 DEPRECIAÇÃO DO PERÍO o 3,33
EQUIP. FER

	

• 31/0312016 3.1.20.600.1	 DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO DO PERíOQ55,76

31)0312016	 1.2.30.700.7	 (-) DEPRECIAÇÕES EQUIP. DE 	 DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO	 155,76
INFORMATICA

TOTAL DO MÊS	 132.407,17	 132.407,17

	

e :01/0412016 2.1.50.100.1	 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR PAGAMENTO Folha Mensal Março 2016 DAYANE 	 854,83
j/04/2016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO Folha Mensal Março 2016 DAYANE	 854,83

01)0412016	 2.1.50.100.2	 PRÓ-LABORE A PAGAR 	 PAGAMENTO Empregador Mensal CAMILA 	 1.335,00

01/04/2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 PAGAMENTO Empregador Mensal CAMILA 	 1.335,00

• 01/0412016	 2.1.50.100.2	 PRÓ-LABORE A PAGAR 	 PAGAMENTO Empregador Mensal FABR.ICIO 	 1.335,00

•
1/0412016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 PAGAMENTO Empregador Mensal FABP.ICIO 	 1.335,00

	

l/0412016 3.2.20.400.9 	 SERVIÇOS PRESTADOS POR 	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA	 488,80
CTERCEIROS

	

/04/2016 2.1.30.100.1 	 FORNECEDOR DIVERSOS 	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA 	 488,80

	

• 5/04/2O16 3.2.20.501.1	 DESPESA BANCÁRIA	 DESPESA CONF. EXTRATO BANCÁRIO 	 42,52

0510412016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A 	 DESPESA CONF. EXTRATO BANCÁRIO 	 42,52

0610412016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 1.410,00
04/2016

	

0610412016 4.1.10.200.1 	 SERVIÇOS PRESTADOS	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 1.410,00
04/2016

0010412016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 2.500,00

e
04/2016

	

04/2016 4.1.10.200.1	 SERVIÇOS PRESTADOS	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 	 2.500,00
04/2016

	

/04/2016 2.1.30.100.1	 FORNECEDOR DIVERSOS 	 PO DUPLICATA N1 171	 488,80

06/0412016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL 5/A	 PGTO DUPLICATA N° 171 	 488,80

	

k/04/2016 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A 	 DEPÓSITO BANCÁRIO	 80,00

6/0412016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO	 80,00

bG104/2016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A 	 DEPÓSITO BANCÁRIO 	 80,00

06/0412016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO 	 80,00

0610412016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL 5/A 	 DEPÓSITO BANCÁRIO	 1.052,16

06104/2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO 	 1.052,16

1710412016	 2.1.50.200.2	 FGTS A RECOLHER	 PAGAMENTO FGTS 0312016	 80,00

6//04/2016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A 	 PAGAMENTO FGTS 0312016	 80,00

	

i910412016 3.2.20.401.6 	 MATERIAL DE USO E CONSUMO 	 COMPRAS PARA USO E CONSUMO 	 2.400,00

	

910412016 2.130.100.1 	 FORNECEDOR DIVERSOS 	 COMPRAS PARA USO E CONSUMO 	 2.400,00

	

3.2.20.402.0	 CONDOMÍNIO	 PGTO DUPLICATA N° 101156 iX DE COND. 	 304,42
03/2016

1/0412016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A 	 PGTO DUPLICATA N° 101156 D( DE COND.	 304,42
03/2016

1J0412016	 3.2.20.402.0	 CONDOMÍNIO	 PGTO DUPLICATA N° 101155 TX DE COND.	 304,42
03/2016

1110412016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL 5/A	 PGTO DUPLICATA N° 101155 TX DE COND. 	 304,42
03/2016
PAGAMENTO FATURA TELEFONE N°.
327248012-0
PAGAMENTO FATURA TELEFONE N°.
327248012-0
DEPÓSITO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO
PAGAMENTO HONORÁRIOS 03120 A6

11/0412016	 3.2.20.400.3
	 TELEFONE

1110412016	 1.1.10.200.1
	 BANCO DO BRASIL S/A

11/04/2016	 1.1.10.200.1
	 BANCO DO BRASIL S/A

01104120 16	 1.1.10.100.1
	 CAIXA GERAL

1/04/2016	 2.1.60.200.1
	 HONORÁRIOS CONTÁBEIS

387,05

387,05

61,00
61,00

880,00

TRANSPORTE
	

379.141,56	 378.261,54

licenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME



, pre5a: ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
18.054.864/0001-51

• xio:	 0110112016 - 31/1212016

DIÁRIO

Folha:	 0011
Número livro: 	 0004

Débito	 Crédito
379.141,56	 378.261,56

880,00

65,00

65,00

2.450,00

2.450,00

1.529,98

1.529,98

1.451,80

1.451,80

560,00

560,00

250,00

250,00

80,00

80,00

800,65

800,65

1.797,00

1.797,00

25,71

25,71

152,00

152,00

7.480,00

7.480,00

535,20

535,20

480,00

480,00

560,00

560,00

43,50

43,50

1.180,84

1.180,84

48,55

468,55

• ata	 Classificação	 Descrição

	0412016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL 5/A

	

• tO4/2016 	3.2.20.401.6	 MATERIAL DE USO E CONSUMO

I

	

1

0412016	 1.1.10.100.1

	

0/04/2016	 1.1.10.200.1

	 CAIXA GERAL

BANCO DO BRASIL S/A

	

0/0412016	 1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

ALUGUÉIS A PAGAR

	

0/2016	 2.1.60.200.2

	

1 93/04/2016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

	

• j3/04/20 16	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

	

1310412016	 1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

	

1 iO412016	 1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

	

1 ii O4/2016	 4.1.10.200.1
	

SERVIÇOS PRESTADOS

	

l 0/04/2016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

	

• i0/04/2016	 1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

	

14/0412016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

	

1 iO412016	 1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

MATERIAL DE USO E CONSUMO

	

5/0412016	 3.2.20.401.6

	

/5/04/2016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

	

1 b10412016	 2.1.30.100.1
	

FORNECEDOR DIVERSOS

	

P 5/0412016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

	

15/04/2016	 3.2.20.400.5
	

SEGUROS

	

04/2016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

	

0412016	 3.2.20.401.6
	

MATERIAL DE USO E CONSUMO.	
CAIXA GERAL

	

0/0412016	 1.1.10.100.1

	

0/0412016	 1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

	

0412016	 4.1.10.200.1
	

SERVIÇOS PRESTADOS

	

8(0412016	 3.2.20.401.6
	

MATERIAL DE USO E CONSUMO

	

' 04/2016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

FORNECEDOR DIVERSOS

	

910412016	 2.1.30.100.1

	

9/04/2016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

	

.
10412016	 1.1.10.200.1

	
BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

	

910412016	 1.1.10.100.1

ASSOCIAÇÃO DE CLASSE

	

/04/2016	 3.2.20.402.8

	

/04/2016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A' 	

INSS A RECOLHER

	

04/2016	 2.1.50.200.1

	

10412016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

	

0412016	 2.1.40.101.51	04/2016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

	

1 0412016	 3.2.20.300.3
	

IPTU

	

/0412016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

	

f04/2016	 3.2.20.300.3
	

IPTU

	

104/2016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

	

10412016	 3.2.20.300.3
	

IPTU

BANCO DO BRASIL S/A

	

0412016	 1.1.10.200.1

	

0412016	 3.2.20.300.3
	

IPTU

	

0412016	 3.2.20.300.7
	

MULTAS DE MORA

	

0412016	 3.2.20.500.5
	

JUROS DE MORA

	

104/2016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

	

0412016	 3.2.20.300.3
	

IPTU

	

04/2016	 3.2.20.300.7
	

MULTAS DE MORA

JUROS DE MORA

	

/2016	 3.2.20.500.5

	

0412016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

	

0412016	 3.2.20.300.3
	

IPTU

	

104/2016	 3.2.20.300.7
	

MULTAS DE MORA

	

/0412016	 3.2.20.500.5
	

JUROS DE MORA

	

/0412016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

APLICAÇÃO BB CDB DI

	

I04/2016	 1.1.10.300.4

	

/04/2016	 1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

Histórico
TRANSPORTE
PAGAMENTO HONORÁRIOS 0312016

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

PGTO DUPLICATA N° 708

PGTO DUPLICATA N° 708

DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
04/2016

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
04/2016
DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

PGTO DUPLICATA N° 199817875

PGTO DUPLICATA N° 199817875

PGTO DUPLICATA N°018

PGTO DUPLICATA N° 018

PAGAMENTO MESAUDADE SEGURO

PAGAMENTO MESAUDADE SEGURO

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
04/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
04/2016
PGTO DUPLICATA N° 2679-515

PGTO DUPLICATA N° 2679-515

PGTO DUPLICATA N° 2881-115

PGTO DUPLICATA N° 2881-115

DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

PAGAMENTO OAB-GO

PAGAMENTO OAB-GO

PAGAMENTO INSS Mensal 0312016

PAGAMENTO INSS Mensal 03/2016

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 0312016

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 03/2016 	 gY
PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO	 oçO	
Ø

PAGAMENT

PAGAMENTO	 03111	 co

PAGAMENTO 1 U

PAGAMENTO 1 Bf 11 19,36

PAGAMENTO IPTU

PAGAMENTO IPTU 11

PAGAMENTO IPTU O

PAGAMENTO IPTU 0211 \ %385
ç2PAGAMENTO IPTU 02111	 6,45

PAGAMENTO IPTU 02111 0,64

PAGAMENTO IPTU 02111

PAGAMENTO IPTU 02111

PAGAMENTO IPTU 02111

PAGAMENTO IPTU 02111

PAGAMENTO IPTU 02111

APLICAÇÃO FINANCEIRA

çj1

APLICAÇÃO FINANCEIRA

TRANSPORTE

19,36

1,96

0,19

2.000,00

19,36

19,36

63,85

21,51

70,94

21,51

2.000,00

401.268,32

licenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME



atd

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

3.2.20.101.0

1.1.10.200.1

3.2.20.101.2

1.1.10.200.1

3.2.20.400.1

1.1.10.200.1

3.2.20.401.6

2.1.30.100.1

3.2.20.100.1

2.1.50.100.1

2.1.50.100.1

4.1.40.200.2

3.2.20.100.2

2.1.50.100.2

2.1.50.100.1

4.1.40.200.1

2.1.50.100.1

2.1.50.200.1

3.2.20.100.7

2.1.50.200.2

2.1.50.100.2

2.1.50.200.1

1.1.30.801.0

2.1.50.100.1

3.2.20.100.6

2.1.50.200.1

2.1.50.200.1

1.1.30.801.0

3.2.20.401.6

1.1.10.100.1

3.2.20.400.3

1.1.10.200.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

2.1.40.102.3

1.1.10.200.1

4.1.20.300.8

2.1.40.101.5

3.2.20.400.8

16
	

2.1.60.200.1

3.2.20.402.1

2.1.60.200.2

3.1.20.600.1

1.2.30.700.7

16
	

3.1.20.600.1

1.2.30.700.3

3.1.20.600.1

1.2.30.700.2

1
1

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

16

ípresa: ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
18.054.86410001-51•fro:	 01/0112016 - 3111212016

DIÁRIO

Descrição	 Histórico
TRANSPORTE

CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
04/2016

SERVIÇOS PRESTADOS	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
04/2016

VALE TRANSPORTE	 PGTO DUPLICATA N° 1027644

BANCO DO BRASIL S/A	 PGTO DUPLICATA N° 1027644

VALE ALIMENTAÇÃO	 PGTO DUPLICATA N. 16110339607

BANCO DO BRASIL 5/A 	 PGTO DUPLICATA N°. 16110339607

ENERGIA ELÉTRICA	 PAGAMENTO FATUA ENERGIA N°. 658761

BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO FATUA ENERGIA N°. 658761

MATERIAL DE USO E CONSUMO	 COMPRAS PARA USO E CONSUMO

FORNECEDOR DIVERSOS	 COMPRAS PARA USO E CONSUMO

SALÁRIOS E ORDENADOS	 REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS
04/2016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS
04/2016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE DESCONTOS DE FOLHA DO MÊS
04/2016

DESCONTO DE SALÁRIOS E 	 REFERENTE DESCONTOS DE FOLHA DO MÊS
ORDENADOS	 0412016
PRÓ-LABORE	 REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS 0412016

PRÓ-LABORE A PAGAR	 REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS 0412016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE A VALE TRANSPORTE DO MÊS
04/2016

DESCONTO DE VALE TRANSPORTE REFERENTE A VALE TRANSPORTE DO MÊS
04/2016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 0412016

INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0412016

FGTS	 FGTS A RECOLHER DO MÊS 0412016

FGTS A RECOLHER	 FGTS A RECOLHER DO MÊS 0412016

PRÓ-LABORE A PAGAR	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0412016

INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0412016

INSS A COMPENSAR	 REFERENTE A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS
04/2016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS
04/2016

INSS	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0412016

INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0412016

INSS A RECOLHER	 COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 0412016

INSS A COMPENSAR	 COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 04/2016

MATERIAL DE USO E CONSUMO	 COMPRAS PARA USO E CONSUMO

CAIXA GERAL	 COMPRAS PARA USO E CONSUMO

TELEFONE	 PAGAMENTO FATURA TELEFONE N°.
230830018622

BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO FATURA TELEFONE N°.
230830018622

BANCO DO BRASIL S/A	 DEPÓSITO BANCÁRIO

CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A 	 PAGAMENTO GRCS Empregados 0312016	 33,33
RECOLHER
BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO GRCS Empregados 0312016	

4	 \
(-) SIMPLES NACIONAL 	 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO 	 65

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 	 SIMPLES NACIONAL A RECOL	 jG\)Sø	 _\	 467,65

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL	 SERVIÇO TOMADO

HONORÁRIOS CONTÁBEIS	 SERVIÇO TOMADO	 DATA)O 860,00

ALUGUÉIS	 REFERENTE ALUGUE 0411

ALUGUÉIS A PAGAR	 REFERENTE ALUGUEL

DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO DO PE DO 	 155

(-) DEPRECIAÇÕES EQUIP. DE	 DEPRECIAÇÃO DO PERÍ	

1.529,98

155,76
INFORMÁTICA
DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO DO PERIOD 	 G
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, 	 DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO
EQUIP. FER
DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E 	 DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO
UTENSÍLIOS	 7 X\

3,33

,

48,43

54.126,01
	

54.126,01

Folha:	 0012
Número livro:	 0004

Débito	 Crédito
401.268,32	 401.268,32

180,00

180,00

157,60

157,60

303,70

303,70

478,80

478,80

48,90

48,90

1.000,00

1.000,00

1,00

1,00

3.000,00

3.000,00

60,00

60,00

80,00

80,00

80,00

80,00

330,00

330,00

29,16

29,16

800,00

800,00

29,16

29,16

110,00

110,00

7,11

7,11

8.101,34

8.101,34

TRANSPORTE
	

419.183,57	 419.183,57

IlcenclaCo para IRtS WLUNAS WNSUL 1 UKIA WI'I 1 AtL LI UA -



16
	

3.2.20.400.9

2.1.30.100.1

3.2.20.400.9

2.1.30.100.1

16
	

3.2.20.400.8

16
	

2.1.60.200.1

2.1.50.100.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

2.1.50.100.2

1.1.10.100.1

2.1.50.100.2

1.1.10.100.1

3.2.20.501.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

2.1.30.100.1

1.1.10.200.1

2.1.50.200.2

1.1.10.200.1

3.2.20.401.6

1.1.10.100.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

2.1.30.100.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

3.2.20.402.0

1.1.10.200.1

3.2.20.402.0

1.1.10.200.1

3.2.20.400.3

1.1.10.200.1

2.1.60.200.1

1.1.10.100.1

1.1. 10. 100.1

4.1.10.200.1

2.1.60.200.2

16
	

1.1.10.200.1

1.1.10. 100. 1

4.1.10.200.1

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS
FORNECEDOR DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS
FORNECEDOR DIVERSOS

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

PRÓ-LABORE A PAGAR

CAIXA GERAL

PRÓ-LABORE A PAGAR

CAIXA GERAL

DESPESA BANCÁRIA

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

FORNECEDOR DIVERSOS

BANCO DO BRASIL S/A

FGTS A RECOLHER

BANCO DO BRASIL S/A

MATERIAL DE USO E CONSUMO

CAIXA GERAL

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

FORNECEDOR DIVERSOS

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CONDOMÍNIO

BANCO DO BRASIL S/A

CONDOMÍNIO

BANCO DO BRASIL S/A

TELEFONE

BANCO DO BRASIL S/A

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

CAIXA GERAL

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

ALUGUÉIS A PAGAR

BANCO DO BRASIL 5/A

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S	 Folha:	 0013
18.054.86410001-51
	

Número livro:	 0004
0110112016 - 31/1212016

DIÁRIO

Histórico	 Débito	 Crédito
TRANSPORTE	 419.183,57

	
419.183,57

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA 	 488,80

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA
	

488,80

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA 	 1.797,00

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA
	

1.797,00

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA 	 880,00

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA
	

880,00

PAGAMENTO Folha Mensal Abril 2016 DAYANE 	 888,16

PAGAMENTO Folha Mensal Abril 2016 DAYANE
	

888,16

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 80,00
05/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

	
80,00

05/2016
DEPÓSITO BANCÁRIO	 180,00

DEPÓSITO BANCÁRIO
	

180,00

PAGAMENTO Empregador Mensal CAMILA 	 1.335,00

PAGAMENTO Empregador Mensal CAMILA
	

1.335,00

PAGAMENTO Empregador Mensal FABRICIO	 1.335,00

PAGAMENTO Empregador Mensal FABRICIO
	

1.335,00

DESPESA CONF. EXTRATO BANCARIO 	 42,52

DESPESA CONF. EXTRATO BANCÁRIO
	

42,52

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 1.410,
05/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA D 	 1.410,00
05/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
05/2016

05/2016
PRESTAÇÃO DE SEÍV	 NAT,QOlei

	

\''\ 1.500,00

PGTO DUPUCATA't'Ç 175

PO DUPLICATA N\1 O	488,80

PAGAMENTO FGTS 	 01

PAGAMENTO FGTS
	

80,00

COMPRAS PARA USO E C

COMPRAS PARA USO E COM MO
	

65,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAD
05/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 I'

	
80,00

05/2016
PGTO DUPLICATA N° 2881-215 	 480,00

PGTO DUPLICATA N° 2881-215
	

480,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 	 150,00
05/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

	
150,00

05/2016
PGTO DUPLICATA N° 103117 '0< DE COND.	 304,42
04/2016
PGTO DUPLICATA 

No 
103117 TX DE COND.	 304,42

04/2016
PGTO DUPLICATA N° 103116 '0< DE COMO. 	 304,42
04/2016
PGTO DUPLICATA N° 103116 '0< DE COMO. 	 304,42
04/2016
PAGAMENTO FATURA TELEFONE N°. 	 441,00
334590642-0

441,00PAGAMENTO FATURA TELEFONE N°.
334590642-0
PAGAMENTO HONORÁRIOS 0412016 	 880,00

PAGAMENTO HONORÁRIOS 0412016
	

880,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 	 320,00
05/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

	
320,00

05/2016
PGTO DUPLICATA N° 708

	
1.529,98

1.529,98PGTO DUPLICATA N° 708

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
	

160,00
05/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA

	
160,00

05/2016

434.403,67TRANSPORTE

licenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME



ir
, pres ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

18.054.86410001-51
p jjo:	 01101/2016 - 3111212016

1	 DIÁRIO

Folha:	 0014
Número livro:	 0004

Débito	 Crédito
434.403,67	 434.403,67

25,71
25,71

170,50
170,50

1.381,80
1.381,80

1.550,00
1.550,00

850,00

850,00

•	 Classificação	 Descrição

	3.2.20.400.5	 SEGUROS

	

11g0512016 	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL 5/A

	

/0512016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL 5/A

	

P 17/0512016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

1110512016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

710512016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL1

	

17105120161.1.10.200.1 	 BANCO DO BRASIL S/A

	

• 1105I2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

S

005/2016	1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

4.1.10.200.1	 SERVIÇOS PRESTADOS

	

9/l512016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

512016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

0512016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

12016	 4.1.10.200.1	 SERVIÇOS PRESTADOS

	

0512016	 3.2.20.300.3	 IPTU

	

512016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

512016	 3.2.20.300.3	 IPTU

	

P
0512016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

512016	 3.2.20.300.3	 IPTU

	

512016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

Ó
5/2016	 3.2.20.402.8	 ASSOCIAÇÃO DE CLASSE

	

5/2016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

512016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

P
5/2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

512016	 2.1.50.200.1	 INSS A RECOLHER

	

0512016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL 5/A

	

P
512016	 1.1.30.801.8	 SIMPLES A RECUPERAR

	

0512016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

512016	 2.1.40.101.5	 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

	

0512016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

05/2016	 3.2.20.300.5	 TAXAS DIVERSAS

	

05/2016	 3.2.20.300.7	 MULTAS DE MORA

	

5/2016	 3.2.20.500.5	 JUROS DE MORA

	

1 W0512016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

512016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

0512016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

512016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

512016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

5/2016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

512016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

P
5/2016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL 5/A

	

0512016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

512016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

• 05/2016	 4.1.10.200.1	 SERVIÇOS PRESTADOS

	

5/2016	 1.1.10.300.4	 APLICAÇÃO BB CDB DI

	

P
/2016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

IhI TPAMDCQTP

	

J.L.LU.LU.L.0	 •,.. TRANSPORTE,... -

	

1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

3.2.20.101.2	 VALE ALIMENTAÇÃO

	

1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

2.1.30.100.1	 FORNECEDOR DIVERSOS

	

1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

3.2.20.400.1	 ENERGIA ELÉTRICA

	

1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

3.2.20.501.1	 DESPESA BANCÁRIA

	

1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

4.1.20.300.8	 (-) SIMPLES NACIONAL

licendado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME

Histórico
TRANSPORTE
PAGAMENTO MENSALIDADE SEGURO
PAGAMENTO MENSALIDADE SEGURO
DEPÓSITO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
05/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
05/2916
DEPOSITO BANCÁRIO 	 102,00
DEPÓSITO BANCÁRIO 	 -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 150,
05/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA
05/2016
PAGAMENTO IPTU DO	 \'ÇOONN
PAGAMENTO IP

PAGAMENTO 1 BOX	
___.- 	

\
PAGAMENTO O	 X8

	
1119,3

PAGAMENTO IPTU
PAGAMENTO IPTU 11
PAGAMENTO OAB-GO
PAGAMENTO OAB-GO
DEPÓSITO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO 	

(SE;
PAGAMENTO INSS Mensal 04
	

1.180,84
PAGAMENTO INSS Mensal 0412016
REFERENTE SIMPLES A RECUPERAR 041201

	
136,85

REFERENTE SIMPLES A RECUPERAR 041201
PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 04/2016

	
467,65

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 0412016
PAGAMENTO REFERENTE A CSLL 1212014

	
173,57

PAGAMENTO REFERENTE A CSLL 12/2014
	

34,71
PAGAMENTO REFERENTE A CSLL 1212014

	
29,29

PAGAMENTO REFERENTE A CSLL 1212014
DEPÓSITO BANCÁRIO
	

270,00
DEPÓSITO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO
	

200,00
DEPÓSITO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO
	

300,00
DEPÓSITO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO
	

80,00
DEPÓSITO BANCÁRIO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

	
7.206,67

0512016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
05/2016
APLICAÇÃO FINANCEIRA
	

1.000,00
APLICAÇÃO FINANCEIRA
PGTO DUPLICATA N° 1049285
	

165,00
PGTO DUPLICATA N° 1049285
PGTO DUPLICATA N° 1610574580

	
303,70

PGTO DUPLICATA N° 1610574580
PGTO DUPLICATA N° 15702
	

237,42
PGTO DUPLICATA N° 15702
PAGAMENTO FATURA ENERGIA N°. 765688 ç\

	
456,36

PAGAMENTO FATURA ENERGIA N°. 765688

DESPESA CONF. EXTRATO BANCÁ"
DESPESA CONF. EXTRATO BANCÁ

	
25,72

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO M
	

477,60

451.845,13'TRANSPORTE

102,00

150,00

19,36

19,36

63,85

43,50

320,00

1.180,84

136,85

467,65

237,57

270,00

200,00

300,00

80,00

7.206,67

1.000,00

165,00

303,70

237,42

456,36

25,72

451.367,53

4,



pata

P presa: ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
18.054.864/0001-51

io:	 01/01/2016-31/12/2016

ffil	 DIÁRIO

Histórico

Folha:	 0015
Número livro:	 0004

Débito	 Crédito
TRANSPORTE	 451.845,13

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 	 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES

SALÁRIOS E ORDENADOS	 REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS	 1.000,00
05/2016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS
05/2016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE DESCONTOS DE FOLHA DO MÊS 	 1,00
05/2016

DESCONTO DE SALÁRIOS E	 REFERENTE DESCONTOS DE FOLHA DO MÊS
ORDENADOS	 0512016
PRÓ-LABORE	 REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS 0512016 	 3.000,00
PRÓ-LABORE A PAGAR	 REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS 0512016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE A VALE TRANSPORTE DO MÊS 	 60,00
05/2016

DESCONTO DE VALE TRANSPORTE REFERENTE A VALE TRANSPORTE DO MÊS
05/2016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 0512016	 80,00
INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 05/2016

FGTS	 FGTS A RECOLHER DO MÊS 0512016	 80,00
FGTS A RECOLHER	 FGTS A RECOLHER DO MÊS 0512016

PRÓ-LABORE A PAGAR	 INSS A RECOLHER DO MÊS 05/2016 	 330,00
INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0512016

INSS A COMPENSAR	 REFERENTE A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 	 29,16
05/2016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS
05/2016

INSS	 INSS A RECOLHER DO MÊS 05/2016 	 800,00
INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0512016

INSS A RECOLHER	 COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 0512016

INSS A COMPENSAR	 COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 05/2016

BANCO DO BRASIL S/A	 DEPÓSITO

CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO

ALUGUÉISAGUÉIS	 REFERENTE ALUGU

ALUGUÉIS A PAGAR	 REFERENTE AL ft512030	
O O

DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO 0 PERI

o

(-) DEPRECIAÇÕES EQUIP. DE	 DEPRECIAÇÃO DO	
2-	 15

INFORMÁTICA
DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO DO P

-
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS 	 DEPRECIAÇÃO DO PE
EQUIP. FER
DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO DO PERIO

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E	 DEPRECIAÇÃO DO PERÍOD
UTENSÍLIOS

2.1.40.101.5

3.2.20.100.1

o

	
2.1.50.100.1

2.1.50.100.1

4.1.40.200.2

3.2.20.100.2

2.1.50.100.2

2.1.50.100.1

4.1.40.200.1

2.1.50.100.1

2.1.50.200.1

3.2.20.100.7
2.1.50.200.2

2.1.50.100.2

2.1.50.200.1
1.1.30.801.0

2.1.50.100.1

3.2.20.100.6
2.1.50.200.1

2.1.50.200.1
1.1.30.801.0

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1
3.2.20.402.1

2.1.60.200.2

3.1.20.600.1
1.2.30.700.7

3.1.20.600.1

1.2.30.700.3

3.1.20.600.1
1.2.30.700.2

o
	

2.1.50.100.1
1.1.10.200.1
2.1.50.100.2
1.1.10.100.1

2.1.50.100.2
1.1.10.100.1
1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.200.1
1.1.10. 100.1
3.2.20.501.1

451.367,53

477,60

1.000,00

1,00

3.000,00

60,00

80,00

80,00

330,00

29,16

800,00

29,16

7.206,67

1.529,98

155,76

3,33

48,43

47.015,05

888,16

1.335,00

1.335,00

80,00

660,00

460,00

150,00

761,20

471.867,98

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

BANCO DO BRASIL S/A

PRÓ-LABORE A PAGAR

CAIXA GERAL

PRÓ-LABORE A PAGAR

CAIXA GERAL

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAD(A GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

DESPESA BANCÁRIA

TOTAL DO MÊS

PAGAMENTO Folha Mensal Maio 2016 DAYNANE

PAGAMENTO Folha Mensal Maio 2016 DAYNANE

PAGAMENTO Empregador Mensal CAMILA

PAGAMENTO Empregador Mensal CAMILA

PAGAMENTO Empregador Mensal FABRICIO

PAGAMENTO Empregador Mensal FABRICIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
06/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
06/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
06/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
06/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
06/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
06/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
06/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
06/2016
DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

DESPESA CONF. E)CtRATO SAN RIO

47.015,05

888,16

1.335,00

1.335,00

80,00

660,00

460,00

150,00

761,20

47,25

TRANSPORTE

licenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME



1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

2.1.50.200.2

1.1.10.200.1

3.2.20.400.9

2.1.30.100.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

2.1.30.100.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

2.1.30.100.1

1.1.10.200.1

3.2.20.402.0

1.1.10.200.1

3.2.20.402.0

1.1.10.200.1

3.2.20.400.3

1.1.10.200.1

2.1.60.200.1

1.1.10.200.1

2.1.60.200.2

1.1.10.200.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

2.3.50.100.1

2.3.50.100.5

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

3.2.20.400.5

1.1.10.200.1

3.2.20.401.6

1.1.10.100.1

3.2.20.401.6

1.1.10.100.1

1.1.10.200.1

1.1.10. 100. 1

3.2.20.300.3

1.1.10.200.1

3.2.20.300.3

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

FGTS A RECOLHER

BANCO DO BRASIL S/A

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS
FORNECEDOR DIVERSOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

FORNECEDOR DIVERSOS

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

FORNECEDOR DIVERSOS

BANCO DO BRASIL S/A

CONDOMÍNIO

BANCO DO BRASIL S/A

CONDOMÍNIO

BANCO DO BRASIL S/A

TELEFONE

BANCO DO BRASIL S/A

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

BANCO DO BRASIL S/A

ALUGUÉIS A PAGAR

BANCO DO BRASIL S/A

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS DISTRIBUIDOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

SEGUROS

ANCO DO BRASIL S/A

MATERIAL DE USO E CONSUMO

CAIXA GERAL

MATERIAL DE USO E CONSUMO

CAIXA GERAL

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

IPTU

BANCO DO BRASIL S/A

IPTU	 -

.

presa: ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S 	 Folha:	 0016
18.054.86410001-51	 Número livro:	 0004

do:	 01101/2016 - 3111212016

DIÁRIO

Histórico	 Débito	 Crédito
TRANSPORTE	 471.915,23
DESPESA CONF. EXTRATO BANCÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 1.410,00
06/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
06/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 1.500,00
06/2016

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
06/2016
DEPÓSITO BANCÁRIO	 150,00

DEPÓSITO BANCÁRIO

PAGAMENTO FGTS 05/2016	 80,00

PAGAMENTO FGTS 0512016

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA 	 488,80

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 300,00
06/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
06/2016
PGTO DUPLICATA N°2881-3/5 	 480,00

PGTO DUPLICATA N° 2881-315

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 990,00
06/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
06/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 200,00
06/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
06/2016
PGTO DUPLICATA N° 179 	 488,80

PGTO DUPLICATA N° 179

PGTO DUPLICATA N° 106220 TX DE COND. 	 304,42
05/2016
PGTO DUPLICATA N° 106220 TX DE COND.
05/2016
PGTO DUPLICATA N° 106219 TX DE COND.
05/2016
PGTO DUPLICATA N° 106219 TX DE CON
05/2016
PAGAMENTO FATURA TELEFO
341603626-0	 O
PAGAMENTO FATU
341603626-0

,PAGAMENTO HON RIOS 	 88

PAGAMENTO HONO RIO

PGTO DUPLICATA N° 529,98

PGTO DUPLICATA N° 70

DEPÓSITO BANCÁRIO	 ci	 1. 70,00

DEPÓSITO BANCÁRIO

LUCROS DISTRIBUIDOS NE ST DATA

LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA.. 	 25,00
06/2016	 -.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 9<'
06/2016
DEPÓSITO BANCÁRIO	 498,10

DEPÓSITO BANCÁRIO

PAGAMENTO MENSALIDADE SEGURO 	 25,71

PAGAMENTO MENSALIDADE SEGURO

COMPRAS PARA USO E CONSUMO 	 48,90

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

COMPRAS PARA USO E CONSUMO 65,00

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

DEPÓSITO BANCÁRIO 160,00

DEPÓSITO BANCÁRIO

PAGAMENTO IPTU 05111 63,85

PAGAMENTO IPTU 05111

PAGAMENTO IPTU BOX 90 05111 19,36

TRANSPORTE

471.867,98

47,25

1.410,00

1.500,00

150,00

80,00

488,80

300,00

480,00

990,00

200,00

488,80

304,42

304,42

387,21

( 880,00

1.529,98

1.470,00

6.000,00

7.425,00

498,10

25,71

48,90

65,00

160,00

63,85

497.165,42

licenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME 	 /



1.1.10.200.1

3.2.20.300.3

1.1.10.200.1

3.2.20.400.3

1.1.10.200.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

2.1.40.101.5

1.1.10.200.1

2.1.50.200.1

1.1.10.200.1

2.3.50.100.5

1.1.10.200.1

2.3.50.100.5

1.1.10.200.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

1.1.10.300.4

1.1.10.200.1

3.2.20.101.2

1.1.10.200.1

3.2.20.101.0

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

3.2.20.400.1

1.1.10.200.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.20.300.8

2.1.40.101.5

3.2.20.100.1

2.1.50.100.1

2.1.50. 100.1

4.1.40.200.2

3.2.20.100.2

2.1.50.100.2

2.1.50.100.1

4.1.40.200.1

2.1.50.100.1

1

1

1

I nresa ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
18.054.864/0001-51
01101/2016 - 31112/2016

DIÁRIO

ta	 Classificação	 Descrição	 Histórico

Folha:	 0017
Número livro:	 0004

Débito	 Crédito
497.184,78	 497.165,42

19,36

19,36

19,36

8,98

8,98

174,00

174,00

477,60

477,60

1.180,84

1.180,84

\3.000,00\	 3.000,00

TRANSPORTE
BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO IPTIJ BOX 9005/11
IPTU	 PAGAMENTO IPTIJ BOX 89 05111

BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO IPTU BOX 8905/11

TELEFONE	 PAGAMENTO FATURA TELEFONE N°.
1469727154

BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO FATURA TELEFONE N°.
1469727154

BANCO DO BRASIL S/A	 DEPÓSITO BANCÁRIO

CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER	 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 0512016
BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 0512016
INSS A RECOLHER	 PAGAMENTO INSS Mensal 05/2016
BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO INSS Mensal 0512016

LUCROS DISTRIBUIDOS	 LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA CAMILA

BANCO DO BRASIL S/A	 LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA CAMILA
- --LUCROS	 1U1 K1bU1L)O	 LUCROS 0151 R1U1DOS NESTA DATAI'	 3. 0,00

BANCO DO BRASIL S/A	 LUCROS DISTRIBUIDOS

BANCO DO BRASIL S/A	 DEPÓSITO BANCÁRIO

CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANÇÁROO

BANCO DO BRASIL 5/A	 DEPÓSITO BÀ9	 000 	 g0
CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO

BANCO DO BRASIL S/A	 DEPÓSITO

CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BA	
1.381,80

BANCO DO BRASIL S/A	 DEPÓSITO BANURIO	 .480,00

CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANC.k

CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SER¼IÇ	 ESTA DATA
06/2016

SERVIÇOS PRESTADOS 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇ)S N	 TA	 C
06/2016

BANCO DO BRASIL S/A	 DEPÓSITO BANCÁRIO	 ç .	 1.860,00
CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO

APLICAÇÃO BB CDB DI	 APLICAÇÃO FINANCEIRA

BANCO DO BRASIL S/A	 APLICAÇÃO FINANCEIRA

VALE ALIMENTAÇÃO 	 PGTO DUPLICATA N° 16110803923

BANCO DO BRASIL S/A	 PGTO DUPLICATA N° 16110803923

VALE TRANSPORTE 	 PGTO DUPLICATA N° 1071932

BANCO DO BRASIL S/A	 PGTO DUPLICATA N° 1071932

CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
06/2016

SERVIÇOS PRESTADOS	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
06/2016

CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
06/2016

SERVIÇOS PRESTADOS 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
06/2016

ENERGIA ELÉTRICA	 PAGAMENTO FATURA ENERGIA N°. 777977

BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO FATURA ENERGIA N°. 777977

BANCO DO BRASIL S/A	 DEPÓSITO BANCÁRIO

CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO

(-) SIMPLES NACIONAL 	 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 	 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES

SALÁRIOS E ORDENADOS 	 REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS
06/2016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS
06/2016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE DESCONTOS DE FOLHA DO MÊS
06/2016

DESCONTO DE SALÁRIOS E 	 REFERENTE DESCONTOS DE FOLHA DO MÊS
ORDENADOS	 0612016
PRÓ-LABORE	 REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS 0612016

PRÓ-LABORE A PAGAR 	 REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS 0612016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE A VALE TRANSPORTE DO M
06/2016

DESCONTO DE VALE TRANSPORTE REFERENTE A VALE TRANSPORIfI#
06/2016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 0612 1 ^ ^

TRANSPORTE

1.000,00

303,70

157,60

200,00

0,00

421,14

200,00

634,13

1.000,00

1,00

3.000,00

60,00

80,00

526.068,93

3.000,00

394,00

990,00

1.381,80

7.480,00

1.860,00

1.860,00

1.000,00

303,70

157,60

200,00

0,00

421,14

200,00

634,13

1.000,00

1,00

3.000,00

60,00

525.988,93

licenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME



0612016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 Ç)'
06/2016
PAGAMENTO OAB-GO FABRICIO
PAGAMENTO OAB-GO F
PAGAMENT00
PAGAMENTO O
REFERENTE ALU UEL06/2	 2(
REFERENTE Al- UG
DEPRECIAÇÃO DO PJ000 0M3, _- 	 4R4'
DEPRECIAÇÃO DO PE

DEPRECIAÇÃO DO PERÍ
DEPRECIAÇÃO DO PERÍO

DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO
DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO

TOTAL DO MÊS

AQUISIÇÃO DE IMOBILIZADO
AQUISIÇÃO DE IMOBILIZADO
DEPÓSITO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO
PAGAMENTO Folha Mensal Junho 2016 DAYANE
PAGAMENTO Folha Mensal Junho 2016 DAYANE
PAGAMENTO Empregador Mensal CAMILA
PAGAMENTO Empregador Mensal CAMILA
PAGAMENTO Empregador Mensal FABRICIO
PAGAMENTO Empregador Mensal FABRICIO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
07/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
07/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
07/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
07/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
07/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
07/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
07/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
07/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
07/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
07/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N A A
07/2016

TRANSPORTE

;\.

333

64.119,43

1.806,00

102,00

888,16

1.335,00

1.335,00

140,00

2.000,00

2.220,00

5.253,33

1.250,00

1.410,00

548.067,5'

150,00

98,67

98,67

1.529,98

48,43

171,72

3,33

64.119,43

1.806,00

102,00

888,16

1.335,00

1.335,00

140,00

2.000,00

2.220,00

5.263,33

1.250,00

546.657,54

ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
:	 18.054.864/0001-51

•	
0110112016 - 3111212016

p	 DIÁRIO

Folha:	 0018
Número livro:	 0004

Débito	 Crédito
526.068,93	 525.988,93

80,00
80,00

80,00
330,00

330,00
29,16

29,16

800,00
800,00

29,16
29,16

880,00
880,00

• ta	 Classificação	 Descrição

	0612016	 2.1.50.200.1	 INSS A RECOLHER

	

• 612016	 3.2.20.100.7	 FGTS

	

I
*12016 	2.1.50.200.2	 FGTS A RECOLHER

	

12016	 2.1.50.100.2	 PRÓ-LABORE A PAGAR

•	 12016	 2.1.50.200.1	 INSS A RECOLHER

	

0612016	 1.1.30.801.0	 INSS A COMPENSAR

	

/2016	 2.1.50.100.1	 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

S	1,"012016	 3.2.20.100.6	 INSS

	

/2016	 2.1.50.200.1	 INSS A RECOLHER

	

/2016	 2.1.50.200.1	 INSS A RECOLHER

	

/216	 1.1.30.801.0	 INSS A COMPENSAR

	

2016	 3.2.20.400.8	 ASSISFÊNCIA CONTÁBIL

	

2016	 2.1.60.200.1	 HONORÁRIOS CONTÁBEIS

	

' 612016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

612016	 4.1.10.200.1	 SERVIÇOS PRESTADOS

	

I
6/2016	 3.2.20.402.8	 ASSOCIAÇÃO DE CLASSE

	

6612016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

6/2016	 3.2.20.402.8	 ASSOCIAÇÃO DE CLASSE

	

6/2016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

6/2016	 3.2.20.402.1	 ALUGUÉIS

	

I
6/2016	 2.1.60.200.2	 ALUGUÉIS A PAGAR

	

612016	 3.1.20.600.1	 DEPRECIAÇÃO

	

612016	 1.2.30.700.2	 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E
UTENS1UOS

	

612016	 3.1.20.600.1	 DEPRECIAÇÃO

	

' 6/2016	 1.2.30.700.7	 (-) DEPRECIAÇÕES EQUIP. DE
INFORMÁTICA

	

6/2016	 3.1.20.600.1	 DEPRECIAÇÃO

	

16/2016	 1.2.30.700.3	 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS,
EQUIP, FER

	

7/2016	 1.2.30.300.2	 EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

	

712016	 2.1.30.100.1	 FORNECEDOR DIVERSOS

	

712016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

'712016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

0712016	 2.1.50.100.1	 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

	

P
0712016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

0712016	 2.1.50. 100.2	 PRÓ-LABORE A PAGAR

	

712016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

67/2016	 2.1.50.100.2	 PRÓ-LABORE A PAGAR

	

07/2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

17/2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

6712016	 4.1.10.200.1	 SERVIÇOS PRESTADOS

	

7/2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

6712016	 4.1.10.200.1	 SERVIÇOS PRESTADOS

	

712016	 1.1.10. 100.1	 CAIXA GERAL

	

67/2016	 4.1.10.200.1	 SRVIÇOS PRESTADOS

	

67/2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

1712016	 4.1.10.200.1	 SERVIÇOS PRESTADOS

	

07/2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

0712016	 4.1.10.200.1	 SERVIÇOS PRESTADOS

	

0712016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

Histórico
TRANSPORTE
INSS A RECOLHER DO MÊS 0612016
FGTS A RECOLHER DO MÊS 06/2016
FGTS A RECOLHER DO MÊS 06/2016
INSS A RECOLHER DO MÊS 0612016
INSS A RECOLHER DO MÊS 0612016
REFERENTE A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS
06/2016
REFERENTE A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS
06/2016
INSS A RECOLHER DO MÊS 0612016
INSS A RECOLHER DO MÊS 0612016
COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 0612016
COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 0612016
SERVIÇO TOMADO NESTA DATA
SERVIÇO TOMADO NESTA DATA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

licenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME



4.1.10.200.1

2.1.30. 100. 1

1.1.10.200.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

3.2.20.501.1

1.1.10.200.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

2.1.50.200.2

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

2.1.30.100.1

1.1.10.200.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

1.1.10. 100.1

4.1.10.200.1

3.2.20.402.0

1.1.10.200.1

3.2.20.402.0

1.1.10.200.1

3.2.20.400.3

1.1.10.200.1

2.1.60.200.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

2.1.30.100.1

1.1.10.200.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

2.1.60.200.2

1.1.10.200.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

1.1.10.100.1

1.1.10.200.1

3.2.20.400.5

1.1.10.200.1

3.2.20.401.6

1.1.10.100.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

SERVIÇOS PRESTADOS

FORNECEDOR DIVERSOS

BANCO DO BRASIL 5/A
BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

DESPESA BANCÁRIA

BANCO DO BRASIL S/A

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

FGTS A RECOLHER

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

FORNECEDOR DIVERSOS

BANCO DO BRASIL S/A

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CONDOMÍNIO

BANCO DO BRASIL S/A

CONDOMÍNIO

BANCO DO BRASIL S/A

TELEFONE

BANCO DO BRASIL 5/A

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

FORNECEDOR DIVERSOS

BANCO DO BRASIL S/A

BANCO DO BRASIL 5/A

CAIXA GERAL

ALUGUÉIS A PAGAR

BANCO DO BRASIL S/A

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

CAIXA GERAL

BANCO DO BRASIL S/A

SEGUROS

BANCO DO BRASIL S/A

MATERIAL DE USO E CONSUMO

CAIXA GERAL

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

e

Tpresa: ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
18.054.86410001-51
0110112016 - 3111212016	

DIÁRIO

oa
	 Histórico

Folha:	 0019
Número livro: 	 0004

Débito	 Crédito
TRANSPORTE	 548.067,54
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
07/2016
PGTO DUPLICATA N°47670-1 	 602,00

PGTO DUPLICATA N° 47670-1

DEPÓSITO BANCÁRIO	 60,00

DEPÓSITO BANCÁRIO

DESPESA CONF. EXTRATO BANCÁRIO	 47,25

DESPESA CONF. EXTRATO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO	 80,00
DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO 	 1.225,00

DEPÓSITO BANCÁRIO

PAGAMENTO FGTS 06/2016	 80,00
PAGAMENTO FGTS 0612016

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 200,00
07/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
07/2016
PGTO DUPLICATA N° 2881-4/5	 480,00

PGTO DUPLICATA N° 2881-415

DEPÓSITO BANCÁRIO	 7.483,33

DEPÓSITO BANCÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 190,00
07/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
07/2016
PGTO DUPLICATA N° 109512 TX DE	 304,42
CONDOMINIO 0612016
PGTO DUPLICATA N° 109512 TX DE
CONDOMINIO 06/2016
PGTO DUPLICATA N° 109513 IX DE	 304,42
CONDOMINIO 0612016
PGTO DUPLICATA N° 109513 TX DE
CONDOMINIO 06/2016
PAGAMENTO FATURAMENTO TELEFONE N°. 	 370,46
348565663-0
PAGAMENTO FATURAMENTO TELEFONE N°.
348565663-0
PAGAMENTO HONORÁRIOS 06/2016	 880,00

PAGAMENTO HONORÁRIOS 0612016

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 (\	 \ 2.140,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA O
0712016	 \$)	 y'-	 Ç>'

PGTO DUPLICATA 
No 

183	 80
PGTO DUPLICATA No
	 C^

DÓOBANOO;\
DEPóSITO

PGTO DUL?rA N-7 8

PGTO DUPIÇATA N"

DEPÓSITO B»Çd

DEPÓSITO BANàIO

DEPÓSITO BANCA'

DEPÓSITO BANCÁRI

DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

SAQUE P/ SUPRIMENTO DE CAIXA

SAQUE P/ SUPRIMENTO DE CAIXA

PAGAMENTO SEGURO OURO VIDA

PAGAMENTO SEGURO OURO VIDA

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

COMPRAS PARA USO E CONS

DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

TRANSPORTE

546.657,54

1.410,00

602,00

60,00

47,25

80,00

1.225,00

80,00

200,00

480,00

7.483,33

190,00

304,42

304,42

370,46

880,00

2.140,00

488,80

1.521,80

1.529,98

48,00

80,00

2.435,40

222,00

28,85

152,00

47,00

226,60

569.294,85

1.529,9/

'
" 

\'

222,00

28,85

152,00

47,00

226,60

569.294,85

licendado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
0712016	 Ç)S%U

PAGAMENTO FATURA ENERGIA N°. 66 	
\k9,27

PAGAMENTO FATURA ENERGIA .
PGTO DUPLICATA N°4767
PGTO DUPLICATA N°
DEPOSITO BA 	 (,

DEPÓSIT	 O Vi
DEPÓSITO NCÁRIO
DEPÓSITO B 
DEPÓSITO BAN O
DEPÓSITO BAN
DEPÓO BANCÁRI
DEPÓSITO BANCÁRIO
SAQUE P/ SUPRIMENTO O
SAQUE P/ SUPRIMENTO DE
PAGAMENTO FUNDO ESPEC. REAP. BOMBEIRO
PAGAMENTO FUNDO ESPEC. REAP. BOMBEIRO
PAGAMENTO FUNDO ESPEC. REAP. BO  EIRO
PAGAMENTO FUNDO ESPEC. REAP. BO 	 RO
PAGAMENTO FUNDO ESPEC. REAP. BO 	 RO
PAGAMENTO FUNDO ESPEC. REAP. B MB O

177,40

96,04

136,86

123,65
7,42
6,80

ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
18.054.86410001-51
0110112016 - 31/12/2016

o

2.3.50.100.1
2.3.50.100.5
1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

3.2.20.300.3
1.1.10.200.1
3.2.20.300.3
1.1.10.200.1
3.2.20.300.3
1.1.10.200.1
2.1.40.101.5
1.1.10.200.1
2.1.50.200.1
1.1. 10.200. 1
2.3.50.100.5
1.1.10.200.1
2.3.50.100.5
1.1.10.200.1
1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.300.4
1.1.10.200.1
3.2.20.101.0
1.1.10.200.1
3.2.20.101.2
1.1.10.200.1
3.2.20.401.6
1.1.10.100.1
1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

3.2.20.400.1
1.1.10.200.1
2.1.30.100.1
1.1.10.200.1
1.1.10.200.1
1.1.10.100.1
1.1.10.200.1
1.1.10.100.1
1.1.10.200.1
1.1.10.100.1
1.1.10.200.1
1.1.10.100.1
1.1.10.100.1
1.1.10.200.1
3.2.20.300.5
1.1.10.200.1
3.2.20.300.5
3.2.20.300.7
3.2.20.500.5
1.1.10.200.1

LUCROS ACUMULADOS
LUCROS DISTRIBUIDOS
CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

IPTU
BANCO DO BRASIL 5/A
IPTU
BANCO DO BRASIL S/A
IPTU
BANCO DO BRASIL S/A
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER
BANCO DO BRASIL S/A
INSS A RECOLHER
BANCO DO BRASIL S/A
LUCROS DISTRIBUIDOS
BANCO DO BRASIL 5/A
LUCROS DISTRIBUIDOS
BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

APLICAÇÃO BB CDB DI
BANCO DO BRASIL S/A
VALE TRANSPORTE
BANCO DO BRASIL S/A
VALE ALIMENTAÇÃO
BANCO DO BRASIL S/A
MATERIAL DE USO E CONSUMO
CAIXA GERAL
CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

ENERGIA ELÉTRICA
BANCO DO BRASIL S/A
FORNECEDOR DIVERSOS
BANCO DO BRASIL S/A
BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA GERAL
BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA GERAL
BANCO DO BRASIL 5/A
CAIXA GERAL
BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA GERAL
CAIXA GERAL
BANCO DO BRASIL S/A
TAXAS DIVERSAS
BANCO DO BRASIL S/A
TAXAS DIVERSAS
MULTAS DE MORA
JUROS DE MORA
BANCO DO BRASIL S/A

Folha:	 0020
Número livro:	 0004

Débito	 Crédito
569.294,85	 569.294,85

12.000,00
12.000,00

150,00

150,00

19,36
19,36

63,85
63,85

19,36
19,36

634,13
634,13

1.180,84
1.180,84

6.000,00
6.000,00

6.000,00
6.000,00

80,00

80,00

2.693,33

2.693,33

150,00

150,00

1.000,00
1.000,00

172,40
172,40

303,70
303,70

65,00
65,00

1.580,00

1.580,00

439,27

602,00

190,00

150,00

3.613,25

177,40

96,04

136,86

137,87

DIÁRIO

Histórico
TRANSPORTE
LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA
LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
07/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
07/2016
PAGAMENTO IPTU BOX 89 06111
PAGAMENTO IPTU BOX 8906/11
PAGAMENTO IPTU 06111
PAGAMENTO IPTU 06111
PAGAMENTO IPTU BOX 9006/11
PAGAMENTO IPTU BOX 9006/11
PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 0612016
PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 06/2016
PAGAMENTO INSS Mensal 0612016
PAGAMENTO INSS Mensal 0612016
LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA CAMILA
LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA CAMILA
LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA FABRICIO
LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA FABRICIO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
07/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
07/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
07/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
07/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
07/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
07/2016
TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS
TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS
PAGAMENTO AVLE TRANSPORTE
PAGAMENTO AVLE TRANSPORTE
PGTO DUPLICATA N° 16111008223
PGTO DUPLICATA N° 16111008223
COMPRAS PARA USO E CONSUMO
COMPRAS PARA USO E CONSUMO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
07/2016

TRANSPORTE
	

606.949,51

1 a licenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME
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ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
	

Folha:	 0021
18.054.86410001-51
	

Número livro:	 0004

0110112016 - 31/1212016

DIÁRIO

Histórico
	 Débito	 Crédito

3.2.20.300.5

3.2.20.300.7

3.2.20.500.5

1.1. 10.200. 1

3.2.20.300.5
3.2.20.300.7

3.2.20.500.5

1.1.10.200.1

3.2.20.400.3

1.1.10.200.1

1.1.10.200.1
1.1.10.100.1

3.2.20.100.1

2.1.50.100.1

2.1.50.100.1

4.1.40.200.2

3.2.20.100.2

2.1.50.100.2

2.1.50.100.1

4.1.40.200.1

2.1.50.100.1

2.1.50.200.1
3.2.20.100.7

2.1.50.200.2

2.1.50.100.2
2.1.50.200.1

1.1.30.801.0

2.1.50.100.1

3.2.20.100.6

2.1.50.200.1

2.1.50.200.1

1.1.30.801.0
3.2.20.400.9

2.1.30.100.1
3.2.20.400.8
2.1.60.200.1

4.1.20.300.8
2.1.40.101.5
3.2.20.400.9

2.1.30.100.1

3.2.20.400.9

2.1.30.100.1

3.2.20.402.1
2.1.60.200.2
3.1.20.600.1
1.2.30.700.7

3.1.20.600.1
1.2.30.700.3

3.1.20.600.1
1.2.30.700.2

606.949,51

140,00

104,59

5,80

2.899,87

1.000,00

1,00

3.000,00

60,00

80,00

80,00

330,00

29,16

800,00

29,16

33,00

880,00

822,80

488,80

154,80

1.529,98

183,93

3,33

48,43

89.336,11

TRANSPORTE	 606.949,51
TAXAS DIVERSAS 	 PAGAMENTO FUNDO ESPEC. REAP. BOMBEIRO 	 119,15

MULTAS DE MORA	 PAGAMENTO FUNDO ESPEC. REAP. BOMBEIRO 	 7,15

JUROS DE MORA	 PAGAMENTO FUNDO ESPEC. REAP. BOMBEIRO 	 13,70

BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO FUNDO ESPEC. REAP. BOMBEIRO

TAXAS DIVERSAS	 PAGAMENTO FUNDO ESPEC. REAP. BOMBEIRO 	 84,69

MULTAS DE MORA	 PAGAMENTO FUNDO ESPEC. REAP. BOMBEIRO 	 5,08

JUROS DE MORA	 PAGAMENTO FUNDO ESPEC. REAP. BOMBEIRO 	 14,82

BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO FUNDO ESPEC. REAP. BOMBEIRO

TELEFONE	 PAGAMENTO FATURA TELEFONE N°. 	 5,80
240038662311

BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO FATURA TELEFONE N°.
240038662311

BANCO DO BRASIL S/A 	 DEPÓSITO BANCÁRIO	 2.899,87

CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO

SALÁRIOS E ORDENADOS 	 REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 	 1.000,00
07/2016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS
07/2016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE DESCONTOS DE FOLHA DO MÊS	 1,00
07/2016

DESCONTO DE SALÁRIOS E	 REFERENTE DESCONTOS DE FOLHA DO MÊS
ORDENADOS	 0712016
PRÓ-LABORE	 REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS 0712016	 3.000,00

PRÓ-LABORE A PAGAR 	 REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS 0712016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE A VALE TRANSPORTE DO MÊS 	 60,00
07/2016

DESCONTO DE VALE TRANSPORTE REFERENTE A VALE TRANSPORTE DO MÊS
07/2016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 0712016	 80,00

INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0712016

FGTS	 FGTS A RECOLHER DO MÊS 0712016	 80,00

FGTS A RECOLHER	 FGTS A RECOLHER DO MÊS 07/2016

PRÓ-LABORE A PAGAR	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0712016	 330,00

INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0712016

INSS A COMPENSAR	 REFERENTE A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 	 29,16
07/2016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE A SALÁRIO FAMILIA DO MÊS
07/2016

INSS	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0712016	 800,00

INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0712016

INSS A RECOLHER	 COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 0712016	 29,16

INSS A COMPENSAR	 COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 0712016

SERVIÇOS PRESTADOS POR 	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA 	 33,00
TERCEIROS
FORNECEDOR DIVERSOS	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA 	 880,00

HONORÁRIOS CONTÁBEIS	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA

(-) SIMPLES NACIONAL	 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER	 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES

SERVIÇOS PRESTADOS POR 	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA 	 p2 ti'	 43
TERCEIROS
FORNECEDOR DIVERSOS 	 SERVIÇO TOMADO NESTA Ç- \-ÇO'	 o''
SERVIÇOS PRESTADOS POR 	 SERVIÇO TOMADO	 iS o

0	 \
FORNECEDOR DIVERSOS	 SERVIÇO TOMA	 ESTA DA A

ALUGUÉIS	 REFERENTE ALUG L °/R4	 . 29,98

ALUGUÉIS APAGAR	 REFERENTE ALUGU (d16

DEPRECIAÇÃO-	 DEPRECIAÇÃO DO PE DOço"	 Ç)* 1

(-)DEPRECIAÇOES EQUIP. DE	 DEPRECIAÇÃO DO PERI
INFORMATICA
DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO DO PERÍOD	 3,33

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, 	 DEPRECIAÇÃO DO PERíODO
EQUIP. FER
DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO DO PERíODO	 '	 45,43

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E	 DEPRECIAÇÃO DO PERíODO
ITFENSIUOS

TOTA O 5	 89.336,11

TRANSPORTE
	 619.654,16

licenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME
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\SERVIÇO TOMADO NESTA DATA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
0812016	

q'9
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N
08/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
0812016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NE
08/2016
DEPÓSITO BANCÁR1 	 O
DEPÓSITO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO
PAGAMENTO FGTS 07/
PAGAMENTO FGTS 0712016
DÉBITO CONF. EXTRATO BANCA
DÉBITO CONF. EXTRATO  BAN CA o

TRANSPORTE

80,00

47,25

488,00

400,00

2.000,00

1.225,00

490,00

80,00

47,25

632.416,91

I
Lpresa: ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

j:	 18.054.86410001-51

•	 do:	 01/01/2016-31/12/2016

DIÁRIO

Folha:	 0022
Número livro:	 0004

Débito	 Crédito
619.654,16	 619.654,16

150,00

150,00

80,00

80,00

98,67
98,67

86,33
86,33

98,67
98,67

98,67
98,67

888,16
888,16

1.335,00
1.335,00

1.335,00
1.335,00

1.250,00

1.250,00

500,00

500,00

1.410,00

1.410,00

92,00
92,00

80,00

80,00

80,00

80,00

300,00

300,00

150,00
150,00

j	 Classificação	 Descrição

	02016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

P	
2016	 4.1.10.200.1	 SERVIÇOS PRESTADOS

	

8/2016	1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

8/2016	 4.1.10.200.1	 SERVIÇOS PRESTADOS

	

812016	 3.2.20.402.8	 ASSOCIAÇÃO DE CLASSE

	

812016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

812016	 3.2.20.402.8	 ASSOCIAÇÃO DE CLASSE

	

8/2016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

e/2016	 3.2.20.402.8	 ASSOCIAÇÃO DE CLASSE

	

I
8/2016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

8/2016	 3.2.20.402.8	 ASSOCIAÇÃO DE CLASSE

	

88/2016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

'
812016	 2.1.50.100.1	 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

	

812016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

8/2016	 2.1.50.100.2	 PRÓ-LABORE A PAGAR

	

I
812016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

8/2016	 2.1.50.100.2	 PRÓ-LABORE A PAGAR

	

812016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

8/2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

' 1812016	 4.1.10.200.1	 SERVIÇOS PRESTADOS

	

8/2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

812016	 4.1.10.200.1	 SERVIÇOS PRESTADOS

	

81/2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

l)BI2016	 4.1.10.200.1	 SERVIÇOS PRESTADOS

	

'
12016	 3.2.20.401.6	 MATERIAL DE USO E CONSUMO

	

812016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

81/2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

8112016	 4.1.10.200.1	 SERVIÇOS PRESTADOS

	

%/2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

81/2016	 4.1.10.200.1	 SERVIÇOS PRESTADOS

	

8112016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

12016	 4.1.10.200.1	 SERVIÇOS PRESTADOS

	

12016	 3.2.20.400.5	 SEGUROS

	

'
1112016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

8/2016	 3.2.20.400.9	 SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

	

k2016/2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

V2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

/2016	 4.1.10.200.1	 SERVIÇOS PRESTADOS

	

/2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

12016	 4.1.10.200.1	 SERVIÇOS PRESTADOS

	

812016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

/2016	 1.1.10.100.1	 CAD(A GERAL

	

0016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

/2016	 1.1.10.100.1	 CAIXA GERAL

	

8/2016	 2.1.50.200.2	 FGTS A RECOLHER

	

812016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

	

8/2016	 3.2.20.501.1	 DESPESA BANCÁRIA

	

8/2016	 1.1.10.200.1	 BANCO DO BRASIL S/A

Histórico
TRANSPORTE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
08/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
08/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
08/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
08/2016
PAGAMENTO OAB-GO FABRICIO
PAGAMENTO OAB-GO FABRICIO
PAGAMENTO OAB-GO RAFAEL
PAGAMENTO OAB-GO RAFAEL
PAGAMENTO OAB-GO CAMILA
PAGAMENTO OAB-GO CAMILA
PAGAMENTO OAB-GO BRUNO
PAGAMENTO OAB-GO BRUNO
PAGAMENTO Folha Mensal Julho 2016 DAYANE
PAGAMENTO Folha Mensal Julho 2016 DAYANE
PAGAMENTO Empregador Mensal CAMILA
PAGAMENTO Empregador Mensal CAMILA
PAGAMENTO Empregador Mensal FABRICIO
PAGAMENTO Empregador Mensal FABRICIO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
08/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
08/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
08/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
08/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
08/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
08/2016
COMPRAS PARA USO E CONSUMO
COMPRAS PARA USO E CONSUMO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
08/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
08/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
0812016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
08/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
08/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
08/2016
PAGAMENTO SEGURO INCENDIO
PAGAMENTO SEGURO INCENDIO
SERVIÇO TOMADO NESTA DATA

licenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME



DIÁRIO

Histórico

ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
18.054.86410001-51

01/01/2016 - 3111212016

Descrição

Folha:	 0023
Número livro:	 0004

Débito	 Crédito

2.1.30.100.1

1.1.10.200.1

2.1.30.100.1

1.1.10.200.1

3.2.20.402.0

1.1.10.200.1

3.2.20.400.3

1.1.10.200.1

3.2.20.402.0

1.1.10.200.1

2.1.60.200.1

1.1.10.200.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

2.1.30.100.1

1.1.10.200.1

2.1.60.200.2

1.1.10.200.1

3.2.20.400.5

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4. 1.10.200.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

2.130.200.1

1.1.10.200.1

2.1.40.101.5

1.1.10.200.1

3.2.20.300.3

1.1.10.200.1

3.2.20.300.3

1.1.10.200.1

3.2.20.300.3

1.1.10.200.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

3.2.20.401.6

1.1.10.100.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.100.1

FORNECEDOR DIVERSOS

BANCO DO BRASIL S/A
FORNECEDOR DIVERSOS

BANCO DO BRASIL 5/A

CONDOMÍNIO

BANCO DO BRASIL S/A

TELEFONE

BANCO DO BRASIL S/A

CONDOMÍNIO

BANCO DO BRASIL S/A

HONORÁRIOS CONTÂBEIS

BANCO DO BRASIL S/A

BANCO DO BRASIL 5/A

CAIXA GERAL

FORNECEDOR DIVERSOS

BANCO DO BRASIL S/A

ALUGUÉIS A PAGAR

BANCO DO BRASIL S/A

SEGUROS
BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

INSS A RECOLHER

BANCO DO BRASIL S/A

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

BANCO DO BRASIL S/A

IPTU

BANCO DO BRASIL S/A

IPflJ

BANCO DO BRASIL S/A

IPTU

BANCO DO BRASIL S/A

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

MATERIAL DE USO E CONSUMO

CAIXA GERAL

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

1

licenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME

TRANSPORTE	 632.416,91
PGTO DUPLICATA N° 2881-515	 480,00
PGTO DUPLICATA N° 2881-5/5
PGTO DUPLICATA N° 187	 488,80
PGTO DUPLICATA N° 187

PGTO DUPLICATA N° 113034 TX DE	 304,42
CONDOMINIO 07/2016

PGTO DUPLICATA N° 113034 TX DE
CONDOMINIO 07/2016

PAGAMENTO FATURA TELEFONE N°.	 380,41
356020294-0

PAGAMENTO FATURA TELEFONE N°.
356020294-0

PGTO DUPLICATA N° 113035 D( DE	 304,42
CONDOMINIO 0712016
PGTO DUPLICATA N° 113035 TX DE
CONDOMINIO 07/2016

PAGAMENTO HONORÁRIOS 07/2016	 880,00
PAGAMENTO HONORÁRIOS 0712016

DEPÓSITO BANCÁRIO	 1.381,80
DEPÓSITO BANCÁRIO

PGTO DUPLICATA N° 47670-3	 602,00
PGTO DUPLICATA N° 47670-3

PGTO DUPLICATA N° 708	 1.529,98
PGTO DUPLICATA N° 708

PAGAMENTO SEGURO OURO VIDA 	 28,85
PAGAMENTO SEGURO OURO VIDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 80,00
08/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
08/2016

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 200,00
08/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
08/2016

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 150,00
08/2016

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
08/2016
DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

PAGAMENTO INSS Mensal 071201

PAGAMENTO INSS Mensal 07/201

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 0	 2,

PAGAMENTO SIMPLES NACO l6 'ÇO o

PAGAMENTO IPTU BOX	 rP \;SQ-0
PAGAMENTO IPTIJ,

PAGAMENTO 1	 8907111	 1̂9,3 ^6

PAGAMENTO IPTU 6

PAGAMENTO IPTU 07/

PAGAMENTO IPTU 07/

DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

COMPRAS PARA USO E CONSU

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 	 0,00
08/2016

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
08/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 	 2.500,00
08/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
08/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 5.025,00
08/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DA
08/2016

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DA A

649.797,30

650,00
08/2016

TRANSPORTE
-

632.416,91

480,00

488,80

304,42

380,41

304,42

880,00

1.381,80

602,00

1.529,98

28,85

80,00

200,00

150,00

80,00

1.180,84

822,80

19,36

19,36

63,85

150,00

58,50

0,00

2.500,00

5.025,00

649.147,30

1



ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
18.054.864/0001-51
01/0112016 - 3111212016

DIÁRIO

Histórico

Folha:	 0024
Número livro:	 0004

Débito	 Crédito
649.797,30	 649.147,30

650,00

303,70

303,70

165,00

165,00

1.000,00

1.000,00

435,96

435,96

744,00

744,00

2.500,00

2.500,00

5.025,00

5.025,00

1.000,00

1.000,00

1,00

1,00

3.000,00

3.000,00

60,00

60,00

80,00

80,00

80,00

80,00

330,00

330,00

29,16

29,16

800,00

800,00

29,16

29,16

605,28

1.529,98

98,67

98,67

98,67

v	 183,93

3.2.20.400.9

2.1.30.100.1

TRANSPORTE
SERVIÇOS PRESTADOS 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

08/2016
VALE ALIMENTAÇÃO	 PGTO DUPLICATA N° 16111249682

BANCO DO BRASIL S/A	 PGTO DUPLICATA N° 16111249682

VALE TRANSPORTE	 PAGAMENTO VALE TRANSPORTE

BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO VALE TRANSPORTE

APLICAÇÃO BB CDB DI 	 TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS

BANCO DO BRASIL S/A	 TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS

ENERGIA ELÉTRICA	 PAGAMENTO FATURA ENERGIA N°. 681402

BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO FATURA ENERGIA N°. 681402

BANCO DO BRASIL S/A	 DEPÓSITO BANCÁRIO

CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO

BANCO DO BRASIL S/A	 DEPÓSITO BANCÁRIO

CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO

BANCO DO BRASIL S/A 	 DEPÓSITO BANCÁRIO

CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO

SALÁRIOS E ORDENADOS	 REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS
08/2016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS
08/2016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE DESCONTOS DE FOLHA DO MÊS
08/2016

DESCONTO DE SALÁRIOS E 	 REFERENTE DESCONTOS DE FOLHA DO MÊS
ORDENADOS	 0812016
PRÓ-LABORE	 REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS 0812016

PRÓ-LABORE A PAGAR	 REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS 0812016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE A VALE TRANSPORTE DO MÊS
08/2016

DESCONTO DE VALE TRANSPORTE REFERENTE A VALE TRANSPORTE DO MÊS
08/2016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 08/2016

INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 08/2016

FGTS	 FGTS A RECOLHER DO MÊS 0812016

FGTS A RECOLHER	 FGTS A RECOLHER DO MÊS 0812016

PRÓ-LABORE A PAGAR 	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0812016

INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0812016

INSS A COMPENSAR	 REFERENTE A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS
08/2016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS
08/2016

INSS	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0812016

INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 08/2016
TMCC A OcCflI UCO	 rnMDtMCArn flt TMCC Mfl Mac flCflfllC

INSS A COMPENSAR	 COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS ;;

(-) SIMPLES NACIONAL	 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES,e"

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER	 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER D

ALUGUÉIS	 REFERENTE ALUGUEL 081201

ALUGUÉIS A PAGAR	 REFERENTE ALUGUEL

ASSOCIAÇÃO DE CLASSE	 PAGAMENTO

BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO O	 FA

ASSOCIAÇÃO DE CLASSE	 PAGAMENTOdB-GO

BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO O\8-GO

DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO

(-) DEPRECIAÇÕES EQUIP. DE	 DEPRECIAÇÃO
,'JSINFORMÁTICA

DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO DO PE

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS,	 DEPRECIAÇÃO DO PERíO 	 N\

EQUIP. FER
DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO 48,43

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E 	 DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO
UTENSÍUOS

T 48.294,41

SERVIÇOS PRESTADOS POR 	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA 155,00
TERCEIROS
FORNECEDOR DIVERSOS	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA

TRANSPORTE	 668.103,57 .103,57

4.1.10.200.1

3.2.20.101.2

1.1.10.200.1

3.2.20.101.0

1.1.10.200.1

1.1.10.300.4

1.1.10.200.1

3.2.20.400.1

1.1.10.200.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

3.2.20.100.1

2.1.50.100.1

2.1.50.100.1

4.1.40.200.2

3.2.20.100.2

2.1.50.100.2

2.1.50.100.1

4.1.40.200.1

2.1.50.100.1

2.1.50.200.1

3.2.20.100.7

2.1.50.200.2

2.1.50.100.2

2.1.50.200.1

1.1.30.801.0

2.1.50.100.1

3.2.20.100.6

2.1.50.200.1

2.1.50.200.1

1.1.30.801.0

4.1.20.300.8

2.1.40.101.5

3.2.20.402.1

2.1.60.200.2

3.2.20.402.8

1.1.10.200.1

3.2.20.402.8

1.1.10.200.1

3.1.20.600.1

1.2.30.700.7

3.1.20.600.1

1.2.30.700.3

3.1.20.600.1

1.2.30.700.2

3,33

48,43

48.294,41

155,00

hcendado para TR.ES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME



3.2.20.400.9

2.1.30.100.1

2.1.50.100.1

1.1.10.200.1

2.1.50.100.2

1.1.10.100.1

2.1.50.100.2

1.1.10.100.1

3.2.20.400.9

2.1.30.100.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

3.2.20.501.1

1.1.10.200.1

2.1.30.100.1

1.1.10.200.1

2.1.50.200.2

1.1.10.200.1

3.2.20.400.8

2.1.60.200.1

3.2.20.400.3

1.1.10.200.1

3.2.20.402.0

1.1.10.200.1

3.2.20.402.0

1.1.10.200.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

2.1.60.200.1

1.1.10.200.1

2.1.60.200.2

1.1.10.200.1

2.3.50.100.1

2.3.50.100.5

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

3.2.20.400.5

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

3.2.20.401.6

1.1.10.100.1

2.3.50.100.5

1.1.10.200.1

2.1.50.200.1

1.1. 10.200. 1

2.1.40.101.5

1.1.10.200.1

3.2.20.300.3

1.1.10.200.1

1

1

ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S	 Folha:	 0025
18.054.86410001-51	 Número livro:	 0004
01/0112016 - 31112/2016

DIÁRIO

Histórico	 Débito	 Crédito
TRANSPORTE	 668.103,57

SERVIÇOS PRESTADOS POR	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA 	 7000
TERCEIROS
FORNECEDOR DIVERSOS	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR PAGAMENTO Folha Mensal Agosto 2016 DAYANE 	 888,16
BANCO DO BRASIL 5/A 	 PAGAMENTO Folha Mensal Agosto 2016 DAYANE

PRÓ-LABORE A PAGAR	 PAGAMENTO Empregador Mensal CAMILA	 1.335,00
CAIXA GERAL	 PAGAMENTO Empregador Mensal CAMILA

PRÓ-LABORE A PAGAR	 PAGAMENTO Empregador Mensal FABRICIO	 1.335,00

CAIXA GERAL	 PAGAMENTO Empregador Mensal FABRICIO

SERVIÇOS PRESTADOS POR 	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA 	 488,80
TERCEIROS
FORNECEDOR DIVERSOS 	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA

CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 1.410,00
09/2016

SERVIÇOS PRESTADOS	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
09/2016

CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 2.000,00
09/2016

SERVIÇOS PRESTADOS 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
09/2016

DESPESA BANCÁRIA	 DÉBITO CONF. EXTRATO BANCÁRIO 	 47,25
BANCO DO BRASIL S/A	 DÉBITO CONF. EXTRATO BANCÁRIO

FORNECEDOR DIVERSOS 	 PGTO DUPLICATA N° 189	 488,80
BANCO DO BRASIL S/A 	 PGTO DUPLICATA N° 189

FGTS A RECOLHER 	 PAGAMENTO FGTS 0812016 	 80,00
BANCO DO BRASIL S/A 	 PAGAMENTO FGTS 08/2016

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA	 880,00
HONORÁRIOS CONTÁBEIS	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA

TELEFONE	 PAGAMENTO FATURA TELEFONE N°. 	 370,00
363590153-0

BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO FATURA TELEFONE N°.
363590153-0

CONDOMÍNIO	 PGTO DUPLICATA N° 116285 TX DE 	 30442
CONDOMINIO 08/2016

BANCO DO BRASIL S/A	 PGTO DUPLICATA N° 116285 IX DE
CONDOMINIO 0812016

CONDOMÍNIO	 PGTO DUPLICATA N° 116286 11< DE 	 304,42
CONDOMINIO 0812016

BANCO DO BRASIL S/A	 PGTO DUPLICATA N° 116286 TX DE
CONDOMINIO 0812016

BANCO DO BRASIL S/A	 DEPÓSITO BANCÁRIO	 \C)1.381,0

CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO

HONORÁRIOS CONTÁBEIS	 PAGAMENTO HONORÁRIOS 08/2016

BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO HONORÁRIOS 08120 Q,.Ø	 9 ç0
ALUGUÉIS A PAGAR	 PGTO DUPLICATA N° 708 	 <ÇP __ ()
BANCO DO BRASIL S/A	 PGTO DUPLICATA N°7 ç?	 ;S	 \
LUCROS ACUMULADOS	 LUCROS DISTRIB ?3aST#?A CP 4'7	 4.00

LUCROS DISTRIBUIDOS	 LUCROS DISTRIB &)S NESTA 	 \ \

BANCO DO BRASIL S/A 	 DEPÓSITO BAN	 '00,00

CAIXA GERAL	 DEPOSITO BANCÁRIO 	 <C)

SEGUROS	 PAGAMENTO SEGURO 	 28,85

BANCO DO BRASIL S/A 	 PAGAMENTO SEGURO

CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N 	 ATA	 2.200,00
09/2016

SERVIÇOS PRESTADOS	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA AT
09/2016

MATERIAL DE USO E CONSUMO	 COMPRAS PARA USO E CONSUMO 	 65,00

CÀIXA GERAL	 COMPRAS PARA USO E CONSUMO

LUCROS DISTRIBUIDOS	 LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA CAMILA 	 2.000,00

BANCO DO BRASIL S/A	 LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA CAMILA

INSS A RECOLHER	 PAGAMENTO INSS Mensal 0812016 	 1.180,84

BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO INSS Mensal 0812016

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER	 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 081; 	 605,28

BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL O 2 16

IPTU	 PAGAMENTO IPTU BOX 90 08111 	 19,36

BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO IPTU BOX 9008/11

TRANSPORTE	 692.296,53 -

Iicendado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME

668.103,57

70,00

888,16

1.335,00

1.335,00

488,80

1.410,00

2.000,00

47,25

488,80

80,00

880,00

370,00

304,42

304,42

1.381,80

880,00

1.529,98

4.000,00

300,00

28,85

2.200,00

65,00

2.000,00

1.180,84

605,28

19,36

692.296,53

4



3.2.20.300.3
1.1.10.200.1
3.2.20.300.3
1.1.10.200.1
1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

2.3.50.100.5
1.1.10.200.1
3.2.20.300.5
1.1.10.200.1
1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

3.2.20.101.0
1.1.10.200.1
3.2.20.101.2
1.1.10.200.1
1.1.10.300.4
1.1.10.200.1
3.2.20.400.1
1.1.10.200.1
1.1.10.200.1
1.1.10.100.1
1.1.10.200.1
1.1.10.100.1

1.1.10-100-1

4.1.10.200.1

1.1.10.200.1
1.1. 10. 100. 1
3.2.20.400.8
2.1.60.200.1
3.2.20.100.1

2.1.50.100.1

2.1.50.100.1

4.1.40.200.2

3.2.20.100.2
2.1.50.100.2
2.1.50.100.1

4.1.40.200.1

2.1.50.100.1
2.1.50.200.1
3.2.20.100.7
2.1.50.200.2
2.1.50.100.2
2.1.50.200.1

1

1

	

Folha:	 0026
Número livro:	 0004

	

Débito	 Crédito
TRANSPORTE
	 692.296,53	 692.296,53

IPTU	 PAGAMENTO IPTU BOX 89 08111
	

19,36

BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO IPTU BOX 8908/11
	

19,36

IPTIJ	 PAGAMENTO IPTU 08111
	

63,85

BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO IPTU 08111
	

63,85

CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
	

6.770,00
09/2016

SERVIÇOS PRESTADOS	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
	

6.770,00
09/2016

CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
	

0,00
09/2016

SERVIÇOS PRESTADOS	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
	

0,00
09/2016

LUCROS DISTRIBUIDOS	 LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA FABRICIO
	

2.000,00

BANCO DO BRASIL S/A	 LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA FABRICIO
	

2.000,00

TAXAS DIVERSAS	 PAGAMENTO
	

18,25

BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO
	

18,25

CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
	

200,00
09/2016

SERVIÇOS PRESTADOS	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
	

200,00
09/2016

CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
	

150,00
0912016 -	 -

09/2016
CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

SERVIÇOS PRESTADOS	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

09/2016
SERVIÇOS PRESTADOS	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

09/2016
VALE TRANSPORTE	 PAGAMENTO VALE) &frYç
BANCO DO BRASIL S/A	 '	

70VALE AUMENTAÇÃO	 PGTO DUPII	 03A

BANCO DO BRASIL S/A	 PGTO DUP TA N

APLICAÇÃO BB CDB DI 	 APUNO 1.0

BANCO DO BRASIL S/A	 APLICAÇÃO N CEIRA	 'r
CAÇÃO FI

ENERGIA ELÉTRICA	 PAGAMENTO FATI)INERGIA N°

BANCO DO BRASIL S/A 	 PAGAMENTO FATURkENE	 N°. 612267

BANCO DO BRASIL S/A	 DEPÓSITO BANCÁRIO\ 7O0

CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO \
BANCO DO BRASIL S/A	 DEPÓSITO BANCÁRIO 	 1.470,00

CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO

CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
09/2016

SERVIÇOS PRESTADOS	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
09/2016

BANCO DO BRASIL S/A	 DEPÓSITO BANCÁRIO

CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA

HONORÁRIOS CONTÁBEIS	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA

SALÁRIOS E ORDENADOS 	 REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS
09/2016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS
09/2016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE DESCONTOS DE FOLHA DO MÊS
09/2016

DESCONTO DE SALÁRIOS E 	 REFERENTE DESCONTOS DE FOLHA DO MÊS
ORDENADOS	 0912016
PRÓ-LABoRE	 REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS 0912016

PRÓ-LABORE A PAGAR 	 REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS 0912016
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE A VALE TRANSPORTE DO MÊS

09/2016
DESCONTO DE VALE TRANSPORTE REFERENTE A VALE TRANSPORTE DO MÊS

09/2016
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 0912016

INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 09/2016

FGTS	 FGTS A RECOLHER DO MÊS 09/2016

FGTS A RECOLHER	 FGTS A RECOLHER DO MÊS 09/201

PRÓ-LABORE A PAGAR	 INSS A RECOLHER DO MÊS 091201

INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 09/201

718.943,16TRANSPORTE

150,00

158,41

880,00

1.000,00

1,00

3.000,00

60,00

80,00

80,00

330,00

718.943,16

150,00

1.500,00

157,60

303,70

1.000,00

484,46

6.770,00

1.470,00

150,00

158,41

880,00

1.000,00

1,00

3.000,00

60,00

80,00

80,00

330,00

ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
18.054.86410001-51
0110112016 - 31/12/ 2016

DIÁRIO

Histórico

licenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME



	

Folha:	 0027
Número livro: 	 0004

	

Débito	 Crédito
TRANSPORTE
	

718.943,16	 718.943,16
INSS A COMPENSAR 	 REFERENTE A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS

	
29,16

09/2016
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS

	
29,16

09/2016
INSS	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0912016

	
800,00

INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 0912016
	

800,00
INSS A RECOLHER	 COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 0912016

	
29,16

INSS A COMPENSAR	 COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 0912016
	

29,16
(-) SIMPLES NACIONAL	 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES

	
599,70

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 	 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES
	

599,70
CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

	
240,00

09/2016
SERVIÇOS PRESTADOS	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

	
240,00

09/2016
ALUGUÉIS	 REFERENTE ALUGUEL 09/2016
ALUGUÉIS A PA(AP	 PFFPFNTF ALUGUEL flclflÕl A

ASSOCIAÇÃO DE CLASSE 	 PAGAMENTO OAB-GO CAMILA
BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO OAB-GO CAMILA
ASSOCIAÇÃO DE CLASSE 	 PAGAMENTO OAB-GO FABRZtg
BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO OABjb ç)\
DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO	 5bo)0	

jo	
18

(-) DEPRECIAÇÕES EQUIP. DE 	 DEPRECIAÇÃO D PERíODO\
INFORMÁTICA
DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO DO P
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, 	 DEPRECIAÇÃO DO
EQUIP. FER
DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO DO PERIO\	 48,43
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E 	 DEPRECIAÇÃO DO PERIODO\
UTENSÍLIOS

licenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME

BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA GERAL
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

BANCO DO BRASIL S/A

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS
FORNECEDOR DIVERSOS
CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

FORNECEDOR DIVERSOS
BANCO DO BRASIL S/A
PRÓ-LABORE A PAGAR
CAIXA GERAL
PRÓ-LABORE A PAGAR
CAIXA GERAL
BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA GERAL
DESPESA BANCÁRIA
BANCO DO BRASIL S/A
FGTS A RECOLHER
BANCO DO BRASIL S/A
TAXAS DIVERSAS
BANCO DO BRASIL S/A
CONDOMÍNIO

DO MÊS

DEPÓSITO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO
PAGAMENTO Folha Mensal Setembro 2016
DAVANE
PAGAMENTO Folha Mensal Setembro 2016
DAVANE
SERVIÇO TOMADO NESTA DATA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
10/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
10/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
10/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
1012016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
10/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
10/2016
PAGAMENTO DUPL 191
PAGAMENTO DUPL. 191
PAGAMENTO Empregador Mensal CAMILA
PAGAMENTO Empregador Mensal CAMILA
PAGAMENTO Empregador Mensal FABRICIO
PAGAMENTO Empregador Mensal FABRICIO
DEPÓSITO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO
DESPESA CONF. EXTRATO BANCÁRIO
DESPESA CONF. EXTRATO BANCÁRIO
PAGAMENTO FGTS 0912016
PAGAMENTO FGTS 0912016
PAGAMENTO ISS RETIDO
PAGAMENTO ISS RETIDO
PAGAMENTO DUPL. N° 119383DE
CONDOMINIO 0912016

TRANSPORTE

54.655,58

460,00

888,16

488,80

1.410,00

2.000,00

80,00

468,80

1.335,00

1.335,00

200,00

47,25

80,00

3,50

304,42

ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
18.054.86410001-51
0110112016 - 31112/2016

DIÁRIO

Histórico

1.1.30.801.0

2.1.50.100.1

3.2.20.100.6
2.1.50.200.1
2.1.50.200.1
1.1.30.801.0
4.1.20.300.8
2.1.40.101.5
1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1	 3.2.20.402.1
2.1.60.200.2
3.2.20.402.8
1.1.10.200.1
3.2.20.402.8
1.1.10.200.1
3.1.20.600.1
1.2.30.700.7

3.1.20.600.1
1.2.30.700.3

3.1.20.600.1
1.2.30.700.2

1.1.10.200.1
1.1.10.100.1
2.1.50.100.1

1.1.10.200.1

3.2.20.400.9

2.1.30.100.1
1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

2.1.30.100.1
1.1.10.200.1
2.1.50.100.2
1.1.10.100.1
2.1.50.100.2
1.1.10.100.1
1.1.10.200.1
1.1.10.100.1
3.2.20.501.1
1.1.10.200.1
2.1.50.200.2
1.1.10.200.1
3.2.20.300.5
1.1.10.200.1
3.2.20.402.0

1.529,98

98,65

98,65

183,93

3,33

48,43

54.655,58

460,00

888,16

488,80

1.410,00

2.000,00

80,00

488,80

1.335,00

1.335,00

200,00

47,25

80,00

3,50

731.420,66

1



	t12016	
1.1.10.200.1

	

20l6	 3.2.20.400.3

	

016	 1.1.10.200.1

	

016	 3.2.20.402.0

	

016	 1.1.10.200.1

	

016	 2.1.60.200.1

	

016	 1.1.10.200.1

	

016	 1.1.10.200.1

	

016	 1.1.10.100.1

	

016	 1.1.10.100.1

	

016	 4.1.10.200.1

	

016	 3.2.20.400.6

	

016	 1.1.10.100.1

	

016	 1.1.10.200.1

	

016	 1.1.10.100.1

	

016	 1.1.10.200.1

	

016	 1.1.10.100.1

	

016	 1.1.10.100.1

	

016	 1.1.10.200.1

	

016	 3.2.20.401.6

	

016	 1.1.10.100.1

	

016	 2.1.60.200.2

	

016	 1.1.10.200.1

É

016 1.1.10.200.1

016 1.1.10.100.1

016 1.1.10.100.1

	

016	 4.1.10.200.1

	

016	 1.1.10.100.1

	

016	 4.1.10.200.1

	

016	 1.1.10.200.1

	

016	 1.1.10.100.1

	

016	 2.3.50.100.1

	

016	 2.3.50.100.5

	

016	 1.1.10.200.1

	

016	 1.1.10.100.1

	

016	 1.1.10.200.1

	

016	 1.1.10.100.1

	

016	 3.2.20.400.5

	

12016	 1.1.10.200.1

	

016	 1.1.10.200.1

	

2016	 1.1.10.100.1

	

016	 1.1.10.100.1

	

/2016	 4.1.10.200.1

	

016	 1.1.10.200.1

	

12016	 1.1.10.100.1

	

/2016	 1.1.10.100.1

	

/2016	 4.1.10.200.1

	

12016	 1.1.10.100.1

	

2016	 4.1.10.200.1

2.1.50.200.1

	

I)/2016	 1.1.10.200.1

BANCO DO BRASIL S/A

TELEFONE

BANCO DO BRASIL S/A

CONDOMÍNIO

BANCO DO BRASIL S/A

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

BANCO DO BRASIL S/A

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

CAIXA GERAL

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

CAIXA GERAL

BANCO DO BRASIL S/A

MATERIAL DE USO E CONSUMO

CAIXA GERAL

ALUGUÉIS A PAGAR

BANCO DO BRASIL S/A

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

BANCO DO BRASIL 5/A

CAIXA GERAL

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS DISTRIBUIDOS

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

BANCO DO BRASIL 5/A

CAIXA GERAL

SEGUROS

BANCO DO BRASIL S/A

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

INSS A RECOLHER

BANCO DO BRASIL S/A

TRANSPORTE
PAGAMENTO DUPL. N° 119383 IX DE
CONDOMINIO 0912016
PAGAMENTO FATURA DE TELEFONE N°
0370931156-0
PAGAMENTO FATURA DE TELEFONE N°
0370931156-0
PAGAMENTO DUPL. N° 119382 IX DE
CONDOMINIO 09/2016
PAGAMENTO DUPL. N° 119382 IX DE
CONDOMINIO 0912016
PAGAMENTO HONORÁRIOS 0912016

PAGAMENTO HONORÁRIOS 0912016

DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
10/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
10/2016
PAGAMENTO PAPELARIA TRIBUTARIA

PAGAMENTO PAPELARIA TRIBUTARIA

DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

SAQUE P/ SUPRIMENTO DE CAIXA

SAQUE P/ SUPRIMENTO DE CAIXA

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

PAGAMENTO DUPL 708

PAGAMENTO DUPL. 708

DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
10/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
10/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 	 .. 1.200,00
10/2016
PRESTAÇÃO  SERVIÇOS NESTA DATA
10/2016 

D	 *

DEPÓSITO BANCÁRIO

 BANCÁRIO

	
,\O

LUCROS DISTRIB

LUCROS DI	 5

,06DEPÓSITO BA RIO

DEPÓSITO BAN
o

DEPÓSITO BAN

DEPÓSITO SAN

PAGAMENTO SEGUR DE

PAGAMENTO SEGURO

 BANCÁRIO'

DEPÓSITO BANCÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
10/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
10/2016
DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
10/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
10/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
10/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA
10/2016
PAGAMENTO INSS Mensal 09/2011

PAGAMENTO INSS Mensal 0912016k

TRANSPORTE

Folha:	 0028
Número livro:	 0004

Débito	 Crédito

731.725,08	 731.420,66
304,42

364,86

364,86

304,42

304,42

880,00

880,00

3.670,00

3.670,00

1.500,00

1.500,00

152,00

152,00

112,40

112,40

620,40

620,40

724,06

724,06

152,00

152,00

1.529,98

1.529,98

111,00

111,00

2.170,00

2.170,00

CIN

\t

150,00

112,08

0,00

640,02

1.180,84

767.701,17

ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
18.054.864/0001-51

01101/2016 - 3111212016

DIÁRIO

Histórico

1.200,00

3.598,80

14.000,00

724,06

986,40

28,85

1.063,92

150,00

112,08

0,00

640,02

1.180,84

767.701,17

licenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME



DIÁRIO

Histórico

ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
18.054.86410001-51
0110112016 - 31/12/ 2016

Folha:	 0029
Número livro:	 0004

Débito	 Crédito

	016	 2.1.40.101.5

	

016	 1.1.10.200.1

	

016	 3.2.20.300.3

	

016	 1.1.10.200.1

	

0/2016	 3.2.20.300.3

	

0/2016	 1.1.10.200.1

	

0/2016	 3.2.20.300.3

	

0/2016	 1.1.10.200.1

	

016	 1.1.10.200.1

	

/2016	 1.1.10.100.1

	

012016	 1.1.10.100.1

	

Q/2016	 4.1.10.200.1

	

0(2016	 2.3.50.100.5

	

012016	 1.1.10.100.1

	

0/2016	 2.3.50.100.5

	

/2016	 1.1.10.200.1

	

/2016	 2.3.50.100.5

	

/2016	 1.1.10.200.1

	

/2016	 2.3.50.100.5

	

/2016	 1.1.10.100.1

	

12016	 1.1.10.100.1

	

0/2016	 4.1.10.200.1

	

/2016	 1.1.10.100.1

	

/2016	 4.1.10.200.1

	

016	 1.1.10.200.1

	

/2016	 1.1.10.100.1

	

(2016	 1.1.10.300.4

	

016	 1.1.10.200.1

	

016	 3.2.20.101.2

	

(2016	 1.1.10.200.1

	

/2016	 3.2.20.101.0

	

(2016	 1.1.10.200.1

	

/2016	 1.1.10.200.1

	

/2016	 1.1.10.100.1

	

0/2016	 3.2.20.400.1

	

/2016	 1.1.10.100.1

	

016	 1.1.10.100.1

	

2016	 4.1.10.200.1

	

2016	 1.1.10.100.1

	

012016	 4.1.10.200.1

	

(2016	 2.1.30.100.1

	

2016	 1.1.10.100.1

	

/2016	 3.2.20.400.8

	

/2016	 2.1.60.200.1

	

12016	 1.1.10.200.1

	

/2016	 1.1.10.100.1

	

/2016	 3.2.20.402.1

	

12016	 2.1.60.200.2

1
12016 4.1.20.300.8
12016 2.1.40.101.5

	

/2016	 3.2.20.100.1

	

6016	 2.1.50.100.1

	

/2016	 2.1.50.100.1

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER
BANCO DO BRASIL S/A
IP11J
BANCO DO BRASIL S/A
IPTU
BANCO DO BRASIL S/A
IP11J
BANCO DO BRASIL S/A
BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA GERAL
CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

LUCROS DISTR1BUJDOS
CAD(A GERAL
LUCROS DISTRIBUIDOS
BANCO DO BRASIL S/A
LUCROS DISTRIBUIDOS
BANCO DO BRASIL S/A
LUCROS DISTRIBUIDOS
CAIXA GERAL
CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

BANCO DO BRASIL S/A
CAD(A GERAL
APLICAÇÃO BB CDB DI
BANCO DO BRASIL S/A
VALE ALIMENTAÇÃO
BANCO DO BRASIL S/A
VALE TRANSPORTE
BANCO DO BRASIL S/A
BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA GERAL
ENERGIA ELÉTRICA
CAIXA GERAL
CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

FORNECEDOR DIVERSOS
CAIXA GERAL
ASSISTÊNCIA CONTÁBIL
HONORÁRIOS CONTÁBEIS
BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA GERAL
ALUGUÉIS
ALUGUÉIS A PAGAR
(-) SIMPLES NACIONAL
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER
SALÁRIOS E ORDENADOS

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

TRANSPORTE	 767.701,17
PAGAMENTO	 599,70
PAGAMENTO
PAGAMENTO IPTU BOX 89 09111	 19,36
PAGAMENTO IPTU BOX 89 09111
PAGAMENTO IPTU BOX 90 09111 	 19,36
PAGAMENTO IPTU BOX 9009/11
PAGAMENTO IPTU 09111 	 63,85
PAGAMENTO IPTU 09/11
DEPÓSITO BANCÁRIO 	 527,30
DEPÓSITO BANCÁRIO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 	 200,00
10/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
10/2016
LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA CAMILA 	 2.000,00
LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA CAMILA
LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA CAMILA 	 5.000,00
LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA CAMILA
LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA FABRICIO	 5.000,00
LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA FABRIcIO
LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA FABRJCJO 	 2.000,00
LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA FABRICIO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 11.072,65
10/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

PRESTAÇÃO
ÇÃO :: :AD10O

!r:o 1\
ObrMI 715

PAGAMENTO D P 0115747

: BANCÁRI	 o

PAGAMENTO FATURA D NERGIA N° 62867 	 494,38
PAGAMENTO FATURA DE ENERGIA N° 628673
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 1.212,50
10/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
10/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 	 150,00
10/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
10/2016
PAGAMENTO DUPL. 3201-1/3 	 266,67
PAGAMENTO DUPL. 3201-113
SERVIÇO TOMADO NESTA DATA 	 880,00
SERVIÇO TOMADO NESTA DATA
DEPÓSITO BANCÁRIO	 7.706,97
DEPÓSITO BANCÁRIO
REFERENTE ALUGUEL 1012016 	 1.100,00
REFERENTE ALUGUEL 10/2016
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 	 903,88
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES
REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS	 1,000,00
10/2016
REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO M
10/2016
REFERENTE DESCONTOS DE FOLHA D Ês	 1,00
10/2016

767.701,17

599,70

19,36

19,36

63,85

527,30

200,00

2.000,00

5.000,00

5.000,00

2.000,00

11.072,65

1.200,00

640,02

1.000,00

303,70

165,10

1.176,00

494,38

1.212,50

150,00

266,67

880,00

7.706,97

1.100,00

903,88

1.000,00

TRANSPORTE	 812.403,61	 812.402,61

licenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME



2.1.50.100.2

1.1.10.100.1

3.2.20.401.6

1.1.10.100.1

3.2.20.401.6

1.1.10.100.1

2.1.50.100.2

1.1.10.100.1

3.2.20.401.6

1.1.10.100.1

3.2.20.401.6

1.1.10.100.1

3.2.20.401.6

1.1.10.100.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

2.1.50.100.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

3.2.20.400.9

2.1.30.100.1

PRÓ-LABORE A PAGAR

CAIXA GERAL

MATERIAL DE USO E CONSUMO

CAIXA GERAL

MATERIAL DE USO E CONSUMO

CAIXA GERAL

PRÓ-LABORE A PAGAR

CAIXA GERAL

MATERIAL DE USO E CONSUMO

CAIXA GERAL

MATERIAL DE USO E CONSUMO

CAIXA GERAL

MATERIAL DE USO E CONSUMO

CAIXA GERAL

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS
FORNECEDOR DIVERSOS

licenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME

Folha:	 0030
Número livro: 	 0004

Débito	 Crédito
812.403,61	 812.402,61

1,00

3.000,00

3.000,00

60,00

60,00

80,00

80,00

80,00

80,00

330,00

330,00

29,16

ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
18.054.864/0001-51
0110112016 - 3111212016

4.1.40.200.2

3.2.20.100.2

2.1.50.100.2

2.1.50.100.1

4.1.40.200.1

2.1.50.100.1

2.1.50.200.1

3.2.20.100.7

2.1.50.200.2

2.1.50.100.2

2.1.50.200.1

1.1.30.801.0

2.1.50.100.1

3.2.20.100.6

2.1.50.200.1

2.1.50.200.1

1.1.30.801.0

3.1.20.600.1

1.2.30.700.7

3.1.20.600.1

1.2.30.700.3

3.1.20.600.1

1.2.30.700.2

\-' TOTA47

PAGAMENTO Empregador Me'?sal	 iCIÕ' 	 1.335,00

PAGAMENTO Empregador Mensal FAB 	 -

PAGAMENTO CONCEITO HIGIENIZAÇÃO	 51,00

PAGAMENTO CONCEITO HIGIENIZAÇÃO

PAGAMENTO PRINT MASTER	 110,00

PAGAMENTO PRINT MASTER

PAGAMENTO Empregador Mensal CAMILA 	 1.335,00

PAGAMENTO Empregador Mensal CAMILA

COMPRAS PARA USO E CONSUMO 	 51,00

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

COMPRAS PARA USO E CONSUMO 	 110,00

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

COMPRAS PARA USO E CONSUMO	 60,00

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 	 300,00
11/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
11/2016
DEPÓSITO BANCÁRIO 	 1.188,25

DEPÓSITO BANCÁRIO

PAGAMENTO Folha Mensal Outubro 2016 	 888,16
DAVANE
PAGAMENTO Folha Mensal Outubro 2016
DAVANE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 	 1.410,00
1112016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
11/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 	 2.000,00
11/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
11/2016
SERVIÇO TOMADO NESTA DATA	 \	 488,80

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA

TRANSPORTE
	

826.374,83

ci

29,16

800,00

29,16

183,93

3,33

48,43

94.443,47

1.335,00

51,00

110,00

1.335,00

51,00

110,00

60,00

300,00

1.188,25

888,16

1.410,00

2.000,00

488,80

826.374,83

DIÁRIO

Histórico
TRANSPORTE

DESCONTO DE SALÁRIOS E	 REFERENTE DESCONTOS DE FOLHA DO MÊS
ORDENADOS	 1012016
PRÓ-LABORE	 REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS 10/2016

PRÓ-LABORE A PAGAR 	 REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS 1012016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE A VALE TRANSPORTE DO MÊS
10/2016

DESCONTO DE VALE TRANSPORTE REFERENTE A VALE TRANSPORTE DO MÊS
10/2016

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 1012016

INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 1012016

FGTS	 FGTS A RECOLHER DO MÊS 10/2016

FGTS A RECOLHER	 FGTS A RECOLHER DO MÊS 10/2016

PRÓ-LABORE A PAGAR	 INSS A RECOLHER DO MÊS 10/2016

INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 1012016

INSS A COMPENSAR	 REFERENTE A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS
10/2016

SALÁRIOS F flPflFNAflflG A PAGAR REFERENTE A SALÁRIO irAMfI TA r,r MEc

10/2016
INSS	 INSS A RECOLHER DO MÊS 1012016 	 8 ,00
INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 1012016

INSS A RECOLHER	 COMPENSAÇÃO DE INSS NO

INSS A COMPENSAR 	 COMPENSAÇÃO DE INSS NO -

DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO DO PE

INFORMÁTICA

O
(-) DEPRECIAÇÕES EQUIP. DE

DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO DO PERíODO,

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, 	 DEPRECIAÇÃO DXPE o
EQUIP. FER
DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO DO PIOD"

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E 	 DEPRECIAÇÃO DO PE 
UTENSÍLIOS



DIÁRIO

Histórico

ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
18.054.864/0001-51
01101/2016 - 3111212016

Descrição

Folha:	 0031
Número livro:	 0004

Débito	 Crédito

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

2.1.50.200.2
1.1.10.200.1
2.1.30.100.1
1.1.10.200.1
1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

3.2.20.501.1

1.1.10.200.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

3.2.20.402.0

1.1.10.200.1

3.2.20.402.0

1.1.10.200.1

3.2.20.400.3

1.1.10.200.1

2.1.60.200.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1
1.1.10.200.1
1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1
2.1.60.200.2
1.1.10.200.1

2.3.50.100.1
2.3.50.100.5

3.2.20.400.5
1.1.10.200.1
2.1.30.100.1
1.1.10.100.1

2.1.50.200.1

1.1.10.200.1
2.3.50. 100.5

1.1.10.200.1

2.3.50.100.5
1.1.10.200.1
1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

2.1.40.101.5

1.1. 10.200. 1
3.2.20.300.3
1.1.10.200.1

3.2.20.300.3

1.1.10.200.1

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

FGTS A RECOLHER

BANCO DO BRASIL S/A

FORNECEDOR DIVERSOS

BANCO DO BRASIL S/A

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

DESPESA BANCÁRIA

BANCO DO BRASIL 5/A

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CONDOMÍNIO

BANCO DO BRASIL S/A

CONDOMÍNIO

BANCO DO BRASIL S/A

TELEFONE

BANCO DO BRASIL S/A

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

ALUGUÉIS A PAGAR

BANCO DO BRASIL S/A

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS DISTRIBUIDOS

SEGUROS

BANCO DO BRASIL 5/A

FORNECEDOR DIVERSOS

CAIXA GERAL

INSS A RECOLHER

BANCO DO BRASIL S/A

LUCROS DISTRIBUIDOS

BANCO DO BRASIL S/A

LUCROS DISTRIBUIDOS

BANEO DO BRASIL S/A

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

BANCO DO BRASIL S/A

IPTU

BANCO DO BRASIL S/A

IP11J

BANCO DO BRASIL S/A

TRANSPORTE	 826.374,83
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 4.010,00
11/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
11/2016
PAGAMENTO FGTS 1012016	 80,00

PAGAMENTO FGTS 1012016
PAGAMENTO DUPL N° 193 	 488,80

PAGAMENTO DUPL N° 193

DEPÓSITO BANCÁRIO	 200,00
DEPÓSITO BANCÁRIO

DESPESA CONF. EXTRATO BANCÁRIO 	 47,25
DESPESA CONF. EXTRATO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO	 4.040,90

DEPÓSITO BANCÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 200,00
11/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
11/2016
PAGAMENTO DUPL N° 122600 TX DE	 304,42
CONDOMINIO 10/2016
PAGAMENTO DUPL N° 122600 DC DE
CONDOMINIO 1012016
PAGAMENTO DUPL. N° 122599 DC DE 	 304,42
CONDOMINIO 1012016
PAGAMENTO DUPL N° 122599 TX DE
CONDOMINIO 1012016
PAGAMENTO FATURA TELEFONE N°	 330,01
378379580-0
PAGAMENTO FATURA TELEFONE N°
378379580-0
PAGAMENTO HONORÁRIOS 1012016	 880,00

PAGAMENTO HONORÁRIOS 10/2016

SAQUE P/ SUPRIMENTO DE CAIXA	 222,50

SAQUE P/ SUPRIMENTO DE CAIXA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 80,00
11/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
1112016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA
11/2016
PRESTAÇÃO DE SERVI	

g\O\9._' \\1112016
DEPÓSITO	 í
DEPÓSIT

PAGAME	 DUPL 70 1.100 00..

PAGAMENTO UP (2)
LUCROS DI	 iDOS	 ATA

LUCROS DISTRIB	 ESTA D

PAGAMENTO SEGU DE

PAGAMENTO SEGURO VIDA

PAGAMENTO DUPL	 207,00

PAGAMENTO DUPL

PAGAMENTO INSS Mensal 1012016 	 1.180,84

PAGAMENTO INSS Mensal 1012016
LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA CAMILA	 5.000,00

LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA CAMILA

LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA FABRIIO 	 5.000,00

LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA FABRICIO

DEPÓSITO BANCÁRIO 	 200,00

DEPÓSITO BANCÁRIO

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 1012016	 903,88

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 10/2016

PAGAMENTO IPTU BOX 90 10111 19,36

PAGAMENTO IPTU BOX 90 10111

PAGAMENTO IPTU BOX 89 10111 	 19,36

PAGAMENTO IPTU BOX 89 10/11 	 Ã^

826.374,83

4.010,00

80,00

488,80

200,00

47,25

4.040,90

200,00

304,42

304,42

330,01

880,00

222,50

80,00

180,00

1.381,80

1.100,00

10.000,00

28,85

207,00

1.180,84

5.000,00

5.000,00

200,00

903,88

19,36

19,36

TRANSPORTE	 \J \ 862.784,22
	 862.784,22

licenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME



ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S 	 Folha:	 0032
18.054.86410001-51 	 Número livro:	 0004
0110112016 - 31112/2016

DIÁRIO

Histórico	 Débito	 Crédito

3.2.20.300.3
	

IPTU

1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

2.1.50.100.6
	

13 SALÁRIO A PAGAR

1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

3.2.20.501.1
	

DESPESA BANCÁRIA

1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

4.1.10.200.1
	

SERVIÇOS PRESTADOS

1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

4.1.10.200.1
	

SERVIÇOS PRESTADOS

1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

3.2.20.101.2
	

VALE ALIMENTAÇÃO

1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

3.2.20.101.0
	

VALE TRANSPORTE

1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

1.1.10.300.4
	

APLICAÇÃO BB CDB DI

1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

3.2.20.501.1
	

DESPESA BANCÁRIA

1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

3.2.20.400.1
	

ENERGIA ELÉTRICA

1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

2.1.30.100.1
	

FORNECEDOR DIVERSOS

1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

3.2.20.400.8
	

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

2.1.60.200.1
	

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.1.10.200.1
	

BANCO DO BRASIL S/A

1.1.10.100.1
	

CAIXA GERAL

4.1.20.300.8
	

(-) SIMPLES NACIONAL

2.1.40.101.5
	

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

1.1.30.600.2
	

ADIANTAMENTO DE 130 SALÁRIO

2.1.50.100.6
	

13 SALÁRIO A PAGAR

3.2.20.100.7
	

FGTS

2.1.50.200.2
	

FGTS A RECOLHER

3.2.20.100.1
	

SALÁRIOS E ORDENADOS

2.1.50.100.1
	

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

2.1.50.100.1
	

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

4.1.40.200.2	 DESCONTO DE SALÁRIOS E
ORDENADOS

3.2.20.100.2	 PRÓ-LABORE

2.1.50.100.2	 PRÓ-LABORE A PAGAR

2.1.50.100.1	 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

4.1.40.200.1	 DESCONTO DE VALE TRANSPORTE

2.1.50.100.1
	

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

2.1.50.200.1
	

INSS A RECOLHER

3.2.20.100.7
	

FGTS

2.1.50.200.2
	

FGTS A RECOLHER

2.1.50.100.2
	

PRÓ-LABORE A PAGAR

2.1.50.200.1
	

INSS A RECOLHER

1.1.30.801.0
	

INSS A COMPENSAR

TRANSPORTE	 862.784,22
PAGAMENTO IPTIJ 10111 	 63,85

PAGAMENTO IPTU 10111

PAGAMENTO ADIANTAMENTO 13 0 DAYANE	 416,67

PAGAMENTO ADIANTAMENTO 13 0 DAYANE

DEPÓSITO BANCÁRIO	 328,00

DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO	 950,05

DEPÓSITO BANCÁRIO

DESPESA CONF. EXTRATO BANCÁRIO 	 45,83

DESPESA CONF. EXTRATO BANCÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 2.165,00
11/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 8.759

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTJ'V	 \P
1112016	 Çi'	 O	 ç-i
DEPOSITO BANCA9O	 0
DEPOSITO BA,NCR	 '-O'

UCPGTO DUP	 N° t6/113Ç. '
	

3 , O

PGTO DUPLICA N° 1k8

APLICAÇÃO FINANCEIR\

EXTRAT BANCÁRIO	 í5

DESPESA

DESPESA 

	 :

PAGAMENTO FATURA ENERGIA N° 623Q 	 508,88

PAGAMENTO FATURA ENERGIA N° 623064.'

PAGAMENTO DUPL. N° 3201-113	 266,67

PAGAMENTO DUPL. N° 3201-113

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA 	 880,00

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA

DEPÓSITO BANCÁRIO	 2.121,70

DEPÓSITO BANCÁRIO

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 	 788,00

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES

REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 130 SALÁRIO	 462,50
DO MÊS 1112016
REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 130 SALÁRIO
DO MÊS 1112016
FGTS A RECOLHER DO MÊS 1112016	 36,99

FGTS A RECOLHER DO MÊS 1112016

REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 	 2.100,00
11/2016
REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS
1112016
REFERENTE DESCONTOS DE FOLHA DO MÊS	 1,00
11/2016
REFERENTE DESCONTOS DE FOLHA DO MÊS
11/2016
REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS 1112016	 3.000,00

REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS 11/2016

REFERENTE A VALE TRANSPORTE DO MÊS 	 60,00
11/2016
REFERENTE A VALE TRANSPORTE DO MÊS
11/2016
INSS A RECOLHER DO MÊS 1112016 	 168,00

INSS A RECOLHER DO MÊS 1112016

FGTS A RECOLHER DO MÊS 1112016	 168,00

FGTS A RECOLHER DO MÊS 1112016

INSS A RECOLHER DO MÊS 11/2016 	 330,00

INSS A RECOLHER DO MÊS 11/2016

REFERENTE A SALÁRIO FAMÍLIA DO M	 29,16
11/2016	 \

862.784,22

63,85

416,67

328,00

950,05

45,83

2.165,00

8.754,99

180,00

303,70

165,10

1.000,00

32,15

508,88

266,67

880,00

2.121,70

788,00

462,50

36,99

2.100,00

1,00

3.000,00

60,00

168,00

168,00

330,00

TRANSPORTE	 \ 1	 \ 888.110,46
	

888.081,30

licenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME



ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
	

Folha:	 0033
18.054.86410001-51
	 Número livro: 	 0004

0110112016 - 3111212016

DIÁRIO

Histórico	 Débito	 Crédito
TRANSPORTE	 888.110,46	 888.081,30

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 	 29,16
11/2016

INSS	 INSS A RECOLHER DO MÊS 1112016 	 1.020,00

INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 1112016

INSS A RECOLHER	 COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 1112016	

29,16NSS

ALUGUÉIS	 REFERENTE ALUGUEL 1112016

INSS A COMPENSAR	 COMPENSAÇÃO D0 MÊS 11/201

ALUGUÉIS A PAGAR	 REFERENTE ALUGUEL 1	

\
DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO D	 j$% O0
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, DEPRECIAÇÃO DO ERIO DOGO	

\	

333
EQUIP. FER 
DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO DO P

(-

 DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E 	 DEPRECIAÇÃO DO PE

DEPRECIACÕES EQUIP. DE	 DEPRECIAÇÃO DO

48,43
UTENSÍLIOS
DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO DO PERÍ O

(-)	

..d 	 183,93
INFORMÁTICA	 -
13 SALÁRIO A PAGAR 	 PAGAMENTO ADIANTAMENT 130 VI	

c
CAIXA GERAL	 PAGAMENTO ADIANTAMENTO 	 VINICIUS

ç,b.
BANCO DO BRASIL S/A	 DEPOSITO BANCÁRIO 	 '. 8.754,99

•v	 flD/ZTT( RAf,J(ÁQTfl

DESPESA BANCÁRIA	 DESPESA CONF. EXTRATO BANCÁRIO
	

15,75

BANCO DO BRASIL 5/A 	 DESPESA CONF. EXTRATO BANCÁRIO

TOTAL DO MÊS
	

82.264,26

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR PAGAMENTO Folha Mensal Novembro 2016
	

888,16
DAVANE

BANCO DO BRASIL 5/A 	 PAGAMENTO Folha Mensal Novembro 2016
DAYANE

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR PAGAMENTO Folha Mensal Novembro 2016
	

1.012,00
VINICIUS

BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO Folha Mensal Novembro 2016
VINICIUS

PRÓ-LABORE A PAGAR 	 PAGAMENTO Empregador Mensal CAMILA
	

1.335,00

CAIXA GERAL	 PAGAMENTO Empregador Mensal CAMILA

PRÓ-LABORE A PAGAR	 PAGAMENTO Empregador Mensal FABRICIO
	

1.335,00

CAIXA GERAL	 PAGAMENTO Empregador Mensal FABRICIO

MATERIAL DE USO E CONSUMO 	 PAGAMENTO PRINT MASTER
	

60,00

CAIXA GERAL	 PAGAMENTO PRINT MASTER

CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
	

2.165,00
12/2016

SERVIÇOS PRESTADOS	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
12/2016

CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
	

1.410,00
12/2016

SERVIÇOS PRESTADOS	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
12/2016

CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
	

2.000,00
12/2016

SERVIÇOS PRESTADOS	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
12/2016

BANCO DO BRASIL S/A 	 DEPÓSITO BANCÁRIO
	

15,75

CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO

CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
	

900,00
1212016

SERVIÇOS PRESTADOS	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
12/2016

CAIXA GERAL	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
	

200,00
12/2016

ERVIÇOS PRESTADOS	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
12/2016

	

DESPESA BANCÁRIA	 DESPESA CONF. EXTRATO BANCÁRIO
	

47,25

BANCO DO BRASIL S/A	 DESPESA CONF. EXTRATO BANCÁRIO

FGTS A RECOLHER	 PAGAMENTO FGTS 1112016
	

204,99

BANCO DO BRASIL S/A	 PAGAMENTO FGTS 1112016

MULTAS DE MORA	 REFERENTE A MULTA FGTS 1112016
	

0,01

BANCO DO BRASIL S/A 	 REFERENTE A MULTA FGTS 1112016

MATERIAL DE USO E CONSUMO 	 COMPRAS PARA USO E CONSUMO
	

60,00

CAIXA GERAL	 .	 COMPRAS PARA USO E CONSUMO

TRANSPORTE

2.1.50.100.1

3.2.20.100.6

2.1.50.200.1

2.1.50.200.1

1.1.30.801.0

3.2.20.402.1

2.1.60.200.2

3.1.20.600.1

1.2.30.700.3

3.1.20.600.1

1.2.30.700.2

3.1.20.600.1

1.2.30.700.7

2.1.50.100.6

1.1. 10. 100. 1

1.1. 10.200. 1

1.1. 10. 100.1

3.2.20.501.1

1.1. 10.200. 1

2.1.50.100.1

1.1.10.200.1

2.1.50.100.1

1.1.10.200.1

2.1.50.100.2

1.1.10.100.1

2.1.50.100.2

1.1.10.100.1

3.2.20.401.6

1.1.10.100.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

1.1.10. 100. 1

4.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

3.2.20.501.1

1.1.10.200.1

2.1.50.200.2

1.1.10.200.1

3.2.20.300.7

1.1.10.200.1

3.2.20.401.6

1.1.10.100.1

45,83

8.754,99

15,75

82.264,26

888,16

1.012,00

1.335,00

1.335,00

60,00

2.165,00

1.410,00

2.000,00

15,75

900,00

200,00

47,25

204,99

0,01

60,00

910.945,04

Icenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME



DIÁRIO

Histórico

TRANSPORTE
SERVIÇO TOMADO NESTA DATA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
12/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
12/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
12/2016

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
12/2016
DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

PAGAMENTO DUPL N° 195

PAGAMENTO DUPL N° 195

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
12/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
12/2016
PAGAMENTO FATURA TELEFONE N°
386488617-0
PAGAMENTO FATURA TELEFONE N°
386488617-0
PAGAMENTO DUPL N° 126602 TX DE
CONDOMINIO 1112016
PAGAMENTO DUPL. N° 126602 TX DE
CONDOMINIO 1112016
PAGAMENTO DUPL N° 126601 TX DE
CONDOMINIO 1112016
PAGAMENTO DUPL. N° 126601 D( DE
CONDOMINIO 1112016
PAGAMENTO HONORÁRIOS 11/2016

PAGAMENTO HONORÁRIOS 1112016

Folha:	 0034
Número livro: 	 0004

Débito	 Crédito
910.945,04	 910.945,04

488,80

488,80

200,00

200,00

3.510,00

3.510,00

1.505,59

1505,59

488,80

488,80

80,00

80,00

323,14

323,14

304,42

304,42

304,42

304,42

88O,O0

880,00

DEPÓSITO BANCÁRIO 2.121,

DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITOB	 Sxos

PAGAMENTO D k. 708

PAGAMENTO 
0 

1. 708	 rC^^1

DEPÓSITO BAN 80,00

DEPÓSITO BAN

DEPÓSITO BANCÁRI

DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA

LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA

PAGAMENTO SEGURO DE VIDA

PAGAMENTO SEGURO DE VIDA

PAGAMENTO IPTU 11111

PAGAMENTO IPTU 11/11

PAGAMENTO IPTU BOX 89 11111

PAGAMENTO IPTU BOX 89 11111

PAGAMENTO IPTU BOX 90 11111

PAGAMENTO IPTU BOX 90 11111

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
12/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
12/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
12/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
12/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DAT/Ç
12/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA D4TA
12/2016

"\Ç21&50

200,00

6.000,00

28,85

63,85

19,36

19,36

150,00

1.000,00

2.165,00

2.121,70

80,00

1.100,00

80,00

1.381,80

222,50

200,00

6.000,00

28,85

63,85

19,36

19,36

150,00

1.000,00

2.165,00

TRANSPORTE
	

933.662,63fr/

Sfflsa: ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
18.054.86410001-51
0110112016 - 3111212016

Classifica

P	 016	 3.2.20.400.9

	

2016	 2.1.30.100.1

	

016	 1.1.10.100.1

	

016	 4.1.10.200.1

•	
/2016	 1.1.10.100.1

	

/2016	 4.1.10.200.1

	

/2016	 1.1.10.200.1

	

W2016	 1.1.10.100.1

	

4f2016	 2.1.30.100.1

	

p16	 1.1.10.200.1

,	
16	 1.1.10.100.1

•	
/2016	 4.1.10.200.1

	

2016	 3.2.20.400.3

i	
1.1.10.200.1

	

1/2016	 3.2.20.402.0

	

/2016	 1.1.10.200.1

	

/2016	 3.2.20.402.0

	

p
?/2016	 1.1.10.200.1

I	
jl/2016	 2.1.60.200.1

	

0016	 1.1.10.200.1

	

p2016	 1.1.10.200.1

	

12016	 1.1.10.100.1

	

11/2016	 1.1.10.200.1

	

./2016	 1.1.10.100.1

	

!112016	 2.1.60.200.2

	

k'2016	 1.1.10.200.1

	

1/2016	 1.1.10.200.1

	

1/2016	 1.1.10.100.1

	

h016	 1.1.10.200.1

	

p2016	 1.1.10.100.1

	

12016	 1.1.10.100.1

	

2016	 1.1.10.200.1

	

1/2016	 1.1.10.200.1

	

1/2016	 1.1.10.100.1

	

V2016	 2.3.50.100.1

	

V2016	 2.3.50.100.5

	

1/2016	 3.2.20.400.5

	

6016	 1.1.10.200.1

	

/2016	 3.2.20.300.3

	

1/2016	 1.1.10.200.1

	

0016	 3.2.20.300.3

	

1/2016	 1.1.10.200.1

	

2016	 3.2.20.300.3

	

1/2016	 1.1.10.200.1

	

1/2016	 1.1.10.100.1

	

/2016	 4.1.10.200.1

	

/2016	 1.1.10.100.1

	

1/2016	 4.1.10.200.1

	

/2016	 1.1.10.100.1

	

112016	 4.1.10.200.1

licenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS
FORNECEDOR DIVERSOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

FORNECEDOR DIVERSOS

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

TELEFONE

BANCO DO BRASIL S/A

CONDOMÍNIO

BANCO DO BRASIL S/A

CONDOMÍNIO

BANCO DO BRASIL S/A

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

BANCO DO BRASIL S/A

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

ALUGUÉIS A PAGAR

BANCO DO BRASIL S/A

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

BANCO DO BRASIL 5/A

CAIXA GERAL

CAIXA GERAL

BANCO DO BRASIL S/A

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS DISTRIBUIDOS

SEGUROS

BANCO DO BRASIL S/A

IPTU

BANCO DO BRASIL S/A

IPTU

BANCO DO BRASIL S/A

IPTU

BANCO DO BRASIL S/A

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS



ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
18.054.864/0001-51
0110112016 - 3111212016

Folha:	 0035
Número livro:	 0004

Débito	 Crédito
933.662,63	 933.662,63

122,84

122,84

1.488,84

1.488,84
307,99

307,99

788,00
788,00

1.100,00

1.100,00

51,00

51,00

462,50

462,50

87,99

87,99

220,00

220,00

426,67

426,67

880,00

880,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

Descrição

13 SALARIO A PAGAR

BANCO DO BRASIL S/A

INSS A RECOLHER
BANCO DO BRASIL 5/A
INSS A RECOLHER
BANCO DO BRASIL S/A
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER
BANCO DO BRASIL S/A
130 SALÁRIO

13 SALARIO A PAGAR
FGTS
FGTS A RECOLHER
13 SALARIO A PAGAR

ADIANTAMENTO DE 130 SALÁRIO

13 SALARIO A PAGAR
INSS A RECOLHER

130 SALÁRIO

INSS A RECOLHER
13 SALARIO A PAGAR

BANCO DO BRASIL S/A

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

BANCO DO BRASIL S/A

LUCROS DISTRIBUIDOS
BANCO DO BRASIL S/A

LUCROS DISTRIBUIDOS

BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

BANCO DO BRASIL 5/A
CAIXA GERAL
MATERIAL DE USO E CONSUMO
CAIXA GERAL
CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

BANCO DO BRASIL 5/A
CAIXA GERAL
BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA GERAL
CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

BANCO DO BRASIL S/A
CkIXA GERAL
ENERGIA ELÉTRICA

BANCO DO BRASIL S/A
FORNECEDOR DIVERSOS
BANCO DO BRASIL S/A
FORNECEDOR DIVERSOS

BANCO DO BRASIL S/A
VALE ALIMENTAÇÃO

BANCO DO BRASIL 5/A

TRANSPORTE
PAGAMENTO 130 Salário Dezembro 2016
VINIQUS
PAGAMENTO 130 Salário Dezembro 2016
VINICIUS
PAGAMENTO INSS Mensal 1112016
PAGAMENTO INSS Mensal 1112016
PAGAMENTO INSS 130 12/2016
PAGAMENTO INSS 13 0 1212016
PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 1112016
PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 1112016
REFERENTE A 130 SALÁRIO DO MÊS 1212016
REFERENTE A 130 SALÁRIO DO MÊS 1212016

FGTS A RECOLHER DO MÊS 1212016
FGTS A RECOLHER DO MÊS 1212016
REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 130 SALÁRIO
DO MÊS 12/2016
REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 13 0 SALÁRIO
DO MÊS 1212016
REFERENTE A 13 0 SALÁRIO DO MÊS
REFERENTE A 130 SALÁRIO DO MÊS
INSS A RECOLHER DO MÊS 1212016
INSS A RECOLHER DO MÊS 1212016
PAGAMENTO 130 Salário Dezembro 2016
DAVANE
PAGAMENTO 130 Salário Dezembro 2016
DAYANE
PAGAMENTO HONORÁRIOS 1312016
PAGAMENTO HONORÁRIOS 1312016
LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA CAMILA

LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA CAMILA

LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA FABRICIO
LUCROS DISTRIBUIDOS NESTA DATA FABRICIO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 9.543,35
12/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 9.543,35
12/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA	 ,' 160,00
12/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA D 160,00
12/2016 00DEPÓSITO BANCÁRIO 	

51
DEPÓSITO BANCÁ co
COMPRAS PARA US CONSUMO
COMPRAS PARA USO	 51,00

800,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇ	

fDATA	 Ç.
12/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS .165,00
12/2016
DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO

DEPÓSITO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
12/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
12/2016
DEPÓSITO BANCÁRIO
DEPÓSITO BANCÁRIO

PAGAMENTO FATURA ENERGIA N° 514586
PAGAMENTO FATURA ENERGIA N° 514586
PAGAMENTO DUPL N° 3201-313
PAGAMENTO DUPL N° 3201-313
PAGAMENTO DUPL. N° 17265
PAGAMENTO DUPL. N° 17265
PGTO DUPLICATA N° 16112138147
PGTO DUPLICATA N° 1611213814

2.1.50.100.6

1.1.10.200.1

2.1.50.200.1

1.1.10.200.1

2.1.50.200.1

1.1.10.200.1

2.1.40.101.5

1.1. 10.200. 1

3.2.20.100.4

2.1.50.100.6

3.2.20.100.7

2.1.50.200.2

2.1.50.100.6

1.1.30.600.2

2.1.50.100.6

2.1.50.200.1

3.2.20.100.4

2.1.50.200.1

2.1.50.100.6

1.1.10.200.1

2.1.60.200.1

1.1.10.200.1

2.3.50.100.5

1.1.10.200.1

2.3.50.100.5

1.1.10.200.1
1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

1.1.10.200.1
1.1.10.100.1

3.2.20.401.6

1.1.10.100.1

1.1.10. 100. 1

4.1.10.200.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

1.1.10.100.1

4.1.10.200.1

16
	

1.1.10.200.1

1.1.10.100.1

3.2.20.400.1

1.1.10.200.1

2.1.30.100.1

1.1.10.200.1

2.1.30.100.1

1.1.10.200.1

3.2.20.101.2

1.1.10.200.1

DIÁRIO

Histórico

400,00
921,70

921,70

450,00

450,00

160,00
160,00

471,11

471,11

266,67

266,67

237,42

237,42

303,70
303,70

TRANSPORTE
	

961.528,41

licenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME	

cl^



ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S 	 Folha:	 0036
18.054.864/0001-51	 Número livro: 	 0004
0110112016 - 3111212016

DIÁRIO

Histórico	 Débito	 Crédito
TRANSPORTE	 961.528,41

BANCO DO BRASIL S/A	 DEPÓSITO BANCÁRIO 	 9.543,35
CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO
BANCO DO BRASIL 5/A	 DEPÓSITO BANCÁRIO 	 200,00
CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO
BANCO DO BRASIL S/A 	 DEPÓSITO BANCÁRIO 	 398,92
CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO
CAIXA GERAL	 SAQUE P/ SUPRIMENTO DE CAIXA 	 165,10
BANCO DO BRASIL S/A	 SAQUE P/ SUPRIMENTO DE CAIXA
BANCO DO BRASIL S/A	 DEPÓSITO BANCÁRIO 	 2.121,70
CAIXA GERAL	 DEPÓSITO BANCÁRIO
SALÁRIOS E ORDENADOS	 REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 	 2.100,00

12/2016
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS

12/2016
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE DESCONTOS DE FOLHA DO MÊS 	 1,00

12/2016
DESCONTO DE SALÁRIOS E 	 REFERENTE DESCONTOS DE FOLHA DO MÊS
ORDENADOS	 1212016
PRÓ-LABORE	 REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS 1212016 	 3.000,00
PRÓ-LABORE A PAGAR 	 REFERENTE A PRÓ-LABORE DO MÊS 1212016
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER DO MÊS 	 36,67

12/2016
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A 	 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER DO MÊS
RECOLHER	 12/2016
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE A VALE TRANSPORTE DO MÊS 	 60,00

12/2016
DESCONTO DE VALE TRANSPORTE REFERENTE A VALE TRANSPORTE DO MÊS

12/2016
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 1212016 	 168,00
INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 1212016
FGTS	 FGTS A RECOLHER DO MÊS 1212016 	 168,00
FGTS A RECOLHER	 FGTS A RECOLHER DO MÊS 1212016
PRÓ-LABORE A PAGAR	 INSS A RECOLHER DO MÊS 1212016 	 330,00
INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 1212016
INSS A COMPENSAR	 REFERENTE A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS	 29,16

12/2016
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS

12/2016
INSS	 INSS A RECOLHER DO MÊS 1212016 	 1.020,00
INSS A RECOLHER	 INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2016
INSS A RECOLHER	 COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 1212016	 29,16
INSS A COMPENSAR	 COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 1212016
FORNECEDOR DIVERSOS	 PAGAMENTO	 9,67
CAIXA GERAL	 PAGAMENTO	 \
(-) SIMPLES NACIONAL	 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 	 )'	 1.4,29
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 	 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DOJ2(V
ALUGUÉIS	 REFERENTE ALUGUEL 121201Ç' i'
ALUGUÉIS A PAGAR 	 REFERENTE ALUGUEL. 2(6P <ÇO*	

o
DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO DQP9)	 O

(-) DEPRECIAÇÕES EQUIP. DE 	 DEPRECIAÇÃ6DQ1ÍO)
INFORMÁTICA	

.	 DEPRECIAÇÃO PE 	 4-í(-) DEPRECIAÇOES DE MAQUINAS, DEPRECIAÇÃO DO 	 DO
EQUIP. FER	 \
DEPRECIAÇÃO	 DEPRECIAÇÃO DO P_..-
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E	 DEPRECIAÇÃO DO PEpDO_.
UTENSÍLIOS
ASSISTÊNCIA CONTÁBIL	 SERVIÇO TOMADO NESTk,PATA
HONORÁRIOS CONTÁBEIS	 SERVIÇO TOMADO NESTA
ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA 	 880,00
HONORÁRIOS CONTÁBEIS	 SERVIÇO TOMADO NESTA DATA
RESULTADO DO EXERCÍCIO 	 REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTAd

D

	.675,22
EXERCÍCIO EM 31112/2016

DEPRECIAÇÃO	 REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTA
EXERCÍCIO EM 31/12/2016

RESULTADO DO EXERCÍCIO	 REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTA14.671,67
EXERCÍCIO EM 31/1212016

1.1.10.200.1
1.1.10.100.1
1.1.10.200.1
1.1.10.100.1
1.1.10.200.1
1.1.10.100.1
1.1.10.100.1
1.1.10.200.1
1.1. 10.200. 1
1.1.10.100.1
3.2.20.100.1

2.1.50.100.1

2.1.50.100.1

4.1.40.200.2

3.2.20.100.2
2.1.50.100.2
2.1.50.100.1

2.1.40.102.3

2.1.50.100.1

4.1.40.200.1

2.1.50.100.1
2.1.50.200.1
3.2.20.100.7
2.1.50.200.2
2.1.50.100.2
2.1.50.200.1
1.1.30.801.0

2.1.50.100.1

3.2.20.100.6
2.1.50.200.1
2.1.50.200.1
1.1.30.801.0
2.1.30.100.1
1.1.10.100.1
4.1.20.300.8
2.1.40.101.5
3.2.20.402.1
2.1.60.200.2
3.1.20.600.1
1.2.30.700.7

3.1.20.600.1
1.2.30.700.3

3.1.20.600.1
1.2.30.700.2

3.2.20.400.8
2.1.60.200.1
3.2.20.400.8
2.1.60.200.1
5.1.40.100.1

3.1.20.600.1

5.1.40.100.1

961.528,41

9.543,35

200,00

398,92

165,10

2.121,70

2.100,00

1,00

3.000,00

36,67

60,00

168,00

168,00

330,00

29,16

1.020,00

29,16

9,67

1.486,29

1.100,00

183,93

48,43

.80,00	
880,00

.V-



ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
18.054.86410001-51
01/0112016 - 3111212016

Folha:	 0037
Número livro:	 0004

DIÁRIO

Histórico	 Débito	 Crédito
TRANSPORTE	 1.002.838,01	 988.166,34
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 	 14.671,67
EXERCÍCIO EM 31112/2016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 	 36.000,00
EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 	 36.000,00
EXERCÍCIO EM 31/1212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO	 1.538,00
EXERCÍCIO EM 31/1212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO	 1.538,00
EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 	 818,70
EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 	 818,70
EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 	 10.230,84
EXERCÍCIO EM 31/1212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO	 10.230,84
EXERCÍCIO EM 31/1212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 	 2.231,53
EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 	 2.231,53
EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 	 1.128,27
EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 31112/2016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 3111212016	 OREFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO
EXERCÍCIO EM 31112/2016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 31/1212016 \

EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO

REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO	 b,-350k.

EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO	 4.597,9	 -
EXERCÍCIO EM 31112/2016

Cj-
EXERCÍCIO EM 31/12/2016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO	 4.597,92

REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 31/1212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO	 477,36
EXERCÍCIO EM 31112/2016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO	 152,00
EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO	 152,00
EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 	 880,00
EXERCÍCIO EM 31/1212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 	 10.560,00
EXERCÍCIO EM 31112/2016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 	 11.440,00
EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 	 488,80
EXERCÍCIO EM 31/1212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 	 8.139,80
EXERCÍCIO EM 31112/2016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO	 8.628,60
EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 	 65,63
EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 	 65,63
EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO	 15.255,00
EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO	 183.957,65
EXERCÍCIO EM 31112/2016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO 199.212,65
EXERCÍCIO EM 31/1212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULT O O 8.448,54
EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESUL DO D 8.448,54
EXERCÍCIO EM 31/12/2016
REFERE	 A APURAÇÃO DO RESULTA	 1.920,10
EXERCÍCIO EM 31/12/2016

TRANSPORTE	 1.294.295,78

Descrição

3.2.20.100.1	 SALÁRIOS E ORDENADOS

5.1.40.100.1	 RESULTADO DO EXERCÍCIO

3.2.20.100.2	 PRÓ-LABORE

5.1.40.100.1
	

RESULTADO DO EXERCÍCIO

3.2.20.100.4
	

130 SALÁRIO

5.1.40.100.1
	

RESULTADO DO EXERCÍCIO

3.2.20.100.5
	

FÉRIAS

5.1.40.100.1
	 RESULTADO DO EXERCÍCIO

3.2.20.100.6
	

INSS

5.1.40.100.1
	

RESULTADO DO EXERCÍCIO

3.2.20.100.7
	

FGTS

5.1.40.100.1
	 RESULTADO DO EXERCÍCIO

3.2.20.300.3
	

IP11J

5.1.40.100.1
	

RESULTADO DO EXERCÍCIO

3.2.20.300.5
	 TAXAS DIVERSAS

5.1.40.100.1
	 RESULTADO DO EXERCÍCIO

3.2.20.300.7
	 MULTAS DE MORA

5.1.40.100.1
	 RESULTADO DO EXERCÍCIO

3.2.20.400.1
	 ENERGIA ELÉTRICA

5.1.40.100.1
	 RESULTADO DO EXERCÍCIO

3.2.20.400.3
	 TELEFONE

5.1.40.100.1
	 RESULTADO DO EXERCÍCIO

3.2.20.400.5
	 SEGUROS

5.1.40.100.1	 RESULTADO DO EXERCÍCIO

3.2.20.400.6	 MATERIAL DE ESCRiTÓRIO

3.2.20.400.8	 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

3.2.20.400.8	 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

5.1.40.100.1	 RESULTADO DO EXERCÍCIO

3.2.20.400.9	 SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

3.2.20.400.9	 SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

5.1.40.100.1	 RESULTADO DO EXERCÍCIO

5.1.40.100.1	 RESULTADO DO EXERCÍCIO

3.2.20.500.5
	 JUROS DE MORA

4.1.10.200.1
	 SERVIÇOS PRESTADOS

16	 4.1.10.200.1
	 SERVIÇOS PRESTADOS

5.1.40.100.1
	 RESULTADO DO EXERCÍCIO

5.1.40.100.1
	 RESULTADO DO EXERCÍCIO

4.1.20.300.8
	 (-) SIMPLES NACIONAL

5.1.40.100.1
	 RESULTADO DO EXERCÍCIO

licenciada para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME



3.2.20.101.0

3.2.20.401.6

3.2.20.401.6

5.1.40.100.1

5.1.40.100.1

3.2.20.402.0

5.1.40.100.1

3.2.20.501.1

5.1.40.100.1

3.2.20.402.1

5.1.40.100.1

3.2.20.402.8

4.1.40.200.1

5.1.40.100.1

4.1.40.200.2

5.1.40.100.1

5.1.40.100.1

3.2.20.101.2

5.1.40.100.1

2.3.50.100.6

2.3.50.100.6

VALE TRANSPORTE

MATERIAL DE USO E CONSUMO

MATERIAL DE USO E CONSUMO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

CONDOMÍNIO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

DESPESA BANCÁRIA

RESULTADO DO EXERCÍCIO

ALUGUÉIS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

ASSOCIAÇÃO DE CLASSE

DESCONTO DE VALE TRANSPORTE

RESULTADO DO EXERCÍCIO

DESCONTO DE SALÁRIOS E
ORDENADOS
RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

VALE ALIMENTAÇÃO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

LUCROS DO PERÍODO

LUCROS DO PERÍODO

ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
18.054.86410001-51
01/0112016 - 3111212016

Folha:	 0038
Número livro:	 0004

Débito	 Crédito
1.296.215,88	 1.294.295,78

1.920,10

102,00

11.714,55

11.816,55

7.185,40

7.185,40

659,65

659,65

17.069,82

17.069,82

2.890,82

2.890,82

670,00

670,00

11,00

11,00

3.037,00

3.037,00

45.722,30

45.722,30

45.722,30

DIÁRIO

Histórico
TRANSPORTE
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCICIO EM 31112/2016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCICIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCICIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 31/1212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 31/1212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCICIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 31/12/2016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 31112/2016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 31/1212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 3111212016
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 3111212016

	

Q2	 o

El

	TRANSPORTE
	 1.43

	 1.385.278,42
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ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
18.054.86410001-51
0110112016 - 3111212016

DIÁRIO

Histórico
TRANSPORTE

2.3.50. 100.1	 LUCROS ACUMULADOS	 REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 31112/2016

TOTAL DO MÊS

	

Folha:	 0039
	Número 	livro:	 0004

	

Débito	 Crédito
	1.431.000,72	 1.385.278,42

45.722,30

	

531.688,84
	

531.688,84

* *** ***** * **** * * * * * *
* ** * * ***** *** * * ** * * *
* ****** * ** *** ** ** * * *
* ** ** ** * ** * ** ** **** *
* ** * * *** ** * ** * ** * ** *

** * * * * ** *** *** *
** * * * * *** * * *

* ******* * *
** * ** * ** ** ** * * *

**** *** * ** * *** * *** * *

* ** ** ** * *** ** * * ** * * *
* **** ** ******* * ** * * *
* ***** ***** *** * *** * *
* ** * * ** * * * * **** **** *

** ** * ** * ** * ***** *
** ** * *** ** * *** ** *

* **** ** *** * **** ** ** *

* ***** ** ** * **** *
* *** * ** ******** ** * * *

** * ****** * ** * * *
* ** * * ****** ******** *
* ** ****** * * **** **** *
* ** * * ** ****** * *** * * *

*** *** *** * ** * * *

* ****** *** * ** * ** ** * *
* **** ** ** ***** *** * * *
* **** *** * ** **** ** * **

********************	 '.
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•ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

18.054.864/0001-51	 Folha:

5	 Número livro:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2016

,
ITA BRUTA

RVIÇOS PRESTADOS	 199.212,65

5
• 

pÇÔES

-) SIMPLES NACIONAL	 (8.448,54)

PITA LÍQUIDA

O BRUTO

9ESAS OPERACIONAIS

5
P

PESAS ADMINISTRATIVAS

PRECIAÇÃO	 (2.675,22)

5 .LÁRIOS E ORDENADOS	 (14.671,67)

I

RÓ-LABORE	 (36.000,00)

3 SALÁRIO (1.538,00)

5 RIAS	 (818,70)

SS	 (10.230,84)

5 GTS	 (2.231,53)

5
ALE TRANSPORTE	 (1.920,10)

ALE ALIMENTAÇÃO	 (3.037,00)

PTU	 (1.128,27)

'XAS DIVERSAS	 (890,65)

ULTAS DE MORA	 (79,95)

ERGIA ELÉTRICA	 (5.517,13)

ELEFONE	 (4.597,92)

EGUROS	 (477,36)

TERIAL DE ESCRITÓRIO	 (152,00)

SSISTÊNCIA CONTÁBIL	 (11.440,00)

ERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS	 (8.628,60)

?TERIAL DE USO E CONSUMO	 (11.816,55)

0NDOM:tNIO	 (7.185,40)

LUGUÉIS	 (17.069,82)

SSOCIAÇÃO DE CLASSE	 (2.890,82)

ESPESA BANCÁRIA	 (659,65)

MAS DESPESAS OPERACIONAIS

UROS DE MORA

UPERAÇÂO DE DESPESAS

ESCONTO DE VALE TRANSPORTE

ESCONTO DE SALÁRIOS E ORDENADOS

SULTDO OPERACIONAL

3ULT2DO ANTES DO IR E CSL

cRO LÍQUIDO DO

(65,63)

670,00

11,00

199.212,65

(8.448, 54)

190.764,11

190.764,11

(145.657,18)

(145.657, 18)

(65,63)

681,00

45.722,30

45.722,30

45.722,30

0040
0004

SEGATO	 IQEDIAS
ContadorIO ADMI NIST

530.348.722-91

	

	 Reg. no CRC - GO sob o
CPF: 354.283.501-30
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163.448,680
153.344,35D
153.207,500
72.316,48D

72.316,480

17.533,12D
17.533,12D

63.357,900
63.357,900

136,85D
136,85D

136,85D

10.104,330
10.104,330
5.811,380

5.811,380

11.551,850
399,OOD

11.152,850

7.258,90C
1.177,80C

119,76C
5.961,34C

163.448,68C
9.744,30C
1.522,96C
1.522,96C

1.486,29C
36,67C

6.241,34C
4.533,49C

1.863,49C
2.670,OOC

1.707,85C
1.488,84C

219,O1C

1.980,OOC
1.980,OOC

880,OOC
1.100,OOC

153.704,38C
100.000,OOC
100.000,OOC

25.000,OOC
50.000,OOC
25.000,OOC

53.704,38C
53.704,38C

67.408,31C

ri'

resa: ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S	 Folha:	 0041
18.054.86410001-51

iço encerrado em: 3111212016
BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição	 Saldo Atual

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

DISPONíVEL
CAIXA

CAIXA GERAL

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Is(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS.
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER
(-) DEPRECIAÇÕES EQUIP. DE INFORMÁTICA

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR
PRÓ-LABORE A PAGAR

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
INSS A RECOLHER
FGTS A RECOLHER

OUTRAS OBRIGAÇÕES
CONTAS A PAGAR

HONORÁRIOS CONTÁBEIS
ALUGUÉIS A PAGAR

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO
FABRICIO SEGATO CARNEIRO
LEA ROCHA MACEDO
CAMILA MENDONÇA DE MELO BERNARDES

LUCROS OU PRE3UÍZOS ACUMULADOS
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

BANCOS CONTA MOVIMENTO
BANCO DO BRASIL S/A

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA
APLICAÇÃO BB CDB DI

OUTROS CRÉDITOS
TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

SIMPLES A RECUPERAR

ATIVO NÃO-CIRCULANTE
IMOBILIZADO

MÓVEIS E UTENSÍLIOS
MÓVEIS E UTENSÍLIOS



tesa: ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
	 Folha:	 0042

18.054.864/0001-51
ço encerrado em: 3111212016

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição	 Saldo Atual

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS
	 13703,93D

CONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 3111212016 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$
3.448,68 (cento e sessenta e três mil quatrocentos e quarenta e oito reais e sessenta e oito centavos)

ESSALVANDO QUE A RESPONSABILIDADE DO PROFISSIQNAL CONTABILISTA FICA STRITI APENAS AO ASPECTO MERAMENTE TÉCNICO DESDE
UE RECONHECIDAMENTE OPEROU COM ELEMEN1PS6ADOS E COMPROVANTES 41EQES PELA GERÊNCIA DA FIRMA, QUE SE
.ESPONSABILIZA PELA SUAEXATpÃO VEFAeII5ADE, BEM COMO PELOS ESTOQL4pNSI[ERADOS LEVANTADOS PELA REFERIDA GERENCIA E
)B SUA TOTAL E EXCLUSIVA SPONA81 IDADL._-

UdO SEGATO CARNEIRO
	 FLAVIO HEIQUE DIAS

lO ADMINISTRADOR
	 Contador

530.348.722-91
	 Reg. no CRC) GO sob o No. 010062

CPF: 354.283.501-30

l,J	 00

o
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VALOR

73.686,01
0,00
0,00
0,00

45.722,30
(13.703, 93)

0,00
0,00

105.704,38

0,00
(52.000, 00)

0,00
0,00

(52.000,00)

(SCRIMINAÇÃO

JCROS/PREJUÍZOS
;aldo Anterior de Lucros Acumulados
justes Credores de Períodos-base Anteriores
eversão de Reservas
)utros Recursos
.ucro Líquido do Ano
(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados
(-)Ajustes Devedores de períodos-base Anteriore
(-)Prejuízo Líquido do Ano
OTAL

=INAÇÕES
rransferências para Reservas
l)ividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Cre
Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital
Dutras Destinações
TOTAL

WN

Iilicenciado para TRES COLUNAS CONSULTORIA CONTABIL LTDA - '1

resa:	 ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
18.054.864/0001-51

lizado em 31 de Dezembro de 2016

Folha: 0043
Número livro: 0004

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

53.704,38CROS OU PREJUÍZOS ACUMULAD-OS

BRICIO SEGATO CANE-t
CIO ADMINISTRADOR
E: 530.348.722-91

/
FLAVIO'RIQUE DIAS
Contadof
Reg. nd CRC - GO sob o No. 010062
CPF: 354.283.501-30
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LANIA, 31/12/2016

BRICIO SEGATO CAP
CIO ADMINISTRADO
E': 530.348.722-91

Contador
Reg. no CRC - GO sob o No. 010062
CPF: 354.283.501-30

TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Diário

Número: 4	 Folha:	 44

itém este livro	 44 folhas numeradas do No. 	 1 ao	 44

tidas através de processamento eletronico de dados, que
viu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de

1 01/2016 a 31/12/2016.	 Conforme IN 11/2013 DREI.

ae da Empresa....:	 ROCHA CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

Serviços advocatícios

ereço ...........	 RUA 3 EDIF OFFICE TOWER , 800

oplemento ........

Lrro .............
licipio ..........

,Lado .............

P ................

scrição no CNPJ..:

scrição Estadual.:

gistro na junta..:

scrição Municipal:

SETOR OESTE

GOIAN IA

GO

74.115-050

18.054.864/0001-51

3511731

o9.0
oo° G0°

c.'	 \S• r'	 '2 -
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	 (FOLH A ,_
Declareque a presente ci
ÍCPIOdUÇO f &3 dcUITIert') oiginJ	 '

Br&sllis-OF '3o / a	 i_j.__. VIST

TAVARES E TORRES ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular, KELLY TAVARES RODRIGUES, brasileira, casada,

advogada, inscrita no CPF sob o n° 823.531.311-15, portadora do RG n° 3166231 SSP/GO, inscrita

na OAB/DF sob o n° 52.375, residente e domiciliada no Condomínio Estância Quintas da

Alvorada, Quadra 01, conjunto 12, casa 02, Jardim Botânico, Lago Sul, Brasília - DF, CEP

71.680-389 e DANIELLA CESAR TORRES, brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF n°

262.467.638-47, portadora do RG n° 20.387.384 SSP/SP, inscrita na OAB/DF sob o n° 20.251,

residente e doniiciliada na Rua 13 Norte, lote 04, apto 805. Ed. Ilha de Manhattan, Águas Claras,

Brasília DF, CEP 71909-720, partes entre si ajustadas, têm a constituição de uma Sociedade

de Advogados, que se regerá pelas disposições da Lei n.° 8.906 de 04 de julho de 1994, bem

como pelas seguintes cláusulas e condições.

CAPITULO 1

DA RAZÃO SOCIAL E SEDE

Cláusula 1a - Fica constituída a Sociedade de Advogados, que girará sob a razão social de

TAVARES E TORRES ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Parágrafo 1°: O falecimento do sócio que tenha dado o nome à Sociedade não implicará na

alteração de sua denominação social.

Parágrafo 2°: A Sociedade tem sede e foro nesta Capital Federal (SIG Quadra 01, Lote 385,

sala 135, Ed. Platinum Office, Brasília - DF, CEP 70.610-410).

Parágrafo 3°: Poderão ser abertos e fechados escritórios em qualquer ponto do território

nacional, sempre sob a responsabilidade direta de um dos sócios, ficando os sócios obrigados

Página 1 de 9
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à inscrição suplementar ( 5) do art. 15 da Lei n° 8.906/94), bem como a

comunicação à Seccional do registro original.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS SOCIAIS

Cláusula 2° - A Sociedade tem por objetivo disciplinar a colaboração recíproca no trabalho

profissional, bem como o expediente e resultados patrimoniais auferidos na prestação de

serviços de advocacia em geral. Aqueles serviços privativos da advocacia, conforme

reservados no Estatuto dos Advogados, serão exercidos individualmente pelos sócios, ainda

que revertam ao patrimônio social os respectivos honorários.

CAPÍTULO III

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 3a - o capital social totalmente integralizado em moeda corrente nacional é de R$

50.000,00, (cinquenta mil reais) dividido em 50 (cinquenta) mil cotas deR$1.00(um real)

assim distribuído entre os sócios:

a) A sócia, KELLY TAVARES RODRIGUES, cabem 25(vinte e cinco) mil cotas, a

quantia de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) do capital social.

b) A sócia, DANIELLA CESAR TORRES, cabem25(vinte e cinco) mil cotas, a quantia

de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) do capital social.

CAPÍTULO IV	 urwr	 J[õS i)) A51L

CONSELHO SECCO4AL DO DISTRITO FEDERAL
DA RESPONSABILIDADE DOS SO9r0 que i pre.nte u}k i

repoduçco f	 &	 oiginI

Br&sIhE-DF
Cláusula 4' - A responsabilidade dos sócios é limitada ao capital social.

Parágrafo 1°: No exercício da advocacia com o uso da razão social, o sócio ou associado

responderá subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados a clientes, por ação ou omissão,

sem prejuízo da responsabilização disciplinar do sujeito causador do dano.

Página 2 de 9
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VISTO:

Parágrafo 2°: Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à Sociedade e/ou

terceiros, deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios, de forma integral.

Parágrafo 3°: Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, os sócios serão

nomeados individualmente, devendo os instrumentos respectivos conter o número de

inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, e indicar a Sociedade de que façam parte.

CAPÍTULO V

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

Cláusula 5' - A administração dos negócios sociais cabe as sócias KELLY TAVARES

RODRIGUES e DANIELLA CESAR TORRES, que usarão o título de Sócios-

Administradores, praticando os atos conforme estabelecido nos parágrafos seguintes:

Parágrafo 1°: Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura isolada

de qualquer Sócio-Administrador ou de Procurador constituído em nome da Sociedade:

a) Representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de qualquer

natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação em juízo ou fora dele,

ativa e passivamente;

b) Despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e outros

previ denciários, quitações e rescisões trabalhistas, representação perante entidades sindicais,

previdenciárias e órgãos do Ministério do Trabalho;

e) Emitir faturas;

d) Praticar os atos ordinários de administração dos negócios sociais.

Parágrafo 2°: Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada por dois Sócios-

Administradores, no mínimo:	 2e
urçurj,i U06 I2tUVL)PLJtJ L&J
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a) Constituição de Procurador "ad negotia' com poderes determinados e tempo certo dè

mandato, podendo haver mais de um Procurador;

b) Alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles relativos, fixar e aceitar

preços e formas de pagamento, receber e dar quitações, transferir e emitir posse e domínio,

bem como transigir.

Parágrafo 3°: Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração

societária, não elencados nos parágrafos 1° e 2° desta cláusula, a Sociedade estará

representada pela assinatura de dois Sócios-Administradores, ou um Sócio-Administrador e

um Procurador constituído em nome da Sociedade. Entre atos, exemplificam-se os seguintes:

a) Outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral, com assunção de

obrigações e outras cláusulas;

b) Abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e recebendo cheques e

ordens de pagamento;

c) Aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de obrigações da Sociedade;

d) Constituição de Procurador "ad judicia", podendo haver mais de um Procurador;

e) Receber e dar quitação de créditos, dinheiro e valores.

Parágrafo 4°: É absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em relação à Sociedade, o

uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses sociais, inclusive

prestação de avais, fianças e outros atos a favor, mesmo que a benefício dos próprios sócios.

Parágrafo 5°: Aos sócios incumbidos da administração poderá ser atribuído "pró labore"

mensais, fixados por comum acordo e levados à conta das despesas gerais.

CAPÍTULO VI

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS

Cláusula 6' - O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício levantar-

se-á imediatamente o balanço geral da Sociedade, apurando-se os resultados, que serão desde
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VISTO:

logo atribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas de capital,

dedução dos encargos eventualmente incidentes, na forma da legislação fiscal aplicável.

Parágrafo 1°: O primeiro exercício social, findará em 31 de dezembro de 2017.

Parágrafo 2°: Nenhuma destinação será dada aos resultados sociais até que os sócios a

deliberem em reunião, lavrando-se a respectiva Ata.

CAPÍTULO VII

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO

Cláusula 7' - A duração da Sociedade é por tempo indeterminado.

Parágrafo único: A Sociedade iniciou suas atividades em 17 de janeiro de 2017.

Cláusula 8' - Sendo a Sociedade composta por apenas dois (02) sócios e ocasionado a morte,

incapacidade, insolvência, dissensão ou retirada de qualquer sócio, implicará na regularização

da sociedade no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, conforme o disposto no artigo 50 do

Provimento n° 112/2006.

Parágrafo único: Entrando a Sociedade em liquidação, os ativos ou passivos que por final se

apurarem, serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção em que titularem o

capital social.

Cláusula 9' - A dissolução prevista na cláusula 8' não ocorrerá se o sócio remanescente, no

prazo de até 180 (cento e oitenta) dias do fato ocorrido ou do recebimento da notificação

expressa do outro sócio quanto a sua retirada ou dissensão, manifestar a sua intenção de dar

continuidade à Sociedade com admissão de outro sócio que atenda aos requisitos legais e

remanejamento das cotas sociais.

Parágrafo 1°: Ocorrendo a hipótese de continuidade será levantado um balanço especial

Página 5 d 
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prazo subsequente de 90 (noventa) dias, para apurar o valor líquido do patrimônio social e

cotas. Feito isso, o valor das cotas do sócio falecido, incapacitado, insolvente ou retirante será

pago ao próprio ou à seus herdeiros, conforme a hipótese, em até 12 (doze) parcelas mensais,

iguais e consecutivas, devidamente corrigidas pelo mesmo índice aplicável à correção dos

ativos sociais, vencendo-se a primeira a 30 (trinta) dias da assinatura da Alteração Contratual

e as demais em igual data nos meses seguintes.

Parágrafo 2°: Em caso de exclusão de sócio por quaisquer das hipóteses previstas em lei,

inclusive por perda do registro de inscrição na OAB e deliberação da maioria absoluta do

capital social, que concomitantemente delibere a continuidade da Sociedade, proceder-se-á

conforme previsto no parágrafo 1° desta cláusula.

Cláusula 10a - Sendo a Sociedade composta por mais de dois (02) sócios e ocasionado a

morte, incapacidade, insolvência, dissensão ou retirada de qualquer sócio, a Sociedade não se

dissolverá, devendo os sócios remanescentes no prazo de 60 (sessenta) dias de sua expressa

ciência dos fatos, deliberarem a continuidade.

Parágrafo 1°: Adotada a resolução de continuar a Sociedade, será levantado um balanço geral

apurando-se o valor real do capital e das cotas, que será pago ao sócio sob a hipótese elencada

em 12 (doze) parcelas mensais, iguais, e sucessivas, devidamente corrigidas pelo mesmo

índice aplicável aos ativos sociais, vencendo-se a primeira a 30 (trinta) dias da assinatura

competente da Alteração Contratual e demais em igual data nos meses subsequentes.

Parágrafo 2°: Não ocorrendo a continuidade a Sociedade estará dissolvida, processando-se os

trâmites de sua liquidação, sendo liquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado pela

maioria absoluta do capital social.

CAPÍTULO VIII

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTA

Página6de9
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Cláusula 11a - Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição das cotas do

capital social.

Parágrafo 1°: O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente suas cotas, deverá

notificar com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência o sócio remanescente de sua

intenção, especificando quantidade, valor e forma de pagamento, bem como o nome do

eventual interessado, que deverá atender a qualificação de advogado inscrito.

Parágrafo 2°: Em prazo subsequente de 30 (trinta) dias da efetivação da notificação, o sócio

remanescente deverá manifestar expressamente se deseja exercer o seu direito de preferência

e/ou se possui alguma restrição ao ingresso do eventual interessado na Sociedade.

Parágrafo 3°: Incorrendo o exercício do direito de preferência por parte do sócio

remanescente sobre a totalidade ou parte das cotas ofertadas e não havendo restrição ao

ingresso do eventual interessado na Sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as cotas sobre

as quais não tenham recaído o direito de preferência ao terceiro interessado, nas mesmas

condições em que as tenha ofertado ao sócio remanescente.

Parágrafo 4°: Havendo desinteresse do sócio remanescente no exercício do direito de

preferência, mas havendo restrições suas ao ingresso do eventual interessado, a Sociedade

dissolver-se-á operando-se sua liquidação nos termos da Cláusula 10' acima.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 12' - As deliberações sociais serão adotadas por maioria absoluta de votos valendo

cada cota um voto, inclusive para alterações de cláusulas contratuais, bastando tantas

assinaturas quantas sejam necessárias para materializar essa maioria e autorizar o reg
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Parágrafo único: Ao sócio dissidente de deliberação social cabe em prazo subseqüente d

(trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu dissenso, com o exercício de

direito de retirada.

Cláusula 13a - A solução dos casos omissos será adotada consoante as disposições legais

vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital social.

Parágrafo único: Em caso de divergência entre os sócios, os mesmos sujeitar-se-ão a solução

por juízo arbitral, instaurado no Tribunal de Ética e Disciplina na Seccional da OAB onde a

Sociedade for registrada.

Cláusula 14' - Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram a Sociedade

reverterão em benefício da mesma, compondo os resultados sociais.

Cláusula 15' - Os sócios que integram a Sociedade, não poderão advogar particularmente e

todos os honorários dos contratos particulares reverterão para a Sociedade, a partir da

composição da mesma.

Cláusula 16a - As alterações deste Contrato Social serão sempre consolidadas.

Cláusula 17' - Fica eleito como foro contratual o da Circunscrição Especial Judiciária de

Brasília- DF, com exclusão de qualquer outro.

Cláusula 18a - Os sócios declaram sob as penas da lei, que não exercem nenhum cargo ou

ofício público que originem impedimento ou incompatibilidade face o Estatuto da OAB, não

participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito desta Seccional e que não estão

incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de participar de Sociedades.

E por assim estarem justas e contratadas e mutuamente outorgando este contrato em todas as

cláusulas e condições, assinam-no em 04 (quatro) vias de igual teor e mesmos fins, com as

duas testemunhas abaixo qualificadas, autorizados todos os usos e registros necessáribs.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL
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VISTO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o Contrato Social da Sociedade de

Advogados TAVARES E TORRES ADVOGADOS ASSOCIADOS encontra-Se

registrado neste Conselho Seccional sob o N.° 3559/17 - R.S., desde 23/0112017.

CERTIFICA que a referida sociedade Não Sofreu qualquer punição disciplinar por

parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua conduta, até a presente data,

estando em dia com suas obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil.

NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, 1Ana Fátima de Paula da

Silva, Assistente II da Comissão das Sociedades ,d .'Advogados, digitei a presente

certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil,

Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano

de dois mil e dezessete.
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DECLARACAO DO QUADRO DE EMREGADOS

Nos, da Sociedade de Advogados TAVARES E TORRES ADVOGADOS
ASSOCIADOS, registro no Conselho Seccional sob o n. 3559/17, CNPJ sob o n.
26.978.196/0001-87, com endereço no Setor de Industrias Gráficas, Quadra 01, Lote
385, Edifício PLATINUM OFFICE, Brasília-DF, CEP 70.610-410, e-mail
advocacia@trntadvogados.com.br , através de suas representantes legais, KELLY
TAVARES RODRIGUES, brasileira, casada, advogada, OAB/DF n. 52.375, com CPF

sob o n. 823.531.311-15, RG sob o n. 31.662.31 SSP/GO, e DANIELLA CESAR
TORRES, brasileira, casada, advogada, OAB/DF numero 20.251, com CPF sob o n.
262.467.638-47, RG sob o n. 20.387.384 SSP/SP, DECLARAMOS para devidos fins
que, não possuímos em nosso quadro pessoal menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, tampouco
maior de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz.

Brasília 07 de marco de 2017.

DANIELLA CESAR TORRES	 KELLY TAVARES RODRIGUES

OAB/DF 20.251	 OAB/DF 52.375
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DECLARACAO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVINIENTE IMPEDITIVO
PARA NOSSA HABILITACAO

Nos, da Sociedade de Advogados TAVARES E TORRES ADVOGADOS
ASSOCIADOS, registro no Conselho Seccional sob o n. 3559/17, CNPJ sob o n.
26.978.196/0001-87, com endereço no Setor de Industrias Gráficas, Quadra 01, Lote
385, Edifício PLATINUM OFFICE, Brasília-DF, CEP 70.610-410, e-mail
advocacia@tmtadvogados.com.br , através de suas representantes legais, KELLY
TAVARES RODRIGUES, brasileira, casada, advogada, OAB/DF n. 52.375, com CPF
sob o n. 823.531.311-15, RG sob o n. 31.662.31 SSP/GO, e DANIELLA CESAR
TORRES, brasileira, casada, advogada, OAB/DF numero 20.251, com CPF sob o n.
262.467.638-47, RG sob o n. 20.387.384 SSP/SP, DECLARAMOS para devidos fins
que, inexiste fato superveniente impeditivo para nossa habilitação.

Brasília 07 de marco de 2017.

DANIELLA CESAR TORRES	 KELLY TAVARES RODRIGUES

OAB/DF 20.251	 OAB/DF 52.375
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DECLARACAO DA PROPOSTA ELABORADA NOS TERMOS DA INSTRUCAO
NORMATIVA SLTI/MPOG N 2, DE SETEMBRO DE 2009

Nos, da Sociedade de Advogados TAVARES E TORRES ADVOGADOS

ASSOCIADOS, registro no Conselho Seccional sob o n. 3559/17, CNPJ sob o n.
26.978.196/0001-87, com endereço no Setor de Industrias Gráficas, Quadra 01, Lote
385, Edifício PLATINUM OFFICE, Brasília-DF, CEP 70.610-410, e-mail
advocacia@tmtadvo gados.com.br , através de suas representantes legais, KELLY
TAVARES RODRIGUES, brasileira, casada, advogada, OAB/DF n. 52.375, com CPF

sob o n. 823.531.311-15, RG sob o n. 31.662.31 SSP/GO, e DANIELLA CESAR
TORRES, brasileira, casada, advogada, OAB/DF numero 20.251, com CPF sob o n.
262.467.638-47, RG sob o n. 20.387.384 SSP/SP, DECLARAMOS para devidos fins
que, a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MPOG numero 2, de 16 de setembro de 2009.

Brasília 07 de marco de 2017.

DANIELLA CESAR TORRES
	

KELLY TAVARES RODRIGUES

OAB/DF 20.251
	

OAB/DF 52.375
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DECLARACAO DE MICROEMPRESA

Nos, da Sociedade de Advogados TAVARES E TORRES ADVOGADOS
ASSOCIADOS, registro no Conselho Seccional sob o n. 3559/17, CNPJ sob o n.
26.978.196/0001-87, com endereço no Setor de Industrias Gráficas, Quadra 01, Lote
385, Edifício PLATINUM OFFICE, Brasília-DF, CEP 70.610-410, e-mail

advocacjtjfflapgadoS.COm.br , através de suas representantes legais, KELLY

TAVARES RODRIGUES, brasileira, casada, advogada, OAB/DF n. 52.375, com CPF

sob o n. 823.531.311-15, RG sob o n. 31.662.31 SSP/GO, e DANIELLA CESAR

TORRES, brasileira, casada, advogada, OAB/DF numero 20.251, com CPF sob o n.
262.467.638-47, RG sob o n. 20.387.384 SSP/SP, DECLARAMOS para devidos fins
que, esta empresa se enquadra nos critérios de microempresa segundo a Lei

complementar número 123, de 2006 e no Decreto número 6.204, de 2007.

Brasília 07 de marco de 2017.

DANIELLA CESAR TORRES
	 KELLY TAVARES RODRIGUES

OAB/DF 20.251
	 OAB/DF 52.375
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados TAVARES E

TORRES ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o N.°

26.978.196/0001-87, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 3559/17

- R.S., desde 23/01/2017. CERTIFICA AINDA que se encontra registrado e arquivado

à margem dos assentamentos da sociedade o Contrato de Associação firmado entre a

sociedade e a advogada Dulce Donaire de Mello e Oliveira Furquim, OAB/DF N.°

32003, em 10103/2017. CERTIFICA, FINALMENTE, que a referida sociedade Não

Sofreu qualquer punição disciplinar por parte deste Conselho e Nada Consta que

desabone a sua conduta, até a presente data, estando em dia com suas obrigações

financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia

e da Ordem dos Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR,

eu, , Mayara Roriz Nascimento, Assistente 1 da Comissão das Sociedades de

Advidos, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da

Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos dez dias

do mês de março do ano de dois mil e dezessete.

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.orq.br
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L ~.0 ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados TAVARES E

TORRES ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o N.°

26.978.196/0001-87, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 3559/17

- R.S., desde 23/01/2017. CERTIFICA AINDA que se encontra registrado e arquivado

à margem dos assentamentos da sociedade o Contrato de Associação firmado entre a

sociedade e a advogada Julia Maurmann Ximenes, OAB/DF N.° 14421, em 10/03/2017.

CERTIFICA, FINALMENTE, que a referida sociedade Não Sofreu qualquer punição

disciplinar por parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua conduta, até a

presente data, estando em dia com suas obrigações financeiras a que se refere o Artigo

55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dosAdvogados do

Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, ,Yj  Mayara Roriz

Nascimento, Assistente I da Comissão das Sociedades de A\ados, digitei a presente

certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil,

Conselho Seccional do Distrito Federal, aos dez dias do mês de março do ano de dois

mil e dezessete.

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados TAVARES E

TORRES ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o N.°

26.978.196/0001-87, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 3559/17

- R.S., desde 23/01/2017. CERTIFICA AINDA que se encontra registrado e arquivado

à margem dos assentamentos da sociedade o Contrato de Associação firmado entre a

sociedade e a advogada Alessandra de La Vega Miranda, OAB/DF N.° 15064, em

24/03/2017. CERTIFICA, FINALMENTE, que a referida sociedade Não Sofreu

qualquer punição disciplinar por parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a

sua conduta, até a presente data, estando em dia com suas obrigações financeiras a que

se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos

Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu,

Mayara Roriz Nascimento, Assistente 1 da Comissão das Sociedades de Xlvogados,

digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos

Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte e quatro dias do

mês de março do ano de dois mil e dezessete.

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados TAVARES E

TORRES ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o N.°

26.978.196/0001-87, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 3559/17

- R.S., desde 23/01/2017. CERTIFICA AINDA que se encontra registrado e arquivado

à margem dos assentamentos da sociedade o Contrato de Associação firmado entre a

sociedade e a advogada Alessia Barroso Lima Brito Campos Chevitarese, OAB/DF N.°

18.133, em 29/0312017. CERTIFICA, que a referida sociedade Não Sofreu qualquer

punição disciplinar por parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua

conduta, até a presente data, estando em dia com suas obrigações financeiras a que se

refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordilos

Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, e ,4j(44.na

Fátima de Paula da Silva, Assistente II da Comissão das Sociedades d'

digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos

Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Fedèral, aos vinte e nove dias do

mês de março do ano de dois mil e dezessete.

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DE (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto
à RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

o

NUMERO DE INSCRIÇAO
26.978.19610001-87
MATRIZ

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL	
23/0112017

NOME EMPRESARIAL
TAVARES E TORRES ADVOGADOS ASSOCIADOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TAVARES E TORRES ADVOGADOS ASSOCIADOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocatícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO	 NÚMERO	 1 COMPLEMENTO
ST SIG QUADRA 101

	

	 LOTE 385 SALA 135 EDIF PLATINUM
OFFICE

CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICÍPIO	 UF
70.610-410	 ZONA INDUSTRIAL 	 BRASILIA	 1 DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE
(61) 9828-8881

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA	 23101/2017

MOTIVO DE SITUACÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********	 ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 01/0212017 às 11:28:07 (data e hora de Brasília).	 Página: 1/1



14/0212017
	

AgencicNet- DIF

CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO
FEDERAL - DIF

[_mprimiJ

CF/DF 07.799.2341001-08 	 CPF/CNPJ 26.978.19610001-87 	 DataConcessão 1410212017

Denominação social TAVARES E TORRES ADVOGADOS ASSOCIADOS

Título do Estabelecimento - Nome Fantasia TAVARES E TORRES ADVOGADOS ASSOCI

Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte SOCIEDADE SIMPLES PURA

Qualificação do Contribuinte ISS EMPRESA

Regime de Tributação do ISS REGIME NORMAL DE
	 Faixa do ISS XX

APURACAO

Regime de Tributação do ICMS
	 Faixa do ICMS XX

—OO00000OO000OOX

FAC - Número do
Protocolo

112-88781132
Data de enquadramento
no ISS
23/01/2017
Data de enquadramento
no ICMS

X)000000(XX
Descrição Atividade Econômica do ISS SERVICOS ADVOCATICIOS

Código da Atividade - ISS M6911-7101-00	 Data de Início de Atividade- ISS 2310112017

Descrição da Atividade Econômica do ICMS XXXXXXXXXXX)(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Código da Atividade - ICMS XX)(XXXXXXX	 Data de Início de Atividade - ICMS XXXXXXXXXX

Endereço SIG QUADRA 01 LOTE 385 SALA 135 EDIFICIO PLATINIJM OFFICE 	 CEP 70.610-410

Bairro ZONA INDUSTRIAL	 Cidade BRASILIA	 IJF DF

Situação Cadastral ATIVA 	 Data 1410212017

Este documento foi emitido no dia 1410212017 na Internet pelo portal AgênciNet
e poderá ser reimpresso no endereço http://publica.agencianet.fazenda.df.gov.br .

http://agnet.fazenda.df.gov.br/area.cfm?id—area=1140
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Certidão Internet

BRASIL
	 Acesso à informação	 Participe	 Serviços	 Legislação	 Canais

Nova Consulta Preparar página
para impresso

9 MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal cio Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TAVARES E TORRES ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 26.978.19610001-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br > ou <http://www. pgf ri. fazenda.gov . br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2 1.751, de 02/1012014.
Emitida às 14:34:52 do dia 0310312017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 3010812017.
Código de controle da certidão: 7693.50F6.82137.C62C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tipo 1	 1/1



1210412017	 Confirmação de Autenticidade da Certidão

BRASIL	 Acesso à informação	 Participe	 Serviços	 Legislação	 Canais

Receita Federa'

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 26.978.196/0001-87
Data da Emissão : 03/03/2017
Hora da Emissão : 14:34:52
Código de Controle da Certidão : 7693.501=6.82B7.C62C
Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 03103/2017, com validade até 30/08/2017.

[Página Anterior

http://www.receita.fazenda.gov.br/ApI  icacoes/ATSPO/Certidao/certaut/CndConjuntalConfirmaAutenticResultado.asp 	 111
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www.fazenda.df.gov.br/apllôacoes/certidaolemite_certidao.cfm

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO N°
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
CNPJ
CF/DF

FINALIDADE

061-00.203.43612017
TAVARES E TORRES ADVOGADOS ASSOCIADOS
SIG QUADRA 01 LOTE 385 SALA 135 EDIFICIO PLATINUM OFFICE
ZONA INDUSTRIAL

26.978.19610001-87
0779923400108 - ATIVA

JUNTO AO GDF

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os
relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos
que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n°23.8 73 de 0410712003, gratuitamente.

Válida até 15 de Maio de 2017.

Brasília, 14 de Fevereiro de 2017.

Certidão emitida via internet às 18:05:28 e deve ser validada no endereço www. fazenda. df gov.br

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidao/emite_certidao.cfm
	 1/1



12104/2017	 www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidao/valida_detalhar.Cfrn

1
DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

N° DA CERTIDÃO
ARGUMENTO DE PESQUISA
RESULTADO DA CERTIDÃO
HORÁRIO DA EMISSÃO
DATA DA EMISSÃO
DATA DA VALIDADE
FINALIDADE
EMITIDA POR

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

061002034362017
26978196000187
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS
18:05:28
14/02/2017
15/05/2017
JUNTO AO GDF
INTERNET

Brasília, 12 de Abril de 2017.
Validação de Certidão realizada no

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidao/val ida_detalhar.cfm	 111



0610312017	 37034&VARUf=DF&V...

Iflt?RER	 VOLTAR -

CAI'̂wA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 26978196/0001-87
Razão Social: TAVARES E TORRES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Nome Fantasia:TAVARES E TORRES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Endereço:	 ST SIG QUADRA 1 01 / ZONA INDUSTRIAL / BRASILIA / DF / 70610-

410

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/03/2017 a 04/04/2017

Certificação Número: 2017030611353516085976

Informação obtida em 06/03/2017, às 11:35:35.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

KOI
os7Uf^- DF&VARInsc.

L
https://www.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCFSIm primirPapel .asp?VARPessoaMatriz47l 37034&VARPessoa=47137034&V



12/04/2017
	 SERVIÇOS AO CIDADÃO

A( À -.	 OUVIDORIA	 DOWNLOA	 MAPA DOSflE 	 $iGURANÇA	 1MPEtG4	 Ø
- - -- -------« »XÂ

Ajuda

	

	 1	 e	 Histórico do
Empregador

O Histórico cio Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos
nos últimos 24 meses, bem corno a situação de regularidade apurada na
vigência da Ci rcular CAIXA 204/2001 de 08 de janeiro a 22 de abril de
2001.

Inscrição- 2.6978196/0001....87
Razão Social: lAVARES E TORRES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Nome Fantasia: TAVARES E TORRES ADVOGADOS ASSOCIADOS

25/03/2017	 25/03/2017 a 23/04/2017 2017032503275219159587

06/03/2017	 06/03/2017 a 04/04/2017 2017030611353516085976

Resultado da cousulia em 12 11 04/2017 às 14:33:38

tI Dúvidas mais Freqüentes

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser
precedido de veriiic3çào de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

22

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSHiStoriCOStatUSRegUI .asp	 111
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTI Ç A DO TRABiLHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TAVARES E TORRES ADVOGADOS ASSOCIADOS
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ:

Certidão n°: 125442296/2017
Expedição: 06/03/2017, às 11:36:44
Validade: 01/09/2017 - 180 (cento e oitenta)

de sua expedição.

26.978.196/0001-87

dias, contados da data

Certifica-se que TAVARES E TORRES ADVOGADOS ASSOCIADOS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

26.978.196/0001-87, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: //www.tst.jus .br )

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TAVARES E TORRES ADVOGADOS ASSOCIADOS
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ:

Certidão n o : 125442296/2017
Expedição: 06/03/2017, às 11:36:44
Validade: 01/09/2017 - 180 (cento e oitenta)

de sua expedição.

26.978.196/0001-87

dias, contados da data

Certifica-se que TAVARES E TORRES ADVOGADOS ASSOCIADOS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

26.978.196/0001-87, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br ).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
iriadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

0k

J9j 0/0oJ.

'eandro da Silva Duarte
ISTEIA$I1tt . Aôm.

,etr.
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TAVARES MARTINS TORRES

DECLARACAO DE PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO

INSTITUTO PRADO E TEIXEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob o n O 02.820.285/0001-32, através de seu representante legal, ALEXANDRE

JOSÉ PRADO, brasileiro, médico, casado, portador(a) do RG n° 812895 SSP/DF,

inscrito(a) no CPF sob o 771.273.236-15 residentes e domiciliados SEPS 710/910

Centro Clinico Via Brasil Loja 22 Galeria - Asa Sul - Brasília - DF, CEP 70390-108,

DECLARApara devidos fins que, a Sociedade de Advogados TAVARES E TORRES

ADVOGADOS ASSOCIADOS, registro no Conselho Seccional sob o numero

3559/17, CNPJ sob o numero 26.978.196/0001-87, com endereço no Setor de Industrias

Gráficas, Quadra 01, Lote 385, Edificio PLAT1NUM OFFICE, Brasília-DF, CEP

70.610-410, e-mail advocacia(tmtadvogados.com.br , nos presta assessoria jurídica,

exercendo de forma adequada, idônea e sem ressalvas, sempre com presteza e ética.

Nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos

Brasília 07 de março de 2017.

ALE	 RE JOSE PRADO

Página 1 de 1

SIG Qd. 01, Lote 385, Sala 135, Ed. Platinum Office, Brasília - DF, CEP 70.610-410
Teis.: 61-98128.8881 —99996.4440-99823.6296

advocaciatrntadvogados.com.br
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

FOi HA

jSTO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que o Contrato Social da Sociedade de

Advogados TAVARES E TORRES ADVOGADOS ASSOCIADOS encontra-se

registrado neste Conselho Seccional sob o N.° 3559/17 - R.S., desde 23/01/2017.

CERTIFICA que a referida sociedade Não Sofreu qualquer punição disciplinar por

parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua conduta, até a presente data,

estando em dia com suas obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil.

NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, >/Ana Fátima de Paula da

Silva, Assistente II da Comissão das Sociedad es /dAdvogados, digitei a presente

certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil,

Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano

de dois mil e dezessete.

ESÇIOSO
1

rRGera1 dOAB/IF

UrUeM ú05 UVUkL)U) uu	 iiL
CONSELHO SECCONALDO DISTRITO FEDERAL
Declaro que e presente cu 	 i
reprodução fi de docuraertc originzl

BrsIh-DF._______

SPN 510, 0oco 0, Lote 07 - d. Mourício Corre - ,ae
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000	
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a advogada DANIELLA CESAR TORRES

possui inscrição ORIGINÁRIA nesta Seccional, desde 02/0812004, sob o n° 20251, sem

óbices; que não consta contra a referida advogada, registro de lançamento de punição

disciplinar por qualquer Conselho Seccional e Nada Consta, até a presente data, que

desabone sua conduta, estando em dia com obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55

do Regulamento Geral do Estatuto da AdvocaWertidão, dos Advogados do Brasil.

NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, Avimacir Antonio da Silva,

Coordenador de Atendimento, digitei a presentegue firmada pelo Secretário-

Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos

quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.

Sce-r riii e-ral kdOA-B F

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br
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BPI[UA CESARTRS

Inscrição	 Seccional
	

Subseção
2D2S	 DF
	

CCSEL-OSECCONA - DSTRTO

Endereço Profissional
Não ínformado

Telefone Profissional
(61)	 i233S

*

teor desta consulta do cna.oaborg.br  efetuada em 12/04/201 7 é meramente nformatvo, não
vaiendo como certidão.

0k ji(A(

Lefl0 d' SUV4 Duarte
àm.

Ir

http://cna.oab.org.br/ 	 15:58:26



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

ri1
O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a advogada KELLY TAVARES RODRIGUES

possui inscrição ORIGINÁRIA nesta Seccional, desde 09109/2016, sob o n° 52375, sem

óbices; que não consta contra a referida advogada, registro de lançamento de punição

disciplinar por qualquer Conselho Seccional e Nada Consta, até a presente data, que

desabone sua conduta, estando em dia com obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55

do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia 	 Oi	 dos Advogados do Brasil.

NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, Avimacir Antonio da Silva,

Coordenador de Atendimento, digitei a presente rtidão, que segue firmada pelo Secretário-

Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos

quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.

"'rileral

S LO

Sce 	 LAB/1sç

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br



KFIIY TAVARES RODRIGU ES

inscrição	 Secciona'	 Subseção
52375	 CCI	 J SECC(

ADVOGAJ O

Endereço Profissional
- rfomacio

Telefone Profissional
(51) 9999644O

- - E) 1 5TRTO F -

*0 teor desta consulta do cnaoaborg.br efetuada em 12/04/2017 é meramente informativo, não
valendo como certidão.

oJfo'j.

Leafldt0 da Silva Duarte
pSTEIP1Sst Adm. CMDF

,etr.

http://cna.oab.org.br/ 	 5:59:49



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

r!1
iI

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a advogada DULCE DONAIRE DE MELLO

OLIVEIRA FURQUIM possui inscrição ORIGINÁRIA nesta Seccional, desde

0410312010, sob o n° 32003, sem óbices; que não consta contra a referida advogada, registro

de lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e Nada Consta, até a

presente data, que desabone sua conduta, estando em dia com obrigações financeiras a que se

refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e kld

Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu,

Avimacir Antonio da Silva, Coordenador de Atendimento, digitei a presente certidão, que

segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional

do Distrito Federal, aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.

(-JiES LOS5T
\\	 Secrcbi,Ç3era1 &\ OAB /IS?F

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br



inscrição	 ccional	 Subseção

32003	 CO\3E	 TCÇO	 -DSTRTO

ADVOGADO

Endereço Profissional
,,Não ínforrndo

Li

Telefone Profissional
(61) 9304-0622

*0 teor desta consulta do cria. oab.orgbr efetuada em 12/04/2017  é meramente informativo, não
vaendo como certidão.

AO

1
	 Lea$t0 da Silva Duaftc

http://cna.oab.org.br/	 16:04:05
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a advogada JULIA MAURMANN XIMENES

possui inscrição ORIGINÁRIA nesta Seccional, desde 0810311995, sob o n° 14421, sem

óbices; que não consta contra a referida advogada, registro de lançamento de punição

disciplinar por qualquer Conselho Seccional e Nada Consta, até a presente data, que

desabone sua conduta, estando em dia com obrigações fina ceiras a que se refere o Artigo 55

do Regulamento Geral do Estatuto da Advoc»_O  d m dos Advogados do Brasil.

NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu,, Avimacir Antonio da Silva,

Coordenador de Atendimento, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-

Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos

quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.

ILO
Secr "riiirr-al d^ 0A^BB/ F

a
SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte

CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br



JUIJA MAÜRMANN X1MEE5

inscrição	 Seccional	 Subseço
14,421	 F	 COI. 3 CCC	 - DSTRTO	 RAL

JVOGAD O

Endereço Profissional
No ínformado

Telefone Profissional
(51) S 1-50S4

-1,, 0teor desta consulta do cnaoab.org.br efetuada em 12/04/2-2 01 7 é merameni.e informativo, não
valendo como certidão.

eC4u-^ L

http://cna.oab.org.br/	 16:04:47



E	 ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a advogada ALESSANDRA DE LA VEGA

MIRANDA possui inscrição ORIGINARIA neste Conselho Seccional, desde 13107/1999,

sob o N° 15064, sem óbices; que não consta contra a referida advogada, registro de

lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e nada consta, até a

presente data, que desabone a sua conduta; que consta em desfavor da referida advogada

débito de anuidade perante a Tesouraria da OABDF a que se refere o Artigo 55 do

Regulamento Geral do Estatuto da Ad oca ia e da Ordem d s Advogados do Brasil.

NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, , Francisco J.

Schroeder Duarte, Auxiliar Administrativo, digitei a presente certidão que segue firmada

pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito

Federal, aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.

CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br
 ;à-

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
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Inscrição	 Secciona'
15054

AD

Endereço Profissional
Não ímorrnado

S u b e cão
iSECCIONA- -DSTRTO

Telefone Profissional
6 ) 9972-4496

O teor desta consulta do cna.oaborg.br efetuada em 12/04/12 017 é meramente informativo, não
vaiendo como certidão.

Le4"'° gS
	 :

http://cna.oab.org.br/ 	 16:05:23



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a advogada ALESSIA BARROSO LIMA

BRITO CAMPOS CHEVITARESE possui inscrição SUPLEMENTAR neste Conselho

Seccional, desde 2911112002, sob o N° 18133, sem óbices; que não consta contra a referida

advogada, registro de lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e

nada consta, até a presente data, que desabone a sua conduta, estando em dia com as suas

obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da

Advocacia e d(Xrdem dos Adv gados do Brasil. NADA MAIS TENDO A

CERTIFICAR, euLj , Francisco J. Scbroeder Duarte, Auxiliar

Administrativo, digitei a presente certidão que segue firmada pelo Secretário-Geral da

Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte e nove

dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000
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nsrricão	 Seccional
1333

URSUi

Endereço Profissional
Não ínformado

Subseção
cr SE	 TC	 -DSTRtTOII-

Telefone Profissional
Não informado

*0 teor desta consulta do cnaoab.oíg.br  efetuada em 12/0412017 é meramente informativo, não
valendo como certidão.

Leafllfro da 
Situa j)wrte

*tt.

://cna.oab.org.br/ 	 16:06:20
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TMFT 
Poder Judiciário da União

/	
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
i a e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de
ações de falências e recuperações judiciais disponíveis até 0510312017, NADA CONSTA
contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

TAVARES E TORRES ADVOGADOS ASSOCIADOS
26.978.196/0001-87

OBSERVAÇÕES:
a)Os dados de identificação são dë responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário.
b)A autenticidade devera ser confirmada no site do TJDFT (www tjdft jus br), informando-se o numero do
selo digital de segurança impresso
c)A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco d dados Em caso de exibição
de processos com dados desatualizados o interessado devera requerer a atualização junto ao juizo ou
órgão julgador.
d)A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados
do Poder Judiciário. (artigo 8 11 , § 21 da Resolução 121/CNJ).
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências,
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão
criminal compreende os processos criminais os processos criminais militares e as execuções penais
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www tjdftjus br, Cidadãos, Certidão de
Nada Consta Tipos de Certidão
f)A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1 993.

Emitida gratuitamente pela internet em: 0610312017
Data da última atualização do banco de dados: 0510312017
Selo digital de segurança: 2017.CTD.2702.9LAE.TMO4.EZNC.40F1
*** VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS

Página	 1	 de	 1	 06103/2017 11:38:15

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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TJDFT Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
ia e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de
ações de falências e recuperações judiciais disponíveis até 05103/2017, NADA CONSTA
contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

TAVARES E TORRES ADVOGADOS ASSOCIADOS
26.978.196/0001-87

OBSERVAÇÕES:
a)Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário.
b)A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), informando-se o número do
selo digital de segurança impresso.
c)A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou
órgão julgador.
d)A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados
do Poder Judiciário. (artigo 8 0 , § 2 0 da Resolução 121/CNJ).
e)A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências,
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais.
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br , Cidadãos, Certidão de
Nada Consta, Tipos de Certidão.
f)A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.66611993.

Emitida gratuitamente pela internet em: 06/0312017
Data da última atualização do banco de dados: 05103/2017
Selo digital de segurança: 201 7.CTD.2702.9LAE.TMO4.EZNC.40F1

VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS
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Menu

Validação de Certidão

Esse é um documento autêntico emitido pelo TJDFT, porém a certidão consultada expirou. Se desejar,
dique no botão "Visualizar Certidão" para download da certidão.

Data da	 Data de	 Visualizar
Selo Digital de Segurança	 Nome

	

Solicitação	 Validade	 Certidão

2017.CTD.2702.9LAE.TMO4. EZNC.40F1

	

TAVARES E TORRES ADVOGADOS 	 06/03/2017	 05/04/2017
ASSOCIADOS	 11:38:15	 (Expirada)
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H& G - Escritório Técnico de Contabilidade Ltda
sPs Área Especial Coni SeTAVARES E TORREIÃ)CÔD)?)tbCIADOS

SIG Quadra 01 Lote 385 Sala 135 Edifício Platinum Office
CNPJ 26.978.196/0001-87	 CF/DF 07.799.234/001-08

BALANÇO DE ABERTURA - 23.01.2017

ATIVO	 -	 -.	 PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE	 R$ 50.000,00 PASSIVO CIRCULANTE 	 R$ 0,00

Disponibilidade	 ._-	 R$ 50.000,00 Fornecedores	 R$ 000

Caixa	 R$50.00000 Obrigações Sociais 	 R$ 0,00

Bancos Conta_Mbvimento	 R$ 0.00 Obrigações Tributárias 	 R$ 0,00

ESTOQUES	 R$ 0,00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO \	 R$ 50.000,00

Estoque _deercadoj__•	R$ 0,00 Capita l Soc ia 	 \	 R$ 50.000,00

ATIVO NÃO CIRCULÁ 	 R$0,00 CapitalSocial nteralizado	 . R$ 50.000,00
- --	 '	 Lucros/Prejuízos

IMOBILIZADO	 - —í..R$ 0,00 Acumulados'	 R 00

Móveis e Utensilios ." $ 0,00'

TOTALDO _ATIVO	 R$_50.000,00 .TOTAL DOPASSIVO.____R$50.0
	

O

KeIIy Tavares Rodrigues 	 ' .	 Danielia Cesar Torres

CPF: 82^3.531.311	 NI,	 CPF: 262.467.638-47

Sócia Gerente	 ,Soca Gerente

H&G - Escritóri9Àécnkfb de Contabilidade Ltda
José G íemberg Amorim de Lima

CPF: 553.067.301-59
CRC-DF 10.321-0/0

CNPJ: 00.70734110001-00	 CRC-bF: 745-0/7
hqcontab@qmail.com



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
DO DISTRITO FEDERAL 
 
 

SIG Quadra 1, Lote 985, Centro Empresarial Parque Brasília, Sala 202, Zona Industrial, Brasília-DF, CEP.: 70610-410 
Telefone.: (61) 3322-0001/Fax.: 3226-1312 

E-mail.: crmdf@crmdf.org.br 

 
 
 
 
 
 
 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 01 
 
 
 
 
 
 

18. TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA ADVOGADOS. 
 

CNPJ Nº 48.109.110/0004-65 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA 53`
ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE DE ADVOGADOS "TOZZINI, FREIRE,
TEIXEIRA E SILVA ADVOGADOS".

Por este instrumento particular e na forma dos.atigos 15 a 17 da Lei n° 8.906, de 04 de
julho de 1994,

1. SYLLAS TOZZINI, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem, dos
Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 28.730, residente e domiciliado
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Visconde de Pelotas n° 220,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.913.510 SSP/SP e do CPF n°
337.428.478-72;

2. JOSÉ LUIS DE SALLES FREIRE, brasileiro, casado, advogado, inscrid na
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 26.707, residente e
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 31 de Março n°
531, portador de Cédula de Identidade RG n° 3.966.406 SSP/SP e doCPF n°
265.116.658-87;

3. RICARDO CAMPOS CAIUBY 'ARL&NI, brasileiro, casado, advogado, inscrito
na Ordem dos Advog s do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 38.344, residente
e domiciliado na - ade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hans Nobilig._

AVERBADO Em

OAB SP - DSADV
IDA	 TozziniFreire
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n° 276, 9° andar, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.794.210 SSPISP e do
CPF n°036.918.108-53;

4. FERNANDO EDUARDO SEREC, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 86.352, residente e
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Jaú n° 1477,
Bloco A, apto. 11, portador da Cédula de Identidade RG n°1 1.073.293 SSPJSP e do
CPF n°049.917.848-32;

5. MARCELO PEREIRA GÔMARA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 94.041, residente e
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Vanderlei n° 466,
apto 252, portador da Cédula de Identidade RG n° 11.816.442 SSP/SP e do CPF n°
047.418.358-04;

6. ANTONIO FELIX DE ARAUJO CINTRA, brasileiro, casado, advogadô; inscrito
na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 92.689, residente
e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Comendador
Elias Zarzur n° 1320, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.783.159 SSP/SP e
do CPF n° 111.384.578-33;

• 7. JOSÉ AUGUSTO CALEIRO REGAZZINI, brasileiro, solteiro, advogado,.
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 39.595,
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda
Itu n° 1420, apto. lii, portador da Cédula de Identidade RG n°4.977.914 SSP/SP e
do CPF n° 535.965.288-87;

8. MÁRCIO MELLO SILVA BAPTISTA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 90.199, residente e
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ernesto Nazaré n°
822, portador da Cédula de Identidade RG n° 12.470.002 SSP/SP e do CPF n°
130.467.128-39;

9. MOIRA VIRGINIA HUGGARD-CAINE, argentina, solteira, advogada, inscrita
na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 76.774, residente
e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campo Verde n°
373, portadora da Cédula	 Identidade RNE n° w 243.657-8 e do CPF n° J.'7
049.251.048-29;
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10. CÉLIA MARIA NICOLAU RODRIGUES, brasileira, solteira, advogada, inscrita

na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n°43.143, residente
e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gama Lobo no
1217, apto. 52 - Bloco A, portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.147301
SSPISP e do CPF n° 692.612.458-20;

11. MIIHOKO SIRLEY KIMIJRÀ, brasileira, casada, advogada, inscrita na. Ordem..
dos Advogados do Brasil - S eção de São Paulo, sob o n° 90.767, residente e
domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Peixoto Gomide
n°502, apto. 142-A, portadora da Cédula de Identidade RG n°14.981.217 SSPISP e

do CPF n° 065.689.628-05;

12. SIIIN JAE MM HONG, brasileira, casada, advogada, inscrita na Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 111.137, residente e
domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Armando Petrelia,
431 - Torre 3 - Unidade 2, portadora da Cédula de Identidade RG n°23.686.832-9
SSP/SP e do CPF n° 089.867.568-54;

13. CLÁUDIA ELENA BONIELLI, brasileira, casada, advogada, inscrita na Ordem
dos Advogados do Brasil - Seção de Santa Catarina, sob o n° 9.865, e na Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 151.309-A, residente e
domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Mateus Grou n°
285, apto. 72, portadora da Cédula de Identidade RG n° 37.702.476-4 SSP/SP e do
CPF n' 712.149.849/91;

14. LUIZ VIRGILIO PIMENTA PENTEADO MANENTE, brasileiro, casado,
advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o
n° 104.160, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Rua Horácio Bandieri, n° 707, portador da Cédula de Identidade RG n° 10.154.051-
6 SSP/SP e do CPF n° 136.680.848-74;

15. MAURO EDUARDO GUIZELINE, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n°72.641, residente e
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Conselheiro
Fernandes Torres n° 110, apto. 82, portador da Cédula de Identidade. RG n° 4/7
8.980.442 SSP/SP e do CPF n° 533.573.297-00; í



16. PEDRO LUIS GALVÃO SERAPHIM, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito
na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 161.252,
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Arruda.
Botelho, 490, apto. 11, portador da Cédula de Identidade RG n o 9.614.776 SSP/SP e

do CPF n° 165.121.398-44;

17. FLÁVIA CRISTINA MOREIRA DE CAMPOS ANDRADE, brasileira, casada,
advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob n°
106.895, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Rua Jerusalém n° 53, apto. 142, portadora da Cédula de Identidade RG n°
18.138.578-8 SSP/SP e do CPF n° 118.034.248-85;

18. MARIA ELISA GUALANDI V.ERRI, brasileira, casada, advogada, inscrita na
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o
no 104.525, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Rua Cel. Raul Humaitá Vila Nova, 74, apto. 41, portadora da Cédula de Identidade
RG no 30.607.883-1 SSP/SP e do CPF ri' 862.653.937-15;

19. MARCELO PROCÓPIO CALLIARI, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 181.288, residente e
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Harmonia, 445,
apto. 122, portador da Cédula de Identidade RG n°9.403.571-4 SSP/SP e do CPF n°
136.292.968-90;	 .	 .	 .

20. ADRIANA MATHIAS BAPTISTA, brasileira, casada, advogada, inscrita na
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob n° 129.266, residente e
domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. 9 de Julho n°
5898, io° andar, portadora da Cédula de Identidade RG n° 18.600.873-9 SSP/SP e
doCPFn° 129.975.068-08;	 .

21. ANA CLÁUDIA AME UTUMI, brasileira, casada, advogada, inscrita na Ordem
dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 138.911 1 residente e
domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Laplace, n° 441
apto. 251-A., portadora da Cédula de Identidade RG n o 12.416.477-8 SSP!SP e do

CPFn° 136.518.918-01;

22. DARCY TEIXEIRA JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem
dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 113.143, residente e
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• domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Diógenes
Ribeiro de Lima, n° 2361, apto 21PP, portador da Cédula de Identidade RG n°
11.950.534 SSPISP e do CPF n°066.406.238-54;

23. FABIO ROSAS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados
do Brasil -Seção de São Paulo, sob o n° 131.524, residente e domiciliado na cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Sodré n° 48, apto. 82, portador
da Cédula de Identidade RG n° 19.505.056-3 SSP/SP e do CPF n° 147.195.438-20;

24. MARCELA WAKSMAN EJNISMAN, brasileira, casada, advogada, inscrita na
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 132.555, residente e
domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua ltapicurú n° 203,
apto. 92, portadora da Cédula de Identidade RG n°22.651.258-7 SSPISP e do CPF

n° 156.901.608-90;

25. CLAUDIA MUNIZ LEVASIER MAHLER, brasileira, casada, advogada, inscrita
na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 115.866,
residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda
Tietê n° iii, apto. 101, portadora da Cédula de Identidade RG n° 20.317.317-X
SSP/SP e do CPF n° 101.681.328-77;

26. VLADIMIR MIRANDA ABREU, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 137.663, residente e
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Tietê n° 353,
apto. 62, portador da Cédula de Identidade RG n° 19.366.142 SSP/SP e do CPF n°
906.851.136-04;

27. GUSTAVO NYGAARD, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção de Porto Alegre, sob o n° 29.023, e com inscrição
suplementar na Seção de São Paulo sob n° 211.016-A, residente e domiciliado na
cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Coronel Gomes
Carvalho n° 239, portador da Cédula de Identidade RG n° 904.025.020-2 SSP/RS e
do CPFn° 560.181.000-10;

28. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO, brasileiro, casado, advogado, inscrito
na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 149.394,
residente e domiciliado na cidade de Osasco. Estado de São Paulo, na Rua



Vespasiano, 754, apto. 120, portador da Cédula de Identidade RG n° 21.824.678.X
SSP/SP e do CPF n° 120.686.098-78;

29. EDUARDO MARIOTTI, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção do Rio Grande do Sul, sob o n° 25.672 e com a
inscrição suplementar na Seção de São Paulo sob o n° 230.912-A, residente e
domiciliado na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Carlos
Trein Filho n° 577 - apto. 902, portador da Cédula de Identidade RG n°
1.026.868.834 SSP/RS e do CPF n°460.015.650-15;

30. LUIS RENATO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, advogado, inscrito
na Ordem dós Advogados do Brasil - Seção do Rio Grande do Sul, sob o n° 24.321
e com inscrição suplementar na Seção de São Paulo sob o n° 232.456-A, residente e
domiciliado : na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua
Artigas, 315, portador da Cédula de Identidade RG n° 2.017.299.203 SSP/RS e do
CPF no 364.191.760-34;

31. ROBERTO PIERRI BERSCH, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Rio Grande do Sul, sob o n° 24.484 e
com inscrição suplementar na Seção de São Paulo sob o n° 246.450-A, residente e
domiciliado na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Bagé,
1259, apto 702, portador da Cédula de Identidade RG n° 6.024.937.499 SSP/RSe
do CPF n°516.347.670-04;

32. CELSO DE FARIA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 138.436, residente e
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Manuel da
Nóbrega, 518, apto 52, portador da Cédula de Identidade RG n° 9.879.41 1-5 SSP/SP

e do CPF n° 182.328.128-18;

33. LUIZ FERNANDO VISCONTI, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem
dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 130.360, residente e
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Desembargador
do Vale, n° 350, apto. 52, portador da Cédula de Identidade RG n° 18.870.815 SSP-
SPedoCPFn°1l8.102.l48-07; 	 -

34. MARTIN MIRALLES POSE, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na Ordem
dos Advo gados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o no 54.640, residente e
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domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bandeira Paulista

n o 555, apto. 2201, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.550.553 SSPJSP e do

CPF n°032.124.378-12;

35. MARTA VIEGAS ROCHA, brasileira, casada, advogada, inscrita na Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 173.993, residente e
domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Barão de Jaceguai
n° 1.414, apto. 161, portadora da Cédula de Identidade RG no 23.654.941-8 SSP/SP

e do CPF n°259.741.208-33;

36. MARCUS COSENDEY PERLINGEIRO, brasileiro, casado, advogado, inscrito
na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Rio de Janeiro sob o n° 96.965 e

com inscrição suplementar na Seção de São Paulo sob o n o 270.489, residente e
domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Água
Comprida, n° 198, apto. 201, portador da Cédula de Identidade RG n° 83.010.140
117P/RJ e do CPF n° 024.769.397-90;

37: RENATO BERGER, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção São Paulo, sob o n° 140.090, residente e domiciliado
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Caçapava, 69, apto. 1,
portador da Cédula de Identidade RG n° 14.786.357-0 SSP/SP e do CPF n°
147.451.068-07;

•	
38. ANTONIO MARZAGÃO BARBUTO NETO, brasileiro, casado, advogado,

• inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, sob o n° 196.193,
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua
Pensilvania, 240, apto. 122, portador da Cédula de Identidade RG n° 26.137.080-7 e
do CPF n° 290.450.638-16;

39. DANIEL OLIVEIRA ANDREOLI, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, sob o n° 154.842, residente e
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Carlos Weber,
1419, apto 112, portador da Cédula de Identidade RG n° 18.348.227 e do CPF n°
247.888.658-82;

40. HELOISA FERREIRA ANDRADE SCARAMUCCI, brasileira, casada,
advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, sob o n°

-	 rnulo, Estado de São Paulo, na
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Rua Saint Hilaire, 60, apto 112, portadora da Cédula de Identidade RG n°
13.685.602-0 e do CPF n'274.101.788-33;

41. PATRICIA HELENA MARTA MARTINS, brasileira, casada, advogada, inscrita

•	 na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, sob o n° 164.253, residente e
-	 domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Macuco, 586, apto
•	 81, portadora da Cédula de Identidade RG n° 25.503.504-4 e do CPF n°

•	 269.926.648-59;

42. ANDREIA DE ANDRADE GOMES, brasileira, divorciada, advogada, inscrita na
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Rio de Janeiro, sob o n° 55.226, e com
inscrição suplementar na Seção de São Paulo sob o n° 304.602-A, residente e
domiciliada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida
Visconde de Albuquerque n° 1.180, apto. 1.302, portadora da Cédula de Identidade
RG n° 054.84823-9 DETRAN/RJ e do CPF n°756.189.907-68;

43. ALOISIO CARNEIRO DA CUNHA MENEGAZZO, brasileiro, casado,
advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, sob o n°
154.456, residente e domiciliado na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na
Rua Amalia Deila Coileta n° 300, casa 12, portador da Cédula de Identidade RG n°
18.567.070-2 SSP/SP e do CPF n o 119.397.948-03;

44. JOANA TEMUDO CIANFARANI, brasileira, solteira, advogada, inscrita na
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, sob o n° 173.637, residente e
domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ouro Branco,
n°161, ap. 23, portadora da Cédula de Identidade RG n° 18.865.222-x SSP/SP e do
CPF n°252.138.198-50;

45. RENATA MUZZI GOMES DE ALMEIDA, brasileira, solteira, advogada,
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 181.871,
residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida
Cotovia, n° 258, ap. 71, portadora da Cédula de Identidade RG n° 26.674.893-
4/SSP-SP e do CPF n°128.655.218-42;

46. FERNANDO CINCI AVELINO SILVA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, sob o n° 191.355, residente e
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pamplona, 1585,
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ap. 204, portador da Cédula de Identidade RG n° 28.165.326-4 SSP/SP e do CPF n°
280.100.728-50;

47.ANDRÉ BARABINO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção São Paulo, sob o n° 172.383, residente e domiciliado
na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Lyon, n° 107, Condomínio
Vilie Sainte Helene, portador da Cédula de Identidade RG n° 24.193.733-4/SSP-SP
e do CPF n°252.685.958-14;

48. VERA KANAS GRYTZ, brasileira, casada advogada, inscrita na Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 170.429, residente e
domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Carlos Steinen, n°
399, apto. 104, portadora da Cédula de Identidade RG n° 22.577.888-9/SSP-SP e do
CPF n° 198.892.948-26;

49. FRANCISCO EUMENE MACHADO DE OLIVEIRA NETO, brasileiro,
casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo,
sob on° 183.096, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, na Rua da Paz, 173, portador da Cédula de Identidade RG n° 18.692.514-
l/SSP-SP e do CPF n° 260.116.438-76;

50.JULIANA SÃ DE MIRANDA, brasileira, divorciada, advogada, inscrita na Ordem
dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 177.131, residente e
domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Antônio
Gonçalves da Cruz, n° 60, apto. 111-A, portadora da Cédula de Identidade RG n°
24.557.693-9/SSP-SP e do CPF n°269.152.408-61;

51.VINICIUS DE OLIVEIRA BERNI, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Rio Grande do Sul, sob o n° 51.477, e
com inscrição suplementar na Seção de São Paulo sob o n° 307.493-A, residente e
domiciliado na cidade de Porto Alegre, Estado de Rio Grande do Sul, na Rua Passo
da Prata, 515, apto. 1301, portador da Cédula de Identidade RG n° 105.905.064-
9/SJS-RS e do CPF n°901.108.540-04;

52.RAFAEL MALLMANN, brasileiro, casado, advogado inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção do Rio Grande do Sul, sob o n° 51.454, e com
inscrição suplementar na Seção de São Paulo sob o n° 307.489-A, residente e

\\)domiciliado idad)e Porto Alegre, Estado de Rio Grande do
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Ernesto Fontoura, 1476, apto. 902, portador da Cédula de Identidade RG n°
104.643.656-2/SJS-RS e do CPF n° 908.668.350-91;

53. ISABELA BRAGA POMPILIO, brasileir, solteira, advogada, inscrita na Ordem
dos Advogados do Brasil - Seção Distrito Federal, sob o n° 14.234, e com inscrição
suplementar na Seção de São Paulo sob o n° 311.795-A, residente e domiciliada na
cidade de Brasília, Distrito Federal, na SQS, 102, Bloco K, apto. 404, portadora da.
Cédula de Identidade RG n° i .484.359/SSP-DF e do CPF n° 646.411.551-00;

54. JERRY LEVERS DE ABREU, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem
dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, sob o n° 183.106, residente e
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Barão do Triunfo,
n° 801, apto 181, portador da Cédula de Identidade RG n° 21.563.466-4/SSP-SP e
do CPF n°255.006.658-80;

55. JUN OYAFUSO MAKUTA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção São Paulo, sob o n° 185.009, residente e domiciliado
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Alagoas, 101, ap. 93, portador
da Cédulà de Identidade RG n°27.836.445 SSP/SP e do CPF n°261.411.968-70;

56. BIANCA MARA BILTON SIGNOR111 ANTACLI, brasileira, casada,
advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, sob o n°
162.537, residente e'domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Av. Nhandu, 358, portadora da Cédula de Identidade RG n° 23.662.575-5 - SSP/SP
e do CPF n°265.784.078-71;

57. MAURICIO BRAGA CHAPINOTI, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 174.349, residente e
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Capitão Felisbino
de Moraes, 83, portador da Cédula de Identidade RG n° 683.340 SSPIMS e do CPF
n° 609.595.091-00;

58. ELYSANGELA DE OLIVEIRA RABELO, brasileira, divorciada, advogada,
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, sob o n° 176.706,
residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua
Gabriele Dannunzio, 933, apto 11, portadora da Cédula de Identidade RG n°
24.718.221-7 SSP/SP e do CPF n° 170.001.988-00;



59. REINALDO GUANG RUEY MA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 299.064-A,
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua
Doutor Bacelar, 719, apto. 43, portador da Cédula de Identidade RG n° 111.808:11-
9 IFP/RJ e do CPF n° 080.425.097-90;

60. RODRIGO DE CAMPOS VIEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 264.781-A,
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua
Borges Lagoa, 947, apto. 101, portador da Cédula de Identidade RG n° MG-
6.089.208 e do CPF n° 000.526.486-30;

61. MÔNICA MENDONÇA COSTA, brasileira, casada, advogada, inscrita na Ordem
dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 195.829, residente e
domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Rio Grande, 57,
apto 52, portadora da Cédula de Identidade RG n° 28.709.755-9 e do CPF n°

255.052.148-00;

62. PAULO AUGUSTO FURTADO MENDONÇA, brasileiro, casado, advogado,
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 183;195,
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua
Indiana, 245, apto. 44, portador da Cédula de Identidade , RG n° M-7.174.812

SSP/MG e do CPF n° 973.168.226-00;

63. LUIZ RENATO OKUMIJRA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na Ordem
dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 163.633, residente e
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de SP, na Rua Professor Vital Palma e
Silva, 57, apto. 613, portador da Cédula de Identidade RG n° 23.654.293-X e do CPF
n° 165.889.858-35;

64 ANDRÉ FITTIPALDI MORADE brasileiro casado advogado inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n°206.553, residente e
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Belchior de
Azevedo, 156, apto 71, portador da Cédula de Identidade RG n° 27.014.146-7 e do
CPF n°287.640.028-61;

65. JOÃO ALFREDO BUSIN FERNANDES, brasileiro, casado, advogado, inscrito
Crdem c1cç Âdvnç'adç)s do Brasil - Secão de São Paulo, sob o n° 212.172,
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residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua
Senador César Lacerda de Vergueiro, 159, apto. 11, portador da Cédula de
Identidade RG n°32.151.338-1 e do CPF n°290.265.608-42;

66. MARIA BEATRIZ BUENO SIQUEIRA NUNES KOWALEWSKI, brasileira,
casada, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São
Paulo, sob o n° 158.146, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, na Rua Cônego Januário 165 - Bloco Castanheira, apto 135, portadora da
Cédula de Identidade RG n°27.801.487-2 e do CPF n°254.760.398-56;

67. LEONARDO AZEVEDO DIAS DA SILVA VENTURA, brasileiro, casado,
advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Rio de Janeiro,

sob o no 103.469, e com inscrição suplementar na Ordem dos Advogados do Brasil -
Seção São Paulo, sob o n° 332.057-A, residente e domiciliado na cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Estrada do Pau Ferro, 800 -casa 18, portador
da Cédula de Identidade RG n°094167947- IFP e do CPF n°038.056.287-14;

68. CLAUDIO COELHO DE SOUZA TIMM, brasileiro, casado, advogado, inscrito
na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Distrito Federal, sob o n° 16.885, e
com inscrição suplementar na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo,
sob o n° 332.040-A, residente e domiciliado na cidade de Brasília, Distrito Federal,
SQS 110, Bloco C, apto 406, ASA SUL, Distrito Federal, portador da Cédula de
Identidade RG n° 1.529.303 SSP/DF e do CPF 867.485211-49-5	.

69. ALEXEI SANTANA BONAMIN, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem

• dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 175.418, residente e
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Nicolau
Gagliardi, 432, apto. 41-A, portador da Cédula de Identidade RG n° 23.305.710-9 e
do CPF n°261.316.238-48;

70. VINICIUS JUCÁ ALVES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 206.993, residente e
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda dos Jurupis,
900, apto. 113, torre 3, portador da Cédula de Identidade RG n° 28.565.759-8
SSP/SP e do CPF n° 021.355.984-61;

71. LEONARDO AUGUSTO PAIMLHA BERTANHA, brasileiro, casado,
- Seção de São Paulo, sob o
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n° 178.037, residente e domiciliado na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na
Rua Coelho Neto, 222, apto. 71, portador da Cédula de Identidade RG n°
25.471.304-X e do CPF n°258.505.788-70;

72. CAMILA ABRUNIHOSA TAPIAS CHUSTER, brasileira, casada, advogada,
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n°224.124,
residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do
Acre, 542, apto. 53), portadora da Cédula de Identidade RG n'28.700.706-6 SSP/SP
e do CPF n°221.030.478-42;

73. GABRIELA VITIELLO WINK, brasileira, solteira, advogada, inscrita na Ordem
dos Advogados do Brasil - Seção do Rio Grande do Sul, sob o n° 54.018, e com
inscrição suplementar na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, sob o
n° 347.666-A, residente e domiciliada na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul, na Rua Marquês do Pombal, 500, apto. 903, portadora da Cédula de
Identidade RG n°505.855.083-1 SJS/RS e do CPF n°944.415.100-04;

74. OCTÁVIO FRAGATA MARTINS DE BARROS, brasileiro, solteiro, advogado,
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Rio de Janeiro, sob o n°
121.867, e com inscrição suplementar na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção
São Paulo, sob o n°352.391-A, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, na Av. Alda Garrido, 390, apto. 102, portador da Cédula
de Identidade RG n°36.142.301-9 SSP/SP e do CPF n°216.433.258-O9;

75. MARCEL MEDON SANTOS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem
dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 183.628, residente e
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Ai. Campinas, 960,
apto 54-T, portador da Cédula de Identidade RG n° 24.261.492-9 SSP/SP e do CPF
n° 196.770.038-95;

76. PABLO MEIRA QUEIROZ, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 227.183, residente e
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Fradique
Coutinho, 66, apto 808, portador da Cédula de Identidade RG n° 6.735.567-60
SSP!BA e do CPF n'289.269.308-07;

77. FERNANDA BIANCO
Ordem dos Advogadjs

TEL, brasileira, solteira, advogada, inscrita na
- Seção de São Paulo, sob n° 167.810, residente2
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domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Guamiúma, 84,
apto 54, portadora da Cédula de Identidade RG n° 21.733.250-X SSP/SP e do CPF
n° 280.539.678-25;

78. ODUVALDO LARA JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem
dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 232.107, residente e
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Padre Antonio de
Sã, 264, apto 103, portador da Cédula de Identidade RG n° 25.993.743-5 SSP/SP e
doCPFn°291.694.218-l1;

79. TATIANA LINS CRUZ, brasileira, solteira, advogada, inscrita na Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 189.110, residente e
domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Humberto 1, 513,
portadora da Cédula de Identidade RG n° .21.975.190-0 (SSP/SP) e do CPF n°
213.443.648-45;

80. MARCIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO, brasileiro, casado, advogado,
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n° 173.257,
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua
Doutor Mário Ferraz, 135, apto. 161, portador da Cédula de Identidade RG n°
21.253.721 SSP/SP e do CPF n°278.695.108-90;

81. GIOVANNI PAOLO FALCETTA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob o n°223.974, residente e
domiciliado, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Santa Branca, 67,
apto 24, portador da Cédula de Identidade RG n° 29.016.900-8 e do CPF n°
284.256.538-00;

82. FABÍOLA AUGUSTA DE OLIVEIRA BELLO CAVALCANTI, brasileira,

casada, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do RJ, sob o
n° 93.761, e com inscrição suplementar na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção
São Paulo, sob o n° 332.047-A, residente e domiciliada na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, na Rua Marquês de Olinda, 38, apto. 604 - Bloco 2,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 09.687.416-9 IFP/RJ e do CPF n°
021.975.767-47;

83. LUCIANA FARIA NOGUEIRA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na Ordem
21, residente e domiciliàda na
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NÚMERO ALTERAÇÃO
307

ia
2a
3a
4a

6a
7a

8a
9a

Øa

l ia

12

FLS
3 88/3 89

100
147/148
249/250
319/320

49/51
360/361
270/271
113/114
372/374
210/213
232/235
409/414

LIVRO
2
3
3
3
3
4
4
5
6
6
7
9
14

16-A
19-A

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Correia de Lemos, 487, apto.
121, portadora da Cédula de Identidade RG n° 23.199.513-1 SSP/SP e do CPF n°
148.004.158-02;

84.ANA CÂNDIDA LEMOS DE MELLO CARVALHO, brasileira, divorçiada,
advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, sob o n°
208.187, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Rua R. Humberto 1, 740, apto. 131, portadora da Cédula de Identidade RO n°
8.384.882 SSP/MG e do CPF n°286.399.228-70; e

85. KENNETH ANTUNES FERREIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção SP, sob o n° 187.791, residente e
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Itacema,'246,
apto. 82, portador da Cédula de Identidade RG n°22.651.323-3 SSP/SP e do CPF n°
176.583.768-50,

únicos sócios da sociedade de advogados "TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA
ADVOGADOS", com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Borges
Lagoa, n° 1328, inscrita no CNPJ sob o n° 48.109.110/0001-12, e com seu Contrato Social e
posteriores alterações devidamente registradas e averbadas junto à Ordem dos Advogados do
Brasil - Seção de São Paulo, como segue:

DATA
13.09.76
26.12.77
15.08.78
18.09.79
19.03.80
26.03.81
08.03.84
10.12.85
07 .11.86 -
17.09.87
24.06.88
25 .04.90
23.06.93
30.09.94
11.0 8.9 5,7

-^\ . K
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464/484
249/271
357/381
5 05/52 5
464/486
630/649
22 9/24 8
261/284
053/078
252/280
020/045
148/178
258/287
367/383
217/247
176/202
5 88/6 15
419/446
459/485
247/273
151/178
109/136
579/608
456/486
384/414
523/557
243/273
001/031
219/256
094/130
226/261
193/229
168/204
332/365
130/163
081/115
001/034
434/469

16a
173
1 8
1 9
20a
21a

22
23
24
25

2&
27
28a
29

30a
313
32
33a
343

35a
36
37

38
393
4a
4a

42
43
44a
45

46
473
48
49
5a

513

21-A	 07.03.96
24-A	 27.08.96
26-A	 20.02.97
28-A	 24.07.97
35-A	 14.09.98
36-A	 18.11.98
38-A	 18.02.99
43-A	 14.09.99
55-A	 08.11.00
65-A	 31.08.01
69-A	 22.11.01
74-A	 11.04.02
89-A	 18.03.03
96-A	 19.08.03
114-A	 07.06.04
129-A	 04.02.05
133-A	 03.05.05
149-A	 13.01.06
157-A	 16.05.06
167-A	 20.09.06
181-A	 20.04.07
188-A	 13.07.07
204-A	 09.01.08
235-A	 16.12.08
256-A	 20.07.09
290-A	 13.05.10
305-A	 29.09.10
323-A	 14.03.11
348-A	 .28.09.11
367-A	 06.03.12
400-A	 09.11.12
415-A	 08.0113
437-A	 07.08.13
451-A	 05.11.13
494-A	 22.08.14
541-A	 08.06.15
583-A	 22.02.16
592-A	 12.04.16
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têm entre si justo e contratado o seguinte:

1. RATIFICAR o Instrumento Particular de Transferência de Quotas celebrado em 04 de
maio de 2016, por meio do qual o sócio FABIO ROSAS, retirando-se da Sociedade, transferiu
1.000.000 (um milhão) de quotas de que era titular à sócia MARIA ELISA GUALANDI
VERRI. A cessionária declara haver recebido as quotas que a ela foram transferidas com
todos os direitos e deveres a elas inerentes. Com a retirada do sócio FABIO ROSAS, a
Cláusula 6' do Contrato Social da Sociedade fica consequentemente ajustada para refletir tal
saída, nos termos da consolidação realizada abaixo.

2. RATIFICAR o Instrumento Particular de Transferência de Quotas celebrado em 31 de
maio de 2016, por meio do qual o sócio MARCUS COSENDEY PERLINGEIRO, retirando-
se da Sociedade, transferiu 1.000.000 (um milhão) de quotas de que era titular à sócia
MARIA ELISA GUALANDI VERRI. A cessionária declara haver recebido as quotas que. a
ela foram transferidas com todos os direitos e deveres a elas inerentes.

3. RATIFICAR a cessão de quotas realizada em 01 de janeiro de 2016, por meio da
qual o sócio ANTONIO FELIX DE ARAUJO CINTRA transferiu 21.386.851 (vinte e um
milhões, trezentos e oitenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e uma) quotas de. sua.
titularidade à Sociedade, que recebeu as quotas assim transferidas para manutenção em
tesouraria.

4. DELIBERAR o cancelamento das 21.386.851 (vinte e um milhões, trezentos e
oitenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e uma) quotas em tesouraria da Sociedade,
mencionadas no item 3 acima, com a correspondente redução do capital social da
Sociedade refletida no artigo 4° do Contrato Social consolidado abaixo.

Para maior clareza, e tendo em vista as alterações acima indicadas, o Contrato Social da
Sociedade passa a vigorar com a redação constante da consolidação transcrita a seguir:

'CONTRATO SOCIAL

TOZZJNI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA ADVOGADOS

CLÁUSULA I-	 A sociedade funciona sob a razão social de
TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA ADVOGADOS e se rege pelo disposto neste

-iegisla
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Parágrafo Único
Em caso de falecimento de qualquer um dos sócios cujo nome integre a razão
social, a mesma poderá ser mantida, sem necessidade de qualquer aprovação
por parte de seus sucessores.

CLÁUSULA 2 A Sociedade, cujo prazo de duração é indeterminado, tem sede
em São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Borges Lagoa, n° 1328, e flhiais nas
seguintes localidades

i) em São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n° 2.421, 40, 59 , 6°, 70 e

8° andares;

ii) no Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Buenos Aires, n° 15, Sala
701, onde os sócios atuantes são Andreia de Andrade Gomes, inscrita na OAB-RJ
sob o n° 55.226, Leonardo Azevedo Dias da Silva Ventura, inscrito na OAB-RJ
sob o n° 103.469, Octávio Fragata Martins de Barros, inscrito na OAB-RJ sob o n°
121.867, e Fabiola Augusta de Oliveira Belio Cavalcanti, inscrita na OAB-RJ sob
o n°93.761;

iii) em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Carlos Gomes, n° 222, 4°
andar - conjunto 402, e 5° andar - conjuntos 501 e 502, onde os sócios atuantes
são Gustavo Nygaard, inscrito na OAB-RS sob n° 29.023, Eduardo Mariottti,
inscrito na OAB-RS sob n° 25.672, Luis Renato Ferreira da Silva, inscrito na
OAB-RS sob n° 24.321, Roberto Pierri Bersch, inscrito na OAB-RS sob n°
24.484, Vinicius de Oliveira Berni, inscrito na OAB-RS sob o n° 51.477, Rafael
Mallmann, inscrito na OAB-RS sob o n° 51.454, e Gabriela Vitielio Wink,
inscrita na OAB-RS sob o n° 54.018;

iv) em Brasília, DF, no SCN - Quadra 02 - Bloco A - Sala 604, no Edifício Corporate
Financial Center, onde os sócios atuantes são Isabela Braga Pompilio, inscrita na
OAB-DF sob o n° 14.234, e Claudio Coelho de Souza Timm, inscrito na OAB—
DF sob on°16.885;e

em Campinas, Estado de São Paulo, na Avenida Dr. José Bonifácio Coutinho
Nogueira, 150, 8° andar, onde os sócios atuantes são Aloisio Carneiro da Cunha

-	 ..	 "' --'	 n 1 r  "56, André Barabino, inscrito na
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OAB-SP sob o n° 172.383, e Leonardo Augusto Padilha Bertanha, inscrito na
OAB-SP sob o n° 178.037.

CLÁUSULA 3fl	 O objetivo da Sociedade é a disciplina do
expediente e dos resultados patrimoniais auferidos na pre k_sçyioS de
advocacia; tais serviços, porém, serão executados individualmente, em se tratando de
atos privativos, ainda mesmo que revertam ao patrimônio social os respectivos
honorários.

CLÁUSULA 4' O Capital Social é de R$ 1.550.298,49 (um milhão, quinhentos
e cinquenta mil, duzentos e noventa e oito reais e quarenta e nove centavos), dividido
em 155.029.849 (cento e cinquenta e cinco milhões, vinte e nove mil, oitocentos e
quarenta e nove) quotas, no valor nominal unitário de R$ 0,01 (um centavo de real),
distribuídas entre os sócios da seguinte maneira:

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

SYLLAS TOZZINI possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no valor total de
R$ 10.000,00 (dez mil reais);
JOSÉ LUIS DE SALLES FREIRE possui 16.000.000 (dezesseis milhões) de
quotas, no valor total de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais);
RICARDO CAMPOS CAIIJBY ARIANI possui 1.000.000 (um milhão) de
quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
FERNANDO EDUARDO SEREC possui 22.386.851 (vinte e dois milhões,
trezentos e oitenta e seis mil, oitocentos e cinqüenta e uma) quotas, no valor
total de R$ 223.868,51 (duzentos e vinte e três mil, oitocentos e sessenta e oito
reais e cinqüenta e um centavos);
MARCELO PEREIRA GOMARA possui 22.386.851 (vinte e dois milhões,
trezentos e oitenta e seis mil, oitocentos e cinqüenta e uma) quotas, no valor
total de R$ 223.868,51 (duzentos e vinte e três mil, oitocentos e sessenta e oito
reais e cinqüenta e um centavos);
ANTONIO FELIX DE ARAUJO CINTRA possui 1.000.000 (um milhão) de
quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
JOSÉ AUGUSTO CALEIRO REGAZZINI possui 1.000.000 (um milhão) de
quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
IvL'RCIO MELLO SILVA BAPTISTA possui 13.256.147 (treze milhões,
duzentos e cinqüenta e seis mil, cento e quarenta e sete) quotas, no valor total de
R$ 132.561,47 (cento e trinta e dois mil, quinhentos e sessenta e um reais
quarenta e sete centavos);

\I "
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9. MOIRA VIRG1NLA HUGGARD-CAINE possui 1.000.000 (um milhão) de
quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

10. CÉLIA MARIA NICOLAU RODRIGUES possui 1.000.000 (um milhão) de
quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

11. MIIHOKO SIRLEY KIMURA possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no valor
total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

12. SFIIN JAE KIM HONG possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no valor total
de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

13. CLAUDIA ELENA BONELLI possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no
valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

14. LUIZ VIRGILIO PIMENTA PENTEADO MANENTE possui 1.000.000 (um
milhão) de quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

15. MAURO EDUARDO GUIZELINE possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no
valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

16. PEDRO LUÍS GALVÃO SERAP1-IIM possui 1.000.000 (um milhão) de quotas,
no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

17. FLAVIA CRISTINA MOREIRA DE CAMPOS ANDRADE possui 1.000.000
(um milhão) de quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

18. MARIA ELISA GUALANDI VERRI possui 3.000.000 (três milhões) de quotas,
no valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais);

19. MARCELO PROCOPIO CALLIARI possui 1.000.000 (um milhão) de quotas,
no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

20. ADRIANA MATHIAS BAPTISTA possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no
valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

21. ANA CLAUDIA AKIE UTUMI possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no
valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

22. DARCY TEIXEIRA JUNIOR possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no valor
total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

23. MARCELA WAKSMAN EJNISMAN possui 1.000.000 (um milhão) de quotas,
no valor total de R$ 10,000,00 (dez mil reais);

24. CLAUDIA MUNIZ LEVASIER MAHLER possui 1.000.000 (um milhão) de
quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

25. VLADIMIR MIRANDA ABREU possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no
valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

26. GUSTAVO NYGAARD possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no valor total
de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

27. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO possui 1.000.000 (um milhão) de
quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 	 -
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28. EDUARDO MARJOTTI possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no valor total
de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

29. LUIS RENATO FERREIRA DA SILVA possui 1.000.000 (um milhão) de
quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

30. ROBERTO PIERRI BERSCH possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no valor
total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

31. CELSO DE FARIA MONTEIRO possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no
valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

32. LUIZ FERNANDO VISCONTJ possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no
valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

•	 33. MARTIN MIRALLES POSE possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no valor
total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

34. MARTA VIEGAS ROCHA possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no valor
total deR$.10.000,00 (dez mil reais);

35. RENATO BERGER possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no valor total de.
R$ 10.000,00 (dez mil reais);

36. ANTONIO MARZAGÃO BARBUTO NETO possui 1.000.000 (um . milhão) de

quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
37. DANIEL OLIVEIRA ANDREOLI possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no

valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
38. HELOISA FERREIRA ANDRADE SCARAMUCCI possui 1.000.000 (um

milhão) de quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
39. PATRICIA HELENA MARTA MARTINS possui 1.000.000 (um milhão) de

quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
40. ANDREIA DE ANDRADE GOMES possui 1.000.000 (um milhão) de quotas,

no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
41. ALOISIO CARNEIRO DA CUNHA MENEGAZZO possui 1.000.000 (um

milhão) de quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
42. JOANA TEMUDO CIANFARANI possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no

valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
43. RENATA MUZZI GOMES DE ALMEIDA possui 1.000.000 (um milhão) de

quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
44. FERNANDO CINCI AVELINO SILVA possui 1.000.000 (um milhão) de

quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
45. ANDRE BARABINO possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no valor total de

R$ 10.000,00 (dez mil reais);
46. VERA KANAS GRYTZ possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no valor total

de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
e

\

TozziniFrei]
DT TZI

L)



Em

47. FRANCISCO EUMENE MACHADO DE OLIVEIRA NETO possui 1.000.000
(um milhão) de quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

48. JULIANA SÁ DE MIRANDA possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no
valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

49. V1NICIUS DE OLIVEIRA BERNI possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no
valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

50. RAFAEL MALLMANN possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no valor total
de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

51. ISABELA BRAGA POMPILIO possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no
valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

52. JERRY LEVERS DE ABREU possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no
valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

53. JUN OYAFUSO MAKUTA possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no valor
total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

54. BIANCÃ MARA BILTON SIGNOR1NI ANTACLI possui 1.000.000 (um
milhão) de quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

55. MAURICIO BRAGA CHAPINOTI possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no
valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

56. ELYSANGELA DE OLIVEIRA RABELO possui 1.000.000 (um milhão) de
quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

57. REINALDO GUANG RUEY MA possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no
valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

58. RODRIGO DE CAMPOS VIEIRA possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no
valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

59. MONICA MENDONÇA COSTA possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no
valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

60. PAULO AUGUSTO FURTADO MENDONÇA possui 1.000.000 (um milhão)
de quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

61. LUIZ RENATO OKUIMURA possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no valor
total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

62. ANDRÉ FITTIPALDI MORADE possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no
valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

63. JOÃO ALFREDO BUSIN FERNANDES possui 1.000.000 (um milhão) de
quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

64. MARIA BEATRIZ BUENO SIQUEIRA NUNES KOWALEWSKI possui
1.000.000 (um milhão) de quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

65. LEONARDO AZEVEDO DIAS DA SILVA VENTURA possui 1.000.000 (um i
milhão) de quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
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66. CLAUDIO COELHO DE SOUZA TIMM possui 1.000.000 (um milhão) de
quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

67. ALEXEI SANTANA BONAM1N possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no
valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

68. VINICIUS JUCÁ ALVES possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no valor
total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

69. LEONARDO AUGUSTO PADILHA BERTANHA possui 1.000.000 (um
milhão) de quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

70. CAMILA ABRUNHOSA TAPIAS CHUSTER possui 1.000.000 (um milhãô)
de quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

71. GABRIELA VITIELLO WINK possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no
valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

72. OCTÁVIO FRAGATA MARTINS DE BARROS possui 1.000.000 (um milhão)
de quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

73. MARCEL MEDON SANTOS possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no
valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

74. PABLO IVIEIRA QUEIROZ possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no valor
total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

75. FERNANDA BIANCO PIMENTEL possui 1.000.000 (um milhão) de quotas,
no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

76. ODUVALDO LARA JUNIOR possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no
valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

77. TATIANA LINS CRUZ possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no valor total
de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

78. MARCIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO possui 1.000.000 (um milhão)
de quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

79. GIOVANNI PAOLO FALCE'TTA possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no
valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

80. FABIOLA AUGUSTA DE OLIVEIRA BELLO CAVALCANTI possui
1.000.000 (um milhão) de quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

81. LUCIANA FARTA NOGUEIRA possui 1.000.000 (um milhão) de quotas, no
valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

82. ANA CÂNDIDA LEMOS DE MELLO CARVALHO possui 1.000.000 (um
milhão) de quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

83. KENNETH ANTUNES FERREIRA possui 1.000.000 (um milhão) de quo;>""
no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais).J 	 . 
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Parágrafo Primeiro
Os resultados que a Sociedade vier a apurar serão distribuídos entre os sócios
de acordo com as "Normas de Admissão de Sócios e de Gestão de Tozzini,
Freire, Teixeira e Silva Advogados" ou documento similar a ser firmado pelos

sócios.

Parágrafo Segundo
Qualquer dos sócios, em caráter excepcional, poderá exercerindividualmente a
advocacia.

Parágrafo Terceiro
O sócio que porventura tiver qualquer impedimento não participará dos
honorários nas causas em que se verificar tal impedimento, sendo nesses casos
a atividade profissional exercida exclusivamente pelo(s) sócio(s)
desimpedido(s).

CLÁUSULA 5 » Os sócios SYLLAS TOZZINI, JOSÉ LUIS DE SALLES
FREIRE, RICARDO CAMPOS CAIUBY ARIANI, FERNANDO EDUARDO.
SEREC, MARCELO PEREIRA GÔMARA, ANTONIO FELIX DE ARAUJO
CINTRA, JOSÉ AUGUSTO CALEIRO REGAZZINI, MARCIO MELLO SILVA
BAPTISTA, MOIRA VIRGINIA HUGGARD-CAINE, CÉLIA MARIA NICOLAU
RODRIGUES, MIHOKO SIRLEY KIMURA, SHIN JAE KIM HONG, CLÁUDIA
ELENA BONELLI, LUIZ VIRGtLIO PIMENTA PENTEADO MANENTE,
MAURO EDUARDO GU1ZELINE, PEDRO LUÍS GALVÃO SERAPHIM,
FLAVIA CRISTINA MOREIRA DE CAMPOS ANDRADE, MARIA ELISA
GUALANDI VERRI, MARCELO PROCÓPIO CALLIARI, ADRIANA MATHIAS
BAPTISTA, ANA CLÁUDIA AKIE UTUMI, DARCY TEIXEIRA JUNIOR,,
MARCELA WAKSMAN EJNISMAN, CLAUDIA MUNIZ LEVASIER MAHLER,
VLADIMIR MIRANDA ABREU, GUSTAVO NYGAARD, ALEXANDRE DE
ALMEIDA CARDOSO, EDUARDO MARIOTFI, LUIS RENATO FERREIRA DA
SILVA, ROBERTO PIERRI BERSCH, CELSO DE FARIA MONTEIRO, LUIZ
FERNANDO VISCONTI, MART[N M}RALLES POSE, MARTA VIEGAS
ROCHA, RENATO BERGER, ANTONIO MARZAGÃO BARBUTO NETO,
DANIEL OLIVEIRA ANDREOLI, HELOISA FERREIRA ANDRADE
SCARAMUCCI, PATRICIA HELENA MARTA MARTINS, ANDREIA DE
ANDRADE GOMES, ALOISIO CARNEIRO DA CUNHA MENEGAZZO,
JOANA TEMIJDO CIANFARANI, RENATA MUZZI GOMES DE ALMEIDA,
FERNANDO CINCI AVELINO SILVA, ANDRÉ BARABINO, VERA KANAS)
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GRYTZ, FRANCISCO EUJ'vIENE MACHADO DE OLIVEIRA NETO, JULIANA
SÁ DE MIRANDA, VINICIUS DE OLIVEIRA BERNI, RAFAEL MALLMANN,

-. ISABELA BRA3A.POMPIL1Q, JERRY LEVERS DE ABREU, JUN OYAFUSO -
1kUfABIANCA MARA BILTON .SIGNORINI ANTACLI, MAUR1CJO..

. - - BRAGA CHAPJNOTI, ELYSANGELA DE OLIVEIRA RABELO, REINALDO.
GUANG RIJEY MA, RODRIGO DE CAMPOS VIEIRA, MÔNICA MENDONÇA
COSTA, PAULO AUGUSTO FURTADO MENDONÇA, LUIZ RENATO
OKUMURA, ANDRÉ FI1TIPALDI MORADE, JOÃO ALFREDO BUSIN
FERNANDES, MARIA BEATRIZ BUENO SIQUEIRA NUNES KOWALEWSKI,
LEONARDO AZEVEDO DIAS DA SILVA VENTURA, CLAUDIO ...ÇOELHO DE
SOUZA TIMM, ALEXEI SANTANA BONAMIN, VINICIUS JUCA ALVES,
LEONARDO AUGUSTO PADILHA BERTANHA, CAMILA ABRUNHOSA.
TAPIAS CHUSTER, GABRIELA VITJELLO WINK, OCTÁVIO FRAGATA
MARTINS DE BARROS, MARCEL MEDON SANTOS, PABLO MEIRA
QUEIROZ, FERNANDA BIANCO PIMENTEL, ODUVALDO LARA JUNIOR,
TATIANA LINS CRUZ, MARCIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO,
GIOVANNI PAOLO FALCE1TA, FABÍOLA AUGUSTA DE OLIVEIRA BELLO
CAVALCANTI, LUCIANA FARIA NOGUEIRA, ANA CÂNDIDA LEMOS DE
MELLO CARVALHO e KENNETH ANTUNES FERREIRA declaram, sob as
penas da lei, não exercer nenhum cargo público que origine impedimento ou
incompatibilidade face ao Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, não
participar de nenhuma sociedade de advogados no Estado de São Paulo, bem como
não estar incursos em qualquer dos crimes previstos em lei que os impeçam de
participar de sociedades. Os sócios declaram ainda estar cientes de que, no caso de
comprovação de falsidade da declaração acima, o presente instrumento será nulo de
pleno direito perante a Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, sem
prejuízo das sanções penais aplicáveis.

CLÁUSULA 62	A Sociedade será administrada por todos os sócios, observadas
as seguintes regras quanto à sua representação:

(a) a representação da Sociedade em quaisquer atos e contratos,
independentemente de valor ou objeto, poderá ser exercida individualmente
por qualquer um dos seguintes sócios: JOSE LUIS DE SALLES FREIRE,
FERNANDO EDUARDO SEREC, SHIN JAE KIM HONG, MARIA ELISA
GUALANDI VERRI, DARCY TEIXEIRA JUNIOR e LUIZ VIRGILIO
PIMENTA PENTEADO MANENTE; e
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(b) a representação da Sociedade nos seus atos e contratos de administração
ordinária, cujo valor não exceda individualmente R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), poderá ser exercida não só pelos sócios indicados no item (a) acima
agindo isoladamente, mas também por quaisquer dois outros sócios da
Sociedade agindo em conjunto.

Parágrafo Único
De forma excepcional ao disposto acima, em virtude de impedimento legal, o
sócio LUiS RENATO FERREIRA DA SILVA não participará da
administração da Sociedade e não terá poderes para representá-la.

CLÁUSULA 73 Cada um dos sócios receberá um pro-labore
em montante a ser fixado por Comitê Executivo formado de acordo com as "Normas de
Admissão de Sócios e de Gestão de Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados".

CLÁUSULA 8- Respondem os sócios pessoal, solidária e
ilimitadamente, pelos danos que causarem aos clientes, por ação ou omissão no
exercício de atos de advocacia com uso da razão social, sem prejuízo da
responsabilidade disciplinar, perante a Ordem dos Advogados do Brasil, em que
porventura incorrer o responsável direto pelo ato.

CLÁUSULA 9a A Sociedade poderá a qualquer tempo
admitir novos sócios que exerçam a profissão de advogado, mediante deliberação
tomada de conformidade com as "Normas de Admissão de Sócios e de Gestão de
Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados".

CLÁUSULA 10	 As	 reuniões	 dos	 sócios	 serão	 convocadas
com, pelo menos, 03 (três) dias de antecedência por quaisquer dos sócios que
representem, pelo menos, 51% (cinqüenta e um por cento) do capital social. .Sua
realização dependerá da presença de sócios representando a maioria do capital social.
As decisões serão tomadas por sócios representando no mínimo 80% (oitenta por cento)
do capital social.

Parágrafo Primeiro
A convocação será dispensada, desde que todos os sócios, pessoalmente ou
através de mandato conferido a outro sócio, compareçam à reunião ou se
manifestem sobre a matéria objeto da deliberação.



Parágrafo Segundo
A ata da reunião dos sócios, realizada na forma desta cláusula e lavrada em
livro próprio, valerá para ressalva de direitos dos interessados.

CLÁUSULA 11 Não poderá ser feita a transferência de
qualquer parcela do capital social sem o consentimento de sócios representando, no
mínimo, 80% (oitenta por cento) do capital social.

CLÁUSULA 12 O exercício social terminará em 31 de
dezembro de cada ano, levantando-se, nesta data, o balanço geral de verificação dos
resultados do exercício, que será submetido à deliberação dos sócios.

CLÁUSULA 13 No caso de retirada, exclusão, incapacidade ou falecimento de
sócio, a apuração e pagamento dos haveres do sócio retirante, incapacitado ou falecido
seguirá as seguintes regras:

(a) os haveres serão determinados com base no valor contábil do patrimônio
líquido apurado em balancete com data-base não anterior a 60 (sessenta) dias
da data do conhecimento pela Sociedade do evento, balancete este que deverá
estar levantado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data do
conhecimento pela Sociedade do evento;

(b) os haveres, sem qualquer atualização monetária, deverão ser pagos em
dinheiro pela Sociedade ao sócio ou seus herdeiros, conforme o caso, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias da data do levantamento do balancete a que
alude o inciso (a) acima, no ato da assinatura da competente alteração deste
Contrato Social.

Parágrafo Único
Não será permitido o ingresso na Sociedade de qualquer herdeiro por força do
falecimento de sócio.

CLÁUSULA 14 A Sociedade assegurará ao sócio que figurar como
garantidor pessoal de obrigações da Sociedade, às expensas da Sociedade, a defesa em
processos judiciais e outros meios de cobrança propostos por terceiros com relação à
garantia prestada. Sem prejuízo da sub-rogação e demais direitos conferidos em lei ao
garantidor, a Sociedade indenizará o sócio por quaisquer valores que se tornem devidos-	

- r sido prestada. As obrigações da
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Sociedade aqui estabelecidas continuarão vigentes após eventual saída do sócio da
Sociedade. A Sociedade poderá contratar seguro para a cobertura de despesas
processuais, honorários advocatícios e indenizações referentes à presente cláusula.

CLÁUSULA 15	 Este	 Contrato	 Social	 poderá	 ser	 inteira
ou parcialmente alterado, a qualquer tempo, e em qualquer de seus aspectos, por sócio
ou sócios representando no mínimo 80% (oitenta por cento) do capital social.

CLÁUSULA 16	 O foro da Sociedade será o da cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo.

CLÁUSULA 17	 A	 Sociedade	 entrará	 em	 liquidação	 nos

casos previstos em lei.

Parágrafo Único
Em caso de liquidação da Sociedade, os sócios estabelecerão o método de
liquidação e nomearão o liquidante que passará a funcionar no período de
liquidação."

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 04 (quatro) vias, na
presença de 2 (duas) testemunhas.

São Paulo 30 de junho de 2016.
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O. presente instrumento de ALTERAÇÃO CONTRATUAL
foi AVERBADO, nesta data, às lis. 0011034 do
Livro n° 618-A de Registro de Sociedades de
Advogados.
ORDEM DOK ADVOGADOS	 DO BRASIL
SEÇÃO DE ,$Ão PAULO - CNPJ 43.419.613/0001-70.
SÃO PAØ'LÕ	 ;2:4DE;:AGosT.o DE 2016.

//	 -/	 •-

/
CAIO AUGUSTO SILVADOS SANTOS

/	 DIRETOR SCRETÁRIO GERAL

r\ À
-	 V\(Á

MARIA APARECIDA FERREIRA'
DEP1TAMENTO DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS



DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM O ART. 70, XXXIII, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA ADVOGADOS, pessoa jurídica de
direito privado inscrita no CNPJ sob o n o 48.109.110/0001-12, estabelecida na
Rua Borges Lagoa, 1328 - São Paulo/SP, CEP: 04.038-904, com filial em
Brasília/DF, no Setor Comercial Norte, Quadra 02, Bloco A, Edifício Corporate
Financial Center, 60 Andar, Cj. 604, CEP: 70.712-900, declara, em atendimento
ao item 6.1.1, "c", do Edital de Licitação por Tomada de Preços n o 01-2016,
lavrado pelo Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal, e à Lei n°
9.854/99, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es)
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
dos 14 (catorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70 da Constituição
Federal de 1988.

Isabela Braga P
OAB/DF 14.234
CPF: 646.411.5

Bra 'a/DF 0 de março de 2017.

npilio	 Claudio CoelhJde So, Timm
-,	 OAB/DF 16.885

1-00	 1	 . CPF: 867.485.211-49

Tozzini, Freire, Teixeira e Silva
Setor Comercial Norte Quadra 2 Bloco A Ed. Corporate Financial Center 6 

O andar cj. 604

CEP 70712-90013rasilia DF
T 61 3426-8000 F 61 3426-8099
TOZZINIFRI1RE.COM .13R
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA ADVOGADOS, pessoa jurídica de

direito privado inscrita no CNPJ sob o n o 48.109.110/0001-12, estabelecida na
Rua Borges Lagoa, 1328 - São Paulo/SP, CEP: 04.038-904, com filial em
Brasília/DE, no Setor Comercial Norte, Quadra 02, Bloco A, Edifício Corporate
Financial Center, 6 0 Andar, Cj. 604, CEP: 70.712-900, declara, em atendimento
ao item 6.1.1, "c", do Edital de Licitação por Tomada de Preços n o 01-2016,

que não existe fato superveniente impeditivo de sua habilitação.

Isabela
^'J'^'

 Brag
OAB/DF 14.
CPF: 646.41

março de 2017.	 (Ç\

:laudio Co' Timm
)AB/DF 16.85
PF: 867.485.211-49

Tozzinl, Freire, Teixeira e Silva
Setor Comercial Norte Quadra 2 Bloco A Ed. Corporate Financial Center 6 ° andar cj. 604
CEP 707 12- gOOBraSília DF
T 61 3426-8000 F 61 3426-8099
TOZZINIFREIRECOMJ3R 1
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA

Edital de Licitação por Tomada de Preços n°01-2016

Isabela Braga Pompilio, brasileira, solteira, advogada, residente e
domiciliada na SQS 102, bloco K, apartamento 404, Asa Sul, Brasília-DF,
portadora da OAB/DF n° 14.234 e CPF n o 646.411.551-00; e Claudio Coelho

de Souza Timm, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliada na SQS
110, bloco C, apartamento 406, Asa Sul, Brasília-DF, portador da OAB/DF no
16.885 e CPF n° 867.485.211-49, como representantes devidamente
constituídos de TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA ADVOGADOS, pessoa
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 48.109.110/0001-12,
estabelecida na Rua Borges Lagoa, 1328 - São Paulo/SP, CEP: 04.038-904,
com filial em Brasília/DF, no Setor Comercial Norte, Quadra 02, Bloco A, Edifício
Corporate Financial Center, 6 0 Andar, Cj. 604, CEP: 70.712-900, doravante
denominado Licitante, para fins do disposto no item 6.1.1, "d", do Edital de
Licitação por Tomada de Preços n o 01-2016, declaram, sob as penas da lei, em
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada ' para participar da (identificação da licitação) foi
elaborada de maneira independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da
(identificação da licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da
licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da
licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da
(identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

Tozzini, Freire, Teixeira e Silva
Setor Comercial Norte Quadra 2 Bloco A Ed. Corporate Financial C nte , °andar ci. 604

CEP 70712-90OBrasília DF
T 61 3426-8000 F 61 426099	 op
TOZZINIFREIRE.COIA.BR	 , G-1



mpilIsabela Braga
OAB/DF 14.23
CPF: 646.411. 1-0c

:laudio Coel'1i
)AB/DF 16.885
PF: 867.485.211-49

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da
licitação) não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da
abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que
detém plenos poderes e informações para firmá-la.

ia/DF, 30 de março de 2017.

.• 40 OPÍCIO 1012 MOTAS 13P
SEPN QD 504, ED. MARIANNA, LOJA 1081114- BRASILIA / DF (DEQ'E

FONE:-(61) 3326-523413038-250013702-7474
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Cdmprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

NUMERO DE INSCRIÇAO
48.109.11010004-65
FILIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE	
1 

DATADEABERTURA

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 10810412002

NOME EMPRESARIAL
TOZZIN I,FREIRE,TEIXEIRA,E SILVA ADVOGADOS
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA ADVOGADOS
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL
69.11 .7-01 - Serviços advocatícios
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
223-2 - SOCIEDADE SIMPLES PURA
LOGRADOURO	 NÚMERO	 COMPLEMENTO
SCN QD 02 BI- A	 190	 1 SI-604 ED.CORP.FINANC

CEP	 FÕÃIWO/DISTRÍFO	 MUNICÍPIO	 UF
70.712-900	 1 SETOR COMER.NORTE 	 BRASILIA	 DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO	 TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL	 -	 DATADASÍFUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA	 10810412002

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 	 1 1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
1AAÂAALSÂ

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 2010312017 às 10:00:44 (data e hora de Brasília).	 Página: 111

ar,
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacid	 uso, dique aqui.
Atualize sua página	 )
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

[

1U1 ^ROcE.1NS.C.R 

Ao	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	 DATADEASERTURA

48.1% 	 4 1 	 0810412002

oFILIAL	 SITUAÇÃO CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
TOZZINI,FREIRE,TEIXEIRA,E SILVA ADVOGADOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA ADVOGADOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIV1DADE ECONOMICA PRINCIPAL
69.11 -7 -SI - Serviços advocaticios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OANATUREZAIUR/DICA
223 -2 - SOCIEDADE SIMPLES PURA

[iÕãRADOURO	 SUMERO	 COMPLEMENTO

1 SCN 0002 BL A	 190	 SL 604 ED.CORP.FINANC

CEP	 BARRO/DISTRITO	 MANIEIMO	 EF
70.712 -900	 SETOR COMER.MORTE 	 BRASILIA	 1 DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL )EFR(

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA	 -	 0610412002

MOTIVO DE SITUAÇUO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAl. 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 0310512017 às 16:04:12 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111

Voltar

pp,	 dirímistrador CRMDF
A	 MaL 021102.87

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/C N PJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp	 1/1
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 	
CF/DF	 CPF/CNPJ

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA	 07.444.759/003-47	 48.109.11010004-65

I

J	 CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL 	 ______________________________________
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO Data da Concessão da Inscrição
NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL -
DIF	 2711012015

Denominação social

TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA ADVOGADOS
Título do Estabelecimento - Nome Fantasia

TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA
Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte

SOCIEDADE SIMPLES PURA
Qualificação do Contribuinte

ISS EMPRESA
Regime de Tributação do ISS

REGIME NORMAL DE APIJRACAO

FAC - Número do Protocolo

112-59002118
Faixa do ISS	 Data de enquadramento no ISS

27/05/2015
Xx

Regime de Tributação do ICMS

O0000=ooO000OOo=x

Descrição Atividade Econômica do ISS

SERVICOS ADVOCATICIOS
Descrição da Atividade Econômica do ICMS

=000OoOO000Xx=X
Endereço

SCN QD 2, BL A, ED CORPORATE FINANCIAL CEI
Bairro

ASA NORTE
Situação Cadastral

ATIVA

Faixa do ICMS
	 Data de enquadramento no ICMS

xxXXXXXXXX
XX

Código da Atividade - ISS
	 Data de Início de Atividade - ISS

M6911-7101-00
	 27/05/2015

Código da Atividade - ICMS
	 Data de Início de Atividade - ICMS

XXXXXXXXXX
	 XXX)00000(X

SL 604
Cidade	 [1J

	 CEP

BRASILIA
	 DF	 70.712-900

Data

22/03/2017

Este documento foi emitido no dia 2210312017 às 16:3457 na Internet pelo portal Agênci@Net
e poderá ser reimpresso no endereço http: //www.fazenda.df.gov.br/agencianet/publica /Loginlmprimirdif.asp

vi



FAC - Número do Protocolo

112-59002118
Faixa do ISS	 Data de enquadramento no ISS

27/05/2015
XX

Faixa do ICMS

XX
Código da Atividade - ISS

M6911-7101-00
Código da Atividade - ICMS

xxxxxxxxxx

Data de enquadramento no ICMS

xxxxXxxxxx

Data de Início de Atividade - ISS

27/05/2015
Data de Início de Atividade - ICMS

XXxxxxxxxx

03/05/2017

Cidade

BRASILIA
Data

UF	 CEP

DF	 1 70.712-900

O3IO5f2W7
	

Agênci@Net - Serviços

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL -
DIF

Denominação social

TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA ADVOGADOS
Título do Estabelecimento - Nome Fantasia

TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA
Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte

SOCIEDADE SIMPLES PURA

Qualificação do Contribuinte

ISS EMPRESA
Regime de Tributação do ISS

REGIME NORMAL DE APURACAO

Regime de Tributação do ICMS

Descrição Atividade Econômica do ISS

SERVICOS ADVOCATICIOS
Descrição da Atividade Econômica do ICMS

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Endereço

SCN QD 2, BL A, ED CORPORATE FINANCIAL CENTER, SL 604
Bairro

ASA NORTE
Situação Cadastral

ATIVA

CF/DF
	

CPF/CNPJ

07.444.7591003-47
	

48.109.11010004-65

Data da Concessão da Inscrição

27/10/2015

Este documento foi emitido no dia 0310512017 às 15:46:29 na Internet pelo portal Agênci@Net
e poderá ser reimpresso no endereço http: //www.fazenda.df.gov.br/agencianet/  publica /Loginlmprimirdif.asp

k,A-^ 4Y-r, ̂ 1-
1uia T, C. rJ Mondon3 Aian
pAESJAdnnistrador t.,RM-DF

Mat. 021102.87

http://publica.agencianet.fazenda.clf.gov.br/publicallmprimirD IF.asp?CFDF=0744475900347	 111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TOZZINI,FREIRE,TEIXEIRA,E SILVA ADVOGADOS
CNPJ: 48.109.11OJ0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas é certificado que:

1.constam débitos administrados pala Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei flQ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2.constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins  de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei r ,0 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gOV.br > ou <http://www.pgfn.fazeflda.goV.br >.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ri 2 1.751, de 02/1012014.
Emitida às 14:53:58 do dia 0910212017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/0812017.
Código de controle da certidão: 042C.4731.8F03.1774
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

r,i

1
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BRASIL	 Acesso à informação	 Participe	 Serviços	 Legislação	 Canais

4.	
F~1 	 õjjlq.

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 48.109.11010001-12
Data da Emissão 0910212017
Hora da Emissão : 14:53:58
Código de Controle da Certidão : D42C.4731.8F03.1774
Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 0910212017, com validade até 08/08/2017.

Página Anteilor

ME



	

• 03/0512Q17	 Confirmação de Autenticidade da Certidão

BRASIL	 Acesso à informação	 Participe	 Serviços

RecertaFedera

	

v	 4 tí7..

Legislação	 Canais

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 48.109.110/0001-12
Data da Emissão : 09102/2017
Hora da Emissão : 14:53:58
Código de Controle da Certidão : D42C.4731.8F03.1774
Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 09102/2017, com validade até 0810812017.

Página Anterior

i(ft T. C.Wndoil

http://www.receita.fazendagovbr/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/certaut/CndConj  unta/ConfirmaAutenticResultado.asp 	 1/1
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23/0112017
	 www.fd.gov.briCaCQeS/CerlidaOíemite.CeftidaOCfm

imprimir

1,1
DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÊTOS

047-00.097.94912017
TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA ADVOGADOS
SCN 002, BL A, ED CORPORATE FINANCIAL CENTER, SI- 604
ASA NORTE

48.109.11010004-65
0744475900347 - ATIVA

JUNTO AO GDF

CERTIFICAMOS QUE__________________

CERTIDÃO N°
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
CNPJ
CF/DF

FINALIDADE

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os
relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos

que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n'23,873 de 0410712003, gratuitamente.

Válida até 23 de Abril de 2017.
L

Brasília, 23 de Janeira de 2017.

Certidão emitida via internet às 14:32:16 e deve ser validada no endereço www,fazenda.df.gov .r
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/	 DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

N° DA CERTIDÃO
ARGUMENTO DE PESQUISA
RESULTADO DA CERTIDÃO
HORÁRIO DA EMISSÃO
DATA DA EMISSÃO
DATA DA VALIDADE
FINALIDADE
EMITIDA POR

047000979492017
48109110000465
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS

:14:32:16
23/01/2017
23/04/2017
JUNTO AO GDF
INTERNET

Brasília, 09 de Março de 2017.
Validação de Certidão reaiizada

g



O3/O5/O17
	 www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidao/valida —detalhar.cfm
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DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

N° DA CERTIDÃO
ARGUMENTO DE PESQUISA
RESULTADO DA CERTIDÃO
HORÁRIO DA EMISSÃO
DATA DA EMISSÃO
DATA DA VALIDADE
FINALIDADE
EMITIDA POR

047000979492017
48109110000465
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS
14:32:16
23/01/2017
23/04/2017
JUNTO AO GDF
INTERNET

o

Brasília, 03 de Maio de 2017.
Validação de Certidão realizada no

http://www.fazenda.dfgov.br/apl  icacoes/certidao/valida_detal har.cfm 	 1/1



IMPRIIP.IR	 'dOLTA

CALEXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 48109110/0004-65
Razão Social: TOZZINI FREIRE TEIXEIRA E SILVA ADVOGADOS
Endereço:	 RUA QUADRA 2 BLOCO 190 SALA 604 / ASA NORTE / BRASILIA / DF

70712-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/03/2017 a 12/04/2017

Certificação Número: 2017031401221772180806

Informação obtida em 27/03/2017, às 11:56: 10.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ri
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SERVIÇOS AO CIDADÃO

ACA/XA	 J40 L ATENDIMENTO	 OUVIDORIA	 IX)WNLOAD	 MAPA DO SÍTE	 SEG(J/ANC	 ; IMPRENSA	 *
rNaveoue pela CAIXA

1	
IRr5)	 is

Ajuda	 ar	 Histórico do

Empregador

Ralmem

O Histó r ico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos
nos últimos 24 meses, bani corno a situação de regularidade apurada na
vigência da Crcular CAIXA 204 11 2001 de 08 de laneiro a 22 de abril de
2001

Inscrição- 481091 1C/000465
Razão Social: TOL.INI FREIRE TEIXEIRA E SILVA ADVOGADOS

21/04/2017	 21/04/217 a 20/05/2017 2017042101431161865082

(.)2/04/7017	 02/04/2017 a 01105/2017 2017040200392544952580

14/03/2017	 14/03/2017 a 12/04/201.7  2017031.401221 772180806

23/02/2017	 231/02/2017 a 24/03/2017 2017022301390792547418

04/02/2017	 04/02/2017 a 05/03/2017 2017020401295648467871

16/01/2017	 16/01/2017 a 14/02/2017 2017011601004168652383

28/12/2016	 28/1.2/201.6 a 26/01/2017 2016122801393827433778

0911212016	 09/12/2016 a 07 1/01/2017 2016120901311189273716

20/11/2016	 20/11/2016 a 19/12/2016 2016112001023912471092

01/11/2016	 0111/2016 a 0/1 11/2016 2016110100550013130065

13/10/2016	 13/10/2016 a 11/11/2016 2016101301134613414460

24/09/2016	 24/09,2016 a 23110/2016 2016092402435148394935

05/09/2016	 1)5/09/2016 a 04/10/201.6 2016090500385963375689

17/08/7016	 17/08/2016 a 15/09/201.6 2016081701332176520664

29/07/2016	 29/07/2016 a 27/08/2016 2016072901280837028074

1.0/07/2016	 10/07/2016 a 08/08/2016 2016071001481617283500

21/061201.6	 21/06/2016 a 20/07/2016 2016062101184715506929

02/16/201.6	 02/06/2016 a 01107/2016 2016060202022353078505

1.4/05/201.5	 14/05/2016 a 12/06/2016 2(116051401263.194191190

25/04/2016	 25/04/2016 a 24/05/2016 2016042500281965068578

06/04 11, 2016	 06/04/2016 a 05/05/2016 2016040601325109671404

18/03/2016	 16/03/2016 a 16/04/2016 2016031809223093993711

28/1)2/2016	 26/02/2016 a 28/113/2016 201602281)7(140734116084

09/02/2016	 09/02/2016 a 09/03/2016 2016020901.053073591400

21/01/2016	 21/01/2016 C 19/02/2016 2016012105394718143170

02/01/2016	 02/01/2016 a 31/01/2016 2016010200474466337938

14/12/2015	 14/12/2015 a 12/01/2016 2015121400434680381857

25/11/2015	 25/11/2015 a 24/1212015 201.5112.03525394557718

06/11/2015	 06/11/2015 a 05/1212015 20151106044551580261.85

18/10/2015	 18/10/2015 a 16/11/2015 2015101803033373223972

29/09/2015	 29/09/2015 a 28/10/2015 2015092900560847398406

1(1/09/2015	 10/09/21115 a 09/1.0,2015 2015091002481462537068

22/08/2015	 22/08/2(.115 a 20/09/2015 201.5082201.251314779002

03/08/2015	 03/08/2015 a 01/09/2015 2015080309432917369939

1.3/0712015	 13/07/2(115 a 11/08/2015 2015071 301395714021830

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSHistoricoStatusRegul.asp

L^^ Aiu

Lira T. C. d Mendoça Aiani
Pp.ESíAdministrador CRMDF

Mat. 021102.87
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24/06/2015

05/06/2015

17/05/2015

28/04/2015

09/04/2015

21/03/2015

02/03/2015

09/02/2015

19/01/2015

29/1.2/2014

08/12/2014

17/1.1/2.014

27/1 0/2014

06/10/2014

15,109/2014

SERVIÇOS AO CIDADÃO

24/06/2015 a 23/07/2015 2015062403363276385922

05/06/2015 a (14/07/2(11.5 2015060502011396242780

1.7/05112015 a 15/06/2015 2015051.702560867964680

28/04/2015 a 27/05/2015 2015042301525651694511

09/04/2015 a 08/05/2015 2015040902305457268894

21/1)3/2015 a 19/04/2015 201503210353521.5509380

02/03/2015 a 31 11 03/2015 2015030203414427343638

09/02/2015 a 101/03/2015 2015020904244643552710

19/01/2015 a 17/02/2015 2015011904544028410513

29/12/20.14 a 27/01/2015 20141 22905112755842520

08/12/2014 a 06/01/2015 2014120803405103778851

1.7/11/2014 a 16/12/201.4 201,41. 1. 1.70252028298:3376

27/10/2014 a 25/11/2014 2014102702313228097407

06/10 1 2014 a 04/11/2014 2014100602074764397019

15/09/2014 a 14/10/2014 2014091503182780955462

Resultado da consulta em 03/05/2017 às 15:55:30

Dúvidas mais Freqüentes

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser
precedido de verífícaçào de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

22
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PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TOZZINI,FREIRE,TEIXEIRA,E SILVA ADVOGADOS
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 48.109 110/0004-65

Certidão n°: 126153994/2017
Expedição: 20/03/2017, às 11:09:43
Validade: 15/09/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TOZZINI,FREIRE,TEIXEIRA,E SILVA ADVOGADOS
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

48.109.110/0004-65, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis Mo

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br )

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst. ju	 4^_'



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TOZZINI,FREIRE,TEIXEIRA,E SILVA ADVOGADOS
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 48.109.110/0004-65

Certidão n°: 126153994/2017
Expedição: 20/03/2017, às 11:09:43
Validade: 15/09/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TOZZINI,FREIRE,TEIXEIRA,E SILVA ADVOGADOS
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

48.109.110/0004-65, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

(2-	 1	 LzT,cfldOíiaÀfli
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Banco Safra S/A

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA
ADVOGADOS, sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Av. Paulista 2421, inscrita no CNPJ/MF sob o n°48.109.110/0008-99, prestou e presta
serviços de assessoria jurídica ao BANCO SAFRA., com sede na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, Avenida Paulista 2150, 11° andar, inscrita no CNPJ/MF sob n°
58. 160.789/0001-28.

Os serviços de assessoria jurídica foram e continuam a ser prestados pelos advogados de
Tozzini Freire ao Grupo Safra. Tais serviços compreendem assessoria legal nas
seguintes áreas:

• Cível;

• Trabalhista;

• Imobiliário;

Os serviços acima referidos foram e vêm sendo executados de forma satisfatória, de
acordo com os melhores padrões de qualidade e. ética, desde o ano de 2011. Os preços e
os volumes de referidos serviços são de natureza confidencial.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

"^—e r—mek4
Superintendente Executivo Jurídico Cível e Trabalhista

Jorge Curiit!.,-'
Geral - Ju1dico Cível

s.	
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TISHMANSPEYER

ATESTADO DE CAPACIDADE. TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA
ADVOGADOS, sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulô,
na Rua Borges Lagoa, n° 1328, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 48.109.110/0001-12
("Tozzini Frei re"), prestou e presta serviçosde assessoria jurídica à empresa TSM
Desenvolvimento Imobiliário Ltda., com sede na Cidade de São Paulo, Estado
SP, na Av. Nações Unidas 12901 34 0 andar - Torre Norte - Brooklin Paulista - São
Paulo/SP - Brasil - 04578-910, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.875.29910001-28.

Os serviços referidos na área do Direito Administrativo foram e vêm sendo
executados de forma satisfatória, de acordo com os melhores padrões de qualidade
e ética. Tais serviços, entre outras, compreendem as seguintes atividades:

• Assessoria jurídica em questões ligadas ao Tribunal de Contas da União
("TCU").

O advogado responsável e coordenador dós serviços acima prestados é Claudia
Elena Bonelli, todos sócios de TozziniFreire. Os preços e os volumes dos referidos
serviços são de natureza confidencial.

São Paulo, 01 de Outubro de 2014.

á27-, HaahihBittar
Djtora

hbittar@tishmaiispeyer.com.br

r

As. das Nações Unidas 12901 Torre Norte -A andar 04578-000 - São Paulo SP Brasil Tel. 55.11.3028.7 00 F 55.11.5504.7411
NEW VORI< STAMF ORO PHILAOELPHIA/WASHINOTON DC NORTHERN V1RGINIA BOSTON CHICA O 	 1 WAUKEE SEATTLE
SAN FRANCISCO SILICON VALLEY LOS /NGELES ORANGE COIJNTY SÃO PAULO RIO DE JANEIRO BU N 5 IRES LONDON PARIS
AMSTERDAM MILAN MADRID 8ERLII RRANKFI.IRT DOSSELOORF HAMBURO SYDNEY MUMBAI 8AM 	 L	 E 5 ANOHAI SEIJINO
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ii

Carta jráhy
1 Counfier— Leg Jrairs

-sS (21) 3799y158

)) SNC •

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA
ADVOGADOS, sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
na Rua Borges Lagoa, n° 1328, inscrita no CNPJ/MF sob o n o 48.109.110/0001-12
("Tozzini Frei re"), prestou e presta serviços de assessoria jurídica à SNC-LAVALIN,
com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Buenos Aires, 15, 6 0 , 7 0 e
8 0 andares, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 32.225.757.0001/70.

Os ser içosreferidos na área do Direito Tributário, Direito Administrativo, e Direito
Civil,foram e vêm sendo executados de forma satisfatória, de acordo com os
melhores padrões de qualidade e ética. Tais serviços, entre outras, compreendem
as seguintes atividades:

Direito Tributário

• Interpretação das legislações tributárias federal, estaduais e municipais;
• Estratégia e planejamento tributário;
• Regimes especiais e incentivos fiscais;
• Pareceres jurídicos sobre a matéria;
• Apresentações sobre a matéria;

Direito Administrativo

• Assessoria jurídica para participação em licitações, bem como análise e
revisão de contratos administrativos;
Impugnações a licitações;

• Defesas de impugnação a licitações;
• Pareceres jurídicos;
• Defesa judicial ou administrativa.

Direito Civil

• Contratos privados e administrativos;
• Legislação civil;
• Pareceres jurídicos;
• Apresentações sobre Direito Civil;

Os advogados responsáveis e coordenadores dos serviços acima prestados são
Pedro Marcelo Dittrich, Marcus Cosendey Perlingeiro e Leonardo Ventura, sócios de
TozziniFreire.

Os serviços acima referidos foram e vêm sendo executados a contento e sem
ressalvas, de acordo com os melhores padrões de qualidade e ética. Os preços e os
volumes dos referidos serviços são de natureza confidencial.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seção de São Paulo

CERTIDÃO

O Diretor Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo,

C E R T 1 F 1 C A,
atendendo ao pedido formulado pela advogada ISABELA BRAGA POMPÍLIO, que
revendo os arquivos desta Secretaria, deles verificou CONSTAR, nos termos da Lei
Federal n° 8.906194 (Estatuto da Advocacia e da OAB) e do Provimento Federal
11212006, o registro da sociedade "TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA
ADVOGADOS", registrada sob o n° 307, às fis. 388/389, do livro n o 2 de Registro de

Sociedades de Advogados, em 13/09/1 976. CERTIFICA MAIS, que referida sociedade,
com sede à Rua Borges Lagoa, 1328, Vila Clementino, São Paulo - SP. CERTIFICA

AINDA, que referida sociedade está quite com os cofres da Tesouraria desta Seção até
a contribuição do exercício de 2016 e em dia com a contribuição do exercício de 2017.
CERTIFICA FINALMENTE, que a Certidão é válida por 180 (cento e oitenta) dias.
NADA MAIS. SECRETARIA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, EM SÃO
PAULO, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZESSETE.

Departamento das Sociedades de Advogados da OABSP

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
"http://www.oabsp.org.br/certidoes ", através do código de segurança:

B9536CE570B9462BCF7BBE1 C66C1F1F9C13.



303,2O1	 OAB - SP

EmaiL OAB SP 1 OAB O 311795. Sair

Consulta de Inscritos 1 Fale com a OAB SP

Consultar intimações	 Exame de Ordem	 Inscrição na OAB SP	 DItC aqui sua Busca

SOBRE A OAB SP 	 SERVIÇOS	 NOTÍCIAS	 INFORMAÇÕES ÚTEIS	 COMISSÕES	 SUBSEÇÕES

Home Serviços ,Certidões

SERVIÇOS

FINANCEIRO

CONSULTA DE INSCRITOS

CONSULTAR INTIMAÇÕES

PRÉ-INSCRIÇÃO

RANKINGDE
ACESSIBILIDADE

TABELAS

OUVIDORIA

CERTIFICAÇÃO DIGITAL

CENTRAL DE CURRÍCULOS

CONSULTA DOCUMENTOS

BALCÃO DE VAGAS

RESGATE DE ALVARÁS

ATUALIZAÇÃO CADASTRAL

CERTIDÕES

PAGAMENTOS .]El`

TRANSFERÊNCIA DE
SUBSEÇÃO

PARCERIA SEBRAE-SP

PROCESSO ELETRÔNICO

Confirmar autenticidade de certidão
Solicitante:
ISABELA BRAGA POMPÍLIO

Razão Alvo:
TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA ADVOGADOS

Documento:
CERTIDÃO DE REGISTRO DE SOCIEDADES

Data Emissão:

30/03/2017

Validade:
180 dias

Nova Consulta

http://www2.oabSp.Org.br/aSp/CertidOeS/C0fltereflCia.EP
1/2



0310512017	 OAB - SP

Eniait OAB SP 1 rãÁrea Restrita OAB SP

Consulta de Inscritos	 Fale com a OAB SP

Consultar intimações	 Exame de Ordem	 Inscrição na OAB SP 	 Digite aqui xxx Busca

SOBRE A OAB SP
	

SERVIÇOS	 NOTÍCIAS	 INFORMAÇÕES ÚTEIS 	 COMISSÕES	 SUBSEÇÕES

Home Serviços C?rticii5es

SERVIÇOS

Confirmar autenticidade de certidão
Solicitante:
ISABELA BRAGA POMPÍLIO

Razão Alvo:
TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA ADVOGADOS

Documento:
CERTIDÃO DE REGISTRO DE SOCIEDADES

Data Emissão:
30/03/2017

Validade:
146 dias

Nova Consulta

^X^ ^14^-
375/1v -\
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados TOZZINI,

FREIRE, TEIXEIRA E SILVA ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o N.°

48.109.110/0004-65, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 802/02 -

R.S.(FiliaI), desde 08/04/2002. CERTIFICA AINDA que a referida sociedade Não Sofreu

qualquer punição disciplinar por parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua

conduta, até a presente data, estando em dia com suas obrigações financeiras a que se refere

o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do

Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, Gicele Alves de Sousa

Valadão, Assistente II da Comissão das Sociedades de Advogados, digitei a presente

certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil,

Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte e dois do mês de março do ano de dois mil

e dezessete.

e 'ri 'e4ral dà̂,0̂AB/ F

d
SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa

CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 wv



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seção de São Paulo

CERTIDÃO

O Diretor Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo,

C E R T 1 F 1 C A,
atendendo ao pedido formulado do próprio interessado, que revendo os arquivos desta
Secretaria, deles verificou CONSTAR, a inscrição do Bel. MARCELO PROCÓPIO
CALLIARI, no quadro de advogados desta Seção, definitivamente, sob o número
181288, desde 12 de dezembro de 2000, sendo portador do Registro de Segurança
Nacional expedido sob o número 903910. CERTIFICA, finalmente, que referido
advogado está quite com os cofres da Tesouraria desta Seção, até o exercício de 2017,
não tendo, até a presente data, sofrido penalidade disciplinar alguma. Esta Certidão é
válida por 90 (noventa) dias. NADA MAIS. SECRETARIA DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL, EM SÃO PAULO, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE
MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE".

Departamento de Cadastro da Comissão de Seleção e Inscrição da OABSP

A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
'http://www.oabsp.org.br/certidoes', através do código de segurança:
675CE1 0F4AAED44484BA955DE7FA0456.



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado MARCELO PROCOPIO

CALLIARI possui inscrição SUPLEMENTAR neste Conselho Seccional, desde

23/11/2001, sob o N° 02327/A, sem óbices; que não consta contra o referido advogado,

registro de lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e nada

consta, até a presente data, que desabone a sua conduta, estando em dia com as suas

obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da

Advocacia e da rdem do Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A

CERTIFICAR, eu, , Francisco J. Schroeder Duarte, Auxiliar

Administrativo, digitei a presente certidão que segue firmada pelo Secretário-Geral da

Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos trinta dias do

mês de março do ano de dois mil e dezessete.

- 
T SELOS

Scer nGerai dBÍN

ld]
SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte

CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br
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CNA - Cadastro Nacional dos Advogados

1111 iinii 1
	 - -

inscrição	 Seccional	 Subseção
SP	 cor	 ccroNALsÂO PAULO

AJVOGAD O

Endereço Profissional
OPGESLAGOA	 328VLAC	 : TLO

sÃo AULO SP

4

Telefone Profissional
5036538

O teor desta consufta do cnaoaborg,br efetuada em 03/05/201 7 é meramente informalivo, não
vaendo como certcâo.

4-A-U&OL/4''

1&ira T. C. ck MendCira A',an
pASjMrnm1str0t RMD

Mat. 021!'J281

http://cna.oab.org.br/ 	 111



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que o(a) advogado(a) ANA CLAUDIA AKIE

UTUMI possui inscrição SUPLEMENTAR neste Conselho Seccional, desde 23/1112001,

sob o N° 02302/A, sem óbices; que não consta contra o(a) referido(a) advogado(a), registro

de lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e nada consta, até a

presente data, que desabone a sua conduta, estando em dia com as suas obrigações

financeiras a que se refere o Artigo 55
	

Geral do Estatuto da Advocacia e

da Ordem dos Advogados do Brasil. x.x. 
11^ .̂ .

	 .x.xx.JK.x.xJx.x.x.x.x.x.x.x.x.

NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu,	 Francisco J.

Schroeder Duarte, Auxiliar Administrativo, digitei a certidão que segue firmada

pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito

Federal, aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.

Vi eral d WOABI _lFeSecrIckni

la,
7

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Co
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000
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CNA - Cadastro Nacional dos Advogados

ANA CAUDA .AKIE T1I41

inscrição	 Seccjona
02302

Endereço Profissional
No informado

Telefone Profissional
No informado

Subseção
CON5Er-C} S3CCONA. DSTR	 IAL

*0 teor desta consulta do cria, oa b.org . br- efetuada em 03/0/20 1. 7 é meramente informativo, no
vledo corno certidão,

4_,ty

L&ffa T C. c Mndouçd Aafli
PUEJAdrnnistrad0r RMDF

MaL 02110287

http://cna.oab.org.br/	 111



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a advogada VERA KANAS GRYTZ possui

inscrição SUPLEMENTAR neste Conselho Seccional, desde 0810812011, sob o N° 34945,

sem óbices; que não consta contra a referida advogada, registro de lançamento de punição

disciplinar por qualquer Conselho Seccional e nada consta, até a presente data, que

desabone a sua conduta, estando em dia com as suas obrigações financeiras a que se refere

o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da dv ^caciada Ordem dos Advogados

do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, , Francisco

J. Schroeder Duarte, Auxiliar Administrativo, digitei a presente certidão que segue firmada

pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito

Federal, aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.

(ES \LOS
Se r\iGerai dà\LBt1S

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br
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CNA - Cadastro Nacional dos Advogados

inscrição	 Seccional
34c4.

-LTAR

Endereço Profissional
No informado

Telefone Profissional
111 5086-5000

Subseção
CO	 S(	 jfTI:i

Q teor desta consulta do cnaoaborgbr efetuada em 03/05/2W 7 é meramente nformativo, não
vale ido como certidão.

 Á,a z4. ,	 Aani
ppES!AdrnifliStr3dOr RMDF

Mal 02110287

http://cna.oab.org.br/	 111
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

CER TIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o(a) advogado(a) ISABELA BRAGA

POMPILIO possui inscrição ORIGINARIA neste Conselho Seccional, desde 13/08/1998,

sob o N° 14234, sem óbices; que não consta contra o(a) referido(a) advogado(a), registro de

lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e nada consta, até a

presente data, que desabone a sua conduta, estando em dia com as suas obrigações

financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e

da Ordem dos Advogados do Brasil. x.x. 	 .x.	 .x.x.x.x.x.x . . .x x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu,. , Francisco J.

Scbroeder Duarte, Auxiliar Administrativo, digitei a presente certidão que segue firmada

pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito

Federal, aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.

	

k

d̂ OAB/Secrei rie 	 F

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br
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CNA - Cadastro Nacional dos Advogados

ISE[A BRAA í Pt[IO

nscrção	 Seccional	 Subseção
4234	 DF	 CC	 JflC(	 1JTC

ADVOGADO

Endereço Profissional
rr	 3O ASA \IORTE

7C	 900

:ff

Telefone Profissional
(6 3	 ;ç

Q teor desta consulta do cnaoaboíg,br efetuada em 03/05/201.7 á meramenle informativo, não
ValendO como certídâo,

http://cna.oab.org.br/	 1/1



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

11á
O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que o(a) advogado(a) ALEXANDRE DE

ALMEIDA CARDOSO possui inscrição SUPLEMENTAR neste Conselho Seccional,

desde 18106/2004, sob o N° 20095, sem óbices; que não consta contra o(a) referido(a)

advogado(a), registro de lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho

Seccional e nada consta, até a presente data, que desabone a sua conduta, estando em dia

com as suas obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do

Estatuto da Avoc ^iaeda Ordem- s'A v ados do Brasil. NADA MAIS TENDO A

CERTIFICAR, eu, , Francisco J. Schroeder Duarte, Auxiliar

Administrativo, digitei a presente certidão que segue firmada pelo Secretário-Geral da

Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte e sete

dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.

(_____• 
' OJJES 1 LOStÇ

dk OAB/ISÇ,

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdor.br
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CNA - Cadastro Nacional dos Advogados

AEXANÜKE DE ALMEIDA CARDOSO

inscrição	 Secciona'
2Di5	 DF

NTAR

Endereço Profissional
\o informado

Telefone Profissional
-77

Sul,, seçã o
ost:c	 -

f

*0 teor desta consulta do cnaoaborgbr efetuada em 03105/2017 é meramente inforninativo, não
vakndo como certidão,

t:d;3 gt.0'

http://cna.oab.org.br/	 111



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASILCONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL
O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que o(a) advogado(a) JERRY LEVERS DE

ABREU possui inscrição SUPLEMENTAR neste Conselho Seccional, desde 0710812012,

sob o N° 37854, sem óbices; que não consta contra o(a) referido(a) advogado(a), registro de

lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e nada consta, até a

presente data, que desabone a sua conduta, estando em dia com as suas obrigações

financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e

da Ordem dos Advogados do Brasil. 	 ..x.x.x.x.x.x.x.

.x.. , Francisco J.NADA MAIS TENDO A CERTIFICA

Schroeder Duarte, Auxiliar Administrativo, digitei a presente certidão que segue firmada

pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito

Federal, aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.

Slecr. nVieSal d VOAB/ F

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Corre
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 v
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CNA - Cadastro Nacional dos Advogados

I1I1 1*111 III! 111
'

inscrição	 Seccional
	

Subseção
37254
	

• .1..F0 5ECC0\AL - D3TRfl - :AL

su

Endereço Profissional
RUA 3G 'OE3LAG0A323 •VLAC	 - ,TJ0
sç- •o
040,32c-'-4

Telefone Profissional

(:' ) 5086-5354

*0 teor desta consulta do cnaoab.org.br entuada em 03/05/201 7 é meramente nformativo, nào
valendo como cerddão.

DhW4
Lua T. C. c Me doca Â4an
P,E$JAdmnistrodor RMDF

Mat. 921102.87

YSJ 17

1/1http://cna.oab.org.br/



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

CER TIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o(a) advogado(a) BRUNO RODRIGUES

TEIXEIRA DE LIMA possui inscrição ORIGINARIA neste Conselho Seccional, desde

0510212010, sob o N° 31591, sem óbices; que não consta contra o(a) referido(a)

advogado(a), registro de lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho

Seccional e nada consta, até a presente data, que desabone a sua conduta, estando em dia

com as suas obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do

Estatuto da A vocacia e da Ord m s dv ados do Brasil. NADA MAIS TENDO A

CERTIFICAR, eu, , Francisco J. Schroeder Duarte, Auxiliar

Administrativo, digitei a presente certidão que segue firmada pelo Secretário-Geral da

Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte e sete

dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.

,:

3

1	 10ecre I rV

rRA
SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte

CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br
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CNA - Cadastro Nacional dos Advogados

11 fil 1 , 11 1 1 1 `IMUM,

inscrição	 Seccional	 Subseção
DF	 ro5Ed0 sE:c 	-DSTRTOFEDERAL

AD VCGAJ O

Endereço Profissional
- -- TOCS 9 OADA ,CNTRO

28G4

Telefone Profissional
() 3327-9947

*0 teor desta consulta do cnaoaborg.br efetuada em 03/05/201 7 é meramenLe informativo, não
valeilCo como ceHdâo.

1/1http://cna.oab.org.br/



TMFT
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
ja e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de
ações de falências e recuperações judiciais disponíveis até 27103/2017, NADA CONSTA
contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

TOZZINI, FREI RE,TEIXEIRA,E SILVA ADVOGADOS
48.109.11010004-65

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário.
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br ), informando-se o número do
selo digital de segurança impresso.
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou
órgão julgador.
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados
do Poder Judiciário. (artigo 8 0 , § 20 da Resolução 12IICNJ).
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências,
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais.
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br , Cidadãos, Certidão de
Nada Consta, Tipos de Certidão.
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1 993.

	

Emitida gratuitamente pela internet em: 28/0312017 	 b	 d 0X )t d
Data da última atualização do banco de dados: 2710312017
Selo digital de segurança: 201 7.CTD.R4WM.XNY6.QKWU .NRF5.TRA4

VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS

7

1

Página	 1	 de
	 2810312017 17:08:55

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, 610-	, a B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

(T



03/0512017	 SISTJWEB

iJDFT

Menu

Validação de Certidão

Esse é um documento autêntico emitido pelo TJDFT, porém a certidão consultada expirou. Se desejar,
dique no botão Visualizar Certidão' para download da certidão.

Selo Digital de Segurança	 Nome	 Data da	 Data de	 Visualizar
Solicitação	 Validade	 Certidão

TOZZI NI, FREI RE,TEIX EIRA, E SILVA	 28/03/2017	 27/04/2017

Voltar j

Li.ffa T. C. cki Mendoça Âian
PPESJAdrnmistrador CRMDF

Mat. 021102-87

http://procart.tjdft.jus.br/sistjinternetlsistj 	 111



São Paulo, 29 de março de 2017.

CRM - Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal

Ref.: Licitação Tomada de Preços N° 1-2016

Índices de Liquidez Geral (LG)

LG	 129.519.749,00	 0,94
138.152.692,00

Solvência Geral (SG)

SG	 139.964.697,00	 1,01
138.152.692,00

Liquidez Corrente (LC)

LC	 139.964.697,00	 1,18
118.774.794,00

José Bezerra de Sousa

CRC - 1SP15876510-4
CPF.: 035.321.508-24

Contador

Rua Borges Lagoa 1328
04038-904 São Paulo SP Brasil

T 55 11 5086-5000
TOZZINIFREIRECOM.BR

SÃO PAULO RIO OE JANEIRO SRASÍLIA PORTO ALEGRE CAMPINAS CAXIAS DO SUL NEWYORK



São Paulo, 29 de março de 2017.

CRM - Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal

Ref.: Licitação

Índices de Liquidez Geral (LG)

LG	 129.519.749,00	 0,94
138.152.692,00

Solvência Geral (SG)

SG	 139.964.697,00	 1,01
138.152.692,00

Liquidez Corrente (LC)

LC	 139.964.697,00	 1,18
118.774.794,00

José Bezerra de Sonsa
CRC - 1SP158765/0-4
CPF.: 035.321.508-24

Contador

Rua Borges Lagoa 1328
04038-904 São Paulo SP Brasil

T 55 11 5086-5000
TOZZINIrSEIRE. COM . 8

SÃO PAULO RIODEJANEIRO BRASÍLIA PORTO ALEGRE CAMPINAS CAXIAS DO SUL NEWYORK



03/05/2017	 :: Serviços OnLine::

Registro:

isp

[ 
Buscar ][
	 nom1

Nome:	 JOSE BEZERRA DE SOUSA

Situação:	 ATIVO

Categoria:	 CONTADOR

O PROFISSIONAL ESTÁ HABILITADO PARA PRESTAR SERVIÇOS CONTÁBEIS DE ACORDO COM OS ART. 25 E 26
DO DL 9295146.

"ESTA CONSULTA NÃO É VÁLIDA COMO CERTIDÃO DE REGULARIDADE."

Lciira T. C. c MinLjoi3ç
ESIMnft1strador CM

Mal 021102.87

https://online.crcsp.org.br/visitantes/registro/consulta_registro.aspx?tipo= 1	 111



BALANÇO PATRIMONIAL
Levantamento em 31 de Dezembro de 2016

Tozzini, Freire. Teixeira e Silva Advogados
CNP.). 48109.11010001-12

ATIVO

CIRCULANTE
Disponível

Caixa

Bancos Conta Movimento

Aplrc.Frnanc.Liquidez Imediata

Direitos Realizável a Curto Prazo

Honorários a Receber

Outras Contas a Receber

Aplicações de Renda Variável

Adiantamentos

Outros Créditos

Tributos e Contribuições a Conspersuar

Despesas do Exercido Seguinte

Seguros a Apropriar

Assinaturas de Periódicos a Apropriar

Outras Despesas a Apropriar

NÃO CIRCULANTE
Depósitos Judiciais

ISs

Trablhistn

Outros Depósitos

Titulo de Capitalização - Fiança

ATIVO PERMANENTE
Imobilizado

Bens em Operaçiio

() Depreciação Acumulada

2015

127.589.045
5.47 1.845

109.846

1.814.006

3,547.993

121.274.806

46.946.339

51.331.057

2.793.952

3.367.274

16.936.185

841.394

99.031

740.586

2.778

1.930.704
1.930.704

1.245.985

123.982

560.737

10.444.948
10.444.948

33.017.435

(22.572.487)

2016

131.371-390
6.149.280

86.775

362.037

5.700.468

124.319.744

58 .720. 760

43.439.370

1.130.454

3.591.909

17.437.351

902.3611

98.818

803.548

1.061.638
1.061.638

93.1.552

117.692

9.394

9.364.533
9.364.533

33.177.142

(23.812.609)

PASSIVO

CIRCULANTE
Obrigações Diversas

Obrigações Trabalhistas

Dividendos a Distribuir

Obrigações Prcvidcrrcidrias

Obrigações Tributárias;

Outras Obrigações

Outras Corrias a Pagar

Recebimentos Antecipados

NÃO CIRCULANTE
Outras Obrigações

Obrigações Tributárias

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital Social

Reservas de Capital

(

2015

118.774.794
113305.639

14.336.937

92.977,273

2.303.508

3.687 .922

5.469.155
3.240.534

2.228.621

19.377.898
19377.898

19.377.898

1.812,005
1.764.167

47.838

2016

126.580.812
117.889.514

12.311.873

93.874.020

2.458.506

9.245.115

8.691.298

4.655.804

4,035,493

13.618.613
13.618.613

13 ,618 .613

1.598.136
1.550.298

47.838

TOTAL
	

139.964.697	 141.797.561 
J 

TOTAL DO PASSIVO	 139.964.697	 141.797.561

São Paulo, 31 de Dezembro de 2016.

jL4l{dO Serec
917.848-32

r7

José Bezerra de Sousa

3
 ABELIAO DE NOTAS DA ciJAL	 - 

EL 0000LAS E DUALIBI	
1 SP 1s 8 765/O-4

E TICAÇAO - Autentico a ç18Ntt!Ø35,32l sos-'
.6 a progratica conforme O original a "''	 -

se indo do que dou IS.3p
Contador

S.Pa	 20 MAR . 2017IITI.sp

5N'faI	 1li1
BiJ	 ...........

e de Oliveira
1letr8 Silva

1 sAÇAO RI 3,3G
'. FONE: 3101.3179



U

TOZJNIREIR E
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

Levantamento em 31 de Dezembro de 2016

Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados
CNPJ. 48.109.110/0001-12

Receita Bruta
Receita s/ Serviços Prestados
Receitas Financeiras
Outras Receitas

(-) Impostos / Abatimento S/ Serviços Prestados

Total Receita Líquida

Despesas com Pessoal Aplicado e Encargos
Despesas Fixas com Escritório
Despesas com Comunicação
Despesas com Material de Expediente
Despesas Técnicas
Despesas com Conservação e Manutenção
Despesas Administrativas
Despesas com Serviços de Terceiros
Despesas cota Representação e Promoção
Despesas Tributárias
Despesas Não Dedutíveis
Despesas Financeiras

Total Despesas Operacionais

Lucro Operacional

Lucro Antes do IREI / CSLL

(-) Impostos
Provisão p1 lmp.Renda e Consr.Social

2015

309.394.880
292.592.672

15.292.704
1.509.504

(17.194.846)

292.200.034

106.009.907
8.414,547
1.714.360

551.402
412.515
.931.629

20.600.498
8.528.072
6.541.301
4.014.777

309.674
1.468.422

(170.497.102)

121.702.932

121.702.932

(40.278.096)
(40,278.096)

81.424.835

2016

307.497.645
299.458.991

6.831.296
1.207.358

(18.065.921)

289.431.724

109.950.235
18.147.938

1.753.654
505.049
425.320

2.362.002
22.614.695

7.369.485
7.012.670
3.349.008

90.146
5.294.964

(178.875.164)

110.556.560

110.556.560

(36.943.943)
(36.943.943)

73.612.617

São	 31 de Dezembro de 2016.

lo Eduardo Sei
049.917.848-32

Sócio

8 OTABELIAO DE NOTAS DA CAPITA
BEL DOUGLAS E DUALIBI .

UTENTICAÇAO - Autenticc, s aresenu
opa reprografica, conforme o origural a mliii

resentsdo es que SOU te.

ato	
o	 oii

José Bezerra de Sousa
CRC - 1SP158765/0-4
CPF.: 035.321.508-24

Contador

EI!I
EI



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped

	
Versão: 33.6

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

DO TITULAR DA
NIRE
	 CNPJ

48.109.110/0001-12

NOME EMPRESARIAL
Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

DO LIVRO
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Nome Empresarial
	 Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade	 Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados

Período da Escrituração: 0110112015a3111212015 	 CNPJ: 48.109.110I000l-12

Número de Ordem do Livro: 194

Período Selecionado: 	 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

Demonstração da filial:

Descr ição 	- 	 Valor da ultima DRE -

3.01 Receita LiquidaR$ 260.757.866,50
3:911.01 Receita si Serviços Prestados R$ 271.144.647,54
3.01.02 Receitas FinanceirasR$ 6.107.476,99
3.01.03 Outras Receitas	 R$ 897.882,40

(-) 3.01.04 O impostos iAbatimentos s/Serviços 1
	R$(17.392.140,43)

(-) 3.02 Despesas Operacionais	 R$ (160.550.176,59)

(-) 3.02.01 Despesas com Pessoal	 R$ (98.605.900,68)

(-) 3.02.02 Despesas FixasR$ (16.898.99461)
(-) 3.02.03 Despesa de Comunicação

	 R$ (1.847.024,73)

(-) 3.02.04 Despesas com Material de Expediente
	 R$ (1.077.380,36)

(-) 3.02.05 Despesas Técnicas
	 R$ (360.468,25)

(-) 3.02.06 Despesas com conservação e Manutenção
	 R$ (2.160.788,69)

(-) 3.02.07 Despesas Administrativas
	 R$ (18.606.605,31)

(-) 3.02.08 Despesas com Serviços de Terceiros
	 R$ (8.557.696,32)

(-) 3.02.09 Despesas com Representação e Promoção
	 R$ (6.399.905,88)

(-) 3.02.10 Despesas Tributárias
	 R$ (2.908.622,49)

(-) 3.02.11 Despesas Não Dedutíveis
	 R$ (257.330,77)

(-) 3.02.12 Despesas Financeiras
	 R$ (2.869.458,50)

(-) 3.08 Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro
	 R$ (33.052.971,81)

3.11 Lucro/Prejuízo do Período
	 R$ 67.154.718,10

R$ 292.200.033,70
R$ 292.592.671,52

R$ 15.292.704,00
R$ 1.509.5Q4,29

R$ (17.194.846,11)
R$ (170.497.102,43)
R$ (106.009.906,64)

R$ (18.414.546,62)
R$ (1.714.360,40)

R$ (551.401,85)
R$ (412.514,83)

R$ (1.931.628,56)
R$ (20.600.498,01)

R$ (8.528.071,56)
R$ (6.541.300,62)
R$ (4.014.777,05)

-	 R$ (309.673,86)
R$ (1.468.422,43)

R$ (40.278.095,95):
R$ 81.424.835,32

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped
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Descrição	 Saldo Inicial	 Saldoj

	R$ 131.909.668,31	 R$ 139.964.697,16

	

R$ 120.371.688,00 	 R$ 127.589.045,37

	

R$ 8.952.952,96	 R$ 5.471.844,68

ATIVO

Circulante

Disponibilidades

Caixa

	

R$ 107.888,07	 R$ 109.846,03

	

R$ 28.086,28	 R$ 29.093,48

	

R$ 4.682,59	 R$ 3.270,65

	

R$ 3.439,01	 R$ 4.936,06

	

R$7.159,16	 R$4.884,40

	

R$ 4.474,53	 R$ 4.141,05

	

R$ 60.046,50	 R$ 63.520,39

	

R$ 1.748.390,01	 R$ 1.814.005,81

R$11,00:	 R$13,19:

	

R$ 12,82 	 R$11,67

	

R$11,79	 R$12,98

	

R$ 782,50	 R$ 782,50

	

R$ 1.590.109,90	 R$ 1.455.225,84

	

R$ 10,38	 R$ 10,60

	

R$ 12,31	 R$ 12,56

	

R$10,25	 R$13,321

	

R$ 1.179,08	 R$ 98.864,26

Caixa Economica Federal POA

	

R$4-8 .366,95	 R$ 43.875,26

Banco Bradesco	 R$ 46.144,13	 R$ 175.995,06

Banco ltaú 5/A Paulista	 R$ 44,73	 R$ 12,78

Banco do Brasil S/A Paulista 	 R$ 60.645,66	 R$ 39.167,74

Banco Bradesco S/A Rio de Janeiro 	 R$ 1.000,00	 R$ 8,05

Aplicações de Liquidez Imediata 	 R$ 7.096.674,88	 R$	 7.992,84

Aplic. ltaú Automática 	 R$ 7.096.674,88	 R$ 3.547.992,84

Direitos Realizáveis a Curto Prazo	 R$ 110.390.025,68 	 R$ 121.274.806,60

Clientes Nacionais	 .	 R$ 28.810.642,71	 R$ 26.206.477,29

Honorários a Receber Nacionais 	 1	 R$ 28.810.642,71	 R$ 26.206.477,29'

Clientes no Exterior 	 R$ 20.856.026,46	 R$ 20.639.861,69

Honorários a receber Internacional 	 .	 R$ 20.856.026	 20.639 861,69

Aplicações Financeiras de Renda Variável 	 R$ 40.004/(322' )
	

R$ 51.331.056,82.

Aplic.CDB Compromissada Banco Itaú S/A 	 R$ 31.043429/	 R$ 24.582.666,14

Caixa São Paulo

Caixa Rio De Janeiro

Caixa Brasília

Caixa Porto Alegre

Caixa Campinas

Caixa Borges Lagoa

Bancos Contas Correntes

Banco ltaú S/A São Paulo

Banco ltaú S/A Rio de Janeiro

Banco ltaú S/A

Banco Santander (Abn Amro)

Banco Santander

Banco ltaú S/A Porto Alegre

Banco ltáu S/A Brasília

Banco ltaú S/A Campinas

Banrisul Porto Alegre

BALANÇO PATRIMONIAL	 -' S2cd
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade
	 Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados

Período da Escrituração: 0110112015 a 3111212015 	 CNPJ: 48.109.110/0001-12

Número de Ordem do Livro: 194

Período Selecionado: 	 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

Saldo Inicial	 Saldo Final
--	 -

	R$ 7.308.966,62	 R$ 25.674.980,74

-	 R$ (0,00)	 R$ 603,17

	

R$ (0,00):	
R$ 1.072.806,77

	

R$ 633.326,51	 R$ 2.793.951,76

	

R$ 291 .540,01	 R$ 255.591 71

	

R$ (0,00)	 R$ 899,99

	

R$57.808,85	 R$ 22.388,04

	

R$ 182.507,52 ,	 R$ 1.251.924,98,

	

R$ 67.487,93	 R$ 67.672,66.

	

R$ 4.455,00	 R$ 7.425,00

	

R$758907	 R$561887

	

R$ 21 938 13	 1	 R$ 1182430 51

	

R$ 3.006.432,11	 R$ 3.264.580,63

	

R$184,36	 R$119,78

	

R$ 1.237,25	 R$ 2.350,80

	

403,00	 R$ 729 52

	

R$ (0,00)	 R$ 28,00	 -

R$ (0,00).	 R$ 123,05

	

R$ 18136115	 R$22928477

	

R$ (0,00)	 i	 R$ 60,00

	

R$ 225,21	 R$ 752,54	 -

	

R$ (0,00)	 R$ 29,67

	

R$ 2.714,61	 R$ 3.231,27;

	

R$ 69,55	 R$ 148,28

	

R$ (0,00)	 R$ 111,46

	

R$ 128,00	 R$ 475,99

	

R$(000)	 R$15482

	

R$ (0,00)	 R$ 1.656,16

	

R$95,18	 R$98,46

	

R$563,70	 R$7540

R$ 258,40	 R$ 54,00

	

R$ 307,81	 R$ 4.104,67

R$712	 R$234,46

R$4.756,/
	

- 4.756,R$ 1.828,25

Aplic. Santander FIF (Real)

Aplic. Bradesco S/A RJ

Aplic. Santander FIC FI

Adiantamentos

Adiantamento de Férias

Adiantamento para Viagens

Adiantamento de Salário

Adiantamento de Despesas

Antecipação ValeTransporte

Adiantamento de PGBL

Adiantamento de Despesas no Exterior

Adiantamento a Fornecedores

Outros créditos clientes

Gordinho, A.C.

Agroceres -

Lincoin Brasil

Keyla Administração

Owens corning

Ford

Unibanco

Starrett

Freudenberg

Tanac

TRW Brasil

João Augusto Pereira de Queiroz

J.W.Thompson

Colgate USA

Câmara de Comércio BrasilCanadá

Seg Inter Atlan

Cabot Brasil

Paramount

Hale And Dorr

Trane

Mori Hamada
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Entidade:	 Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados

Período da Escrituração: 0110112015a3111212015 	 CNPJ: 48.109.110I000l-12

Número de Ordem do Livro: 194

Período Selecionado: 	 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

Loyens & Loeff

Mitsubishi corp

Studio legale e notarile Velo

Honeywell

Baer & Karrer

Carey

Gianni, Origoni

Allende & Brea Abogados, Inc.

Duferco S.A

TFTS

Nec corporation

Gradiente

Walt Disney

OESP

Duratex S/A

Minter Ellison Lawyers

Mckinsey

Morrison

Milliken

Mitsui

Gibson Durin

Pisa

GIeiss, Lutz, Hootz, Hirsch & Partners

Freshfields

Latham & Watkins

Orrick, Herrington & Sutcliffe LLP

covington & Burling

Hogan & Hartson

Davis PoIk & Wardwell

Simpson Thacher

Weil

ML & B

Skadden

BOVESPA

Saldo Inicial	 Saldo Final

	R$ 001	 R$ 001

	

R$ 1.26272	 R$ 88851

	

R$218,05	 R$ 158,25

	

R$12.252,65	 R$ 7.567,15

	

R$ 001	 R$ 0,01	 -

	

R$ (0,00)	 R$ 0,01

	

R$ 5682	 R$ 0,05

	

R$ (0,00)	 R$ 30,00

	

R$196,99	 R$1.397,01

	

R$ (0,00)	 R$ 28,35

	

R$72,00	 R$445,09

	

R$ 265.801,99 :	R$ 265 801 99

	

R$ 382,99	 R$ 31,50

	

R$ 8.238,60	 R$ 3.590,68

	

R$ (0,00)	 R$ 206,02

	

R$ 0,01	 R$ 0,01

	

R$13629	 R$34125

	

R$ 0,01	 R$ 0,01

	

R$ 55,50	 1	
R$ 85,21

	

R$ 0,48	 R$ 0,48

	

R$ 2.902,00	 R$ 9.672,44

	

R$ 1.951,90	 R$ 1.291,90

	

R$ 3.913,39	 R$ 2.989,72

	

R$ 1818	 R$ 0,01

	

R$ (0,00) .	R$ 0,01

	

R$ 0,01	 R$ 61,99.

	

R$ (0,00)	 R$ 388,00

	

R$ 567,83!	 ,	 R$192,89

	

R$ 3.331,72	 R$ 1.034,27

	

R$75,98 	 R$118,02

	

R$ (0,00)	 R$ 0,02

R$ 3.075 ,0V .	R$ 170,09

	

R$517/
	 R$ 757,20

R$9
	 R$ 71,70
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:	 Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados

Período da Escrituração: 0110112015 a 3111212015 	 CNPJ: 48.109.110/0001-12

Número de Ordem do Livro: 194

Período Selecionado: 	 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

Descrição Saldo Inicial	 Saldo Final

IMS	 R$13344 _	 R$5600

Italimpianti	 R$ 400,00 ;	 R$ 40000

Bankers	 R$ 4,20	 R$ 95,07

Grace	 -	 R$ 23.984,75	 R$ 36.274,50

1NG	 _	 - R$ (0,00)	 R$ 20,00 .

Mitsui Brasil	 R$ 2.899,90	 R$ 1 .581 44

Banco Safra	 R$ 879,80	 R$ 1 .814,23

Homburger	 R$ 15.257,28	 R$ 51,08

Banco Fibra	 R$ 5 796 61	 R$ 7 968 26

Crompton	 R$ 1.181,07	 R$ 238,88

ABS Global	 R$ 49,35	 R$ 55,00

Odebrecht	 R$ 178,84	 R$ 213,71

Fenwick	 R$ (0,00)	 R$ 0,02

Palmer	 R$ 3.65795	 R$ 735,53

Fimat	 R$ 0,03	 R$ 0,03

Clifford LIS	 R$ 0,02 R$ O 02

	R$ (0,00)	 R$ 32,33
Fresenius 

Sojitz Brasil	 R$ 3.153,70	 R$ 625,00

Coteminas	 R$ 300,70	 R$ 4.888,43

IFC	 R$ (0,00)	 R$ 1,60

SANTANDER	 R$ 83.572,38	 R$ 59.137,04

PERKINELMER HOLDING	 R$ 0.01	 R$ 0,01'

CYTEC	 R$117,40:	 R$45,60

PARIBAS	 .	 R$ 105,62 	 R$ 105,62

Banco Votorantim S/A	 R$ 109 654 14	 R$ 140 533 65

COLGATE PALMOLIVE	 R$ 3.391,96	 R$ 4.418,41

SAN1]STA ALIMENTOS	 R$ 449,58	 R$ 1 955 91

SANMINA	 R$ 22,16	 R$ 58,23

PHILIPS	 -	 R$ 3.103,59	 R$ 4.375,59

ESTEE LAUDER	 R$ 1.253,80	 R$ 1.153,39

ITAHYE	 R$ 26,40	 R$ 18,10

TSTSM	 R(3451	 R$760441

VIACOM	 R 	 R$ 65,52

RICSSONE	
R$ 285,50

-..	 '.'
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:	 Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados

Período da Escrituração: 0110112015 a 3111212015	 CNPJ: 48.109.110/000l-12

Número de Ordem do Livro: 194

Período Selecionado: 	 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

Descrição
	 Saldo Inicial

	 Saldo Final

TRANE DO BRASIL	 R$ 1.328,76	 R$ 320,16

IANSA	 -	 -	 R$3.66167	 R$2.313,34

KODAK	 R$ 4.100,04	 R$ 2.957,75

	

-- SECL ENGINEERING	 -	 R$ 387,02	 .	 .	 ... R$ 387,02. .

CAMBRIDGE	 R$ 32,41	 R$ 0,02

Werksmans Attomeys 	 R$ (000)	 R$ 2.182,37

CUATREcASAS	 -	 -	 R$ 1.37716	 R$ 88,67:. 

MCCAIN BRASIL	 R$ 755,30 .	 R$ 1 .561 68

ALLEN OVERY	 -	 R$ 36,76	 R$ 0,03

ABRIL S A	
!	 R$ 1 .323,70	 R$ 2.797,50

SAMSUNG BRASIL	 R$ 0,01 .	 R$ 0,01

HOET	 R$ 0,02	 R$ 0,02,

LIGHT	 R$ 1.559,26	 R$ 1.253,45
1.

PERKINELMER	 R$ (0,00)	 R$ 56,94

BMW DO BRASIL 	 R$ 21 963 38	 R$ 14 90760

ERICSSON BRASIL	 R$ 30828 91	 R$ 6297 13

CHISAL	 ,	 R$ 182,42	 R$ 0,03

KODAK BRASIL	 ,	 R$ 2.971,61	 R$ 1.900,12'

BANCO SOGERAL	 R$ (0,00)	 .	 R$ 1,28

SAMSUNG ELETRONICA	 R$ 13 861 34	 R$ 1.210,731

MONSANTO	 ,	 R$ 3.02580'	 R$ 1.15852

BANCO SOFISA	 R$ 324,05	 R$ 87,531

Siemens Ltda.R$ 35.29122 '
	 R$24.222,74.

BRADESCO 	 R$ (0,00)	 R$ 55,97

COOPER TIRE	 R$ 1 693 08	 R$ 4333

MASTERCARD	 R$ 897,76 	 R$ 0,01

Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A 	 R$ 130,38	 R$ 120,51

Telefonica Brasil S.A. 	 ,	 R$ 68,00'	 R$ 68,00,

SUMITOMO	 R$ 86,24	 R$ 903,65

FRESENIUS BRASIL 	 R$ 5.091,40	 R$ 6.395,53

BNP	 .	 .	 R$ 57069,._-	 R$ 15.737,02

DENTON WILDE	 R$ 19f2 .'	 R$ 137,54

C&yon Corporate AND Investment BankR$t

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

	

Versão 3.3.6 do Visualizador
	 Página 5 de 49

7

a



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:	 Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados

Período da Escrituração: 0110112015 a 3111212015 	 CNPJ: 48.109.110/0001-12

Número de Ordem do Livro: 194
Período Selecionado: 	 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

LuI.IuIDescrição	 Saldo Inicial 	 Saldo Final J
Faegre & Benson LLP	 R$ 0,02	 R$ 0,02

KOCH	 .	 -	 221,13	 R$ 221,13

INVENSYS	 R$ 28,02	 R 0,01

DOI	 -	 -	 R$ 6.050,33	 -	 .. R$ 3.80195

VERACEL	 ; -	
R$ 8,20	 .	 R$ 6570.

Banco Merrili Lynch S/A 	 R$ 4.393,88 R$ 1 .404,03

ENRON BRASIL	 R$ 20,00	 R$ 41,00

(-) AMSTED	 R$ (1,28)	 R$ (1,28)

MILLER MARTIN	 --	 .,	 R$ 1.490,00	 R$ 295,00

GEICO BRASIL	
R$ 21,60	 R$ 60,77

HUHTAMAKI	 R$ 3.558,10	 R$ 12,12

SCHLUMBERGER	
i	 R$ (0,00)	 R$ 2.512,81

AVX	
R$ 1.454,05	 R$ 1.228,40

MMC Automotores do Brasil Ltda. 	 R$ 654,75

Kramer, Levin, Naftalis & Frankel LLP	 R$ 0,01	 R$ 0,01

BANCO BBM	 -.	 R$ (0,00)	 R$ 560,05

DEG	
R$22,13	 R$ 157,24

SAUER	 .	 R$ 289,94	 R$ 433,80

ORACLE	
R$ 44.124,46	 R$ 48.115,08

WARWICK	
R$ 27,52	 R$ 98,56

Alstom Brasil Energia e Transporte Ltda.	 R$ 351 90	 R$ 7 00

PIRELLI PNEUS	
R$ 3.686,58	 R$ 9.368,23

PIRELLI CABOS	
R$ (0,00)	 R$ 25,00

AGROCERES IMP/EXP	
R$ 50 00	 R$ 45 72

CAP	
R$0,01	 R$0,01.

Oesp Midia	
R$ 1 359 05	 R$ 186,93:

HUDSONSHARP	
R$001	 R$15661

RENTPATH	
R$ (0,00)	 R$ 60,00

INVESTVALE	
R$ 8 799 98	 R$ 3 15627

ITOCHU	
R$ 56,00	 R$ 1.015,39

GD DO BRASIL	
R$ 86,62	 R$ 186,01

BANCO FATOR	 R$1 0 0 5	 R$ 78800

RENNER	 i,	 R$4 . , S	 R$5.871,09

ASHLAND 	 R .90 70	 R$ 4.780,42

.
'
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Entidade:	 Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados

Período da Escrituração: 0110112015 a 31112/2015 	 CNPJ: 48.109.110/0001-12

Número de Ordem do Livro: 194

Período Selecionado: 	 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

DEL SUR	

Descrição

HASBRO INC

ADIDAS DO BRASIL

NET SERVIÇOS

(-) PRINCIPAL

VF BRASIL	 --

PETROS

ARCOR

REVLON

UPS -

COIM BRASIL

Crown Embalagens Metálicas da Amazônia 5

SMK

ELEKTRO

CBMM

SOJITZ CORP

WAIVER

EQUANT

UNIFRAX

PALADIN

ACCENTURE

CDR

NEFROCLINICA

AOL

FUNCEF

Itautec S.A. Grupo Itautec

Clifford Chance Ltda.

SUMITOMO BRASIL

ELETROPAULO

BANCO ALFA

ARNOLD & PORTER

UNOCALBR

Grupo Financeiro Inbursa, S.A de C. V.

GRACE BR

Saldo IrlTClaI	 Saldo Final
	R$ (0,00)	 R$ 1.235,48

	

R$ (0,00)	 R$ 1972

	

R$ 86,88	 R$ 95.351,83

	

R$2238863	 R$5694444

	

R$ 7.063,06	 R$ (78,86)

	

R$ 2.089,04	 R$ 1.605,47

	

R$1.493,10	 R$2.978,11

	

R$ 2.898,84	 R$ 1.297,50

	

R$ (0,00)	 R$ 801,57

	

R$3.165,75	 R$3.190,06

	

R$ 3.956,53	 R$ 1.626,99

	

R$ (0,00)	 R$ 18.685,64

	

R$212,20	 R$311,01

E	 R$ 378,49	 R$ 368,35

	

R$ 638,00	 R$ 1.529,51

	

R$ 3,30:	 R$ 35,00

	

R$ (0,00)	 R$ 15,00

	

R$147,17	 R$347,49

	

R$ (0,00)	 R$ 17,28

	

R$48,32	 R$195,01

	

R$ (0,00)	 R$ 103,00

	

R$12,08	 R$0,56

	

R$ 6.714,66	 R$ 2.324,99

	

R$225,00	 R$71,33

	

R$ (0,00)	 R$ 26,30

	

R$ 45,00	 R$ 29,79

	

R$ 22,91	 R$ 0,01

	

R$ 55,19	 R$ 72,37

	

R$ (0,00)	 R$ 406,00

	

R$ 47,00	 R$ 80,50

	

R$ 0,01	 R$ 0,01

R	 - )-...	 R$ 1.284,72

	

R .978, 9E	 R$ 650,03

	

$10 00	 R$31040
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Descrição 	 r- Saldo Inicial	 Saldo Final

Procter & Gambie do Brasil Cia	 R$ 1 071 50	 R$ 357 38

Banco Santander S.A. New York Branch	 .	 R$ (000)	 ,	 R$ 332,60

King & Wood PRc Lawyers 	 R$ (0 00)	 R$ 149 00

CROMPTON CORP	 ---	 R$6.18887	 R$ 12,69

KEIPERBR	 -	 R$25,40	 R$0,02.

Atento Brasil S/A 	
i	 R$ 2.417,04	 R$ 2.309,14

LUXOTTICA BR	 R$ 293,50	 R$ 805,00

WACHTELL	 R$ 63,00	 R$ 63,00

AES TIETE	 R$ 385,90	 R$ 585,40

BORLEM ALUMINIO	 R$ 281,74	 R$ 234,86

GE	
R$ 4.310,21	 R$ 20.783,87

Clifford Chance LLP	 R$ 25,49	 R$ 578,84

COUROMODA	 R$ 106,00	 R$ 42,00

RGE	
R$ 1.576,84	 1.615,05

Ferreira da Silva & Mariotti Advogados A	 R$ 236,80	 R$740,71

AMSTED MAXION	
R$ 14,47	 R$ 0,32

IBASIS	
R$ 75 80	 R$ 001

TSROCHAVERA	 .	
R$ (0,00)	 R$ 20,00

SBA	 ,	 R$ 10.735,91	 R$ 379,13

LEO BURNETT	 .	 R$ (0,00)	 R$150,00

White & Case LLP	
R$ 0,02	 R$ 222,70

LANDAUER	
R$ 6,90	 R$ 0,04

CELESTICA	
R$ 1197 01	 R$ 7992

NET CAMPINAS	
-	 R$(0,O0)R$2,0O

VONPAR	
R$ 17.010,84	 R$22.482,26

SANTANDER MERIDIONAL	 .	 R$ 2.196,83	 R$ 6.598,27

NORTHROP	 .	 -	
R$ 664,33	 -	 R$ 0,05

AVIVA	
R$ 298,07	 R$ 386,55

Bueno Netto Empreendimentos Ltda. 	
R$ 483,95 :	R$ 3.129,32

EMBRAER	
R$ 8820	 R$ 448

TEKELEC	
R$ 55,00	 R$ 26,00

Mercer Human Resource Consulting Ltda 	 .	 -. R$ 4,34,	 R$ 68,60

FERRO	 -	 -.	
R$94,	 R$49,15

FEMSA	 -	 . -	 -	 ..............
	 R$3.846,69
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BIMBO BRASIL	

Descrição

Brown Brothers Harriman S.C.A

DHL Worldwide Express

GUGGENHEIM

BRAZILFOUNDATION

ABB LTDA.

BANCO GE

GE Capital Aviation Services

SPAL

AZALEIA

CERTISIGN

DE BRAUW

MASTERCARD BRASIL

WILSON SONSINI

HSBC BRASIL

Hatch do Brasil Ltda.

DELPHI

WABASH

Fisher Scientific International Inc.

GASPART

PURAS DO BRASIL

CAMPOS NOVOS

BUENINVEST -

ALI- América Latina Logística Malha Sul

Unisys Brasil Ltda.

CTEEP Cia. Transmissão de Energia Elét

CBA

Societe Generale

SABRE

Perkins Coie LLP

BechBruun Law Firm

Caterpillar Inc.

Van Bal & Beilis

TAM LINHAS AEREAS

Saldo Inicial	 Saldo Final

	

R$8,40	 R$O,32

	

R$ (0,00)	 R$ 350,56

	

R$ 0,01	 R$ 99,01

	

R$ 3.693,56	 R$ 1.105,30

	

R$ 615,96	 R$ 994,00

	

R$10,15	 R$122,56

	

R$ (0,00)	 R$ 28,06

	

R$86,50	 R$ 59,24

	

R$ 23.603,00	 R$ 17.106,52

	

R$ 2.678,21	 R$ 882,59

	

R$ (0,00)	 R$ 210,00

	

R$ 595,91	 R$ 4,81

	

R$ 736,88	 R$ 7.571,80

	

R$ (0,00)	 R$ 0,01

	

R$ 2.905,00	 R$ 1.489,32

	

R$ 438,80	 R$ 47,59:

	

R$ 1.567,15	 R$ 3.194,34

	

R$ 6,90	 R$ 2.377,20

	

R$ 897,30	 R$ 76,05

	

R$ 12.468,71	 R$ 10.261,10:

	

R$ 23.511,50	 R$ 27.865,40

	

R$ 4.229,07	 R$ 859,87

	

R$ 3.794,40	 R$ 2.901,72:

	

R$ (0,00)	 R$ 14.456,73

	

R$ 50,00	 R$ 60,06

	

R$ (0,00)	 R$ 36,30

R$ (0,00).	 R$ 2,24

	

R$ 223,43	 R$ 223,43

	

R$ (0,00)	 R$ 0,04

	

R$ (0,00)	 R$ 17,38

	

$ (000)	 .	 R$ 0,01

	

R$ 0,01	 R$ 0,01

R$659,19

	

I7(2f{260	 R$ 763,22
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E_	
Descrição	 - -	 Saldo Inicial	 Saldo Final

ELEGE	 R$ 117,42	 R$6248

- Sindicato das Sociedades de Advogados 	 .	 --	 ----R$ (0,00) 	 -	 -	 R$ 38,00

Ame ncan Chamber of Commerce for Brazil 	 R$ (0,00)	 R$ 455,60

LG International Corp	 R$ (0,00)	 R$ 0,01

Sococo SIA Industrias Alimentícias	 R$ (000)	 R$ 11,84

Wabco do Brasil Indústria e Comércio de 	 R$ 42,23	 R$ 317,33

The Korea Export Insurance Corporation	 R$ 195,61	 R$ 3.865,25

CONBRAS	
R$ 2.395,50	 R$ 1.804,02:

Blake, Casseis & Graydon LLP 	 R$ (0,00) :
	R$ 29,26

Mintz, Levin, Cohn, Ferris, Golvsky 	 R$ 830,01	 R$ 50,02

ABTA	
R$ 32,30	 R$ 55,00:

TRANSTECHNOLOGY BRA	
R$ 10,01	 R$ 747,48

Votorantim Cimentos Ltda. 	 R$ (0,00)	 R$ 2.324,52

COOPER STANDARD	
R$ 79 08	 R$ 864

ABRASCA Associação Brasileira das Comp 	 R$ (0 00)	 R$ 30 26

CLARIANT	
R$ 10.015,83	 R$4.007,62

BNP PARIBAS	
R$ 467,40	 R$ 381,40

AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia 	
R$ 1.44273	 R$ 5.314 77

Cyrela RJZ Construtora e Empreend. Imob. 	 . .	 R$ 1.627,54	 R$ 752,83

Novartis Biociências S/A 	 R$14.290,59	 R$ 3.247,32

Teachers Insurance and AnnuityAssociati 	 R$ 2.318,32	 R$ 7.643,16

Cadam S/A	 .	 R$ 24,60	 R$ 0,01

(-)TVC INTERIOR	 R$(0,02)	 R$ (0,02)

Oliveira Trust Distribuidora de Títulos	 R$ (0,00)	 R$ 5,76

MERCANTE	
R$ 16,24	 R$ 5,38

()Planner Corretora de Valores S/A 	 R$ (0 00)	 R$ (001)

Rigesa Celulose Papel e Embalagens Ltda.	 R$ 420,13	 R$ 19.666,65

ALLSTATE INSURANCE	
R$ 1.368,01	 R$ 31,00

Nestlé Brasil Ltda. 	 ..-.	 .-	 R$ 33.450,41	 R$149.19406

TMI Associates	
R$ 830,13	 R$ 745,02

Altadis	
R$ 2.172,00	 R$ 3.152,00

NUdo Brasil Telecomunicações Ltda.	 R$ 55,28	 R$ 106.99

Grupo Brennand	
=	 R$	 O)	 2.318,27

MENDES CALDEIRA	
.	

R$121,07
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Saldo InicialDescrição Saldo Fin

ELEVADORES ATLAS	 R$638,63	 R$ 1.129,80

IG INTERNET GROUP	 R$ 1.448,00	 R$ 1.576,00

Aerollneas Argentinas SIA	 R$40.834,26	 R$ 945,57

Baker Hughes do Brasil Ltda.-	 R$ 3.581,79	 R$ 446,99

Sandvik do Brasil S/A Indústria e Comé 	 R$ 9.233,90	 R$ 2.826,26

AMORR$ 473,75	 R$ 1 299 27

Toshiba corporation	 R$ 4.310,60	 R$ 3.87205

Netafim Ltd	 R$ 81,32	 R$ 6.054,05

DeLaval Ltda. 	
R$ 47 4 ,00	 R$ 154,24

OntarioTeachers, Pension Plan 	 R$1.314,16	 R$ 215,56

ROYAL AHOLD	 R$ 2.074,66	 R$ 0,04

Telsul Telecomunicações S/A 	 R$ 577,81	 R$ 570 78

Brigard & castro Inteilectual Property L	 R$ 850,00	 R$ 260,02

TV1 Comunicação comercial Ltda. 	 R$ (0 00)	 R$ 133 70

CSL Behring LLC	
R$ 81,00	 R$ 19,75::

Copesul Companhia Petroquímica do Sul	 R$ 2.749,52	 R$ 2.373,47

AMB Property Corporation	 R$ 3 , 16:	 R$98,00,

IBF	
R$ 305 55	 R$ 351,921

TESB	
R$ 68,00	 R$ 91,00

Dit A Pfl
Goodyear do Brasil Produtos de Borracha

Robert Bosch Ltda.

Plastipak Packaging do Brasil Ltda.

Accupro Trademark Services Ltd.

PORTOCRED

IMS Health Incorporated

Synventive Molding Solutions Inc	 R$ 35 00

Skanska Brasil Ltda. 	 R$ (0,00)

Equipav S.A. Açúcar e Álcool 	 ,	 R$ 0,60:

HewlettPackard International San

	

	 R$ 0,01

R$ 46,52
IJI_=uI_'.JII

The Blackstone Group L.P. 	 R$ 67,94	 R$ 76,01

White Martins Gases Industriais Ltda. 	 R$ 18,40	 R$ 861,96

PRUDENTAL DO BRASIL	 .	 R$ 39,75	 R$ 1,60

CNP Assurances	 -	 -	 90	 -	 R$ 1 58
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R$ 3,00

R$ 58,80

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 1.116,56

R$ 338,59

R$ 745,00

R$ 1.677,64

R$ 0,64

R$ 3.051 ,96

R$ 154,53

R$ 30,95

R$ 0,01

R$ 222,16
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Descrição
	 Saldo Inicial	 Saldo Final	

j

Invista Brasil Indústria e comércio de F
	 R$ 10883:	 R$ 55,05

SaabAB
	 R$ 110.59458	 R$ 43.465,47

GROUPE CASINO
	 R$344,01	 R$21346

Cerâmica e Velas de Ignição NGK do Bras
	 R$ 4.713,02	 R$ 160,05

ÁGUAS DO AMAZONAS
	 R$11,40	 R$2,24

Mitsubishi Heavy Industries, Ltd.
	 R$91,66	 R$30,96

caterpiliar do Brasil Ltda.
	 R$ 9.01538	 R$ 6:258,05

TRG Management LLP 	 R$ (0,00)	 R$ 161,95:

Maeda S.A. Agroindustrial 	
:	 R$ (0,00)	 R$ 160,42

Arruda Advogados SIC	 R$ 203,64	 R$ 240,60

FMC Corporation

Orkla Asa

Bureau Ventas do Brasil Sociedade Class

Sattin S/A

MWM International Indústria de Motores d

JP Morgan Chase Bank, N.A.

OSIsoft, Inc.

Courier Corporation

Holcim Group Services Ltd

Jasper Design Automation, Inc.

CMS DeBacker

Kannenberg, Barker, Hail & Cotton Tabaco

Lanxess Indústria de Produtos Químicos

Cabanellos Schuh Advs. Associados

Millennium Inorganic Chemicals do Brasil

Hatch Engenharia e Consultoria Ltda.

Worldwide Machinery

ZF DO BRASIL LTDA.

The Cadillac Fairview Corporation Limite

Becton Dickinson Indústrias Cirúrgicas L

Logitech Inc.	 :	 R$ 292,27	 R 666,22

SK Engineering & Construction	 R$ 0,04	 -	 R$ 0,04

Brascan Asset Management 	 R$_4,0,30	 R$ 672,62

ABB Switzerland Ltd	 R1)3 42	 R$ 57.454 81
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	R$ (0,00)	 R$ 164,42

	

R$ 26,00 :	R$ 155,47:

	

R$68,79	 R$295,12

	

R$ 63,90 :	 R$ 0,40

	

R$ 11.124,85	 R$ 2.025,33

	

R$ 460,41	 R$ 57,00

	

R$ 58,00	 R$ 46,50

	

R$842,65	 R$859,93

	

R$3.611,59	 R$2.561,78

	

R$ 0,01	 R$ 0,01

	

R$ (0,00)	 R$ 0,01

	

R$ (0,00)	 R$ 23,04'

	

R$ 323,32	 R$ 514,61

	

R$ (0,00)	 R$ 295,80

	

R$ 992,58	 R$ 1.329,84

	

R$102,30	 R$1.034,64

	

R$ 3.196,99	 R$ 660,00

	

R$ (0,00)	 R$ 24,32

	

R$ 240,56	 R$ 42 .541,73

	

R$ 8,85	 R$ 1,28
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f _scrição	 __	 Saldo Inic - Saldo Final 	 1
Braspress Transportes Urgentes Ltda.	 R$ 10.303,45	 R$ 10.248,57

OhEbashi LPc & Partners 	 R$ 144,97	 R$ 7.934,30

Banco KDB DO Brasil S.A. 	 R$ 3.378,60	 R$ 853,84

Fertilizantes Heringer	 1	 R$ 70484	 R$ 746,36

Dufry Management Ltd. 	 R$ 2.76313	 R$ 876,60

UPMKymmene corporationR$ (0,00)	 R$ 79,30

Doosan lnfracore co., Ltd.	 R$ 831,63	 R$95,87

Amanco Brasil Ltda	 R$ 1.48746	 R$ 901,26

cognizant Technology Solutions 	 R$ 2.501,33	 R$ 81,00

MatlinPatterson Global Advisers LLC	 R$ 0,01	 R$ 0,01

Arysta LifeScience do Brasil Indústria 	 R$ 37,72	 R$ 7,20

Servier Monde	 R$ 355,26	 R$ 227,06

Hellermann Tyton Ltda. 	 R$ (0,00)	 R$ 8,00

Ferramentas Gerais comércio e Importação	 R$ (0,00)	 R$ 0,13

Borrachas Vipal S/A	 R$258,97	 R$ 4.847,21

infinity Bio Energy	 R$ 52.100,65	 R$ 52.100,65

ADM do Brasil Ltda	 R$ (0,00)	 R$ 284,30

Whirlpool S.A	 R$ 274,38	 R$ 965,18

Ansell Healthcare Products LLC 	 R$ (0,00)	 R$ 77,03:

General Electric capital do Brasil Ltda	 R$ 7.880,41	 R$ 22.445,25

Robson Logística do Brasil Ltda. 	 R$ 317,08	 R$ 342,84

Lafarge	 R$ 416,33	 R$ 8,00

Earth Tech Brasil Ltda. 	 R$ 166,30	 .

Osborne clarke	 R$ 0,02	 R$ 25,30

Braxis Tecnologia da informação S.A 	 R$ (0,00)	 R$ 258,00

Votorantim	 R$ 139,48	 R$ 4.800,18

DLA Piper US LLP	 R$ 0,02	 R$ 0,02

Reed Smith LLP	 R$ 31,86	 R$ 1,60

Mercer MC consultoria em Estratégia de N 	 R$ 114,70	 R$ 14,22

C.H. Robinson Worldwide, Inc.	 R$ 308,28	 R$ 2.290,84

Proparco	 -	 R$ (0,00)	 R$ 1 553 06

cosan S.A. lndstria e comércio	 R$ 20.165,81	 R$ 30.821,97

Thermo Fisher Screntific Inc 	 -	 R$ O 01

Vivax SIA 	 R$ 159,05:
,.	

.
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Saldo Inicial	 Saldo Final	 J
	R$ (0,00)	 R$ 12.947,01

	

R$ 6571	 R$ 450,34

	

R$630,14	 R$ 65,08

	

R$ 711,49	 R$ 6.958,49

	

R$ (0,00)	 R$ 14,00

	

R$ 1.050,06	 R$ 534,25

	

R$10,40	 R$151,90

	

R$ (0,00)	 R$ 5.052,79

	

R$169,00	 R$94,01

	

R$ 612,50	 R$ 649,34

	

R$ 39,20 1	R$ 4.558,90

	

R$557,35	 R$299,75

	

R$ 1.570,70	 R$ 26.258,55

	

R$ (0,00)	 R$ 822,06

	

R$ 1.355,97	 '	 R$ 424,36

	

R$ (0,00)	 , R$ 787,91

	

R$ 17.091,08	 R$ 9.251,28

	

R$7.323,20	 R$142,16

	

R$ 3.848,25	 R$ 4.870,99

	

R$ 4.143,59	 R$ 7.297,08

	

R$ (0,00)	 R$ 51,00

	

R$ 260.222,46	 R$ 273.105,26

	

R$135,00	 R$30,00

	

R$ 655,50	 R$ 2.877,55

	

R$ 7.311,13	 R$ 2.135,68

	

R$ (0,00)	 R$ 19,74

	

R$ 42,00	 R$ 303,14

	

R$ 8,69	 R$ 555,50

	

R$ 0,01	 R$ 0,01

R$ 60,10'	 R$ 1.585,03

	

R$ 97,21	 R$ 2,39

R$591,75,	 R$51,82

	

R$ 00)	 R$ 35,40'

	

$(bOp)	 R$10343

r	
Descrição

Sumitomo Metal Industries, Ltd.

Battistella Administração e Participaçõe

Bundy Refrigeração Brasil Indústria e co
Gevisa S.A. GE consumer & Industrial

Scarlat Industrial Ltda.

Lojas Colombo S/A comércio de Utilidades

Scania Latin Ameríca Ltda.

Solvi Participações S/A

Kumho Tire co., Inc.

Condomínio Shopping center Iguatemi,

icc Itemational court of Arbitration

Dassault Systèmes do Brasil Ltda

Yamana Gold Inc.

Doosan Infracore South Amenca Indústria

NSG capital Securitizadora S.A.

Canada Pension Plan investment Board

Hasbro do Brasil Indústria e comércio de

Stepan Química Ltda,

Login Logística Intermodal S.A.

GRSA Grupo de Soluções em Alimentação

Maquet do Brasil Equipamentos Médicos Lt

Seguradora Líder dos consórcios do Segur

BV Financeira S.A

Yabuki Law Offices

TIMAC AGRO

Paulo Roberto de Oliveira costa

Fauri comércio de combustíveis Ltda

Expenan Brasil Ltda.

VK Howden, LLC

GeorgsmarienhütteHolding GmbH

Klein Tools

Performa Investimentos Ltda.

HPRP Lawyers Hanafiah Ponggawa & Partr

The Axxon Group Private Equity Assessori
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-. .-__._--_-----.-.- «-r"-	 --
Descrição	 Saldo Inicial	 Saldo Final

Luther Rechtsanwaltsgesellschaft mbH	 .	 R$ 0,03	 R$ 0,03

Amsted Rail	 R$ 1.286,41	 R$ 302,28

União Qulmica Farmaceutica Nacional S/A 	 R$ 1.629,87	 R$ 31,31

Geokinetics Geophysical do Brasil Ltda. 	 -.	 R$ (0,00)	 R$ 550,00;

SKF GROUP	 R$ 1.428,77	 R$ 302,91

GMO Renewable Resources	 R$ 19.046,93	 R$ 19.046,93

Dunnhumby UK	 R$ 76,17	 R$ 1.732,00

Andritz Hydro Brasil Ltda.	 R$ 18.366,03	 -	 R$ 31.860,00

DE LAGE LANDEN	 R$ (0,00) ,	R$ 1,551

Banco Santander international	 R$ (0,00)	 R$ 43,45

R$10,90-	 R$ 20,00

	

R$ 64.907,53	 R$ 420,28

	

R$ (0,00)	 R$ 1.232,92

	

R$ 290,72	 R$ 3.190,50

	

R$ 21.476,25	 R$ 21.476,25

	

R$ 1.093,98	 R$ 366,24

	

R$ 741,40	 R$ 1.508,01

	

R$ (0,00)	 R$ 65,20

	

R$ (0,00)	 R$ 673,26

	

R$ (0,00)	 R$ 1,50

	

R$ (0,00)	 R$ 22,20

Distribuidora de Medicamentos Santa cruz

Lojas insinuante Ltda.

Zurich Minas Brasil Seguros S.A.

Prece Previdência

Midea Airconditioning & Refrigeration G

THN corporation

ISS Facility Servsystem do Brasil Ltda.

Abras do Una Agroindústria Agricultura e

GE SUPPLY DO BRASIL LTDA.

SLC ALIMENTOS

Kumho Tire do Brasil comercial Ltda

Adriano Giannetti de Ometto

Nair & co., Inc. 	 R$ 232,25 L	 R$ 768,70

BT Latam Brasil Ltda

	

R$3 917 24	 R$ 1.486,98

United Phosphorus Limited 	 - --R$118,77

	

R$ 924,72. 	 R$ 555,76

	

R$ (0,00)	 R$ 1,92

	

R$331,79	 R$51,21

	

R$ 71,40	 R$ 0,01

	

R$ 11,73	 R$ 1247:

	

R$ 0,01	 R$ 0,01

	

R$ 3.818,91	 R$ 2,08

R$ r.5 	 R$ 998,70

-	 - R$5.151,69
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Samsung Heavy Industries co., LTD.

SK Networks G company

Solae do Brasil Indústria e comércio de

Apisith & Alliance LTD.

Ecoplan Engenharia Ltda

Autonomy Investimentos S.A.

BAYER S.A.
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BELRAY COMPANY INC..	 R$ 0,03	 R$ 0,03

Korean Register of Shipping 	 :	 R$ 0,02	 R$ 0,02

Terex corporation	 :	 R$ 616	 R$ 33,60

Akzo Nobel inc 	 R$ 0,92	 R$ 221,00

Kiriri Holdings Company, Limited	 R$ 2.243,10

DORMER TOOLS S.A.	 R$ (0 00)	 R$ 950 00

International Business Security, Inc	 R$ 36,00	 R$ 36,00

Sánchez DeVanny Eseverri S.C.-	 R$ O.•,	 R$ 0,34

cardif do Brasil Vida e Previdência S.A 	 R$ 139,36	 R$ 43,29

Alberta lnvestment Management corporatio 	 R$ 232,25:	 R$ 0,01

Grupo Asamar S.A.R$ 74,50	 R$ 17,00

Union National Fundo de Investimento em 	 R$ 180 ,00 	 R$ 79,90

sNcLavalin Inc	 R$ 1.552,67	 R$ 1.058,18

Telhaço Indústria e comércio Ltda. 	 R$ 22,80	 R$ 112,81

Dobrevê Energia Ltda. 	 R$ (0,00)'	 R$ 16,07

ArcherDanielsMidland company	 R$ 0.01	 R$ 0,01

Dimed S/A Distribuidora de Medicamentos 	 .	 R$ 11,73	 R$ 148,12

GE Transportes Ferroviários	 :	 R$ 211,00	 2.243,96

Somfy SAS	 R$ 0,01	 R$ 0,01

CODEME Engenharia 3/A	 R$ 4.492,76	 --	 R$ 0,32

Anhanguera Educacional Participações S.A 	 R$ 2.924,62	 R$ 1.764,04

Wallenius Wilhelmsen LogisticsR$ 0,01	 R$ 105,01

Holcim (Brasil)S A 	 R$ 35.120,89	 R$ 27.895,30

Hyundai Motor Brasil Montadora de Automó	 R$ 1.155,10	 R$ 3,60

Saginaw Indústria e comércio de Auto Peç 	 R$ 415,82	 -	 R$ 736,68

Centro de Gestão de Meios de Pagamentos 	 R$ 30.323,03	 R$ 10.603,58

Tecnoloc Locações de Máquinas e Equipame' 	 -	 R$ 488,50,	 R$ 2,88

Sunstein Kann Murphy & Timbers LLP	 R$ 201691	 R$ 2718 18

Panasonic do Brasil Limitada	 R$ (0,00) 1	R$ 7,20

Apogee Entreprises Inc 	 R$ 0,01	 0,01

Hilton Worldwide Global Headquarters	 R$ 10826	 R$ 62531

Minerxlnc	 R$910	 R$910

Avanade, Inc	 R$80,00	 R$616,36

ZTE Corporation	 R$7)	 R$ 85 00
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ZTE do Brasil, Indústria, Comércio, Serv

DB International GmbH

Technicoior S.A.

Compo do Brasil Ltda.

Aimara Empreendimentos Imobiliários, Ati

Saiqui Empreendimentos Imobiliários Ltda

Bsbios indústria e Comércio de Biodiesel

Bahamas Financial Services Board

Evialis do Brasil Nutrição Animal LTDA

Vitor Hugo Saydelies

SunGard

Hubbard do Brasil Avicultura Ltda.

AlbertoCulver Participações Ltda.

CTA Commerciale Tubi Acciaio S.p.A.

Grupo ACP

HidroAmbiental Ind. e Com. de Equipamen

Prince Minerais

Industrias AlEn, S.A. de C.V.

GE Healthcare do Brasil Comércio e Servi

Laney Directional Drilling Co.

Banco Cooperativo Sicredi S/A

Hogan Lovells International LLP

CAF Brasil Indústria e Comércio 5/A

BELMIRO ZAFFARI

Plansee Se

Pearson Education, Inc.

Metasa S/A Indústria Metalúrgica

VALÊE S.A

Haver & Boecker Latinoamericana Máquinas

Otto Group

H20 Plus, LLC

Equity Internationai

Vertex Inc.

NSG Capital Distribuidora de Valores Mob

Saldo IniCial	 Saldo Final

	R$ 9.199,24	 R$ 907,54

	

R$ 0,01	 R$ 0,01

	

R$ 342,00	 R$ 9.884,38

	

R$ 732,85	 R$ 788,00

	

R$ 4.553,93	 R$ 3.345,15

	

R$24,98	 R$126,13

	

R$ 973,69	 -	 R$ 18,48

	

R$ (0,00)	 R$ 0,01

	

R$ 1.996,58	 R$ 1.619,79

	

R$ 100,20	 R$ 38,50

	

R$758,18	 R$758,18

	

R$47,82	 R$360,00

	

R$ 27,50	 R$ 5,40

	

R$ 0,02	 R$ 0,02

	

R$ 62,83	 R$ 2,00

	

R$644	 R$127

	

R$57,19	 R$57,19

	

R$44,61	 R$681,07

	

R$ (0,00)	 R$ 589,88

	

R$163,50	 R$315,02

	

- R$ 135,25	 R$ 127,14

	

R$ (0,00)	 R$ 0,01

	

R$ 389,78	 R$ 199,34

	

R$ 588,27	 R$ 248,91

	

R$ (0,00)	 R$ 0,02

	

R$ 0,01	 R$ 0,01

	

R$ (0,00)	 -	 R$ 0,32

	

R$ 6.040,60	 R$ 18.553,73

	

R$ 34,91	 .	 R$ 2,77

R$ 1.449,50:	 R$ 200,23

	

R$ 0,01	 R$ 0,01

	

R$ 292'9 	 292,96

R	 70,3	 R$0,01

	

$900	 R$47276
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Epoch Intemational Ltd. Liability Co 	 R$ 0,60	 R$ 0,60

Tetra Pak Ltda.	 R$ 4.836,00	 -	 R$ 10.077,12

Kyodo News Notforproflt Legal Entity	 R$ 574,54	 R$ 466,14

MA Allergenic Laboratótio de FormulaçõeR$ (0,00)	 R$ 25,00

Fernando Nascimento	 R$ 5.501,98	 R$ 5.787,93

Arezzo Indústria e comércio S.A.R$ 114	 R$ 53,04

Camozzi S.p.A. Società Unipersonale 	 R$ 0,02	 R$ 4177

TractManager cayman GP Inc 	 R$ 111,12	 R$ 0,02;

Arizona chemical company, LLC	 R$ 60,37	 R$ 0,05

(-) Dias Branco Administração e Participaçõe	 R$ (0,01)	 R$ (0,01)

Artelia Brasil Ltda	 R$ (0,00)	 R$ 205,48

V.W.S. Brasil Ltda.	 R$ 866,32	 R$ 144,57

Low&BonarPLC	 R$1.037,98	 R$14,10

UEBT Union for Ethical Biotrade 	 R$ (0,00):	 R$ 477,06,

Companhia de Geração Térmica de Energia	 R$ 120,22	 R$ 738,03

Summit Farms LLC	 R$ 6.732,30	 R$ 184,13

Capital Tech Inovação e Investimento Fun	 R$ 278,77	 R$ 1.186,12

Wright Express CorporationR$ 0,01	 R$ O

The Law Offices of Thomas W. Bosse, PLLC	 R$0,0	 R$ 0,02

IB Construções e Incorporações Ltda. 	 R$ (0,00)	 R$ 385,82

Univar	 R$ 0,01	 R$ 0,01

Trilliant Holdings, Inc	 0 	 0,01

Toto do Brasil Distribuição e comércio L 	 -	 R$ 47,00	 R$ 25,00

ASCENDI International Holding BV 	 R$ 0,03	 -	 R$ 0,03

General Dynamics UK Ltd.	 i	 R$ 0,01 '	R$ 0,01

SGD La Granja Vidrieria, S.L	 R$ 7.459,15	 R$ 3.152,01

(-)OAB Secção São Paulo 	 R$ 44,25	 P$ (0,01)

Related Brasil Administração e Participa 	 R$ 1.775,94	 R$3.222,19

Depron BV	 - R$0,02	 R$ 0,02

Scanntech	 R$ 529,80	 R$614,72

) IF-Il Corporation	 R$ (0,05);	 R$ (0,05)

Green Independent Viable Energy	 R$ 378 59	 R$ 212 32

Sabc Innovative Plastics South America	 R$ 00)	 R$ 1.064 97

The Hongkong and Shanghai Banking Corpor 	 :	 Q0)	 R$ 54,45

.......
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Tampico Beverages, Inc.	 R$ 36,30 :	 R$ 5956

copobras S.A. Indústria e comércio de Em	 R$ 1.307,73	 R$ 17,46

wt Serviços Técnicos do Brasil Ltda.

	

R$22,38	 R$ 8,69

Pedro Daniel Magalhães	 -	 R$ 16,00	 --	 R$ 198,02

DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.	 R$ 1826	 R$ 61 21

Sam Knows Limited	 R$ 16,61	 R$ 0,01

HSBC Private Bank Suisse SA	 R$ (0,00)	 R$ 895,29

Koninklijke Philips Electronic NV (KPENV	 R$ 511,22	 R$ 90,00

Avnet Logistics do Brasil Ltda.	 R$ 510,50	 R$ 430,00

center Ceil comércio e Serviços Sorocaba	 R$ (0,00)	 R$ 50,00

coltan Internacional S.A.R$ 900,22	
R$ 342,07

Vera Beatriz Zanin 	 R$ (0,00)	 R$ 18,57,

Zely Saade	 R$ 108,00	 R$ 20,34

Vinci Park S.A.,	 R$ 301,87	 R$ 412,96

(-)SunEdison Brasil Projetos, Montagem e 	 R$ (13,62)-,	
R$ (13,62)

SUMUP SERVICES GMBH	 R$ 0,01	 R$ 0,01

(-) Sungard do Brasil Serviços de lnformátic 	 - R$ 70,70	 R$ (47,00)

GPP Finanças Estruturadas Ltda.

	

R$ 67,80	 -	 R$205...

Clifford chance Singapore 	 R$ (0 00)	 R$ 432,85;.

Sunrise Hoteis & Resorts Serviços de H 	 R$ 123,77	 $ 123,77,

Puras FO Investimentos Ltda.	 R$ 22,21	 R$ 221,14

Suncor Energy Services Inc	 ,	 ,,..-	
R$ 350,45	 R$ 41,48

Anna van OoijenBlokzijl 	 R$ 10.724,34	 R$ 8.915,97

R$ 727,17
Urânio Distribuidora e comércio Atacadis	 R$ 11,80

Grupo casa Saba S.A. de C.V.R$ 883,29	
R$ O.

canon, Inc	 -	 R$ 0,01	 - R$ 0,01

Parametric Technology corporation	 R$ (0,00)	 ,R$ 0,01

Versa Energy Holdings LP	 R$ 235,63	 R$ 634,21

TP Terminal de Contêineres de Paranag 	 R$ (0,00)	 R$ 21,12

Ammann do Brasil Serviços de construçã 	 R$ 4,42	 R$ 152,99

Omnilife Brasil Comércio de Produtos Nut 	 -	 -	 R$468OO	 R$ 1.032,68

Anton Nijssen & Zonen B.V	 R$ 104,00	 -	 R$ 80,00

Webfihings	 R$ 80,56	 R$ 305,38

Capsugel,inc. 	 -- ,	 - R$ 6.7244v	 R$7.617,06
--	

.---	 -.
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Deita Makers Participações Ltda.	 R$ 167 60	 R$ 140 60

Centro de Pesquisas Avançadas Wernher Vo 	 R$ 19,96	 R$ 42,60

WEX Inc	 R$ (0,00)	 R$ 4.604,44

AZZWSI Hoiding BV	 -	 R$ 2923	 R$ 001

Gibbs Intemationai Inc 	 R$ 394 81	 R$ 394 81

Clopay Corporation 	 R$ 24,05	 R$ 2.229,15

Octante Securitizadora S.A.R$ 348,86 i	
R$ 2,24

Honbridge Holdings Ltd 	 R$ 72,60;	 R$ 921,87

Urenco Enrichment Company Limited	 R$ 0,01	 R$ 429,07

Farmacias Benavides	 R$ 1.465,37	 R$ 229,13

Eaton Ltda.	 R$ 4.599,31	 R$ 6.140,29

Global Biue Holdings AB	 R$ 0,01	 R$ 0,01

Transportes Aereos Portugueses S.A.R$ 18.333,75	 R$ 24.639,36

Beaumont & Son Consultaria de Seguros LtR$ 348,24 	 R$ 357,84

Cia Panamena de Aviacion S/A 	 R$ 15.871,27	 R$ 10.785,80

American AxIe & Manufacturing	 R$ 25,98	 R$ 3.148,06

SabicAmericas, Inc 	 R$ 127,31	 R$27,01

John Deere Brasil Ltda.	 R$ 28.516,69	 -.	 R$ 7.558,93

WILD DO BRASIL	 ,	 R$ (0,00)	 R$ 73,50

Grupo Pão deAçúcar GPA	 R$1.891,53	 R$6.187,17

lguatemi Empresa de Shopping Centers S/A 	 R$ 18,86	 R$ 50,00

AIG Seguros Brasil S.A-	 R$ (0,00)	 R$ 0,96

Singapore Airlines	 R$ 153,30	 R$ 107,20

Eckert & Ziegler Isotope Products, Inc	 R$ 48,62	 R$ 0,01

Anomatic Corporation	 L	 .................R$ 32,40	
R$ 265,16

Kleffmann Gmbh	 R$ 364,21	 R$ 3.563,07

BW Maritime Pte Ltd	 R$ (0,00)	 R$ 2,88

KLM Cia Real Holandesa de Aviacao 	 R$ 738,30	 R$ 377,38

Norma Regina Esserifelder Ehri 	 R$ (0,00)	 R$ 230,16,

UShin Ltd	 R$ 6,00	 ,	 R$ 88,07

Lighting Science Group Corporation	 .	 R$ 0,04	 R$ 0,83

Rumo Logística Operadora Multimodal Ltda	 R$ 235,73 	 R$ 295,94

Sumitomo Rubber Industries Ltd	 R$ 8.254,94, 	 R$ 143,31

Jaguar Land Rover 	 R$74	
. . . ï.	

R$1.045,86
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Hercules do Brasil Produtos Químicos Ltd

Hightex GmbH

RMG Networks

Avic Intemational Holdin q Corporation

Final
	R$ 2.172,01	 R$ 3.065,33

	

R$701,70 	 R$665,63

	

R$ 923,06	 R$ 0,01

	

R$ (0,00)	 R$ 111,00,

Almaviva do Brasil Telemarketing e Infor 	 R$ 359,62	 R$ 1.129,35

BRASILBYGG AS	 R$ 14,82	 R$ 480

Stahl Brasil S.A.R$ 1.047, 96	
R$ 5,86

Sascar Tecnologia e Segurança Automoti 	 R$ 1.716,94	 R$ 1.097,74.

Parvalorem S/A	 R$ 0,01	 R$ 0,01

Theorem Clinical Research 	 R$ 0,02	 R$ 27,02

Genomma Laboratories do Brasil Ltda.	 R$ 2.104,94	 R$ 82,56

Geveco S.A.R$ 91
,50 :	R$ 108,80

Korolea Farming Pty Ltd	 R$ 36,30	 R$ 0,80

Kora, LLC	 .	 ,.	 R$ 68,16	 R$ 0,01

Numerix LLC	 R$ (0,00)	 -	 R$ 74,32

Repucom America LLC 	 R$ 0,02	 R$ 182.74.

CFI Holding Pte. Ltd	 R$ 6.278,77	 R$ 583,71

Duferco Commerciale SPA	 R$ O 01	 -	 R$ 9 03

Magna Intemational Inc 	 R$ 1.985,01

Munksjo Brasil Industria e comercio de p 	 R$ (0,00)	 R$ 5,12

credimundiR$ 123,18	
R$ 843,23

Boyle Energy Services & Technology, Inc	 ,	 R$ 0,01	 R$ 0,02

Maria Aparecida Ximenes Abreu
	 R$ 0,01	 R$ 0,01

Marcos Matioli de Souza Vieira
	 R$ 62,40	 R$ 25,00

(-) CBRE CONSULTORIA
	 R$ (0,00)	 R$ (0,01).

683 Capital Managment LLC
	 R$ 0,01	 R$ 0,01

Axalta Coating Systems
	 R$ (0,00)	 R$ 683,20

Pusch Wahlig Legal
	 R$ 0,01	 R$ 0,01

Luiz Carlos dos Santos Batista
	 R$ (0,00)	 R$ 70,95

Rio Madeira Comércio Importação e Export
	 R$ 2.572,97	 R$ 89,34

Cancana Resources Corp.
	 R$ 59,25	 R$ 0,01

Ferrometals BV
	 R$ (0,00)	 R$ 31,60'

Rohr S.A. Estruturas Tubulares
	 R$ (0,00)R$ 47,50

Interpian Participações e Gestão de Bens
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Oliveira Trust Servicer S.A.

Steelforce NV

Marcelo Muller Borges

Interior Design Software Ltda.

Ascenda Law Group PC

Tecori Tecnologia Ecológica de Recicla

Nuctech Hong Kong company Limited

DufEnergy Trading SA

Avon Rubber p.l.c

csL Behnng comércio de Produtos Farmac

Torrent do Brasil Ltda.

Noroo Bee chemical America, Inc

Crystal Lagoons BV

TAAG Americas LLC

AarhusKarlshamn South America

Pegasus capital Advisors

Sumitomo Rubber Latin Amenca

Birdback Inc.

Professionàl Trading Solutions, Inc.

Enercon Federal Services

STADA Arzrteimittel AG

Supermercado Nordestão Ltda.

Oiles America corporation

Transmissora Aliança de Energia Elétrica

PRIME OPTICAL INDÜST

Ivanhoé Cambndge Inc. confidencial

Echemus Investment Management Limited

Asics Brasil Distribuição e comércio de

Blue Bridge Wealth Management consultan

Farm Frites

Benedito Ricardo SeIla

SPE STX 25 Desenvolvimento Imobiliário 5

CHINA RAILWAY ERYU

DAIRY PARTNERS AMERI

_	 Sdolnicial	 Saldo Final

	R$ 28.557,53	 R$ 22.771,52

	

R$ (0,00)	 R$ 217,31

	

R$(000)	 R$15645

	

R$ (0,00)	 R$ 18,17

	

R$ 0,01	 R$ 0,01

	

R$ 58,42;	 R$ 58,42

	

R$ 689,30	 R$ 61,23

	

R$ 35,02	 R$ 0,02

	

R$ 161,21	 R$43,31

é	 R$ 14,20	 R$ 600,00

	

R$ 861,23	 R$ 2.809,05:

	

R$ 2.148,90	 R$ 3.110,74

	

R$ (0,00)	 R$ 0,02

	

R$ 9.034,69	 R$ 8.963,97

	

R$ 9,66	 R$ 1,20

	

R$ 6.539,86	 R$ 1.075,87

	

R$337,84	 R$ 1,28..

	

R$124,96	 R$124,96

	

R$216,01	 R$83,03

	

R$ (1.333,16)	 R$ 0,02

	

R$ 1,81	 R$ 41,87

	

R$141,80	 R$39,04

	

R$ 0,01	 R$ 0,01

	

R$ (0,00)	 R$ 1.736,88

R$ (0,00)' 	 168981

	

R$ 237,01	 R$ 365,19

	

R$ 0,02	 R$ 0,02

	

R$ (0,00)	 R$ 2.966,14

	

R$001	 R$001

	

R$ 0,01	 R$ 0,01

	

R$ 34,80	 R$ 715,20

	

R$ 676,37	 R$ 171,56

R$(000),--)	 R$040

R$18000
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Descrição	 Saldo Inicial	 Saldo Fínal J
MilIs & Reeve LLP	 ..	 R$ (000)	 R$830,00'

GANO EXCEL	 R$ (0,00)	 R$ 1.540,00.

ACT Consultoria e Tecnologia LTDA 	 R$ 515,00	 R$ 514,13

Goshi Giken Co., Ltd 	 R$ 225,50	 R$0,0.1

CXENSE ASA	 R$ 146,72	 R

Liberty Mutual Insurance Europe Limited	 -	 R$ (0,00)	 R$ 226,28

De Lage Landen Intemational B.V.	 R$ 3.093,86	 R$ 680,87

Plastipak Packaging da Amazônia Ltda.

	

R$ 0,60	 R$ 1.554,09

Provider Indústria e Comércio SA	 R$ (0,00)	 R$ 466,18

Colep Provider Aerosol S/A	 R$ 3,74	 ,	 R$ 370,24

PRICOL LIMITED	 R$ 714,89	 R$ 108,93

Sumitomo Rubber do Brasil 	 R$ (0,00)	 R$ 23,74

Hope Recursos Humanos S.A.R$ (0,00) 	
R$ 3.110,12

Condomínio Edifício Weinstein 	 R$ 50,12	 R$ 435,82

Duo Construtora e Incorporadora Ltda.	 R$ (0,00)	 R$ 38,36,

Plantar Participações S.A.R$ 53,40	
R$ 260,66

SANDVIK MATERIALS 	 -	 R$ (0,00)	 R$ 95000

Sandvik Mining and Construction do Brasi	 R$ (0,00)	 ,	 R$ 950,00.

(-) Minera S.A	
R$ 742,92	 R$ (106,36),

Mercantil Vale do Arinos Ltda. 	 R$ 90,00	 R$ 90,00.

Orona Holding, S.A.R$ 19.559,57	
R$ 437,36

(-) LimeWare Serviços de Software Ltda. EP	 R$ 43,48	 ,	 R$ (0,01)

J.E. Participações e Investimentos	 R$ 0,55	 R$ 2.398,98

TUV RHEINLAND DO BR	 R$ (0,00)	 R$ 23160

Associaçao Brasileira do Papelao Ondulad 	 R$ 138,80	 R$ 24 00

Dafiti Comércio de Moda Ltda. 	 R$(0,00)	 R$ 122,00

Medabil Soluções Construtivas S/A	 R$ (0,00)	 R$ 0,13

Leech Tishman Fuscaldo & LAMPL	 R$ 514,42	 R$ 0,02

Changan Brasil Holding Ltda. 	 .	 R$ 729,00	 -	 -	 R$ 729,00

Esseco do Brasil Indústria de Comércio d 	 R$ 224,60	 R$ 856,65

Centro Cultural Coreano no Brasil 	 , ....................................................,
	 R$ (0,00)	 -	 R$ 112,00

Cassandra Bauab Azar	 R$ (0,00)	 R$ 70,03
11

Kitahama Partners Attorneys and Counselo	 R$ (0	 R$ 0,02

Eletrodata Engenharia	 R$ 0,	 R$ 70,60

1	 4
Página 25de 49

Este  relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 3.3.6 do Visualizador



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:	 Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados

Período da Escrituração: 0110112015 a 3111212015 	 CNPJ: 48.109.110/0001-12

Número de Ordem do Livro: 194

Período Selecionado:	 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

[ -
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Hangzhou Todaytec Digital Co., Ltd	 -	 R$ 1.169,08 	
R$ 264,88

Beraca Sabará Químicos e Ingredientes SI 	 -	 R$ 6,40	 -	 R$ 295,00

Gio tnvestment Inc.	 R$ 398,12	 R$ 131,41

VJF Participações Ltda 	 R$ 72,86	 R$ 25,44.

Fundo de Investimento Multimercado Petro 	 ,	 R$2.978,47	 --	 R$4.433,70

Agro Brasil e Precatórios FIDC não Padro 	 R$ 0,90	 R$ 20 48

Banco Ford S.A.	 R$ 720,04	 R$ 672 82

Group Lease Public Company Limited	 R$ 550,37	 R$ 769 63

MAF Agrobotic S.A.S. 	 R$ (0,00)	 R$ 263,40

Support Jungle Club, Ltd. 	 R$ (0,00)	 R$ 0,03

Global Brands Group	 R$ (0,00)	 R$ 20,00

U.S. Bank Global Corporate Trust Service	 R$ (0,00)	 R$ 3.735,88

ELECTRO VIDRO BRASIL	 R$ (0,00)	 R$ 3.536,74

Skanska AB Sweden 	 ,	 R$ (0,00)	 R$ 194.842,41

Atianco Ventures, Inc.	 R$ (0,00)	 , ....R$
R$ (0,00)	 R$ 20,54'

R$ (0,00)	 R$ 0,02

R$ (0,00)	 R$ 81.209,11

R$ (0,00)	 R$ 466,95

R$ (0,00)	 R$ 841,99

R$ (0,00)	 R$ 698,51

R$ (0,00)	 R$ 1,60

R$ (0,00)	 R$ 5.393,52

R$ (0,00)	 R$170,80

R$ (0,00).	 R$ 767,10

R$ (0,00)	 '	 R$ 47,40:

R$ (0,00)	 R$ 38,02

R$ (0,00) 	 R$ 0,01

R$ (0,00)	 R$ 6,93

R$ (0,00)	 R$ 57,75

R$(0,00):	 -.	 ..	 R$76,79:

R$ (0,00)	 R$ 0,67

R$ (0,00) 	 R$ 34,76

R$" -	 R$2032

Lgina 26 ^e-49

Aetna Intemational

Moses & Singer LLP

Bilfinger SE

Cabral Garcia Empreendimentos Imobilián

Oakwell Distribution (S) Pte. Ltd.

Benevix Administradora de Benefícios Ltd

Serviço de Anestesiologia, Hemo e Inalot

GE Energy Power Conversion Brasil Ltda.

Lutosa S.A.

Audi do Brasil Indústria e Comércio de V

Affirmed Networks, Inc.

DAWN FOOD PRODUCTS

Therapeutic Proteins International Holdi

Ricardo Fonseca

GRUPO AMBIPAR Ambipar Participações

JAGUAR GROWTH PARTN

Amneal Pharmaceuticals Holding GMBH

Corporación Interamericana para eI Finan

Companhia Bandeirantes de Armazéns Gerai
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RIO ENERGY Rio Energy Projetos de Ener 	 R$ (0,00)	 R$ 8.582,02

Tescan Orsay Holding, A.S. 	 R$ (0,00)	 281,30

Société Air Frarice
	 R$ (0,00)	 r

MHFT Investimentos S.A.
	 -	

R$ (0,00),	 R$ 4.929,22

EXPERTISE MARKETING
	 R$ (0,00)	 R$ 4,80

Anno Chemicais NV
	 R$ (0,00)	 -	 -. R$ 195,76

ABC Group
	 R$(000)	 R$688

Virgin Hoteis Group Ltd
	 R$ (0,00)	 R$ 3221

ICCAP implementos Rodoviários Ltda. 	 R$ (0,00) ;	R$ 69 92

MSC Mediterranean Shipping company SA
	 R$ (0,00)	 R$ 40,62

H.P.L. Metais BV
	 R$ (0,00)1	 R$240

PACT Inc	 R$ (0 00)	 R$ 102 02

Iza Akemi Yonamine 	 -	 R$ (0,00) .	- 	 R$ 47 04

Marine Harvest	 R$ (0,00) 1	R$ 1,92

Jorcal Engenharia e Construções S A 	 R$ (0,00)	 R$ 51,20

Tiptoe Indústria e Comércio de Calçados- 	 R$ (0,00)	 R$ 40,08

ANOVIS	 R$ (0,00)	 R$213 00

Changzhou Sanyou Dissan Protective Mater 	 R$ (0 00)	 R$ 5 692 47

Havei, Holásek & Partners s.r.o., attorn
	 R$ (0,00)	 R$ 677,05

Uralkali Trading Fertilizantes Brasil LI:
	 R$ (0,00)	 R$ 1.577,61

Carlos Gonzalez	 R$ (0,00)	 R$ 508 90

Danaher Corporation	 R$ (0,00)	 R$ 1136 00

()Seiectchemie Brasil Ltda.	 R$ (0 00)	 R$ (8.912 95)

MAKIS PLACE TEMAKE	 R$ (0,00)	 R$30,00:

Paema Embalagens Ltda.
	 R$ (0 00)	 R$ 9.559 49

Fagundes Construção e Mineração S/A 	 R$ (0,00)	 R$ 6.377,70	
E

UBS Switzerland AG	 -	 ----	 R$ (0,00)	 --	 R$ 81,74

PARUS ADM	 R$ (0,00)	 R$ 2,21.

Parati S.A Participações em Ativos de 	 R$ (0,00)	 R$ 14.2698

Solenis LLC	 R$ (0,00)	 R$ 1.217,22

Walfredo Campos Maya Júnior 	 R$ (0 00)	 R$ 181 70

Indorama Ventures Limited 	 R$ (0,00)	 R$ O 02

HOSPITAL GUAIANAZES	 -	 R$ (0,00)	 R$ 54,00

Holiisterncorporated 	 -: 
	 . -	 --	 -	

R$ 1.218,56	 -
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Hainan Airlines company Limited	 R$ (0,00)	 R$ 930,44

Emeraude International 	 i	 R$ (0,00)	 R$ 096:

FSF Tecnologia Ltda	 R$ (000)	 R$ 26,64

Halex star Indústria Farmacêutica 	 R$ (O 00)	 R$ 137 27

	

FEMSA Empaques, S.A. DE C.V.R$ (000)	
R$ 6.402,84.

TOKAI RIKA CO., LTD	
R$ (0,00)	 R$ 480

OAHU SAILING CORP Oahu Sailing Corp 	 R$ (O 00)	 R$ 30 00

Spoken CommunicationS 	 R$ (0,00)	 R$ 31,60

EDSON NAVARRO TORRES 	 R$ (0,00)	 R$ 302,47

BHP BILLITON AUS	 R$ (0,00)Í	 R$ 1.623,41

GLEMPREENDIMENTOS LTDA	 R$ (000)	 R$ 61,76

Borets do Brasil Serviços Ltda. 	 R$ (0 00)	 R$ O 63

AVK OVERSEAS APS	 R$ (0,00)	 R$626

STANWORTH DEVELOPME	
R$ (0,00)	 .... .9'9	 ....

Centro de Tecnologia Canavieira S.A.	
R$ (0 00)	 R$ 3 20

QUINTAL ZEN RESTAUR	
R$ (0 00)	 R$ 83000

Myservice Serviços Digitais Ltda. EPP 	
R$ (0 00)	 R$ 65 28

MICROSAL	
R$ (0,00) R$ 372 08

CHR Hansen Indústria e Comércio Ltda.	 R$ 8,85	 R$ 38,00

HoneelI do Brasil Ltda. 	
- R$ 210,00	 R$ 210,00

	

Outros Créditos DiretoriaR$ 69 928 32
	 R$ 72 246 11

AMB Adriana Mathias Baptista	
R$ 144,31	 R$ 173,79

ABREU Vladimir Miranda Abreu 	 R$1.286,05	 R$1.010,97

CU Claudia Levasier	
R$ 894,39	 R$ 1.290,10

MWE Marcela Ejnisman 	
R$ 1.175,75	 R$ 2.289,79;

HSFA Heloisa Ferreira Andrade Scaramuc.	 R$ (0,00)	 .	 ................12,59	 .

FABIO Fabio Rosas	 -	
R$ 703,21	 R$ 402

DTJ Darcy Teixeira Junior	 R$ (0,00)	 R$ 712,59

AUTUMI Ana Cláudia Akie Utumi 	 ,	 R$600,90	 R$ 159,07

GENANNI Giovanni Ettore Nanni 	
R$ 226,18	 R$ 50,78

Luis Renato Ferreira da Silva 	 :	 R$ 476,36	 R$ 718,76

NYGAARD Gustavo Nygaard 	 R$ 705,45	 R$ 355,78

MARIOTTI Eduardo Mariotti 	 R$ 3.543,75	 R$ 323,21

AF Antonio Felix de Araujo Cintra 	 -	
---	 - -

	 _R$	 R$952,94
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Período da Escrituração: 0110112015 a 3111212015 	 CNPJ: 48.109.110/0001-12

Número de Ordem do Livro: 194

Período Selecionado:	 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

Saldo Inicial	 Saldo Final

	R$ 1.524,80	 R$4.39593

	

R$90,52	 R$107,20

	

R$12.261,67	 R$11.241,30

	

R$ 621,74	 R$ 375,80

	

R$ 466,95	 R$ 224,36

	

R$959,38	 R$11.019,61

	

R$ 1.243,89	 R$ 1.29189

	

R$ 10,89	 R$ 23,86

	

R$26266	 R$271,55.

	

R$ 842 ,65 	 R$ 844,34

	

R$ 241,89	 R$ 108,01

	

R$ 48,75	 R$ 754,48

	

R$ 1.193,16	 R$ 964,58

	

R$ 355,28	 R$ 70,21

	

R$ 1.055,32 :	R$ 933,65

	

R$ 4204,13	 R$ 7.242,92

	

R$ 895,93	 R$ 174,60

	

R$ 450,80	 R$ 179,03

	

R$344,08'	 R$ 417,05

	

R$ 60,47	 R$ 78,81

-	 R$ 695,89	 R$ 820,27

	

R$ 886,45	 R$ 990,40

	

R$451,14	 R$816,33

	

R$ (0,00)	 R$ 712,59

	

R$ 233,46	 R$ 229,66

	

R$35,32:	 R$66,14

	

R$ 1.100,72	 R$ 307,15

	

R$ 9.702,22	 R$ 189,01

	

R$ 107,66 	 R$ 35,62

	

R$ 790,01	 R$ 65,57

	

R$ 43,03	 R$ 104,17;

	

R$635,46 :	R$119,59,

	

R$ 165,48 	 R$ 124,73

FES Fernando Eduardo Serec

JOREG José Augusto Caleiro Regazzini

JL Jose Luis de Sailes Freire

MG Marcelo Pereira Gômara

MSK Mihoko Sirley Kirnura

MHC Moira Virginia HuggardCaine

SJK Shin Jae Kim

ST Syllas Tozzini

CEB Claudia Boneili

MAURO Mauro Guizeline

VPM Luiz Virgílio Pimenta Manente

MB Marcio Baptista

PGS Pedro G. Seraphirn

FCA Flávia Cristina Andrade

MEG Maria Elisa Gualandi Verri

MC Marcelo Procópio Calliari

DTJ Darcy Teixeira Júnior

AAC Alexandre de Almeida Cardoso

BERSCH Roberto Pierri Bersch

CELSOMON Celso de Faria Monteiro

VISCONTI Luiz Fernando Visconti

MPOSE Martin Miralies Pose

MARTA Marta Viegas

RCVIEIRA Rodrigo de Campos Vieira

MPERLINGEIRO Marcus Cosendey Perlingei

BERG Renato Berger

AAG Andreia de Andrade Gomes

DOA Daniel Oliveira Andreoli

TONY Antonio Marzagão Barbuto Neto

HSFA Heloisa F.A.Scararnucci

AMENEGAZZO Aloisio Carneiro da Cunha M

PHM Patricia Helena Marta Martins

AB Andre Barabino

CINCI Fernando Cinci Avelino Silva
	 R$ 1.223,00

-- -
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FMOLIVEIRA Francisco	 R$ 709,47	 R$ 52,64

113P Isabela Braga Pompilio 	 R$ 456,94	 R$ 301,87

JTC Joana Temudo Cianfarani	 R$ 28,50	 R$ 303,30

JMI Juliana Sa de M.T. de Oliveira 	 R$ 563,35	 R$ 617,05

MALLMANN Rafael Mallmann 	 -	
R$ 252,34	 R$257,65

RGA Renata Muzzi Gomes de Almeida 	 R$ 915,36	 R$ 736,18

VERA Vera Kanas Grytz 	 R$ 267,82	 R$ 72,97

VOB Vinicius de Oliveira Berni 	 R$ 240,15	 R$ 295,02

JERRY Jerry Levers de Abreu 	 R$ 43,30	 R$ 24,38

PDITTRICH Pedro Marcelo Dittrich 	 R$ 54,70	 R$ 62,79

BIANTACLI Bianca Mara Bilton Sigriorini 	 R$ 262,37	 R$ 161,03

JUN Jun Oyafuso Makuta	 R$ 1.233,84	 R$ 809,84

MCHAPINOTI Mauricio Braga Chapinoti 	 ,	 R$ 44,28	 R$ 62,06

EZORZO Elysangela de Oliveira Rabelo Z 	 R$ 1.751 ,38,	 R$ 1.363,47,

REMA Reinaldo Guang Ruey Ma	 R$ 899,10	 R$ 928,93

RCVIEIRA Rodrigo de Campos Vieira 	 R$ 804,07	 R$ 280,46

LBERTANRA Leonardo Augusto Padilha Ber 	 ,	 R$ 95,44	 R$ 102,45

LVENTURA Leonardo Azevedo Dias da Silv 	 R$ 539,12	 R$ 134,19

JBUSIN Joao Alfredo Busin Fernandes 	 R$ 1 044 43	 R$ 1.0 59 97

MBNUNES Mana Beatriz Bueno Siqueira N 	 R$ 980,08	 R$ 880,67:

MCOSTA Mônica Mendonça Costa 	 R$ 70,24	 R$ 65,49

PFM Paulo Augusto Furtado Mendonca 	 R$ 759,57	 R$ 880,96

LOKUMURA Luiz Renato OkumuraR$ 722,98	
R$ 827,81

TIMM Claudio Coelho de Souza Timm 	 R$ 21,00	 R$ 186,54

FITTIPALDI Andre Fittipaldi Morade 	 ,	 R$ 88,49

ABONAMIN Alexei Santana Bonamin 	 .	 R$ 686,13	 R$ 844,71

VJUCA Vinicius Jucá Alves 	 R$ 499,64	 --	 R$ 232,07

OFRAGATA Octavio Fragata Martins de Ba 	 -	 R$ 543,31	 R$ 324,00

CAMI Camila Abrunhosa Tapias 	 .	 R$ 103,14	 R$ 49,69

WINK Gabriela Vitiello Wink	 .	 R$ 149,55	 R$211,61

MMSANTOS Marcel Medon Santos 	 ,	 , R$ 30,27	 R$ 1.195,02'

MSBUENO Marcio de Carvalho Silveira Bu 	 R$ (0,00)	 R$ 21,18

PQUEIROZ Pablo Meira Queiroz	 R$ 685,65	 R$ 749,49

FBP Fernanda Bianco Pimentel 	
R$ 2629

Páina4de49
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 3.3.6 do Visualizador



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:	 Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados

Período da Escrituração: 0110112015 a 31112/2015 	 CNPJ: 48.109.110/0001-12

Número de Ordem do Livro: 194

Período Selecionado:	 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

Saldo Inicial	 .,Saldo Final

	R$ (0,00)	 R$ 1.181,69

	

R$ (000)	 R$ 2118

	

F$(0,00)	 R$ 1.156,90

	

R$ 22.480,92	 R$ 30.447,26

	

R$ 109,95	 R$ 21,62

R$ 3,90R$ 8,00

--	 R$40,71	 --	 R$9,74

	

R$ 4,21	 R$ 1,28

	

R$21,00	 R$247,38

	

R$ 6,90	 R$ 0,40

	

R$ 48,61	 R$ 28,69

	

R$ 30,90	 R$ 31,77

LECH Wincenty Lech	 --	 R$ 39,09	 -	 R$83,21

(-)TAG Tânia Aparecida Ganzelia Machado P

	

	 R$ (0,00)R$ (6.00)
R

MAA Márcia Angela Aires 	 R$ 56,50

CLAUDETE Claudete Mariano	 R$ 14,59	 -	 7,0

CLAU Claudia MunizLevasier	 R$ (0,00)	 R$ 712,59

MWE Marcela Waksman Ejnisman 	 R$ (0,00)	 R$ 480,00

ANDREA Andrea Paolillo da Silva 	
R$ 37,16	 R$ 28,49

R$ 62,00
MONTEIRO Márcio Monteiro 	 R$ (0,00) 

(-) KARYN Karyna Hruszczak	 -	 -	 R$ (0,00)	 R$ (6,00)

MMB Maurício Maier Borelli Pinheiro 	 ,	 R$ 0,60	 R$ 10,05

	

R$ 540,23	 i

	

R$0,30	 R$17,92

	

R$112,18	 R$38,12.

	

R$ 89,20	 R$ 341,01

	

R$ 32,66	 R$ 118,54

	

R$ 42,76	 R$ 48,99

	

R$7560	 R$256

ALVES Diego Alves Lopes 	 R$ (0 00)	 R$ 98 00

SCMOREIRA Sheila Cristina Moreira 	 R$ (0 00)	 R$ 25 94

TSGUEDES Thiago da Silva Guedes 	 R$ 40,_)	R$ 85,60

ACSIQUEIRA Alex Corrêa de Siqueira 	
R$ (Q67L	 R$ 9 24
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OLARA Oduvaldo Lava Junior

TLINS Tatiana Lins Cruz

GFALCETTA Giovarini Paolo Falcetta

Outros Créditos Funcionários

SR Silvana Ribeiro Ruiz Prestes

VANDA Vanda Caíres Nascimento

AUM Alaide Urias Moreira

ISO Ivanir P. da Silva de Oliveira

JBS José Bezerra de Sousa

DB David Marcelo Barbosa

AN Alice Nonaka Miyahara

MPC Marcos Pinto Carmelio

DEIVID Deivid Ferreira Matoso 	 -- R$ (0,00)	 - R$ 32,12

FPM Fabricio Peixoto de Mello

RBS Renata Batista da Silva

AMJ Amarildo Brajao

VIDAL Vidal Selem Zebulum

AGM Agnaldo Silibert Mota

TAT Tatiana Dei Giudice Cappa

ACRISTINA Ana Cristina Izu
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PLEME Paulo Roberto Martins de Toledo 	 R$ 86,76	 R$ 97,31

KSALES Karia Sales	 R$ 33,43	 R$ 29,88

EPADOVESE Elien D' Aquino Garcia Padov	 R$ 286,82	 R$ 201,69

(-) VPROLLI Valéria Augusta Pacheco Gomes 	 R$ 218,12	 R$ (20,86)

DHSIQUEIRA Domenica Honorato SiqueiraR$ 14,00 	 R$ 19,47

JGULLO Jose Augusto Pimenta Guilo 	 R$(0,00)	 R$ 1,89:

WAMARAL Wanderson Correa Amaral 	 R$ 2,52	 R$ 3,62

(-) RMATTOS Rodrigo de Mattos Longo 	 R$ (000)	 R$ (85,00)

ALSANTOS Aline Lima Guedes dos Santos 	 R$ 432	 R$ 4,80

DMARQUES Domenica Marques da Silva de 	 -	 R$ (0,00)	 R$ 29,38

PMALTA Pedro Faya Pontes Malta 	 R$ 413,64	 R$ 50,64

GMANIER Guilherme Manier Carneiro Mont 	 R$ 14,00	 R$ 28,18

(-) RFIRMO Rafael Santiago Firmo 	 R$ 16,97	 R$ (48,14)

LOLMOS Luciana Saboia Olmos 	 R$ 28 , 13 :	R$ 22,50

LMACEDO Lucilene da Silva Macedo 	 R$ 2,72	 R$ 1,14

TGUEDES Thais Guedes Ramos	 R$ (0,00)- .........$285

FSALES Felipe Honorio Sales da Silva N 	 - R$ (0,00)	 R$ 16,30

CMALHAES Camilla Malhaes de Souza 	 R$ (0,00)	 R$ 45,00

BMANTOVANELI Bruno de Arruda Mantovane 	 R$ (0,00)	 R$0. 07

GLMADRUGA Gabriel Lopes Madruga 	 R$ (0,00)	 R$ 28,00

LHSC Lúcia Helena Speggiorin Celiberto 	 R$ (0,00)	 R$ 236,28

MAL LMANN Rafael Mallmann	 R$ (0,00)	 R$ 65,00

RO Ronimarli da Rosa Furtado 	 R$ 15,00	 R$ 8,81

CBS Candice Binato Stangler	 R$ 16836	 R$ 203,37

ALM Alfredo Mendes Neto 	 R$ 145,02	 R$177,62

AGE Angela Marili Ounque	 R$ 2,91	 R$ 13,00

LHT Lisie Helena Albrecht Santos 	 R$ 261,05	 R$ 242,74

GMN Guilherme Carneiro Monteiro Nitsch 	 R$ 329,36	 R$ 21,00

MXAVIER Mateus Xavier Garcia 	 R$ 1,71	 R$ 15,66:

BZF Bruna Zimmermann Fredrich 	 R$ 24,90	 R$ 179,46

FSA Fabio Silva de Azevedo 	 ,	 R$ 123,64	 R$ 19601

MLIZETE Marilene Lizete da Silva 	 R$ 9,31	 R$ 83,37

LGARAUJO Leandro Goncalves Araujo 	 R$ (0,00)	 R$ 8,60

FMR Fernanda Moser 	 ..........R$ 148
7	..
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:	 Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados

Período da Escrituração: 01/0112015 a 3111212015 	 CNPJ: 48.109.110I000l-l2

Número de Ordem do Livro: 194

Período Selecionado:	 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

	

Descrição	 Saldo Inicial	 Saldo Final

WGC William Guimarães Cyrelli 	 R$ 293,86	 R$ 185,52

KBARCELOS Karine Barcelos Corrales 	 R$ 158,89	 R$ 280,95

APAWLOWSKI Ana Cristina Pawlowski 	 R$ 133,56	 R$ 153,41

MBOFILL Maria Medeiros Boflul 	 R$ 194,47	 R$ 191,20

GCOGO Guilherme Castilhos Cogo 	 -	 R$ 247,48	 R$ 56,47

ABSILVEIRA Andiara Barbosa Silveira 	 R$ 123,16	 R$ 181,85

GBRAGA Giane Beijosa Braga 	 R$ 4,64R$

AGMANDELLI Alexandre Grandi Mandelli 	 R$ 409,72	 R$ 170,24

SCHERNHAK Silvio Folmann Chernhak 	 ,	 R$ 128,22	 R$ 214,01

GBATISTA Giane Batista de Lima 	 R$ 0,75	 R$ 82,75

GCHAGAS Guilherme Chagas de Chagas 	 R$ 123,16	 R$ 153,41

JBERGAMASCHI Jussana Vara Bergamaschi 	 R$ 2,12	 R$ 8,60

BGPEREIRA Bruna Goncalves Pereira 	 R$3,76'	 R$ 17,61

SAMP Sabrina Martins Paiva	 R$ 149,99	 R$ 185,74

BBORELLA Bernardo Capelli Boreila 	 R$ 139,66	 R$1171 1 29

JMALLET Jacqueline Suminsky Mailet	 R$ 123,16	 R$ 153,41

DPHILOMENA Diego Goncalves Philomena 	 --	 R$ (0,00)	 R$ 8,60

CFREITAS Crislainne Aparecida Freitas 	 R$ 7 26	 R$ 14 66

WOLIVEIRA Wagner Soares de Oliveira 	 R$ 21,98	 R$ 28,15

FSOUZA Francis de Souza Carvalho 	 R$ (0,00)	 R$ 8,60

BBANDEIRA Barbara Suelen Bandeira de A 	 R$ 1,32	 R$ 30,56

CMORETTO Cristiane Messias Moretto 	 R$ 8,20	 R$ 80,40

SCAMBOIM Solange Fonseca Camboim 	 R$ 126,66	 R$ 1,43,

MDEPORTE Maria Patricia Deport Xavier 	 R$ 0,18	 R$ 9,15

GUGUIMARAES Guilherme Guimaraes 	 R$ (0,00)	 R$ 8,60

EZAMAN ErikaZamari 	 -	 -	 R$ 128,32	 R$ 1601

GMOBUS GabrielleAltafini Mobus	 R$ 123,64	 R$155,26

PMACHADO Patricia Andrea Barbosa Macha 	 R$ 123,89	 R$ 164,74

PRALVES Priscila da Silva Alves 	 R$ 0,24	 R$ 11,14

LELSNER Larissa de Oliveira Elsner 	 R$ 123,16	 R$ 0,26,

CSCHULTZ Camila de Schultz Adriano 	 ,	 R$ 9,00	 ,	 R$ 28,09

LHUFF Luciane Fernandez Huff	 ,	 R$ (0,00)	 R$ 6,60

	

MENDES Rodrigo Lima Mendes 	 -	 R$ 0,85	 - R$ 89,72
R	

,

	

RCASTRO Rafael Castro da Silva 	 -	 ,	 ,	 R$ 012 	 8,99
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:	 Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados

	

Período da Escrituração: 01/0112015a3111212015 	 CNPJ: 48.109.110/0001-12

Número de Ordem do Livro: 194

Período Selecionado: 	 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

Descrição	 Saldo inicial	 Saldo Final

FCONTO Fabiana de conto Machado 	 R$ 123,16	 R$ 180,56

DRCAMPOS Daniele Russi campos 	 R$ 148,37	 R$ 190,75

MOHLWEILER Melissa Ohlweiler de Olivei	 R$ (0,00)	 R$ 181,89

GSEIBERT Guilherme Sei bert	 -	 R$ 132,34	 R$ 175,62

KASILVEIRA Katheline Silveira da Silva	 R$ 139,30	 .....16

NROSORIO Nathalia Roberta Osorio	 R$ 0,81	 R$ 9,88

FNASI Filipe Marmontel Nas!	 R$ 123,16	 R$ 153,41

PCEZAR Priscila de Barros cezar 	 R$ 0,07	 R$ 10,04

WSANTOS William Rosano dos Santos 	 R$ 2,37	 R$ 9,02

(-) CPIGATTO Carolina Pigatto D Amado	 R$ 13,94	 R$ (62,32)

LDELAZERI Lucineia Delazeri 	 R$ (0,00)	 R$ 10,94

TPALSKUSKI Tabata Lima Palskuski 	 R$ (0,00)	 R$ 162,01

(-) PZAMIN Pedro Nedeff Zamin 	 R$ (0,00)	 R$ (38,58)

CBLOCHTEIN catherine Ledermann Blochte	 -	 R$ (0,00)	 -	 R$16. 2,01

RLUPION Renata de Oliveira Lupion	 R$ (0,00) R$ 158.41

MRIJO Marcelo Vinicius Rijo Pereira	 .	 .	 R$ (0,00)	 ,	 R$ 153,41

LBEUTLER Lucas Beutier Mota 	 ,	 R$ (0,00)	 R$ 153,41

LSSANTANNA Lisiane da Silva Sant Anna	 R$ (0,00)	 R$ 4,42

ABIENIEK	 .	 ,	 ,	 ,	 R$ (0,00)	 R$ 12,11

RBARRETO Rodrigo Mala Miranda de Barre	 R$ (0 00)	 R$ O 39

CFIEDLER cicero Pereira Fiedler Segund 	 R$ (0,00)	 ,	 R$199,4... 1

EWERNECK Eduardo Petry Terra Werneck	 R$ (0,00)	 R$ 153,41

DFORNARI	 R$ (0,00) -	 R$ 44,60

AGSILVEIRA A drey Gampe da Silveira 	 ,	 R$ (0,00) ,	 ,	 ,	 R$ 54,60,

MBITTENCOURT Marcia Beatriz Vieira Bit 	 .	 R$ (0,00)	 R$ 153,41

FSSILVA Fernanda Silveira da Silva	 R$ (0,00)	 R$ 2,86

PGI Pedro Guilhardi	 R$ 63,11 '	 R$ 31,78

SKO Su Jung Ko	 - R$ 2,30	 R$ 133,88

RASILVA Ricardo Antonio do Vale da Sil 	 ,	 R$0,11	 ,	 R$0,40

(-)ABoscARloL Alessandra Boscanol da Sil 	 R$ (31,31)	 R$ (32,85)

(-) TFSOUZA Tiago Vinicius Femandes de So 	 R$ (20,66) ,	 R$ (20,66)

()FDAVID Femanda Alencar David	 R$ (45,27)	 R$ (51,57)

MSERPA Marina Duraes Serpa 	 ,	 R$ (0,00)	 R$ 40,00

R$ 11 01VCARVALHO Vitoria carvalho de Barros -	 -	 -	 , , -	 R$ 2,88
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VFEDRIZZI Vinicius Valentini Fedrizzi

GGREZZANA Giacomo Luiz Maria Oliveira

CPRADO Camila do Prado Miguel

ALOLIVEIRA Alini Lopes de Oliveira

GMIYAHIRA Gustavo Massaharu Miyahira

MMACEDO Marcel Macedo dos Santos

(.) RLINHARES Roberta Linhares de Almeida

LFMARTINS Lorena Ferreira Martins

JASSIS Jose Luiz de Assis Romeiro

MSFREITAS Mariana Serra de Freitas

FBRAUN Felipe Hanna Braun

PVILELA Paula Vilela Machado de Souza

CSARTORI Carolina Parisotto Sartori

JVPACHECO Joao Vitor de Souza Lima Pac

(-) BVIZZONE Bruna Zoifan Vizzone

RFINGER Renata Acunha Finger

CSMONTEIRO Carolina de Sousa Monteiro

DVALENTE Diego Beiloc Valente

CBARIANI Camila Franco de Moraes Bana

MTOLEDO Milena Correia de Toledo e Sil

VMOURA Vinicius de Moura e Souza

JANDRE Jamile Franceschi Andre

AIOLIVEIRA Aline Inajara Silveira de O

JSPERB Jessica Kurie Sperb

IMAGDALENO Isabelli Gomes Magdaleno

1 MAl MElOA Lrissa Mendes de Almeida_._..	 R$ (0,00)	 R$ 7,68

BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:	 Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados

Período da Escrituração: 0110112015 a 3111212015	 CNPJ: 48.109.li0I000l-12

Número de Ordem do Livro: 194

Período Selecionado: 	 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

Saldo Inicial
	 Saldo Final

	 1-
KALMEIDA Karine Barbosa Almeida 	 R$ (0,00)	 R$ O 86

(-)ASOMENSARI Andre Vinicius de Souza Som 	 R$ (0,00)	 R$ (5,50)

ACARVALHO Aline de Alencar Porto Carva 	 R 240	 R$ 5,44

	

R$(000)	 R$1447

	

R$53,60	 R$53,60

	

R$ (0,00)	 R$ 6,08

	

R$4,95	 R$1,92

	

R$ (0,00)	 R$ 0,64,

	

R$ (0,00)	 R$ 39,04

	

R$ 3,16	 R$ (5,50)

	

R$ (0,00)	 R$ 99,90

	

R$ (0,00)	 R$ 0,32

	

R$ (0,00)	 R$ 1792

	

R$ (0,00)	 R$ 0,32

	

R$3,52	 R$36,88

	

R$ (0,00)	 R$ 613,46

	

R$ (0,00)	 R$ 0,32

	

R$ (0,00)	 R$ (33,00)

	

R$ (0,00)	 R1 4,0

	

R$ (0,00)	 R$ 0,20

	

R$ (0,00)	 R$ 37,62

	

R$ (0,00)	 R$ 0,80

	

R$ (0,00)	 R$ 1,60

	

R$ (0,00)	 R$ 0,21

	

R$ (0,00)	 R$ 6,35

	

R$ (0,00)	 R$ 64,06

	

R$ (0,00)	 R$ 0,39

R$ (0,00)1R$ 3,20

PRRONDO Pietro Reo Donghia Rondo 	 R$ (0,00) .	R$ 12,80

(-) CSARTORI Carolina Parisotto Sartori 	 R$ (0,00)	 R$ (32,83)

(-) RPASSOS Rosangela Aparecida Ferreira P 	 R$ (0,00)	 R$ (0,40)

MLENCINA Marcia Cristiane Doldan Lecin 	 R$ (0,00)	 R$ 0,42

VOLIVEIRA Vinicius Gama Toifoli de Oh - 	 .	 .	 R$(0,	 - R$ 21,69
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•1
BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:	 Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados

Período da Escrituração: 0110112015 a 3111212015 	 CNPJ: 48.109.110/0001-12

Número de Ordem do Livro: 194
Período Selecionado:	 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

Descrição	 Saldo inicial	 Saldo Final	 -

AMACHADO Allan Caroline Fernandes Mac	 R$ (000)	 R$ 1,84

DoSILVA Doris Terra da Silva	 R$ (0,00)	 R$ 0,52

LLANZER Luiza Nogueira Lanzer	 R$ (0,00)	 R$ 0,91

COJEDA caroline de Oliveira Ojeda 	 R$ (0,00)	 R$ 3,41

RMUNDIM Roberta Mundim de Oliveira 	 -	 R$ 189,76	 R$ 209,05

RCBARBOSA Roberta Cristina Barbosa Oh 	 R$ 175,55	 R$ 191,72

	

CCARLOS Christiano Pereira CarlosR$ 192,53	
R$ 198,95

RSVIANA Rafael Souza Viana 	 R$ 146,63	 R$ 160,59

GBVIEIRA Giordano Bruno Vieira de Barr 	 R$ 167,63	 R$ 181,59

MFARIA Marcelo Gomes de Faria 	 R$ 199,25	 R$ 208,85

HSILVA Helder Rodrigues da Silva 	 R$ 146,63	 R$ 160,59

AMENDES Ariderson Ohivieri Mendes 	 R$ 14663	 R$ 181,59

NWIEDMANN Natasha Pereira Wiedmann 	 R$ 146,63	 R$ 160,59

ROSOARES Rafael de Oliveira Soares 	 R$ 14663	 R$ 160,58

NBARBOSA Natalia Alves Barbosa 	 E	
R$ 146,63	 R$ 160,58

NGHANI NajuaSamirAsad Ghani 	
R$ 146,63R$ 160,59.

BLOURENCO Bruno Alexandre Lourenco 	 R$ (0,00)	 R$ 160,59

EMOURA_ Elida Rejane Lima de Moura 	 R$ (0,00)	 R$ 30,40

LVALENTE Luiz Renato de Oliveira Valen 	 R$ 60,49	 R$ 57,00

ATOLEDO Andrea Navarro Gordo Franco de 	 R$ 68,96	 R$ 74,41

(-) LMILANI Laura Faneili Luchiari Milani 	 R$ 35,86	 R$ (14,00)

ELEMES Elien Camila Garcia Lemes 	 R$ 41,63	 R$ 2,00

ADSILVA Adriana da Silva de Oliveira 	 R$ (0,00)	 R$ 19,20

LRICCI Leandro Augusto Ricci e Silva 	 e	 ...............................................R$ (0,00)
	 R$ 184	 .

BBELLOTI Bruna Messias Belioti 	 R$ (0,00)	 R$ 0,06

KFABIANA Kelly Fabiana AsSeitUflO	 R$ 16,80	 R$ 12,3

BSC Bruno Sbardellini Cossi 	 .	 R$ 167,18	 R$ 261,21

WcRUZ Wesley da Silva cruz	 R$ 4,20	 3,52

FMOLIVEIRA Francisco Eumene Machado de 	 R$ (0,00)	 -	 R$ 712,59

SCCUNHA Silvia Martins de castro Cunha 	 R$ 51,27	 R$ 123,49

BALMEIDA Braulio Dias Lopes de Almeida 	 .	 -	 R$ 171,86	 -	 R$ 65,48

KMAEJI Karia Lini Maeji 	 .	 -	 R$ 521,64	 R$ 85,74

	

R$ (0,0	 R$ 6,60
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:	 Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados

Período da Escrituração: 0110112015a3111212015
	 CNPJ: 48.109.110/0001-12

Número de Ordem do Livro: 194

Período Selecionado: 	 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

-
oSald Inicial	 Saldo Final

t_,,;fl#r Itjc4%J	 - - -

DTG Daniela Tosetto Gaucher	 R$ 74,43	 R$ 323,34

AMUKAI Ana Candida de Mello Carvalho M 	 R$ 125,79	 R$ 578,54

GCOSTA Guilherme de Almeida Costa 	 R$ 34,65,	 R$ 2162

MKIPPER Marisol Fonseca Kipper	 ,	 R$ 15,51	 R$ 51,33

MRUGGERO Marina da Cunha Ruggero Lopez 	 ,	 R$ 21,00	 R$ 28,54

ECLAUSELL Edgard Neves Clauseil 	 R$ 40,45	 R$ 372,00

DVIEIRA Diego Vieira Costa Silva 	 R$ (0,00)	 R$ 3,50

VFRAGA Vivian Anne Fraga do Nascimento 	 R$ 88,25	 R$ 277,60

LFNOGUEIRA Luciana Faria Nogueira 	 R$ 21,00	 R$ 42,79.

FBLACERDA Felipe Borges Lacerda Loiola 	 R$ (0,00)	 R$ 11,85

IMSILVA Ingrid Moreira Silva Teixeira 	
1	

,	 R$ (0,00)R$28,OO

NCAETANO Najia Aparecida Caetano da Si 	 .	 R$ 49,87	 R$ 88,72

ANKOVACS Alessandra Natassia Kovacs Ur	 R$ 51,98	 ,	 R$ 100,48

CDOTTO Carolina Matthes Dotto 	 R$ 14,00R$ 4881,

EGSILVA Evandro Grota Ferreira da Silv 	 R$(0,00)	 R$ 0,80

GMARTINES Gabriela Martines Goncalves 	 .R$8,69	 R$16,32

CGFRANCA Ca mil a Genaro Franca Buonacor 	 , R$22,90	 R$ 96,50	
E

WBOZZA Waikyria Bozza Ktuge 	 R$ 22,44 ,	 R$ 77,18

AMIG LIE L Ana Claudia Ferreira Miguel 	 1	 R$ 125,36	 R$ 198,65

DESANTOS Denise de Jesus Santos 	 ,	 R$ (0,00)	 R$ 171,00

CGPAULA Carolina Gattolin de Paula 	 R$43 19	 R$ 2849

CASOUZA Cassia Adriana dos Santos Souz 	 R$ (0,00)	 R$ 1,28

FMOREIRA Fabia Elaine da Silva Moreira 	 -	 ,	 R$ 54,56 ,	 R$ 4,20

1313N Ben Hur Belmonte Neto 	 R$ 41,72	 R$ 50,76.
1. 

CSCOLASTICO Carolina Aguiar Scolastico 	 R$ (0,00)	 R$ 14,00

PLP Plinio Pistoresi 	 .R$ 120,95	 ,	 R$ 13,88.,

VSHIEH VictorChiu Shieh	 R$ 21,00	 R$ 21,18

CCOUTO Carta do Couto Longo Heilu 	 R$ (0,00) 	 R$ 40,10 E

HESANTOS Helber Santos de Jesus 	 R$ (0,00)	 R$ 28,00
1.

MPRADO Maria da Graca Ferraz de Almeid 	 ..,	 R$ 41,10	 R$ 41,10'

MFONSECA Marcus Vinicius Pimentel da F 	 R$ 59,67	 R$ 30,60

DSAZEVEDO Daniele dos Santos Azevedo 	 ,	 R$ (0,00)	 R$ 0,20

ALSARDINHA Alice Souza Sardinha de Aze 	 R$ 65 ,66	 R$ 168,68

ADEANDRADE Adriana Akiko de Andrade 	 R$ 3972
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:
	 Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados

Período da Escrituração: 0110112015 a 3111212015 	 CNPJ: 48.109.110/0001-12

Número de Ordem do Livro: 194

Período Selecionado:	 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

Descrição	 Saldo Inicial	 Saldo Final

DCSANTOS Danielle Caldeirao Santos 	 R$ 21,00	 R$ 23,12

IREIS luri Ribeiro Novais dos Reis 	 R$ 62,82	 R$ 23,59

PHAYAKAWA Patricia Miyuki Oliveira Hay 	 R$ (0,00)	 R$ 113,85

MQUINTANILHA Mariana Quintanilha de AI	 R$ (0,00)	 R$ 51,73

ASTREITENBERGER Andreza Aparecida Stre 	 .-	 R$ 34,17	 R$ 14,12

JMATTAR Juliana de Mello Mattar	 R$ 0,30	 R$ 246,64

RPONTES Rafael Fava Pontes	 R$21 ,00

(-) ACABRAL Angelo Antonio Cabral 	 -	 R$ 62,31	 R$ (102,70),

WASOUZA WalterAives de Souza Neto	 ,	 R$ (0,00)	 R$ 21,18

FCALDEIRA Felipe Pestana Caldeira 	 R$ (0,00)	 R$ 98,00

JHCASTRO Joao Henrique Dias de Castro 	 R$ 32,98	 R$ 43,90

SGARCIA Suzy Sampaio Machado Garcia 	 R$ 57,30	 R$ 97,18

JRSANTOS Jose Luis de Rosa Santos Juni 	 R$ 31,91	 R$ 189,63

DSERIPIERRI Debora Cristina Seripierri 	 R$ 131,00	 R$ 38,21

MFSA Mariana Figueiredo de Sa 	 R$ 117,58	 R$ 40,57,

ESERAFINI Eduardo Miguel Serafini Fem 	 R$ 6,38	 R$ 60,80

GBASILIO Grasiela Roldan Basilio 	 R$ (0,00)	 R$ 54,40

MHOLANDA Maria Luzeilde de Souza Holan 	 .	 R$ 6,66	 R$ 209,73

(-) BCESCATO Bruno Jose Cescato Novaes 	 R$ 22,92	 R$ (2125)

TKASCHER Tatiana Gualberto Kascher	 .	 R$ 284,88	 R$ 61,94

DKINOSHITA Daniela Akemi Kinoshita 	 R$ 7,00'	 R$ 21,62

RAUGUSTO Renan Augusto Alves de Moura -	- 	 -	 R$ (0,00)	 R$ 28,00,

RBALANIN Rafael Balanin 	 - R$ 105,15	 -	 R$ 41,80,

FKAMOEI Filipe Hiroshi Kamoei 	 R$ 75,65	 R$ 88,78

ADFERREIRA Adriana Ferreira	 -	 R$ (0,00)	 R$ 26,73

MSOUSA Maxwell Nunes de Sousa Silva 	 R$ (0,00)	 R$ 14,00

IOLIVEIRA lara Santos de OliveiraR$ (0,00)	
R$ 0,96,

JOSILVA Joice Batista de Oliveira Silv 	 R$ 3,90	 R$ 42,89

PFARIA Pedro Bento de Faria 	 R$ 720,71	 R$ 86,57

RMEDEIROS Rafael Medeiros Mimica 	 R$ 57,30	 R$ 35,89

ALEME Andre Luis Leme	 R$ (0,00)	 R$ 25,31

AMARUCH Andre Maruch	 R$ 53,78 	 R$ 21,06,

VANTUNES Vanessa Antunes da Silva 	 .	 R$ (0,00	 R$ 132,20

LAVALHO Lucas e Lima aaIo 	 -	 - R$ 21,18',,

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:	 Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados

Período da Escrituração: 0110112015 a 3111212015 	 CNPJ: 48.109.110I000l-12

Número de Ordem do Livro: 194

Período Selecionado:	 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

Descrição	 Saldo Inicial	 Saldo Final

DLSILVA Denise Luczynski Silvá 	 R$ (0,00)	 R$ 3,20

RASTORGA Renata Astorga Stoianov 	 R$ 43,45	 R$ 8,96

DMUDRI Danubia Andrea Santana Mudri 	 R$ (0,00)	 R$ 272,14

R$ 348,37
FHEILBERG Fabio Rawet Heilberg 	 R$ 42,96

MCALHEIROS Manuela Madeira Calheiros 	 -	 R$ 7,11	 R$ 21,47.

PRIBEIRO Paula Mulier Ribeiro 	 R$ 36,79	 R$ 24,30

(-) ABOCCHI Andre Bocchi 	 R$ 42,00	 R$ (21,00)

NMAZZARI Nicole Bardy Mazzari 	 R$ (0,00)	 R$ 70,00

ADONZELLI Ana Flavia Donzelli Helena 	 R$ (0,00)	 R$ 49,80

RGUEDES Rodrigo Guedes Mello 	 R$ (0,00)	 R$ 38,00

LVASCONCELOS Lucas Oliveira Markan Vas 	 R$ 49,70	 R$ 38,00

TCAPITANIO Tais Gruzdiv Capitanio 	 -	 R$ (0,00)	 R$ 14,94

CGATTI Carolina Cristensen Gatti 	 R$ (0,00)	 R$ 2,16

FRSARAIVA Fernando Rafael Saraiva Issa 	 R$ (0,00)	 ,	 R$ 6,72

JGAMEIRO Joao Augusto Prado da Silveir, 	 R$ (0,00)	 R$ 122,18

LFABOR Livia Cunha Fabor	 R$ 0,90	 R$ 10,68

EMORAES Edneide Aldenora de Moraes 	 R$ 1,20 	 R$ 560

NNASCIMENTO Natalia Venancio Nasciment 	 R$ 8,10,	 R$ 2,56,

RGUARILHA Rafael Guarilha Pimentel de 	 ,	 R$ 104,06	 R$ 578,77

RCHIARADIA Rafael Delgado Chiaradia 	 R$ 25,11	 R$ 7,37

MNOVAES Mayara Felix Novaes da Silva 	 R$ (0,00)	 R$ 28,00

RSSILVA Rafael dos Santos Silva 	 R$ (0,00)'	 R$ 1,96

SSOUZA Silvia Leite Sanches de Souza 	 R$ 26,15	 R$ 2480

JAFRETAS Jackson de Freitas Ferreira 	 R$ 77,62	 14,12E	 E

TGALHOTE ThaisGalhotedeSouza	 R$(0,00)	 R$200	 .

AKASTRUP Anna Carolina Ribas Vieira Ka 	 R$ (0,00)	 R$ 24,88

FEQUEIROZ Fernanda de Queiroz 	 R$ 21,00	 R$ 1,92

PARDEZZONI Pedro Ardezzoni 	 R$(0,00)	 R$2119

LMENDONCA Luis Henrique Bogdan de Mend 	 R$ 26,92	 R$0,64

ASCALDAS Augusto Silveira Caldas Neto 	 R$ 25,01	 R$ 21,18

RBERIAM Raquel Cristina Beriam 	 E:	 -	 ,	 R$ 5,29	 - R$2,24

CROCA Cinthia Roca Mansano 	 -	 R$ (0,00)	 R$ 30,00

,GONZAGA Julio Gonzaga Andrade Neves 	 --	 R$ 2,18	 /	 R$30,48:

LMARTORÃNO Luciana dos Santos Martoran
........................

R$7/' 	 .R$

D
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:
	 Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados

n

Período da Escrituração: 0110112015a3111212015 	 CNPJ: 48.109.110/0001-12

Número de Ordem do Livro: 194

Período Selecionado: 	 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

Ido Final
R$ 56,00

R$ 102,21

R$ 114,00

R$ 2,56

R$ 0,40

R$21,18

- R$ 15,54

R$ 4,16

R$ 38,67

R$ 101,20

R$ 82,77

R$ 0,32

R$ 3,52

R$ 28,96

R$ 152,00

R$ 26,01

R$ 57,70

R$ 63,40

Descrição ,	Saldo Inicial	 Sa

RTEIXEIRA Rennan da Silva Teixeira 	 R$ (0,00)

BBORGHI Bruna Borghi 	 R$ 90,93

FCARVALHO Fernando Silveira Carvalho 	 R$ 26,76

GKRON Gabriela Arnorim Kron	 R$ 1,28

ELMORAIS Eliana Maria de Morais 	 R$ (0,00)

LHENRIQUES Lucas Baptistella Henriques 	 R$ (0,00)

EALFONSO Eduardo Barreto Alfonso 	 R$ 125,77

GDEBIASI Giordano Amabile Debiasi 	 R$ (0,00)

MMADI Maria Fernanda Caporale Madi 	 R$ 0,30

JABARROS Jacyara de Barros	 R$ 54,45

DCHRISTOVAO Daniela Christovao Giallui 	 R$ (0,00)

RGALLINARI Renan Gallinari 	 i	 R$ (0,00)

FBMARTINS Fernanda Braz Martins-	 R$ (0,00)

DYAMASHIRO Diana Yamashiro 	 R$(0,00)

AMLAIS Amanda Lais de Jesus	 R$ (0,00)

JGODOI Jackeline Umezaki Godoi 	 R$ (0,00)

CMAESTRELO Cintia Maestrelo 	 R$ (0,00)-.

ALROCHA Aline Rocha da SilvaR$ (0,00)

RZUMIOTTI Regina Saboya de Albuquerque 	 R$ (0,00)	 R$ 93,09

MRLEITE Matheus dos Reis LeiteR$ (0,00)	 R$28,31

CMARCHESANO Carolina Alencar Marchesan 	 R$ (0,00)	 R$ 48,00

AFBARRETTO Arthur Felipe Azevedo Barre 	 R$ (0,00)	 R$ 21,62

GGREZZANA Giacomo Luiz Maria Oliveira 	 --	 R$ (0,00)	 R$ 0,04

GSANTANA Gildete Maria Santana Alves 	 R$ (0,00)	 R$ 56,00

TROCHA Ta iana Rocha Sales	 R$ (0,00)	 R$ 56,00

APAIVA Adriana de Paiva Correa	 R$ (0,00)	 R$ 32,03

MMARSICANO Munick Elien Marsicano Lope 	 R$ (0,00)	 R$ 6,15:

JHANIELI Janete Hanieli CoraR$ (0,00)	 R$ 28,00

CMONTOURO Camile dos Santos Carasol Mo 	 R$(0,00) -	 R$ 5,5 2

AKANG Arao Kang	 R$ (0,00)	 R$ 86,44

FARATANHA Fabio MolarAlbanodeAratan 	 :	
-	 R$(0.9 	R$57.00

LBOURG Luis Felipe Bricks Bourg 	 R$ (0,00)	 R$ 136,71

RCAIADO Ricardo Caiado Lima 	 R$ (0,00	 R$ 24,30

GARCENTALES Gabr!ela Estefaflia Paredes 	 -	 ...R$ ..52:
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:	 Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados

Período da Escrituração: 01101/2015 a 3111212015 	 CNPJ: 48.109.110/0001-12

Número de Ordem do Livro: 194

Período Selecionado:	 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

Descrição	 ),	 Saldo. Inicial	 Saldo Final

SSABAiNi Sabrina Garcia Sabaini 	 R$ (0,00)	 R$ 40,90

iANACLETO isabelia Gusliriski Anacleto 	 R$ (0,00)1	 R$ 28,91

CTELLES Carolina capitani Telies	 R$ (0,00)	 R$ 552,59

ATAVARES Alessandra Praciteli Tavares 	 R$ (0,00):	 R$ 44,31

ODALCIN Orlando Frutuoso Dalcin 	 R$ (0,00)	 R$ 131,13

AVIGNOLA Arthur Silva Vignoia	 R$ (0,00)	 R$5,12

MCERQUEIRA Mariana Olivo de cerqueira 	 R$ (0,00)	 R$ 0,64

MVARGAS Manoela Vargas Nunes Dias 	 R$ (0,00)	 R$ 21,18

(-) JGSOUZA Juan Gulilermo Souza e Souza 	 R$ (0,00)	 R$ (10,32)

ESUZUKi Erick Honma Suzuki 	 R$ (0,00)	 R$ 25,54

LTEODORO Leticia Teodoro de Oliveira 	 R$ (0,00)	 R$ 106,60

CALVARENGA Chnstiane Alves Alvarenga 	 R$ (0,00)	 R$ 66,34

LFONSECA Leonardo costa da Fonseca 	 -	 R$ (0,00)	 R$ 32,42

LHESPANHOL Laura Tobai Hespanhol 	 R$ (0,00)	 R$ 14,44

FSiGNORi	 ,	 R$ (0,00)	 R$ 30

AHiRUTA Andre Luis Mitsuo Hiruta	 R$ (0,00)	 R$ 18,79

MASSUMPCAO Mariana Alves Pereira de As 	 R$(0,00)	 R$ 21,18

LOKAWA Ligia Okawa	 R$ (0,00)	 R$2,08

FCAPUA Fabio Felippe Oiga de capua 	 R$ (0,00)	 R$ 0,20

EJOSE Ednaido Jose Barbosa 	 R$ (0,00)	 R$ 0,96

GMAZUTTi Gustavo cesar Mazutti 	 R$ (0,00)	 R$ 6,40

VMAGALHAES Veronica Aparecida Magaihae 	 -	 - R$ (0,00)	 R$ 0,64

EMS Elaine Moreira de Paula 	 R$ 160,71	 R$ 26,15

JANAINA Janaina Castro Feiix Nunes 	 R$ 29,32	 R$ 28,04

BARROS Sheiia Barros	 R$ (0,00)	 R$ 28,00

TORRES Ligia Vasconcelos Torres	 R$	 -	
-	 R$ 9,60

MONALIZA Monaiiza Finatti Manzatto 	 R$ 65,52	 R$ 23,07

JML Jose Marcio Lopes Peres	 R$ (0,00)	 R$ 84,00

ANiCE Aline Anice de Freitas 	 R$ 59,82	 ,	
R$ 26,91

C1DiNHA Maria Aparecida Lacerda Ramos 	 R$ 35 60	 R$ 44 72

APA Ana Carolina Pereira Almeida Damas-	 R$ 81,69	 R$ 141,55

TAMARA TamaraPassosGustineliiR$21,51 	 -	 R$27.26.

MGAGL1ARDi Melissa Gagliardi	 ,	
R$ 27,23	 -	 R$ 64,48

MYGB MayraGornezBueno -- 	
..

-	 ...	 6.:.J.::.
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Entidade:	 Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados

Período da Escrituração: 0110112015 a 3111212015	 CNPJ: 48.109.110/0001-12

Número de Ordem do Livro: 194

Período Selecionado:	 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

Descrição	 Saldo Inicial	 Saldo Final

CBABETO Carina Babeto	 R$50,79	 R$ 21,92

RCO Rafael Caetano de Oliveira 	 R$21,00	 R$ 22,06

MJARD Marcelo Luiz Neves Jardini 	 R$ 41,43	 R$ 33,10

CGOMES Cristiane Cruz Comes	 R$ 14,00	 R$ 57,12

MHUNGARO Milene Calado Hungaro 	 - R$ 14,00	 R$ 14,12

VNORONHA Vanessa Noronha Pereira 	 R$ 38,71	 R$ 37,82

PMELHADOS Patricia Paula Melhados 	 R$21,54	 -	 R$ 105,63

MAl Mônica Santiago lezzi Tomiatti-	 R$ 40,11	 R$ 159,02

GIARAUJO Gislene Aparecida de Araujo 	 -	 R$ (0,00)	 R$ 186,00
1. 

CGB Camille Goebel da Silva 	 R$ 34,62: 	
R$ 5226

PBARDAVIRA Paula Bardavira 	 R$ 14,00	 R$ 28,44

(-) JSALMONT Juliana Salmont Fossa 	 R$ 21,00	 R$ (21,00)

SPARESATI Simoni Paresati 	 R$ 21,00	 R$ 89,83

CLNASCIMENTO Cleyton Nascimento da Sil 	 R$ (0,00)	 R$ 56,00

MPELLISSON Margarete Pellisson Amaro 	 R$ 165,92	 R$ 46,91

FFORNER Fabiana Fomer Reis	 R$ 28,00	 R$ 0,64

RMONTOVANI Rafael de Medeiros Montovan	 R$ 51,33	 R$ 44,11

CFPEREIRA Caroline Fernandes Pereira 	 -	 -	 R$ 21,48	 R$ 21,18
...

DFIORIBELLI Daniela Fioribelli 	 R$ 55,62	 R$ 28,36

KAREN Karen Cristina Ruivo GuedesR$ 34,90:	
R$ 29,79

CFERNANDES Camilla Femandes Lopes 	 R$ 60,49	 R$ 187,66

DPROENCA Daniela Proenca Matheus 	 --	 --	 R$ 14,00	 --	 R$ 17,69

ACLEMENTE Andreia Marote Ferreira Ciem 	 R$ (0,00)	 R$ 26,10

LMANZATTI Larissa Manzatti Maranhao 	 -	 R$ 37,93	 -	 -	 R$ 39,33

JFLOPES Juliana Ferreira Lopes	 R$ 32,25	 R$ 35,26

LOSILVA Lucimara de Oliveira AlcantaraR$ 118,24	 -	 R$ 55,33- 

EFSILVA Elaine Ferraz da Silva 	 -	 - -	 - R$ (0,00)	 R$ 129,00

MJUSTO Marcelo Justo	 R$4,40	 R$50,10

AAMARAL And reza dos Anjos Lopes Amaral 	 R$ 56,94	 -	 -	 R$ 69,97

GSTABILE Gislaine Stabile	 R$ 13,81	 R$ 25,21

LMONTEIRO Luciana Monteiro 	 R$ 21,00	 R$ 21,75

FNEVES Fernanda Chaves Neves da Nobreg	 R$ 26,73	 R$ 25,42

JJALENCAR Jackson Jean Veras de Alenca 	 R$ (0,00)	 R$ 2,56

DMANGELO Daniela Manfrin Angelo 	
-	 .....................................................--

	
- ...................R$ 33,66
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	 BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:	 Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados

	

Período da Escrituração: 0110112015 a 3111212015	 CNPJ: 48.109.110/0001-12

Número de Ordem do Livro: 194

Período Selecionado:	 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

--

	

Saldo Inicial	 Saldo Final

DODIAS Douglas convento Dias	 R$ (0,00)	 R$ 104,27

NMENDES Natalia Teixeira Mendes 	 R$ 1100	 R$ 0,64

HRODRIGUES Helga Tramontina Rodrigues 	 R$ 24,84	 R$ 47,92

CNITTO Caroline Nitto Fernandes 	 R$ 46,88	 -	 R$ 49,83

SFERNANDES Sueli Oliveira Fernandes 	 R$ 1,651	 R$ 114,00

JPCOSTA Joao Paulo cornelio da costa 	 R$ 21,00	 R$ 24,91

GBENIAMINO Graziela Peter Beniamino Si 	 R$ 35,68	 R$ 82,46

GGODOY Gabriela Godoy Pinto	 R$ 43,10:	 -	 R$ 1 28

ANP Ana Carolina Mendes Pimenta 	 R$ 118,17	 R$ 40,751

VSOUZA Vinicius Goncalves Souza	 R$ (0,00)1	 R$ 70,90

HAPAREcIDA Helen Aparecida dos Santos 	 R$ (0,00)	 R$ 42,00

JCORREIA Jair Silva correia	 R$ (0,00)	 R$ 29,35

AMLIMA Amanda de Andrade Lima Barbosa 	 R$ (0,00)';	 R$ 28,001

RMIRANDÁ Raquel Duarte da conceicao Mi 	 R$ 22,83	 R$ 16,24

AMFERREIRA Amilton Ferreira dos Santos 	 R$60,73	 R$ 24,67

TCONEGLIAN Tatiane de Oliveira conegli 	 R$ 24,00	 R$ 29 88

MPOLTRONIERI Mariana Poltronieri 	 1 	 R$ 0 , 55:	 R$22,72

RBANDEIRA Rebecca Huerta Bandeira 	 R$ (0,00)	 ,	 R$ 28,00;

(-) GCARION Gabriela Barbalho canon 	 R$ 21,00	 R$ (27,91)

GPEREIRA Guilherme Stabille Pereira 	 1	 (0,00)	 R$1.28

JCAMARA Jhonny Marques camara 	 :	 R$ 5,50	 :	
R$ 99,30

TPARASIN Tammy Parasin Pereira 	 :	
R$ (0,00)	 R$ 1,60.

CSANGREGORIO Camila Grasiele Sangregor 	 1	 R$ (0,00)	 R$ 35,90

MSALLA Marcelia Fernanda B arre tta SalI 	 R$ (0,00)	 R$ 214,92

CCARAUJO Cassia cristina Silva Araujo 	 R$ 48,72	 R$ 173,05

PSLIRA Patricia de Souza Lira 	 ;	 R$ (0,00)	 R$ 7,36

--KMACHI Karina Freire Machi 	 -	 R$ (0,00)	 R$ 3,20

CMAYER Cibele Mayer	 ;	 , R$ 21,00:	 -	 R$ 3,77

SSOLIVEIRA Stefanie Sales de Oliveira 	 R$ (0,00)	 R$ 22,65

MMAIA Marcia Cristina cruz Mala de Alm	 R$ 74,63	 R$ 53,87

LINOCENCIO Laiz cedran lnocencio	 R$ (0,00)	 R$ 2,88

KAUGUSTA Keity Augusta de Oliveira 	 R$ (0,00):	 , R$ 8,96,

ACANESCHI Ana Cristina Roberto Canesch 	 R$ 3,85	 R$ 56,00

MSERRAO Marcelo Batista Titoneli Serra 	 R$	 R$ 160
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:
	 Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados

Período da Escrituração: 01/0112015 a 3111212015 	 CNPJ: 48.109.110/0001-12

Número de Ordem do Livro: 194

Período Selecionado:	 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

Descrição	 Saldo Inicial

MROCI-IA Marcelo Augusto Rocha de Moraes

RMELO Rodrigo Miranda Meio da Cunha

PI-1D Patricia Rose Haudenschild Dias

FNASCIMENTO Francine Barbosa do Nascim

CLEAO Crislaine da Silva Leao

MSALMEIDA Marllon da Silva Almeida

TABRAO Tatiana Maria Santos Abrao

AARAGAO Antonio Carlos Victor Aragao

IFAYAD lasmin Hedel Fayad

MVNASCIMENTO Marcos vinicius do Nascim

PPEREIRA Priscila Pereira Santos

LANDREOLLI Leonardo Andreolll de Morai

WJACKSON Wiily Jackson Oliveira

EDUARTE Evenize Camara Duarte

FLEAL Fabiana Ferreira Leal

RMARIANO Rodrigo Fornereto Mariano

ALISILVA Aline da Silva Costa

ESLIMA Erica Santos Lima

TKOUT Tatiana Koutsohristos

KCSILVA Karina Costa Silva

PCARILLO Paulo Jose Molina Carillo

JJOLIVEIRA Jeiferson Jose de Oliveira

VROCHA Vinicius Rocha Monteiro

GCSANTOS Gabriel Costa dos Santos

JFRANCA Jessica Aparecida Rescigno de

MFARIAS Matheus Farias de Sa Novaes

SBOARETTO Silene Marta de Moraes Boare

NSLIMA Nathalia Santos de Lima

LOPEREIRA Lucas de Oliveira Pereira

VSANTANA Vanessa Rosa Santana Santos

DAPEREIRA Daniela Pereira dos Santos

(-) VBARCELOS Vivian Leite Barcelos

DVASCONC ELOS Debora Cristina de Vascon

(-) FTHOMAZ Fernando Dawczuk Thomaz

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 3.3.6 do Visualizador

Saldo Final

	R$ (0,00)	 R$ 60,00

	

R$ (0,00)	 R$ 21,18

	

R$ 37,61	 R$ 28,49

	

R$ (0,00)	 R$ 29,34

	

R$ (0,00)	 R$ 0,64

	

R$21,00	 R$21,18

	

R$ (0,00)	 R$ 0,64

	

R$ 6,37	 R$ 31,77

	

R$ 0,60	 R$ 30,00

	

R$ 10,90	 R$ 14,00

	

R$ (0,00)	 R$ 132,44

	

R$ (0,00)	 R$ 11,20

	

R$(0,00)	 R$0,40

	

R$ (0,00)	 R$ 0,96

	

R$ (0,00)	 R$ 155,00

	

R$ (0,00)	 R$ 0,32

	

R$ (0,00)	 R$ 0,64

	

R$ (0,00)	 R$ 0,40

	

R$ 26,00	 R$ 26,00

	

R$ (0,00)	 R$ 28,00

	

R$ (0,00)	 R$ 28,00

	

R$0,30	 R$ 5,44

	

R$ 21,54	 R$ 45,60

	

R$ (0,00)	 R$ 13,60

	

R$ (0,00)	 R$ 0,96

	

R$ (0,00)	 R$ 26,00

	

R$ (0,00)	 R$ 4,80

	

R$ (0,00)	 R$ 56,00

	

R$ (0,00)	 R$ 70,00

	

R$ (0,00)	 R$ 44,24

	

R$ (0,00)	 R$ 28,00

	

R$ (20,65)	 R$ (20,65)

	

R$ (0,00)	 R$ 8,00

R$ (7,44)
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Entidade:	 Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados 	 -

Período da Escrituração: 01/0112015 a 3111212015 	 CNPJ: 48.109.110/0001-12

Número de Ordem do Livro: 194

Período Selecionado:	 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

Descrição	 Saldo Inicial	 Saldo Final

JBASTOS JuIina'Bastos de Santana 	 :	 R$ (0,00)	 R$ 28,00

DCHERICONI Daiane Chericoni Lima 	 ,	 R$ (0,00)	 R$ 0,64

WGOMES Wannelly Oliveira Gomes 	 R$ (0,00)	 R$ 9,92

ARRODRIGUES Ana Rosa Rodrigues Caldas 	 -.	 R$ (0,00)	 R$ 30,00

ANERIS Ana Paula Costa Moreira Neris 	 R$ (0,00)	 R$ 248,00

LILIMA Leticia Ingrid de Lima	 -	 R$ (0,00)	 R$ 26,00

MSERPA Marina Duraes Serpa 	 R$ (0,00)	 R$ 11,52

CFRADE Carlos Leandro Frade Domingues 	 R$ (0,00)	 R$ 22,82

VISANTOS Vitor da Silva Santos 	 R$ (0,00)	 R$ 10,24

BMELLO Brunno de Mello	 R$ (0,00).	 R$ 293,68

LRCASTRO Lucas Rocha de Castro 	 ,	 R$ (0,00),	 R$ 0,32

KALMEIDA Karine Barbosa Almeida 	 R$ (0,00)	 R$ 0,86

MAMBROSIO Matheus lan Ambrosio	 R$ (0,00)	 R$ 42,00

DMORAES Diego Zapparoli de Moraes 	 R$ (0,00)	 R$ 28,00

MALEXANDRE Malte Paulella Alexandre 	 , .	 R$ (0,00)	 ,	 R$ 1,60

BSALVINO	 R$ (0,00)	 R$ 35,7 6,

Tributos e Contribuições a Compensar 	 R$ 16.987.053,43	 R$ 16.936.185,04

IRRF si Honorários a RecuperarR$ 115.422,39 	 R$ 115.422,38

INSS a Recuperar	 R$ 2.757,52	 R$ 2.757,52

IRRF a RecuperarR$ 27.823,41	 R$ 27.823,41

Pis si Faturamento a Recuperar 	 R$ 21.416,97	 R$ 32.584,33

Cofins si Faturamento a Recuperar	 :	
R$ 98.647,87	 R$ 150.085,38

Var.Monet.Cofins siHonorários a Recup.. 	 R$ 27.477,45	 R$ 27.477,45

Pis, Cofins e CSLL a Recuperar 	 R$424,77	 R$ 424,77

Adicional lmp. Renda a Recuperar	 R$ 39.854,71	 -	 R$ 39.854,71

Transitória CSRF a Recuperar 	 -	 R$ 1.292.527,92 	 R$ 1.179.054,67

Recolhimentos Parcelas Refis	 R$ 15.360.700,42 	 R$ 15.360.700,42

Despesas do Exercício Seguinte	 R$ 1.028.709,36 	 R$ 842.394,09

Seguros a Apropriar	 R$ 266.563,92	 R$ 99.030,61,

Seguros a Apropriar	 R$ 266.563,92	 R$ 99.030,61

Assinaturas de Periódicos a Apropriar 	 R$ 753.402,52	 R$ 740.585,80

Ass. Boletins, Jornais e Revistas 	 R$88.7 18	 R$ 164.786,68

Associações de Classe 	 ,	 R$ 1 .875,11	 R$ 179.836,81

Assinatura de Programas e Softwares 	 -	 .	 R$ 3	
.1: 

3	 ,	 R$ 395.962,31
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4	 BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:	 Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados

Período da Escrituração: 0110112015 a 3111212015
	 CNPJ: 48.109.110/0001-12

Número de Ordem do Livro: 194
Período Selecionado: 	 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

Descrição

Outras Despesas a Apropriar

Manut.Eqpto.Informática a Apropriar

Realizável a Longo Prazo

Direitos Realizáveis a Longo Prazo

Depósitos Judiciais

I.S.S.

Trabalhista

Custas Cobranças Judiciais de Clientes

Ativo Permanente

Imobilizado

Bens e Direitos em Uso

Computadores / Softwares e Acessórios

Instalações

Máquinas e Equipamentos

Móveis e Utensílios

Obras de Arte

(-) Depreciação Acumulada

(-) Deprec. Computadores, Softwares e Aces.

(-) Deprec. Instalações

(-) Deprec. Máquinas e Equipamentos

(-) Deprec. Móveis e Utensílios

PASSIVO

Circulante

Obrigações Trabalhistas

Folha de Pagamento de Empregados

Prov. de Férias a pagar

Prov. INSS S/ Ferias a pagar

Prov. INSS s/Férias Pagas no Próximo Mês

Prov. FGTS s/ Férias a pagar

Prov. FGTS s/Férias Pagas no Próximo Mês

Resc. Contratuais a Pagar

Participação nos Resultados a Pagar

Antecipação Salarial

Empréstimo Consignado

Saldo Inicial	 Saldo Final

	R$ 8.742,92	 R$ 2.777,68

	

R$ 8.742,92	 R$ 2.777,68

	

R$111654233	 R$193070397

	

R$111654233	 R$193070397

	

R$111654233	 _	 R$193070397

	

R$ 983 16651	 R$ 1 24598509

	

R$ 12398204	 R$ 123 982 04

	

R$ 9.393,78'	 R$ 560 736 84

	

R$ 10421 43798	 R$ 1044494782

	

R$ 1042143798	 R$ 1044494782

	

R$30891 11102	 R$3301743531

	

R$1111765175	 R$1185876404

	

R$916999928	 R$1046252282

	

R$107869345	 R$105685379

	

R$945285032	 R$956737844

	

R$ 71 91622	 R$ 71 91622

	

R$ (20 469 673 04)	 R$ (22.572.487,49):

	

R$ (8 973 489 36)	 R$ (9 338 352 89)

	

R$ (4 862 131 05) 	 R$ (5 843 296 61)

	

R$ (596 410 25)	 R$ (656 207 96)

	

R$ (6 037 642 38)	 - R$ (6 734 630 03)

	

R$ 131 90966831	 R$ 13996469716

	

R$10605874549	 R$11877479436

R$96.134.027,88, R$ 10961771769

	

R$ 13664 786 76	 R$ 14 33693708

	

R$435076668	 R$4951 33244

	

R$116600566	 R$129923143

	

R$ 95 075 40	 R$ 91.926,13:

	

R$ 347 530 00	 R$ 395 647 48

	

R$2838072	 R$2739777

	

R$9325950	 R$1343536

-	 R$7404 71150	 R$6900 000 00

	

R$ 95 060 24	 R$579425 16

R$	 R$ 78 541-,3 1
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade	 Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados

Período da Escrituração: 0110112015 a 3111212015 	 CNPJ: 48.109.110I000l-12

Número de Ordem do Livro: 194
Período Selecionado:	 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

riÇã 	 Saldo Inicial	 TSaldo iaEi

Folha de Pagamento de Dirigentes	 R$ 80.198.086,24	 R$ 92.977.272,51

Juros s/ capital Próprio a Pagar 	 -	 R$ 335.026,49	 R$ 198.209,51

Dividendos/Lucros Acumulados a Pagar 	 R$ 79.863.059,75 	 R$ 92.779.063,00

Encargos Sociais a Pagar 	 R$ 2.271.154,88	 R$2.303.508,10

F.G.T.S. a Recolher	 .	 R$ 729.262,28	 R$ 738.459,96

l.N.S.S. a Recolher 	 R$ 1.509.212,63 	 R$ 1.525.888,25

l.N.S.S. a Recolher Pessoas Jurídicas 	 R$ 31.974,17	 R$ 38.667,67

Contribuição Sindical a Pagar 	 R$ 580 , 34 :	R$ 437,32

Contribuição Assistencial a Pagar 	 R$ 125,46	 R$ 54,90

Obrigações Tributárias 	 R$ 4.421.563,53 i 	 R$ 3.687.921,78

Impostos Retidos a Recolher 	 R$ 975.990,77'C R$ 1.029.142,63:

IRRF a Recolher Aluguéis Cód. 3208 	 R$ 328,93	 R$ 295,76

la

R$ 870.53516

R$ 17.911,94

R$ 19.024,28:
R$ 1.585,41

R$ 87.673,00

R$ 32.117,08

R$ 341.634,45

R$ 1.244,80

R$ 340.389,65,

R$ 1.108.249,83

R$ 101.108,51

R$ 178.841,66

R$ 828.299,66

R$ 1.208.894,87

R$ 1.208.894,87

R$ 3.240.533,89,

R$ 2.927.156,97 	 R$ 3.240.533,89

R$ 1.189.584,53 .	 R$ 1.284.234,27

R$ 1.690.473,44 	 '	 R$ 1.901.240,02

R$ 47.099,00	 R$ 55.059,60

R$2575.99711	 R$222862100

R$ 2. 	 R$2228 621 00'

IRRF a Recoher Fopag Cód. 0561

IRRF a Recolher Autonómos Cód. 0588

IRRF a Recolher P.Jurídica cód. 1708

IRRF Juros sobre capital o Próprio

cSLL, PIS e COFINS a Rec. Cód. 5952

I.S.S. a Recolher Terceiros

Impostos e contribuições sobre o Lucro

Provisão de IRPJ

Provisão de contribuição Social

Impostos e contribuições sobre Receitas

I.S.S. a Recolher

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

Outros Impostos e contribuições

CIDE Remessas para o Exterior

Contas a Pagar

Demais contas a Pagar

Aluguéis a Pagar

Contas a Pagar Diversos

Cheques a Depositar / OP de Acerto

Outras Obrigações

Recebimentos Antecipados

R$ 892.078,16

R$ 3.002,78

R$19.34345

R$ 3.428,07

R$ 38.999,64

R$ 18.809,74

R$ 964.261,04

R$506.513,58!

R$ 457.747,46

R$ 1.475.228,37

R$ 91.45720

R$ 247.062,99

R$ 1.136.708,18

R$ 1.006.083,35

R$ 1.006.083, 35

R$ 2.927.156,97
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o	 BALANÇO PATRIMONIAL

Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados

Período da Escrituração: 0110112015 a 31/1212015 	 CNPJ: 48.109.110/0001-12

Número de Ordem do Livro: 194

Período Selecionado:	 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

Saldo Inicial	 Saldo Final

Adiantamento de Clientes 	 R$ 2.575.997,11 1	 R$ 2.228621,00

Exigível a Longo Prazo	 R$ 24.038.918,19	 R$ 19.377.898,17

Obrigações Trabalhistas	 R$ 106.576,13	 R$ 106.576,13

Encargos Sociais a Pagar	 R$ 106.576,13	 R$ 106.576,13

FGTS Sub Judice 	 R$ 106.576,13	 -	 R$ 106.576,13

Obrigações Tributárias	 R$ 23.932.34206 	 R$ 19.271.322,04

Impostos Retidos a Recolher	 R$ 983.166,52	 R$ 1.245.985,10

I.S.S. a Recolher Campinas 2004 	 R$ 983.166,52	 R$ 1.245.985,10

Impostos e Contribuições sobre o Lucro	 R$22.949.175,54 	 R$ 18.025.336,94

COFINS a Recolher Sub Judice	 R$ 25.352.119,50 	 R$ 25.352.119,50:

Var.Monet. COFINS a Recolher Sub Judicie 	 R$ 10.903.986,32	 R$ 10.903.986,32

(-) Cofins REFIS III	 R$ (13.946.695,73) 	 R$ (18.663.042,93)

Parcelamento Cofins/Pis 2008 Oficio 	 R$ 639.765,45	 R$ 432.274,05

Patrimônio Liquido	 R$ 1 812 004 63	 R$ 1 812 004 63

Capital	 R$ 1 764 16700	 R$ 1 764 16700

Capital Social	 R$ 1.764.167,00	 R$ 1.764.167,00

Capital Social 	 R$ 1.764.167,00	 R$ 1.764.16700

Reservas	 R$ 47 837 63	 R$ 47.837,63.

Reservas de Capital 	 R$ 47.837,63; 	 R$ 47.837,63

Reserva de Correção Monetária de Capital 	 R$ 47.837,63: 	 R$ 47.837,63

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — S

Versão 3.3.6 do Visualizador
	 Página 49 de 49
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